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SESSÕES DE 16 DE JUNHO A15 DE JULHO DE 1893

AlIneida Barreto (O Sr. )-Discursos :

Fa;zendo um requerimento. (Sessão de 17 de
Junho.) Pago 13.

Fazendo uma communicação. (Sessão de 23 de
junho.) Pago 77.

Sobre o projecto n. 13, de 1893. ( Sessão de 30
de Junho.) Pago 133.

Requerendo a publicação de diversos documen
tos. (Sessão de 1 de julho.) Pago 142.

Dando uma explicação. (Sessão de 3 de julho.)
Pago 167.

Amaro Cavalcanti (O Sr.) - Discursos :

Sobre o projecto do Senado n. 5 de 1893. (Ses
são de 16 de julho.) Pago 3.

Sobre o projecto n. 6 de 1893. (Sessão de 19 de
junho.) Pago 36.

Sobre o projecto n. 49 de 1893. (Sessão de 20
de junho.) Pags. 56 e 59.

Apresentando um requerimen to. (Sessão de 21
de junho.) Pago 66.

Sobre o projecto do Senado n. 15 de 1893.
(Sessão de 21 de junho.) Pago 66.

Sobre uma representação da Camara Munici
pal de Santos. (Sessão de 27 de junho.) Pago
80.

Sobre a proposição n. 130 de 1892. (Sessão de
27 de junho.) Pago 85.

Sobre um requerimento do Sr. Virgilio Dama-
~ $io. (Sessão de 27 de junho.) Pago 88.

\ So bre a proposição n. 7 de 1893. (Sessão de 28
de junho.) Pags. 104 e 105.

Senado. Vol. II

So bre a pro posição n. 50 de 1892. (Sessão de 1
de julho.) Pag. 144.

Sobre a proposição n. 114 de 1892. (Sessão de
4 de julho.) Pags. 183 e 184.

Sobre uma indicação do Sr. Ruy Barbosa. (Ses
são de 6 de julho.) Pago 189.

Sobre o parecer n. 107 de 1893. (Sessão de 12
de julho.) Pag. 246.

Sobre a proposição n. 98 de 1892. (Sessão de 12
de julho.) Pag. 256.

Fazendo uma reclamação. (Sessão de 15 de julho.)
Pag.28i.

Americo Lobo (O Sr.) - Discursos:

Respondendo ao Sr. Almeida Barreto. (Sessão
de 17 de junho.) Pago 13.

Sobre a proposição n. 126 de 1892. (Sessão de
17 de junho.) Pags. 16 e 20.

Fazendo uma communicação. (Sessão de 19 de
junho.) Pago 30.

Sobre o projecto n. 49 de 1892. (Sessão de 19 de
junbo.) Pago 44.

Sobre o projecto n. 46 de 1892. (Sessão de 3 de
julho.) Pago 17i.

So bre o projeclo n. 19 de 1893. (Sessão de 4 de
julho.) Paga. '-77 e 181.

Sobre a proposição n. 10 de 1893. (Sessão de 7
de julho.) Pago 198.

Offerecendo dous projectos. (Sessão de 8 de
julho.) Pago 212.

Sobre o projecto n. 16 de t893. (Sessão de 8 de
julho.) Pags. 219 e 222.
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Sobre a proposição n. 61 de 1892. (Sessão de 11
de julho.) Pago 237.

Sobre o pareCer n. 107 de 1893. (Sessões de 11
e 12 de julho.) Pags. 243 e 245.

Sobre o projecto n. 17 de 1893. (Sessão de '12
de julho.) Pag. 251.

Antonio Daena (O Sr. 30 secretario)-Dis
cursos:

Pedindo a publicação 110 lJiario do Congresso
de uma represen tação dirigida ao Congresso
Nacional, acerca da questão do imposto de
sello. (Sessão de 20 de junho.) Pago 52.

Respondendo ao Sl'. Almeida Barreto. (Sessão
de 3 de julho.) Pago 167.

Aristides Lobo (O Sr.) - Discurso~ :
Sobre o parecer n. 77 de 1893. (Sessão de 30 de

junho.) Pago 136.

Sobre a proposição n. 8 de 1893. (Sessão de 3
de julho.) Pago 168.

braz Carneiro (O Sr.)-Discurso :
Sobre a proposição n. 9 de 1893. (Sessão de

7 de julho.) Pago 207.

Christlauo Ottoni (O Sr.)-Discursos :
Sobre a proposição n. 126 de 1893. (Sessão de

17 de junho.) Pag. 20.

Sobre a proposição n. 10 de 1893. (Sessão ele 7
de julho.) Pago 200.

Sobre a proposição n. 61 de 1892. (Sessões de
11 e 13 de julho.) Pags. 228, 236 e 271.

Coelho e Campos (O Sr.)-Discursos :
Sobre o projecto n. 49 de 1892. (Sessão de 19

de junho.) Pago 37.

Sobre o projecto n. 17 de 1893. (Sessão de 12
de julho.) Pago 254.

Coelho Rodrigues (O Sr. )-Discursos :
Pedindo a publicação de uma representação.

(Sessão de 17 de junho.) Pago H.
Fazendo um requerimento. (Sessão de '17 de

junho.) Pago 14.

Sobre o parecer n. 74 de 1893. (Sessão de 27 de
junho.) Pago 82.

Sobre uma publicação no lJiario do Congresso.
(Sessão de 28 de junho.) Pago 103.

Sobre o projecto n. 13 de 1893. (Sessão de 30
de junho.) Pago 130.

Sobre o parecer 11.97 de 1893. (Sessão de 30 de
junho.) Pago 135.

Declarações :
«Declaro que votei contra o projecto n. 6 do cor

rente anno concedendo subvenção para uma
Universiclade em Curityba. - João Barba
lho.» (Sessão de 19 de junho.) Pago 36.

DODliDgos Vicente (U Sr. )-Discursos :
Sob1'e a proposição n. 130 de 1892. (Sessão de

27 de junho.) Pago 88.

Apresentando 11m requerimen~o. (Sessão de 30
de junho.) Pago 125.

Sobre o pa1'ece1' n. 97 de '1893. (Sessão de 6 de
julho.) Pago 190.

Pedindo a publicação de diversos documentos
no lJiario do Congresso. (Sessão de 12 de
julho.) ·Pag. 244.

Elyseu Martins (O Sr. )-Discursos :

Sobre um projecto relativo a engajamento de
trabalhadores asiaticos. (Sessão de 7 de ju
lho.) Pago 195.

Sobre o projecto n. 12 de 1893. (Sessão de 15 de
julho.) Pago 28'1.

Emendas:
Ao projecto do Senado n. 5. ele 1893 :
Ao ar~, 10 § 30 :

Depois da palavra final-militares-accrescen
te-se - conforme for determinado em lei.

Sala das sessões, '16 de junho de 1893. - João
Neiva.

Supprima-se O § 16 do art. 29. - Amaro Ca
valcanti.

Diga-se: Ror intermedio do Ministerio da Jus
tiça,e pelo iVIinisterio da Justiça-em vez de:
por intermedio do lI1iuisterio da Fazenda e pelo
1Iinisterio da Fazenda.-Ame,'ico Lobo.

Art. 8.0 Em vez de -vencimento ele 2:400$,
diga-se: 3:600$000.

S. R. - Sala das seSSões, 16 de jllllho de 1893.
-João Nei·veo.

Art. Para as primeiras uomeações serão pre
feridos os funcciouarios nomeados ex-vt do
decreto 11. 1166 de 17 de dezem bro ele 1892 na
ordem do maior tempo de serviço do cargo.

S. r..- Sala das sessões, 16 de junho de 1893.
-João Nciva. Pags. 8 a 9.

Ao projecto do Senado n. 49 de 1892 :

Ao art. 1°, paragrapho unico :
Supprimam-se as palavras-por qualquer causa,

inclusive renuncia-por inuteis.
Em vez de-paragrapho uuico-diga-se-§ '10_

accrescentando-se: § 20 - Realizada a hypo
these do paragrapho an~erior, o presidente
da Camara communicará immediatamente o
dia que houver marcado para a. eleição á
junt::l. eleitora~ d.a ?apital do re~pec~lvo Esta~o
e esta transmit tIra 11. comm ulltcaçao, em C1r
cular, aos governos municipaes, os quaes
promovel'ão a eleição no dia designa:do, de
conformidade com a lei n. 35 de 26 de Janeiro
de 1892.

Ac~rescente-se
Art. 3.0 O membro da juilta eleitoral ou do go

verno municipal que dei;mr de cl!mprir o dis
posto no § 20 do art. '1° Il1correra na pena do
art. 48 da referida lei n. 35 de 1892.

S. R.~.NlanoelVicto,'ino.-Antonio BeocnCli.
JoãO Neiva.-Gomensoro.-'-A. Cavalcanti.
Gil Goulart. (SesBão de '19 de junho.) Pago 37.
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Ao projecto n. 49 de 1892:
Ao art., 1° paragrapho unico - Em vez de

_ presidente dei "espcctiva Oamar[l, diga-se:
P"esidente d[1 Republica.

Ao mesmo artigo, paragrapho unico - Sup
primam-se estas palavras finaes - como in
cursos em crimes politicos.

Substitua-se o art. 2° e seu paragrapho pelo
seguinte:

Art. 2.° Incorrerá na pena de suspensão do
emprego por 9 a 18 mezes o presidente ou
governador do Estado que deh:ar de cumprir
o disposto no art. 1°.

A pena será de suspensão dos direitos politicos
por 3 a 6 annos, além das mais em que
incorrer, si obstar de qualquer fôrma o pre
sidente do Estado a eleição marcada pelo
Presidente da Republica, na fôrma do para
grapho unico do mesmo artigo.

Paragrapho unico: Compete ao procurador
geral da Republica denunciar e ao Supremo
Tribunal Federal formar a culpa e julgar
nos crimes previstos neste a.rtigo, observan
do-se quanto ao processo a lei em vigor para
os crimes fllncc;onaes de fôro especial.

O Poder Executivo dará conhecimento do fa.cto,
com os documento~ que tiver, ao procurador
geral da Republica para os devidos etreitos.

Art. Os juizes seccionaes dos Estados da-
t'ão cumprimento ás providencias que ihes
forem ordenadas pelo Presidp,n te da Repu
blica para a execução do disposto no para
grapho unico do art. 1°, de modo que a
eleição se faça no dia por este fixado.

S. R.- Sala das sessões, 19 de junho de 1893.
- J. L. Coelho e Campos. Pago 44.

Ao projecto n. 49 de 1893 :
Ao art. 1° paragrapho unico - Substituam

se as palavras - e trib~m[les respectivos 
por estas - seccionaes.

Art. 2.°_ Sllbstitllam-se as palavras - ás
penas do e!rt. 1. 3.5 do Co digo Pe?wl - pelas
seguin tes - á pena de p"isão ceUule", pOl'
quatl'o mezes el t61n anno.

Ao art. 2° paragrapho unico - Accrescen
tem-se em seguida ás palavras - [1"1. 54-,
as segu lU tes - § 2°.

Addicione-se o artigo seguinte:
A formação de culpa e o jlllgamento dos crimes

de que trata o art. 54 da lei n. 35, de 26
de Janeiro de 1892, compete aos juizes sec
cionaes, qualquer que seja iJ logar do delicto.

Sala das sessões, 20 de jllnho de 1:393.- Ame
,-ico Lobo.

Fica o governo autorisado a pãr em execução a
tabella de vencimentos do pe.3soal dos tele
graphos, logo que o respectivo regulamento
esteja confeccionado; respeitadas as forças do
vigente orçamento e fazendo as necessarias
transferencias nas consignações relativas ao
pagamento do pessoal.

Sala das sessões, 20 de junho de 1893. - Gasl'ew
Drl61nmond.- João Ba.rbetlho. Pag. 56.

Ao pl'ojecto n. 7 de 1893:
Accrescente-se onde convier:
Aos juizes federaes será abonada. a quantia

de 100$ mensaes para aluguel do edificlO onde
cada um delles tenha de funccionar, desde
que não haja proprio· nacional adaptado a
esse fim.- Q. Bocayuvcl.

Accre~cente-se onde convier:
Haverá em cada secção um porteiro, um con

tinuo e os oIficiaes de justiça que forem
necessarios á vista da exigencia do serviço,
vencendo o primeiro e o segundo 600$ annuaes
e os ultimos 400$, não excedendo o numero
delles a tres em cada secção.- Q. Bocayuva.

Accrescente-se'
São crBaclos nos municipios de cada sécção

dons supplen tes do juiz substituto, com a
attl'ibuição de cumprir e executar os actos e
sentenças da justiça federal, vencendo os
emolumentos e custas do regimento em vigor,
pelos actos que pratLcarem.- Q. Bocay~tva.

Nas outras secções haverá tambem um soli
citador, para cada uma dellas, com oS
mesmos vencimentos e vantagens do solici
tador da fazenda do districto federal.- Q.
Bocayuvcl.

Art. 8. ° Em vez de - 2:400$, - diga-se
3:600$000.-21 de junho de 1893.-João Neiva.
- Almeida Bcwreto.- Firmino da Silvei1-a.
- Santos And?'clde- J. Cebtunde,. Pago 69.

Accrescente-se ao art. 10 da proposição n. 130
de 18\J2 :

§ O credito será distrjhuido em tres exer-
cicios successivos conforme os pagamentos a
realiza1'-.3 e.

S. R.- Sala das sessões. 27 de junho de 1893.
- 11fe,noel Victorino. Pago 84.

Ao projecto n. 13 de 1893 :
Accrescente-se ao final do art. 10 o seguinte 

e bem elssin os impliccldos em todas as occur
rencias que se teem dado na comarca da
BO:I Vista, no mesmo Estado, desde (evel"eiro
do emno findo.

Sal;]. das seSSÕES, 30 de junho de 1893.- Fú-·
mino da Silvei,·a. Pago 129.

Additi vO ao parecer n. 77 de 1893 :
E' a commissão de parec~r que a. repres·entação

do Dl'. Albino Meira, presidente do Con
gresso de Pernambuco, seja remettida ao
Poder Executivo para que este inforllle o
que constar-lhe sobre os factos nelIa refe
ridos.

S. R.- Sab das sessões, 30 de junho de 1893.
- A. Coolho Rodrigues. Pago 135.

Aos arts. 1°,3° e 5° da proposição da Camara
dos Deputados' n. 50 de 1892 - assignadas
pelos Srs..João Neiva e outros na sessão de 1
de julho. Pag. 143. .

A' Pl'oposição n. 61 de 1892 :

Art. 1.° Em vez de - o arsenal de marinha
da Be,hia -diga-se - os arsenaes de marinha
det Cetpital Federal e da BahicL- João Neiva.
(Sessão de 6 de julho.) Pag. 191.
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Ao projecto n. 16 de 1893:

Ao art. 30 (lettra a) accrescente·se in fine:
e tambpm para ocas) de ser ella execntaela
para rehahiiitar a memoria do conelemnado.

Ao mesmo artigo (lettra cJ:supprimam-se as pa
lavras ; e condecorações.

Sala das sessões, 8 de julho de 1893.- João
Neiva. Pago 224.

A' propmüção n. 61 de 1892 :
Ao art. 10 accrescen te-se:

E b.em assim a remover para 10ílar mais con\'e
nlente o Arsenal de Marinna de Pernam
buco.

S. R.- Gaspar Drummond.- Joaquim P~r
-uambuco. (Sessão de ti de Julho.) Pago 228.

A' propos ição n. 61 de 1893;
Precederá á hasta publica a escolha pelo go

verno do local para onde deve ser mudado
cada um dos arsenaes.

Por conta da União Se farâ a acquisição pelos
meios legaes da área necessaria e igual
mente os estudos e planos definitivos das
obras a construir.

Dso estabelecimentos actuaes sómente será ce·
dida a parte que o governo, consultando as
necessidades do fisco. não .i ulgar util an
nexar ás respectivas alfandegas.

A hasta publ ica se abrirá, com exposição dos
planos que o emprezario não terá o direito
de alterar, com pspecificação das constru
cções que garan tam a eflicaz fiscaliza.ção.

A licitação versará sobre o valor em que for
estimado por cada concnrrente o terreno
cedido, e a quantia que oíTerecer para indem
nisação das despezas feitas com os estudos e
acquisição do terreno, comput') que será de
clarado nG edital.

Sala das sessões, 11 de junho de 1893.- C. B.
Ottoni. Pago 230.

A' proposição n. 61 de 1893:
Precederá a hasta publica, além da escolha do

local para a mudança, á acquisição por
conta do Estado de área neces~aria ás ClJn
str'teções, e os estudos definit'vos e orça
mento das obras.

Dos estabelecimentos actnaes sómente será pe·
dida a parte que o governo, consultando as
necessidades do fisco, não julgar util annexar
ás respecti vas a1fandegas.

A hasta publica se abrirá com exposição dos
planos que o emprezario não terá direito de
alterar e com especificação de construcções
que garantam eflicaz fiscalização.

A licitaçiio terá em vista:
Deum lado,a despeza feita com a acquisição do

terreno e estudos; e o valor da propriedade
c€ldida pelo Estado, valor determiuado pre
viamente pelo meio que ao governo parecer
melbor.

De outro lado, o orçamãnto dos trabalhos e
construcções por adjudicação.

No bal~nço destas som mas serâ preferido,
concurrente que oíTerecer ao Thesouro maio·
res vantagens.

Sala das sessões, 11 ele julho ele 1893.- C. B
Ottoni. Pago 237.

Ao projecto n. 17 de 1893:
Que seja adiada a discussão ela materia at,

qne sep approvado ou rejeitado o projecto di
Codigo Civil.- Coolho e Campos.- Nma R~
beiro.- Gomensoro. \Sessão de 12 de julho
Pag.255.

F Irrnino da Silveira (O Sr.) - Discurso
Sobre o projecto do Senado n. 13 de 1893

(Se~são de 30 de junho) Pag. 129.

Ga8par DrurnIDond (O Sr.) - Discursos,
Sobre o projecto n. 49 de 189:3. (Sessão de 2(

de junho.) Pago 57.
Sobre O parecer n. 77 ele 1893. (Ses8ão de 1 d,

julho.) Pags. 196 e 146.

Sobl'e a proposição n. 10 de 1893. (Sessão dE
7 de Julho.) Pags. 196 e 201.

Sobre a proposição n. 61 de 1892. (Sessão dE
11 de julho.) Pago 230.

Gil Goulart (O Sr.2o secretario)-Discursos :
Sobre o prajecto elo Senado n. 5 de 1893. (Ses

são de 16 de junho.) Pago 6.
Fazendo um requerimento. (Sessão de 16 de ju

nho .) P~lg. 8.

Sobre a proposição n. 98 de 1892. (Sessão de
12 dejulho.) Pago 264.

Gornen8oro (O Sr.) -Discu'.'sos:
So bre o proj 'cto n. 8 de 1893. (Sessão de 16

dejunho.) Pago 8.

Sobre o pro.iecto 11. 7 de 1893. (Seseão de 21
de junho.) Pago 70.

Sobre uma emenda do Sr. Firmino da Sil
veira. (Sessão de 30 de junho.) Pago 129.

Sobre o projecto n. 13 de 1893. (Sessão'de 30
de junho.) Pag; 134.

Sobrc O projecto n. 22 de 1893. (Sessão de 8
de julho.) Pago 218.

Indicação:
« O Senado, informado das circumstancias que

in'terrornperam hontem os trabalhos da Ca
mara dos Deputados, lastimando esse trist€l
incidente, que deve encontrar no poder com
petente a necessaria reparação. declara-se
solidario com aque!la casa do Conbl'esso na
moção por e!la adoptada em presença desse
deplorave] acontecimento, e espera as pro
videncias do governo. - Ruy Barbosa.»
(Sessão de 6 dejulho.) Pago 189.

JoakiUl Catnnda (O Sr.) - Discursos
Sobl'e a proposição n. 10 de 1893. (Sessão de

7 de julho.) Pago 203.
Sobre o projecto n. 12 de 1893. (Sessão de 15

de julho.) Pago 282.
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João Barbalbo (O Sr.) - Discursos

Sobre uma emeflda do Sr. Firmino eb Sii
veira. (Sessão ele 30 de junho.) Pag 12\J.

Sobre o parecer n. 77 de 1893. (Sessão de 30/
de junho.) Pago 140. ,

João Neiva (O Sr.)- Discursos:
Apl'esentando um pl.'ojecto. (Sessão de 16 de

junho.) Pago 2.
SObl.'é o projecto n. 5 ele 1893. (Sessão de 16

de junho.) Pago 5.
Fazendo um requerimento. (Sessão ele 16 de

junho.) Pago 9.
Sobre o projecto n. 55 de 1892. (Sessão de 23

de junho.) Pago 77.
Sobre a pl'oposição n. 130 ele 1892. (Sessão

ela 27 de j Llllho.) Pag. 83.
Sobre um requerimento do Sr. Virgilio Da

masio. (Sessão de 27 dejunho.) Pago 88.
Sobre a propos ição n. 50 de 1892. (Sessões

de 28 de junho e 1 de julho.) Pags. 106, 108 e
142.

Sobre a proposição n. 8 de 1893. (Sessão de
3 ele julho.) Pago 169.

Sobre o projecto n. 19 de 1893. (Sessão de 4
de julho.) Pag. 181.

Sobre a proposição n. 61 ele 1892. (Sessão
de 6 dejuilio.) Pago 189.

Sobre o projecto n. 22 de 1893. (Sessão ele 8
de julho.) Pago 214.

Sobre o projecto n. 16 ele 1893. (Sessão de 8
de jullio.) Pago 221.

Sobre a proposição n. 61 ele 1892. (Sessões
de 11 a 13 elejulho.) Pags. 230 e 274.

Laper (O Sr.)-Discurso:
Sobre o projecto n. 12 de 1893. (Sessão de 13

dejulho.) Pago 2TI.

Luiz Delfino (O Sr.)-Discurso:

Sobre a proposição n. 114 ele 1893. (Sessões
de 3 e 4 ele julho.) Pags. 169 e 183.

1Uaooel ViC1;orioo (O Sr )-Discursos :
Fazenelo um requerimento. (Sessão ele 16 ele

junho.) Pag. 8.
Sobre o projecto n. 6 ele 1893. (Sessão de 19

de junho). Pags. 33 e 35.

Sobre o projecto n. 49 de 1893. (Sessão de 20
de JUflho.) Pags. 58 e 60.

Sobre a proposição n. 130. ele 1892. (Sessão
de 27 de junho.) Pago 83.

Sobre a proposição n. 7 ele 1893. (Sessões de
27 e 28 ele junho.) PD~S. 91 e 105.

Sobre o projecto n. 19. ele 1893.
Sobre a proposição n. 61. de 18':12. (Sessão

ele 6 ele julho.) Pag. 190.
Sobre o parecer n. 97 de 1893. (Sessão ele 6

ele julho.) Pago 191.

Sobre o projecto n. 22 de 1893. (Sessão de 8
de julho.) Pago 215.

Sobre a Droposição n. 61 de 1892. (Sessões ela
11 e 13 de julho.) Pags. 232,238,270 e 273.

Sobre o parecer n. 107 ele 1893. (Sessão de
12 ele julho.) Pago 249.

Sobre o projecto n. 12 ele 1893. (Sessão ele
13 de julho. ) Pag. 276.

ltleosagen@l :
~Submetto á vossa approvação, na fôrma do

al't. 4il § 12 da Constituição, a nomeação dos
Srs. Antonio Luiz von Hoonholtz (Barão de
Teffe) e Francisco Regis de Oliveira como en
viaelos extraordinarios e ministl'os plenipo_
tenciarios representativamente na Austria·
Hungria e na Italia. Esses diplomat:J.s estão
actualmeflte acre:itados, o primeiro junto a
su~ magestade o rei de Italia e o segundo na
Russi~.

Capital Federal. 1 de julho de 1893.- Floriano
Peixoto ... (Sessão de 4 de julho.) Pago 175.

Moo1;eiro de Barros (O Sr.) - Discursos:
Sobre o pal'ecer n. 97 de 1893.(Sessão de 6 de

julho.) Pago 193.
Sobre o proJecto n. 12 de 1893. (Sessões de

13 e 15 de j'llho.) Pags. 275 e 283.

Officios:
Do Ministerio elas Relações Exteriores, da

tado de 16 elo corrente mez, remettendo,
afim de serem distribLlldos pelos Srs. sena
dores, 80 exemplares do relatorio daquelle
ministerio apresen taelo ao Sr. Vice-Presi
dente ela Republica.

Do Mi nistel.'io dos Negocios da Guerra, da
tado ele 15 do corrente, devolvefldo, de ordem
elo SI'. Vice-Presidente da Republica, devi
damente sanccionaelo, um dos autographos
da Resolução do Congresso Nacional que
manele. pag~r ao alferes honorario do exer
cito Afltonio Paes de Sá. Barreto a quantia
de 2:592$, provelliente de differenças de soldo
que deixou de receber em tempo. (Sessão de
17 de junho.) Pag. 11.

Do Sr. senador Coelho Rodrigues, datado de
hOJe pal.'ticipando qlle, por incommodo de
.aude, e forçaelo a ausentar-se por algumas
semanas para fóra dest~ cidade, e pedindo
um mez de licença.

Do Sr. ia secretario da Camara elos Deputados,
datado ele 17 do corrente, communicando que
áqLlella Camara foi devolvido, devidamente
sanccionaclo, um dos autographos da Reso.
lução do Congresso Naciona.l, que manela re-,
ctilicar as patefltes dos ofliciaes do exercito
reformado~ nos postos de generaes volunta
riamen te ou nio.

Do Ministerio da Justiça e Negocios . Inte·
riores, datado de 17 do corrente mez, trans
mittindo, par;l os fins convenientes, a Men·
sagem peln qual o Sr. Vice-Presidente da
Republic~, communicando ter nomeado o
coronel Dl'. Henrique Valladares para o
cargo de Prefeito do Districto Feieral, SD b-
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mette á approvação do Senado a mesma no
meação.

Do governador elo Estado da Parahyba do
Norte, datado de 10 do corrente mez, agra
decendo a remessa da coUecção dos Anll aes
do Senado do anno passado e um exemplar
do .lvlanuc!Z do Senador: e remettendo dons
exemplares da ConstitLlÍç!io Estadoal e um da
coUecção de leis e decretos daqueUe Estado.
promulgadas no anno proximo passado. (Ses
são de 19 dejunho.) Pago 30.

Do Ministerio das Relações Exteriores, en.
viando uma Mensagem do Sr. Vice.Presi
dente da Republica.

Do Sr. Saldanha Marinho, communicando
não poder comparecer á sessão, por se .achar
enfermo.

Do Ministerio da Industria Viação e Obras
Publicas, datado de 19 d~ corl'ente, devol
vendo, de ordem do Sr. Vice-Presidente da
Republica, os documentos que acompanha
ram a Mensagem de 11 de no,embro dã anno
findo, relativa ao projecto apresen~ado por
F. Doncker, para constrllcção, uso e gozo de
uma estl'ad~. de ferro entre esta capital e
Entre-Rios, entroncando-se na linha centl'al
~ passando por Petl'opolis. (Sessão de 20 de
Junho.) Pago 49.

Do Ministerio da Marinha, datado de 19 do
corrente mez, transmittindo, em resposta ao
of'f\ci.<: do Senado de 20 do mez passado, a
Opll1laO do governo sobre a pl'oposição da
Camara dos Deputados :elativa á traLlsfe
rencia do Arsenal do Marinha do Estado da
Bahia. (Sessão de 21 de junho.) Pago 63.

Do Sr. senador Pl'Udente de Moraes, datado
de 21 do. corr~nte m~z, communicando que
por motIvos Justos e forçado a deis:ar de
c~mparecer ~s sessões por alguns dias. (Ses
sao de 23de Junho.) Pago 75.

Do 10 secreta l'io da Camara dos Deputados,
de 22 do core'ente, communicando que, em
sessão de 21 do corrente, aquella Camara niLo
pôde dar o seu consentimento ao pl'ojec~o do
Senado estabeJecendo os casos em que é livre
ou obrigatoria a precedencia do casamento
civil.

Do governador do Estado da Bahia. da~ado
de 15 do corrente mez, remettendo um exem
piaI' da Mensagem e relatorios, apresentados
por aqueUe governo á assembléa geral legis
lativa do mesmo Estado no dia 7 de abril
nltimo. (Sessão de 23 de j'JUho.) Pago 76.

Da Camara Mnnicip:tl da cidade de Santos,
Estado de S. Panlo, datado ele 22 rlo corrente
mez, representando sobre a grande convenien
cia de ser convertido em lei o projecto que au
torisa o Pode,' Es:ecutivo a conceder licença
ao cidadão Francisco Ferreil'a Moraes para
introduzir 2.000 trabalhadores.- Opportuna
mente ás commissões reunidas de finanças e
de colonisação. (Sessão de 27 de junho.)
Pag.79.

Do SI', senador Theodoréto Souto, datado de 27
do corrente mez, communicando que tem dei
xado de comparecer ás sessões do Senado

por se achar enfermo. (Sessão de 28 de
junho.) Pago 99.

Do Ministerio da Justiç:t e Negocios Intel'io
res, datado de 23 do corrente, communicando
que foi promulgada a lei do Congresso Na
cional maudando considerar como len ~es
subs~itu~os da Faculdade de Medicina os
adjuntos que passaram a preparadores e os
adjLlntos actuaes gue não foram contemplados
na ultima reforma, e os preparadores que,
tendo fei~o concurso para adjun~os, foram
classificados.

Do mesmo Ministerio, da~ado de 26 do cor
rente mez, devolvendo, devidamente sanccio
nada, a resolução do Congresso Nacional,
mandando pagar ao bacharel Manoel José
Chaves, professor jubilado da cadeira de
philosophia do curso annexo á Faculdade de
Direito de S. Paulo, os vencimentos inte
graes que percebia duran~e o exercicio desse
cargo, bem como a indemnisal-o das grati.
ficações que deixou de perceber desde a data
da sua jubilação.

Do governador do IT:stado do Ceará, da taelo
de 13 de junho, accusando o recebimento da
collecção dos Annaes elo Senc~elo e de um
exemplar do .J1lwwal do Senador; e bem
assim remet~endo dous es:emplares ela Consti
tuiçiLo daquelle Estado.

Do governador do Estado do Rio Grande do
Nor~e, datado de '16 do corrente mez, agra
decendo a remessa dos Annaes elo Senado e
de um exemplar do .J11cmual do Senador; e
bem assim remettendo uma colleccão das
leis daquelle Estado e dous exemplii.res da
Constituição. (Sessão de 28 de junho.) Pago 101.

Do Sr.1 o secretario dil. Camara dos Deputados,
datado de 30 do mez findo. communic"l.ndo
que aqueUa Camara adoptolJ e vai ser en
viado á sancção o projecto do Sellado que
concede a D. Maria do Cal'mo AlcilJiades
Amorim Rangel uma pensão annual ele
1;-140$, repartidamente com sua filha D. Hen
rique~a Augusta de Amorim e Sil va.

Do Ministerio da Marinha, chlotado de 28 do
mez findo, devolvendo, devidamelüe sanccio
nado, um dos autog'raphos da Resolução do
Con~resso Nacional autorisando o governo a
despender, á proporção que for se tomando
uecessario, e fazendo para isto as precisas
operações de credito, a quantia de 12.001}:OOO$,
ao cambio de 27 d. esterlinos, com a reforma
do material naval.

Do Ministerio da Indus~ria, Viação e Obras
Publicas, datado de 30 do mez findo, remet
tendo a informação, proce'so e parecer do
inspector geral das estradas de ferro, dos
diredores da secretaria e d~ 2a secção, como
complemelltares das informações já submet
tidas sobre o projecto de F. Doncker para
construcção, uso e go~o de cIma estrada de
ferro entre a Capital Federal e Entre-Rios,
com en ~roncamento da linha central e passa
g-em por Petropolis. (Sessão de 1 de julho.)
Pago 141.

Do governador do Estado do Maranhão. da·
tado de 14 do mez j1ndo, agradecendo 'a re-
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messa dos exemplares dos Annc,es do Senado
do anno proximo passado, bem como do
lVla,nual do Senc,dol-, e remetlendo dous exem
plares da Constituição politica daquelle Es
tado. (Sessão de 3 de julho.) Pag, 167.

Do Miniqterio da Justiça e Negocias Inte
riores, datado de 3 do corrente mez, rernet
tendo em nome do Sr. Vice-Presidente da
Republica, para o fim indicado no art. 38 da
Constituição, o au~ographo do decreto do
Congresso Nacional creando um externato do
Gymnasio Nacional na cidade da Campanha,
no Es~ado de l.'íhnas Geraes.

Do S". João Felippe Pereira, datado de 3 do
corrente mez, communicando que naquella
da~a tomou posse do cargo de ll1ini~tro das
relações exteriores, para o qual foi nomeado
por decreto de 30 de julho lindo.

Do gO\'ernador do Estado do Rio Gl'ande do
Sul, datado dt' 24 do ll1ez finclo. agl'adecendo
n. remessa de urna collecção dOR Anna.cs do
Senado e de 11m exemplar do lIIcmual do Se
nador; e bem aqsim l'ell1e~tendo dous exem
plares üa Constituição politica daquelIe Es
tado. (Ses.~ii.o de 4 de Jnlho.) Pago 176,

Do Sl', 10 secl'etario da Camara dos Deputallos,
datado de 4 do corrente, commullicanc1o que
fOl'am por aquella Camartl. rejeitadas as
emendas do Senado ao pl'ojecto da mesma
Camara relativo á fundação lIe nma colonia
correccioo.al no [)l'oprio nD.cioo.al Fazenda da
Boa Vis~a, existente 0.,\ Parahyba do Sul.
(Sessão de 5 de j uI lio ,) Pag, 184.

Do Sr, senallor Theodol'eto Souto, datado
de 5 do corrente mez, communicao.do que
deixa de comp~ recer ás sessões do Senado
por se achar enfermo. (Sessão de 6 de julho.)
Pago 186,

Do Sr. 1° secre~ario da Camara dos Depu
tados, datado de 6 do cOI'rente, communi
cando que aqueila [Camara approvou o p,'o
jecto do Seo.ado que dispõe sobre titulos ao
portador, e que opporLULlilmellte será submet
tido á sallc~,ão presidencial.

Do Ministerio da Guerra, lIatndo de 6 do
COI'rente, devolvendo, de ordem do Sr. Yice
Pres idente da Repu blica, um dos autogra
phos da Resolução do Congresso Nacional
autorisando o Poder Executivo a despender a
quao.tia de 18.000:000$, ao cambio de 27 d.
esterlinos, com a substituição do armamento
do exercito e compra de ou~ros petrechos
bellicos,

Da com missão agricola do Districto Federal,
convic(ando o Senado a assistir ás sessões,
que pretende realizar em dilt'erentes pontos
dos suburbios desta capital. (Sessão ele 7 de
julho.) Pago 195.

Do IvIinisterio da lndus~ria, Viação e Obras
Publicas, datado de 6 do corrente, devol
vendo, deviclamen te sanccionado, um dos
a,utographos da Resolução do Congresso ~a
clOnal que autorisa o governo a con~eder ao
engenheiro Augnsto Teixeira Coimbra um
anno de licença, com o respec tivo ordenado,
(Sessão de 8 de julho,) Pago 209. J

Do Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas, da tado de 8 do c01'l'ente, devolvendo,
devidamente sancciollado, nm dos autogra
phos da Resolução do Congresso Nacional
autorisando o governo a applicar ao paga
men~o de passagens de immigrante~ o credi~o
cousio-o.ado pelo orçamento Vigente a. garantia
de jtfros a emprezas que se obriguem a fun~ar
coloo.ias, abrindo para aquelIe fim ,um cl'edilo
supplementar de 1.828:833$6~5 11 ve!ba
Te~ras Publicas e Colomsacao, (Sessao de
10 de julho.) Pago 225.

Do Centro Opel'ario do Estado da Bahia,
communicando a sua instal1ação por delibe
ração das classes artistica, opel'aria e prole
taria. daquelle Estado, com o fim de repre
sentaI-as, ol'gani7.al-as e unificaI-as, me
diante uma lei que obedeça aos planos do
manifesto. qUl' junta.

Do mesmo Sr. 10 secretario e de igual data,
communicando que foi enviado á sancção
pI'esidencial o projec~o daquella Camara
que dispõe sobre titulos ao portador.

Do Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas, datado de 10 do corrente mez, re
met~elldo, em nome do SI', Vice-PI'esidente
da Republica, os esclal'ecimentos req'lÍsitados
pelo Senado sobre a pI'etenção da Companhia
Industrial de Construcções Hydraulicas, re
lativa á isenção de direHos de coo.sumo para
o material que impol'tar com destino 6.s oiJras
do canal da Laguna a Porto Alegre,

Do SI', 10 secretario da Camara dos Deputados,
datado do 10 do corrente maz, cOlllmunicando
a adopção e remessa á sallcção presidencial,
do projecto do Sena.do, substitutivo do ~D.'
quel1a Camara, creando alfandegas na capItal
do Estado de S. Paulo e cidade de Juiz de
Fóra, no de Minas Geraes. (Sessão de 11 de
julho,) Pag. 227.

Do mesmo Sr. ia secretal'io datado de 11 do
corrente rnez. communicando que foi remet
tido ao Sr, Vice-Presidente da Republica,
ali m de ser sanccionado, o decreto que reor
ganiza o Supremo Tribunal Milita.r.

Do governador elo Estado de Goyaz, da tado
de 20 do mez proximo lindo, agradecendo a
remessa dos Annaes do Senado e de um
exemplar do 111amtal do Senc,dDr; e be~
as.q;m remettendo dons e"emplares da Constl
tu iça0 e uma colleeção das leis organicas
daq uelle Estado. (Sessão de 12 de jnlho.)
Pago .244.

Do Minis~erio da Justiça e Negocios Inte
riores, datado de 7 do corrente mez, devol
vendo um dos autogl'aphos da ResoluçãO do
Congresso NaclOo.al creando um externato
ou gymnasio nacional, na cidade da. Campa
nha. Estado de Minas Geraes, que foi pro
mul;"ado de cooformidade com o art. 38 da
Con~tituiçãoe publicado no Diario Otficial.

Do secretario d~ Senado do Estado de Minas
Geraes. datado de 10 do corrente mez, eon
O'ratulando-se com O Senado Federal, e agl'a
dacendo a este louvando-lhe o voto proferido
nos projectos que estabeleceram uma alfan
dega na eidade de Juiz de Fóra e um gy-
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mnasio nacional na da Campanha. do dito
Estado.

Do governador do Estado do Amazonas datado
de 23 do mez proximo findo, agrade~endo a
remessa da collecção dos Annaes do Seno,do
e de um exemplar do 1l1anual do Senador' e
bem assim rernettendo dous exemplares 'da
Constituição politica daquelle Estado.

Do governador do Estado do Piauhy datado de
9 do rnez proximo findo, remettendb um exem
plar da Mensagem que apresentou á Camara
Legisla ti!a daquelle Estado, por occasião da
lUstallaçao de sua sessão ord inaria do cor
rente anno. (Sessão de 13 de julho.) Pag.267.

Do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
d.atado de 15 do corrente, devolvendo, sanc~
clOnado, um dos autographos da Resolução elo
Congresso Nacional autorisando o governo
a ~undar. uma colonia correccional no pl'O
pl'lO nacIOnal - Fazenda da Boa Vista
existente na Parahyba do Sul, ou onde me.
Ihor lhe parecer, e dando outras providen
cias. (Sessão de 15 de julho.l Pago 280.

Paranhos (O Sr. )-Discurso :

Sobre o projecto n. 13 de 1893. (Sessão de 30 de
junho.) Pag. 131.

Pareceres:

N. 67, daR commissões reunidas de constituição
e poderes e de justiça e legislação sobre o
projecto do Senado n. 42 de 1892. (Sessão de
16 de junho.) Pago 2.

N. 68, de 1893, da commissão de redacção so
bre a emenda do Senado á Pl'oposição n. '5 de
1893. (Sessão de 16 de junho.) Pago 2.

N. 69, de 1893, da commissão de marinha e
guerr~ so bre a. proposição n. 50 de 1892.
(Sessao de 20 de Junho.) Pag. 49.

N. 70, de 1893, da commissão de obras pu
blicas e emprezas privilegiadas sobre um re
querimento de Jose A. A. Gonzaga. (Sessão
de 20 de junho.) Pago 51.

N. 71, de 1893, da commissão de finanças so
bre a proposição n. 7 de 1893. A este p·,recer
a.lguns mem bros da com missão de fina nças
apresentaram um additivo. (Sessão de 20 de
junho.) Pago 52.

N. 72, de 1893, da commissão de finanças so
bre uma reclamação da Associação Commer
cial da Bahia. (Sessão de 20 de junho.)
Pag.52.

N. 7:3, de 1893, da commissão de finanças so
bre uma petição da The Minas and Rio Rail
way. (Sessão de 20 de junho.) Pago 52.

N. 74, de 1893, da commissão de constitui
ção e poderes sobre uma petição do Sr. An
tonio Coelho Rodrigues. (Sessão de 21 de ju
n ho .) Pag. 6 J.

N. 75, de 1893, da commissão de finança.s so
bre a proposição que autorisa O governo a
abrir um credito para armamento do exer
pito. (Sessão de 21 de junho.) Pag. 64.

N. 76, de 1893, da commissão de finanças so
bre a petição de José dos Santos Colonia. (Ses•.
são de 21 de junho.) Pago 64.

N. 77, de 1893, da commissão de constitui
ção e poderes sobre uma representação do·
Dl'. Albino Gonçalves Meira de Vasconcellos.
(Sessão de 21 de junho.) Pago 64.

N.78, de 1893, da commissão de marinha e
guerra sobre o requerimento do major refor·
mado do exercito Francisco de Paula Pereira
de Andrade. (Sessão de 21 de junho.)
Pag.65.

N. 79, de 1893, da com missão de redacção so
bre a emenda do Senado á proposição n. 84
de 1892. (Sessão de 21 de junho.) Pag.65.

N. 80. de 1893, da commissão de justiça e
legislação sobre um veto do prp.feito ml.llli~
cipa!. (Sessão de 27 de junho.) Pago 79.

N. 81, de 1893, da commissão de constituição.
e poderes sobre uma licença ao Sr. senador'
Cunha Junior. (Sessão de 28 de Junho.) Pag ..
101.

N. 82, de 1893, da commissão de finanças.
sobre garantias de juros. (Sessão de 28 de
junho.) Pago 101.

N. 83, de 1893, da commissão de redacção
sobre um pagamento ao Dl'. Albino Gonçalves
Meira de Vasconcellos. (Sessão de 28 de ju.
nho.) Pago 102.

N. 84, de 1893, da commissão de redacção
(procuradoria da Republica). (Sessão de 28
de junho.) Pago 102.

N.85, de 1893, da commissão de redacção
(credito para o Instituto dos Advogados Bra
zileiros). (Sessão de 28 de junho.) Pago 1(l2.

N. 86, de 1893, da com missão de marinha
e Guerra sobre a força naval para o exerci.
cio de 1894. (Sessão de 30 de junho.) Pago
123.

N. 87, de 1893, da commissão de finanças
sobre a petição do Dl'. Francisco Augusto de
Almei.da. (Sessão de 30 de junho.) Pago 123.

N. 88, de 1893, da commissão de mar.inha
e guerra sobre a transfel'encia do Arsenal
de Marinha da Bahia. (Sessão de 30 de junho.)
Pag.123.

N. 89, de 1893, da commissão de marinha
e guerra sobre a proposição n. 12 de 1893.
(Sessão de30 de junho.) Pago 125.

N. 90, de 1893, da commissão de finanças,
sobre a Repa~tição Sanitaria. (Sessão de 30
de junho.) Pago 125.

N. 91, de 1893, da com missão de redacção
sobre a Companhia Colonisação Industrial
de Santa Catharina. (Sessão de 3 de julho.)
Pago 167.

N. 92. de 1893, das commissões de finanças
e· obras publicas sobr'e a P"oposição n. 9 de
1893. (Sessão de 4 de julho.) Pago 176.

N. 93, de 1893, das commissões de obras
publicas e de finanças sobre a proposição
n. 10 de 1893. (Sessão de 4 de julho.) Pago
176.
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N. 94, de 1893, da commissão de finanças
sobre a proposição n. ii de 1893. (Sessão de
4 de julho.) Pag. 176.

N. 95, de 1893, das commissões de finan
ças e de agricultura so bre o req uerimen lO
da Companhia l11ternaciollal Commercio e
lndustria. (Sessão de 4 de julho.) Pago 177.

N. 96, de 1893. da commissão de finanças
sobre o requerimento elo porteIro e continuos
do Conselho Supremo Militar. (Sessão ele 4
de julho.) Pag. 177.

N. 97, de 1893, da comrnissão de finanças
sobre o requerimento de Torquato Caetano
Simões. (SessãO "de 4de julho.) Pago 177.

N. 98, de 1893, das commissões de finanças
e de justiça e legislação sobre a licença de
Manoel de Mello Mattos. (SessãO de 6 de
Julho.) Pago 187.

N. 99, de 1893, da commissão de justiça e
legislação sobre a pl'oposição n. 91 de 1893.
(Sessão de 6 de julho.) Pag. 187.

N. 100. de 1893, da commissão de justiça e
legislação so bre o projecto n. 17 ele 1893.
(Sessão de 6 de julho.) Pago 187.

N. 101, de 1893, da commissão de consti
tuição e poderes sobre a licença do senador
José Bec'nal'do de Medeiros. (Sessão de 6 de
julho.) Pago 187.

N. 102, de 1893, das commissões de finall.
ças e de estatistica sobre a licença a An (onio
da Silva Netto. (Sessão de6 de julho.) Pago
187.

N. 103, de 1893, das commissões de jus Uça e
legislação e de marinha e guerra sobre o
projeclo n. 16 de 1893. (Sessão de 6 de julho.)
Pago 187.

N. 104, de 1893, das commissões de justIça
e legislação e de constItuição e poderes
sobre um veto do preJelto do D,strido Federal
a uma resolução do Conselho Municipal.
(Sessão de 6 de Julho.) Pago 188.

N. 105, de 1893, das commissões de justiça
e legislação e de finanças sobre a licença.
ao Dl'. Amphilophio Botelho Freire de Car
valho. (Sessão de 6 de julho.) Pago 194.

N. 106, de 1893, das commissões de coloni
sação e de finanças sob"e o projecto n. 12 de
1893. (Sessão de 8 dejulllO.) p,\g. 209.

N. 107, de 1893. da commissão de finanças
sobre a propos~a n.18 de 1893. (Sessão de 8
de julho.) Pago 211.

N. 108, de J.893 , da commissão de rellacção
sobre O projecto do Senado n. 22, d2 1893.
(Sessão de 8 dejulho.) Pago 224.

N. 109, de 1893. das commissões de justiça
e legislação e de finanças sobre o requeri
mento de Heraclydes de Miranda Machado.
(Sessão de 10 de julho.) Pago 225.

N. liO, de 1893, da commissão de redacção
sobre a licellça a Antonio da Silva Netto.
(Sessão de 12 de julho.) Pag. 244.

N. 111, de 1893, da~ com missões de consti
tuição e poderes e de justiça e legislação

Senado - Vol. II

offerecendo um projecto substituti,o ao pro
jecto n. 4'J de 1892. (Sessão de 13 de julho.)
Pag.268.

N. 112, de 1893, da commissão de obras
publicas sobre a. pretenção de F. Doncker.
(Sess[\o de 13 de julho.) Pag. 268.

N. ii3 de 1893, da commissão de finanças
sobl'e ~ orçamento do Minislerio das Relações
Ex~eriores, para o exercicio de 1894. (Sessão
de 13 de julho.) Pago 269.

N. 114, de 1893, da commissão de redacção
sobre o projecto n. 19 de 1893.(8e8são de 13 de
julho.) Pago 269.

N. 115 de 1893 da commis8ão de redacção
sob"e' as eme~das do Senado á proposição
n. 61 de 1892. (SessãO de 13 de julho.) Pago
277.

N. ii6, de 1892, da commissão de finanças
sobre o requerimento do~ fornece~ores d~s
colonias do valle do RIO Igllassu. (Sessao
de 15 de julhO.) Pago 280.

Presidente (O Sr. Prudente de l\loraes)-Dis
cursos:

Sobre o projecto n, 5 de 1893. (Sessão em 16 de
junho~) Pago 8.

Sobl'e uma votação nominal. (Sessão de 17 de
junho.) Pago 13.

Sobre um requerimento do SI', Coelho Rodri
gues. (Sessão de 17 de j ilnho.) Pag. 14.

Sobre um requerimento do Sr. Antonio Baena.
(Sessão de 21 de junho.) Pago 65.

Fazendo uma decla.ração. (Sessão de 21 de
junho.) Pago 71.

Fazendo uma communlcação. (Sessão de 23 de
junho.) Pago 77.

Respondendo ao Sr. U. do Amara!. (Sessão
de 27 de junho.) Pago 82.

Respondendo ao SI'. Coelho Rodrigues. (Sessão
de 28 de junho.) Pag. 103.

Sobre uma emenda do Sr. Firmino da Sil
veira. (Sessão de 30 de JUllho.) Pago 129.

Sobre um requerimento do Sr. Domingos Vi~
cente. (Sessão de 1 de julho.) Pago 142.

Sobre um di.,curso do Sr. Americo Lobo. (Ses
são de 4 de j ..l!llO.) Pago 180.

Sobre o pt"ojecto relati vO á organização da jus
tiça federal. (Sessão de 5 de julho.) Pago 185.

Sobre o projecto n. 22 de 1893. (Sessão de 8 de
julhO.) Pago 218.

Sobre a proposição n. 91 de 1892. (Sessão de 8
de julho.) Pago 219.

Sobre uma emenda. da commissão de legis
lação e justiça. (Sessão de. 12 de julho.)
Pag. 255.

Sobre a proposição n. 98 de 1892. (Sessão de 12
de julho.) Pag. 255.

Sobre nm substitutivo do Sr. Amaro Caval
canti. (Sessão de 12 de julho.) Pag. 264.

4
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Projectos : [

Ofl'erecido pelo SI'. João Neiva e outros. (Sessão
de 16 elejllnho.) Pago 3.

Offerecido pelo Sr. Amel'ico Lobo e outros.
(Sessão de n dejunho.) Pago 11.

Ofl'e recido pelo SI'. Americo Lobo e ou ~ros.
(Sessão de 28 de junho.) Pag. 103.

Dous ofl'erecidos pelo Sr. Amel'ico Lobo e ou
tros. (Sessão de 8 de julho.) Pago 214.

Ofl'ereciào pela commissão de obras llUblicas e
emprezas privilegiadas. (Sessão de 13 de
jnlho.) Pag. 268.

Proposições:

N. 8, rle 1893. Fixando a força naval para o
exercicio de 1894. (Sessão de 23 de jllnho.)
Pago 75.

N. 9, de 1893. Autorisando o Poder Execu
tivo a mandar abrir concurso pnblico, no
paiz e no estrangeiro. para o nrojecto da es
tatua de Benj:lmin Constant e a despender
para esse fim at~ á somma de 30:000$000.

N. 10. de 1893. Autorisando o Podel' Execu
tivo' a abál' ooncurrencia pllblica para um
projecto de monumento á memaria do im
mortal pl'ecUl'sor e mal'tyr da Republica no
Bl'azil-all'el'es Joaquim José da Silva Xavier
-o Tiradentes.

N. 11, de 1893. Autorisando a pagar a D.
Maria Carolina Rheingan~z a quantia de
114:997$848.

N. 12, de 1893. Dispensando ele concurso os
adjuntos do serviço sanital'io do exerci~o que
tenham mais de dous annos ele serviço etl'e
ctivo. portado com zelo e pl'oficiellcia. (Sessão
de 28 de junho.) Pago 101.

N. 13, de '1893. Orçamento do Ministel'io das
Relações Exteriores para o exercicio ele 1891.
(Sessão de 4 ele .inlho.) Pag. 175.

N. 14, ele 1893. Elevando a 300$ a pensão de
D. Maria Gertl'ude~ da Mo ~ta Vieira da
Silva. (Sessão ele 4 ele julho.) PlIg, '175.

N. 15, de 1893. Licença a ilIanoel de i\Iello
Ma~tos, escrivão elo juizo seccional elo Estaclo
da Bahia. (Sessão ele <1 de julho.) Pago 175.

N. 16, ele 1893. Pensão a D. Thereza Flo
rentina ele Ca.n,~alice. (Sessão de 4 dejulho.)
Pag.175.

N. 17, de 1893. Sobre a reforma do capitão
aggreg-ado á arma de infantaria Antonio Gal
dino Travassos Alves. (Sessão de 6 dejlllho.)
Pago 186.

N. 18, de 1893. Sobre licença a José Alve5 de
Carvalho. (Sessão de 8 de jnlho.) Pag. 208.

N. 19, de 1893. Sobre jnbilação do ex-pro
fesso!' de esgrima da. Escola Naval, José Diogo
Ozorio de Oliveira. (Sessão de 8 de julho.)
Pago 208.

N. 20, de 1893. Pensão á villva do desem bar
gador José Manoel de Frei ~as. (Sessão ele 8 de
,julho.) Pago 209.

N. 21, de 1893. Reversão de pensão a D. He
rnndina Maria Ferreira Cavalcanti. (Sessão
de 8 dejulho.) Pago 209.

N. 22, de 1893. Pensão a D. Joanna Oc~a
viana da Rocha. (Sessão de g de julho.) Pago
209.

N. 23, de 1893. Autorisando a desapropriar
o predio em que flmcciona a secretaria das
Relações EK~el'iores. (Sessão de 10 de Julho.)
Pago 225.

Q. Bocayuva (O Sr.) - Discul'SáS :

Sobre o pl'ojecto n. 49, de 1892. (Sessão de 20
de jIUlho.) Pago 55.

Apresentando uma emenda ao projecto do
Senado. n. 7, de 1893. (Sessão de 21 de Junho,)
Pags. 68 e 70. _

Sobre a proposição n. 50, ele 1892. (Sessao de 28
de jllnho.) Pago 106.

Requerbuentos:

Requeiro que, por inter~edioda.Mesa,se p:çam
ao O'overno lllform:lcoes relativamente a na
ture"za ou carac~er d:l, commissão, que se diz
ter ido exercer na Europa o SI'. Dl'. Vicente
de SOllza, ex-clirector do Dia:"io Otflcial, o
pela q"al consta ter recebido, sómclltc a titule
ele ajl.lda de custo, a impo"~ancia de 16:000$'
qualldo é cedo, que este scahor enlouquecel:a
an~eriorment9 nesta capital e procura hOJe
en~rar alli em uma casa de sauele ou em algum
estabelecimento hydl'oL)1erapico, conforme re·
gistra um lmpor~ante Jornal do elta.

Sala elas sessões, 17 ele junho de i89:3.-Almcidcb
Bar,·eto. Pago 13.

Do mujor reformado do exerci~o Francisco de
Paula ele Andrade, pedindo melhoria de re
forma, a con~ar de 15 de novembro de 1889.
(Sessão de '19 elejllllbo.) Pago 30.

De Antonio ela Silva Np.tto, chefe da 2a secção
da Direcloria Geral de Estatistica, solici~audo
nove lllezes de licença, com ordenado, para
tratar de sua saude.

Dos amanuenses e pOl·teiros das Faculelade~ de
Medicina desta cidaele e da Bahia, pedmdo
ang'mento de vencimentos.

Do lJacharel Augusto Netto de Mendonça, juiz
seccional em San ta Catharina, solicitando um
anno ele licença com vencimentos pal'a tratar
de sua saude.

Da Companhia Internacional, Commercio e In.
dustria, solicitando subvenção, para si ou
companhia que organizar, para o serviço de
naveo'ação en~re o I:lrazil e os Estados Unidos
da A~erica do Norte. (Sessão de 21 de junho.)
Pago 63 ••

Requeiro que se lance na acta um voto de pezar
pelo fal!ecimento elo general José Simeão de
OJiveil'a, ex-senador da Republica.- Amaro
Cavalcanti. (Sessão de 21 de junho.) Pago 66.

Reclueiro que o projecto n. 15 seja adiado.
Sala das sessões, 21 de junho de 1893. - Amaro

Cavalccmti. Pag. 68,



INDICE 27

De He~achydesde Mi~anda Machado, inspecto~
da 5~ secção da 13a ci~cumscripção policial
l1rbo.na elo Districto Fe.deral, pedindo 11m anno
de licença com vencimentos pa~a tratar de
sua saude. (Sessão de 23 dejunho.) Pago 76.

A commissão de obras publicas e em prezas pri
vilegiadas requer que, por inte~meelio da Mesa
do Senado, se peça ao Poder E:-:ecutivo a
remessa urgente das informações 'lue, sobre
a proposição da Caroara dos Srs. Deputados,
n. 101, de 1892, relatil'a il. concessão de uma
linha ferrea a F. Doncker, consta ter prestado
o director da fiscalisação das estradas de
ferro, e, bem assim, outras quaesquer sobre
o mesmo as'umpto.

Sala das commissões, 23 de junho de 1893.
C. B. Ott011;. - Bm?: Carneiro. -.l. L. de
SOI~za Coelho. (Sessão de 23 de Junho.) Petg.
76.

De Torquato Caetano Simões, inspector aposen
tado da l'hesouraria de Fazenda do Estado do
Espirilo Santo, pedindo que a sua aposenta
doria seja cOU9iderada com todos OS venci
mentos marcados na tabella J, annexa ao
decreto n. 240 A, de 3 de março de 1890. (Sessão
de 27 ele junho.) Pago 79.

Requeiro que seja ouvida a commissão de ma
rinha e guerra acerca do projecto em d is
cussão.

S. R. - Sala das sessões, 27 de junho de 1893.
Virgilio D,!m,~sio. Pago 88.

De Julio Eduardo Gineste em que pede isenção
de imposto de importação por 15 annos para
os machinismos e accessorios, já embarcados,
e que tiverem. de ser importados com destino
a um estabelecimento metallurgico qlle co
meçou a montar em Curityba.

Do cidadão João Baptista de Castl'o e Silva, in
spector a posen tado da 1'hesouraria ele Fazenda
do Estado de Pel'l1ambuco, pedindo que sej8.m
equiparados os seus vencimentos de aposen
tadoria com os de seus successores que pel'.
cebem 4:000;;;000. (Sessilo de 28 de junho.)
Pag. 101.

Requeiro que seja separada em projee~o distincto
a emenda do Sr. senador Manoel Victorino,
pal'a que possa ter discussão ampla, como a
sua ma~eria exige, sem prejudicai' a votação
do credito concedido da proposição vinda da
Camara dos Deputados.

Sala das sessões, 28 de junho de 1893.-Amet1"o
Cavaloemti. (Sessão de 28 de junho.) Pago 104.

Requeremos que o Ministerio da Fazenc!D. in
forme:

la, em que fllUda-sê para declarar aos chefes das
repartições do seu Ministerio, em 9 de maio
ultimo, que façam recolher como receita da
União o producto de terras nos Estados;

20 , si depois da Constituição Federal, as 1'he
sourarias ou Alfandegas arrecadaram o pro
ducto de taes terras ou das dividas dessas.

Sala das sessõeg, 30 de junho de 1893.-Do
rningos Vioente,-Monteiro de Barros. P/l.g,128.

Requeiro que o projecto e emenda vão ás com
missões de constituição e de legislação, afim
ele interporem seus pareceres.

Sala das sessões, 30 ele junho de 1893.-Gomen
SOI"O. Pag. 135.

Em que o porteiro e continuos do Conselho
Supremo Militar pedem que seus vencimentos
sejam equiparados aos dos émpregn.dos de
igual categoria. da secretaria ela guerra.
(Sessão de 1 ele Julho.) Pago 142.

Reqtteiro que o pareceI' em discussão volte {~
commissão, com os clocumentos offerecldoG,
afim de dar novo pal'ecer.-Gaspa,- Dl'um
mondo (Sessão de 1 de julho.) Pago 156.

Requeiro .que o projecto n. 46 e o substitutivo
que lhe foi offerecido sejam de novo enviados
ás commissões competentes para sobre elles
emittirem o seu parecer.

Sala das sessões, 3 de julho de 1803.-Q. Bo
oayuva, Pago. 174.

Requeiro que o adelitivo destn.cado do parecer
n. 71, de 1893, da commissão de finanças sobl'e
a proposição n. 7 vá ás commissões de finan
ças e de justiça e legislação, para da~em pa
recer, e fornecerem as bases de indemnisação.

Sala elas sessõ2s, 4 de julho de 1893. - Amcrioo
Lobo. (Ses3ão de 4 de julho.) Pago 179.

Do Sr. senaelor José Bernardo de Medeiros,
pedindo elous mezes de licença para regressar
ao seu estado, visto achar-se pl'ofundamente
enfermo. (Sessão de 5 de julho.) Pag. 184.

Réquei'ro que volte a proposiçtio á commissão
pora rever a mateda, tomando em conside
ração as provas historicas apresentadas quanto
á precedencia da revolução pernambucana.

Sala das sessões, 7 de Julho de 1893.- Gaspa," '
Dn~mmond. (Sessão de 7 de julho.) Pago 198.

Requeiro que fique adiada ,a discussão da p:o
posição n. 9, de 1893, pechndo-se lOformaçoes
ao governo sobre a incumbencia dada ao ar
tista RodolphoBernardelli de fazer os modelos
di! estatua e mausoléo e os respectivos orça
mentos.

Sala das sessões, 7 de julho de 1893.- Braz
Ccwnci,-o. Pag. 208.

De Antonio Galelino Travassos Alves, major
graduado reformado do exercito em serviço,
pedindo que seja junta aos papeIs em que
pede luelhoria de re forma a sua fé de oflicia,
(Sessão ele 10 de j'llho.) Pago 2.25.

Do general de elivisão reformado Franklin do
ReO'o Cavalcanti de Albuquerque Barros,
p~J'indo. na qualidade de tulor de sua sobri
nha D. 'Macia Sebastiana Cavalcanti Pereira
da Silva, \llle s~jam transferidas para esta
as qnotas que deix.aram de rece bel' seus irmãos
RoO'erio C"valcanti Pereira da Silva e Possi
doJi'io Cavalcanti Pereira: da Silva, por terem
attino-ido a maioridade, ou então a concessão
ele n~na pensão á sua tutelad,.. em attençio
aos serviços prestados por seu fal1eciclo pae.
o major de e ng'enheiros Francisco Pereil'a
ela $ilva. (Sessão de 13 dejulho.)Pag. 257.
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Requeiro que o projecto n. 12 e seu suhstituti vo
voHem ás commissões para darem seu parecer
sobre ambos.

Sala das sessões, 15 de julho de 1893.- Mon
teiro de Barros. Pag. 284.

Rodrigues A.lves (O Sr.) - Discursos:
Sobre a proposição n. 126, de 1893. (Sessão de

17 de junho.) Pago 20.

Sobre o projecto n. 49, de 1893. (Sessão de
2u de junho.) Pago 57.

Respondendo ao Sr. Elyseu Martine. (Sessão de
7dejulho.) Pag.196.

Rosa Junior (O Sr.) - Discureo :

Sobre a proposição n. 61, de 1892. (Sessão de
13 de julho.) Pago 274.

Ruy Barbosa (O Sr.) - Discurso:
Apresentando uma indicação. (Sessão de 6 de

Julho.) Pago 188.

Saldanha Marinho (O Sr.) - Discurso:
Fazendo uma reclamação. (Se,ssão de 27 de

junho.) Pago 80.

Souza Coelho (O Sr.) - Discurso:
Fazendo uma declaração. (Sessão de 27 de ju

nho,) Pago 80.

Substitutivos:
Apresentado pelo Sr. Americo Lobo ao projecto

do Senado n. 46, de 1892. (~esBão de 3 de
julho.) Pago 172.

Apresentado pelo SI'. Amaro Cavalcanti á pro
posição n. 98, de 1892. (Seesão de 12 dejulho.)
Pag, 259.

Apresentado pelos Srs. Monteiro de Barros e Do
mingos Vicente ao projecto n. 12, de 1892.
(Sessão de 13 de Julho.) Pago 275.

TelegralDlDas :
Expedido de Porto Alegre, assim concebido:

« Senador Belfort Vieira - Rio - Reitero pe
dido feito em carta, communicarei Senado, de.
moro comparecer motivo molestia.- Frota.»
(Sessão de 17 de juo.ho.) Pago 11.

Expedido do Desterro, Estado de Santa Catha
rina, em 20 do corrente, assim concebido:

« Presidente do Senado - Rio - Nesta data
passo o governo ao meu subo;tituto, 1° vice
presidente Elyeeu Guilherme da Si! va visto
ter sido pronunciado no art. 112 do Codigo
Penal, conforme sent~nça proferida pelo jlliz
secclOnal no summarlO de culpa instaurado
por denuncia do deputado federal Felippe
Schmidt. E' um attentado contra a autono
mia estadoal; é uma violeneia ao Poder Ex
ecutivo do Estado, a que me submetto. em
respeito á ordem pu blica.- Tenen te J.' 11fa
ehado ... (Sessão de 2{) de junho.) Pago 49.

Expedido do Desterro, capital do Estado de
Santa Catharina, em 22 do corrente, assim
concebido:

« Senado - Rio -Camara Municipal jLtlga de
seu dever protestar contra a violencia pra
ticada pelo juiz federal contra o chefe do
Poder f<.:xecutivo do Estado, impedindo exer·
cicio a seu cargo. Presidente só p6de ser
processado quaesquer delictos funccionaes pela
assembléa.- Presidente, Germano W,~ndas
hens.- Assis.- Thomaz Coelho.- Joaquim
Carreirão. - Saturnino 11'Iedeiros. - João
Silva.» (Sessão ele 23 de Junho.) Pago 76.

Expedido do Estreito. Estad~ de Sant~ Catha
rina, em 23 do corrente, assim c-oncebldo :

« A Caroara Municipal da cidade de S. José
pratesra perante os poderes da União contra
o procedimento do juiz .eccional privando dn
exercicio de suas funcções o chefe do Poder
Executivo, que tem o fóro especial d(l. assem
bléa legislativa tal como o executivo federal
(art. 23 ns. 12 e 13 da Constituição do Es~
tado, de accordo com o art. 63 da ConstHui
ção da União). O pL"esidente da Camara,
João Luiz Ferreira de ·Mello.- O vice-presi
dente, Caetano C,,,,-los Xavier Neves. - Fran
cisco José ela Cunha.- João Custodio de Getm.
pos.- ,Joêw da Silva Retlnos.- Macario Bento
do Carpes.- Joêio Vicente Vaz.» \Sessão de
24 de junho.) Pago 78.

Expedido do Desterro, Estado de Santa Ca:tha.
rina, em 23 do correo.te, asssim concebido:

« Presidente Senado - Rio - Bontem, ordem
commandante districto foi tirado bordo
U,·ano, povo incommunicavel quartel cidadão
José SaviLlham e Marques. Sem mandado nem
requisição á autoridade estadoa!. Este cida·
dão viera Vaccaria, trazendo salvo-conducto
autoridade policial da.lli, "eguiu Montevidéo.
Outros emigrados aqui arueaçadns, comman~o
districto invadindo a tl'ibuições policiaeR, naO
ha garanti~s.- Fernando Caldeira, chefe de
policia.» (Sessão de 29 de junho.) Pago 121.

Expedido de Goyaz em 2 do corrente mez,
aseim concebido:

«Cidadão to secretario, Senado -Rio - A ca
mara Deputados Estado sessão hoje approvou
seguinte reqflerimento:

Sabendo que ainda não foi concedida amnistia
aos impl icados nos acontecimentos de 16 de
dezembro do ao.no passado em Catalão, cujo
projecto passou em la discussão no Senado e
con'"encídos de que essa medida restabele.
cerá a paz e ü trtlo.quillidade em nosso mu
nicipio do Estado, lançando um véo de esque
cimeo.to sobre as occL\rrencias qfle todos la
mentamos, requeremos que esta Camara.
interpretando os sentimentos de todos os
govanos que querem a paz e o socego publico
de' dirigir por telegramma ao Senado, no Rio
de Janeiro, pedindo-lhe que com urgencia
vote "m nisll:\ que depetldcl de seu proo.un
ciamento. --:Vaz da ClSta. - Vieira de Castro.
- Joaqt,im Ayres. - Leopoldo Jardim .-.Jo~é
de Caonpos.-Paulo Povoa.-Cost:;, Brandão.
- Carlos Leitão. - 11fonteiro de Bcwros.
1vIanoel Alves. - Joaquim Fel'1wndes, presi
dente. - SJuza NIor'kes, -1° secretario.
A. Cupertino, 2° secretario.» (Sessão de 4 de
julho.) Pago 176.
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Expedido do palac.io de Porto Alegre, em 12
do corrente mez, assim concebido:

.. 10 secretario - Senado - Rio - Peço Senado
se digne de concedcl'-me licença para que
possa exercer qualquer commissão militar
neste BJstado, caso seja urgente e necessario
bem defesa Republic,t.-Senador Julio Frota...
(Sessão de 13 de julho.) Pag. 257.

U. do AIllaral (O Sr.) - Discursos;
Sobre o projecto do Senado n. 5 de 1893.

(Sessão de 19 de junho.) Pags. 31 e 33.
Sobre o projecto do Senado n. 49 de 1892. (Ses

são de 20 de jlmho.) Pago 53.
Sobre o fallecimento do Sr. general JoséSimcão.

(Sessão de 21 de junho.) Pago 65.
Sobre o projeeto 11. 7 de 1893. (Sessão de 21 de

junho.) Pag. 71.

Pedindo informações á Mesa. (Sessão de 27 de
junho.) Pago 80.

Sobre a proposição n. 114 de 1892. (Sessão de 4
dejulho.) Pago 18t.

Sobre a proposição n. 10 de 1893. (Sessão de 7
de julho.) Pago 205.

Sobre a proposição n. 9 de 1893. (Sessão de 7 de
jll1ho.) Pago 205.

Sobre o pl'ojecto n. 12 de 1893. (Sessão de 15 de
julho.) Pag. 284.

Virgilio DaIllasio (O Sr.) - Discursos:

Sobre a proposição n. 130 de 1892. (Sessão de
27 de Junho.) Pago 85.

Sobl'e o parecer n. 107 de 1893. (Sessão de 12
de julho.) Pago 247.
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DAS

SESSÕES SRCRETAS DE 7, 8 DE JOLHO E17 DE AGOSTO DE 1891 EDE 1~ DE JANEIRO, 24 DE
~IAIO E 3 DH JUJJffO DE 1893

(PUBLICAÇÃO FEITA EM VIRTUDE DE DELIBERAÇÃO DO SENADO, EM SESSÃO

DE 23 DE MAIO DE 1893.)

An1.aro Ca,'alcanti (O Sr.)-Disclll'sos :

Sobre a nomeação de membros para o Supremo
Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
julho de 1891.) Pag. 4 do Appendice.

Sobre a nomeação de membros para o corpo
diplomatico. (Sessão secreta de 8 de julho ele
1891.) Pag. 15 do Appendice.

Sobre a publicação de actas das sessões se
cretas. (Sessão secreta de 17 de agosto de
1891,) Pago 19 do Appendice.

Sobre a nomea,.ão de membros p.• ra o corpo di·
plomatico. (Sessão secrota de 17 de agosto de
1891.) Pago 21 do AppendicE:.

Sobre a nomeação de membros p"ra o corpo
diplomatico. (Sessão seCl'eta de 24 de maio
de 1892.) Pag. 25 do Appendice.

Americo Lobo (O Sr.) - Discursos:
Sobre nomeação ele membroS para o Supremo

Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
julho de 1891.) Pags. 8 e H do Appendice.

Sobre nomeações para o COl'pO diplomatico.
(Sessão secreta de 8 de jll1ho ele 1891.) Pags.
17 e 19 do Appendice.

Sobre uma indica.ção do Sr. Q. Bocayuva. (Ses
são sec re ta de 17 de "gosto de 1891.) p~ g. 22
do Appendice,

Sobre a nomeação ele membros péwa o corpo
diplomatico. (Sessão secreta ele 19 de janeiro
de 1892.) Pags. 24 e 23 do Appendice.

Sobre a nomeação de membros para o Supremo
Tribunal Federal. (Sessão secreta de 3 de
junho de 1892.) Pago 27 do Appendice.

Aristides Lobo (O Sr.) - Discurso:
Sobre nomeações para o corpo di plomatico.

(Sessão secreta de 17 de agosto de 1891.) Pago
21 do Appendice.

Declarações:

«O nosso voto pela conclusão do parecer, es: ..
clltlndo I'da. listlt os llome,\Clos Tl'istão de
Alenca~ Araripe e Barão de Lucena.,si~·nifica
a incompaLihilidade moral que reconhecemos
nos mesmos para serem. a um só lempo,mi
nistl'OS do Poder Executivo e do Judiciario.
Esta incompatibilidade é reforçada nas cir~
cumstancias de que a opinião publica e o Con
g-resso Nacionl'll jiJ. teem articuhtdo factos de
flagrante VIolação da Constituição e das leis
e o conhecimento de taes factos ou delictos
praticados pelos nomeados, como ministros
do Podel' Executivo, pertence ao Supremo
Tribunal Federal.

Rio, 8 de julho de 1891. - A. Cav[~laanti. 
GOJ11enso,-o ,-ilfanoel Bezel-,-a.-Gil Goulart,
João Pedro. -E. vVandenholh. - José Ber
narrio.-EsteL'es Juni(}j".-L1<iz Delfino.-Pa
ranhos.- José Simeão.- Cunha, .hmiol-. 
.Monteiro de BM'1"ús.-Domingos Yiaente,
Silva Caneelo. "

« Tendo opinado pela incompatibilidade dos
cargos de ministro e membro do Tribunal
Federn.l, firmanelo-me no art. 79 da Consti
tuição, qlle traduz o pensa.mento domillante
na. organisação repllblicana acloptada, CQm a.s
l'esalvas que fiz quanto aos termos da con
clusão do parecer, si estivesse na casa ao vo
tar-se esse parecer, teria votado, de accordo
com eUe, para a exclusão.

Sala das sessões, 8 de Julho de :1.891. -Rangel
Pestólna." Pag. 14 do Appendice.

«Declaro que votei contra a approvação da
nomeação do ex-Barão de Teffe para minis
tl'olplenipotencial'io na Italia.

Senado, 17 ele agosto de 1891. - Pinheiro
Machado. "
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" Declaramos haver votado contra o parecer
que cone lue pela approvação da nomeação
para ministro plenipotenciario na Italia, de
um Barão de Tejfé, porque, abolidos no Bra
zil os titulas e condecorações, não póde a
Republica ser representada por pessoa que
desobedece ás suas leis, nem o Senado póde
reconhecer funccionarios publicos que repu
diam seus nomes !Jroprios para insistir no
uso de titulas nobiliados extinctos pela Cons
tituição.

Senado, 17 de agosto de 1891.- Gil Goulart.
José Simeão. - Esteves J,mior.,. Pags. 22 e
23 do Appendice.

" Declaramos ter votado contra as nomeações
de ministros diplomaticos para todos os la
gares que se acham supprirnidos em vir
tude de disposições da lei orçamentaria vi
gente.

Sala das sessões, 24 de maio de 1892. 
A. Cavalcanli.-Saldanha Marinho.» Pago
25 do Appendice.

Elyseu Ma['~lns (O Sr.)-Discursos :

Sobre Q, parecer nomeando membros para o
Supremo Tribunal Federal. (Sessão secreta
de 7 de julho de 1891.) Pag. 4 do Appen
dice.

Sobre a nomeação de membros para o corpo
c\iplomatic~. (Sessão secreta de 8 de julho
de 1891.) Pag. 13 do Appendice.

Sobre um requerimento do Sr. Amaro Caval
canti. (Sessão secreta de 17 de agosto de
1891.) Pag.1'Jdo Appendice.

Sobre a nomeação de membros para o corpo di
plomatico. (S9ssão secreta de 17 de'agosto de
1891.) Pago 21 do Appendice. -

Súbre a nomeação de membros para o corpo di
plomatico. (Sessão secreta de 3 de junho de
1892.) Pago 27 do Appendice.

EDlenda8:

Apresentada pelo Sr. Q. Bocayuva ao parecer
relatn'o ás nomeações para o Supremo Tri
bunal FederaL (Sessão secreta de 7 de julho
ds 1891.) Pago 8 do Appendice.

Do Sr. Amel'ico Lobo sobre o mesnlO parecer.
(Sessão secreta de 7 de julho de 1891.) Pago
8 do Appendice.

Ao parecer da commissão de constituição e po
deres: " Em vez de - Barão de Tejfé - diga
se: Antonio Luiz von Hoonholtz, ex-Barão de
Tejfé.- Elyset' j\fartins.» ( Sessão secreta de
17 de agosto de 1891.) Pago 21 do Appendice.

« Na resposta ao Presidente da Republica se
lhe faça sen til' a resolução do Senado de ac
corda com a Constituição.- Americo Lobo.»
(Sessão secreta de 17 de agosto de 1891.)
Pag. 22 do Appendice.

Firmino da Silveira ( O Sr.) - Discurso:

Sobre a nomeação de membros para o Supremo
Tribunal Federal. ( Sessão secreta de 7 de

&b. julho de 1891.) Pago 5 do Appendice.

Francisco Machado (O Sr.) - Discurso:

Sobre nomeações de membros para o Supremo
Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
julho de 1891.) Pago 8 do Appendice.

Gil Gonlar~ ( O Sr.) - Discursos:
Sobre nomeações para membros do Supremo

Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
julho de 1891.) Pago 11 do Appendice.

Sobre nomeações para membros do Corpo Di
plomatico. (Sessão gecreta de 8 de julho de
1891.) Pago 15 do Appendice.

Sobre nomeações para membros do Supremo
Tribunal Federal. (Sessão secreta de 19 de
janeiro de 1892.) Pago 25 do Appendice.

GODlensoro ( O Sr.) - Discursos:
Sobre a nomeação da membros para o Supremo

Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
julho de 1891.) Pag. 4 do Appendice.

Sobre a nomeação de membros para o corpo
diplomatico. ( Sessão secreta de 24 de maio de
1892.) Pago 24 do Appendice.

Sobre a nomeação de membros para o SupremO'
Tribunal Mil itar. (Sessão secreta de 24 de
maio de 1892.) Pago 25 do Appendice.

Indicação:

« Indico que, na mensagem dirigida em resposta
ao Poder Executivo, relativa ás nomeacões
feitas para os cargos diplomaticos, se insira
a observação eJ::arada no parecer da commis
são de constituição, poderes e diplomacia,
submetüda ao Senado na anterior sessão se
creta.

Sala das sessões, 17 de a~osto de 1891.-Q. Bo
cayuva,.,. Pag. 21 do Appendice.

JoakiDl Catunda (O Sr.)-Discurso :
Sobre nomeação de membros para o Supremo

Tribunal Federal. (.Sessiio secreta de 7 de
julho de 1891.) Pago 6 do Appendice.

José Hygino (O Sr. )-Discursos :
Sobre nomeações para o corpo diplomatico. (Ses

são secreta de 17 de agosto de 1891.) Pago
20 do Appendice.

Sobre uma indicação do Sr. Q. Bocayuva. (Ses
são secreta de 17 de agosto de 1891.) Pago 22
do Appenclice.

Pareceres:
Da commissão de justiça e legislação sobre os

cidadãos nomeados para os lagares do Supre
mo Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
julho de 1891. ) Pag. 2 do Appendice.

Da commissã~de constitLJição e poderes sobre
nomeações para o corpo diplomatico. (Sessão
secreta de 8 de julho de 1891.) Pag. 14 do
Appendice. .

Da commissão de constituição e poderes rela
tivo a nomeações para o corpo diplomatico.
(Sessão secreta de 17 de agosto de 1891.) Pago
20 do Appendice.



INDICE 33

Requerimento :
«Requeiro que sejam publicadas as actas das

sessões secretas que acabam de ser appro
vadas.

Sala das sessões, 17 de agosto de 1891. - A.
Cavalcanti." - Pago 19do Appendice.

l)" co1ll111ls.,;'\o de constituiçKo e poderes re-I Rosa ..Junior (O Sr.)-Discurso :
l:1tiv(J á nomeação ele membros para o corpo _
diploll1utico. (Sessão sec,'em de 19 ele jaueiro Sobre a nomeaçao de memh:.os para o Supremo
(Ie 1892 ) Pao·. 23 do Apperrdice. :TrIbunal Federal. (Sessao secreta de 7 de

. _ - .. . _ ' Julho de 1891.) Pag. 6 do AppendICe.
Da commissao ele Jllstlça e leglslaçao relatIvo

á nOlIleat;fio de membros para o Supremo Ruy Barbosa (O Sr.)-Discurso :
Tribunal F"tI~ral, (Sessão secreta de 3 de S b - d b S' '99 O re nomeaÇoes e mem rOB para o upremo
Junho de 18 _. Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de

Q Bocayuva (O Sr.)- Discursos: julho de '1891.) Pago 10 do Appendice.

Sobre a nomeação de membros pal"a o Supremo Saraiva (O Sr.)-Discurso :
Tribunal Federal. (Sessão secreta tle 7 de
j.llho de 189L) Pago 7 do Appendice. Sobre a nomeação de membros para o Supremo

Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
Sobrea nomeação de membrosparaocorpo di- julho de 1891.) Pago 7 do Appendice.

plomatico. (Sessão secreta de 8 de jnlho de
'1891.) Pago 16 do Appendice. Tbeodoreto Souto (O Sr.) -Discurso:

Sobre um requerimento do Sr. Amaro Caval- Sobre a nomeação de membros para o Supremo
canti. (Sessão secreta de 17 de agosto de 189'1.) Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de
Pago 20 do Appendice. julho de 1891.) Pago 6 do Appendice.

Rangel Pestana (O Sr.)-Discurso : U. do Amaral (O Sr.)-Discursos :
Sobre a nomeação de membros para o Supremo d' 1

Tribunal Federal. (Sessão secreta de 7 de Sobre nomeações para o corpo lp omatico.

•J'ulho de 1891.) Pags. 5 e 10 do Appendice. (Sessão secreta de 7 de julho de 1891.) Pago
18 do Appendice.

Sobre nomeações para o corpo diplomatico.
(Sessão secreta de 17 de agosto de 1891.) Pago
22 do Appendice.

Sobre nomeações para o Supremo Tribunal
Federal. (Sessão secreta de 7 da julho da 1891.)
Pago 9 do Appendice.

Senado. Vol. 11 5



., ,• 

; '·· 
I' 
' 

.·.' 
,.· ' ... 

·. 
' ..• 

SENADO ·.;FEDERAL 

Tor~oira sossão. da. Drimoira · Ioaislatnra do· Gonarosso Nacional·• 
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34a seJSi!O em 16 de junho de 1H93 

Presidencía do Sr, 'Prudente de Moraes 
( vice·presidente) 

SUMMARIO-Chamocla- Leitura da nctn- Pnrocor 
-Discurso e projecto llo Sr. ,João Noivn -OuDEM 
no DIA- Voto.çiio da rodncciio da omendn. do Senado 
1\ proposlçiio n, 91- Votaçiio da proposiçiio n,180-
2a. discutisão doprljecto n. 5 -Discursos dos Srs. Amn~ 
r o Cnvnlca.nta, J oao Nalvn, Gil Goulnrt- Emondns -
Encorrnmonto dn. discussão - Ob~orvnçõos do Sr. ru·e· 
sidonte- Requorhnento do Sr. Gil Goulnrt- Obser
vnoõos do Sr. Golll6UStJro·- H.equorhnentos dCJR Srs, 
rtinnoel Vlctorlna e João Nelvn.- VotrLf:ão -21l dis. 
cusMito do projecto n. 7- Emondn.s- Encerrn.UJento 
dn discussÜ.'l e votnçiio··a Encerrn.Dlento dn. dlscuRsiio 
do ~rojocto n ~5 ·- Chnmn.dn. ·-AdinntAntn cln v(\tnQiio 
- Encorrnmento dn discussão e ndlnmonto dn vatnr;ito 
dns proposloões ns.S\ o b e do dor.rcto niLo sancionado 
sobt•o lentog <ln Fnculd•do do ~Iodlcino- Ordem do 
dia 17 : · 

Ao meio dia comparecem 32 Srs. senado
res, a so.ber: Prudente de Moraes, Gil Gou
Iart, Antonio Baena, João Neiva, Souza Coe
lllo, Jcaquim Sarmento, Mnnoel Barn.ta, Go
mensoro, .Catunda, José Bernn.t•do, Amaro 
Co. vulcanti, Firminio da Silveira, João Bar
bai h o, Rosa Junior, Coelho e Campos, Manoel 
Victorino, Domingos Vicente, Monteiro de 
tl11rros, Q, Bucayuva, Braz .Cat•neiro, Aristi
des Lobo, Saldanha Marinho, Joaquim Feli
cio,-C. Ottoni, Americo Lobo, Hodrigues Al
ves. Jo:tquim de Sonzn., Paranhos, Joaquim 
Murtinho, Santos And:•nd~. Rnulino Hol'll, 
Luiz Delfino. 

III~IVdJO ·1- V, It 

. ·~· 

Abre-se a sessão. . 
E' lida, posta. em discussão ·e, não havendo ' 

reclamações, dá-se por approvada a acta da · 
sessão anterior. 

Comparecem, depois de aberta a sessão, os 
Srs; ·Francisco Machado, Cruz, Theodoreto· 
Souto, Almeida B:trreto, Joaquim Pernam
buco, Virgilio Damasio e Esteves Junio~. · 

Deixam de comparecer coru causa partici; 
pada os Srs. João Pedro, Cunha Junior, Coelho 
Rodrigues, Messias de Gusmão, Ruy Barbosa, 
Laper, E .. Wandenltollt, Silva Canedo, Aqui· 
lino do Amaral, Generoso Marques e Pinheiro 
Machado; e sem causa participada os Srs. 
Thomaz Cruz, Nina Ribeiro,. Elyseu Martins,· 
João Cord(\iro, Gliveira Gal vão, Gaspar Drum· 
mond, Campos Salles, Pinheiro Guedes, u. 
do Amaral, Ramiro Barcellos e Julio Frota, 

O SR. 2• SECRETARIO (servindo de 1•) declara · 
que não ha expediente. · 

o s~. 3•. S~CR~TARIO (SCI'Vindo da 2) Iô o 
vao a tmprtmtr 11ara entrar na ordem dos" 
trabalhos, o segumte .· · 

.Parecer 

As commissõos reunidas de constituiçito, .. 
podere.; e diplomacia e de ,justiça e legis· 
Jn.çiio o1rerecem p:trn. 3• discus~iio, de nccord~ 
com o vcncillo 0111 2", o pro,it ctci do Senado 
n • 40, rle 1802, q lltl 1 tlat'c:t, pa.t·:~ c;xecu•:ii.o do 
§ 3' •·lo :wt. 17 dtt Cun,W.uit.•:i.o Fe.:lcral, aos 
g·•.>Yt•t·:w,; d.tls •·.-:Ladtt; o p!·aw m:o;i!llo do 00 
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2. ANNAES DO SENADO 

dias da data da communicaçilo Celta pela re
spectiva camara,sal v o o caso de guerra ou de 
calamidade publica. 

Redacç<io 

. O Congresso Nacional decreta : 
Art.'I.• Pam cxecu~iío do§ 3• elo art. 17 

da ·constituiçüo Federal' fica mar·cado aos go
vernos dos estados o prazo maximo de 90 dias 
da data da communicação feita pela mesa da 
respectiva camam, sal v o o caso de guerra ou 
de calamidade publica ou si entre a vaga e a 
eleiçilo ordinarht para a legislatura seguinte 
nilo mediar o intervallo maior ue cinco me· 
zes. 

Paragrapho unico. Si decorrido o ;pmzo in· 
clicado, nilo se houver procedido a eleiçilo 
para o preenchimento da vaga por qua.Jquer 
.causa, inclusive renuncia., o presidente da 

Ao mesmo art. I •:-Supprlmam-se no prin· 
cipio do artigo as palavras-S. Paulo. 

Accrescente·se o seguinte: 
§ O estado de S. Paulo fica dividido em 

sete distl'ictos eleitoraes, de accordo com a or· 
ganisacão proposta pelo Poder Executivo,cóm 
ns modilicaçoes seguintes: o município de 
Limeira fará parte· do 6" districto e não do 
5' e o município de Mogy-mirim fará parte 
do 5" districto e não do 7". 

AeJ mesmo art.l ': Accrescente-se o seguinte: 
§ Na di vi silo dos distl'ictos do estado do 

Pará, em vez ele-s. Domingos- diga-se Silo 
Domingos da Bm\ Vista; em vez de-S. Se
bastiilo - diga-se - S . .Sebastiilo da Boa 
Vista. 

Salll das commissües, 16 de junho de 1893. 
-1lmm·ico Lobo,- Jllcmocl Bamta. · 

0 Sn, PRESIDENTE- Niio ha mais expe· 
cliente. _respectiva camam fixará o d1a da elei~ilo, e 

o ministerio publico telleml promoverá pe
rante os ,juizes e tr-ibunaes respectivos n. re- O S1•. João Neiva diz que, confor· 
sponsabilidade dos t'unccit>no.rios que se hou· me prometteu hontem, vae apresentar ao Se· 
verem t•ecusado ao cumprimento do preceito nado um projecto ele lei sobt•e a revisão dos 
constitucional e das di'sposições desta lei, como processos militares. 
incursos em crimes politicas. · Aguardav:t para o fazm•. :t occasiilo em que 

Art. 2.• O governudot• ou presidente ele se traduzisse em lei a reforma do Supremo 
estado que deixar de cumpt•ir o clispo>to no Conselho Militar, ainda emcliscussilo na óutm 
art. 1• ou que obstttr de qualquer Jürma a camara. 
eleiçilo marcada pelo presidente da respet:tiva Hontem, porém, discutindo o projecto do 
camat•a, fica sujeito ús penas do art. 135 do honrado senador pelo Rio Grande elo Norte, 
codi1:o penal. julgou que era tempo de :tpresentar as bases 

Paragrapho unico. São applicadas ao pro· sobre as quaes o Congresso 1'ormulasse uma 
cesso c ao julgn.mento elo g-overnaelot• ou pre- lei J•elativamente ti. revisão dos processos mi· 
siclente ele estado ns clisposiç<ües do art. 5<1 da litares. 
lei l)· 35 de <6 ele janeiro de 1892, cabendo, Pensa que nilo se deve legislar amplamente 
porem, a denuncin. ao procurador geral ela a este l'<~speito, nos casos de que trata a lei de 
Republica, à requisição dn.respectiva camara, outubr·c- de 1890, porque isto prejudica !'ia ex· 
e a formaçüo cln. culpo. e o julgamento no Su· traurdinarin.mente a disciplina do exercito. 
premo Tribunal Fedcrttl. Entretanto, nilo se póde cle1xar de considerar 
. · Snla das comm issues, 16 de junho de 1893. alguns casos, não sendo só mente applicada a 
- Q. Bocay 11 va. -:b·i .• ticlcs Lubo. revisão a casos tilo restrictos. 

Assim é que a pena de morto pelo codigo 
E' lido e fica sobt•e a mesa, para ser clis- penalnunctt JiJi executada sem a· petiçilo de 

cutido na sessilo seguinte, depois ele impresso graça; como todos sabem a sentença capital 
no Dim·io do Congresso o seguinte só cru. executadtt dep!lis ele interposto o re· 

l'AllECER~. GS-189~~ 

• 

E,oenda elo S~nado ti pl'OJlO,j(:t7o da Gamara 
rios Deputados n. 5, de :1893, que rtpprowt 
rcs cli·uisües elos ll!s!l'ictos cleilor<ws OJ'[JWii· 
sacias 11elo l-'vclel' ExecHtiuu 

Ememltts do Senado 

curso para tt clemencia elo poder mode· 
ro.· or. 

na, porém, casos em que a sentenç·a eleve 
ter execução inunediata, quando por exemplo 
o commanclante em chefe da um exercito em 
opet•açües 11 tem de applicar para evitar um 
des;tst.re no qun,l perigue u. honm no.cional. 

Neste ponto, portanto, seu modo de en· 
tender ficl1 muito uquem do do nobre senador 
pelo l\io Gmnde do Norte. -

No projecto, o Ol'lLdm•, acceita simplesmente 
a relllt•mtt das ~eutenç•as mtliot•cs de um anno 

Ao n.rt. 1 ·" (principio)-Accresccntc•m·so 
pu.lavms: 1ilimL~ Gemes. 

Suplltimn-sc o § 4". 

ns pl1t'a os olllciltcs e do cinco annos pat•a ns pra· 
ço.s, quando não Jbt• uma pent1. o.ccessorio. ele 
umo. outl'O. inlo.mnnto. 

• 
·-

., 
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SESSÃO El'Yl 16 DE JUNHO.DE 1893 

São stas, alem de outras, as disposições 
principaes do projecto, formulado do accordo 
com o art. SI § I" da Constituição. 

Vem á me~a o seguinte 

PROJECTO N. lü - 1893 

blica da União, quando o réu fôr ~rraduado 
em qualquer dos _POstos de official. 

Art. 7" Nos cr1mes sujeitos ájurisdicçiío 
civil a revisão obedecerá às regras estahele· 
cidas no decreto n. S.tS de 11 de outubro de 
IS90. ' 

Art. 8• Revogam-se as disposições em con· . 
0 Ciimgresso Nacional decreta : traria. . 
Art. J• A revisno dos proces~os findos de Sala das commissões, 16 de junho de 1893; 

crimes militares, que, pelo art. SI da Consti· - Joao Neiva. - Almeida Barreto, - Fir· 
tuição da Republica, compete ao Supremo mino da Silveira. - Manoel Victorino. · -. 
Tribunal Ferern:J, póde ser requerida,a qual· Santos Andrade, 

. quer tempo, pelo sentenciado, seu rep_resen·· Estando apoiado pelo numero de assigna· 
tanta legal, pessoa do povo •. ou ex·of!ic•o pelo turas, vae a imprimir para entrar na ordem 
procurador geral da Republica. dos trabalhos · 

Art. 2• A sentença de revisão n1io poderá ' 
ag-gravar a pena decretada pela sentença re-. 
vista, e somente confirmai-a, ou reformai-a 

· em benetlcio do condemnado. 
· Art. 3' São casos de revisão e poderá ser 
requerida, nos termos do artigo, quando offi· 
cial de qualquf\r patente do exercitb ou da 
armada tiver sido condemnado em ultima 
instancia: 

ORDEMDODIA 

Entra em discussão unico. e é sem debate 
approvada a l'edacção da emenda do Senade á 
proposição da Gamara dos Deputados n. 91 de 
1893, datermina,ndo que o governo fundará 
uma colonia correccional no proprio nacional 

a) á. pena de m01•to em tempo de guet•ra,no -Fazenda da Boa Vista-existente na Para· 
caso de haver suspensão da execução da sPn- hyba do Sul, ou. onde melhor lhe parecer; de· 

· tença por determinação do Governô Federal vendo _aprov~i~íir, além daquella fn~enda., · 
ou general em chefe ; · as colomas militares actuaes, que a Isso se 

b) á pena de degradação militar ínherente prestarem. -
a pena imposta por sentença que tornar o Segue-se em 3• discussão a proposição da 
condemnado indigno de pertencer no exercito Cõ1mara des Deputados n. 89 de 1892, autori· 
ou á armn.da ; so.ndo o goverrio a pagar ao bacharel Manoel 

c) it pena elo destituiçiio com perda do pos· Jose Chave~, prul'essor jubilado ele philoso· 
to, honras militares e cont~ecorações; phia, do curso annexo da Faculdade de.Di-

d) á j.lBna de prisão por tempo maior ue 2 rei to de S., Paulo, . os vencimentos integraes 
anno3 a pena de demissão ; que percebia durante o exercício desse cat•go, 

a) 1t pena de reforma, ou quando esta fUr. bem co.mo a indemnisal·o das gratificações 
accessoria. que de1xou de 1•eceber desde a data em que 
. Al't. 4.• Porlerá ser requerida a revisão nos foi jubilado. . 
termos do at•t. !.". quando infilriot•, praça Encarra;-se a discussão sem debate. 
de pret rio exercito ou armada, ou imlividuo Ann:ut:~CJada a votação sec1•eta e cot•rido o 
sujeito ás leis militares til'er sido conde· c~crutuno, recolhem·se 34 espheras, sendo 32 
mnaclo. brancas e 2 pretas. . 

a) ;L pen11 de morte, duda a hypothese do E' a proposição approvacla por . 32 votos 
art. 3•, letra a); · contr::2, e a~loptn:da para.ser submettida.á 

b) á pena de prisão com tr11b11lho por tempo s11ncçao Pl'estdenCJal. · 
maior de 5 annos. Segue-se em 2" discussãa, com os pareceres 

Art. 511 O pcclitlo de revisão será instruído das commissões ele justiça e leglsla~ão e de 
com cel'tidão, ou cópia authentica da pat'~e flnanç~s e as emend11s o:lferecidas, o art .. r• 
ou peças de accusação e dowmentos respect1· do pt•o,Jecto do Senado, n. 5 dQ 1893, modift· 
vos, dos depoimentos das testemunhus, do pa· cando o decreto n. 84S de II de outubro de 
rccet• do conselho de investigação, tios inter • _IS9q. qt:e reg'e a organisação e processo da 
rogatorios do réo e peças de su11 defcza, e JUStiça leG!erul. · 
das sentenQtts do conselho de guerm ~ do ul
timo tl'ibunal militar. 

Art. 6' O pedido pa1•a o!Jtet• a certidão ou 
cópitt de que trato. o twtigo ttnteccdente seró. 
sutislilito pelo tl'ibunttl, J'e]lttl'til:ilo, comman· 
do ou poHto milltu.l' on<le se achai' o processo, 
é sem despeza ai"uma para o reqLterente, sal· 
voos se!los que fb1•om r.lovldos õ. Fnzonda. Ptt· 

O S1•. An1a1•o Cavalcanti-Sr. 
presidente, o honrado senador pel!1 parahyba. 
apresentou uma emenda suppresslVIt: das pa· 
lttvrns Jlnttes do § 3' do tt1•t. i" do projecto em 
discussão e fundttmenttlndo u sua emenda ai· 
ludiu ti. con veniencitt de que o Supx·emo Tri· 
btmal Fedornl uno tivesse o dlroito de r~vls'B.o 
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4 ANNAES DO SENADO 

dos processos sob1•e crimes militares com o, 
mesm~t latitude que ficara tendo cm rclaçilo 
aos demais processos. 

Si s: ·Ex. houvesse tratado da materia sim
plesmente em um Jlrqjecto especial, pará esse 
tempo reservaria o direito de discutir a ·con
veniencio. ou inconveuiencio. das disposições 
nelle conso.gradas. 

21, que precisavo.-se offerecer um amparo a. 
essas sentenças que niío. tinham uma base na 
lei ou direito escripto; mas, na apreciação 
mo.is ou meno[' justa, ás vezes muito injusta . 
a.té, de factos baseados em informações proce
dentes de fontes. distanciadissimas da séde do 
Conselho Supremo Milito.r. 

Mas s. Ex. hontem justificando a sua 
emenda suppressivo., fez o estudo da materio. 
de modo. a obrigar-me a vir do.r ao Senado as 
razões que me compelliram a consignar no§ 3• 

· ·do art. 1 • do projecto em discussão a compe
tencia ampla do Supremo Tribunal Federal 
po.ra os casos em questão. 

Semelhante base é, certamente muito falli
vel, como facilmente se reconhece; e 1bi por 
isso que se inscreveu, como attribuição do 
Supremo Tribunal Federal, rever os processos 
militares nos termos do art. 81, já citado •. 

Note-se: (tê) a primeiro. condição é, que só 
póde rever em beneficio dos condemnados .• o 
que mostra o pensamento liberal do legis
lador constituinte .• (Continua a ler.) · Não negarei a conveniencia de limitar-se a 

acçilo do Supremo Tribuno.! em relo.ção aos 
crimes militares; preciso, porém, historiar 
ao Senado a r117.ão dessa disposição consti
tucional-revisão dos processos Jlnnos-bem 
como da lei de Jl de outubro de 1890, que 
regula tl. ma teria, lH:trlL que o Senarlo. du vidtl· 
mente informtldo; delib~J·e l!e~de logo como 
for ue maror acerto e ao mesmo tempo fique 
por minha parte dispensado qur•ndo se tra
tar do projecto (]Ue S. Ex. a.cttba tle offerecer, 
de furn'ecer ulteriores eXJJlicaçi,es. 

Quando se tratou na constituinte de armar 
o Supremo Tribunal Feder·u.l da faeuldade em 
questiío-reverosprocessos findos-nos termos 
do art. 81 da Constitui~ão, teve-se principal
mente em vista os crimes militares. 

Aqui no seio do. conunissão dos 21, como la, 
no seio da constituinte áquelles que tomaram 
parte em tal debata ponderou-se o seguinte: 

Que paro. os outros crimes havia justiças 
organisadas, paro. julgarem conforme as re
gras dos processos estabelecidos e dentro de 
determinadas formulas. E alem de tudo, 
havia o jury soberano para absolver ou con
demnar, sem outros ol.Jstu.culos qne não a 
propria consciencia do juratlo. Entretanto quo 
em relação aos crimes militares, subs1stia 
uma •... j ustiçll. draconiana, processo s~1m for
mulas; c'omu S. Ex. ainda. ho. pouco, nos fez 
conhecet•. 

Vê, porto.nto, o Senado, que foi a Consti
tuição quem quiz rever os processos mili
tares, e devo dizeJ' mais uma vez que foi 
.i nstt•mente pot• causa dos processos militares. 
qtw a Constituição adoptou este principio li
beral. 

Diz a§ 2" do o.rt. 1°, (Lê.) . 
Sabe o SCilnado, e ja mencion~i essn. circum

Rta.ncia., que o decreto de 11 de outubro foi 
promub'ado antes da Constituiçilo,com a con
dição de entrnr em vigor depois desta. 

Está subentendido que qualquer disposiçilo 
desse decreto que offereço. antono111ia com os 
textos constitucionaes, nilo sub;,iste, ·mas, 
promulgado como foi por um poder revolucio
naria que tinha o complexo de todas as attri
buições, é lei da Republica em todos os outros 
casos em que· não tiver sido virtualmente re
vogada. 

Regulando por consequencia 11. especie
rever processo crimes-estão. marcados aqui 
os casos e a lorma desta revisiío, justamente 
aquillo que a Constituição exige para que te
nha inteira execu~ão o art. 81 ; mas como o 
decreto era anterior á Constituição, entre as 
disposiç,õcs do projecto que se discute está 
uma declarando formalmente em vigor a es
jlecie, conforme estt\, regul11da no artigo da 
relbl•nutjudiciaria, que, no n. 3" do art. 9' 
diz .... (Lê.). · 

A Constituiçiio,pois,foi mais liberal; dá ore
curso a qmtlquer do povo; por conseguinte e 
preciso que prevaleça a Constituição e não o 
decreto, nesta pat·to. 

Aqui está o modo: nunca poderá ser ag·gra
vo:do e só póde ser revisto quando for contra
J•io a direito expresso ou 1i. evidencia dos 
autos. 

Hoje, por exemplo, um soldo.clo é comlem
nn.de a morte; a.manhã, um outro por crime 
identico, é o.bsolvido, dependendo tudo do 
·moro acaso da distribuição, do feito no Conse
lho Supremo Militar .... A p!tlavrn supremo 
é que diz tudo: estatlo no esta1lo: ello !ui, 
é e continúa nssim o.té ao presente, llentr·o da 
propria Republica., porque o Supr<1mo Tri
bunal Mílito.r ainda nüo foi constitucional
mente O!•ga.nisarlo; estil om pt•ojocto. 

OSa. Q. BooAYUVA-No. marinha. já existe 
um cotligo. Façam o mesmo ptLrlt o exercito. 

0 SR. AMARO CAVALOANTI-Perfcitamente. 
Mas, voltando ao assumpto,accre8cento que 

~.e pontlorou nqu! no seio da commissrto !los 

Comprehendo-se que si n. revlsiío Jbsse dei
xnda il. lata d!scrír)u.o do Tribunal Feueral, 
converter-so-hia este em potler de graça, uma 
especie do poder moderador, porque a facul
dade da. revisiio ampla equivale a dispensar a 
mesma pena. 

O Supremo Tribunal póde,- para melhor 
o.pr~clar o ~ou direito ue revlsiio, o.ttender a 
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razões ou documentos que ás vezes capricho
samente níio foram ouvidos ou admittidos em 
outra instancia, ainda que isto se não désse 
capciesamente, mas por !lão serem conhecidos 
na occasião, porque em materia crime ha 
circumstancias que só posteriormente veem 
aclarar os factos. 

Estão portanto na lei que rege o Supremo 
Tribunal Federal os casos e a fórma da revi
são ; o que importa ao- Poder Legislativo é 
dizeJ: si esses casos e fórma são os que devem 
prevalecer•. 

Ouvindo sobre este ponto, como sobre ou
tros, alguns membros do Supremo Tribunal 
Federal, JI!e foi declarado que, nú.o podendo o 
tribunal rever sinão as sentenças contra di
reito ou evidencia dos autos, e sendo licito 
ouvir a parte contraria e procurar ohter um 
conjuncto do provas partt formular criterio 
seguro,era bastante o que estava determinado 
no decreto. 
· Por isso se diz no§ 3° do art. 1° do'pro-

jecto.(U;) · ' . 
Preciso explicar por que .iuntei estas ulti

mas palavras-cujas disposições são extensi
vas, etc.-que o meu illustre collerra pede 
sejam suppdmidas. o 

. ~ Suprell?-o Tribu~al, armado com a dispo
Siçao que d1z •.. (Le.) 

Na primeira .vez que appareceu lá alguem 
rec9rrendo para que um processo seu fosse 
rev1sto, julgou-se no pleno direito de tomar 
·conhecimento do caso ; entretanto, quando 

. elle assim procedeu, o Conselho Supremo Mi
litar, que ainda existe e funcciona com as 
prerogativas anteriores, isto é, fóra do que 
deve ser pela Constituição actual, melindrou
se ; contestou ao -Supremo Tribuna.! essa 
competencia, e lavrou parecer declarando 
que elle não podia intervit• em julgamento 

·de crimes militares ; esse parecer teve como 
parece do ministro dtt guerra, e o Supremo 

·Tribunal Federal, deante de tal attitude do 
poder militar, ficou sem saber o que devia 
1azer, porque anteviu a consequpncia : si a 
sua decisão importasse em um caso darlo em 
reforma de sentença, correria o risco serio de 
ser formalmtmte desobedecido na execução. 

Devo ngorn. rleclarn.r nn Sont:~do que· não. 
foram ta !ver. melhor orientados em te1• ado~· 
tacto disposlçãC' tão ampla na Constituição. · 

0 Sa. COELHO E CAMPOS-Mas adoptOU•Se•, 
. 0 SR. AMARO CAVALCANTI-E' muito pos

Stvel que oa prn.tica ella seja susceptlvel de' 
abusos. -

osa. JoÃo NEIVA-V. Ex.lnboraemum 
or~o ; não quero tirar esse direito ao Supremo· 
Trrhl)nal Federal, dou-lhe a nttribuição e só
mente limito os casos, porque assim isso 
ostt\ muito amplo. . 

0 Sa. AMARO CAVALCANTI-Bem j :estão• 
ri adas as expl icnções. Como o honrado senador:· 
apresentou um projecto em sep<trado, O· facto., 
d~ se. votar este, nos termos dn Cooiltituiçãó, 
nuo 1m pede que se approve o. do nobre se
.nndor; si :1s rli~posições limltutivas dos casos 
rorom contt'nrins no projo;:to do nobre· se-. 
nu dor, tm11hem não influem na. votnção deste, 
porqn~ Apenas ~o de limitnrà a acção da com~ · 
pr.t•mcm do Trthunal Federal, quando tiver 
do Julgar os.m:imes militares. Acho, porém, 
qnn~to non.ctual projecto, que elle. produz o 
llll'etlo constitucional que se deve ter em 
vista. · · · 

Quanto its emandas do nobre senador pol' 
Minas Geraes, declaro ao Senado que ·não · 
concordo com nenhuma rlellns. Não apresou-:' 
tei aqui, e o declarei positivamente, projecto '· 
de rot'orma judiciaria no intuito de orgaoisar, 
do reformai' inteiramente o. que estava.· 
feito ; apresentei simples artigos comple
mentares tia. reforma que vigora, <l, con~· 
formo declo.rili som nenhuma vaidade uo. Se•. 
nndo, til-o ouvintlo aquello.> que na ma!•cha. · 
da .iustiçn. me informam quo som estos ar•tigos · 
complementares não póde haver- nodamento 
l'egulnr dos processos, ·nem rle justiça. São. 
npenns omissões do. lei existente, que fica 
suhsistindo oo seu todo, mas são omissões 
que estiio produzindo na pratica atreitos ver-.. 
tlndoirn mente fJrej wliciues. 

Pot•tanto, não acceito outras emendas. O . 
Senado, porém, deliberar!\ na sua sabedoria 
como melhor entender. . . 

Den.nte •.ln. Constituição não podemos nerrar 
ao Supremo Tribunal a competencia absol~lta O Sr ... Jroão Neiva-Sr. presidente, 
a que tenho alludido. o llf•hre senadot' pelo Rio Gmnde do Norte 

O SJt. Q. BocAYUVA-Esse foi o c~pirito da impressionou o Senudo COIH o seu disr.urso, 
Constituição. du modo u paroccr que quero tirar do Supre-

O su .. JoA.o NEIVA-Nem ne!.!'O essn. com- mo Tribunn.l Fedr·ral n attribuição de rever 
petenciu. -- os processoB militar1•s; nii.G hrL tal. , 

S. Ex. pt•incipiou .tii.o pl'OI'Cnido que disse 
O Su. AliiARO CAYAI,CANTI-Pr•r consr.~non- que o Conselho Suptemo Militar ttindn. tem 

cin, nito s~i si o Souudo pó(k·, tlennte dn. C•lll· ijRta palavru. sup1·•~mo, esquecendo que o su~ 
s~itlliç~o, Slljlprlmir eslns ptdu.vrns - cujas pronw·~TI'ibunul Fedem.! tnmbem tem a. pn.la
d.JSpostçõ•s SILO extonsivus aos processos mi· vra sup1·omo. Ambos são supro1•10s. 

(IQ~~r)es-porque o S s• da Constltni•;ão diz. O que S. Ex. deve lamentar, como eu'Ia; 
monto; e que o Conselho Supremo Militar use 
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nintlO: de um arbítrio estranho'; mas a l~i mi· 
litar não marca limite mínimo, nem limite 
maximo, diz Fimp\esmr·nte : «é.erime isto», e 
desde que é crime, o Conselho Supremo Mili
tar applica-1\le a pena que entende, conforme 
as 11rovaa dos autos e as circumstancins .que 

·concorreram para a perpetração do crime. Eis 
a que>tão . 
. Não se trata de snbtrallir attribniçõesao Su· 

premo Trillunal.Federnl, como se deprehenrle 
Cio que disse o nobre senador. Não me afastei 
da Constituição. 

O que o nobre senadnr quer é acompanhar 
o regimento interno do Suprrmo Tribunal 
Federnl e o decreto de outubro. Eu limitei-me 
a estudar a Constituição e o codigo da armada, 
duas unicos cousns que serviram de base ao 
projecto que apresentei. 

Supprimi do projecto de S. Ex. aquellas 
palavrns, porque, desde que el\as pass .. ssem, 
todos OP proce>sos militares ficariam sujeitos 
á revisão. 

O SR. AbrARO CAvAr,cANTE- Si este pro
jecto pas~a.r, não ficamos impossibilitados de 
votar as delimitações no pro,iecto especial de 
V. Ex. , · 

O SR. JoÃo NEIVA-Mas disso é que tenllo 
medo. 
·o SR. AMARO CAVALCANTE-Não !Jade que 

ter mPdo; temos ensejo de discutir a ma teria 
mais detidamente. 

0 SR. JOÃO NEIVA- V. Ex. póde discutil·a 
amanllii.. para que impugna jti, a minhã 
ell)enda? Si esta emenda vae ser trntada em 
projecto especial, V. Ex. devia deixnr que 
passa~se n emenda, que 1bssem snpprimidas 

·as pala.Vl'US allmlirlas, e reset•va.r totla a sua 
· argumentação parn o meu projecto. 

Como . está no projecto de V. Ex. , ficam 
reduzidos consideravelmente os casos da re
visiio, e não e este o intento da Constituição. 

O decreto ele outubl'o limita muito, limita 
simple~mente a dous casos. Eu não posso re· 
petir as palavras rio nobre senador, porque 
S. Ex. é advogado e entende melhor destas 
cousas do que eu; mas, emfim, o decreto de 
outubro limita it injustiça notaria e ú. prova 
em contrario nos autos, mais ou menos. 

0 SR. A~IARO CAVAI.CANT!- Jú. vê que SÜO 
· muitos casos, 

O Sn. J<•Ão NEIVA-Mas, pel'gunto a V. Ex .• 
quem ó que julgu. si houve injustiça notaria? 

. 0 SR. AMAUO CA VALOANl'l - 0 SU[lrOlllO 
Tribunal l'edet·al. . 

o SR. JoÃo NEIVA- Entiio elle h a de revet• 
todo o processo, qualquer que seja a qualiti· 
C!IÇÜO. 

0 SR, MANO E:!, V!Ol'ORINO lll OUTROS SRS, 
sllNA.DORlllS dito apartes. 

O SR .. Toi\o NEiVA- Sei que o decreto de. 
outubro diz - contra direito expresso;. mas 
quando é que o juiz reconhecerà que houve. 
violação do direito expre~so ? Depois de rever 
os autos, ele pois ele exanlinn.l-os integralmente,· 
niio simplesmente para dar a sentença, mas 
tambem paro. dizer: « não é caso tle 're·. 
visão. » 

0 Sn. Al!ARO GAVALCANTI- Certamente j 
esse é o seu oillcio. 

O SR. JoÃo NEIVA- Depois, ampliada. are
visão para os processos militares do modo por 
que está no seu projecto, V. Ex. introduz 
nos quarteis .a advocacia, V. Ex. introduz 
ahi a indisciplina, V. Ex. vae prr.judicar 
grandemente a pre~teza do serviço militar. 

0 SR. AMARO CAVALCANTI dá. um aparte. 
O SR. JoÃO NErv,\.-Mas V. Ex. faz exten· 

siva a revisão dos processos milita.res aos 
casos a que se refere a lei de outubro e,quero 
que me diga, faz ou nfio referencia a lei a 
este clecreto do governo provisorio,que ainda 
não foi modificado 1 

No projecto que oifereci ao Senaclo, não me 
afastei da constituição, não a ampliei, assim 
como não ampliei o dect•eto. Elle foi calcado 
sobre a Constituição o sobre o Codigo Penal 
da Armada. 

S. Ex. diz que ó preciso tirar o arbitrio·do 
Supremo Conselho Militar. 

Disse· S. Ex. tnmbem que' nós não fo
mos apressados ; que eleviamos ter feito re· 
forma no Codigo M:litar; ora. S. Ex. sabe 
perleitamente que a Constituição prometteu 
este codigo e,si até agora niio o fizemos, ainda 
e tempo de fazei-o nesta sessi1o; a falta dessa 
legisla~,fio tem prejudicado <tS classos milita· 
res e, o que ó mais,até o proprlo set•viço. 

Creio tet• dito qmtnto baste prtra desfazer a 
impressiio que causaram as palavras do hon-
rado senador. · 

O -Sr. GH Goulnrt- Sr. presiden
te, não tenho sinão motivos para louvnr, não 
só o autor do projecto em diccussão, como a 
illustre commissito que sobro elle emittlu 
parecer, visto c"mo pretendeu regular, si 
bem que provisoriamente, importantes rela· 
çôes juridieas que se prendem acs direitos 
m1tis elevados do cidatli\o ; e •i bem que se 
mo <tflg·ure diillcil, aintla nosttL sessii•), obter 
um tt'tLbn.lho mnis completo, como Jüra para 
des0jar, sobre a rel'orma da .i ustiçrt federal, 
toda viu., ainda ~ubre o ponto de visttt do ndvo
gtw, tanto quanto possivd, o direito do !iiJer
dude, manili:lstttdo na parte mais culminante 
elo projecto, a que se relet•e a questão elo ha
boas-cotpus, sou lmpellldo a vir iL tribuna, 
'llll1lt v<•z que illustres collegas mais com1Je-
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tentes (mio apoiados) niio se apressaram 
fuzel-o, em tiio melindrosa to.reti1. 

em peJ•ante autoriclade supet•ior, qne lhe pudesse 
immPdiat11mente garantir a effecti vldade. de 
um tal direito. Recordarei ao Seno.do que, quando se dis

cutiu o projecto, na sessão do anuo anterior, 
achei·m6l em desaccordo com o honrado sena
dor .por S. Pnulo, ~eu illust!'ll autor, porque 
vi que a garantin. do haboas-cm-pus fôra consi· 
dera velmente restringida. 

O SR. Q. BocAYuv;~- Perdoe-me, V. Ex.; 
o il!ustre senatlor n.usente, autor do projecto, 

_ niio quiz restringir o haboas-ool'ptts ; quiz 
evit11r conflictos de competencia entre autori· 
dades judiciarias. · 

O SR. GIL Gour,ART -Mas, para attender 
n.os seus principias, incontestavelmente o di
reito de habeas-cm·pus ficou extraordinn.ria
mente limitado e só applicavel n. certos presos 
detidos ou umeaçados de sel-o, com vio•laçiio 
flagrante da lei. 

Com effeito, o honrado autor do projecto 
dizia que era preciso descriminar a ,jurisdi· 
~;io estadoal ; mas, para firmar tal descrimi· 
nação, declarou que só poderiam os juizes da 
justiça federal conhecer do recurso de ha· 
beas-corpus, qun.ndo se tratasse de crimes 
que entendessem com as leis Jederaes, ou em 
grito de l'ecurso, depois de serem decididos os 
pedidos, nos casos da competencia da jus-
tiça estado a!. · 

Encarando a questão debaixo deste ponto 
de vista, laborou em um equivoco o honro.do 
autor do projecto, porque si. regra g·eral, 
todos os crimes que se podem commetter e 
por· motivo dos qtw•s se póde do.r a prisão 
estão definidos nr codigo criminal, a con:;e
quencia é que, sendo o codigo criminal uma 
lei federal, e prevalecendo n11 ltepublica 
a unidade de legislação, a competenr:ia para 
conhecer da legalidade ou illegalidllcle da 
prisão, em face das leis e ela Constituição 
l<ederal, devia cabar quer 11 justiça estadoal, 
quet• á justiç11 fedel'!l.l, pot•q ue n.m~as es1 ão 
encarregadas de interpretar e applicar as dis
posições da legislr•.ção geral. 

0 SR. Q. BOCAYlJVA-Unidade de legisla· 
ção, mas niio unido.cle de jurisdição. 

0 SR' GIL GOULART-Mus, a pretexto de 
que a justiçtt f,~deral, -tenha ou não ju
risdição ou competencia p11ra concr•der !ta· 
bea.•·oo,·pu.<, niio é lic,to restringit• tiio impor
tante go.rantia ;jú. tive occasiiio de dizet• que 
si prevalecesse a interpreta1·ão que qum·i11 dar 
o honrado autor do pr·ojecto, ter·iamo; neste 
caminho retrugr•adndo, porque no regimen 
clecahidn, o ciLladiio tinlmathculdude dfl pedir 
hab.•as-cor,nts, quaesquer que l'ossem os,iuizes, 
de inferior ou sup:•rior instancia que deCt'C· 
tassem a prisüo, e ainda de abandonat• este 
recurso, desde que fosse demorada ou px·o
cr!lstlno.da a declsil:o, para interpor out1•o 

Si assim era, como vamos restringir o 
fwbeas·cor·pu.v no~ casos a que tenho alludido, 
dm·ante um regimen de ampla liberdade, 
como ó o da RepubliLa 1 

Sabe o Senado que a, maior parte das .pri.' 
sõcs uecretad11d11s deve sê·lo por conta das 
autoridades estadoaes. As paixiies politicas, 
de um lado, as dependencia!J pessoaes por 
outro, ·em pequenos centros de população, 
auto1•isam a c Per que nem sempre a justiça 
será garantidora, si purventura a não exer- . 
çam funccionarios impurcittes que são raros. 

Comprehende o Senado que em pontos re
motos elo interior do estado podem cidadãos 
eminentes ser presos mezes e annos sem con-. 
seguir:•m habeas-corpus, quundo seja neees
sario impetral-o apenas em grito de recurso 
no Supremo Tribunal. · 

E' 11ecess11rio, pois, que sed.ê ao habMs·oor· 
pus mais amplitur.le, e que os cid11dão.s porven" · 
tura presos possam 11btter o recurso perante 
quaesquer justiç11s, quer sejam estadoaes,quer 
J'edtn•aes ; porque, especialmente, a justiça fe. 
.. eral nos estitdos, representada pelos ,iuizes 
seccionaes, não estti na· dependencia desses 
governos. . · - · ·. · 

Nestas condições é de suppor,e praticamente 
j:i o temos observado, que ellaguarde a maior . 
integt•idade, em relação ás n.utoridades . 
locaes e em relação á P·•litica do territorio 
em que exerce jurisdicção. 

0 SR. Q, BOCAYUNA- Então demos O re
curso ao juiz federal. 

0 Sa. GIL GOULART- E' exactamence o 
que pt•etendo ; que o cidn.dão ameaçado em 
constmngimento illegn.l possa impetrar 
futlioos-corpu.<, ou no juiz federal ou ao juiz . 
cstadoal ou, ftrlnlmente, ao Supremo Tribunal, 
si não confia.r n11 justiça local. 

A unica limitação que ndmittiria no 
cnso suje~to, seria a de reserval' par11 a 
justiça local o conhecimento do hrt~•ea.<-corpus, 
sómente rtmtndo a prisão fosse em virtude de · 
violação de uma lei puramente est11doal; por
que então ficl1r'il1 firmada a deecriminação das 
competencias. Desde que o cida· Ião ri preso 
porque vioht a lei feueral, é claro que no 
interesse d11liberdade, o recurso de /~rlboas
corpus deve ser impekado do preterencia 11 
justiça que devo Jil.zer vinga.r a legislação 
l'er.let•aJ. 

Nestas condições o honrado sen11dor por 
M;n:ts Gorn.es, nas emendas que oJfereceu, 
pt•ova t•villentemento que 'está ,de pleno 
accordo com o meu pensamento, popque 
mantla illiminar o Jlnal destes artigos onde se 
vê que só se dó. competencla ii justiça federal 

.. . .. 



. 
" '• 
i r 
T 

; 
: !' 

I 

' 
. ' 
i' 

. ; 

'! 
. , 

. . . 

· .. 

ANNAES llO SENADO 

·para conhecer de rnros casos de habeas
corpus, 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta con· 
junctamente em discussão a seguinte 

Devo dizer que a idéa de poder a justiça 
federal conhecer concomitantemente com a Emenda 
·justiça locnl os casos de hrtbeas-corpus em 
geral, não esta inteil'amente repellida do Supp1•ima-se o§ 16 do art. 29.-Amaro Ca· 

, projecto, como se vê do artigo · que le- ·~alcanti. . 
· ' · (L ) EntJoam succcssivamente em 2• discussão, a I'e!. c. , t 3 o SR. AMARO CAvAT.OANTI-Niio sendo pos· qual encerra-se sem debate, os ar s, o, 4" e 

si vel. .. diz mais adeante. lllti'mo do pro,]'ecto. . . 
0 SR. PRESIDENTE diz que, tendo as com• 

O SJt. GrL GoULARr-Comprehende-se, por· ·missões de justiça e legislaçiio e de finanças, 
tanto, que o principio que advogo está im- no parecer que emittiram · com relação ao 
plicitamente contido neste artigo. Mas, pela projecto que acaba de ser discutido, oifera
J'órma por que·estil. redigida, esta disposição é ciclo como additivo 0 'de n.· 7. que amplia a 
illusoria, porque quem está. ameaçado de ser organisaçiio da procuratoria da Republica e 
preso niio póde Jàcilmente provar que viu-se Fazenda Federal, segue-se a discussão deste 
na impossibilidade de tentar o seu recurso o SR. GIL GoULART (pela ordem) -Sr. 
perante as justiças Jocaes siniio muito poste· presidente, estamos em face de dous pro
riormente á violencia ou á prisão illegal. jectos que absolutamente não teem relação 

Nesta parte o artigo será uma disposiçrto um com outro, porque um dispõe para a jus· 
difficil de executar-se ou de impossível tiça federal, ao passo que o outrodispõe para 
realisação. a justiçà do Districto Federal ; isto é, para a 

0 SR .. AMARO CAVALCANTI- Os JUIZOS da justi\•a local. 
1" eatancia- teem tido tempo de obter salvo Parecia-me, pois, mais conveniente sepa-
conducto do Supremo Tribunal. · rar-se da discussão este segundo projecto, 

porque as emend.1s que cabem a um niio .-- . 
O SR. GIL GoULART- Mas, isto succeole em teem applica~ão a outro ; ·podendo mesmo 

toda a Republica, mesmo no interior dos es- acontecer que um projecto venha a ser, pela 
tados. Bast:t attender para estn. consideraç•iio modalidad es da discussão, retardado em sua 
- que as violencias siio mais Ji•equentes no mo.rch:t, o_u que um prejudique o outro radi
interior dos estados do que na Capital Fe- calmante. 
dera!. · Com este pensamento supponho que está 

Dn.lti, V. Ex. pórle deduzir a procedencia de accordoo proprio autordoprojecto, o nobre 
do que acabo de dizer. senador pelo Paraná., que niio se acha pre· 

O.Slt. AMAM CAVALCANTI d:i. um aparte. sente. 
0 SR. Grr, GOUT,AR1'-Por este motivo e no 0 SR. AMARO CAVALOANTI- Até mesmo 

interesse da liberdade, pnra que as garantia~ a commissilo concorda com a sua sepa· 
do ha/,ens-co1'Jn<s niio sejnm mais restrictas na. raçii.o. 
Republica do que o foram na monarchia, de· O SR. GIL GoULART-Nestas condições, re
claro nesta parto estar de pleno accordo com queira a v. Ex. que consulte o Senado sobre 
as emendas apresentadas pelo honrado se· si concorda na separação dos projectoS' 
nadar por Minas Geraes, e em favor das quaes alludidos p:11'a serem discutidos separada
votarei. · mente, seguindo cada um a sorte que lhe asai-

Vem á mesa, é lida e posta conju~ctamente gnalar o voto do Senado . 
em discussão a seguinte O SR. GOMENSORO (pela ordem)di z que o 

autor do reqn~rimento interpretou pori'eita· 

Eme11cla 

Ao a1•t. I o§ 3", 
Depois da po.IUV!'a final-mililnres-nccres· 

cente-se-conlbrme for determinado em lei. 
Sala das sessües, 113 de junho de 1893,.;... 

Joao Nci~a. 
Niio havendo mais quem peça a palavra, 

encOI'l'U·se a cliscussrto. 
Segue-se, em 2" iliscussiio, o art. 2' do pro· 

jecto. 

mente o modo de entender da commissiio por 
hso declara, por si e pelos outros membros da 
commissão, q uo niio se oppõe á. separação do> 
dous projectos. 

E' approvada a sopliraçiio. 
O SR. PRESIDENTF annuncia a votaçiio 

em 2" discussiio do projecto do Senado, 
n. 5 do 1893 modificando o decreto n . 848 ele 
II ele outubro de 1890, que rege a o1•ganisa· 
çiio e processo da justiça federal, com as omen· 
dus quo lhe Joram olferecidaa. 

0 SR. MANOEL VICTORINO (pela 01·dem) re
quer que o projecto e as emendas apreeen· 

• 
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tadas no correr da discussão sejam remetti
dos á com missão respectiva., para que, inter· 
ponha parecer sobre as mesmas emendas e a 
casa possa votar melhor orientada. 

O SR. JoÃo NEIVA. (pela ordem) requer a 
retirada da emenda su ppressi v a que npre· 
sentou na sessão antecedente, e que considera 
prejudicada pelo que hoje oft'ereceu ao Slenado . 

Consultado, o Senado consente na retirada. 
E' approvado o requerimento do Sr. Ma· 

nciel Victorino. 
E' o projecto com as emendas enviado ás 

commissões · de justiça e leglisação , e de fi
, nariças ficando adiada a votaÇão. 

Entram su~cessivamente em· 2" discussão, a 
qual encerra-se sem debate, os arts .. l" a 5° do 
projecto do Senado, n. 7 de 1893, ampliando 
a organisação dlt Procuradoria de Republica 
e Fazenda Federal. 

Entt•a em discussão o art. 6" do projecto. 
Vem à mesa, é lida, apoiada e posta con

junctamente em discussão, encerrando-se esta 
sem debate, a seguinte 

Eme11da 

Diga-se:-por intermedio do Ministerio da 
Justiça, e pelo Ministerio da Justka-em vez 
de: por intermedio .do Ministerio da Fazenda 
e pelo Ministerio da Fazenda. - A mel'ico 
Lobo. 

· Entra em discussão, a qual encerra~se sem 
deba,te, o art. 7" do projecto. 

Vem à mesa, é lida, apoiada e posta con
junctamente em discussão, ficando esta encer· 
rada sem debate, a seguinte 

Emenda 

Art. 8.0 Em vez de vencimento de 2:400$, 
diga-!e: 3: 600$000 . 

S. R.-Sala das sossões, 16 de junho de 1893 
-Joao Neiva. ' 

Entram successivamente em discussão, a 
qual encerra-se sem debato, os arts. 9° a 15 e 
ultimo do projecto. · 

Vem á mesa, é lido, apoiado e posto con· 
junctamente em discussão, a qual encerra-se 
sem debate o seguinte 

Arlditi'utl 

Art. Para as primeiras nomeações serão 
preferidos os funccionru•ios nomettdos o:~~-·ui do 
decreto n. l166 de 17 de dezembro de 1892 

I!BNADO 2-v, U 

na ordem do maior . tempo do serviço do . 
cargo. 

S. R. - Sala das sessões, 16 de junho de 
1893.-Jot!o Neiva. . . 

Procede·se á votação do seguinte resul· 
tado: 

São successivamente approvàdos os arts.· 1 o 
a 5• • 

E' approvado o art. 6°, salvo a emenda do 
Sr. A.Inerico Lobo. . . 

E' rejeita da a emenda. 
E' approvado o art. 7•. 
E' approvado o art. 8°, salvo a emenda do 

Sr. João Neiva. 
E' rejeitada a emenda. 
.São successivà.mente approvados os. arts. 9' 

a 15 e ultimo projecto. . · · 
E' approvado o ndditivo do 5r. João 

Neiva. · 
E' adoptado o projecto com aemendaappro· 

vada e passa a: 3• discussão; • 
Continua, em 2" discussão, com a emenda 

substitutivo. das commi~sües de instrucção pu· 
blica e finanças, o art. 1 o do projecto do Se~" 
nado, n. 45 de 1892, que autoriza o governo 
a mam\ar pagar ao Sr. Albino Gonçalves 
Meira de Vaseoncellos. professor vitalicio do 
ClUJ'so annexo t\a Faculuatle de Direito do Re
cife, os vencimentos que deixou de receber 
desde a data da sua exoneração atfl ao dia em 
que lbi reintegr·ado. · .. 

Não havendo quem peça a palavra encerra· 
se a discussão, 

Entram successivalllente em 2• discussão, a · 
qual encerra-se sem debate, os arts. 2• e 3", e 
ultimo do projecto, com as ementlas substitu· 
tivas das citadas commissões. 

Annunciada a votação e verificando-se não 
baver numero legal para. deliberat•, procede' 
se ó. chamada dos Sr~. senadores que compa: 
receram ó. sessão (39) e deixam de responder 
os Srs. Joaquim Sarmento, Theodoroto Souto, 
José Bernardo, Amaro Cavalcanti, Joaquim 
Pernambuco, João Barbalbo, Amarico Lobo, 
Joll.!Juim Mm•tinho e Luiz Delfina (9). 
. O 2" secretario communicn. que os Srs. 

Amaro Cavalcnnti e Luiz Delfina, participa· 
ram á mesa que se retiravam por incommo· 
dados. . . . 

Fica adiada a votação do pt•ojecto. 
Segue-se em discus.~rio unica, a qual encer

ra-se sem debato, adiando·sd a 'votaçiio por 
iitlta de numero prtra dellber•ar o decmto do 
Congres30 Nltcional il Ud mamht considerar 
como lentes substit.utos das Faculdades de Me· 
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dicina os adjuntos que passaram a prepara
dores, e os actunes que ·não toram contempla· 
dos na ultima reforma ; d•·creto a que foi 
negada sancção pelo Presidente da Republica. 

Entra successivamente,em 2"discussão,a qual 
encerra-se sem debate os arts. I •, 20, 3", 4" e 
5" e ultimo da proposi~•ão da Gamara dos Depu
tados, n. 84 úe IH92, autorisando o govel'Do 
a réorganisar a Repartição Geral dos . Teie-
graphos. · 

E11tra em 2" discussão, aqual encerra-se 
tambem sem debate o artigo additivo da com· 
missão de finanças á referida proposição. .. 

A votação fica adiada por falta de numero 
legal. · 

Segue-se em 2' discussão, a qual encerra-se 
sem debate, adiando-se a votação por falta de 
numero legal a proposição da Gamara dos 
Deputados, n, 6 de 1893, autorisando o gover
no a conceder um anno da licença com o re
spectivo ordenaclo, ao engenheiro Augusto 
Teixeira .Coimbra, inspector do I" districto 
dos portos marítimos. . 

Esgotada· ns ma terias da ordem do dia, o 
Sr. presidente designa para a do dia 17 : 

Discussão unica .da redacção das emendas 
do Senado, approvadas na 3" discussão da pro
posição da Gamara ·dos Deputarlos, n. 5 de 
1893, approvando as divisões de districtoa 
eleitoraes organisadas pelo Poder Executivo, 
para di versos estados e para o Districto Fe- . 
dera! ; 

Votação em 2' discussão do projecto do 
Sena~o. n, 45de 1892, que autoriza o governo 
a mandar pagàr ao S1•. Albino .Gonçalves 
Meira de Vasconcellos, professor vitalicio do 
curso annexo á Faculdade de Direito do Re
cife, os vencimentos que deixou de receber 
desde a data de sua exoneração até o dia em 
que foi reintegrado; 
· Votação em discussão unica do decreto do 
Congresso Nacional, que manda considerar 
como lentes substitutos das faculdades de me
dicina os adjuntos que pMsaraNl a prepara
dores, e os actuaes que não for11m contempla· 
dos na ultima l'eforma, decreto 11 que foi 
negada sancção pelo Presidente da Repu· 
blica; · 

Votação cm 2' discussão da proposição da 
Camara dos Deputado~. n.84 rle 1892, autori· 
snndo o governo a reorganisar a Repart'ção 
Geral dos Telegrttphos; 

Votação em 2" discussão da proposição da 
mesma camara, n. 6 do 1893, autoris~mdo o 
governo a conceder um u.nno do licençtt, com 
o respectivo ordenado, ao ongenheiroAugttsto 
Teixeira Coimbra, inspector do JU districto 
dos )_lortos rnaritimos. 

Dlscl.tsslio unica do parecer n. 53 de 1893 
dne commiesões de justiça elegislnçlioe de hy· 

giene e saude publica sobre o veto opposto 
pelo Prefeito do Di>tricto· Federal á resolução 
Consellio Municipal, que regula o serviço de 
hygiene e assislencia publica municipal; _. 

2• di,cusslio da proposição da Carnara dos 
Deputados, n. 126, de 1892, autorisando o go· 
verno 11 conlractar com a Companhia) Musam· 
binho ou com quem melhores condições oll'e1•e· 
cer ,a con~trucção do prolongamento da estrada 
de l'erro que,partindo da cidade da Campanha, 
vá aos Poços de Caldas, passando pela cidade 
de S. Gonçalo de Sapucahy ; 

2' dita do projecto do Senado. n.6 de 1893, 
concedendo o auxilio de lUO:OOLl$ para. a f11n· 
dação, em Curi.tyba, da Unive~sidade de que 
trata a lei do estado d J Parana, n. 63 de I O 
de dezembro de 1892 ; 

2• ditado prcjet·•o do Sena4o, n. II de 1893, 
autorisando o governo a prestar, por conta 
daverba-Eventuaes-do orçamento da des· 
pezà do Ministerio da Fazenda do exercício 
corrente, um auxilio pecuniario, dão exce· 
dendo de I O: 000$, ao Instituto da Ordem dos 
Advogados Brazileil•os, a~m ele poder inau
gurar a-Exposição de trnbalhos juridicos-
que pretende realisaJ', . 

Levanta-se a sessão ás 31/3 boras da tarde. 

35n sessao em 17 de lnnho de 1893 

Prcsidcncia do S1·, l'l'udcntc de Mq1·aes 
( vice-prasidentc) 

SU~Il\f A.RIO-Chnmndn.-Loi~ut•n. dn. nctn.-EXJlRPII~:'iTI~ 
- I'I'Ojucto -lllscUI'>O do s.·. Coelho ltmll'iguos
Dili curso o l't!quct•hnento do St•. Almeidn Bnrrotu- Dls
cnt•f;o dtl S1·. Amarico LolJo- r.:nctJrl•n.numto tln. d!R· 
cussü.o o votn~ii.o- Vol,nQtio dos I'Oquet•im~Jnt•lS d L'l Sr. 
Caolho RoUt•lgueR- OttDI~:>ot uo 1)(,\- Votnçita dn 1'0-
tlncci'i.o dns omondn~ do Scmnclo 1t llrop!lsiçii.o n. 5-
Votru;ü.o do pt•ojer.to n. 45, decreto nüo Simcclonndo, 
pra püSiQÜO:i ns. S4 e (\e do ymrocOI' n. r>3- ~"" d iscuHsü.o 
t1a pi' o posit:-üo n. 12~>- lJiscut•Hos -dos ~rs, Amo rico 
I.~obo, C. Ottonl, ltollt•igum~ AI\'OS o Arnorlco I.~abo, 
- Bncet•t•nmonLa dn. discussão- Clmmndn-Allin.monto 
dn votnt;ü.o. · 

Ao meio·dio. comparecem21 Srs. senadores, 
a saber: · 

Prudente de Moraes, Antonio Baena, 
Souza coelho, Joaquim Sarmento, Elyseu 
Martins, Amal'O Cavalcanti, Almeida BtLr· 
reta, João Neiva, Fil•mino da Silveira, 
Roso. Junior, Mtmoel VictoJ•ino, Domingos 
Vicente, Q, Bocayu;ra, Bmz Carneiro, Salda· 
nlm Marinho, C. 01.toni, AmeJ•ico Lobo, Ro· 
drigues Alves, Paranhos, Santos Andrade e 
Lulz Delfina. 

Abre-se o. sessüo, 

.... 
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E' lida, posta em discussão e, não havendo 
reclamações, dá-se por approvada a acta. da 

PROJECTO N. ,17 - ] 893 

sessão anterior. o Congresso Nacional decreta: 
.comparecem du,rante a sessão ?S Srs,. · Art. 1.• No aforamento perpetuo cabe, em 

G1~ Goulart, Franmsco Machado, .Nma Rt· todo tempo, ao empliyteufu: o. dir~ito dereque· 
betro, Manoel. Barata, Gomenso!O, Cr~z, rer a consolidação do domm10 dtrecto ao seu 
Coelho Rodl•tgues, Catunda, The~doreto domínio util, assim como cabe ao senhorio o 
S~ut~,,. Gaspar . Drummo~d, Co~ll:o e ~.ampos, direito de requerer a consolidação do dominió 
Vtrgtllo Damas10, Joaquul!- Fehcto, Sil~a Ca· util ao seu domínio directo, si o emphyteuta 
.ned~, U. do Amaral, Raulino Horn e E.teves não usar de- sua faculdade, por acção ou ex· 
Jumor · cepção. . · . · . 

Deixam de .comparecer com causa J?O.r· § 1.• O emphyteuta, quando exerça seu dt
tici]?ada os Srs. João Pedro, Cunha Jumot•, reito, pagará ao senhorio, em moeda corrente, 
Jose Bernardo, Messias de Gusmão, 'Ruy quantia correspondente á de 20 fóros annuaes, 
Barbosa, Monteiro de Barros, Laper, E. avaliando-se os generos pela média dos pre
Wandenkoll•, Aquilino do Amaral, Generoso ços do ultimo quinquennio, si o fóro consistir 
Marques, Julio Frota e Pinheiro Mach,.do; e nelles. . · 
sem causa participada os Srs. Thomaz § 2.• O senhorio, quando exerça seu direito; 
Cruz, João Cordeiro, Oliveira Gaivão, Joaquim fa.rá ao empbyteutll. pagamento igual ao do 
Pernambuco, Joiio Barb:tlho, Aristides Lobo, p111~agrapho precedente e o indemnisar~ de 
Campos Salles, Joaquim de Souza, ~oaquim todas as bemfeitorias, ainda que voluptuarms, 
Murtinho, Pinheiro Guedes e Ramtro Bar· pelo valor do tempo da consolidação; si, po· 
cellos. rém, pot• falta do e111phyteuta o terreno fbra-

0 SR. 3' SECRETARIO (servindo de 1•) dá do tiver so1l'l•ido graves deteriorações, ou si o 
conta do seguinte emphyteu'ta. o houver onerado com servidões, 

EXPEDIENTE 

Telegramma, expedido de Porto Alegre, 
em.data de 113 do corrente, assim concebido: 

«Senador Belfort Vieira, Rio-Reitero pe
dido fllito em carta, communicarei Senado, 
demoro comparecer motivo molestia,-F,•ota.» 
-Inteirado, aguarde-se a communicação epi· 
stolai'. 

Officio ao Ministerio das Relações Exterio· 
res, datado de 16 Jo corrente mez,remettendo, 
afim de serem ·distribuidos pelos Srs. oenaclo
res, 80 exemplares do t•e!atorio daquelle mi· 
nisterio apresentado ao Sr. Vice-Presidente 
da Republica.-Distribun-se e archive-se. 

Outro do Ministel'io dos Negocies da Guet•ra. 
datado de 15 do corrente, devo! vendo, de or· 
dem do Sr. Vice-Presidente da Republica, de· 
viclamente sanccionado um dos autogmphos 
ela resolu~·ão do Congresso Nacional que man
da pagar ao alferes honot•nrio do exercito An· 
tonio Paes do St\ Bal'!'eto n quantin de 
2:592$, proveniente do diiferençus de s~ldo 
que deixou do receber em tempo.-Arclu v e
se n autograplto o communique-so á outra 
Camara. 

O SR. JoXo NEIVA ( <er1Jinrlo r/e 2° sacteta1·io) 
declara que não ha parecer. 

E' liuo, e .estando apoiado tlelo numero de 
asslgnaturas vae a imprimir para entrar nn. 
or(lem dos trabalhos, o seguinte 

ou tiver deixado prescrever direitos do.se
nhot•io, este só lhe pagará quantia correspon· 
dente a 10 fóros annuaes, e, salvo o direito a 
perdas e damnos, só lhe indemnisaril. as bem
feitorias que tiverem augmentado o valor do 
terreno. · 

Art. 2.• Revogam-se ns clisposições em con· 
traria. 

Sala elas sessões, 16 de junho de 1893,....; 
Amarico Lobo. - Saldanha Jlfarinl1o,- L11i;; 
Delfino,-Manoel VictoriHO.-Joaquim Felicio, 
-Sil1Jll Pal'anhos, 

O Sa·. Coelho Rodrigues - Sr. 
pt•esidente, recebi do presidente do Congresso 
de Pernambuco uma representação dirigida 
ao Senado Federal sobre as ciréumstancias es
peciaes em que se acha nquelle estado. Não 
preciso de expender considerações em favor 
da representação, porque. é, a meu ver, per
feitamente deduzida; portanto, Hmitar-me· 
hei o. lei-a. (LG.) 

A esta representação acompn.nhn um exem· 
plar da Constituição ue Pernambuco, cujaJ?U• 
blicaçlio peço tW Senado pt~.rJ. Ji1.zer em segutda . 
i1 mesma representnção, afim fle que se possa 
ver que o tribunal competente pttra resolver 
a n.pplicaçiLo da pena ao govcrnaclor do es
tadu nüo e o do 2• instnncia; mas um espe
cial, composto de 20 juizes dos mais gradua· 
dos, sob a presidencia uo presidente daquelle 
tribunal. . 

0 SR. PRESIDENTE- 0 !'equerimento do no• 
bre senador será subme1;t!do o. votos em occa· 

• 
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. sião opportuna, quando houver no. casa nu
mero legal. 

• . O Sr. Almeida Barreto (Movi
mento de attençao)-Sr. presidonte: E' com o 
maior acanhamento, e não sem algum desani
mo, QUI!! venho apresentar it consideração do 
Senado um requerimento pedindo informações 
ao ~overno sobre um facto gravissimo de es
banJamento doi dinheiros publicas. 

Ninguem, mais do que eu, Sr. presidente, 
deseja VPr este paiz caminhando desassombl•a
damente; ninguem, mais do que eu, deseja 
ver um governo honrado, tendo em uma das 
mãos a espada. da lei e na outra a balança da 
justiça. Mas, pergunto, quando chegara este 
dia em que teremos a satislltção de ver este 
governo entrando no regímen da lei 1 

Quando? 
Senhores: e Corpo Legislativo tem dado 

sempre provas de consideração ao Poder Exe
cutivo, dando-lhe toda a força. Mas, este 
governo não considera o Poder Legislativo 
como o deve e precisa :fuzel·o ; trata-e com 
desdem. Si não tomar,mos uma providencia 
séria, energicn.,11ara. que o Executivo cumpra 
com seu dever, e melhor abandonarmos estas 
cadeiras e ·entregar ao povo o mandn.to que 
nos confiou. Admire .o Senado que rasgos de 
generosidade do governo mettendo mãos cri
minosas nas arcas do Thosouro para distra
hir os prod netos do suor do povo em p1•oveito 
dos seus a1feiçoados, não digo amig·os, porque 
este governo não tem amigos, não os tem sa
bido fazer. Attenda-me o Senado. 

Li hontem uma noticia dada pelo .Tm·nal dn 
Commercio e hoje águardava re~posta do go 
verno. Mas, nada li a este respeito. Eis a 
noticia (/.8) : 

«O Sr. Dr. Vicente de Souza, que graças iL 
munitlcencia do Sr, Vice-Presidente da Repu
blica, foi procurar em Pariz o a!! i vi o a cruel 
molestia que aqui o assaltou, esta.va resi
dindo, its ultim.J.s datas, com sua família, em 
um hotel da rua Gay Lussac. · 

c Informa-nos o nosso correspondente de 
Pariz o Dr. Teixeira Brandão procurava ins
talai-o porem em ttlgum estabelecimento hy
dl'Otherapico que nquelle nosso comptttrio'ta. 
niio tinha podido sor admitido na casa da 
sa.ude do Dr. Blanche, porque era difllcil se
pa.ral-o de sua esposa e nüo yermittir '11 le
gislaçiio fr:m_ceza a cohabita~•ao de conjuges 
em estabeleCimento de ordem do D1•, Blanclle • 

«Como tivemos occasili.o de noticiar, ó go· 
verno da. RepuhliciL confiou ao Sr. D1•. Vicente 
de Souzt> o desempt:Hlllo de umtt commissão'corn 
a·ajud11 de custo de 113:000.~, cujo registro l'oi 
uma da& c:~. usas do desagrado em que incorreu 
o Tribunal de <:Jonta.s. ~ 

. ' 

O SR. AMERICO Lono~O Sr. Dr. Vicente de 
Souza foi um propa:;andbt11 muito distincto. •. 

0 SR. ALMEIDA BARRETO-Estou lendo. Não 
ouvi. Que disse o nobre senador 1 

0 SR. AMERICO Lono-Digo que elle é um 
professor muito distincto e Jbi um propagan-
dista notavel... . 

0 SR. ALMEIDA BARaETO-MO.S, em sua pro
p~tganda, chegou até a ser espião de policia. . 
Tenho os documentos .•• 

O SR. A~mruco Lono-••• e é · preciso ter 
um pouco de consideração com elle. 

0 SR. AL~{Iil!DA BARRETo-Nenhuma ; tenho 
é compaixão. · 

0 SR. ELYSEU MARTINS-E' por isto que OS 
empregados do Tribunal de Contas ainda 
estão contiidera.dos em commissão. 

0 SR. ALMEIDA BARRETo-Senhores: 0 Dr. 
Vicente de Souza enlouqueceu ainda h a pouco 
tempo nesta capital, dando com a cabeça pelas 
paredes e atirando-se do editlcio do Diario 
0/ficiat. 

Deploro o seu infortunio. Mas, si é ver· 
dade que o governo o nomeou para uma 
commissü.o no estrangeiro, é Jbrçoso confessar 
que por este acto concorreu para o descrelilito 
do povo brazileiro. E, si lhe mandou pagar 
a.quella ajuda de custo, direi que este governo 
é criminoso, por tar distrahido dinheiros 
publicos sem autorisação competente. • 

E, por fallar em dinheiros publicas, Sr. 
presidente. p1•eci~o saber si ainda continua 
de sentinella is portas do Thesouro o Sr. 
Vice-Presidente d11 Republica~ Si continua, 
S. Ex. foi corrompido, ou então é uma sênti
nella que dorrnitlt, que abandomt o seu posto, 
e a sentinclla que abandona o seu posto so1fre 
pelas leis mi!Jtares e deve ser submettide., 
pelo menos, a conselho de guerra. 

Si é V!.lrdade que o Tribunal de Contas se · 
o_ppoz a registrar essa illegalajuda. de custo, 
so tenho, em nome do suor do povo brazi
eiro, do o.lto desta tribuna, de tecer-lhe 
encomios, rendendo sinceras homena.gens aos 
funcciona.rios que souberam cumprir seu 
dever. 

Sr. presidente. Com taas abusos, com taes 
crimes, .iú. dennu~i~dos, onde vue par!-1-r esta 
republicn., que 101 o sonho do nosso 1llustre 
collega, o sr. Sttldanhn. Marinho 1 

0 SR. SALDANHA MARINHO - Não · era 
CSSII, 

. ,. 
UM SI~. SENADOR- Qual era? 
0 SR, SAr.DANIIA MARINIIO - V. Ex, O 

sabe... · 
0 SR. AL~{Iil!DA BARRETO - V. EX. taro

bem. o sabe, Sr. presidente, que sendo um 

l 
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propagandisto, da Republica,, ainda ha pouco 
tempo, nos disse : que se cm•varia deante do 
brazileiro que trouxesse a felicidade de nos
sa patria, lamentando, como eu, o que se 
passa actualmente no scenario politico. 

Peço a V. Ex. que,_ segundo esta doutrina, 
e seu pensamento, me auxilie neste momen
to, ajudando-me meus illustres collegas,a sal· 
var o que não é sómente do governo, o que 
não é sómente nosso, o que não é de nin
guem, màs, o que é de todos - a honra lia· 
cional. (Muit_o ~em, muitv bem.) 

Vem á mesa o seguinte 

Req~tel•ímento 

que hcje,quando se abrem subscripções contra. 
a republica para. que os feridos possam ferir 
a Constituiçãp, como si a republica fosse Já 
moribunda ; ao ver o illustre general, aquelle 
a quem a Federação deve tudo querer de 
alguma forma accusar o ausente, o brazileiro 
que está. separado de sua esposa, segundo diz 
s. Ex., um hlilmem das lettras e porconse
quencia poàre neste paiz onde só os banqueiros 
d ispoem de lettras. . 

.Ele mais, pergunto eu: a quem compete esta.· 
accusação? Não é certamente a nós; é lt Cama-.
ra dos Srs. Deputados; nós seremos os juizes 
do facto. Toda accusação deve vir de Já ; não 
façamos juizo prévio. · 
· 0 SR. ALMEIDA. BARRETO- Ninguem está 
accusando pessoa alguma. 

0 SR. A~lERICO LOBO-V. Ex. . accusa um 
Requeiro que, p~r interJl!edio da. mesa, se brazileiro ausente, e o taxa de doente;e de 

peçam ao governo mformaçoes r~la~tvamente incapaz, e esse brazileiro está separado de sua 
á. natur.eza ou caraetcr da comm1ssao, que s.e esposa, e, por todos os títulos, é digno de 
d1z ter 1do exercer na Euro~a, o St•. Dr. V1· nossa protecção. . 
~e~!fa d~~~fz~~n~t~dif~~?~~~ce%i~~:r;$n??n~;a~ ' 0 SR. COELHO RODRIGUES- Não podemos 
titulo de ajuda de custo, a importancia de protegerá custa do Thesouro. · 
16:000$,quando é certo,que este senhor eniou- Não resta duvida que é digno de lastima, 
quecera unteriormente nesta capital e procura O SR. AMERICO LoBo-Sr. presidente, somos 
hoje lintrat• alli em uma cllSa de saude ou em homens, não estamos livres destes embates. 
algum estabelecimento hydrotherapico, con- Digo até : qual a linha que separa a razão da 
forme registra um importante jornal do dia. loucura? Ha philosophos quu dizem que todos. 

Sala das sessões, 17 de junho de 1893. - são. loucos· 
Almeida Bm•reto, 0 SR. ALMEIDA BARRETO..:... Apresentei este 

E' !ido, apoiad.o e posto em discussü:o: • 
requerimento, porque duvido que o governo 
mandasse este individuo em commissão. 

• O SR. AMEruco Lono-Veja V. Ex. que isto 
o s 1•• Ame••lc«.l Lobo_ sr. pre· é parlame11:tarismo. · 

sidente, poucas vezes tenho visto uma dis- Tenho v1sto se. accus~r o governo e ~e 
cussão iniciada tão incompetentemente, por-· t11nho c?n.servado 1mpass1vel. Est~ accu~agao, 
que a mustre general que fallou, represen- acl~o-a ll'!,J\tsta. Trazer para aqu1 a ~otJcw. e 
tante do povo brazíleíro, não tinha direito de a d1scussao da . cata.stropho que fulmmou um 
Jazer este req uet·imento : os seus proprios homem que esta separ~do de sua esposa e de 
termos 0 ~ondemnam. o sr. Vicente de Sou- seus filhos, longe do pat.z, e fazer dessa cata~
za nüo é só 0 servidor da Republica, é tam- trophe o assump~o do cha, quando, Sr. presJ· 
bem um servidor da causo nacional, porque dente, a Geml ío1 u.m assalt_o 1\_9 Thesou~o, ~o 
foi um prop11gandista accerrimo da liberdade m~smo m?do. ~ue. a su)lscrtpçao aos fel'ldos o 
brazileira, que se promulgou pela grande lei ? a Co~stltm~'ao, 1sto e uma cousa que não 
de 13· de de maio. . se quahflca. 

Sinto-me commovido nestes dias em que se Por isto voto, com pesar, contra. o requeri-
abrem subscripções publicas em favo1• da- menta do illustre senador e sinto que S. Ex. 
quelles que combatem precisamente um go- haJa formulado uma accusação desta ordem, 
verno que salvnu a Republica da catastrophe que certamente niio se coaduna com sua 
da Gor!Ll ; sim, porque !L sentinella a que gmnclo alma. Esta accusação destôo. de seu· 
o nobre senado!' se l'el'eriu, velava, como pass11do e de suas glo!'ias. 
vela, pnr11 e':ital' os desastres, e o tri- Assim como se nr!'isca a vida nos c!lmpos 
umpho tlos ot•trnes d~correntes da famosa da b~ttalha,tu.mbem a existencia é uma g·uerJ•a 
ex,Ploruçao ~alve_z ma10r do gue o de P!tna· ou uma lucto. incessante. 
ma, tendo mlel!zmente· hnvulo a comei· : 
duncia de que a fnsm•re1~'ão da Gel'al contns· O SR. AL~miDA BARRETO dn um aparte. 
se com bons auxilinres, alguns lwneatoM e O SR. Luiz DELF'!No-Mas para que V .. Ex. 
honl'ados ; sinto-me commovluo, dizia, vendo especlalisa essa u.ocu~u:ciio. 
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0 SR. AMERICO LOBO-Tal ê o grande me· 
rito desse brazileiro que seus serviços não 
pertencem só ó. Republica, mas à emancipação 
pela qual se bateu com sacrificio de seus in
teresses e da propria vida. 

Declaro, Sr. presidente, com pezar, não 
tomar parte na votação deste requerimento. 

trictos eleitoraes organisai.las pelo Poder 
Executivo, para diversos estados e para o . 
Districto Federal. 

E' annunciarla a vota~ão secreta.em 2' dis· 
cussão, do art. I. o do :projecto do s~nado. 
n. 45 de 1892, que autor1sa o g-overno ·a. man
dat· pagar ao Sr. Albino Gon~alves Meira de 
Vasconcellos, professor vitalicio do curso an
nexo à faculdade de direito do Recife, os ven· 
cimentos que deixou de receber de;de a data 
da sua exoneração até o dia em que foi rein · 
t~grado, salvo o art. \,o do projecto primi
tiVO. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra
se a discussão. 

Posto a votos, ê approvado o requeri-
mento. · 

O Sr. Coelho Rodrigues-Sr. 
presidente, um velho companheiro da outra 
casa do parlamento e que reside no estado 
de Minas Geraes, remetteu-me uma collecção 
de notas emittidas no seu estado, affirmando 
que ló. circulam cerca de vinte mil contos 
dessa falsa moeda. 

0 SR. ELYSilU MARTINS-Não é falsa, porque 
o povo acceita e não ha outra. 

O SR. JoÃo NEIVA-Obrigado. E' falsa por-: 
que nãb e legn.l, a lei não ttut6risa. 

0 SR. CeELUO RODJ;IIGUES-Isto é umn. cousa 
muito séria . 

Existe jú. um parecer sobre um projecto 
mandando reprimir estas emissões, pendente 
de approvação desta casa. 

Requeiro, pois, a V. Ex. que·mande juntar 
estes onze exemplares das emissões illegaes aos 
papeis rela,tivos ao parece1· da commissão com· 
petente. · · 

0 SR, PRESIDEl\'TE-0 Sr. Coelho Rodrigues 
apresentou uo Senado onze exemplares de uns 
titulas emittidos por companhias do estado 
de ~inas, que são vales ou titulas ao porta
dor; semelhantes ·a notas do Thesouro e doR 
bancos, informando que tem cil•cnlação em 
um estado, e raqueren que fossem junto~ aos 
papeis ela proposição que tl•ata desse assnm
pto e que pende de dalibel'ação do Senado. 

Consultado, o Senado approvtt o requer·i· 
meu to. 

·o 81•, P••e~;~ldent:e-0 mesmo Sr. 
senador apresenton uma rept•esentação do Dr. 
Albino Meiro. de Va~concellos, presidente do 
congresso do Pernambuco. e requereu que a 
representação fosse publicada no Dial'io elo 
Congro•so. 
_ Consulta!lo, o ·sena1lo consente na puhlica

~~uo. 

ORDEM DO DIA 

Entra. em discmsiio unie~t, o o sem dcho.to 
appt•ovndn, tt l'ellnçií.o dos omondt\S tio SenO.do 
it pt•oposiçlio lla Cumam· llos Srs .· Deputados, 
n. 5 tle 1893, npprovnullo ns divlsücs da dls-

Corrido o escrutínio, recolhem-se 33 esphe· 
ras, sendo 25 brancas e 8 pretas. 

E' approvado o art. 1.0
• do substitutivo por 

25 votos contra 8, ficando prE'judicado o pro• 
jecto primittvo. · · 

São successivamente a;pprovados os art~. 2.0 

e 3.• do substitutivo. · · 
E' a P.ropn~ição ~pprovada e adoptada para 

passar a· 3" d1scussao. · · 

O Sa•, Pa•esldente-Vae-se procer.ler 
à votação do decreto do Congresso Nacional, 
que manda considerar como 'lentes substitu· 
tos da.~ fa,•nldades de medicina os adjuntos 
que passaram a preparadores, e os actuaes 
que não lbram contemplados na ultimare· 
r. .r ma ; decreto a que foi negada saneção pelo 
Presidente da Republica. 

Na fórma do art. 37 § 3' da Constituição 
Federal e do regimento inter110 do Senado, 
a votação é r;10minal, considerando-se appro· 
vado o decreto si obtiver dous: terços dos 
snft'ragios presentes, e outrosim que deverão 
responder-sim-os S1•s. senadores que appro· 
varem o decreto, e-nero-os que o rejeitltrem. 

Procedendo-se à chamado., respondem- sim 
- os Srs. Francisco Mach~do, Souz:t Coelho, 
Joaquim Sarmento, Manoel Bnmta, Antonio 
Baena, Gomensot•o, Cruz, Elyseu Martins, 
Catnndn, Amaro Cavalcanti, Almeida Bar· 
reta, Jo[o Neiva, Fit·mino da Silveira, Ga~pal' 
Drummond, Rosa Junior•, Coelho e Campos, 
Virgílio D<lmasio, Manoel Victorino, ·Domingos 
Vicente, Gil Goulart, Q. Bocn.yu vo.. Coelho 
Rodrigues, Braz Ca1•neiro, Saldanha ivio.rinho, 
Joaquim l~elicio, Americo Lobo, Prudente de 
Moracs, Rod1•igues Alves, Silva Canedo, Po.· 
rttnhos, Santos Andrade, Esteves ,Jmlior e 
Luiz Delfina (33) ; e-nao- os Srs. Ninp. 
Ribeiro, Thcodoreto Souto e Christiano Ot· 
toni (3) . 

O S•·· Pa•c,lilidente decltwa que o 
<lect•eto foi appt•ovtttlo 1101' dons terços dos 
sulft•agios prc8ontcs e vao, como lei, sot• en
viada ao Poder Executi \'O po.ra o. for•mulldo.de 
dtt Pl'omulga~ito. 

.... 

r 
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· Segue-se. 11 votação, em 2' discussão, do 
art. I • da proposição daCamara dos Depu
tados, n. 84, de 1892, autorisando o governo 
a reorganisar a Repartição Gernl dos Tele· 
grapbos, salva· a emenda da commissão de 
1inanças. 

E' approvado o art. 1.• 
E' approvada a seguinte 

Emenda 

Aoart. 1. 0 

Em vez das divisões I•, 2• e 3•, diga:se: 
Jn Adminstração. geral. que compreben

deró. directoria, secretaria, archivo, linhas 
e estações e a quem incumbe a direcção de 
todo o serviço a cargo da repartição. 

2' Secção technica, que teró.. a seu cargo a 
organisaçiío de pr_ojectos e mais lrabalhos te· 
chnicos relativos ao serviço telegraphico e 
comprehenderó. escriptorio central,escl'iptorio 
de desenho, aula telegraphi~a. oillcma e 
almoxarifado ; 

3' Contadoria geral ou secção de receita e 
cl,espeza geral da repartição, comprehendendo 
uma contadoria geral e 12 sub-conta1lorias 
nas sedes dos districtos em que fo1•em neces· 
sarias. 

E' approvado o a1•t. 2' sal v o a e1nenda da 
commissão. 

E' approvatla a seguinte 

Emand<l 

Ao art. 2. •-Primeim dioisüo: 
Em vez de-director geral, 18:000$, diga-se: 

director geral, 15:000$000. 
Suppri mnm·se os ioi(ares de enganhei1·o 

ajudante da directo1•ia, de sacrrtario, de aju
dante do archivista e tle encarregado do depo· 
sito. 

Ao mesmo artigo-Sagunda dloisao: 
Supprimam-se os Jogares de o(ficial da sec· 

ção technica, de auxilim· do gabinete de ex· 
periencias, passando o engenheiro ajudante 
consignado no projecto a servir n!l secção 
teclmica. 

Ao mesmo artigo-2'a1•ceira diois<io: 
DeJJois ela 2" secção, diga·se: 
3• seccão-Thesoumria Gemi, com o pessoal 

con8tante elo projecto, ficando os vencimentos 
tio thesoureiro equiparados aos dos cheles das 
outras cluns secções, com mais 800$, para 
quebms. 

Contador . .............•..... , . 5:000$000 
Escriturario·pagaclor (inclusive 

40!J$ para quebras).......... 4:200$000 
Amanuenses........... .... .. .. 3:000$000 

E' approvaclo o art. 3•, 'salva a emenda da_·· 
commissão. 

E' approvada a seguinte 

Emenda 

Ao art. 3.•-Substltua-sepeloseguinte: 
As estações telepbonicas ~erão dirigirias por 

telegra phistas de 3• e 4• classes, desi~nação 
esta ultima que terão os praticantes no pro-
jecto. . . 

Os _telephonistas actuaes serão tranferidos· 
para o quadro ele tele~traphistas,logo que ex~ 
Ilibam provas dar habilitações exigidas. 

E' approvado o art. 4.• . · 
E' approvado o seguinte additivo offerecido 

pela commissão de finanças. 
Accrescente·se : · 
Artigo-Os cargos novamente creades serão .. 

providos por pessoal constante dos diversos. · 
quadros de empregados actuaes. 

E' finalmente approvndo o art. 5 e ultimo 
ela proposição. 

E' a propo>içiío, assim . emendada, appro
vada e adoptada para passa1• á 3• discussão, 

Segue·se e111 votação secreta, em 2• dis· 
cussüo. a proposição da Camara. dos Depu- · 
tat!os n. 6 de 1893, autorisando o-governo.a 
conceder um anno ele licença, com o respe
ctivo ordenado, ao engenheü•o Augusto Tei3 
xeira Coimbra, inspector do I • districto dos. 
portos mat•itimns. • 

Corrhlo o escrutínio, recolhem·sa 35 esphe· · 
ras, sendo 32 brancas e 3 p1•etas. · 

E' a proposição appro\'ada por 32 votos 
contra 3, e, sendo adoptada, passa á 3' dis
cussão. 

Segue·se em discussão unica, e é sem de
bate a ppt•ovada a conclusão do parecer n. 53 
de 1893, das commissões de ,justiça e legisla· 
çiío e de hygiene e saude publica sobre o veto· 
opposto pelo prefeito do Districto Federal á 
resolução do Conselho Municipal, que regula 
o serviço de hygiene e nssistencia publica 
municipal. · 

A resoluçiio .tio Conselho Municipal a que 
se refere o parecer vae ser devolvida ao pre
feito do Districto Federal, com a communi· 
cn~'i\o da deliberação do Senado. , 

Segue-se, 01.n 2" discussão, com o pa1•ecer 
das com missões do obras public<ts t1 ompt•ezas 
pl'ivileglaclas o do fimtnçtts n pl'oposição da 
Gamara dos Deputados, n. 126 ele 1892, auto· · 
rlsa.ndo o gorernn a cotttl•nctnt• com a compo.· 
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nhia Muzambinhot ou com quem melhores Republica decrete a estrada em discussão 
condições otrerecer~ a construcçtío do prQlon- ninda que com excesso de sua codlpetencia 1 
gamento da estrada de lerro que, p:trtindo da 9 meu principio de direito publico é o· se
cidade da Campanha, vá a Poços de Caldas, gumte : para o bem todo o homem é compe
pass:mdo pela cidade de S. Gon~alo de Sapu- tente; para o mal, ninguem.. · 
eahy. ·, Trata-se do progresso não só daquellas pa-

ragens como do Brazil, porque à N11ção per
. o sr. Américo L.obo.,-Sr. pre- tence o que se relere à locomoção, à expansão 
sidente, conforme v. Ex. annuncio!l, ha das cidades e das populações; Jogo a presum
duas commis~r~es que, sem ouvir a parte, sen- pção é que o Congresso seja competente para· 

.· tenciaram o bello commettimentoJropósto l'esolver sobre isto. Sinto que o parecer não 
pel. a illustre camara dos srs. Deput os. tenha o voto e não exprima a opinião do meu 

illustre collega, o Sr. Ottoni, que tanto honra 
Si acaso o erro triumphasse, si acaso a a rep1•esentacão do meu Estado e que perfu-

verdade não irrompesse balbuciante, e si rou a Serra do Mar. · 
acaso eu não tivesse nitida consciencia do di-'to · t · 0 SR. LEOVIGILDO COELHO- Por engano foi 
re1 que assts e a illustre Camara dos Depu- publicado o parecer com data de 8 de junho 
tados e ao Senado para decretarem essa me- de$ te anno, quando devia ser com a de 8 de 
dida, certamente, Sr. presidente, ella teria novembro de 1892, quando ainda o Sr.Ottoni 
nautragado deante das duas antemuraes col- não pertencia ao Senado. 
locadas na sua discussão . 

Sr. presidente, vejo com pezar que o Estado · O SR. AMARO CA.VALCANTI-Peço permissão 
representado pelo illustre Sr. Leovigildo, o pat·a uma pergunta: Essa estrada é nacional 
A,!Dazonas, que dispõe do pennacho de Fulton, ou 'local1 
nao-quer que os Estados do sul tenham tam- O SR. AMERICO LoBo-E' nacional. 

· ·bem o pennacho de Stepheson. Si lá ha 
grandes · ó 'd 1 t · 0 SR.· AMARo CA. V A.T.OANTI- Da Campanha rtos, n s, os 0 su ' que es amos prl· à Caldas ha outro Estado.1'nte"med1'o • · 
vados desses m(\res interiores, havemos de ' ' 
ter estradas que caminhem, não obedecendo O Sn. A~IERICO LOBO - Responderei a 
cegamente á na.tureza e à latalidade das leis V. Ex.; mas antes desejava ouvir a voz 
physicas, ma~ à vontade do homem, que é o do homem que, como disse, casou o Para-

. grande poema do seculo. hyba com o oceano ; desejava ouvir a sua 
Sr .. presidente, mais se robustece e. minha palavra autorisada e interpello a S. Ex. 

convicção, quando vejo que não se adduz· para declarar se subscreve ou não o parecer 
n_ada r·ontra o pro,jecto, e se reconhece impli· em discussão. 
cttamente que a estrada é util, oppondo-se Sr. presidente, lia uma estrada construido. 
tão sómente uma questão que, em direito, sa pela grande iniciativa paulista, que, á ma-

-chama de incompetencia; d · . E' J'usta a illustre commissão de llnanç•s, nelra e uma serpente, se dirige a Goyaz: é a .. Mogyana. · 
que neste particular acompanha tL illustre 
commissiio de obras publicas,. quando faz n. Sahiu primitivamente de Campinas em di· 
Uniã~ abdicar de. seus . poderes claros e que recção ás raias do estado de S. Paulo até Ba· 
provem dessa mesma let a que se. 11pega o pa- tataes,creio eu, e era uma concessão paulista. 
~ecer? E' esta a questão, a de competencia, Pois bem, os paulistas que são amigos do 
lmportantissima sem duvida, e deante da qual conforto e do progresso, quizeram desenvolver 
póde haver a principio hesitação; mas seme- a. Mogyana, e requereram ao governo impe
lhante duvida deve cahir deante da constitui- l'tal, que era o competente, o prolongamento 
çiio das leis. niio só para Uberaba, mas para Poços de Caldas. 

E demais a mais, quando nasce a Repu- Toda a região de Caldas, Sr. pt•esidente, é 
blica, quando lançamos a todos os ventos muito saudavel e pittoresca.Ha muitos annos 
as palavras de progresso, de prosperidade, de que alli estive e vi todos os homens sadios e 
expansão commercial e de locomoçiio desen- rosados, fortes e co1•pulentos e as senhoras 
volvida; quand\l se tenta conquistttr 0 dom mo2travam tambem sadio e bcllo aspecto. Tra· 
de ubiquidade p11ra o 11omen, porque a cstra- tava-se da eleição do meu honrudo collega e 
da de ferro é um instrumento dessa tentativa; alli fui para ver o seu nome laureado pelas 
nós devemos, graças a urn terror pilantastico, urnas. 
supprimh· poderes que cabem claramente acs S. Paulo não podia ser indiiferente a Cal-
org-ãos legislativos dn. União'! I 1lns ; e por issu, por meio da Mogyl\na, cs-

Senhol•es, já no tempo dt~ mona1•chia havia tltbeleceLt sua communicação prompta com 
competencia cumuhttlva do lmperio e das nqudla. t•egiiio. Mns p1m ii• do !tio a Caldas. 
pt•ovlnclns pa1•a dem•et11rem estrttilas de Jer•t•o. tem-se do litzct• 11m grundn percurso, ~c·guin· 

Que mnl, pols1 liavr:rú pam !IIi nus yvt·que a do-se o Pat•ahybu, o depois o Tiete para che· 
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gar até S. Paulo, e buscando-se dabi Campi- · O SR. Q. Boc:À.YUVA.- E' uma lei anti-di-. 
nas e Casa Branca. luviana. · · ' . . . 

O S!t. AMARo CA.VALOA.NTI-E' umo. viagem O SR. _A~~ICO Lono- NãÓ sabia que·an· . 
muito bonita. tes do· dtluvto houvesse. estradas dé ferro ;· .. 

o SR. Ar.rmruco Lono-:Para o tou1·iste. Mas !jual1bí a syoilla que deu.a V. Ex:· essa · h1" .. :·: 
pa.ra o doente ·e muito incómmoda. . spírução? Dou.Jhe pu.rabens. . . " · · · · . 

Em summa,- Sr. presidente, a Mogyana, que O SR. MANOEL VICTORINO- E' que bouvé : : 
o. principio se desenvolvia. sómente dentro ma.is de um diluvio e a lei titl.vez seja. a!lte- .. . 
do territorio paulista, estendeu seus trilhos rior ao ultimo. (Riso.) · · : · 
para outros Estados· · O· SR.•. AMERICO Lono - Não tenho receio . 

Por .consequencia, si a estrada de ferro Mo~ de que os nobres senadores argumentem··' • •> 
gyana de paulista se .tornou nacional em seu com a lei, que me mostrem todas as leis. O ·,-• 
duplo prolongamento, porque ·não se · barle que me parece· é que ss. EEx:. não as co- · 
considerar nacional a Rio Verde, que o foi nhecem bem ; porquanto é na propria lei que.' 
sempre, desde a origem, visto que a primeira l'epousa n firmeza da minha causa. · ·· · 
concessão, a do Sr. general Couto Magalhães, Diz o (l.rt. 1" do regulamento n. 5561 de .. ·: 
proveiudo governo imperial, e visto que o 28 de.fevereiro de 1874 (lê): . . . ·.· , 
governo provisorio concedeu a Muzambinho «·compete· ao governo geral a concessão 
o ramal da Campa.nha, que de1Ia nasce ~ de estrad(l.S de ferro: . · : ·, :· 

Conside1•adas ou classificadas assim ambas § 1.• Que liguem duas ou mais províncias, 
as estradas de ferro, o prolongamento de que· a côrte com as provincins e o imperio com· . 
se trata compete ao congresso de Minas. ou ao os estados limitrophes. . · · .. ·' 
Congresso Nacional?· § 3." Que constituam prolongamentos das 

O qt e a Companhia Muzambinbo pede e estradas actuaes pertencentes ao estado oti 
d d por elle decretadas.» · _ 

uma estr;lda, que partindo da cida e e Cam· Não canço mais a attenção de VV. EEx:. 
panha vá até Poços de Caldas. endo outros artigos deste decreto donde se· • 

U~r SR. SENADOR - Não é toda a est1•ada mostra perfeitamente que o governo -impe. .·· 
·em torritorio mineiro 1 rial tinha competencí(l. para fazer o prolonga~ · 

O .SR. AMilRico Lona-E' nncional ; posso menta da estrada e conseguintemente h. sua 
apresentar provas de que sempre pensei da juncção. Aqui VV. EEx. querem dividir a·;,· ; , 
forma como me estou agora mamfestando, questão. · · · · · . ,., 
para que os nobres senadores vo,jam a con· Não, senhores; são duas estradás nacionaes; .. ':;!; 
sciencia com que Jallo no assumpto. O Stt. Lu1z DELFINO- Manda dívhlir por-·.~.· :·J 

T'tve de toinar conhecimento,no Paraná, da que não sabe se si póde dividir· · · · • ;;;; 
0 SR. AMERICO LOBO - Espero que Ó Se•. ·. · ·.~~ 

concessão de uma· estrud(l. de ferro do Rio nac!o não divida; são duas ·e~tradas que se · · ,':' 
Negro a S. Franr·i$CO. · O governa.dor, creio encontram, e que so completam uma com a . _:· 
que o Sr. Marques Guimarães, declaronrse a t · · 

t d t 1 ou ra. . ... 
principio incompeten e par11 ecre a ·a, por- Senclo assim, seri(l. um erro de·patriotism.o,>,;:'<; 
que liga v(!. dous Estado.!· Que fez o concessio· não perfu.zet· a união c!onU.e resultará o pr~<;.!)~,.· 
nario ~ · · g1·esdo vara ambas asestrad(l.s que teem ga.ra.n•. ,:,.;:;: 

Requereu somente pa~·te da estrad:t até ás tiJ doJUt·os. Nüo podem p~quenas cor!.sidera.-:- _;;;:, 
fronteiras e tendo-a obtido do gove1•no do çues se antepor a esse dcs:de!'at~m; tao leg1- . · ~ 
Paro.ná, conseguiu do governo do. Estado de timo e t!'to nobre, pot•que ao envez da clivisão · ' 
Santa C:ttharina a outra secção. Decidi que é preferível juntar as duas estradas.. . · . ' 

~~~p:t:ncY~. ~::~u~fe/~ac~~~~ss~o te~rag~~ ~o~~~ ~~:ad:~~s~ se chi competsncia ao ~o-· :)~. 
ense porque a estrada que partio. do oceano Mas, nós, temos ainda o decreto do governo , .,., 
para o interior, era uma estrada 11té interna· provisol'io e que é muito claro; é o decretó · ·'·!(>·' 
cional, porque os concessionarios diziam que n. 524 de 26 ele ,junho de 1890 que diz. (U.). ··<'fi 
ella iria ate no Paraguay. Esto é o principio domin(l.nte no decreto do .. • .. 

Assim decidi in li mina, contra a opinião de Sr. Glicerio; em todo o prolongamento; a.· .,. 
muitos, porque, repito, n, estrada em eviden- competencia pertence ao poder que ordenou ·--1 
temente de competencia nnciomtl o se q'uerin o tronco, , · 'i 
1'i'ltlHlar a lei obtendo-se duas concessões E' umtt questão esta quo nilo precisa ser . ·' . 
obliclntts. ,inlgttdu. por jurísprudentes, por equivaler. a 

Acreclito, senhores, quo não puclo haver li· esta outra: -Quem do pao elos filhos elo Ze~ 
tigio sobro o cttmcteJ• que tem estrada de bod,)o P. (Riso;) .. 
fet•ro, projectada em vista da lei quo aqui Quem lnz o tronco. Jitz o prolongamento ; 
tenho, ou antes tlo reg·ulamonto. nilo póde lmver duvidt~ nem sopllism11. . . 

J:li~Nj\UO 3 - V • J1 
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( ·, · O SR. MANOEr. VICTOIÚNo-Conforme. hende no plano de viação geral ao contra1•io t·:·· • .· O SR. ÀMEitiCO LoBo-Bem; agora vou refe· do que mostrei :a lei nasceu da Camat•a, 
· rir-me á lei que passou no Senado contra o quando havia toda a competencia da União n . meu voto. parlt a decretar; logo a jurisdicçiio estaria 

[:: · . Essa lei, que regul;;~ a materia, e imperfeita pt•eventa. . : . ·· 

i
. · e inexequível ; parece-me até uma pe,,a da Ainda ha pouco o nobre senador pelo R10 . 

torre de Babel. . Grande do Norte propoz que se revogassem 
·· · · . A lei e a seguinte (18) : as disposições do decreto n. 848. de 11 de ou-
'·.'·· .. «Art. 1." E' da exclusiva competencia dos tubro de 1890, pelo qual se estabelecia a jus-
,\: , . poderes federaes resolver sobre o estaueteci- tiça federal. · . 

r.
..... . ·. rnento: . . Pois bem, esse decreto do governo pro-> · · 1•; das vin,s de communicaçfies fluviaesou visorio -creu.ndo novas jurisdicções, manda. 
t~' terrestres, constante do plano geral de viação no art. 363 preseguir nos juizos comrnuns, 
f: .: que .for adopt.n,do pelo Congresso ; em virtude do principio de prevenção, rnes-
i• .... ·. 2•, de tollas as outras que fucturamente mo as causas que interessavam á nação e á 
:s: . ·.forem, por decreto emanallo do Poder Legisla- União. 
·.-:- ... tivo, consideradas de utilidade nacional p •r Ora, a Camara votou · a proposta an· 

s!l.tisfuzerem á necc.ssidade estrategica ou COI'· tes d•t execução da lei. A jurisdição esta 
responderem a elevados interesses de ordem previnirla, e poÍ't1tnto, ainda não nos litltaria 
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politica ou administra iva. » competencia no assumpto . 
. • Veja-se bem, senhores, no plano geral- E demais, como . disse, não se di á. Com-
qve (aJ· adoplado. panhia. Muzarnbinho o onus da. construcção ~ 

Ora, o Poder Legislativo nunca póde limi- Minas Geraes é muito generosa, para vir aqui 
tar sua acç~o até certo futuro. . . disputar a competencia em relação á empre-

0 SR. AMARO CAVALCAN'r!-Então vamos zas uteis quo pertencem :i Un1ão. Minas Ge-
. revoga. L' :L lei. raes não reclama cousa alguma; todas a.s 

consciencias em Minas Geraes · são a fa vot• 
·O SR. A)JEnrco Louo-V. Ex. conhece o di- desta empreza. 

reito e sabe o que ó urna obrigação condicio-
nal e a. prazo. 0 SR. A~!AUO CAVALCANTI da Ulll apa.i•te. 

Esta lei não alfecta 0 projecto; mas dou pol' O St~.AMmmco Lono-A sessão do congresso 
'hypothese o contrario. Como se ha de execu- mineiro está a fechar-se. 
tara lei 1 V. Ex. íi•z. elogio ao congresso mineiro~ 
~ . v. Ex. sem duvida me ol),jecta 0 plano ge' A inacção do congresso de Minas em relação 
ral; mas onde esta este pla.no geral~ ao prolongamento em questão se explica pela 

A coneequencia seri:L t•etar1!ar este e todos duvida sobre a competenqia. 
·os Jlro,jectos pal'a clio. incerto! Receio. que a comlletencia seja nossa e não 

'· O plano gemi não estit Jeito; logo, a<l im- quer por isso tomar conhecimento de um as
possibili" ><ellw tanelm·. sumpto :11recto aqui ao Congresso. O congres-
: Não posso esperar 0 advento phantastico !lu mineiro estil pot• se encerrar e ficara o pro

em prejuízo dos Estados lle Minas, s. Paulo, jecto para as l>.alendas gregas, si acaso lb1• 
e atê de Goy:Lz, porque a estrada projecta- re,ieitado, · 
da proporciona aos goyanoso desenvolvimen- S;•. pt•esidente, mostrei que a lei por sua 
to de seu commer·cio. qualidade condicionat não contraria o pro-

Mas volto a mn ponto do demo:1st.raçfio. jecto; mas ainda. quo a condição estivesse 
· A lei ó condicional, tudo que for c·•I!Siante rlo realisada, ·a estrada se comr,rohenderia no 

Jllano ue.rat de viaçao, que fol' adoplado pelo plu.no. Que é o plano g1wal 1 Um elenco do 
Co que pe1·tenco li. União. Nesse pl11110 por Jbr·ça MJI'es,,o. • 'd d 1 · Este precelto não e exequível agora; embo- nua Stl p:1 o eixar c e contemplu.r as est1•adas 
ra ordinariamente sn,ia a lei obrig:ttol'ia tres du. União. 

.'' . ·dias depois de publicada,se pMe tambem es- UM Sn. SENADOR-Todas~ 
" · : tatuit• dia deter·minndo par11 tt execução e o SR. AM 8Rico LoBo-Todas. 
:\ esto: disposição tanto póde ser implícita como 
•J' explicita. O SR C. 01'1'0NI - P1•incipalmente aà que li-
;~,. . :si se decretar uma lei para l1 tm•ceiro. ge- gam grandes centros. · .. · · 

rnção, é claro que ella só so executtwit nl1 O Sr~. AMELtrco Lona : - Conheço s. Patilo 
· terceiL•a gernção, si dec••etat•·se que uma Id e algumas do suas estrudtts de ferro, e quanto 
·depende do outra futura, é clo.t·o ·que só se 11 Minas digo ate que, si tivesse querido ser 
executa depoi~ de promulgu.·lt1 11 nova lei. pr•etemlente ou ornprozu.rio, poderia me ter 
· Mas aincli1 volto 11 out•·a hypothos~. Su ppo- onJ•iqueeillo, porctue mtlitu.s estradas· ele ferro 
nhamos que a lei de outubr·0 estti, em vig·ot•, q~Je imaginei !lm Minus, lbr11m depois conce
e C(tte a estrada em questüo nito so compre- dldas. Nunct1 pedi- privilegio algum, sendo 
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alias muito fácil ao brazileiro marcar a 
dii:ectriz de uma estrada de ferro ; disto 
felizmente tenho a ·noção rUtlimentar ; no 
terreno posso me perder, porém no mappa 
traço estradas. · . _ 
· ·Ora; em 18i8; eu estava aterrado da grande 
concentração imperial, e ela corrcentração 
desta capital. · 

Pois então, perguntava a mim mesmo, a 
província do_ Rio de Janeiro, que tem tão 
bellos·portos, Angra dos Reis, por exemplo, 

·por que nüo ha de servir ao sul de Minas .1 
Por que o leste de Minas não ha de ter um 
porto correspondeu I e a Angra dos Reis 1 Por 
que a capital tudo ha de devoJ•ar 'I 

E' umo. triste verdade, que a Estrada de 
Ferro Central matou as povoa~,ões do Estado 
do Rio de ·Janeiro : onde el!a chegou tudo 
immobilisou ; veem-se alli cidades atrophia
das, grande· extensões de terrenos incultos, 
e aqui ou alli alguns cafeeiros, sem folhas, 
nem fruto, sem cvr, sem cheiro e esguios 
como ciprestes. 

Vi depois que o Imperio doJ•a a Leopoldina 
uma communicaç[ó qualquer, mas ja des
viada. 

Eu desejavtt para essas regiões de Minas 
uma communicaçü:o directa com o occeano. 
-porque é muito'niais bullo, muito mais com· 
modo, desembarcar do vag[o em um ponto e 
sacudindo a poeil•a, tomar um paquete, como 
ha tantos em Buenos-Aires, que fazem o. tra-
vessia do Prata. · 

Em 1878, era a preoccupaç[o dos brazilei· 
ros como iríamos a Matto Grosso. 

A Mogyana dispu ta va esta directriz, bem 
corno a Paulista o a. Sorocabana ; havia mil 
projectai. . 

Mns ha um territorio mineiro,que pertence 
á visinhança ele S. Paulo e tem pelo seu clima, 
pela sua uherdade e pelos seus costumes, 
muitas atnnida.des paulistas ; basta dizm• que 
esse terl'itorio jli. pertenceu ou ainda pertence 
{L diocese élc S. Paulo : é o territorio sul, 
·collocado nas vertentes do Rio Verde e do Sa· 
pucahy,~ue vüo parrt o Rio Grande, como 
mais 1tbaixo o Mogyguassú de S. Po.ulo . 

Sü:o nesses tet•renos e entre essas vertentes 
que se projecta a estt•ada e~ discu~siío. 

Ora, ainda pouco se referm aqm a grande 
accumulaç[o li e cargas em S. Paulo, a crise 

. de transportes. 
Quando todo o' Oeste desp8jar J?O.ra S11ntos 

todos os seus pt•oductos, n[o haveru. expeliiçii.O 
possível . de c!Lrgas. Portanto, é pr•eciso 
dar um derilrn.tivo para a linha da Mogyana, 
e a estrada do projecto ó esse derivativo. 
Ainda hoj(~ .o commet•cio p11ra s. Paulo estti. 
tranca.do pm• Ji~ltn. do mttterio.l, de sorte que 
ali L deve reinar a fomo ou a alta Ctll'estia do~ 
generos .. 

De mo.iS ii moJs, como já disso, o. estr,1dn. do 

projecto é hygienica, porque da aos. doentes ::, 
do Rio de Janeiro fa.cil com municaçii.o com OS·'::< 
Poços de Caldas. E 8i e !la aintla servirá .·da.::y 
sal vaçii.o para o commercio pelos motivos ex•- .: 
postos, nü:o sei por que condemnal·a 7 . ·: ' '::-: 

Por isso, concluo que a estrada é l'ederal·ou·:: 
naciOnal, porque s[o duas seêções de vias fe-,~ : 
deraes que se querem reunir. ;>:~:, .• 

Qual é o principio, qual é a lei que se en' · · .. 
contra 1 Um unico texto, mas para e futuro .. ; ·,· 
Nós niio estamos no futuro, nem sabemos se:·: : 
viveremoi tantos annos, quantos sejam preci··· : 
sos para se tbrmar esse plano encanto.do. · · .. '. 

O plano jti. subsiste, ja preexiste nas estr~·. ' 
das que servem ao c~mmercio da União; o:·>· 
plano são as estra4as nacionaes que sulcam·.o.:. 
nosso sólo. Antes eu provei sem nenlluma :. : .• : 
contestação, que os ramaes de Caldas e· 1da)•:', 
Campanha. foram concedidos pelos .gove~nos · <:; 
monarcbico e republicano ; isto ·posto(,::,:. 
em nome de que princi,pio póde o Senado jnl· ··:'1' 
gar que nü:o pertence a União a compet'encla ::: < 
para decret •r a juncçii.o daquelles ramaes 1 ._ .·:':"· 

Sr. pre,idente, vou terminat•, e sinto au~ ;·::. 
sencia de alguns illustres senadores. Si entre· ?. 
os collegas presentes, que fazem. a ~ra;nde:. ,;-; 
honra de me attender ,algum tem obJeccao con ., .• ..,.,~ 
tr:;1.. a ma teria que a !leguei e que.como disse,reo.· :~,· 
pousa sobre os monumentos legislativos, é um;;·~';'-, 
grande favor_ quo fara á v~·dade- porque;,,).;. 
nü:o quero senao a m11nifestaçu.o de verdade-.·:: ·:,~·: 
declarar quaes sü:o essas duvidas; porque com:' ',"•' 
muito. lbcilidude demonstrarei que ellas não.:·: ·:> 
teem raz[o de ser. ·. <. .. ' 
N~o lta nenhum sacrip.cio pedido aos corres::~·:·:: 

publlcos; os favores sao communs, seJam : :· 
concedidos por Min~ts óu sejam pela União, ,e· ·.~ 
consistem no privilegio por al~uns annos, n() ': ·.::i 
direito de desapropriaç[o, e numo. sediça dis-· ~'~. 
pensa de direitos aduaneiros, quanto a trilhos/';·:~ 
e machinas. · ., ·-· ;:' 

Porque, pois, havemos e:le condemnar ou. ., ; 
de sacriftcar este melhoramento 1 · . , · · .. · 

Si precisamos de dinheiro, o dinheiro pódCl · ' 
vir n[o só do capittil necessario para a exe
cução desta concessão, como do au;.rmento da 
protlucçiío ; si S. Paulo morre de fume, nós· 
1 h e damos uma esperança e si ha doentes aos · ~·:: 
q uaes se impõe hoje uma longa vi11 dolorosa '" 
pttra chegarem até aos Poços de Caldas, nós · ·)> 
lj1e abrevia.mos a jornada e mitigamos os tor,- .. ;.:,,:.~ 
mentos. . ~. , ,:~ 

E der~ois1 o que ~- sup~1·io1' a ~u~lo, e que a .. •., ~\fi 
compe•encta da Umao nao se dtvide, nem se . ·:;~; 
pal'n.lysa ou ces~a, it. espera de um evento ; . ··:"3 
o Congt•Psso Naeional não dispõe de poder .~-:J:· 
prophetico e nós legislamos pnrn. o pt•esente, · ·\~ 
tio vendo a necossidn.do publica ser o guia su~ ;'- · 
per'ior das nossasd<'liberaçües. , 

Ct•eio, Sr. presidente, ter demonstt•ado suf. 
ftcientemente a justiça com que combati' o 
parecer da illt~strada commissilo \ · e peço a'lis 

i ~~ .... ,. .. 
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i.·· ileus autores desculpa de. qualquer phrase que Tendo, como membro da. commissão de fi . 
, ·, .::·,. , no calor da discussão por ventura me tivesse nanças, elaborado .o parecer que .se discute,· 
L: .. ::·· .. ·<.;~.-·escapado, certos que -tenho em ss. Exs. os devo dar as.razões por que a.· commissão de fi •. 
1: .· meus mestres... . nariças concordou com a· de obras publicas e 
i:: ,. O SR. MANOil:L VICTORINO-Discipulos. · em prezas privilegiadas para. pedir ao: Senado 
, . · a rejeição desta proposiçiib. ·. · · · 

l
'f:; ·: . 0 Sa: AME.RICO LOBO- · • • certos de que . Como ponderou no seu discurso.o'honrado 
i•.<· · , eumprr o meu dever. senador por Minas, o décreto do.governopro~ r· .. ·~: •·: 0 SR. MANOEL VICTORINO - E' difficil e:'!:- Visorio, de 16 de junho de 1890, discriminando 
.:t\' .· , ç~d,eho na maestria com que defende essa ne competencias do governo gera.l ·~.dos go-
?; ·: .. _~:- cousas. vernos estadoaes p:tra. as concessões de estra:..: 
··. -. das de ferro, . estatuiu que são de caracter I::·-. O Srt. AMERico LoBo-Defendo as leis.·· geral as estradas que se dirigem· da Ca.pital 

i ,.':/ : · O SR. MANOEL .VIcTORINO - Por emquanto .Federal para as capitaes dos estados, dos ·es
'i ?!\' .v. Ex. defende um projecto. tudos p11ra. os paizes limitrophes e as que vi-

_(_::· · OSR:A~rERICoLoBo-... e si as Jeisnãopre- sam fins estrategicos. 
i ··~·:- . cisam de defensores, del'endo a Uniiio, detendo Veiu em seguida a Constituiçiio de 24 de 
1 <·:· . o commercio e a lavoura., e a. just11 satisJação fevereiro que definiu as attribuiçõe:; dos 
.. ''.~.--~.:,5\_'de suàs necessidades, e defendo-as como estados e ela. Uniilo; e o anno pussaelo se de-
·.i;ll!-:::• 'POSso... clarou em lei que pertencia à Uniiio a. con-
. ;§11,:,._}··.: · 0.-"R •. MAN-OEL VxcrORINO-Muito bem. cess5.o das estradas ele ferro que fizessem parte· ., do plano geral ele viaçiio que estava.. sendo 
:;;·(0:Y:: O SR. AMERICo LoBo- ... o nobL•e senador é orgunisado, e que a.lém das estradas, incluídas 
::~~'}:· qile ~em sempre uma.. grande magia na. pa- nesse plano, lhe pertenceria tambem fazer 
::,~·''<.'.' -la.vra. ·. . · concessão das que fossem mais tarde decla· 

;,::;}:.< ,. -Sr. presidente, creio que o illustre 1 re- radas de interesse nacionál. · 
·.~;-\ ,' · presentante· do Amazonas; :l.g,ora a.us.,nte da Tratando-se de um plano gera.! de viação 

1 
{~.-;-' ciula., já terminou rim discurso, reproduzindo que a. mesma commissiío não conhece, tive 
,;;,, .: ':• •. os versos. de unr poeta mineiro consagrados necessidade de procura.r esclarecimentos e 

:,._;•i;::'·aquelle grande rio. Pois bem; eu, que niio consultei o.Sr. Dr. Crocl>:att de :Sá, que é au-
1. ,;_::,-:.posso neste momento usar de semelhante Jin· to1•ida.de muito competente. · -
i ~·,;.:.,: .. gua;rem, _peço ao. illustre representante da Per,: o licença pa.ra. ler a resposta_ daquelle 
: , ; ,:_Balua, CUJO nome Já. é um hymno, que tome funccionario, que serviu de base á com missão 
); ... :.·•sob ~ seu apoio. a. provosta em discussão. de finanças para. concorda.r com a. de obras 

!, .. · •_ ·(M~;uto bam ; mu•to bem.) , publioas (lG): · 
, ::_..·\_.(:o si-. Chrhu iano Ottoni-Sr. «Acho convenientissima.a. linha proposta. 
I''H:',;,p~esidente, occupo a. tribuna sómente para pot<que iró. pôr em communicaç5.o os Poços de 
;'.ti{'' dizer .. dua.s pala.vra.s. Caldas com a parte leste de Minas e com o. esr:r::.}::. ·· .. O nobre senador notou a. falta da. minha. as- tudo do Rio de Janeiro e Districto Federal. Tal 
1 •:. ·~··- . signatU!'a. 110 parecer da. com missão ele obra.s linha facilituril. a. procura. daquelle porto 

I
":' . publicas, que est;i. em discussão. thermal, hoje só conseguida a troco de uma. 
.: ·: .. · . A explicação creio que .i11 foi dad:t pelo il· viagem enorme de circuito pela Centra.l, ln

::-::,. ·: lustre relator do parecer', si bem ouvi; mas, gleza, Pttnlista. e Mogyana.. Devo comtudo 
: ,._ · .'• .como !'ui interpellado nominalmente pelo il· dizer que creio estar• a linha., tal qual se iiP.ha 

" ·. ·lustre senador, repetil-a-hei. no pro,iccto, concedida pelo governo de Mino.S·, 

.... 

· .. Eu não era membro desta commissiio quan- !tO qual cabe exclusivamente, parece-me, o di
do foi elabor•ado este pltrecer nos ultimos dias reito de concessão. » · • . 
do a.nno pa.ssado; e niio tendo sido olle im- A' vist!t dest11 opiniiio, que so conforma. com 
presso então, e su agora indo ao prelo, por os conceitos da commissão de obra.s publicas, 
eng:tno sahiu com dutu.recente. · . a commissiio de finanç:ts concordou com e'ste 

NiLo tenho, pois, conhecimento maior elo [l!t· parecer, com o qual creio que deve tambem 
recer. Qu:tnto ;i, materitt delle, p:tl'ecendo-Jrie concordar o Senado. (Mttito /Jam1) · · . . 
procedentes a.lgumas das objecçues oppostas 
pelo nobre senador, voto tambem contra o pa
recer. 

OSR. fl.l!mRxco LoBo-Muito bem. 

O S•·.Roch•ignes Alves-Sr.pre
sielente, peço licença ao nobre senador por 
Minas para oppor o.lgumas consideruções no 
discurso de S . Ex, · 

O Sr. Ante••ieo Lobo- AgradeÇo · 
ao meu illustre amigo, representante de 
S, Paulo, a leitura que fez e que vem provar 
justamente a. alt:t con'i'"eniencia da. estrada. ele 
que se trata. . 

Não llesconhcço a competencia. do Sr.' Cro
clmt do Si1, como profissional; mas elle é um 
engenheiro c nus somos Iegislndores. 

• 
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. ·o· S&.'ÂMAiio CAVÀ.to,\NTI.:O:.Esta· encarre- , Adoptado o parecer das commissões, achar~<~ 
. gado do. serviço geral da viação. · nos-hemos em circümstancias affilctlsslmn.s;·.:~ 

à SR.: AMERtco.Lono...:...o seu.parecer níio é por f~tlta de base pará as nossas deliberações~'\: 
fundado; ní10 passá. de simples conjectura; No tempo do governo presidencial do mare:l;,: 
Além disto, peço licença ao illustre senador cbal Deodoro, combatemos aqui muitas ·con~·~: 
.por s .. Paulo para dizer que 0 decreto do cessões de vias ferreas, por terem sido:Jeltas:) 
governo provisorio reserva a competencia do sem o voto do Congresso Nttcional. . Agora:.sex:_· 
governo central para. á concessão do prolon- quer chegar ao abysmo opposto i diz-se que: o:·' 
gamento de suas estradas. , . · Congresso Nacional é incompéteilte, ·e· ~que~-:;;1 

deve obedecer ao plano-do governo I Si·o Sr/tS 
. u~r SR:. SENADOR-Das estradas do governo. Lucena tivesse concediclo e1ta estrad&; tnlililr·;,y: 

OSR. AMEÍRiao·Lono~Pois estas síio M go- questio... · . · ,., A•· 
verno. · O ~R. Q. BooAYUVA-Mas foram·revogad&s·:<: 

O MESMO SR- SENADOR-Mas não síio do do- muitas concessões elo Sr. Lucena. · · · · .... :.~. 
minio do governo. o SR. Luxz DELFINO -Não lhe parece qué~: 

0 SR. AMERICO LOBO-A quéstão está se foi O Sr Lucena que não quiz _7 . · ::;;:·. 
desv'ian'do ; níio se trata de propriedade, mas • O Sa. AMERIC0 LoBo - Não entro nessá'~:.: 

_de compe!encia e nesta se com_prehende assim apreciação ; mas o facto publico é o seguinte.:_·:;~ 
a concessao, como a construcçao; quem póde o Sr. Luceua concedeu estradas de ferro sem;,~ 
fazer, ~~de_ conceder e·vi~e--:ersa. ~ direito, porq~e níio ouviu o Congrilsso;·,;·-:v.'{it 

Ora, Jll dtsse que a prtmetra concessao ela · Senhores, s1 aqui nos resolvessemos a inan':·~ià 
Rio Verde procedeu do governo imperial, que dar construir qualquer estrada de ftirró de:·.::) 
a concessão para o. seu prolongamento e ra- utilidade geral, dir-se-hia que o Congre'ssõ~:-~ 
mal da Campanha foi ta.mbem feita pelo go- não tem competencia, porque aindanãóeiistif~~·~ 
verno provisorio, e que finalmente ;t conce~- o plano 1 Isto não é argumento serio. ·" · ·'"<.~~ 
são para o prolongamen!o da Mogyana e p:tm Esse plano gerai de viação é um argúiúàn:fO~~ 
·seu rama~ de C~ldas fm tambem acto d~ go- arl terrorem, é um _pbll.ntasmi:t; .:Des,te:mód~;}.~ 
governo Impertal, e tudo com garantta de como o Estado de Mmas e o Estado .cleS:J?aulo ·'·é 
juro_s ! , . híio de ficar ,jungidos á. immobilidadeJ : .'f''~·,~·~·: 

Nao tenho de forma alguma competencm 0 J ~ N D · d · · t. · ~--' •":':'-'!! 
para julgar o Sl', Crockat de Sú. como en- . SR. OAO EIVA- es e o !UtlllS Bl'i~ .. ~a~:.s;c. 

. genheiro, e como tal 0 respeito; porém trata- ratva se tratou. de. te plano e amtla es~-P~~à.,:.;:ii; 
se de uma questíio jurídica, ou de dir·eito pu- executar-se. . · .. · ·· · · .... : ., .. -~~"if" 
blico brazileiro. Níio comprehendo, com tudo, O SR. AMERroo LoBo-Houve· uma commis• ·_:-:, 
como uma estrada que o Sr. Crockat de Sú. síio incumbida de o í'azer, mas foi dissolvid~_:'t 
julga conveniente, que é de fa~to util ú. saudc pelo Sr. Lucena, antes:de 1l.ndar. QS. traba:~.~:,:;o
do povo brazi!eiro, p~s_!!a ser combatida por lllos. . . .· . ·· '·· ·· . · · ·. ''"::!.~( 
mew de mera suppostçao. Creto até que se pagou aluguel .do· predfo'-'~'i 

Ha algu~s a}lnos, depois do ter viajado por onde t~abalhava a e.xtincta com!JliSsão'e.oli~e~,~ 
S. Paulo, 1dee1 algumas estradas de ferro só havta. desenhistas. · . · · .·: ···''·'*'5 
que depois se ~zeram e a do projecto, com uma . Este ~o facto ; h.ou_ve, por um decreto, -·a:;·:·. 
ou outra modtftcaçáo, er•t uma. dellas. dtssoluçtto da commtssao; ae modo que ella. >-

Ligados os v alies do Rio Vo1•de e Sapu- níio pôde dar conta da sua. missão até ao fim .•. .'::~ 
cahy ao oeste de S. Paulo, va.e-se a Matto Gros- E de mais a mais,n. estrada do projecto não!:.~~-' 
so, depois de atravessar Goyaz, e ir-se pócle é estudoal, mas nacional. · ·· :.2;;;· 
mais adiante, até a Bolivia. o SR. Q. BooAYUVA- Esta é estadoa!. . ·:i'if; 

Perguntei em que lei se baseavam os hon- _ · ., •, 
rados senadores para contestar n. compe- O S~. ~MllRIC~ L?Bo-Nao é e~~adoal. V.Ex. ;\". 
tencia da União e ainda. não tive resposta.. nut~ertn.ltsa o dtrmto por defl!a!s. A estrada ... 
Falia-se em um plano n·eral; m;is onde estli, esta ~e ft~~to no terreno de Mmas, mas com· .. 
este plano 1 Semelhante consideração póde pete a Unmo. . 
tolher a ncção do Congresso. fazel-o o.btlicar Nós mineiros somos brazíleiros. Si se tr_a· 
de suas attrlbuições 1 PoJem os i!lustres se- tn~se de umn. invasão do Estado por meio das 
nadorea amrmar· que a estrada de que se armas, procuraria por todos os. meios obstar; . 
trata faz parte do plano ou que o cleixa de Mas quero que o Estado de Minas seja inva
:ll1zer 1 elido pela piooreta elos trn.balhadores e pelo 

·Dom Quichote combatia. moinhos de vento; silvo da locomotiva .. 
mas tudo níio passav11 de umo. phantusia de · Mas no projecto nfio se trata de invasiio ·; é' 
Cervantes: aqui nfio vejo moinhos de vento, um direito da União que não se pódereg11tea.r; 
senão o capacete de Mambrino, com o qual e a Unii:io athtnça ,juros ú. Rio Verde e aos ;\ 
si quer ornar a Federaçíio I rmnaes dn Campanha. e dos Poços de Caldas e . .- · 
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1 é portanto, inte1•essada na· prosperidade da· 
\' ·. quelle t.ronco e daquelles· ramaes. . 
, : .. ·. ·. A Rio Verde custou muito ca!'O e por isso 
1 , :. ,: '· :sustenta t.a· rilits I!esadas para os lw.bitantes 
! . · elo Estado de Mmas. · . 
·~ !;..···.· .... ·.. O prolongamento üella ou a juncção dos ·I :· dous ramaes t~livia os cofres da Unifio. 

1 

.. ::, · O.Sn.. Q.Boci\YUVA- Mos pal'a niio ferir os 
$: ·•:.·· : · melindres dó Estado de Minas ... 

'l •:;•,' .. 0 SR. A~IERICO LODO- Si o projecto ferisse 
· ~. : ·· · os melindres do Estado de Mi nus, não teria 

· · · ., · sido VOiado na Camara elos Sr;;. Deputados e 
l ;-.'· · meu lngar não seria aqui como o ele meu il· 

1 
.. ;. : •lustre collega o Sr. Clll'istiano Ottoni. 
·
1 

i'".· ·. ·. Mas não estamos melindrados e vv. Exs. 
<; .' querem ser mais .realistas que o rei. 

1'.; . . 0 SR. Q, BOOAYUVA dá outro aparte. 
I . O SR.AMERicoLono-Niio quero meu Estado 
1 natal segregado do mundo ; é preciso que o 
:· espaço não separe e isole os grupos que con-
i ·:' stituem a humanidade. . . 
1 ~: . A estrada em questão, como .iit disse, não 
; ::- . une só a Capital Federal ao ~ertfio, une tam· 
1 •,. · bem o Estallo elo .Rio ele' Janeiro, a que v. Ex. 
i · .. ~:.. pertance e que tão dignamente representa.; 
1 

•. ~:· ·.une o Estado de Minas, que tanto admira a. I ~- ·. v~· Ex. ; une o Estado de S. Paulo, para. 
~ · · quem .ti V. Ex. o Bayard da Republica ; une o 

i .:;:: . opulento Goyaz, que está tão longe; e unirá, 
:,:·, · · 1lnalmonte, Matto Orosso, que ja tbi objecto 

: ; :: .· da conqui~ta paraguaya e jaseu talado pelos 
:<· barbaros.Pois nós brazileiros, que um diapo-

G' deremos talvez atravessar os Andes por· meio 
· dessa estrada, não daremos· agora os primeiros 
passos~ Na Republica a autonomia estadoal 

;,, · nãó impede taes commettimentos, porquanto 
· ._; .~ . ~ terra está sujeita a set•vidões internacio
.. , . naes. 
"::;; :• ' Ha poucos dias propugnei aqui por uma 

!:'';'. servidão. constituída em favor de Minas Ge· 
raes. 

',;'·. Os SRS, MANOEL VICTORINO E Q, BOCAYUVA 
dão apar·tes. . . . 

O SR. AMERICO LoBo- VV. Exs. tomam a 
nuvem por Juno. Desde épocas remotas, o 
governo da metropole despojou Minas de 
portos a que ella tinha direito, emparedando 

. o districto diamantino, onde era crime ci
., · .tarem-se leis, onde impemva a lei da suspeita 
· · e (lo te1·ror e de onde, por meio de pro

i cesso violento, o Marquez de Pombal ar
li. . rancou um dos precursores da .independen-
!1 : . · cia brazileira, lançando-o llllS prisüea de 
1 Portugal ·o contls~a.ndo·lhe todos os seus mi· 
;I lllões. Desde o seculo passado, 1\!ino.s estô. 
,. separada do mo.r. 
li· Haverá uma. compensaçilo: em consoC[ nencio. 
1

• da servidão do tmnsito do ou po.ra o oceano, 
i.~ • a Federação !ovar/i. pttl'tt Minas muitas marca· 

darias, muita popular;iio, muito immigl•n.nto, 

muito. enxada, e ganhar~ muito trigo, muito 
algodão c muita lã. A ostraria não é e.;tadoal, 
poromnacional, e póde se1• p,té interno.cion:.1.~. 

0 SR. Joio NEIVA- E' estradt1 de inter6sse 
geral. 

O Sa. A~iEarco LoBo - Sem clu vida ; ella 
já liga tres Estados. E como é que não temos 
competencia para. a decretar ~ . 

Ma,, Sr. presidente, aproveito ·r~ oecasião 
para intet•pelliu• o nobre senndor pQIO Rio de 
Janeiro. S. Ex., que é o.qui o ptLladino da 
União ..... 

0 SR. •Q. BOCAYUVA -E dt1 autonomia es
tadual, 

0 SR. AMEl't!CO LOBO- V. Ex. combate 11 
cama dos Estados em favor. da Unifto ..... . 
. 0 SR, Q, BOCAYUVA dá um !1pa!•te. 

O Sn.. AMERICO LoBo-Tenho-a aqui promo-· 
vicio quanto posso. 
. O Stt. Q. BocAYUf'A- Essa é que a resti
tuição. Não é só a restituição; é um· torpedo 
que ficou no ctLtninllo da Republica. · 

0 SR.. AMERICO LoBo- Pois bem; o que silo 
essas terras devoluto.s, que hoje pouco va
lem ao par dessas grandes servidões existen
tes nos Estados e da riqueza. immo.terial e in· 
alienavel da União, a sua soberania? . 

V. lix. (cli1:igimlo-sa ao Sr, Q, Bocayuva) é, 
pois, contradictorio. Si quer terro.s de1·o1utas 
para a União, não póde cortar o. .suo. ácção e 
menos neste assumpto, que não é um assum
pto gueneiro, ou de sangue, porém de paz 
e de trabalho. Como é, pois, que V. Ex. 
explica a sua poslç,ão? Não a comprellendo. 

0 SR.. Q, BOCAYUVA:....AppJo.udo a estradá; 
o que não quero é invadir a competencia do 
Estado de Minaes Geraes. 

0 SR. AMERICO Lono- A S. Ex. l'CSpondo 
(não está o.qui o illustre senador pelo Piau!1y, 
para quem poderia appello.r)que aos pacientes 
não se faz injuria. . 

Nós, os representantes de Minas, bem ou 
mal aqui estamos. S. Ex. não póde rasgar 
os nosso.s.diplomas. 

Viu-seo.qui uma. cousa extraordinttrio.: uma 
emonda o. respeito do Estudo do Rio de Janeiro, 
que passou em um dia por grande maio1•ia 
ou quasi unanimidade, no outro dia c11hiu 
por quasi unanimidade, porque lài combatida 
pelos senadores desse E~tai.lo , os q uu.es 1bram 
attendiclos ; porquo SS. Exs. representavo.m o. 
vontade llo Rio de Janeiro. 

Agora,quando eu, o illustre senai.lor Ottoni 
c o niio menos illustt•e senador Felicio elos 
Santos, quando todos nós, estou ttUtorisado a 
dizel-o,não consitleramos Minas invudidlt nem 
melindrmla, V. Ex. quo1' iL tlmt lbrç'a o.ttri· 
buir·lho 11 suppostn. invu~ito? 
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O SR; Joio NEIVA- Realmente-são os tres . Mas supponbamos que a União seja incom~ ·· 
representantes do Estado o portanto os com- petetJte para decretar a concessão: que mal 
potentes. l1aver" em em que_ a decrete 1 Era preciso 

O SR. A~!ERico Lono- Nós tre> estamos du~ o Estado de Minas nverbat•;í. a concessão, 
unido~ neste nssumpto, nuncn tivemos di ver- e mcompetente, e elle não n averbará. Que· c 
gencin a esse respeito·. - mal hrLveria nisso 1 Nã_o vejo nenhum·. , · 

0 SR. MANOF.L VICTORINO dó. um apnrte. 0 SR. JOAQUIM SARMENTO -Desde que sej!L 
feita. pelo Estado, não ha m:i.l nenhum. -

O SR. A~IERJCO Lon~- Delicadeza, como 1 - -
Não comprehendo. Si v. Ex. leva a questilo O SR. A~rmRrco Lono- Aqui não se pede. -:. 
pa.ra esse terreno, declaro que em Santa Luzia. que a estrada feita pela União, pede-se que . 
os mineiros tinham vencido o exerl'ito impe- a concessão ~eja dada por elltt. O unico favor · ··• 
rial,. si não fosse uma. traição. Aqui muitas d~sejaclo c~nsiste na isenção de direitos para • 
vezes se tem falindo, e 0 illustre se ·ador por a 1mportnçao de certos materiaes. e essa 1sen~ · · 
S!l-nta Catharina ha tembratlo os costumespa- <l!io é dada até para pequenas industrias par- . 
cttlco; de Mmas Geraes i niio penst> como ~i~~lares, para enxadas, arados, ~achinas, · 
S. Ex. . · · -: 

Minas, como todo O povo, é guerreiro, 0 SR. MANOEL VICTORINO- V. Ex. af!lrma. · 
quando falia o dever·, Já não me refiro nos que não lia in.vasão de competencia 1 
tempos coloniaes, m11s é f<teto que o Sr. B1triio o ·s A L 
de Coxias fugia em Santtt Luzia qnando lhe R. nmrco OBO-Afllrmo · .. -: 
chegou inopinado reforço. Este exemplo e O SR. MANOEL V!CT<lRINO- E póde garantir .· :. · 
muito recente, data de 50 a1mos. (Riso.) quA os poderes de Minas pensam do.mesmo ·- ':" 

0 SR • J · CATUNDA - Mas a estrad~ é do JI10l\O 1 '. : ' 
Estado 1 O Sii. AMERICO LoBo-Garanto, porque nada 

O SR. A~IEtuco Lona-Não é do Estado; é da reclamara~1 • · · . · \, 
·União. · · 1 O SR. JoAO NEil' A- Mas quando houver a 

o sa. JoÃo NEIV.A:-Es:i'e peuaço 11 llo Es- lei podem reclamar contra esea. intervenção._ ·' 
tndo, O SR. AMEmo o Lo no - Mns · nós estamos . -- · -:: 

· sonhando com uma cousa que não existe, '- ;·.; 
0 SR. AMERICO LoBo-E' um pNiaço de tet•ra O 11 d b d mineiro, sim. Mas, senhores_, si dnmos ao es- s meus co egas nn a sa em, eu na a sei; ·: ,·. 

trangeiro grande porção do solo e lhe damos mas supponhamos.que a União e Minas con-.'
quasi gratuitamente ainda e com cel·tas, mas cedessem simultaneamente essa estrada: era.·.· 

. d um excesso em lavor do concessionario, e isto · 
arrtsca as, compensações, nós os mineiro~ niio não lhe fazia mal algum. · . _ _ -· 
podemos obter para Minas e para a União 
uma servidão nacional nesse pedaço de terra 1 .O SR. MANOEL VrcToRrNo- Pelo menos era ··. · 

·o SR. Q. BocAYUVA-Mas a União não tem curioso ver alguem armado com duas con
terrns para dar i com a melhor .vontade nilo cessões ideuticas feitas por dous poderás .di~ 
póde fazel-o. · , . . versos· · · 

O SR. An!ERtco LoBo-:-Sr. presidente, veja-se 
O SR. JoÃo NEIVA-De quem silo as ter1•as como o projecto é util,' que até já se cogita 

dev.olut:ts, da União ou do Estaclo1 · que Min:1s o tivesseappr•ovado previam nte! ·· 
O Sa. AMER!CO LoBo-Si V, Ex. recorrer Emfim, supponllo ter dito quanto basta. 

aos Armacs, v.erú. a minhn opinião. (Riso.) Trat~t-se de segunda disaussão, e espero. que , . 
Mas esta é a qüestiio: suppunha ter aonvén· o pr·ojecto a vença, niio tanto pelas con

cido aos illustres oppositores i nós, represen- sitlerações que fiz, como pela benignidade dos 
tant.es de Minas, declaramos que a estradn do as. que ouviram, e porque só tive em vista a· 
projecto e da competenciu. da União. lc•i, e faze~• com que a União não ficasse pri~ 
• · · vada dt!l di1•eito de unir as suas estradas. 
O SR. MANOlllL VICTORINO- E si o governo Sr. presidente, cl'cscitd at multiplicamini; · -··· 

de Minas jtl. tiver feito a concessão 1 · é 1t phrase da Biblia. (R:so,) Trata-se de um :; 
O S1t. AMERICO LoDo - E' possível que o: consor·cio, que é uté par,t os crentes um so.- .. 

illustre Camara dos Deputados votusse 11 pro- cramento. · . , 
posiçiio relativa a uma concessiio .iii feita 1 A União quer fecundar-se por meio dajunc- ~ ·. 
E o governo de Mino.s já tóri:t redamado a çiio do duns estl'i1das, ou de clous 1'am:1es 
medida entrar na ordem do dia da Camnra. nncionae~. mas objecto.-so que :1 União é uma 

Além disso, a concessão mineira constn.nte pobre monja .. ·. · 
de uma lei, porque niio fttz concessões em se- O Stt. MANDEI. VroroRJNo-Pócle hav.er ini.
p•edo i nós conheceríamos ess11lei, entr<lt:J.nto petlimento mntrimoniaes que não sejam co-
nfio r1 eonhecemos; nltecicjos. (Riso.) 
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Indo se proceder à votação, verifica-se Garolinn. Neves dos S11ntos, pedindo n ugmento 
'não haver mais na casa numero legal para da pensão que recebe i 
.deliberar, pelo que fuz-se a cham~dll d_gs Discussão unicn. do parecer n. 65, de 1893, 
Srs. senadores que comparecem a sessao das com missões de obro.• publwa• o Mm prezas 
(38) e deixnm do respond!=IL' os Srs. Mnnoel privilcgindns e de llunnçM, ilObre o requeri· 

·- B!lrata, Cruz, roclho Rodr1gues, Elyseu Mar- monto da Companhia Industrial e_ do Con
. tins, Tl!eodoreto ·Souto, Gaspar.Drummond, strucçii:o Hydraulica em que p&de isanção de 

_ ...I~osa Junior, Co-lho e Campos, Saldanha Ma· direitos para o material destinado à abertura 
· rinho, Joaquim Felicio, Santos Andrade e do cann.l da Ln.gunn i · 

R:mlino Horn.(l2). · . 3• discussão do projecto do Senado, n. 49, 
o SR. 2' S!i:cRI~TARIO commumca que ·os ele 1892, marcando aos governos dos est·1dos 

Srs. Cruz, Coelho Rodrig-ues e Elyseu Martius o prazo mn.ximo de 90 dias da data da com
participaram à mesa que se retir:tram por municação' d:t mesa da respesctiva Cn.mara 
incommodos. · parn. :t execução do § 3" do n.1>t. 17 da Consti-
. ·-A discussiio fica adiada. tuição Federal, salvo caso de gueL'l'D. ou de 

o SR. PRESIDENTE diz que. achando-se no calamidade pul!lica i 
recinto numero inJerior a 1/3 de senadores, I" dita do projecto do Senado. n. 16. de 1893, 
conformr. -os cstylos, levanta a sessão e que marca os casos e modos da revisão dos 

. designn. a seguinte ordem elo dia parn 17 do processo.• de crimes militares. 
correu te : · . 

Votn.ção em 2" discussão da. proposição da Levanta-se a sessão ás 3 hoJ•as da tarde. 
Camara dos Deputados, n. 126, de 1892, auto. 

'risando o governo a contructar com a Com
- panhia Musambinho ou com quem melhores 

condiçlies o1Tcrecer, a construcção llo pro1orl
gn.mento da estrudn. de !erro que, partindo 
da cidade da Cn.mpn.nha, vá a Poços de 
Caldas, passando pela cido.de de S. Gonçalo do 
Sapucahy i 

2" ditado projecto do Senado, n.6, de 1893, 
concedendo o auxilio de 100:000$ p11ra n.!'un
dação,. em Curytiba, da Universidade de que 
trata n.loi do estado do Par-anil, n.G3, de 10 de 
dezembro de 1892 ; 

2" dita. do·projcctodo Senado, n.ll, de 1893. 
autorisando o governo n. prestar, por conta 
da verba-Eventuaes-do orQn.mento da des
peza elo Ministerio da Fazenda do exercício 
corrente, um nuxilio pecuniario, não exce
dendo de 10:000$, no Insl;ituto da Ordem dos 
Advog-ados Bmzileiros. n.flm de poder realisar 
a Exposição do tmbalhos jm•idicos que pre-
. tende i na ugumr i · 

Discussüo unic11. do parccet• n. 57, de 1893, 
· dtt.commissão de Jlnn.nças·, sobre a pretenção 
de D. Jesuinn de Souza Lisbott Mcira do Vas
cbncellos, vi uva d0 senador João Florentino 
Meirll de Vnsconcellos, pedindo pensão ; 

Discussão unica do pat•ccer n. 58, de 1803. 
das commissões de finanças e elo instrucção 
publica sobre o requerimento do :<ub-secre
taJ•io da Esco!n. Polytechnicn, Alexandre 
Gomes da Silva. Clw.vPs, pedindo dispensn dtt 
exigencia do n.t•t. 123 elo cocligo dus dispo
siç,ües communs t'ts instituiçües do ensino 
superior, approvudo pelo decreto n, 1159, do 

PUBLICAÇÃO FEij'A EM VIRTUDE DE 
DELlBERAÇAO DO SENADO 

Srs. membros do Senndo Fe Jeral-0 n.baixo 
assignado, presidente do Congresso Legisla
tivo rle Pornambnco, vem, em nome domes
mo congresso, recln.rnnr do Governo Fcdet•al, 
do quttl o Senn.do <i parte illustre, o remedia 
constitucional parn. a espantosn. anaJ•chia em 
que se acha uquclle estnilo~ 

Em Pernambuco está de facto e completa
mente destruido o principio do governo re
presentativo, e violentamente privados os 
seus hnbitttntes do exeroicio reguln.r de suas 
institui~ües. · 

Alli estão dous governadores, cluas m:tgis· 
tt•aturas e duas ot•ga.nisaçües municlptt~s em 
conflictoi e a par rlc tudo isso o poder legis
lativo praticamente anniquiludo, porquealbr
ça a~'madn. se op).lõe tL execução das leis ore
~oluções YOtuclus pelo congresso. 
· Por ahi podeis :walia1•, si e, ou ni'io, o caso 
de intervir o, Govet't!O Fedem! naquelle esta
do, pam restitbeleeeJ' aordeml\!gnl e evitai' a 
desordem mat.erinl imminente. Pois e isso 
.i ustamenl;e o que o congresso de Permtm
buco. como um dos l'o.mos do gov~I·no do 
estado, vem reclamar pelo Ol'g'ÜO de sen pre-
sidente, · 

Nem o abttixo assignado recoin. S8!' t.n.xttdo 
de ]ll'octmTdor sc1n 111'DC!Il'açllo: primeil'o, 

. ...... 
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porque, não se o.cho.ndo actualmente fonccio- a attonção.do Senado pa1;a. este ponto), nem 
. nando o congl'esso, o seu presidente é o seu no menos resta o recurso-légal para os tribu
procul'ador natural, pócle fallar em nome naes judiciarios uo estado. Até istô o gover· · 
delle como seu representante; segundo, por- nador inutilisou 1 Com elfeito, desde que' 
que, tendo o ·více-governador sido por elle S. Ex., a par da:maglstratura que acliou or· 
empossado do governo do estado e tendo re- ganisada no. estado, e· que foi declarada por 
quisitado a intervenção de um dos poderes r\a' lei legítima e legalmente constituída, mantem 
Uniiio (o Executivo), isso ·mie tanto. como si o outra intrusa e impertinente, e teima em 
proprio congresso o tivesse feito. O abaixo querer comparecer pe1·ante esta, é impossível 
assignado traà.uz pois, neste ponto, a vontade submettel-o a. julgamento de um modo serio .. 
do congresso jâ. positivamente ma.nifestada. e efllcaz. · . . . . · . 

Em todo QQ.so, ahi está em mi1o do Vice- Ou ri congresso leva o processo perante .o· 
Presidente uma ·requisição formal do vice- tribuna.) legal, o que será inutil porque o' . 
governadoJ;: de Pernambuco no sentido de umll. governador não obedece its suas decisões; ou_:~ 
intervenção .por parte do Governo Federal; leva·o perante esses ·magistrados intrusos; e · 
sirva o pre!ente documento de incitamento terit ipso (acto sanccionado · a violencia que os 
ao Senado para gniar o Poder Executivo na fez juizes. . . 
solução de tão melindroso assurnpto. Que fazer agora 1 Nessas condições · que 

O conflicto. que o Senado brazileiro e cha- papelincumbe aos poderes da. União 1 . 
mado a resolver jil. niio é de todo desco- Si o regímen federativo não tem solução 
nheciclo. legai para crises desta ordem, maldicta. s~ja 

Em todo caso convem fazer-lhe um ligeiro a federação. Situações como a de Pernambuco,. 
historico, remontando á sua origem; isso fa- ou se resolvem pela lei ou pelas armas; 
cilitarà a sua aprjiciação e julgamento.. o Congresso já esgotou os r·ecursoslegaes esta-

Quando o actual governador de Pernam- doaes, que mostraram-se improtlcuos deante 
buco, capitão Alexandre José Barbosa Lima, da obstinação do governador ; antes de reQor· 
alli chegou, acho~ o estado constituído, e rer às armas vem rccorl'er aos' poderes da 
mais ou menos organisados todos os ramos União, a quem incumbe, pelos arts. 1"-e 6' 
da vida publica: uma constitui~ão em pleno da Constituição Federal combinados, manter 
vigor ; um vice-governador constitucional~ nos estados a Jorma de governo republicano 
mente eleito e no exercício do cargo ; uma representativo, a ordem e a tranq uillidade. 
magistratura organisada, e tttmbem no exer- .publicas. . · . 
cicio de suas i'uncções; os municípios organi- O abaixo assignado ou viu, com a maior es·. 
sados e em via de definitiva constituição. tran(Jeza, um illustre senador dizer neste au
E a par de tudo isso o pocler legislativo em gusto recinto, que o Governo Federal nada. 
elfecti vidade por meio do congresso. tem que fazer em Pernambuco, porque alli 

Aos representantes dos municípios a con- nii.o ha de.~ordem. 
stituição . declarou inamoviveis, (lepois de Mas, então, será verdade q11e só ha deS· 
eleitos, durante tres annos ; aos magistrados ordem em um estado,qtiando o retinir das ar· 
declarou vito.licios; e ao congresso conferiu mas desperta os echos das montanhas, e as 
a so'1a1·ania 1:.~tnrloal, mandando que, no caso bn.lasjuncam as planícies de mortos e feridos? 
de desaccordo entre elle e o governador na Antes disso e depois disso niio ha desordem 1 
adopção de qualquer resolução legisln.tiva., Que idéa entlio é essa que. se faz da ordem 1 
fosse sua vontade catmprirfa c e:cccutada como Si dizemos que ha ordem, sempre que elemen· 
te i. tos oppostos não se entrechocam em acção e 

Pois bem; tudo isso foi destruil\o da (onrl reacçiiomaietlca;semprequeseresvivosnilose 
cn comble; e todas essas g.tt•ttntias const.itu- embatem em mutua destruição; então diga· 
cionaes foram atacadas e nullificadas pelo mos que lta m·dcm. nos tumul9s ; então· con· 
governador I Alfrontou a inviolabilidade dos 1lerrinemosaabolição que veiu perturbar a.o1·· 
rept•esentantcs dos municipio;:, demittindo dem que reinava nos eitos; entiio hmvemos 
violentamente a todos-conselheiros, prefeitos ttC(Uelies imperadores que plantaram a orcliJm 
e ,juizes e substituindo-os por intendencia' de em Varsovia. . · .. 

. sua livre nomen,~iio e demissi1o; ft,tncou a Por essa theot•ia. n. intervenção só seria le· ... 
vitaliciedade elos mn.gistrudos, demittinclo-os gitima durante o combato ; cesso;ndo este, es· 
em mttssa e substituindo-os violentamente. tttt•io. 1'estabetecida a o1·dem, o a União nada ' 
E quando o congresso quiz d11r um remedio a mo.is terio. a faze!', · 
essa u.narchia por medido.s legislativas, o go- Mas isso não é possível. A par do mundo 
vernador declarou. com "' m•mas "" nl<1o, que physico, crendo por Deus, cr·eou o homem o· 
nüo cumprin,, nem consentin, que se executas- mundo Jrgo.l, o mundo jnridico; . e tnnto em 
sem. as leis pot• ello votadas; constituindo-se um como em outro IÚt ordem e púcle !Ja. 
assim om esca.ncarn.tlo. dictadura! ver dssol'dem, E. si é certo que 11 sociedade 

Nem o.o mimos resta no congresso (o ou peço politicn, se C[l,rn.ctorisa menos como um ser 
!UC!'!ADO 4 - V. 11 
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physico do que como um ser moral, é claro requisitado a intervenção legal do Governo 
que, quando se falla em ordefll social, deve-se Federal pa.ra njudal-o a restabeler a ordem e. 
entende!' de prelijrencia a ordem legal, que é a tranquillidade publicas, alteradas pebL atti· 
a que se refi:lre ao lado· moral da sociedade, tude revolucionariiL do capitão Barb sa Lima, · 
sem cpmt.udo despresar a ordem material. E não podia deix11r de lll.zer o que está fazendo, 
a prova disso esta em que quasi nunca a o r· isto é, esperar que esses poderes se pronun· 
dem legal é restabelecida sinüo a custa de per- ciem. , . 
turbação na. ordem material. Si um grupo ele Acredita, porém, o Senado que, si a União 
indivíduos se recusa a obedecer áautoridade se recusar a intervir, elle conservar-se·ha in· 
legitima do paiz, perturba a ord1 m legal; e . definidarnente nt·ssa posição? Niio; O Dr. Am· 
para restabelecei-a, isto é, para força!' os re· bt•osio Machado tem dado jiL sobejas provas de 
baldes á obediencia, a lei da a essa autoridade seu patriotismo para não permittü• que se 
·o direito de atacai-os com as armas; o que é, acredite que elle assistirá quedo á deshonra 
in .. ontestavelmente, uma de,orrt"m material. de sua terra por um dictadura insultuosa. Nem 
Balmaceda perturbou a ordem legai do Chile, os pernambucanos precisam do estimulo dos· 
desautorando o congresso; e o Cl•ngresso, para cho!'es: aquel!es que, ainda ha pouco, o pa· 
restabelecei-a, julgou-se com o direito dP mer· triotismo levou ás armas para del'enderem a 

.gulhur o paiz em uma espantosa desordem dignidade dos municípios, não é de esperar 
material. · que se quedem diante da dignidade do e,tado 
. Por conseguinte, si é certo que em Per· otrendido. . 

nambuco o estourar dos canhões ainda não Oq ue é verdade, pois, é que em Pernam· 
pertu1·ba o som no do dictadqr, não é menos .buco não lia tranquillidade publica. : cumpre 
verdade que oGovernoFcdet•al tem que resta· que o Governo Federal a restabeleça por uma 
belecer nlli- a ordem.constitucional pr·ofunda- intervenção benefica. · 
~ente perturbada: Pois ha quem se anime a E essa intet•ven~iio é isenta de pet•igos, sua· 
d1zer que · ha ordem em um estado onde vissima; porque o caso que se agita, desnu· 
estüo dous governadot•es, duas magistraturas dado elas tragicas roupagens que a politica 
e duas repr.·s:·ntações municipaes, disputando local lhe empresta, se reduz a saber si o go· 
a ~osse e o.exercicio dos respectivos cari!OS? vernador de Pernambuco pôde se recusar a 

· Pot~ ha ordem legal e governo representativo cumpt•ir e executar uma le1 definitivamente 
em um estado onde o chefd do Poder Ex- alloptada pelo congresso do estado, sob a alie· 
ecutivo annulla de facto o Poder Legislativo, gação de que a julga inconstitucional. 
recusando obed1enciaiLs1eis,eoppondo·secom Nilo é outt•a a questão; será impossível a 
as armas na mão a que se cumpr<L aquil!Õ que chicana, ainda que servida pelo engenho mais 
a Constituiçiio manda cumprir~ arguto, dar· lhe novo estado. 

Mas não ti só a ordem que incumbe aos po- Vejamos. 
· deres da União restabelecer nos es.tados. Alem Tendo o governador praticado actos que 
della, as so~iedades polit:cas teem direito ao uma lei m1tm·ior qualificara cOJilo delictuosos 
/!oso de trm bem ig-ualmente inestimavel, que e puni veis, foi por elles denunciado perante 
e a sua tranquillidade. E, si ~sse bem vem a aCamara dos Deputados. 
ser perdido, a Constituição Federal, art. 6', A Camara,tomando conhecimento do. denun· 
n. 3, incumbe à União J•estabelecel-o, cia, julgou-a objecto de deliberaçüo, e decl·e-

Pois bem, C[Ue é que póde perturbnr mais tou à accusação do governador; e o Senado, 
profundamentll a tranquillidade publica em tomando conhecimento desse decreto, .julgou 
um estaelo e fazei-a desapparecer de todo, do p1·ocedentc " accusaçao, 
que: lo, essa mesma í:Lnarchia moral, essa in- Ate esse ponto o governador se tinha sub~ 
ve~são, completa de toda a ordem legal, que mettido à mat•clra regular do processo, J•es
extste em Pernambuco; 2•, o temor de uma pondendo aos tormos delle segundo os trami
guerra civil, que rsse e;taelo do cousas faz tes Jegaes, sem for,mula1' protestos nem levan
nnscer em todos Qs espíritos 1 Pois ha tranquil- tnt• contlictos. 
ltdade publica em um estado, que assim se Mas alei n. 65. de 13 de abril deste anuo, 
acha á borda de um abysmo 1 regulaclora daq uelle processo, determina que, 

Disse .o illustre senador que ha tranquilli· uma vez decretada pelo Senado a procedencia 
dade no se1o da família pet·numbucana, por· eht accusaçiio contra o governador, ·este dei· 
que o chele do pat•tid • repuiJhcu.no prometteu xat•a o (•xer·cicio do cargo durante o segui
não usat• de meios violentos pat•a tornar e!fe· mento do processo e julgamento linal (art. 2·' 
ctiva a posse, que havia of.Tiuicdmente tomado, § 14•). 
do governo do estado. Contt•a isso insurgiu-se o capitão Barbosa 

Mas isso, bem se vê, representa simples· Lima, dechtrttndo f01·malmente, e com as at•·. 
mente o dia de hoje; 13 uma situação precaria mas no. mão, que não se aubmette 'àquella 
condicional, que durarti •i et iu IJ<~antum. disposição de lei porque a tem como inconsti· 

Com elfeito, tendo o Dr, Ambrosio Maclutdo t«cionat, · 
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E essa. sua at.titude. revolucionari.a tor-, tado, niio póde ter solução pacitlc~ por parte· 
nou desde ·logo 1mp~ss1 vel o proiiegmmento dos fiOderes esto.r!oaes p~las razões JR expostas, 
regular do .Pr~cesso, e o SenadJ vae ve?·>i~to .é. não púde ser resolvido pelo poder judi•. 
porque. · CiarJO, porque o governudor se oppõe a que 

Tendo o governador dissolvido violenta- funccionem os t~ibunaes legaes i .não póde 
mente a magist!'atura or·ganisaia pelo go- sel·o pelo poder legislativo, por isso mesmo 
ver no que o precedera (e que era tão legitimo que o gove·rnador não obedece ó. lei i não 

. como e'~e) •.. apezar da constituição decla- o pódt,nalo poder executivo, porque o con
ral~a v!tahci!J:, a tendo organisado uma ti cto n·gora se reduz exactamente a. ·saber 
nova i pergunta~se : para quem podiam quem é actualmente o representante legal 
recorrer os magistrados assim violentll-mente desse pod!lr, si o governador ·suspenso· ou o 
esbulhndos •le. seus cargos ? Par:~. o poder vice~governado!'. 
executivo 1 Mas esse era o proprio autot• do Que tem a fazer a Uniíío 1 •• Deixar · que 
attentado : e nós não temos em Pernambuco os dons liquide;n pelas armns o direito ·que, 
um tribunal ·de conflictos. Para o poder ju- um no out1•o, contestam 1 Seria indigno·de 
diciario 1 Mas ess~ era representado; ou por um paiz civilisado. A fol'ç•a armada serve · 
elles pr•opt•ios, ou pelos qu1;1 o tinham substi- pal'a garantir e torna!' eirectivo o direito')d 
tuido : ambos eram pm·tes na questíio. 1'ecm1lwcido, ma8 nunca para recoal!ecer o di· 

Restava o poder legi~Jativo, e não se podia reilo. O que a Uniíio tem a fazer em Pernam
negar sua competencia para resolver a buco; desde que ahi ha dous governadores 
questão por um acto iHtm·pretati1Jo, destle que em conflicto, é examinar pe1·aatc a le'i qual 
ella se l'eduzia a julgar da conformidade do delles é actualmente o legal; e. em· nome 
acto do governo anterior com a constituiçüo dessa mesma lei e por amor da ot•dem, impor 
do estado. · ao outro silencio e submissão. E essa tarefa 
- O congresso, tomando conhecimento do re- só cabe ao Congrffsso Federal. 
curso dos magistrados violentados, declarou o povo de Pernambuco, por isso mesmo que 
co11slil1wioroal sua nomeação, firmou o seu di- é legenLlariamente patriota, ó profundamente · 
1•eito ·a ser reintegrados, e marcou ao go- respeitador da autoridade legal: falle pois a 
vernador prazo para tornar e:II'ectiva essa re- Uniíio, proclame o direito, e esteja certa dà 
integração (lei n; 68, de 20 de abril deste que será obedecida; mas falle antes que 6 san

.armo). Esse praso já passou, e o governador gue se derrame, porque ás vezes uma gotta _ 
afi't•onta a lei. recusando·se a reintegrar a ma- cte sangue derramado . traz em seu seio um 
g-istratum legal do estado. oceano de difficuldades ao. restabelecimento · 
· Neqtas condiçües, ou congresso o leva o pro- l!a ordem. 
cesso perante os tl·ibunaes legítimos, e o go- Pe1•mitta o Senado que, ainda uma vez, 
vernndor Ílllpede que elles funceionem; ou pe- eu peça sua attenção para a gravidade .·· 
rante os novos tribunnes, intrusos, illegaes, da situação de Pernambuco. · 
e terá assim sanccionado o crime do onde elles O congresso do estado vae reabrir suas 
JJasceram. . sessões em julho proximo. Pergunto eu: póde 

Nem se pút!e invocar em r·elitcão a esses elle dignamente, legalmente, entender,se com 
ultimos o principio da vitaliciedade i porque esse governador, cu,ia accusação e canse
esta suppõe a legalidade da nomeação, e a quente suspensão. elle mesmo decretou 1 Póde 
delles era rndi• lllmente illegnl d<•sde que im- o congresso continua)• a legislar para um go• 
pot•tltva no esbulho feito aos outros. vernatlor que timbra em desobedece!'. li. slia 

O Senado rne lla de desculpar de entrar nestes autor·idnde, sem que primriro lhe tenha to
detalhes, porque isto tem por fim demonstrar mudo contas por essa desobadiencia1 Não: em• · ·· 
que o conflicto politico de Pe!'nambuco, no quimtQ Jor licito ao governador averbar de 
ponto .em que o collocou o governador, não il!cOJJstilucimwas as leis que contrariem suas 
pó.e ter mais alli solução pacifica. desde que vistaspoliticas, eop:por-se impunemente a sua -,;. 
se oppõe ó. lei a força b!'uta ; e que, portanto, execuçilo, será rid1uulo estar o congresso a . 
aos potleres da União incumbe interporem sua legislar. . 
autorichtde, pura que eJle não seja Jesolvido Si, pois, o congresso não póde legalmente 
pelas armas. entender-se com o gove1•nador, poJ' se achar 

A questão é de uma simplicidade admira- este processado e suspenso, nem póde enten
vel. O congresso dec!•etou a accusnção cri mi- der·se etllcazmente com o· vice-governndor; 
uni do governudot• i e a lei ordena. que, du.do pot• fali ar a este a e([acti1lidado muteriat do 
isso, elle passe o governo ao vice governador. exercício do ca1•go; o que se segue ó ·que qUa 

· Etle, porém, recusa·se a obedecer a essa dis, o- reuniiio· serú. absolutamente inutil emqunnto 
~ição legal, e impede ao ViCQ·g'Overnatlot• o ex- níio für awft.~11ticado o chola do pod1•r execu• 
ercicio do car11o. Esse estudo de cousas, quo tivo,isto é, emqunnto a autoridacle competente 
cm si mesmo e uma grave desordem e estit nU.O decidir u qut~l dos dous cabe actualmente 
perttll'l)!tlldo 11 tranquillidndo llublica do ~s- o exercício daquello poder, 
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. ·Essa autoridade (eu me apresso em pro
clamai-o bem alto) é o proprio congresso esta· 
doai, e elle jil se pronunciou: mas, como o 
governador, apoiando-se na força armada, 
inutilisou o seu verer/.ictwn, recorre ellc actu
almente ao Congresso Federal, para que este 
interponha sua autoridade. 

O abaixo assignado tem ou viM a altos per· 
sonagens políticos esta phrase, pronunciada 
com toda emphase e gravidade: «0 tempo das 
deposições jit passou». 

Mas, po1; Deus, senhores, que não se trata 
de uma depo~içiio; trata-se de obrigar o gover
nador a oliedecer á constituição, e· deixar que 

' o processo a que está sujeito produza os seus 
e~eitos legaes, Si for condemnado, serit a vez 
de intervir o Supremo Tribunal FedeJ•al·por 
via de recurso; si for absolvido, voltará puri· 
ficado ao exercício do cargo, e já então o 

. congresso não terá. mais escrupulo ele colla· 
borar · com elle em bem do estado. A inter
vençiio,. pois, que se pede contra o governa
dor, não ê ut moriatus ilte, porém ut vi~at et 
COI'rigatus, 

E, si é- certo que o tempo das deposições jtÍ 
passou, é occasiffo tambem de alfirmardes, 
por um varcdietum solemne, que o das pe· 
quenas dic!aduras· AINDA NÃO CUEGOU, 

Em conclusão: a ordem e trnnquilliclade 
publicas em Pernambuco estão profundamente 
alteradas pelo conflicto constitucional entre 

· dous governos que ambos se reputam legaos; 
e, como nilo lla no estado poder capaz de r' · 
solvei-o elficazmente, esse conflicto tende 
fatalmente a degenerar em lucta armada. 
Exerça, pois, a União, por meio de seus po· 
deres, a suprema judicatura de que a inves· 
tiu o art. 6• §§ 2" e 3' do nosso pacto funda· 
mental; decidindo o · Congresso-- Federal a 
questão do direito constitucional que em tão 
grande perigo está pondo tt sociedade per· 
nambucana :-Esta ou não o governador Io
galmevte suspenso~ 

· Os dados para a solução desta questão estão 
na constituição do estado, arts. 29 e 30, e nas 
leis estadoaes ns. 63, 65, e 67, todas de abril 
deste anno. 

Tendo a primeira deAsas leis. de accordo 
com a constituição (o.rts. 29 e 30), qunlitlcado 
de crime (arts. 2" e 4") o Jacto de recusar o 
governador cumpr·ir as leis do estado, succe
deu que ).losteriormente elle incorreu nesse 
crime oppondo-se !t execução da torceir!L dei
las. Sendo por esse facto donuncittdo, o con
gresso decretou suo. o.ccustlÇiio, e o submotteu 
a processo e julgamento. 

DiRpondo o. segundo. elas leis cita1las, a1•t. 2' 
§ 1,1, que o governador, umtt vez submottido 
a proce~so e julgnmeHto, pnssavtt o exerci cio 
ao vice-govrrno.dor ~n.tó decisão final 1lo feito, 
recusou-se ello a fo.zel-o, allegando que esso. 

lei é inconslitvciona~ e pm· isso não .deve ser 
cumpJ•idn. · 

De modo que o. )?rimeira qu~stão que se 
levanta é esta: Pode o governador de Per
nambuco negar obediencia o. uma lei sob o 
PI'etexto de que ena é inconstituciono.l1 

Não póde ; bo.sta ler os arts. 29 e 30 da 
nonstil.uiçiío para vel-o. 

O Iegislo.dor constituinte, prevendo a hypo· 
these de desaccordo entre o governador e o con
gresso sobre o. constitucionalidade de umo. lei; 
não quiz deixar o· conflicto sem soluçiio e 
decretou que o negocio 1\:lsse submettido ao 
criterío dos dous ter•ços do~ membros d ocon
gresso ; de modo que, si po1~ esses dons terços 
lbsse o Pl'Cljecto afinal a.pprovado,se cumprisse 
e executasse con1o /ai do estado. 

Si, pois, o. proprio.constituição manda cum· 
prir, o governador não póde mais dizer:-Nao 
wmp1·o. 

Si o diz e o faz incorre em CJ ime . 
A lei questionada foi ·uetada pelo governa· 

dor por ,julgai-a inconstitucional. . 
Devolvida ao congresso, foi de novo appro-, 

vada pelos votos de dons terços dos congres
sistas : ficou ipso (avto cmlstitucionalisada, e . 
quem o cliz é a constituição que a manda 
cumprir. · 

A' vista de tão formal e previdente disposi· 
çãO da propria. COH.<tituiçiio, e Um:t alfronta á 
rno.gestade do .Senado Brazileiro dizer-se no 
seu augusto recinto que. o governador de 
Pe1•nambuco tem o rli1·eito de se oppor !t ex
ecução das leis que lhe parecerem i.nconstitu" 
cionaes. 

Mas não é, senhores. evidentemente ·não é 
inconstitucional a lei n. 65, pois que, para 
que o los se, serht preciso que a constituição, 
pm· IJHalquf-?' forma, tivesse comignado o prin· 
ci pio de ~ue o governador con;ervaria o ex· 
ercicio do cargo durante todo seu processo ate 
,iulgamento final, ou, por outl•o., que o gover
nador só poderia ser suspenso por sentença 
condemnatoria. 

E tal não ha. 
Ao contrario, a proprio. constituição, tendo 

no o.rt. 66 firmado o principio d!L responsabi
lidade criminal do governador e como não 
havio. ainda legislação processual estadual, 
manda observar o. legislt\ção processual exis· 
tente (art. 110); e dessa legislação faz parte 
11 lei de responsabiliclo.do dos ministros e con
sel.heiros de Estado, de 15 de ontu\Jro de 1827, 
que di;punhtL (n.rt. 17 § 1"), que o ministro 
ficaria suspenso logo que 1\Jssc decretada e in· 
timn.da stm o.ccuso.ção; e nesso. legislo.ção ninda 
por.lomos considerar incluído (pois que é evi· 
dentemento uma disposição processual) o pa· 
ragro.pllo unico do ar i;. 5::J da Constituição 
Federal, que dispüe n. mesma couso. em rela· 
ção ao Presidente da Republica. 

A isto o.ccroscente-se que a constituição de 
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Pernambuco não permitte quo ao seu con
gresso se ponham restl'icções po1' iwlucç<io; 
pois que, no art. 36 § 14, diz que, no exer
cício de suas funcçues, ella não terá outras 
restricçües sinão as que lhe foram formal
mente postas por ellõ1 p1•opria. Ora, não tendo 
ella determinado que o governador conserve 
o exercício do cargo. é impossível saber em 

. que a lei n. 65 a o:ll'ende e con~raria • 
Assim demonstrado que a lei que decretou 

a suspenção do governador é perfeitamente 
constitucional, e que, ainda que o não fosse, 
o governador devin-lhe oberliencia porque 
nssim o manda tt con:;tituição do estâdo; o 
Senado Brazileiro não tem outra cousa a fa
zer sinão declarar que o actual governador 
está leg-almente suspenso, e cumpre ao Poder 
Executivo da Uniiio tornar e:ll'ectiva essa 
suspensão, garantindo ao vice-governador o 
exercício do cargo durante o impedimento 
daquelle. · 

E note o Senado: a constituição de Pernam-
buco;· contra a qual se insurge o capitão Bar· 

. bosa Lima, não é obra do actual · congresso; 
ella foi feita pelos actuaes .amigos de S. Ex. 
não póde, portanto, ser suspeita. 
. Nem se comprehende, senhores, es;a ce· 
la uma contra o congresso de Pernambuco pelo 
facto de ter consignaclo em uma de suas leis 
aquillo que o Cpngrcsso Brazileiro consig·nou 
na Constituição Federal, e que serviu de mo· 
delo ao congresso dos outros estados. 

Não se comprehende de onde eleva nascer 
par.• os governadores de Pernambuc_o o pri
vilegio de, só elles, comparecerem cercados 
de todo o prestigio que o car·go lhes dá pe
rante o tribunal que os tem de julgar, o!fe· 
recendo ao mundo o estranho espectaculo de 
occupm•em simultancamentl:l o banco dos rcios 
e a cadeira de prirneirõ magistrado do estado . 

Em uma palavra. o congresso 1le Pernam
buco vae se reunir e não sabe com qual dos 
dous governadores em conllicto se· eleve en
tender para promover o bem elo estado : e, 
no pé em -que se acham as cousa~. só o Go
verno Feclcral o póde decidir de um modo 
efficaz. 

Isso, na llypothese de que os §§ 2" e 3" do 
ttrt. 6" elo nosso pacto fundamental foram 
feitos para terem execução. 

Si, porém, e>sa nu.o é a missão · dos pode
res da União Brazileira, fh•me-se a clout,•ina 
por factos, e deixo-se, por exemplo,. o Rio 
Grande do Sulliq uirla1• sua questão como pu. 
dor. Ou bem uma intet•venção benellóa em 
todos os estados quo clclla precisarem, para 
manter a orclem o a tl'anrplillitlacle publicas, 
como o qum• a loi fimr.lameJ/tal, o, nosso caso 
Pol'llambuco cstit a l'Oclamal-ct ; Oll umtt ab· 

' 

stenção systematica (que não deixará de ser. 
pharisaica) a respeito de todos. · .· '· -k .:-' 

Capit~l Federal, 14 de ju~ho de ~8~3.~ 
Dr. Hbmo Gonçalves Moira de Vasconcellos; 

.... 
3_n sessão em 19 de innbo de 1893 

Pr,•sidencia 1lo Sr. Prudente de Moraes 
( vice-presiclente ) 

SU ~Ii\IA1-tl0-:-Chnuu~cln.-Leiturn. dn;. n.ctn.-ExPEDJENT~. 
-·Ollso}'VIl.Ç'JOS do Sr• ~Elisou Mnrtms.;...OROE,_l DO DIA
Votn.çu.o dt~_ pro~osu;u.o n. 12U-Obse·rvnções ·do Sr 
J\.IUOI'ico Lul.w-:.a. discussiio 'do projecto n. '6-Dia:·. 
cttl'sos (los St•s. U. Jn Amn.rn.l, Mnnoet Victorino U 
elo Atnl\.!'n\1 ~'(nnocl Yictol•ino e Amaro· Cn.vnlcn~ti_: 
gnccrt·nmento dn. discussão o votaçii.o-Vatnção do 
pt·ojccta n. 11 o das pn.rccct•cs ns. 57, 58 ·62 e 135-· 
aa ~iRcussão do J~a·ojo~to do Son!ldo, n. 49-' El;lODflns' 
-Dlscur•sos tlos :St•s. OooJho o C<tlnpoe o Americo Lobo 
-.-\.dinu1euto du. diSCu:'isii.o-Ot•dom do clla 20. . · . , 

Ao meio·dia comparecem 36 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moraes, Gil Goulart, 
Antonio B<tena, João Neiva,Francisco Machado, 
Souza Coelho, Joaquim Sarmento. Manoel· Ba
rata, Gomensoro, Cruz, Elyseu Martins, Ca
tunda, Jose Bernardo, Amaro Cavalcanti, Al· 
meida Barreto, Firmino da Silveit'a, Joaquim 
Pernambuco, Jo[(o Barbalho, Messias de Gus
mão, Rosa .Junior, Ruy Btwbosa, Manoel Vieto
rino,Domingos Vicente, Monteiro de Barros, Q. 
Boettyuva, Braz Carneiro, Aristides Lobo, Sal·· 
danha M<trinho, Joaquim Felicio, Americo 
Lobo, Rodrigues Alves, Joaquim de Souza; · 
Par:mhos, U. do Amam!, Santos Andrade e 
Luiz Dellino. 

Abre-se a sessi:io. 
E' lida, 'posta em discussão e, não havendo 

reclamaçües, dá.'-:;;e por a pprovada a acta da 
sessão anterior.. · · 

Comparecem depois de. aberta a sessão os . 
Srs. Coellw e Campos, Virgilio Damasio, 
Pinheiro Guedes e Esteve;; Junior. . 

Deixam do comparecer com caus11 partici
pada os Srs. João Pedro, Nina Ribeiro, Cunha 
Junior, Coelho Rodrigues, Laper•, Eduardo 
Wantlenkolk, Silva Canedo, Aquilino. do 
Amam!, Generoso Mttrques, Raulino Horn, 
Pinheiro Machado e Julio Frota; e sem causa 
participada os Srs. Thomaz Cruz, João Cor
tleiro, Theodoreto Souto, Oliveira Gaivão, 
Gaspar Drummoncl, Christiano Ottoni, Campos 
Sltilos, ·Joaquim Murtinho e Ramiro Bar
cellos. 
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0 SR. 2' SECRETARIO (ser~indo de i') dt~ 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofilcios: 
Do Sr. senador Coelho Roclrigues, dn tado 

de hoje, participando que, por encommodo de 
·saude, é forçado a ausentar-se po1• algumas 
semanas para fóra desta cidade, e pedindo um 
mez de licença, -A' commissüo de coostí· 
tituiçüo e poderes. · . 

Do I' secretario da Camara dos Deputaclos, 
datado de 1'7 do corrente, communicando que 
áquella camara 1bi elevo! v ido, devidamente 
sanccionndo, um dos autogc•aphos da reso· 
luçüo do Congresso Nacional, que mancla re· 
ctiftcar as pa.tentas elos officiaes do exercito 

· reformados nos postos de generat;s volunta· 
ríamente ou não·.- Inteirado. 
. Outro do Ministerio da Justiça e Nego· 
cios Interiores, datado de 1 '7 do corrente 
mez, tra.usmittindo. para os ftns convenjentes, 
a mensagem peliL 'qual o Sr. Vice-Presidente 
da Republica, communica~do ter nomeudo o 
coronel DI'. Henrique Valhttlaros para o cargo 
de pt•efeito .do Di~tricto Federal, submette á 
approvaçüo t.lo senado a mesmn uomençiio -
A's conlinissi:íes reunidas de constituição e po· 
deres e de justiça- e leg-islação. 

Ou t t'o do governador do estn.do tio. P m•a
hyba do Norte, datado de !O do corrente mez, 
agradecendo a t•emesstt ela· collecção dos An
nacs do Senctdo elo auno passado e um exem-

. piar do Manual do Scn~do1· e remetteudo 
ilous exemplares do constituição estndo!tl o 
um da collecçüo do leis e tlecretos dttquelle 
cstaclo, promulgadas no nnno proximo pas
sudo.- Archive-se e ngmdeça-se. 

Requet•imento elo mnjor reformado do ex
ercito Francisco de Puulu de Andrncle, pe. 
dindo melltoria de reforma, u contnr do 15 de 
novembro do 188ll.- A's commissões re
unielas do marinha e guet•ra o ele finanças. 

0 SR, 3° SECRE'rARIO (sB1'Vil1dO de 2') de
C!Ilt'lt que nüo ha pareceres. 
,. 

O Sr. Ji:Iyseu Mtu•'tins pede o. 
pnluvra pnrt~ extJiicar um aparte seu, eltll.lo 
em oconsião em que fttllava o St•, senador 
Coelho Rodrigues a pt•oposito dos bilhetes 
emmittidos pot• lubric~s o negociantes does
tado de Minas Gerues. O orador não quiz fie 
modo algum ,justillcar a ornissíio de moeda 
falsn. ; além de que não considera, como tnes, 
os billtetes tt•azülos ú. n.precinção tio Sonarlo. 

E' fhcto contra o qmd ha muito so t•oolama 
a fn I tn tle di nlwit·o mi udo pill'<'t tc•ocoH, so IH·e· 
tudo nos contc·os agricolus o nos cstlldos ; 
mesmo nas cithvles essa fnltn é patont~, o que 

prova que n. emissão da Uniã,o niio estit em 
ralação ils necessidades publicas. '. 

Lembra is~o para qno os poderes compe· 
tentes não durmam sobc·e o caso o tt•atem tle 
[H'Ovidencinr no sen1 ido de sati:ifu zer essa 
neces:;iolacle. Oa bilhetes npresentudos tiO Sa
nado süo filhos deosa necessidade, que o cre
dito particular felizmente veio snpprir. 

E', portanto, um recurso de que 11té os 
proprios fazentleit•os são obl'igados a lançar 
mito para o p~gameuto tios trabalhat.lores. 

Não é ainda mo3dt11'uls:l, porque á emissão 
destes bilhetes fttlttt o elemento iutencional, 
que é a buse do crime. .. . 

Por conseguinte, só com muitu. injustiça se 
p1dera chacmr do moecleiros falsos os ngri
cu!tores, negociantes, ou directot·es de fabri
cas, que emittem, as:iignando, esses bilhetes. 

O orador pensa que o ('neto só Jlóde disper• 
tat' censuras ptwt~ os poderes publicas, que 
teem descurado da necessidade que hn do 
prover o commercio o as industrias do numa· 
rario preciso ao pagamento do salario. 

A acceitaçlio destes bilhetes prOVtl que ocre· 
dito particular, felizmente, aincla existe ; ao 
contrario do que succet.lo com o credito pu
blico. 

O omdor conclue, dizendo, que conhece al
gumas localitlades tio norte, onde ain.la hoje 
não entrou o pttpel moecla do Eslndo, mas o 
vale assignado pelo fttzendeiro tem igual 
acceitaçüo. 

ORDEM DO DIA 

E' nununciada a vo~açiio, em 2·' discussão, 
da proposição dn. Cnmnrn. dos Deputados, 
n. 1213 de 1802, autoristtndo o govet•no a cotl• 
tt•nctnr com tt cornpanhir; - Muznmbinho -
ou com quem melhores condições olfel'ecer, a 
construcção do p'rolongnmento .da estrada de 
Cerro que, pad;ndo dtt c!dude da Campunhtt, 
v;i. tt Poços (le Cnldcts, passando pela cidade 
de S. Gouçrl!o do Snpucahy. 

0 Stt. AMER!C~ LOBO (pela oc·dem ) -
Recebi hontem um telegl'amma. do honl'aelo 
pl'esidente ele Minas Geraes, comniunicando· 
me que essa est.l'l1da tinha sido concedida ti 
companhm- Muzambindo- sem garantia ele 
juros, · 

A questão ó sn.ber si a lei de outubro 
im pe(!e ou tl'lt concessão. 

Vota-so o ó rejeitada 11 p1•oposiçrío e vae 
SOl' (!evolvit.la ti Cttmara dos Deputados, com 
o. comm un icação do occorriclo. · 

Entra em 2" cliscussüo, com. o parecet• do. 
comm;s•iío elo finaccçn.s, o o.rt. 1" do pl'ojecto 
do Senn(!o n. 13, (!e !893, concedendo o auxi· 
lio ele 100:000$ po.ra a l'undaçüo, em Curytiba, 
t.ltt univoroidat!o de que trata a lei do es!tttlo 
do Pammi., n. 63, do lO do dezembro do 
18~. 

• 
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O ·Sr~ U. do Amaral diz que o ments actual ns ma terias que se eosiriãm nas 
-parecer n. M está assignac:lo por cinco mem· · universidades, mus o ~i'io us que se ensinão 

bras da commissão de tln1tnQas, e por isto nos gymnas!us. . 
preenche litera:Jmento a exigencia do re- Com eifeitn, estamos autoJ•isando, diz o ora
gimento, o qual dispõe que os pareceres dor, a creação de gymnasios, onde se ensina 
dessa commissã.o deverão ~er assignados ao grego, lalirn, litte1·atnra do nos;o e de outros 
menos pela maioria de ~eus membros. Elle se paize~ li. mocidude brazileira, ·as matarias que 
compõe de nove •. cinco, portanto, formam a coustituem o programma tle um estabeleci-
maioria absoluta. · menta deste genero. Não é o ensino pro- ·· 

Mas, si se entrar no espírito do regimento priamente supe1 ior, é um ensino médio i suas 
e consultar os precedeu tes de corporações tend~ncins são mais para o ensino chama:~o 
desta ordem e mesmo desta, em outros tempos, cl<~sstco.. . 
poder-se-ha concluir que não !ta parectlr da l\1ts ó inadinvel ensin'nr aos brazileiros, 
commissão de finanças... · grego, latim com um desenvolvimento ex• 

o SR. A~IARO CAVAI,OANT!- Assio"'nQi ven· traorJinario, fazel·.os estudar us lettrns clns-

.. 

ciclo. sicus. 
. Uma unh'ersirlade, porém, onde se ensine · , .. 

O SR. U. no AUARAL . ·. porque do3 ngronomia, onde hajn. um curso de ngri- " 
cinco membros da commissã.o CJUe subscreve- cultura, phat•mncin, etc., onde se dó o ensino·. ' 
ram o parecer, um declarou;se vencido. un~ cond1çõ~s do nosse palz, profissional mo- · 

O SR. A~IARO CAVALCANT! ·-E convencid~· derno, essencial não proporciOna o estudo de 
mente vencido. ma terias necessnrias! 

o SR. u, 
00 

AUARAr, _ Assim, teem· Existiam dous g·ymnnsios; supp1•imiu-se um, 
e o Poder E.~ecutivo contimio. surgelnmente 

se quatro. votos ou quatro opiniões muito a l'llt\ntcl-o. · 
respeitaveiB, mas que não constituem maio· o Congresso Nacional, voltando atrás, re-
ria da commissão; ao contrario, são a mi· stabe!ece um internato, cer.tamente por cousi- .. 
noria. dera l-o de primeira necessidade, e além disso, • 
· Acceita, porém, qualquer que seja a furm.a resolveu a ct•eação de outro, á feição dos 

porque si o considere o parecer, como opl· primeiros. . · 
nifío, muito digna de acatamento, de seus Declara o orador ao Senado corn todo o 
honrados collegas ou como opinião da co 11 " acat1tmento que não pódo compreltender o seu: 
missão; e Qede licen~a para mui&o rapida· ponde r pam o_s estudos cln•shiOS, em prejuízo 
mente estuda!' os fundamentos. externados tlo ensino prollssional e da p1•eferencia qu!l · · 
contra o proj<Jcto. todos os competentes dão nos estudos· mo- · 

No dis~urso com que teve a honra de su- d · · . d . t ~ t ornos, . Jeitur ao Sena o o seu proJec o, ,ez vo os para cont111Lia !I commissão, dizenr:lo (lê) : 
que o Senado entrasse no caminho elas eco· <(Considerando qne o Estado, que pretende 
nomias, e talvez Jbsse esta a intenção doshon· crear a universidade, a isso se abalançou, con· 
r~dos senadores. tnudo exclusivamente com os pr, .. prios recur· 

-. 

Mas deve confess;tr que niio pôde bem 1 t1 - ~ d d 1 comp1•eh•ndeL' o alcnnce dos argumentos >os, de es e que nao ez epen era sutt raso U• · :'c'· 
que "or•am oppostos a' concessão desse pe· ção e auxilio algum dtt Uniüo : )) . . .:; " Aindtt desta voz sente-se bastante <imbnra-
queno subsidio á lmiversillade que se pro· çndo detlnte dt\ com missão, porque uesto con-
,jecta no seu estado. ~iderando-se c.lednz o seguinte: si se aprosentàr 

Diz a com missão (18) : alguem ao Senado, não t~ndo ahEolutumente. 
« Consid'SL'rtndo que, si a crcnçílo t~e umn. rccut·so u lgnm pnrtt a fundação de·um grunde 

universidade co-nstitue um bom servtço pre· estttbolccimento, nem rccur8o c.le iniciativa 
stado ti. instrucção süperio1• do paiz, niio é, individual, nem dos podo1•es municipaos, nem 
entretanto nece;sidado inadiavel que poss11 do !Mn<lo, sr o iuclividno declumr qoue vem 
justificar tio momento actual o saCL'lllcio ·que ee·lir tudo o tudo dtt Uniiio, serit IJem nccelto .• 
pnra elb se petle do Thesouro da União.'» Si pelo contrario ello disser:- Trago algunm 

A primeira affirmativa, pois, da commissão cousa de mou; trago o npolo dt1 municipn
ó que a universidade e uma. crear;~o ~uito lidado do minhtt teJ•ra; tr•ngo o nuxilio que n· 
util mas niio uma necessidade mad1avol, nssemiJléa lomtlmo pódo d111' i vimos ~edir o 
que' se possa ,iustitlc.~r 110 momento ~ctua!. auxilio da União, elltt não tleixn do sut1sfnr.er 

Parece que os honmdos senadores ntiO pre· es~11 pretoncilo, E' p1•eciso allegttr indigen
stnmm muita attcnção l\Os 11wtos que teom ela pnrtl vir pecliL' li. União seu auxilio pttra 
ultimamente occOL'l'ido tt respeito do ensino, uma llllivorsidado. 
O provavelmente por isto julgamtn Ullil\Vel a 0 OL'it<lor suppõe que IIÍIO esli1 cnlumniltUdO 
creação ela universidade de que se trata. ct com missão, npreL'~unclo lJOI' estc1 fôrma a sue~ 

Pensam que n1to sno ne·cesstuias uo mo- twgumeu ta~'üo: 

.. ' '. 
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EJI11 no segundo considerando não róde fll- ordem, vê-se logo a inicio,tivo, individual e o 
zer n concessão, porque o Estudii do Para na auxilio de todas o,s · corporo,ções ofllciaes, 
já tinha rtlguma cousn; jit far.ia algum so,m·i· n:quellns que podem interessàr mais directa· 
Jlcio; n Camura Mnni•'ipal <la cidade d<l Cory· mente pelo ensino d11 mocido,de. 
tib;c .iá tinha dado tudo rJmiuto podh•, dar• o o Finalmente, diz a commissiio.que i.sto não é 
propr·io iniciador do projecto, já tinha come- uma desgraça eterna, porque bem póde. ser 
çado · alguns trabalhos qne representam que algum dia o Congresso venha a se achar 
valor. nas condições ele o,nimar esta universidade, . 

A razão da com missão e estn., e o orador por exernplo, si ella, crê o oro,dor, conseguir 
tlesejll.V>t qne isto ficasse bem aaceutuado prmt se fundar, prosperar e não precisar mais de 
poder dar remedia ao caso. auxilio. · 

·Si é isso que emburnç'a o Senado de fazer a Nesta oecasião a commissão. estara disposta 
concesslio do pedido auxilio, o orador man· a o,pplándir a idéa e declarar que si não hou· 
daria. pedir a assemblóa do ~na terra qne vesse nada feito, a União subvencionaria ou 
revogne >t lei que tinhn concedido gar·n.ntiu. de daria um auxilio por uma só vez. Mas, no 
juros du O "/• sobro o capital de 1.000:000$, case, ella mantera aquelle principio esta
que elimino outro3 ra.vores que constam tln belecido em um dos primeiros considerandos, 
lei que leu :1c Senado, e tlnalmente, si fosse é este- que a quem tem algumo, cousa nüo 

,passivei, pediria à C>I:U~I,l'U· munic.ipal ~ue eh:!·" se deve dar nada. ·· · , . 
m:1sse a si os terr·enos J!t concerl!llos, e depo!S Suppõe o orador que este principio tem suas 
de tudo isto se n.presentaria no Scutttlo di- ro,izes, si não se engana, em uma parabola que 
zendo: estou perfditnmento do accordo com não U1e occone no momento, mas que tem 
as condições exigidas P'•ln. cornmis;;:To. .perfeita applícação ao caso vertente, a dos ta·· 

O Esta• lo do Pnranit tlá nada; logo 11 Uniii.o lentos. 
dit tudo não pat% o custeio o sustentação cln Eis u.qui em summa o que é o parecer da 
uoiversidttde. commiesão, nem mais, nem menos. 

Vê o ::lanudo que·set•ia npenns a demora de Elle não assentuou a sua conclusão sobre 
alg·um tempo; mas tudo isto potlia-so fazer 0 est11 .rocha indestructivel, a necessidade 
realmente a solução não sot•itt desug-r•auavul de fazer economia e a impossibilidade de con· 
aos paranaenses, que teriam só de t•cceber a tinuar a fazer concessues de todó o genero; e · 

. sua universidade 1eita e custeada do mesmo nlio o fez certamente porqu~ sabia que se· 
modo que o gymnasio da Campanha. achava em contradicção com o 1'acto de hon

tem e se aellaria em contradioção com o factl) 
Diz mais a commissão (líJ): de llojo, e em dusaccordo com1igo amanhã •. 

· « Considerando que ja é o,vultada a som ma. O Senado sttbe bem q ne por inielicidade não 
consumida no orçall'lento de instruc~iio com lla meio de restringir despezas, que ellas se 
as instituições de ensino superior, cujn. fre· augmento,m totlos os dias e que a commissão, 
quencia dia a dil1 diminue, pela concurrencia que nega este pequeno auxilio para n. instruo
das faculdades livres, que nada custam aos çiio publica,não lla de negar• creditas extraor'· 
cofl•es federnes; dinarios no valor de 40.000:000$,aocambiode 

Considerando que a recusa tle auxilio, 27, parn. os serviços militares. Não os lla de 
actualmente, não prejudica a possihilidad•J de recusar (apoiarlos),ha de conceder• ct·editos ex· 
protecção ou subvenção futura, quando as traordinarios que representam muis . de me· 
finanças da Republica assim o permittir;» tude 1\a rendu publica. . 

Uma das razões dadas contra a creaç,ão de Elht 11ão ha de arrepiar carreira, sabe bem 
estabelecimentos de ensino pr•ivo,do é esta - ·disto, continuará 11 accolher• milhares de 
que os estabelecimentos de ensino publico p;•etençües que vecm ao Senado. Sendo assim, 
estão sendo abandonado~. . não póde ter firmeza po,ra declarar que 

Dahi po,~ece que se deve concluir o contra- só a 1l>lta tle recursos do 'l'hesom·o ditara 
rio, isto é, que os estabelecimentos de ensino o sou procedimento. · 
publico não satisfazcmasuecessidades ur•gentes• O orador estava na obrigaçilo de proferir 
a não se iillaginar que ·os brazileit•os estão esta~ poucas palavras a respeito do parecer 
desertando das escoltts de onsino Bupel'ior, ttpreseutado. Não póde dize!' que por uma 
ou estlio convencidos de que .itt ha excesso de tmdkão do Senado elle estei11. approvado; 
homens ·formados n11s diVOrSl\S sciencias, que nem neste ponto ainda se assentou bem a 
sobram academias, fuculclndes, etc. miio. · . 

O que se deverá concluit•, pois, é CJUe taes O orador ostti ainda poi' saber o que repr·e· 
· estabelecimentos niío preenchem o seu fim e sentrtm 11s com missões neste regiman, que se 

assim serüt do utilitlade animar n creaçílo dD estri. enmdundo com ·tantas ditnculdades. Si 
outr·os que slio uem recebidos, e n. prova dt> cstivcssemos cm outt•o paiz, diz o oro,tlor•, a 
que silo bem recebi tios ó que tto llttlo dos f!lH• cornmissüo seriu q Uttsi sobcmna, podel'io, nuo 
se apresentam, pr·opondo ·uma. crcaçiio !l~sta tltu• p(lrecer, poderio, prolongul' pelo tempo 
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que qttizesse o seu estudo, poderia im~edir 
que .sobre a materia fallasse alguem mms do 
que.'o relator. 

Si <L este o melhor ou o peior regimen, 
não é oceasiiio de se discutir. Não sabe o que 
reprP.sentam "as ·commissões, si os seus pare
ceres teem algum valor ou não teem, si ellas 
teem.·ou uiio liberclade de estudo, visto que o 

· ·regimento permitte que no fim de quinze 
dias se exija a discussão da ma teria. 

E' .por isso que o orador não sabe o que vae 
ser deste pare~er, si elle é da maioria ou si é 
da minoria da commissão, porque tambem 
ainda não se sabe bem, não esta assent,,do o 
que é maioria nem minoria das commissões. 
o Senado, porém, fará o que entendei'. 

Si se tratasse de algum outro estado, pro· 
vavelmente se havia de ouvir um argumento 
como este : não se deve começar a economia 
pela ovelha dei pobre ; deve-se mesmo làzer 
concessão ele garantias e de quantias não pe
didas, e jit não pedidas, repudiadas pelos 
intet•essados, par;t não se o1Iendet• a ovelha 
do pobre. · 

Mas, tratando-se do estado a que o orador 
pertence, o Sena<lo ha de permittir-lhe que 
tenht~ orgulho de ·não .appellar para este ar
gumento. (tipoiados.) 

· O seu estado' não se considera pobre, nem 
• SQ consiclera infeliz, porque lhe levem a 

ovelha. Si isto é necessario, pam o baJ2-
ql:lete que em outra parte se Jaça, nao 
reclamarit: a decisão do Senado seríL acttta

. da . . (ftfuito bam.) 

. O.Sa•. Hano{bl Victoa•ino sente 
'niio ter estado presente quando, acerca do 
. projecto que se discuto, tomou a. pala
vrà o honrado senador pelo estado do 
P1~ranti. 

missiío para com aste, queixe-se .s. Ex. de 
si proprio e não se revolte contra os prece~ 
delltes que lm estabelecido e de que só hoje . · · 
pretende apa1•tar-se; de nenhum modo contra 
ci t•elutor do parecer, cuja coherencia neste 
assmnpto não sotrreu jámuis excepção. 

Na campanha da defesa dos cofres da · . 
Uniiio, o Ol'ador tem revelado o melhor zelo, 7 · 
tendo sido aq uelle que olfereceu émendas o 
1tnno passado, no sentido de restring-ir 
despezu.s geraes ila Bahia, que tem a honra de 
representar. 

Tem, . pois, o direito incontesta vel e a 
~.utot•idade precisa poraappellar do conselho 
hoje emittido pelo nobre senador pelo Paranit, . 
acerca da Uni versir.lade, que alli pretende · · 
·crear, para as sus lucidas lições. anteriores 
sobre assumpto parallelo. . . . 

Além do mais, desconhece o oradol' a 
utilidade da creação al!udi la ; uma univer
sidade em Co1•ityb:~. <i uma obra de luxo para 
um ·estado, que inicia os seus primeiros passos 
na carreira do progresso. . 

Si o .não fora, então o · que aconselharia · 
a prudencia, a discrição a mais elementar, 
seria lc>var a cabo a empreza com os pt'OPl'ios 
recursos, uma ·vez certo . que o estado do 
Paramí. lançou ja os fundamentos do seu 
glorioso emprehendimento. E assim ev.itar.:. · 
6e-lliam exigencias de igual teor, proceden
tes ,te' outros estados, e sempre incompatíveis 
para os cofr_es depal!peritdos da União. .·· . 

Nem ass1ste razao ao·· honrado senador 
pelo Paranit, affi1•ma o orador, quando pre· 
tende que é invalido o pa1•ccet• impugnado 
pelo fàcto de não haver sido subscripto pela 
commissão inteira, ou por maior numero de . 
membros do que realmente o fora. Os pare
ceres costumam set' remettidos · á 1nesa ·:\ -· 
com vm·iavel quantidt~de do assignaturas, . , . 
não importando siniio que estas corre-,. 
spondam it maioria tla commissão respe· 
~ft- . . 

Assim, muitos lia desse genero, onde. se . 
lê o nome do impugnante . 

Achava-se em trabalho de commissiío, 
apreciando um impor~ante pe.dido de credi~o 
do Ministerio da. Ma.rmlm. E1s por que nao 
lhe é licito tomar em consideriiçílo todos 

. os argumentos tra3idos contra o ·P11l'OCcl', que 
assignou e que, certttmente, houvera sido 
subscl'ipto pelo orador, que o precedeu na 
tdbtma. si níto Cora elle o mesmo autor do 

, p1•ojectà impugniJ:dO: · 
Uma tal conv1cçao nusce do programmu, 

produúdo pelo nobre sonudo1• pelo Parana 
e por eUe unifo1•meme~t~ pregado ~_a tri
buna de del'endel' os dtrmtos da Unmo e os 
recu~sos desta contra quaesquet• priltenções 
ou tL$urpaçues ~e Pl!rte. dos. e~ta,~os.. . 

Não llaveritt, pois, r:.~zão para domorM' t~ 
exhibição do parecer, p1•ocmstinal-o 1i cat~ 
de maior numex·o lie sign;d;m·ios, quando ttte 
ja !lo u vera o orad01• cumprido Um dever tle 
cortezia, ouvindo e consullanc.lo'o Sr. Ubal· 
dino do Amaral, cuja condcscendencia con-
1\;;l•iu-lhe plena liberdade pam deliberar. 

Apresentou, pois, o parecer, firme no seu 
proposito uniforme de combater to~o ftl;l· 
gmento de despeza, todo excesso que nao ~eJa 
Justificado pot· motivos ponrlorosos e de un
prescindi vel necessidade. pn blictt. 

O parecer, poiS; mto .le~ smao ll!Sp~r~r-se no 
no exemplo, na doutrma e na liçt1o desse 
honmdo senador. . , 

Si a ovelha do pobro, contmua o orador, 
foi a"ot•a. sacrificada, como parece.u insinuar 
o s1'?, Uba.[dino du Ama!'al, refermdo~se ao 
esttlliQ do Paranú. e ao Pl'Oceder da com-

.s~NA!Jb ri -v. n 

O Sa•. U. do Amaral-Sr. presi
donlo, estou inuito satisfeito; encontrei a 
commissiío o11 a maioria.tltt conunissão. . 



n· • 
t; 'Í', 
1'11· 
I ~'ii' I . 
'' 
I ' 
riJl , 
rk . 
IIi:·. 
'' . 

,. ' . I
··, ' 

11::·_.'_ ' ' 

i . . ~ • 

' ~. t .. 

' ' ' 

•' 

i 
" ~ : . 

I . ::. 
,";.:, 

. ~ .. 
' .. . -:,~,,~ -!' /·'' ·:-' ',1 :~::··~-.... ~.-; • .('.~~-~· 

' ... __ 

34 ANNAES DO SENADÓ 

0 SR. MANOEL VIOTORINO-Estava ausente 
por motivos de força maior. 

0 SR. U. DO AMARAL-Encontrei-a, final
mente, e sei qual é o mo ti v o de seu parecer. 
O parecer nilo é dado por nenhum dos mo
tivos que eu podia ter imaginado; mas sim
plesmente por ca8tigo ao senador que tem 
tido a audacia de defender os direitos da 
União ... 

0 SR. MANOEL VICTORINO-Que não e O 
unico. 

O Su .. U. Do AMARAL-.. . e que tem repel
lido sempre estranhas pretenções. 

A razilo é esta: uma vindicta contra o meu 
procedimento. 

0 SR. MANOEL VICTORINO-Não e vindicttt i 
e o exemplo de V. Ex. que está produzindo 
seus e1feitos. 

O SR. U. DO AMARAL-Nunca me conside
rei tão elevado nesta ct~sa como hoje ; o meu 
procedimento é tal, que faz com·que uma com
missão, a maioria ou minoria dessa commis
slio, seja como for, julgue necessaria uma 
represalin.. · 

O SR. MANoEr, VICTORINO-Não h:t tal re
presalia, não proferi uma só palavra, da qual 
y. Ex. podesse deprehender isso. 
· 0 SR. U. DO A~IA!lAL- Tenho defendido 

interesses .•. 
0 SR. MANOEL VICTORINO-Peço a palaVl'a; 

. V. Ex. está muito apaixonado. 
0 SR. U. JJO AMARAT,-A paix[o parece{[Ue 

esttí, desse lado. . 
0 SR. MANOEL V!CTORINO-Não está. 
O SR. U. DO A~IARAL- O honrado sena

dor lbi informado de que eu tinlm ot·iginali
dade a l'espeito da creaÇão de universidades 
e sinto bem que .. ~ 

0 SR. liiANOJlT, VICTORIN0-0 ensino tec!mi
CO e prollssionlll em universidade • 

0 SR. U. DO AMAltAL-.,. que n[o seja as
sim. Infelizmente nlio tenho origint~lidalle cm 
cousa alguma. 

E' tlio precioso o dom da originalidade a 
tlio raro, que me convonç'o 1le que o honrado 
eenndor equivocou-se. O que S. Ex. queria 
dizer certamente il quo em exquisito o meu 
modo dever. 

0 SR. MANOEL VIOTORINO dá um apnrte. 
0 SR. U. DO AMAl\AT, - Mas O honrado se

no.dor não mo deixa explicar. 
O SR. MANoEr, VJc•romNo- Mas si v. Ex. 

ostit sondo injusto com os seus collegas ... 
0 SR, U, !lO AM,\HAL- 0 hOIII'U.dO SOIHidOl' 

disse quo ou or.:L origimtl. Pl;rmitta-me dizer 
que empregou mo.! a expre~s~o. 

Infelizmente nlio tenho o dom da origino.
lidade, privilegio dos predestinados,graça. dos 
e lei tos. · 

O pensamento do nobre senador, a. sua in
tenção é dizer-que as· min)las idéas sobre 
universida.tle nlio são as· correntes... · 

O SR.MANOEL VJCTORINo-Eu não sei quaes 
foram. 

O SR. U. DOAbfARAL - o llonrado senador 
não sabe e ou pouco mais adeantado. estou: 
tão atrazado me confesso nesta mataria, que 
não posso Jb.zer aqui uma prelec~'ão sobre a. 
organisaçlio rle universidades. 

Tinha explicado no Senadn, quando a.pre
sentei o projecto, qne a denominação de uni
versidade não tinha sido feliz ; que o auto1• 
tinha empregado mal a palavra : mas creio 
que o Senado, por causa da denominação de 
um estabelecimento, não vae levantar uma 
questlio ttcudemica : chamem-lhe universi
dade, collegio, gymnásio, o que quizerem .• 

0 SR. A~IARO CAVALCANTI-E' muito .dili!cil 
estabelecer a rigorosa definição, porque em 
muitos p;tizes essa palavra não tem a mesma 
signitlcaç[o. Por exemplo, na America, o que 
cit chamamos universidade é o que lá chamam 
collegio. (Troccmi-sa apartes entre os S2•s, 
"1ma1·o .Cavalcanti e 11fanoct l'ictorino.) 

0 SR. PRESIDENEE -Peço aos nobres sena,. 
dot•es que deixem proseguir o orador. 

0 SR. U. DO AMARAL-Sr. presidente, não·. é 
minha a culpa de estar-se protelando uma 
questlio que mo parece nlio va.ler ta.nto. Está 
justifl,,ada a razão do parecel'. 

Devo declarar que o honrado relator com 
efl'eito communicou-me qual era a sua intenç[o 
sobre a ma teria; ao que respondi que lhe· 
deixava perfeita liberdade de proceder como 
entendesse, porque nesta materia, como em 
todas aquellas em cuja discussão tenho tomado' 
parte, eu não tinho. interesse individua.! ou 
particular. Julgo cumprir o meu dever de 
um cet•to modo ; os outros cumprem-o como 
melhor lhes p!Lrece, o por isso me reservei 
simplesmente o direito de nlio assignat• o pa
recer. De modo que eu· não vim me quei,xar 
de que o honrado senador. , • ' · 

0 SR. MANOEL VrCTORINO dó. um aparte. 
0 SR. U. DO AUARAL-Sr. presidente, não 

sei mais como li:l.llal' nesta casa para que nlio 
passe comu acrimonioso, apttixonado e digno 
ue outros epit.hetos semelhant<·&. 

E' possi vel q uo eu nlio m·e con lleça ; mns o 
f11cto ó q uo não tenho paixlio nenhuma.Estou 
pet•!eiütmente calmo, cspemmlo que o Senado 
se pronuncio como entender melhor•. 

Segundo pudo doprehendor das palavras do 
honrado semLdOt', o que inspirou o parecer dtl 
commissiío Jbi o meu pt•ocecllmento, •. 
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0 SR. MANOEL VIOTORINO-Não foi tal. 
· . · ó SR. U. Do AMARAL- O honrado senador 

o disse . 
0 SR. MANOJÍ:L VIOTORINO- V. Ex:. e que 

está interpretando -mal as minhas palavras ; 
o que disse foi que V. Ex. com seu procedi· 
mento seguido ate hoje não tinha o direito 
de fazer reclamaçõe~ desta ordem . 

O SR. U. Do AMARAL- Fico satisfeito com 
este prEJcedimento, condecoro-me com a con
demnação. Jpl<>o que ella me. eleva. Quanto 
ás outras considerações, não voltarei a ellas 
O honrado senador não me ouviu ; sei que 
estava ausente; mas tambem·não pude evitar 
que a discussão se abrisse na occasião em que 
o honrado senador estava em trabalhos de 
commissão. Não ouviu por isso o que eu disse 
sobre o parecEr, emquanto a commissão de 
finanças conferenciava com o ministro da ma
rinha, mas alguns membros dessa commissão 

· estavam no recinto. 
0 SR~ MANOEú VIOTORINO dá um aparte. 
O SR. U. no AMARAt.-Não posso reformar

me; estou já velho : sinto muito não pude1• 
ser agrada vel a todos os meus collegas com 
quem discuto ; mas e tarde para comeÇar 
vida nova. . 
· O honrado senador achÓu ij'ue e uma das 
minhas originalidades o ·modo de cont:tr 
maioria ou minoria. Não e originalidade; 
mas póde ser exqtiisitice; acredito que, em 
um11 commissiio de nove, só pódQ haver 
maioria re11l, quando cinco estiverem de ac
cordo, e não fiz censur11 no relator do pare
recer. 

O l!Gmrado· senador entende. que mawrm 
póde haver éom qualquer numaro; assim 
uma commissiio de nove póde-se dividir em 
tres turmas de tres, ou em quatro, tres e 
dous, ou em grupos aind11 menores; o hon
mclo senador achrtri.\. sempre que ha maioria 
de votos, e eu posso apenas achar que ha mi 
noria; em certos c11sos haverá minorias, con· 
tra minorias, iguacs. em outros maioria re
lativa: mas isto niio foi para mim objecto de 
estranhesa; fiquei duvidoso si tinha deante 
de mim o parecer da maioria ou sómente a 
opinião, em bom respeitavel,, de algnns mem
bros da commissii:o. 

Qu11tro destes adoptaram o parecer; um 
assignou vencido, eu ·o.bsti ve-me, um estt~ 
ausente, e quanto aos outros niio sei por que 
niio assignat•am. 

Niio dei a isto . muita importancia ; um11 
opinião Jlóde ser muito respeitavel, pócle 
influir· no Senado, no Congt·esso inteiro; 
contra a opiniiio dominante pó,lo 11 de um 
representar tt verdade: Jbi uma questão de 
forma. 

SupponllO , Sr. prsiclente , que , ter• mi· 

nando deste modo, neste tom, não suscita
rei mais a desconfi11nç11 de que sou apai
xonado, vehemente, injusto e não sei que · 
mais, . 

O Sr. Hanoel VlctorJno - Sr. 
presidente, volto á tribuna p11rlj, rectictificar 
a interpretação pouco justa e razoavel d11 .. 
parte do honrado senador pelo Paraná em re- .. 
laç-Zío ás palavras proferidas por mim. · 

S. Ex. desvil•tuou, não creio que .inten- . 
cionalmente, o pensamento que procurei 
ex:ternar, naturalmente mal, acerca do' pro· · 
cedimento do relator da commissão e seus . 
collegas, quando lavr11r11m este parecer. . 

Niio houve objectivo de vindicta; S. Ex., 
comprehende perfeitamente que a nenhum 
dos senadures desta casa podem inspirar qual· 
quer tr11balho sentimentos dessaordem. . 

O Senado comprchende quanto f0ra estreito 
e.odioso um tal proceder e assim a attribuiçiio 
·delle a um representante da União. . . 

Não houve, e S. Ex. s11be que o orador niió 
tinha absolutamente nenhum motivo para 
Ia vran por vindicta um parecer destes. Sempre 
applaudi o procedimento de S. Ex. e pro
curei acompo.nhal-o até nas despezas de ser·· 
viços do meu estado ; S. ijx:. e testemunha ;' 
o anuo passado, .razia parte d11 commissão de 
orçamento e dava pareceres e . me viu lou
vando e applaudinilo emendas, por exemplo, 
que reduziam as despezas da Faculdade de 
Me 1 icino. da Bahi:\. Logo, si por minha parte 
nunca h ou v e 1•aziio para revoltar-me contra 
a attitude do S. Ex:., como poderia hoje, vir 
aqui, impellido porcondemnavel movei, cecre
ver um p11recer rejeitando o pedido de 
100:000$ para uma nnivet•sidade em Curi
tyba ? Por isso digo que S. Ex. foi apaixonado, 
e tanto que esqueceu princípios rudimentar.es 
da justiça devida a seus collegas, quando jul
gou que elles poderiam ser levados por um · 
sentimento pouco confessavel. . . 

OSR. U. DOAMARAú dá um nparte. 
0 SR MANOEL V!CTORINO -Não ha tal ; 

foi o modo por que V. Ex:. quiz interpretar 
minhas palavras. O que disse e que V. Ex:., 
tendo sempre clamado contra· esses auxilias, 
tendo sempre pugnaclo pelos interesses da 
Uniito e advogado a necessidade de pôr Cl!lbro 
a despezas semelhantes, não tinha o direito 
do vir pedir esse credito em fil.vor de uma. in
stituiçiio de luxo de seu estado ; disse que os 
precedentes !le S. Ex:., o seu -exemplo e a sua 
doutrina nesta cnsa, niio o autorisavam are
voltar-se contra o parecer. Disto para esses 
sentimentos de vinc.llcta, lia uma distancia 
enorme. · 

Declaro que procurarei sempre cumprir o 
meu dever: protesto o pr•otest11rei contra esto.s 
despezns que· ,iulgo dispensa veis e que na 
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occnsiúo veem, naturalmente, aggrnvnr nossa voto favoravel, salvo deficienCin de meios, o 
má situaçiio de recursos. q uc é muito para nttender, porque ás circum

stancins llnanceirns do paiz devemos prestar o SR. u. DO AMARAL dá um aparte. toun a a.ttenção. 
O SR. MANOEL VrcroRINO- Quando des- Eis a razão por que assignei vencido o pn-

cobrir uma incoherencia minha, venha npon- recer. 
tal-a, apeznr de que para a justificar já tenha Quanto ao mais, permittil•-me-ha o Senado 
registrado uma de V. Ex.; antes disto não dizer que, tratando-se de ma teria tiio inno
pódequnlitlcnr asopiniõesdeseuscollegascom cente, nílo era de esperm•, e sou o primeil'o a 
as apreciações que emittiu. O Senado póde lamentar que fornecesse ella ensejo a um 
satisfazer a V. Ex., e estimat·ei que o faça, cer.to desagrado entre o autor do projecto e 
mas não com o meu voto nem com os consi- o illustrndo relator do parecer. 
derandos assignados por• mim. Todo o Senado, á priori, reconhece que nm-

Depois de ter externado, como tenho feito, bos os illustres collegas foram levados por 
o meu programma de propaganda de eco- intuitos muito "nobres e por sentimentos 
nomins; depois .de ter tomado esta attitucle, muito dignos. 
que os meus Jtonrados collegas da eommissão, 0 SR. CoELHO " E CAMPOs-Os juizes desta 
particularmente o que distribue os trabalhos, ti t d fi 1 
tornam mais difficil, porque commettem-me "es a nunca po em . car ma ' . · 
o rclatorio de projectos, que dizem respeito a O Sn.. AMARO C;-\VALCANTI-0 honrado se
interesses particulares ou a interesRes doses- narlor.pelo P~r~na, entenclend?.que o se~-es
tados; continuarei, sem embargo das injus-. tndo tmha d1:e1to á certo auxtho da U~mo e · 
tiças de S. Ex., a conserv<tl-a a 'l'lesma, in· ~endo offerectd? pura tal llm um pr~Jecto, 
defectivA!, intransigente e perfeitamente co- JUlgou que devia trazer ao S~nado considera-

' .herente ~om o meu pensamento até hoje. ções em defesa do seu procedimento. 
· ' • O honrado senadorpela Bahia, que elabo-
0 Sr. Amaro CavaBcanti- rou o parecer em sentido contrario e tem 

Sr. !?residente, nssignei vencido o parecer manifestado sempre opinião opposta a esses 
relnt1vo ao projecto que se discute. Explicarei auxilias, julgou-se no dever ele não romper 
pois, ao Senado em poucas palavras, a rnzü.o com suas antigas convicções, pelo que expoz 
de·meu procedimento. ao Senado o seu modo de entender a ques-

Reconheço na Uniü.o o direito de intervir tiio. . 
beneficamente, auxiliando os melhor::unentos Mas é bem de ver que ambos os illustres 
materines dos diversos estados. contendores niio tiveram absolutamente outro 

Coherente em tal principio, tenho votado intuito· sinão o de defender seus respectivos 
. em outras occasiões íl!.voravelmento a melho- programmas e opiniões. 
ramen tos reclamados por aq uelles. Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-

Ainda ha poucos dias votei pela CÍ'eação se a discussü.o. 
de um internato ou de um gymnasio no rico Segue-se em 2• discussü.o, a ·qual encerra-
estado de Minas Geraes e, portanto, a minha se sem debate, o art. 2• do projecto. 
consciencin não tinha de accusnr~me pelo voto Votn.m-so e são successivamente approva
que dava em lavor de um grande estn.beleci- dos os arts. I• e 2" do projecto, e sendo 
mento de instrucçü.o, que se pretende crear no adoptado passa á 3• discussão, 

'rico pela natureza, mas pobre de recursos, Vem á mesa a seguintA 
estado ·do Param1, com a diü'erença de que 
n.Jii trntavn.-se de funrlar uma instituição que 
ha de permanecer, continuando 11 pesar sobre 
os cofres da Uniü.o, ao passo que aqui concede
se um simples .auxilio a um grande commet
timento, para as despezns da instnllaçü.o, que 
esse monumento requer. 
· A questão de ser esse estabelecimento orga
nisndo debaixo de um plano correspondendo 
ou satisíazelido us condições technicns do 
mesmo, não ó essencial neste momento. 

O que penso, e creio que J'oi t~sse o pensa
mento do autor do projecto, e que vne se 
crenr nlli um elemento para o progresso dtL 
instl'ucçü.o, que incontestavelmento. trará para 
o estado do Parnnó. urn grande m~lhornmento, 
do qun.l elle tem se achado privado. 

EsttLS contUções justificam sempre o meu 

DECLARAÇÃO DE VOTO· 

Declaro que votei contra o projecto n. () do 
corrente anno concedendo subvenção para 
uma universidade em Cui•ityba.-Jo<<o Bar
balho, 

Segue-se, em 2" discussão, com o parecer 
da commissão de finanças. e é sem debate ap· 
provarlo e adoptado para passar á 3 • discus- · 
são o projecto do Senado n. I I de 1893, auto
risando o governo a prestar•, por conta da 
verba « Eventunes »do orçamento da despezn 
do Ministerio da Fazenda, do exerci cio cor
rente, um auxilio l?ecumnrio, não excedendo 
de 10:000$, no Instituto da Ordem dos Advo
gados Brazileiros, atlm do poder• realizar a 
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«Exposiçãe de trabalhos jurídicos» que pre
tende inaugurar. 

Segue-se em discussão unica, e é sem de-
1m te approvada a conclusão do parecer n. 57 
de 1893, da commissiio de finanças, sobre a 
]letição de D. Jesuina de Souza Lisboa Me ira 
de Vasconcel!os, viuva do ex-senador João 
Florentino Meira de Vasconcellos, pedindo 
pensão. · 

Accrescente-se : 
Art. 3°. O membro da junta eleito1•a! ou 

do governo municipo.l que deixar de cumprir 
o disposto no · § 2• do art. 1 o incorrerá . na 
pena do art. 48 da referida lei n. 35 de 1892. 

S, R, -Jlfanoel Victorino,-!1!\tonio Baena, 
Jollo Noiva.-Gomensoro,-.4., Cavalc~nti .
Gil Goularti, · 

Segue-se em discussão unica, e é sem debate 
approvadri. a conclusi'io do parecer n. 58 de 
1893, das commissões de finanças e de in· 
strucção publica sobre O· requerimento do 
sub-secretario da Escola Polytechnica, Ale
xandre Gomes da Silva Chaves, pedindo dis· 
pensa da exigencia do art. lZ3 do codigo das 
disposições communs its instituições de ensino 
. uperior, approvado pelo decreto n. 1159 de 
1892, afimde ter direito ao accesso de que 
trata o art. 124 para que lhe sejam extensi
vas as vantagens do art. 295domesmocodigo. 

Sr. Coelho e Campos-Sr. presi· 
rlente, não me proponho á justificação dis
pensa vel,eseusada da utilidade do projecto em 
d iscussãq. Em geral somos de accordo quanto 
á necessidade de uma lei organica do art. 17 ~. 
§ 3 da Constituição, de modo que em caso ll.l· 
g-um se deixe de proceder á eleição para . ó 
preenchimento das vagns nas camaras legis· • · 
lativas. · 

Segue-se em discussiio unica, a é sem debate 
approvada a conclusão do parecer n. 62 de 
1893, das commissões de marinha c guerra e 
de finanças sobre o requerimento de D. Mario. 
Carolina Neves dos Santos, pedindo augmento 

· do. pensão que recebe. 
Segue-se em discussão unica, e é sem 

debo.te approvada a conclusão do parecer 
.n. 65, de 1893, das commissües de obras 
publicas e emprezas privilegiadas e de finan
ças, sobre. o requerimento da Compo.nhia In
dustrial e· de Construcções Hydraulicas, em 
que pede isençi'io de direitos para o aiaterial 
clestinado áaberturõl do canal da Laguna. 

Entra em 3• discussão o projecto do Senado 
n. 49, de 1892, mar~ando aos governos dos 
estados o prazo maximo de UO .dias, data da 
communicaçüo da me8o. da respectiva Camara 
para execução do § 3" do art. 17 da Consti
tuição Federal, salvo caso de guerra ou cala· 
midade publica. 

Veem á mesa, são lidas, apoiadas e postas 
conjunctamento em discussüo as seguintes 

Emenclas 

Ao art. 1" paragro,pho unico. 
Supprimam-se as palavras- por qualquer 

causa, inclusive renuncia- por inuteis. 
Em vez de llaro,grapllo unico- digõ.-se -

§ I o- accressentando-se - § 2" - Reo.liso.da 
a hypothese do paragt•apho anterior, o pre
sidente da camara communicarit immedio,ta
monte o dio. que houver marcado para a elei
ção li. junta eleitoral do. capital do respectivo 
estado e cato. tro.nsmittirá o. communicação, 
em ·circular, aos g·overnos municipaes, os 
quaes Jll'omoverão 11 eleição no dia designado, 
do conl'ormidade com o. lei n; 35 ele 26 de 
janeiro de 1892. 

E' a razão desta necessidade : que, com-. 
quanto pelo artigo citado deva o governo do 
estado,logo que tenha conhecimento da vaga., 
mandar proceder a nova eleição ; toJavia, 
como infelizmente jit succedeu, não querendo 
o governador, a eleiçii.o não se fará ; ficando 
por preencher a vaga na representação do 
estado, podendo mesmo o estado ficar sem re
presentação e dest'o.rte incompleta a repre" · 
sentação nacional. 

Comprehende-se quanto isto é· grave, muito 
grave, não só pelo menospreso da lei, como 
porque attenta· contra a intCo"Tidade de um ·., 
dos poderes publicas. / 

O SR. Q. BocAzuvA-Apoiado. 
0 SR. COELHO E CAMPOs--E niio menos por" 

que será um elemento mais de perturbaçi'io 
atirado á voragem do incendio em que arde o .... 
paiz, pela. falsa comprehensão de certo51 go" · .-; 
vernadores quanto aos seus deveres funccio,; 
naes, ó. pretexto da pretendida soberania dos . ' 
~:~sto.dos. · · · . · . , 

O projecto provê sobre o caso: · 
1,• prescrevendo o prazo de 90 dias, dentre 

do qual farli. o governador proceder á elei-' 
ção ; 

2," nutoriso.ndo o presidente da Camara, em 
que se der a vaga, a marcar a elei~•ão que 
não se fizer nesse prazo ; . 

..... 

B," esto.belecendo uma sancÇão penal ;po.ra o 
governadot• que não mandar proceder ti elei
ção, ou obstar que ella se faça de orilem do 
presidente da camara respeoti v a, e para es 
l'unccionarios que não se prestarem á eleição, 
a que silo obrigados; · · · · ' • 

4, o firmo.nt.lo a competencia e o proces!o a :; ·:. '"'' 
observar nestes delictos funccionaes. · .. 

Signo,tario do parecer das commis~ües ou
vidas sobro o proJecto, opinei pela adopção do 
seu plo.no, de suus linhns geraes, so,lvo algu
mas emendas no correr do. discussüo. 

E' o qun mo traz ti tribuna. . 
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!.~~~~.·.'.·.· .·.· .·· gos do projecto e um Jigeh·o additamento ne· Pocler Executivo ~ 
cessaria á eillcacidadedasprovidencias pam a o sa. MANOEL VrcTORINO- Tem a junta 

. -..: . eleição, quando determinada pelo presidente eleitoral do estadq. 
da O amara, ou pelo Prasidente ela ltepublica, 
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como acho preferível. · O SR. CoELHO .E CA~iros- E' certa que 
por uma emenda agora ttpresentada pode 

Acho preferivel que, na falta elo governador, dirigir-se 0 presidente da camara respectiva á 
-seja a eleição mo.rcada pelo Presidente daRe· junta eleitoral do estado. · 
publica, como era disposição primitiva do Entre as minhàs emendas h~~ umll. incum· 
projecto, em vez do presidente da camara re- bindo os juizes seccionaes dos estados de sa· 
spect.iva, como passou por emenda do nobre tis1\J.zerem as providencias que lhes forem 
-;enador por Minas Geraes. ordenadas. . · 
, Votei contra essa emenda do nobre senador, uru: sR. SENADOR_ E'.melhor ajunb. 
e tenho em visto. restabelecer a disposiçlio . . . 
anterior pelas considerações que passo a fuzer, O S}-t. COEL!IO E CA~rros _-: O JUIZ seccwnal 
e que sullmetto a sabedoria !lo Senado ou a JUnta, nao faço questao. 

Nao set po_rque retirar ·essa funcçao ao Presidente da Republica a designação da· 
- . · · - l Mas. ainda assim. porque niio cleixat• ao 

Poder Executtvo. . eleiçlio ~ 
• O SR. MANOEL YICTORINO-:- Elle póde ser o SR. A~marco Lona da um aparte. 
mteressado no nao preenchimento da vaga. S E' 

11 
d 

0 R. COELIIO E CAMPOS - 1 que e e po e 
~SR. CoELHO E CAM?OS- _9pportunamente tambem abusar ~ E' que elle pode ser inte

set·a tomado em constderact~o o aparte de ressado em não preencher a vaga, como disse 
V· Ex. nobre senador pela Bahia ~ 

Sr. preeidente, nlio me assalta o receio de A 'b'l'd d d b -
que o Presid. ente dá Republica venha a abusar, posst L L a e o a uso ; como razao, pro-va de mais, e portanto nada prova. . não fazendo proceder a eleiç[o. Ha factos, lw, 
delictos cu,ia po~sibilidade nlio se deve tão fa- Deixar o Presid~nte da Republica de pro
cilmente suppor, pura, sob tal preoccupação, videnciar sebre aeleiçlio, por interessar-seque 
retirar certa ordem ·de serviços ao Poder ella nlio se faça, nlio ó provavel desde que se 
Executivo, que, Jlelos recursos de que dispõe, lhe determine um prazo para isto. Sabe-se 
póde desempenhal-os melhor. que o presidente como procedem os govern,,s, quanclo interes
de: qualquer• das camaras, sem os mesmos sam em uma eleiçlio ; nliodeixam de fuzel-a; 
meio~ que facilitem esse desempenhe. influem pn.ra que ella se faça no sentido de 

O Pode!' Executivo tem nos estados agen- seus desejos, de sua politica, usando e abu· 
tes federaes, seus subordinados, que sériio sando dos meios offlciaes a seu alcanco. E' o 
seus auxiliares nas providencias para a. elei- que nos diz a axperiencia. 

· çiio. . (IJa vm·ios apartes) 
Que ·agentes seus, que auxiliares teem nos Dir-se-ha que o governo não providinciará 

estados os presidentes das camaras? Nenhum sobre a nova ele:çlio por entender que a vaga 
como, pois, se haverão~ . não é legal? Jaassim procedeu u1n governn

Dat•ão por si mesmos. as providencias todas dor, póde assim tambem proceder o presi
transmittindosuas ordens ús munícipaliclades, dente da Republica. Mas não poderá pensat• 
ús mesas eleitoraes 1 e proceder do mesmo modo o presidente de 

qualquer das camaras ~ 
O Sa, AMEar c o Lo no da um a parte. 

Sem duvida, porque pódo a maioria reco
. O Su. COELHO E. CAMPos-Era preciso que nhecer uma vuga,contra a opinião do seu pra
houvesse um quadro das municipalidasdes de sidente. E se, ni'ío obstante essa'possibilidade, 
cada estado, que não lm, e quando houvesse, se commette ao presidente de qualquer· das 
var1uria a cada passo, pelas divisões e subdi· cam:~rn.s a deslgnaç•lio da eleiç,ão, nüo é essa 
visõtls dos municipios, não se podendo fiar na possibilidade de o.buso razilo pam nüo dal-a ao 

. exuctidiio delle para a transmissão exactn Podet• Executivo. 
tlas providencias necessarias. . 

Nem siquer a lei eleitoml clispüe, comó' ou- O Stt. A~IEaiCo Lono E oúTttos dão apartes. 
tras anteriores, que pur·a os efi'eilos oleitoraes o Stt. CoELHo E CA~IPos- o. presidente da 
subsistiriam os municípios e parocllins fossem Republica tem responsabiliclndo legal. E que 
qunes lbssem as di visões posteriores. responsabilidade tem o presidente da camam 

Portanto, só quem reside no estado, o por- em que se dtt a vaga? Nenhnm11. (ContinHam 
tu nto os agentes elo Poder Executivo-ti que os aJlcwtos). 
]Joclem providenciar com exactidão dirigindo· Sim, o presidente da cam1tm representa 
se o. todas us municipalidades. a mttiot·ia; esta pócle nlio reelogel·o na sessão. 
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do anno seguinte; mas que importa o. nilo re
eleição, si a eleiçilo deixou de lazer-se? 

Senhores, eu sei que o Vice~Presidente da 
Republica deixou de providencia\ sobre a 
eleição das Alagôas, nilo obstante o officio ou 
mensagem do Senado, quando o governador 
do estado nilo mandou precedei' úquella elei
ção. Mas o que. podi11 fu.zer o Vice·Presidente 
dtt Republicu.? Si a comtJetencia. só existe por 
lei; si, pela Constitui\-ilo ella. é eh gove1•nador; 
si a mensu.gem do Senado não é lei; si, por
tanto, Cttl'ecia o Vice-Presidente de competen
cia, como poderia elle providenciar sobre a 
eleiçilo ? Era impossível. 

0 SR. Q. BOCAYUVA-Apoiado. 
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Quando o legislador faz applicar o. peno. de · · 
um crime a out1•o crime é que lia entre elles 
pelo menos certa. analogia ; e fazendo ob- · 
servar a mesma disposição pena.! 'é .que dá-se : 
a mesma rnzão determ inantc em ambos os de- : 
lictos. 

A hypothese criminal prevista no projecto· 
diverge muito do facto delictuoso do art. 11 J .• 

Pelo projecto o facto do governador é não·- · ~ 
mandar fazer- a eleição. No .artigo citado do 
C01.1igo Penal trata-se da opposiçilo directa
mente e por· factos contra o runccionamento 
Je certos poderes, ou da ordem delles·. No 
primeiro co.so é o delicto por negação, por 
omissão. No segundn ó o delicto por acção 

SI~. CoELTIO E CAMPOS- Fu.ça-se uma lei, positiva, violenta., pelas armu,s talvez. Alli 
como esta de que nos occupamos, e veremos é inenos grave, muito menos grave o facto, 
si elle ·se re.custtrit. do que o de que cogita o art. 11!. 

Se passar o projecto,como estit, note o Senado Silo, pois, factos de cathegoria distincta, 
que incongruencia na lei: ao passo que fica ao dissemelhantes, a que devem correspouder 
presidente da camnra respectiva a designa- penas tambem dilferentes . 

. cão da eleição nos estados ; si a. eleição é no Teve raztio ainda o nobre senador pela 
districto 1etleJ•al é ao ministro do interior que Bahia, quando lobrigou, no seu espírito ati
compete a designação, segundo o art. 61 da lado, que o governador que não faz a eleiçii.o 
da lei eleitoral. · póde obstar a que ella se faça, de ordem do 

Ora, o que é o ministro do Interio1• sinão o presidente da ca.mara. re~pecti v a. 
secretario, funccionario da con11ança pessoal S. Ex. foi previdente, porque o. hypotllese e .. 
do Presidente da Republica, e portanto, poli- pe_rleitamente possi vel, mormente nos tempos 
ticamente, a mesma pessoa do Presidente da que correm, em que o que se entende, legal,.. 
Republica 1 mente ~u contra. a lei, e o que se fuz. 

!!: por que ha de elle designar n. eleição Uma razão mais, bem que singular e só de-
no Distric~o Federal e não nos estudos ? Não terminada pelas circumstancias do tempo, 
vejo razão. para que seja o Presidente da Republicn., enão , 

Pelo contrario, ao presideute da camara u p1·esidente da camara, quem designe a alei
seria facil marcar a eleiçilo no Dist1·icto Fede- ção. Força tem o Presidente da ltepublica. 
r~!. porque teria de dirigir-se sómente a uma nos e>tados, que impue certo respeito ás suas· 
mumcipalidade ; facilidade que 11ão é a mes- determinações. E o presidente da Camara só . .. 
ma para a eleiç,ão nos estados, e que po- tem por si a lei ; mas o que é a lei si a força, 
deria tel-a o Presidente da Republic11 pelos que deve assegurai-a, lhe é contraria1 E' tudo 
auxilir\res de que dispue. Entl'etanto o o meio em que se :1ge; e o legislador per-' 
contra.rio disto é o que ~e pretende pela spicaz legisla para o tempo e segundo o tempo. ,,; 
emenda, que passou, do nobre senador por De acccordo, portanto, com as duas modift- -.,, 
Minas. (JiJ.m·lcs.) caçües feitas 11 este artigo do pr•ojecto pelo il·. ·.:~: 

/ Parece que lm ahi um equívoco da emenda Ilustre senador pela Balda. 
e de suo. adopção, que o Senado devet•a re· Peço, porém, venia a S. Ex. para divergir .:s 
considerar. l:'ara isto oJ!ereço uma emenda de suas <•mcncltls, quando 11pp!ica. a pena do .. 
restabelecondo a disposi<;ilo primitiva do o.rt. art. 135 do Codigo Penal ús hypotheses cri· · 
I" do projecto. . miuaes previstu.s, e o. mesma peilalidade ou 

O art. 2" do projecto dispue qua o gover- pena igual ás duas hypotheses indistincta-
nador que nií.o manda proceder á elekão ou mente . 

. obsta a que ella se Jltçu. quando murc:>~da O art. 135 do Codigo Ponal trat11 do crime 
pelo prestdente da carna m, flcu. sujeito a. de desobeeliencia. 
penalidade ele art. 135 do Codig·o Peno.!. A desobedieucia suppue uma ordem de au-

Poi assim emendado este u,rtigo pelo nobre toridude competente, a que se desobe
senl1dor pela BaliÍo.; pois o ttrtigo primitivo deça. 
cogítava apenas do gove!'nO:dor que não mrtn· Não a ha qu11ndo o governador nilo manda 
dasse fazer• a eleiçüo, e app!icrwa a penu do proceder :i eleiçilo, lJOrque neste cnso é elle . 
art. 111 do Codigo. mesmo quem 01·dena; a camara respectiva· 

Teve ro.züo o nobre. senador pela Bahia apenas 1ilz communicnçüo da vaga pn.rn. que, 
quando IJÜO julgou adaptada ao caso a pena por nova elci~ii.o, ~eju preeuchidu. 
do urt, III, · Ora, ni1o se conc~bo que o govel'llttdor posea 
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desobedecer a uma ordem que SÓ por e!le póde por Um[). emenda !I pena de 9 a 18 inezes 
ser rlnda. · do suspensiio ao governador que niío faz 

Si elle obsta de qualque1• fórma á eleição proeecler a eleiçlio dentro dos 9'J dias, qun.ndo 
dete1•minnda pelo p1•csidente da Camarn., h a, feita a commnnicuçiio da vaga. 
é cerr.o, umn ordem de nutoridnde compe· Para e caso de obstar o governndor ó. elei· 
tente, n que elle se oppõe; mas neste caso niio çü.o marcadn pelo 1wosidente da Gamara, ou 
!ta desobecliencia sómente, porque desobedecer mesmo pelo presidente da Republica, a pena 
é não cumprir a ordem, ê não fazer o que não póde ser a mesma. E' ainda outro ponto 
ella manda, e obstar é oppor-se de qualquer em que divirjo da. emend• do nobre aenodor 
modo, e resistir a que se cumpra o que foi pela Bahia. . . 
ordenado. · O governador que não manda fazer a elei
. Em qualquer dos casos niio ha o crime de çiio, niio cumpre a lei, delínque por omissão. 
desobediencia, 'para que possa ter applicaçilo Si, porem, elle obsta a eleiçilo, oppõe-se á 
jurídica a pemt!idade do art. !35. ordem Ieg~l que a determina., delinquo por 

l''erguntar-se-lw. : qual ent:io a pena pt'O· acçilo, diJ·ectamente, por faetos. Em direito, • 
pria para as hypotheses criruinaes do pro- os delictos por omissiio silo menos grn.ves. 
jecco ~ · Aquelle que se oppõe a que se faça a clei~ão 

Começo por distinguir os factos incrimina- deve soff.:er pena mais severa. Qual essa 
dos, isto é, nilo mandnt• o governador Jhzer a pena. si a opposiçiio parte do governador do 
eleição o obstn.r a que ella se faça, apl'ecion· estado? Depende d:i Jiirma da opposição para 
do-os perante o direito constituído e o direito carectcl'isar o dclicto e dcterminu.r tt pena. 
a constituir. · Póclo a opposiçiio ser directamente e por 
· Perante o direito constituir.Jo, o facto do [O· fact6s, si é o Presidente da Republica ![Ue or
-vernndor, que, tenclo commnnicação da vaga., dona a eleiçiio: seria a opposiçiio armu.da, a 
não manda pr·ocedcr ;i, eleiçiio- se uclla com- revolução; caso do art IJ I do Coclig-o Penal. 
prchendido no M't. 207, n, 4, ou no art. 210 do Póde ;;era simples resistencia pela violen-
Codigo Penal. citt ou ameaça, caso do art. 124 do Codígo, 

No art. 207, n. 4. si o J'unccionario, na concorrendo as mais circumstanciae que o 
· hypothese o governador, por af{eiçt7o, or!io, constituem. 

contemplctçtlo ou i1lte1·esse 11essoal sall, recusa Póde ser o caso do art. 169 do Codigo si a 
as providencias .determinadas por• lei. opposiçito consiste em obstar ![Ue a mesa elei-

No art. 210, si ess:trccusa fôr por frouxidão, tora! ~o reuna; ou dispersai-a com vlôlencia 
índolcncia, neg-ligencia ou crnissito. No pri· ou tumulto. 
melro caso é a. pena.: -prisão por sei~ mezes a Póde ll oppasição não se comprehender em 
um anuo, perda do emprego, inl!abílitttçiío qtmlquer destes artigos, e manilestar-se pela 
para outro e multtt. No segundo .caso é a combinaçiio e conluio do governador com as 
pen:l.: -suspensiio por seis mezes a. um anno · municipalidades c mesas elcitorues para que 

. o multa. niio se faça a elei~'iio: a opposíçüo pelll. iJJe1•· 
· Mas, si se observar que póde o governado!' cia. 
niio mandar fazer a eleí~iio por consídemções O S1t. Q. BooAYUVA- Apoiado .. 
outras-qual seja o falso presupposto de uma Neste ultimo caso se verificaria o delicto 

. mal entendida competenciu., em nome cht pre· previsto no art 48 da lei eleitoral. que niio 
· tendida soberania do seu estaclo, que o seu cogita •lo governador, mas do ![Ual seria elle 
. procedimento, neste caso, niio é determinado co-autor pelo conselho, peJa influencia e poJo 

po1• affei1;iio, adio, contemplação ou interesse conluio. · 
pessoo.!, c por outm lado que a sua omissiio Pelo diroito constituído, ahi estão ns divor-
niio procetle de frouxidão ou negligencia, e sas penalidades em qm1 potle1•ia o govel'naclor . 
antes é caJculatla e proposital-ver-nos-hemos incorrer, segundo a Jürrna d1t opposi,,ilo. 
dennte de uma hypothose nova, que ó menos Si instituirmos um direito nc v o, uma pena
grave que o tlelicto do art. 207 e mais gr:wo !idade Pspecillca do delicto elo governatlor que 
que o facto criminoso previsto no art. 210. obst!L a eleil;,ão, dependendo ella da variedade 
·Assim, ou incorre o governador nus penas da fürma da .. opposiçito, ha de forç,OS!tmente. 

dos nrts. 207 ou 210, conforme as circum· .11daptar-se ti. conting·encia das circumstan-
sta.ncins, ou é preciso instituir uma pen11li- cins que a caructerisam. . 
dad~ dill'erente. Sou inclinttdo a esta Sl'gtmda Corno, pois, estabelecei-a 1 Temos ~xemplos 
hypothese, considerando que, em tal caso, clle dessu. motla!idttde do direito .no nosso Cotligo 
quasi nunca faltart\, ao sentlover por negli- Penal e na legisltt"ç,iio ponnl dos outros povos .. 
gencia ntllll por uJreiçiio, odio ou intcJ•esse Parto do titcto menos g-r1we-n oppnsiçüo 
pessoal, e antes por consideruç,õcs de orclem pelrt inorcin, pela influenciit pum com ns mu
politica, eudJortt liLisas, m11l entcndida:il. · niciplt!idades e 11s mesas eleltomea. O 11tcto, 

Por isso, approximanclo-mo cln. medill nntre neste caso, é incontestavelmente mnis g1•avo 
11s penalidndcs dos nr•tigos cit11clos, estabolet;o qile o previsto no art. 48 da lei eleitoral. nilo 



' ~ ' 

. •• 

.. ' . . . ' ::~; : }:'·' J-:: ',. ;. _:--:-' -.:.' 

SESSÃO,EM 19'DE JUN,HO.DE'l893 ' 

~-.·~·?.~~. 
' 

.' I \, .•>• :::·::~;' 
'\\.;:7;.\;:.· 

só porque procede da primeira autoridade 
do estado, como porque é um facto resul
tante de um plano geral de abstenr;iio. Por 
isso, r:om vez de ser a pena tle suspensão rio~ 
direitos politicas por dous · a quatro :tnnos, 
como- diz aquelle art. 48, eua elevo de tres 
a seis annQii. 

Eis a pena para a obstaçiío pela inercia. 
Póde acontecor, porém, que· a abstenção 

não seja geral, que por outros modos trate o 
governador de obstar a eleição ou a queiram 
tazer aquellcs que não cederam à su:t in
fluencia. Neste raso, é claro que a pena da 
suspensão dos direitos políticos seria insum. 
conte. Pelo que. nlém desta ,pena, rleverá 
elle sotrrer aquellas outras em que, por seu 
neto, possa ter incorrido, segundo a lei penal 
em vigor. 

E' o meu modo de ver em uma emenda. 
O Senado re·so!verá em sua sabedoria, si pro· 
cede ou não o meu alvitre. 

E' mais um ponto de minha divergencia o 
paragrapho unico do art. 2" do projecto, pela 
referencia inutil que f::tz ao 11rt. 54 da lei 
eleito mi. 

'E' a referencia inutil pelo que vou dizer. 
Em primeiro Jogar, este art. 54 contem (Jis· 
po~ições escusadas, verdadeiras superfeta.çües. 
como seja, dizer q ne os crimes eleitoracs são 
de acção publica, que a pena deve ser gra· 
duada segundo as circumstancias. . 

. Or11, pelo Codigo Penal teem acção publica. 
todos os· crimes,· salvo o de furto, dn.mno, 
pat•to supposto, ailulterio c outros ·taes. 

Pelo mesmo codigo ns pQnas são graclua
das segundo o concurso elas circumstancias 
aggravantes ou attenun.ntes. · 

Para que, pois, repetir estes preceitos ria 
nossa lei pena.! ot•ganica, e que regem todos 
os clelictos, na lei 'eleitoml, ou em qualquer 
outra1 E' evidentemente escusado. 

Em segundo togar, o mais do art. 54 ó a 
competencia do procurador e juiz seccionaes 
nas capitaes, e dos pt•omotores publicas e 
juizes de direitos nas outras comarcas para a 
denuncia e julgamento em taes deli.tos, clis· 
posição que não tem a pplicação aos casos em 
que o governador não manda fazer ou obsta 
ó. eleição, porque o pt•ojecto a substitue pela 
competencia do procurador gcrul da Repu· 
blica·e do Supremo Tribunal Federal. 

Resta do art. 54 somente a parte que diz 
que o processo o, seguir é o de respons:tbili
dacle dos funccionarios publicas. Mas isto fica 
entendido desde que se dti a competencia 110 
Supremo Trilmnal Federal ; o ~ue não quer 
dizer que no m~u ~ubstitutivo nüo indique o 
processo a segun•. 

··4t··· 

Niio acho regular esta forma. Pode-se sup
por á contm1·io, que si o presidente não 
q uizer' não se ró. dada a demmciO., nem terá 
Jogar o processo contra o governador. 

Substituo. esta pa.rte do paragrapho dizen
do que o presidente da camara . ou da 
Republica, daró. conhecimento do fucto, com 
os documentos que ti ver, ao procurador geral 
da Republica para os devidos etreitos. Parece . 
que assim fica sem mais duvida. · · 

0 SR. MANOEL VIOTORINO - Si elle nio 
cumprir 1 · · ' 

0 S!t. COELHO E CAMPOS - Tem a responsa· 
bilidade criminal. V. Ex., comprehendo; en
tende que pnlo fiwto de requisição, fica mais 
ns~egur.•da a apresentação ~a denuncia: 
Mas póde tambem suppor-se que sem essa l'e~ 
quisiçüo não tem togar à denuncia. · 

O SR. MANOEL VICTORINO -Póde não convir. 
a denuncia. 

0 SR. COELHO E CAMPOS ..:.., Trata-se de Um 
crime publico, que entende com questões de 
ordem ptiblica; a denuncia deve ser dada. 

0 SR. MANOEL VICTORINO - 0 preRidente 
da respcctil·a c(lmarn é o juiz ·da convenien
ci:1 ou i ncon vcn.iencia de promover a accusa
~1io; púdem tor l1avido razões pelas quaes 
convenha não fàzer etrectiva. 

0 SR. COELHO E CAMPOS-Entendo que não ; 
sel'ia deslocar a competencla dada pelo pro
jecto ao Pofler Judiciaria. Os tribunaes que 
conheç•am do facto e julguem; o que não obsta 
que o Congresso use (!o indulto, si razões 
houver para isto. ( ,\pm·tes.) , .. 

Peço ainda licença, aos honrados senadores 
peht Bahia· e por Minas pttra discordar da . 
mensii:o das palavras finaes do paragrapho 
unico do art. 1". E' mais uma observação que 
1\tço para corrigir alguns senões do projecto .. 
e tenhamos urna .lei regular, sem outra pra
tenção que provocar o juizo esclat·ecido do 
Senado. 

O Slt. J. NmvÀ- V. Ex. é competente. 
0 Si:. MANOEL VIOTOll!Nil - E' competen· 

tissimo. 
0 SR. COELUO E CAMPOS-Não,senhor, vejam 

sómento em 111im a boa vontade de acertar. · 
Retiro-me Sr. ·presideute, a estas palavras 

finaes llo paragrapllo comu incu1·sos em crimes 
politicas, 

Estns palavras do fim tlo paragrapho nada 
exprimem, silo expressões vagas, sem cunho 
jurídico, nndtt d(lflnem nem precisam. 

O Sn. Ammmo Lono- E' disposição do 
projecto primitivo, c não do emenda. No paragrnpho de que se trata, se diz ainua 

que a denuncio, compete ao procurador geral 
da Republica, à rcqulsiç•ão do presidente da 
camara respectiva. 

0 St:. COELIIO E CAMPOS-Do projecto OU da 
emenda, é indifferente ; a observação é a 
mesma. 

S~!'JANO ll-v. Jl 
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Na classiflco.ção gct•al do direito penal, lut 
certa ordem de cpimes publicas, que se podem 
denominar crimes polit'cos ; por exemplo: a 
conspit·açiio sediçiio, rebelliiio, os crimes 
contra a integridade, iridependencia e digni
dade du,,l)atriu., cont1•u. o i'unccion:~mento dos 
poderes publicas, etc., etc.· 

M:ts o· pamgrttpho nn.s palavras releridns 
. presuppõe o direito codificado, os ct•i!nes . se
gundo o direitoposili1•o, e no nosso Codigo 
Penal ni:ío 1111 oosa classiileação ou denomina
ção ·de crimes politicas 

O ministerio publico, os tribunaes teem de, 
na applicação desta lei, verificar si ha taes 
dQJictos politicas no codigo com referencia its 
hypotlleses criminaes do projecto e não os 
encJntrando com tal denominação, applicam 
no caso o artigo penai. que o rege, sem pre
occupar-se de sua classitlcação theorica, como 
crimes politicas, ou nli.o. 

Portanto é inut.il dizer o projecto que os 
funccionaPiO~ que não cumpl'irem esta lei 
sejam responsabi!isados coo1o incm·sos em 
crimes politicas . 

o SR .. MANOEL VrCTORJNO dit um aparte. 
. o SR. COP:LIIO J!l c,urros-0 que quero ac
centuar• e q uo nfío teém valor as paltwras
como incursos em crimes politicas. 

0 SR. MANOEL. VICTORINO-Eill que classe 
inclue V. Ex. esse crime? 

O SR. CoELUo E CAMros:.....conforme elle; 
si se trata de funcções eleitoraes, ·corno se col
lige do lXl.l'afFapho,pat•a o exercício dos direi
tos politicas, o codigo t.ratO: sob o titulo dos 
crimes contt•a o livre exercício dos direitos in-
dividuaes. . 

0 SR. MANOEL VICTORINO-V. Ex. terá de 
.encartar esta pht•ase que é muito mais 
longa. · 
· 0 S!t. COELI!O ll CAMPOS-Engana-se V. Ex.; 
nüo quero encartar phrnsc alguma ; desde 
que <i Jll'iol'i nüo se determina precisamente o 
artigo do colligo em que incide o funccionario, 
fica. á :~precinçíio do ministerio publico e dos 
tribunaes, it vistii. do Jiteto, q ualífical-o pe
rante ll colligo. 

V. Ex,, 11erce1Jo, q ualiilcu. clelictos poli· 
ticos no .Puragru.pho u. in!'rll.c•:ão tltt lei por 
ft\ctos elet tot·aes. · 

O SR. MANOEr, VrcromNo-Nüo são simples· 
mente eleitoraes, perllite-ma V. Ex.; süo con· 
trtt a int,.gt'illade dtt JedePa•;ão, contra a es
sencia do systcma, contra tudo. 

O Srt. CoEwo E CAMros-Pimloc-me o hon· 
rade senador, isto ns"m dito o vago, muito 
vago ; nem iJ este o deli c to ou Llelic los do que 
trata o pttrttgt'llpo, mas clitqucllos luuc,~iona
rios que dovenLio proceder i1 olciQiio, de,xam 

·de íitzel-o s0jo. qtutl for a sna classitlcu•;ollo; ó a 

elles que se refere o projecto, e delles ·L?em 
conhecer ns autoridades judiciaes. 

0 SR. MANOEL VIOTORINO dit UID aparte. 
0 Stt, COlilLIIO 1il CAMPOS-Si V. Ex. me 

tivesse ouvido no começo d') discurso,· veria 
como qualifico taes delíctos peroo.nte o ao-
digo. · 

O Sa MANOEL VICTOtuNo-Mas não ha no 
COdlgO u.rtígo correspondente. foi preciso pro
Cl\rtl.1' um que mais se adaptasse. 

0 Sa, COELIIO E CA~!POS-Nõo senhor, OCo· 
di~o e a lei eleitoral punem estes delictos, 
!ta leis punitivas de tu.cs 1hnccionarios ; 
qunnto ao governador sómente é que, sob este 
ponto de vista, in$tituimos direito novo. 

0 Sll. MANOEL VICTOIUNO dó. um aparte. 
o) SR. Coell10 E CAMPOS. V, Ex. está engallU.· 
lt>, o paragrapho unicodo àrt. l•;nu.s ditu.s pa-
' JvNI.S,jti não tem applicnção ao govern\\dor, 
~ur·que os dclictos que esta possa comrnetter, 
nas hypotheses do projecto, estão previstos e 
punidos pelo u.rt. 2'. De forma que as po.la
vt•u.s, -como incursos em c1·imes politicas
referem-se aos outros funccionnrios.(Ha ·va1•ios 
npurtes,) · 
· SuppressM as pall1 vrns finaes, a . que te

nho-me referido, ficarit o mais do paragrapho 
eomo estit ; isto é...,.o ministerio publico pro
movet'à · u. accusunão dos fnnccionarios que 
deixarem de cun1prir o preceito constitucio·· · 
na! e disposições desta lei. O mais G dispen
savel e prejudiciu.l 6. clareza. da lei. (Con
lúttwm os apm·tas,) 

E' como entendo. O Senado farit o.melhOl'. 
Agora o additivo que u.nnunciei ao projecto. 

Elle consiste em que o Presidente da Repl:!· 
blicu., segundo minha. emenda, ou o pres\· 
dente da camara respectiva, como diz. o Pl''?· 
jecto, posso. incumbir as providencias prel.l· 
minares paro." a eleição a algum funccional'lo 
federttl no estado. · · · 

0 Presidente da Republica tem, como SGUi:l 
agentes, o inspector de nlrttnllega, o Mlniinis
trallor do correio, cu.pitii.o do l)Orto, e o com
mandante dtt força. Nenhum destes, porem, 
pela natureza das f'uncç1ies, é tão apto, como 
o juiz seccionaL Faço declarar na lei que os 
juizes secoiormes durão cumprimento ás pro
videncias que neste sentido lhes forem orde-
nadas. . 

O S1t. Q. BooAYUYA- Neste ponto niio estou 
ele n.ccordo com V. Ex. Dosojo tanto quanto 
possi vel evit11r a magistratura de imiscuir-se 
ncstns questões. 

C SR.. COELHO E CAMPOS-lV!ns acho. V, EX. 
IJUC o inspector do :tllltndogu., o comm11ndante 
do lo_rça, sejttm mais uptos po.t'tt esto. ordem de 
SOl'V IÇOS? 
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0 SR. Q, BOCAYUVA-Mas e ajunta eleitoral 
a quem se refere uma dessas emendas. 

0 SR. C~>ELUO E CAMPOS -A junta eleitoral 
esta no· mesmo en.so do juiz seccional, que 
dclln é parte ; compõe-se de orgãos do Poder 
,ludiciario. Todavia não faço questão;póde ser 
a junta eleitoral O que é preciso é declarar 
na lei a competencia, para evitar escusas a 
fui ta de lei, que obrigue. 

Passo a ler as emendas : 
· A primeira diz que no art. 1• substi
tuam-se as palavras «presirlellt~ rla 1'e.<pectiva 
camara por estas-presidente da Repuúlica 

A segunda· emend;t. manda eliminar as pa
Jn.vras finaes do paragrapho unico do mesmo 
artigo-Como inc••·rsos em c1·imes politicas. 

A terceira· emenda faz substituir o art. 2• e 
seu paragrapho por este artigo: lnco1'1·e na pena 

. de stt.,pemitio po1· nove a desoilo meses o p1·esi
clcnte OU f/OVernad01' do estadO . que aci:»ar de 
cttmpi'ir o disposto no a1·t. 1~'. · 

A pe11a se1•d ele suspensao r/os direitos politi· 
c os por tres a seis annos aldm das mais em que 
possct incorrer se obstar de qttolque1' · (o r ma o 
p1·esidente elo estado que a eleição se faça nos 
te1•mos eloparagrapho unico elo mesmo arliqo. 

. I 

0 SR. MANOEL VICTORIO- Mas V. Ex. ha 
de ·substituir incursos em crimes politicas 
por qualquer outra cousa, 

0 SR. COELUO E CAMPOS- Não substituo, 
trato de eliminar,_ e é quanto basta. . 

O SR. Q. Boc,\YUVA da um aparte. 
0 SR. COELHO E CAMPOS-O crime serit quali· 

ficado segundo a natureza do acto praticado. 
Por exemplo : admitta-se que as camar•as 
munic!_paes não providenciem para que se faça 
a 'eieiçu.o. Esta o deli c to previsto no art. 48 
da lei eleitoral. Admitta-se que as mesas 
eleitoral)s nüo se reunam para a eleição, aili 
está outt•o caso previsto na lei. Assim em 
muitos outros casos. O que e preciso é que se 
dê o facto delictuoso para o poder ,judicial ap
plicar·lhe o artigo penal, que o ref(e. Não e 
necessario dizer "omo incurso em delicto po
litico, para ·evitar duvidas na prtttica para 
saber-se si o crime e politico ou simplesmente 
eleitoral. 

O Stt. MANOEL Vrcron!No-E' ttltamente po
litico, não é crime eleitoral sómente. (lia ou-
t1'os apc11'te.<.) . 

0 SR. COELIIO E CA~IPOS-Senhores, isto de· 
pende da lllttureza do J'acto praticado; e 1\0 
,iu,iz e que compete quttlificai·O a vista dtt 
!et. 

0 SR. MANOEI, V!CTO!UNO E OUTROS dão 
apartes. · 

'0 Stt. COEL!IO E CAMPOS- Pttra.O caso nada 
importa. a clnssitlcação do crime como politico, 

J a o disse pot•que. Não tenho a esperança de 
convencer os nebres senadores. 

O SR. Q. BocAYUVA- Mo,s V. Ex. mesmo· 
não achou no Codigo a definição do crime • 

0 SI~. COELHO E CAMPOS-Isto foi outra l!ypo
these: era quanto ao governador que não 
mandasse fazer a. eleiçi'io ou obstasse que se 
fizesse,casos em que achei preferivelinstituir , · 
uma penalidade nova. Era do ·art. 2' que tra-
tava. . 

Agora é o. caso do paragrapho unico do ar-
tigo I" que se r!llere a_ outros funccionarios, .. "

1 
· 

para os quaes nu.o se crta pena nova. . .-. 
0 Stt. MAj'I'OEL VICTORIN0-0 ar&. 1° SÓ se 

refere ao governador do estado. 
0 SR. COELHO E CAMPOS~ ASsim é quanto ao 

tempo ern que elle .deve ordenar que se faça . 
a eleição. · 

Mas no paragrapho unico manifestamente 
se refere a outros l'unc~ionarios. _ 

0 SR. MANOEL V!C1'0JtiNO (lendo.oa1•t, i'.) 
-São os governadores. . · . · 

0 SR. COELUO E CA~IPOS-Admitto que' na CX· 
pressão-l'unécionarios-se comprehenda, en
tre outros, tambem o governador;. mas espe
cificando no art. 2• somente quanto a este os 
delictos o penas correspondentes, o que não 
fttz quanto aos outros funccionarios; as pa.:. ... 
Ia nas como incursos em crimes políticos do 
p11ragrapho do art. I• só se podem referir aos 
crimes· em que estes funccionar•ios possam 
inrorrer, e não aos crimes do governador,que .. 
são detlnidos e especitlcatlos no art. 2• e, por
tanto, escusado é dizer na lei si elles são,po
liticos ou não. .• · . T· 

'· 0 SR, MANOEL VICTORINO - 0 art. 2• refe· , _ 
re-se a hypothese do governador não fazer a: 
eleição ou obstar a que se faça depois-de desi· 
gnada pelo presidente da Gamara. E' outra 
hypothese • 

A primeira hypóthese é dello não cumprir 
a disposição Ieg~<lno prazo de 90 dias. 

A segunda. é delle obstar a que ella se rea. 
Jise. · 

0 SR. COELHO E CAMPos.:....Desculpe V. Ex., 
o art. 2• trata de ambas as hypotheses. Eis o · 
que dispõe o a!'tigo (lê). · 

Portanto, estti. ahi definido o delicto con
sistente em não fu.zet• a eleição c o delicto de 
obsta!,a, upplicundo u. penalidadQ do art. 135 
do Codigo Penal. 

O art. I" do projecto csf.abelece a obrigação 
de fazer o governador a eleição dentt•o .de 90 
dias. o art. 2' considera crime d não Jazer elle 
a eleição neste prazo, ou obstar a que ella se 
li1ça, quando üesigmtdn pelo presidente d1t 
Gamara, como -precei túa o paragrapho U!ÜCO 
do art. i•, 

-' .... 
' ' 
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A parte penal estti, no art. 2", quanto no 
governador. · 

A parte penal. quanto aos mais funcciona· 
rios que niio laçam a eleição, está no paragra· 
pho unico do art. I', onde se determina are· 
sponsabilidade dos que deixarem de cumprir 
as disposições da lei como incursos em c1•imes 
politicas. (Ela va1·ios apa1·tes.) 

. 0 SR. MANOEL YICTOHINO - 0 projecto foi 
elaborado por nós ; o pensamento Jbi este; niio 
sei como dcprehender·se. outra idéa desde que 
nós responsabilisamos o governador. 

' . 
0 SR. COELI!O E CAMPOS- Niio se responsa

bi!isapelo prqjecto ao governador sômente. 
O paragrapho diz- funccionarios que dei· 

xarem de cumprir as disposições desta lei. 
. Logo, ha m!lis runccionarios : São as camaras 
. municipaes, ns mesas eleitoraes. 

Só para os delictos do governador ha espe
cificaçã e penas. 

Os delictos dos mais funceionarios e as pe
nas ser:ão os que, segundo o Codjgo Penal,lhes 
forem applicaveis· Si são especificados no 
art. 2" do projecto os dois delictos do gnver· 
nadar, seria, pelo· menos uma superJ'etaçiio 
applicar as· palavras llno.es do paragru.pho 
unico do art. I o, si a elle tem referencia, 
como quer o nobre senador. 

0 Sn. MANOEL VICTORINO dá Ulll aparte. 
0 SR. COELHO E CAMPOS- Quanto ao crime 

·ou crimes dos outros funcciono.rios' serão 
elles, politicos ou não, os que á vista dos 1\t· 
ctos, apurar o Po·ler Judic!at•io. (.·!partes.) 

Em todo co.so, quo.nto a mim, é manifesta 
a inutilidade de taes palavras finaes do pará· 
grapho do art. !0 • (Continuam os aJ1m·te.,,) 

E' escusado pro$eguir neste dialogo, Sr. 
presidente. A discussão assim não aproveitn. 
Mantenha cada um a ~ua opinião, si assim 
entendet·. E' o modo de pôr tlm tt esta discus-
são impossi ve!. · 

Envio a mes!L as minhas emendas, algumas 
das quaes deixo de ler. O Senado llres dará 
o destino que rnerece1•em . O rne.u 11m é escoi· 
mar certos senões do projecto, para que se 

· fo.ca uma lei digna do paiz e de nós. 
Veem ú. mesa as seguintes 

Ememl~s 

Ao art. 1.• paragrupho unico-Em vez de 
-pre.,idente. da 1"e.•pcctiva CammYt, diga-se: 
Pl'esidente da Republictt, 

:\O mesmo artigo paragrnpho unico-Sup
prunam-se estas p[l!avms tlnaes-como incto·· 
sos em crimes politicas, 

I 

Substitua-se o art. 2. 0 e seu para.gro.pho 
pelo seguinte : · 

Art .. 2. o Incorrerit na pena de suspensão do 
emprego poi' 9 a 18 mezes ·o presidente ou 
governador do estado que· deixar de cumprir 
o disposto no art. 1.0 • 

A pena será de suspensão dos direitos poli· 
ticos por 3 a 6 annos, além das mais em que 
incorrer, se obstar de qualquer fôrma· o pre· 
sidente do estado iL'eleiçuo marcada pelo Pre· 
sidente da Republica na fôrma do paragra-
pho unico do mesmo artigo. . · 

Paragrapho unico. Compete ao procurador 
geral da Republica denunciar e ao Supremo 
Tribunal Federal fórmar a culpo. e julgar nos 
crimes previstos neste m•tigo, observando-se 
quanto ao processo a lei em vigor para os 
crimes funccionaes de fôro especial. 

O Poder Executivo dtwã conhecimento do 
fo.cte com os documentos que tiver, ao pro
curador geral da Republica Jlat•a os devi•.los 
efi'eitoi. 

A.dditivo 

Art. Os juizes seccionaes dos estados da-
rão cumprimento as providencias que lhes fo· 
rem ordenadàs pelo Presidente da Republica 
para a execução do disposto no par·agrttpho 
unico do art. 1.0

, de modo que a eleição se 
façi1 no dii1 por este fixado. 

s .. R.-Sala das sessões, 19 de junho de 
1893.-J. L Co,•lho e C""'JlOS. 

São lidas, apoiadtts e postas coujunctamente 
cm discussão. 

O S1·. Annet•ico Lobo - A casa 
ouviu o bellissimo discurso do honrado sena
dor por Sergipe e, níío podendo acompanhar 
a S. Ex., por co.usn. da hora, em todas 
us consideraç,õr.s emitthlas, vou simplesmente 
explicar o pensamento das emendas ofi'ereéi-
das pelo nobre senador da Bahia. . _ 

Faz S. Ex. grande questão de ser a data do. 
eleição determmada pelo Presidente da H.epu
TJ!ica e não pelo da camo.ra respectiva. Quando 
a primeira vez se trt~tou aqui do assumpto 
em relação ao Estado de A!agôtls e ao Senado . 
se propoz a intervenção do Presidente da Re' 
publica', vi logo que isso seria ocioso, ou su
perfluo, e que a unica. sahilla possível era o 
presidente do Senado, como representante 
deste, marcar o dia da eleição. Cumpriu-se · 
minha previsão; a eloiç,ão níío se fez e o hon· 
ruela senador delemle o Presidente da lwpu. 
blictt, por níío tel·a obtido. 

Na n.presentaç,iio da emenda não mostra· 
mos, eu e o meu illustro colleg·i1 da Bahia, ne· 
nhumo. desconfiança do Presidente da Repu
blica; ao contrario, entendo que tem pre
stado grandes serviços ao paiz e i1inda 
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agora os prestou en1 relação ú revolução do O ~R. AMERrco Lono- Sem duvida, eleviam · 
Sul. A outra guerrn. custou muito dinheiro ficar só dependentes do povo, si elle conhe· 
e, quando ao Duque de Caxias se o1fereceru.m cesse seus direitos, para. que, si um gover. 
soldados, elle respondeu que queria. a quantia na.dor não marcasse eleição, o povo corresse 
de 5.000:000$000. a tocar o rebate da liberdade, embora como 

UM Sn.. S!llNAnoa -Isso não é da historia.. procQsso revolucionaria. 
O Sa. AMERICo Lono-0 prazo presidencial . O Sn. ,Q • BOCAYUV: A - A co.nstituição am~- . 

termina no anuo proximo e a nossa consti- rJCanai1gou tanta. Illlporta.ncla ao preenchi· 
tuição prohibe a. reeleição; ·a pPssoa. do Presi-' m,ento das vagas .• gue os governad?res .dos 
dente da Repuulica. não estú pois em questão; E~ta.dos teem o direito .de.nomear mterma
esta é de todos os periodos presidenciaes e de !!lente quem d~ve substitUir o representante, 
todos os congressos republicanos. tsto mesmo no n~tervallo das sessoes. 

Não é exacto que o Congresso não exerça O Sn.. AMERICo Lono-Si esse preenchimento · 
fnncção.executiva.; tudo quanto se refere a. 11 'tão necessario ·cm relação á Camara dos 
eleições e executivo e muitas vezes se. accusa.- Deputados que exei•ce funcçées legislativas, o 
ram ús camaras do imperio de fazerem um que não se dirá quanto a nós, que exercemos • •·· 
terceiro escrutínio. · - a funcção federativa. a qual compete parti· .. ·· 

Si o Presidente da Republica não tem meios cularmente ao Senado, onde todos os Estados . 
pnr:t mandar p1•oceder á eleição, dilo-se por se har•monisa.m, teem triplica representação, 
esta lei aos presidentes da Camaro. e do lól onde a a.usencia de um póde debilitar a! de- _ 
Senado. . liberações, de modo que um Estado, que tiver : 

O Poder Executivo, no tocante ú eleição, apenas um ou dous representantes, fica, ipso 
não estú no. suprema. direcção da :Republica, facto, privado de uma. das ga.r•antias que lhe 
mas nos governadores dos estados. deu a Constituição~ . . . 

Não podemos, emlogar do govemador, que Por isso, sem 'nenhuma. desintelligencia, 
. é o competente no seu estado, collocar o Ex· sem nenlmma. desconfiança do chefe do go
~cuti vo Federal; aquelles e este vi vem pela verno •.. 
Constituição para.llelamente em espheras dif- o SR. MAr\OEL vrcroRINo _o que admira é 
ferentes,, . _ . que tenhamos necessidade dessa lei. 

E' a prrmeira. razao que veJO para a emen- . 
da. Pois o PI'esidente da Republica é superior O SR. Q. BoCAYUVA-ApOiado. 
hierarchiclil dos gover•na.dores 1 Póde corrigi!- O SR. AMEruco Lono-E' exacto ••. a.pp'el· 
os QU admoesta.l-lils; póde sul.Jstituil-os 1 !ando para o principio de conservação, que é · 

Não, senhores, o governador é tão soberano d.e ~odos os sere~, appella.ndo· para. o pr•in
como o Pr•esidente da Republica, e delle não Cip~o da. federaç1ta, supponho que nmguem .é 
recebe ordens. Si ha uma inação do gover- ma.1s competente do .que V. Ex., Sr. presr~ 
vador, si ha motivo para suppor que dessa rlente, e d_o qu~ o presidente da Gamara, para 
inação resulte o não preenchimento de va- dar providencias no caso de vagas no Con-· · 
gas, em maior ou menor numero, no seio do gress~. . . . . . 
Congresso, quem deVGI ter• competencia, para CreiO ter em _breves p~Iav:ras ·convencido o 
evitar o mal. si não 0 proprio Congresso, at- Senado das ra~oes q.ue JUSttftca.m as emendas 
tendendo á necessidade suprema de sua con· 9ne apresentei con,Junctamente. com o meu 
servação, sem o que as corporações politicas, Il!ustre co!lega senador pela B!i-lua. . . 
que não teem o direito do suicidlo, definham, . O honrado sena~or por Sergrpe, ~UI~o ha-
morrem e dcsapparecem 1 bitun:do a cm~rgtr_ lílOS arcll.nos da,]urispru-

. 
0 

d . . dencta e ria leg1slaçao, nas quaes é mestre.;. 
anno passa o vimos como as remmc1as e • . 

a morte atrastaram do nosso recinto muitos O Sa. CoRLno E CAMros-Nao apota.do. 
de nossos collegas. Alguns dos que r•enuncia· O Srt. A~marco Lono-•.• illudlu-se em um 
ram ou qua$i to·tos voltar•am e estiío pre· ponto. 
st~tndo serviços á Republica. Mus, na falta ela Niío se trata de rest~tbelecer delicto antigo 
eleição, tt mor•te e a renuncia podem lilzei' ou ,iá previsto. 
com que Jlq ue completamente desei•to este Si QXistissc lei, não era pr•eciso o pro-
salão, assim como o da Catmwa dos Depu- jecto •. 
ta dos· · . 0 SI~. CO!lLUO E CAMPOS - Mas niio cabe a 

Si se trato. da composi~•ão das casas do Con- mesma penalidade pttra cttsos diversos. · 
gresso, quem póde represental·as mais com- o SR. AM!lRico Lono _ Chego la. 
petentemente do que as suas mesas ? Não se pune um govornador pela . in_. 

O SR. MAt;(O.!!JL VrcTOtRNO- Constitucional- acciío a que se relere o at•tigo do codlgo. 
mente as eleiçoes nem devem llco.r depcnden-j O governo.c!or não é um íunccionario pu
~es dos govermtllores dos Estados. lilico ; é tun qnasi sobemno (lO seu Estado, e 
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~ ~ . ' . 
1 . não ha artigo algum de l~i que faço. um cri-

~
•·· me do facto de não se marcar a eleição, 

Mas é preciso definir o delicto e .impor uma 
pena. 

< · Disse S. Ex. que a prim~ira proposição não 
~ ·· era justa e que razão tiveram os autores da 
f"' · · segunda emenda, apresentada pelo illustrndo 
r.-:~ senador pela Bo.hia, . 
~,:· , , Explico o'facto,e dou n: razão por que me de· 
' · · · 'élarei convGncido, paro.JJão deixar a obser-

·vação do nobre senador no ar, sem re
:;.: ·;_ . sposta. 

Parti elo principio de que ha uma lacuna 
que deve ser supprida ; que o Senado não se 
póde suicidar, que é preciso ter completa a 
sua representação, e, portanto, não era o di· 

:y:i.:., reito antigo, mas um dil'eito noyo que devia· 
· .· mos estabelecer, fortalecendo nesse ponto as 

·.\·.· .. ''.· .. baQses d1 o direitt_o podliticod •. ua o ar 1go o co 1go .que corres,Ponde 
,~}·'; · ao facto, que constituo duplo ataque a con· 

stituição e· ú. fede~ação? 

' .. 
:.::.: . . 
~·I • ., . . . ' 

O Sa. · CAEEno CÁ~IPos - O da desobe
diencio.1 

O SR. AMERico Lona-Não manda a Con-
' stituição proceder as eleições ? Quem emba· 
raça ou impedfj a execução deste :preceito, 
pratica mais do que uma dcsobediencw., ataca 
a existencia do Congresso. 

0 SR, COELHO CAMPOS- E pOl' isto eu dizia 
que a pena era insignificante. 

.· . o Sn. AMEr:ICo Lona-V. Ex. então legi
tima a minha primeira emenda, que appli· 
cava, a pena corJ•espondente ao rlelicto, desde 
que o governador obsta ou impede o elfcito 
das determinações executivas do presidente 
da Camara ou do Senado, incorre em penali· 
dade igual a do art. III in fine do Codigo Pe
nal, referente á opposição contraria aos netos 
dos poderes Executivo e Judícia1•io. 

O Sn. CoEJLJIO CAniPos dti outro aparte. 
O SR. Atmnrco Lona- Bem, estou mos

trando as rasões que tive para olferecer a 
prifueh•a emenda. Concordei com a SPgunda, 
porque o nobrs senado!' peht Bnhia me pon· 
deruu que não era pt•eciso uma pena forte, 
porque as penas ibrtes muitaij vezes trazem 
desapprovação e niio se cumprem ; que a 
questão não era de pena, mas de olfeito 
moral, e que est~bastava. · 

0 Sn. MANOET, VIC'l'ORJNO-Sem duvida. 
O Sn. Anmmco Loco- Mas, para pormos de 

harmonia a Constituição e a lei, deviamos 
considerar um crime, sem com tudo lhe appli· 
caruma pena muito Ibrte, porque, alóm de 
tudo,o governador ó chefe de um Estado, com 
quem não se devia usar de rig·or. 

Encarada assim a qncsti1o, tratando-se 

de .um crime novo, podíamos dar a pena q~e 
qmzessemos. · . • · . 

A referencia ao codigo não quer dizer que 
capitulemos o crime como desobediencia. 

A referencia é feita á pena. Poderíamos ter 
npplicado a de quaesquer outros crimes clas
sificados no codigo : o infanticídio, o aborto, 
etc. · 

O Sn. CoELilO.E CA~IPOs-E' um engano de 
V. Ex.; e preciso ver o caso em que cabe a 
pena. · · 

0 SR. AntERICO LnRo-0 engano e.de V.Ex, 
Póde decretar-se por meio de ama referencia : 
a pena consiste em tantos annos ou tantos 
mezes de prisão, sem que o crime seja preci
samente o do ariigo do codigo penal a que ~e 
faz referencia: pura questão de redacção. 

Não e preciso, para se impor a mesma pena 
!idade, que os crimes sejam congeneres, . se· 
jam em tudo iguaes, sejam em tudo identicos; 

A mesma pena póde applicar-se a muitos 
crimes diversos; e os mesmos crimes especiaes 
tomam diversas feições. Um assassinato póde 
ser commettido a corda de seda,por estrangu
lamento, por envenenamento oupla forca. 

E' sempre assassinato. 
O autor do projecto, propondo isto,não es

tabelece crime igual ao de desobediena, . ao 
contrario para crimes distinctos estabelece 
pena igual. 

A analogia da pena e tão suave como suave 
e o temperamento braziléiro. 

Passo agora a explicar a segunda parte do 
artigo que impõe a mesma penalidade ao go
vernado!' que se oppuzer a eleição. 

Aqui existe tambem a igualdade, e esta 
igualdade é para não desllonrar o cargo de 
governador; demais a mais, o damno é o 
mesmo. Não !la pois contradicção, como pare
ceu ver o nobre senador. Mas si depois de 
marcada a eleição o governador se oppuzer 
de qualquer 1'órma a que ella. se faça, incorre 
num crime. O projecto diz-se oppuzer de 
qualquer (drma; ja vê que V. Ex sustenta a 
emenda que aqui passou. Nós dizendo-de 
qualquer (óJ•nw tomamos todas as fórmns dO: 
acção criminosa. Mas nós não podemos, quan .. 
do tratamos de crimes p:>liticos, descer a . va
riedade infinita de factos porque Pntii.o have
mos ele levar um seculo a estudar uma lei 
qlle previna todas as 'hypotheses amiudada· 
mente, o que é impossível; e tres ou dez mi
lhões de al·tigos nii.o bastariam. 

Entretanto, no seu bello discurso notei quo 
S. Ex. quet• estabelecer como pena a suspen
são de en1prego. Mas, o governador quando. 
incorre em suspenslio do ca1•go responde 
deante do seu congresso. 

Elle esla sujeito ao Tribunal Federal só
mente nos crimes políticos. 

PorqueCt'iticou tanto S. Ex. a rel'orma do 
u1•t. 5'1 lltt lei n. 35 de 20 de janeiro de 18021 



,. 

. • • • ; 
• 

• 

'~"- . . 'I ·;,}_·;!;_::·:,·,;.~ ; ~:~~:::'Z'~"S~~·~·-~ ~-,~··,·,· .. ·~.~·:::__·.:>·~·; 
'·,• 

·, ,. 

SESSÃO EM Hi DE JUNli:Ô DE 1893 7 
.. ' -4 .. 

Qual à razão dessa referencia 1 E' que o go- O SR.AMERICO LoBo-Vi um illustre senador. · 
ve1·nador responde deante do seu Congressn hesitar ante o facto de se imporem penas aos_. 
nos crimes de responsabilidade, e por isso, gove1•nadores. · .... 
cm honra ao · cargo, devem ser proce~sados· unr SR. SENADOR-Mas si elle recusar cum> 

. como crimes de responsabilidade os chlictos prir uma lei federal 1 · 
politicas. 

0 SR. AMERICO LOBO- Está sujeito ao tri• 
Tudo quanto diz mais o art. 54, concordo bunal superior. . . , 

que seja. ocioso. Sr, presidente, em defesa da federação e 
· ~a de-se então processar ogüvernadorcomo preciso, portanto, darem-se as fórmas do pro·,·· 
se processa um larapio 1 cesso de responsabilidade nos crimes politicas c. "~ . 
. ·o SR. CoELHo E CAMPOS dá um aparte. commettidos pelos governadores. · , 
o SR. AMli:RICo LoBo-Tudo isto e uma O Sa. Q. docAYUVA - Toda a tenta! .· 

questiio de redacção ; e bastante accrescen· tiva de . supprimir a representação de uni.··\ 
tar·se na referencia ao art. 54, 0 seguinte, gstado no Senado equivale para mim a uma· -> 
§ 2', e está tudo acabatlo. tentativtt de separação. . .',' 

Nilo ·podemos ter um codigo perfeita- O SR. AMERICO LoBo- Apoiado. Mult;;··. ·,, 
mente concluído, nem revelado pelo poder bom. Mas vil v .. Ex:. convencer agora a -'··~1 
superiot•. · quem quer que SeJa. . _ :í· 

A' lei nasce da discussão e é por isto A revolução do Sul ameaça a federação e . .-.. ,. 
que trago a minha pedra pn.ra ella ; muito entretanto tem tantos idolatms e tantos 
bronca, é verdade, mas é tt de que disponho. agentes ! 
Recordo agora o aparte do ·nobre senador 
pelo Rio de Janeiro, o qual é o seguinte :-Os E' preciso, Sr. presidente, não esquecer 
governadores não podem ser processados. uma cousa que merece toda relevancia no que 

,'' 

Vejam o escrupulo que domina na: con- diz respeito ó. classillcaçiLo dos crimes politicas; 
. sciencia do nobre senador pelo Rio rle ,Janeiro; como taes devem-se considerar os crimes 
esse cscrupulo concorre para se diminuir eleitoraes, porque teem acção publica e per; 
·a pena. tencem em parte á competencia· da justiça · •· 

Ha casos cm que o governador póde ser feder:.tl. · · ' · 
punido pela legislatura local; esse processo é o o SR, Comr.uo E CAMPos dá um aparte. : 
de empeachmeM. ,O SR. AliiilRIOO LoBo-Veja V. Ex:.: depois:·:_; 

Tira-se o governador do Tribunal do Jury o do codigo penal e da lei de 11 de outubro de . , :: 
se o submette ao Tribunal Federal. !890 podia ocongr·esso te1• decretado ~orno;.-:;.-

Convem isto ou não? O Senado o decida. decretou a lei n. 85 na qual se trata da forma;. ·;,.; 
5rnllores, a questão é muito grave. e da cornpetencia. do processo nos crimes ··~l 
O SR. Q. BoouuvA- Apoiado. eleitoraes, considerando tlesta arte. os crimes 
o SR. AMÉRICo LoBo -Já veem vv. EEx:. e!eitoraes como crimes ~oliticos. ·; 

que nós, autor·es da emenda, devemos ser Elles o são de facto, e é para -ahi que a . . . 
c:J.utelosos. . sciencia legislativa caminha. · · .·· 

0 SR. COJ~WO E 'CAMPOS- O Presi•.lente da 0 SR. LU!Z DELF!NO-Progt•ide com a SO· 
Republica não pócle ser processado pelo cietlado. 
facto de desobedecer a Constituiçüo Fe- O SR. AMEmco Lona-Progride . 
dera! 'I Pot•t~tnto, não vejo razão 11ara suppri· 

O SR. AMERICO LoBo-Não ha duvidri. que mirmos a locuçíi:o condemnada por S. Ex. ; 
nos crimes communs o govet'lmdor responde seria preciso revogar a lei eleitoral, assim 
no seu Estndo; mas nos crimes communs com- como a Cmilstituiçílo, que tratam deste facto. 
mettidos fóro. do E~tado, por exemplo aqui no o SR. CoELUo E c,urros-Do que 1ilcto 1 
Distrlcto Federal, qunl ~t opiHiiio de V. Ex.? 

Dos~jav:J. que v. Ex. mo esclarecesse are- O SR'. A~IERICO Looo-Da cómpetencia pam 
Sile. to J'uio"'ar o elo modo do J'Ulgar os ct•imcs eleito· • l • 

· 0 SR. COEL!IO E CAMTos-E' nq Ui, l'l1.~6 art, 54 so dtí. o modo, chi.·se :t COffillC· 
O Stt. AMERIOo Lona -Então V. Ex:. mo tencit~. Logo, a lei n. 35 considera politicas os 

auxilio. ·neste assumpto. Si o governadot• re· ct•imes eleitornos; é o que queria concluir .. 
spontla aqui, quantlo aqui pratica um crime Em todo o co.so o ct•ime e relllmente poll· 
commum, qunndo e !lo ataca a Uniílo, tambem tico da parto do governador. 
é ct•iminoso em totla tt parto do Brn.zil. o sa. CoEtuo E CAnrros-Sílo cr•imes func-

0 SR, COELJIO El CAMPOS- Quem diz O COn· ciollltes, de responsttbilicladÓ. , 
trm·lo 1 (lia outros crpm·tos.) 
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~- :· •·· o SR. Awarco. Lono:_Essa locução, creio/' O Sa. AMERrco LoBo.- Sim; estão no Acto 

t
. · !.·; : · que é a resultante do trabalho legislativo do Addicional ; e foi a força nt;mado. e. o. corrtt· 
·,·<.'. · Congresso No.ciono.l; si ello.niiopasso.r, então, pÇ!io, .inclusive os .5.000:000$ para o -Rio 
!i;.> . 'ipso (acto, esta· !'evogo.da o. lei que votamos: Gmnde do Sul, que mo.to.ro.m,que estro.ngulo.-

r./;;:· sob_re eleições ; porque la se tro.ta de crimes rnm ~sso. feclcraçi:to. , 
t· elettoro.es. Po1s bem ; elltt renasce de suo.s cinzas como 
· · · O Sa. CoEtno E CAMPOS-Perdão ; mas não uma Phenix, o ho.vcmos de o.tiro.r o.gora sobre 

., •. · se uso.o.hi da expressão politicas. Esta expres· ella como caço.dores 1 Niio, Sr. presidente, 
:!:·.- · são não e legal, .não ejuridica. · vejamos nella uma. twe sagrada e, em vez de 
. . entoai•mos canticos de guerra., entoemos c:tn· 

Jt,:. ·• O Sa. AMERrco LoBo- Sim, ella não é ticos de esperança e de immortalidade. 
·~:;,,':::~,. verdadeiramente orthodoxa na sua origem, (Jlfuilo bem.) 

,. , . diante do Codigo· Penal e da lei de II de ., \:<, outubro de 1890, concordo; mas di~nte das A discussiio tlca·adiada pela hora. 
, .; ·;. leis subsequentes torna-se orthodoxa : é O Sr:. !'RESIDIJlNTE design11. para·o. ordem do 

··· uma consequencia da lei eleitnral, porque dia 20 : · 
na verdade, si como tenho Jlrovado, e si Continunclío dtt 3• discussão dp projecto do 

'.-.··. , . : . com~ am;-mou otti Iltusdtre sctnador pelot'tRi? ~e Senad.do, n.t 4d9, de 1892,.marcttndo aos gover-
Janmro, e um a en a o con ra a Cons ·1 mçao nos os es a os o prazo maximo ele 90 dias, da 
não se manter a integridade do Senado c da data da communicaçiio da mesa da rcspecti~·a 
Camara, por falta de eleição se cllega ao camo.ra, para execução do§ 3" do art. 17 da 
mesmo l'esultado;não havendoeleiçãonãopóde Constituição Federal, 3alvo ca~o de guerra ou 

,)" 

.. 
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existir Senado nem Camara. calanddade publica;. · 
·~· 1 ·:: Logo, a eleição é, como se dizulgarmente, 1" discussão do projecto do Senado, n. 16, 

a 1bnte de toda a sobemnia ou de toda 1•epre- de I 893, que mttrca os casos e modos do. revi
sentaçiio ou de toda delegaçiio; a eleição é são dos processos de crimes milito.res·: 
politica essencialmente, é o nascedoro de 3• dita do. ·proposição da Camo.ra dos Depu· 

. . . ·todos os poderes ; e como os crimes commet· tados, n. 84, de 1892, reorganisando o. 'Repar· 
·· · ·• tidos contra ella não seriio tambem pali• tição Geral dos Telegraphos ; :t .. . : ticos ~ 2" dittt. do projecto do $enado, n. 15, de 
<. I 893, considerando a classe dos obreiros das 

't:,tc \ Por isso hesito em acceitar a moditlcaçiío officinas da Imprenstt Nacional ·corno parte :I;\.. · ptbpo~ta ao artigo, para a qual alias niío cal· integmnte do pessoal da mesma, para todos 
.. · . a ore1. os la v ores, deveres c direitos quo se referem 

S. Ex. creio que censurou tambem o de' ao a!Iudido 11essoal; 
ver ser o. denuncia formulada a requisição da I• dita do ]?rojecto do Senado, n. ··11, de 
respectiva commissiio. Sr. presidente, si os 1893, dispondo sobre o aforamento perpetuo. 
membros do Senado e da Camo.ra não pórlem 

, ·, . ser processados sem licença, devemos cobrir 
· de protccçiio, estender n. miio aos governado

res em bem da federação. 
Nesta casa se tem dito que nos Estados 

Unidos se ptwtiu do. autonomia ou da inde· 
pendencia dos Estados para a União, e que 
entre nós se deu o contrario; mas isto avanç'a 
quem vê as cousas pela supertlcie. O que é 
vel'dude é que o Brazil foi dado a varias ca· 
pitães·mores, que tinham existencia e .iuris· 

., ,· dicçiio separado.; havia costumes verdadeira· 
mente republicallDS, niio só nos tempos da 
colonia, como ainda no tempo imperin.l, por· 
que li ainda lia pouco a existencia da Repu
blica de Munducurus no Amazonas. 
· A federo.çi:ío entre nós· ó muito antiga o 

secular, e tbi ella que fez ruir o imperio; ella 
existia no. natureza das cousas, e só por um 
artificio bourbonico ou bragantino niio trium· 
phou. Recorrendo-se mesmo ú. historia, vti-so 
quo em 183J·a federaçiio chegaria ti. cupula ... 

0 Srt. VmoiLIO DAMASIO - E 110 Acto Ad
dicional e>tão as bases da !edera~íio. 

Levanta-se a sessi:to its 4 horas da tarde. · 

37• sessao em 20 de JunM ne 1893 
PJ·csidencia do Sr. Pl"!e:lenle de Jlforaes 

(v ice ·;n·c~iclcnle) 

SU~pr:~ RJO-Chnni:úln-LuHurn d:t nctn-EXI'I~Dm!'iTN 
-,Jnt•ac ot'oH-Discnrl"oS o t•ottUcJ•hnunto llo ~~·.Antonio 
Dnonn-Adu~montn dn. voLnçiln- Contluunçü.o clu ~~\ clls
cu~:,.~iio do Jn•ojuctn 11. 49-Disour:;os doR :o:it•::~, U, elo 
Amllt'nl o ( • Uocnyu\'n-gmuudns o t•cqut!l'imonto do 
sr. ~Inn•lol Victot•lno-YoLnçiio-Aclinuwnto dn. rlis .. 
cns~ii~1-Vutnçii.o om -ta dlscussiio do p1•ojua~.n n. -to
a.~. tihiCUiisfio tlr~ Jlt'Oposif;iin n. 8i-mruondn-DJRcurSOS 
doN Sr·:~. Amrn•o CnvnloanLi1 Gnlip:tl' Dr•umund o U.odrl .. 
guo~ Alvos -RoquoJ•i111untu tio Sr. nnspnr Drummond 
- VoLnQii.n-Encot'rl\llHmto tln dlscus~ü.o dn propoRIQiio 
~Votn1:ii.n-~~ Uisou:-lHfio do pt•ujocto n. i5-DlscursoH 
dt>H Srs, r.tnnool Yiotor\no, Alunt•n CtwnlcnnH o l\IIt .. 
nntJI Victot•ino-AtlinnlOnto d~ •llsousHfio. . 

Ao meio-rlitt comparecem 31 St•s. senadores, 
11 :;abet•: Pt•udente de Momes, Antonió Bo.enn, 
Joíio Nei Vtt, S•mztt Cuolho, .Joaquim Sarmento' 
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· M~'noel Barata., CrÍlz, Catúnd~, JoRé Bemardo, uma estrada de ferro entre esta capital .e En· 
Amaro Cavalcanti,'Almeltla Barreto, FiJ•mino tre-R.10s, entroncantlo-se na linha central e 
da Silveira, Joaquim Pernambuco, l\Iessias p.~smndo por Potropolis.- A' commissão. dê 
de Gusmão, Coelho e Campos, Manoel. V feto- obt•ns pnblicns. · · · . · . 
rino, Domingos Vicente, Monteiro de Barros, Tolegramma expedido do Desterro, estado 
Q. Bocayuva, Braz Carneiro, Aristides Lobo, do So.nta Cntharina, em 20 do corrente, assim. 
Rodrigues AJ..ves,. Silva Cnnedo, Parnnho~. concebido:- Presidente Senndo - Rio .;.; 
U.do Amaral, Santos Andrade, Rau!ino Horn, Nesttt data pnsso o governo ao meu ·substi.;. · 
Luiz Delftno, Joaquim Felicio, Christiano tuto, Jo vice-presidente Elyseu Guilherme da :· 
Ottoni e Amerlco Lollo. Si! va, visto ter sido pronunciado· no art. 112 :: 

Abre-se a sessão. do Codigo Pennl; confo1•mesentença proferida . · ·• 
pelo juiz'seccional no summo.rio de culpa in~ ·:·i. 

E' lida, posta. em discussiío, e, niío havendo staurado poL' denunaia. do deputado federal::'/" 
reel~mações! dá·se por approvada a acta da Felippe Schmidt. E' um attentado contt•a a·.·<;" 
sessao anter1or. autonomia estadoal ; e uma violencia ao Poder .. ~,: 

Comparecem durante a sessão 03 Srs. Gil Executivo do Estado, a que me submetto, em ·:·:; 
Goulart, João Barbalho, Gaspar Drummond e respeito á ordem publica.- Tenente J. Ma- . : 
·Joaquim Murtinho. . chado.- Inteirado. · . · .. 

Deixam de comparecer com causa partici· Requerimento dos empregados do Supremo · ~·; 
pada os Srs. João Pedro, Francisco Machado, Triliunal Federal, em que pedem augmento 
Nina Ribeiro, . Cunha Junior, Gomensoro, de rencimentos.- A' commissão de finanças. -. 
Coelho Rodrigues, Laper, E. Wandenkollc, 0 SR.. JoÃo NEIVA tser1lindo de 2• secreta· 
Saldanha Marinho, Aquilino do Amaral, Ge· ,. 
neroso Marques, Pinheiro Machado e Julio rio) Jô e vão a imprimir, para entrar na ordem • 
Frota; e sem "causa participada os srs. Tho- dos trabalhos,. os. seguintes ;~ 
maz Cruz, Elyseu Martins, João Cordeiro, 
Theodoreto Souto; Oliveira Gal vão, Rosa Ju

·.nior, Virgilio Damasio, Ruy Bar•bosa, Campos 
Salles, Joa.q_uim de Souza, PiNheiro Guedes, 
Esteves Jumor e Ramiro Barcellos. 

0 SR, 3• SECRETARIO (se1'1lil'ldo de i') dá 
conta. do seguinte 

· EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. senador Saldanha Marinho, datado 

de hoje, communicando niío poder comparecer 
á sessão, ;por se achar enfermo.-Inteirado. 

Do Mimsterio das Relações Exteriores, da
tado de 2 do corrente, enviando a seguinte 
mensagem: 

Srs. senadores-Submetto á vos;a approva.
ção, 1111 fórma doart. 48 § 12 da. Constituiçiío, 
a nomenção do bacharel Vietorino Ribeiro 
Cttrneiro Manteiro, como enviado extraordi· 
no.rio e ministro plenipotencinrio na Repu· 
blica Oriental do Uruguuy, em missiío de ca· 
ro.cter transitorio. 

Capital Federal, 20 de junho de 1893.
Fioriano Peixoto. - A' commissiio de consti
tuição e poderes. 

Do Ministerio da Juuustrin, Vinçúo e Obrns 
Publicas, datado de 19 do cort•ente, devol
vendo, de ordem do Sr. Vlce-Presidonte da 
Republica, os documentos que ucompanhnro.m 
n. mensngem de 11 de novembro do anno 
findo~ relativa tto projecto apresentndo por F. 
Dnnc~ter, para construcção, uso. e goso de 
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N. 69;_1893 . ', :~ :,. ... , 
J -' ~ ... 

N. 69-1883 · '.' ·:_.;1; 
· ... ,lt.~~ 

A' commissiío de marinha e guerra foi pre- · ~.~ 
sente a proposição n. 50 de 1892, da Camara. . \, 
dos Srs. Deputados, que manda rever as pro- .. 
moções realisadas no exercito desde 15 de 
novembro de 1889 a 24 de fevereiro de 1892, 
acompanhada do parecer do Conselho Supre· 
mo Militar, firmado em 5de outubro de 1892,. .·,. 
ouvido a respeito por deliberação do Senado, 
n. requerimento desta commissiío. . 

Estudando detida e escrupulo,samente esta. 
mo.gnn questiío, intimamente ligada aos gran• 
des in tarasses da classe mili taL•, manifesta-se 
ft•ancamente de acco1•do com a opiniiío exter
na.da por aquelle tribunal, de cuja competen· 
cio., em assumptos militares, dá mais uma. vez 
prova. evidente seu bem elaborado · parecer.· 

DG facto, si passar aqui o projecto, como 
veiu da outl'a camara e for convertido em· .;,~ 
lei, sua execução serti. impraticavel, por não ·, 
comprehender todos os diversos casos em que 
a Jegislo.çiío, anterior a 15 de novembro, foi 
postergada, e consequentemente deixará de · 
realiso.r os intuitos do Congresso, que e, sem 
duvida alguma, o.ttender aos di1•eitos olfendi-
dos de muitos militares, quando é certo que 
todo. a classe directa ou indirectamente con
correu para a incruenta Victoria . de 15 de 
novembro do 1889; e ó a ello. que a naçiio con-
tia tranquillt• a integridnde ela patria. e as 
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iiberdndes garantidas pela Constituição. En
tretanto, a commissão, tendo mo.ior o.mplitu
de no seu estudo, do que o Conselho Supremo 
Militar, foi buscar novos subsídios no hiato
rico do projecto, durante sua discussão na ·ca
marn, e assim seu estudo não ficou o.dstricto 
á. proposição; habilito.ndo-se deste modo a in
dicar com mais seguranço. as medidas que, no 
seu conceito, podem attender as reclo.mo.ções 

· . dos officiaes do exercito, preteridos por ~eus 
companheiros mais modernos, muitos dos 
quaes sem os requisitos lego.es para. o o.ccesso. 

Antes, porém, de expender seu juizo, pede 
permissão ao Senado po.ra recordo. r que as 
promoções dos ofilciaes do exercito esto.vo.m 
sujeitas a regras deduzidas em longo e crite
rioso estudo, das neces~ido.des e dos serviços 
a que são destinadas as tropas de terra. 

Assim é que os princípios basicos só foram 
condensados na lei n. 585 de 6 de se
t~mbro de 1850,' para cuja execução expe
diu-se o regulamento approvo.do pelo decreto 
n. 772 de 31 de março de 1851, tendo o.penas 
anteriormente o decreto n. 260 de I de de
zembro de 1841 esto.belecido algumas regras 
para a organisação dos quadros, to.nto dos 
ofilciaes do exercito como dos da. armada ; 
nca.ba.ndo-se então com a.s abusivas promo
ções sem vagas a preencher. 

Aquelle regulamento· foi explicado, amplia· 
do e executado com auxilio de varios decre
tos, resoluções de consulta e a.té avisos ; e a 
propria lei tambem soifreu retoques, no
meadamente pela de 14 de setembro de 1859, 
que dispensou as habilito.ções scientificas paro. 

, o preenchimento dos 2/3 das vagas nas armas 
de cavallario. e intànto.ria; a de 27 de setem
bro de 1860, que estabeleceu o equilíbrio en
tre os prinllipios de antiguidade e merecimento, 
para o accesso aos postos de ofilciaes superio
res; e finalmente, regulando o inter$ticio e 
dando outras providencias sobre tro.nsferen
Cias, veiu a lei de 14 de julho de 1883 prohi
bir ·que se contasse, como interstício para a 
promoção, o tempo passado em commissão 
ii.lhelo. no Ministerio da Guerra, ainda com 
permissão do Governo. 

Além do que fica exposto, ha ainda o regula
mento das escolas militares, estatuindo o 
modo e condições em que os alferes-alumnos 
serão confirmados nos postos e:!l'ectivos pa.ra 
as di1ferentes armas do exercito. 

Quo.si todo., si não toda essa legislação, foi 
esquecida em 7 de janeiro de 1890,para serem 
promovidos aquelles ofilciaes que, no conceito 

· 'do Governo Provisorio, prestaram relevantes 
serviços. 

Podia fazei-o ; não ha argumento para ne
gar essa faculdade ao governo ormndo de 
uma revoluçiio, que age segundo seu puro ar-

bitrio; mas tamhem não se poderá contestar· 
que ao Congre>so Nnciona.l falte competeneiÍI. 
para alter:tr ou mesmo annullar os actos 
daquelle governo. · ·. 

Foi,pois,a vocaodo a si essa competencio. que 
a Camo.ra dos Srs. Deputados examinou e 
discutiu o projecto n. 46 A de 1891, para o 
qual foi apresentado o substitutivo n. 100, por 
sua vez substituído pelo de n. 100 A, appro
vado em 3• discussiio, constituindo a propo
sição,ora sujeita a exame. Diversos oradores 
se manifestaram pró e contra esses projectos, 
mas todos rendiam homenagem ao espírito 
de justiça que, os haviam dictado, confes
sando o. necessidade de reparar por acto do 
Cong1•esso os offlciaes preteridos. . 

Nãa resta, pois, duvida alguma sobre a 
conveniencia da medida, versando a diver
gencitL sómeute no modo de executai-a. 

Ora, o projecto n.IOO A e impru.ticavel, con
forme o douto parecer do Conselho Suwremo Mi· 
litar,com o que esta de accordo esto. co'mmissiio; 
logo, com elle niio se podera chegar aos fins 
desejados. Vejamos, porem, si o de n. 100 
preenche as condições. Sim, feitos ligeiros 
retoques; porquanto este fere a questão de 
trente e resgua:~:da·se com as leis de 6 de se.:. 
tembro de 1850 e 14 de setembro de 1859, e 
p1•ohibe ·novos accessos nos ofilciaes indevida
mente promovidos, fazendo-os esperar, nos 
postos em que se acham, pelos seus camara
das, aos quaes preteriram, para lhes ceder o 
Jogar que occupam no Almana;h, por ordem 
de :l.utiguidade. E, para maior garantia da 
classe militar. commette o projecto ao Conse
lho Supremo Militar a tarefa de Ol'ganisar as 
listas, para sobre ellas regular-se a revisão, 
Esta medido. de segurança para os prejudica
dos e outras consignadas no alludido pl'O· 
jecto não podiam de certo escapar ás compe
tentes autoridades militares, que o firmaram, 
e a commissiio pede licença para aqui consi
gnar seus nomes e postos: coronel M. V a !la
dão ; capitão de mar e guerra, Bariio de São 
Marcos; coronel Paulo Argollo, e coronel Pires 
Ferreira, distinctos membros da commissão 
de marinha e guerra da Camara dos Srs. 
Deputados. 

Os retoques da commissão do Senado limi
tam-se a alterar a redacçiio do nrt. i• para 
tornar a lei imperativa, dizendo-se: - o go
uerno mandará Jll'oceder com w·gencia, ele, 
etc.,e accrescental' a tettra (et) no mesmo artigo, 
com a rostricçao estabelecida 11a 1·egra 2• do 
art. 12, § 9• da lei 11, 1114 de 27 de sctcmb,·o 
de 1860, e ao (tna.l da lett,·a (rl) do mesmo ar
tigo 1° e seu pa1·agrapho '!mico. 

Feito isto, entende a commi~são que o pro
jecto, o.ssim o.lterado, entre em discussíLo e 
seja approvado; pedindo no Senado que, com 
o presente parecer, mande publical' a consulta 



11 
, .. 
... 

• 

'.I . 
. '· ....... :·.1·'' .•. 

. ' · .. 
1. 

SESSÃO EM 20 DE JUNHO DE 1893 51 

unnexa do Conselho Supremo Militar, para 
qu~ o a.ssumpto seja devidamente apreciado. 

Sala das commissões, 19 de,junho de 1893. 
- Joao Noiva. - Rosa Junior.- Almeida 
Barreto,- Santos And1·ade.- Joaquin Sar~ 
menta, 

N. 70- 1893 

~o~é 4· A. Gonzaga requer concessão e 
privilegio, por 90 annos, para construcção de 
uma· estrada de ferro desta capital até .Sa· 
popemba, com as seguintes condições : 

Suj:!pressão na Estrada de Ferro Cantral do 
Brazll de todo o serviço dos suburbios ; 

Venda pelo Estado ao concessionaria das 
estações respectivas ; . 

Construcção dei linha. dupla., servindo as 
mesmas estações ; 

Direito de desapropria~ão de terrenos e 
bemfeitol'ias ; · 

Cessão a() Estado de 20 •1, da renda liquida. 
· A commissão de obms publicas e emprezas 
privilegiadas não desconhece n conveníencia 
de se tornarem as communicações entre a cn· 
)li tal e o interior inteiramente independentes 
dn circulação dos trens{los subnrbios. 

Mas, occupando a Estrada de Ferro Central 
do Brazil até a Serra uma · zona de terreno 
c~m a largura uniforme de 22 metros, bem 
pode, sem novas desapropriações, destinar ex· 
clusivamcnte aos trens para o interior a linha 
dupla existente (que .deve sel' prolongada até 
à margem do Parahyba) e construir ao lado 
outra linha ta.mbem dupla, de bitola igual ou 
menor, para o serviço dos suburbios. 

A direcção dn. Centra!, em informação pre~ 
atada sobre pretencão semelhante á do cidadão 
Gonzaga, declarou que l!aviajú.· proposto ao 
governo a medida a que a commissão acaba 
de reler ir-se. · -

Assim, estando servida a communicação 
para aquelles bairros pela Estrada de Ferro 
Central do Brazil e por diversas linhas de 
carris urbanos e suburbanos, parece à com
missão que nenhuma necessidade publica 
aconselha a organisação de empreza que viL 
encommod:u• grando numero de proprietarios 
e habitantes pa1•o. a construcçílo de nova via 
tle communica~.ílo. 

Parecendo esta raziio capital e decisiva para 
o indeferimento da pretenção, a commissiio 
julga inutil analysa1• as clausulas propostas, 
que aliás niio lhe parecem acceitaveis. 

Propue, portanto, seja a petiçílo indeferida. 
Sala das commissões, 20 de junho de 1893. 

-c. B. Ottoni.-J. L. elo Sou:m Co~Uw.-Bra:r 
Ca1'118iro. 

:N'. 71-1893 

. Foi presente á oommissão de tlnllnças a 
proposição da Camarll dos Deputados, n. 7 de 
189::!, que autorisa o governo : · · 

a) a applicar ao pagamento de passagens de'- '
immigrantes o credito de 2.400:000$, coll!i~ · 
~nado no Ol'çn.mento vigente. p11.ra ga.rantia ·de 
JUros. a emprezas que se obrigarem a fundar 
colomas; · 

b) a abrir para aquelle tlm umcreditosup· 
plementar de 1.828:832$635 á verba-Terras 
publicas e colonisaçiio. .~ 

Em!llensagem dirigida ao Con!l'l'esso,em 10 · 
de ma10 do corrente anno, solici~ou o Presí· 
dente da Republica o credito de 42.228:832$635 
para. acudir ás despezas com passagens de.. ·" 
1m:mgrantes no actual exerclclo. 

A proposição da Cu.ma1•a dos Deputados a.t
tende á solicitação do Presidente da Republica·. 

A lei n. 126 B de 21 de novembro de 1892~ 
que tlxou a despem para o exercicio corrente, 
consignou a verba de 7.000:000$ para os ser· 
v!G?S de-Terras P,Ublic.as e colomsação,-di~ • 
VJdtnd~~n. da Se$umte for.]lla: 4. 0_00: 000$ par!L 
o serviço de mtroduccao de 1mmigrantes, 
2.400:000$pa~a garantia de juros its empre· 
zas que se obrigarem a estabelecer colonias 
e 600:000$ para o pessoal da repartição e ser· 
viço de 1lscalisaçíio. 

Na distribuição detalhada dos creditas pre
cisos para a execução dos variades serviços 
que teem de ser feitos por conta. daquella 
verba, tlcou reduzida a 1.171:167$365 a con· 
signação destinada ·ao pagamento de passa
gel;ls de imm!grantes. · Ora, tendo a. Cómpa- .. 
nlua Metropolttana de Introduzir no corrente 
anno, em vir·tude do contracto de 2 de agosto 
de 1892, 50.000 immigrantes; o que importará 
ao cambio de 12, no onus para o Tbesouro 
de 5.400:000$, é certa a insufficiencia da 
somma de 1.171:167$365, destinada ao paga
mento das passagens e a necessidade do cre· 
dito de 4.228:832.$635 para completai-a, nos 
termos daquella mensagem. 

Em vez de decretar a abertura de credito 
supplementar na im:portancia subvencionn.da 
de 4.228:832$635, a Camara dos Deputados · 
autorisa o Poder Executivo a a_Pplicar ao pa· 
gamento das passagens de immurrantes o cre· 
dito consignado á garantia de juros a empre· 
zas que se obrigarem a fundar colonias, na 
importancia de 2.400:000$, e, para completar 
o pedido, autorisa mais a abertura de um 
credito supplementar, na importanola de 
l. 828: 832$~35. . .. 

A comnussiio de finanças, ponderando que 
se trata de um serviço importante já contra· 
tado .e que não póde ser de prompto inter• 
romp!{lo, o mais que a consignação destinada 
à garantia de juros a emprezas que se· obri· 
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ga.rem a fundar colonias não foi despendida, 
e muito provavelmente não o se1•á, em vista 
das ditflculdades que apresenta a execução da 
disposição orçamentarm respectiva, é ele pa
recer que entre em discussão a ,proposição ela 
Camara dos Deputados, e que seja approvada. 

isso conclue a commissão que seja archivado 
o pedido da companhia requerente. · 

Sala das commissões,l9 de junho de 1893.
Amaro Oa1lalcanti.-Manoet Vict01·ino.- Q. 
Bocayu1la .-Rodri[JUes Al1les. -Domingos V~
cente.-Monteii'O de Barros.-Satdanha Mar1· 
nho. Sala das commissões, 18 da junho de 1893. 

-Rodrigues Al1les.-Amaro Oa1lalcanti.-Mon
teiro de Bar1·os. 

Concordamos com o parecer do honrado 
relator da commissão, .]untando-se a propo
sição da Camara dos Deputados o seguinte 
artigo adclitivo : 

.Art. 1.• o governo rescindira desde ja os 
contractos existentes para iotroducção de 1m
migrantes por capitação, e solicitara do Poder 
Legislativo a verba precisa para a liquidação 
desses contractos e pagamentos de quaesquer 
mdemnisações que o juizo competente reco
nheça como devidas as outras partes contra-
ctantes. • 

Sala das commissões,l9 de junho de 1893.
Manoel Victorino,- Domingos Vicente.- 10. 
Bocayll1la. 

N. 72-1893 

A' commissão de 1hÍanças foi presente uma 
reclamação por parte da associação commer
cial da Bahia, na qual se pede a revogação do 
decreto n. 804 de 4 de outubro de 1890, que 
mandou cobrar em ouro os. direitos de impor-
tação. . 

Ja deixou de vigorar o decreto a que se ai· 
lude, · e por isso a commissão conclue que se 
mande archivar a referida reclamação, por 
nada !Ja ver a deferir. 

Sala do commissões, 19 de junho de 1893.
Amm·o 0a1Jalcanti,;_ Manoet Victo?•ino.-Q. 
Bocayuva.-Rodrigues Al1les .-Domingos Vi· 
cente,-Monteiro de Bm'I'Os,-.Saldanha Ma· 
rinho. 

N. 73-1893 

.A companhia The Minas and Rio Raitt~ay 
Umited, pede revogação da disposição da lei 
orçamentaria do anno financeiro de 1892, que 
ordenou que as companhias de estradas de 
ferro, que gosavnm de garantias dejuros do 
Estado, contribuíssem pat•a as despezas com tt 
fiscalisaçüo das mesmas-visto considerar-se 
isenta de semelhante onus, nos termos do 
seu contracto com o governo geral. 

A mataria, de que se accusa a peticionaria, 
ja foi nttendida pelo art. 6• n. III, 2• parte da 
lei n. 1~6 de 21 de novembro de 1892, e por 

O:iSr. Antonlo]Duena (8• sem·eta· 
rio) Sr. presidente, ainda não foi apresenta
da ao Senado, devido necessariamente a qual
quer demora, a representação do .governador 
do estado do Pará, dirigida ao Congresso Na
cional, acerca da importante questão do im
posto do sello. 

O illustre governador, sempre correcto e 
patriotico em seus netos. (apoiados) «entrega, 
confiante, ao Congresso Federal o estudo do 
assumpto para que, não sendo errada a con
vicção em que está., nem desacertado o regímen 
em que estava vivendo o Pará seja l'espeitada. 
a disposição terminante da Constiuição Fede
ral e sejam revogalias, em parte, as bases es
tn.lecidas pela lei n. 126 A, do anno passado, 
para o fim de continuar o estado a cobrar as 
taxas de sello que de direito elevem cu.ber-
lhe. » · 

A questão, portanto, é da mais alta im
portancia e momentosa ; pede uma solucção 
prompta e efficaz. 

0 SR.. A~!ER.ICO LOBO - Apoiado . 
0 SR.. ANTONIO BAENA - Tenho esta re

presentação impressa no Dietrio Officiat do 
estada do P11rá. venho oll'et•ecer este exemplar 
ao Senado, requerendo, como requeiro, que 
seja enviada á commissão de finanças para 
interpút• parecer. 

Requeiro mais, que a representação seja 
impressa no Dim·io do Congresso para conhe
cimento de todos os honrados membros desta 
camara. 

O Sr. Presidente cliz que não 
havendo numero legal para votar o requeri
mento, será este tomado em consideração 
opportunamente . 

ORDEM DO DIA 

Continua em 3" · lliscussão com as emendas 
o:ll'ereciclas o projecto do Senado, n. 49, de 
I 892, mrwcando Ms governos dos estados o 
prazo maximo de 90 dias , rlatrt da communi
cllçilo da mesa do. respectiva ca.marn. Jlu ra 
oxecuçilo do § 3• do 11rt. 17 do. Constituição 
Federnl; salvo ca.so'de guerru. ou cnlamidade 
publica. . • 

• 

• 
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O Sr. U. do Amaral- Sr. presi- estar presente aqui um só de seus membros. 
dente, visto FJão haver numero para a vota- Portanto, nem sempre se poderá. expedir logo 
ção; o Senado ha de tolerar que justifique a commmiicação, e dahi o retardamento· da. 
mui succintamente as razões pelas quaes eleição,que deve ser feita. immediata.mente se-
pJ•etendo votar contra o projecto. gundo o preceito constitucional. · 

Confesso não ter da ma.teria estudo apre- o s. MANOEL VrcroRINO - Permitte um · 
ciavel; reconheço o zelo e a competencia dos apa.rte1 A communicação da mesa de qualquer 
honrados senadores que- teem tomado parte das camaras é simplesmente para fixar o 
na discussão, e não ignoro que ha realmente prazo, decorrido o qual o governador incorre 
alguma cousa a p1•ovidenciar para que o nas penalidades que o projecto propõe ; nada. 
mecanismo c~nstitucional f!!-nccione regular- tem com a designação do dia. 
mente; o proJecto porém nao me parece sa-
tisfazer as intenções do Senado. O SR. U. DO AMARAI:-: O j!OVernador póde · 

Encontro antes Gle tudo uma objecção con- mandar prOCJder ó. ele1çao mdependente de 
stitucional contra o projecto, e afigura-se-me commumcaçao de alguma das mesas 1 
que as providencias indicadas serão inefl- o SR. MANOEL VICTORINO- Póde. 
c~~s. Pret.end~·se dar l~i organica á disp~-[ 0 SR. u. Do A~tARAL-Mas não está isto · 
s1çao ce~sht~c10nal conttda no art. 17, § 3 , claro no projecto. 
o qual diZ (!e) : . . . 

«O governo do estado em cuja representa- O S!t· MAN_OEL VrcroRINo-:Est~. O governa-
ção se det• vaga, por qualquer causa, inclu- dor nao prec1sa. d~ Eommumcaçao para man· 
si v e renuncia, mani:lara immediata.mente dar proceder á eletçao. . · . 
proceder a_noy~ el~iç~o.» Póde designar o dia.logq que tenha conhe-

A Const1tmçao mdtcou quem é o compe- cimento da vaga. 
tente para mandar proceder á eleição nos . 
estados, quando se der vaga em qualquer das 9 SR. U. Do AMARAL-Vou ler o proJecto. 
casas do Congresso, e disse quando se deve (Le ·) . 
proceder a essa eleição. O competente é o go- «Para execução do § 3' do a.rt. 17 da Consti· 
verno. Supponho que a intenção era dizer- tuição Federal, fica marcado aos governos fios 
governador, a não se tomar a palavra- go- estados o prazo maximo de 90 dias da data. 
verno em um sentido mais amplo, compre- da communicação feita pela mesa da respe-
hendendo todos os poderes do estado. ctiva ca.mara, salvo o caso de guerra ... » 

Q'!-anto á occasião, a eleição deve ser im- o SR. MANOEL VxcroRINO- Isto quer dizer 
medm~mente: desde ~ ue o !l'overnador tenha que marca-se 0 pra.so decorrido o qual o 
conhec1ment9 da ex1ste!lc1a de uma ':a~a, governador fica sujeito ás penas da lei. · 
em acto contmuo mandara proceder á ele1çao. . _ 

A meu ver, é este o preceito constitucional. O Sa. U. D~ AMARAL-Mas 1sto nao altera . 
Si attribuirmos a competencia, para mandar a argument~çao que e'!l estava apresentando: 
pro.ceder á eleição, a outra autoridade que desde que nao se reumsse a mesa da camara 
não s~ja o governador do estado, estaremos onqe_a vaga sehouve~se !ll!fto, retardava-se.& 
fóra da Constituição. Si marcarmos outro el~lçll:o, que. a Const1tuu;a~ quer que S6Ja 
prazo, que não seja immedia.tamente depo~s fetta. 1mmedmtamente depms d~ vaga. . 
i:la vaga, estaremos tambem fora da Constt- O SR. MANOEL VrcroRINo- Nao, Senhor. 
tuição. . . o SR. U. DO AMARAL- Então o governa~ 

Ora,o _pr~J~cto alteraa~ompe~encta e o prazo. dor, sem ter tido communica.ção da mesa, 
A Cons t1tu1çao quer que unmedmtame~te,dada pôde mandar Pl'oceder á eleição ~ 
a vaga, o governador convoque o ele1torado, 
isto apenas tenha conhecimento clella. Pelo O SR. MANOEL VIOTORINO - Póde, perfei· 
projecto não acontecera a mesma cousa: o go- tamente, · 
vernador deve es_perar a commu~icação da o SR. u. Do A~lARAL- Pela 'disposição do 
mesa da camara, amda que. o c9nhec1mento do pi•ojecto, não parecia isto. 
facto lhe tenha chegado prtmen·o. . · 

Poderá assim ser retardada a eleição, por O Sa. MANOEL VrcTORIN~-:-0 proJecto nada 
ficar o governador ti. espera da communicação tem com o processo da ele1çao. . . 
para providenciar, O SR. U, DO A~tARAL- Bem; acceito a ex· 

As duas mesas da Camara e do Senado plicação ou reconheço que não tinha compre
compoem-se do presidente e dos secretarias; a hendido bem a disposição. Fica então enfen
dcsta casa tem cinco membros; a da outt•a dido que o go.-ernador póde mandar proceder 
creio que tem o mesmo numero, ou tal vez a eleição p11ra preenchimento da vaga que se 
maior. houver dado na l'eprescntação de seu estado, 

Nem sempre no intervallo das sessOes é sem communicaçüo da mesa da camara a 
possível reunir a mesa, e póde mesmo não que pet•tencia o representante. 
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Parecia que elie deveria esperar a commu
nicaçiio, o que não estava de accordo com a 
Constituição, que quer que a eleição se f~tça 
im01ediatamente. 

0 Sa. MANÓEL VICTORINO- A Constituição 
não podia prever que um govern.ador. ~e re
cusasse a· cumprir uma de suas d!spos1çoes, e 
é por isso que precisamos acautelar a hypo
these. 

O Sa. U. no AMA!i..u.-Passemos a outro 
ponto. . 

Na discussão h a vida tem -se manifestado di· 
vergencia quanto a que01 deve supprir a 
1nacção dos governadores, entendendo uns 
que o presidente da camara em que se der a 
vaga e outros que o presidente da Republica, 

A juizo meu, isto é contra a Constituiçlío, 
porque não póde ser attribuição nem do pre· 
sidente da Camara ou do Senado, ne01 do 
presidente da Rapublictt marcar a eleição, 
que pelo preceito constitucional é coDlpe
tencia do governador do estado. 

0 SR. MANOEL VIOTORINO-;- Mas não ha ai· 
teração do texto constitucional; só o que se 

. quer é prever a hypothese de não ser cum
prida a Constituição. 

0 SR. U. DO AM.Al\AL - A Constituição dos 
Estados Unidos, que nós tanto procura.01os 
aco01panhar e reproduzir, diz que as assem· 
bléas dos estados regularão as épocas, o Jogar 
e o 010do de eleição dos senadores e represen· 
tantes, e as eleições alli se fazeDl por processos 
e em épocas difi'erentes, não se atil.stando, 
porém, do principio fundamentttl da repre· 
sentação consignada na sua constituição. 

Os presidentes das ca01aras não teem func
cionarios seus espalhados pelos estados, pelos 
quaes possam mandar proceder a uma elei· 
ção. 

0 SR. MANOEL VICTORIN0 - As caDlaras 
J.llUnicipaes são organisações federaes. 

O Sn.. U. DO A~rARAt - Divirjo ; as muni· 
cipalidades representam propria01ente os DlU· 
nicipios dentro dos estados e não são organisa· 
das por leis da União; são entidades locaes e 
niio federaes. 

0 Sa. MANOEL VIOTOR.INO - São cot•pos aU· 
tonomos pela .constituição ; são uma creação 
federal. (Ha Ollll'OS apm·tes.) • 

O SR. U. DO A~tARAL -Póde ser que esteja 
em erro, 01as considero os municípios co01o 
dependentes dos estados, organisados pelos 
estados ; a lei local crea, suppl'iDle, amplia e 
restrlngeomunlcipio, que, pois, não é Jeder11l, 
nem autono01o no sentido de independente 
ou preexistente. Os 1'unccion11rios 01unicipaes 
não estão subordinados á União. 

Esta dilllculdade appareceu bem saliente !1 
coDlmisaão mixta que teve de elaborat• u, lei 

eleitoral ; ella achou-se na impossibilidade de 
saber a quem contlat• as eleições nas localida
des, porque não existiam funcciona.ri'lls fede
raes: ou, como foi idéa de UDl dos Srs. sena
dores, o nobre representante do Rio Grande do 
Norte, seria mister crear junta.s, comDlissões 
Jllderaes em todas as localidades, processo 
qua.si impossivel, ou ter-se-hia de ficar nessa 
tal ou qual dependem:ia da boa vontade dos 
estados e dos Dlunici pios se prestarem a fazer 
as eleições. Mas o caso é que, si um governa
dor de estado e os respectivos municipios,nii.o 
quizerem fazer ns eleições federaes, não as 
fttZCDl. 

As disposições pénaes, não as discuto, nem 
cheguei a examinai-as : produzeDl em meu 
espirita o ell'eito de bal'reiras de papelão, de 
simples artilharia. feita de troncos de arvore
do, mas sem nenhuma etllcacia pratica. 

No dia e01 que Jbr necessario pt•ocessar 
o governador, conde01nnl-o, porque não fez 
UDla eleição, e processar as autoridades lo
caes, porque não se prestam a fazer eleições ; 
no dia em que se encarregar a. UDl juiz sec
cional, que nada tem com o Estado, de man
dar proceder á eleição, de providenciar sobre 
todas as minuciosidades necessarias pa.ra esse 
trabalho, no dia. e01 que fot• preciso lançar 01iío 
destes meios, é conveniente tambem ter logo 
disposta a força. publica p11ra :fl1zer a inter•vcn
ção ar0111da. no est11do ; e nem com ella, 
quando o estado não- queira, a eleição se ba 
de fazer. . 

Penso ter justificado, mais ou 01enos, as 
razões por que não concordo com o projecto; 
01as, como não desconheço que os honrados 
collegas que se preocupam co01 o assumpto 
teeDl razão de se preoccup11r com elle. é pos
sível que 01e perguntem qual o remedia que 
eil'ereço para o mal que tambem reconheço. 

O Sa. CoELHO E CA~IPos-NaturalDlente. 
0 SR. U. DO AMARAL-E' mais ditHcil do 

que criticar. _ 
Confesso que não o tenho ; conheço o m11l, 

01aS não sei o remedia. Parece,me que os 
outros, com competencia muito Dlais elevada., 
com estudos Dluito 01ais serios li o que os 01ous, 
11penas avistaram o sympto01a., mas nü.o a 
causa, ou, se vil•am a causa do mal niio sou· 
beram curai-o. 

O symptoma é litcil, sente·se aqui Dlesmo
é a falta de semlllores, são as cndeil'(l.S vasias; 
e um estudo aindlt superficial vae ate ao go
vernador do est11do, que parece ser v causa. 

A isto (peço licença pa.m metter a mão em 
seara alheia) pretende-se atalhar com appli· 
c~ção de um j•ube[aciento; mas o espinho con· 
tmua.rú. 11 pungir do mesmo modo, as vagas 
nüo serão preenchidtts em te01po, e os go· 
vernadores não d~ixarão de passar muito 
bem em sua preciosa sttude, mesmo depois 

• 

• 

• 
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de approvado o projecto, o que quer diz~r 
que o mal não esta ahi, o -mal .está m~1s 
longe, é mais profundo, e tal vez 1rremedm· 
vel. Eu, pelo menos,. não sei qual será a 
providencia necessaria para neste, como em 
outros casos, fazer funccionar regularmente 
o mecanismo constitucional. 

Oro., entre fazer uma lei que não será obe
decida ou que não produzirá os e:ll'eitos dese· 
jados, e não fazer lei alguma, prefiro a ab· 
stenção, appello para o tempo, para uma 
melhor educação politica, para a compre
hensão mais nitida do que seja o systema 
que tão penesamente estamos ensaiando. 

.lá confessei que os meus estudos nesta ma
teria são nenhuns, que não apresento sinão 
impressões muito rapidas sobre o assumpto. 
Si eu ibr vencido, e o caso nem é de victoria, 
si outra couso. pensar o Senado, o Congresso, 
o tempo mostrará si a lei produz os desejados 
e:ll'eitos. Eu não o espero. 

teem adoptado o regimen representativo e fe. 
derativo. 

·Assim que, ninguem ignora a sollicitude, a 
preoccupação do legislador constituinte ame
ricano no tocante á permanencia, á consta.nte 
presença no Congresso dos representa.ntes do 
paiz: 

O zelo bem justificado, em tão grave 118· 
sumpto, levou-o a determinar ou a attribuir 
a eada gove1•nador de estado a faculdade de 
nomear um senador provisorio, para func
cionar até o dia. da reunião da. legislatura lo
cal. convocada para o intuito de eleger o seu 
representante. 

Si assim e, como será possivel conceber que 
permaneça immovel o Senado ante o espeota. 
culo de uma verdadeira reducção de seus 
membros e que importa em violação capital 
do regimen republicano federativo 1 ... 

Em meio das emendas suggeridas pelo. dis
cussão do projecto a respeito de autoridade, 
a que deve comp_etir o decreto do procedi· 
manto da eleição em caso de vaga, o orador · 

O Sr. Q. Docnyuva pede ao Se- acredita que e mais acceitavel a que attribue. 
nado desculpa por ter de occupar a sua atten- semelhante jurisdicção ao presidente da ra
ção preciosa, depois de haverem tratado o as- spectiva casa do congresso. Sem embargo do 
sumpto oradores da mais reconhecida com- parecer que muito respeita e foi emittido 
petencia · pelo senador do Paraná, o Sr. Ubaldino do 

A questão, entretanto, é bastzmte g1•ave e Amaral, crâ firmemente não subsistir incon
merece sollicito exame de modo a ser resol· stitucionalidade no preceito que o projecto 
vida, afinal, com a.eiilcacia quee:x:ige o func- preconisa. · . 
cionamento regular do mecanismo institu- A autoridade do congresso, em causas gué · 
cional do paiz. interessam a sua propria conserva.çii:o, é in· 

E', sem duvida, doloroslil, como ji1 foi pon- discutível por isso que estas versam sobre 
dera.do por outrem, que haja agora o Corpo garantias constitucionaes, dignas de serem 
Legislativo de providGJnciar sobre a. hypo- resguardadas em qualquer hypothese e á custa 
these snjeita, por provocação de um gover· dos mais penosos sacrificios. 
nado1• de estado, quando e certo que a dis· A quem deverá ser dirigida a delegação ou 
posição e:x:arada na Constituição e relativa á mandato do presidente da Camara, em que 
eleição dos membros do Congresso Federal foi houver occorrido a vaga de um represen~ · 
alli inserida no proposito manifesto de zelar tante ? 
pelos estados. de salvaguardar-lhes a auto· Eis uma outra hypothese, continua o ora-· 
nomia, de não pe1•mittir, finalmente, que so- dor, de difflcil resolução. 
breviesse interregno na sua representação in- Entende que, para solução della, cumpre 
tegral em as duas casLts legislativas. antes provocar as juntas eleitoraes, porque 

A questão proposta repousa sobre saber se não é licito ao Congresso na defesa de sua 
é licito a todos nós, ao Senado Federal, accei- mesma composição e integridade confiar em 
tar a hypothese de que prevaleça contra a outro poder publico, ou abdicar a sua auto-
vontade geral o. acção de um só dos membros ridadeingenita. · 
componentes da União, isto é,quesedesconcerte Assim é, mutatis mutandis, nos Estados 
o mecanismo constitucional, ou se desaggre· Unidos, onde o corpo eleitoral reune·se ind,e· 
guem delle elementos capitaes, a capricho ou pendente de convocação dos poderes·róoàeR, 
bel-prazer de uma opiniiio isolada e con- sempre que estes esquecem esse dever capital 
deml!avel. nos prazos estipulados, e enviam ás respecti- · 

O proprio instincto de conservação nos vas casas do congresso as act~ts que consignam 
deve preservar de um tal pe1•igo, e compel· a escolha do representante. 
!ir-nos a buscar remedia eiT!caz contra o golpe Quanto á penalidade prevista pelo projecto, 
que fére a um tempo a dignidade do Senado- o orador inclina-se á opinião, que confere 
e a ~nesma 1'ó1•ma de governo mloptade pela a ottribuição de julgar os governadores re
naç•ao. baldes ao Supremo Tribunal Federo.!. Sobre 

Eis a justillcaçüo do projecto, cuja consa- a pen11, é seu parecer que se estabeleço. o. do. 
graçüo reside em todos as leis dos llOVoa, que suspensão do governo, antes do que 11 multa, 
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a qual póde parecer irrisoria no ca9o su
jeito. 

Veem ii. mesa, siio lidas, apoiadas e postas 
conjunctamente em discussão as seguintes 

Em c nelas 

Ao art. 1• paragrapho unicGI:-Substituam' 
se as palavras - ~ tríbunaes respecti·vos-por 
estas - seccionaes. 

Art. 2. •- Substiuam-se as palavras.- ás 
penas do m•t. 135 do Codigo Penal -pelas 
seguintes- d pe1la de prisllo celtular p01· quatro 
?ne::es a um anno. 

Ao art. 2• paragrapho unico-Accrescen
tem-se em seguida ú.s palavras- art, 54-, 
as seguintes-- § 2". 

Addicione-se o artigo seguinte: 
A formação de culpa e o julgamento dos 

crimes de que trata o art 54 da lei n. 35, de 26 
de janeiro de 18!l2, competem aos .iuizes sec. 
cionaes, qualql:lel' que seja o Jogar do delicto. 

Saltt das sessões, 20. de junho de 1893.
Ameríco Lobo. 

O Sr. Manoel Victorino~ Sr. 
presidente, ha muitas emendtts apresentadas; 
a questão é de alt11 iniportancia e, a não 
'haver da parte dos membros das commissões 
respectivas a el ucidaçiio. aqui da tribuna, 
do valor e da hnportancia dessas emendas, 
será necessario remetter tudo ú.s mesmas com
missões, para que se possa fazer um trabalho 
mais ou meuos completo. 

0 SR. Q, BOCAYUVA- Apoiaelo, era me
lhor. 

0 SR. MANOEL VITORINO-Eu, pois, raque
ria que antes do. encet•ramento da discussão 
1o~se.!,ll essas emendas cem o projecto as com
mtssoes competentes, para julgarem do valor 
e da hnportancia de cada uma. (Apoiados.) 

Creio que é preciso que 11 lei seja ILomo
genea e coherente; e não sei si o taremos, 
votando, sem mais detido exame, essns emen· 
elas; ellas são tantas ! 

E' miste1• compÔ!' uma lei que não pareça 
uma serie de retalhos. (!tpoiaclos.) 

Eu, poi~, peço a V. Ex. que consulte o Se
nada si consente que 11s emenelas e o projecto 
sejam remetticla.s ús commissQes l'espectivas 
para darem parecer sobre a imp01•tancia 
aenns. 

Posto a votos, ó approvaclo o requeri· 
mento. 

A dtscussúo fica adiada, indo o projecto 
com as emendas às respoctivas commissües. 

Entra em 1" discussiio, o o sem debn.te 
approvtldo e adoptado p11ra pnssar ii. 2•, indo 
antes ás commissües reunidas ele ma1•inha e 

guer1•a e de .i ustiça e legislação o projecto do 
Senaelo, n. 16, de 1893, que marca os caso• e 
modos da revisiío dos processos de crimes 
militares. 

Segue-se em 3• discussiío com as emendas 
approvadas em 2• a proposição da Camara 
dos Deputados, n. 84, de 1892, reorganisando 
a Repartiçiio Geral dos Telegraphos. · 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta con
juntamente em discussão a seguinte 

Emenda 

Fica o governo autorisado a pôr em execu
ção a tabella de vencimentos do pessoal dos 
telegraphos, logo que o· respect1vo regula
mento esteja confeccionado; respeitadas as 
forças do vigente orçaf!lento e 1ilzen~o as na
cessarias transferencuts nas constgnações 
l'elativas ao pagamento do :pessoal. 

Sala das sessões, 20 de JUnho de 1893.
Gaspal' .Drwmnond.-Jot1o Ba·rbalho. 

O Sr. Amara Cavalcantf nada 
tem a oppor á 1• parte da emenda apre
sentalla; entretanto, as suas palavras finaes 
geram uma duvida no seu espírito, e si o 
nobre autor da emenda, por esta expressão
fazendo-se as neoessarias tran.1posiçues na aon
sil}naçilo relativa ao pagamento do pessoal-, 
tàve em vista !'evogar uma disposição da lei 
financeira, que subsiste no Brazil desde muitos 
annos, prohibição severa de que o Poder Ex
ecutivo possa applicar as consignações de uma 
verba do serviço para entra. · 

Si o orador houvesse de fazer a historia da 
razão de ser dessa disposiçúo severa; que cha
ma-se - espeGiaUdade da verba.orçamentaria, 
diria ao Senado que ena faz parte da legis
lação tlscal ou fin11nceira depois de uma expe
riencia bem pouco agrada vel, em que os go
vernos chegavam mesmo a usar de verbas, 
diga-se destinadas ao serviço da instrucção 
public11., para a compra ele materiaes necessa
rios i1s suas repartições, qua niio especificará, 
e para outros fins não muito razoavelmente 
j ustiftca veis. 

Em regra geral, nas legislações financeiras 
dos outros povos, isto e imperativo: o Poder 
Executi vo,executando a lei orçamentaria, não 
púlle applical' verbas destinadas para um fim, 
a ontro. 

E bem lhe parece que o que se diz no tlm 
desta emenda ê uma revogação deste prin
cipio financeiro. 

Si Gl ó, o orado1• vota contra as ultimas 
palavras lla emenda. 'Si, porém, o autor 
dolla Ille der outras explicações e tiver em 
vista cousa divel'Ba, modificará o seu voto. 
Vem, apenas, peelir explicações e da.r uma 
raziio do sel' do seu voto. 
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O Sr. Ga11par Drummond não 
se recusa a dar ao distincto collega as expli
cações que S. Ex. acaba de solicitar. 

Não é, nem podia ter sido seu pensamento, 
em uma simples emenda enviada a Pl;oposi
çiio que se discute, revogar uma lei que 
baseia-se no principio financeiro. Assini, não 
tinha em vista, como se afigurou ao espírito 
do seu honrado collega,com o final da emenda 
que se debate, faze1• as transposições de 
verbas. · . · 

Comp1•ebende-se perfeitamente o perigo que 
resulta dessa transposi~.iio que, quasi sempre, 
importa em desvio dos dinheiros publicC:ls, 
para um fim a que não são legalmente desti
nados. 

Comprehende-se o pensamento; a emenda 
póde não estar redigida convenientemente, 

. mas a redacção corrigira. 
Com a emenda que apresenta não ha aug

mento algum de verba, desde que se mande 
respeitar as forç~s dos respectivos e vigentes 
orçamentos, e nisto que se chama transposi
ção, segundo a expressão empregada na 
emenda, não pócle haver propriamente tran
sposição de verbas destinadas de um serviço 
para outro. 

O ·que visa com a emenda é que a verba 
destinada ao serviço de que se trata, sej11. 
ap:plicada a este mesmo serviço ; e ha v era 
ah1 uma transposição de verba 1 

OSR. A~IARO CAVALCANTI ~Então é inutil 
esta palavra - transposição. 

0 SR, GASPA!t DRU~IMOND diz que etrectiva
mente não ha. Demais, tt•ata-se de uma 
emenda que faculta e que não é impera
tiva ... 

0 S.R. AMARO CAVALOANTI- Ahi é que esta 
o per1go. 

0 SR. GASPAR DRUMMOND .. , e de mais a 
mais, que faculta o executor da lei poJ-a em 
e~ecução fielmente segundo as suas disposi
çoes. 

Em todo o caso o que visa no final da sua 
emenda níio é fazer transposições de verbas, 
porque é contra ellas; mas a.pplicar a mesma 
verlla. dentro das mesmas forças do orça
mento ao mesmo serviço. 

0 SR. A~!A.RO CA VALOANTI da um aparte. 
0 SR. GASPAR DRU~!MOND entende que tra

tando-se de uma verba que tem de ser !lp
plicada dentro das Jbrças do orçamento e ao 
11!-e!'mo serviço, não da-se uma transpo
srçao. 

0 SR. AMARO C,~ VALQ,~NTI - Dó.-se. 
0 SR. GASPAR DRUMliOND pergunta Si por

ventura visa com a emenda, que a verba que 
tem dQ ser applicacla ao sc1•viço de telegra-

tiRNADO 8- V. II 

phos. seja desviada á applicação de outro 
servrço? · 

Não esta textualmente confeccionada na 
emenda ao mesmo serviço e dentro das (o1•ças 
da propria verba 1 . -

Não é pois uma transposição como se afigu
rou ao espírito do seu honrado collega. 

0 SR. MANOEL VICTORINO · - Si a reforma.' 
traz aun-mento de despeza ou a. verba pedida 
foi exaggerada,o que não é crivei, ou é preci· 
so um credito para transposição de verba. 

0 SR. GASPAR Dà.UMMOND aclia que não ha 
augmento da. despeza desde que a emenda 
manda respeitar as forças vigentes do orça· 
mento. 

0 SR. MANOEL VIOTORINO - Então não .se 
póde pôr em discussão a reforma, desde que 
traz augmento de vencimentos. 

0 SR. GASPAR DRU~IIIIOND não sabe si traz 
ou não augmento· de vencimentos; não estu~ 
dou esta questão. O que pede na emenda é · 
que seja posta em discussão depois do regu • 
lamento, mas resJ?eitadas as forças do orça- _ 
mento. Isto não e o que o seu collega cha· 
ma transposição de verba, porque a transpo
sição dava-se, si a verba applicada. a um ser· 
viço fosse desviada de sua applicação para 
outro; não é este o seu pensamento. 

Dada esta explicaçiio, pede desculpas ao seu · 
collega si não o satisfez, p_orque não con.he' 
ce bem as praxes estabelecrdas a tal resperto; 
· Mas, o pensamento da sua emenda,. _!'eleva 

dizel-o, não tem por fim a transpos1çao de 
verba, porque ficam respeitadas as forças do 
orçamento vigente. · 

O Sr. Rodrlguea A.lvea vem 
dar ao Senado algumas explicações que po
dem esclarecer• a questão e o seu modo de pro
nunciar-se sobre a emenda apresentado. pelo 
nobre senador pol' Pernambuco. 

A reforma dos telegro.phos foi confeccionado. 
pela commissão de orço.mento, ouvindo o. re
po.rtição technim1 no assumpto ; e o orador 
procurou, elaborando-a, corrigir o excesso de 
despezt~s, o que pudesse ser eliminado, sem 
pre.Julzo para o serviço. 

Em um quadro que lhe foi apresentado 
pela proprio. Repartiçii.o dos Telegraphos, (se 
verifica que, não obstante haver feito umo. · 
reducção de 152:600$ ha ainda um o.ugmento 
de I 73:000.~ nas ditrerentes consignações
augmento de funcr:ionarios, melhot•ia de ven
cimentos, equiparação de vencimentos com 
relação aos empregados de outras repar-
tições etc., etc. · 

Etrectivamente da Repartição do Telegra
phos perliram-lhe para n presentt~r ao Senado 
como adclitivo a idêa de que a reformo. en
trasse desde logo em execuçiio. 
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Dent1•o das. forças da vcrl.ia do orçamento 
act~al, havm, entretanto, embamço para 
e;,.:ecu~•ão da reform11. A ugmen to u-se a des· 
peza em 173:000$ b!lvendo port!lnto necessi
dade para o semestre que vae correr de 
86:500$000. 

Na Repartição dos Teleg-raphos deram-lhe 
uma soluÇ<io para a diJlculilude ; era preciso 
para a relbrma entrar desde logo em execu
ção que se suprimissem as verbas relativas às 
sub,contailorins. . 

Diz a reforma nestn, parte (L8.) 
EJI'ectivamente a reformo, podia entrar cm 

execuç•ão desde logo, mas e preciso que al
guma parte · della tlq ue sem execução, por 
. exemplo, as sub-contadorias. 

·· Si se ti v esse a certez:J. de que o executor 
da reforma não poria em execur;ão esta parte, 
oorçamento basta paro. pag111' o pessoal novo 
e o pessoal antigo. 

O SR. Q. BocAYUVA.-Mas, nós não pode
mos votar a retalho. 

0 SR. ROD!tlc.OES ALVES t~fflrma ter sido 
essa a razão porque não tomou a liberilacle 
de incluir no seu plano do reforma alguma 
emenda nesse sentido. Estó. dizendo ao Se
natlo que a relo r ma só poderá se1• posta em 
execuçiio não se satisf11zendo cer·tas exigen· 
cias do pessoal, de novos vencimentos, etc. 

O que >e póde lilzer, mas não parece acer
tado é autorisar-se o governo o. 1\tzer o ser
viço, deixando de executar· a relorma, por 
exemplo, nesta parte. das suo-contadorias. 

O Sen11do resolver;i si convém votar uma 
autorização neste sentido. 

Ha um augmento de des11eza para a re
forma actu11l de 173 contos. 

Como apenas ha um semestre decorrido, o 
augmento seN de 86 contos. 

Para. se poder executar a reforma é preciso 
que estes 86 contos sejam diminuidos das 
diJI'erentes verb;ts discriminadas n11 relot•m:J.. 

O ot·11dor acredittL que si tt verba actual pi!· 
der combinar com 11 relorma, o govel'llo 
não precisarú. de rwtorisaçüo do congres2o 
para executal·a immedi.tttamente. Dentro rlos 
limites da verba, si não houver perturbaçii.o 
de serviços, nem reclamos por parto da admi· 
nistração para que isto so execute, o goYBl'!ID 

· poder;i l'iL~er a relbt•m;t in(lependente des~a 
autorização, desde que nilo h:J.jtt ;wgmento 
de despeztt. Totlavitt o Senado resolverá om 
sua sttbedoritt como cntendm• mellwr. 

Siío tJstas as inlbrmuç•ües que tinlut tt d;u'. 
0 SR. GASI'Alt DRUMMOiiD (peta oJ•tlcm) re· 

quer a retirada ila emenda que apresentou. 
Consultado, o Sonatlo con:;onte ntt reti· 

radtt, 
Ninp;uem mais pedindo a palavra, encerra· 

se 11 discussão d11 pt•oposição. 

São approvo.das o.s emendas que já o haviam 
sido Am 2" discussü:o. 

E' o. proposi~·ão, assim emendada, apprG
vo.da c adoptada para ser devolvido. à Camara 
do~ Deputados, indo antes á commissão de 
redo.cção, para redigir as emendas. 

Segue-se em 2' discussão, com o po.recer da 
commissüo de fino.nças, o art. l~ do projecto 
do Senado, n.l5, de 189:3,considero.mlo o. cla.~se 
dos obreiros !la otncin:t de composição da Im
prensa Nacional como parte integrante do pes
soal d11 mesma, para todos os favores, deveres 
e direito.; que se relerem o.o alludido pes
soll. 

. 
O Sa•. lUnnoe! Vict;orino deve 

explicar o seu voto com a restricção: «con
cordo, não havendo augmento de tlespezs.». 

A sua restricção não foi sómente para pro
vocar da parte do autor do projecto expli
cações que o tranquillisassem, mas que tran
quillisasscm tambem o Seno.do. 

Julga que o autor do projecto e relator do 
p:trecel' devo explicar ao Senado si este 
projecto traz ou nfLo augmento de despeza. 

d projecto é precedido de considerandos 
muito innocentes, muito habil e diplomatica
mente ensaiados, de modo que parece que 
nada pesará aos coli·es publicas c que até ha 
muita, equidade em .. equiparo.r obreir•os e jor
naleiros, em incluir os obreiros no quadro 
dos emp1•egados, porquQ Oil jornaleiros jii. 
toram considerados o.ssim com todas as rega
lias que tinham os empregados do quadro. 

O relator d11 com missão procurou estabe
lecer a differen~·a radiclll que htt entre um e 
outro trabal!mdor dessas olllcinas. Eis o que 
disse o rel11tor. (L8.) 

Trabalhe muito ou pouco, esforce-se ou 
não, tem o seu salario fixo. · 

N:ts offlcinas em geral o serviço de salo.rio 
llxo e ortlinl1riltmente confiado tt urtistas ou 
opel'arios que ,j;i del'i1m 11rrl!:.ts tle ~~ua soli
citude e amor ao trttbalho; ou entao, como 
ttcontcce nos arsemtcs, ó o melhor alimento 
;\, ociosidade e ti. negligencia, porque, desde 
que elles teem um sala1·io, não tt'tttam de se 
csli:lloç•ar muito, não teem interesse em tra
lml hl1t' demnsio.,lo. 

O que S. Ex. quer é co!locar os obreiros 
das oatcinus d:L Imprensa Nacional nas 
llte81lltts condiçü,~s. Elles tr11balham de 
empreitada, isto ú, são pngos conforme o 
t1·11~tLlho qtle 1\Lzem; desde que o obreiro for 
ectui)larado uo j_ornaleiro, n11turaln~ent~ en
trat'tL nesses l111lntos communs, que nao sao os 
tle m11ior ~elo, mormente p:trtt o interesse das 
omcinll.s do Estado. 

Om, esta eq uipu.ração, que parece ser um · 
liwor 11os obreiros, não u. 

• 
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O SR .. AniAR~ CA':ALCAIWr-Elles nilo teem '11.respeito do projecto, e lhe é isto muito facile 
montepto, expltcD.ret. mesmo muito agrD.dD.vel, porque o Sen11.do 

O SR. MANOEL VrcroRrNo-Mas em rehtçu.o ou ~ind~-o terâ. occasião de prD.tiCD.r um acto 
ao trabalho con,tante, é um11. concessão inutil de JUSttça que nad11. cust11. aos cofres publicos. 
a que se lhe~ faz. Deve antesde tudo decl11.rar que o hon

Estes h11.bitos de ter um ordenado fixo nilo rado sen;odor elD.bo:·ou em um completo equi· 
silo os que mais estimulam áquelles que que- voco, porque os obreiros de que se trat~t não 
rem fazer peculio ou economias. querem passar a jormtleiros, D.bsolutamente. 

O ?breiro póde :;:anhà~· mais do que ó jol'· não se cura dist~ ; ao contrario, o que se quer 
naletro, senrlo mms. activo, mais diligente, il q~e. elles contmuem na mesm11. classe, sem 
procur11.ndo fazer ma10r sommo. de trabalho preJUtzo nellltum, sem o.ugmento de espeeie 
em um t~mpo dado·; .tornando-se ,jornaleiro, alguma. da despeza, sem se lhes f11.zer favor 
fiel!. restncto ao salar10 habitua-se a só con- de qualldade alguma. 
t11r com· este e·nilo p~ocura em rel11ção l10$ . Elles, vendo que os jornaleiros, que·teem o 
outros most1·ar m11.is solicitude mais zelo e dm ganho, trabalham muito ou pouco e es· 
vem a cahir nessa apathia geral e nesse meio I tão em malhores condições, querem ser COll• 
esforço de trabalho, de assiduidade, que se temphtdos no regul11.mento d11. repatiçiio, por• 
observa geralmente em taes officinas. que neste reg-ulamento só um11. vez se falia a 

PortD.nto, pu.l'ece nilo ser um presente l'espeíto de ob1•eiros : é quando se lhes ím· 
muito D.ppetecivel por parte desses homens· põe uma multa si não comparecerem ao tl•aba· 
pelo menos haverâ. para a.Jg-uns melhor com~ lho, n11. hor11. marcada, de maneira que élles 
p!'ehensão de seus interesses. perdem uma parte do serviço que prestam. 

Demais, acre;lita o orador que isto tt•ará E' uma cousa curiosa e foi que chamou 11. 
maiores encarg-os ao Thesouro. E' impogsivel sua attençilo: haver um11. repartição publica., 
que essa transfbrmação se opere sem que os cujo pessoal é marcado na lei, e cujo regulD.· 
cofres P!Jblicos dis~end11.m mais, e a respeito men~o determina, quaes ~s deveres e as gD.· 
desta CirctunstD.ncta especial e que deseja ranttas dos oper:wJOs, n11o contemplando os 
ouvir 'D illustr•e reh\tor da com missão. obreiros sinilo um11. vez, nilo tendo uma pa-

Niio teve tempo de compulsa!' o renouln.- la vr11. em relaçilo a elles, si não para dizer que 
mento d11. Imprensa Nacionu.l· mas o" que incorrem em tal multa no c11.so de niio com-
sabe, pelo que >C pass~ e!ll tyiJogt•apllias elo parece!•em ti. h01'11 do t:·abalho. . . 
seu estado, é que os mdtviduos que t1·aba- O que elles querem somente e que seJD.m 
lhll.m de empreitad11 silo mais intilli"e"tcs definidos no regulamento os seus direitos e os 
11111.is nctivos, m~is economicos que os ;utros; seus íleveres. 
~s. quaes constttuem este prolet11rhdo in- o SR. MANOEL VrcroRINo-Elles niio estão 
fe.hz, preso ao magro .salario, consumindo-o, classificados no pessoal do estabelecimento 1 
V!Vend? ness!t penu,:1a eterna que os leva , , . · · 
nos ulttmos dms 11 n11o ter·em meios pn.ra se O Sr.. :\~IAR~ CAV~LCANTI dtz que 11. class.e 
t.ratarem em suas molestiD.s e depois de mor- do~ obreiros nao est.tt especificada quanto 11. d1· 
t9s a nad11. terem que legar aos filhos e 11 rettos e deveres no regul11mento. 
VlUVa. 0 SR. MANOEL VICTORINO-M!I.S el!es que•. 

Nilo ílescobre, pois, vantagem na substi· rem filvores. 
tui~iio, que 11 e~ta classe, qúe p~deri11. ter o o SR. A~rARD CAVALOANTI-Siaelles sere
esttmulo e o deseJO d~ gll;nhar m111~, vao ape- ferirem se houver. 
nas estender a m~.dmma de esforços que ' _ 
nilo produz nada e nilo colloca o operaria cm O SR. MANOEr, VrcroRINo-Entl1o estamos 
melhores condi\•úes. legislando ad futm·um. 

Como disse jti., nas olll9inas !?articulares o O SR. A)IARO CAVALCANTI affirma.que o 
qu~ tmba!l~a de cmr.reltada e sei~pr·e mais que elles querem ó que se rliga que os obrei
nctLVO, lll11JS economtco e . 11provc1ta vel, 110 ros da Jmpren;,tt Nacion11l siio sujeitos a taes 
pa.sso que o qLJO tm~ILliiD. a .Jor·nal ó mais ne- e taes penas, a taes c taes obrigações, e 
g!Igente o menos esttmulos tem. tum bem tt t11.es e taes direitos e a tttes e t11.es 

~fio s~tbo. si isto ~e acha invcrtitl) nos ope- gttrantias. 
rart~s oll!Cla~s e uao, ~abe tambem ~i o~ cofres o Stt. MANOEL VICTORINo-Elles niio estilo 
publtcos toruo de 1aze,r nm _ SI1Cl'lfi.mo pttra contemplados no regulamento 1 
que se opere essa tmns!orm:tçao. E 1sso ó o .. . 
CJ.UO desejn ver explicado. q SR. AUARO CAVALCANTI Jl1 diSSO qUe Um!l. 

O S1·. A•unt•o C:.vnlc~tntii com 
muito pt•azet• e com muit11 satis!itçuo vemll11r 
a explicações que o seu ilonro.do co!leg11deseja 

tllltctt vez o regulamento da Imprens11. Na-
cional lhes 1hz l'e!ei·encias. 

Eis o que elles querem : e que ~eus direi
tos e seus deveres sejam esJ?eciflcaílos ; 1bi o 
que pedirnm ; o oraêior, llOrom, formulou o 

.. ;,,, 
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projecto determinando quo a classe dos 
obreiros da officina de composição da lm· 
prensa NMional fosse considerada como parte 
mtegrante do pessoal da mesma, para todos 
os favores, deveres e direitos que se refori· 
rem ao alludido pessoal. 

Não quiz usar dos mesmos termos da peti
ção apresentada por estes operar i os. Jmes, 
portanto, terão os favores. deveres e direitos 
que foreni marcados no futuro para todo o 
vessoal do estabelecimento. • ' 

0 SR. GIL GOULART d:i. um aparte. 
0 SR. AMARO CAVALOANTI diz que no 

anno passado foi approvado pelo Congresso 
·Nacional um projecto augmentando 40 '/u 
nos vencimentos do pessoal da Impren
sa Nacional. A Administração entendeu que 
não deviam ser contemplados no augmento 
os obreiros, visto que não pertenciam ao 
pessoal. O projecto approvado, e póde dizei-o. 
.porque foi o seu autor, referia-se a todas as 
classes de operarias que alli trabalhavam ; 
mas, apezar disto, a Administração ou ex
ecutora da lei excluiu os obreiros. Elles 
reclamaram e o primeiro' despacho foi um 
indeferimento ; mas, tendo de novo recla 
mado, o Sr. ministro da' fazenda, em um se· 
gundo despacho, os attendeu, 

E' para não se repetir a hypothese, e para 
não acontecer de novo o que se deu o anno 
pussa.do, que no projecto se diz que os obrei· 
ros serão contemplados no l'egulamento e que 
seus deve1•es e direitos serão nalles especifica
dos, pois que farão parte integrante elo pas
soal. 

O quAse quer li regularisar. Não se trata ~le 
equipara!' os obreiros aos jornaleir•os, O Sr. 
ministro da fazenda tem em mães um novo 
regulamento para a Imprensa Nacional e póde 
introduzir nesta reforma as disposiçues re
sultantes da idéa contida no projecto. 

O orador é adYersario de augmento de des
pezas publicas, mas aproveita o ensejo para 
dizer que acha que os poderes publicas nt1o 
elevem ser muito J•estrictos ••• 

0 SR. MANOEL VIOTORINO-A varOS ..• 
0 SR. AMARO CA VALOANTI. , . na concesslío 

de favores aos homens de trabalho. Os ope· 
rarios teem direito a ser muito bem recebi· 
dos pelos poderes pnblicos, q ne deYem ser so
lícitos am conceder-lhes tudo quanto importo 
um melhoramento na sua vida material e 
na vida moral. 

E, si esse dever existe om qualquer 
systema de governo, muito mais se torna 
imperioso em Ullllt ltepublicl1, que e O gO· 
verno da soberania rio povo, em que, com 
maioria de razão, os poderes publicas tleYem 
attende1• ás reclamaçues rlesta classe. 

Veja o Senado que a ind!Jferença dos 

poderes do Estado em relaçfio aos homens de 
trabalho é que d:i. em l'esult,do as violen· 
cius, Ml emprego ele actos violentos, pertur· 
badores da ordem: e que, 110 cont1•ario, os po
deres publicas devem velar para _que me· 
lhorem sempre as condições do homem do 
povo, attendendo ,U.s suas rccl11mações, princi
p11lmente quando não trazem de modo 
algum sobrecarga para os cofres publicas. 

Duvida que alguem mostre nesta proposi· 
ção onde e que o direito de um pobre obreiro 
vae prejudicar os interesses de qualquer outra 
classe, ou os do Thesouro ; ninguem lh'o mos
trará. Por consequencia, é leYantar opposição 
a. um simples acto em que se . pede justiça, 
em que se pede que seja regulado por lei um 
sel'Viço que está fóra della. Não·póde compre· 
hencler o alcance de semelhante opposição. 

Dir:i. mais esta vez :1 casa o que j:i. tem ma· 
nifestado: inimigo elo operm·io ·quando elle ,·e
corre aos meios violentos; ami[JO do operm·i? 
e ao lado tleUe toda a ve• q~w pelos meios JlaCI· 
ficas, por meio da lei, elle quizer melhorar 
a sua >arte, as suas condiçues ; e este projecto 
e uma prova. disto. (Muito bem.) 

O SI·.~Ianuel Vie'torino diz que 
o honrado senador que acab11 de fallar desvir
tuou inteiramente a questão nos termos em 
que ella foi posta, e desvirtuou-a, não diz[que 
com o p1•oposito ele salientar a sua defesa ..• 

0 SR. A~!ARO 0A VALOANTI -Não era pre
ciso ; e lia est:i. feita. 

0 SR. MANUEL VIOTORINO affirma que ella 
está realmente feita, ma.q estú, feita sempre 
pelo Senado que nunca recusou a nenhuma. 
das classes deste paiz a reivimlicação justa de 
direitos aqui provados. (llfuitos apBiarlos.) 

S. Ex. procurou dar ao procedimento de 
queiU emittiu apreciações pedindo esclareci· 
mentos U.cerca iJ.o projecto, uma feição na.tu· 
ralmente antipatllica a essns classes, buscando 
contrastar com esse procedimento de uma 
phantastica opposição o seu zelo extrenuo, 
enorme, indefectível, pelos direitos dos prole· 
tarios, pelos representantes das classes menos 
favorecidas. 

O orador não pódo ser suspeito a essas 
classes, não diz as da Capital Federal; foi ore· 
rario, é filho de um artista, desde os primeiros 
dias d:L sua vida publica tem procurado de
fender os verdadeiros interesses (\ess[Ls classes, 
que não são os interesses de momento, de au· 
gmento de vencimentos, ma~ os interesses 
largos, amplos, de uma educnçiio completa 
(apoiados); niio são interesses de momento qua 
possam f\wonetLr outros interesses do natureza 
eleitoral ou nlío, mas interesses radic:tes e pi'O· 
l'undos que façam essas classos influir nos 
destinos.do pttiz com o peso de suas elocubra
çiles seritLS o nfto com as espocu![Lçiles, ora 
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em grilve, ora em insubordinação em todos 
os serviços publicas, em anarchisação em todas 
as instituições offic:iaes. Não é este o papel do 
legislador. 

E' de dever I'etribuir o trabalho, sim, mas 
o trabalho provado, o trabalho honesto, serio, 
o tru.balho que tenha o estimulo do aperfei
çoamento da educação. 

Podem aquelles cujos direitos S. Ex. tão 
ardentemente advogou, ter realmente feito 
jus a essa concessão pedida na proposiçiío 
que se discute; mas S. Ex. devia vir aqui 
provai-o com os artigos do regulamento. ou 
da lei que rege a Imprensa Nacional. 

0 SR, AMARO CAVALOANTI- V. Ex. tem 
obrigaçiío de sabei-o. 

0 SR.MANUEL VICTORINO-Mas S. Ex. é de
fensor do projecto e relator do parecer, e 
emittindo este, devia ter provado isso ao Se· 
nado. 

0 SR. AMARO CAVALCANTI da um aparte. 
0 SR. MANUEL VICTORINO- S. 'EX. niío 

provou desta tribuna; fez declamações mais 
ou menos enthusiast.icas ou mais ou menos 
exaltadas, em favor de uma classe que suppõe 
de~protegida de todos os poderes publicas, e 
clamou contra essa epposição que se levanta, 
procurando com avareza retirar, arrancar 
dos operarias as migalhas que a sociedade 
e a nação lhes dão. Mas da parte de quem le
vantou semelhante opposição, da pat•te de 
quem faz essas apreciações, provocando as 
obse1•vações de S. Ex., não houve o proposito 
de ataca1• essas classes. 

O que é necessario, e o que S. Ex. devia 
ter feito, é que se expliquem quaes são esses 
direitos, quaes são essas regalias, qua~s são 
essas garantias, que ar/, fulurwn, se tem de 
conferir a uma classe, si nisto ha vantagem 
para essa propria classe. Isto é que seria ln
dispensa vel, isto é o que S. Ex. devia ter 
feito, mas não foi o que fez. 

O Senado não sabe ainda o que vae conce
der aos obreiros. Sim, o orador pergunta a 
qualquer elos Srs. senad@l'es si sabe o que 
vaeconcecler; o orador não sabe. Acredita que 
S. Ex. sabe, mas niío o quiz dizer. São :tavo
res, direitos, garantias, que tem o pessoal da 
casa; mas quaes siío esses favores 1 O pessoal 
daq:ueua instituição tem direito a aposenta
dol'La •.• 

0 SR. AMARO CAVALOANTI-lgnOl'O que O 
operaria o tenha,flco sabendo agora; elles não 
o teem por lei alguma. 

0 SR. MANUEL VIOTORINo-Mas S. Ex. diz 
no projecto qua a classe !los obreiros da orn
cimt ile composic;iio d:t Imprensa Nacional e 
considerada parte inta,qranlc do pessoal úa 
mesma para todos os favol·es , ola. Ora, si o 

pessoal tive1• esses direitos, tiver esses fa.vo· 
res, os obreiros tel·os-hão 1 pergunta o ora· · :: 
dor. ' 

0 SR. AMARO CAVALCANTI-Si .a lei lJÍ'oS . 
der, terão. · · -· 

0 SR. MANUEL VICTORINo-Como bem disse 
o honrado senador, pelo Espírito Santo, os ~~ 
obreiros estiío sujeitos a lei da procura e da. _, ;' 
o!ferta, elles podem levautar os seus preços; · · :·: 

S
sut ~ ~tntender~mst' e a Imdpren

1
s
1
a Naciotnadl h!Lde · •.. ··.>.· 

Jel ar-se a 1 o; quan o e es en en arem, 
por deliberação commum, que devem receber 
tanto por milheiro de quadratins, a Imprensa ·<, 
Nacional, que precisa de operu.rios, ha de ,,7;~ 
pagar· lhes isso; mas a class~ typographica , ·\;: 
que tem centenas de opera.r10s, não ha. de. ·.::, 
com certeza lucrar com um . monopolio ou ·' 
um privilegio para uma duzia ou dua.s que :~~ 
frequentam as ofllcinas do Esta.do. '' 

O nobre senador sabe, sa.bem todos aquelles · ·::~ 
que dirigem essas instituições ou que teem ]' 
alguma pratica. destas cousas, que o pessoal · · .1 
que trabalha ele empreitada nunca f01 consi-
derado parte integrante de ofllcina nenhuma.; :: 
é um pessoal move!. · · " 

0 SR. AMARO CAVALOANTI-V. ·Ex. falia. . 
assim pJrque não conhece o serviço da. im- '··· 
prensa; ha pessoal desse que trabalha annos ·'·' 
e annos. 

0 SR. MANUEL VICTORINO- Que dUVidai 
Ha pessoal que trabalha annos e annos e deve - · , .. 
haver, como ha nas ofllcinas particulares, . · ,; 
mas ha pessoal fl.Ue não pó de ser· ma.ntido . (; 
annos. e annos, não só porque não tem perícia .... 
para 1sso, niío tem o zelo nem a assiduidade :~· 
precisa, como porque póde não haver necessi- ·· ,y 
dade de ma.ntel-o ; é um pessoal movei. ·· · -~tl 

S. Ex. sabe que, desde que se considerar i:: 
assim, não se póde imprudentemente extender 
1'a v ores para todos os operarias, como S. Ex. ·· • · 
quer. 'r, 

No trabalho da composiçíi.o mesmo póde-se : '> 
augmentar a importancia do trabalho con-
cluído para um operaria perfeito, mais :': : 
ou menos correcto em seu trabalho, que ca
pricha ; mas ha outro que absolutamente niío ~ 
se esforça, não procura melhorar. Fazer ex- · " 
tensivo o mesmo favo1•, é matar o estimulo · ' 
daquelle que foi augmentado Í"Ualmente, 
tendo mais direito. o 

0 SR. AMARO CAVALCANTI -Quemp1•iva a 
ndministraçuo de deapedil-o 1 · · •c:' . . '~ ;.,.~ 

0 SR. MANUEL VICTORINO niío sabe en• .;·,, .. : 
tiío quaes siio esses favores. S. Ex. considera .. ,,~·< 
os ob1•eiros como parte integrante, com todos 
os direi tos della. . · 

0 SR. AMARO CAVALOANTI- EmquantÓ 
servem,estit subentendido. 
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O SR. MANUEL VrcToRINo - Jó, vô S. Ex. succede nas cn.pitaes da Em•opa, nem tam
que o seu projecto é um enygma,é uma cousa pouco ct•ear animosidades que niio existem 
indecifravel que níio sabe o que soja. realmente. 

·O SR. AMARO CAVALCANTI - Sel-o·ha. Os poderes constituídos da nação estiio dis-
: O SR. MANOEL VICTORINO niio póclo com· postos a ir em auxilio de qualquet• clusse 
prehender quaes são esses favores. e a rcconltecer todos os seus direitos, mau

Mas, espera niio ver repetida pot• parte de tendo a mesma igualdade perante as leis re
. ·S. Ex. essa accusação, que nesta época, mais publicanas. · 

·do que em qualquer outra, é um meio de . Mas o que ha da parte do poder publico é o 
revoltar algumas classes contra os poderes mteresse em niio açular paixões populares, 

· constituídos do paiz. nem em se indispot• contra essas classes des-
0 SR. AMARO CAVALCANTI - Não, pelo favorecidas, quando se está trabalhando 

contrario. tambem por ellas. Pelo menos, é este o seu in-
O SR. MA!I.'UEL VicTORINO _ Oh! essas de- tuíto e :-;,Ex. fat•ájustiça a todo·e Senado e 

declarará que é tiio amigo das classes opera
. clamações, essas apostrophes atiradas í1s elas- rias como qualquer de seus colle!tas. (Apoi-
ses menos favorecidas que tanto so:ITrem, que ados.) ~ 
são victimas da penuria, que vivem na mi-

. seria, levantal·as contra os poderes constitui- Nilo procurará contrapôr O. defesa ex-
dos, dizendo que nos corpos legislativos !e- trenua e esforçada do honrado senador esta 

· vanta-se opposição contra ellas, que é preciso apreciação modesta que faz pedindo explica
. · que os poderes constituídos não sejam tiio ções, mesmo um contraste que seria dolo

. avaros... · . ' rosa para si, desde que tem uma origem que 
o SR. A~rARO CAVALCANTI _Estou de ac- nilo é suspeita pttra aquellss que vivem do 

trabalho. Lá educou-se, é filho de um artista 
cordo nesse ponto :· isso é preciso e muito. e nilo se desdour.c em ter vindo dessa classe 

O SR. MANUEL VrcTimrNo- ... csoe soei a !is-· desfavorecida e de ter-se hombreado, muitas 
mo do Esta~ o prégatlo por S. Ex. e uma dou- vezes, com os que trabalhavam de emprei-
trina perigosa. tada. (Muito bam, muito bam.) 

O SR. AMARO CAVALCANTI-0 socialismo é e A discussão fica adiada pela hora. 
ha de ser uma ve1•dade. 

O SR, MANUEL VICTORINo-E' uma doutrina O SI", P•·esidente designa para a 
, perigosa. ordem do dia 21: 

0 SR. LUIZ DELFIN0-0 socialismo e e ha de Continuação da 2·' discussão do projecto do 
se1• uma escravidão. Senado, n. 15 de 1893, considerando a classe 

o SR. AMARO CAVALCANTl- 0 que faz mal dos obreiros da oillcina de composição da Im· 
não e 0 socialismo, mas sim 0 abuso 0 a cspc- prensa Nacional como parte integrante do · 

I - pessoal da mesma, pam todos os lavores, de-
cu açao que fazem do socialismo ; disto é que veres e direitos, que se relerem ao alludido 
~enho medo. pessoal ; 

0 SR. MANUEL VICTORINO- S. Ex. tem de e · l' d b d' d l" dita do projecto do Senado, n. 17 de 
pr gar O SOC!a ISmO aqni, SU or man O·O aos !893, CliSIJOlldO Sobre O aforamento IJerpetuo; 
mteresses sociaes e politicos, que níio podem 
ficar á mercê das vicissitudes desta ou da· 3' discussão dn. praposiçito da Camara dos 
·quella influencia, e que não podem adcjttl' ou Deputados, n. !29 de 1892, autorisando o go
equilibrar-se, mais ou menos, conJoi·me a verno n. despender 12.000:000$, ao cambio de 
acrobacia politica que mantem ou faz baixar 27 dinheiros por 1$, com a relbrma do mate
ou elevar os inte1•esses desta ou daquella rial da armada ; ' 
classe· 3" dita do projecto do Senado, n. 7 de 1893, 

Sim, S. Ex. ha de subordinar a sua proptt· ampliando a organisação da procuradoria da 
ganda do socialismo do estado a um principio Republica 0 Fazenda Fedem! ; 
de paz e de modemçilo, principalmente numa 
quadm como esta em que 11ão se deve andar 3·• dita da proposiçilo da Camara dos Depu-
ateando chammas perigosns. tados, n. 13 de 1893, autorisando o governo a 

S. Ex. comp1•ehende ns tliillcu!dades que conceder um anno de licença, com o respectivo 
potlem resultat• das doutrinas como esttt, ordenado, ao engenheiro Au11usto Teixeira 
pregadas na tribun~t do semtdo. Coimbra, inspector do 1" distrtcto dos portod 

O orador csttí. certo que se ha do ent',•cntar maritimos ; 
mais tardo com o problema. como to1los ns 3·• discussü.o do projecto do Senado, n. 45 
povos. Mas niio se devem açul:1t' paixücn que do 1802, que autorisa o governo a mandar 
pol:' ora não il'l'omperam com furor, como p11gar ao Sr. Albino Gonçalves Meira de V as• 

I 

• 
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concellos, professor vito.licio do curso annexo 
á Faculdade de Direito do Recife, os venci
mentos que deixou de receber desde a do.ta do. 
sua exoneração ate o dia em que foi reinte
grado. 

Levanta-se a sessão as 4 horas do. tarde. 

3Bn sessao em 21 de !nrrhO de 1893 

Prcsidencia do Sl', Pl·udcntc de Jliome.~, 
( vice~J·esidcntc) 

SU!\1?\IARIO- Chnmndn. - I4eitut•n. !ln. nctn - Expr.
nn:NTr.- Pnrccores- O liso r~ nçõos do Rt•, vrosirlcnto 
o votnt;iio do um roquorimonto do Sr. Antnntn llnonn
])iscurso o rl!querimonto rio Sr. A. Cnvnlcnnti- Di:-:
cursO do Sr. U. elo Amnml- Encerramento dn dis .. 
cussü.o evotnt;.ão- OitnE:\t no DI.\- Continnnção tln 
2n diseussiio. do projecto n. 15 rle 180:1- Discurso o 
requerimento do l':ir. Awnro Cnvn.lcnnti- l~nccrrn
rncnto dn discnssãn o votnciio - Encorrnmf!nto rl:t. dis
cnssü.n do projecto n. 17 ii de iS\13- Votnçii.n -
3~ disc:ussüo dn proposioüo n. 120- Encorrn.men~o dn 
di111éus~i'io e votnçii.o -3.1. dtscussü.o do projoctn n. 7 
de tSU3- DiscnrRO o o1uend ns do Sr. Q, Oocnyu\•n
U.oquarimanto du St•. Q, Bocnyu,•n.- Votn.~iio- Cnn
tinun.ciio dn. discussiio do projecto n. 7- Uiscut•sns 
dos Rt•s. Gomcnsorn oU. do Amn.rnl - gncorrn!llonto 
dn. discussão o votnçiio - 3a dlscussii.n flrt Jlt'O po~">içiio 
n. n - Encerrnmonto dn. IJiSCURSÜ.O- Vntnçii.o - i':n
Mrrnmento dn. discussão do rn•njocto n. 45 do 1802-

. Chatnndn - Adinmonto dn votncii.o - Obsorvn~ão do 
Sr. presidente- OnDP.M no IH.\. 22. 

Ao meio-dia comprtrecem 35 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moro.es, Gil Goulnrt, 
Antonio Baena, Souza Coelho, Joaquim Sar
mento, Nina Ribeiro, Manoel Barata, Go
mensol'O, Crnz, .José Bernardo, Anmro Ca
valco.nti, A1meido. Bo.rreto, João Neiva, Fir
mino da Silveira, Joiío Barbo. lho, Roso. Junior, 
Ruy Barbosa, Manoel Victorino, Domingos 
Vicente, Monteiro de BO.I'I'OS, Q. Bocayu va, 
Bmz Co.rneiro, Aristides Lobo, Sttldttnhtt M;t
rinho, .Joaquim Felicio, C. Ottoni, Americo 
Lobo, Rodrigues Alves, Joaquim de Souza, 
Silvo. Canedo, Paranhos, U. do Amtno.l, So.n
tos Andrade, Raulino Horn e Luiz Delfina. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posto. em dis~ussão e não havendo 

reclamo.ção, dá-se por approvado. o. acto. do. 
sessüo anterior. 

Comparecem depois tle abert(l, a sessão os 
Srs. Francisco Machado, Co.tuncht, Virgi!io 
Do.masio, Joaquim Murtinllo e Pinheiro Gue
des. 

Deixam de comparecer com causo. po.rtici· 
po.d(l, os Srs. Joüo 1Jedro, Cunhlt Junior, Coe
lho Rodt•iguos, Elysou Martins, Joaquim Per
no.mbuee, Lo. per, E. Wttndenkolk, Aquilino 
do Amaral, Generoso Mo.rques, Pinheiro 1\1(1,· 
chado e Julio Frota ; e sem co.uso. participado. 

os Srs. Thomaz Cruz, .Toão Cordeiro, Tlleo_: '· 
doreto Souto, Oliveira G11lvão, Gaspar Drum-· 
mond, Messio.s de Gusmüo, Coelho e Campos; . . ·· 
Co.mpos So.Iles, Esteves Junior e Ramiro Bar-.·~ ··' 
cellos. · .. :' 

0 SR. 2' SllCRllTA.RIO (sel''llindo do 1°) dá .·.· ': 
conta do seguinte . · · · · 

. EXPEDIENTE 

··,· ... .. 
' ~ ·~ 
' ·:~:· 
'.J"..'" 

Offici~ do Ministerio da Mltrinha, datado de'· ... ;·< 
19 do corrente mez, tro.nsmittindo, em re- · ·} 
sposto. o.o officio do Seno.do de 20 do mez pas> ·.· 
sado, a opiniilo do governo sobre a proposição ~- .. ·. 
da c.amo.ro. dos Deputados relativlt a transle· . . :.: 
renc1:1 do Arsenal de marinho. G!o estado· da. ': . . 
B(l,hia.-A' commis1ü.o de ma!'inha e guerra •. ·· ·:.: 

Requerimento dlt Companhia Internacional,·.: ·:;; 
Commercio e Industda, solicitando subven- :' .·-., 
ç[o, par11. si ou companllia que organiso.r, para:··: _,. 
o serviço de na vego.çilo entre o Bro.zil e os Es~ '~ '·· 
tados Unidos do. America do Norte- A's com~ ' . :• 
missões l'êunicla$ de finanço.s , e de .agri.:O . . .. 
cultura, commercio, industrio. e artes. · :· ": 

Requerimento do bacho.rel Augusto Ne'tto '·, 
de Mendonça, juiz secciono.! em :-io.nta Catha
rino.. solicitando um o.nno de licença com ven~ · · 
cimentos paro. tratar de sua saudeJ.-A's com 
missões reunidas de finança se de justiça e 
legi slo.ção. 

Requerimento dos amo.nuenses o porteiros 
d11s üwuldades de medicino. desta cidade e da 
Bailia, pedindo o.ugniento de vencimentos,-":; ::', 
A's commissões reunidas de finanças e de :· :··,-, 
lnstruc~ão publico.. · · · ·:· · ~ 

Requel'imento de Antonio da Silva Netto, ·. 
chefe ela 2" secção do. Directoria Geral de Es- . ··. 
tatisticrt, ~olicito.ndo 9 mezes de licença,· '.·· .. 
com ornenado,para trata1• ele sua saude . ...,.A's ·.. ·· 
commissões reunido.s ele finanças e estatis- ::. .·,; 
tica. ·· 

O Sn.3" SF:CRllTARIO (scl'vindo do 2')lê e vão'. 
a imprimir para entrar na ordem dos tra- · .. 
bttlilos os seguintes . . . 

PAllllCllllllS 

N. 74-1893 

A commissão ele constituição, poderes e di· 
plomacia tem em seu potler a petiçiio em que 
o Sr. senttdor Antonio Coelho Rodrigues soli
citou do Senado algumas semanas de licença 
afim de tro.to.r do suo. so.ucle fóra desta capi· 
tltl. 

Sendo justo, visto achar-se enfermo o refe
rido senti.dor, que, em quanto restabelece o. 
sua saude, cesse llaro. elle o trabalho legisla• 
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tivo, ·naturalmente irieompativel com o estado 
'de sua saude, a commissão é de parecer que 
lhe seja concedida a licença que solicita. 

Sala das commissões, 21 de junho de 1893. 
-Aristides Lobo.-Q. Bocayuva, 

N. 75-1893 

A commissão de finanças examinou a pro
posição da Camara dos Deputados,. pela qual 
ê autorisado o Poder Executivo a despender, 
á proporção que for sendo· necessario e ftl
zendo as precisas operações de credito,a quan· 
tia de desoito mil contos de réis (18.000:000$) 
ao cambio de 27 d, sterlinos, com a substitui
ção do armamento do exercito e outros pe· 
trechos bellicos; e é de parecer que a refertda 
proposição entre em discussão e seja ado· 
ptada. . . . . 

Sala dascommissões, 20dejunho de 1893. 
Domingos VicRnte, relator.-Amaro Cavai· 
canti.-Q. Bocayuva,-Monteiro. de Bm·ros, 
-Saldanha lr[ari.nlw, 

·. Concordo, dividindo o credito por tres 
exercícios. · 

· · Sala ·das commisssões, 20 de junho de 1893 . 
· -Manoel Viclorino. · 

N. 76-1893 

· José dos Santos Colonia, ex-auministrador 
do tt•apiche Maxwel, pede melhoria de sua 
aposentadoria nesse legar, visto conta1• mais 
de 30 annos de serviço. O documento apre
sentado pelo requerente a esse respeito é o 
seu titulo de apo3entadoria, e dt•lle consta 
que, tendo-se-lhe marcado o .vencimento de 
1 :995$972, por acto de 25 de fevet•eiro de 
1888, lhe foi, um mez depois, marcado de 
2:100$, justamente por elle contm· mais de 

· · 80 annos de sc1·viço; de onde se conclue que o 
: <-:; ~ supplicante já foi attendído pelo fudamento 
·· ..• , que ora invoca. Assim, pois, ti. commissilo ele 
,·:'1'- finanças parece que, salvo outras razões, não 
"·' ha que deferir. 

" 

Sala das commissões, 21 de junho de 1893. 
-Amaro Cavalcrmti. -Saldanha lifm•i1tho .
Manoel Victol•ino. -Dominf10S Vicente. -Mon

. teil'O ele Bar1•os. -Roclri!Jtjes Alves. 

N. 77-1893 

A commissilo de constitnição, poderes e 
diplomacia, tendo examin[ldo a representaçilo 
dirigido. ao Senado pelo Dr. AI bino Gonçal· 
ves Meit•a de Vasconcellos, na qual pede pt•o· 
vldenclas que salvem a situacilo anarchica 

em que se acha o estado de .Pernambuco, ve
rifica que essa representaçilo contém. em si as 
seguintes allegações: · · 

1', que quando o actual governador aSSlf· 
miu o governo do estado de Pernambuco Já. 
o achou constituído mais ou menos e com 
uma·constituiçilo em vigor, um vice-gover· 
nadar constitucionalmente eleito e no exer
cício do cargo; uma magistratura organisada, 
os municípios tambem organisados e um 
congresso em oll'ectivas funcções, o que tudo 
foi destruido; 

2•, que o congresso quiz· remediar essa 
anarchia por meclidas legislativas, mas não a 
pôde fazer, por~ue _o goverl!_ador decla_r~u 
com as armas nas maos que nao consent1r1a 
que taes medidas tivessem execução ; 

.3•, que existem em Pernambuco autorida· 
des em duplicata, a saber: · 

Dois governadores, duas magistraturas, em 
face uns dos outros, situacão que na opinião 
do regulamento exige a intervenção do poder 
federal, sob pena de conflagração do estado. 

Essas allegaç'tíes são largamP.nte desenvol
vidas na exposição do reclamal?te, e en.tre 
outras ponderações que faz prevme a abJec
ção preliminar da competenci~ que se arroga 
para fallar na sua representaçao como procu
rador do Congresso Pernambucano. · . 

Si e1fecti vamente fosse a situaçilo do estado 
de Pernambuco tal como a descreve o docu
mento que a commissão tem abaixo de seus 
olhos, conviria que os pode1•es federaes encon
trassem um remedi o. fosse elle qual fo~se. 

A commissão tem deante si uma represen
tação núa e destituída de toda prova, 

Nilo ha um documento, uma afflrmação tes
temunhal em fórma de direito, nada final
mente que comprove os factos que _se arti· 
culam. . 

Nessas condições, a com missão acha-se inht· · 
bfda de tomar conhecimento dos factos · arti: .. 
culados e fica sem base e fundamento para · 
a indicaçilo de qualquer alvitre. • 

Ha, entretanto, uma questão prejudicial ao 
andamento da representação no seio do Se· 
nado, a que se procura escapar por meio de 
uma theoria imaginaria. 

A representação e~ assignada pelo Dr. AI· 
bino Gonçalves Meira de Vasconcellos, na qua- . 
lidada, diz elle, do procUl'ador do Congresso 
de Pernambuco, do qual se diz preside~ te, 
mas não ex Ilibe um acto qualquer que o m
vista da representação que allega. . '' 

O Senado sabe que o mandato, em regra, 
nilo se presumo nem se constitue por illações, 
mórmento quando se trata da representação 
de um pOller soberano. 

Falta, pois, cornpetencia do peticionaria 
para, em nome do Congresso de Pernambuco, 
dil•igir-se ao Senado Federal solicitando a sua 
i ntervençiio. 
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Pensa a commissão, em vista no que fica 
exposto, que o Senado não póde . tomar em 
consüleração a representação que lile é diri
gida e deve apenas ordenar que seja archi
vada • 

Sala das. commis~ües, 21 de junho de 1893. 
-A1·isticles Lobo, rehttor ,-Q. Bocaywua (com 
restricção). 

N. 78-1893 

A commissito do mal'inha e guerra, tendo es
tuda os documentos appensos ao requerimento 
do majo1• reformado do exercito Francisco de 
Paula Pereira· de Andrade, no qual pede me
lhoramento de reforma a conlar ele 15 de no
vembro de 1889, é de pllrecer: 

Que, comquanto o supplicanto, deJlOis de re
forrnaclo continuasse a prestar serviço de sua 
profissão, já na guarda nacional da província 
do Rio de Janeiro e jú. na guarda urbana do 
município neutro (antiga Côrte) e mais ainda 
que durante o período do sua praça no ex
ercito, de O de outubro d~ 1821 até 1843, 

·prestou bons serviços,' na paz e na guerra, 
tendo delles attestados dos seus chefes, não 
lhe assiste direito algum do favor que soli
cita do Congresso. A commissão accrescenta 
que nenhum precedente o autoriso. a attender 
as petições closta natureza, por crear direitos 
novos e ttbl'ir precetiontes onerosissimos ao 
Thesoum N:teion:tl, a.ctualrnonto muito sol1ro· 
carregado de compromissos a que não ó licito 
doixttl' de attentior. 

O .Senado, entretanto, rosal vertt como me
lher entendet•, destle que se trata de umo, 
graça. 

Sala das com missões, 21 de junho de 1893. 
-latia Naiua.-Sanlo$ ;lnrh·ado.- .41muida 
Bctrrato.-Joaquim Sarmento.- Rosa Junim·. 

O mesmo St• .. 3° secretario (.•arvindo de 2'') 
lê o llc:1 solJI'o n. mesa, pa.rn. sot• discutido na 
scssiío soguintc, depois tio publicado no Dim·io 
do ContJI'asso, o soguinto 

P,\RECElt 

N. 70- 1893 

'RiilDACÇÃO 

Emendas r/o Senado d Jli'OJlOsiçt1o da C'cwla1'a 
dos /Jopntados, n. 81 da 1802, IJ!IO 1'cm•qa
nisa a RcjJW'ti,,ao Gcrat elos 1'c/cgl'aphos', 

AL> n.t·t. i": Substitu:tnHo a~ dil•is<ies I", 2·•, 
e ::l" pelas s0g·nintcs: 

1", a<lmitlistl'ttr;\io gel'lll, quo comprehen
tler:'t- dit•ectorill., sect•et:witt, nrcltivo, Iinlms 

til.:~ ADO \)-V, II 

e estações, e a quem incumbe a direcção de 
todo o serviço á· cargo da repartição; . 

2·', secção technica, que terá a seu cargo a 
o r ganisação de projectos e mais trabalhos te
chnicos relativos ao set•viço telegráphico· e. 
compreltenderá - escriptorio central, escri
ptorio de desenho, aula telegrapltica, olficina 
e almoxar·ifatio; . 

3', contadoria geral ou secção de receita e·. 
clespesa geral' da repartição, comprehendendo 
uma contadaria geral e 12 sub-contadorias 
nas sédes dos llistrictos em que fllrem neces-
sarius. · 

Ao art. 2', i• divisiío: 
Em vez de director geral, 18:000$, diga-se : 

director gero.!, 15:000$. · . 
S upprima.m-se os !oga1•es do engenheiro · 

ajudante dã tiirectoria, do secretario, do aju
dante do arclli vista e do encarregado do de• 
posito. . 

Ao mesmo art., 2" di v_isão : 
Suppritua.m-se os lagares de olficial da sec· 

ção tecllnica, de auxiliar tio gabinete das ex
periencias, passando o engenheiro ajudante, 
consignado na ·proposição, a servir n11 secção 
techinica. 
· Ao mesmo art., 3" di visão: .. 

Depois da 2'! secção, diga· se: · 
3••, secçiío - thesourariã. geral, com o pes

soal constante da proposição, ficando us ven
cimentos do thesoureiro equiparados aos dos 
chcfosdu.s outras secções, e. mais 800$, par11. 
quebras. · 

Sub conttttluritts: .. , ~ · 
contador, 5:000$000. · 
Escripturario·pagador, (inclusive -100$, pa1•a 

quebras) 4:200$000. · 
Amanuenses, 3: 000$000. 
Ao m•t. 3'- substitua-se pelo seguinte.: 
As esta.çües telephonicas seriio derigidas po1• 

telegt•aphistas de 3·• e 4" classes, designasiio 
esttt ultima que tirttm os praticantes tla pro-
posição; . 

Os telophonist:ts actuacs serão t.rnrlsreridoR 
para o qunliro de telegrapltistn.s o logo que 
exhibam provus tlus lmbilitttções cxigid~s. 

Accrescente-sc: 
Art. i": Os cargos novttmente creados serilo 

providos por pessoal constante dos diversos 
q·!Jadros de empregatios actuaes. . 

Sala das commissões, 21 de ,innho de 1893. · 
- Jlfanoel Bat·a.la ·- ,biWI'icn L11/Jo. 

O S•·· P••csidcntc - Ntt sossiío llo 
!tontcm o Sr. senador Antonio Baena l',eque
t•eu que fosse public11dn. no Diario do Con
f/l'essu uma l'epresentaçi'ío que o governador 
do cstttdo do Parti. tlirigio no Congresso Nacio
nal a re~peito do imposto do sello o bem assim 
~ue l'o~so um nmuet•o tio 1Jia1·io O!ficiat 
daquollo estado cnvittdo ti commissi'ío de fi. 

. ' .. ' 
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nanças, para tomar em consideração aquella 
representação, • 

O requerimento não pôde ser votado hon· 
tem na hora do expediente por falta de • 
mero. · 

Vou submettel-o al(ora à volação. 
Posto a votos, é approvatlo o requerimento 

do Sr. Antonio Baena. 
O SR. ·PRESIDENTE-A representação, depois 

de impressa no Diaria da Cangl·cssa, será rc· 
mettida á com missão de ;finanças. · 

O S1•. Amaro Cnvaleanti jul
ga-se no dever, aliás doloroso para si, de com· 
municar ao Senado o Ji11lecimento no estran
'geit•o, a ~erviço da Republica, do ex-collcga o 
Sr. general Jose Simeão de O li v eira 

Tudo quanto pretendesse o humilde orador 
dizer acerca das virtudes privadas, civis e 
politicas do illustre morto, seria excu~ado 
deante dos membros do Senado, que lbram to
dos testemunhas vivas dos elevados dotes de 
tão not1wel cidadão. 

Lealdade na amisade' e na politica, dedi
cação ti. causa publica, serviços prestados na 
carreira que abraçou de preferencia, devota

nn m buco e teve a rara felicidade de sahir da
quellrt terra sem deixar uma. desa!l'eiç,íio, 
Pr•oiada.<.) · 

l'oi senador, foi ministro, conselheiro de 
guerra, e roi um dos vultos que mais collabo· 
raram para a . ren vmdicação dos direitos do 
Congresso, poster::rudos. 

No ~nado, roi que o orador se acostumou 
a. venerar aquel\e ·~.tncião, pela·sua recr.idíio 
de espírito, pfllo seu constante de~ejo de acer· 
tare fazer justiça e pela sua inalteravel bon
dade, · que transpit'l1va de seus actos, de 
sua palavra e de sug, figura sympathica. 
( Ap~iados.) 

Assócía-se, pois, de todo coração a esta ma• 
nilestação de pezn,r }leia perda inlausta que & 
patria acaba de solfrer. (Muita bem; muita 
bem .• ) 

Ninguem mais pedindo a palavra, _encerra.-
se a discuosão. . 

Posto a. votos, é unanimemente approvado o 
requerimento .. 

ORDEM DO DlA 

mento ao cumprimento do dever nos cargos Continúa em 2" discussiio, com o parecer da 
publicas que exerceu (apoiadas), tudo isto o commisoão de finanças; o art.l• do projecto do 
general José Simeão revelou possuir durante Senado,n.l5.de 1893,considerando a classe dos · 
a sua vida, que todos conhecem e admiram. obreiros da officina dr. composiçiio da Imprensa 

Assim, interpretando os sentimentos llesta Nacional como piirte integrante do pessoal da 
casa, e, dil•á mais, os da nação, que de certo mesma, para todos es favores, deveres e di· 
não desconhece nem esquece os serviços pres· .reitos que se referem ao alludido pessoal . 
tados pelo general Josó Simeão, . no seu ca-
racter de servidor da patria, o orador pede 

· ao Sr. pt•esillente que consulte ao Senado si 
concede que seja lançado na acta um voto de 
profundo pezur pelo fu.llecimento de tão dis· 
tincto cidadão. (ilpaiodas; muita bem.) 

V mil a mesa o seg·uinte 

H.eq~1eiro que se lance na acta um voto de 
prol'undo pczar pelo Jltllecimento do general 
José Simeão de Oliveira, ex-senador da Re· 
publ:ca. - "\mai'D Owotcanti. 

E' lido, apoiado e posto em discussão. 

. O Sa•. U. do Am:u•al pede a 
palavra, mais pttrn dar expn.nsiio ao senti
mento pessoal, do que para discuti!· o rcrjue· 
rimento. 

Aquolle que nrt ·vida se clutmou Jose Simeiio 
de Oliveira li.li um gmnde caracter e um 
nobre cot•açiio. (Apoiadas.) A sua vid~t inteim 
foi consngrndtt !tO serviço dn, p1ttria, o, 1111 
cmt;t vida da Republica, ello pm·cot'l'C!U os 
postos mais clovndos o trtmbom os mais pel'i
gosos. (Apaiad@s,) Foi gov.ernador de Per· 

O Sr. Amaro Cnvnleant.l pede 
a palavra ainda uma vez no debate,.não tanto 
no intuito de explicar a materia do projecto, 
que j;í. o 1\lz hontom quanto sabia e podia, mas 
fspedalmente · para dar breves explir.ações a 
que se jul;.ra obrigado em vista da. orientação 
que o mesmo deuate tomou nn, sessão. de hon
tem. 

O seu honrado collega pelo estado da Bahia. 
viu na~ expressões ou no modo com-que o 
oru.rlor fin11lisou 11 sustentaçüo.do projecto que 
se discute, nüo sabe que pregaçii.o de doutri
nas perigosas ou açulamento das paixões soci
alistas. 

Vem, portanto, dar algumas. explicações, 
até mesmo com respeito ao decEn'O do Senado, 
~ob1·e o pouco que diSSt', e (leque se póde ti
rar uma inferencia a semelhante respeito. 

Lru hoje o discurso que alias não tinha cor
rigido e nilo sabe onde e em que parte deste 
o orador procurou pregar doutt•inns perigosas 
e sobretudo no momento actual (I~): 

« O orallor e adversaria do augmento de 
desprztts publicas, mns aproveita o ensejo 
par11 dizm· que acha que os pot.leres publicas 
nfi.o devem ser muito restrictos ... :. 

. ' 
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Mais adiante diz : · I de beneficias de ordem economica e de ordem 
«Diró. mais esta vez ó. casa o que jó. tem ma- jurídica, nessa reunião, teve de .dizer aos 

ni(est.ado: inimigo do opel'ario, ctuando elle oper<Lrios: «convencei-vos de que o rmaio 
recorre aos meio~ violentos; amigo do ope- 'inimigo do melhoramento que pedis é o vosso 
rario e ao lado delle toda a vez que pelos procédimento quando elle é violento. , 
meios pacificas, por meio da· lei, elle quizet' Tendes maios branrlos e ordeiros de reali· 
melhor]!. r a sua sorte, as suas condições; e sar a vossa aspiração: é rec.,rrerdcs aos po~ 
este projecto é uma prova disto.» deres p\Jblicus para que estes vos vão atten-

De modo que, em vez de no seu espi1•ito dendo á. medid11 das circumstancia.~ e em vista. 
existir a menor• intenção de· provocar violen- vanta.jens a ·que tiverdes jus no momento 
ci11s, incitar m·éoes, açular odios, pregar dado.~> O orador, portanto, que pregoú eSBa. 
doutrinas perigosas em 1il.vor dos operarias, doutrina, e que ainda pregará. porque é a. 
contra as outras clns~es sociaes ou.os poderes unic11 que acceita como verllad· ira em mate
publicas, o orador acha que os podet•es pu- riP, d@ socialismo; lleve ainda declarar que 
blicos não devem ser, ia dizer restl-ictos ... Glnteude por 3ocialismo, esta pretençtio fun~ 
e S. Ex. diiise avaros-, não devem ser ava- dada n~ mesma raztio humanu. dos homens 
ros na concessão de favores pelos mei••s legaes que vi vem do sttlario procurarem mellror•ar 
aos mesmos. . de sol'te;· por·q ue 8ão elle< a classe d" maior 

Vem, pot• conseguinte, explicar ao Se!mdo nume1·o, são elles os que mais· trabalham e 
este seu modo de pensar por duas razões teem·tambem. direito a mttior divisão. 
pat•ticulares: por,que está. convencido que Ma; não quer dizer que el!es se apossem 
JUStamente o meio :proflcuo de evitar grd·vas, desse direito, pela. força. . .· 
meios violentos, alias prejudiciaes aos PI'OJWios Deve tambem dizer ·ao seu illustre collega 
operarias, mas que elles na sm. pretenção de que não teve a intenção tle pregar dóutrinas _ 
melhorar de sorte nem sempre os evitam; é perigosag como S. Ex. l11e attl'iuuiu; a sua in~ 
este . do.> poderes publicas .se prestarem tenção, chamando a attenção· do ".enade para 
tamh~m á conces~ão de flwot•ea que com e11'eito esse lado. era áp ·nas fazer-lhe sentir que de· 
elles tenham razão de merecer, e dil-o-ha. viu. facilitar fa,·or·es a cla~se dos op~rarios, ás 
que a experiencia, a todos ensina esta con- classes que trabalham, para que esta• tivessem 
ducta. a consciencia. a convicçlio d!l •1Ue nós outros, 

Toda a vez que !ta uma p1•etenç'ío SOllial diz o Ol'a!lor. não estamos de modo algum, 
em jogo, os poderes poblicos limitam-se a nem iudi11'erentes, nem to.mbem descuidosos 
abster•-se de tomai' conhecimento clella, em de attendel-0~ {uando os seus pedidos Jbrem 
vez de se a'sociarem, isto é, tomarem conhe- r·asoaveis, como p:tt•ece set•este t.le que se trata. 
cimento della, medindo·ll1e a 'ua, legitimi- que não oJfende direito. de ninguem. Nem · 
dade, a sua razão de ser, mostl'am-se ll:L mais nem menus. 
maiol'ia dos casos resiste•ttes ou indi11'erentes; Não tinha em vista outro pensamPnto nem 
e, somente quando a p1'8ten~ão de cnracter po1lia tr•r, porque jamais concorrerá para a. 
social t··•ma proporções assustador•as, cobre-se desordem. 
de asperezas diJ!lceis, é que os porleres publi- Está bem explicado o motivo das poucas 
cos intet•veem e procuram tomar• medidas allusiies que lez ne,te sentido. . ' ·' 
que no momento nem sempre são as me· Lê e nilo vê nenhuma al!usãQ onde declare 
lhores. que os poderes pu I.Jlicos não tivessem essa 

E, ás vezes mesmo, tomando-as em nome orientttção. Não. Era recommendação ~ugges
da ordem publica, om nome dos inte- tiva. Entende que os poderes publicas não 
resses de toda a •sociedade, são essa' devem ser a varas ás pretençües legitimas dos 
providencias~de c:t.racte~ tão violento, como oeerarios;, mas d.aq ui a ~fllrmar· que o Senado· 
violentos sao os me1os emprPgttilos poa nao quer. Jazer íavores a classe dos oper•arios 
aquelles que qu!Jrêm conqutstar melhoria dr ou que os poderes publicas são indi11'el'entes, 
posição. · !ta uma grande distancia. . . 

Foi isto inesmo que viu-se na propria Assim, pois, entendeu que era de seu dever 
abolição. vir d;t.r esta explicuçiio, mesmo para ficar 

Enh'etanto, si o governo tivesse iomarlo a bem COlll$igo, quando nüo íbsso pelo. respeito 
mais tempo sobre si a resolução do problemu., o consideração quo lhe mcr·eco o Senado. 
esta terht ~irlo melhor•. · Quanto ao pr.jecto, ncha que a sua solução 

Continuando, diz :- Em uma t•euniiio ele deve ser adiudtt. O Poder Executivo está ela
op!:lrarios em numero elo uns oitocentos o que b:n•ando um regu!u.mento pnm a Imprensa 
tovo a honra de as,istir a dar opinião sobro Nncinnn.l, e tilo insig-nillcn.ntcs são os d.' :eltos 
este gr:mde problem:t que se chamu. socil1- quo os opCI'at•ios de~qj•tm obter, que o minis
lismu, isto ó, pt·etonção do melhor•ar a sorte tl'O ltontern llte ini\.Jrmou qnc. na relbrma 
do homem que vivo do salario. dist• ibuindu- act;uu.l o dil'eito dos opemrios \'inha plena
se-lhe na sociedttde actual uma somma maiol' monte estatuido, · 
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Niio comprehende to.mbem que llnjn. um 
pessoo.l o.o set•viço de umn repartição public..-t 
durante muitos nnnos, e hoje, quando se lhes 
vo.i dizer por escri pto q unes as obrign.çüos a 
que está sujeito, nlio se llto diga tambem 
quaes os direitos que lho compete. 
· Em to([O o cttso, como tt rolbrm~t elo Poder 
Executivo niio está :tinda promulgado., o 
oro.;,Jor nlio acha de conveniencio. estar o Se
nado a occupnr-se do assumpto; e é ele opinião 
que so adie o. discussiio do proje::to, porque, 
si o.ssim fôr, esttwá o. matet•itt íorD. dtt · razão 
de ser. 

liberações po.rciaes, .o. novos defeitos, que. 
nggro. vem as ligeiras .imperleições já exis· 
tentes·. 

O SR. 'AMmr.Ico Lona- Apoio.do. 
0 SR. Q. BOCAYUV A ....; Dovio., antes . de 

começar a occupo.r-me do o.ssumpto, 11edit• 
licença aos meus dignos collegas, que, com 
mais autoridade, por ser sua especialidalle; o 
conhecem melhor do que eu (w.ro apoiados), 
mas sei que si estivesse presento o meu hon
rado amigo, autor da lei da organisação do. 
justiça federal, seri11 o primeiro o. concorrer 

Vem ri mesa o seguinte 

Reque!'imento 

·Requeiro que o. di:;cus~iio do projecto n. 15, 
de 1893, sejo. adiado.. 

So.ln. das sessões, 21 ile junho de 1893.
Amm·o Cavalccmti. 

E' lido, apoiado, posto cm discussão c sem 
debo.te approvauo. · 

. Fica o.dinda a .discussão elo pt•ojecto •. 
Segue-se em .l" discussiio, e ó sem d•ho.te 

o.pprovo.do c adoptado para p:tsso.r á segundo., 
indo antes á coú1misslio clejustiço.e lcgisla~ão, 
o projectado Senado n. 17. de 1803, dispondo 
sobre o o.fornmento perpetuo. 

Segue-se em 3' discussiio, a ó sem debr1te 
o.pprovo.do. e mloptad:t, para >.OL' suhm~li;tida.á 
sancçi'io presidencinl, 11 proposiçü.o 1la Camttr"tl 
dos Deputo.dod, n 120, de 1892, autol'is~mdo o 
governa o. tlispemler 12.000:000$. ao co.mbio 
de 27 dinheit·os por 1$, com 11 reJot•m:t do 
mo.terial da armalln. 

Segue-se em 3 i tliscusslio, com :t em0n1la 
o.pprovada em 2", o projecto lio Sennllo n. 7, 
ele 1893,.!11llpliando a organisaçlio tltt pt•ocu
mdorio. dtt Republica e Fttzenclo. Fsdeml. 

O !!i\t•. Q. Uoc:•ynvnSr. presi1lento, 
SLlhmotteroi ú, n.prcciaçã.o 1lo Senado ttlgumas 
emendas c additivo; qno tomo tt libsrdttde de 
olforecm· ao projecto em di~cussão ; c não 
-usaritt elo. pttliwm si nlio julgasse conveni~lll
te funllamentiLL' com ttlg-umtts llltlS l'iL • 
pi das consitleraçücs um requerimento que 
acomptLnlla as emendas e que vou tet• a hon
rn tle to.mbem sujeitar tt o.precittçlio do 
Seno.do, pmlimlo que os projectos ns. 5 e 7 
sejo.m onviatlos i1 commis~ii.o ~1special, encal'· 
reg-ada de clabomr o co11igo l\a justiçtt 
federo.!. 

Po.rece-mo convcnienl;e que, cm ttssnmpto 
de t.u.ma.nhlt··,.inrpot·ttl!lúill u ;.n·rtvitltttle, o Se
mtdo tlclilioro"tlo li'll'!n:t complexa. c unilbt•mo, 
Jlttl'll q no 11 .i usti~'ll Ji:Jtllll'lil, que .i rt HC re~on to 
de nlg-U!llllS UllliSStiüS Jlll ~tlll Ol'g'U.lli:<:tt;ILO jll'i· 
mitiva, nli1.1 llque exposta, pot• virtllllu tlo de-

com seus eslbrc;os ptLra melhorar sua propria. 
obra .•. 

0 SR. AMERICO LODO- J.\poiado. 
0 SR. Q. BOOAYUVA-.,. do que deu teS· 

tem unho, encetltndo ·Um estudo a respeito do. 
mo. teria 

Nlio sei onde se acho. este projecto ou este 
novo estullo elo nosso illustre collega., ho.JI:l 
ausente, o Sr. Dr. Campos Salles; mas sei 
que 11ntes ele apt•esento.r aqui este ponto de 
particln. pn.ra as delibero.çües do Congresso no 
assumpto, elle esteve particular ente empe· 
nhado em o.veriguar quo.l tinho. sido o resul
tn.do d(L refbrmo. qhe emprehendero., com 
tanto.s vantagens po.ra o serviço publico. 

O nosso ii lustrado collegn. senador pelo Rio 
Gr:tnde do Norte já nos apresentou, por seu 
latlo, um Jll'Ojecto destinado a obvia.t• alguns 
dos inconvenicntt,squo :.;c tem expm·imont:11.lo 
rm pl'lltica ... 

0 SR. AMARO CAVALCAN1'I- Mer•os artigos 
complementares; nlio em propt•i,>mcn to umo. 
reli:>r•nw. 

O Stt. Q. BoCAYUVA- Nlio em. propr-i:~
mente umt• relbrm:t, om mno. cot•l'igendtt ... 

0 Sr:t. AMARO CAVALCAN'l'I- Pa,l'a Glljlpril• 
omissões e lacunas. . · 

O Sr:t. Q. nocAYUVA- Em., como digo, cor
l'igenrla.s dos i ncon venien tes ex DCJ:i montados 
prlttimtmento mt 0XCctH/iO dtt lei. 

Mas tr·n.tan1lo-se de nmo. nmtct•itt que real~ 
mente mcroco ser objecto dtt JllO.is solicita 
attençlio pot• }Jarte dos legisladores, acre· 
<lito que, havendo umo. commissão especial 
enco.rrego.dn. de elo.borar o codigo llo. Justiça 
Jedeml, elht deve tomo.r conlwcimento do pro
,iecto e das emendas nqui olferccidus, pam, 
tn.nto quanto lbr possivel, applicn.r-so á rcor
g-rtnisaçiic. dtt lei em moltle completo o por· 
rei to. 

Corno todos mttis ou menos compl•elten,lem, 
as emendas apr·eseutadtts ou algunlllS d:ts quo 
VOU lLJll'OSCiltU.l' ti'II~Cill li:>rc;uSlllrW!ÜO tiCCt'l'S-
cilllO de llt•speztt. · 

o Srt. UoM'"Nsurto- InqueR.tionnvotmcntc. 

. ..... 
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O Sn. Q, BocAYUVA...:. Mas despezas indis·' da sua precataria, tem muitas .vazas ele de· 
pensa veis, · precar ás justiças !ocaes, 

Desde que.se trata de uma reorganisação Ora, estas nl'Lo slio interessadas n[l. execu- · 
capit.al da ordem d<t que se refere, justiçtt 1e· ção de ti1?S netos, e, cl!lmo é muito natural, 
dera!, o proprio legislador não desejarti. que, sendo .i uizes locaes, p~ocurn.rlio antes evitar . 
por defficienaia de meios, a lei se torne ine- do que concorrer p[l.ra inimisade ou desagra· 
tnciente e inapplicavel. dos que sempre resultam da acção. _ex-· 

E' assim, por exemplo, que com relação ecutiva. · · . 
aos juizes scccionaes dá-se a seguinte ano- Por conseguinte, a cobrança da divida ac· 
malia. · tiva é prejudicada. 

Siio os representantes do poder federal nos Os emolumentos ou as vant[l.gens dos func• 
estados, funccionariog aos quaes se attri- aionarios alluclidos siio constituídos peja por· 
buem na. ordem da hierarchia ,judicin.l'ia as aentngem da cobrança. verificada. 
mais elevacln.s e cHicadas funações, e estes Não se póde,pois, pretender.que li uma des
funccionarios andam errantes, a menrligar peza novn a se cre3.1', é apenas um meio de 
muitas vezes uma sala ou um ecli1icio onde esLimular o zelo desse funacionn.rio e a sua 
possam t~r os· seus curtorios. Nem sempre applicuç•iío uo sel'viço, que a lei lhe ha com
lhes será licito estabelecer o funccionamento mettido. 
da justiça, na sua prop1• ia casa de reside.ncia. 

Alem disto, o escrivão, os officiaes, emfim 
os encn.rregados de:auxilÍ'll' os actos judicia· 
rios devem tel' sob sua guarda, em um ar
chivo qualquer, os pro~essos, os papeis rela· 
tivos ás difi'ereates questões ag·itadas no foro 
federal .. Níio é possível que os autos andem 
passeiando ele um lado ·para outro em uma 
pasta. ou em baixo dos braços do escrivão e 
juiz, ·o que não pode condizer· com a digni· 
dade desses f'unccionarios, nem com a con ve
niencia âo serviço publico. 

Peç0, portanto, ao Senado que tome em aon
sideraçilo as emendas que vou suumetter a 
sua sabedoria e acceite o req)lerimento que 
ofi'ercç(), para que a illustrecommisslio enaar
regada de elaborar o cpdigo dtt justiça federal 
se pron unaie a respeito da aonvenienoia ou 
não conveniencia das em ?ndns que apre
sento. 

Veem ú. mesa, são lidas; apoiadas e postas 
conj unetnmente em disaussão as seguintes 

Emendas Parece-me, pois, neaessario que se consigne 
uma somma, seja qual fol', para que tenham 
um escriptorio aerta ou um logar onde deem 
audiencia, . · Acarescente onde convier: 

Quanto ao projecto, areio que n. 7, que se «Aos juizes fede1•aes será abonada a. quan· 
acha em disaussiio,e referente ti procurado· tia de 100$ménsaes pnm aluguel do edificio 
ria fiscal; estou de accordo com o illustmdo onde cada um delles tenha de f'unccionn.r, 
ao !lega autor do projeato G que elle. cor•res- desde que não haja p1•oprio naciohaln.daptado 
ponde e1fectivamente a uma necessidade re- a esse fim, -Q. Bvcayuva. 
conhecida,e da sun; adopçlio só podem resultflr 
beneficios sem tl'ttzer consequencias que one· Accrescente-se onde aonvit~r: 
rem de qualqu<ll' fórma os cofres publicos, Haverá em cada seaçiio um porteiro, um 
porque a Jtmcçiio da procuradoria fiscal estit continuo e os offiaiaes de justiça que forem 
qua~i que exclusivamedto recluzida à ao· necessarios á vist,rt da exigencia do serviço, 
lJrança da divida activa da Uniüo. Si não se· vencendooprimeiroeo segundo 600$ o.nnuaes 
estimulttr o zelo, a solicitude e o interesse e os ultimes 400$, niio excedendo u numero 
desses· funcaionarios no exerciaio das at- delles 11 tres em aada secção.- Q, Bocayuua, 
t1•ibuições que l11es siio conferidas, o ;•rejui>o Accrescente-se: · 
não ti pn.ra elles, o prejuiso li pam o estado. Siio m•eudos nos municipios ele cndo. secção 

Além disto occorre uma circumstancio, dous su pplentes do,iulz substituto,coml1 attri· 
que já so 1itzia sentir no tempo do imperio e bui~•iio de cumpril• e executar• os natos e san
que no novo regimem f<tz-~e sentir o.inda tenças dajustiça letleml, vencendo os emolu
de uma maneira mais energica o mais pro- mantos e custrts do regimento "em-vigor, pelos 
nunciuda. . . natos que pmticarem. -Q. BoaayttWJ, 

A justiça federal e apenas representada Nas outms secções haverá tamliem um so-
pelo juiz seccional em cada estntlo. O licitador, para aada uma dellas, com os mes
J'unccionn.rlo que dilllcilmente consegue mos venaimentos e Vttntagens do solicitador 
ter um escrivão p:tm seu auxiliar e rla lhzenda do districto federal.-Q. Boctt!Jttua, 
pu.ro. o l'unccionttmento t•cgulnr dos proces· A1•t. 8". Em vez do 2:400$, digtt·Se 3:000$, 
sos, nlio tendo nos difi'ereutes municípios 21 de junho de 1893.-JMo Neiuct.-,llmci
do mesmo estt1do nenhum· delegado seu, ela Jl,n•tcto.-Fi·l'miHo rlct Silt•eii·a.-Santvs 
a quem )lOSsp. confitno o. commissilo resultnnto Am/l'adt:. --.r. Otl•mda, · 
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o SR, Q, BoOAYUVA reqtieí• 11 'l'etirada tias 
suas emend11s e bem assim dechwa que niio 

· enviar·á ó. mesa o reqnrrimento quB annun
ciou, por is'o que foi inlbr111ado de que não 
existe a comm ssão esp~cittla. que se rel~rira 
em seu recente uiscUI'so, 

Consultado, o Senado consente ntt retirada. 

O Sa·. Gom~n~oro-Sr. pre~iclente: 
O projecto que se discute, sabe V. Ex., es
tava utrecto á commissão de justiça, unido a 
um outro, apre.<entado pelo nobr·e senaúor 
pelo estado du Rio Grande do Norte, e que 
importava em algumas correc1;ões de emi
nente neces~idade á mttrcha e execução do 
decreto n. 848, que creou a justiça federal. 

S11be V. Ex. que, depois de "pre~entado o 
parecer da commissão, cone I uintlo rt ue u 1n 
era consequenci11 do outro, e que foi pedida 
a separaçiio de>tes dous projectos. Aqnelle, 
que entendia com a ,justiça f~deral, especial
menf.e, aclra.-se alfect, à commi~são de jus
tiça, dP-pois de tevem pu.ss11do em 2' disctwão 
nesttt cas!l.. e depJis de terem sido approvada, 
pelo Senado algumas ementlas a elle impus: 
tas. . 

Sr. presidente: A' com missão parece que 
. foi O intuito do meu collega, senador por 
Sergip~, o de aguarditr-se occnsião opportuna 
para emittirmos a nossa opinião, qu .. ndu ti
vessemos de di.scutit• tt maJ;eria ,iii. de um, já 
de outro projecto. 

V. Ex:., S•·. p••esident", que p1•est.a ttttenção 
a esta-; cous~•s de dir•cito, poder;\. notar, que 
em uma rl~>s razões ele ordem do parecer dessa 
commissiio, ella rl:tV!L como op1nião sua e 
accnita uma questão attrnente a hobeas cm·Jnls. 

Em cuntrapo~iç•il.o do que se havia 1\ado 
nesta casa, qnanr.o o n.utor do projecto com
pll\men t11r rle j usti~·a fe1lera\, o olferecen a 
25 elo s~tembro r\e 1892, tive occashio de, rom
pemlo o debate, impugn:w e8se p~.~uto rel11ti V•J 
aO /udiO•IS CDi'JltiS, 

Vist.o. porém, que por p:trte rle V. Ex., que 
se ttch&. l1bje presirlindo a so·~ão, foi apre
sentada umrt emcn1la ultimamente neste re
cinto, venho niio dizer q mtl a opinili.o da 
commissiio nem a minha propl'Íit como r·e
lat.m• sob1•e este on aq uelle ponto d~> mater•h1. 
desse prn,j&cto, porque elle niLD e~t.it em rlis
cussão mas rlar umn. simples explicar;ão, no 
sentido do tlcclwa-.· que uclro lll'gente, como 
bem ponrlerou prn· mttis 1\c urnn. . vez o nobre 

· t\lltOl' rlessA Jl!'ojecto, tt dis~nssão 1ht matcril• 
quo nelle Sl:l contém. · 

Quanto no ~>s~umpto a que se l'oi\•ro o pro
jecto rtpt•csentndo p~·lo nobre scnat\o1• pelo es
'tarlo r\o Pt>ram't. niío pnsso tleiXl11' do acceitar 
as emendttS. apresenta·hts om ortlem 11 l'egu
larisal' 11 boa marchrL e oxecuç•ão 1\os tm
ballros llscttcs. 

Parece-me que não vou de encontro aos de
sejos, tto intuito e á mente do nobre aut~r do 
pr .. jecto, vindo dedarn.r ·que e:;ses limcmona- · 
rios, sendo mal remunerados, não tendo in
centivo, portanto, p11ra trabalhar,e nã.o per
cebendo m:ds de que custas e porcent~~wns, 
onde não h a custas e por·centagens, estão ttpe
nas condecorados com o titulo de nomeação. 

Sabe-se que o escrivão tem custas e por
centa"c•ns ; mas seu tra.balho e de tal or
dem "'que o Senado já entendeu dever rece
ber um projecto por mim apresentado, cm 
que se tlxou ordenado pt1ra esses funccio
narios. 

Ha uma irrisão que se vê nesse decreto de 
n. 848 : o offichJ1 da justiça .substitue o es
crivão em seus impedimentos ; ·ora, si o es
cl'i vão pouco ou nada recebe, que póde re
ceber pelo cumprimenso de seu serviço o otil-
cial de justiça 1 · 

Assim se dá tambem com o cargo de por
teiro. 

Já. o Senado teve occasião de resolver sobre 
representação feita pelo juiz seccional de Ser
gil~e, que pedm um.remc~io ao Poder ~cgis
latr vo par·a consegmr officraes que servrssem 
n • seu juizo. . 

Tuuo isto faz-me lemhr11r a necess1dada ur
gente de urna alteração completa, que a torne 
real, ·nesse serviço, e isto. por oru, não póde 
ser ue outra fór·ma sinão recebendo as emen
dtt, que vão sendo apresent:l~as ao proj~c~o 
uo nobre ~enador pelo Parana, e que, sumo 
'trazem remedia immediato e satislil.ctorio, no 
menos podem amparar no momento esse ser-
viço. · 

Por isso, já disse que não são mais do que 
remedi os que estamos fazendo. · 

O Senado leve i\. conta os meus cabellos 
bt•anco> ; sou um pouco retrogrado ; já futu
rava o que se di\. lloje e bemdigo os tempos 
em que ent.rl'i na vida pratico. de juiz. e já 
encont1•ei ensaiados todos esses trabnlhos ; 
llll1S, eu, que quero afttstar-me um }lOUco 
destE> carrancismo, obedecendo ao que ba de 
mais moderno nesses ensaios, concorro com o 
meu a pplanso aos ituo apresentam medidas 
no intuito de mellrot•ar esse serviço QUe, pura 
mim, vue muito tumultuaria. 

Julgo, entr•etanto. desnecessario que vol
tem U:S emenrlus com o p1•ojr.cto ó. commissiio. 

Sou um pouco !tves,o a esse vesq de. irem 
tt~ emendas i\.s commissiles ; parece-mo um 
meio df>clinatorio de ·occasiü.o ; não sou dos 
que abraçam os tr•t1ba\hos das· com missões 
como elles nos veem ; quizera que si os fl. 
zesse aqui, porque a maior parte uus vezes 
vimos que tún tal trabalho pouco nt.lianta, 
desde que, rdl~ttor nüo vem discutil-o e dat• 
rl1ziio de Buas conclusões. 

0 SR. U. DO AMAHAL dó. Um aplrte. 
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0 Sa. GOMENSOR0-0 o parte de V. Ex. COn· 
firma o que drgo; reunida uma commiss1lo de 
tres membros,_ par~t emit1ir SllU juizo, que 
póde auxiliar, o. niío ser nit discussão do tr·a
balho n pres ntado e impres<o ? Por i'so d-·se
.iava que este simulàcro de discussão desappa
recesse e a discussão se fizesse aqui. 

de o fazer, porque a n.ttribuição de nomear e · ·. 
demittir erhpf'egados nfio é nosssa; podemos - .... , __ 
apenas dn.r a~ regras geraes para o preenchi- •:' 
men to dos cargos. . . 

A' vista disto, tenho pPzar de votar· .:; 
contra esta emenda, que, entrotn.nto, não _:: 
destoara dos precedentes, não sera um caso . _ ' 
novo, si o :senado ent·,nder que ella deve · _ · 
passar. 

Eis a razão por que não lembrei nem lem
braria que trabalhos desta ordem V1io a com
missão si não dentro das regPas regimentae~. 

-Lamento que não esteja presente o meu col· 
lega de com missão; mas éreio poder tomar a 
responsabilidade de declarar que <·lle concor
dara comigo em acceitar as emendas pra se
rem conjunctamente discutidas com o pro
jecto. · 

E' só mente o que tenbo a dizer. . 
Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 

se a discussão. . · 
Posta a votos é approvada a emenda do 

Sr João Neiva e outros ao ar&. s• do pro,jrcto · 
e bem assim o 11dditivo, q11ejri o havia sidó 
em 2 • di~cussii.o. 

O projecto, assim emendado, é approvado e 
. O Sr. U. do Amarai-Suppunha, adoptado para ser remettido a Camara dos 

Sr. presidente, que havia maior numero de Deputados, indo antes a commissão -de re· 
emendas; mas vejo que o honrado senador dacÇiio. · :':! 
pelo Rio de Janeiro retirou a8 que tiuh~t apre- Segue-se em 3• discussão, a qunl encerra-se ·:.ê, 
sentado, mesmo as que diziam respeito a este sem debate, a proposição da Ca.mara dos Depu-· , 
projecto. Só restam duas. tados, n. 6, de 1893, a11torisando o governo a. · · ,~{; 

Uma diz. (LB:) conceder um annode licença com o respectivo . 
E' uma questão que 0 seri~tdo apreciará por ordenado ao engenheiro Augusto Teixeira ·. :.; 

si.Pareceu-meque,corn oot•denadode 2:400$e Coimbra, inspector do 1" distl'icto dos portos .. 
a porcentagAm q.ue se da ao empregadn,flcilva marit.imos. . . 
este sufl!cientemente remunerado; entretanto Corr·ido o escrutínio, recolhem-se 32 esphe· --.-.~ 
talvez minha opinião não seja a melhor a este ras, sendo 29 branc11s e tres pretas. . · . ) 
respeito. . . A proposição é approvada por~ 29 votos · ·''' 

A outra emenda diz. (LG:) contra tres e sendo adoptada vai ser submet- · _2 
.. tida a sancção presidencial-

Não pos~o concordar com esta emenda, por· • 
que seria sanccionar um procedimento irre- Segue-se em 3" discussão, a qual encerra- ,. __ ';. 
guiar do governo. o Poder Executivo, ~em se sem debate, o projecto U.o Senado, n, 45, 
t t 'd d · t r · de 1892, que autorisa o gov:erno a mandar er au orr a e para Jsso, nomeou res uncc1o- pa!mr ao Sr. Albino Gonçalves Meira de v as· 
narios; declarar agora que devem ser respei· -

.· ·'· 
.-'). 

tadns essas nomeações illegaes ·seria contlr· concellos. professor vitalicio do curso annexo 
mar 0 acto. 0 que não posso fazer. á Faculdade de Direito do Recife, os venci· 
· Entretanto, 0 mesmo Poder Exgcutivo, mentos que deixou de receber desdAa data da· .· ). 
representado pela. propria pessoa que fez sua exoneração até o dia em que foi reinte~ . , . ; 
essas nomeações illeg11es, póde agora 1itzel-as grado. · ,;; 
legaes, depois que houver lei, fazendo Indo-se proceder á votação secreta verifi- c:,; 
·recahir as nomeações nos mesmos indi viduos CIL·Se não haver mais n' casa numero lagal. 
que lhe pareceram aptos pura o exercício pelo que procede.se a cham;tda dos Srs. seno.· 
desses cargos ; nilo sei quem são, não sei se tlores que comparecel'Um it sesslio (40) e dei~ 

· são bons ou maus funccionarlos, nem quaes xam de responrlet• og Srs. .Tosó Bernardo~· 
são o.s condições em que se acham. Amnro Cav"leanti, João Barbttlllo;<Il:uy:Bo.r, 

Depois, t~nho sempre escrupulo em entrar bosa, Aristides Lobo, Snld11nho. Mo,rinho,Ame
naquillo que me pat•ece attribuição do Poder rico Lobo, Joaquim Murtinlto' 'e·· "Pinllefro. 
Executivo. Guedes (9). · '''''Lt:.> 'I• 

Ainda ha dous ou t1•es dias, quando o Sn. 3o SECRETARIO communica ti. mesa que 
se trat~tva aqui d6 "dto do prefeito o. urna o Sr. Sttldauha Ma.rinllo retirou-se pol' in-:
resoluçíi.o municipal, relu ti v a a organisnçii.o commodado. . .. , . . . .· . ... _.;:,. .... ~·-· , .. 1 do set•viço sanitario, votei pelo 1>dto por 
parecPr-meque o Conselho não tinha o direito A votação fica adiada'por fo.lta'de numero 
de fazer nomeações. legal. ' ·.· ' 

E' ve1•dade que o abuso não é novo e que O SE. PRESIDENTE declara que ao meio 
o Congresso mesmo o tem pratic!tdo muir.as dia do amanhã Juweró. sessão secreta no Se-

.. 
·.:.·-··,. 
' ,· . 

·-.·~ 

vezes, indicando em artigos de lei quem nndo p11ra julgar Aobro a nomert:qão'do pre- • . 
deve ser nomeado, quem deve set• con-er- feito do Districto Federal e de:um envlttdo ex'-• · · 
vado em empregos ; mas, tenho escrupulo. traordinrtrio ·e ministro plonlpotencio.rlo- do 
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Brasil junto ao governo da Republica do Uru· 
guay. · · 

Em seguida, si houver.tempo, haverá tnm
bel)1 sessão publica,, cuja 01•dem do di~t e a se· 
gumte: . 

Discussão dtt )'edac~·ão dtts emendas do Se· 
nado à proposir,ão da Camara dos Deputados, 
n. 84, reorgn,Nisando a Repartição Geral dos 
Teiegrapllos; . _ . 

Votação em 3·' d1scussao do pro,)ecto do Se· 
nado, n. 45, de 1882., que autorisa o governo 
a mandar pagar ao Sr, Albino Gonçalves Meil•t~ 
de Vasconcel!o.s, p1·ofessor vitalicio do curso 
annexo it Faculdade de Direito do· ReciJe, os 

· vencimentos !JUe deixou de receber desde tt 
data da sua exoneração até o dia em que Jbi 
reintegrado; . 

3' discussão do projecto do Senado, n. I I, 
de 1893, autorisando o governo a prestar, por 
conta da vcrba-Eventuaes-do orçamento da 
despeza do Ministe1•io da Fazenda, do exe1•ci-

. cio corrente, um auxilio pecuniario, não ex
cedendo de 10:000$, ao Instituto dll Ordem 
dos Advogados Brazileiros, ttfim de poder re
alisar a exposição de trabalhos jurídicos que 
pretende inaugurar ; 

. 3" dita do projecto do Senado, n.6, de 1893", 
concedendo o auxilio de 100:000$ paraa fun
dação, em Curitiún, da universidndede que 
trata a lei do estado do Paraná, n. 63, de 10 
de dezembro de 1892.; 

2• dita do projecto do Senado, n.54,de 1892, 
autorisando o governo n prorogar por mais 
dons amws o Jll'azo ccncedido :'t Companhia 

. Colonisaçílo Industrial de So,nta Cathllrina 
para a inauguração do engenho central na 
povoação Pntho~•a, no estado de Santa Catha· 
rin~. (Aduitivo separado do projecto de Ol'Ça· 
mento do Mínísterío da lnd ustria, Víaçílo e 
Obras Publicas para o exercício dP. 1893) ; 

2·' dita do projecto do Senado, n.55,de 189:3, 
fazendo extcnsivn. ás companhias concessio
nar•ias de garantias de juros para construr:ão 
de portos marítimos, a disposi~·ão dll clausula 
17• do dec1•eto n. 0995,de lU de llgosto de 1878. 
(Additivo separado do projecto de omtmento 
do Minislerio dn Industria, Viação ê Obms 
Publicas para o exerci cio de 1893). 

Levanta-so a sessão iLs 2 homs e 45 minutos 
"da tarde. 

Publlcação feita em virtude de deli baração 
do Senado na sessão de 21 de junho de 
1893 

Rop1'0StJIIlaçc7o 

srs. membros do Congresso Fedcll'al-Usando 
·de attrihuiçües que a Constituiçito deste cstttclo 
me conlere, JlN'ttnte estrt respeHMcl nss0111· 

b!ert , vou reclamar, a bem dos interesses da 
Republica e da verdade do rQgimen federa; 
tivosabiamente adoptndo.no nosso paiz. , 

AConstituição Federal em seu art. 92. §' I • 
n. I estttbeleceu clam e expPessamente o 
direito exclusivo dos estados a cobra1• taxas 
de sello CJU[1nto aos actos emanados de seus 
respectivos governos e negocias de sua eco· 
nomia. 

No exercício de faculdade que me havia· 
conferido a constituição do estado em seu 
art. 9' das disposiç•ões transitarias, autori· 
sando-me a reorganisar os serviços do estado, 
mal assumi as funcções do cnrgo, cm que fui 
invcsticlo aos 24 de junho de 1891, dei-me 
pressa em fazer com que para os cofres 
publicas estaduaes. entl•assem as rendas que 
de direi to cabiam ao estado, o qual assumira 
a l'esponsabilidade 'de novos encargos c ser~ 
viços. · 

Foi assim que, pelo decreto n. 366 de 6 de 
julho dnquello anno, mandei cobrar pelas 
'repartições arrecadacloras das rendas do 
estado os impoetos sobre exportação, sobre 
transmissão ele propriedade e sobre industrias 
e profissões, tendo já antes, po1• clecreto de 
27 de junho do !'e ferido anno, determinado 
que pelas mesmas repartições do estado fos
sem arrecadadas as taxas tle sello na confor
midade das tabel!os que foram publicadas 
pela portaria deste governo de 1 I de,i ulho. 

Por decreto n. 414 de 24 de outubro, ainda 
do anno de 1891, promulguei o regulamento 
para ll cobraúço, do sello devido ao estado, 
que começou desde Jogo a vigorar, tendo sido 
rtpprovndo pela lei deste estado n. 40, de 19 
de agosto do anno pllssado. 

Mais tn.rde o Thesouro Nacional impugnou 
a~ clisposi~•ões deste regHlamento e, defen· 
dendo os interesses legítimos dn estado e a 
verdade dos preceitos constitucionaes, dizia 
eu na mensagem que ao congrosso elo Pará 
dirigi a I de julho de 1892.: 

«Corre-me o dever de chamar a vossa escla· 
recidrt attenção pam os rlec1•etos n. 303 tle 27 
de ,i unho e n. 414 de 24 de outubro e a por· 
taria de I I de julho, tudo do anno proximo 
findo, com que regulei o se1•viço da.cobrança 
do sello devido no estado, usando das at.tri
buições que me conferiu o art. 9" das disposi· 
ções transitorilts da constitui~ão do Pará, 

O actual ministro de estado dos negocias 
da Jitzenda considerou o regulamento que 
promulguei ofl'ensivo. elos direitos daUniü.o, 
e mandou organisa1• novo regulamento federal 
cl.o sello, cuja necessidade pareceu determi
nncln pela novtt org-anisnção chtda aos. serviços 
J'ec.lcmes e . a aos estuclos, pela creação de 
novas taxas e elevnçito de outrtts, decretadas 
na lei do orçamento l'ede!•rtl cm vigor. 

Na revi~ão do rcgulament.o quo b[dxei, 
espero que com $abeclorltt e Cl'ltol·io suposareis 
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os ·motivos que induziram o ministro da 
fazenda tt considerar perturbadoras do ser
viço da ar1•ecadaçii.o as disposições daq uelle 
l'egulamento, . 

Pela n11tureza tio assumpto, conto que vos 
· não demorareis em tomai-o cm consideração 
e em preoccupações out1•o.s que não s~jam as 
de ver harmonisados os interesses fedemes e 
os deste estado, na conformidade dos preceitos 
da Constituição Bra.zileira, · 

Em.sau at·t. 9° § I• n. I estatue a Consti
tuição Federal: « Tambem compete exclusi
vamente aos estados decretar : taxas de sello 
quanto aos Mtos emanados de seus l'especti
vos governos e negocias de sua economia. » 

Commentnndo essa disposição d~t lei consti
tucional, diz o funccionario do Thesouro a 
ctuem o Sr. ministro da Jàzenda incumbiu a 
tarefa de rever o regulamento federal :. « Os 
actos emanados dnquelles governos facilmente 
se distingu~m do.s qqe partiJ•em 'do governo 
federal; nuo assun os negocias da oconomict 
dos estados,l·elativttmente aos da União». 

Bem sabeis que latitude tem· a palavra 
economi<L do est<~do adoptada pelo legislador 
constitucional. para ve1•des que procurei acer
tar definindo-a no art. I" c·apitulo 1 o do 
regulamento publicado com e decreto n, 414, 
onde -por modo claro e conciso delimitei 11 
esphera de acçü.o do eotudo na · percepçü.o do 
imposto do sello, nestes termos : 

« o imposto do sello e proporcional e fixo e 
recalle sobre os actos emanados das autori
dades e funccionarios deste estado e sobre 
papeis que sejo.m ou posso.m ser submettidos 
ao julgamento, decisão, resolução ou deter
minação dessas autoridades e funccionarios ; 
que bojam lie produzir efl'eito nos tribunaeij, 
repartiçü'es e intendencias · municipaes . do 
mesmo estado, constante das tabelltts A e B » 

A exigencia de serem os actos tributa veis 
regulados por leis eslacluaes é uma restricção 
quo não permittem nom a lettra nem o espi
rita da lei. Desde que a Constituiçii.o não 
adoptou o principio federalista da legislação 
separada, complemento, si nü.o base da mttgis
tri.ltUl'a dos estados, si fossemos exigir, como 
condiç,ão para a cobrt1nça do imposto elo séllo, 
le's estac!uaes, nem os 1wpois Jll'ocaesscrdos 
pwanle ao· mtiOl'idac/as admini.,•/J•ativas o Jwti
cim·i"s nem os coni1'Ctctos celebl'arlo,, com a 
(a:onda do ostado ou do municipio constitui
riam mataria tributava! pelos ostnelos, como 
concede. o Sr. ministro ela Jàzencla, de accot·do. 
com a oplniiio do contador do 'l'hesouro 
Nacional. 

PeJ'<Inte a assemblóa legislativa do estado 
não defendo sinii.o um neto a que fLli levado 
pelo rlesejo de bem sorvit• os interesses lcgi
tiruos do Parú, acrctlittltHlo que Jlelmonte 
tmcluzi11 o os'pirito dtl Constituição Fetleral. 

Matot•ia e ptu·a ser meditacla, tala contro
ai~~~\I)o ·10- v. 11 

versia que tocante a esse ponto se levant!1, 
parecendo que aos poderes legisla ti vos .. da 
Uniiio e dos estados compete a solução defini-
tiva dt1 questão. . .. · 

Niío ó 11 autonomia do estado que está em 
jogo ; nem a defini ti vu. regulamentação .do. 
ma teria afl'ccta · os princípios rla federação, 
tratando-se apenas tia maior·ou menor lar
gueztl qüe . devo. ter uma faculdade que jU. 
exe1•ce O estado,. estabclecelldO·S~ Claramente 
até oncl o vão os poderes da União e onde 
comecnm os tlireitos doi! estados ,» . · 

Na sessão legislativa deste anno votastes a 
lei n. 1213 A, de 21 de novembro, o.utorisando 
o Governo Federal a rever o regulamento do 
sello sobre bases que então precisastes. · ·. 

De tal assumpto tratei perante o congresso 
deste estndo, exprimindo-me na mensagem . 
que dirigi áquella assembléa, a 1 de fevereiro 
do corrente anno, nestes tet•mos : . · 

«A lei n. J213A, de21 de novembro de 1892, 
autorisou o Governo Federal a rever o regu
lnmento do sello, mantendo as taxas 1Ixas e 
proporcionaes estabelecidas pela lei n. 25, de 
30 de dezembro de 1891: 1", nos actos ema-: 
nados do poder ou autoridade da União; 2', 
nos papeis. titulos .ou documentos sujeitos a •. 
sello. que provenham de serviços ou reparti·. 
ções federaes, ou que por ellas trmham de 
transitar; 30, nos papeis, titulas de. commer
cio e rle .contractos regidos por leis fedemes, 
de transmissüp, arrendamento ou aforamento 
de propriedade no Districto Federal; 4', nos . 
actos em11nados do p: der ou autoridades do 
Districto Federal, e pa11eis que provenham 
ou transitem por suas repartições ; 5•, nos 
actos emanados do poder ou autoridade esta- . 
doai. ou sujeitos ao seu se1•viço e repartição, e 
que tenham de produzir os seus e:!feitos . em 
outro cstndo, perante autoridade federal ou 
fóra da União. · o n. 3, exigindo seiro fedei•al em papeis, · 
titules de commercio e de contractos regidos 
por lois federaes, tleixa. subsistir o tlesaccordo 
entl'<l as leis ela União e a lei ·deste estado, 
n. 40, de 10 de ugosto de 1892, que approvou 
o decreto n. 414, de ;M de outubro de 1891. 

Embora regidos 110r leis federaes, não de-. 
vem taes documentos Jlcar sujeitos ao sel!o 
da União, porque l'01erem ·se elles a negocto 
da economia do cstu.do. 

Nem <L circumstancia de serem regulados 
por leis Jedernes póde servir elo. criterio 'para 
a discriminação de compe'tencia'-; · porl't).le, 
sendo Jcderal toda a noss<t legislnç,iio, q uasi 
todos os papeis publicos oscap<winm ó. taxa 
tl"s estados. Sendo exclusivamente dos estados 
liS autoridades de Olllle enmmtm os papeis e 
titules 11 que se relere o n. 3 dll citnlla lei, e 
ainda exclusivamente élos t1SLtltlos as autori
dtl<lcs perm'lto us ~tutes podem elles ter que 
pl'Otluzir cfl'eitos (juizes o tribunaes) pttra 
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verificn.r a incompetencia da União para. im· eu so!icitnra, a revisão do regulamento do 
por taxas a documentos taes. basta notar que sello. · 
não ba autoridade federal que possa fiscalisar Ao Congresso Federal ent.rego, confiante, o 

·a execuçiio fiel do regulamento do sello, caso est,udo do a<sumpto, pí1ra que, não sendo 
seja elle promulgado de accordo com aquelht er1•ada a convicção em que estou, nem eles
disposição de lei, • acertado o regimen em que estava vivendo o 

Carece de ser revisto o regulamento do Pará. s~jr1 respeitada a disposição terminante 
13el!o do estado, afim de ser corrigido de da Constituição Federal e sejam revogadas 
alguns ligeiros senões. ·em prtl'te ns bases estttbelecidas peltt citada lei 

Usando das attribuições que por lei foram- n.l26 A, d~ 21 de novembro do anno passaqo, 
lhe conferida~, o S1•. ministro da fazenda para o fim de continuar o estado a cobrar as 
expediu o regulamento de !1 de fevereiro taxa~ de s~llo que de direito devem caber-lhe. 
ultimo. . . Palacio do governo do est;do do Pará, 2'de 

Embora convencul? do que nes~e acEo do J'unho de 1893.-Law·o Sodre, 
Governo Federal havta mamfesta vwlaçao do . 
disposto na lei fundamental da Republic_!L, · 
mandei cessar si ct in r:uantttm a execuçao 
integral do r~ulamento do sello do estado, 
por acto de 27 de marçe ultimo, concebido 39° SBSSaO Bffi 23 dB Jnnho tlB 1893 
nestes termos : 

«Terceira Directol'ia- N. 516- O gover
nador do estado, considerando que as clisposi· 
oões de art. 2• n. 4 datei n .. J26 .i\., de 21 de 
novembro de 1882, elo Governo Fe1lera!, em 
parte contrai'iam o disposto no art. 9" § 1" da 
Constituição Federal; 

Qne n11 conformidade do citado m•tigo .da 
Constir.uiçii.o acertou este governo de expedir 
a portaria n. 1041, de ll de julho de 18\ll, c 
de pr·omulgar o regulamento de 24 de outu
bro do mesmo anno, tudo approvado pela lei 
n. 40, de 19 de agosto de 1892 ;· 

Considerando, porém, que não é justo que 
sejam os contribumtes duplamente onerados, 
o que succederia si ao lado do regulamento 
federal subsistisse integralmente em vigor o 
do estado, resolve mandar. que seja suspensa 
provisoriamente a execução do regulamento 
para a cobrança do se!lo devido ao estado nos 
pontos abrangidos pela determinação do citado 
art. 2' n. 4 da lei n. 126 A, de 21 de novembro 
de 1892, a sa.ber : 

!•, actos emanados do poder ou autoridade 
da União; 

2•, pttpeis, titulas ou documentos sujeitos a 
sello que provenham de servicos ou repal'ti· 
ções fcderaes, ou que por cllas tenlmm de 
transitar; 

3", papeis ou titulos. de commercio e de 
contractos regidos por leis federacs. de trans

. missiio, arrendamento ou aforamento de pro· 
pl'iedade no Distr·icto Fede1·al; 

4•, actos enuLno.dos de poder ou tLutoridade 
do Districto FedeJ•al e pttpois que provenluun 
ou transitem por• suas repal'tiçües; 

5", actos emanados de pode1• ou autoridade 
estadoal ou sujeitos aos seus se1•viços e repar· 
ticões, e que tenham do produzir os sou~ 
efi'eitos em outro estndo perante autoridade 
i'edeJ•al ou fOra da União. » 

O cong1•esso do estado, pela lei n. 124, de 17 
de abril do corrente l'Lnno, rLutorisou, como 

P1·c~idcncia do Sr. Joao Podro 
(1" secretario) 

SUMM.\ HIO-Chn1Un1ln-Laiturn U11. n.ctn-T·~;·wtÚ:uet-oTG 
H.cCJIIOt'itnonto dn. cnm1nissü.o de obt•ns publicns-Vo
tnt;:tLO cln t·ed c~.ào. rtns o:nondns no proJecto .l'!lorgn· 
nistLn,lu n HupnrtlQ!LO dos 'fele::rnphos-Votnçu.o dos 
prnjectos m~. ·i5, H, 13 o M, de ·1S 13-2a discussão 
do projecto n. 5\ do 18112- Obser\•nções -do Sr• 
Joii 1 Nt ivn.- Encerrn:nento Un. dlscus!'-lii>l-Votn~!lo. 

Ao meio-dia comparecem 22 Srs. ·senadores, 
a saber: . 

João Pedro, Antonio Baena, Souza Coelho, 
Joaquim Sarmento, Manoel Barata, Go
mensoro, Oatunda, Amaro Cavalcanti, 
Almeida Barreto, João Neiva, Messias de 
Gusmão, Rosa Junior, Coelho e Campos, · 
Manoel Victorino, Braz Carneiro, Aristides 
Lobo, Saldanha Marinho, C. Ottoni, Americo 
Lobo, Paranhos, Santos Andrade e Luiz 
Delfina. · 

Abro-se a sessão. , 
E' lida, posta em di~cussão e, niio havendo 

reclaimtçües, dá·s9 por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Comparecem depois do aberta a sessão os 
Srs. Frtmcisco Machado, Nim1 Ribeiro, Cruz, 
Juão Cordeiro, José Be1•nardo, Joaquim Per· 
nambuco, João Harhalho, Virgilio Damasio, 
Ruy Barbosa, Domingos Vicente, Q.Bocayuva, 
Rod!'igues Alves,Joaquim de SouztL, $ilva Ca· 
nedo, Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes e 
U. do Amaral. 

0 Srt. 3' SECRETAitiO (sm•vindo rle 1') dtL 
ciontlL do seguinte . 

EXPEDIENTE 

omcie do Sr. senador Prudente de Mames, 
datado de 21 do co1·r~nte mez, communicando 
que por motivos justos é forçado a deixar de 
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comparecer às sessões, por alguns dias.-In-
teirado. · 

Outro do 1 o secretai'io da C~tmara dos Depu
tado;, datado de 22 do corrente mez, remet
tendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO N, 8 DE I 893 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. I." A for~a na vai para o anno de I 894 

. constará : . 

'. ~- · ..... 
a. commandante, immediato, commissario, .-;,:~ 
rnflchinista, mestre e fiel, ficando os navios· . · :,, 
inteiramente entregues á inspectoriiL do ar· .'· ·" 
sena!, que se encarregará de sua conserva· - ·_,. 
ç;i.o e limpPza, empregando marinheiros e.fo-.. • .::~ 
guistas contractudos. . ~>: 

O pessoal militar cr.nservndo a bordo nen· .. , ..... j 
hum desconto solfrerá nos seus vencimentos ; . . : ::: 

4", a mandar pagar pela apr.•sentação de •. · ', 
cada menor para aprendiz marinheiro, depois " 
tle julgad.u apto, à autoridade que o apresen-:- :-: 
tar, vinte mil reis a tituln de emolumentos; 
e aos paes ou tutor oitenta mil reis, a titulo 'i. 

dos officiaes da armada e classes annexas de gr11tificação. . · :.'.} 
que for preciso embarca1• nos navios de g11erra. Art. 3.o Revogam·se as disposições em con· · · 
e transporte~ da União, conlbrme suas Jota- t · · <·' rarw. • . 
ções e dos estados-maiores das esquadras e 
divisões navaes; Camara dos Deputados, 22 de junho de ·1893; 

de quatro mil praças do corpo de m11rinhei· -Joao Lopes, presidente.-AHtonio A:eredo, , 
roõ nacionaes, alem de 124 da companhia de to secretario.-Antonio Borges de Athayde· 
Matto·Grosso; J~tnior, 2" secretario. _ ---~ 

de seiscentns praças do batalhão naval; . ·:: 
de quinhentos lbguistas contractadosde con· Buses pal'a o engajamento de mm·ínhagem. .\:.• 

formidade. com o respectiVo regulu.Inento, para o se1·oiça da ar·m,acla .... ~-i 
promulgado para os foguistas extranumeea· . · '~.L,' 
rios, emquanto o corpo de marinheiros nacio· 
naes não puder fazer làce a todas t\S exigen· .As capitanias dos portos da Capital Federal ·. ~~! 
cias do set•viço naval; · e·rlos estados da llahia, Pernambuco e Pará, ·\:i 

de quinhentos marinheiros contractados, engajarão para o serviço da armada indívi· . ;,,;: 
sob as bases que acompanlmm este dec!'eto, duas de pr·ofissão marítima nella~ ma~ri- · ;';;, 
para supprir temporariamente as vagas cul~dos ou ex-praças do corpo de ~armhe1ros . ;.~ 
extstentes no corpo de marinheiros nacio·. nacwnaes que houverem t1do ba1xa por con· · '• 
naes; . c~usão de tempo, sob as seguintes condi- '"1 

'de tres mil aprendizes marinheiros; çoes: ~ <% 
Em tempo· de guerra, do vessoal que for :.· 

N;~~iso p:~1·a attende1• ao serviço da esqua· 1• ··:.1 
Art. 2.• Fica o Poder Executivo autori- 0> engajados confot•me as suás habilitações ':··~ 

sado : serão classificados em cabos de marinheiros, .. ·~• 
1•, a rever a tabella de vencimentos ·dos marinheiros de l• e 2" classe, percebendo: · · · ·i:~ 

officiaes da armada e classes a.nnexas, regu· Cabos de marinheiros. . . . . • 50$000 mensaes - , ;~ 
!ando as gratillcnçües em .postos correspon· Mal'inheiros de 1" classe .... 40$000 » .. 
dentes de modo que todos. os officiaes em bar· Marinheiros de 2" classe.... 30$0:!0 » :, :: 
cados e princip:tlmentc os combatentes sejam nos portos da Republica e~ 'I• mais em paiz '-c 
sempre melhor remunerados que os que ser· est,rangeiro. · · · .:; 
virem em com m issiio de terra ; · . / 

2\ a elevara cincoenta o numet•o de guar· 2• :J 
das para o policiamento do Arsenal de Ma· '·''' 
rinbtL e suas dependencias, sendo de prefe. O prazo do cngttjamento será no minimo dQ • · ,:, 
rencii'L admittidos a esse serviço os infel'iores tres annos. 
e praQas graduarias dos c ·rpos de mariliha 
que h ou verem deixado. o set•viço por conclu· 
slio de tempo ; · · 

3•, a niio considerar ro·mar/os sinlío os na· 
vias em estttdo de preencher commissão,send~ 
classificauos na 1·eserva, em fitbrico, ou des· 
al'1twtlos, os que, embora em bom estado, n>io 
forem precisos para o ser·vi,,o, os que neces· 
sitarem de conce,.tos que se prolongarem 

. . ' . 

A classificação dos enga,jÍu\os ao assentar· 
pmça, assim como poster·iormente o seu ue
cesso gratlual, set•lio feitos pelo corpo de ma
rinheiros nacionues, tn.l qual estabelece o 
respectivo regulamento. 

• 4" 
além de noventa dias, e os que·niio estiverem 
mais em condições de set' u tihsttdo.> ; sen· Os engo.jaclos ~onstituirlío a marinhagem 
do neste caso o seu pessoal militttr reduzido auxiliar do corpo de marinheiros nacionaes, 
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pelo que gosarü.o de todos cs direitos e van· 
· tagens de que gosam as praças deste, tnes 
como o fardamllnt.o, ao assentt~t•.:m pl'llÇa e os 
semestres que forem vencomlo ; o tt•atamen f.o 
nos llospit.nes de m~trinho, o o asylo de inva· 
lidos, uma vez que declarem querer pat·a elle 
contribuir. 

· Os engajados que forem ex-prttoas do cot'llO 
de marinheiros nacionaes contarão para a re· 
!brma ci prazo de engajamento. 

6'' 

Os engajados terão pt•eferencia, cone! ui do 
o engajamento, para os Jogares de servent··s, 
rem::~dores e outros das repi1rtições e estabe· 
lecimentosde marinha, e bem assim m(Ltricula 
gratuita nus capitanias dos portos, os que 
pretenderem arrolu.r-se no pessoal m1u-Himo 
das respectivas circumscripr;ões. 

Ontt•o do governador do estado dll. Ballia, 
datado de 15 do corrente mez, remettendo um 
exem1•lM' da mensagem e relatarias, apreson· 
tados por aquelle govet;no !L assemblétt gemi 
legislti.tlvil do mesmo estado no dia 7 do abril 
ultimo. 7"Archi v e· se e agradeça-se. 

TelegTalllJUil, expeclido do Desterro, cilpital 
do estado de Santri Catlmrina, em ·22 do cor· 
rente, assim concebido: 

«Senado-Rio . 
C11mara Municipal julga de seu dever 

protestnr contra a violencitL praticada pelo 
juiz Jederill contra. o chefe do poder executivo 
do e3tado, impedindo oxet•cicio a scn cargo. 
Presillente só púdo set• processado quaesquer 
dclictos funccionacs pela assembléa.- Pre
sidente,Gm·nwno Wamlaslwns.-ilssis.- Tho· 
ma:; Coelho.-JoafJHim. Cw·J·ei/'lio,-Saltt1'11ino 
Medeiros .-Jo:io Sil'va. »-Inteirado. 

Requerimento de Herachydes de Miranda 
Muchado, inspector da 5·• secção da 13" cil•· 
cmnsct•ipção polieial urbana do Districflo Fe· 
dera!, pedindo um anno de licença com ven· 
cimentos para tratar (le sua saude.- A's 
commíssües reunidas de justiça e legislação 

Poderão desembnrcar onde se acharem e de finanças. 
quando concluírem o prazo do engajamento; O SR. JoÃo NEIVA. (se1·vimlo de 2' secl'ela· 
com cl ireit?, po:ém, .a :p~ssagem pam o lngar 1'io) declara que não lla pareceres. 
de suares1~encm prtml~lva. ou para aquelle E' lido e posto em discussão, a qual encer-
que prefem•em no terrttOt'IO nac10nal. ·ra-so sem debate, adiando-se. tt votação por 

fi1lta de numíiro legal, o seguinte 

Os engajados Jlcariío sujeitos aos regula
mentos cm vigor na armudtt. 

9• 

Os engafados sn ser~o definitivamente incot•· 
porndos IÍ armada p·.•r ordem elo chct'o do es
tado-malor gcncr•ttl. 

10" 

Os engajados, antes de llt•maremtHUa abri· 
gnçiío de serviço, serão submettidos a rigo

. rosa inspecção pelos medicos dos ttrsennes, 
. presidida pelos capitües de portos, 

Sala das sessües, 22 ele junho de 1803.
,Toao Lopes, presidente.- ,lu'tonio ib<1'cdo, }0 

· secretario.-Anlo11io llm·ges de AthwJdC .Tu
nior, 2' secretttrio.-A' commissão de mtwi

. n h a e guerra. 
Outro do I" secrctlu·io da Cum11m dos De· 

pntados, tle 22 ·,lo etwt•ontc, communicamlo 
que, em sessü.o do 21 dn ccn•J•cntc, aqurlla Ca· 
mwtt n~o pude dnt• o sen CQnscntimcnto no 
prc\jEtcto elo Scnttdo estlli.l<tlt>ccndo os casos om 
que ú liYre ou obl'iga'.OI'i/1, a precedencia elo 
casamento c i vii.-Jnteirudo. 

. UEQU!i:RIUENTO 

A commíssão de obras publicas e cmpre· 
zn.s·privi!egiado.~ requer que, por intermedio 
da mesa do Senado, se peçn. no Poder Ex· 
ecutivo a remessa urgente das informações 
q uo, sobre a proposição da Cttmarn dos Srs. 
Deputados, n. lO l, "do 1892, relativa IÍ con
cessão de uma linha ferroa a F. · Dunclter, 
consttt ter lWestu.tlo o dit•ector da flscalisa.ção 
das estradtts do iel'l'O, c, bem nssim, outras 
qnaest(net' sobre o mesmo ttssmnpto . 

Sala dtts commiesões, 23 dejtlnho ele 1803 . 
-0. B. Olloni.-Bmz Ca1•ndro.-J. L. rle 
Smt~tt Covlho. 

0 SR. AI,MEID.~ BARRETO declltra que, tendo 
i'lo visit.ttr o Sr. sen~tdor Gal vão, encontrou·o 
~i\rin.mentc doente, motivo pelo q uo.l não tem 
podido comparecer us ultimas sessões o não 
poderit natllralrnente comparecer a mais a!· 
g·umtts; do que pedin·llle que fizesse sciente o 
l:;cmn.tlo, bem assim. tlu que compo.receri1 logo 
CJUO lJOSS[l. liiZC!·O. 

O Sn. PltESlDEN't'E tlcclltt•a que o Sono,tlo 1\co, 
intoit•n.do, 
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Entra em discussão uniNt, a qual encerrn
·se sem debate, adiando-se 1.t votação-por fo.lta 
de numepo legal, a rerlucçiio das emendas do 
Senado it proposição da Co.ma.m dos Deputados, 
n. 84 de 1892., reorganisando a Repartição 
Geral dos Telegraphos. 

Entro. em 2" discussão o projecto do Senado, 
n. 55, de 1892, torno.ntlo extensiva ás com• 
panhias conccssiono.rio.s tio garantias de juros. 
para constJ•ucção tle portos marit.imos, a dis· 
posição da clausula 17" tio decreto n. 6995 de 
10 de agosto de 1878 (additivo separado do · 
project6 de orçamento do Ministerio tia Indus
tria, Viação c Obras Publicas paro. o exercício 
de 1893). 

• · o Sr. Pc•esE<lentedeclamqueconti· O Sr. João Neiva-Sr. presidente, 
núa ntliada a votação em 3·' discussão do pro· pedi a po.lo.vro. para recordar ao Senado que 
jecto do iileno.do n, 45 de 1802, que autorisa o se trata no projecto rle autorisar uma enorme, 
governo a manelar pagar ao Sr. Albino Gonçal· despeza. 
ves Meiro. de Vasconcellos, professor vitalicio Os juros gara.ntidos paro. as obras em ques
do curso annexo á Faculdade de Direito do tão pretende-se que sejam pagos no cambio de 
Recife, os vencimentos que deixou de recelor 27, ainda. que nos contractos não se tenha co· 
desde a data. da sua cxonera~ão a.té ao dia em gitndo da espec!e, e para isso recorre-se a 
que foi reintegrado. um decreto antigo, que &ú tem tido applicn.· 

Verificando-se a existencia de numero paro.. ção o. contractos Jeitos naquelle tempo; êo de· 
deliberm•, procede-se á votuçiio. 1 creto. de 1878 cuja clausula 17·' diz o se· .. 

E' apl?rovada a redacção das emr.ndas do guinte (Zé): 
Senado tt proposição dn Camara dos Deputados, « Si os capitaes d11s companhias forem Je
n. 84, de 1892, reorganisnnelo a Hepnrtiçiio vantudos em pa.izes extrangeiros, regulará o 
Geral dos Telegrnplws. . _ . carJ!,Lio de 27 d. por 1$ para todas as suas ope· 

E' ~.pprovado em sa dtscussuo o prOJCCtO do l'açueS.» . 
Senado, n. 45, de 1802, que a.utor·isa o go· Jit vê o Senado que o Thesouro fica gr.ln· 
verno a mandar pagar no Sr. Albino Gon- demente detraudaelo nos seus interesses. Si o 
çal ves Meil•tt de Vo.sconceUos, professor vi ta.- contrncto com o governo cogitasse da especie 

· licio do curso a.nncxo á Faculdade de Direito e se re/erisse ao cambio de 27 el. por 1$, de· 
do· RecifE>, os vencimento3 que deixou de veriali1os pagar nessa proporção; mo.s .nem 
receber desde a. data da sua exoneração ate no todos os contro.ctos conte em semelhante clau
din em qne foi reintogt•nclo. suJa, ao contrario, muitos referem-se ao cam-

Entra em :3' rliwussão, o 6 sem debn.l;e ap· Li o do dht. Portanto, si a.pprovussemos este 
provado e udcptudo pn.pn ser · i•emet.tido it projecto, terio.mos de pagar uma somma ex· 
0 •lllat·a dos Deputados, indo antes à commis· cessiva, it qualniíü somos obrigados. 
süo de redacç•ão, o projecto do Senado, n. II, Et•tt só o que queria lembrar ao Senado. . 
de 1893., a.utorisando o govemo a prestar, por Ningnem ma.is perlindo o. palavra, encer-
contu. da verba-Eventunes-do orçamento da ra-se a discussão. 
despezt~ do Ministerin rlt.t Fuzonclu., do exerci cio Posto 11 vot.os, e rejeittttlo o pl'O,jecto. . 
CO!'I'enlo, um auxilio per:uniudo, não exce- Esgot;ula~ as matei·hts dtt ordem do dia, é 
uenrlo do 10:000$. ao Instituto da. Ordem dos nnnunciada a. votar;ão elo requerimento da 
Advogados Brnzileiros, atlm de poder realisar commissão de obras publicas e empreza.s pri
a -Exposiçii.o de tm.IJalllos juridicos- que pro· vileg-iadns, euja. discussão ficou cnce!'mdn, na 
tende inn.ngurar. hora do expediente rle llojo. · · 

Entl'a. cm :Ja discussão, o [, sem debate re- E' a.pprovado o requeJ•!mento. 
jeitndo, o pt•ojecto .d.o Senado, n. G, rlf.l 1808, o Stt. PRESlDEN'rE desi"'na pa.t•a a ordem do 
conced~ndo o a u~t! to elo I 00:000$,. pttl'a 1t dia 2,1: 0 

, . 

filnduçao, em Ct:U•tttba, elo. Untvet·sttl;ttlo do . _ . , , 
que trnta a lei do estudo elo Paranit, n. 03, de Dtscuss.ao_ umca do p~r~c~1 n, 74 de 189~, 
10 do dezembro do 1892. dn.com~mstt~ de constltutçtw, podere~ e eh· 

Segue-se em 2" discussão, o é sem clobate piOJ!!UCtn, opmnndo pela concosstto clrt l1con?.a 
approvado e nrloptudo pal'i1 passar a 3", n lll'O'· pedHfa. pelo SI'. senador A. Coelho Rocltt· 
,iecto do Senndo, n. 5•1, de JSD~. 1tutoris1mdo gnes; . _ . • · 
o governo a prm•o~tnr po1• m~ts duus !:llln~lS 2·•, dtscussao das pl'opostç.ues da Cttma.ra dos 
o prazo concelliclo ti Compnnltm Coton1sn.çao Deputados: . 
Industrial de Santa Cnthnrinu, para a i~au- . N .. 130 do 1892, rtt~torJsanílo_ o Pode!: ~X· 
gurn.f'ão do ono·onlto central na povo~çno- ecuttV!l a despender, o. proporçao rtno .lot se 
Palltt~çn.-, no csttvln tl~ Santa Ctttlmrintt (ncl- tm·n~mdo llCCO~S~Il'ilt, o fttZ~lltlo. )lit!'i\ !~lo llS 
ditivo sepa.rn.clo do Pl'n,]ect" Ll0 O!'l,'tttnento do Jll'CCI~ns DJlOl'llÇDe• t!e ci'Ctilto~ ,t q_uanl.m d.c 
Mini~tcl'io dtt ludtt-t.l•iu .. Vinç~.o o Obt'tts Pu-11 H 000:0008 no ettli!IJt~ qo 27 tlmlteu·os stot·lt· 
·u!icns pum o cxet·cicio de 180:1). 1 no~. com n substltUIÇtto tio ttl'lltttlllento do 
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exercito e compra de outros petrechos belli
cos; 

N. 7 de 1893,autorisanclo o governo a appli
car ao pagamento de passagens de immi
grantcs o credito consignado pelo orçamento 
vigent~ 11 garantia de juros a emprezas que 
se obt•igarem a fundar colonias e a abrir pttt•a 
aquelle fim· um credito supplementar de 
l. 828: 832$635 11 verbtL-Terras Publicas e Co
lonisação; 

Discussão uni<m do _parecer n. 70 de 1893, 
da . com missão de obras publicas e efnprczas 

. privilegiadas, indefe!•mdo a petição, em que 
José A. A. Gonzaga requer concessiio de pri
vilegio pot• 90 an nos pal'a construcção de urna 
estrada de !erro desta capital até Sapopcmba ; 

Dita do parecer n. 72 de 1893, opinando 
que se arclüve, por nada lia ver a deferir, a 
petição em que a Associação Comrnercial da 
Bahia pede a revogação do decreto n. 804 de 
4 de outubro de 1890; 

Dita do parecer n. 73 de 1893, opinande 
que seja archivada apetição em que a Compa
nhia The lllinas and Rio Railway Limited 
pede a revogação da disposição da lei orça
mentaria ue·I892, que ordenou que as com
panhias de estradas de fer1'0 que gosassern de 
garantias de juros do Estado, contribuíssem 
para as despezas com a ftscalisação das· mes
mas. 

Levanta-se a sessiío à I hora e 20 minutos 
d~~o tarde. 

Acta em 24 de Junho de 1893 

P/'esideacia do S1•, Jo,io Ped1·o (1" sec1•etcwio) 

Ao meio-dia, acho.m-se presentes os Srs. João 
Pedro, Antonio Bo.ena, Gomensoro, Souza Coe
lho, Jmtq uim Sarmento, Joi1o Cordt>h·o, Jose 
Bemardo, Amaro Cavalco.nti, Pamnhos e 
Ro.uliilo Horn. 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Srs. Prudente de Mo1·aes, Gil Goular.t, 
Francisco Mnchado, Nina R1beiro, Manoel Ba
rato., Cunha Junior, Cruz, Coelho Rodrigues, 
Elyseu M1wtins, Catunda, Theodoreto Souto, 
OliveiJ'a Gttlvão, Almeida Barreto, Joilo Nei
vo., Firmino da !Silveim, .Joaquim Porn~tm
buco, loão Bo.ru1tlho, GasptLl' Dr•ummotul, Mes
sias de Gusmão, Rosa Junim•,Coelho e Ca.mpos, 
Vh•gilio DttllliLSio, Ruy Bttrbota, M:woel Victo
rino, Domiugos Vicente, Monteiro rle llt1i'l'Os, 
Q. Bocayuvn., L1tpe1•, Bmz Carn~ir'·'• E, 'Nttn
denltolk, Aristide~ Lob0, Saldanha Marinho, 
Jou.quim Felicio, C. Ottmti, Americo Lobo, 

Rodrigues Alves, J,oaquim de Souza, Silva Ca· 
nedo, Aqttilitto do Amaral, Joo.quim Murti
nho, Pinheiro Guedes, U. do Amaral, Santos 
Andrade, Genet•oso Marques, Esteves Junior, 
Luiz Belfino, Pinheiro Mo.chado e Julio Froto.; 
e sem C<'!. usa participada os Srs. Thomaz Cruz, 
Campos Salles e Ramir·o Barcellos. 

0 SR. 3" SECRETARIO (servindo ele 1") dá 
conta do seguinte •. ' 

EXPEDIENTE 

Telegramma expedido do Estreito, esto.do 
de San ta Catharina, em 23 do corrente, assim 
concebido. : 

' 
A r amara Municipal da cidade de S. José 

protesta perante os poderes da União contra 
o procedimento do juiz seccional privando do 
excrcicio de suas tuncções o chefe do Poder 
Executivo, que tem o f.lro especial da assem· 
bléa legislativa tal como o execut.ivo f,·deral 
(art. 2::! ns. 12 e 13 da Co1stituição do estad<l, 
de accordo com o art. 63 da Constituição da 
Uniilo).- O presidente da Carnara, Joaa Lui:: 
Fe1'1"ei1·a rle 1llello.- O vice-presidente, Cae
tcmo Carlos Xavie1· Ne~es.- Ji'ranci.<oo J •Se da 
G:mha.- Joao Custodio de Campos.- Joan da· 
Sil~a Ramo.<,- Macario Bento do Carpes.
Joao Vioente Vaz.- Inteirado. 

O SR. Go~mNSORO (servinrlo de 2• seorett.wio) 
declo.ra que não lia pareceres. 

Ao meio-i:lia e 15 minutos, o Sr. presidente 
declara que hoje não póde haver sessão, por 
isso que até esta hom teem comparecidn ape
nas 10 Sl'S. senadores; e, outrosim, que na 
proxima segnndo.-feira, ao meio-dia, haverá 
sessão secr·eta. • 

Depois de convido.r os Srs. senadores :pre
·sentes para se occuparem com os trabalhos de 
suas commissões, designa para a ordem do 
dia da seguinte sessão puulica: 

Discussão uníca do parece1· n. 74 de 1893, 
diL com missão de constituição, pode1•es e di
plomacia, opin11ndo pela concessão da licença 
pedida pelo Sr. senador A. Coelho Rodri-
guos. -. 

2 • discussão das proposições da Camara dos 
Depu ta dos: 
. N. 130 de 18!l2, autorisando o Poder Ex· 

ecutivo a despender, it pi'Oporção que íbr se 
tornando nccessaria, e fo.zendo para- isto as 
p1·ecisas oper•nções de credito,. a quantia de 
IS OOO:OIJO$ ao c:tmuio de 27 dinheiros sterli
nos, com a su bstituiç·ão do armamento do eX· 
ct•cíto c comp1·a de out.ros petrechos uellicos; 

N. 7 de 189:.1, nutorisando o governo a ap
p!icn.r no pngu.mento de pttssngens de immi
grantes o cJ·edlto consigna 10 pelo orç,nrnento· 
vigente à garantitt de juros a etnprezo.s que 
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se obrigarem a fundar colonias e abrir· para 
aquelle. fim um cr·edito supplementar de 
1.828:832.$635 á verba-Terras Publicas eCo-
lonisação; · 

Discussão unic~J, do parecer n. 70 de I 893, 
da commissão de obras publicas e em prezas 
privilegiadas, indeferindo a petição, em que 
José A. A. Gonzaga t•eqtier concessão de pri
vilegio por 90 annos pal'a a construcçiio de 
uma estrada de ferro desta capital até Sapo
pemha; 

Dita do parecer n. 72 rle 1893, opinando que 
se archive, por nada haver a deterir,a petiçií.o 
em que a Associação Commercial da Ballia 
pede a revogação do decreto n. 804 de 4 de 
outubro de 1890; . 

Dita do parecer n. 73 de 1893,opinando que 
. seja archivada n. petição em que a Companhia 
Tlte JJJino.s mui. Rio Railway limited .p~de a re
vogação da disposição da lei orçamentaria de 
1892, que ordeuou que as companhias de es· 
tradas de terra que gosa.•sem de garantias de 
juros.do Estado contribuissem pa.ra as despezas 
com a fiscalisação das mesmas. 

40" sessão em. 27 de Junho rle 1893 
Presidct1CÍO: do Sr. Jo•io PedN, (1° .<ec1·etarin) 

Abre-se a sessão. . . 
São successlvamente lidos, postas em diS· 

cussão, e, qiio !Ja vendo reclamações, dão-se 
por approvadas a acta da ultima sessão e a . 
da ultima reunião no dla 24 do corrente 
mez. · 

Comparecem durante a sessão mais os 
cinco Srs. senadores Thomaz Cruz, Gomen" 
soro, Cruz, João Cordeiro e Silva Canedo. 

Deixam de comparecer, <:om causa partici~ 
pada os Srs.: Prudente de Moraes, Nina Ri· 
beiro, Munoel Barata, Cunha .Tunior, Elyseu 
~lartins, Oliveira Galvüo, Joaquim Per·nain• 
buco, La per, E. Wandenkolk, Aquilino do 
Amaral, Generoso Marques, Esteves Junior,. 
Pinheiro Machado e Julio Frota; e sem cansa · 
participada os Srs.: Theodoreto Souto, Firmi· 
no da l:iil veira, Ruy Barb'osa, Campos Salles, 
Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes e Ramiro 
Barcel)os. · · 

0 SR. 2" SEC!lllTAI<IO (seruinclo de t•) dá 
conta do s?guinte 

EXJ?EDIENTE 

Officio da camara municipal da cidade de 
Santos, estado de S. Paulo, da~ado de 22.do
corrente mez, representando sobre a grande 
couveniencia de ser convertido em lei o pro· 
jecto que autorisa o Poder Executivo a con· 
ceder licença ao cidadão Francisco Fet•reira 

SUM~!ARIO - Chnmada- J,oiturn da nctn- ExPn- M · t d · " OOU tr tbulhadores · 
nmNTR -Parecer- Ooclnt·nciio do Sr. Snldnnhn Ma- Ol aes para lll ro UZlr "'' 1 ' ,
rlnho - Heqll•rtmento do Sr. Amaro Cnvnlcnnti- OpportunamentP ás commissões raunida~ de 
Vo\nçiio- Decl ornoiio do St•. Souz:~ Coelho- Re- finanças e de colonisação. 
cln.mnçiio 'dO Sr. u. do Amnrnl- n.espost!l. do Sr. R . t d T unto Caetano s·m- s Presidente- Ou DR !I ·uu nl.\- Dlscussiio unicn <lo pn- equerlmen o e orq J oe ' 
roce r n. 7~- lllscut•so <lo Sr. Coulho Rnd riguos- inspecror aposentado da Thesouraria de Fa· 
Encerrnmento dn disou ... iio- Votnçiin -2•diRCUS"'" zentla do estado do Espirita Santo, pedindo 
do rroposiçiio n. t30- Discursos dos 81'S. João Nino. 0 tado o'a Se:J'a considerada com e ~ ..... ; Victorioc - Emendn - OiSCIII'SOS dos St•s. que a sua ap sen I J 
Amnro Cnvnlcnntte \'irgilio Dnrnnslo- He~uorlment> todos OS Vencimentos marcados .na tabella J, 
-Discursosdossrs. Amnro CnvalcnntleJ.,iio 1'\elva annexa ao decreto J;l. 240 A de 3de março de 
- Encerrnmonto dn d!SCilSMiin do requerimento- V o· 1890.-A' com missão de finanç!J,S, 
tacão- Continunçiio dn. di~Jcussiio Un pro pusiç,1o n. 
130 - DiMcurso do Sr. Oonun~os Vlconte- Encot't'n• 0 SR. 3n SECRETARIO (Se1'VÍ11do de 2') lê e 
mento <ln Discussão - Votncüo -2a tliscussiio d:t vae a imprimir para entrar na ordem dos 
proposição n. 7 do 1803- Di~curso elo Sr. Mnnoel Vj .. 
ctorino -At!lamonlo <ln discussão - Ottu!OM uo lJl,, 28 •. trabalhos o seguinte 

Ao meio-dia comparecem 35 senadores, a 
saber: .João Petlro, Gil Gouln.rt, Antonio Bae
na, Francisco Machado, Souza; Coelho, Joa
quim S11rmento, Coelho Rodrigues, Catun·la, 
Jose Bernardo, Amaro Cavalcanti, Almeida 
Barreto, Joito Neiva, João Barbalho, Messias 
de Gusmão, Rosa Junior, Coelho e Campos, 
Virgilio Damasio, Manoel Victorino, Domin
gos Vicente, Monteiro do Barros, Q. Bocay
uva, Bruz Carneiro, Ar'istides Lobo, Saldanha 
Marinho, Joaquim Felicio, C. Ottoni, Ame
rico Lobo, Rotlrigues AI ves, Joaquim de 
Souza, Paranhos, U. do Amaral, Santos An
drade, Raulino Horn, G!l.spar Drurnmond e 
Luiz Delfino. 

PA!lllCEH N, 80 - 1893 

o veto do prefeito á resoluçiio do Conselho 
Municipal que concede privilegio por 40 an· 
nos, salvo direitos de terceiros, ao engenheiro 
F.elix Antonio Pereira Lima p:tra a construc
ção uso e ~:oso de um!), est1•ada de Jerro deno· 
minada-Grande Circuito não.assenta em ra• 
züo que provo des[l.ccordoentre essa resolução 
e as leis e regult\mentos em vigor• no Dlstri· 
cto Fodernl. , 

Não contest11. o prefeito o direito que teve o 
conselho de crear e regular os serviços refe~ 
rentes t't vlaçã.o urbtlna, e pois a competenoia. 
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para lleterminar a construcçiio de uma es
tradá de !et•ro dentro do perímetro muni· 
cipal. 

A impugnaçiio versa unicamente sobre a 
concessiio do privilegio, allegando o prefeito 
que a loi n, 85 de 21 de set.cmbro de 1892 
não permitte esse genoro de f<tvor, o que, ao 
contt•ario, ·O condemna, pois tratn.ndo do ser-' 
viço funet•ario, que a.ctmtlmonte ó privilegia· 

' do, vedou expressamente que se conferisse, 
Em relação ao serviço funerario ó certo 

qne pelo § 21 do art. 15 da lei n. 85 não pó de 
o conselho conferir privilegio por lhe ser isso 
expressamente vedallo. Mtts esta prohibi~.ão, 
em relação a este determin:~do serviç,o, esta 
mostrando que a lei não vedou :~o conselho o 
direito de conceder privilegio em relação :1. 
outros, pois, si :~ssim fosse, inutil seria a 
pt•ollibiçiio especial para o caso. . 

Como o funerario, ó actualmente privile
giado o serviço de bonds, entrcttmto si o le
gislador entendesse que devia tambem pro
hibir a concessão desse favor iL vincçiiopublica, 
tornaria expresso, como fez cm relttçiio ao ser
viço funerario. 
, Em no~so paiz todas as concessües de estrada 

de ferro. teem por·base o privilegio, como con
diçiio indispemavel partt garantia dos ctt
pitaes. 

Si a lei n. 85 da àoconselho a attribuição 
de decreta1• a construcr;ão de estradas de lbrro 
dentro do perímetro do Districto Fcclel'al, e~ ta 
mcsm<L lei, c:1.so quizcsso ttbt•ir exccpçlío ao 
regimou seguido nas autorisn~'<ios t!esse ge
nero, declttraria expressamente a prohibi•:ão 
de concessiio de privilegio. 

Por estas razões entende n. commissão de 
justiça e legis!a.çiio que o veto deve sm• rrjei· 
tado, visto estar compreltemlido no direil;q 
que tem u conselho de ct·ear e regular os ~er
viços refet•ontes à viaçiio publica a !hcultlade 
de conceder ou negar privilegio ti.s emprczas 
industrines do viação. 

Sal:t cll\s commi~suc~. 20 t!c ,innlto tle 1893.
Nina lli/Jcil'O,- .1, L. Coelho a Crullpos, 

O S•·· Salrlnnha !M!:u·inll.o
St•, pt•esidente. nüoestrtLnlte v. Ex. que cm 
uma sessiio publica venha lazer umtt recla· 
maçüo sobre o que se passou em sessão se-
creta. · · 

O Sn. Q. nooAYUVA -.TiL se nutwisou n 
publicaçiio. 

0 SR, SALDANHA MARINHO - A lll'Dpo~ito~ 
Sr. pt•esitlente, devo <lizcr quo a dcnomint1<;iio 
de publica ou sect•ota lias nossas sessües e 
complol;amonl.o uma uul'la. Twlo qu!\nto ~o 
pa~su. :dulltL no l!ttLi~ inl.imn tio somLtlo, no dia 
seg·uiu'to ll~ ,ÍO!'!I!WS jJUilliCt1111, e lji!II.Si SOII!Jll'll 
com tL! 011 qual nHm·nr,•c1u, t'L diRCl'i~•lí,o, ú, vun
tado tluquullo t[llu redige LI rwticia. 

N:1o acccito nem elogios, nem censuras desta 
ordem. Votei na sessão secreto. pelo po.recer 
o. presentado pelo meu nobre amigo Sr. · Aris
tides Lobo approvando o. nomea.ção do prefeito. 
· O SR. Grr, GoULART -'- Isso consto. de tres 
listas de chamada que esttío na mesa. 

0. Sr,, SALDM\IlA MARINHO- Sem duvida, 
mas o que esta publico empresta-me um voto 
que não dei. ' 

Rectifico, portanto, o meu voto, que foi no 
sentido de ser· reconhecido como prefeito da 
Capital Felleral o cidadão ultimamente no· 
meado. 

Tenho concluído. 

O S1·. Ama1·o · CavaRcanti-Sr. 
presülente, acaba de ser lida na mesa uma re· 
presentaç.iio da Camara Municipal de Santos, ' 
relativamente iL introducçiio de trabalhadoras, 
e requeiro o o Senallo que, á semelhanr;a do 
que se tem praticado em outras occasiões com 
representações identic:~8, sej11 osta publicada 
no Diltl'io do Con[JI'e.•so. 
Peç~ a V. !J:x. que submetta ao Senado o 

meu requertmento. 
_Consultado,. o Senado consente na publica~ 

çao. 

<!]) §a•. §omea Coelho-Sr. presi·· 
dente, como 6l Senado resolveu hontom publi
c:tr a acta dtt sessão secreta, j ttlg·o podor !ltzer 
a segu into dcchu·açiT.o : . 

«Votei :1 favor do parecer da commissão ap
provan(h a nomett\·iio do Dr. Henrique Val· 
htr.l:u•os partt prel'eito do Districto Federal.» 

Quasi todos os jornaes declararam q uo 
votei neste sentido; mas como o Jonwl do 
Bl'!lzit disse. rJUC eu tinha votado contra en-
tendi dever ft~zer esü1 rec1amaçiio. ' 

O SR. Ou, Gour,\RT-E o voto rlo nobre se
nador os tiL con!\.lrmo a acta c ns listas da vo
tação. 

<O §[·~ IV. do Anun[•an tlir. que 
tem ncccsstd:tde ele uma in!brmnçiio dtt mesa, 
afim tle poder pttutar o seu procetlimento 
futuro no Senado. . 

Trattt-se de uma questü,o de ordem in· 
terna. 

Nt~ quart~·f'eira, 21, foi lladtt para a ordem 
do L1111 segumto o parecer sobt'O n nomcaçíio 
do pt•efeito do Districto Federal, em scssiio 
scm•cta ; e, si h ou v esse tempo, as mttterias 
designat!as, cm sessão publica. 

Quinta-feirtt, esg-otado o tempo cltL sessilo c 
a pt·orogação t•o.c;imentl1i, n L sessiT.o sucrotn., 
não ~\Ji da.tla, tL ot•dem tl0 di:L Jmt•n a su~siio 
seg·utnto. 

Sexl;tt·l'eit•a, n: l'ollm olflci:d, q uc ó o Diro•io 
•lo Cou[Jt'as.w, nlío pnblicou urdam do di.a. 
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Parecia que, em vista do regimento, a ses- tido a votação do Senado ; limitar-se-ha, em~ 
siLo de sextn-follia só podia constar das ma· quanto ·lhe fol' pcl'mittido, a assistir as .. ses
terias proprias da primcirn hora dostra.bnlhos sõos do Senado, e ·a uso.r do seu direito de cri· 
do Senado: neta, expediente, communicações, ticn e de voto. · .,·, 
pareceres. upresentnção de projectos, indica- A surpresa, nestas ma terias, pode ter incon· ·' 
çiies, etc. ; e por este motivo o orndor chegou venientes serias; -não quer attribuir a nin' 
um pouco tarde n. esta sessão de scxtn·feira, guem uma intenção menos conlessa.vel no : .... 
soria approx.imo.damentc uma hora da tarde. tltcto que se deu; act•cditn que teria sido um :.:~· 

Ficou, pois, muito surprehendido quando simples descuido, uma inadvertencia; más 
·varias collegas communicaram-lhe que se em bom direito, suppõe que teria fundamento 
tinha tratado .de diversas mn.terias, entre as para reclamar• que todo.s aquellas matcuias , · 
quaes um projecto, assignndo pelo orador, votadas na sexta-feira, sem constarem .de · 
que estava em 3' discussão, c quo foi rrjei· ordem do dia. anteriormente designada e pu· . · 
tado. · , blicada, fossem dadas por nullas, visto que 

Não foi a rejekão que lhe causou' srupresa, preteriu-se uma formalidade . essencial,· a. ,: : 
mas o .facto de ter entrado ern discussão ou publicidade das discussões do Senado, uma. ' .'.~ 
votação sem que contasse de modo algum especie de citação previa dos interessados, 
como mataria ~1,1 ordem do dia. afim de comparecerem, discutirem e votarem. .· · ·· 

Pensa que ha de se lhe relevar a impe1•ti· Não quer voltar a esto, questiio; o que ' '~· 
nencia; mas é um assumpto a respeito elo quo,! passou-se ja esta passado. · 
não pouele se pronunciai' mais cedo, porque l:iomente deseja S:J.ber si h a uma interpreto:-. 
sexto,-feira., como dis~e, chegou quasi no ffm ç[o, quo não conhece, do art. 71 do regimento,· 
da sessiio, era pouco menos de 1 h oro, ela tarde. C[Ue diz o seguinte: 
Sabbado foi dia. consagrado, crê o orador, a «Preenchido o tempo da sessão ou esgotando· 
commemorar o. separação da IgreJa e do E$· se antes a "rdem j.)o dio., o presidente desig
tado; domingo lbi feriado; segunda-feira: narti. a do dia seguinte, que sora publicada 
continuou a ses;ão secreta ; de modo que so no jornal da casa.» 
hoje lhe é dado falar a este respeito. Parecia-lhe isto bastante positivo. 
· Havera quem consiuere. isto questiLo de no- E1ltretanto, na quinta·f<Jiro. esteve até o 
nado. ; ao orador, porém, não p11rece. ultimo momento no Senado, é um dos pou-

. ~· . .: 

. ·.; 

Acredita que o Senado, que é enco,rrPgado cos que esperam que se levante o presidente 
de fazer leis, eleve começar pot· executo,r sua pariL retirar,se tambem, e niio ouviU" desi· · ···: 
propria. lei; e 1•eceia que, si um artigo que gnar-se ordem do dia. J • ' ., 

existe no regimento interno tivet• uma intet•- No dia seguinte procurou vêr'no Diario do , · 
pretação que não poucle ·descobrir, o art. 71, Congresso do que se tratava c viu uma 'pa
seia victima o ot•;tdor ou qualquer senador gina cm branco a respeito do,s deliberações 
de surpresas desagrada veis. . do Senado, e nenhuma outra folha deu ar-

Parece-lhe que tin h•L o direito, pelo me no~. dcm do dia. . 

' . 

•' .. ' -~ 
.-

quando o Senado' estivesse resolvido o. dar a Devcr-se-hia inferir que continuariam na. 
seu pr0jccto umn. ·execução summaria, de ordem do dia as matarias que nella estavam 
acompanhai-~ o. bem morrer, saber como. o anteriormei1te ~Não, porque é positivo o ar" 
facto se tinha passado e não por surpresa, por ti:;:o · do r,•gimento :. e pelo 1i1cto,ile e~tar !_!a 
uma noticia daquillo que se póde cUzer uma ordem do dia uma mater1a em d1scussao, nao 
espccic ele sentenço. cm tompo .de guerra. cm se.s~gue que ella permaneça na ordem do dia _-. 
cima de um .tambnr, seguida de umn. clescar· d;t sessão subsequente, p~1rque a mesa orga- . 
"!L e ate pa1•a sei• mais completa a semelhança nisa, processa a ordem dris trabalhos.todos os . .. , 
~ã~ Jil.ltou o tiro de honra, do misericor- dias e póde retir:ar as tMterias que entender, 
dia, que lhe Jbi d11do llela veritlco,ção da VO· c collocar m!ltcrms novas. 
ta~ão. Ora, o meio de saber-se qu:1es as matarias 

Proscguindo, diz ctue o Sr. presidente dev.e que l'O achnm em discussão ou votaçuo é 
comprehencler, bem como o Senado, queprec1· aquelle que o regimento deu. 
sa-se saber si este regimento sorve pura al· o sr. pre~idonte desculpara o. impertinen· 
guma cousa ou não; si o senn elo pode tomar c ia deste pedido de informação; mo,s o orador 
conhecimento tle mo,terias, elo projoctos fJlle tem necessidade de saber como ha de pro· 
não constam da ordem do elio, que não lOl'll.lll ceder. 
dados em sessão pat'lt o, ordem do dia. que não 
constam ela JJUblicaçii:o na folha otncial, que e O Sn. PRFSIDEN~·.n: - A ~eclamaçilo elo no-
o Dia1·io rto CJn·,resso, nem do onl.ras Jblhas. lJre P-emHlor pelo Parnna nao me parece pro-

Si isto pode-sé dat', declo,r:l· o,o Sena1lo ql_!e .cedente. . , , 
tomo,rà o, unic11 cttutela poss1 vel, que ó nao • A ordem do t!Ht u ,sçmpro ela .la para a ses
se avcntut•at' a manehtr nenhum projecto, no· suo sul.Jsequcnto ; o o !~to o quo so deprchen: 
nhmn requerimento, que poss11 ser sul.Jt.net· elo elo art. 71 tlfl regtmento. As palavras-

tWVAUO 11- V, 11 
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dia seguinte - empregadas nesse artigo niio 
·querem dize1• out1·a cousa senão - sessão se
guinte. 

Ora, na hypotheec, o. sessiio pttb!ico. subse· 
quente á do dia 21. teve Jogar no di:1 23, r, 
po1•tnnto, a ortlem do dit1 mart·ado. em 21 não 
podia deixar de ser a rcg·uladora dos traba
lhos de 23. 

Por que niio se mandou publicar no DiMio, 
o.fim de que os senado1•es soubessG·m qnaes as . 
matarias que tinham de ser tratadas'! 

A isto nccresce que o. acta do. sessiio de 2 I 
diz o seguinte (l8): 
. <<O Sr. presidente doclal•a que o. manhã ao 

meio-dia, haverit sessão, secreta no Senado, 
para julgar-se das nomeações do preteito do 
Districto Federal e do um en vindo extrnord i
nario e ministt·ó plenipotenciario do Braiil 
juncto ao governo do. RepuLlica tio Urugua.y, 
e, si haHvel' tempo, sessiio public~ .. 

Designa para Ol'dom do ditt do. seguinte 
sessão publicu.:» 

E, repete, tt ses>ão publictl seguinte só teve 
logo.r no diu. 2:3. · · 

Esta :wt::L Joi puiJlico.da no Diar:'o do 
Congresso de ter('tt·!úh•tt ; por conscquenciu a 
ordem do dia para o. sessü.o que teve lngo.r 11 
23, foi publicada • 

E' o que lhe cabe dizer. 

O Sr. U. do A.Inu••nl-Toma de novo 
palavra,· pol'que parece-lhe que nü.o roi b2m 
comprehendÍl!o. 

Lembro. ao Semtllo que na. quinta feil•:t lbi· 
designacla a ortlem do 1\i<t p:tm :t sessão se
guinte-sessü.o secret11 c si houvesse tempo 
-sessão public:t. · · 

O Sn. PRESIDEN1'E-Clmmo a attonçü.o de 
V. Ex. p:tra o seguintc:-a orclem elo tli:t foi 
annuncio.cla para a seguinte sessfi.o publica. 

A sessü.o publica que seguilt it de 22 liJ.i. a 
elo dia 24. 

0 SR, U. DO AMARAT.-Cuntinmmrlo, 11iz 
que f'oi publicadtt ti ordem 1lo tlia. d:1 ses
silo ele quint.a-feir:t, m qu:ü se ilesig-mt vu
Sessão secrettl o si houvesse tempo, se,silo 
publica; por consmtttenci:• cst:w:1 rn•ev0nitlo 
"Para as mu.tori:.ts que se b cle>Jcu tit• nesse 1lit1. 
Mo.s de1•itt lmver Ol'llem tln ditl pam sexta
feira e não houve; ]lO!' rtue nü.o ~t:tleu ot·tlcm 
elo dia pal'tl sexta len·11? 

0 SH. Plti~Sllll~N'l'E-V. Ex. est!t I ·ll.>Ol'Uilllo 
em um eqnivucn; nii.o houve m•1h•m 1!0 tlin. 
pu.rrt <lat.:L clotC'l'lll i n:ttla .. 

O S1~. U. no AMA!tAI.-Nfio Lendo lmvitlo 
ordom do tli:L 11:1 q ttint:l.-t'eiva, Cl'tl int\ispcn
stwel mtLI'c:tl·tt p:tt'il, ~ext.tL·Icim. 

O Sn. Pllt~swmN'l'N-Em scssii.o sem·uta? 
. o SI~. u. lJU IlM AitAr. ]lOI'g'lHÜll lHIL':L (j!IU 

SOI'VO O D:aJ•:'u tio Cull!}l'C~SO? . 

0 SR, PRESIDENTE - A ordem do dia não . 
póde co .stl\1' siniio cm acta c não houve 
~~nae~. . ·· .. 

. . I\ , 
0 SR. U. DO A~lARAL, concluindo, lliZ que 

a consequencln. é que na sexta-feira não 
h ou v e ordem do dia; sómeute se podia tratal' 
das ma terias da primeira hora, E' o que lhe 
pnl'ece, · 

O 81•. P .. esidente - A mes,t· an· 
nunciou, é certo, além de sessúo secreta para 
o dia 22, sessü.o publica; !'el-o, porém, quanto 
a esta, com a clausula- si houver tempo- ; 
l0go a sessão publica não foi annunciada de· 
terminadamente pura o dia 22. 

Nestas condições, pondo mesmo de laclo as 
considerações que jt\ adduzi, .niio tendo podi· 
do realisar-se no dia 22 a_ sessão publica, por 
haver· terminado em hor•a adeantada a se· 
creta, excluída tambem a possibilidade eplo 
mesmo motivo da h oro. ndeantada de uma 
simples renniiiu de senadures para declarar· 
se que nü.o podia ter 1 og-ar o. sessão publica, 
oude e como o.nnuncial' ordem do tlia 1 

Na sessão secretll, não - porque a ordem 
do dia litz parte integrante da act.'l. e tem de 
ser publicado. com esto. - e as actas das ses-
sões secretas niio são publicado.s, . 

E' pois Jortt de duvida que não procedem 
as observações do nobre senador pelo Paraná. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unlca"o parecer n. 74, 
tle I 893, do. com missão de constituição, po· 
deres e di plomacía, opinando pela concessü.o 
dalic~nçtl pedido. pelo Sr. senador A. Coelho 
llodl'igues. 

O Sn•, CoeiRno Rod.••igues- Sr·. 
presidente, V. Bx. comprehende úJUe não 
pos~o votar sobre esta 1111\teria em que sou 
tli rectttmente i ntcressatlo. Preciso, porém, ele 
dtw uma cxplicuçiio pessoal tiO Senado.. · 

A minha presllnt;a cm seu recinto hontcm 
c lioje não quer dizet· que se,;t> escusada a 
liclHI~<t q uo pedi. Pelo contrario. passei a 
ultima scmt>mL Jüra t1est11 cidn.de cm uso de 
remc(]ios ; desci l10nt:cm, a conselho (]c meu 
meüico, c aqui me onn~ervo Jlltl'lt obscl'Vaçües 
d ial'Ítls, a 11m !lo rc~ol ver o q ne mo orde1111 em 
dollnitivlt. 

Como o 1uou. estado elo saude niio ó tiio 
gTtiVc q uo mo obl·iguo a lleltl' lcclm!lo 0111 C!Lsa 
e Ctlll!O IIÚil ~UL11'U dl•SCl'LILl' do SollltdtJ [llll'lt ir 
lL!) lllOll eSCI.'i]JLOl'ÍO, IJUO tlctl pm•to tlu O~Ct•i· 
JlLtJrio do meumrdicu, entendi que dcvlt1 vir 
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· ·hontem. eh~j(\ a~ Senado. L~to não que( dizer lt•ada, mas., ~eja cm'no fol', o que eu quizera·é 
que renUJIC!e ~~- .ll~ença pedtda, taes se,)am as que se habthtasse o governo a operar em tal · -
observaçoes dmrtas a que eRtou sendo sub· assumpto quando e corno lhe conviesse e a 
mettido quem~ obr\guem a petlil' mais alguma. usar do creuito para s11t.isl'u.zer ás neces~ida· 
c~usa. Nes~e mterun, como !!Jíl cons~rvo na des .reaes do exercito. Nilo laço opposiçiio ao 
mdatle, crew que o Senado nao lev11m a mal pro,;ecto; mas· desejára que a honrada com
que eu venha ás suas sessões (aJJDictclos), o que missão so manifestasse afim de serem dissi· 
não importa, repito,. 11 renuncia da licen~oa. pados minhas duvidas e escrupulos 

Ninguem mai~ pedindo a palavra, encer· . • · 
ra-se a discussão, · . O Sr. Mnnoel Vletorlno, acu.•. 

Vota-se, e é approvadaaconclusão do pare- dmdo ao· appello, que lhe foi enderecado 
cer. pelo nobre senador pela Parahyba, buscará 

. Seg1:1e·!'e em 2" discussão,. com o parecer d.a JUsti~car a~ restricções que oppoz ao par.e·c~r · 
commtssao de finanças, o art. J•·da propost· em d1scussao, como membro da commmao 
·ção da Ca;mara dos. Deputados, n.!30 de 1892, respectiya. . . · · 
autorisando' o Poder Executivo a despender, A prmcipio, ó tle opinião que o Senado 
:á proporção que for se tornando necessaria, e tem por deve1• moderar certo furor bellicoso, 
fazendó para. isto as precisas operações de cre· accentuado progressivamente nas altas re-' 
dito, a quantia/ de !8. 000: noO$ ao cambio de !!'iões ·politicas e que se tro.duz, de modo 
27 dinheiros sterlinos1 com a substituição do tr~ecusa~el, em mais de um documento pu
armamento do exercite e compra de outros bhco, CUJO. valor e repercursão não deixat•ão 
petrechos bellicos. d~ clenuncmr por parte da Republica uma 

fetçao.noya c condemnavel na dimcção dos . 
. O Sr. Joiio Neiva-SI'. presidente negocJOsmternacionar·s. 

está em ·discussão o credito de 18.000:000$ l~videntemente, cumpre ao. Senado, como. 
p·aro o Mini8terio da Guerra, e, si não 1bsse a poder moderador ou ramo estavel do Poder 
discordancia do parecet•, não pe~liria a pala· Leg-islativo, contesttu' desde ,jit uma tão 
vra. Observo que um dos membros dn com· perigosa tenclencia, sensível desde os tempos 
missão assignou-o com restricções; isto é, do governo provisorio, mais clat·a e mani· · ··· 
dividindo o credito em tres exercícios. . festa hoje, sem embargo da convenção de ': ... 

Ora, a proposição não concede o credito de Washing·ton e da disposição ·constitucional, 
uma só vez, porque diz-li. proporção que o que consagraram o principio da arbitra
governo precisar, .irá Jazendo as necessarias gem antes das aventuras da guerra ex-. 
operações de credito •. , terna. 

Parece pois, indi~pensa v e! C[ ué o honrado NiLo e estranho ó. · cilstt o l'e1:l.torio. elo 
membro divergente da commis•ito explique ex-ministro da marinha, cuja leitura confirma 

. no Senado o motivo por que subscreveu do as apprehensões legitimas, ctue acaba de 
parecer com as restric~ões a!ludidas. externar. 

S. Ex. sabe que ns encommendas ele arma· Em tüo importante· documento parece· 
mentos, nas condi~ões em que ellns se estão reinar programmaticamcnte; urna inspiração 
operando, n"ão podem ser repartidas por tres politica, menos conveniente a um paiz paci· 
exercícios: é preciso commetter a uma 1abri· Jico, como é o Brazil, ainda, que capaz, pot• 
ca toda :J.. encommenda; além de que, consta srws forças patrioticas, elo resistir a aggres· 
que parte do armamento já estii. encommen- sões injustas. Ahi se proclama a urgente ne· 
datlo e até mesmo que uma pequena parte cessidade ele ar·mal' o paiz contra vizinhos ·e 
delle ,ió. foi recebidl1. · inimigos prova veis. . 

Dividida tt encommendn, nito póde o go- Semelhante linguagem é para causar 
verno realisor acompm em quantidade e com sobresaltos, maxirl)e, senuo votados, quasi 
fo.brica que ofl'ereça as maiores vantagens. sem exame, creditas extt·aordinnrios e avul· 

Si o Senado quer dar autorisaçüo ao go- tados, em scg·uitla, po.r•a relbi'llla de ma· 
verno, <leve <1al·n. para que elle realise a teria! bellico e solicitados com rapidez ex.ce-
encommcnda qun.ndo.e como lhe convim•. pcionaL ~ 

Nlío sou ttpolop;isto. dos grandes ttl'JUttrnrn- O omd01·, hüo se tendo apercebido ·ate 
tos, principttlmcmtc com relação ao Brazil, ngom de sympt.omas que tlU"'lll'em proxima 
que assignou u. convençito do WttRhington,de interrupçilo tio pttz oxtorna p~.l'O· a Re[Jltlllica, 
accot•do comu. RepuiJlicu. Argentina o outl'.;s nct·otlit.ou C[ll.:' em mais l'Onveniente sujeitar 
}.1aizcs Glllel'iCtt!lOS. a COUlJll'lt • do at'mttmento pttrtt O exercito 

Po1· outi'C lttdo, vejo que os Cl'UZttdorcs cus- nacionu.l 0: distribuição por creditas succes
tam oito o I! e?. mil con1o~. e Jlltr<l lt unwinhn. si vos. 
tlemos unicttmentc 12.000:000$, ao ]Jnsso quo Nem é novtt sornell111nto medi1ln, jó. ello. 
Jlttl'ttoexcrcitc tomos de 1\:JI'necct· 18.000:000$. ha sido onsttiadtt com exito em p1Lizes que 
A quantiu. ultima se o.IIlgma, pois, exu.gge· Pl'ecisttm de ttppttrolllal' o seu material de 
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guerra com urgencia, como sejam a França, a 
Italia e a Allemanha. 

1 · . Si.!. porém, a medida proposta sir:mifica. que 
·se nao acha o nosso exerci to em est:tdo de pre
. 'enche!;' a missüo a que é destinado, isto e, ó. 
'defesa do territorio e honra nacional ; si, de 
'facto lhe fallecem os elementos ma,eriaes para 
·tanto, ainda assim, deve- se confessar que nüo 
dependerá da simples coneessüo de credites a 
r.eorgauisaçüo da> forçasmilitares do .Paiz. 
, E, cabe aqui externa.r legitima surpreza 
pelo fu.cto de não serem desde ja tomadas me· 
:aidas p;tra.Ilelas e cujo intuito consista em 
fornecer bem cuidada educação a.o nosso exer· 

. cito, instrucção necessaria, ao menos, para o 
,boin manejo das novas armas, tão custoaa.
mente adquirida.s. · 

Apresentando as rastricções que ha expU·. 
cado, o prado r termina protestando não ex· 
prim!r.em ellas. ~mba_raço de ordem alguma 
a pohttca do MmtsteriO da Guerra. · 

Vem à mesa a seguinte .. · 

J?111CHr.fa 

Accre.>cente-se . ao\ art. I·.• da proposição 
n. 130 de 1892: 

§ O credito será distribuído em tres ·ex:· · 
ercicios successivo3 conforme os pagamentos 
a rcalisar-se . 

S. R.-Sala tlas se11sões, 27 de junho de 
1893 .-11•[anoet Víctoríno. . 

E' lida, apoiada. c post11 conjunctamente em 
discussão. · 

: Assim; não vil 'o oradot• que ee haja 
até.agoro. cogitado da crea.ção entre nós dO$ 
col'lloo de transporte para. o IIm de conduzirem 
raptda.mente a0 tliea.tro mesmo da.lucta no- O S1•. Amaro Cavalcnn1J;...sr. 
vas munições, que substituam as que se ex- presidente, a.ssignei com 11 ma.ioria da com
~ottam promptamente com as armas de repe- missiio o parecer que conclue que seja adop· 
tu;ão. · toda a propo$içii.o da. Camarn. dos Deputados, 
~. Ev:identemente, é preciso anna.r, preparar autorisando o Poder Executivo a despender, 
.\l>S classes miiitares, mas não é menos certo· a proporção que se lbr tornando neeessario, .o 
,que a politic<L interna.oional ou os interesses credito de 18.000:000$, com a substituição do 
J'!-!ernosAevem fundamentar perante a opi- armamento <lp exercito. e comp~a de·outros 
pm~ .publica o vo~o do corpo legislativo, es- p~trecho~ belhcos; pot• 1sso, depms de ter OU· 
pecialmente cm p~tzes republicanos, onde pre- vtdo o brilhante d1scurso que acaba do fazer o 
dómi~a.o_sentimento da ausencia. de gmndes n_o~so distincto collega, senatlor pela Bahia, 

<~~xercttos· permanentes, c onde o ·a.ugmento smto·me no dever de dar ao Senado um!l. breve 
':./,}.estes ·constitue sempre maior ou meií.or pe- explicação a respeito das conclusões ao mes-

:. rlgo para as I iberdades nacionaes. mo parecer. . 
, ·Ainda que não s~ja dos que acreditam no . ~ada. tenho a oppor ás considerações de po· 
militarism1j no Brazil, continua 0 orador e ltttca geral, em q~e entrou o honrado sena
menos que elle haja sido um producto da tie- dor IJ uc acaba de 1:t11ar ; ~ada t~nho a oppor 
publica, vols que, si clle subsiste, não é sinüo ~V. Ex., q.uanto as bo~~:s H'!tençoes de que se . 
um legado da monarchia, não hesite, todavia acha possmdo e, podc~·ta dtzer, de que to~os 
em aconselhar uma rooperaçüo uniforme de nós t:JD~ achamos possuu.Io~, tle que o exer~lto 
toda.s as cl:osses sociaes e espe<:ialmante da mi. bt•aztletro, por sua educaç·ao,, vor .sua tactwa, 
litar pa1·a 0 rlcsidcmtu·m da r·eorganisação do pelo ~e;1 valor, pela ~na.perwm, so ,lJ:chc. em 
exerci to nacional e da. armada brazileira condtçoes de po~er r1 va~tsn.t• ~om os pr1metros 

. . . . _ . • exercttos dos .patzr.s mats atlta.ntados; 
A dtsctpltna. e a mstrucçt~o .tecluuca, sobre- E.;ta ó uma. uspimçüo commum, nacional, 

tudo,. só podem ser adqumdns pot• esforço pntriotica. 
propr10. Tenho apenas ele occupar-mo da sua emen· 

.E' indispensaYel que s~nãorcpn.rta. a n.cti- da •. r~lativtt a d.ivisão d,~ credito ~m tres ex
vtda.de do solda,.lo, que nao se disseminem os et•ctctos succ~sst vos, E este uniCamente o 
seus eslbrços, que se nüo distraia a suu, com- !lOnto quase acha em discussão e é somente 
petencia para. misteres alheios. llltra t•llc que quero chamttr a. ttttençü:o tlo 

Foi, incontesttwelmente, o encar"o pJlitico, ::ie~udo. . - d , ' 
conilado 11 militares do inlel'vit• 110 "ovet•to Esta. propostçao. n. gama.ra dos DeputtM,los, 
dos estado~. de influir na direcção loen.'! dest~s, concedend~. ~utortsaçao .110 ~,oder ,Executtyo, 
0 que os separou do seu papel, alienando-os teve sua ot~,e~ na n~ccsstdnde .reconl~ectdn 
insensivelmente de sua nobre missão const'tu- de qu.e o. e_!(erctto llroctsa c prectsa mutto do. 
· Lt 1 substttmçao do seu armamento e de outros 

CtOll! • pett•echos br.llicos, imlispensaveis no caso de 
A questão ó de nlta importancia politicu: qualquer !ucttL qu::J, porl'ontul'l1, tenhamos de 

eis pot•quo convirin. ropa.rt;it• o cre,lito, ntlm su~tentar. 
de set• ucompa.n h ada a evolur;ü:o allutlida ptl!O Para a convicção da Cu.mn.ra .dos Srs. De ]lU· 
Congresso, que o vota. dos, assim como pLLra a convicção tlo Senado . 
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que elaborou este parecer, foram prestadas, honrado senador pela Bahia bem deixou per
pelo respectivo ministro, todas as informa- ceber. que realmente elle era preciso, po1•que 
ções, todos os cselarecimont•ls, deante dos tlisse que a marinhú. não estava absolutamente · 
quaes não seria licito recusar o credito pe- armada para em qualquer eventualidade de 
elido. guerra contra o Brazil poder desempenhar o 

Não entro, nem acho conveniente que seja papel que lhe é conferido; que o exercito 'es· 
materia de discussão, vil• aqui ou fóra daqui, tava nas mesmas condiçiies, e que mais valia 
em peças officiaes, tomar-se como ponto de não ter exercito do que tel-o sem que no mo
partida para melhorar-se o armamento do menta dado elle podasse desempenhar esta 
exercito llrazileiro. a possibilidade de guerra m;ssão que lhe é propria-a defesa- -nacional/ 
com as repu.blicas visinhas; ou direi, usando Assim pois, direi ao Senado, informado<· 
das expressões empregadas pelo meu honrado como estava a comrnissão, que este credito 
collega, essa politica accentunda de paz o r- era indispensavel,. indispensavel mesmo como 
mada que deve existir na Republica brazi- ~lemento constante que deve existir para de· 
leira deante das republicas fronteiras do Jesa e garantia da patria: nii.o !'estava á com· 
Prata. missão nem outro conceito, nem outro pro-

Não só, S1•. presidente, acho de summa ceder sinão propor ao Senado a adopção ·do 
inconveniencia trazerem -se taes apprehensõe>, mesmo r.redito. 

. . : ·."~' 
. 

. ·· .. ; 

taes factos, taes supposiçües para o debate, Si quizesse, direi melhor, si podesse, sem- ' 
principalmente, porque é inconveniente uma nenhum inconveniente, mostrar ao Senado a 
discussão nesse terreno, como porque h a uma razão especial que teve a com missão para en· 
desvantagem pll.ra o proprio paiz em revelar tender que esse cr•edito não podht ser negado, 
a sua coniluct:t, o seu modo de procetle!' a se- !al·O·hin. com a maior facilidade possível, tra· 
melhante respeito. zendo a convicção a toda :1 gente; mas não 

Falia das· republicas visinlms. Emquanto posso trazer para aqui essas razões. 
ellas não derem provas de seu prodedimento 
em contrario, as nossas relações p:Ll'tt com · O Sn.. Vmarr.ro DA~IAzro- Tenho nesse 
essas republicas devem considerar-se amigas. caso razão de sobra para pedi!• uma sessão se-

creta, afim de se tratar desse assumpto, em 
O Sn.. MANOEL VrcTTRINO-:Me referi ao vez de estarmos para aqui votar um credito 

relatorio do ministro. obrigados sem conhecermos das razões qual o 
. 0 Sn.. AMARO CAVALCANTI ·-Estoli dis- justitlcom. 

cutindo em these. Direi mais: entendo que o sn.. AMARO CAVALCANTr-V. Ex. votará 
as medidas que devemos tomar em r~lação segundo a sua consciencia. 
ao armamento da noosn foi•ça publica, devem A medida do honra~ o senador de tU vidir em 
se1· pautados pel:t necessidade jnstamenb de 3 exercícios successivos essa verba seria 
manter o exercito o a marinha nm pé conve- acceita.vel si as. Ex. como :1 nós outros mem· 
niente de bem desempenhar, na paz e no. bros-da commissão não tivessosidoponderado 
guerra, a grande missão que lhe é reservada que 0 ·governo precisava de credito. 
de mantenedores da ordem, da paz publica Nestas· condições, o governo ha de ir se uti·. 
no interior e defen$ores constantes, mas liRando delle ú. medida das necessidades·; por· · 
sempre completos e efficazes, da honra o da que hajá umas encommendas J~itas, ha en- · 
dignidade da patria no exterior· commendus recebidas e encommendas a fuzer 

O Sn.. An.rsrrnEs Lona-Isso ó um neto pelos condições actuaes do nosso armamento 
normal. que se acha em verdadeiro atrazo relativa-

O SR. AMARO CAVALOANTt-Mas iRto de- mente a todo o armamento moderno usado nas 
vemos fazel·O como um acto normal, como outras nações. 
condição indisponsavel de nosso exe1•cito e Por estas conrliçüos especialíssima~, não 
não como faculdade extraordinaritt, nem na pôde o credito aproveitar senão do modo 
Previsão de luctas que porventurtt estejam pot"que e pedido : «a' medida de suo.e neces-

. il sidades.» proximas a se d~trem. Mas st e's~ts se orem, Pódo ser mesmo que olle seja gasto a•é 
é dever estarmos preparados. po.ra repeilir a em tres exercicins. Nii.o lm um prazo mar
o.ggressão, co~{'ormo a altura ou impoto com cada para que ello seja despendido. O nosso 
que, nos for fet a. voto, portanto nesta fJ uestüo, ha de ser su· 

E este o modo por quo o Senado devo cn- ·bordiuado á necessidade do momento, á ne-
carar a presente proposição. cessidade reconhecida e que o governo nos 

Agora, restricta 11 ma teria .simp!es!Uontc a aponta. . .. _ 
este terreno, que lhe é proprw, dtrm ao Se· Não se nega a noccssulatle da ncqtustçao de 
nado que da pnrte do governo nos !omm novos ~trmamentos ; deve-se doixnr ao Poder 
dado.s infGrmaçües cathego!'icas de que este Executivo o arbit1•io do. execu~iío rle um cre
crodito lhe il inrlispensavol, e o disctu•so do dito, porque o lcgisln.dor vae até o l'econlle-
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cimento da necessidade ; o Poder Executivo 
_devo ir ató no ponto. de latitude da autori· 
sação. . 

A outra pondera~íío, de que nós elevemos 
· ter soldados com a precisa educo.çilo-o. que 
se faz nos quarteiR, JlOS camiJOs de manobra e 
nas escolas mUi tares-como disse o honrado 
senador, nada imp~de n. concessüo do credito, 
antes o justifica. E' só com as· armo.s que o 

· soldado póde aprender o mnnejo preciso para 
no momento dado, saber jogai-as. Aprender 
por mera theoria. nas escol11s militares, nas 
manóbras, nos quarteis o uso das nrmo.s que 
elle não teem d1ante de si, é impossível. Por· 
tanto o armamento· deve vir, e é mesmo 
com elle a mão que .n educação do solllndo 
proprinmento dita so hn .de com}lletnr. 

E' assim que ellc póde saber bem manejar 
a arma. e no momento dado ter :valor para 
usar della ~m bem ela c,msa publica. 

Voto pelo credito e voto convr.ncide de que 
o Senado assim procedendo cumpre um dever 
de patriotismo. 

nrmumento que se notn· nns unções da Europa 
e em cujo dispendio se exhaurem, por as. 
sim dizer, e as forças vivas elessas naçõrs, de 
modo que o paupin•ismo n o proletnrlado 
vão· se multiplicando o C11zendo cntenebrecer 
cada. vez mo.is o futuro, pol'isso que o.s fat•· 
ças productivas da Etwopa em grande parte 
são esterilisadas e tornadas nocivas por e~ta 
applicação a uma pro1lsoão que não tem fu. 
turo ató agora e que1se funda sómente no 
velho .. proloquio latino- sí 1lis 11acem, pa1·a 
be!lum. 
. Entre nós, dizia eu, não exist~m essas con
dições. Qunes os visinhos por quem podemos 
ter a paz armada 1 RespondL•m que petas re
publicas do Prata. Porque 1 Porventura dos 
a!'mamento~ que conhecemos que se fazem 
nostas republil!as a conclusão m11is logica é 
esta 1 Não, de certo que não. Ha. quatro ou 
cinco anuas assignou-su em Washigtou o 
convenio e foram signatarioso Brnzil e as re
publicas do Prato.. Si alguma cousn vale a 
lii dos tratados, si vale o empenho, tomado em 
convenio por nações civílisadas, de não faze

O Sr. Vir;;ilio Dam:l.sio-Pedi rem a guerra_sinão depois ~e esgotados 03 re· · 
. a palavra simplesmente pnrn justificm• 0 cursos do arb!tramento, MO deve~os recemr 
meu voto. . , .que. as r.t·pubhca~ do Prata, que a~lls por ex-

Acabo de ouvir affii'mar que a commtssao pe~tenc111 proprta . s~bem qne nao teem re
de Jlnança.s foram feitas tleclaruções e dadas C~!sos para m:dtr-~e comnosco, venham 
informal'ües pelo governo, do que lmvío. ne- provocar-nos pa~an~guerra. 
cessidade e mesmo urgenr.ia do cretlito petlido, Ho. ou~ra ~.:Cphcaça? natural. To~os sabe~ 
isto é, de gravar-se n nação com mais qua- qu~o ~h.tle. nao subscreveu o convcmo, e o C)ll· 
rento. e tantos mil conto8 da nossa moetla. !e e o t~tm1go natural que tem a Repubhca 

Creio que Niceio cxaggerndo existe no go· Argentma · . 
veruo e isto foi l'undnmento de taes int'or· Uu Stt. SENADOR-Acaba de fazer tratado 
'mações ; conjecturo no menos, porque não de paz com a Republica Argentina. 
tenho certeza, des~e que !lão conheço nem 0 SR. VIRGIL!O DAMASia-Bem, mas ja OS· 
quaes s~to e>sas .mrormaç~es, nem até q~e tavnm feitas pela Republica Argentina as én
ponto suo especlllcadns. E verdade que m.o commendn.s, que não se fazem em poucas 
ncaha de aillrmat• o .nobpe senador~ pelo Rto dias, como s. Ex. disse !la pouco· e, portan
Gran~e do N~rte,a ~U.Ja palavt•a presto semp~e to, n Republica. Argentina esta armada; mas 
a matar consiLlera~ao, mas que nes~tt r,nat~rm na.tnrnlmente armou-se com receio· de qne 
p11rece-me que JlOSso averbar de 0110 mtmra.· não se podesse solver as difficulda.des que 
mente competente. niio eram pequenas, existentes entre u~ duns 

O SR. AMARO CAVALc,um dá. um a.pa1•te. nações-a Chilena e a Argentina. Portanto, 
O Sn.. Vmon-Io DAMASia-Estou certo .de quo.l é 0 receio'/ 

que esta matot•ia, chegando da C11mam dos Ha pouco o nobre senador pelo Espirita 
Deputados no Senado, tem apenu.s 11 informa- Santo lembrou que tinhamos aqui votatlo, 
çüo da commissüo de fln<tn~'as e sobt•e e! la niio sem discussão, o credito de 12.000:000.$ pe· . 
roi ou vida a commissão de marinha e guerra, dido ~ra renovação do materiu.l da armada. 
mais competentG para apresentar inl'ormaçües Contribui com o meu voto pura isto; mas e 
sobre o raso e Llíze1·-nos com plena compe· certo que temos uma extensão cnoi'me de 
tencia que realmente ó necessaria a. concessiio costa marítima e precisamos de guardai-a, 
tleste credito. não contt•lL as republicas do Prata, mas· con-

Dis·e hu. pouco que •'on.;ecturavtt que exa· .tra qualquet• que s~ja o aggressor estmngeit•o 
gerados emm os rrceios que lnbopavam no que se lembre de lanç•a.r-nos uma injuria ou 
animo q unr do honJ•ado senador, que1• de seus do commetter um att.entado, como mais de 
collegns da. commis~ão, os qtmcs com elle ~on· uma vez se commel~teu ou tentou-se com· 
corodaram nns conf'!usücs do Jlnrccer. mettet• contm o Bra~il. 

Com rffoito, na America "especialmente no D ,mnis, si l'Ccorrerinos ,·L llistor·ia das nos- · 
. Bra~il.nii.o oxi~tem ns coulli~ões que obrigam 110 sa~ lnctns no Hio tlrL Pt·ntn, veremos que tem . 
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~ido a armada a nossa primeira garantia, an
tes que o exercito se posso. reunir e levnr no 
cabo a lucta. (lia um aparte.) 

Sim, no tempo em que ,elles não tinham 
esq undro.; com isto mais me ajuda o nobre 
senador; si no t!)mpo em que elles não ti
nham esquadra, nós a tínhamos, rnzlio de 
mnís parn que hoje a tenhamos. Por isso, di
zia eu ha pouco, que não cabia o aparte que 
me foi dado pelo nobt•e senadot· pelo Espirita 
Santo, pnrecendo achar contt•:rdição entre as 
minhas pala vms de hoje e o facto de ter eu 
contribui do com o meu voto pnrn n concessão 
do credito de 12.000:000$ i1 armada. 

Entendo que deve set• essa a nossa politica 
cm ma teria de armamento: á mnl'inha t.udo, 
no exercito o menos possível; exercito pe
queno o pouco numeroso. mas educado, comn 
deseja o nobre .senador pela Bahia. 

Mas, esse arma menta enorme. que vai alfe
ctar o credito Llo paiz, podendo realmente 
verificar-se a hyp:;these; que acaba de figurar 
o honrado senador pelo Rio Grande do Nol•te, 
de dat•-se a possibilidade de gastar-se em um 
só exercício a quantia que agora votarmo~. 
faz com que perguntemo.;: qual o meio de 
salva.r e:se credito de 18.000:000$ na nossa 
moeda? . 

Dizem que as emommendns j<i foram feitns. 
Não sei, em primeiro log r 1', com que autori
dade, não havendo um caso de urgencin, o 
Potler Executivo empenlm a palavra e o cre
dito da nnçlio fazendo encommendns dispen
diosissimas para depois vir pedir que, por um 
projecto posterior, nós ... 

O SR. Aar"TIDES Loao-Mns este argumento 
envolve uma petiç•ão de principio. 
. o Srt. VmGILIO DA~rAsro-Peti~ão de prin

cipio~ 

0 SR, DOMINGOS VICI~NTE - Está levan
tando cnstellos pam derrubai-os depois. 

0 SR. VJRGILIO DAMASIO- Qun.es são OS 
castellos? Não acabamos de ouvir as pllll1vras 
do nobt•e setmdor pelo Rio Grande do Norte, 
dizendo que as encommendus jit estavam 
lilitu.s? Demais, todo o mundo sabe que o 
general Abreu Limn, levando 0m smt com
pa.nllia o seu aJudante, o coJ•onel. Norberto, 
J'oi it Europa Jazer encommend11s de ttrm!l· 
menta ! 

O Sa. AR!Sl'IDES Loao-V. Ex. argt,mentlt 
deste moclo: não lmvin urgencia i ó esta 11 
questão. 

O SR. Vnwu,ro DAMASto-Httvil1 urgencin~ 
e foi csstt urgenci11 que tlderminou o mttn
dm•-se encommcndttr o artlllllnento? 

O Sn. AmsTmms LoBo-A isto ó que cha
mei petiçlio de princi1 ios; foi dizer V. Ex. 
que não havia ul'g<·u®t o duhi u,rgumentur. 

O Sr. Vmon,ro DAMASio-Mas que urgencia 
e estn., que escnJ ·a llLIS olhos da nação inteira, 
nos olhos dos representantes da unção? .... 

0 SR. ARISTIDES Lono-Só escapa áqu~lles 
que não querem ver. 

0 SR. VIRGIUO DAn!AS!O-E' um regrado 
que se gnn.rdrt silllplosm<lnte entre os mem 
bros do Poder Exmuti v o, entre seus intimas 
e que não ó conhecido dos representantes da 
nação! Que nt gumento é este? · · 

O SR. Amsl'IDES Lono-V. Ex. nüo acabou'. 
de ouvir a um dos membros da commissão 
declarar quo .rer.ebern informoçii~s e que em 
vista .jellas julgara necessarin a decretaçã•J 
!lo credito 1 

0 Stt. VIRGILIO .DAMAS!O-NCi<tecnso, quan
do I! ou ve;;;se urgenda, quando l'osse de tal 
natureza e de tnl ordem a quesl.ilo que pt•eci
sassem•JS resolvr.l-:t,votanllo simplesmente por 
jurnmento nn pu.Iavrn de um rle nl>s, por 
'mais conceito que mereça. ~sta palavra. i neste 
cnso, o que havia a 1\1zer era a convocação 
da sessão secreta do Senado. • . . · 

o SR. DoMINGos V!Cli:NTE- Para depois 
reqnerer·sé que Jbsse public11dn. a acta da 
sessão, como acontecet\ com as ulttmas. 

0 Sa. VIRGILIO DA)IASIO- V. Ex, fOl'me 
de mim e clu todos os meus co!legus melhor 
conceito acerca da obs,Jrvancil1 dos nossos de- · 
vere:>, 'Para não sup;,or que qualquer de. nós. 
pudesse requerer cousa semelhante, pedmdo 
que se publicasse a neta da sessão que fosse 
cou v oca da em segredo, pam se tratar de fac- . 
tos com caracter de urgencia, q_uo podiam 
trazer perigos it instituição e perigos à na
ção . 

0 S!t. DO)!!NCOS VICEN'rE - Responde a V, . 
Ex. a publicnçiio. no dia seguinte, em todo~ 
os iornnes, dnqmllo que se tem passado aqu1 
em sessüo secreta. 

0 SR. VIRGILIO DA~IASIO - Isto e outra COU •. 
sa. Direi a v. Ex. que oquillo que se passa 
em sessiLO secrettt póde, sem inconveniente, 
ser publicado, caso o St•nado reconheça que 
em' tudo quanto disculiu e votou, em sess[o 
secreta, niio hn inconveniente algum em ser. 
dado it publicidade. • 

0 SR. DO~!INGOS VICI!NTE - V. Ex. so.be 
que·, em um segredo entro dons, é preciso que. 
um morrn para que tllle tique gull.rdado. 

O Srt. Vmomo DAMASID-Declaro que polo. 
menos niio serei desta especie. 

St•. presidente. em umn palavra, ouvindo 
que nilo tlnil11 sido consultud11 n commissiio 
de m11rillhtt c guot'l'l1 e nilo tendo nenhum 
memb1•o da casn. requeriuo quo fosse o pro
jecto 11 essa conuni~siio, vou ttp1·escnta1' um 
J'equcl•imento neste sentido. quer me par~· 
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cer que será perder o meu tempo e não sei si 
mesmo o o. presente. · 

No Senado. o.ssim como na Camnm dos De
putados; apezar de muito se clamar conr.r:1 as 
invo.sões parlamentaristas, teem-se estabele
cido habitas parlamentaristas, qual o de 
scindirem·se completamente em dous grupos 
os representrmtes da nnçiio, em suas mani
festações,· repreeent:1ndo um o grupo do go· 
verno e outro o g-;•u; o dn opposiçiio • 
. Póde parecer que o meu requerimento e 
de opposição, que ó como epposicionista que o 

. apresento, querendo· trazer delongas 11? go
. verno. Decln,ro que qualquer quo SEI,Ja a 

minha attitude (niio quero dizer que sou ou 
que deixo de ser opposicionista, porque voto 
com a minl1n conscieneia e pouco me emba
raça que attribuam o meu voto a. este ou 
aquelle intuito), o que me move a o.prcsentar 
este requerimento e o desejo de n\~o contri
buir, de modo nenhum, com o 111eu voto, p11ra 
aggrav11r o paiz com dcspeza que seja ex
cusado. e que trarin, enormes embaraços p:tra 
o futurf:l; e, pór outro Indo, evitn.r· proceder 
anti-patriotkamente (po1·que tal seria, ne
gando esse cret.!Ho, caso 'fosse reconllecid11 a 

, sua necessidade) coJJt;·n. as minhas convicções 
e por simples resolução tomado. de antemão 
de negar meios ao governo. 

Fazendo est11 dscln,raçiio. creio que salva
guardo minhas intenções e olfereço ao Senado 
o meu requel'imento. 

Vem á mesa, e lit.!o, apoiado e posto em t.!is
cussão o seguiu te 

Requeiro que Sl·~·~ ou vit.!u. a commissiio de 
marinlHt e gnel'l'a nc3rca do projecto em dis
cussiio. 

S. R.-Sn.!tt das sessúes,27 ele j nnho de 1893. 
- Wrgilio lJmn.asio. 

O Sr. lt..Jn=ti"O Cavnlcnnti-
0 Senado me d~sctllparti., si 1\inda volto á tl'i
buna. 

Parece-mo qnrJ o requeri meu to ó de Lodo 
ponto de vista disperJsal'el. 

A comrnissiío de mn.rinha o guerm tem 
como seu relator o honrado senador pela Pa· 
rahyba. que lui o primeiro 11 usar do. palavra 
e reconheceu 11 necessidade de votar·so o crc· 
dito, tal qual estô. na proposj(,oi'lo. 

Acham-se pms~ntes dons meml,ros dtt com
missiio; ella se compõe do cinco membros, 
mas dous est:1o n.usentes. 

O Sn •. leio NmvA-A comnlis~iío está com· 
pleta e todos ns seus membros estiitJ ]Jl'e
sentes. 

0 SR. AUARO CA.VALCANTI-TOUOS estii.o 
presentlls e bem quero crer que todos elles 
estt>jam de uccordo na. necessidade do ser
quanto 11ntes decidida festa rnn.teria, porque 
ella Jbi exigida do Congresso como negocie de 
urgente solu~:i o. . 

Assim devo ~eclarar no Senado que 
voto contra o requerimento, porque já ternos, 
posso n.sseverar. conhecido o parecer da 
mesma commissiio, que se mandou ou vil•. 

.. O ~;.-. .João Neiva-Sr. presidente• 
parece-me que a. commissão de marinha e 
guerra nada tem a. dizer o. respeito do credito 
em discussiio. (Apoiados.) 

Elia só se podia pronunciar si o Senado 
precisasse saber dn, especie e qualidade ao ar· 
manento e não sobre o credito que se discute. 

:\. commissiio de marinha e guerra nfio póde 
entrar nas attribuições da ·commissilo tecJmico. 
militar, partt ver a. especio e qualidade do 
armamento ; niio póde entrar nas n,ttribui
çõe5 do Poder Executivo, pa!D. ver· a. quanti
dade do armamento de que . precisn,. Elia, 
portanto, m;tni!esta-se contm o requerimento 
do henrado senador péla Hahia e está de 
a(·cordo com o que disse o honrn.do senador 
pelo Rio Grande do Norte. (Apoiados; muito 
bem.) 

Ninguem m~ is peclindo tL pnltwra, en
cel'J'Il-se a discussiio. 

Vota·se c é re,ieitado o requerimento. 
. Qontinün. 11. discussiio do art. I • da propo· 

SIÇaO. 

O Sr. 'Doming·os W.icente-Dif
fici!, S t'. presidente, seria neste momento a 
minha posição, depois de tot· a casa ou v ido o 
talento e a compewncla, si eu tivesse a vel
leidatle <le querer convencm• aos meus hon
rados coll~gas. 

Pelo contrario, Sr. presidente, aincla hon
tem o Sena1lo ou viu o lllustt·e rapresentttnte 
do Piauhy dizer rtue a discussiio tern.a·vnn
tngem de mudar a opiniiio, mas. niio tem a 
de mudar os votos. 

0 Sit. COELIIO RODlUGUES-Em l'C:.(l'll. 

0 Stt. DOMINGOS VICEN'l'E-Plide ser, Sr. 
pt•osiclentu, quo o meu illustro collega, que ji1. 
tem feito pn.rto, em outras legislatums, d1~ 
Camtwn tlos Deputados, tenha raziio de assim 
lll'dlltmcin.r·-se; Bm todo o caso. tomo i nota do · 
BtHLS pnlu.vras, porque ucl1ei qu(:l ellM encer
ram u111a iusinuaçfio ao voto tlo Senado, 

O Stt. Comwo Roomourus-Niio apoiaclo. 
O~~-. DoM:Noos VrCEN'rE-St•. presidente, 

aimln. nii.o tinlm eu tornatlo pitl'te nus tro.ba. 
lhos da pt·esonte so~siio, quando soubB no 
meu estudo que o Sttnado, por suo. gene!'osj, 

' 
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da·! e, me havia eleito mombro da com missão 
de finanças. 

0 SR. MANOEL VICTORINO-Muito merecida· 
mente. (Apoiados.) 

0 SJ.i, DoMINGOS VICENTE- Mas a minha 
surpres!l, Sr. presidente; subiu de ponto, 
quando aqui chegando soube que me tinham 
sido designados na. commi8são os negocies da 
guerr!l. 

0 SR. MANOEL VICl'OR!NO-V. Ex., que é 
tão pacifico ... 

0 SR. Do~UNGOS VICENTE-E a minha sur
presa subiu de ponto, Sr. presidente, pélrque 
me decl!lro o mais incompetente (mlo apoiado.<) 
par·a tratar de négocios tendentes á guerr·a. 

Assignalo a minha a vm•s;io ao ser viço das 
armas, a minha repu,:,nancht pelas arruas, di
zendo ao Senado, que não o sabe, que risidi 
na roça annos e que durmltQ este tempo 
nem em viagem, nem para meu uso ern casa 
possui uma 1trma... posso mesmo asseverar 
que· talvez não tenha pegado duas vez's cm 
arma, ainda mesmo descarregada. (Riso,) 

Entretanto, Sr. pre8iilente, não devi~ ex· 
imir-me de acceitar o po3to que me havia in
dicado o Senado, não devia eximir-me de cor
responder a sua confiança; c por• isso, embora 
julgando a minha tnr•ellt muito diificil, accei
tei a proposição que me 1bi en l'iltda, afim de 
dar o parecer. 

Devo notar no Senado um err•o, que, julgo, 
muito concorre para as diiHculdades que ora 
se suscitam. 

Ha o esty[o do relator da commíssão convi. 
dar os companheiros para expor-lhes o seu 
modo de ver acerca do assumpto que lhe é 
sujeito, quando me parecia. mais r•osoavel 
que os membros da commissão se reunissem, 
discutissem e a~ceitassem quanto a maioria 
houvesse resolvido. 

0 SR. MANOEL VICTORINO- E !'jUe O relator 
externasse essa opinião da maior• ia; realmente 
era isso mais curial. 

0 SR. DOMINGOS VICEN'!'E- Sem duvida. 
Tive escrupulos de dar parecer• sobre a pro

posição da Camara dos Srs. Depu tndos. conce
dendo ao governo um credito de 18.000:000$, 
ao cambio de 27 dinheiros sterlinos, para a 
substituição do ar•mamento do exercito e com
pre de petrechos bellicos; o tive escru pulos, 
Sr. presidente .•• 

·0 SR. COELHO RODRIGUES -E com toda a 
razilo. 

0 SR.. DOMINGOS V!CIIlNTll - , . , porque jú. 
nessa occasião havia uma outra proposição 
da mesma cumara concedendo ao gover•no um 
outro credito de 12.000:000$, para o material 
da armada. 

s~NAllO 12 - V, lf 

0 SR. COELHO RODRIGUES - · Cerca de 
80.000:000$ improductivos. 

0 Sr:.. DOMINGOS VICENTE- Resolvi então 
ou vir a opinião do govet•no e tomei a liber
dade de convida r o ajudante general do ex
ercito, encarregado actualmente do expe· 
diente do Ministerioda Guerra. O illustre . 
general. foi prompto em acceitar o meu con- · :, 
vi te, e, comparec.•ndo perante a commissão, . · 
que então se reuniu, declarou q11e julgava · 
insuHicíente o credito. de 18.000:000$. pois . 
que o ltaviu. pedido aCamara dos Srs. De· 
putados na. impor·tancia de 20.000:000$000. 

Por essa occasião, disso mais S. Ex. que 
não podia acceitar importancia menor• do que 
aquella que era pedida, porque a~ encom- . 
mendns eram feitas do uma ~ó vez para a · 
Europa, a diversas-fabricas e de diversod ma
teriaes. 

Nestas condições, entendi que não devia 
tom:tr a responsabilidade de lavrar um pare.;. 
cer negando ao governo o credito solicitado ; 
entendi conveniente a presentar o parecar _ . 
como estti lavrado e sujeitai-o ao voto e a sa-
bedoria do Senado. -

Parecia-me, Sr·. presidente, e parece-me 
ainda que o SennrJo·não póde vota .. o credito 
de 18.000:000$, dividindo-o por tres exerci
cios, por~ue isto seria desde ja votar encargos 
para. exercicios cuja despeza ainda não esta 
em discussão. Mais .i usto, mais regular,· mais 
patriotico mesmo seria reduzir o credito pe
dido, .. 

0 SR. MANOEL VlCTOR!NO - Oxalá que O 
pudessemos fazer. 

0 SR. Do~UNGOS VICENTE - • , . toma.ndo-se 
assim a responsabilidade de negar ao governo 
a importanch por elle soli~itada. 

Temos, Sr. presidente, uma receita de· 
200.000:000$; temos votado para o Ministerio -
da _ Marinha um credito supplementa.r de. ' · 
12.000:000$ ; estamos discutindo uma propo- · 
siçüo da Camara dos Srs. Deputados, conce
dendo um credito de 18.000:000$ para. o Mi· 
nisterio da Guerra. 

Ora. parece-me que toda a discussão que se 
possa susci Lar• sera pouca para esclarecer a 
importancia elo debate . 

Trata-se de votar um C\'edito pedido. Nã.o 
acompanharei os meus illu-trados collegas, 
desenvolvendo o nssumpto, porque, jil. o con
Jllssei, não tenho competencia pnra tratar 
delle. 

O IJUe me cumpre saber, o que me parece 
que ao Senado cumpre conhecer é si o ge
verno precisa do cretlito de 18.000:000$ para 
11 sub.;tituiçiio do material do exercito e para 
petrecl~os bel!icos ; si o Senado póde e Jeve 
conceder esto credito ; si o Estado póde 
actualmente fuzer esta ·clespeza ; si o credito 
pedido, bem como o que jli lbi votado e ou-
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tros creditos supplomentures que teremos de 
voto.J•, nlio vão aggro.vn.r a nossa situnçiio fi. 
nanceira. · 

0 S!t~ JOÃO NEIV.~ - E estit sendo. 
0 SR. DOMINGOS VIC!ilN'l'E-, . , e posso affir-

ml1!' ttO nobre senado!' que ha pouco JevHntou 
um C·IStello e irnmediatamente o derribou, 
que o ajudante-general do exercito, que o 
i"oder Executivo cmtlm, não fez ainda en
commendas como, S, Ex:, acaba de asse-

0 S!t. COELHO ROD!UGUES E OUl'ltOS SRS. 
SENADORES-Muito bem, 

. 0 Sa, DOMINGOS VICENTE-Eis, Si•. presi· 
dente, a pergunta que laço no Senado, eis n 

· minha duvida,eis os escrupulos que tenho no 
meu espirita. 

vel•ar. · 1 

O S!t, MANOEr, VICTOHINO-Todos nós. 
0 S!t, CoEr,uo RODRIGUES - E com 'toda a 

raziio. 

Pedirei· licença para ler o que a respeito 
disse-nos, por• escripto, o Sr.· ttjudante gene· 
ral do exerci to. 

O Senado estt\, fatigado, mas à assumpto 6 
importante e convem que a opinilio . do Po· 
der Executivo seja conheGida em todo o 
paiz, 

0 S!t. VIIWILIO DAUAS!O - Folgo de OUvir 
em V. Ex:. esse modo de encar.1r a questão. 

0 S!t. DOliiNGOS VICENTE-Entretanto, Sr, 
presidente, ou vi o nobre senador pela Bahia, 
cuja palavra ouço sempre com muito acata
mento e a quem estou acostumado a respeitar, 
pedir que fosse ou vida a com missão de mari
nha e guerra; mas, para que, senhores 1 Si a 
palavra da commissüo de tlnanço.s, composta 
de maior numero de membros, não tem valor 
para o nobre senndov pelo. Bahin., que valor 
teria a lla.Ia.vra da commissão de marinha e 
guerrn. 1 Que teria de dizer essa commbsão 1 

. Que informa<;ões nos poderia elln dar que adi· 
antassem sobm o assumpto 1 

UM Stt. SENADOR -Porque trata-se de uma 
materia especial. 

0 Srt, DOMINGOS VICENTE- Quer O nobre 
senador (o toco neste ponto porque lhe 

. dei um a parte ) que estes nssumptos con
sider.tdos importantes, realmente muito 
importantes, e nenhum o e mais do que 
aquelle _que ora discutimos, sejam t1•atttdos 
em sessao secl'eta ; .mas para quo ? Que van
tagem tem uma 8ossilo secreta? 
. A de no dia seguinte sttber-se pelos ,ioL'no.es 

o que cad;t um senado!' disso, ;t opinião de 
cada um clellrls, o seu voto ? Para no fim da 
sessilo um de nós se julgar no direito ele 
leva_ntar.se o pec1ir a publicaçiio da acttt da 
sessao secrettt pelo luxo de ostentar o moc\o 
POL' !JUO votou, qu11n.uo constantemente nas 
sess~es sect•ota, e~ttt-~c a pedir votações 
nommaes, como st cada um de nús niio 
tivesse a co!'agem do seu voto? Sr.rt\, para isso 
que se pede uma sessü.o sec!'cta ?(Apoiados.) 

0 SH, AMU:RICO LOBO- Sessiio sect•etn. pn.t•a 
votar fundos 1 

0 SR. DOMINGOS VrcgN'l'E-Sl', presiclcnto,jt\, 
l\J.tiguei dc mais o Senado cm ho;·a tiio adean· 
tadll.. (Nero apoiados.) 

Diz o Sr. ajudante general do exercito: 
(LO.) . . 

«Como já declarei á illustrada commissã.o de 
finanças, não se pôde d~tcrminar quanto se 
gastarú, em um anno cJm relação a despezns 
com acq uisiçiio ele matet•ial de g-uerra para o 
exercito, porquanto, sendo as encommendas 
feitas em diversas laiJricas, variando de preços 
o mesmo material e depe11dendo elo cambio do 
dia em que se fizerem as encom mendas, dif· 
fiei! se torna marcar aquella depeza . 

«E' certo, p01·6m, que a quantiA pedida de 
20.000:000$, recluzida a 18.000:000$ pela 
Camara dos Deputados, será gasta atei meiado 
do anno proxil)lO futuro. 

« Assim, si for incluída pot• partes esta 
despeza nas leis de orçamento, como lembra 
a commisslí.o, só para o anno se poderia lan· · 
çar mü.o da quantia votada, e, quando mesmo . 
essa autorisação fosse concedida para realizar 
a despeza de~de logo, nilo seria sumciente, 
porque seria preciso aguardar• o Congresso 
em· 1804 para no a11110 seguinte fazer face á 
despeza jt\, realizada, com clescredito para o 
paiz, quando, como disse, as respectivas en· 
commenclas serão satisfeitas ató o mein.do do 
anno proximo futuro, 

«Como sabe a commisslí.o, as encommendas 
silo Jeitas em diversao fttbricas, porque o 
lnttterial do exercito e composto de peças 
diversas o na Europa nlio 6 diiUcil obter a 
satislb.ção das cncommendtts cm 11razos niLo 
muito longos. · · 

« Como tambem jt\, disse á commissiio, si o 
insuJUciente o credito pedido, to!'nur-se-ha . 
ttincla mois dilllcultos:1 a cncommentla, si for 
l'e!ttt por l~artcs, OO!ll prr,i uizn do sm•viço Pll· 
bl!co e matot•es on us para o Estaclo. 

0 SI\. COELHO RoDRIGUms-Tem sido ouvido 
com toda a attençiio. 

O SR, Do~nNaos VIC!ilN'I'N - Dcse,itWtt mec
mo que a discussão elo C!'etlito ele IS.OOO:OOO~f; 
fosse ampla, muito n.mpla (apoiados),,, ' 

«Si o govet•no pudesse pt•ovel' o exercito . 
;los nwlhommentos materiues de que carece 
pelns pequenas quantius no orç11monto, teria · 
isao solicitado do Congresso c nilo o fazi(l por 
meio ele cJ•eclito extrno!•dirm!'io, : 
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'«Em conclusão, repito, é insufficient? po.ro. 
taes despezas o credito reduzido e votado pela 
Co.mo.rn dos Srs. Deputados e si o Stiuado 
entender em suo. sabedol'ia que nllo convem 
s:ttisfazer o p·edido feito, o. clle caberit are
sponsabilidade do acto c das consequencias que 
posso.m atl vir. · · 

r! a fart't aquillo que aconselha o seu pa.trio- , . 
ttsmo e o severo cumprimento de seus de
veres. 

Tenho concluido. 
VOZES- MÜito bem. 
Ninguem mais pedinclo a palavm, encerra~'': 

se a. discussão. « A necessidade urgente que tem o governo 
do alludido c1·edito ficou plenamente demon
strada no. respectivo. menso.gem. 

. yota-s0. e é a.pprovado o art. I' da propo
stçao. 

E' rejei to.da o. emenda do Sr. Manoel Vic-O Sit. Vmaruo D.urAsJO- E enlão as en
commendns estilo feitas. 

O S~t. Do~mwos VJCENTr~ - Não ho. tal ; 
V. Ex. onr,a·me e depois me provarti si estilo 
lei tas as encommendas. 

O S1t. \rwaJT,ro DAMASJo-Então tudo q uan
to V, Ex. acaba de ler nada pt•ova. 

0 Sn. DoMINGOS VICENTE - Si O que acabo 
de let• iü'lo prova em meu. l'avot•, isto é, uü.o 
serve partt affirmar que as encommendas nü.o 
estü.o feitas, to.mbem não serve para que o 
nobre senador pela Bahio.· amrme que ellas 
jit estão leitas. 

O S1t. VmGILIO DAMASIO - Isto é publico e 
nótorio. 

O Stt. DoMINGOS VICEN1'E- Então V. Ex . 
. iura nas palavras que por ahi se dizem? Que 
documento.; tem o nobre senador peltl Bahio. 
para que possa assegurar que as encommen
rlas estão J'eit\\S ? A suo. palavm ? Si a sua 
palavra póde servir-nos para amrmar, ou 
tambem direi que a palavra do governo 'deve 
valer ulgumo. cousa.. _ 

Sr, presidente, o Senado.itt ouviu o que so· 
bre o credito disse o illustrado e eloquente se
na.dot• pela B11hitL, cnjo tttlento admit•o, cu,ia 
palavra respeito e ao qual presto a minhtt 
admiraç•ilo a J'ro.nca. sympathia. 
, O Senado jJi. ouviu a palo.vra. brillmnte do 
honrado scnatlnr pelo Rio Grande do Norte, 
que é n:tturalm9nta mais IJCm conhocedo:· do 
que eu, mais bem orientado no que se passtt 
no Ministerio da. Guerra. 

O Sit. A~I.I.IW C.I.VAI.CANl'I dit um apo.rte. 
O S1t. Do~IJNGos V!CJ~;IJ'J'E-Julguei-me com· 

tudo no dever de nii:o l!cttl' calado,desde que, 
infelizmente, mmnl.Jro dtt conunisslio de Jl. 
nançns, ti v o de dttl' p:.1.reccr como rellüor so
bre tt proposiç•ão da Camam dos Doputatlos. 

Niio mo .i ulgo no direito de nogar o credito 
podido, e, port11nto, achei mais facil declul'nr 
no ptu·ocet• que tt proposição devia ser dud11 
paro. discussão o adopl.aL!tt. 

Est:t conclusiío, porem, não obrigtt o Seno.· 
do a delib~mr pot• assa modo. 

O Senado niío c.\ nbr•ign.do a. ,inra.t• nas pa.lu.
Vl'I1S tlu. com missão e mnito menos do rel:ttot· 
tlolht ; tom plorm liber•dndo, e om SLla s1tbedo· 

torino. , · 
E' approvado o a1of. 2'. 
A pr•oposiÇiio e adoptada po.ra passar Ji. 3• · 

disCUSSllO. 
Se<ue-se em 2• disoussü.o, com o parecer 

da commissão do finanças e o additivo apre· 
eentado por parte da. mesma commissiio o 
al't. l' da prnp~siç:io d:t Gamara dos Depu
tados, n. 7 de 1893, autorisando o governo a 
applic:tr ao pagamento de passag.ens ·de im· 
migrantes o credito consignado pelo orça
mento vigente it g<Hantia de juros a. empre
zas que se obrigarem a. funda.r colonias e a· 
nbri t' pn.t•a aquelle fim um ct•edito supplemén· 
tarde l.828:H32$G35 it verba-Terras Publi· 
eas e Colonisaçiío. · 

O §r. Manoel Victo••lno 
Sinto, Sr. presidente, tér de títtigar a .atten
ção do Senado, occupando ainda uma vez a 
tt•ibuno., na sessü.o ele ho,ie, em hora tão adean
tadtt, verdade é que paro. discutir questão
di1l'erente., e que nü.o tom menor interessa 
pat•a a União. · . 

Sou constrangido a íhzel-o por ter nssignado . 
umo. restricçilo .de voto o.o parecer e propasi· 
çiio que so discutem. . 

A commissão nilo tem sido :prodiga nestas , 
di vergencias ; é o segundo fttcto lle parecer 
com rustricçilo de voto, e isto ainda ma.is me 
ob!'ig-a a explicai-a. · · ' 

O assumpto cht proposição pt•ende-se a um 
dos mais complexoo e difficeis problemas eco
nomicos do ptüz ; mas no caso actual diz re- · 
speito particulat•mente ao conceito e autori· 
dade do Senado, e nü.o é menos importo.nte 
este aspecto que elle otrerece. · 

Por cttusa cleste o de outros creditas sup
plementat•cs, o.ccusou-se este ro.mo do Con· 
grosso Nacional de ter votntlo o a11110 passado · 
um orç:tmento incompleto, mutilado, sem es
tudo e sem reflexão. 

li:St11 censum foi feito. quer em documentos 
publicas o ofllciaes, como os relo.torios dos mi
nistros, quet• cm discm'sos da outra caso.. 

Ora, somellmnte u.ccusJtção, destituída de 
I'Llntlamcuto, nii:o póLio nem devo Jlcar elo pé; 
o Sonatlo fltcil o cabalmente conseguira. des. 
tJ•uil·tt, tacs são os th.otos o at•g·umentos que 
provam o ct•itcrio com rtue s-1 houve nesta que. 
stito, o anno pissmlo, ti respect\ VI), com. 
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missão. O que convém, entretanto, desde 
já assignalar, Sr; presidentE\, e que alguns 
ministerios estão se habituando a uma pra
tica que considero abusiva, e ,que o Senado 
Dlío póde deixar de condemnar·. 

Desde que as verbas não satisf'u.zem a todas 
as exigencias da proposta ·primitiva o minis· 
teria! de orçamento, elles nlío se conformqm 
com as reducçí'ícs do Poder Lrgislativo, ultra· 
passam as som mas decrotad11s (l soccorrem-se 
depois "da explicativa de que tal ou tal verba 
foi votada incompleta e sem preencher as 
necessidades dos serviços creados. 

Não accuso, por isso, o act.ual ministro da 
agricultura, porque S. Ex. não é responsavel 
pelo credito supplementar pedido, nem pelas 
deliber•ações do seu antcces or, que foi quem, 
illegalmente, realisou o contracto a que se 
refere a despeza realisoda, e que no seu re
latorio accusou o Senado da insu1Ilciencil1 de 
verbas, na elaboração do orçamento. 

A accusaç.ão é gro.ve, e s0ria ['Or pt<t•te do 
Senado a maior das leviandades estar a trua· 

. car verbas a. seu bel praze1•, trazendo com 
isto proftmdil. . desorganisac;ão em serviços 
creados, sem preceder a esta deliberação 
nenhum estudo, nem eritel'iO. 

Tão injusta apreciação foi Jeit<t em rela· 
torio do ministro da fq,zenda que accumulou 
por muito tempo o cargo de ministro da in
dustria, e na.out.ra casa cm um discurso do 
relator da commissii o. A h i se tlisse que o Se· 
nado reduziu as verbas a seu talante, desor
ganisou os serviços, votou ·o que lhe aprouve, 
e aCamara dos Deputados conformou-se com 
estas irregularidades do Senado, porque o or
çamento lhe chegou tarde e a mas horas, 
quando não era possi vel mais recusar as 
emendas que o Senado tinl1a votado. 

Começarei, S1•. presidente, rel'uütntlo esta 
ultima asserção: o Senado deve recordar-se 
que algumas das suas emendas ao orça
mento da industria e viação, o anno passado, 
nlío foram acceitas pela Camara., que podia, 
portanto, reviver, ~i quizesse, outras das dis
posições que o Senado recusara. 

Poderia citar diversas, mas entre outras 
mencionarei apenas a reltltiva iL distriLuiçiio 
da verba po.ra a construcr;.ão de linhas tele· 
graphicas em diversos estados. O Senado sub· 
stituiu esta disposição pot· uma m~d.Lla geral, 
que mandam o governo applicar n. vcr!Jtt ti. 
construcção da~ linhas mais urgentes, o das 
que.se dirigissem a colonias militares c pontos 
estrategicos. A Cttmar·a não ncceitou a sub
stituição e fez rcvive1• a distribuir;ão, e nós 
nos contbrmúmos com i8to. · 

Conseguintcment~. a Camara, si qui?.r.ssc, 
teria restabelecido as verbas dest.inndus ft im· 
mig·ração, taes quaes h a via votado, e si nii.u 
o fez, conlbrmou-se com tt emenda do :>e
nado, acceitou a reBponsabilidnde dn sua vo-

tação, de sorte que o que disse o honra~o 
representante de Goyaz, relator d~ comm~s
são de tl1zenda no pnrec31' e da trt huna, nu.o 
é rigorommente exacto. Dl>se S .. Ex no seu 
discurso (tê ) : 

«Explicarei por que a cama,ra dos· Srs. Depu
tados o anno passado, sanccwnou com o seu 
voto ~s emend11s doi Senado restringindo esta 
verba a 7.000:000$000. 

Tinhamos apenas dous ou tres dias para 
approvar o orçamento da receita e despeza, 
e não era mais licito ao Congresso cogitar de 
uma nova pror·ogaçiío. Fomos forçados a 
respeitar ns emend'liS do outro ramo do Poder 
Le~islativo e que alte~aram completamente o 
trabn.lho da commissao de orçamento, desta 
casa n<t parte relativa á al!udida verba.' do 
orçamento do Min1sterio tla Industria, Viaçiio 
e Obras Publicas.» 

O contrario foi o que se deu, como é facil 
veritle<tr: apezar de podermos po~ dous terços 
sustentar as . nossas emendas, nao o fizemos, 
porque quando o orç:unento de ind~stria e 
viaç;1o voltou da Camara, com th versas 
emendas nossas recusadas, faltavam dous dias 
para findar a pror•og11ção. Conseguintem~nte, 
a Cumara dos Srs. Deputados não rectificou o 
seu trabalho primitivo porque não quiz; ac
ceitou as mortificações Jeitas pelo Senado, 
contormou-se com ellas e assumiu, portanto, 
tt responsabilidade da alteração. 

Convem ainda rectificar as asseverações do 
ex-ministro da fazendtt e da agricultura, no 
que diz respeito ao procedimento dtt Camara 
e do Senado. · 

Como o Senado deve se recordar, de ac
cordo com a disposição expressa na lei do 
orçamento de 1892, art. so, § 3', contestamos 
que S. Ex. tivesse f11culdade de fazer neva
ções de contractos, P.ugmenhtndo ou não os 
encargos do Thesouro. 

O Sn. JoÃo NEIVA-Estava isto prevenido. 
o Sn. MANOEL VtcTORINO- Estavtt preve

nido na prirneit•a lei do orçamento. da Repu- · 
blica, que niío autorisava novnção alguma 
em materia de conlractos, em que houvesse 
subvenções, garantias de jures, n.ux!lios po
cuninrios de qualquer ordem, ou que acarre-
tassem encargos para a Unilío. · 

S. Ex., porém, nas altera~•ues que foz nos · 
contractos existentes, creou maior o nus pttru 
o Thesouro, augmentando ns despezas e os 
encargos do. União, e ampliando prazos, quo_ 
estavttm oviuentemente a extinguir-se nas 
concessões de 1888, por tres ou cinco annos. . 

0> contt·aclos que exi:;tiam 1111quella ocet<· 
siíio se acham mencionados no t1·echo, que 
tive entfio o cuidndo de leP, do lmbil e illus
trado purecer lttVl'ILtlo pelo reltLtor da com
missão que ostudou o primeiro orçamento d.a 
ngl'icultura votado pelo congoress) repubh· 
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cano. O honrado relator dessa com missão na Além disso, os prazos,. quo eram nos con· 
Camara foi o nosso collega o Sr. Ror:lrigues tractos do 1888 de tres a cinco annos, e nos 
Alves, cujo nome peço licença p::tra cleclimir. do 1803 elo 3 a 12. foram todos ampliados a 
S. Ex., em um trabalho minucioso e completo 10, a partir do 1893 • 
que fez, referiu-so aos divorsos contractos e As alterações assim feitas importaram evi· 
mencionou o numero de immigrantes, que em dentemente em uma dupla novação: ·do nu
virtude delles tinham de entt-ar no per•iodo mero de immigrantes, e do prazo para a in· 
fixado para cada um. troducção delles. Era tiio clara, porém, a 

Sommei este numero e posso ainda uma vez. disposição do orçamento que vedava ao mi· · ·• 
t•eproduzif·o, citando o referido trecho (lá) : nistro semelhante acto, que seria injustifl· · 

«Para se poder bem apreciar a natureza cavei o silencio da commissão e do Senado. 
· do serviços a que esta verba attendc, cumpre As proprias asseverações do ministro con· ·· 

ter em vista certas informações· que escla- tractante confirmam os calculos menciona.· 
recem a materia. . dos. A um questionaria que lhe foi féito;como 

São 10 os contracto~ em vigor para a in· pedido do informações votado pela Senado, 
trQducção de immigrantes, sendo cinco ceie- respondeu S. Ex. que o numero de immi· · 
bradoii em 1888 o cinco em 1890. O numero grantes entrados por força dos contractós: 
total de immigrantes, que podoriio ser in- Em 1891 foi de 216.659; · · 

· troduzidos ate no fim do prazo desses con· Em.l992 (i• semestre) de 36.603. , , 
trnctos, é de !.257.01!0, sendo :J77.000 por O q11.eabsolutamento não autorisava o go; 
conta do primeiros e !!80.000 por conta dos verno a accrescentar aos annos subsequentes 
segundos. O· prazo para exécuçiio dos con- o numero de immi::rantes que os introducto
tractos é para aquelles de tres a cinco annos, res haviam deixado de transportar, como 
para estes de tres a doze. · · lhes oiJt•igavam os respectivos contractos. 

Segundo um quadro que lhe foi distribuído, Es~a làlta de cumprimento de clausulas ex· . 
o maximo de entradas de immigrantes no pressas e quetleviam motivar até a rescisão, , 
paiz, em virtude dos contractos, sera : niio podia servir de justificativa a uma 

· novação que concedia novas e evidentes van· 
· Em de lagens . · 
1891................. 26!.166 Em 1891 os contractos deviam introduzir 
1898................. 25-1.166 261,166, só introduziram 216,659; em 1892, 
189'> · 244.166 25'1,166, e durante o I" semestre apenas en· 

~ .. " .. · • · ·" ".... 107.500 traram 36.603. Tivemos, pois, de contestar 1894 •. •.•••... o •••••• 

1894................. 107.500 ao Sr. Serzedello a autorisação legal para. 
1895 ............ '..... 57.500 semelhante acto; desde que so tratava de· 
1897................. 57 .5tJ0 uma novaç:io de contracto com subvenção, e 
1898...... .. .. .. .. .. . . 57.500 que S. Ex. niio respeitava a prohibição le· 
1899..... .. .. . .. .. . 57.500 gal. · . 
1900 ........... · • . . . . 57.500 Entt•,) as emendas apresentadas á proposta 
1901..... .. .. . .. .. .. 2.500 da cama.rtt do orçamento da industria e vi· '· 
1902 ..... ·........... 2.500 açiio, flguravam no parecer da commissão do " 

A subvenção e~tij•Uladó. é para' os adultos 
de~ 6,15 ou 6,10 e a subvenção total até ao 
termo da execuG'~Lo dos contractos elevar-se-ha 
a 63.474:944$145, no cambio de 27.» 

Ora, este parecer foi apPesentado em 1801 e 
em jttneit•o de 1803, quando devia vigorar o 
novo contracto, o numero de immigrantes 
a entmr estava e>·iil(]ntemente reduzido, por· 
que havia a subtr·nhir da totnlidnde 1.257.000, 
em quanto o parl'cer mencionado calculou as 
entradas a partir de 1891, om virtude. dos 10 
contractos existentes, as duas quotas de 1891 
e 1892 quo subiam a 51!1.332, como se póde 
verificar no quadro transcripto. 

Logo, quando entt·usse cm vigor o novo con
tr!Lcto os nntigos conc~ssionarios ou aquolles 
a quem elles trlln~t\wirnm os seus direitos só 
mantinham a OIJI'ig11çiio da intt•orlucção de 
741.668 immigra.ntes, e· não de 1.000.000, 
como fixou o contracto. · 

Senado as seguintes: 
«Accrescnte-se: Fi~;>am rescindidos os. con

tractos actuaes par:t introduçiio· de immi: . 
grantes ~elo pagamento de um tanto por ea· 
beça; 

«O governo distribuira a verba de-a.u:xilios 
aos estados para introducção deimmigra.ntes, 
em pro porção igual para cada um, sob cer· · 
tidiio das listas dos immigrantes entrados.» ·· 

O hom•ado relator da commissão, o Sr. 
Ramiro Barcellos, que si nqúi estivesse com. 
muito maiot• ttuctoridade ( nao apoiados) e · 
vigor d~fenderia a.respecti va commissiio, e 
melhor inlbrmaria no Senado, conseguio ver 
as emendas citadas conquistarem o apoio e 
approvuçiio d11 casa. · 

Um dos honrados senadores, o illustre re· 
presenttmto do Pnmna, o Sr. Generoso Mar· 
ques, que brillH1ntcmcnl.o discutio o assum· 
pto, assim se expt·imio: 

«Sejtt·mo licito dar os meus humildes em-· 
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boras a illustre coinmissiio de flnanças pela 
patriotica severidade, pelo modo correctissimo 
com que a um tempo mostrou zelar n. fortuna 
publica, e velar na guarda das leis, ai!ulu 
uma vez conculcadas pelo Podet• Executivot 

O Senado bem vê que refiro-mo a par-e 
do parecer da commis>ão rela ti vn. a annulta. 
çuo dos contractos para introducç•üo de immi
grantes, ultimamente renovados pelo Minis
terio da Agricultura. 

que se haviam atrazado com as companhias 
introductoras do immigrantes, estbrçou-se 
por mostrar que o novo contraéto ·tinha van'· 
tagP;ns, e_ declarou furmalmente que o con· 
cessmnarto confot•Jnttvtl-Se com a reducçiio da 
verba, e só introduzit•ia annualmente o nu·· 
mero de immigrantes que a referida vet·bu. 
comportasse, c!Uatt~ndo o Congresso o pt•aso do 
contracto, de conl\irmidnde com esta reduc-
~o. . . 

Este alvitre, que,iá !ui. via tiido suggerido na. 
::::: ~~tid~ ·~' ~;~~n~i·; d~~· ~Ót~t;~~to:s· 'o' · ~Ót;: Camnra. pelo no:;so honrado collega, o Sr. Ro-

. sentimPnto, o primeiro elemento .da sua drig-ues Alves, no parecer a que niio ha muito 
legitimidade é a capacidade das partes con- me referi, foi cm boa re acceito pela commis· 
tractantes. Ora, desde que por disposição ex· siio, e tt•aduzido na emenda apresentada em 
pressa de lei, da lei de 30 do dezembro de 1891, 3"discdssão. em que aliás .não se sancionou 1t 
ao Poder Exectltivo tlilm só f<tlta v a auctori- novação e nem do!la se tratou. . 
saçiio, como até er11, terminantemente vedado «AO n. 3 substitua-se 11elo seguinte, J'oi a . 
celebrar novos contractos desta cspecie, sem emenda apresentalh : 
préviaautot•isnção do corpo legislativo, sem Para o serviço de introducção de immigran-
votação dos ftmdos neccssarios para occorrer- tes, 4.000:000$000. . · 
á despeza, claro é que o Poder Executivo Garantia de jut•os a em prezas ~ue se obri
carecia de capacidade para fazer este contra- garem a estabelccet' colonius ·na forma e con
oto, fulminado e muito bem peltt commissiío dições especiflcalins nesta lei 2.400:000$000. 
de flnança.s. . Para o pessoal da·repartiçüo e· serviço de 

« O contracto é 111 men ver nu !lo de pleno fiscalisnçfi.o, 600:000$000. » 
direito, som dependenoia de acção rescisorio., · E foi esta emenda substitutiva que ficou 
porCJue a nullidude é expressamente pr·onun- approvada uo pl'oject,o de lei orçamentaria. 
cinda pela lei. no· interesso1lo Estttdo. E a O Sr. ministro ga.rantiu, como ja o disse, 
engenhosa arguinentaç•ii.o que se produziu :to hont·ado relatot• da commi~siío,que a Com
hontem nesta casa, si não caltisso diante da panhia Met.ropolitantt conformava-se com o 
lei que serviu de base ao parecer da com- desejo do Senado, niio introduzindo numero 
~issiio, e que jt\ foi aqui mais de uma. vez de immigrantes que excedesse a verba con
Citada~. desapp:wccaria completamente, sem. signada por e.>ta casa pat•a pagamentos do 
necesstdado de llcmonstrnçiio, ante a cxpres;a passagens. 
disposição do art. 8" § 4" .da lei de 30 de de· Ora, si tt Compa.nhia Mett•opolitana su,ieita
zembro do anuo passado, que llxau a despeza va-se a esta restl'içiio do numero de immi·· 
geral da Republica pal'a o corrente exercício. grantes, de certo que a intro:lucção delles não 
Eil-a (tê) importaria uma despezn. que sahisse · Ji)ra das 

«Ficam prohibidas !ltsde ,i ti. as concessões t:,rçns do orr;ttmcnto ; c nós tinlmmos o pleno 
com garantias de ,iuro.> ou subrençües, sem direito de, substituindo pat·te do serviço do 
especial auctorisnç~.o do Congresso. immigração J?elo serl'iço dn. colonisação, com 
· Ao Poder Executivo nii.o <l permittido garantia de Juros, para o qual foi votada 
renovar cm favor de individuo ou empresa umu. verba especial, illlllOr taxativamente 
de qualquer nrLtlll'eza as conces~Ces com ga- aque\la reducçiío. · 
rantia de,juroe que tiverem enrlucndo. venlmm. A reducçiio que se fazia na verba devia 
a caducar ou fiquem someJliJito por• qualquer alió.s ser eJfectivumente Jeita de accôrdo com 
causa de direito. uma dispo,içiio do orçamento anteriot•, que 

Rep,etam-se caduccts ns conce:;sües com gn- mandavtt passar para os estados, á mrdilh1 
rantias de juros ou subronçüo que não s·.• quo se organisassem, o serviço de ter•ras eco
tot•narem clfecl.ivns nos p1·nso.; tias concessões loni::it\Ç!ÜO, Pal'IL fuzcl-tt etrectiva, tornti.mos 
ou tios contractos, nao sowla licita a l"ona~açaa obrigatot•ia essa transferencia, recusando 
desses prasas,» vcrlm para o serviço, porque jú. ilaviamos 

Niíopodia o legislador sm• mais chtt•o i:l te!'· descol.I(Jrto tt prntien,, que reviveu este anuo, 
minante, inflrmando contmctoR como o de de que, autot•islttlo apenas tL reduzir umu. 
que se trata: quando a lei óa.i'sim previdente Ycrba, .~ n:inistro nüo se ,iuJg·a obrig'lúlo a. 
e decisiva, todn discus~ão ó ociosa.» Jhzer• ellecttva a roduc~'iio, no.~ tet•mus vo-

Foi esta 11 upiniti.o triumphauto no Senado, l;o.do.l. Isto acttba tlc repet.ir-~e em relaçüo a 
o nem )JOilia. sor outt•:t. outro ministcrio, o do intoriot•, na i'usii.o dos 

Entt-otuntu. o St•. ex-miuistt•o veio se en- dous gymuasio~. ·Votou-se vot•btt pu.ra i.tm 
tender cOI!ltt commissü,o, expoz a situação do gymmlsio resultante dtt fus1~0 dos dons ; mtts 
governo diante das oxigoncias de pttgamentos o ministro não se conlbrmou com isto, con· 
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servou os dous gymnasios, cuja fusão era por tados d11s peiores classes das ciclacles européas -
aquelle facto obrigatoria e '(lede agora um e parcicularmente italianas? · , . 
credito supplementar pnrtt ambos, quando' só Como silo alliciados os immigrarites intro-
tinhamos votado verba para um. · · duzidos no paiz ainda recentemente nos dis-

Então ·tornamos e1fectiva esta ·ct11usula, seram as companhias de mvegaçiio italianas, 
m11ndando pa~sar 0 serviço p111•11 08 cstlidos e C[UO ·se enc~rregavam desse serviço e que 
tirando logo a verba, e considerando a tt•ans- desde feveretro o suspenderam. 
formação como realisacla. O SR. JoÃo NEIVA-Melhor p:im nós, porqua 

não ll1zemos esta despeza. . 
· Todas estas considerações que fiz, Sr. presi, o Stt. MANOEL VJCTOH!NO- Antigamente . 
dente, veem provar que o Senado não andou inda maiot•es eram os vícios desse detestavel 
com leviandade, sem estudo e sem retlexão systema de acquisiçãodemachinas humanas. 
neste a!sumpto. Dcl toda.essa mnssa importada t11lvez que · 

Redusiu além disso a verba, por que desde nem a metade ainda hoje · seja realmente 
o anno passado, quero crer que ha muito mais aproveitada. 
tempo, reclama-se contra as irreguln.ridades O Senado sabe que grande numero desses 
desse serviço. homens, apanl1ados nas ruas das cidades da 

Muitos senaàores pensavam, como eu penso Italia, vem entregar-se no Bt•azil,. em mais 
que elle devia pas~ar p:mt os estados, que nós larga escala, ás aventuras de policia correc. 
não devíamos continuat• a fazet• de~pezas clonai que na terra natal Jhe.s foram habi
avultadissimas com um serviço que interessa tuaes. · . 
muito mais directamente o. elles, que pot• elles Q11rito às mulheres, inmuneras procuram 
póde ser muito 'melhor !lscalis:ulo,, e cujo· apenas a passagem par11 virem exercer nas 
custeio por nós nunca póLle ser previsto. capitaes, Rio e S. Paulo, a prostituição pu-

Os contrates obt•igam, como se vê em uma blica e notori:L, . · 
das clausultts, ao pagamento por cabeço. do Além disso será difficil; impossival póde-se 
immigrante adulto, à rasiio de 6 libras e. dizer, cohibit• o nbuso de subvencionar a 
15 sbillings; ou cet•ca de IQ3 francos. Uniiio a passagem a indivíduos que poclem vir 
. Ora, quet• ver o Senado a quanto o.ttingio por sua conta, ou de pagar o transporte a 

esta despes11 nos ultimas annos 1 pessoas que venho.m aqui apen'11s de passagem, 
No o.nno de 1887, esta é <L informação au- e que renovem es3as vindas, sempre que , 

thentica da secretarht da agricultura, subiu lhes convenha, JlorMnta do serviço immigra· 
a despesa a 2.190 contos, aínd11 no regímen torio. . 
extincto; em 1888 a 2.376 contos ; em 1889 a Quem nos fornece uma estatistica dos im- ' 
6.514 contos; em 1890 a J2.1J52 contos; em migr•antes que se localisam, quantos se appu-· 
1891 a 33.628 contos; havendo no orçamento cam ao tt•iJ.balho de lavoura 1 . 
apenas votada a verba de lO mil contos. E' poss.ivel continmir este systema· deplo-

Ha possibilidade de orçamento algum se ravel, que niio obetlece a nenhum principio. 
aguentar com tnl triplicacilo de verba, vo- set•io ue ordem economica, llO!Hica, hygie· 
lumosa e avultada? · nica. 011 social? 

No i1llllO de 1891 subia a 33.628 conto3 e no Acredn<.> que o momento e opportuno para 
anno Lle 1892, é o honrado ministro quem o a rescisão dos contt'actos existentes, não o· 
affirma, a verba foi excedida e con,;ideravel- actual, o da Metropolitamt que é nullo por 
mente dos 12 mil contos votados. Esta despeza di~posição e:s:press:t de lei, nms os antedares 
está su,jeita ás vicissitudes do cambio; somos que tLinda vigoram. . . 
obrigados a lli1gal·a por um serviço que não Julgo opport.uno, porque não ct•eio que o 
póde ser bem tlscnlisado o que cem siLIGl. serviço po.ssa continuar sem o concurso das 
objecto ele constantes censuras. companhias ele 1111vegaçiio italianas, ,que fa-

Agora mesmo posso dizer n.o Senn.do que, zittm a quusi que totalidttde dos transportes • 
não obstante o Jl1cto de ter slllo elle ;;ujeito a e a beneficio de quem se pôde dizer que o go· 
muito melltot• liscalisaçiio, 1lo estu.r a frente vet•no da Italia tolera salliua de emigt•antes. 
elo serviço um l'unccionario zeloso, de occupar Affit•nul um dos honrados senadores. que o 
a pasta um ministr·o ctue como o seu anteces- ser1'iço tem continuuuo pelos vuporoes ult 
$01' tem ll. rosponsabilillttde da novtt orien- Jlfu,,·s!lgcries, da Roy.rl Mail, Llns companhias 
tacão republica:m,' e cJnsrguintcmonte o elo Bremen e elo II:tmbm'go; surpl'eliemlo-me 
maior empenho cnt Llel\Jmler os interesses como isso poss11 set•, ilesde que e,;tos vapot•es 
economicos o llnanceil•os da União, lLllO~at• itiio tocttlll nos portos Httlianos, o em geral, 
de tudo isso, quem li:t que desconhr.Q:t o~ como paquetes, niio tem accomtnodaçõos nem 
inconvonióntes o os ubuzos que so commet- Cll1lUCidude ]lttl'IL transport:n• tLOs milhares 
tem nesse transporte, em IJ!lll u, titulo de tm- t,:ws p:t~su.goiros. 
ballladores l'Ul'a~s ou agrícolas, nos vem ho· Que os ri .• vus immig'l'l11ltcs, tt•anspot•trrllo,l 
meus o mulheres, r.lo toda.~ as ot•igons, rccru· por ostos vnpot•os, sc~am Llo origem ttllomit, 
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t· . 
:M L ·. ingleza ou franceza, isto é tenllam a naciona· 0 SR, MANOEL VIOTORINO-AS·despezas .fei· 

tas com elle, no período decorrido de 1887 a 
1893,já sobem a mais de 80 mil contos. . 

J ; · · •. ' . lidad e dos portos onde elles toc:'.m, não é 
! k · . . crivei, porque os respectivos gove1•nos não 
: ~> · · toleram a emigração dos seus suMitos. · 
:jf\ ·.· Entretanto, devo dizer ú ca.sa que a secreta
• 1 • • · ria da industria e viaÇão informa:me que, a · t .. · despoito da suS'pensão do serviço das compa-

t1:·:.. nhias italianas de navegação, qnanto a intro-
1;' • · dução de im migrantes, as entradas teem con· 

·1· •, tiimado, subindo nos primeiros cinco mezes 
1· ·; deste anno a 22.746. Isto quer dizer que, ou 
~ (:. · · es concessionarias estão fazendo sacritlcios, 
:r r~ qne não podem continuar por muito tempo, 
t · porque as despezas do transporte devem ter 

. f.. . crescid? mais. o~ a. introd•tecão de immigran-
' r· · tes esta sendo m1stlflcada pela passagem gra-
t !:" tuita de quantos indivíduos queiram vir 
\1 · daquelies portos para o Brazil. 
'ii: · . De que outro modo seriam os immigrantes 

1.·.!·-·,.f:;.' .. ~~fr:nu:idos por conta da Companhia Metro-

\ ; ·.. Si se. tratasse t~O serviço como era feito 
!.j'. . outr'ora, eu. dizia ~o Senado qual seria o pro-
' .·· ·. cesso que fo1 refer1do cm documento publico: 
> •. • havia, Sr. presidente .. por parte dos intro-
~ L ductores de immigrantes um celebre ardil 
I!.[.· .. , ·que se attribue 'ao primeiro imperador nosso, 
[!". posto em pratica no cerco do Porto. fazendo 
['. destilar muitM vezes os mesnios batalhões em 
,. frente no inimigo, para lernr crer que o seu 
j exercito-era muito maior do que realmente 
( · . acontecia ! 
t/-: Não creio que isto assim se,ja, applicado ao r . .caso vertente, confio nos funccionarios que 
.~~. ••. desempenha~ o ~ervi'l.o d~ llscalisar;iío ; mas 
[. os abusos da rmm1graçu.o nu.o dependem dos 

•
1
r · homens,depemlem do systema que é milO, que 
1,· será sempre máo, ainda que delle se encar· 
~: . · reguem- os melhores funccionarios. 
1' 0 SR. JOÃO CORDEIRO- E' mais. que ver· 

E' un1a vet•ba avultadissima, que nito pode· 
mos alimentai' sem uma base segura, sem 
elementos para, uma fiscalisaçiío severa, e evi-
dente compensa~ão. · · 

O anno passado sustentamos que o serviço 
devia passar para os estados. · 

I 

0 SR. DOMINGOS VJCENTE-Para alguns eS• 
tados passou, como S. Paulo e Espírito Santo. 

0 SR· MANOEL VICTORINo-Si taes estados,
que são os que teem mais aprdveitado desse · 
serviço, podem dis~ensal·o, porque teem o seu, 
os outros não logram adquirir immigrantes. 

Deu-se rlireito aos immigrantes de escolher 
o Jogar de estada. 

Ora, elles não querem as regiões do norte, 
prel'erem todos as do sul; e desde que se per
mitte em qualquer caso esta preferencia, mui- · 
ti:!,S occu~am-sej ust'!-me~te naquillo para o que· 
nao prec1samos de 1m1mgração, como, por ex
emplo, para os serviçosdomestico~.de cosinha, 
creados de quarto c ató empregados em casas 
ricas para exercer a rapinagem em que al-
guns. são habeis. . · 

Para desenvolver esta industria não preci
samos evidentemente de immigracão: mesmo 
porque,com ,o çontagio dessa _concurrencia que . 
soffrem os nac10naes, o servrço domestico con· 
tinúa a ser máo e dispendioso. 

Voltando,-porem, Sr. presidente, a minha 
these primitiva, julgo ter justificado o proce
dimento do Senado e explicado ele modo cabal 
o ultrapassar da verba votada. 

r dade. . 

Si a Companllia Metropolitana se submet-'_ 
tesse ao compromisso contrallido com· o Minis~ 
terio da Agricultum e que foi declarado ao re· 
lator• da. commissiio, de que não introduziria 
numero de immigrantes que não estivesse nas· 
forças da verba vot1.1da, nós não teríamos 

O SR. MANOEL VICTORINO-A alta adminis- a· verbll excedida e não precisaríamos do· 
tração da Republica tem funcçües muito mais credito supplementar que se pede. . · 
elevadas que exercer e niio deve entrar nestas Além disso, ê preciso dizer que se fez uma 
cousas; o serviço de immigração, .para com- outra despeztt, que não é pequena e attin
pensar os sncriflciosque elle custa ao thesouro gira provavelmente a uns 700 ou 800:000$, 
1\lderal,exige além de uma fiscalisação severa si não for além, com um serviço manifesta· 
a applicn~ão util dos braços importados, o mente apparatoso de propaganda immigra· 
emprego productivo deste ca.pitttl humano toria, serviço a respeito do qual poderíamos 
.introdtt.Gido no paiz, e niio ó a influencia de ter realmente bons desl.'ljos de que ~e estabele• 
uma repartição centralisada, por melhores cesse, mas que ntt occasiiio não descobrimos 
que sejam os seus osforços,que conseguirá este vanttLgem em que se fizesse com as propor· 

1 
~- . 
• 1 
\ 
r 
' .. . . resultado. · ções e com o dispentlio qne acarretou. . 
i 
I . 
I 
I 
I 

Creio que ,iii estou fatiga.ndo o Senado (nllo Aqui estão as informações que dó. o minis· 
apoiarias); mas era preciso en ti' ai' em consi- tro da agricultura, acerca desse serviço. e de 
d Õ 

't d · 1 1 qunnto nos custa. EsttL creação é obra do 
erar! es a rospe1 o a ID 111111 ernelll a, a pro- antecessor do actual ministro; estou co1•to de 

posito da minlll1restricção. que o nobre soci'Gtario da agricultma não se 
O SR. RoDitiGUES ALVES- O assumpto ó conrormttl'ia com elle, si lhe fosso permittido 

muito importante. voltar atru.z. 

·'· . 
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O SR. AMARO CA VALCANTI .:... Ministro da Maria .de Carvalho, e como aJudante o chefe 
industria, si fuz fu•ror. da secção .addido á Secretaria do Estado Ru· . ·· 

O SR. MANOEL VroroRINo-Da industria e bem .Julio Tavares e Fernando Dobert.:. 
viaçãq,. é exacto. , · Ora, todabs estas despezas, é preciso que o 

Esse serviço r.om tal organisação não exis- Senado sai a, são feita•' ao cambio de 27; 
tia;. é completamente novo. · . despezas na Europa por certo que não se . 

Nós tinllamos propagandistas da immigra· fazem sinão assim. · . 
çilo, gratuitamente, por patriotismo: tinha· · Calcule o Senado em· quaato importam 
mos li na Europa. um honrado coestaduano 200:000$ ao cambio de Z7 ; são cerca. de 
do Sr. ex-ministro da·fazenda, o Sr. Antonio 500:000$, que sahiram dessa verba. já. re- · 
Prado. S. Ex. era propag-andista ou velava duzida, que tínhamos votado.. . · · •· 
pelo serviço da immigraçao ou antes pelos P.or consequencia, como se vem àccusa.r 0 · 
interesses nacionaes da immigração. · Seriado 'de ter votado verba. diminuta. min· · 

O SR. Aarsrroms Lono- E' muito abalísndo goada, insutllciente, quando se incluiu dentro . 
para esse serviço. della despeza que não tínhamos previsto r. . 

,-

o SR. MANOEL VrcrDRINO- Abalisadissimo. Já se vê que o credito supplementa.r pédido . 
. Tínhamos. quem desempenliasse ·.habil e é ·um credito que antes se explica por essa. 
officiosamente esse encargo, sem maior des- despeza não autorisa.da, do que . pela de11.- . 
Pesa·, mas não o serviço dispendioso e caro ciencia ·da verba. votada ; não houve irre- . · · • · 

flexão, n. Pm falta de estudo por parte do corpo \::, que temos agora. · . · 
· A pergunta feita ao ministro da agriculto· legislativo. • · . / · 
ra acerca da somma applicada ao novo ser· Ha todo este Jlessoa.I, Sr. presidente, pa.ra. 
viço de propaganda foi porque convinha fazer a. propaganda da immigraçã.o, mas exi· 
mostrar que a verba, que não e1•a pequena, ge-se apenas que .os imrnigra.ntes que pára. 
nüo sahia da ·que tínhamos vota,do para a aqui veem tragam u'm simples visto, dadõ'em 
immigração sem desfalcai-a considerava!· listas de centenas·e milhares pelo consul·do 
mente e o :Senado niio potlia ser responsavel porto de onde sabem. De sorte que não sei 
por: um excesso de despesa quejámais fora que papel desempenham esses addidos, secre· 
prevista em seus calcuios-orçamentarios e tarlo, continuas, escripturarios e todo o pes'
que nem· si quer :figurava na proposta do soal do serviço de propaganda irnmigratoria.. 
governo { líJ ) : A propaganda a que elles se entregam na.· 

«Qual o .pessoal e à despeza feita com o ser· turalmente sera feita por artigos na. imprenl&, . 
viço de propaganda immigratoria na Europa, pois não conheço outro meio de propaganda. na. . ', 
especitlcamlo·se o credito" aberto ila delegacia Europa; ou então por despezàs que se devaom 
do Thesouro em Londres pat•a supprir taes fazer para conseguir da imprensa. ou do jor
despezas 1 nalismo das ca~itaes enropéas reclamés0 que 
· « Para oêcorrer ás despezas com o serviço, commumente fttzem. Esse pedsoal numeroso 
na Europà, da verba- Terras Publicas e Co- nilo me persuado de que se incumba. de ela· 
lonisação-do actual exercício, distribuiu-se o borar ou escrever artigos e de tratar· de 
credito çle 200:000$, ao. cambio pa~. . serviços·dessa ordem; mesmo não sei si ai-

Nos termos da portarm de 17 de Janetro do guns terão aptidão jornalistica para seme-. 
corrente O.nno, a superintendencia de immi- lhante mister. De sorte que essa despeza, que 
graçiío nà Europa tem o seguinte pessoal: posso calcular em mais de 800:000$, que deve 

Ir tal vez a 900:000$, com o accrescimo que 
Um superintendente......... 14:000$000 naturalmente trarão as di1l'erenças de cambio 
Um secretario .....•.••.... · · 7.:200$000 e as despezas de publicidade, sahe da verba 
Dons escriptumrios (cada um) 5:000$000 que nós votamos, · 
U t. 2: 000"'000 m con muo .. " .. " .. ·"" · '~' Más nós não haviamos previsto semelhante 

Quando estiverem em serviço fóra da sede despeza : a Catimra dos Srs. Deputados e o 
da superintendencia terão direito a uma di~· Senado não cogitaram que se désse ao· serviço 
ria de 15 liras o superintendente e á de 6 11· da pro~aganda immigratoria. essa organis~ção, 
ras o secretario ou escripturario. que exige som ma tão grande. Conseguinte· 

Acham-se addldos á. superintendencia o ex· mente, o Senado não andou· com leviandade 
secretario Sant' Anna Nery e o amanuense ou irreflexão, quando votou a verba I' o que 
desta secretaria Domingos G. de Sampaio não podia·caber dentro della é tudo sso que 
Fet•raz. se nccrescentou ; o credito supplementar que 

Serve como commissario do serviço de fis· se pede é pnm cobrir tnes excessos no dispen
cnlisaçiio dos contractos de introdu.cção de dio dos dinheiros publicas, e que se qualificam 
immigrantes o ajudan;te da Inspectorm Geral do defioienclas da verba votada. • 
das Terras e Colonisaçiío engenheiro Manoel Pl'lmeira det!ciencil\ da verba : 11 execuQito 

IUNADO :13 V • 11 

·-



·· .. 
I . 

li ;:. 
' ' I 

~~ .. 
~. ' 

1: 
I 

98 ANNAES DO SENADO 

de um contracto iUegnl, de ·um contracto que quo osso serviço rosse 8uspenso, e !ln tinha 
o ministro não podia fazer, o a. hnbilidnde com grande pt•ejuizo, porque possnin ·um .capital 
qno elle, o miuistro urro digo, mns o concos- enorme empregado em construcções navaes.. 
sionari.o, depois de ter declal'ttdo que se sujei- Mas as companhias do navegaç[o que il1ziam 
ttwa a introduzir immigmntes na forçn dn 0 serviço de trnnsporte de immig-rl\ntes voem 
verba votatla, e ter conseguido que o Senado dizer: nós urro temos contractos nenhuns 
retirasse do orçnmento a disposisão que an- com asta empreza, tanto quo suspendemos 
nullava o contmcto, entrou a importar nu- · . , li l O sorVlÇO.. . mel'O supenor uque e que a mesmn veva 
permittia, contando com o credito supple- Conseguintemente, que indeinnisnção pódo 

· mentnr que teria da ser pedido par(t amplinr elln exigir~ O que ella tem orgnnisado na 
:a verba, feitn D. despezn. · Europa que a obrigue n dispendios mniores ? 

Qunes são os capitaes que tem empregado 
Seguucln iusufficiencia da verbn : a crencão neste serviço, qunnclo 0 transporte tem sido 

de um serviço luxuoso de propaganda immi- . :!IJ 
grntorin, S<Jrviço que não tinha sido previsto feito por estns cornpanluas, que se o erecem 

d . ao governo parn trazer immigrnntes por me
na despeza vota t\ e que tmporta om cerca de nor preço ~ Que razão tem a companhin con-
900: 000$000 • cessiónarin pnrn exigir lnrgns indemnisações? 

Consequentemente, porque ó que se ha"de Ou que cnpitnl dispendeu, n ni10 ser o pre,,o 
dizer que o Seuado voto'u mnl, que não estu- das concessões transltlridas que, peln publicn
dou o nssumpto, que mutilou as verlias como ção do contracto, se vê que foi adinntado no 
lhe approuve, qne não soube fazer orçamento, neto do, trnnsferencia 1 · . 
porque afinal de contas ó no q~e redundam A certidão desse contracto foi publicndn, e 
todas essas accusações feitas ? 
. votarei pelo credito: são cómpromissos con- por elle se vê que uma das partes recebeu 

· trnhidos ,3 nfio temos 0 direito ele recusar 0 1.600:000$ por nntecipncão de.lucros. Com-
d d · - prehende o Senndo que um serviço que dó. 

pngamento e espezas, que estao feitns pelo J.I300:000$ de lucros por antecipação, no neto 
ministro, autorisadns por elle. · · de umn trnnferencia, é um serviço que renl-

0 SR; Ams:rrolls Lono- Mns, em todo o mente d"'ve deixar •no concessionario. vnn-
caso, ó bom que fique isso explicnLio. tngens fabulosas. 

O Sà. MANOEL VICTORINO- ... mas, ó ex- Estas considerações fornm emittirla.s como 
·· acto, corivóm quo fique isso explicado. E depois fim de justificnr o twtigo additivo. 

tudo isso vem qm apoio dt\ companhia que 
desde 0 anuo psssntlo iuiçitimos aqui em favor Entretanto, ncredito que o Senado, tratn·n
de uma rel'orm!! radical e profunda 110 ser- do-se de urn n~sumpto de tanto interrsse 
viço de immigração : coutinunrmos a cum- r-~mo este,não o eucérre sem que mais detida-
. · t L ~ 't t r mente nlguns Srs. senadores ou n propria pt•tr con rue os OJ asem Ms cone tções, one- commiss[io emitt•t IJarecer ou venhn em au

rosos, que nos custam despezas incllpllzes de 
ser previstas, que não podem· ser calcultulas; xilio do.quelles que procurnm reformar o ser-
mnnter esses con tmctos com desvnn tngem viço; · 
pm•n um serviço que nüo ó o melhor e que O qua querin tornar bem snliente é que 21. 
nlJsolutnmente não snusrnz, niio .me pnrece commissão de Jinnnças elo SemHlo o nnno pas
rasoavel. sndo,no estudo cle&tn verba orçamentu.ria,nn-

Foi estn a rnzüo Jleln qunl eu e os meus dou com criterio e sensatez, não procurando 
honrados colleg-ns, os Srs. senadores Q. Bo- tlesorgnnisar serviços uteis. . 

· cayuvn e Domingos Vicente, nssiguó.mos o Si nflo obtivermos dos secretaries de esta-
artigo aLlditivo, mandando rescindir os .cem- tndo o respeito n estas decretações, conser
trnctos. A roscisão creio quo não seri1 difficil vnmlo-se ellcs tlentro elas verbas votndns, de 
e não lltl razão dn parto do concessionnrio u.ceôrtlo com nquillo qaenqui resolvermos, en
pnm exigir Jnrgns iudemnisaçoes, que nn tüo não hn organisnção possil·eJ de orçamen
peiot' hypothose sq podem set•reclttmtulas pelos to ; maroime qunnclo esses funccionnrios se 
contractos antigos. julgam autorisnclos a modificar !t lei e ultm-

0 anuo pnssn•lo nmn tlns rnzões nllegnLlns pnssar ns verbas votaclus, sob pretexto do 
pel!\ compnnhi11 ce,;sionnrin, pomnte 0 minis- que silo insufficientes. 
tro o tt commis,i'ío, llt1t'n. qne .mantivesse o Sufficientes ou não,ns verbos que nós nqui 
seil contmclo, l"oi cs1n: qno n compnuhin vot11rmos devem ser re~peitrlllns e o governo 
hnvia !'oito gJ•nndc;; clo,;po~.ns paro. constt'lliJ• o só tom que mostrnr-nos a tlesorganisaçrro do 
ll)llHtw nnvios •Jo.n l/o enlrHlt~, do grande cnpn- serviço com o cumprimento tl!l lei. Si conti
CJdndo o do gTillldu vclowlntlo o qne · estn nuarmos por este cnminho, tt commissão do 
dc~rumt feita pot· nlln tinha sido com o fim ele llnançus do Senado ilctlt'tt no. mais doplornvel 
atlendet: uo serviço de immig·ruçüo. E, desde posiçfto. · 

" \ 
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Mantidos aqui sem im]Jortancia nenlnunn, 
sem autoridade, as nossas deliberuçües não 
terão prestigio, e nJem disso seremos censu

. rados, não pelas nossas faltas, mas ]leio;; ex
cessos que commette o Executivo. 

O Executivo excede a verlm e o ~enudo, o 
coJ•po legislativo, é que é culpado, porque 
não votou nquillo que elleentendiaquedevitt 
ser votado, e que a seu arbítrio mandou 
gastar I . 

Tenho concluído. (Muito bem; muito bem.) 
A discussão fica adiada pela hora. 
O SR. PRESIDENTE dosigna pwa a ordem do 

dia28: . 
Discussão unicil. do parecer n. 70, de 1893, 

da commissão de obras publicas e emprezas 
privilegiadas, indeferindo a petição, em quo 
José A. A. Gonzaga requer concessão de pri· 
vilegio por 90 annos para construcção ue uma 
estrada de ferro desta capital até Sapo
pemba. 

Dita do parecer n. 72, d~ 1803, opinando 
que se archive, per nada haver a deferir, a 
petição em que a Associação Commercial da 
Bahia pede a revogação do decreto n. 804 de 
4 de outubro de 1890; 
. Dita do parecet• n. 73, de 1893, opino.ndo 
que seja archivada a petição cm que a Com
panhia The Jliinus and Rio Railtvay, timited 
pede a revogação da disposição da lei orça
mentaria de 1892, que ordenou que as _com
panhias de estradas de ferro que gozassem de 
garantias de juros elo estado contribuíssem 
para as despezas com a tiscalisação das 
mesmas; 

Ciimtinuaciio da 2'1 discussão da proposição 
da Camara dos Deputados, n. 7, de 1893, au
torisando o governo a applicar ao pagamento 
de passagens de immigrantes o credito con
signado pelo or~'amento vigente it garantia de 
juros a emprezas que se obrigarem a 1'umlnr 
colonias e a abrir para aquelle fim um credito 
supplementar de !. 828: 832.~635 ti. verba
Terras Publicas e Co!Onisação ; 

2• discussão dó. proposição ela Camara tlos 
Deputados, n. 50, de 1892, autorisando a 
revisão geral das promoções realisaclns no 
exercito desde 15 de novembro de 1889 até 31 
de dezembro de 1891 . 

Levanta-se a sessão ti.s 4 ho1•as da tarde. 

41• ses!ao em 28 de Jnnbo de 1893 

Prcsitlencia do St•, Antonio !Jaena 
(8° sect•etm·io) . -

.· .. · 

. i 
' -

S U ~1 ~I A i\ li 1-Cimmndn-L~iturn f]tt netn-EXPJ~DIE!oiTE 
-:-PIIl'L!Qoro~-Projec~o-Dlscut•so o l'OC}Uot•imonto do ,_'_~ 
~~·. Coulhu Hoclriguos-OIJsor•vnçõosdo :St•, prosldeilta 
-Votnciio-Uttlll~~t no DIA-Votncii.o dos pnrocoros ·· __ · .. •: 
ns. 70, i2 o 73,cJo 180:1- Cantinunr;ii:o dn 2n dJscussii.o .'.' _::~-~"' 
cln proposiçiio n. 7, de18J3-Discurso a roquerimon.tos .::··~·~_:_ 
du S1•, AumroCtlvnlcnnti-Discurso8 dos Srs. Mnnaol :7:--z~; 
Victorino o Amnt•o Cnvnlcnnti--Encerrn.menta· cln. dis- ·~·ff~ 
cussão a \~otnção do l'CIJUdrimanto-l~naarrmnanto da. . ·:~·~ 
discufisii.o. dn pro posição o votn~iia-,2a discussão do:~ .... ::~:.; 
propotiiçii:o n. 50-Disclu'sos dos Srs. J. Neivn..J Q. ,; ,r_·.;~ 
~ocnyuvn a ,J. Noivn. Enc(n•rnmonto da discuflsao-_· .· .. ;~·~-
Chnwnrln. o n!llnuwnto dn. votnçlio.- · , .. _ . .,. 

' . '~ '.'_ 

:, -~ ·-~ 

Ao meio dia comparecem 32 Srs. Senadores, ... ,~ 
a saber: Antonio Baena, João Neiva, Catun· 
da, Souzó. Coelho, Joaquim Sarmento; Ma~ , 
noel Barata, Cruz, Coelho Rodrigues, Elyseu ,, 
Martins, João Cordeiro; Amaro Cnvaicanti, ·-~.-. 
Almeida Barreto, Firmino da Silveira, Mes.:o . ·: 
si as de Gusmão, Rosa Juaior, Virgilio Dama.:. '·· 
sio, Manoel Victorino, Domingos Vicente. .. '"": 
Monteiro de l'larros, Q. Bocayuva, Braz Car.:. -. ·:,; 
neiro, Aristides I:.obo, Satdanha Marinho,· C. "i:J;i' 
Ottoni, Amarico Lobo, Rodrigues Alv~s.-Joa; ;·.;:t. 
quiJ:ll de Souza, Paran11os, Joaquim Murtinho1 · :'fiÇ 
U. do Amo.ral, Santos AndJ:•ade e Raulino · :,.:, 
Horn. -·' >:~ 

Abre-se a sessão. · ·;?~~ 
E' lida, posta em discussão, e, não haven-. 

da reclamações, dú.-se por approvada a- acta· 
da sessão anterior. 

Comparecem depois de ·aberta a· sessão--os ·' 
Srs. : Thomaz Cruz, Francisco Machado, Nina · . __ -_·_·:·.·_-_t,;_: 

Ribeiro, 'Gomensoro, José Bernardo, Joiio,Bar· . 
ballto, Pinheiro Guedes e Luiz Deltlno. . .. j' 

Deixam de comparecér ~om cau~a partici." ~ ,;_i; 
pada os Srs.: .Prudente de. Moraes, João Pe· · : ,;~ 
ilro, Gil Goulart, Cunha Junior, Theodureto :;:; 
6outo, Oliveira Galvüo, Lltper, E. ·wanden- · ·;;::;~ 
l~olk, .Toaquinr Felicio, Silva Canedo, Aqui~ ::ik;1i 
Imo do Amaral, Generoso Mtu•ques, ·.Esteves; ._-,~···,; 
Junior, Pinheiro Machado o Julio Frota ; ·e - .·.,, :: 
sem causa participada os Srs.: Joaquim Per· . :~~~· 
nambuco, Gaspar Drummond, Ruy Barbosa, . ~ .. 
Campos Salles, Ramiro Barcellos e Co~lho e · ;'t~
CamrJos. ' ''ii!-.~~ 

O SR. JoÃo NEIVA (set•vimlo de 1° sacretar•'o) . ·i~ 
tlú. conta do seguinte -·<,!'!I 

EXPEDIENTE 

Officio elo Sr. Theocloreto Souto, datado de 
27 do corl'ento mcz, communicetndo quo tem 
deixado do comp11recor tis sossiíes do Senado 
!101' se nclmr oufoi'Illo.-lnteirtulo. 

. : 'I 
.. ~;-' 
·.··~ 
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•• Quaro otncios do 1 • secretario .da Camaraa 
!):lM dos Deputados, oat'tldos de 27 do carente mez 

N. II-1893 

•' · remettendo as seguites · N · 1 1 
f,: . O Congresso ac10na reso ve : 

I
Ii, Àrt. L.• E' o Poder Executivo autorlsado 

PROPOSIÇOES a pag-a1• a D. Maria Carolina Rheingantz a 
.. quantia de 114:997$848, como indemnisação 
li . N. 9-18g3 devida pelo valor de sua propriedade colonia 
~ de S. Lourenço, no Rio Grande do Sul, como 
~, O Congresso Nacional decreta : Jbi decidido pelo juizo arbitral em 25 de julho 
~ , _ . Art. 1.• Fi~ 0 Poder Execu~ivo autori~ado ~rt~~93, abrindo para isto o necessario cre-
!: a mapdar a~r1r concurso ~ubllco, no PliiZ e Art.2.• Revo"'am-se as disposições em con-f · · no estrangeiro, para o proJecto da estatua de. traria o 

1: · ' llenjamin Constant e a despender para esse • . 
'I 11m até ásomma de 30:000$000. _ Camaru.dosDep~tados, 27deJunl!o de 1893. 
1!' • •. · § 1.• Esse monumento s~rá levantado no -Joao Lop_es, presidente.- Antomn A_:eredo, 
, ' ·centro do quatrilatero onde teve lagar a pro- I• secretu.r~o. - rhoma:::_ D__elfino, servmdo de 

clamação da Republica, representando o ci- 2• secretar10.-A comm1ssao de. finanças. 
· . · :· dadão Benjamin Constant naquelle momento 

'· · decislvo. N. 12- 1893 
§ 2 •. • O jury que houver de decidir ·sobre a 

I esco_Iha do projecto dó monumento será com· 
posto de um representante de cu.da uma das 

1 clisas dó Congresso Nacional, de um membro 
it. · da. Escola Nacional de Bellas Artes, escolhido 
.1 · . :pelo gover1.1o da· União, de um artista brazi-

O Congresso Nacional decreta : 
Art, L. • Ficam dispensados de. concurso os 

adjuntos do serviço sanitario do exercito. que 
tenham mais de dous annós de serviço e1l'e· 
ctivo, prestado .com zelo e proflciencia. 

1 

leiro, pintor ou esculptor, alheio a essa es
:, _ cola, indicado pela mesa da camara, e de um ! ·:_',adepto reconhecido da doutrina a que se 

~ , · filiava Benjamin Constant. 
i ' Art. 2.• Revogam-se as disposições em con-
1~1- .-~·; . traria. 

Art. 2. • Fica reduzido o numero de medi
cos adjunto~ de 74 a 60 e augmentados os 
vencimentos de todos os adjuntos (medicas e 
pharmaceuticos) a 200$ mensaes, sendo dous 
terços de ·ordenado e um terço de gratifica, 
ção pro labore, podendo ser-lhes concedida 
licença para tratamento de saude, sem perda 
do cargo. l " , Camara dos Deputados, em 27 de junhe de 

·" 1893,'-lollo Lopes, presidente.-Antonio A:e· 
· redo, 1• secretario.- Thoma: Delfina, ser· 
. vindo de 2• secretario.-A's commissões de 
. obras publicas e de finanças. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em con· 
traria .. 

Camara dos Deputados; 27 dejunhode 1893. 
-Joao Lopes, presidente.- Antonio AzBredo, 
I • secretario. - Thoma: Delfina, servindo de 
2• secretario.- A's commissões de marinha e 
guerra e de finanças. 

·- ,· .. 

• N. 10-1893 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .• 1 •. • Fica o Poder Executivo autorisado 

a abrir concurrenciO: publica para um projecto · Officio : 
de monumento. á memoria do immortal pre- Do Ministerio da Justiça e Negocias In·. 
cursor e mart:yr da Republica no Brazi!-al- teriores, datado de 23 do corrente, com
feres J.oa<J.uim Jose da Silva. Xavier- o Tira· municando que foi promulgada a lei do, Con· 

' dentes. . gresso Nacional, mandando considerar: como 
,.Ut. 2.• O monumento seró. erigido no loca.! lentes substitutos da Faculdade de. Medicina 

do supplicio. os udjuntos que passaram a preparadores e 
Art. 3.• Serão concedidos premias nos dous os adjuntos actuaes. que não foram coutem-. 

melhores projectos em desenho, de 13: 000$ piados na ultima reforma, e os preparadores 
&o primeiro e de 7:000$ ao segundo classifl- que, tendo feito concurso para adjuntos, fora.m 
cado. · classificados. - Archive-se o autographo e 
. Art. 4. • Ficam revogadas as disposições communique-se ó. outra Camara. 
em contrario. Do mQsmo ministm•io, datado de 26 do 

CamaradosDeputados,27 de junho de 1893. corrente mez, devolvendo, devidamen te 
-Joao Lopes, presidente, -Antonio ,1zeredo, sanccionada a resolução do Congresso Nacio· · 
1• secretario. - Thomaz Delfina, servindo de . na!, mandando pal?ar ao bacharel Manoel Jose 
2• secretario •. - A' commissii.o de obras pu- ·Chaves, professor JUbilado d~t cadeira de phi 
blicas e de finanças. 'losophla do curso annexo ó. Faculdade de Di· 
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reito de S. Paulo, os vencimantos integraes 10.000:000$ para ser efi'ectivamente empre
gue percebia durante exercicio desse ca1•go, gado e parcelladamente distribuído na ftu1• 
bem como a indemnisal-o das gratificações dação de colonias nacionaes, em quaesquer 
que n.eixou de perceber desde a data da sua pontos do territorio da Republica, que asse
jubilação. -Archive-se o autographo e com- gurarem aos colonos no mínimo favores iguaes 
munique-se á. outra Gamara. aos maximos que são ou forem conferidos aos 

Do governador do estado do Ceará, datado immigrantes estrangeiros. » 
de 13 ·de junho accusando o recebimento As circumstancias financeiras do palz não 
da collecçiio dos Annaes do Senado e de um permittem a decretação de uma despeza. tão 
exemplar do Manual do Senado1·; e bem assim onerosa'aos coíi•es da União. Aconselham, ao 
remettendo dous exemplares da Constituição contrario, a maior prudencia e discrição na 
daquelle estado.-Archive-se e agradeça-se, fórma de distribui!• os dinheiros publicas, · 

D o governador do estado do Rio Grande Não se ~rata, cumpre entretanto re1leotlr,, · 
do Norte, datado de 16 do corrente mez, de serviços para os quaes não haja abundan· . ,. 
agradecendo a remessa dos Annaes do Senado temente providenciado o legislador. · · ··'::: 
e de um exemplar do Manual do Senaclo1•; e Além das numerosas concessões 1 feitas para. · :·''' 
bem assim remettendo uma collecção das leis a fundação de burgos agrícolas e das provi-· · . . · 
da9':!elle esta~o e dous exemplares da Consti- den.cias decretn;das por lei do governo provi-. .).:' .. 
tuiçao.-Archi vem-se e agradeça-se. sor1o de 28 de JUnho de 1890, gue estabelecem .... ~ 

Requerimentos: De Julio Eduardo Gineste. regras para a transformação das propriedades .. · ''.· 
e~ que pede isenção de imposto de importa- all'ricolas e ~reação d~ !lucleos espec!aes,. me-
çao por 15 annos para os machinismos e ac- dmnte prem10s e nuxll!os· aos proprletarios
cessorios, já embarcados, e que tiverem de a lei dp orçnmento vigente, n. 126 B de 21· 
ser importados com destino a um estabeleci· de novembro de 1892, no art. 6•, n. 11, pro- · 
mento metalu1•gico que começou ·a montar em vidcnciou especialmente sobre. a materiá. da. ·' · 
Curityba.-A' commissão de finanças. proposição vinda da Gamara dos Deputados.· ~·. 
. Do cidadão João Baptista de Castro e. Silva, E!f~ctivamente por esta lei está. o governo, ... :' ,~ 
mspector aposentado· da thesouraria de fazen- hab1iltado par~ contractar com empreza ou·: >~i,:": 
41l: do esta~o de Pernambuco, p~dindo que empr~zas pa.rtwula~es o. estabelecimento de< ~!;:ii:• 
SeJam eqmparados os seus vencimentos de colon:as sob garant•a de ;uros nao excedentes,.·.,' ;,_, 
aposentadoria com os de seus successores que a 6 "lo annuaes ao cambio de 27, Entre as ba-: . : .... ;; 
percebem 4:000$000. ses_que o legislador impõe aos ~ontractantea,' :;~1'' 

estao- a (le estabelecer as colomas em terras .··z,: · 
p1•éviamente adquiridas e demarcadas e a de"·:· .... 
fundar colonias em todos os estados. da União. <.'· · 

O Sn. JOAIIlM CATUNDA (servindo do 2• se· 
c1·etario)-M e vão a imprimir para entrarem 
na ordem dos trabolhos os seguintes • 

PARECERES 

N. 81 - 1S93 

A com missão de constituição, poderes e di" 
plomacia, tendo presente o telegramma em 
que o senador Cunha .Junior solicita do Se
nado a ~ontinuaçiio da licença que lhe foi 
concedida, pot• mais um mez, achand1l que na
turalmente occnrrem para a prorogação soli· 
citada as mesmas razões que determinaram a 
concessão da primeira, é de parecer que lhe 
seja concedida. 

Sala das commissões, 15 de junho de 1893. 
A1·isticles Lobo, - Q. Bocayuva, 

N. 82- 1893 

A proposição n. 94, de 1892, da Camara 
dos Deputados, presento it commissão de fi
nanças, autoriza o governo:· 

«A g'arantil• juros até 6 "lo pelo pt•azo.ma· 
maximo de 25 annos sobre o capital de 

Por taes motivos é a commissão. de .fi. , . 
nanças de parecer que a pro}losiçãe n. 94; ::,:-. 
de 1892, da Gamara dos Deputaílos, não deve· : ' ~. · 
ser approvada. · · .· .. 

Sala das commissões, 26 de junhÓ de 1893 •• , • 
- Rodrigues Alve.s .- Monteiro· de Barros,- · 
Domingos Vicente.-Q. Bocayuva. -A. Caval
canti, - M. Victorino. - Saldanha Marinho. 

A cissãoomm de saude publica, esta.tlstica 
e colonisação concorda com o parecer da 
com missão de finanças.- J. O ordeiro.- J• 
Joaqui1n de Sou;a. . . . 

O mesmo Sr. Joa.k1m Catunda ( servindo 
de 2" Secretario ) lê e ficam sobre a mesa 
para serem discutidos na sessão seguinte, de
pois ~e impressos no Diario d~ Congresso, os 
seguintes . • . 

: .. ~ .. 
PARECERES 

N. 83- 1893 

Radacr.ao 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. !. • E' o governo autorisado a. man

dar pagar ao Dr. Albino Goncal vos Meira de 

• . ' 
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Vasconsel!os, professor vitalicio do curso pro· Art. s:o Além do vencimento de 3:600$ an• 
paratorio :~nnexo a Faculdade de Direito do nuacs, o 1• adjunto perceberá a commtssão de 
Recile, os honorario's a que teria direito pelo 2 '/o sobre as sommas por .elle arrecadadas e 
oxercicio do referido ettrgo. e que deixou d~ as custas dos actos que pratica como cura
receber desde 21 de fevereiro ele 189!, data dor e advogado nas causrts em que a fazenda 
de ·sua exoneração, ::tté 31 de setembro de for venceclom, reprtrtidamente com o solici· 
1892, data da sua reintegração, deduzido o tador nos executivos ftscaes. 
tempo em que o dito l'unccionario haja exer· Art. 9.' O 2" adjunto, <tlém do vencimento 
cido qualctuer funcçiio publica remw-wrada, indicado pttra o i" e das custas consignadas 
cuja accumulação seja incompatit"al com o no re~pectivo regimento para advo~ados e 
magisterlo. · · 'curadores, conforme o cnso, perceberit a com· 

Art. 2.• Inclua-se na verba-Evcntunes- ·missão de I •;. sobre os bens que forem arre· 
do. orçamento do Ministerlo da Instrucção cadados nos processos em que fanccio· 
J.l>ublica a quantia para esse pagamento. nar; nos termos do regulamento n. 2433, 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em ele 1857. . 
contrario. . Art. 10. O solicitador terli. o vencimento 

Sala das commissões. 26 dA junho de 1893. nnnuttl de 1:200$, a commissi:ío de I 1/2 •;. 
- Ame1·ico Lobo.- Illanoe! Ba1·ata. das sol!lmas que forem arrecadadas, por VJa 
· executtVtL fi'cal e custtts, nos termos do art. 

N. 84- 1893 8•, in fine. · · 
Art. 11. Partt as outras secções em que for 

miste1•, o Poder Executivo proporá a creação 
do log!Lr ele solicitador, meclilmte rept•esenta
çú.o do respectivo procuraclor, acompanhada · 
dtt estatística -dos tl'abalhos dtt procuradoria 
e informaç5.o do juizo secciomtl. 

Redacçao 

O Congresso' Nacional decrettt : 
-' .· 'Art. 1. o Stíc> creados no Districto Federal 

· n:oslogares do 1 • e 2" ndj untos rio procurado!' 
- da Republica, e de solicitador d:1 1\lzendtt. 

Art. 2.• servirão perante o juizo de secç,ii:o 
o 1" adjunto cumultttivamente como pmcura· 
dor da Republica, e o solicitador da 1i.tzcndtt. 

Art. 3." O 2• adjunto reprcsentariL tt fhzca
da federal perante tt justiç,a local. 
. ·A1•t. 4.• A cobrttnça dtL divida activn. será 

. peh1 Directoritt Gerttl do Contencioso llist.ri
euida igualmente ao procuraclm• da Republica 

ao I • adjunto. 
. · Os clemnis serviços serão commettidos rto 
procm•ador, que poderá dividil-os com o 
1• adjunto. - · 

Art. 5. • O solicitador exercerá os netos de 
seu officio sob a direcç,ão do procurador e do 
1• adjunto. 
. Art. (i.• Os adjuntos serão nomeados pelo 

. P~e~idente da Republictt, pot· intermedio elo 
Mtmsterio dtt Fazenda, de entre os lloutores e 
bacllareis em direito com· pratictt do tres 
annos, )?Olo menos. · 

O solicitador será nomeu,do pelo Ministo1·io 
da Fazendtt, mediante proposttt do procurador 
da Republictt. . 

Est'es 1'unccionarios serão conservados om
quatito bem servir·em. . 

Ar•t. 7.• O procurador c os adjuntos se sub
stituirão reciprocamente. 

Nas litlttts e impedimentos tlo solicitndor, 
o procurador provcmi. iL s1m substituiç,ão, 
constituimlo solicitttdol' interino ou wt hoc. 

O substituto percebert't a pot·ccnt.ag·em e 
custas COI'!'espondcutes ao set'VIt;n, o, sttt snh· 
stituiÇiio fbr elo pleno exet•cici.,, tambcm u, 
grntillcat;iio do su IJsti tu ido (um torço elos von· 
cimentos). 

Art . .12. Esses solicitadores seriío nomendos 
n;t fiirma desta lei, terão o vencimento de 
600$ 11nnuaes e a commis>ão e custas do 
art. 10. · 

Art. 13. Os pt•ocuraclores da · Repu.blico 
em todas tts secçues teri:ío igualmente dia 
rei to à com missão e custas nos termos d
art. 8." 

ArL 14. P111•a <L cobrançtL dtt divida activa 
fedem] se observara· o regulamento annexo 
ttO decreto n. 9885 de 29 de fevereiro de 1888, 
em tudo o que não estiver revogttdo pelo de· 
creto n. 84!:! de 1 I de outubro de 1890. 

Art. 15. Fie~uevogado o pttraqrapho unico 
do twt. 4• do decreto n. 1166, de 17 de dezem
bro do 1892 e autorisaclo o Poder Executivo a 
expedir as instrucções necess:trias para· a re· 
guiar o immediat;1 execução desta lei. · 

Art. 1 G. I;>am us primeiras nomeações serão .. 
preteridos os t'tlnccionarios nomeados ax-·ui do· 
decreto n. l!Gü de 17 ele dezembro lle .1892, 
na ot•c.lem do maior tempo tio serviço do 
cargo. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das commissüos, 23 ile junho elo 1893. 
-Amm•ieo Lo!Jo.-.11 anoat Bm•ttl!l. 

. N. 85-1893 

Rotlnoçt1o 

O Congresso Nrtcional decreta : 
Ar:t. I." O Presidente dn. Republico. pre

slttl'tL, por contrt dtL verba-Eventm\es- do 
Ol'\'<tmento da despeza do Ministel'io tia Fa: 

.. 
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zenda, do exercício corrente, uln ·auxilio pe
cuniario, nlio excedente de 10:000$, á asso
ciaçlio denominada-Instituto da Ordem dos 
Advogados Brazileit•cis.,- paro. o fim de sei:' 
re.11isada i1 «Exposiçlio de trabalhos jurídicos» 
que o mesmo instituto pretende inaugurar 
om dias do mez de agosto deste anno. 

Parn.gmpho unico. Si o credito da verba 
indicada já Jiiío comportar a despeza era au
torisada, ser;i aberto credito supplementar 
para a mesma. 

Art. 2.• Revogam-se a3 disposições em 
contrario. 

Sõ1la das commissõc:;, 26 de junho de 1893. 
-Am.arico Lobo. -Manoet Bw·ala. 

Vem á mesa o seguinte 

PROJECTO 

N. 18 - 1893 

O Congresso Nacional decreta : · 
. Art. !.•E' elevadaácategoria de alfandega 
a me~a de rendas geraes de Cartwellas, no es
tado da Bahia, ficando o Poder Executivo au
torisado a abrir o credito necessat•io pa1·a as 
respectivas despezas. 
. Art. 2.' Revogam-lia as disposições em 

contrario. 
Sala das sessões, 28 de jm1ho de 1893.

Amm·ico Lobo.-C. B. Ouoni.-ViJ'[JitiO Da· 
masio. - Satdanl1a Jlia1·inho. -Messias da 
Gttsmt'lo. 

Estando apoiado pelo numero de assigna
turas, vae a unprimir para entrar na ordem 
dos trabalhos. 

O Sr. Coelho Rod1·ignes-Sr. 
presidente, pedi a palavra po.ra · di1ferentes 
assumptos e o primeirq serti. lembrar á mesa 
que na sessão de 17 deste mez, quando o1fe
reci.a representnção do presidente do Senado 
de Pernambuco e pedi tt sua pu~llcnção no 
Diario rto Congresso, tambem pedi que fosse 
publicada com a representaçií.o a Cons&ituiçií.o 
de Pernambuco, cujo ex<~mplar o1fereci. 

A publicação Joi feittt em relação li repre
sontaçií.o, mas riií.o em relnção á Constituição, 
apoznr tle comprehonclol-a n cleliberaçlio do 
Sennilo. Acredito que lbi méro equivoco ou 
esquecimento; mas tonio a .liberdade de lcm· 
brar o facto pnra que se completo a ex
ecução do. deliberação da ·casa. 

Feita esta rep!lraç[o, peço tambom a V. Ex. 
que ponha na· orLlem dos trnbalhos para a 
sessão de sexta-Jilira desta semana o p11recer 
da commissüo sobre a referida· representaçlio 
do Dr. AliJino Meim. 

Nüo pe<;o para amu.nllli porque n~o se 
ncham presentes os l'Opresontantes daqucllo 

estado nesta cnsa e nlio quero que eiles · 
tenham a noticia de surpresa. 

Por tanto, peço que ella seja posta no. or· 
dem do dia de sexta-feira. · Tambem apro
veito a occas,ião para pedir a V. Ex. que 
ponhn na ordem do dia o projecto sobre a 
amnistia no estado de Goyaz. 

Recebi hontem de lá um telegramma em 
que se solicitava a soluçlio deste pt•ojecto; e 
V. Ex. comprehende c:)ue a amnistia é uma ·. 
questií.o de sua natureza urgente. Si ella é 
necessarhi, convém que nlio sejá demorada 
(apoiados); si ella não é necessaria; convém 
que se de~ida isto· mesmo, quanto antes; E\ 
por esta mzão, associo este pedido ao outro 
e espero que V. Ex., ou. por. deliberação · 
propria inclüa na ordem do dia, ou consulte 
ó. casa si consente que entre nella o. projecto 

·' 

sobre a amnistia de Goyaz. · · • 
Antes de concluiL•, releva dizer, o·projecto · :;'· 

de amnistia ibi á commissão·no aia 13; mas .~ 
hoje é.28 e silo passados os 15 dias do art. 97, . · :;.:: 
do l'egimento. Nestas condições, o prQjecto · ·· 1: 
póde ser dado para ordem do dia,independente · 
do parecer. 

Tenho concluído. 

O Sr. Presidente - Tenho a de
clarar no honra•.! o representante elo ·Piauhy; 
que na acta da sessão de 17 deste mez consta: 
o segou in te (!O) : . 

« E' tambem approvado o requet•imento do 
mesmo Sr. Coelho Rodrigues, pedindo a pu
blicaç[o de uma representação que enviou á 
mesa. 

A representnçüo, depois de impressa, vae á 
commisslio de constituição e poderes: » · 

PortLtnto, ficou deliberado que fosse im· 
pressa, sómei1te, a rept•esentlição, o que j~ ~ 
est<i. Jeito. · . 

Quanto ao pedido p:~ra que o projecto de 
amnistia de Goyaz seja dado para a ordem 
do dia ná. sesslio de 30 do corrente mez, será 
tomado em consideraçlio. 

Com ·t•eJerencia, porém, á publicação da 
Constituiç·lio do estado de Pernambuco, nci 
Dia1•io do Con[Jl"esso, depende de resolução 
do Senndo, si o nobre senador assim o reque
rel'. (PaHsct.) 

0 S11.. PRESIDENTE- 0 Sr. CoelhQ Rodri
gues requer que seja dl1do para ordem do dia 
de soxta-leira o projecto concedendo amnistia 
aos revoltosos de Gloyaz. . . 

Os senhores que votam pelo requerimento 
queiram levantar-se. 

E' approvado o requerimento. 

O Sr. Coelho Rodr•igues - Sr. 
presidente, roi tcro o mou pcLlido para a. pu~ 
blicn.çü.o, no Di111·io do ConfJJ'esso, dtt Con.sti~ ·, 
tuiçlio do Pernambuco. 

; 'I 
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Já o tlz na sessão de 17, nestes termos 
(lê) : . 

« A esta representaçíio · acompanha um 
exemplar da Constituição de Pernambuco, 
cuja publfcação pe~o ao Senado, pnra fazer 
em seguida á mesma representação, afim de 
que se possa ver que o tribunal competente 

· para resolver a applicação da pena ao go
vernador do estado não é o de segunda in
stancia, mas um especial, composto de 20 
juizes dos mais antigos e graduados, sob a 
presidencia do presidente daquelle tribunal.» 

Este requerimento foi submettido a votos 
e approvado. 

Por consequencia, não tenho mais do que 
requerer a V. Ex. que mande cumprir a re· 
solução do Senado. 

O Sr. Pre8ldent.e -Já tive occasião 
de explicar ao honrado senador que a delibe
ração do Senado limitou-se á representação 
de Pernambuco ; não abrange a publicidade 
da Constituição • 

0 SR. CoELHO RODRIGUES -Mas essa repre
sentação acompanha o exemplar da Constitui· 
ção cuja publicação no Eiario do Congresso 
eu pedi. · , 

St o presidente 9ue então dirigia os nossos 
trabalhos omittiu esta parte do meu req ue
rimento, isso não impede que elle tenha sido 
apresentado e submettido la consideração do 
Senado. 

0 SR; PRESII!ENTE - Então V, Ex. requer 
. novamente que elle seja submettido á vo
tação 1 

OSR. Comtuo RoDRIGUEs -sim, senhor. 
Posto a votos,é approvado o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unica e é sem debate 
approvada a conclusão do parecer a. 70, de 
1893, da commissão de obras publicas e em
prezas privilegiadas, indeferindo a petir,ão, 
em q~e Jos.é A. A. Gonzagp. requer concessão 
de pr1 vilegw por 90 annos para construcçüo 
de uma estrada de ferro desta capital até Sa· 
popemba. 

que as companhias de estradas de ferro que 
gosassem de garantias de juros do Estado con· 
tl'ibuissem para as despll'las com a llsc111isação 
das mesmas. · · 

Continua em 2• discussão, com o ,parecer 
do. commissão de finanças e o additivo apre· 
õentaclo por parte da mesma commissão o 
a.rt. I • da propoRição da Camara dos Depu
tados, n. 7, de 1893, autorisnndo b governo a 
applicar ao pagamento de passagens de immi· 
grantes o credito con'sig-nado pelo or~amento 
vigente á garantia de ,juros a emprozas que 
se obrigarem a fundar colonias e a abrir para 
aquelle fim um crerlito supplementa.r de 
1.828:832$635 á verba-Terras publicas eco
lonisação. 

O Sr. Amaro Oa1iaRcnnt:i- Sr. 
presidente, quem assistiu ao importante dis
curso, proferido lloútem pelo honrado senn· 
nor pela Bahia, sobre a ma teria em discüs· 
são, havia de ficar· convencirlo de que não ex· 
istia nenhum m"tivo de opposiç:ão ao credito 
concedido pela Camara dos Depu ta.dos para 
satisfazer serviços a cuja despeza e.tá o go
verno obrigado. 

S. Ex. fundou a sua argumentação em J'a· 
~ões tendentes a demonstrar a conveniencia 
ou procedencia da emenda por S. Ex. apre· 
sentada á proposição da Camara. . 

A ma teria da emenda. é sem duvida, da 
maior relevancia, e a discussão della exige 
esclarecimentos, informações, dados e do· 
cumentos, que o Senado ni1o póde apreciar 
devidamente em um resumido debate . 

Assim, pois, não convindo demorar a passa
gem do credito pedido, porque isto importa 
demorar o pagamento que se deve a .uma 
companhia, e, por outro lado, não convindo 
discutir aprQssndamente, sem os elementos 
necessarios 11 importante ma.tería que encerra 
a emenda ali udida, a presentarei ao Senado 
um requerimento, em o qual peço que a ma
teria da emenda se,ia separada em proJecto 
distincto afim de que poss11 ter rt discussfLo 
ampl11 que o caso merece, sem preJuizo du 
votação da proposição da Camltl'!t, que conce
deu o credito em questão. 

Vem it mesa, é lido, apoiado e posto em di$· 
cussiío o seguin to · 

Requerimento 
Segue-se em discussüo unlca e é sem de

bate approvada a conclusão do parecer n. 72, 
de 1893, opinando que se arch1ve, por nnda 
haver a deferir, a petição em que a Associa-
çã:o Commercial da Ballia pede a revogação Requeiro que seja separada cm proJecto 
do decreto n. 8041 de 4 de outubro de 1890. distincto a emenda do Sr•, senador Manoel 

Segue-se em discussão unica, e é sem de- Victorino, pam que possa ter• discussão am
bate approvada a conclusão do parecer n. 73, pia, como a sua materirt exip;e, >em prejudi· 
de 1893, opinando que seja arcllivada a peti- cru• a votttç·iio do credito cnrlct•tlirln dn pl'npo
çíio em que a companhia T1te Jliinas and Rio siç·iio vintltt d11 l'nmttm dos D~putctdos. 

• Ralway, timited pede a revogaçiio da disposi- Snla das sessões, 28 de junho de 1893. -
ção da ~ei Ol'çnmentnria de 1892 que ordenou.t1ma1·o Cavalaanti. 
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O 81·. 1\la;mllel Victo••ino não 
se opplie uo requer·imento em discussfio ; in
voca, todavia, a attenção do Senado para o 
fim especial do seu discurso, hontem pro
Jerido. 

O orador declara que não pretendeu convi
dar tão somente os seus collegus ao debate 
minucioso rios meios de reformar o serviço rle 

· colonisação e immigração, serviço condemna· 
do e odioso e cu,ios defeitos rudicaes estão nu 
consciencia publica. Outm foi, tambem, o seu 
intuito. Procurou justificar e fu.l·o·lH1 de 
novo a commissão de orçamento do Senado 
de injustas acc•1sações contra ella irroQadas, 
ja pelos agentes do Poder Executivo, ja pela 
Camara dos Deputados. 

Entret11nto, não regateara o seu voto ao 
credito solicitado, mas, fal-o-ha no exclusivo 
empenl!O de honra a palavra do governo e a 
slitisfação de compromissr.s contrahidos. Por
que, e evidente que ns despezas, cuja solução 
terit de ser decretadu, lbram ordenadas contra 
a loi. O Senado votou vcrlJa para esse serviço 
co:•no entendeu em sua sabedoria, e de accor
do com o respectivo ministro cedeu qua.lq ner· 
novação de contracto para introducçilo de im· 
migrantes. Om, o contracto realisaclo com a 
Companhia Metropolitana.tro~xe consideravel 
augmento no numero de 1mm1gruntes. · 

Dahi o additivo votallo em 2·' discussão do 
orçainento da agricultura., impondo a rescisão 
deite. Por essa occasiiio compareceu o mi· 
nistro respectivo pcruntc a commissiío e com
prometteu-se a submetter-se its forças do or
çamento, obrigando o contract·lllto a manter 
o serviço dentro da verb11 votuda. Foi, em 
consequenda, retirado o additii'O. Posterior· 
mente a Camaru rlos Deputados censurou o 
Senado por ha.vcr decrerado verba insuiil
ciente para o serviço alludido e bu~cou ,justi
ficar o seu accot•do no Jacto, alias inexacto, de 
haver-lhe chegado as mãos mui tarde o orça
mento da industriu e viação, emendado pelo 
Senado. Tal niio houve,. porquanto no dito 
orçamento aque!la casa do Congresso teve 
tempo de sobejn ató para registrar additivos, 
concernentes u teleg'l•aphos o outros as· 
sumptos. 

A s1tuucão, pois,·nmgura-so ele tal modo, 
que, si por um Indo a promessa dõ govet·no 
!bi cumprida, por outro, a. companhia c:ontra· 
rtante excedeu a verb11, dentl'O da qun.I deve· 
rtt tão sàmente agir. Dalli o credito quo se 
pede ao congresso Nucion11l. 

Nem pa.ritmm aqui, continúa o orador. os 
abusos graves, introt!usidos em tal serviço. 
Demonstrou hontem e hoje repete que cerca 
de 900 contos Jhmm distrallidos dn verba de 
im111igra~íio pu.J'U o flm·de ~et· eu vinda à Eu· 
roptt umtL cummbsilo appn.rn.tom, alheia intei· 
ramente úquelle e cujo emprego era perlt:ittt· 
mente imprevisto. Não e, certamente, para 
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espantar que se peça hoje um credito, que 
deva cobrir de~pezns níio vot,tdas e as quaes 
foram dasclassificadas a capricho do Poder 
Executivo. · . 

A tudo jsso accresce que o serviço de immi· . 
grnção é deploravel ; os quadros estatisticos · 
r·epresentam, por ventura, o dobro dn; coloni- .:·: 
saç:ão real, sem levar em conta a qualidade do 
immigrante e a reputriação de muitos, depois 
ele curta residencin. no paiz. 

Nesta conj unctura, e manifesto que niio 
convem de modo algum ao 'poder federal man
ter contl'actos excessivos, ainda que a rescisão 
delles-possa custar somma8 avultadas. 

Por esses restam· ainda a introduzir 950.000 
immigz•antes, o que significa. uma quantia im· 
mensa, uggJ•avacln. pela baixa do cambio, por 
ventura pi•ogressivu. A utilidade do additivo 
é, pois, intuitiva. · 

O Sr. Amaro Co.vo.lcantl 
acredita · que não lhi bem comprebendido 
o alcarice de. seu requer·imento pelo orador 
pz•ecedente. ao qual, alias, submetteu. aquelle, 
antes de olferecel-o. 

Não contesta nem a· importancia dos intui· 
tos do'artigo additivo·, nem as relevantes con
siderações que o supportam e menos a nec.es
sidade de reot•ganislLI' radicalmente o s~rVIÇO 
de immi"ração, assim como a accusaçao em 
que poss~ lia ver incot•rido o governo por des
vio, ou miL applicação de verbas votadas pelo 
Congresso Nacional. . o que póde, sim, utnrmar é que o requerl· 
menta é extranho inl.eiramente a essas ques· 
tões, 

A proposiçiio da Camara dos Deputados 
manda pagar a somma de 1.800:000$ ~.Com· 
pnnhia Metropolitana por transportes_Ja efi'e· 
ctuaclos de immigrantes para ·o Braz!l. Esses 
transportes fizeram-se, _a fé dos cont~actos 
exige tt prompta. soluçao de taes adtantn· 
mentos. · 

Todas as accusações formuladas em torno 
1le ta! nssumpto recahem em uma consequen
citt uniJbrme: o governo deyo e h!!- de p~gar. 

ReRide o segu~<do ponto da dtscusstLo na 
muteria do requerimento que se discute • 

Pretendeu o orndor, por intermedio delle, 
sepat•ar dn questão principal o additivo, que 
se prop11e a r·escindir contractos pactuados 
pelo Poder Executivo com a Companhia Me· 
tropoli ta na. 

Motivos serias justificam semelhante pe
dido. 

De um Indo, n~o ó licito demorar o_ paga· 
menta de uma di virla e jit mui procrnstm.u~a; 
de ont,ro, é obvio que, encerrando o addtttvo 
ma teria rle alto valor e que entendo com o 
credito do Estndo convém discutil-o com 
calma, ponderaçüo 'o largueza, para o intuito 
de evitur resoluções precipitadas o que possam 
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prejudicar rt inntacnvel csphera dos direitos 
adq uil'itlos. 

O req uorimento, pois, oiTerece ensejo aos 
autores elo 11dditivo pam justificarem lrLrga-
mente as suas pretenções. . 

Elle está sujeito t\. cVllibcrrtniLo do Senado, 
que. o julgarti, como entendet' ·em sua s;tbe
dortn. 

Ninguem mais pedindo n pnlavrn, encerra
se a discussüo. 

Posto a vetos, é approvado o requerimento. 
Continua. em 2" discussão o art. 1." d~ pro-

posiçüo. · . 
Ninguem mais pedindo a. pala vm, encerra

se a discussiLo. 
São successivamente appr,wudos os rtl'ts. 1. o 

e 2. • da proposição, sendo rtcloptada, passa á 
311 ·discussão, . 

Segue-se em 2" discuss[o com o parecer e 
o substitutivo da commissiLo de mnrinhn e 
guerra. o art. I . " da pt•oposição dÍL mesma ca
marn, n. 50, de 1892, autorisundo a revisão 
lieral das promoções re:tlisadas no exercito 
aesde 15 de novembro de 1889 até 31 de de
zembro de 1891. 

o Senado niLo ignoro. 11 origem deste pro: 
jecto da Camarn. 
' Com a proclamaçiLo dn, Republica o mare
chal Deodoro, querendo premiar serviços, fez 
a grnncle promoção (le 7 de janeiro de 1890; 

NcsCa promoçiio incluiu todos os officiaes 
que lho pareceram dignos de accesso, sem 
considerar as leis até ent~o em vigor, leis que 
pela sua proclamaçiLo est11riam de pé em
quanto niio fossem revogatltts. 

E' fundada nesta proelnmaç[o unicamente 
quo os olflcin.es preteridos recorreram ao 
Congt'l~sso N:Lcional. . · 

No Congt•csso ficou bem accentu11da a ne
cessidade de se mp:trat• as injustiças de 7 de 
janeiro Ot'iundas dnquella pt•omor;ão. Este 
ponto ficon bem 11iscutido e illucidlido; no 
modus (acienr.li é que· ltouvo diverg-cncia e 
divergencia séria. O p.ojecto' n. IDO teve 
os ns. I 00 A, 100 B, etc ... 

Foi successivtLmente substituitlo, segundo 
as opiniões tia maioria, niLo digo dn maioria. 
actulll, mns segundo as disposições da mnioria 
occasional. 

Est,c projecto veiu pnrn o Sen:ulo, e a com
missiLo de marinha e guerra Jbi buscar nos 

O SI" ... João ·Neiva-Sr. presidente, annaes drt Camrtrrt do> Srs. Dcputndos rt ne
V, Ex. annnnciou rt discussão do projecto que ces~idtttlc c o modo de melltor satisfazer ás 
voiu da outra casa, mas deixou de parte o pn- exigcncirts do exercito-
recer da com missão de marinha e guerra, que Aimlt1 hontem, em um discurso pronun
conclue pela rejeição do mesmo projecto e einclo m1 outm c;tsn do Congresso, o illustr•e 
peltt ncceitaç[o do substitutivo que aiJrcson- deputado pelo Pt1raná, o Sr. Belarmino de 
tou sob o n. 100. Mendonça., rcfcrimlo-se á pretenc;:iLo· de um 

Cabe-me, pois, explicnr ib casa ns razões por mujo r, [ledinclo pttra que Josse contatlrt a. SUtL 
que 11 commissão ile marinlirt e guerra não antiguidade do 7 de j<tneir.>, diziiL que as 
concordou com o projecto, tnl como vciu da pt·eteriç,Ges eram cm numero de oitocentas. 
Gamara, e apresentou um outro em substitui- Não 11filrmo porque nllo fiz o ct~lculo ; mas o 
çilo a elle. que é verdade é que o numero e crescido. 

O projecto em discuss[o veio pura cti no Não sei si o Senado .estti de accot·do sobre 
anno passado. A commissiio de mnrinha e· a convenicncit1 de amparar os preteridos. Si 
guerra, encontrando dirllculdttdcs em ad- está de accordo, o melhor meio de fazer rt 
optai-o, ainda mesmo com moditlcaçues, sug- justiç[l,, ó atloptat• o projecto oll'creci(lo pela 
geri.u a idéa, Ql;le o Senado ttpprovou, de commissüo (!C marinha e guerrt1. . 
ouvrr·se a respetto o Conselho Supt'emo Mi- o S~t. RosA JuNior~-Mesmo porque está 
litar · · mais de accordo com as considemçõcs rtpre-

0 Conselho Supremo Militar, composto, sentrtdas pelo Conse!lro Supremo Militar. 
como o Senado sabe, de homens competentes 
na Jegislaçüo milit11r, fbi de parecer que 0 O Stt. JoÃo NEIVA -Creio ter dito o sutn• 
projecto da Comt1m, tal qual se achava, ern ciente a respeito. · 
impraticavel e não sn.tisJU.zilt M fim a que se 
destintwa. 

A commiss[o de mtwinlm o gucrm actual, 
tendo presente este pa.recer e comolmvittptLt'a 
si mais amplitude no estudo, não limitou
se 11 estudar o projecto thL Cumttrn sórnento ; 
recorreu aos Anmtes o, n11 discussiLo ~obre o 
assumpto, pensou acortadt1monte mclltor, 
aprosontando o substitutivo sob n. 100. 

As consitlot'n~'ücs quo o Consellto Snpt•cmo 
Militar nprcsent.ou são t1ws o do tal O!'tiem 
que o Senado devo tlCceittLI-as como utois its 
necessitladcs do exerci to. 

o SI·. Q. noc:~yuva- Sr. presi
dente, lleç'o lwençrt ao Sena([O pttl'lt ,iustitlcnr 
o meu voto com reJ'erencirt a, este pt•ojecto ; e, 
si nüo {bssc a circumstttnciiL de ter feito parte 
do governo provisorio, julgt1r-me-hil1 por todos 
os motivos tlisp~nsmlo tle J'undt1mcnt:tr 111!1i· 
n\m opiniiLo com r'elüroncit1 11 um nssumpto 
no qwLlmo cumpre respcittw pl'incipt1lmento 
;1 ttntoridntlc dos illustres col!eg'lts quo tüo 
tlig•nt1mentm·cpt•osenttLm 11 clnsso militm•. 

Dando mon voto 11 esto pl'o,iocto, Cl'cio om 
minha conscioncia pmtict1r um acto de repa. 
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raoão e de justiça; des'ejarilt o.té que este pro· 
jecto,"rerommendado pelo. illu~tre commisslio 
do marinha e guerra, pudesse scltisfazer o.o,; 
intuitos dos seus proprios autores, corr•espon
dendo por esta forma ao desE'jo que terá o 
Senado de concor•rer tambem pela sua parte 
pam, r!'pamndo até certo ponto a olfensa 
feita aos direito adquiridos por grande nu· 
mero de membr6s da classe militar, vir tam
bem Jlwilitar ao Poder• Executivo a execução 
do pensamento do legislatlor. 

Neste ponto é que tenho algumas rluviclas, 
que muito provn.velmento serão esclarecidas 
pelo i Ilustre i•elator da commissiTo de marinha 
e guerra, por·que na minha opiniü:o não basta 
recommendar ao Poder. Executivo que elle es· 
tude o melhor processo para chegar a um 
bom resultado neste assumpo, quando a con· 
sulta do proprio Supremo Conselho Militat• 
reconhece que é inexequiv~;l, ·que ó impossi· 
vel effectuar-se a revisão das promoções feitas 
pelo governo provisorio, de medo a conse· 
::;uir·se uma justa e.equitativ<t distribuição 
da& vantagens de que foram privados os oH!· 
ciaes preteridos. 

Com o respeito que devo á memoria do ii
lustre chefe do. governo provisorio c sem aiJ. 
solutamente pretender arrastar da minha 
pessoa riquella parte ele respon~abilidade que 
me cabe por este acto como membro que fui 
daquella governo, elevo, comtuclo, dcclamr 
perttnte o Senado que fui, não direi um voto 
contrario ás promoções que se elfectuaram 
em virtude daquelle neto, mtts uma opinião 
respeitosamente di ver gente da intenção do 
illustre marechal. 

Devo mesmo insistir, em honra de muitos 
elos distinctosmembros da COL'J'OJ•açiio militar, 
que por algun~ delles fui pessoalmente auto· 

· risado,como membro do governo provisorio, u 
declarar que nü:o somente ucliavamum erro a 
promoção por serviços relevantes e por 
merecimento especial, em vi l'tude do acto cln. 
sua coparticipação na revolução de 15 de 
novembr·o, mas que sentir·iam ató ter de 
acceitat• aquena promoção com detrimento 
dos direitos e das vantagens tle seus cama
radas. 

Cito este facto para domonstr·ar o bom 
espirita que dominava a classe militar, como 
uma nov11 demonstraçiio dos seus intuitos 
nobres e que não foi certrtmon to, posso tlizel·o, 
por nonh unm pressii.o exercida sobre o espi· 
rito do governo provisor i o pelu. clu.sse ini!irttr 
que essu. p!'O)o!JOÇ,úo se· ellbctuou nos termos 
que todos conhecem. Mas o illustt•o clwlb do 
governo provisorio entendeu do motlo contra· 
rio e ttssim, om di$cussl'Lo com os seus colle· 
g;ts, pl'OcÚrou dcmonstr·ttr• com vat·ios argu. 
mentus, cll'ecl:ivamcnto valiosos n1t occasi;1o, 
quo ollo sojulgtiVtt obrigttdo a dar aos sous 
camtwadas aquelltt prova do reconhecimento 

do primeiro governo revolucionaria pelos . 
relevu.nte~ serviços que elles lhe haviam pre· 
stac!o e pela lealdado de sua cooperação 
naq uelle movimento. • 

O certo, porem, é que posteriormente, 
como se devia esperar, começaram de produ~ 
zir-se as queixas legitimas de todos quantos 
fbram preteridos pOr . aq uellas promoções. 
E sem se poder contestar, porque é incontes
tavel o clireito e ·a. com potencia do g,overno 
provisorio para legislar sobre o assumpto, 
como legislou, não e menos verdade que ao 
Congresso actual soi'ia muito n.gradavel poder 
concorrer por um acto legislativo, efficiente, 
a satislilçiio 'das justas reclamações desper• 
tadas pela preterição de. um tiib grande 
numero ·de ol!lciaes do nosso exercito. 

Mas <t questii.o é o moela pratico pelo qu&.l 
chegaremos a esse resulta.do. . 

O SR. NEIVA-Essa é que é a questão. 
O SR. Q. BocAYuv,~-0 assumpto é de sua 

uaturez<t tiío particularmente delicado ... 
0 ~r:.. NEIVA-E' certo. 
0 SR. Q. BOCAYUVA-.,. que não tenhó 

si não de louvar o escrupulo com que a hon· 
mdu. commissiio ele marinha, e guerra pro· 
curou am pamr o seu estudo e a. sua opiniiio, 
promovendo 11 consulta ou audiencia. do Su· 
premo Conselho Militar, onde effectivamente 
teem assento os mais competentes e os mais 
illustres represen t!ln tes do nosso exercito • 

O St~. NEIVA-Sii.o os procercs da classe 
militar. 
. o SR. Q, BooAYUVA-A autoridade, por· 
taHto, destes mesmos illustres generaes, é o 
que até certo poilto embarga o meu espirita' 
pttt•a poder dar, sem condiç:ões, o meu voto o. 
uma medida que nüo trnz em si mesma a 
fo1·mula enlcieute da sua praticabilidade e, 
por conseguinte, a. garantia dê que ella cor· 
respnmltt aos intuitos do proprio Senado ou 
tlo propt·io Congresso, visto que tratamos de 
discutir um projecto que ji1 veiu d!l Gamara 
dos St•s, Deputctdos. 

Lerei '' parte ela consulta do Supremo Con· 
selllo Milit!lr com referencia ao modo pratico 
de executar-se a r.lisposição do proJecto (lú): 

« Pttra so fhzer a revislio de accordo com 
esttts leis, clecr·etos e regulamentos, suscit!lm· 
se tluviclas de seria irnporta.ncia, taes como o 
modo de considel'l\l' as promoções por more· 
cimento e serviços relevantes dos oJilciaes que 
sómente por antignitlude poderiam ter o.ccos· 
so, assim como outros que nem mesmo por 
este pl'incipio set•in m ntt:çn~lid"~ por estarem 
em serviço estranho uo Mm1stor10 da Guert•a, 
sem set• nos co!'pos tio poli cm o bom bei t•os 
tlosta cttpital (at·t. 0" tltt lei n. 31G9 tle 14 de 
j ulllo tle 1893). A conflrmação dos alferes· 
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alumnos, o que sómente podia dar-se após um 
anno de pratica em uma das escolas de tiro 
(decreto citado de 9 de mnrço de 1880). 

A transferencia com promoção de ten•mtes 
de artilharia para os corpos especiaes da arma 
de cavallaria para o e~tado maior de artilha
ria, de que nenhuma das disposições citadas 
cagitou. 

A falta de interstício, só dispensavel em 
acçiio de guerm ou na impossibilidade ahso
lqta de -se preencher os quadros por não ha
ver officiaes com tempo exi7ido- art .. 17, 
§§ 1" e 2• do decreto 772 de 31 de maroo de 
1851. Essas irregularidades que se deram 
nas promoções de 15 de novembro de 1889 
até 31 de dezembro de !SOO tornam difficili· 
ma, siniio impossível, a revisão projectada, a 
menos que a lei, em elaboração no Senado, 
explique o modo de proceder nos casos a!lu
didos, sendo muito prova vel que em sua ex
ecução chegue o Poder Executivo á impossibi
dade de resolver todas as duvidas que no 
correr do trabalho appureçnm por não estar 
bem claro no texto. Accresce que, em virtu
de do art. 3• da .proposição, não chagaram a 
conseguir no alm(Lnack miliktJ' o numero de 
ordem que teriam 'si não se dessem as pro
moções contra as quaes se reclama, pois os 
(Ldiantados em postos continu1tríio 1t ser pro
movidos, antes mesmo que os camu,radas por 
elles preteridos avancem um grào na car
reira. » 

Essa é que e a questíío partt a qual so
licito a attenção do Senado. 

Corremos o risco de, em vez de fazermos 
uma revisão reparadora das oil'ensas, ib.ci
litarmos um(L novlt causo. de ir-ritabilidade. 
,iustificadissim(L, não habilitando o Poder 
Executivo com uma medida clara. positivn e 
efflciente que indi~ue o modo de raso! ver, 
como bem pondem o Supremo Conselho Mi
litar, est(L questão ; e antes armando-o de um 
novo arl1itrio que, por mais equitativamente 
que seja pl"aticado, ha de c](Lr, com certez1t, 
lagar a novas preterições, a novas recla
mações. 

Eis o men receio : é que, em vez de um 
b(Lisamo reparador. vamos aindtL J'omentlw 
nov(L il•r,tação produzida pelos actos do Poder 
Executivo. que, não tendo uma, lei clara que 
estattia a lôrm11 do proceder pltm uma pro· 
moção, pôde facilmente descamlJ(Lr para o 
mesmo arbítrio de qurJ se serviu, com outra 
legitimidade, o illustre chel'e do governo pro
visorio. 

E' esta a questão pam n qual solicito a 
attençiio de>s meus i!Iu.tres collegns que fazem 
parte ela commissão de marinha o guo1'ro., 
porque pelo seu conhecimento e~pecial do 
assumpto est!Lo mais do quCl eu no caso de es
clltrecer o Senado e guiar o nosso voto do modo 
mttis concentaneo com o direito elos recla-

mantos, e tambem com a·garantiaque teem 
o direito de reclamar os que, tendo. sido· 
promovidos por actos do governo provisorio, 
se encontram hoje collocados, na hier(Lrchia 
militar, nos numeras correspondentes ás suas 
posições. · · .. 
. Não pod~mos, creio ou, votar simplesmente 
uma lei de autorisação, que aliás, modificada· 
por uma emenda, vae tornar,se em lei'impe
I'ativa., autorisando o Poder Executivo a pro· 
ceder quanto antes á revisão dessas promoções, 
sem que se e>tabeleça uma regra equitativa, 
por meio tia qunl a promoção seja feita de 
modo a não sublevar novas reclamações. 

E' esta a difflculdade que embaraça o meu 
espirita para acceitar; .sem resei'vas, o pro· 
jeéto ; eu estimava muito ser esclarecido, 
para votar de accordo ct>m o meu desejo e 
1J~(Lr bem com a minha propria consciencia. 
(!"l:fuito bem.) · 

O Sr .• João Nelvn-Sr. presidente, 
o meu illustre mestre,o honrado senador pelo 
Rio de Janeiro, manifestou uma duvida sobre 
o modo do executar-se a lei. 

Receia S. Ex. que o Poder Executivo a 
transgrida, com menos direito, dizelle, e com 
raziio, do que o cheJe do goveJ•no revolucio· 
nar-ío transgrediu as outras então em vigor. 

o llrOjecto vindo da Camara dava. pleno
a.rbitrio ao governo, mandando organisar 
pelo Supremo Conselho Militar uma relação 
de tres officiaes nas condiçces de serem pro· 
movidos, de entre os q unes o governo esco
lheria um por merecimento ; na seguinte 
promoção de outra relação de tres esco· 
lheri't um outro ; e assim sempre o governo 
poderia escolher, deixando dous, os quaes não 
obteriam reparação. · · 

Foi isto que a commissão quiz supprimir, 
apresentando este substitutivo, que obriga, 
por fbt'Ç(L, os oatciaes que preteriram seus 
compaúheiros, a esperai-os. (lla alguns apar· 
tos.) 

Não retroage ; retrongeria si mandasse 
volt(Lr (LOS postos interiores. (!la alguns apm·-
tcs') . 

Si o Senado reconhece a necessidade de re· 
parar essas injustiças, de que modo poder;í. 
tilzer ? Como indictt a proposição d11 Camara ? 
TI' impossível; assim nunca ~e hiio de re
parar. 

UM SR. SENADOR-E quantos annos serão 
precisos pttra isto 1 

0 SR. JOÃO NEIVA-Da Republica para cá 
tem-se feito mais de mil pl'omoções ; é possí
vel que este numaro augmente com a re
tbrm:1 compulsaria, que sempre combati, por· 
que nüo sei como se retbrmam officiaes va
lidos, pv.ra serem pensionistas do Thesouro, 
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qÚando conservavam ainda a sua actividade communicação com o resto do exercito, por 
physica e moral. que avança vamos ra.pidamente, no dia 6 de· 

UM · SR. SENADOR-Vamos ficar com tres dezembro houve a batalha de Itororó, no dia 
d 11 a de Avahy e no dia 21 esta vamos em LO· 

qua ros · mas Valentinas. Havia pois necessidade de 
O Sn.. Jolo NEIVA-Mais: um de e1fectivos, communicações r:~.pidas e o Sr. du-que 

um de reformados, um dos extraordinarios e ele Caixias encarregou de estabelecer a li· 
um de honorarios. (Ap,1•tes e risos.) nha telegraphica ao bravo major, então en

Só não percebem vencimentos os hono~ pitão Alvaro Joaquim de Oliveira, hoje dis· 
rarios. . . tiricto lente da escola Polytechnica, e este 

.Já vê o honrado senador que · niío. posso ofi!cial desempenhou o serviço tilo prompta
precisar o numero de annos necessarios para mente que merêceu ser promovido a major 
que se faça a promoçilo; mo.s os preteridos por actos de intel!igencia. · 
teem uma esperança de que chegará o seu O Sr. duque de Caxias fez aquella.promo·. 
dia. çilo, porque esta vamos em ·campanha e, em 

Ha ofllciaes tilo desgostosos, que nem que- t'l•ente do inimigo, um general em chefe póde 
rem vestir a farda para passeio, como me lançar milo desse recurso para p1•emiar ser· 
disse um ao encontrar-se commigo e com o viços distinct.os. 
honrado senador Almeidtt Barreto. 

Ha capitiles do começo da Republica e que Mas, quando proclamou-se a Republica nilo 
niío fizeram a gueJ:"ra do Paraguay e hoje es- se dava a mesma cousa ; não havia inimigos 
tão coroneis, 1,0 passo que alguns, com 14 que combater, ou antes, o inimigo unico era 
annos de capitão, ainda estão no mesmo o monarcha e este embarcou logo. 
posto. · Portanto, foi demais o que fez o governo 

Si o Senado entende que e opportuno e provisorio; elle não podia fazei-o porque a 
conveniente reparar essas injustiças, approve Republica não tinlla inimigos a combater. 
o substitutivo, porque na 3• discussão apre-· o sn. ALMEIDA BARRETo-E declarou que 
eentarei emendas· mantinha todos eis direitos anteriores . 

O SR. RosA. JUNIOR dú. um aparte· o SR.JoXo NEIVA-Proclamou isto-queres· 
. ·O SR. Jolo NEIVA-Refiro-me, no meu dis- poitava tudo quanto existia, menos a monar
curso, á consulta que o honrado senador pele chia e a vit::tliciedade do Senado; o conselho 
Rio de Janeiro leu. O Conselho Supremo Mi· de estado e a Camara dos Deputados. 
iitar rejeitou isso; mas rejeitou JlOrque elle Mas, 0 Sr. Campos Salies reformou em sua 
não tinha liberdade de estudo; foi ouvido pasta tudo de fvncl c1~ com!Jlc e não houve ta.l 
simplesmente sobre o projecto vindo da Ca- respeito, porque a elle seguiram-se outros 
mara. ministros ; e, si nós fossemos a attender aos 

A commissão do marinha e guerra do Se· protestos dalli provenientes, o Senado e a 
nado é que, tendo ma10r amplitude para o camam e~tariam cheios de reclamações. 
estudo do projecto, ;acorreu aos A.nnaes do 
Congrc.<so e dahi ttrou o substitutivo que O governo provisorio era um governo revo-
apresentou á consideração do Senado. lucionario, podia Ji1zel-o; mas devia tambem 

Portanto creio que não ha duvida nenhu- respeitar suns promessas, tanto mais quanto 
ma, segundo mesmo a opinião do nobre sena· ellas !'oram feitas em uma proclamçilo e uma 
dor... proclamação não éd lei, at.pdezar de assignad!l 

pelo marechal Deo Ol'O e o o governo provi· . 
O SR. Q. BoCA.YUV~-Guio-me pelo voto de sorio, 

V. Ex. Mas, volto à questão das promoções. 
O SR. JoÃo NEIVA. ... em que devemos re· Si o Senado entente que devem ser repa-

parar as injustiças que foram feitas aos om- radas as injustiças ·feitas pelo governo pro· 
ciaes do exercito. Segundo acabo de dizer. visorio nessas promoções, o remedio é sim~ 
sobem a 800 as p1•eterjções; é um numero des- pies·: votar o substitutivo da commissilo de 
propositado; é quasi toda a otncialidaqe do marinha e guel'!'a, compromettendo-me eu, 
exercito. com meus honrados collegas,. a apresentar 

Ora, por serviços relevantes, as leis ante- uma medida complementp.r que satisfu.ça ás 
riores autorisavam essas promoções. mas exigencias do honrado senador pelo Rio de 
somente em operações de guerra. Vi uma Janeiro, exigencias que reconheço just!Ls .•• 
unica vez uma promoção por actos de o SR. Q. BooA.Yuv A - Exigencias, não, so
inteiligencia: foi na guerra ao. Paraguay, e licitações. 
feita pelo Sr duque de Caixias. Quando mar-
cha vamos de santo Antonio para Lomas Va- O SR. JoÃo NEIVA •.• sobre o modo de 
lentinas, houve necessidade de estabelecer executar a lei e não dar grande arbitrio ao 
.uma linha te!égraphica, que nos puzesse em Poder Executivo, para quo depois não vo· 

r . 
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nham novas rcclamaçües no Senado, porque 
·não podemos com isto. 

E' o que tinha a dizer. (Muito bem; muito 
b~m.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, encer
ra-se a discussão. 

Seguem-se successiv[lmente em 2" discus
são, a qual encerra-se sem debate os arts. 2, 
3• 4° 5" 6' 7• e s• e ultimo da prorJo. ,_ ' ' ' SIÇI10, 

Indo proceder-se á votação, verifica-se não 
h a ver U[l casa IJUmero para deliberar, pelo 
que procede-se á chamada dos Srs. senadores 
que compareceram á sessão (40) e deixam de 
responder os Srs. Coelho Rodrigues1 Elyseu 
Martins, Catunda, Amaro Ca valcanti, Salda· 
nha Marinho, C. Ottoni, Joaquim Murtinho, 
U. do Amaral e Rau!ino Horn (9). 

0 SR. JoÃO NEIVA, servindo da 1" SCCI'e/a
l'io, communica que os Srs. Elyseu Martins, 
Virgilio Damasio e Snldanha M::trinho retira
ram-se incommodados. 

.. ,' · A votação fica adiada por falta de numero 
, legal. 

Esgotadas as matarias da ordem do dia, o 
Sr. presidente designa para a ordem do 
dia 29 :. 

Discussão unica das reclacÇües dos projectos 
do Senado: 

N. 45, de 1892, autorisanclo o ftOVerno a 
mandar pagar ao Dr. Albino Gonç[llves Meira 
de Vasconcellos, professor vitu.licio do curso 
annexo á Faculdade de Direito elo Recife, os 
vencimentos que deixou de receber; 

N. 7, de 1893, ampliando a org-anisação' da 
Procuradoria da Republica e Fazenda Fe
deral; 

N. II, do mesmo anno, auxiliando com a 
quantia de 10:000$ o Instituto dn. Ordem dos 
Ad vogacles Brazileiros, para o. fim de ser 
realisnda a exposição de tmbalhos .iuridicos 
que o mesmo instituto pretende organisar; 

Votação em 2" discussiio dtt proposição da 
mesma camara, n. 50, de 1892, autorisando 

. a revisão geral das promoçül's realistidas no 
exercito desde 15 tlo novembro de 1889, até 
31 de dezembro de 1891; · 

Discussão unlca dos seguintes pnrecet•es: 
N. 76, de 1893, da commissão do finanças, 

opinando pelo indel'erimento da pctiçuo em 
que José dos Santos Colonia pede melhoritt de 
aposentadoria; 

N. 78, de 1893, da commissão do ma1•inha 
e guerra, opinando que rião assiste direito 
algum ao liwor pedido pelo mnjor reformado 
do exercito Francisco do Pnula Pereira An· 
dracle; 

N. 80, de 1893, da com missão do justiça e 
legislaçlio, opinando pelo. rejeição tio wto do 
preleito do Districto Federal 11 I'osoluçiio do 
Conselho Municipo.l, concedendo um privi-

legio ao engenheh•o Felix Antonio Pereira 
Lima; 

2" discussão do projecto do Senndo, n. 13, 
de 1893, concedendo amnistia aos implicados 
nos ultimes acontecimentos havidos no Goyaz; 

3" discussão do projecto do Senado, n. 54, 
de 1892, autor~,andQ o g-overno a prorogar o 
prazo concedido ti, CompanhiD: Colonisação ln· 
dustrial. de Santa Cn,t!Jarina, para inaugu
ração do eilgenho central nn, povoaçiio-Pa· 
lhoça. · . 

Levant:t·so a sessão ás 3 horns ela tarde. 

Pttblicaçáo feita em virtttde de deliberação 
do Senado, na sessão de 28 de .runho de 
1893. 

Constituição politico.' do esto.:l.o de 
Pernambuco 

Preambulo 

Nós, o povo de Pernambuco, por nossos re
presentantes constituintes, reunidos em Con
gresso, usando do direito que temos de nos 
constituir, para gal'i1ntia de nossas liberdades 
individutl.es, publicas e politicrts, queremos e 
decretamos a seguinte Constituição: 

CAPITULO I 

Do estado 

Art. !." A antiga prC11"inci(L de Pernam
buco, conservados os seus limites, org:misa-se 
pelo.s disposiçües ela presente Constituição em 
Estndo nu tono mo, fazendo parte tla,União Fe
deral Brazileira. 

Art. 2.' A fórma de Governo doEstado será 
a republicana representativa, observadas as 
disposiçües dtt Constituiçliô Federal e da pre-
sellte. . 

Art. 3.• Os poderes politicas doEstndo, le· 
goislativo, executivo e judicial, s[o delegações 
do povo, c exercem-se pelos modos estabele: 
cidos nos urtigas seguiJite~. 

OA PI1'Uf,O TI 

Do podo1· lcgislati'vo 

Art,, 4." O 110der lep;islativo é delegado a 
uma cttmnra de deputados, composta de trinta 
membro~, cujo mandato dm'!Ll'l1 tres annos, e .. 
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a outra de senadores, composta do quinze ca~ão dns leis, solemnidadc da abertura o en
membros, cujo mandato durara seis mmos, o C?rramento dns.sessões c quanto ao mais que 
constituirão o Congresso Legi~lativo do Es- fur concernente ao seu regimen interno, assim 
taclo. COI]lO ti. orga.nisa~'ão de suas secretarias, no-

Art. 5.• São condições parn, ser eleito depu- meanclo, demittiddo,licenciando e aposentando 
tado: seus empregados, respeitadas as disposições 

I Ser cidadão brnzileiro, nato ou mturali- desta Constitui~ão. 
·sado desde trcs a.nnos pelo menos antes da Art. 14. Nas sessões ~e abertura e encerra-
eleição. · monto do Congre>so tomaram assento promis-

II Ter etrectiva residencia no estado desde cuamente os Deputados e Senaàores. Serão, · 
trcs annns pr.lo menos antes da eleição. porém, presididas pelo presirlente do Senado. 

III Ser maioL' de vinte e um annos. Art. 15. Compete aos presidentes das cama-
lV Estar no goso ele seus direitos poli ti- ras 1i1zer manter a policia e segurança no in-

cas. teriot· e exterior dos edificios em que funcci·· _ 
V Ser eleitor no estado. onarem. 
Art. 6.0 Parn, ser eleito senador requar-se: Paragrapho unico. Incumbe-lhes requisitar 
I Ser cidadão brazileiro, nato ou naturali- para esse tlm a Jor~a m•mada que for necessa-

saclo desde seis mmos pelo menos antes da ria, e clispur de!la para ,garantir a ordem e 
eleição assegurar a liberdade das disposiçães e deli

II Ser domiciliado no estado desde sei~ berações. 
annos pelo menos antes dá eleição. Art. 16. Os Deputados e Senadores silo in-

Ill Ser maior ele trinta e cinco anno,, violaves por suD.s opiniües,palavras e votos no · 
IV Estar no goso de seus direitos poli ti- exercício do mandato. · • ~·~ 

cos. Ar-t. 17. Os Deputados e os Senadores desde: 
V Ser eleitor elo Estado. que Jorem reconhecidos,até nova eleição, não ... : 
Art. 7." O Congresso Legislativo se reunirit poderão sei' presos, salvo caso de flagrancia 

na capital do' estado no dia 6 de março de cncla em crime inafiançave!,nem processados .cri· 
anuo, si ttlei não designar . outro ditt, inde, minalmento sem previa licença de suas ca-
pentlentementa r! e convocação. maras. 

Art. S. • A verificação rlos poderes dos Levttdo o processo n,té pronuncia exclusive,a 
meml1ros ele ambas as camaras Q a nomeação auctorirlada processanto remctteril os autos ti. 
ele seus presidentes, vicc-presidentes e secre- Gamara respectiva para resolver sobre a pro
tarios competem a cada uma delltts. As com- cedencia da accusacão, si o accusado não pre-
mlssões, !lOrém, serii:0 nomeadas ['Clos presi- 1\3rir ser immediatamentejulgudo. . 
deútes. . A1•t. IS. As immuriidades estatuiclasnos ar-

Art. 9. o Em cada uma elas camaras os ne- tigos antecedentes não comprehendem os deli· . 
gocios se resolverão por maioria absoluta de ctos em mataria militar ou naval, nem clero
votos elos membros paesentes. As sessões dia- gam as leis feder,les das respectivas disci' 
rias serão celebradas com o numero, pelo me- plinas. · .. 
nos, elo dczeseis deputados e oito senadores e Art I a. Os Deputados e Senadores recebe
deverão ser publicas, salvo quando o contra- rii:o elo cofre do estado igual subsidio, que uma 
rio exigir o bem do Estado. lei fixará, e, alem disso, acis que residirem fórií 

Ar-t. Jó. Os projectos de lei terão 0m gcri.Ll tla capital, sertí. arbitrada na mesma lei uma 
tres discussões. As propostns do Governo terão indemnisação, tambem igual, parn, as despezas 
sómente duns. de ida e volttt. 

Art. II A discussfi.o ovotr~ção dos pro,jcctos Parngrapho unico. Durante ns prorognções 
do or~ttmento e Jbr~a publictt serão do inicia- os representantes não receberã'O subsidio. 
tiv:1 da Cmmu·a dos Deputados, precedendo Art. 20.· A lei que regular o subsidio dos· 
sempre as do qunesquer outros prqjectos ; membros do Cong·resso podertí. ser alteradtt, 
mas o Senado poderit emendai-os. mas tt alteração só vigorartt 1111 seguinte le-

Pal'!I"'J'i.LPhO unico. A lei do orçamento não gi~ln.tura, 
contC1•tr disposir;ão alguma que não se refira ti . Art. 21. Qualquer elas camaras poderiL po
rlespeza o r<Jceita do estado. nir os seus membros por procedimento incor· 

Art. 12. As sesaões annmws durarii:o tres recto, e por maioria de dous terços du .su11 to- · 
mezcs, podendo SOl' prorogmlus por trinta dias, tolidado pronunciar a expulsão de nlgum. . 
findos os qun.cs, se não houverem sido vota- Art. 22. Ntto podem SOl' Deputados, nem Se

.tJas as lois do or<}amoiltO o ÜJI'Çtt, o Governa- natlores: 
do1• do Estndo prorogurit as dei Mno unte- § I. • O Governador, seus sccretarios e che· 
rio r. . fes de rcpttrtições pu blicus. 

Art. 1::1. Cada uma dus casas do Congresso § 2.• Os magistrados o 1'unccionnrios di.L,jus
provorit om ~eu ~egimcnto qmtnto ao motlo t~o tiça pub!ica,e~ceptos os quo e~tiverem 11 vulsos, 
Blllt COllliHlllllC!IÇl\U COlll O büYOI'llUdOl', pUJJJI· Oll t\Jll d!SjlOII!UiJJdUtle llll maiS de Ulll i.Lnno, 
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§ 3.' Os empregados das repartições fiscaes. c11mara. Si··esta tarnbem o approvar, o farü. 
§ 4.• As autoridades que exercerem no Es· publicar cnmo lei. Em 11mb~ts as casas lw.verti. 

tado funcçõss policiae> ou militapes. uma só cliscusslio e a votaçlio será nominal e 
§ 5.' Os parentes do Governador· em exer· pot• dous terços dos mombros elo quo se com· 

1 cicio na epocha da eleiçlio,. considerando·se põe cada ctmara. 
como taes os pais, filhos, genros, irmãos e cu· Art. 31. Os 'iJrojectos rejeitados ou nlio 
nhados, durante o cunhadio. Sll.nccionados não poderão ser renovados na 

§ 6. • Os que ti vet•em contt•acto de forneci- mesma sessão legislativa. · · 
. _. menta e empreitadas de obras com o governo Art. :32. Si o go1·ernador dentro de dez dias, 
· e repar·tições do Estado. · contados da dattt do recebimento da resolu· 

Art. 23. Os demais funccionarios deixarlio ção, não.a sanccionar, ou nlio a devolver, o 
o ex~>rcicio de seus empregos durante o tempo presidente do Senaclo ou da Gamara a publi· 
em que funccionar o Congresso. carü. como lei. . 

Art. 24. Nenhum Deputado ou Sen11dor, em· Art. 33. A fórma de promulgação ·das leis . 
quanto durar o séu mandato, poder\L ser no- set·á a seguinte:. 
meado para qualquer emprego civil .ou mi· <<0 Congresso Legislativo do est11do de· Per-

.· litar, nem celebrar contractos com o poder nambuco decreta :~ 
executivo. Si acceita:r nomeação para emprego Art. 34. O Somtdo renovar·se·ha por meta-
federal, ou em outro Estado, ou si acceitar de triennalmente. 
mandato legislativo par'"· o Congresso Federal · Art. 35. O senadot• ou deputado, eleito em 
ou·de outro Est11do, perderü.·o !ogat• de Depu· substituição do outro, cxet•cerü. o mandt~to 
tado ou Senador. pelo tempo que .faltar ao substituído. 

Paragrapho unico A palavra emp1·euo não Art. 36. Compete ao Congresso Leg'is!ativo: 
·. · comprel1ende promoção ou accesso pot• anti· § I'· Fazer leis, itlterpre:al·as, suspendei· 
.. guidade, nem com missões acltempus. as e revogal·as. 
'· Art. 25. O funccionario publico nlio Imcom· § 2". Fixar annualmente a despeza e .orçar 
pativel,que sendo eleito Deputado ou SQnador a receita do estado, lançn.ndo as taxas e tri· 
âeixar de tomar assento até dez dias depois butos que forem indispensilveis aos serviç@s 
da verificação dos poderes e continuar no ex· publicas, não embaraçando a àcção dos mu
excicio de seu emprego, reputa-se tet•renun· nicipios no que co:<cerne ás suas funcçiíes. 

· · ciado o mandato e proceder·se-ha immediata. § 3''. Autorisar o governador a contrahir 
mente a. nova eleiçiio para preenchimento da emprestimo sobre o credito do estado. 
vaga. § ~··. Velar na guarda da Constituiçlio e das 

Art. 26. Por deliberação do Congresso em leis elo estado o representttr ao Congresso e 
caso extt•aordinario ou para garantir a isençlio governo federaes contra a invasfi:o no ter r-ito· 
e independencia em seus trabalhos e resolu· rio elo mesmo estado, e bem assim contra as 
ções, poderá elle funccionar fóra do local do leis clt1 Uniiio e as rlos outros estado:; que 
costume, precedendo annuncio e rounindo·So attentarem contt•a os os seus direitos. 
ein Jogar publico e nccessivel M povo. § 5•. P1·omovero bem e progresso do estaclo, 

Art. 27. A Gamara que emenclat• um pro· das sciencias, Jettra~. artes e industrias, cre· 
jecto o reenviariL ;i. outra; si esta niio appro- ando estaiJclecimentos de instt·ncç•ão normal, 
var a emenda, serit o prajecto submet.tido a secundaria, profissional ou technica, fundan· 
uma. commisslio de tres membros de cada uma do academias ou faculd!1do> rle sciancias, e 
da.s cttmaras, e o que f,n• por ella deliberado se bem ttssim creando e :rrmntcmdo concurrente· 
considerará re~oluçiio do Congr,~sso. 0> mem· mente com o município escolas primaritw pu· . 

· .. , broa dessn. commisslio serão eleitos pelt1s re· blicas ou pu.rticulares, garantindo por tempo 
spectivas cttmams, devendo della. 1i1zer parte limitado nos autores e inventores direito ex· 

·.um Senador um Deputttdo ela minoria. alusivo elos seus escriptos e invenções, que 
Art. 28. O projecto que for appt'OVIltlo pelo lbt•em utois ao estado, bem como conceclenclo 

Congresso serit. apresentado ?-O Go.vernndor privilegias vantujosos ao mesmo es~ad~. 
dentrode I O dias pat•a ser Sllnccwnaclo e tornar· § ()''. Desen v o I ver o systemtt de vmç•ao no 
se lei do Estado. intel'Íor do estttdo e navegação costeira, ftcan· 

.. Art. 29. Si o Governador o sanccionar, ore· do livre a cabotagem nacional nos portos do 
ferendarit simplesmente e em seguicht o li1ril est11do. 
publicar;. si lhe oppuzer o seu veto, por enten· § 7'. Fixar annualmente a força publica 
der que o pt•ojecto o1l'enclo a Constituiç•ão Fe· nccessaria ao estado e organisar uma milícia 
dera! ou a do estudo, ou por não ser conveni· civictt. 
ento no bem publico, devolvel·o-lla it mttmtrtt § 8". R•'gular ti administração elos bons do 

·· em que elle se h ou ver iniciado, dando as ru· estado e clecrett~r a sua alienução, quando con· 
zões de nüo sancçüo. vier. 

Al't. 30. Si depois ele nova.mente discutido § 9'. Resolver sobt•e os limites dos muni· 
i'Õl' o projecto appl·ovado, ll!1Roarit ti. outra. cipios, nüo podendo, 11orém, alterai-os sem 
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qy!l ~!3.i~!l! gyyjf!ps ps +'f3.~j:!~e~iygs ~pns~jhos 1~fh ~q, :TJ:s~~~~~ tl!-~~~nt~ g P.,Q!!lT.P.AA!?;' 
JB!lJllll!P!Ul~ ~ . • 

11 
. . e .e1 o, o seu su s 1 .u. o egq.1 ~~S!Hll!!' . H!lffill~ 

§ Jq. MuC!ar, temportma ou~~. !H~fY!lll;l~ll!~1 41!lt~!l)Ej[!t~ 9 r~l-'glcJg Jq ~~rgp1d C9ffi6C~qdo 
ab cap1~bll~o esFado, qlland.o 1ssg cg~v1e!' .ao ~ d!l~o1. rrer .. ~~s~ .I!: ... p P.~~\~. q ggy~r!l~~ · 

em pu 100. · · menta • 
· § 1'1. creav os empregos e repartiçõe~ ne- j?IJ,rq.gr!!-P~C? '!!nipo. :Jilm Qllll:lque!! t!lJllPO · 

cessarias ao boin ànd·amento do'sérviçó publi· que se· o. presente, o Gqvernador elettg a~q- · 
có, regulando as condições d!l·nameaçíio, :Vén- my}rp.··· q !llf~fpidc'.:q, CflBSIJ.~d.o; 4ê~4e·~Q~R· q "~ô ; 
cimimtos; COncessõeS de licetiQS,s~ a).Íosetitadó· ICe:gaverDI\ . Ql'. . ' '· ., 
rias,·mantepios ou segurósde vida: e demissão ~rh 4Báps pgdf:lr~s 4~ P.R'í~~dqr ~!l~k '~; 
dos funcciõoarios dod:e~~do.' · · •· · 'd· · "· t J11\l'fí9 np ... ~a e!ll flll!ltaSe dCPIRP.+@ il.~Jll ... fHifl:W9 · ·· 
. & H~~. P~~e4!-r a .IVlsao civil, a minis pa· annos prec1so~ a con r q ~c~~ 14!!-p,q~,g.iA~:. 
~fV~ !l JJ14!~Iar!a 4o llStado. vGeHdQ imdm@4!ilot11ffi~l)tte~ jln

1
Jptar em @~erÇ1919 o .. 

§ 1~. Pcorog!l>r ll!l<Uar a$ suas sessões, overna o r novamen e e1 o. · . 
§ H, 4 çompetepcia Jegislativa lia Congres, Par~J,g~apbo unicq, (,))lp.~~q ll!!l~~~ ap~ .~~. 

so nã(! ter11 nJJ.tPas restri.cções além das IJUe 1lndar,s~ <! p~~io4p . gqvjlrn!l~P.r~l4!. s.~ ~rf!:,· . 
lh!l fQil!l'!l Po~ta.s pela. Constituiçãq Federa~ e a eleiçadq dq novg ~gv~pp!@or fil ~q Ylé8··:· ·· 
p(lr esta.. · governa ar. • . 

À"t. ~.1·. Cmnpete (J. Camara d.os D.e"utados Art. ·~t: 'O. Governn~ar· níi.o """'e-rll! se" .. 
... d " ele"1to se·n·-aa'·assàd·a··s":tu1ttro'a'tn"ls~'~"ú>::tà"ois'·d~ .. ·. d~cr~t~r l!- !iccpsaçãq .. o governador, d.o vjce, 11.nd·a·· 0 .. p .. ·e·r· .10pdo'g" 0 .. ~;e·rqn·a.·m·"a·· n"tal.P. ...... P, ....... !l ,. governador e dos deputados, ·pl•ecedendo au, , -

@lllcil!! 4ell~~. . · . 4,r~a· 1~. Na J~!~ qJpm1~íffi!lll~P do G.P-
Art. ~8. Uma. le1 estabelececa o rec!lns!Ja.· Y~rna.}>r ~~fYlru. em ~~u og-~r : 

mento.liecennal da população do estado, e·nq I. o Vice-governador. · 
t~~~rinio qull ~e seguir ao primeivo rec!)ns.ea· II. o Preside'nte do senado. 
menta podeJ:a ser augmentado o numero dqs m. o Presidente ® Cama.ra dos D!!Pil: 
deputados na razão de·· um por cincoenta mil tados. · · · .·. 
41!-!Jitallt.es, ll dos senadores na razão de )lm · 
pq~ dous deDBtad,os. · . Art. 49. O Governador e o Vice-governl}dor 

,Art. ~~.:tj1nguem podera ser a. um tempo serílodnpmeEsadtosdl11?~ ej~i~o P9P'!!!!<dfrêj?tã 
membro de ambas as ca.maras, nem uma em to o o a o. · .. . 
4e~~ fqnC!JionJU'á sem u 11tra. · · Al't. 50. Nessa· eleição os eleitores y~~r~g 

Art. 40, Compete exclus~vameqte ao sena.: em cedulas distinctas, contendo um ~o nome 
jlq ·ci)P,heper dos delictos de responsabilidal\e cga.o.dvaer.un. inu.da.o·-r·. 'J?aril:Gov~i!il!!ª()~ ~·:Pt\f~ 'Ví~~- .. · 
dq~ ~llUS membros, dos deputados e dos juizes 
do Superior Tribunal de JustiÇa. , Ar't'; 51; ·será eleito aquelle que obtiver · 

maior vôtàçãó' em uni 86-eàél'Ütinió:. Nó"cailõ .. 

CAPITULO lii ... , .. ······ ... 
Das eleições 

Art. 41. A eleição dos Deputados e Sena
dot•es se· fU.ra em· uin mesmo· dia directamente 
p!:lr· esertitinjo em tq~ó .o .Es~dq, gar~*tfda '!!! 
re~resentaçao das JlllDOrllls. . 
· :A:rt: 42; E' eleitor no Estado o cidadão alis, 
ta4o P.~fl!- !JoS ~lejcõe~ · p.p CR!lgre~sq' ~e~ 
deral. ·· · 
· út. 43. Considerar~se~hilo eleitos os cida, 

~6ãos Qll~t.ó~tiy!lrem ffiaiores vô~~oões em um 
s . escru 1m o. · 

CAPITULO IV 

Do poder e:opcl!ti1lo 

de igualdii.de de votos considérar..;ª~-l!~ ~~ài~Q · 
Governador ou Vlce-governador o maut~ iil.oso 
dós vota:dós. · · · ·· · " · · · ... ·· - · ' .. . . 

Ar~. !)2. Ao elllpoasar-se ~~ ~.ã.r~o, !l qo-· <,,. 
VerJ!ador prO_JlJ!nCI.a~4 ~~ Se~B\19 gq _i?OJ!g~~~Ot . ' 
ou; si este nao est1ver reun1do1• ~!ltl) () ~~~ . 
perior 'J.'ribu!lal de Justiç~, · () Jurg.!lle!!~O pu · .. 
atllrmaçiio de gué trata o art. 124'. · .. 

Art. ss: · s~o ·reqtiisitqs· 'qe"'el~g)~!!i~g..4~ ' 
pa.ad.ra os Cll.).'gos de gove~P.~4or e V\çe-ggy~r· . 
n ar: · 
· · r. Ser ci4adão 11ato dos Est~do.s J]ni!JRS 4.'! · 
Brazil. · · : · 

II. Ter residencia no Estadg ~~e P~k() 
menos oito l).nnos a)ltes .da eleiçao. . . · 

m: Ter as <illalidii..des d~ .elei~oll.. . · ·. 
IV. Estar no goso dos .d1r.eítos pQ~ltJco~. 
Y. Ser maior de 35 p,nnos. · . 
Art. 54: Preyri.leeein com re.la.Q!i:o P. .e~esl~ 

bilidade d,e Governad.or .e .de YJ.qe~gq:yerp~,4.oJ: 
as incompatibilidade~ .de ,qu,e tra.ta o 11r.t. 22 
.e ~eus paragr.aphos. 

Art. 44. o pqder ex,ecutivo do Estado sorO. Art. 55. O representante, quer .do Qqn~ 
exerCido tio r um Gonrnador eleito por quatro gresso do Estado quor do C2ngresso Naciona~, 
annos. si for eleito Governador, l).tLO poder.á assUl;Illr 
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~lt o exercício deste cargo sem que previamente Art. 62. As íuncções de secretarias de Es-
1~~r 
~~1: renuncie o mandato. · tado ·cessam com as do Governador que os 

i•!! r . Art. 56. O Governador, sendo eleito repre- houve1• nomeado. 

r sentante de outro Estado, perderá o Jogar se Art. 63. Em remuneração dos serviços do : ilt 
f acceitnr o mandato. 1 Governador a lei fixara uma quantia annunl .. Art. 57. Como chefe do poder executivo 

~·I que não podet•a ser augmentnda, nem dimi: 
~I' I compete ao Governador: nuida durante o ;período do seu governo. o 
ljl i § 1. • Decretar a applicação dos fundos con-

signndos pelo Congresso aos diverSO$ serviços 
governador, depots de empQSSado não poderá 

; li· exercer nenhum outro. cargo, nem sahir do 
:~·tll do Estado, não podendo ser tirada do thesouro 

lf auantia alguma cuja applicação . não esteja 
terri~orio do Estado sem licença do Congresso. 

eterminada por lei • At•t. 64. O vice-governador governara por 
§ 2. 0 Expedir instrucções para a boa ex- todo o tempo, que faltar no Governador a 

'I' • ecução das leis. quem succetler ,si porventura a vaga do cal!"o 

::I § 3. o Convocar extraordinariamente o Con- de Governador occorrer depois dos dous p~i-
i·l gresso qll.ando o exigir o bem do Estado. meiros annos do período governamental. 
·1 . No caso, porém, de vaga, por qualquer mo-

IH 
§' 4. 0 Enviar ao Congresso, por occasiüo de 

sua abertura, uma mensagem expondo a si- ttvo, dos cargos de Governador ou Vice-Govel'· 
'11 tuação do Estado em todos os ramos do serviço nadar, não havendo ainda decorrido dons 
,(I ! Kublico, e suggerindo as medidas necessarias annos daquelle periodo,proceder-se-ha a nova 

1.1· 
administração publica. . eleição. 

i' 
§ 5. o Prestar ao Congresso os esclareci- Paragrapho unico. Si depois de tlecorridos 

i{ mento ll informações que lhe forem requisi- dons annos do ,Período, ficarem vagos, ao 

:1· t 

tados. mesmo tempo, os Jogares de Governador e 
§ 6. 0 Nomear, suspender e demittir na ~ice-Governadot·, para complemento do pe-

fórnia da lei os funccionarios do Estado e, rwdo governamental, proceder-se-ha á eleição 
sendo necessario, representar ao Governo Fe· de ambos esse cargos. · 

~I dera!, contra os funccionarios destã, residentes Art. 65. O Vice-Governador que terminar 

.lj no Estado. o pel'iodo governamental em exercício, não 
~ 7. o Dispor da força publica, conforme o poderá ser eleito Governador nem Vice-rrover-

'i nador no período immediato. o 
ii I ex1g1r a segurança do Estado e o bem geral 
, I da União. Art. 66. Para que o Gove1•nador possa ser 
J . 
r -~ 8. 0 Requisitar do governo nacional o nu- accusado é preciso, que a Camara dos Depu-
. XlliO d~ forças federaes, a permanencia das tados assim o delibere, por duas terças partes 
! I 

t que ~st1v~rem no Estado e outras medic.las que dos ~embros, que a compõem e por votação .. 
' a extgenC!a d~ bem publico aconselhar. nommal. 
' í § 9. o Sanccwnar e publicar as resoluções . Art. 67. Resolvida a accusação, serão re-
' do Congresso. mettidos ao Senado, em original, todos os do-
.. § 10. Dirigir os negocias da administração cumentos que serviram de base á accusáçüo. 

civil e militar. Art. 68. O Senado, tomando conhecimento 

I § 11. Mod~rar, ou perdoar as penas im- daquelles documentos, resolverá por dons 
~ostas por cr1mes communs, sujeitos á juris- terços de seus membros e por votação nomi-
icção do Estado. na!, si a accusação é ou não procedente. I 

j 
· § 12. ·Designar dia para a eleição da vaga Art. 69. Resolvida n procedencia da ac-

de Senador ~u De~utado, occol'l'ida por qual- cusação, a Me~a do Set:ado remetteró. ao pre-
quer causa, mclustve a de renuncia. sidente do Superior Tribunal de Justiça o de- I, Art. 58. Para auxiliar na administração, creto de accusação com todos os documentos 
o Gover.nador .nome~rá quatro secretarias de que o motivaram, para que elle pt•osirra nos 

I Estado, escolludos entre os cidadãos mais no· termos ulteriores da .formação tia culpa 
0
e jul-

li ta veis por sua habilitação e experiencia dos gamento, sorteando para esse 11m um tribu-
negocias publicas. n_al, com~osto dos juizes mais graduados e an-

ii Art. 59. Os secretarias de Estado serã0 da ttgos do Estado, em numero de vinte e por 
[: exclusiva e pessoal confiança do Governador e elle presidido. · 
.I demissi veis a(! nutum . Art. 70. As Renas applicaveis ao governa-. , ,, . ' Art. 60. Esses secretarias, d urnnte o ex- dor por crime e responsabilidade serão só-
!i ercicio de seu cargo, nüo ~oderíio exercer mente as de suspensão, demissão e incapaci-
! ' quaesquer outras funcções pu licas e percebe- dade para o exercício de qualquer funcçãl!l 

rão o ordenado que a lei lhes fixar. publica ou do Estudo. 
Art. 61. Os secretarias de Esto.do nüo serão Paragro.pllo unico. A applico.çüu dessas 

solidariamente responsavcis pelos actos do Go· peno.s níi.o eximira o culpado das tiemais cm I 
verna~or, · e sim individualmente pel0s que que possa Incorrer em vir tudo do. lei com-
expedtrem em seu nome. mum. 
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CAPITULO V 

Do 11ode1' judicial 

APt. 71. O poder judicial do estado ó dele· 
gado: · 

I. A juizes ele districto. 
II. A juntas do município. 
III. Ao jury. 
IV. A juizes de direito. 
V. A um Superior Tribunal de Justiça. 
Art. 72. Os juizes de districto terão a seu 

cargo o preparo e julgamento das causas 
cíveis, cuja alçada será fixada por lei, com 
appellação para o juiz de direito. Compete· 
lhes mais: 
·I. Fazer corilOS de delicto. 
II. Conceder fianças provisorias. 
m. Processar e julgar em primeira instan

cia as contravenções ás posturas municipaes, 
e bem assim os crimes a que não estiver im· 
posta pena maior que a de multa ate 100$, 
Pl'isão, degredo ou desterro até seis mezes, 
com multa ou semella e tres mezes de casa 
de correcção ou olllcinas publicas, onde as 

· houver, com appellação necess!lría para as 
juntas de municiJliO. 

IV. Formar culpa. nos crimes communs 
até a pronuncia inclusive. com recurso neces· 
sario para o juiz de direito. 

Art 713. O Superior Tribunal de Justiça 
será composto de sete juizes, e conhecerá em 
segunda a ultima instancia, por appellação, 
das sentenças proferidas em :primeira pelos 
juizes de direito, assim no c1ve!, como no 
crime, e dos conflictos de jurisdicçüo e at· 
tribuiçiio entre as autoridades existentes uo 
município da capital, bem como entre os 
juizes de direi to do Estado·. 

.Art. 77. Ao Superior Tribunal de Justiça 
incumbe o preparo dos processos de respon-' 
sabilidade dos respectivos membros e dos 
juizes de direito, bem como o julgamento des
tes e o preparo e julgamento de uns e outros 
nos crimes communs. 

Art. 78. Os juizes do Superior Tribunal de 
.rustiça e os de dirP.ito. recebeberão dos cofres 
do Estado os vencimentos que a lei fixar, sem 
mais retribuição alguma, a titulo de emolu
mentos ou de custas, que passariio a ser per
cebidas pelo Estnelo na fórma que Jbr estabe-
lecida por lei. , 

Art. 79. Os juizes de direi to serão n~mea
dos pelo góvernad.orde entre os indicados pelo 
presülente do Superior Tribunal de Justiça 
em uma list!l não excedente de quinze nomes. 

Paragrapho unico. F!lrão Jlarte desta lista 
os doutores e bachareis em direito pelas fa. 
culdades dos Estados Unidos do Brazil, app:ro. 
vndos em concurso ou exame oral e escripto 
ae jurisprudencia, theoria e pratica. do pro
cesso, feito na séde do estado perante uma . 
commissão de cinco membros, nomeados pelo 
governador de entre lentes da Faculdade de Di· · 
reito, advogados do furo e juizes do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Art. 80. Os juizes de direito seriio vitali· 
cies e só poderão ser SUilpensos ou perder o 
seu Iogar em virtude de sentença ; nenhum 

· Art. 74. O jury conhecer•á dos factos nos será ramovido siuão a pedido, ou medeante 
crimes, cujo julgamento não seja da alçada processo e~ que se ~r~v~ 2er per·niciosa sua 
dos juizes i:le districto e das juntas do muni· permanencra no mumclplo, • 
cipio ; dos crimes dos funccionarios publicas Art. 81. A vaga aberta pela remoção ou 
que não tenham fôro especial ; do de injurias qu!llquer· outro motivo será preenchida pelo 
impressas e dos outros cujo conhecimento a juiz de direito mais antigo, de entre o~ que a 
lei attribuir. rectuererem no prazo de trinta dias; si· nin· 

· Art. 75. Os juizes de direito conhecerão guem a requerer, o governaclor nome!lrá nos 
das ~uspeições post!ls aos juizes de districto e termos do art. 79. 

Art. 73. As,juntas de município se com• 
porão do presidente do Conselho Municipal e 
de quatro juizes de districto, sorteados para 
cada sassão ; e compete· lhes conhecer por ap· 
pel~açã~ das decisões daquelles juizes em ma· 
teria cr1me. · 

por ap:pellação das sentenças cíveis dos mes- Art. 82. Aos juizes do Superior Tribunal 
mosjulZes de. districto. Incumbe-lhes tam- de Justiça é applicavel a primeira parte do 
bem o preparo o julgamento das causas civeis art. 80. As vagas que se derem nesse Tri· 
de valo1• superior ao da alçada dos juizes de bun11l eeriio pr•eenchídasporaccesso dos juizes 
districto. de direito, na ordem de sua antiguidade. 
· § I.• No crime exercerão as actuaes func· Art. 83. Haverá em co.da município um 

· ções na parte niio alterada pela nova organi- juiz de direito; o de capital, porém, terU. os 
sação. que forem necess!lrios. 

§ 2. • Fóra da séde do Superio1• .Tribunal de Paragmpho unico. A substituição desses 
Justiça os ,iuizils de direito julgarão os con· juizes será rcgulaola pol' lei. · 
flictas dejnrisdlcçiio e att1•ibuiçíío entre os Art. 84. Os cn.rgos judicin.r•ios sito incompa. 
funccionarios do municipio e conhecerão das ti veis com quaesquer outros, electivos ou 1~ão. 
suspeições postas ao juiz de direito do muni· Art. 85. Sempre que us 1mrtes preferirem, 
o! pio visinho. · t\o.r-se-ha o ,julgamento por al'bitros nas ques-
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tões om que não forem interessados menores, 
orphãos e quaesquer interdictos. 

Art. 86. Para reprcsentll.r o estado, seus 
interesses, os da just,iça publica e dos inter
dictos e ausentes, perante os juizes e tribu
naes, ha.verú. um Ministerio Publico, tendo 
por chefe um procurador geral elo estado. 
Uma. lei ordinaria dar·lha-ha organisaçiio, es
tabelecendo o seu pe~so:1l e.funcções. 

CAPITULO Vl 

Da administração do estado 

Art. 87. Para os efi'eitos da administra
ção, o estado dividir-se-bo. em municípios. 

Art. 88. Os municípios são pessoas civis, 
autonomps, e como taes gozam de todos os 

. direitos necessarios a vida administrativa e 
economica. 

Art. 89. Os direitos e prerogativas dos 
municípios serão exercidos em . cada um 
délles : · · 

1 Por um consélho municipal ; 
U Por um prefeito; 
lU Pelos juizes de districto. 
Art. 90. Havera em ca.da município um 

conselho municipa.l, composto nas cidades de 
nove membros, nas vil1:1s de cinco e na ct~~ 
pital do estado do quinze. 

Art. 9le O conselho municipo,l serú. eleito 
triennalmente pelo cot•po eleitoral do muni· 
cipio. 

Art. 92. Serão eleitores do conselho mu· 
nicipal, além dos cidadãos alistados como 
eleitores politicas, os cstr:1ngeiros que tive. 
rem domicilio no municip o, desde p~lo 
menos tt•es annos e contribuírem com as ta
xas municipaes. 

Art. 93. o conselho municipal elegera 
ahnualmente do seu seio um presidente e 
commissões, de accordo com o seu regímen to 
interno. . 

Art. 94. Realisara annualmente, na época 
que a seu .iuizo lbr considerada mais oppor
tuna, cinco sessões, cuja duraçilo sera fixada 
em regulamento. 

Art. 95. Compete ao conselho municipal 
delbiemr sobre : 

I Receita o des_peza municip:LI, organis:1ndo 
na primeira sessao de cada anno o compe
tente orçamento, lançando para esse ell'eito as 
contribuições ou trtxas que 1brem indispen
saveis ao ser•viço municipal e nilo contrevio· 
rem ús leis do Estado ; 

II Emprestimo que o município precise 
contmhir sob sua responsal.Jilidado para occor
rer its despezrts com os serviços m unicipaes; 

II! At•t•endamento, Jüro, troca e alienac;ão 
dos bens moveis o immoveis do município; 

IV Emprego, arrendamente e fiscalisação 
das rendas municipaes, organisando a com· 
petente escripturação ; 

V Obr·ns public:1s municip11.es, illuminação, 
abastecimento e·distribuiçüo elas aguas ; · 

VI Gtmrda municipal necessaria p.o poli
ciamento dos districtos, salubridade, vacc(Qa• 
çilo e revaccinação, limpeza e afor111osea
mento das cidades, villas e povoações ; 

VII C:onstrucção e conservação dos cepli
ter~os, viação publica do ll\Uriicipio e · ~m 
geral sobre meios de transporte ; , 

VIII Estabelecimentos de beneficencia pu
blica, escolas de qualquer grilo, sendo o 
ensbo primaria gratuito e ficando a cargo 
d:1 m"nicipalidade. E'·garantido aos cidadãos 
o direito de ensinar, independentemente de 
licença; 

IX Theatros, logradouros, mercados, feir~s, 
ondeias e s Jrviço de extinccfío dt1 incendio ; 

X Desapropriação muQicipal, precedendo 
indemnisação ao proprietario,mecliante aJusW, 
ou arbitramento e de conformidade c()m as 
leis do Estado ; 

XI Divisão do territprio do município em 
districtos ; 

Xll Organisação dos difi'erentes serviços 
municipaes,creando os,empr~gos qecessarips· ij 
regulando por acto especiq,l as condi0çõe~ ~e 
nomeaçüo, vencimento, exercicjq, suspensp.o · 
e demissão dos em pregados do município ; · 

XIII Recl:1mação ao goverJlador do !lstQ.do 
contra os abusos pr~judiciaes aos direitos do 
município, praticados por autoridades de 
qualquer hierarchia não municipal, e proce
der contra ellas, sendo caso disso,para severo 
punidas e indemnisado o município ; 

XVI Organisação de estntistiP.a., fazendo 
arrolar de cinco em cinco annos • a populaçiio 
do município, com indicações relativas á eX· 
tensão territorial, recursos industriaes e 
agricoi:Ls, instrucção e movimentos dos di. 
versos serviços da municipalinade ; 

XV !•'a vares tendent.es aos melhovamento~ 
de caracter municipal ; 

XVI Finalmente, sobre tudq que disser 
respeito á vid:L economic:1 e administrativa 
do município e não contrarias as leL~ í'ederae.s 
e as. do estado, respeitados os ciirei~RB doi! 
munícipes. . • 

Art. 96. A execução das deliberacões ·rela, 
tivtts a emprestimo,· albramento e alienação 
de immoveis, de que tr:Ltam os §§ 2' e 3° do 
precedente artigo, fica dependente de apprp
vação do governador do esta~o. 

Ar.t. 97. Dous ou mais m unicipios CO!lfi· 
nantes poderão de. mutuo accordo r~unil•,ee 
partt realisa:ção de serviços que lhes inte-
l'essem. . 

Art. 98. Vagando qualquer lagar no con
selho municipal por morte, renuncia 
ou algum outro motivo, serit chamado A< 
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ôcciüpai-o ô lmmediato em votos ao conse- execução, apresentando ao dito Conselho óti 
lbêlro menôs votado. motivos lJOi· qüe assim procedeu; .. 

Art. 99 •. No desempenho .das funcções da Art. 107. O Conselho, tomàrido córiheciniéli~ 
müriicij:lcilldadê . nerihuriiii. ingerenda terão to das razões de não execução, resolverá por 
qüciesqtier outriis !1utot•idudes estranhas á votação do dous terÇos de seus ineilibrds si 
bierarcihia riii.thicipal, salvo ós casos pt;evis· deve ou niio ser mantida a sua dEililleráÇiio. 
tos nà. óoilstituléiio e leis do estudo. .1\rt. 108. Nos. casos. de iin~edlriiénto ilü 

.. Art. 100. Nüo podem ser eleitos meriibi;cis vaga. o prefeito será substitüido: 1"1 peló iiüb; 
dô côrisellio municipal : prefeito; 2'', pelo iinmediato em votos ao pre' · 

I Às autoridades judiciarias 0 militares, feito. Si a vaga, póré~, se d~r no :primeir~ oü 
quer. federaes, quer do Estado; segundo anno; proceder-se'ha 1mmed!ata• 
. II Os empregados das repartições fiscaes fe· mente á hová elei~'iiil. . 

deraes, âo Estado ou do Município. Art. 109. As funcções do prefeito.serãô ii!!~ 
III Os empreiteiros de obras municipaes. munerndas medib.ilte porcentà.gem dâ ar~eea· 

da~·ão, ou ordenado fixo; arbitradO pelo .côii~ 
Art. 101. Não poderão servir simultáillila- selho Muilicipal, eni uma das primêit•as ses' 

irlêlit!;! no Corisellto Muhicipái, b.vô, pai, sões do triennio anterior ao cm que tiver dê 
JUlio, ~!mi'ó, lrmiio e cunhado, durante o servir o prefeito. 
cunhad!O; . .. . . . Art. 110. Em cada um districto haverá um 
, Art:. 102. O .P~efetto é o chefe do poder juiz e tres stipi.llentes eleitos pelb Corisêlho 
exllcutLvo muntctpa.L ·. . . . . _ . Municipal e servirão por trás annos:. Sê"-

4rt. 103. O_p1•.efeLto e o sub-prefe1to ~eruo rão eleitos de preferencia o>; bachareis fôr; 
elettos ao mesmo tempo ~.pela mesma forma mados. . 
ttue for o qonselho Munlctpal, e seu mandato Art. III. A esses jtiizes de districto, além 
durará tres íinnos. . - . . ' das :ittribuições constantes elo art; 72 é·seüil 
. -'!rt. 104: d prefetto nuopo~era ser eleito paragraphos, competem mais as funcÇõês ijue 
sm~o pas~ados tres annos depots elo iludo o até agora incuinbiam ás áütoridtides poli' 
perwdo de seu go-:erno. . . . . . . ciaes. . . . 
.. Paragrapllo.um~o O sub-prefe!t~ qu~ ter:- Art. 112. Os juizes dedistricto terão o o~ 
mmar ~quepe pert~~o em exerctctO n~o J:lD· denaelo que lhes marcar o conselho Mrli1icij;llil 
tler~ .set• ele1~o yreJetto nem sub-prefe1to no àntes da'eleição delles. 
pertbdo immedtato. . . Art.. 113. Nüo po(lerüo ser eleitos para o 
A.rt. 105. Além das attl•ibüiÇões que possam mesmo triehnio,juiz dedistricto e supplêiltes, 

~êr coiitlirlâas. b.o p~efeitô. pela lei organica avô, pai, ilibo, genro, irmão e cunhildo dú· 
municipal, compete-lhe mms: rante o cunhadio. . . . 

I Executar é fazer executa1• as deiiberaçdes . _ Art,. 1_14. A justiça e a aâ~inistrái;ião.~e' 
do Conselllo Municipal devidamente prornul- ri;Lo JlStmctas em todos os graos de jurts· 

g~fta~~perintender todos 'OS serviços do m~- dt~~f: ,11.5. Cr~al'-se-ha um Ti'ibüriil.lde jtis~i· 
hicipi.o. . ça admtmstl'!Jottva. Os casos e01. q.u!' esse ,Trt~ 
, Jll Fazer arrecadar a receita municipal por bun~l deva Julgar, sua compos~çao, compe
intermedio de agentes de sua confiança. ten_?la Gl processo para. os ~eus . J~lgamentos, 
. IV Nomear, suspender c demittir os empre- sertto reg·ulados por uma let especml. . .. 

gados niio electivos do município, except.uudos . Art. 116. J!:O! todo.s os cas~s em que a .autd~ 
os .da ~ec1;et11ria no conselho, rHlade udmuustratt va, po~ fo_rçn das . lels 

V Àbrir as sessões ordinarias e extraordi- actuaes ou futuras~ tenha i:ie mte,r:vh•llara. 
narius do conselho, lendo . pot• essa occusiüo resolver con~estaço~s entl'e os c.ld~düos,.a 
uma exposição das nccessi(li1des do Município par.t~ que SO.J ~Iga1• ~csudtt em seu du·etto pe!a 
e das océurrcmcias mais nota veis que se tive- dectstLO ~dtJ:tl!liS~rutLva p~do recorrer aos trl-
rern dado nos intervullos das sessões. liunaes JUdLcta~·ws ._ . . . .. . . .. 
• VI Ordenar ali despezas com serviços deter- Art: 1.17. O c1dada~ ctue se JUlgar l.esadoem 
minados pelo Conselho Municipttl e autorísar sou. dtretto p~r.tlecis~o ouprov!dencta da a~
o seup:v,amento pelo cofi•e r.la Municipnli· torJda~o udmtnLstrattva salvo o mtso provisto 
daue. " no art1go antencellen~e, tem a fncl:lldade.d.e 

.Vll Formular a propostltdo orçamento mu- r~clam.11rperante o Tl'lbuno.lde Justtça Admt· 
nicipo.l e o balnnç•o e cont11s do anno anterior mstrattva. 
para serem presentes ao Conselho. 

VIII Convocar extraorcllnariamente o Conse
lho quando o bem do Município o exigir. 

Art. 106. Ententlendo o PL'el'eito que algu
mtt dellberaçüo do Conselho é pre,i udicinl ao 
bem do municl pio, poder•{L suspender a sun 

CAPITULO VÚ 

Disposições gcracs 

Art. 118. As 'disposiç,ües da prespnte Consti
tuição so üeverüo som pro entender de modo 
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queníi.oprejudiquem nsprerogativusdoPocler mediante audiencia deste, é obrigada a 1\l.zer 
l!'edcirnl e de qualquer dos Est[ldOS da União eJiectiva a responsabilidade dos funccionarios 
nem em caso algum poss11m servir de obsta· culpados. · 
cuJos á prosperidade do Estudo e llO livre ex· § 2." Além da pena criminal, ficam elles, 
ercicio dos direitos do cidadão. pelo damno causado, sujeitos á indemnisação 

Art. 119. As actuaes disposições legaes pecuniaria arbitrada pelo juiz, com o 
reguladoras das relações de dir·eito pr•ivudo, limite que for marcad~ por lei, resoluvel em 
a legislação processual, administrativa, 1lnan- prisão. . 
.ceira e policial, 110 que explicita ou imp!ici· Art, 127. A aposentadoria só poderá ser . 
tamente nlio for · contrario [I esta Consti· dada aos funcci0n[lrios publicas em casa de 
tuição, continuarão em vigor até que 'invalidez no serviço do estado. 
sejam alteradas pelo poder legislativo do Art. 128. Os juizes do Superior Tribunal 
estado. e os de direito terão as attribuições que por 

Art. 120. São mantidos os contractos legal· esta Qonstituição lhes competirem. 
mente celebrados pelo antigo governo pro- Art. 1211. A inviolabilidade dos direitos 
vincial e do estado e em geral os direitos relativos á liberdade, segurança individual, 
adquiridos de qualquer natureza preexisten· e de propriedade, é garantida pela presente 
tes a esta Constituição. Constituição aos nacionaes e estrangeiros resi-

Art. 121. Terão fé publico. neste est11do dantes no estado, nós termos seguintes: 
os documentos officiaes, devidamente authen- § 1." Nenhum cidadão póde ser obrigado a 
ticados, do governo federal ou dos outros fazer ou deixar de fazer alguma cousa, siniio 
estados, em virtude da lei ; 

Art. 1~2. Quando em algum município se § 2." Todos são iguaes perante a lei; 
perpetrarem crimes que por sun. gravidade, § 3." E' livre o exercício de todos os cultos 
numero de culpados ou patrocínio de pessoas que nil:o o1l'enderem á ordem publica e aos 
poderosas, tolham li acção regular das nu to- bons costumes. O estado não adopta nem sub
ri!lades locaes, o governador determinará venciona religião alguma; 
que al!)'um magistrado paro. alli se p:tsse § 4. o Os cemiterios terão caracter secular 
temporariamente e proceda a rigorooo inque- e serão administrados pala autoridade muni· 
rito, formação da culpa e pronuncia dos cri· cipal ; · . · 
minosos com recurso necessario para o Supe- § 5.0 Não depende de licença ou intervenção 
rior Tribunal de Justiça. . da policia o exercício do direito de associação 

Art. 123. E' concedida a extradicção de e de reuniões pacificas; 
criminosos. reclama·Jos pelas justiçae dos § 6,0 E' livre a mn.nifestação do pensamento 
outros estados ou do Districto Federal, de pela imprensa e pela tribuna em quaesquer 
nccordo com as leis. assumptos, respondendo cada um pelos 

Art. 124. O governatlor, os membros do abusos que commetter nos casos e pela fórma. 
Congresso do estado, os dos conselhos muni· que a lei determinar. Fica abolido o anony
cipaes e quaesquer funccionn.rios publicos, mato na imprensa; 
antes de entrarem em exercício, deverão · § 7." O domicilio 'do cidadão é inviolavel e, 
fazer o seguinte juramento ou promessa :- sem o consentimento deste, nelle só se podera 
«Juro ou prometto guardar a Constituição penetrnr nos casos e pela fórma que a lei 
Federal da Republica dos Estados Unidos do determinar; 
Brazil, a deste estado o suns leis, desem- § 8." Qunlquer pessoa póde, independante 
penhar fiel e lealmente o cargo q uo me foi de passaporte, usar de seu dil•eito de 
confiado pelo estado e sustentar a União, locomoção, levando comsigo os seus lia
a integridade e a independencia da Repu· veres; 
blica.» · · § 9." Súmente em virtude de mandado de 

Art. 125. Todos os funccionar•ios publico~ autoridnde judicin.ria competente poderá o 
do estndo e dos municípios, qualquor que cidadão e.er preso, excepto no caso dellagrante 
seja n classe e categorin a que pertencerem, delicto ; 
serão responsaveis civil e criminnlmente § 10. Ninguem poderU. ser• conservado em 
perante as .iustiças do estado por prova· prisão sem culpa formo.da, nem sara levado 11 
ricaçiío, abuso ou omissão no exercício de suas prisão ou nella detido si prestrtr fiança idor}en. 
funcç•ões. • nos casos Jegaes; 

Art. 126. Niío os isentnrit de culpo. n allega- § ll, Nenhuma pena passará da pessoa do 
çiío de terem obrado por ordem e determina· delinquente; · 
ções de seus supe·!'io!'es. § 12. Nenhum citladão póde ser distrahldo 

§ 1." Denuncindos ttqnelles funccionarios da jnrisdicção perante a qunl de·ra respon· 
pelos pro,judicados ou por qualquer cidudüo, der, nem sentenciado sinü:o por• autoridade 
n. autoridade judiciaria competente, com ou competente, em virtude de lei anteriOl''e na 
sem rcquisiçüo do ministerio puiJlico, mas fórma por esta prescriptu; 
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§ 13. Dentro de vinte e quatro horas se 
entregará a.o preso a.nota da culpa assignada 
pela autoridade ~ contendo os nomes do 
accusador e das testemunhas; 

§ 14. Em caso algum cleixarlÍ. de ser imme
diatamente cumprida a ordem de habeas
cOI1't~s ,legalmente expedida. 

§ 15. E'·inviolavel o segredo da correspon
dencia postal e telegraphicQ, 

§ 16. E' reconhecido a todos o direito de 
petição e de representação perante qualquer• 
poder ou autoridade do Estado. 

§ 17. Os cargos publicas podem ser exerci
dos por• quaesquer cidalllãos que reunirem os 
requisitos exigidos por lei. 

§ 18. E' gnrantido o livre exercício de qual
quer profissão moral, intellectual e indu
strial. 

§ 19. O direito de propried11de mantem-se 
em toda sua plenitude, salvo as desapropria· 
ções por necessidade ou utilidade publica, me
diante indemnisaçüo prêvia. 

§ 20. Nenhum imposto de qualquer natu
reza poderá ser cobrado senão em virtude de 
uma ~ei que o autorise. 
· § 21. Além dos direitos especificados, são 

garantidos todos os outros que decorrerem da 
fórma de governo estabelecida.e dos principias 
consagrados por esta Constituição. · 

Art. 130. A promulgação da presente Con
stituição se .fará pela Mesa do Congresso de· 
pois de approvada. · 

A Mesa do Congresso e os membros presen· 
tes assignal-a-llão, fazendo-a publicar nos jor· 
naes de maior publicidade. 

CAPITULO VIII 

Da l'e(orma constitucional . 

AJ>t. 131. Emenda ou emendo.s poderito ser 
additadas á esta Constituiçito,se passa.dos dous 
annos depois de sua execução, a experiencia 
assim o· aconselhai'. Qualquer das cam11r11s 
poderá iniciar a discussão da emenda. 

Art. 132. Se a pr•oposiçí:ío de emenda for 
approvada pela maioria dos membl'OS de am
bas as Gamaras, a emenda ou emendas pro
postas serito registradas na acta da sessão Gl 
devo! vidas 1t decisito da seguinte legislatura. 

Art. 133. Dous mezes antes da eleiçii:o dessa 
legislatura, as emendas serão publicadas para 
que cheg-uem ao conheci·mento dos eleitores. 

Art. 13'1. Se amb11s as Gamaras ela nova 
legislatura, após tres discussões, approvarem 
as· emendas por dous terç.os da totalidade dos 
membros de cad11 Um[L elas Gamaras, os presi
nentes desttLe as publicarão como addiçüo 
constitucion11l. 

· DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 1.• No primeiro anno da. primeira. le
gislatura, logo nos trabalhos preparatorios, 
declarará o Senado a 1" e 2• turmas do seps 
membros, compostas aquella dos sete menos 
votados e esta dos oito de maior votação •. 

Paragrapho unico. No fim do triennio cessa 
o mandato dos da !• turma e em lugar delles 
se elegerão novos; no fim do 2• triennio eleger· 
8e-hiio novos Senadores em lugar dos da· 2• 
turma. 

Art. 2.• Emquanto ni'io houver nova lei do 
Estado regulanclo o processo eleitoral, ficarãe· 
em vigor, no que niío .fór contrario a esta 
Constituição, os actuaes e vigentes Decretos o 
regulamentos p11ra as eleições de todos . os 
funccionario~ electivos do Estado e Municípios. 
· Art. 3.• Até que sejam novamente organi· 

sados ·os di versos serviços do Estado, per.ma· 
necerão elles como se acham, conservados em 
seus lugares os funccionarios respectivos em
quanto bem servirem. 

Art. 4.• Na primeira eleição para repre
sentantes do Estado e dos Municipios, assim 
como para a de Governador Vice-gover•nador 
e mais funccionarios electivos, não terão vi
gor as disposições desta Constituição relativas 
á incompatibilidade e requisitos de elegibilí· 
dade, Tambem niío tertí vigor no período da 
1" legislatura a disposiçito do art. 24. 

Art. 5. • Vigorarão as actuaes leis do orça
mento do Estado e dos Municípios, emquánto 
outras · não forem votadas, ficando, porém, 
desde já revogado o § 57 do art. 1• do Decreto 
de 4 de março de I 890. 

Art. 6.• Logo depois da promulgação da 
Constituição, os Deputados e Senadores vota· 
rão em escruti nio secreto para Governador e 
Vice-Governndor, que nos trez prim!liros .an
nos do 1 ~ veriodo governamental serao elertos 
por voto mdirecto. 

Paragrapho unlco. Durante esses tres pri· 
melros annos, a eleição para preenchimento 
desses cargos, no caso e· vaga, por qualq~er, 
motivo, se procederá do mesmo modo, reunm·. 
do-se para esse fim o Congresso. 

Art, 7. o Serito eleitos Governador e Vi ce
governador aquel!es que obtiverem maioria. 
n bsoluta de votos na primeira votação, ou 
maioria relativa na segunda, se na primeira 
ninguem tiver obtido maioria absoluta. 

Art. s.• Promulgo.da a Constituiçiio doEs·. 
tado, eleitos o Governador e o Vice-governa.
dor, e depois da respectiva posse, o Congresso 
dará por termin11da a sua missüo constitulntê; 
e separando-se em Camara e Senado ence· 
tartl. seus tt•abalhos legislativos ordinarlos do · 
corrente anno, em epocha nito posterior a 20 
de agosto. 

Os Presidentes de amb11s as Camaro.s fixa· 
,. 
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rã~~ dentró tíaqueiie pfàzo a ej;loclia da re-
umao. . 

:Art: .9:.o. Eóiquanto por lei ol'dinaria não 
forem definitivamente arbitrados os venci
mentoá do go:Vernador; perceberá eUe o ód~ 
norario de trinta contos de reis annuaes e 
terá mais cinco para despezas de estabeleci; 
mentp. 
.. Art. iíl. Nà ôríiânisàçiiô que se lizêi' cios 
dtY.~.rii9s. se~yiÇ,os.M, est~i:l~,. q.go,v!l~iiiúl~r pr~: 
f~rlr~ . .<l.S. J.iiJ'!cClon~rJ~s. m,~.~ ~trbg()s -~.de m,,aJI! 
merecunento, mani:Jané:lo se conservem como 

· ~~di~o~, ~o-~ s.~11s 9r~~!.mqos,_ os q~e. ~xcede: 
re~ ~s !lâ~'alií1J'ous. ~() _pe.Pssti_al ~lls. ~~~:.rtii;id'õe~:. 

rlh .. gr p u D!co: ara execuc\""o es..; 
~rt!g~ Jl~. ó gójêr~â:dor . atitorisâllo; desde já 
a refórmiir as repa;rtlcões do estado; de ai:cor
dtl cóm està CdhstitüiÇão e selll à\l'g'iniilito dê 
aes_t!éZit: 

.. 4ftii :. N .li~ópbrçãb qü~ o( Mlinléiplos 
foreili-se or~msando; o governo. do estado 
lliíll! h'i!; êiitrêgantlb a à.díhirlistra~ãd deis ser~ 
vlcos: ttue ílillil. canstitiiii;ião lhes coinpetirêiri: 
correndo nor conta dos cofres das Muiilci"'a' 
UiliUJ.es as respectivas i:les[ieziis. J! 

.. § 1, 0_ ~ Mll;l_l~C!~id .oill\fu~i~ipids; qtiê .à~rt: 
tro tle um !Lnno nao se orgamsarem sera afl; 
nexai:lo oú àritiexiiílos n. dlitró ; i:lilriuite esse 
ti!mp' o as despeziis municipaes contiiiüarãci íi. 
êargo ílb · estadtl. 

:Arb 12, Nà ôrgiiiüsú.ÇlÍ.d àtl Iiià.gi.Stêrlo iliü; 
nicipal deverão ser preferidos: 

1; • . os prol'éSsores tltlilatlôs actualmente 
provi(lo!i: 
· 2:ij os qüe não seiidõ, cotitii.reriuiinco oü 

mii.ls amii:ls de e1l'Eictivô exercício tlo inagis; 
ter to. 

Pariigmpliô üiiicõ; os que àêliani:lô-se nes
tas cortdicÇões excederem tlo quadro d() ptiiÍ· 
s_iJ.ri;l a:PrB,yei~d~ co!ltlliti~~ão, a ,Perceber se.tis 
~1~~~~:~ri~~i,~~~~e~c~%i~f~~s0;iiÓ~ r~~:egf~~~ 
Municipios, devendoser para Isso preftirldós; 
. ,A,r~:, 1. S.:. Níis prifueiras . iioineações pârii !!' 
J!lagist~:_a~ura}o e~tado; ~ ~o.v~rnádôi• 1 a qüetn 
cabem as nomeações, preferira os áctuaes jui
zes ílâ direito ii os déselhbargriílôres de ma!l!i 
n()~. nos term.tls ~o. ~rt, . .!I: o dii.~ disposiÇões 
tranàitorlas da Consütti!Çao dá Repub1ica dos 
esütdéis Urildds dó Brazn. 

:Nesi:ni. .i.irlineirá ôri\ti'n!siiQão iiiio tera vigor 
ó dl$pbs~ llo art; 79 e seu piLriigrp.phó: 
. -~ I~ o P!Jr e~~o.. b~basiãl) o, gover,nador '(ioderú. 
stip,P~hl!i!' lugares . ~e. j~1lzês mul!icip~es. e 
stlbshtutos ê bem ass1m remover esses JUizes 
é íllspetlád:l~bs. n~s Miihl~lJ!ios su)lpri!.rlidbs: . 

§ 2: o Naqtielles MutilcLpJos; onde nao .forem 
süp~ri~ltlós; c_on.sehàl!do;s~ .. até -v:a.gnrêm os 
lcigal'ilS tle. jUIZeS ffii.lJJicipnes !i substitutos; 
servirão esses juizes de preparadores e siip
plentes de juizes de direito, perceberidb v~n' 
clmehtoà i:lb êofrê do Etitddo. 

MâriiÍamôs "~ · tri.nt(), o. tatias as ii.utoriaaaes as qüdeS' o '&in~ectiíuinto e ~iêhüÇãô aesta. 
oanstitul' ão · erteucêrein . üê a .efeêüteiii e 
fuçam e;ecu~1· ê cúm··~irq tão fiel e lliteiríi.: 
mente cbmô hellii. se có~tlifii- . . . . . 

Piibliqüe-se e execiire:se eili todo ~ íerrito~ 
rio deste Estado, 

_, ' ~ ~ ' \ 1 . .• ' ' '. ' •. 

Salas da sessões do Congresso:Cbnstituinte 
do Estado de Pernambuco; a:bs 17 dejtinl!o de 
1891, 3• da Repul:tlica: ... . . . , . · . 
Jose Sariano de Souzl:l; Sehatlbr~ Presidente 

do Congresso:. . . . . . . . · 
Josi :Mária de Albugiierque e Mcllo; DeputadO; 

I. • Secel'tario do Congresso: . . . . 
Antonio Estevão de Oliveii·á; Deputado::.:. 2.0 

Secretario i:lo Congresso; 

SiinU.dbrés 

;Tosa MaréêllHill da Riiséí e Si!liii; 
Dr. Prar.cedes Gonies de Soidi Pi.téíliga, 
G~spar íle .Drün1lii~nd; 
Barão de Caiar<! · 
Coronel Feliciano Catiopó Moiiteir8 élé Me !Ui; 
Rô[Jobàto Ê; ílá Silva: 
Bii.riio de Itapissiinúi: · 
Jose Maria C: d8 ~; Liú:eHia: 
Mi!Jue! Jóse a).i A; P~rnánWii~o: · 
D.r: Antoni9 Joaqui1» .dd:loraes e Silva, 
R.enovato P.creira Tojo; . 
FeUppe de Figueirúa Faria, . . . 
Fe!isb'hio de Mendonça Vasconce!!os. 

Depütaiiõs 

Apolinario Florerltino de Albuquerque Mara-
nha.o . . 

Ji'rancisto Antonio Regueira Costa. 
Arthur H. de Alb~!qucrquc Mello, 
Jose Faustino Porto; 

Publicação féltá; ein :virtude du..tieiiber~ç~o 
do. Senado na sess!iO da 27 da Junho de 
1893 

ESTADO DE s. PAULO 

Paço cia Camara Municlpai da cidade de 
Santos; 22 de junho de 1892 . 

srs. in;inbrôs do Cóiigrêssó :Natiionai:.:.: A 
Camarii Munlêlpiil tlà citlitail de Satitos; ctlh~ 
fiada rios vossos seritirrieiltbs . de po.tHdtisüiô; 
veni r.~speitosa_in~~te r~í?r.~srin:ili.r-va~ ~ci~re.~ 
"rande convemencw. de sllr cdnvertli:lo em lei 
6 pr~ecttl ri: 29; elalibriidô ~elii illüstrê êtlrii: 
riusimo de ôbrns publlbd.s ó coltliiisaçiib, il.ütti:; 
risandci o Poder Exlíctitivo a conceder llcê!IÇa: 
ao cidadão Frt~ncisco Ferreira de Mi:li'de!i; li; 

' I 

I 
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sEssxd ÉM 2~ nií: :TüNíta nE· ts93 . _ 
.... ~---·-··- --· ·-·~--- -

iqtroduzir ~.oóo triibàihddoràs tuierianos no· 
paiz. . . · . 

Foi eschdada coiri razões aii: maior rêlevaii· 
. ~a . que e~:ta C~tmara tomou a deliberação de 
apoiar a p~oposta do mencionado . cidadão e 
d~ ~2.!icitar do potler collipetente à süa ii~pro· 
VaÇIIO;,,, . . . , . , .... 

Attentas as condições rec'onhecldamente 

~~~o~:3j~ê~~ ~~~-t:sc~mÕ1~~~ aJ>:l~:~ 
~alutarcapaz de remover os innumeros obsta· 
culiJS. ~Ue. EimbáraÇafu o desehvti!Viinento de 
sêü commerciô. . . . . 

Della. depende auferirmos incontestaveis 
benet!cios, tanto sob o ponto de vista eco-

\Wo~tciàa~em3ls~faJÓ~;ui!1J!d~~~~ZE:tii~~~fe: 
libilriiinos. ii"iiegurârii no~aiiio i:le servi ôs a 
·'i!" es ·~ciaiiiienté síi dedicii.iii~o a e c~ r a. ll ~esJàrgii. de . iiierclidôfiiis . s; ;!ire ariti~ 
. l:levido aS. irit!üênciiis rriiirliirla' d.o il'ossÕ 

c!iiriii, a êpldêmiii i:la tellrii. aiiiiireJiá aürtuite 
ii iistiicjiiii cii!iúosti. iissolii do modo tiiêi aiisêim· 
brciso aos tri ôliintes . das eriibarcai;iões üe 
ti" ui iinêôrahi: · tiê as iiii"iirtaiites casiis c~iii~ 'q .,., '" " ...... q, .......... :P. .• ""'d" ......... iii 
~~fJciRt~iil~~ma'b~1~ c~~~}g~~; a;~R~~h~~~as 
iiiiiiieiliatâiiiente jia~ii. po!tos isentos do i:ion; 
.tiigiii do iiiorlifero riüil, tii.es .êomo ii vilia de 
S. Vicente, Oubatiio, ilha i:lâii Falirias é ii 
cidade de S. Paulo 1 . . 

Oes,t'artê; ilespcijii.dos de süas êtjüip:ii;iues, 
silo os naviós eiitregües aos iiiesmbs trl1bii: 
lhittli:lres; iiil sua inliiôria iltiréipeiisi; "a.ra citr; 
regill;;os é desêarregin:os: ' l' 

Em corise 'tieiiêià: dréiri; dê sereiri @es 
tletlcleiites e 1mpróprl~s 'ara sêrviÇo tiid rudê 
e pêütlsi:i; iicbritece . tie ils seus iiiiiarli:ls êiicii: 
recein liicêluslviiine~tii e iihíis vltliís estiiô sti= 
jeltas a lriuiilrieiite er!gti: . 

Entretantô;êstes Crii vês ihcoiiveiiieíites dês:.: 
àlipiiríicer!ib si ii. iriiíiiigráÇiiô llberliiiib. for 
Uffiii rllalidáde: 

bs. ôpe.r,arios uU~riiih.éls. ~ii o qS, q!lilJliàis ri~s 
cdnvem;porque, sobre serem morJgeratlcis, d1.:: 
l!irerites e limái1ti!s do trilbalhb; são de timii. 
cbrhV,leição rcibiistii. e sô.iiht, perfé!tnmeiitê 
ai:liiptiii:la iib servkô dós pcii;tàs e acosturiià;; 
dos aôs rigores dos climas tropicaiis e; :P 'r: 
tanto, ás epidemias que, com trequencia,riel~lis 
se .desenvolvem. · . · .. 

Por estas breves considerações e por outras 
que ás vossas esclarecidasintelligencius acudi· 
riiçi, e~t~ c~ti)ata. ,~iipei'li qu~. lippr~veis o J.i.i·~: 
jecto allud1do e tem 1t honra ílo apre~en tar· 
vos as expres> ões de súil iuilis ms!inctti doris!:.: 
dernçiio.-1•7·a•'cisco Ci·u:, presidente.- Josd 
Caetano llfunllo:, !• secretario.-Manoel F. dv 
Ara11jo Vianntt, 2' secrettit•ici: 

SR:oiAJ)O 10 -'V, Jl 

Presidencia do Sr. Joao Pedro (1• secrêiiiriéJ) 

. .Áo melo-dia comparecetit.b~ Srs:.ÍciÍíoPedro; 
Antonio J!laena1 Souza Cbelho;_;Jonqulm Sltl'; 
mento; Manoel Baràta;. GomeriSdl'b; Caturitla., . 
José Bernardo; Joiid Neiva, Jôaquini PeÍ'IIaní' .... 
buco,.Rosa Junior, Mailoel VictOl'ino;,.Móii' 
teiro de Barros; c. Ottoni; Joaquim da Soiiza, 
Paranhos; Pinheirll Gtiedês;. l1: dei Amaral; 
Santos Ahdrade e Imiz Delfino: . ' 

Ilebéalri a e com iirê8er com clUisil. .. àr~lcÍ:: 
ada os Srs: Príid~llte !lil :Môríies; afi jlôú; 

fa.rt; Tlii:iiíiaí brtiz; Fràliê!scl:l Míiéhíiilí!i Nina · 
Ribeiro, cunha Junior, Cruz, Elysed Mirflliii; . 
coelho Rodrigues. João cortlelrtl, 'rliêôílílreto 
Sout(l;. Oliveit•li Go.lviio; Alllài'i:l Cayitlcàliti, 
Alméitlil Barreto; Firlilirio dá . Sllyeiril.; João 
Bar!ia!bí:l; Gaspar Drumlílond;. Messias de Gus~ · 
mão, coelho e cainpos, Virgilio Dltniaslo; Ruy . 
Brtrbosa; Domingos Vicente, Q: Bocayliva, 
Lapei'; Broz.Carheiro: E . .Wandenkolk; :Ariso; 
tides Lóbo, Saldanha ~ariilh9; Joàqu!m .Feli' 
cio, Amei•ico LobO; ·Rodrigues :Alves;. Silva 
Canedo. Aquilino do Amaral, Joa.quim.Mil.rti"· 
n!to; Geiler~so Mar;que~; Paullnd Hciuli; •. Es::
teves Juiuor; Pmhetro . Machadp e. ~ullo 
Frota;. e sem cau.sa pártic!pada: os Srs: Gainõ 
pos Salles e Raliuro B~trcellos; 

d su. ii' si!:cuiz:A.iixo (sêr6inüô . éiíi :t•) !lá 
conta dd segülhtli 

iixi'EôiÊNTE 

teie;;ramrria · ei elimtl Uti jjiJsterro; esta!l6 · · 
ae SàhtO; clitliartii~; eiri 2r db Côrreíitii, tl.Ssiiii 
coiioobiü&; . . .,.~H Iii 

<< Presldeiite SiinaUb ::::Rio :.:: nu te ' , <Jíô: 
dem commandante districto. fui tir~tdo W~dó 
m:â,io, povo !nê9miíi,iliilé~ve~}N~~~el,til~!l 
Jbsé srt vinliiirh e Marques; sem man<lado nem 
requ.tstçitti ó. ~~~orid~.ae ~~tua.wq.,.~st~.~i~a: 
Hüo viera Vtxccartu, trilzeni:ltl .slilvo-coníluctb 
ttutoridade pôllêiiil dàlll; segiiiü Mdiitilvidiio; 
Outros emigi'Udos aq1l.i ameaçados, commando 
districto invadindo attribuições policiaes, niio 
ha garantias.- Femando Caldeira, che1e de 
policia. » - Inteirado. 

o sri .. loXo :NmtvA. (s,év,iry~o tlê 2• sêcróiaí:io) 
decl11rli que nüo ha pareceres. 

Ao meio-dlu. e Í5 minutos; o Sr; presidente 
declara cjue boje niio póde haver sessão; por 
Isso que até esta .hora teem comparecido ape
nas 20 Srs. senadores. 

Depois de convidar os Srs. senadores pre. 
sentes para se occuparciiii com os trabalhos de 
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suas commissões, designa para a ordem do 
dia da sessão seguinte : 

Discussão unica das redacções dos projectos 
do Senado: 

N. 45, de 1892, autorieando o governo a 
· mandar pagar ao Dr. Albino Gonço.lves Meira 

d!l Vaeconcellos, pt•ofessor vitalicio do curso 
anne?'o á Faculdade de Direito do Recife, os 
venctmentos que deixou de receber; 

N. 7, de 1893, ampliando a organisação da 
Procuradoria da Republica e Fazenda Fe· 
dera!; 

N. li, do mesmo anno, auxiliando com a 
quantia de 10:000$ o Instituto da Ordem dos 
Advogados Brazileiros, para o ftm de ser rea· 
lisada a e_xpo~ição de trabalhos jurídicos que 
o me•mo mst1tuto pretende inaugurar ; 

Votação da mataria cuja discussão ficou 
encerrada. 

Discussão unica dos pareceres : 
N. 76, de 1893, da commissão de finanças, 

opinando pelo indeferimento da petição em 
que José doe Santos Colona pede melhoria de 
aposentadoria ; 

N. 78, de 1893, da commissão de marinha 
• e guerra; opinando que não assiste (Ureito 
algum ao favor pedido pelo m 1jor refbrmado 
do exercito Francisco de Paula Pereira An· 
drade; 

N. 80, de 189.3, da commissiio de justiça o 
legislação, opinando pela rejeição do veto do 
prefeito do Districto Federal á resolução do 
Conselho Municipal, concedendo um privilegio 
ao engenheiro Felix Antonio Pereira Lima; 

2" discussão do projecto do Senado, n. 13, 
de 1893, concedendo o.mnistia o.os implica
dos nos ultimas o.contecimentos havidos em 
Goya.z; 

3" discussão do projecto do Seno.do, n. 54, 
de 1892, autorisando o governo a prorogar o 
prazo concediclo á Companhia Colonisação In
dustrial de Santa Catharina, para inaugura· 
ção do engenho central na povoação - Pa
lhoça; 

Discussão unica do parecer n. 77, do 1893, 
opinando que se archive a representação do 
Dr .. Albino Gonçalves Meiro. de Vasconeellos, 
pedmdo providencias que salvem a situaçiío 
anarchica do estado de P.et•nambuco. . 

RATIFICAÇÃO 

Nas obs8rvncões feitas pelo sr. prosidont.e 
em respostatt uma reclamação do Sr. sena
dor U. do Amaral, em sessão do 27 do col'· 
rente, em logoar de-Estn. acttt foi puhlicttdn. 
no Dim•ío do Ooii!Jresso de terca feira ... diga
se: de quinta. feirn.. 

42n sessao em . 30 de . Junho de 1893 • 
Presidencia do Sr. Jor.lo Pedro ( 1 'ecretario) 

SU~IMAIUO- Chnmndn-Í.oiturn dn nctn-PnrecÓr 
- H.cquorimento- Discurso o roquorlmanto do Sr. Do .. -
mlngos Vicente- Onmm oo mA- Votu.cfi.o dn. ro· 
dncçiio dos projectos ns. ·~5, 7 o 11- Votação da 
mntorin oncort•ndn. ·-ltoquot•lmonto fio Sr. Joiio Noiva 
- V~tnofi.o doq ynrocet•as ns. 7G, 78 o 80- ·a dis
cus:mu t.lo projac o n. 13- Discursos dos Srs. Fi r:.. 
mino dn Silva.i.rn. o J oiia Dnrbnlbn -E monda - Oh .. 
~Arvn.ci3cs do Sr. pt•osidento- DiscnrNos dos Srs. 
Gomansoro. Pnrnnhm~, Allnoidn. Bnrroto o Gomem .. 
soro- Requ~:n·im1mto - Adinmonto tln cllsccussão
Votnr;iio do projecto n. ãi - J)isoussão do p~recer 
n. 77- Discursos elos Sr•s. Co1~lho ftoflriguoM a A ris .. 
tidos J..~obo- H.oquoriu1onto ·- Chnmn.da.- Adinmonto 
dn. discussão. · 

Ao meio-dia comparecem 33 Srs. senado
res, a saber: João Pedro, Antonio BaenQ, 
João Neiva, Souza Coelho, Joaquim Sarmento, 
Nina Ribeiro, Manoel Barata, Gomensoro, 
Cruz, Jose Bernardo, Oliveira Gaivão, Amaro 
Cavalco,nti, Almeida Bo,rreto, Firmino da Sil· 
veira, Joaquim Pernambuco, João Barbalho, 
Rosa Junior, Coelho ·e Oampos, Manoel Victo
rino, Domingos Vicente, Monteiro de Barros, 
Q. l'!ocayuvo., Aristides Lobo,.Saldanha Mari
nho, c. Ottoni, Rodrigues Alves, Joaquim de 
Souza, Silva Canedo, Paranhos, U. do Amaral, 
So.ntos Andrade, Raulino Horn, Esteves Ju
nior e Luiz Delfina. 

Abt•e-se.a sessão. 
São successivamente lidas, postas em dis· 

cussão e; não havendo reclamações, dão-se 
por approvadas as actas da ultima sessão e 
da reunião realisada no. dia 29 do corrente. 

Comparecem depois de aberta a sessão os 
Srs. Gil Goulart, Thomaz Cruz, Francisco 
Machado, Coelho Rodrigues, Gaspat• Drum
mond, Virgilio Damasio, Laper, Braz Car· 
neiro, Joaquim Felicio. .Amarico Lobo, Joa· 
quim Murtmho o Pinheiro Guedes. 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Srs. Prudente de Moraes, Elyseu 
Martins, Cunha Junior, Theodoreto So)lto, 
E .. Wn.ndenkolk, Aquilino do Amaral, Gene
roso Marques, Pinheiro Machado e Julio 
Frota ; e sem causn. participada os srs. Ca· 
tunda, João Cot•deiro, Messias de Gusmão, 
Ruy B!lrbosa, Campos Salles e Ramiro Bar
cellos. 

O SR. 3·' S&cn&TAruo (seJ·vindo dei"} declara 
que não ha expediente. 

O Sn .. ToÃo NEIVA. (servindo tle 2° secretario) 
Tê e vão a imprimir, para entrar na . ordem 
dos trabalhos, os seguintes 

PAREOEltES 

N. 86 -1893 

A Comrnissão do Mariulm o Guel'rn, tendo 
oxnmin11do a proposição dt\ Camar~1 dos Srs. 
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·Deputados, fixando a força naval para o anuo 
de 1894, e a proposta do Governo, que Sol'viu 
de base áquella, é de· parecer que a mesma 
proposição seja submettida a debate e appro
vada. 

As alierações feitas na proposttt do Go
verno pela Ctunara constituem medidas de 
grande conveniencia para o serviço naval, e 
são reclamadas como complemento inadiavel 
no bom andamento, não sómente desse mesmo 
serviço, como dos que lhes são connexos. 

Entende, portanto, n Commissiio que ne
nhuma modlllcaçiio h a mn is a t'azer i suJeita, 
ontretanto, ii. sabedoria do Sentttlo esta sua 
cpinii'io. 

Sai;Í. dns Com missões, 28 de junho do 1893.
Joao Nei11a.-Almeida Barrcto.-Joaquim Sar
mcnto.-Rosa Junior.-Smitos AHdrade. 

N. 87-1893 

Considerando que por delibemçiio do Se
nado, requerida em 21 de setembro de 1892 

· pela com missão de tlnnncas, mandou-se ouvir 
o governo sobre a petição do Dr. FranciBco 
Augusto ele Almeida, cm que este imp:1tra do 
Poder Legislativo mel11ortt dtl vencimentos 
para sun nposentndoria, com a addição da 
porcentngem percobida ao tempo de sua etre
ctlvidnde no cargo <le lnncndor ; 

Considerando que, em l'esposta a esta con
sulta, remetteu o ~r. Vice-Presidento da Re
publica as Informa cOes e pareceres que acerca 
ila ret'eriua petiçio prestaram diversos func
clonarlos do 1\flnisterio da Fazenda i 

Considerando que destes pareceres e infor
mnQil~s rlerluz-se que «os· vencimentos tia 
nposentndoi•la 'foram marcados rle conformi
tlarle com ns disposições que regulnm n cs
pecie, e que, portanto, o petlido é objecto de 
graça», cu i1t concessüo só encon Ira um fncto 
igual, vordndelrn e notoria excepção i 

Considerando que nintln nn hypothese de 
mais de 30 annos de bons serviços, entendeu 
o poder competente que devia ser cnssnda a 
nutorisncão dada no governo no § 2• do 
nrt. 8• dod~creto n. 2551 de 17 de mnrco de 
1860, de melhorar os vencimentos da aposeu
tadorin dos em p1•egndos rins recebedorins que 
contassem esse tempo, augmentnndo-os até 
mnls de 50 •;. i · 

Considerando que, cnssadn. esta nutorisação 
pelo art. 7• do decreto n. 5323 de 30 de junho 
de 1873, só pot• uma lei de cnractet• mera
mente pessoal, sem motivos bttstante sérios e 
poderosos que a justifiquem, poderá o Con-

grasso Nacional nttender à pretenciio do · pe-
ticionat•io: · 
· E' de . parecer a commissiio de tlnançns do 
Senndo que seja indefel'ida a peticão do Dr. 
Francisco Augusto de A1meidtt. · 

s.L!a das commissões, 30 de junho de 1893. 
-Jllanoel Viatorino. -Rodrigues Alves.~ 
Jllonteiro de Bm·ros. -Saldanha Ma1•inho.- -
Domingos Vicente. · 

• 

N. 88-'1892 

A commissfio de marinha e guerra, de.possQ· . 
da informaçiio miniiltrad:~. pelo governo, em 
a viso do 1\finisterio da Marinlia n. Bl63 de 
19 do corrente mez, sobre a tranferencia do· · · 
Arsenal da Bahia para outro ponto que re-
una as condições reclamadas pela sciencia 
militar, para um estabelecimento naval dessa 
natureza, vem hoje modificar seu parecer de. ,,~~,; 
17 de setembro do anno passado, no sentido . . .. ,~ 
de aconselhar seja adoptada a proposição, #fi· 
com a emenda additiva, que adeante formu· ., · '· 
!ará. 

De facto, a transferencia dos arsenaes de 
marinh•t quer da Bahia, quer da Capital· Fe· 
deral,tem sido indicado por diversos mlni~tros, 
em seus relatorios, dando-se como causa prin-
cipal estarem esses estabelecimentos colloca
dos em posição indefensaveis, em caso de ag~ 
gressiio estrangeira i o mais ainda, a .necessi· 
dade de alargar suas dependencias, reconhe
cidamente acanhadas , o que sómente se 
poderá realisar retirando-os dos centros com
merciaes em que se acham situados. 

Deste modo construir-se-Mo edificios pro, 
prios aos serviços a que se·destinam e dar-se
Ita espaço iis allil.ndegas, que lhes ficam quasi 
contíguas. . 

-·.•.' 

., .. 

Quanto· á duvida que se levanta. sobre a 
exequibilidade da mudança sem dispendio 
para o Thesouro Nacional, ella desapparece . ,.; 
deante da consideraçiio de que em troca pó-. .·~ · 
de-se ceder parte dos terrenos e propriedade · ·'i.''• 
dos ediflcios dos indicados arsenaes, terrenos 
que teem na actualidade grande valor pela 
sua posição no centro commercial e á. beira· 
mu. · ·· · 

E a commissilo, convencida da viabilidade 
da permuta. anima-se, ·sobre tal base, a pro• 
por a transferencia dos dous alludidos arse· 
naes. 

Relativamente ii. construcção de .uma mor· 
tona no estado de Matto Grosso, de que tam· 
bem trata o projecto, pensa a commissão que 
o simples exame da posiçiio geographica desse· 
longínquo estado, sem fullar de outras cir· 
cumstancias alliadas à politica internacional, 
aconselham urgentemente essa obra, cujo 
dispendio é relativamante pequeno attento o 
fim.a que é destinada. 

.... 
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!: ·: Áccresce que bem proximo 1 cid.àd.e de éo' 
:1' l. rumbá temos um arsenal de· marinha éohve-
;j :\ .nientemente montado e provido de machi· 
1

: nismos model:nos; vi rido, . portanto, aq uella 
1 •i m~~t.ona: C\)mpletar ,()S melh~ram~nt~s de. que 
('r .car~~e ,o ars,e~al,,paN: pre~~/-' .. l,nest.hn,aveis 
~~·.·.· · · . s.~r~~ço~. ~m ~~~a:s ql~~:!!mstan~Ias 1 ~·epa~·ariil? 
li osnossosnav10s ile guerra estaclonailos nci rio 
~ Paraguay • · 

Sujeitai-os a uma viagem à Capital Fe-
~~·:' deral para fazer os concertos e reparos de 

que porventura necessitem, é desconhecer 
:!lUe; . niuitas .vezes .el!es. niio poderão. dei· 

li r .·•. xar as aguas tranquillas dos rios,pnra: alfrort
'tltr iis tempesfudes do oceano; sem fitllar na 

~ .:::-· despeza.que acarretariam tnes viagens; e da 
li . ._..- imposaib1Jidade material sinão politica de 
::.!- · realisal-ns; 
1\ H:à, portâóiô; pensa h: êominissão; absoíütô. 
;.i . ê iriadinvlil nêcessidnde de Ie\•àr~se a eireitd ô. 
·• .. consti:uci;iüo tlii. iiiortohn erii. Mlittd G1·ossb; 
~~ " distrlbuihdo-se. plifeni; por mais de titri êxei!; 
f cicio tlnnncêlro a N!spectivii. despeza; 
ij' s'. N'!!dste pe_ndsénmento, ~ ~ifbr approvat.da jielô 
~ ena. o.a 1 .a; a_.comnnssao apres~n lJ.ra .. ~~ 
j ·' orçamento do Mt,nlBterJo da Ma.rmha uma 

.I . ~~r~n~:r ~~~~:Ji~a.ri~Ó p~o~tl~~t!t:r~~~f~~riii 
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Eiiiciií:la addÍiivíi a qiie se 1'i(âe ésic pài'íiceí; 

Aõ ii.rt i • aérescen te-se : 
§ I. • A remHção. dos arsenae3 sómerite se 

elféctuará. depois de tiscolhldo pelo governo 
o conveniente local para cntla um delles; e 
mediante éonctirrencia . publica, tendo por 
base os orçamentos e planos das novas êon~ 
s~rúéçõ~s; lncllisl v e officinil.s; depe!ltlellclil.s, 
caàás de morada parru o pessoal; que pelo rll: 
guiamento deve habitar rio estabelecimento 
ou suas immedla~ões: Esses estudos e planos 
serão execut~tdos pelo governo; 
. § 2.0 A triiiiió celiêrà 6s terrenos onde es: 

tãd o.ctüiilh1ehté os ah!lliiil.es êom t.odóá ds pre: 
diôS e bêmfeitortas heiie~ existentes, salVO: 
. a) quanto no Rio de Janeiro; os diques e 
dependencins do mesmo arsenal estabelecidos 
na ilha das Cobras ; 

li) quanto á Bahia, o terreno que fica erttrê 
a alfaiitlllgü. ti ii. dôbtt do arsenàl e il. parte 
diistii cjüe for iiilcessaiõJiJ. rio sei'vlço lli1 refe: 
rldil âlfitrldegii. 
. § 3.~ Á biiiiío êbricédé dispensO. ilos impostos 
de)~po_i:tnção PO:i'~ tódo .9 mà~erilil ~est)riàdci 
á. construcçüo dos novos esta~elecunentos ; 
dlr~it~Je ~!3sii.pf_ojiriiiÇãp,. coin ~bFi~iiQitó 4e 
construi!' nas arens cedtdas,

1 
trapwhes a!Jb.n

degndos e communicai;iõês 1râiiclis e fttceis 

por aterros ou viiidúctos, côiii ôs eentrôs édiii
mercines. 

Sala das conimissões, 30 de junho de 1893; 
-Joao Neiva.-S(tntos And1·ade.- Ro•a Ju~ 
nior.-Almeida Bicrreto.-Joaquim Sarn~ento, 

A commlssão dê tinnnons estú. da uccordo: 
F;n130 de junho de 1893,.;:;;Manoel Victorino; 

;;;;.Q; Bocayuoi:i;=,1 ma1·o Cavalcanti;::.:..:Saldanha 
Marinho;'-Rodrigu.es Alves; com rcstricçoes; 
-lllonteiro de Barros. 

N; 89-1893 

A com missão de ma1·inha e guerra . exaini· 
nou a proposição da Camara dosSrs. Depu
to.dds, n. 12; ilà. 1892; qüe dispensa do con
cürsó para os logii.rtis dê medico nojuhto do 
serviço sahitario do exercitô tis que terihil.in 
mais de üous annos de serviço e1fectivo, pre
stados com zelo e proticiencia, reduz seu nu
mero, e augmenta:-lhes os respectivos venci· 
mentos ; e depois de estudar o assumpto com 
a maxima attenção, consultando os interesses 
do corpo sanitnrio do exercito, é de parecet• 
que a mesina proposição seja subniettida a 
debate e approvnda. 

S~tla das éommissües; 30 de junho de 1893; 
=Juao Neiva;'-Joaquim Sannento;-Almeida 
Barreto.-Rdsa Junior .-Sàntos A?!dl'áde, 

A éorilmissão tio ii niiiloas iistiL de hccórilô; 
por nü~ hnvét•. Mi_gmciito rui des[,ezti:. ... . . 

Sah1 das comm1ssões do Senndo, 30 de Junho 
de 1893.-"lf;;niilil V&êioí'inà;=Q; Bocéiyicvá.""' 
:·tmaro Cavalci:cnti;...: Saldanha Murinho. '
Rod!'igues Alves. ;....;Jl.fontefro do Barl'OS, 

0 mesmo sr. seéretii.rid lê, é. posto em dis.:. 
étissiio e sem debate approviido o rêcjüerl:.: 
mento constante dó seguinte 

PAJÜ:CER N; 90-'-1893 

Considerando que pende de estudo c ilppro' 
vd.oiio legislativa O. orgailisnçãi dlid!i pelo MI~ 
iiisterio do Interior à . Repartição Sariitii.i'iil.; 
que Jlcou a càrgo da União ; 

Considerando que no re~pectivo orçamento 
deTe ser 1lxada a verba de vencimentos do. 
pessoal que tem de servir na referida rapar· 
tição ; 

Considerando que os peticionarias; empre
gados da Secretaria Geral de Hygiene; estiió 
compre!Jendidos na supradita organlsnção: 

E' de parecet• a commissüo de finanças que 
o requerimento dos empregados d~ secretil.ria 
rla Inspectoria Geral 'de Hygiene aguarde a 
elliboraoão do orçamento do Interior, .. 

Sala das commissões, 29 de junho dei 1893. 
-llfrmocl VictoJ·ino.- Dbmi?lfJOs Viccnté,....l. 
lllontei!'o de Bm·1'os, -Saldan!ta Marinho.
Rotl?·i{lues Allics. 
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P !!'J'I: Q~HUillS"P!:I Vl~·e~j;~ cp,. 
meça pedindo ao S1•. presidente a bonqad~ j}e 
dar para. discussíi.o uni projecto, cine jà esta 
em segunda,p.lfaliilega do as mesas de 1•iindas 
de Itajahy e ~aguna, eni Sa~1!& Catarlna,"An.:. 
toninli. no Paraná, ~ jtapem!l'Im, 110 esta4o do 
Espirita Santo. · · 

Este pro ecto foi li. commlssiio para emittir 
pa1•ecer e ella opinou que fosse ouvido o go
verno, qJ1e, entretanto, ate hPjll não m~~o!lil'es
tou I!UIL opinião. 

Passando a outr!) a~sumpto, diz qpe tflll! 
Ulll fe~Uel'iiJlent(), qJ.Jjl Vllll eJ1VÍilf IÍ.IJleSa1de· 
pois de fundamental-o. 
. 'J!l~~~~ r~q4e!•imento não tem tjn~ h()stis ao 
gpverna, ai) qup,l te!ll prestado Seffipre O Sell 
v~tçl, sem twportancm moral, ó verdade· (nçco 
aj1P(ttdps),m!ls quf! vale tanto comi) o 4e ql!al
quer (lutrp pa1'11 o numero de YPWS que e!)e 
tem obtido. 

!lião crearia fjmbaraços ao governo, ainda 
m~sl'l!p si tivesse presti8'io1 si tivesse intlti,;. 
eqpia,. si tiy.es.se valoc p[tra () fa~er, 

4.r~tr .as syp.s r~li!QPe~ ~OJP. o fl'pVeJ!n(), pr~fll~ 
rm1 ~sto a tragar. em humt1h!l.l}tll ~jleliciP llll! · 
!J.tnqqe. fe!~o ~ ~lltO!lP!Oia e aos íllt~r~~~8es ~os .. 
est&dos menqs presados pelo goverrió lfÍlleral 
em aêsum:pto que· iqteressa esséil.Cialrilenté 
sua vtda. · · ...... · .·, .. 

Pass&ndo. a fundamentar p s~u requeri~: .. ~,:·: 
ment~, p orador _4!z. que ·vae tratar de trii@ ·- ·~ 
questoes q:ue. estã9 !leP,endentjls dp govern ~· 
!~a~:~t~s. d1zelll respe1to ao es~d() 4P E:s.~!e · 

O ~jnistro da. i!ldQ.strja, viaçij:o e pbras 
publica~, de ()rqem do Vlce-Pre~iderite da 
Repuqlwa, l'~commeniiou ao presidént'e qQ • 
estado do Esptrito Santo que expedisse ·á ·com;,· 
panbia Brazileira Torrens titulo de- pr0prre~ ·' 
dade de 30,000 hectar.es de terl'llS e111 Ufila . 
área de 81.180, medtda e demarcada ·nos 
valle~ do Guandú e castel!o, do Cachoeiro· do 
Itapemer!m, naquelle estado, u!lla vez que a 
coll!panhta recolhP~se aos cofre!! da T)lesou
rarm de Fazen(j.a a tmportancia d.esses SO.OOO hectares. · · · · · ·· ·· · · · · ·· · · · 

0 S~. 41\!ARO CAYALCAI'fl'I,Em QJIB !4ta 
foi este avj$a'l · 

p !3a, GJH GoUL,\T ,.,.. y, Ex. t!lffi tOd!l< a in· 
tlQ!lnci!h ~~ta <! modp por que t~m de~enpe,., 
nhado o seu· mandato. 

O St1<· Do~qNGQS VroENTE, p~os~gujpqo, diz O SR. Do~INoos VrcmNEm responde que niio 
qu13 niguem mais dp que elle desejp, a con.,. se Iembva da data; crê, porém, que é do anno 
solidàção do regímen .republicano: 'pafíl: ·.fl passado. · · · · 
qual não concorreu ; mnguem mata do que Não é um aviso, é uma vacommandacão, 
elle deseja a consolidação do ·credito e da um otflcio dirigido pelo ministro da industria 
eonftança publica, da ordem e da paz, con- e viação ao presidente do Espírito Santo no 
stó.ntemente pertul'badas por boatos alar- sentido de que trata. · · . 
mantas, que tornam duvidoso o dia de ama. d' o .StR' Çlrtar..dG0~4RT....,E' llll!a a~~qrpç1!:o 4os 
nbã; finalmente ninguem deséja. ·mais do que 1re1 os es oaes. · 
elle o respeito á Constituição e ·ás leis, para · · · · · · · · 
que as instituições .sej11m amadas; politica de O S.~· D. 01JINGos VrOEi!i''l'E lemb:ca.. ll.lle j.;â fi. 

"" t · - d + 1 · d · lei n. SS96, r.lfl ~ d!l novemblÍo !ie 188S, <!er.a. 
~:;:t~ d~n~~~~~· · e ~o erltllP!I1, ~ esquect, Jl.O~ est~~P~ o pvcducto de terras dllVOlu~ • 
. Con~essa '~jii!Jelll, com tod!J. o, fràpquezp,, Pede, portanto, licença ao Senadp ll~f~ ~W 

seus erros, certo, porém, de que nao siio elleá 0 q.rt, -tr da lei !1 que se refe1·~ (l~): 
d()s !D!I<iS gro,ve~ ne10<Jos mo,is grossei.ros. « Serão pelas provincias cobrad&s as d_ivi,. 

Sente-se· mmto desalentado e multo des,. das ao Estado aos colonos nel!as àotabelecldOS 
anini~do,· e tem razii9 ]\!ara·· isto. ·Mas o 'seu e o produc'to, bem como o da venda ·das 
de~alento e 0 séu desanimo l}ão faz~m e!que, . terras publicas, ás mesll}~~ provinciits cedi~i:l
cer o cumprimento do dever, nem tam, bem par& ser po~ ellas &ppl.tcad_o ao desenyolvl· 
menospresar os interesses do estaào que, ge- menta e serv1ç~ da co1omsaçao. :. ·. . 
neroso, deu-lhe a honra de representai-o. · Por consegumte, nenhum& 1!!1 poster1or 

!lião ó da.quelles que dizem que acima do revogou a de 1888, plenamente contlrmada 
amor da ílLmilia co!loca-se o amor da patria. no domínio da Constituição Fede11a! de 24 de 
Acima do amor da familia o orador só col- fevereiro .de 1891. · · · 
loca. o cumprimento do dever e é pelo cum.. O contracto feito pelo Ccmpanbia Brazileira 
primiinto do dever que vem a comprehensão Torrens é de 1890, e o go. verno: não podia. . 
do amor da familia. , ~ ordenar que o prodq.cto doss.e ço~tp~~c~o. ~ato 

O orador lolii.9 seria digno da pos1çao que é, qu!l o v11Ior ·das terras fosse pepqlh1d9 lloJ 
ocpupa si. pe~s 11ttenções ,que o gaveJ•no lhe cotr~s d~ Uni~o., como ren,..41L .4e~ta, llJI)a 
tem di»pensa.do, si pelos fa vares que tem pe, cessao fo1 Y()lJlntariQ.. 
dido aos Svs. mil}istros, por ca'J!sa da posição A ~e!lomm~ri~o,ci!.o 4o governo. p~ á Com
que occupa, esquecesse o cumpr1ment~ do se.u pal)}ua )3razJ!e1ra Torr!lnS JliiJ. ~llreJto !lOVO., 
dever e àesprezasse.os interesses legit1mos do que ella níi.o tem e não póde ter, que é vljnd!)r 
estado q11e representa. terl'as p()r preço menor do que estó. eSI!J.bele· 

Si o seu procedimento por ve)ltl).r!L ))lelin, pjro m~s tabllU.as orgaq~il-4il-~ pelp )!:~ta4p1 ~].!~ 
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teve em vista a qualidade dos terrenos e a 
procura delles. 

A Constituição no art. 54 dispõe o se
guinte (!e) : 

de colonisa.ção, que está determinado em seu 
orça.mento. 

O SR. Q. BooAYUVA-Si ella não tem terras 

·« Pertencem aos estados as minas e terras 
devolutas situadas nos seus respectivos ter
ritorios, cabendo á União sómente a porção 
de territorio que for ln dispensa vel para '11 

· defeza das fronteiras, fortificações, construc
. ções militares e estradas de ferro federaes.» 

lm de fazer a. colonisação no ar 7 · 
O orador, em resposta. ao apa.rte, pergunta: 

si a União Federal não tinha terras,por que a 
sua. Constituição cedeu as dos estados, para 
que não a.s reservou 1 . 

Só em um caso a Constituição Federal tor
nou dependente de lei federal o cumprimento 
de disposições suas. O art. 13 e o unico que 
dis:põe dando o direito á União e estados de 
legislar sobre viaçiio ferrea e navegação 
interial'. 

Ainda a Constituição dispõe no art. 83 o 
seguinte (!e) : 

«Continuam em vigor, emquanto não re
vogadas, as leis do antigo regímen, no que 
explicita e implicitamente não for CQntrario 
ao systema de governo firmado pela Consti
tuição e aos yrincipios nella consagrados,)) 

A disposiçao da Constituiçiio Federal, art. 64, 
e cla!;'a, terminante e muito simples. 

O ministro da fazenda, porém, julgou-se no 
direito de summariamente revogar o art. 64 
da Constituição Federr,l, mandando que o pro
dueto das terras devolutas fosse arrecadado 
como receita eventual da União ; por esta 
fórma o ministro da fazenda desorganisa o 
orçamento do Estado. . 

.. A constituição do E~pirito Santo, em vir
tude da Constituição Federal, em seus orça
mentos, dispoz das terras devolutas como 
renda sua e, a prevaler.er a doutrina do Sr. 
ministro da fazenda, está desorganisado o or
çamento do estado, a sua situação financeira 
e economica, emflm todos os planos da admi
nistração, planos estes que são os mais bene
ficos, os mais acertados, os mais importantes 
para o progresso do estado que o Dr. Muniz 
Freire, com muita vantagem, brilhantismo e 
illustração administra. (Apoiados.) 

Anteriormente a. este a.viso o Presidente da 
Republica recommendou ao Congresso, em 
sua mensagem, que passasse para os estado~ 
os serviços de terra.s e colonisa.ção ; e não fez 
só isto, ma.ndou p!L~ssa.r para os estatlos todos 
os processos de terras, todos os requerimen
tos dos cidadãos pedindo terras devolutas, 
todo o serviço 'le terra.s. 

O SR. Q. BooAYUVA- E a Uniüo reservou 
sómente para si o orçamento da. despeza. 

0 SR. Do~!INGOS VICENTE, respondendo 110 
a. parte com que o honra o nobre senador pelo 
estado do Rio, diz que a d~spoza com a.·colo
nisa.ção do E~pirito S!tnto cstti sendo feita. pelo 
estado. 

O Sn.. Q. BocAYUVA-Estou de a.ccordo com 
o honrado senador ; retiro-me á anomalia 
que resulta. desta disposiçiio. 
. 0 Sn.. DOMINGOS VICENTE, entell.de ]lOrtanto 

que o governo federal, para ser coherente, 
para que observe a doutrina. do ministro da 
Jazendo., mande recolher aos cofres da. União 
o producto das terras desde 1888 arrecadado, 

Foi em virtude da lei de 1888 que o hon- . 
rado administrador da província, Dr. Henri
que Moscovo, cujo nome os filhos do Espírito 
Santo não deixam sa.hir dos labios sem 
respeito e acatamanto, mandou construir um 
grande barra.cão que lá está á entrada da 
ba.rra. attesta.ndo o seu zelo, o seu patriotis
mo, a sua. dedicação e a sua boa. orientação. 
(Apoiados.) 

Ja então elle tinha feito um contracto 
para in troducção de colonos no Espirita 
Santo. . 

Viu '!la poucos dias um illustre deputado 
pelo seu estado, a. presentando um projecto na 
Camara d os Srs. Deputados relativamente á 
q ueiltão do producto das terras devolutas que 
o Ministerio da Fazenda mandou recolher aos 
cofres da. União. 

0 SR. GIL GoULART- Este projecto de lei 
não tem ma.is valor do qne a. Constituiçiio. 

0 SR. DO~IINGOS VIOENT!l diz que O seu 
collega tem toda a ra.zão e ate vem em seu 
a.uxilio. 

Estú. em completo desacco1•do com as dispo
sições deste projecto, a.peSI11' de uinda. não o 
conhecer, mais porque entende que o a.rt. 64 
da Constituição Federa.! não precisa de ex
plicação. 

O art. 64 do esta.tuto federal dú. aos estados 
o protlucto das terra.s devolutas. O ministro 
da fa.zenda summa.riamente ma.nda recolher 
aos cofres da. União o producto dessas terra.s. 
E' uma especie de juiz de paz da. roça., do an
tigo regimen, que revogou a Constituiçã.o do 
Imperio. 

O orador, como representante do estado do 
Espírito S11nto, mais de perto interessado 
nesta questão, devo declarar ao Senado que, 
si fosse presidente do estado, preferiria de
mlttir-se, deixar o {!'overno, a cumprir seme
lhante a viso. 

A prova.Jecer este a viso do ministro da. 
fazen,la., o estado devolve i~· Uniiio o serviço 

A segunda. é sobre o auxilio de 200:000$, 
para colonisação. 

' r.' 
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O Sn. GIL Goo.LART-V.Ex. deixe isto para capital que ella empregat• na construcção da. 
depois. estrada, até o maximo de 3.600:000$, e, si . 

O SR. DoMINGos VICENTE responde que caducar a garantia supplementar que a com· · 
falia nisto porque disse que ia tratar de tres panhia tem do governo da União, de 2 o;. so· . 
questões. . bre 30:000$ por kilometros, o estado preen~ 

Diz que confia que o honrado Dr. Paula chcl-a-ba na mesma proporção.» 
Souza resolva como prometteu. Nada mais Os concessionarios nesta occasiíio pa~saram 
dirá por emquanto. o contracto a Companhia Viação Ferrea 

Passa a outro assumpto, que o orador con- Sapucahy, e esta, inaugurou o serviço, mas 
aidera de gro.nde importancia ; refere-se a um sem animo deliberado de cousa alguma 
contracto que o governo da União fez, auxi- fazer. . 
liando uma estt•ada de ferro. . Tinha. a companhia em serviço uns 30 tra, 

Lembra ao Senado que em 1882 aassembléa balhadores, que cavavam a terra cl)m ca· 
vrovincial concedeu privilegio a José Moreil•a vadores de páo. Além disto a companhia pa· 
Barbosa e Eduardo M. Limoeiro para con- gava aos trabalhadores no fim de dons mezes, 
strucção, uso e goso de uma linha ferrea de e quando elles antes reclamavam a importan· 
bitola estreita que, partindo da capital do cia de seus salarios, procurava o chefe de 
Espirita Santo Jbsse a Santa Cruz nas cabe· policia, que com muita facilidade uma occa· 
ceiras do Rio Pardo, limites do estado com sião mandou recolher á cadeia 11 trabalhado· 
Minas Geraes. res que deixaram o serviço. 

Diversas innovações foram feitas após a lei, A raziio que ena dava era a seguinte : 
em 1882 e 1884, a pedido dos concessionarias Não pagava os dons mezes de salarios aós 
para apresentação dos estudos e construcçiio trabalhn(lores para que elles ficassem preiios . 
da linha. ao trabalho e não abandonassem o serviço, 
. Em 1888, a requerimento da companhia, o Na ultima innovação do contracto feito 

Dr. Henrique Moscoso innovou pela terceira com a Compan'kia de Sapucahy, representada 
vez o contracto, em virtude de lei, substi· pelo seu procurador legitimo, impoz-se ·a se· 
tulndo a garantia de juro, que era de 7 °/o, guinte clausula (lê) : 
pela garantia de 4 "/o em ouro, c nessa occa· «A companhia fica sujeita á multa de 500$ 
siiio os concessionarias obtiveram da União um até 5:000$, cGnforme a gravidade da falta, 
auxilio addicional de 2 "/o em ouro sobre pela inobservancia de qualquer clausula d'o 
30 contos por kilometro mas com obrigação de presente contracto ou das determinações d'o 
por o ~eu contracto de accordo com o contracto engenheiro fiscal, e á pena de caducidade do 
celebrado com o governo aa União. contracto nos seguintes casos: 

Nestas comlições, porém, pensa o orador 
que não se conseguiu do governo do Espirita «I.• Si ao fim dos primeiros 6 mezes da 
Santo a modificação no contracto exigida pelo data de sua assignatura não tiver atacado 
governo da União, quando concedeu a garan· com a devida diligencia os trabalhos.» . 
tiaaddicional de 2"/.. No li.m de seis·mezes, no primeil'o trecho 

o anno passado (1802) requereram os con- da estradn, que tem 20 kilometros, não tinha 
tractantes ainda uma quarttt innovaljo de 'll comJlanhia serviço em mais de 12 e o presi· 
contracto, aue lhe foi concedida pelo ac~unl dente do Espirita Santo rescindiu o contra. 

'd t E · ·t s t · t ·t cto; mas a companhia, que tem um auxilio 
prest eu e o spm 0 an °• que no m lll 0 addicional da União, reclamou perante o Mi· ao ver realisado aquelle melhoramento, con-
cedeu vantagens. Então 0 governo substituiu nisterio da Industria, que até hoje não decla
a garantia de 4 o;., em euro pela de 5 o;., e re- rou caduco o contracto, alimentando assim a 
duziu-lhe 0 traçado, que dcl'ia ser do soo ki- esperan~a de haver do estado do EspiritoSauto 
lometros, a 80. A companhia era obrigada a uma indemnisaciio que na 131• clausula foi 
construir a estradtt de ferro do Indo meridi· prevenida (18) : 
oi:tal da capital do Espírito Santo até á povoa- « Declarada a caducidade pelo presidente 
ção de M~tthilde, 80 kilometros. do estado, a companhia perderá todo o tra-

Substituiu tambem ou augmentou a impor- bulho ematerhtl empregado,sem direito a in· 
tancia das :C 500.000, que era em quanto se demnisa iío alguma e nem poderá auguh• 
calculava a construcc!ío de toda a linha, pela contra o estado a subsistencia do seu con
de 3. 600:000$000. trato perante o Governo Federal, cujos privi· 

Nad.D. disto, porém, serviu para quo a com- legios e Jlwores ficam desta arte suoordinados 
panhla procurasse satisfazer o contracto. que á subsistenc,a do presentGl contracto.» 
pela quarta vez fez com o estado. Parece-lhe que esta. questuo é mais impOl'· 

·Leio a clausula 22 do contracto, c~lehrndo o tanta do que se afigura no govet·nno da União; 
anno passado (l8): que o honrado ministro da industria, em 

«O estado garante á compauhitt, pelo prnzo quem muito confia, não 1em, talvez pelos 
de 15 anuas, o juro de 5 "/u ao anno sobre o muitos aJhzeres, 11restado a. attenção mere-
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A'NNAEI! DO SENADO 

. ~ido, ~!l!!t~ l!l~slJIIIPto 11 Q p~1~dap tomÇiu are· Faz~nda .• porque lhe parece que o assumpto 
. ~~l"ç~º 41l'l~IIJlllP.r. destl!. tr~~Uf!a a sua a.tten, é. ~ao stmples que elle não tera que di~er. 

QJloO, Dtl~hldo·ll\!l çom Q mawr. Interesse que, smao que fez porque entendia que devia 
em l:leU!l~Qiq !hlllstll,do do Espirita S~~onto, que fazer. 
n!io ~~~m -qm P!lolii).Q !la estp11oda. de fevra sub- O Senado desculp~tl-o-ha de ter abusado um 
veuciona.da Plll!ls cofres da llnião, llescinda. pouco mais do que costuma da sua. benevola 
e~j;epon~r~gj;q, 9,jim 4e que o !lSta.lo do Espi- attenção. (Nilo apoiadas; nt11ita /Jçm; muito 
r~to ~ntQ P!lssa, 4~sembaraçQ.do, leva!l o. ~f, bem.) · · 
feitp p. !)On~trucç~p 4!l toda a linha, uma vez Vem a I'Qest~ 0 se"'uint~ · qqe teltl r.eqppsos para. f~J.zeH>. · · · .. , , . ·r> ..••. 

O SR. Q. BoOAYUVA-0 governo tem con-
tractci'eom està. compa.nhia. 1 · · ·. · : 

O ~ll, l)Ol)qNGPS YIÇEJ)jTJ!l responde q)le o 
gove~no 4flJ11.\ma gjL~a.ntl~ addicional ije 2'/., 

0 SR. Q, BOOAYUVA;_, Não é uma conces, 
sii.a. 

0 SR, DoMINGOS VICENTE diz que no entre· 
ta.il.tci é.sta a cillil.pari4i~ 'corri ~dv(jgados: qúe, 
a_prov~1t~nd~-se d() f!I<V!lr que a U11iiio 4!b es
tão allmentàndo a esperança e embaraçando 
:o~~t~~~Jh~~·~~ e~~ado do Espiritp sa·~to esta 

. , '• """'~' I 

P gov!)r.QQ peu 9 aH:X:ilio de 6 •;. a uma es
tradl!. que d!!- povoaçao !\fathilde fosse a Santa 
Luzi"' dll car11ngola, 409 kjlometros, e esta 
subvenção caducou. Ha outra ~strada tam~em 
gp.r~nt~d~ l)BJ!l govern,p d~L '[Jnião: ~ a dci Pe· 

···@!lha, que or~; (!St4 em]largatla e que s6 po
ªeri. ser rea.l}s.a4a, pprq)l.e o governo do est~tdp 

. ~opc~eH·lh!)t&mbe!D um,a garal)~ia addic\i)jln~ 
dp6 •fp p()r l?O:OOO$ ~ ltilometro. A ll;stra4~ 

. de Ferro Sul do E.Jsm,nto S!Jo/lt!l, qqe é iL al)tiga. 
do Rio Pardo, ligar!~< a capttal a importante 
cídad,e de Caçlloe\ro do Itapemirim, e ahi en· 
contr!'-ndo a dQ Alegre p?de e deve ir aos li
mites do estado do' Esp1rito Santo e ligar-se 
coin Minas, si' porventura o· illustrado pre
sjdente de ~in.as ~e~D.es · ql!izer auxiliar por 
sua VIl!! !L coqstrucçao no seu esta4o e ligai-o 
a.o EspirJto Santo. · · •, 

O ora.dor diz que ni:io se t~longara mais so-
br~ este asspll)pt(). · .. · · · · · 

P Sa, )?RESIPEI'!TE - 4. hor11 esta ~sgotada. 
p SR, DOMINGOS _YIOENTE responde que t~r, 

mmarâ.; mll.S, s1 ;porventura quizesse ir 
além, pensa que term a benevolencia do se.,. 
ll!L4R ~opceden.do-lhe mais uns dez minutos 
,( apqiados ) ' meemo ppriJ.qe faria isto . !L 1.\lll 
J!l!lmbrp q~!l P!l'!lcp,s Y\lZ!lS 1.1sa da palavr11. · · 

Não pedira, porém, prorogaçiio da hora; 
acceita a obse1'Yaçilo .do Sr. presidente, m~>n, 
dará. a mesa o seu requerimento, guardando
se para dar maiores escla~ecimentos, si for 
impugno.do, ou quando o Ministerio da Fa· 
zen,da se dignar de responder â. pergunta que 
no mesmo requerimento faz, podendo dcsdo 
já, não garantir; mas dizer ao Senado que ne, 
nhu!lla .esp~rança tem de que semelhante ín
tormaçií.o possa ser dada pelo Ministerio dllo 

Requeri me11 ló 

. Requoromqs u.e p M,iai~t!3rio f].o. Fl\zeiJdH
mfor!l)e. 

I• o1n que f.uqr!l!=~e paro. duclarar. !J.OS p~e" 
fdS

0 
da~ repo.t•tiQileS uo SO!l i\linisfjlrio1 Offi ~ 

da~wn1o ult!!no, que Çuç1tm t:epolltar CQm~ re, 
c
1

e1
1
to. do. Umào o producto de terr11~ !l()S ~s, 

ac os. 
2•, si depois da Constituição Fedem!, as 

thesourarias ou alfandegas aurecad11ram o 
producto de taes terras ou das dividas dessas . 

Salp. das sessões, 30 ~e jJjnho de 189ª. -, 
Dpmingq~ ViceíH~ ,,1)fonteiro ele ~a ri-o~~· 

Fica sobr.e a mesa par.a ser. ttpoiado oppor: 
~unamente, visto estar esgotada .a hor.a. cteá"!' 
1gnadtt para o expediente, · 

ORDEM DO DIA 
·.- ... ' . . . 

Ent_!'am successi vaniente em di$!JUSs.i).o uni
ca e saq sem debate approva~as a.s red;LCçõe~ 
dos proJectos do Senado : 

N. 45, de 1892, autori.saJ1do o govllrno !t 
mandar pagar no Dr. Albmo Gonçalves Meira 
d~ Vasconcellos, profe8Sór' vitalicio . do curso 
an!le.xo ii. FacuJdad~ de Direito do Re~ife', os 
V~ncJmeJ1!0S que del::\:OU de r\l.ceb~r i ... 
~. 7, de 1803, ampliandq a orga.IÚS~ção da 

Pd. roc
1
ura4()ria dll Republipil. e fazf'lnda. F~; 

era · 
' ' N, ! I, ~o mesmo anuo, auxilia.ndo eom a. 

quant1a de 10:000$ o Instituto da Ordem dos 
Advogados Brazileiros, para e flm de ser rea, 
lisada a exposição dos trabalhos jurídicos que 
o mesmo instituto pretende inaugurar. 

E' ann)ll)(,)iada a yotação em 2" discussão 
ela p1;0posiçüo do. mesmo. cániara,- n; '5o;· .. de 
1892, autorisando ·a revisão' geral 'das o préi~ 
moções realisadns no exercito· desde· lo de 
novemb1•o'.de 1889, até 3'!' 'dil dezeinbró de 189L . , .. · ' . · ..... .. · ·. . 

O Sa JoÃo NEIYA (pela o1·c$e1n) requer, em 
nome da commissão de marinha e guei:r~J a 
retirada do su~stitutivo, que aprésentou. 

.Consultado, o Seno.do cons~!lte 11.a ~etiraéla. 

.. 
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Procede-se .it votação da · proposição e são 
successivamente approvados os arts. Jo a. 8° o 
ultimo da proposição. · 

E' a proposição adoptada. par:.t passar ii 3" 
discussão. . 

O SR. Joiio NEIVA. (pela o1·dem) requer dis· 
pensa ~e_ interstício para a. 3'' discussão da 
propos1çao. 

Consultado, o ;'e nado conl)ede a dispens!l 
pedida. 
_Entram success1vamente em discussão, e 

sao s~m deb:.tte !lpprov:.tdas as conclusões dos 
segmntes 

l'AHEOERES 

N .. 75, de 1893, da com missão do finanças, 
opinando pelo indeferimento da. petiçlo em 
que José dos Santo; Colona pede melhoria. de 
aposentadoria. ; 

N. 78, de 1893, da commissão de ma.rinha e 
guerra,, opinando que não assiste direito al· 
gum ao favor pedido pelo majo1• refbrmat.lo do 
exercito Francisco de Paula. Pereira. Andra.de. 

Segue-se em discussão unica., e é sem de· 
ba.te approvada., a concluslio do parecer n. 80, 
de 1893, da. commissão de justka e legisla.çi'io, 
opinando pela rejeição do veto do p1•afeito do 
Districto Federal á resolução do Consalho Mu
nicipal, COI cedendo um privilegio ao enge
nheiro Felix Antonio Pereira Liina. 

A resolução a que se refere o pa.recer va.e 
ser devolvida ao prefeito do Districto Federa.!, 
com a communicação da delibera.çi'io do Se· 
na.do. • 

Segue-se em 2• discussão o art. 1 o do pro
jecto do Senado, n. 13, de 1893, cmlceclendo 
amnistia aos illllllicados nos ultimas aconteci· 
mantos havidos no estudo de Goyaz. 

(O S1·.presiclenle deixa a cadeira da presi· 
dencia. que d occupada pelo Sr. 2' sectetw·io,) 

·O Sa•. Fil•tnino da Silvcit·n 
entra no debttte receioso de olfoneler o tnd· 
linclre dos illustres senadores de Goyaz, aos 
quu.es pede desculptt por precisa1• trtüttl' do 
uma questão peculiar o C01'J'esponclon to 'aos 
interesses locaes du.q uelle estnc!o. 

Não se oppfie ao pt•ojecto de amnist.ia, ao 
contrat•io, entende que ó necossn1•io o!ferecer 
uma emondtt, amplianrlo este fttvor a outm 
com:trcu: r! o mesmo estado. 

Nosso ~enti1lo oll'nrew•rú. llllta omomhL l'Cln
tivtt it comu.1•mt de B"u. Vi~tu, actuttlmonto 
cotiflitgmclli.. 

1:11!:!'\,\UO 17- V. Jl 

\. 

V_em iL mes!l e ó lida a. seguinte 

Emenda 

.. ·.· 

Accrescentn-se ao fina.! do a.rt. I o o seguinte 
--o bem assim os implicados em· todas as oc
cttr?·enoias que se lee-n dado na comarca da Boa 
Vista, no mesmo c' lado, desde (a·vereiro do 
anno findo. ;. . 
. Sala das sessões, 30 de junho de 1893.- . 

Fi1·mino da Silvei?·a. . . . · 

O S1•. Presidente-O honrado sena·' 
dor pela. Pa.rahyba enviou ã. mesa um additivo, 
pedindo que se estenda. a a.nmistiri. proposta 
p:1ra. os revoltosos de Ca.ta.lão aos cr·imes de 
identicn. nntm•eza occo1•ridos cm Bo:1 Vista, no 
esta à o de Goy:.~z. 

Agita-se neste momento uma. questão, a 
que se prendem interesses individwi.es. Ora, 
trata.ndo-se destes, me parece, que segundo o 
art. I 09 do regimento a emenda. nito póde ser 
recebi~a. . . . 

. '.I 

·' 

O Stt. JoÃo BARBALTIO (pela 01·dem)- Sr~ ·' 
presidente, estou muito il.costumado a resi!ei-
tar a.s decisões da. mee:t ; ma.s pa.rece que esta 
decisão nüo procerle. ··c 

: ,J...,: 

0 SR. PRESIDENTE - A mesa. não cle~idi U .. ; ·~ 
nalla; vae consult:1r a.o Senado. . .. '.:·;;.( 

O SR .. JoÃo R\RBALHO-A amnistia é essen- .:.+··, 
cia.Imente de interesse publico, e não ha ne- ·':_ '! :.· 

cessidade de requerimento das par.tes, tanto .. '• ' 
a.ssim que os contemplados no projecto nada.' 
requereram. Mas, uma. vez que V. Ex .. vae · • 
submetter o caso á considera.~•ão do Senado, 
nada mais ll.ccrescentareí. . · · · · 

0 SR. COMENSORO (p11la ordeni) - Tambe.m . 
respeito as· decissões ela. mesa., mns pn.rece-ine · · 
que não 1m necessida!le de submetter .o caso iL 
considera.ção do Senado . mesmo pelos prece.:.. 
dentea que existem. O Senado lla. de lembra.r-
se que, quando Jói la.nçada a questão ela am
nistia. para os revoltososos de Ma.tto Grosso, 
llou v e n. enxertii1 ele umn. emenda com relação 
aos sediciosos de Sa.nta Cruz; essa. emencla foi 
levada ó. co:11missU:o e depois passou aqui sem 
let• sido ata.cueltt pelo a.rt. 109 do regimento. 

O St·. Pt·csideutc ..:.. Qtmnclo se 
deu o precedente 11 que a.llutlc o honrnclo 
senador o reg-imento não era o mesmo ; de
pois soil'reu reformas. Submetteroi, portanto, 
a questão ti dolileraçüo do Senaelo. 

O Sr. FiL•mino dtt Silveira mandou uma 
emontla. ao projecto em discussão. 

A mestt entra cm du vitla si, it vista. do 
a.rt. 100, que nilo admite emendas 11 projectos 
l'ulati vu:~ :t intm·csses intli villuaes 011 locaes, 
t!ovo 011 niiiJ so.t• :wemltt osttt omutalu."; ú sobro 
este ponto quo vtto consultar o Senado, 
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Consultado, o Senado ttpoia a emenda, que O !!!u-. Coelho R.odrlgueli'o-
entra em discusstto com o pro,iecto. Sr. presidente, não venho propriamente 

discutir o projecto, venho dar uma satisfaçã_o 
O Su•. Gomenso•·o-Sr. presidente, ,ao honrado collega que me precedeu na trt· 

a decisão do Senado. resolvendo que e;;te pro- buna. 
jecto Jbsse lançado ;1 di;cussão, inr\cpendente Fui quem teve .a honra ou tomou a li
do ·parecer de com missão, me colheu de ~o r- herdade de requerer a casa que tosse posto 
presa. na ordem do di1L o projecto sobre a amnistia. 

Não me achava presente aocomBço dos tL·a- Fiz isto solicitado por telegramma de um 
bal\los da sessão no dia em que o honrado se amigo de G5yaz e antigo companheiro no 
nudor pelo Piauhy entendeu dever pedir que parl~tment.o, fiz isto depois do ter c0nsu!tado 
tosse incluído na ordem do dia este prqjecto, ao nobre autor do projecto original, de que 
Jlrevalecendo-se tia disposiçilo do art. 95 do re- se trata; e, si não dei a me.-ma sa,tis!ação ao 
gimento; si estivesse presente impugnaria o lionl'ado relator da commissiio, ~JUe acaba de 
requerimento do honrado senador, não ]leio sentar-se, !'oi porque nãu o encontrei. .. 
facto de niio ter a lei ]lOr si, mas ]JOrque daria o Sn. Go~IENsono.:....Não estava presente • 
nessa occasião as razões da demora no parecer, 
nii.o ele umtt, mas de duas commissões. 

O pr·ojecto foi aJ!'ect o á commi.;silu de jus
tiç'a e legislação e iL de constitui<;ilo. 

Eu pudera, ~em ser chicm1ist::t, dizer que o 
pra.zo ti tlobr:tdo, ]lorq ue nem sem ]Jre as duas 
commissões poLI em tr.abalbar conjunctamente: 
mas o pro,iecto foi ttpre;e~taúo se"1 documen
tos de factos comprobatorJos que do~sem logai' 
a ser apreciado de modo .que o parecer 1bsse 
interposto com Lrevidndc, 

E' verdade que o autor do projeto, o Sr. 
Parnnlws, ~uantlo o i'uudamentou, deu <t ra
zão de ser do proJecto; a commiss1o, porem, 
niio se ttchavn completamente habilitada. p:wn. 
interpor pa1•ecer ; u eu pretendia, consultando 
os outros membros di\ commissiio, requerer 
documentos que no,; levassem <t pro]Jor deci
são soh1•e que;;tão tiio importante, como u a 
amili~tia. 

Todos ·sabem <t importnncia deste remedia, 
que ti excessivamente s<1lutar pa.ra cert.os e 
determín;ulos ca~os, mas que niio deve ser 
usado com tal libeJ'i\lidnde, que tenhamos a 
cada momento. por qualquer Jilcto, pOl' muis 
insignificante que seja (niio faço allusiio ao do 
que se tmta), po1· qualquer J11et0 de mot1m 
ou sedição de camcter local <t que se queira 
dar colorido politico, de lançar miio desse re
media. 

São estas as consideraçües que poderia 
apresentar rmquella oceasião, pa.m que o H
lustre autor do re~uorimcnto desse mais um 
tblego a commissfio, que tinlm o dobro do 
tempo pu.rn. dar P<trecer. 

Propositalmente citei o <Lrt. 109, quttllllo iltt 
pouco V. Ex. consult u o Senado sobre a 
em('.nda em discussão. 

Acceito tiio sLimentu em !JeueHcio de inven
tnl'io a emenda apresentada, no intuito de 
que voltem as cornmissues o projecto e <t 
emendn., ttJH'OVeit.i1ndo o ensejo que l'Stit oll'e
rccc partt isto. 

Creio te1• demonstt•al.io n rn.zíto llOt' que as 
commlssões nito tlol'ttm pnt•ccm•. 

0 SR. C.:OELIID RODRIGUES ... si não, não 
me custaria ter com o nobre deputado a 
mesma delicadeza que tive com o outro nosso 
collega. 

Mas, tratando-se de amnislia, que e. Umi\ 
medida de sua natureza urgente em regra, ao 
menos me pareceu <tue não devia ·ser demo-
rada. · 

Si e!ln é util, não convém que se perca 
tempo em votai-a; si ella não é conveniente, 
não é tambem conveniente que se deem espe
ranças, que mais tarde terão de ser conver
tidas em decepçúes. 

Pot• esta razão, sem me parecer haver in
conveniente, nem quebra de respeito iL com
missão da casa ou ascommissões que eu não 
sabia que eram duas, tomei a liberdade de 
requerer para entrar na ordem do dia este 
projecto. Fica ao Senado e u.· honrada com
mis~ão resül verem em sua sabedoria si elle 
é ou não e conveniente. 
~ Agol'a, nii.o me p11rece em caso algum de 
vantugcm, nem para as pessoas a quem póde 
aproveitur o projecto, nem para aq uellas a 
quem elle não deve aproveitar, continuarem 
nesse estado de incerteza e de duvida, de um 
modo indefinido. 

E1·a a explicu~,f[o que eu tinha de dar a 
respeito do meu requerimento, e quanto uo 
pl'ojecto é inutil accroscentar que estou (!is
posto a vot;u• por elle it vista. das conside
raçües CJllEl l'orttlll apresentadas a seu Jil.vot' 
por seu distincto autor. 

0 SR, COllLIIO Dll CAMPOS-Agora. tomos O 
tt pp~ndice. 

O SR. CoELuo RoDJ\WUE:s-Quanto ao· ap
pendice, as informações que tenho ·me habi
litam tt cJ•et• quo n causa da l.iesordem remo
veu-se, não existe mais, o que do parte a 
parlo houvo excesso8; de maneiro. que, si ha 
crimo do nrn lttdo, lm talliÚOlll l.io uutro, e eJ'It 
o cttso do nfio npurttr muito os a picos l.io di
reito o vilt• si com o vóu do csquocimolito so 

., 

., 
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paciflcn:vo. uma comr~rco., que está realmente O SR. PARANHos-E' justamente o que eu 
revolucionada.. . . quero, e o que desejam todos os goya.nos com 

Entretanto, ta.es se,ium as informações que mo.is razão do q.ue V ~Ex. Jti, dei prova de que 
os honrados senadores possam ndclir áquellt!; pugno pelll p~c~flcaçuo, apresentando um pr0· 
que tenho que eu mesmo apezllr de ter sub- Jecto do .a.m~ustm. 
scripto a ~monda approvddo., seja obrigti.do o. Com9 10. d1zcndo, Sr. presiclente, o. minho. 
voto.r contro. ello., porque, si o errar é dos co.so. fot o.ttaco.do.. . . . . 
homens, não e ·prudente persistir no erro, Estando o.lmoç'a:ttlo com a mmho. fam111a. e 
desde que se convençam delle. o.clmnd9-se em mm.ho. casll n:~:::umlls autort-

. dades. v1mo·nos, devido o. occasu10 em que deu 
Tenho concluulo · se o ato.q ne, riem meios de resi&tencia, sem 

forças pal'D. promovermos reo.cção e repelíl-os; 
tivemos de retirar-nos todos, ficando a cidade 
entregue nos revoltoses, sem garantia al
guma. 

O Sr·. Pn1·nnhos- Sr. presidente, 
sinto nilo podel' concordar com o meu nobre 
amigo, senador pelo estado da Parahyba, em 

· relaçlio á emenda que acabo. · de offerecer ao 
projecto que se discute, sobre negocias de 
Catallio. · 

Um delles arvorou:se em delegaclo de poli· 
cio, outro em agente do correio, tomando 
loge conta da agencia e dM malas. 

E nut uarito l'ecebia i ntimução para transpor
"Nilo posso concorclur com essa emendn, ta r-me em breve p1•azo com toda a familia. 

nem poderei vot111• por ella, porque Sr.presi· para o estado de Minas, r~s autoridades l0~aes 
dente, o estado em que se acha o. conmrca dn. attermdas occulta vam-se parn. evitn.r repre
Boa 'Vist11 do Tocantins é muito cliversodn.- sn.lias. 
quello em que SQ acha a cidade tlc Ctt· Passados 28 dias, chegaram de Goyaz e São 
taJiio. . Pttulo dous contingentes d·; Jbrça, e .repostas 

Na. cidade de Catálão u.ppareceu o movi- as autoricludes em seus Jogares, pude voltar 
ment0 sedicioso, o.> revoltosos atttCtll'n.m n. a minha caso. e bem assim numerosas fií.mili11s 
minha casa. que haviam emigrado. 

- A autoridade juqiciaria que veiu da capi· 
0 Srt. ALMEIDA BARRETO-Foi V. Ex. quQ tal abriu inCJUel'Jto, pt•oceBSOU eis sediciosos, 

atacou os revoltosos. 
O SR. PAitANnos- V. Ex. estll enga

nado e destlflo que me cont~ste seriamente. 
0 SR. ALblEIDA BAV.RETO-Tenho tlisso do

cumentos. 
O SR .. PARANHos-V. Ex. nilo póde. ter do

cumentos. Eslá illndido, como verá quando 
quizer discutir a questiio. . 

0 SH. AumiDA BARRETO- Nilo os trouxe 
hoje, mn.s o tenho. 

0 SR. PARANHOs-Pois peço que OS l1p1'6· 
sente no Senado; é uma qucstii.o q uo me all'e· 
cto. e por is.;o exijo que os apresento log-o. 

O Sn. AL~IEIDA BARl\ETO llti. um n.pttrte. 
0 SR. PARANHos-V. EX. estit m:tl inlhr

maclo. Eu estava ttimoçturdo com :t minhtt 
Jil.mili:t. . . · 

0 Sn. Af.)!m!DA BARitETO dá um 11ptlrte. 
0 Sn. PAI\ANUOS-Pois b2m, VOU liistol'iar 

os Jltctos. 

pronunciou-o;, racorremlo para o Tribunal 
da Relação. . 

Os criminosos fugil'alil e hoje sou o pt•imei
ro a esquecer os encommodos e aJl'rontas que 
so!l'ri, propondo t1 amnistia para. elles. 

Outro tmto não acontece com a coma~a da· 
Boa Vista. 
· N:1. comarca tltt Bott Vista, Sr. presidente, 
continú •ttte hoje o movimento sedicioso ; os 
revoltosos ainda estilo com as a1•mu.s na mão, 
tem·se duelo 80 e 111ntos assassin11tos. saques 
cm . todas as casas dos republicanos victi· 
mttdos. 

Alli a lucta so tl'n.va em outro terreno que 
não o politico ; o pa.rtitlo catlwlico !itno.tisado 
por uns J'J·ade;; dominicm10s tenttt tleSJtlojar os 
republicanos dttS posiçües officiues por meio do 
punhal assassino, do incantlio, da cor·rupçilo, 
dtt Jbr•çtt lá estl1cionuda e 11podertw-se tlos des
pojos d11s victíma.s. 

.Nosr.as condições como votar-se l1mnistia ~ 
O S!t Ar..:u~w' R,\.:.:1u~··o- t~ne.n. st;\, ~·nm 

ns aP!Jut:o; 13 o g·~n·i::rno, o puvo e:.tt'L ILH·il· 
gidu. 

O S1:: PAnANilt,s-0 poYo nii.o ~st:·~ for•ft:.;iclo; 
O·Sr:. PArt,\Nuo;:-Qun.nclo l'nntln.mentDi o lill':t:"·i,hs r1~r.iin a;: anct"l'irl dPs rln B111\ Vist.a, 

pi'OJPcto l;rntci da:. qnesl.:i." e upr·o.-cntci uucu- fle,;rlii o .i ui~ tle di ·pit·• :wi·o.~ suudoleg·a.Io,; e 
mont.os; porque lliLO os eonl;n~t.uu? ( intr•udL'IIIiL•s muni ip1tes. 

O SR. AL~Illlll \ Rumr~1·o-Pn.m qne V. Ex. 
vue entrar• nest:r. [juestüo? Eu uii.u quoJ•ia. tl',c
tnr desse ltssumpto. 

O St:. AL~IEID.\ lhBrun•o-Nós queremos ti O Sit B\rn:\'A R11<tn. mbe:•sles;::s lnctJtR ria. 
paoiflco.çlio de todo u oHtttdo. , B.Jn. Vi~ Ln. pJd~lll ,,e•· dtt •. ,irlJJtJ.ltt~ como tJll~S· 
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tão politicn. Isto é o que desejo que sej.o. bem O Slt. PARANIIOS-To.nto quero qué propuz 
exp!ico.do perante o Seno.do. · 11 ttmnistio. paro. Co.to.Ião. Quo.ndo tiver conhe· 

o s11. PAnANnos-Quando houve 0 movi· cime~tn de_ que o..orde!U foi resto.belecido. na 
menta revoluciomwio de 23 do novembro rlo eloa'.'ls~n, lliLO du_v!darm dar o meu v~to. poJa 
1891 que repercutiu em Goyaz a, 19 de Ceve· amm~tta dos. sech?1o:5o:, m.~~ es,sa. a.mms~m nao 
reiro 0 "overnador do estado mandou um deve ,tproveltar .a?s a,sas>lllOo e ladroes por 
ofllcinl coillo delegado de polici<t pu.ra tmto.r que entre os sed!Closos os ha em grande nu-
do inquerito cm Boa Vista, afim de syndicar mero. . . 
dos factos criminosos que constava estarem De uma voz por todas, declaro Sr. prest
se passttndo 111 desde julho do mesmo anuo dent~, que o a.ctual governo de Goyaz sÇl tem 
de 1891. em vista o.progr7ss~ ~o estudo, restabelecendo 
· a harmonm mt 1a.m1ha goyana, quebrada com 

Este officiv.l, chegauclo hi, entendeu-se com a nelasta politica inaugurada pelo Sr. Luce-
o clwfe da revoluç,ão. que propoz-se adherir ao na em abril de 91 e que ·muito custou aos 
governo do estado, imponc\o condições irri3D· goyanos. 
rias. O official não comprehendcu a sua mis
são, que era garantir as autorillaaes, resto.be
lecer o. imperio da lei e não angariar parti
darias. 

O governo fez seguir outro official, que, che
gando a Bôa Vista, encontrou a, torça. publica 
tocla subornada pelo chefe sedicio'so Fmncisco 
Perna que df:ll!a se aproveitou para acossar os 
republicanos, perseguit-os e roubai-os. Dos do-

. cumentos existentes em mão;; elo governo de 
Goyaz constam todos os factos vandalicos COlll· 
mettidos então pelos sediciosos, muito embora 
se saiba que o Sr. Pema tenha pago caro a 
um sargento o sou auxili.o... . 

O olllciar, pois, nada pude fazer; não por 
tratar do inquerito, nem perseguir os sedicio
sos, pois que estes estavam com a força pu
blica. Assim· continuaram elles as acenas de 
sangue, das quacs resultou a morte de 80 e 
tantos homens, entre os q uaes os distinctos 
chefes repulJ!icanos tenentes-coroneis Alexan
dre Gomes. e Estevão Tavares. 

0 SR. FIRMINO DA SILVEIRA -De uma e ie 
outra parte. 

0 SR. PARANHOS - Estt~ é que é a verdade. 
Não ha como desconhecei-a ou encobril-a. 

O Sr. Almeida Dar••eto- Sr. 
presidente, julgo que o projecto de o.mnistia, 
que estú. hoje em discussão, terá, o apoio una-
nime do Senado. · 

Entretanto, quem conhece as graves occur· 
rencius que tem havido naquelle estado, des.de 
fevereiro do anno passado o.té 11 pr«!!sente 
data, deve Sltber que a cidade da, Boa Vista 
ac)m-se anarchisada. pela força publica . 

O honrado senador sa,be que Cataliio dista 
da capital 80 leguas e a cidade da Boa Vista 
do Tocantins dista :100 c tantas leguus. S. Ex. 
.deve saber ainda que o governador de Goyaz 
mandou para alli uma força de 50 pro.ças, 
commando.da por um capitão, que procedeu 
a um inquerito, reconhecendo-se que o 
culpado era o chefe que estava a!liado 
ao o·overno e immediatamente esse official 
foi demittido, a bem do serviço publico, por 
ni'io dizer aquillo que o governo queria que 
dissesse, 

0 SR. PARANIIOs-Niio é exacto.· 
O SR. BAENA- Isto é gra vissimo. 
0 SR. ALn!EIDA BARRETO-Entretanto, dahi 

a dias ... 
Quanto ao projecto que tive a honra de 

a;presentar 11 consideração do Senado, eu,como O SR. PARANHOS- V. Ex. estú. mal infor· 
ja disse, corri um v eu sobre o passado e devia mado · 
f1•zel-o. Em Catalão 11fto houve mortes e nem O SR. ALMEIDA BARRETO- Tenho documen· 
roubos, não t.em havido mais desordens; as tos que poderei trazer em 3" oliscussão, uma 
ttutoridados estão repostas c em exorcició de vez que v. Ex. quer que diga a minha opi· 
suas funcções. . niüo a seu respeito e <t respeito dos· factos de 

Eu, um dos mais offtmdid,·s, dou o exemplo Catal.iio. · 
de concorclia e de amor a paz, procurando o SR. PARANHos-E' o que desejo. 
impedir a continuuçito dos processos. Mas 
na Boa-Vista a o.mnistia nito tem razlío de $er O Sit. Ar,MEIDA BAR!tETo-Tenho o inque-
e nem explicaçito passivei · · rito feito pelo juiz daquelle lagar, do qual se 

Nlío será, voto.da neste momento, um passo vê que V. Ex. não procecleu alli bem; tenha 
p11ra a paciflcttção, será um elemento de anar- paciencia • 
chi;t lançado no meu Estado. O SR. PARANnos- Tmnho toda. 

A intcrvcnr:íío dn Cong\'CRRO, ,i;\, c ,ii1., sep;'t 
con trn.produrmn l:c c lllCRill" q nn.ndn I'! ln. lilr 
opporl.nnn .... 

0 Srt. AT,MElllA BAltrtEI'O -Então nlío ![lll'l' 
a IJUCi.tica<;ão do u~tado. 

O R1t. Ar,MgmA llAR1tg1·o-V. gx. quo1' sor 
cho!iJ, JlOl'Oill os ha.l.dtn.ntcs de Cttf.a.l~.o nilo o 
meonii•Jcom eom11 tn.l. Mns pttT'i\ que mo 
obriga ti tJ•azor ·esta ques1ii.u 'I O que quero 
ú <t paciJlca~'iio do estudo elo Goya~. 
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O SR.- PARANnos-Exact~mente o que todos 
nós desejamos. 

0 SR. ALMEIDA BARRETO-•.• dahi a dias, 
o governador de Goyaz requi-sitou do go
verno geral uma forço. para accom-modar a 
sublevação da cidade da Boa Vi~ta. · . 

Para alli seguiu o Sr. major Alfonso 
Chaves, com 100 praças; foi entrando na 
cidade e logo praticando horrores, Sr. Pl'esi-
dente! · . 

Não houve casa do fami!ia respeitada; foi 
uma cousa horrivel, umll desordem completa ! 

Pal'te daquelle povo abandonou SllUS pro· 
priedades e seus haveres, seguindo uns para 
o Maranhão, outros para o Para e retirando· 
se muitos para ·a propria capital do estado, 
que fica, como jli. disse, a 300 e tantas leguas 
de distancia. · 

Portanto, é de esperar que o Senado, QUe 
sempre se mostr:t possuido de muittt benevo
lencia para tudo quanto é pacificação e 
progresso do paiz,não abandone uma comarca 
que esttí sublevada, não pelo poYo que deseja 
reivindicar os seus direitos, a sua liberdade; 
mas, por uma fbrç'a armada o considera vel, 
que está fazendo barulho naquella localidade, 

Hontem, Sr. presidente, li um telegramma 
do Maranhão, que diz o seguinte: 

«Partira amanhã um contingente de 60 pra· 
ças de linha com destino a Goyaz, sob o com· 
mando doma,jorNemesio deSii.,em virtude dos 
factos occorridos em Boa Vista, onde continua 
alterada a ordem.» 

Ora, Sr. presidente, ha naquelle. logar 50 
praças de policia, commandadas por um capi· 
tão; ha mais 100 praças de linha, commanda· 
das pelo major Alfonso Chaves ; agora vão 
mais 60 prnço.s, commando.das pelo mo.jor Ne· 
mesio de Sá. 

Veja V. Ex. que aquella comarca e hoje 
uma praça 1le armas e que não póde haver 
alll socego. 

0, SR .. PARANHOS- A força publica não é 
um elemento de' ordem ? 

0 SR. ALMEIDA BARRET0- Alli é um ele' 
men to de desordem. 

O SR. ARISTIDES LoBo- Isto é o que V. Ex· 
está dizendo. 

0 SR. ALMiiliD.'L BARRETO- Si O nobre se
naclor apresentou um projecto de amnistia 
para sua comarca-11 de Gatnlfio,o que é muito 
louvavel, o que é um neto de pntriotismo dn 
parte do S. Ex., que assim torna-se um be· 
nemerito dnquelle Ioga. r, nós, como senadores, 
devemos todos procuro.r concorrer com o nosso 
apoio pllro. que se pacifique todo ctqucllo es
tado. E, si temos conhecimento do quo uma 
outra localidade do est!l.do esta anarchisadct 
pela força armachc que h\. existe, ftco.ndo priva
dos de sua liberclacle e de seus direitos muitos 

concidadi'Los, nlli residentes, devemos fazer· 
com que seja completa a pacificação do.quelle 
estado. . · 

0 SR. ARISTIDES LOBO - Mas não por este 
meio. 

0 SR. ALMEIDA BARRETO -Estou certo de 
que o Senado concordara com isto. 

O SR. CoELIJO E CA~rros - Mas não se trata 
de factos passados. . . 

O SR. LUJz ÍlELFINO- O honrado senador 
está fallando contra a amnistia. Si entende 
que o estado não se acha pacifieado, que se 
vae amnistiar? · 

0 SR. ALMEIDA BARRETO- Aquelies que la 
estão. Sl'jeitos a processo. Quando houve a 
amnistia para os desterrados, que não tinham 
criminalidade alguma, foram incluidos os que 
estavam aqui presos em Santa Cruz. 

0 SR. COELHO E CAMPOS -Eram factos paS• 
sados. Não h a agora assento juridico. 

0 SR. ALMEIDA BARRETO- Não ha O quel' 
O Sa. COELHO E CAMPOS- As;sento jurídico. 

para o caso. 
0 Srt. ALMEIDA. BARRETO - 0 assento juri· 

dico é este: os nobres senadores trabalham 
pelo. pacificação de todo o Brazil. .• 
OS!~. BAENA-E disto temos· dado incon-. 

cussas provas. 
0 SR. AL~rEIDA BARRETO- ... e, portanto, 

devemos, todos unidos, trabalhar para o 
engrandecimento da ptttria e morrer abra.· 
çados com a bandeira da libez:dade (apoiados), 
que é o symbolo do progresso social. Si dei· 
xarmos, porem, correr tudo li. revéiia, então: 
a força armada pode servir para perseguições,· 
par11 o descredito da patria ; e assim é melhor 
cruzarmos os braços, ou retira1•mo-nos de5te 
recinto. 

Julgo que a cidade da Boa Vista, pri~ 
meiro que Catnliio, deve ser amnistiada. Em 
Catalão Já esM. a força do governo para sus
tentar o nobre senador daquellGl estado. 

O SR. PARANHos-Para me Sllstentar, não ; 
para sustentar a ordem publica. 

0 SR. ALMEIDA BARRETo-Em BÔa Vista OS · 
dous chefes que se combatem retiraram·SGI ... 

O SR. BAENA-Um delles falleceu. 
0 SR. AL~IEIDA BARRETO-Qual foi? 
O Sr.:. BAEN,\-Nilo sei ; mas vi essa noti· 

cia em um jormtl do Pará. 
0 RR. ALMEIDA BARltETO-SiLo doas chefes· 

que se guet•rearn, e que estão vivos. Si ha 
outros, niio conheço. ;Estes dous, porém,exis· 
tem, guerrettm-se e ó nocesstwio que httja uma 
amnistia para todos. (Apcwtes.) . 
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O SR. GoMENSORo-V. Ex. por que 
responde úquelle aparte 1 

não cousa tsto é, nttender nos revoltosos do Rio 
Gmnde do Sul. 

0 SR. ALMEIDA BARRETO-QUal e 1 
O Stt. 'GoMENSORo-0 que Yeio dnlli 1 
0 Sn. ALMEIDA BAnm:ro-Nlio ouvi. 
UM SlR. SENADOR- Si conhece os dous 

chefes 1 
O SR. CANEoo-Um dos chefes foi nssnssi· 

nado. · 
0 SR. AI,MEIDA BARRETO-Qual O assassi· 

nado? V. Ex .•então nito estli ao facto do que 
se passou no seu estado ? 

'VARIOS SHS. SENADORES dão apartes. 
O SR. ALm:JDA BARIUlTo-0 coronel LQitão 

não estú na Boa Vista; retirou-~e porque não 
podia com a força do coronel Perna. Mas eu 
,iá disse que muitas fnmi!ias da Boa Vista 

0 Sr.. AT,MEIDA BARRETO...:., Mas, nlío tra· 
tamos n.gorn do Rio G1•o.nde, que ni1o estú pa
cificado. 

Si por acaso o Rin Grande estivesse paci· 
ficado e si uma dttS suas comarcas fbsse am
nistiada, deixando de o ser umo. ·outra, isso 
serin. uma. fu,lta grtwe. · 

Mas, nós aql.Ji trato.mos de duns como.rcns, 
para pacitlcnçíLo de um estt~do em geral. Em 
Goyaz, as cousns passam-se por outro. fórma, 
em Goyuz lm uma comarca. que se pretemle 
amnistiar. (Entre os amnistiados tambem 
deve estar o nobre senador o Sr. Paranhos). 

Agora. deixar de 11mnistiar outr11 comarca 
que pertence no mesmo estado, o Senado, 
me permitta a franqueza, p1•aticart't uma 
grande injustiç.a. (;1fuito bem.) 

teem-seretirndo paro. Goyaz paro. não estarem 0 Sx•. Gomenllloro-Sr, presidente, 
expostas á violencia e á deshonra. E' neces· vê v. Ex. e 0 senado que eu tinha razão . 

. sario que o Senado tome em consideração Niio sú 0 projecto como a emenda demm lo· 
este ·facto: a retirada aa força e a chamnda · gar a um largo debate, com impugnação de 
dos povos aos Jogares de seu nascimento. um lado e det'esa do outro. ' 

Antes do nobre .sonaclor apr.,senÚir esta Disse que tinho. eu razü.o, porque o. questlío 
emenda, tive uma conferencia com todos nlío é tão simples no seu ol1jecto, de modo a 
os senadores de Goyaz. apreciar-se assim por uma votaçlío immediato. 

O SR. BAENA-0 Glbjectivo da amnistia ó a quando o parecer da commisslío niio veiu, si 
retirada da força que está em Bott Visto.? bem que eu não seja muito apologisto. dos 

pareceres das com missões, como jtt tenho con-
0 Sn.. AL~TEIDA BAn.nETo-Sim, senhor, c lassado ao Senado. Mo.s vejo, pelo. discussão 

estou certo que, retiro.da a força, sendo am- havida, que ho. uma necessidade indefectível 
nistiado, o povo ha de regressar aos seus de que essn emenda e 0 proprio projecto vão 
lare3 · i1 commissão. . 

Mas, si o Semtdo tomar em considemção a Pedi a palavro. tiio sómente no intuito de 
amnistia apresentado. paro. Catalão c deixar titzer uma pergunta o. V. Ex., si é que posso 
de lado uma outra comu.rca,no mesmo estado, fuzel·a pela ordem. A pergunta é esta: . 
debaixo do jugo oppressot• da forç'a armada. Pelo art. 128 do regimento tenho necessi
então, Sr. pt•esidente, o Senado commetter<t dade de Jazer o requerimQnto pa1•a que vão o 
uma gravíssima injustiça. prqjecto e a emenda ás com missões, ou tenho 

o meu de~e,jo, sr. presidente, é,como .ia te- de espemr a votação da emen(la tambem 
nho dito mais de umo. vez, ver este paiz ca- pa.m isso; ou ainda, si votada o. emendtt, por 
minhando desassombradttmente ; desejo ver 0 força do o.rt. 128, 1em de ir, independente ele 
nosso Rrazil prosperando; ilesejo ver todos requerimento, ás commissõcs para. dar pa
os estados pacificados, o isto não se pôde con· recer ? 
seguir sem que O Poder Legislativo inter- 0 Stt. PRESIDENTE-V. Ex. luz a consulta 
venha. baseado no urt. 128? 

UM SJt. SENADOJt-Ahi, não apoiado; nós O Srt. Gom:Nsorto-Sim, senl!Ol' . 
. não temos que intervir nestas ques1;ues. o Sit. PltESIDENTm-Em vistr1 do art; 128 

O Sn. ALMEIDA BAJtHETo-Nestas questües? do regimento, o projecto e a ·emendtt,umct vez 
Como se apresenta então um projecto pedindo approvn.dos cm segunda discussão, toem de ir 
amnistm pari\ uma comarc~t de um <'stado e à commisslío para que estttos re(lijade accordo 
o Senado, sabendo que nesse estnrlo htt uma com o vencido, afim de entl'~I' em ter
outra comaJ'Ctt tam bem revoltnrht,quor deixJLJ' cetra. 
de contemplal·a com uma mcdidtt prLCificudom O Sit. GOMENsono-Acceito a resposta de 
que esse mesmo Senado j ulgn ncccssJtl'itt pat•a V. Ex.; nms, não obstiUJte, tt minhtt pergunttt 
pnciflcat• a. outra~ p~rmu.ncce. A minha. duvida Jbi produzido. 

O Sit. BAJ~NA-Si o flm do projecto ó a pelo Jiwto de me ptu·ecel' qun a interyonç,ii.o 
pncillcuçüo do ptliz, entito Jillttt alguma da conunisslío nlío SQ poderú dar desde o mo· 
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mento que ella tenha, pelo artigo do regi-
mento, de redigir tão sómente. . 

Fiz a p•rgunta a V ;Ex. para vet• si pode
ria ser submettido iL consideraç•io do Senado 
o meu requerimento, pedindo que sejam ou
vidas as commissões, afim de emittirem sua 
opinião, visto como ainda não ha parecer nen
hum sobre o projecto que se discute. 

Espero, portanto, a sorte da emenda ce~m o 
projecto para mnndar o meu requerimento, 
repetindo ainda que acho de summa impor
tancia a audiencia das commissões, pelo nt"e
nos a audiencia de meus collegas da com mis
são de justiça. e da outra com missão que é 
tambem composta de membros muito respei
taveis. 

Não sei si poderei interromper a discus
são ... 

O Stt. PRESUJENTE-V. Ex. póde mandar o 
requerimento e, uma vez acceito, a discussão 
ficará adiada . . · 

O "Stt. Go~IENSORO-V. Ex me dirá. si o 
requerimento tem de ser verbal ou pores-
cripto. • 

O SR. P.RESIDENTE-Desde que nilo deter
mina tempo, deve ser por escripto. 

(.1sswno a car.loí1•a da p•·esírloncin o Sr, 1' 
SCCI'OIUl'ÍO,) 

Vem ú. mesa o seguinte 

Requeiro que o projecto e emencln. vão ás 
commissões de constit11ição e ele legislação, 
afim de interporem seus pareceres. 

Sala elas sessões, 30 de junho de 1893.
Gomcnswo 

E' lido, apoiado, posto em discussão e sem 
debate approvado. • 

A discussão fica adiada. 
Entra em 311 discussii.o e e sem debo.te ap

provado e adoptado para ser remetticlo ó. Cn
mara dos Derutaclos, indo antes it commissão 
de reclncçii.o, o projecto do Senaclo, n. 54. de 
1892, autorisando o governo a pl'orogar o 
prnso concediclo it. Companhia Colonis11r;ão In· 
dustrial de Sttnta Catharina, pn.ra imtugurtt· 
ção do engenho central na povoaçíio Pa-
lhoça. . 

Se~ue-se em diSCllSSÜO 11nica O parec8r 11, 77, 
de 189:3, opinuntlo que se twchi v e l'l. represen
tação do Dr·. Albino Gonçalveg Meit•a. de Vas· 
concellos, pedindo providencias que sn.lv0m n 
situação anarchica do estudo de Pern!lm
buco. 

o !§•·· Coelho Rod••ir;uc!ól dis
pensar-se-llia do tomat• po.rte na discussão 
cleate parecer, si nüo tivesse sido portador dtt 

representação de que se trata e si não tivesse 
reclamado a entrada do par•ecer para a ordem 
do dia de hoje. . · 

Nilo quer o orndor,ao menos por orn,entrar 
no conhecimento dos factos nem na exposição 
historica dos acontecimentos de Pernambucó, 
porque o parecer merece especin I attenção, 
pela sua í'órma, pelos seus consíllel·anda e . 
pela sua conclusão. . 

A commissão de constituição, poderes e di· · 
plomacia opina no sentido de que o Senádo 
não tome em considel:'ação a representação 
que lhe foi dirigida e ordene s~;ja ella archi-
vada por duns razões : · 

·1•, porque a representação veiu nua de 
provas ; , 

2•, porque não e assignada ou ofl'erecida por 
pessoa competente. · . . 

Ora. quer umtt quer outra destas razões 
parece ao orador de todo improcedente, a 
começar pela que trata da incompetencia do 
peticionaria. Pelo § 9' do art. 12 da Consti· 
tuiçilo Federal é licito a qunlquer individuo 
(Mm ao menos é a qualquer cidadão brazi
leiro) representar contra os abn:;os das auto
ridades aos poderes publicas. 

E' o caso : trata-se de Jactos que, uma vez 
pt•ovatlos, constituem abusos d11 maior gra
virlade e quem os traz no conhecimento do 
Senarln Fedet•a! é presidente do Senado de 
Pernamltuco! Pois bem,a honrad~ commisslio, 
apezar de tratar-se de factos tã:o graves que, 
uma vez provados, impunham ·a necessidade 
da intervenção do poder J'ederal, concluiu. 
por mandar• archivar a representação por 
litlta de provas, quando podia obtel-as, pedil
as facilmente, visto. como as aUegaçües são 
baseaclao em decretos e leis existentes e em 
vigor no estttdo de Pernambuco.! . 

Finalmente, os litctoa silo graves e as pro' 
vas faltam. mas consistem em actos legisla
tivos, em decret0s do executivo e em clecisões 
do Poder Judiciaria que pódem set• obtidos 
pelos canae3 com potentes. . 

Limita-se hoje o orador a isto. Julga que , 
em Jogar da conclusão do parecer, seria mais 
conveniente, uma vez que o princip<tl motivo · 
é a falta de provas, mandar a representação 
ao Pod!Jr Executivo para que elle proceda a 
um inquerito sobre os Jactos articuladosno!la, 
coii1JTiunicando postet•iormente ao Senttdo o 
rcsultn.do de suas indagações. Nesse sentido. 
vae o ot·u.tlor rerli;;ir uma emenda su!Jstitu
tiva dtt conclusão do parecer da commissilo. 

Vem ú mesa a seguinte 

Emenda sub$ti/utiva 

E' a cornmissiLo dú pttrecet• que a rept•oseu
taciio do Dr. Albino ~leiro., presidente elo Cen-

.. 
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grosso de Pel'llambuco,seja remettida ao Poder 
Executivo para que este iníbrme o que cons
tar-lhe sobre os JiLctos nella referidos.· . 

S. R. Sal11 elo.;; sessões; ::lO dejunho de 1893. 
-A. Coelho Rodrigues, 

'E' li ela, apoiada e posta conjunctamente em 
discusslío. 

O Sr. A••ifiltidelil Lobo sento ter 
necessic.lado de occupal' a attenção do Senado 
em hora tão adeantada .. 
· 0 SR. GIL GOULART-S, EX. será ouvido 

com tanta itttenção como si fal!asse no começo. 
(Apoi(/(los.) 

O Sn. ARISTIDES Lona agradece e diz que o 
discurso proferido pelo no bro senador pelo 
Piauhy foi para si uma verdacleira sor
presa. 

S. Ex. sabe quanto o orador respeita a sua 
inte!ligencia e os conceitos que emitte ; mas 
ficou vordac.leiramente pasmo em presença das 
proposições que S. Ex. avançou em seu dis 
curso. . 

Acommissün cempostn de um ou de dons 
(não está. presente o se ti compnnheiro ele com· 
missão e por isso niío póde dizer em que con· 
sistirnm as suas decisões); mos a commissiio 
por ora representada por sua fraca palavra 
(nao apoiados) perante o Senado, estudou este 
documento com todo o cuidado; examinou 
essa representação c o primeiro defeito que 
encontrou, a ·primeira impossibilido.de, foi 

. exactamente a incompetencia do requerente. 
Si elle tivesse n.presentado o seu nome in· 

dividual, requerendo perante o Senaclo um 
inquerito, uma medida qualquer tcmlente u 
melhorar a situação de' Pernnmbuco, o dever 
ell'ectivamente elo Senarlo em tomar conllcci
mcnto dessa petiçi1o e dar o devido anc.lamen· 
to a ella. 

Mas com que competencia falht cllo em 
nome do Congresso tio Pernambur·o, cm nome 
tlo Senado, tlo que se diz presidente 1 

O Slt. CoELIIO RonmouE:~ -De· que se diz, 
niin; é 110torlo. 

0 Srt. AHIST!DES Lona- Não S.tbe si lm no
toriedade nisso; mas elle nrto se apresentou 
revestido de um acto dn Gamara que presitlc, 
autorisando-o tt r~prcsento.l-tt porante o Se
nado; pemnto •t Calllltrn. do> Deputados.on 
pernntoqunl•JUet• n.u1m·idnr.le l'ederativa. 

O Sit. Gn, Gour,A.HT- O juizo ó pt•oceuento. 
O Sn. Ams1'!Dl~s Lona- Ningucm requer 

som cstnr pemnte n n.utor•ithttlo l'cvestitlo da 
compotcncitt necc.,sn.t•in para Jitzél-o; c nin· 
,gucm dir1i q no q nalq net• individuo pllt!o lan· 
~·u.r cm UIIHL petiç•11o 11 doclar<H}lio, 11 sou arbi'
trio, de quo ropi'!ISenta uma cot•pomç<1o poli
tica o poss,L litllnr em nome delln; jamais 

poderá alguem sustentar semelhante theoria. 
Portanto, n commissão não podia de~con!Jecer 
a incompetencia da individualidade que apn· 
receu perante o Senado, fa!lando em nome dQ 
uma entirlade,.de um terceiro, e que terceiro I 
uma das Camaras dos representantes de Per
nambuco . 

Si o Senado admittisse semelhante prece
dencill, terin todos os dias de tomar conheci· 
monto elo reclamações feitas por inc.lividuos 
que não teem nenhum direito de :fuzel-o, e o 
Senádo exaurorava-se, rebaixava-se tomando 
em consideração semelhantes petições; 

0 Sa. COELIIO RODRIGUES- Já havia no ar· 
chivo da cD.sa a. proya da qu~ e!le era. presi· 
dente do Senado. · . · 

O Stt. AmsTIDES Lono- .Julga que i~so não 
é bastnnt '; elle póde dez vezes ser presidente 
do Senado; mas qual é o documento autentico 
que prova que o Senado de Pernam~uco o 
ti 1•esse revestido de seu mandato para re
presentál-o perante o Senado Federal? 

o S1t. CoEWO RoDRIGUES - O telegramma 
que clleji tinha mnndado. 

O Sn. AtUSTIDEs Lona -lclui tambcm que 
isso não prova. 

Para faltar em nome do Senado de Per
num buco, o dever deli e era juntar i petiçiio 
o titulo de nomeação pnra este encargo fóra 
do seio da. representttção. 

Ninguom JiL!la em nome de tercira sem estar 
autorisado; isto é um principio rucleimentar . 

0 S!t, COELHO ,ROilRIGUES dá um aparte. 
0 SR·. I. RISTIIlES Lona - Responde afUr· 

mando que o que S. Ex. Jilz não é distinguir; é 
crenr direito contra um p!'incipio geralmente 
estabelecido. (fia &ttii'O opa1'tc ) 

Aqui niio .ha ápices, ha o direito raso; o 
mandato politico e particuln.r é sempre cousa 
tü.o substancial, que ninguem se arroga o 
direito de representar outro sem estar pat•a 
isto autorisado legttlmente . 

O nobre senador litz um co.vallo de bato.lha 
de ter dito a commissão que, si os factos 
articulados naq uella petição fossem verdo.· 
deiros, era cnso de procurnr um meio, fosse 
q mtl fosse, de restabelecer. a ordem. . · 

Que valor tem estn phrase da commisslío .1 
pcrg·untn o oradO!'. . 

Nilo fez a commissiio mais 'do que veritlco.r 
que as allogaçõcs eram realmente de ~arn
ctor g·ra v o; mns entre estas o o. provo. dos 
litctos que se nl!egnm, vae um abysmo. 

Ni1o basta que um individuo nllegue que 
col'tos · 1\tctos se dcrnm ti este ou daquelle 
modo, conforme sun phan!asiu; o juiz que 
lô, dirá q uo si o 11contocimento se deu con· 
Jbt•mc est1i deocripto, é cousa!nstimavcl; mas 
qual a prova de que assun se dou 1 
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'o honrado senador o.ppella para os actos 
legislativos daquelle estado e allega as sen
tenças dos tribu naes ,' Mas o orador teve 
occa.smo de dizer em apo.rtes que nii.o pôde 
haver outro documento mais que a consti· 
tuiçii.o de Pernambuco, que afinal nii.o se in
gere nesses con!lictos. Nestas cóndições a com

. miss~o viu-se na necessidade de formular 
esse pa~Qcer. · . 

Quem deve dar as provas é quem tem in
teresse em apresento,r-se a um poder publico 
solicitando medidas sem duvida gro,ves, por
que o Senado deve reflectir que a intet•vençii.o 
na vida de um estado é sempre Ui\1 passo 
arriscado e muito rr.elindroso da parte 'dos 
poderes feeleraes. (Apoiados.) 

Su em um caso extremo. quando a sit.uaçii.r> 
é verdadeiramente revolucionaria e della 
póde . provir um alastramento de conse
quencias mais ou menos perturbadoras da 
ordem publica em todo o paiz, se pMe in
tervir na vida de um estado, e isto depois de 
exame maduro e reflexiio demorada. 

O honrado senador declat•a com a autori
dade da sun. palavra e dAs informações que 
lhe transmittem. que o QSta.do ele Pernambuco 
está nessa anarchia · descripta pelo peticio· 
nario; mas nii.o ha tal. Pois a imprensa da 
capital, que é ·ávida de, rodos os escandalos, 
que explora todos esses acontecimentos, todos, 
e ouve os inimigos dn. Republica que nii.o 
perdem vasa em 11pQ(Ierar-se ele tudo quanto 

. traz perturbaçiio e clesordem no seio da so
ciedade, como elemento do seu descredito, 
nii.o achou uma palavra para dizer nesse 
sentido? 

E' certo que o Sr. Ambrosio Machado, de 
quem faz um juizo muito elevado e que é 
incontestavelmente um republicano de pri
meira agua, jul~ou'se •. tal vez por conselhos 
de seus amigos, mvesttdo no legar de gover
nador de Pernambuco; mas teve 11 cautella 
de consultar em ter•mos mais sensatos o go
verno federal, dizendo que de modo nenhum 

·queria causar perturbações ·no governo elo 
estado; mas isto prova quo no propt•io ani
mo dosse supposto governador do estado de 
Pernambuco pairava grande· duvida pelo 
menosa respeito dtt legitimidade de cargo. 

Demais niio e só Q titeto .de nii.o se ter os 
provas do a!legac.lo. na petiçii.o; a soluçii.o do 
caso nii.o depoodi11 simplesmente de lei ou de 
acto do Poder Judiciaria. Em primeiro .log:J.r 
nii.o sabe quo a interven~1o que se pode possa 
oncontrat• ponto ele apoio na nossa Consti
tui~•ii.o. · 

Ar.amrAs vozEs - Apoiado; essa ó que ó 
a questiio. 

O Stt, AltiSTlDI~S Lono-Os casos do art. 5" 
estilo plenamente definidos .... 

0 Slt. Jo;t;o BAHBALIIO-Tilxativttmentc. 
, SI~~,\J?O '18- V. 11 

, .0 SR.AIUSTIDES LOBO- ... · e em nenhum 
só se póde encartar e~sn pretençii.o ; em. ne• · , 
nhuin, porque Pernambuco nii.o está, ,iá não .. 
diz em um estado ele sediçii.o, de rebelUii.o ou . 
em um~ commoçii.o revolucionaria qualquer, 
e longe disso 11 situaçii.o de Pernambuco 
actualmente é de plena tranquillidade. 

O Sr... JoÃo B,\RBALuo-Nesse sentido ha te- ·~ 
legramma do commandante do districto, di~· 
zendo que ha plena e completa paz. · ·' 

O Stt.AIUSTIDES Lono .;_São as nóticias que 
chegam de lá, e aquelles seri~m os casos uni· ' :7 

cos em que muito escrupulosamente o Poder· ·· 
Fedr.ral poderia intervir. · ' ~,,. 

Mas nii.o h a nada disso. · · · · 
. " . O que ha é o seguinte : as decisões finaes 

proferidas contra o governador dé Já, o chefe ·< 
do estado actual,nii.o produziram o ·effeito que 
os seus ac.l versarias espera varo ; lançam-se 
entii.o nesse.> caminhos extraordinarios, pre
tendem essa intervençii.o do Poder Federal, 
mas a pretenç-d.o é absolutamente inepta e 
inadmissível. 
· Para si, mesmo quando se desse a proba·. • 
bilidade, que. não' existe nem por sombras, de 
que esta. petiçii.o Yiesse documentada por to-
das as leis, por todas as sentenças de tribu-
naes, o orador jám11i.s aconselharia· o.o Senado 
que emprehendesse essa intervençii.o quando 
ella coubesse. _ · 

0 Sr~." JOÃO BARBALUO-Muito bem. . ·. · 
0 SR. AHISTIDES LOBO -Mas a sua convie-. 

çii.o innbaitwe!, estudando este fucto, é que ... -:; 
isto· nüo tem caminho. O Senado está em · "Si. 
presença de um homem incompetente,que lhe -- .· ~* 
requer, que não póde ser ncceito perante o · ,.)i!; 
direito como procurador do Senado de Pernam· . ~:·,,,~P. 
buco e, portanto, que nii.o tem o direito de ser.:·' ·,r 
ouvido pelo Senado Feeleral. E em segundo : · ;,:,: 
logar o Senado nii.o tem mesmo elementos . ·~· 
para emprehenc.ler de qualquer modo, porque - · :. 
nii.o h a meios conhecidos, a intervenção .que- · 
se pretende. Nii.o · tem, porque a Consti-
tuiçii.o o prohibe : o estndo ele Pernambuco 
nii.o é nquelle descripto pelo art. G• e. seus 
paragraphos. 

0 Sit. COET,I!O RODIUGUES-Por que não h a ... 
combatentes em mtmpo 1 

0 SR,. AIUSTIDES Loao-Nfio, porque nilo ha. • ' 
anarchitt, nii.o hn desort!em nenhuma que 
conste. 

O SR. Comr,no Roomaums-Pois a dualidade 
ilos poderes nii.o ó ·uma desordem 1 

O SR. Ams'I'IDEs Lono-Acreilito quo isso é 
uma invençii.o, porque já disse, e S. Ex. 
mesmo 1:011COrdOU 1 quo ollo ainda está á es
pllr!t t\tó ho,io ... 

Mas ti. espera do que, pergunta a S. Ex. 1 
' •, 
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. 0 Srt. COEUIO RopRIGU"Es...:...A' espera de ver 0 Sn. ARISTIDES LOBO -Conhece a outra 
o procedimento dos poderes federaes. por· uma experiencia triste e dolorosa para o 

0 SR. ARISTIDES LOBO-Nilo; é isto mesmo. seu paiz' 
S. Ex. estrí attribuindo ao Sr. Ambrosio Ma- Nilo entra em comedias: esses elogios de 
chado muito pouca moderação e senso ,quando convenção, que se trazem para fazer argu
elle os tem. mentos no sentido de se ma!clizer da Repu-

O Sn.. COEUIO RODIUOUEs-Si S. Ex. faz bom blica, não OS aceita. 
conceito do Sr. Ambrosio, !111 de fazer igual O SR. Lmz DELFINa-Mas a-Republica sof· · 
ao que eu faço, . fre bem a comparação. · · 
. 0 SR. ARISTIDES Lono diz quo si S. Ex. o 0 SR. ARIST!DRS Lono -Diz que elfectiva· 

faz, não parece, porque o está suppondo capaz mente a Republica solfre,mas a questão é não 
de um acto desses. litzel-o todos os dias. 

Ambrosio Machado é homem de uma ener- Niio se está perante um paiz verãadeira-
gia suprema, que não cede a ninguem; mas mente habilitado pru•a. fazer essas distincções; 
ao mesmo tempo é homem razoavel e justo acredita em todos os republicanos. 
até comsigo mesmo. 

E>seassomo de todos"os Glias contra a Repu· 
O SR. CoELHO RoDRIGUEs E ouTnos Srts. blica é interpretado pelas massas populares 

.SENADORES dão apartes. como uma reconhecida censur(l. da nova pa· 
· O Sn. ALUSTIDEs LOBO não acredita; isso ti tria, como uma prova de que essas institui· 
um múo conselho que S. Ex., inilirectamente, çües não p!'estam pa.ra nada. . 
está dando a elle, tracluzindo seu ·silencio a o SR. Lurz Dmr.FINO- A Republica nunca 
qualquer espectativa. cahiu tão baixo como a monnrcbia. 
· O Sll.. CoEr.no RoDmorns-· N{io aconselho, o.sn. AttrSTIDES LoBo-En~ende que isto é 
pelo contrario, ti minhtl missão é ele paz. uma cousa que se diz •.• · 

0 SR. ARISTIDES _LOBO .admira nes~a .c~S~ 0 SR. LUIZ DELFINO-E' a historia que diz: 
um phenomeno mm to curroso, uns ractocmtos a Republica, mesmo ·nos seus dias lutuosos, 
que o oradot• ~bserva:. o~ Hs. senadores ·pré-· sofl're bem a compat•ação com a, monat•chia. 
gam a paz, 1sto aqut e a casa da paz uni· 
versal (Riso) O Srt. ARISTIDES LoBo ... mas os parallelos 

,~ ' · . que se trazem_ á· trilmna e que lhe parecem 
Nao tem duvtda nenhuma... proposita_es, nuo teem esse fito nem esse resul-
0 Sr~. COELIIe RODRIGUES-Hei de proYar- tudo. . 

lhe que sou sincero. o Srt. AMERICO Lon·o-Si o povo estivésse 
O Stt• ARISTIDES LoBo - ..• mas de vez em convencido de que a Republica não valia nada, 

quando SS. EEx. prég.,m essa paz depois de tinha já pro~lumado algum Cesa.r. 
terem prégado uma guerra horrorosa .• A o s11 , Lurz DELFINa-Ou aig;umOctavio. 
respeito, por exemplo, da Republica, não é 
raro ver os homens de grande competencia O SI\. AttiSTIDES L0Bo-Ninguem se illuda : 
politictt subirem á tribuna e dilacerarem a esstt imbecilir.\ade, que se cham:t federalismo, 
pobresinha, que é uma victima dos erroe de p8r·que não tem raziio de ser, porque é uma 
outros. . palavra idiotll. na bocca de especuladores . 

politicas; esse federalismo ... 
. ob~a~~~o~~:~oe c~~fa.~IGums- Daque\les que o Srt. A~mruco Lono-!8so ó uma ironia. 

0 Srt. ARISTIDES Lono-Mns, afinal do CO!l• 
tas, todos aqui siio represento.ntes da Repu
blica, c o OL'aclor ltinda não Yiu n.q ui no seio 
do Senaclo uma mttnil'estação ~m ·sentido 
contrltrio. 

Em conclusüo, depois de tlomolidn. n. Repu
blica ntt tribuna, se conclue sempt•o dizendo 
que n:i.o lm risco. (Risn.) Eis o processo poli-
tico n. seguir. · 

O omdor segue caminho diverso,sô conhece 
um caminho : é 11 linlm recta; su conlwco 
uma ideo. : e !lquelltt q uc del'tlmle; o não 
tem mzão pn.m o contrario. 

O Srt. A~IELUCO Lono-Devo conhecer trtm
bem a outl'!1. 

0 Si\. ARISTIDES LOBO- .. , estit na bocca 
do Sr. Gaspar, como ha pouco tempo ouviu 
de um homem que ~e lá vE\)u, dizendo; «Nós 
havemos de vencer e havemos de entre::ar Gl 
podet• ao Sr. Ouro Preto, porque é o homem 
designado p:1ra representa1• o governo no 
pl'imeiro pcl'ioclo, até que se faça um governo 
delh'litivo ». 

O Srt. Comr.uo Rooruoua:s-Niio sabia disso; 
estou n. prendendo. 

O Sr:. AHISTII>F.S Lono-Mus, o orador clisse 
a esse homem: comn é que o senhor sabe 
disso? Sei, respondeu el\e, porque o Sr. Gus· 
pltr nií.o Ji1z c11xuta destas cousas, elle !alia 
com toda ti lrn.nqueza ! 
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O sn:. LAPER dá um aparte. 
O SR. AmsTii>Es J.;ono-Ellc faz ostentaçiio 

lá em Montevideo, conversa com todo o 
mundo, não f<tz mysterio disso. 

elle ó que tinha obrigação de provar si estava 
investido dos direitos de procurador daquelle 
Congresso si se ochM·a revestido dessa incum
bencia. O facto· de ser elle presidente do Se
nado de Pernn.mbuco não v"le nada. Elle ó · 
presidente Já, -emquanto está dirigindo oe 
ti•aba!hOS daqueJla Ca>a, caractm• q UO cessa 
logo que elle tran~püe as J'ronteiras da. 
mesma casa c não póda de modo algum auto
risal-o a dirigir-se no Senado Federal com 
este nome. 

Afinal de contas, recebe essas confidencias, 
mas não precisava dcllas; niio carece saber 
disto; não carecia dessa.s dechwações. 

Um dos modos de estudar uma situação 
}Jolitica e · ver qua.es são os homens e as 
opiniões que estão á sua frente ... 

UM SR. SENADOR'- Então acha .que elle é 
orleanista ? 

0 :'R, ARISTIDES LODO- Considero-o Um 
sebastianista dos quatro costados. Elle Joi 
sempre um homem que assumia uma posi· 
ç'ão equivor.a c duvidosa, dizendo a todo o 
m_?ndo c ,em tocla a parte qu~ não fazia que
sttLO de fúl'mo. de governo. Nao ha nada mt~is 
relapso nem mais commodo para elle. Ha 
conscicncias q uc se acommodam com cst11s 
situações. 

0 SR. COELHO RODRIGUES- El!e governava 
o Rio Grande do Sul mais durante as situa-. 
ções conservadoras do que nas liberaes. 

0 SR. ARISTIDES LOBO- Pergunta siSO tem 
de formar um partido federalista, já consa
grado na Constituição 1 Depois de estabele· 
cido este principio, tem-~e de o app!icar em 
mais nada ? Por que o partido Jedcro.lista 1 
Q)le quer dizer 1 Só idiot•Js podem pensar 
lliSSO ... 

E' preciso usar da linguagem verdadeira, 
deixando os alambicamentn.< de tribun11, para 
dizer-se a cousa como a cousa é; cleixnr-se de 
usar uma linguagem emprestõ1da, que não 
cor1•esponde áquillo que se está vGlndo, que 
todos comprehendem. Póde ser tudo isto 
muito bonito; mas não é a realidade da 
cousa. 

Terminando, de tudo quanto tem dito con· 
clue em primeiJ•o logar que o Senado pórle 
decidir a questão pela preliminar da incom· 
potencia do peticionaria, pa.ra tr<~zer ao Se· 
nado uma petição com uma sórie de aconte
cimentos, que serin.m' a conflagração no es
tado de Pernambuco, si J'ossem verdn.dciros, e 
niio consta~sem de simples allega~:ão delle, 
sem provas. 

Em segundo lognr, como disse, nito . vô 
pos~ibilidalie da intervenção ledcral, cm pre
sença do documento que !\.li pr•csente iL com
missüo. 

UM Sn. SENADOR-E' um procura•.lor sem 
Pl'OCU1'!1ÇÜO. 

0 SR .. ARIS1'1DES Lona-Entende que o Se· 
nado não póde tomat• um11 resolução desta 
ordem sómeute poi•que npparece umn. repre· 
sentaçiio de um cidadilo dizendo se1• reprc· 
sentante do Congresso Llo Pernambuco. Nflo 
sabe si elle o ó; nilo tem obriga~'iio de sabei-o; 

Quanto ao outro ponto, embora se possam 
obter as provas, o Congresso ele Pernambuco 
as devia ter trazido, e o orador ·entende que· 
o Senado não se deve prestar a este p11pel 
de estar dirigindo recados ao Poder Execu- · 
tivo, pedindo que clle mande requisitar pe~ae 
ou 11 p1•oceder a pegquizas ; isto está J'óra ela 
orbita de suas attribuiçües. · 

0 Srt. · CoELHO RODRIGUES-NÜ.O é dirigir 
recados,ó pedir informaçües,com~~o que sempre 
se fez em todos os parlamentos do mundo. 

O Srt. ARISTIDES Lono-Mas é p_reciso fazer 
uma inclicação positivn, dar. a razão. de agir. 

O Srt. COELHO RoDnrouEs - E' do regi.:. 
mcnto. E ao Congresso incumbe velar pela 
guarda da Constituiç·l o e das leis. 

O Sn. ARISTIDES LoBo-Acha que não cabe · 
absolutamente esse meio, porque não se dá_ 
nenhuma das hypotheses do ar&. 6', que silo as 
previstas. 

0 Sn. COELHO ROD!tiGUES- Então julga que 
se acha pacificado o !'!Stado de Pc1•nambuco ~·. 

0 ÕR. AIUSTIDES LODo-Não. tem de julgar 
si não pelos f11ctos. 

0 St~. COEr.JIO RODRIGUES- Então, OU pe-
gar cm armas ou não serem attendidos. · 

O SR. ARIS'riDES LoBo·- Diz que pegnr em · 
armas, não ; estas ameaçlls de nada valem. : 

0 Si:. COELI!O RODRIGUES-NiLO estou fazen
do ameaça. 

O Sn. AtUSTIDEs Lono- Não se refere ao. 
nobi'e sen:1dor; sabe que S. Ex. não quer fa
zer trabu.U10 de po.rtido; ao oontrario, está 
procurando a paz. 

Mas o 1\J.cto ó os te: não consta absoluta· 
mente que ninguem em Pernambuco esteja 
dominado por uma eituaçiio destas extraàr
dinarias. 

O Si:. A. PErtNAMDuco-Apoiudo. 
0 Si\. ARISTIDES Lo no -Nem Ó de SUPjlOr 

que o ~overno fecleru.l so mo.ntivesse inacttvo 
e inrli!feronte, deixando um dos principaes 
estados dtt Ropu!Jlicit entregue 11 plena con-
Jlaga~,[í.o. · 

Ess11 historitt de dous governos, de duas 
mngistraturus, de r!uus autorillndos, cm pre-
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sença uma da otÍtra, desde o principio lho O S1~. AmsTIDEs Lemo diz que, no póilto de 
pareceu que era uma pulha. O orador escre· vista do honrado senador, .a Jbdernçiio se in-: 
veli ao Sr. Dr. Ambrosio Machado, que lhe terpreta do outro modo, isto e, quando o go
respondeu affirmando que a principio, levado verno fedem! ou centrnl presume, por uma 
por. seus amigos, entendera dever proceder serie de observnçües, que é possivel uma coo
assim, mas que hoje nfLo tinha mais nada fJagrnção em um estado, intervem prévia
com essa questão, que o m•ador podia 1lcar mente. 
tro.nquillo. E como muito confia na sinceri· o orador é dessa escola, tem o maior escru~ 
dado e na palavra delle, acha que cs~as cou· pulo c respeito pela autonomia dos estados, 
sas são assim mesmo. e como legislador, só poderia autorisar uma 

As cousas continuam lá no mesmo pé, sem medida no sentido de intel'Venção, quando se 
alteração. convencesse de que estavam esgotados todos 

Reconhece as boa~ intonç,ües do nobre sena· os meios de debellar uma revolta aberta. Era 
dor; mas niiopóde absolutamente assentir no uma situa.ção rovolucionaria que se creava 
alvitre que elle lembra ao Senado. .em presença do governo federal, que tem 

O requerimento se lhe nffigura uma coum obrigação de manter em paz todos os estudos. 
inopportun:t e inutiJ. A questi'to deve ser de· Mas e só neste c11so. 
cididn como n. commissão propoz. 

Si houvesse qualquer meio constitucional, 
legal, ou mesmo apenas razo11vel, para se 1h· 

· zer semelhante intervençiio, com certeza não 
o recusaria. 

Mns na situação em que se ncba o estudo de 
Pernambuco, parece-lhe que niío htt outro. 
couso. a fazer siniio o que lcnibrao. comm.issão. 

Seria um pessimo precedente autoris:tr n. 
intervençiio tio governo federal cm virtude 
dessa reclamaçü.r•. · . 

Basta que se deixe que ós estados c:tminhem 
para em pouco tempo perderem-~e todas as 
esperanças restaurat.loras. O de Pernambuco 
entrat•á em plena e absoluta tranquillidadc. 

Estes proprios resentimcntos, que ora sur· 
· gem,desapparecerão c a marcha ou a direcção 
politica dos estados lm de ~er uma realidade. 

O SR. CoELuoRonmc.uEs-Deus o permitta. 
0 SR. ARISTIDES Lono- Po.rece-lile que 

S. Ex. está muito pessimlst:t nest:t questiio. 
0 SR. JOAQUI~! PERNAMBUCO-Em Pernam· 

buco só bavia um receio: tt intcrvenç,ão das 
forças federaes. 

VAmOs SRS. SENATli'HlES dão apartes. 
O Sit. ARISTIDES Lona-Penso, porórn, que 

o Senado não pócle litzet• intm•vençücs próvms, 
Mesmo para docret111-as, nn imminoncia dos 
acontQcimentos, e mesmo no flagrante dclles, 
a Constituiçüo ó muito escrupulosa. 

Como, pois, ir ago1•a, na llypothese vnga d11 
:possibilidade de um11 contlttgraç,üo. intervir 
na vida do est1tdc ~ 

O Sit. AMEmco Lona-Pretende-se fJUO lá o 
estado niío esto,ia org·anisado 'I 

O S11. AltlST!DilS Lona-Acha flUO is;o ó 
outro sopilisma com flUO se pretendo litzm• 

. voncet• l\ caus~ dos f'o:rlamlista8, 
0 Sit. CoEr.no !lOilitWUES-Ett nli.o em fe. 

dcr11lista antes ele org:.tnisatht u. Constitni•:ão. 
Mtts, visto q uo osso ú agom o nosso rogimon, 
devo dofonuor a Comtituiçiío. 

Simplesme~te pol'f!Ue lhe occorre a possi· 
bilidnde de um estado. se conflagrar ê mo· 
tivo para que o omdor diga ao g-overno: in· 
tervenha previamente pam evitar 1 Não; 
isso ê uma politica preventiva e odiosa. 

Portanto, acredita que o parecer deve ser 
approvndo pelo Senado tal como está; o Se· 
nado não t~m de dar andamento a semelhante 
requerimento; fazei-o seria até um máo ser· 
viço prestado ao estudo de Pernambuco. . 

O Sr .• IToão Dnrbnlbo.- Atten,.. 
dendo a que a hora está muito adiantada e a 
que ha muito que dizer a· respeito desta 
questão, que considel'a muito seria,apre>enta 
ao Senado um requerimento pedindo o ndia· 
monto da discussão por 48 horas. · 

Indo-se consultar o Senado sobre o requeri· 
menta ele ttdiamento, verificou-se não haver 
mais na casa numero para deliberar, e pro· · 
'cede-se :i. ch .. mada dos Srs. senadores que 
comparecer·am a sessão (46) e deixaram de 
responder os Srs. Nin11 Riboii'o, Manoel Bll.
rn.ta. ,José Bernardo, Oliveira Gaivão, Amuro 
Cavalcanti, Joiio Neivo., RoRo..Junior, Virgilio 
Damasio, Q. Bocayuvn, Lapér, Bi'~~;z Carneiro, 
Salcl:tnha Marinho, c. Ottoni, Roclrigués Al· 
ves, Si! va Canedo, Paranhos, U. do Amaral, · 
Santos Andrade e Raulino Horn (19). 

o Sn. 3• SmcnETARIO informa que os Srs•: 
senadores Nina Ribeiro, Manoel Barata, José 
Bernardo, Oliveira Gal viío, Joüo Neiva, Vir·· 
gilio D1tma~io, Saldanha Marinho, IV d1•igues 
Alvos e Si! va Canedo, conunntlic:.tritm. á masa 
que se ratiravam pot' incommodados. 

N1io havendo numero p~tra deliberar, consi· 
dera-se prqjudicndo o requerimenio verbal 
do Sr. Joilo Bo.rbalho, e continua a discussão 
do p~t·eccr. 

O l!iii• . .B"a·e~o~idente dizque, havendo 
no rocint;o nun10ro iulbrior ao do 1/3 de Srs. 
bcnadoros, vae adiltr, como adia, ·a discussão 

,· .. 
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do parecer e designa para a ordem do dia 
seguinte : 

Discussão unica do parecer n. 81, de 1893, 
da commissão de constituidío e poderes, opi
nando pela prorogaç•ão da licença pedida pelo 
Sr. Senador Cunha Junior; 

3" discussão da proposição da . Camara dos 
deputados, n. 130 de 1892, autorisamlo o go
vernó à despender a quantia de 18.000:000$, 
ao cambio de 27 d. com a substituição do ar
mamento do exercito e outros petrechos 

'bellicos ; 
3·• discussão da proposição da Camara dos 

Deputados n. 7, de !893, autori:iando o go, 
verno a applicar ao pagamento de passagens 
de immigrantes o credito consignado pelo or~ 
çamento vigento-iL garantia de, juros a em
prezas que se obrig·arem a fundar colonias e 
a abril• para aquelle fim. um credito supple
mentar de 1.828:83"2$635 tt verba- Terras 
Publicas e Colonisa(,•ão ; 

3• discussão da proposição da mesma Ca· 
mara n. 50, de 1892, autorisando a revi:>iio 
geral das promoções realisadas no exercito 
desde 15 de novembro de 1889, até 31 de de
zembro de 1891 ; 
. Continuação da discussão unica do parecer 

parecer·n. 77, de 1893, opinando que se ar
chive a rep1•esentação do D1·. Albino Gonçal
ves Meira de Vasconcellos, pedindo provi
dencias que salvem a situação anarchica do 
estado de Pernambuco. 

Levanta-se a ses:ão as 3 horas 55 minutos 
da tarde. 

43" sessao em 1 de inlho de 1893 
Presidoncia do Sr. J0<1o Ped1·o (1• secretario) 

SU~!MA-RlO-CJJn:nndn-T.oituJ•n. dn. nctn.-li~X11ROI&!'\TI~ 
Ob~orvnçõcs do St•, 1Jrosidcnto-Yot·u;íin do um roquc· 
rhnento n.pt•osontndo nn. sessão nnt(H'inr-Oh~oi'Vn· 
OÜOSllo St•, AlmGidn Hlll'l'oto-H.orJIHH'ÍUlOntil-Vntncii.o 
On!H~:'Il no mA-Vot:tQiin tio pm•ocnt• n. 81 o fins {l~·o .. 
poslçúus ns, i:JO, 7 o W-:Jn cTiscnssii.o 1ln. JII'OpnsJc:i.o 
n. 50-lliscurso o omonrlas tlo Rt•, .loito NHiVn.·-Dis
cut·su do SJ•, Amnt•o Cavnlcnnti-l~ucot•t•rtUICUto d1l 
di::;cnssiio-Yotru:ii.o-DiscusHiio do pn.l'l!Cut• n, 77-
-Disom•so tlo S1•, Gn~pn1• Drummonti-Requru•imonto 
-1~ncot•rn.monto dn. dlsoussiio-Chnrnndn-Adlnruonto 
dn. VllttÍ.rJli.O, 

Ao meio-dia comparecem 3<1 Srs. senado· 
res, a sttber: Joilo Pedro, Antonio Baena, 
Themaz Crnz,,Joiio Noiva, Frllllcisco M;tchn.tlo, 
Souza Coelho, .Joaquim Stwmento, Ni1111 Ri
beiro, Manocl lla!'lltu., Coelho RodJ'iJ.(ues, C11· 
tnnd.t, .Josó Bernnrllo, Olivoi!'IL Gaivão, Amn.J•o 
CtwalcJtnlí, Almeida Barreto, FiJ•Jllino dn Sil· 
voim, Joaquini Permtmbuco, Gaspat• Drum· 

mond, Rosa Junior, Coelho e Campos, Manoel -:"·· 
Vi~to:ino, Do)ningos Vicente, Braz Carneiro,~ · ;: 
ArJ.st.tdes Lobo, .Saldanh~ Marinho, Joaquim . ·'' 
Fehcto, C. Ottom, Amertco Lobo, Rodri"ues 

d
Alves, .Joaquim de Souza, Paranhos," U. · .. ': 
o Amaral, Raulino Horn e Luiz Delllno. 
Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e, não havendo . 

reclamações, dit.-se por approvada a acta da· 
ses~ão anterior. ··:.:,~ 

'comparecem depois de aberta a sessão os 
Srs, Gomensoro, Cruz, João B:1rbalho, Messias 
de Gusmão, Virgílio Damasio, Laper, Silva . :-::· 
Canedo, Santos Andrade, Pinheiro Guedes .e 
Esteves Junior. 
·.'Deixam de comparecm· com causa parti~ · :·: 

ctpada os Srs. Prudente de Moraes, Gil Gou-. · · ·. 
l_llrt, Cunha Junior, Elyseu Martins, Theodo- : ... i 
roto Souto, Monteiro de Barros, E. 'vVan- • , 
denkolk, Aquilino do Amaral, Generoso Mar-
ques, Pinheiro Machado e Julio Frota; e sem . , .. · 
causo. participada os Srs •. João Cordeiro, Ruy . . ·; 
Bu.rbosa, Q. Bocayuva, Campos Salles, Joa-
quim Murtinho e Ramiro Barcellos. · •,., 

0 SR. 3• SECRETARIO (sOl'Vindo de :i0) dâ.' ··· 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do I • secretario da Camara dos Deput!ldos, · · ., 

datttdo de 30· do mez findo, communicando ' .: 
que aquella Cumara adoptou o vae ser en_. 
viado à sancçilo o prqjecto do Senado que · ·::, 
concede a D . Maria do Carmo Alcibiades 
Amorim Rangel uma pensão annual de· 
I :440$, reparticlamente com sua filha D. Hen-

. riqaeta Augusta do Amorim e Silva.-Intei· 
racto. ~· 

Do Ministerio d11 Marinha, datado de 28 do :· · . 
mez findo, devo! vendo, devidamente sanccio-, 
nado, um dos autographos da resolução do 
Congresso Nacional autorisando o governo a 
despender, ti. proporção que for se tornando • 
necessario, e fazendo pttra isto as precisas 
operações ele credito, a quantia ele 12.000:000$ 
no cambio de 27 d. esterlinos, com a r•etorma 
do material naval.-Arcllive-se o autogra· 
pho e com munique-se ti. outra Camarn. · 

Do MinisteriG .da Industria, Viação e Obras 
Publicas, datado de 30 do moz findo, remet- · · 
tendo a informação, procasso e pa1•ecer do 
inspector geral das estradas do ferro, dos di· . ..: 
rectores dtl secretaria e da 2• secção, como, 
complementares das inftDrmaçües jit subme~ 
tidas sobre o projecto do F. DnnckGr. para , . 
consLrncçiio, usn e goso do umu. estrada do 
!'erro ontt•o a. Capital Jledoml o Entre-Rios, 
eom ont.t·nncnmcnto rln. linlin contml o pn.ssn.- ·' 
gom pot• Potropolis.-A quem !bz a l'equi· "·:2;. 
siçüo. .::: 

~' ,· 
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Requerimento em que o porteiro e conti· 
nuas do Conselho Supremo. Milit11r pedem 
que seus vencimentos se,iam equiparados aos 
dos em prog11dos do igt111l categorin do. se· 
cretaril1 dá guerrtt.-A' commissiio de finan· 
ças. 

0 S1~. JOÃO NEIVA (sa/·vintJ,o cl~ 2' seci"O· 
tario) declara que não lut pareceres. 

O SI". !Presidente- O Sr. senadO!' 
· Domin"os Vicente, hontem, nttllorn do expe· 

di ente," submetteu ao Senado dons requeri· 
mantos, um verb11l o outro escripto i o ver· 
bnl, pedindo urgencia para. ser eluda p11ra or· 
dem do dia a proposição da Camttra dos Depu
tados, solJre o allandegamento das Mesas de 
Rendas de Itaja!Jy e Lttg·una, em Santa Ca
tharina, de Antonina, no Parami., e de !tape· 
mirim, no EspiL'ito Santo ; o escripto, solici
tando inlbrmaçües do Ministerio dtt Fazendtt. 
Estes requel'imentos niio foram rrsolvidos por 
estnr termin11da a hor11 do e:xpedie11te. 

Vou submettet• ÍL votaç•ão o 'primeiro, que 
não depe11tle nem de npoia.mento, nem de dis·· 
cussão, porque e verbal. 

Devo, entretauto, inlbrmar ao Senado que 
a discussão da proposição n que se l'efcre ore
querimento, Joi interrompid11 em consequen
cil1 de pedido de inform:1ções no governo, pe
dido que ate hoje niio foi · s:1ti8feito. Essas in· 
formações füram solicitadas em 20 de maio 
ultimo. · · 

Si o Sen:1do npprovar o requerimento, de· 
clarando urgente a discusoão, dispens:trti. as 
ilil'orm11ções solicitttdas. 

Posto a votos o requerimento verbal, é ap-
provado. . 

E' lido, apoiado, posto em discussão e sem 
deb11te approvado o seguinte requerimento 
que se nchavtt sobre a mesa: 

Requeremos que o Ministerio da Fttzenda 
informe : · · 

1", em que funda-se p11rn declamr nos che
fes das repartiçues llo seu ministerio, em 9 de 
maio ultimo, que 1\tç:un recolher como rc
ceitl1 da Uniüo o producto de terras nos es
tados : 

2', si depois dtt Const.ituiçiio Federal as 
thesoumrias ou ttllhndegns twrecad11ram o 
producto de taes tel'l'l16 ou da~ dividas dessas. 

O Sa·. Ahuei(i;a lll<n•n·cto - S1•. 
presidente, hontem, qua.ndo ~etliscu1ht o pro
jecto de nmuistiu. pum uma das comu.rc11·1 de 
Goyuz, disse o hom·atlo uutor· do me~mo pro· 
jecno que ,iá se tinlmm puulir11do no Dim•iu du 
Co11fJI'osso di versos tlocu mentos. 

Dei o meu voto 1to projecto em 111 tliSl'llS8ii.o, 
e ho,ie que tenho t11mlltnn dncumentoR cm Jh.· 
vor de um pov .• , opprim!do, p~ço a publícttçiio 
tlcsses documentos, 

O projecto foi devolvido á commissão dele· 
gislaçúo e justiça i nestas condições, estando 
publicados estes documentos que veern corro· 
borur a emend11 apresentada pelo meu illustJ•e 
collegn, reprtsentante do· meu estad6, entre 
os q uaes se acha o de um deputado do estado 
do Mar~nhfio, o Sr. paclre Lusa, qu~ sup· 
ponho.ser conllecido de V. Ex.,Sr. pres1dente, · 
a commissúo dará' 'com mais conscienCilll e .CO• 
nhecimento de causa ·o seu parecer. ·. 

Peço portanto a V, Ex, que consulte o Se
nado para que dê o seu assentimento para, a 
publicação destes documentos. · · 

Consultado, o Sem1do consente na publi-
CI1~•ão. · 

ORDEM DO DIA 

. E1lt1•a. em discussão unica, e e sem. debate 
npprovada a conclusão do parecer.n. 81, de· 
1893, da. commiesi'io de constituiçiío e podere~. 
opinando pela pro1•ogação da licença pedida 
pelo .senador Cunha Junior. 

Segue-se om 3" discussão, e é sem uebate 
approvada e adoptada para ser submet tida á 
sancQfio presidencial, a pr•oposiçiio da Camara 
do~ Deputndos, n. 130, de 1892, a.ntori~ando o 
gowrno a uespendet• a. quantia de 18.000:000$ 
ao cambio de 27 d. com a substituição do ar· 
m 1 menta do exercito e out1•os apett>echos bel
licos. 

Segue-se em 3" diseuBsiio, e e sem dl:'bate 
approvttda e adoptada para ser submettida á 
sanc~ão presidencial, a proposição da Cnmara 
dos Deputados, n. 7, de 1893, autorisando o 
governo a app!icar ao pagamento do passa· 
gens de immigrantes o credito consignado 
pelo orçamento vigente á gnrnntia de jtll'03 a 
em prezas que se obrigarem nfundar colonia&, 
e a ab1•ir para aquelle fim um credito sup
plement11I' de 1.828:8:~2$635 ú v~rba- Terras 
Publictts e Colonisnçiío, · 

Entro. em 3• discus~iio a proposição da 
mesma cnmam, n. 50, de 189.2, autol'isando a. 
revisão geral elas promoções realimdas no 
exercito·desde 15 de novembro de 1889 ate 
31 de dezembro de 1891. 

O Sn·. ftlfoão Neiva tliz que, como 
promettou ao Smmdo, vem o.present11r as 
eme,,das de ttC'COI'Llo com o ptll'ec~r .do Con
~ellw Supre1uo Milit r, nt.tenrlendo a toclo.s ns 
duvidas por clle suggel'itlus na cunsulta que se 
Ilie luz. 

0 llom•ado senadO!' pelo lUO de Janeiro, 
qun ntlo tl•tüou desl;o ussu1npto, leu um l.opko 
do pltr·u.cer, nu qual o Consolhtl SUpl'elllO Mi· 
lil.ltl' tinha 1luvitlas om attondtlr tt wdas as 
rochtma,Jõos p .. Jo IIIOdu lnconlco e.u q no est.ava 
l'Clllgltltt a lei e lndicll vtt outitl' no seu parecer 
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quaes as lacunas _que . éonvinho. preencher. ser classitlcados comÕ distinctos ou por terem· 
A'. vista· disso; a commissilo de marinha c prestado grand()s serviços á Republica. ·Tudo 
.guerra reuniu-sé e, tratando destas duvidas isto con~titue.merecimento, e, portanto, todos· 
,apresentaqas pelo Conselho Supremo Militar, os offlCl~es devem ser incluidos no principio 
. redigiu as emendas quelhe parecem completar de mer~cunento ~ nilo de antiguidade ... · 
perfeitamente o .. pensamento do Con~resso. ~er·~m~ndo, d!z o orador que, quanto ao 
. Já lhe foi dito que ha·rec!ll.maçli:ies contr11 a m~.tts, llmtta-se sunplesmente a pequenas mo

. proposiçilo da Gamara dos Deputados sob o diNcaçõcs, quasi de redacçilo. 
fundamento de que o governo provisorio, o . '!Pena~ foi substituido o nrt. s• da propo~ · 
governo revolucionaria, tinha poderes para stçao_por um outro do parecer que a com

. fb.zel-as do modo por que ·o tez, sem respeitar mtss1.1o de m·trinha e guerra primitivamente 
leis anteriores: . . , adoptou, ac,crescentt~ndo-se tamb~m o para· 
. O orador nao contesta 1sto ; dec~nrou no grnph? pm~o deste mesmo proJecte que u.. 

parecer, co~o ·relator !la commtssa_o, esta· comm1ssuo tinha adoptt~do. . . 
circumstt~ncta· e no seu d1scur,;;o anterwr-con- . veem á mesa as seguinte> 
firmou. . 

Nilo nega ao governo provisorio a compe
tencia de fazer o que bem entendesse, porque 
elle era tudo, era Constituiçã~, era o p:Ll'la· 
mento, era o Poder .Judiclnrio, emflm enfei
:;cava em suas milos t~dos os poderes. 

Mas, si nilo nega competencia ao governo 

Enwndas 

Ao art. I' infinc: 

Substituam-se as palavras- princípios da· 
lei - por-legislaçilo ...:.. modificando-se a re
dacçilo pll.l'a estabelecer a concordancia. · 

Ao art. 2•: 

· provisorio para fazer estas promoções, tam
bem não ne~a ao Congrésso.a competencill. tle 
alterar ou modificar .alguma cousa que tenha 
de fazer, Depende simplesmente da con ve
niencia, da opportunidade destas medidas. 

Ao orador nilo ~abe discutir esta· questão ; 
simplesmente como rélator da commissilo de 

Substitua-se a. palavra -justiça-pelas-ou ' 
seu succedaneo ~onstitucional - e em vez de 

· marinha e guerra, e recebendo a proposição 
qua veiu da Camnra dos Depumdos submet
teu á consideração do Senado com as emendas 

. que aos seus illustres collegas e ao orador 
pareceram completar o pensamento manifes
tado pelo Congresso. · 

A idé:L unifor·me do Congresso e. reparar 
injustiças ; no modus {ttciendi, no modo de 
entender dos oradores que se pronunciaram a 
respeito nota-se di vergencia. 

Que fez o Senado 1 Apanhou o parecer do 
Conselho Supremo Milit:1r e Jormulou as 
emendas pt~ra ter tempo de. serem estudadas 
ou pelo menos lidas e o orador obteve do H
lustre presidente que mandasse imprimires
tas emendas previamente partt serem distri· 
buidas no momento em que 1osse apresenta
do o original á mesa. 

Ha gJ•ancle divergenci:L simplesmente quan
to ti. proposição dtt Camar[l. e quanto ao p:L· 
ragrapho unico do art. 2", quo a commissilo 
do Senlldo substituiu in tot1tm por um outro; 
tratando este pnragrapliO. unico do nrt. 2' de 
cumpril• esta lei, e 1i1zer tt t•ovisilo, atten
dendo aos casos suggericlos pelo proprio con· 
selho, como pot• exemplo as trnnslet•encias 
contra. a lei, ns [ll'Omoções dos officiaos sem 
interstício, etc. etc. e a m11neil•a de clttssi· 
ficar os serviços. os serviços relevantes, a 
commissão classitlcou como merecimento. 

E' justa estn chtsslflcaçiio, pot·que os orn
ciaes antigos seriam \'l'<li udicltllos dostle quo, 
por UITIII clrcumstanc n fm•tuita, merecessem 

- logo.que seja· autorisado - diga-se -com 
urgencta. . 

Ao purngrapho nnico do mesmo artigo : 
Substitua-se pelo seguinte: 
Paragr:1pho unico. Nesta revisão o indicado ' 

Conselho Supremo obseJ•vará todas as dispo
~içoes que regulavam as promoções do exer- . 
cito nilo revogadas pór acto expresso do ·, 
governo provisorio, pam classitlcar : 

a) as promoções desde alferes ou 2" tenente 
até o posto de capitilo, na arma de artilharia 
e corpos espe'ciaes por antiguidade ; e nlls 
ttrmas de cavallaria e infantaria, um terço_. 
por estudos e dous terços por antiguidade; . -

' 

/J) as promoções desde o posto de major até 
o de coronel ,inclusive, metade por mereci· '· 
menta e metade por antiguidade ; devendo 
comprehender-se nnquelle principio os offi- · 
ciaes pt•omovidos por serviços relevantes; 
sal v o a llypot.llese de tocar-lhes a promoção 
por ant-iguidade, na qual serão entilo incluídos; 

c) a transferQncia em qualquer posto, de 
uma arma pam outro. ou para corpo especinl, 
!Ora dos casos previstos mt l~gislaçiio, como 
contemplado 111.1 disposiçilo do :1rt. O• da lei 
n. 114::1, de 11 d!:l setembro de 1861, que 
mandn considertu• translerido o mais moderno 
do sua classe. Assim collocado, se 'lhe appli · · 
cará uma dus regrns (a) ou (b), conforme o seu 
posto; 

d) a, contlt•mn.çüo tios aH~1ras-alumnos nos 
postos Llo 2"0 tenentes e allbres, sem as con
íllr,ües exig-idus pelos regu lttmentos dtts es
colus, como uma tmnstorencltt de twmn.,. stt· 
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jeita, portanto, ao art. 6'. da supr11citada lei e!feitos e consequencias talvez prejudiciali.s.:. 
de 1861 ; . • . S!mOS. . , 

e) o c~mputo das a1~tiguid!l~es dos omciaes o SR. JoXo NEIVA-A questão é. muito gra-
promovJdos sem o mt~rst!cio legal ~e no.vo n, não deixo de o :reconhecer. · 
pOSFO, havendo O?tro satisfeitO. tal ex1gencia, O Slt AMARO CAVALCANTI -Attenda V. Ex: •. 
sera. ~esde o dm em que completarem esse ás razGes que motiva rim ~ssas promoções 
reqm~1to, le':ando-se, porém. ~m conta, para e á uellas ·que hoje siiC!l allegadas para que· 
o elrelto o d1s~osto no art · !l e seu 11ara- 11 q d . d s b · t"r 

h · 1 · 3 wo de r 4 d ull 0 e as eixem e u sis I • g_rap o um~o, a. ei n · • . eJ 1 Todoo"sabem que, no dia 15 de novembro 
de .1~83, SI es~Jvez:em comprellendldos na de 1889, forças armadas, sahindo para o 
sancçao dessa lei. campo de Sant' A1ma decidiram da sorte 

t~b~fitu~':se pelo seguinte : da. monarchia e pl·o~lamaram o regímen 
· . ext~tente. . 

Art. 3• Os otllcines promovidos. compre- Si essas forças, em vez de vencedoras no 
terição de seus- camaradas e a estes avanta- momento fossem o.s veuciclas, liinguem ig-:- · 
jados em postos não pode!"lo ter novo accesso nora quai devia ser, pelas leis milit11res, o seu· 

· emquanto os preteridos niio forem elevados destino. 
aos postos. que os primeiros actualmente. oc- Deviam ter perdido,uão só mente as po~içõe~, 
· cupam, desde quando os mesmos .preteridos nms apropria vida se""undoresam as lms mt· 

. retomarem a de~ida proce~encia. . . Jlitares. ' o · : . · 
· · Parngrapho umco. Os otllc1~e.s preJudiCados, Mas dado ao seu movimento o caracter r~-

que se acharem em postos 1guaes. nos occu- volucionario e este ·triumpllante, esta acçao 
pados por aquelles que os preteriram, con- da lei penal 'que devia.recallir sobre as mlils
tarão as antiguidad:cs' ~recisas p(Lrn retoma- mas desappareceu por .inotivo da propria vi
rem·os lagares que relat1vamente a estes _lhes ciorla ob'tida sobre as instituições que baque-
cabem, e os que se ncharcmempostosmfe- al•am. , . . . 
riores serão promovidos nas ·vagas que forem Entendeu por conse,.uinte, o poder consti
cccorrendo, sendo suas promoções classificadas tuido em virtude dess~ resolu~ão, que podia 
nos princípios reguladores correspondentes à promover os seus companheiros que nesse mo
qualidade e numer~ dessas v!l~:~.s, observada menta haviam arriscado todas as posiç_ões ad
. a arde~ de collocnçao ql!_e legitiml1mente lhes quiridas e à propria vida, que devm dar-

'. competir pn,ra a promoçao. lhes, digo, mesmo um galardão e pa1•a o que 
. Ao art. 5': . . . entendeu que aos mais. conspícuos na acção_, os 

Accres~ante-se, dep01s du palavra-mil:tar que .mais arriscaram no momento, dev!am 
-ali segumtes-ou seu succedaneo const1tu- 801• os preferidos nas promoçõe.s que deviam 
cional. ser feitas pelo poder existente. 

Sala das sessões, 1 de julho de 1893. - Esse pod~r,como sabe o Senado, era um po-
Joao Naiva.-Almaida Barrato,--S~ntos An- der J•evolucionario,- quer dizer-um 'POder 
drade. -Rosa Jtmiol'. -Jottquint Sarmelllo. completo ; tinha 0 dir.eito de legislar e a Sl:!a 

São lidas, apoiadas e postas Cl)njuncta-. acção constitue direito· adquirido, que é tao 
mente em discussão. respeitavel·como si ibsse feito em virtude de 

lei de um poder .legalmente constituído.' Esta 
é a verdade. O Sr. Amaro Cavaicanti -sr· 

· presidente, pedi a pala vm para. em vista. 
· ·da. importancia. do assumpto, consubstan

ciado na proposição vinda da Camara dos 
· Srs •. Deputados, chamar a attençüo do Senado 

para a pondernçü.o com que este deve estu
dar e dar o seu voto sobre a mesma pro
posiçií.o. 

Noto, porem, Sr. présidonto, que no recinto 
não ha nem o numero legal pa1•n que :t casa 

. possa 1'unccionar, e neste caso serão tal vez 
inuteis tis minhas observaçücs, porque o 

·Senado, nilo as ouvindo, não poderá dal'·lhos 
o valor que cu entendo que alias podem 
mereecr, 

Sr. presidente, a proposi~•ilo que uutol'isn 
o Pwlel' Exoe~uti vo n. Pever as .Jll'omoçüe~ 
.feita~·tlu ditt 15 do novembro do 1889 1t 31 
de dezembro de 1890, se me atlgul'U de 

o SR. JoÃ.o NEIVA-Não contesto es~e prin
cipio. 

0 SR. AMARO CA VALCANTI- Sei quo V. 
Ex. está Lle accordo em r•elução aos. prin· 
cipios cardeaes que regem u. materia, com o 
que muito me alegro. . · 

Mas agoi•o. pesse V. Ex. no contrariO, 
Outros que devin.m ser promovidos ou 1l?I'' .' 

direito de antiguidade! ou p~r~ue lhes assi~
tia já o que se chama mterstwi~, para. na pri
meira occasião, serem os prel'er1dos nos postos 
vugos, si juldando desclo entiío prejudicados 
por não torem tido ópportunumente aquellas 
pt'CllnO\>iio:; que lhes caliiam, levantaram 
q ueixu.s, !'ecln.mnei:ics eu;flnal tlzol'am com CJ uo 
a Camttl'a dos ':;l!l!, IJeputados, accoitundo 
essas queixaB e rcclamaçues,for•mulasso a pro-
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posiçiio que é submettida ao nosso v:oto, para 
que fossem revistas e.>sas promoções feitas pelo 
governo ~ictatorial de 15 do novemb~o. afim 
de que seJam sttl vaguardados os direi tos des
tes que se julgam oJfendidos. 

O Srt. JoÃo NEIVA dá um aparte. 
0 SR. A~IARO CAVALCANT!- V. Ex. sabe 

que o movimento foi aqui, o momento deci· 
sivo. foi aqui. Si a cabeça cahissa, o corpo 
nem siquer faria um movimento. E nós sa
bemos mais que essas promoções de preferen
cia, aproveitaram a ~tlumnos das escolas mili· 
tares, a moços ousados, a um punhado des~a 
mocidade que. dise: - Niio, a instituição 
actual não deve subsistir; queremos insti· 
tuições novas. 

Foi em ftt vor deste:;, sobretudo, que o po
der dicttttorial abrira o cofre das graças 
em taes promoções. 

· 0 SR. MANOEL VICTORINO - Na occasiiio da 
revolução. 

0 SR. A~IARO CAVALC,\NTI- Dentro do pe
ríodo revulucionario sómente. . 

0 SR. 1\fANOEL VICTORINO di um aparte. 
, O Sá. A~IARO CAVALCANTI- De m&neirtt 

que o objeccivo d11. proposição que veiu da Ca
mara dos Srs.· Deputados é desfazer, rlesco
nhecer os ser·viços que foram reconhecidos 
como re)Jlvantes, como importatHissimos e 
cssenches para a proclamaç•ão da Repu· 
b!ica. 

Com o meu voto nunctt ella passarit, 
Em segundo logar, vamos estabelccct•, por 

esta mesma lei, mo ti v o para reclamnções 
muito maiores, porque estes que agora recla· 
mam contra os direitos preteridos de sua an
tiguidnde não deixarumde tertambem depois 
pt•omoções e promoções vantajosas, poi~que es· 
tesmesmos que Jbram prof'eridos nbriram es· 
'(laço para que outt•os t:tmbem o fossem, nind11 
mesmo não tendo · tomndo parte na revo· 
luçiio. 

0 Stt. JOÃO NEIVA di um aparte. 
0 Sn. AUARO CAVAT,i:ANTI- Outras razões 

occorret•am, como bem lembra o nobt·o se· 
nndor, result11n.tes da propria revolução, como 
o augmento da força armada, como a compul· 
soria e muitos outros actos coasequentes e 
subsequentes da revoluçfio, que abl'iram 
outros tantos ensejos p:tra as promoções, que 
tal vez estes que agora. rechtnutm não terittm 
obtido si não lbsse a mesma revolução. 

Portn.nto, esta proposiçiio, permittam·mo 
que dig 1. com todo· o respeito, Iiii inconside· 
raclamento votacln na oul;ra caso. do Con
gresso. 

Vojo de cJdo temp3 a osl;o. parte reinar 
uma especio de manitt (deixem passat• o termo) 
ptti•a diis1i.tzet• tmlo quanto tt revolução fez. 

' ". ' . ' ' 

t:m;,\oo JJ - v. 11 

Não é assim que se consolida uma Hepublica 
que aintla esta no bcr~o. . . 

0 Sn. SAT.DANflA MARINHO-Muito bem'. 
0 SR. AMARO CA V ALCANTI _: Temos desfeito 

em finanç:ts, em politica, em tudo, e agera 
até nas promoções concedir.laR, como galat•dão 
áquelles que deram o golpo decisivo na revo
lução de 15 de novembro .. 

O SR. JoXo NEIVA- Niio se annul!am essas 
promoções. , · 

0 Srt. ALMEIDA BARRllTO-Foriio promo
ções feitas pelo almanalt, não o foram no es
pirita da lei. 

0 SR. AMARO C,\ V.\LCANTI- As promoções 
de que trat0 foram do governo provisorio. 

. 0 ~R. ALME~DA Bo\RilETO :- 0 governo pro~ 
VISOriO go.rantltl as promoçoes, garantiu tudo 
e niio fez nada. 

0 Stt. AMARO CAVALCANTT- E promoveu· 
ignoro que não promovesse. Trnta-se dessa.S ··· 
promoç!les, e si não se trata disso, não ·se 
t,rata de nada, porque a. lei refere-se tis 
promoções feitaQ de 15 do novembro de 1889 
a 30 de dezembro de 1890, isto é, no· período 
revolucionaria. 

Agora isto por um lado, como conside
ração geral ; per outro, como consideração 
especial,· e esta consideração é a mais valiosa 
de todas : essas promoç•ões sií.o legaQs. As pro
moçõe;; feitas de 15 do novembro de 1889 a 
30 de dezembro de 1890 f0ram eJTectuo.dns 
em virt.ude rle um poder que tinha para os . 
Bens acbs. a for·ç•u. da lei. Por consequencia. . 
umo. promoção !'dto. pelo govt>rno revolu- . 
cionario, que era nesse tempo possuidor 
tle todos os poderes da nação, ó tão legal 
como si 1bsse feita em virtude de qualquer 
lei · votada pelo parlamento do. monarchia 
ou por nós postet•iormente; por consequencia, 
partt aquelles que for;l m pt·omovidos. essas 
prom·1çües i mpo1·tam em direitos adquiridos 
legitima mente, e que não pôdem ser mais 
revogados. 

Toda. lei póclo ser revogada pelo Poder Le~ 
:::i~ lati v o, porque nó.i ~"mos o continuador 
desse governo pelo lado do Poder Legislativo 
ordinario, mas, attondo.-se bem: nós podemos 
revogar tt lei Jilita por nós o t\11110 passado; 
entretanto os direitos adquiridos em virtude 
dessa lei do anno passado jti não nos toca re· 
vogal-os: revogttmos n. lei ruJ {utur11m, ou que 
produzirti novos direitos atlquiridos,. mas o 
adquil'ido ató agora ó perfeito, mio lm poclor 
mn.is que possa des1\tzel-o, por•que (ú lll'Ociso 
atl:ender LeH1 [Jn.rtt isto, quo nem som
pro l1om r.o eomprehentle) tt lo i r'1 a express~.o 
do direito. ú tt simples l'og-r:t do tliroil;o; nr'is, 
lcgisladores,l;ernos o tl1t•cit.o do 0\ZOI' a lei pam 
regulnr o tliroito, nms niio temos o poder de 
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annullar o direito, porque o direito nii:o se 
ann\tlltt; apenas se muda a regrá que o re
gula nos casos dados. 

Porttmto, o direito adquirido, ni'Lo ha poder 
que possa annulttl·o, só o da violencia, sú 
jusbmente o da t•ovolu~'iio, porque ent[o ,i:t 
não ó mais a osphora legal que domina. ,iii. 
não ó mais na esplwra legal que os direitos 
podem ser advogados ou deferidos. · 

Mnis nm argumento. A pr11ticu nestas 
m11terins tambem sorve. · 

Durante as gLterros as promoções tambem 
não são J'oit:ts, rospeitando·se os direitos ad
quiridos ... 

O Sn. JoAo NEIVA-Mas uma lei 11nterior 
a> autorisoü. 

0 SR. AMAHO CAVALCANTI-.. , SÜO Jeitas no 
campo d11 batalha, conform·o o merecimento, 
conlbt·mc a br11vum e its vc'zes conforme a. 
11ll'ei<;ii.o do g.·neral, que dil•ige o cobate e 
que dá titulo de heróe a uns c ele cobardes a 
outros ; mus o q)le ó certo e, que süo confe
ritlas nem sempt·e conforme 11lei. Ora, du
. rante u. guer1•a do Paraguay tamiJem se do
mm graildes .abusos, mas dalli para có. qual 
Jbi ti p1•:Ltica ad.-,ptada? Nunca,absolutamonto 
nunca se votou lei nutml11ndo rever as pro· 
lllOÇ,Ões. 

Admitte-sn, sim, o direito individual da· 
<ttw!lc que se julgou prejudicado no seu di· 
rei to de promoçilo, do !'ecorl'Cr ao pmler com
pct~nte, ao Executii'O, e este, si e caso da sua 
esphera. decide por si; si nilo, remette ao Po
der Legislativo. 

Cada um vem recl11mar por seu dil'eita que 
foi preterido, e ó attendido la ou clt. 

Isto comprahende·se, mas ft~zer objecto do 
uma lei, urna theso geral, a revisüo de todas 
as promoções de 15 de novembro a 30 de de· 
zombt'O, do ISVO;-V. Ex. compt·chende que, 
~i o fim d:t lei <· abalar, acabar curn as recla
nm,,ões dos qtw 1\Jl•.tm promovidos, purque to· 
dos o roram, mas aindll nilo ttclmrmn bttstan· 
tes esstt~ pt·omo~<ies, pJrquc acham. que outros 
em maio mtminlto lhes interceptaram o ac· 
cesso; si ci p:u·a. ttha(ilr prct<mç<ie:; tlestus que 
a Gamara votou a lei ; posso decltll'ttl' ao ::lc
natlo que, si esttt lei; passar, rcr,hunac;<ies vi· 
rüo e n. mcn ver com do brade\ razão. pot'qno 
sertlo .i u::tamtlll te trttzidt~s por· aq uell<:s q tw 
1brmnruni o actual gov<,t·no, por aquelles que 
procla!lll\!'11111 a actual RepuiJ!ic11. 

N:i.o posso absolutamente, constrangendo ti 
minlui eonscicncia, vottLl' por esta proposição, 
que 11 meu vel'duvo se!' l'<:joitntltt (apoiar/o;·). 
atc'1 momw pot•quc n:Io ó t~mpo pn.rn. estllr
mo~ a deslhzet• as cousas d11 !lopuU!icl1, que 
uinrln ó do hontem. 

Estamos 1111 mu.nln de do.;truit•. n.ntss de 
termos nco.lJado de consolidar; 1101' toda o. pat•· 
to '1'(\jo o mesmo procctlimonto. · 

Si ó na questão fino.nceira, mal os planos 
do ministro das fin1mças, errados ou certos, 
uão discuto agol'n nem po.ra susr.entar, nem 
p11m desfazer, ma.! haviam apparecido. dando 
o.; primeiro3 ctreitos de suas operações, 
começou o machado da demoliçilo, em vez do 
começar o conselho da reparução o da emen-
da, e assim continua.' . 

Em politica, serei um dos peccadores, mas 
apr.nus começamm os primeiros orros.e et·
ros muito graves do primeiro cltefe constitu· 
ciomtl da Republica, começ,ntuos nós outros a· 
derrocar, sem attende.r bem,11 que esl11vu.mos 
damlo na propl'ia Republica, que o.indo. nilo 
estava consolid!lcla. 

Agora é a mesma cou,a por toda ti parte, e 
como se precisa tocar aqui, tt!li, acolti., .ió. se· 
levnntou ao mesmo tempo- não sei como 
quo.lifique-umtt dupla tent11t.iva contl-a os di· 
rei to;; dos militar.'s: um projecto, quo os ex· 
clue dos direitos polit.icos, e agora um outro 
que lhes mttnda reduzlr a nada 11s promoções 
que tiveram pela pttrte que lhes coube na t•c
volu~'~io de 15 de novembro! 

Póde ser que tudo seja muito bom ; eu da· 
J'\U· o meu voto depois tle. amanfu1 ; hqje, po
rem, o nego tttnto a um, como a outro pro· 
j~o. . 

Niguem m~ds pedindo a palavrtt, encerm-se 
tt d iscussiio. 

São rej itaclas t\S emendas. 
E' rejeitada a proposit)ii:o, om 3" cliscussüo o 

Vll.B SOl' devo! vida a Gamara dos Dr,puto.úos, 
com a communicaç•ão do occorrido. 

Continúa em discussilo unica o parecer 
n. 77, do 1893, opinando que se o.rcl!i v e a re
presentação do Dr. Alui no Gonçalves Me ira 
úe Vasconcellos, pedindo providencias que 
salvem a situação anarcl!icl\ do estado de 
Pernambuco , com a emenda apresentado. 
pelo Sr. Coelho Rodrigues. 

O §•·· Gaspan· D••uunn1ond (llto· 
vinwnlo de otlenção)-Sr. presidente, começo 
pot• pctlit• desculpa ti. i Ilustrada commissii:o do 
constituiçii:o e diplomacht, si vejo·mo Jbrçado 
à disct•cpar um tanto do douto parecer, que 
V. Ex. acabtt de submetter• à debate. 

Como sabe o Sonndo, versa o parecer sobro 
um:t ropresent.a<;ilo que, acerca de n~gocios 
de Pornn.mbuco, o Dr. Albino Moi !'O.. nu q'utt· 
lit!ade do p!•esidente do congresso daquelle 
e;;tudo,endereçou-nos por intcrmedio do illus
tl•e senador. representante do Piauhy. 

Em rigor, não lm discropanoia de minha 
parte, por isso f!LHl, tlo accordo corn u illustre 
commissuo penso quo,dcsde que o reclo.rnunte 
não comp1•ovon com documentos as impor· 
t11ntes o gt•:wcs 11lleguçücs ndduziLlas, outro 
nilo dever i,, sot• o Llo~tino a dut•·se ti. ropre
sontaç.uo, slnii:o ortrchi1'ttmcnto. 

I 
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Mas, é preciso.monte esta o. fa:Jto. que busco qual. reclamo., em rigor tem ruzito a com~ 
preencher de momento. . mis:,iío. 

E' assim que p;·oponllo-mo o. offerecer ;). Em hypotheses semelhantes, o mo.ndo.to não· 
illustradu commissilo, quer o.s pt·ovas em pódc ser omisso, antes deve ser expresso ..• 
queorcclo.mantc poderio. basearas allflgo.çües, O SR. ARISTIDES Lono- Nilo se pr•esume. 
alil'ts provas unicas,pois constam de documen· o St~. GASPAR DRU~DIOND... segundo as 
tos pulJlicos,como leis do congresso c decretos praxes do !üro. Eutretanto, penso tambem,. 
do Poder Executivo, quer as prov<ls em con· que a illustt•adtt commissill!l poderin. ter sido 
trario, para desta arte habilitar a illustre . d . d d t r· 
conunissilo a prol'eril' sobre a especie, de que menos rtgol'Doa, si etxan o e omttr con 1e· 
se tro.ttt, po.recer definitivo. . cimento do. J'Qprosentaçilo, como provinda do 

Congt•esso, elo que é presiilente o reclamante, 
Agora mesmo o congresso, que Jm lJDUco considerasse-tt Jeita pelo· cidadilo que a 

tempo adiou sutts sessões, quando o senado subscJ•eveu. E assim tt commissão se amol· 
dalli resolveu sobre a pt·ocedencia dtL accusa· dal'in melhor ao panstLmento da ConstituiÇão 
çilo contrt1·0 governador, deliberadn. pelo. cn- Federal, quecon/€we, mais do que a qualquer 
mara dos deputaclos, suspendendo-o du.s l'unc- cidadüo, pois con1'ere-o o. todo individuo, o 
çncs governativas; e adiou-as 'por entender direito de l'eclamnr, de reprcsent;tr perante 
que nilo devia !'unccional' co-existindo dous os pocl~res competentes contm os abusos das 
governadores, pois o governado!' suspenso autoridades. · 
nüo submetten-se ao vcredictwn do senado o o E tt docilitlatle da commissilo bem se justitl· 
senado, nilo obstante,tleu posse ao vicc-go rer· caJ'itt, em lhce da gr<t vü!atle da situação po
nador ; n,gora mesmo o Congresso reabre-se. litictt de Perna.mbuco, pois acommissão fran· 

Nestas condiçõe~, como funccionu.r? A quBm camenr.e reconhect•u no lJarecer, que a occor· 
deveró. clle submet,ter, pat'tt serom sanccio· rerem naquelle estado. os factos !Lrticuhtdos 
nadas ou não, as leis que decretar? Ao ttctuo.l pelo reclamante, cowvirirr que os podc1·es (c· 
governador em exercício? Mtts esse o senaclo dc1·a~~ encont,·assem um 1·amedio, (os.< acl/e 
suspendeu das !'unaçües governa ti vtts ! q1ral (os.<e ! No emtant0, a commis>ão, sim· 

Ao vice-governador, que se r.Jiz em cxer- plesmentc por taltttt·em ao rec!tuno.nte pode· 
cicio~ Mo.s esse, na, hypothcse, teriL excrcicio t·os expresso-> de procurador, deixtt de en· 
lego.! ? l~n,r no cenhecimento ela importante re· 

Demais, ao vice-governador não fit!lece a presentaçü.o, recusa-se a dn.r um remedio á. 
precistt autoridade moral para faZ<'!' exrcutar, resoluçilo dtt crise, l'Pcordundo assim o co
no caso de sanccionudas, as leis do con- nheciclo cttso daquelle celebre fltlalgo hes
gr•esso? panltol que deixava· o rei, jit enfermo, 

Nilo pódc, portanto, ser mais opportuno o morrer asphixbdo, pnr nilo competir a elle 
ensejo, nem mn.is propria tt occustiío po.m o a incumbencio. de abrir a janella, por onde 
Senàclo, manifestamlo-se o. respeito e inter· entro.sse o ar. 
vindo com tL grande autoridade de que se Po.~sarei, Sr. presidente, á. fazer o o!lereci
acha investido, contribuir efficn.zmeute no mento das p!'Ovas o subsequente contesttlção •. 
sentido de lazer com que n poder que ex- Antes, porem, o Senado permittit··me-ha um 
oPbita reentre na esphe~•t !'unccional dos seus ligeiro historico do destloiJramcnto dos 
deveres e assim se restabeleçn. entre os dons successos politicos occorric1os em Pel'nambuco, 
poderes cm Jucta lliLquelle estado, isto é. en- desde dezembro de 1891 ató a actualidade. 
tt•e O· congPesso e o govermtdot•, poder le· E o 1\Jço, partL que o Senatlo po,;sn, melhor 
gislo.tivo e poder ''xecutivo, o. necessaria lmr· ,iulgut· das origens tio coniHcto, alli existente ·. 
monin,, harmonia a!iilS tiio doutl'inuda no di· entre os dous poderes em lucto.. 
rei to publico constitucionnl c consag-rarltt que!' 
na Constituiçlio Fedor·al quer· nu. constituiçlio U~r Sn. SENADOR,_; O Sena'do precisa 

'· ) orienim•-se bem. politica de Pemu.munco. (ilpoiar/o.<. 
E assim, o Scmttlo poupariL a. cont.inuacilo do O Sn.GASPAR DRUMMO:'ID-A onda so.ngrenta . 

um conflicto osp ctn.euloso, qno hnl:o t•stiL tltts depnsir,,ícs de I(OVPr·nndm·rs, ::;erntht no. 
conl,rilmindo pttl'lL dcsvirr,utw o nn~cont·e r·e- v:t:<n tln.s p11iXÜ!'o> pn.r·tidtLI'i:ts dos [H'nmotot•rs 
:;,'imen de govet•no e perder Re n. fü no "YW•- dn. re,·olnçiio d<' 2:1 Llr< novembt•o, unrhL que 
ma l'epubltct\no, jt't tüo tLmortocida Jl"l' con·: so e>pt·nion [IOJ' 1ndos ou qu .si todo" o• t•s· 
stantr-s erros polit:icQS ! \ ttttln,o, dr.·du o norte tLté o R i] .la. Unillo, niio 

qu11111:o i1 pr·elimilllll' do jJat•ccot•, estn.lmle· poditL dr•ix111' tlo tm:.t 1' IL lec·u.liuade con>ti· 
cirht •. elu. cornmis:;iiO, nxcuH:Lndn·"e de toam!' Hlid:t t•m Pr·t·r,rtmbn.·n, pr•incipallllent,tl illl· 
conhecinwntn r!n. t•etll'o•nntn .• ;üo pot• l'n.lt,r·.-~n qrH•il'' rHrm\o. c11,io povo hrwoicn t:em nt.tes· 
1t0 recL,rnn:nto pmlur·es qno "h11bilitem n. J'P· t.ndo, nnll!'clllf'liiP, Olll rli,•n·~~~~ prlt·iorks ~lo· 

lJresent.t\1', pernntc r•8l:(l sem1.r!o. n. cril'pt11'11<,·t~n l'in~n: rlP strn hl:<r.,,I'•"· g't'II!Idt> mlot• eivit•o rl 
ogishttiya, dll quo ó pl'esitlentu o umuumtrlla ·lLdmiru.vcl putriuti~mu, U,l!lul!llvrleiup,•CJ tc,uaz 
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ro.sistencia ás tendencia.s invasoras c its usur
pa\•Ões dos governos clespoticos, aindn mesmo 
que custe-lhe, como tem succedido, clerra· 
mamento ele sangue e sacrificio elo vidas em 
prol da patria. ! 

0 SR. SALDAN!IA. MARIN!IO -Apoiado. 
0 SR. GASPAR DRUM~!OND- Não pocliu, por· 

tanto, Pernambuco escapará acção destruido
ra. do.quella revolução, que levou o immortal· 
Deodoro da Fonseca !L resign!lr pa.triotica
meute o elevado cargo que exercia.. 

Por essa época, o e$tado de Pernambuco 
uchav!L-se mais ou menos constituído. Alli 
havia um Congresso Legislativo, composto de 
Senado e Cttmam, eleito pelo lJOI'O; haviam 
conselhos municipaes, prelbitos e sub-prel'eitos, 
si bem que provisorios, porque ainda. não 
existi!l lei de urganisução municipal, em todo 
caso tambem de eleiçiio popular; diversos ra
mos de serviços publicas organisados e outros 
em organisaçiio; presidia o estado um gover
nador eleito pelo Congresso e o estudo era go
vernado sob os auspicias da Constituição poli
tica, decretada pelo Poder Legislativo em 
nome elo povo, á semelhança da Constituição 
norte-americana.. 

O governador de então, o desembargttdor 
Corrôa da Silva, mag\strado integerrimo e, 
como cheJb do Poder ExeJutivo do estado, es
pírito liberal que tanto fizera prosperm•, sob o 
seu justiceiro governo, os a.rtes e as indus
trias, por enfermo passara o exercício claquel
le cargo a um dos seus substitutos legaes, o 
coronel Dr. Jose Maria de Albuquerque Mello. 

Em época. dilllcil assumindo o governo do 
estado, o grande patl'iottt coronel Dr. José 
Ma.ria collocou-se na altura do cargo, supe
rior mesmo 11 situação tão momentosa! AI· 
liando a energia á prudencia soube, dentro 
de breve tempo, dominar as tento,tivas de 
deposiçiio,prepr~rando grandes resistencias em 
del'eôtt da n,utonomia. do e5tudo, ptwtissem as 
tentatiYas de onde prtrtissem, quer da politi
cagem indígena, quer das forças federaPs. 

· Assim, tt deposição não se fez; e qua.ndo 
fizessem-ntt,custn.ritt l neta srtnguinolentissimtt, 
á semollmn\'l1 desm, que tanto está euluctando 
nossos irmãos do Rio Gt•mule do Sul. 

Curto, meus senhores, J'oi o governo do 
coronel Dr. Jose Ma.rill, g0verno ttpenus de 
tres dias, mas J'ecnntlo cm ritsgo~ de patrio
tismo e abnegaçiio do g'l'a.ntle cidadão per
nambucano, que ttpeztu• de pobre havia pre
pamdo à pPopritt custl\, sem om1s Jlartt Oi 
col't·e~ puulicos, disjlendiosa. resistcncitt, se
guindo ttssim o dvico exemplo dos seus 
inaioros, cidadãos ptüriottts, que em ópocas 
J•ovoluciomu·ias cnnsorvtwam o rcstituittm 
ütL:tcl.o u sttgrado deposito dos Lliultcit•os pu
blicos! 

Apoz tres dias de governo, o coronel Dr • 
. Jose Maria, a. instanc·ias do marechal Vice
Presirlente da Republica., que agradecia.-lhe 
por telegramma· os relevantes serviços pres-, 
tados á ordem o a tmnquillidade publica, pa.s
sa vn. o exerci cio do cargo no vi ce-governador . 
Barão ele Contendas, que a t11nto se prestava, 
attenclendo tambem a consta.ntes solicitações 
telegraphicas elo ma.rechal Floria. no Peixoto. 

Espirita prudente, politico sem partida.
rismo, mesmo politico moderado, o Barão de 
Contendas, ao passo que inspirava confiança 
aos cort•eligionarios, tranquillisava os ani
mas dos ad versu.rios, que· delle jám11is pode
riam receiar mecl ida.s extremas. 

Pois bem; foi sob um governo assim, que 
realisOJHe a deposição do governador, depo· 
sição que fez-se em lucta cruenta, mas ·iez-se 
:1 custa. da perfidia, da traição que desat•Jnara 
primeiro a grande resistencia da parte do 
povo e ; inda. mais porque as forças tbderaes, 
quando marcharam para realisal-a,. niio sa
biam ao que ia.m, movidas pela exaltaçiio de 
uns ofllcines, extremamente partidarios e to
lerados. pela. frouxidão e falta de energia de 
quem entiio commamlava 11lli o districto mi
litar ! 

Feita a. depQsição, apossou-se do est11do uma 
junta governa.tiva., assim sanguinariamente 
usurpando o poder. á semelhança do saltea
dor que mata a tmiçiio para. roubar! 

Governou a ,i unta dictatorialmente, upezar 
de haver pt•otesta.do respeitar a Constituição 
politica e as leis existentes. 

De picaret:t em punho realisou o funesto 
processo de demolição politica e administra
tiva, dissolvendo o Congresso, as administra.
çües municipaes, a magistratura federa.!; 
prendendo cidadãos sem crime e conse1•vando 
em prisão outros sem culpa Jbrmada ; des
respeitando ordens de habeas-corpt•s, conce
didas pelo Superior Tribunal do Justiça; ten
tando a.mordaça.r a. liberdade da imprensa 
por const11utes ameaça.s e ataques itos reda
ctores dejorn11es; sequestrando as libercla.des 
publicas; lllllSSacmndo o povo a patas de C!L
vallaria e a. cargas de btLyonett<s da solda
desca. desen1't·eiad1t; em fim, plantando em 
todo o estttdo o despotico governo do terror 1. 

Si Jbi curto, peltt duração, o governo da 
,i unta, governo q Lte lia lle ser sempre memo
mclo ntt historilt daq uello estttdo pela oxecra
ç[u llo povo Pernaml.mc:mo, foi longo e cltlrlt· 
douro pelas tymuias, que praticou, vilipen-
llianclo os bl'ios ele Pernambuco! · 

Tempos depois, quanllo jit havia aprofun
dado muito ns raizes da antipathitt na opinião 
publica, desmoJ•onava-se o governo ela ;junta. e 
a .i unta morritt, misertLlllenl;e, á semelhan\•a 
dttq uelle fltustoso roi 1Jiulic0, ~ uo tLSSlstitt em 
vidtL à Pl'O[Jl'itL documposiçii.o, ~cnLinrlo ctthi
relll·lhu d ilttcet•atltLS peltL ulcel'!Lçito-~ apOLlre-
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cidas e putrefactas as carnes do proprio 
COl'J?O! 

Stm, aquelle governo desapparecia ·coberto 
das maldições publicas e da desmoraliso.ção 
em que o deixo.Ta extrebuxando a mais for
mal desconsideração por parte do marechal 
Vicc~Presidente da Republica 1 . 

Entl.io o Congresso elegeu governador de 
Per7mmbuco o Dr. Alexandre Jose Barboso. 
Lima. 

Sou insuspeito para fa!lo.r elo actual gover
nador dacyuelle estado, de quem ainda hoje 
considero-me adversaria, embora cheio de to
leranciàs. 

0 SR. JOAQRUIM PERNAMBUCO -Perfeita
mente, não ha alli accordo politico. 

O SR. G.~SPAR DammoNn-Si ultimamente, 
quando alli a autonomia do estado cort•ou 
perigo de ser pela segunda vez snq ueo.da pelo 
governo federal, o partido, de que sou um 
dos. mais obsclll'os soldados (não apioado,,), 
tendo á frente o grande democrata e inexce
dível patriota José Mariano, estava disposta 
a pegar em armas para sustentar o governo 
elo estado, foi porque naquelle momento o 
governador symbolisava, personificava o prin· 
cipio consagrado na bandeira do partido au
tonomista, isto é, a defesa da autonomia do 
estado. 

Posso. portanto, fallar e occupar-me do 
actual governador, sem dever ser acoimndo 
de suspeito. . 

Pois bem ; o Dr. Barbosa Limo, politico vo
luntarioso e habituado a o.gir por iniciativo. 
propria, temperamento voto.do antes ao im
perio prudente, que á obediencia passiva, ao 
assumir o governo de Pernambuco, bem cedo 
deu ar.onhecer que havia adoptado o prográm
made governar acima e fora da acção exagge
rada dos partidos, traçando a si atrajectoria de 
uma administração justiceira, sensata e pru
dente. 

Era mesmo o governo, que após uma épo
cha revolncionat•ia, em que os animos poli
ticas estavam muito incandescentes, mais 
conviria ao estado. (Apoiados.) 

E,assim,no firme proposito de untos governar 
do que ser governaiJo, começou por hastear a 
bandeira branba da paz, convidando a toiJos 
os opprimidos pela. revolução a abt•igarem-se 
i1 sombr!t daquella bandeira. E restaurou as 
liberdades publicas sequestrudn.s pela junta 
governativa ; reintegrou os cidudãos iL posse 
dos seus direitos confiscados, dos quaes um 
des mais importante,o coronel Dr. José Maria, 
acluwa-se 1\lragiclo p:wa evitar 11 sttnha dos 
inimigos politicas, que haviam-lho posto a 
p1•emio a cabeça ; emfim, restabeleceu o r•e
ll'illlen da paz, da ordem e da tranquilidade 
publica. 

Governo tiio imparcial e cert•ecto, que dis-

portoU 'llS sympathias dos. adversarias affir· 
mando-lhes gar;~.ntias de justiça e respeitan
do-lhes os direitos, como ·J.loderia convir á 
politicagem indígena dos que haviam reali· . 
sado á trallição a deposição do govet•nador, si 
elles ainda estavam cheios de oclios e seden-
tos de vinganças ?! . 

Dahi o desgosto á lavrar e a divergencia 
ainda latente ! ~ 

Mas o Dr.· Barboza Lima, firme no propo- . 
sito de executar integt•almente o seu pro
gramma de gvoverno, proseguiu, nullificando 
diversos actos illegaes da junta, organisando 
ramos de serviço publico. Isto concorreu para 
que a di vergencia explodisse ; • e, ao abrir-se 
o congresso do estado, então a luta assumiu 
grandes e 1i•ancas proporções I · 

E o congresso não trepidou em decretar 
leis, as mais absurdas, incongruentes, ineptae 
e inconstitucionaes, e ate duplamente, porque 
attacaram quer a constituição politica do 
estado, quer a Constituição Federal ; outras 
retirando autorisaçoes que o Poder Leg!slat_i· 
vo havia dado ao governador ; e mats lets. 
cerceando os meios do governo o da força po
licial ; emfim resolucções legislativas, mera
mente pessoaes, cm as quaes só a pessoa do 
governador era objectivada .. 

Deve estar pr_esente á memoria do Senado 
o desagradavel r.onflioto, que então se deu. 
De um lado era o congresso á decretar leis, 
elo outro, o governador à vétal-as; de um lado,, 
o congresso votando-as por dou~ terços e pro
mulgando-as para serem executadas; _do ou
tro, o governador sem executai-as, fundando
se em interposições de recursos legaes da va
lidade de leis inconstitucionaes I 

E assim, de queda em queda, de abysmo. 
em abysmo, o congresso, ja bastante faccioso, 
não escrupulisou em fazer uma lei de pr~-. 
cesso de responsabilidade, na qual El!ltatum. 
que, logo que o Senado resolvesse sobre a pro· 
cedencia da accusação contra o governador 
deli bera da pela ca mar a, fi casso o accusado 
suspenso de suas funcções governativas .. 

A essa lei, manifestamente inconstitucio· 
na!, porque em face da constituição politica 
de Pernambuco a ~uspensão só póde ser pena 
imposto. em consequeneia de seutenç<t e nunca 
medida preliminar do processso, o governa-
dor negou sancç5o, · 

Mas, o cong·resso obstinado votou-a por dous 
terços o promulgou-a para ter execução. Fez 
mais o.indtt: lavrou decreto lle suspensão do 
g-overnador e deu posse do cargo ao vice-go· 
vcrnador, Dr. Ambrosio Machado! No omtan
to o governador, niio se con!'ot•manclo com.o 
decr•eto inconstitucfomtl do Senado, recorria. 
len·almente pttra o supet•ior tr·ibunal de ,ius
tiÇ;1 do estttdo, e e~se tribunal dava, por acor
clão, provimento ao recurso, julgando insub
sistente a suspensão decretada pelo senado. 



150 ANNAES DO SENADO 

E assim, em Pernambuco tiveinos de assis
tir ao espectaculoso conflicto de dous governa
dores, que disputavam o governo do estado, 
um o Dr•. Bar·bosa Lima, quo, apczar da sus
pensão do senado, conservtwtt·Se no exercicio 
do cargo, aliás bem fundado ntt Constituição e 
em um vc?·idictum. do poder competente, ou
tro, o Dr. Ambrosio Mtwhado, que se conside
rava no exercício do cargo por httver recebi· 
do do senll.do a posse respectivo,, 

Ao receber do senado 11 posse do cargo, o 
vice-governador solicitou dn Vice-Presidentc 
.tia Republica a intervenção dos poderes fedc
raes em ordem a resolver o conflicto. 

Deve o Senado con hec~r os termos em que 
ã respeito ~e pronunciou o marechal,Fiorittno 
Peixoto, que declarou que era govP.?·narln?· 
constitucional de Pc1·nami'uco o gove?·nndor 
eleito pelo coHgrcsso, D1·. .1Letcand?·e Jo.<ê 
Barbo.•a Lima, c q~<c ?'Cconhccnt-o-hia como le
gallltê que o Poder Judici•.<rio ?'esolvc.•se as 
questões qua lhe estavam a(fectas. 

. Cumpre notar que até então o superior 
tribunal de justiça do estado a.inrla. niio havia 
julgado o recursó que da validade da sus
pensilo o governador teve de interpm·. 

Posteriormente houve o julgamento, e 
então, em face do accordão de que l!n. pouco 
fallei, o Vice-Presidente da Repuclicu. decla· 
rou ao vice-g&.vernador, .Dr. Ambrosio Ma
ch:l.do, que nenhum facto havia. modificado a. 
attitude do governo federal, jit manifestada 
anterior.mente. 

Ora., si o Vice-Presidente da Republica, 
solicitado :1 intervir, homologin·a, por assim 
dizer, a qnestão ao poder judieiario, e con
cludente que esse poder, .iulgn.ndn insubsis
tente a suspensão do govet·nadot•, r·~solvera o 
conflicto da co-existencitt dos dons governa
dores em exerciciu, julg·:tmento com que aliás 
conformou-se o m:.1recha.J Floriano Peixoto, e 
nem potlio. deix:1r de conl'ornmr-se, desde que 
considerou o potler .i utlicin.rio competente 
para rosol ver o crtso. ( :lpoiodos.) 

Eis, sen!10res, o desdobramento dos succes
sos politicas occorridos em Pernambuco, desde 
a revoluçilo que erigiu o Sr. Il1!1l'cchal Flo
riano Peixoto ao exercício do cargo de Vice
Presidente dtt Republic11 n.tó ti. ópoc11 actual. 

Do historico cnfadon h o que nc:tbo de fn.zer 
(muitos m7o rtJ11lia•los) vêem os distinci:o;; coi
legas que outt•a não foi a origem dn lnctn. 
ent.ro o Potlct• L<,gislativn e o 1\xccul;i vo. 
entre o g01·crnador o aquelles que o elege: 
ram sinfio o despoito deRt~·s poln flicto elo 
Dr. Ba.rbn;;n. Lima I<OVAI'!lfl.l' o estndu sob :t 
egido do direitn, tln. lei ·o •ln ju~ti•:n., S<llll 
pt•cst:n-se ás exigencin.s o mnnobt•as incontbs· 
~avels da politicagem de :tldeia. 

0 Su, JOAQU1M PEIUiAMDUCo-Apoiadlssimo; 

0 SR. GASPAR DE DRUmiOND~Passo, agora, 
Sr. presidente, a apreciar os pontos capitae~ 
da representaçiio, o que rarci ligeiramente, 
pnt•n: niio JiLtignr por mais tempo tt atten~'iio 
do Senado. 

Uu SR. SENADOR-Estamos ouvindo V. Ex. 
com maximo prazer. 

0 Srt JOÃO BAIWAWO- V. Ex. está ill·. 
teirando perfeitttmente o Senado sobre n. si· 
tua~ão politica de Pernambuco. · 

0 SR. G. DE DRUM)!OND- Eu contava, 
mesmo com tamanlm benevolencia elo Senado, 
bcnevolencin. que ttgradeço, mas de que não 
elevo abusar. · 

Prosegueit•ei. Umn. das principaes nllega
çlies, arguidtts pélo pre~itlente do congresso 
de Pernambuco contra o actual govern:tdor, 
consiste em que o Dr. Barbosa Limtt dissolveu 
dictorialmente os conselhos municipaes, pre
feito e sub-prefeitos, que clle encontrou elei
tos, desde o governo da jun~a e ,ia achando-se 
os municípios m:g11nisados . 

Antes de tudo, e inexacto que o gover
nntlor houvesse dissolvido as administrações 
municipaes. . 

O r•Je se deu foi o seguinte: · ~ 
A administração do~ municípios achava-se 

cntrPgue a conselhos municip:tes, pt•efeitos 
e snb-prefeitos, eleitos n. 21 tle fevereiro de 
1892 pela junta que havia dissolvido os que 
existin.m, tam bem de eleição po.pular' sob o 
govet·no do honrado dezemuarga.dor Corrêa 
da Silvtt, e antes da revolução de 23 de no· 
vembro. 

Então o actual congresso decretou uma lei 
de lirganiso~iio municipal, a lei n.52, do cor· 
rente anno. Um dos twtigos desta lei assim 
so expressa. ( lê ) 

«Os municípios ·existentes, com seus a
ctua.es limites, serão conservttdos, para o fim 
de elegerem os seus conselhos municipaes, 
Pl'eteitos o Sub-Prefeitos e charmades a con
stituírem-se de accordo com as disposições da 
Constitui~'ão tlo Estado e da presente lei.» 

Um outro at•t.igo tlispüc o segninte- ( lJ) 
« Enq uanl o não forem dec!a.rndos consti · 

tuidos, os municilTios reger-se-hão pela legis
lação anterior á constituiçiio de 17 do junho, 
monos no que diz respeito à &eparação d11s 
~ütribuiçürs legi~lo.tivas e executivas muni· 
cip:tes, estipulada no artigo I 02 da mesma 
Constituição e que entr:wit em vigor depois 
d<t elei~iio dos consHlhos munidpaos,. pra· 
feitos o Sub-Prefeitos.» 

Cumppe notat• ao Senni.lo qne, quer nquelle 
qu<l' csl;o artigo esl;am cttpitul:ulos no c'orpo 
tln~ tlispo•içües transitarias tlaqucll:t lei sendo 
que aquollo ó o :wtig·o I" t' este o artig·o 8", 

Ora, cm J\tce de tilo oxpresstts tlisposiçõe. 
cumjJrin. oo governador oxocntur a lei, ele 
ucr.orclo com o tu•tlgo J•, designando dia pnro, 
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eleição dos conselhos municipnes, prefeitos 
e sub preteitos e de accorelo com a artigo s•, 
nome!Lndo intendencias provisorias ató oquel· 
ltt eleição. ( ,1poiarlo.1 ) . 

Pois bem, foi o que fez o Dr. Barbostt Lima 
Entretanto, a isto cho.ma-se dissolução de 
conselhos municipae~. prefeitos e sub-pre
feitos ! 

Er•ajusto que, não passando de provisorias, 
embora eleitas, as administrações municipocs, 
por isso que aiud11. JJii.o exi~ti11. lei de organi· 
s11.çiio de municípios, sobrevindo a lei, cessas
sem os poderes !lll.quellas administraç<ies, 
Ull.lldo lugar a que na posse ele taes poderes 
entrassem as administrações municipacs elci· 
tas definitivamente. E, tanto mais leg-al,quan· 
to a lei n. 52 oxpressamenl e o determinava. 
(.·lpoicrrlos,) 

Mas,dir-se·ha, com~ o actual congresso as
sim concorria, ou antes legalisn.va o desappij.· 
recimento de administrações municipaes ami
gas principalmente nchanelu-se em di vergen
cia. politica com o gevernador? 

Explica-se lilcilmente. E' que o Congr•esso 
decretou uma lei sem sa.ber o que decrcta.va. 
O projecto de lei bavin. sido apresentado no 
congresso anterior, que aliás tin!JII. o pensa
mento sxarado naq uelles dous artigos c o 
11.ctual congresso converteu em lei o projecto, 
sem eliminar, nem siquer• corrigir nquelles 
artigos. . 

Foi, portanto, mais uma inepcin. do Con
gresso, então possesso do espírito faccioso! 

Qunnt11.s vezes o juri da aldeia., tendo em 
vista condemnll.l' o réo, por negar itlgumn 
circumstancia do processo, por exemplo,tt de 
pris\ío em tl11.grante em eleterminrtdos crimes, 
surprehende-se com a perempçiio da acção, 
quo 11.bre ao cl'iminoso as porta3 dn cadeia1 ! 
Pois o congresso de Pernambuco na especie 
commetteu a innocenci« do juri da aldeia. 
(Riso.) 

Peztt·me muito salientar a inepciaou impre
videncia dos nctuac~ lrgisladorcs do conl(resso 
de Pernambuco. ma8 óum lhcto tüo pul.Jlicoque 
um dos membro> dn execrttndll. ,junta gover
nativa, nlias tttmbem em divergencia politica 
com o actual governaclot• c na melhol' lm.t•mo
nill. com o congresso, cleclo.rara. na imprensa 
clalli quo o acto legislativo, isto é, a lei n. 52 
com nquellns duas disposições era mesmo um 
c grmHle coebilo de Homero» ! 

De~peitado. o congres~o deCJ·etou umn. li'i 
d11.nt\o interpretnção cerel.Jrir.n. n.os dous rt1-ti· 
go~ 1la lei n. 5·!. e dctet·minnndo qno 'J govc1·· 
nado r do rst1ulo, « no prn.so ti c ,18 borns lln. 
dattttlll. prorn ulga~'ão tlit !coi in t.erprotati v11, l'l1· 
stahel~cr·sse os consolhos munidpn.os,pr,'lilitos, 
e sub-prel\Ji t:os db;sol v idos por fot'Çll tio deereto 
do 15 tl~ agosto tio 181l2. » 

A Interpretação níio pasaiJ.\'a, de um prcA 
texto I 

Eram expressas e terminantes os "disposi.'' 
çües, isto é, os ar•ts. I • o 8" ela lei n. 52 e como 
sabe o Senado, inte1·p1·ctatio ce.<sat in atm·is. 

Demais, li lei interprrtativa consagrava 
mo.nifest11. inconstitucionalidade, pois feria .ele 
frente, quer o. constituiçii.o politica do estado 
no ponto em que mn.nda re~peitar a autono· 
mia dos municípios, ja constituidos e elles o 
estavam; quer a Constituição Federal. que 
no nrt. li § 3" vetht aos estados como a União, 
« prescrevl)r leis retroactivas » ! . 

Orn. a lei interpretativa, restabelecendo. 
administrações municipaes ja findas, era evi
dentemente inconstitucional, porque só pode· 
ria ter execuçã.o, temlo ao mesmo tempo elfei· 
to retroactivo ! . . · . 

A semelhante lei o governador negou san· 
cçüo ; mas o congresso votou-a por dous terços 
e promulgou-a para ser executada. 

E' excusndo ncct•escentar. que a lei não foi 
execut.ada, ,já porque o recurso que os con· 
'elhos municipues, prefeito~ e suo-prefeitos 
interpuseram para. o Supremo Tribun11.l Fe
dera.! suspendeu a execução, já porque o g-o· 
l'ernador, como guarda da constituição, não 
pod itt executar \tma lei li.'lmcamente iucon· 
stitucional ! 

E tanto procedeu legalmente o actual 
governador, que mais tarde os dous ramos do 
Poder Legisl11.tivo Federal, a Camara e o 
Senado, approv11.vam as eleições para provi· . 
monto de vagas de tres senadores e um 
tleputado, eleições alias presididas por• mesas 
nomendns pelos mesmos conselhos, que o con· 
gresso do estado aca.bav11 de decla1·ar ille· 
gaes conj nncta.mente com os preteitos e sub· · 
prefeitos, sendo digna de nota a circumsta.n· 
cin. capital de que pemnte aCamara dos Depu· 
tados foi n.rguidtl e lev,mt11da, a. nullidadll 
geral das eleiÇões por incompetencia dos con· 
selilos que havinm nomeado as meRas elei· 
tm•aes, e a .Camam despresou 11. Jaullidude, 
aliás por unanimidade de votos ! 

Om, pergunto. a.pprovndns, como foram 
pela Camnrtt e pelo Senado aquellas eleições, 
não está, ipso ('acto, lr.gnlisado pelo Congresso 
l"edet•al o acto do governador de Pernambuco, 
isto ó, o decreto de 15 de agosto de 1892, que 
em 1\lce dos artigos 1" e s• da lei n. 52, do 
congt•c•sso dl\qurlle estado, ,iulgou findos os 
podet·cs dos conselhos municipa.es, prefeitos e 
snli·pl·etHtoR. eleito~ 110 tempo d11 ,iuntn. ~! · 
( .lfloiados.) ~lnni!'rstaiPCnte u Con:ne~so Fe· 
del'n.l não consitl• ·rou. assim. inconstitucinnal 
:t lei i n terp t•etati Vil dect•et.atln. pcln congresso 
tle Pt>l' IHtln bucn rom o Jl m de roin tegTar-se 
ll.queiJOLs atlministrac,.ües municipaes m1 posse 
dos 8CUS l.lOdl'!'e~? ! ( l poiwiM.) . 

Bem ; nãn insi~tii'C'i mais sobt•o cRtc ponto 
C, ll[ll\1111.8, liR COIIRidP\'1\ÇiiCB, (j I! O trn JiO feito, 
acct·escento que niío ó exacto o rcclamttute ao 
assegurttt' na reprcsontt~çíio que os munlcl• 
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pios de Pern.ambuco achavam-se jú. constitui-· sem culpa formada, mesmo sem processo 
dos, quando o governadol' publicou o decreto iniciado siquer. . 

·;,de· 15 de agosto. A allegnção não é vereia- Diante de provas inconcussas o superior 
deira. Mais alto do que c!la 1\tllam os ittctos, tri,•unal d<J justiça teve o civismo de affir-

.. que constituem provas em contl'ario ! mar os gra.niles princípios de justiça conce-
0 Sn. JoAQUm PERNAMmJco-V. Ex. tem c~endo nos ~id~d~os opprimidos garant!a as 

razão liberdades mdtvtdu.1es. Enfureceu-se a JUnta 
' e, então, possessa de rat.bia níio só desres-

0 SR. GASPAR DRUMMOND-Vamos ao outt•o pcitou· as ordens de habe" .• "cnrplls, ultaajando 
· capitulo da accusaçü.o. Consiste em que o o sanctuario da justiça, como sedenta de vin
actual governador nulliflcou illegalmente o gança contra os integerrimos desembar
acto da junta governativa, tlrmallo em data gadore~. que as haviam concedido julgou 
de 8 de janeiro de 1892 e referente ao primei· azado 0 momento para organism· a magis· 
ro provimento dos logttres da mngistratm•a tratura, como fez, eliminando de quadr() 
do estado. dos juizes do Suprell'IO Tribun·al de Jus· 

E' exacto que o goYernador, por' decreto de ti~,a·lio estado aquelles desembargadores (cito 
26 de setembro ,nulliflcou aquelle acto da ex- os nomes delles }let•ante o Senado pa.rn me
tincta junta,. com o que procedeu muito !c- morar, expres~antlo a gratidão do povo per~ 
ga!mente. nambncano, a independencia, a justiça e o 

A junta, no apossar-se do governo de Per· civismo com que ~oubet•am, em momento dif
na.mbuco, protestou governar com a consti· fiei!. honrut• a toga immaculada de juizos). 
tuição politica do estado. Ot·a, sendo assim. For.nn os desembargadores Tcixeim de Sá.
ell· • • , . • d ,., t fi Caldas Barreto e Miranda, magistt•ados illus-

. •1 que e1!1· apenas, um ,;ove.rno e "'1~ .o, I- trados e inteoocrrimos. O ultimo de!les pouco 
co.ra ~edll?-Hla a de, meroexpedwnte, :1 stmplcs tempo depois" do acto vino·tttivo da ex~randa 
deposttttrm de um poder que deverm passar · t r ll ·. · d "d d ,. t · 1 
intacto ao govet•nudor eleito pelo congresso. J.~ 1.1 a, ~ cem mwu 0 e e~,?S .os pe_ a 
Pois foi 0 que n'io fez a junta 1 Arroo·an lo-se 'ccom1?en u .. que o seu acto de ctvism~ havta 
tt 'b · .~ ' c ' 1·1 · t' " t mcrectdo, J<' no fim de uma !ongtt Vllla de 

a rt Utço~s, que. IJ.LO 10 compe 11111!• n ven- juiz votada ao ta bernaculo da lei e do direito 1 
turou-se a orgamsar rn.mos de servt<;os pu- . _ _ · 
blicos; depois de haver dissolvido o congl'CS>O Pots !;cm, nao obstnnte a~ proporçuos des· 
e as nt!ministraçües municipnes existentes cn- conununnes do attentado d~tJunta, mais tarde 
tendeu que devia ot•ganisar a magistratura es- o Congresso do estauo apat~onadamente ap
tadoal, que até então não existia, pois ainda provtwa aquclla or·gamsaçao dtL magistra· 
prevalecia a organisaçü.o federai ; e, sem es· t.ura !. E ó c~m semelhante .acto legislativo 
ct•upulo uJp;um, dissolveu n. magistratura Jil- que amda hoJe busca-se legaltsar o attentndo 
de1•ai. dando pt•imeiro provimento aos Jo~ares dtt juntn! Exttllados, que não sentem que 
tln magistratura do estado, o o examo t!aquelle acto ú. decisü.o do Con· 

Et'a mais uma illegalidade da junta mes· gresso e <1 p1·ova mais inconcusstt de que a 
mo uma inconstil.ucionnlidade, porque tiio jt~nta nü.o podia pt•atical-o! Obceceados, que 
impo•·tante attribuição sóP,odia s~r exct•cida nau v~em que a appt:ova~'ão do Cong1•esso,. 
]~e!o governador. 11 quem a constitJ.!içiio po- ?andetra com que cobrm-sc o cont,ra.ban~o da. 
lltiCa commeteu·a no art. 13 das disposições JUnta, era uma outra monstt·uostdade Igual 
transitarias (ld): a carga, PDFql!e o co.r:gre.sso, llÜ.~ tendo. PO" . 

«Nas primeiras nomeações para a man-'s- deres .consttt).unt~s, Jatnms poderia legal!sar 
tratnm do estatlo, 0 11ove•·nador" lfll;m cal~dm u.ctos t~con~titucwnaes! ~ ~ue ao 9o~gresso. 
as nomeaçúes, preferirá os actunesj ub.es, etc.» de ?.ntão faltavam p~der e" consttmmtes, a 

E, pam ser mttis nggt'avante e mais con- prm,t e.~tl1 no llroprto d~~r~~o com quoa 
dcmnnvel, 0 neto nttentntorio dl1 junta niio Junta, d1.solvendo o que extst111, convocou o 
em mnis nem menos do que misera vingança actual. 
por elh~ excrcid:t ]mra fulrninat• tt indept111· Eis o dect•eto (18): 
dencia de mng-istrotlos integerrimos! EXJlli- « 4" Secção - Pnlncio do go>·erno do estado 
co·me: o superiot• t;rilJunnl de justiç'l1 do rs- de Permtrnbuco, 26 de d~zeml.Jro de 1891. 
tnrlo htwia concedido !.obtJas c.wpus no coro-
nel Dr. Josó i\lrtt•in de A!burHJerque Mello. A Junta g-ovorwttivtt do estado de Pornam· 
!licardo Limn o Pnuh• M:.Ll'i'a, cujos crimas buco, considerando que e urgente ultimnr·n, 
consistiam nn patt•iotica resisl.(mcir~ por 0u,.8 orp;unisaçiio do est~ttlo, pelo jOiJ'O l'l'g'ttlar de 
opposta it deposiçü.o do governndor, 1·ealisat!a todos o.> potleres, instituídos na Constituiçüo 
no. sinistro. nouto do JS de dezembro de Jl:i9!. tle 17 de Jtllllto; 

.Jit eram decot•ri<los mezes, que aque!les ci- · Consi~lerando q uo p11ra isso deve o povo 
dadüo~ estavat.n ~ando perscg·uiclos, sendo mO:nitestar-so livremente e pelos meios HOr· 
que ató o.; dous ultimas achavnm·se presos, ntues, elegendo seus representantes ao con-
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.. , 
gresso do estado e seus tmmodiatos delegndos 
para a gestão dos negocias municipnes ; 

votou-a por dous terços,. promulgando-a como , 
lei ! · : ·. 

A inconstitucionalidade da lei impun_ha:se:, ""'· 
descaradamente, como passarei a demonstrar. ·; · :".';,{• Decreta: 

Art. 1.• Fica designado o dia21 de fevereiro As bases do processo por crime deresponsrt· ··. ,.:(~ 
do anno vindouro para nelle terem logat• as bilidnde commettiào p~lo governador do es;·;.':.:-Pi-' 
eleições de deputo.dos e senadores ao CoJ;~gresso tado, assentadas na constituição politica de'·· ~·· · 
do est~tdo, bem como as de prefeitos, sub-pre· Pernambuno, são distinctas das adoptadas·· na :· · .. ; 
ii:Jitos e. membros dos4:oW!elllosmuni-maes; Consticuição·Federal e nas·de quasi todos· oi, . 
devendo aquello reJllliJ.ee 01 7 de ablllf pro· estados da União. E' assim que, pela Consti~· ;, :: 
ximo futuro. · · • . tuição da Republica dos Estados Unidos .do"· 

Art 2.' O futul'O Congrewo !\lnceiQRarâ. Brazil, d~clarada pt•ocldente pela Camara ·a 
ordinariamente, respeit11da em todns '"' stta$ accusaçií.o contra o PJ:eSidente da Republica, 
partes a Constituiçtlo -oige'nte. é o accusn do submettido a processo e a julga.

Art. 3.• com a maxima brevidade será ex· menta, nos crimes de responsabilidade, peran. 
d'd 1 to 'to to o Senado, sendo quet, .. basta a simples de· 

pe t o regu amen pat•a o processo elet ral, cretaçiio da procedeneia da accusaçiio para 
'·' 

.·, 
no qual .serão conBignados preceitos, i!lie ga· determinar a suspensão das funcções presi
rantam a expressão da vontade popular e a denciaes. 
i•epresentaçií.o das minorias, na forma dtt dis· Em ,1uasi todos os estados da União, com, · ' ·• 
posiçií.o constitucional. excepçiio apenas de Pernambuco, S. Paulo, 
- O secretario da junta. faça publicar G pre- Santa Catharina e Rio Grande tlo Sul, acha· 

llllnto decreto, expedindo as necess<trias or· se expreoso nas respectivas C(Jnstituições po. 
dens.-Joaquim llfendes Ourique Jacqlte$,- líticas que, l'Bsolvida apt•ocedeacia da accusa
.1múl'ozio Machado.- J. V. ;lleira de Va,con· çiio mo vil la, nos crimes tlo responsabilidade; 
ce/tos, » contt•tt o clleftl da Poder Executivo, ficam·lhe 

Resta-me, a.ponas, um ultimo capitulo tle su~pansas, desde logo, as l'uncções govet•nati· 
,accusaçüo, de que occupar-me-hei ligeiramen· vas. Vê-se, pois, que a suspen:;ão, em casos· 
te par•a não fatigar por mais tempo ~ attenção semelhantes, foi julgada materia constitucio-, 
do Senado. (Muitos n<!o apoiados.) nal pelos .legisladores constituintes. E como 

.. ' . ' '·· 

não ser assim, si ella constitue mataria de · 
O Sa. Lurz DELFINa- Est11mos ot:~vindo-o alta gravidttde 1! . r, -

com muita attenção. Pois bem ; em Pernambuco, a Constituição 
0 SR. JOAQUUI PEHNAMBUCO-V. Ex. tem politica nií.o SÓ nii.o CO!IIlagrtt aquelle preceito, .. 

P"'endido agradavelmente a attançiio do Se· como até estabelece a suspensií.o sómentecomo 
nade. . pemt em conscquencia (\e sentença. 

o SR. GASPAR DRu~tOND- E' accusado 0 Eis o que dispõe a Constituição politica de 
governador do estado, por manter-se 110 Per•nambuco (lê) : · · · . · 
exercício do cargo, não obstante tet• sido « A1•t. 1311. Para quo o governador possa· 
. suspenso das funcções governativas pol' 11 cto set• accusado é preciso que a Caínara dos 
do Senado, quando essa corpo1•ação legislati· Deputados assim o delibere, por duas terças 
va resol I' eu sobre a procedencia da a.ccu~açií.o pa1•tes dos m•mbros que a compeem e por vo. 
contm o gover·nador, lleliberada pela camara taçií.o nominal. 
dos Deputados. · Art. 67. Resolvida. U. nccusação, serão re. 

mettidos •. o Senado, em original, todos os do-
E' exacto que o Senado, suspendendo-o cumentos. que servil•am de base a eccusaçií.o. 

daquellas l'uncções, procedeu em vi1 tudo de At•t. 138. o Senado, tomando conhecimento 
lei do Congresso. duquelles documentos, r•esolverá por dous' · 

Mas de que lei ~ torças de seus membros e por votaçií.o nomi-
De lei em que condições 1 nul, si a accusucúo é ou nií.o procedente. 

.. •, 

, ... 

. ' 

' .' 

O twtual Cong·t•esso, na fitina ingt•at(t ue ;;rt. 69. Rosolvida a procedencia da ac- .,, 
eliminar do governo tio estado o actual g-o· cusaçfio, a mesa do Senado remetterâ. ao pre
vernador, dec.retou uma lei pet•sonalissima d9 sidente do Supet'iOl' Tribtmal de Justiça o 
processo de responsabilidade. decreto do accusuçfio com toclos os documl)n· 

Em um dos ttrtig-os a lei estuiJeJ..ciu, como to~. que o motivamm, pum que elle prosiga 
eJreito da llrocedencitt dtt accusaç•ão pslo Se· nos termos ulteriores da lbrmaí•ilo da culpa e 
nado, tt suspensão dtts 1'uncçües g-overna· ,iulg-ttmet'lto, sorteando pttra esse fim um tri- · 
tivas. bunal composto !los juizes mais ·gr~cluados e 

A propo$içií.o do Congresso roi vetadtt pelo ll-ll t.igos Lio estado, em numero de vmte e pot• 
govornailor, por se lhe aJ!lg·uror inconstitu. ello pt•esidido. · 
cional; mas o congresso niio se contbrmou Art. 70. As penas npplícavels ao governa. 
com as razões da lnconstitucionalidnde e dot• por crime do r•csponsabilidade serão sd. 

.. 
' 
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! <: mente as de s1.1spcnsao, demissão c incapnci-

1
, III' '.l dade )1ttnt. o CMCl'Cicio de qualquer fwwçaQ 

publica do Estado. 
l '1' • . ParagraplJO unico. A applicnr;iio de~sas 

l • , .. · penas não eximiriL o culpado das domai:<, em 
I 

que possa inco1•rer em virtude dtt lei com-
I !' mum.» !· ;t. Ora, si a constituição politica de Per;lam-
: 

1 

'/. > . buco não adoptou a suspenoão das funcç<ies 
. , ' .. ·" govérnativns, como medidn. pl'elirninar do 
• ,1· ·. proce so; si fez dn. suspensão'pena sómente 
: :l'l.:.·. ·. · .. 1m posta em virtude d11 sentença, como. uma 
~ '· · · _lei do congresso sem poderes constituintes 
·, f ·\ poderia alterar, desvirtuar o pensamento con-
• I stitucional? 1 

ti UM Srt. SENADOR-Mas, neste pnnto. a con-
11~!l stituição de Pernambuco não é das mais cor-
·m" rectas. 
) ;! 0 SR. GASPAR DRUM~IO:-!ll - Isto e outt•a 
'1 1 questão (apoiados). 

~'i' Não e meu intuito, pre,entemente, jnsti-!:' ficar, sustentar o preceito constitucional, devo ·fi porém. em attenção ao aparte, com que fui 
,- t! honraao, decl:trar, que o congresso constitu-

I; alu1teve rnzões para assim proceder. 
' Quem falia ne,te momento fu.zia então parte 

daquelle congresso e nelle occupa va o cargo 
de presidente da commissão incumbidn, de 
emittir parecer sobre a constituição em pro
jecto. 

~. 
I" :• ,,. ,. 
-! 

Pois bem, posso assegurar ao Senn.do, que 
foi preocupação seria <la. com missão, g-arttnts 
o mais passive! o g-ovet•rttldor do estudo con
tra as tendencias facciosas do Poder Legisla
tivo! 

Assim estabeleceu-se na constituição que, 
para o governador poder ser nccusado, seria 
preciso que a camura o delibera>se, nfLo por 
simples maioria, mas por dous terços dos 
membr·o~.que a comporm e por votnçfio nomi
nal;o que par:t o senar.lo rcsol \'Or tt proce•lencia 
dn. accusação, fosse preci~n, a mesma votação 
nominal e por dous terço<, accres"endo que 
só depois destes tranmites é que o poder com
petente proseguiria nos termos ultet•iores r.!a 
formação da culpa, e do julgnmonto .. 

Cumpl' enotn.r que o poder comp~tento é o 
' judiciaria, isto e, um tl•ibunal composto r.h'is 
,iuizes mais graduados e ant.igos do est11do em 
numero de vinte, pr·csidido pelo presidente r.lo 
Superior Tribun;tl do Justi(Ht, 

Quando o eong-rr.'Rso conRtitui11to afl't;ctava 
o p1•oce~so fJ o ,iulgnmcnto do governadO I' :10 
Poder .Tur.licitLt'iO, foi n·,o su Jllll' r.onlhtl' mai.• 
nn, justiçlt do juizes, nfl'c'.ito.> tt jnlg-a.J• o otre
reccndo nutis i~cnçüo lit• :wimo pnro nllieio.> à.; 
Juttts part.ir.htrias e mais nr•rh:to de inc],,:pc<n
dencitt pot• sm•om Yit.:llicios e imtmo~·i wi:<, 
como t11mbcm por su;peitn.r b:1.sl;t1n te do es
plrito faccioso dos corpo;; legisl1ttil·o:;. 

Os leglslo.clores constituinte;;. tinham he:n 

pt·esente iL memoria o p11rt.idm•ismo e 11 ror
rupção das ultimas assembléas pi'Oviniliaos 
do reg-imen monurchic.o ! 

A'Republic;t lmvht substituido n, fórma de 
governo, mas não tinhn mudado os cos
tumes. 

Os congressos legislativos dos estudos h~t
vhLm de v.ir eivado;; do mesmo partidrtrismo, 
que as nsscmblé;ts das pmviilchts. . 

Eis, por que o ·congre~so constituinte le
gislou, tendo em visttt mnis os costumes po
liticos. dtt épomt, . que . os moldes do re::imen 
repu b!icano. . · . 

E n prova, de que bem procederam 03 le
gisladol•es consl ituintes, tendes no procedimen
to do actual congr·esso contr11 o governador 
do estado, votando !&.is. pessomtlissimtts, in
constitucionues, actuando fót•tt da orbittÍ dtt 
constituição politictL de Pernambuco, como· 
o fez, ao suspender as t'uncções governativas 
de actual cheJe do poder executivo. 

0 SR', Joi\o BARBALUo-Não hn duvida que 
foi um acto faccios•J do congresso. 

0 SR. G.\SPAR DE DRUMMOND-Suspenso 
dtts t'unccões governativas, mas suspenso em 
virtude dn umtt lei inconstitucional e de um 
acto leg-i~lativo, a.ttacant,e da constituição 
politica do estado, o governador recorreu da 
valir.ladc daquellalei parn. o Supel'ior Tribu
nal de .Justiça, comp~tcnte nos termos do ar
tigo 83 dtL lei n. 15, rio 1891, lei que regulou 
a administração da justiça do estaria. 

Diz o nrtigo a que me refiro (16) : 
«Os recursos _int~rposto.> do qualquer ,jui

zo, que tonlmm porl'unda.mento negar a va
lidade das leis e regulamentos do estado,· 
por serem contrarias á constituição destes, 
sü.o r!tt excl·1si va competencia do Superior 
Tribunal.» 

Mas. arg-umentnm que o recurso é illegal, 
porque. niio se dando recurso senão de um 
juizo interior parn. o superior hyet•ar•chico, 
na especie o senado de Pernambuco, um 
dos ramos do pocler legislativo, não é hy· 
cr11rcllictt!llentc inferior ao Superior Tl'i
bunal de ,Jnstka, que é podar inteir'amente · 
distilwto daquclle. 

O argumcn to é Ihl~o. Si cm J•egt•a, os re
cm·so$ siio de um podm• inferior para outro 
supet•iot• nn. mesmr1 hy01·~rchia, ha entretan
to exccp~.úes, pois o p1•incipio nfio é abso
luto. ,.,. a~sim q ne em Pormtmbuco dt'L-se 
rocm•so d11~ nr.lmini~trnQücs municipae.~ para 
n Snperior Tr•ibunal de .Jusr,içn., e no entttnto 
aq uellns e este nii.o estão pr•osas pelos l!tços 
1h1 mr~mn. hycJ•Jwchin .. E' assim, ainda, quo 
das pri~fies or•domtd:ts pelo quest,or policial, 
aliils au toriclutlo ndm inistrati va, 01tbe rGlcUT'
so para o poder jndicial'lo. E demai~, desd<> 
quo o sonad.o rle PerMmbuco nD. simples in• 
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stauração do processo do governador do cs· 
tado, mesmo limitado i denuncia. figura. 
como .tribunal de justiça. segundo o regi
mento do proprio senado, ó claro que o re· 
curso 6 muito cabível c muito competente 
para julgal·o o Superior Tribunal de Justiça 
do estado. . 

Aqui está o regimento interno ·do se
nado. 

As disposiçi'es referentes no processo de res· 
ponsabilidnde do governador inscrevem-se sob 
esta significativa epigraphe : D) SENADO coMo 
TRIBUN AI, DE ,JUSTIÇA. 

. O Superior Tribunal de Justiça, tomando 
conhecimento do recurso, ,julgou pOL' accordão 
inconstitucionaes as disposições da lei n. 65 
de 13 de abril do corrente anno, em que se 
fundou o congresso para resolver a proce
dencia da. uccusnção do governador com SllS· 
pmsiio do t':X~rcicio de suas funcoões de chefe 
do poder executivo c deu provimenro ao re
curso, declarando in:mbsistentes os eJreitosda
quellas (!isposições legaes quanto á suspensão 

. do recorrente. 
Portanto, si o Dr. Barbosa Lima, não 

obstante a suspensão decretada pelo senado. 
con::erva-oe no governo do estado, é niio só 
por obedecerá constituiçfio polttica em rcsis· 
tencia a um acto legislativo faccioso, como 
tambem escu:laclo em ve,•iitrlwn do tribunal 
competente, ·em accordão preferipo por juizes 
integerrimos da estatura moral rios desemb<tr· 
gadores Teixeirn. de Sá, Guldus Barreto, Hen
rique de Almeida e Domingues Pinto. 

O Su. JoÃo BARBALHO- Apoiado. 
0 SR. GASPAit DRUMMOND-Apreciados como 

ficam os di versos capítulos d<Jnccusnção, alie· 
gada contra, o governador do e.-tado, na re· 
presentação do Dr. Albino Meira e a elles 
opposta a necessaria reputação ... 

0 SR. JOAQUIM PERNAMBUCO-Foi completa. 
0 SR. GASPAR DRUMMOND- Emittir•ei mi· 

nha opinião sobre a solução do conflicto. 
Penso que o conll i c to ji estti. resolvido 

pelo marechal Vice·PJ•esidente dtt Republica., 
sem que aliás o Poder Executh·o h ou vosse 
intervindo clirectamento nos negocies pecu
liares do estado de Pernambuco. 

Explico-me: Quando o Scnttdo, depois de 
suspender o acl;unl g-overnadot•, deu posse 

· das f'uncçGes governa, ti va :to vke-goi'Cl'llll
dor Dr. Ambrozio Machado, csso solicitou a 
intervenr:ão dos poderes fed<·rnes, dirig-in· 
do-se por telegm.mma ao Vice-Presidonte da 
Republica. Eis amsposta elo marechal Flo· 
L'iano (l8) : 

« Palacio presidencial, II de maio de 189:3. 
Ao governador elo Pernambuco-Recife. 
Eis o telegrammp, que expedi ao Dr. Am • 

brozio, no presidente da Gamara c ao presi· . .,~:·f:<; 
den.te do Senado : . · · : .'.·,~:; 

O governaclot• constitucional tleste estado é · ·· •::-
o que foi eleito pelo Congresso do mesmo.es.;o.·-:.•:''é; 
tado, cumprindo· mo reconheael·o .co~o. g9- '.~:·; 
vernador legal, ate que o poder JU(hctar!O ·, ... · 
resolva as questões que lhe toram atrectas. · .,: 

Não ten110 que ~ntervil· não só por me : .;~·: 
lillto.r competencia, como pelo..ausencia 1!-ctual .. :;;. ,;A. 
de causas que mo ti vem e j usttflquem a. mter-. 7 :"=:; 
venção constituciom\l do poder executtvo fc; .. ,·:r.L.~i'. 
dera!. Floria no.» . -~ · :>·: :_r.-• 

Vê-se, pois, que o vice-presidente da Repu·. é:< .;., 
blica atrectim ou julgara bem a:trecta . a . " 
solução do conflicto, ao poderjudi.ciario. . · · 

Mais tar·de, o Tribunal ele Justtça de~ pro- .. 
vi mente ao recurso que o gove.t•nador mter· é . :· 

poz da validade da ~u•pensito decretad;t P~?IO · · .. ::. 
Senado. ,· ·; 

Então, tendo co.nh.ecimento do v.enemnd,o 
accordiío daquelle trtbunal, o Sr. V!Ce·PreSL· 
dente da Republica declarou por telegramma 
ao vicp.n·ovcmador Dr. Ambrosio Machado 
«que ne"'n!tum 11tcto modificara tt attitude do 
governo lederttl cm rela<;íio ao govp,rnador 
eleito, manifestada. ~a primeira respos~a,pOl'· 
quanto o l'eferido trtbunal (!ando provtmento 
ao recurso alludido c j ulg-u.ndo·se competente 
ex-vi do disposto no at•tigo 83 ela lei n. 15 de 
14 de novembro de JR91, l'ecOnheceu a ille
galidade ela suspensão, po: ter sido decre~ad.a · 
em virtude de lei que vwlava <t ConstJtUL· 
~ão do estado.» 

Esta rasposta acha-se tambem exarada. nas 
informações que o ministro da justi9a e ne.
;:ocios interiores, de ordem do Sr. Vtce~Pr~SL·. 
dente ria Republica, mandou ao Senado, sat1s- . 
li1zendo a requisi<;iio do illustre senador, re-. 
presentanto _ dn Piauhy1 intbrmaç~es lidas 
aqui na sessao dGJ 13 ele JUnho proxtmo pas-. 
sado. 

Rest;t, ag-ora, que o Senado se _pt•ommc.ie a . 
respeito; ou consolidando a soluçLIO do Vtce
Preoidcnto dn Republica, e neste caso, em· 
face dtts pmvas quGJ ofl'ereço, julgando preju.
dicacll\ tt representação o mandando archL· 
val·tt, ou então tomando qualquer outra re· 
solur:ão, que se lhe afigure mllis llcertadtt em 
sm1 St1bedoria. 

Come quer que seja, penso que o Senado 
eleve interopc,r a grn~nde autoridatle mor~l de 
que se ucl111 in vustl(!n, de modo n termmar o 
des;tg•t•ntlavel c espeduculoso coullicto, que 
reina om Pet•tmrnbuco entre os dou~ poderes 
Log-isltttivo e Executivo, situação nefusta bem 
cornpn.r<IYel i1 duquel!tl époc:t rmmtntl, q~~ 
Tncito tant.o verl,orou, cnnceituomlo. que ,]n 
não croam os costumes, 111118 us propt•tas leis 
que esttiV<lm rontrihuiudo paru o descretllto 
da l~epubl!cn t · . 

' ·:; 
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Ao concluir, '[ieço tto s~nado, que descul
pe-me por ter abusado, durante longo tempo, 
da preciosa ·nttenção dos illustt•es collegas. 
(Nao apoiados; muito vem; muito ~em 1 O 
oradm· tJ comp1'i·m.entallo), 

Vem li. mes~J., é lido, npoiado, posto em dis
cussão, que é sem debate encerrada,o seguinte 

Raque1·imanto 

Req·ueiro que o parecer em discussão volte 
li. commissão, com os documentos otrerecidos, 
afim de dar novo parecer. - Gaspar Dl'ton
monrl. 

Indo-se proceder li. votação, verifica-se não 
haver mais na C11Sa numero legai para de
liberar, pelo que procétle-se li. cl111mada dos 
Srs. senadores que comÍm.receram li. sessão 
(44), e deixam de responder os Srs. Joaquim 
Sarmento, Nina Ribeiro. Coelho Rodrigues, 
Ctttunda,José Bernardo,Oiiveit•a Gal vão, Mes
sias de Gusmão, Rosa .Junior, Coelho e Cam
pos, Virgílio Damn.sio, Mnnoel Victorino,At•is
tides Lobo, Saldanha Marinho, Americo 
Lobo, U. do Amará! e Raulino Horn (16). 

0 SR. 3• SECRETAiiiO declara que OS Srs. 
Saldanha Mal'inho e Raulino Horn commn
nicaram ú mesa que se retiravam por incom
. modado;;. 

Não havendo numero legal para se votar o 
requerimento, fica este pr~Judicado. 

Continua a discussão do parecer com a 
emenda. 

Ninguem mais pedindo n. palavm, encerra-
se a discussão. . 

A votaçi:io fica adhtda por falta de numero 
legal. · 
. Esgotadas as matarias 1la ordem do dia, o 

·. Sr. presiclen te designa pttm a do dia 3 : 
· Votação em discussão unica do parecer 
n. 77, de 1893, opinan lo que se archive are
presentação do Dr. Albino Gonçalves Meim 
de Vo.sconcellos, pedindo pr·ovidencias que 
salvem a situação anltrchica do estado de 
Pernambuco; 

2" discussão das propQsiçües da Camara dos 
Deputados: 

N. 8, de 1893, fixando a lbr~'lt naval pam 
o exerci cio do I 804; 

N. 114, de !892, alltoJ•isando o governo a 
n.llil.ndegar a~ mesas do rendas de lt·,jahy o 
Lag·nna, no estn.tlo tlo Santtt C1Ltlmrina, de 
Antonina, no do Paranú.; c do ltu.pemil'im,no 
do Espirito Santo; 

N. 4D, de 1892, autorisando o governo ag-a
rantir juros até O "/, sobre o cnpital do 
10.000:000:!;, rmra J'nncltlí'i'Lo ele colonitts na-. . 
CIOllaOS j 

2" discLts:;ão do projecto rlo Sonatlo, n. 4B, 
de 1892, reg-ula11do as n.varias grossas, e a ,iu-

rispt•uclencía dos capitães de navios· mer
cantes nos portos da Republica; 

I" discussão do projecto do Senado, n, 18; 
de 1893, elevando à cathegot•ia de nlfandega 
a mesa de rendas geraes do Cura vei!as, no 
est • do da 13ahia. 

Levanta-se a sessão li.s 2 1/2 horas do. 
tarde. 

Publicação feita em vlrtude do. deliberação 
do ~en,ado, na sessão de 1 de julo.o, de 
1893 

CARTA 

Abrindo espaço nesta secção para nell!!< 
publicarmos a ·honroso. carta inlra, o nosRo 
pensamento foi patentearmos a idéa insuspeita 
de um illustre c!JOfe politico de Cal'Olina, es
tado do Mnranhüo,sobre a sangulnolentalucta . 
fratricida que rebentou na Boa Vista e infeliz
mente tem sido conservada até hoje. 

Mas é nccessario adeantarmos um passo 
além do que ex pende esta carta, e mostrar
mos, sem tt reserva reconhecida do seu autor, 
tambem os maiot•es Pesponsaveis por esses 
acontecimentos . 

São elles os dirigentes da actual situação 
desse estado. 

Sim, siío elles que, podendo evita.r os ul· 
timos Jbgos rlo Sobradinho e da Aldeia, nl10 o 
fizeram, para não sacrificar a política de uma 
collcctividacle e os interesses pessoaes de um · 
homem pela obtenção da paz que o ,justiceiro 
e patriotico Sr. Augusto Alves de Castro 
principiou a estrtbelecer no. desolada. co-
marca. . 

São elles que, podendo sa.lvat' ao menos as 
apparencias, submettenclo li. decisão dos tri
bunaes todos os chefes do movimento popular, , 
não fizeram assim. Deram, ao contrat·ío, para . 
o St•. Leitão a subida honra de membro da 
assembióD. goyana, aos seus amigos cargos 
importantissimos, com mando da lbrça publica 
armada a Combltlin ao passo que para os. 
outros-o dcstorro, a prisão, correntes, tron-
cos, ~nartyrios ! · 

Eis a c 1rta : 

Cu.rolina, 7 do j:~neit•o de 1893. 
Caro amigo St•. Lu iz Leito !Ubeiro.-Foi-me 

entrcg-ne pelo Sr. agente do correio desta 
cidade o seu presado bilhete ele visita, ucom
pando o n. 35 da Ji'ol/w. tlo Nv1·te, que, nesta 
cidade, se publica sob smt digno, e illusl;rnda 
redacção. 
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Níio foi ousadia o neto do amigo analysando sob o peso da injustiça o honesto esposo ; hoje· 
o meu ~imples e humilde discurso pro1\lrido e a míii nillictn que se vê carpindo o filho 
no con:J;resso deste estado, onde indevida· unico que fazia o enlevo do seu coração e as· 
mente occupo uma cadeim, sobre as gr,mdes graças tia f11milia toda, de quem era o verda
vantngens que oíferccem este estado e o de deiro animo ; agort1, é uma população inteira ' ·· 
Goyaz,mnximena zonn Tocantina, para terem que se vê perseguida, presa, esmolando a ca· 
direito que a projectada estrado. de· ferro !'idade da.quellcs a quem outr'ora abasteceu 
tenha na Carolina o seu ponto terminal. , com os productos de sua lavoura; são, emtlm, 

Si, como visinho dos dignos goyanos e re· a dor, as Jngrimas, os gemidos e o luto que se 
presentante dos interesses do alto sertiio do veem em cada casa, em todas ns estradas, na 
Maranhão, me esforcei para cumprir o meu alma, no coração dos que ainda al!i, como 
dever, mais, muito mais, fez o ami~o ~econhc- naufragas de uma grande cat11strophe, se .. 
cendo pelo seu bom senso c patr!Ot1smo, na aquecem ao sol da caridade publica •. 
J?olha da No1·te, que aquelle meu procedi· Desejam neste momento, meu bom amigo, 
menta, taxado por tleslPI11 opposição de im· não saber ler nem escrever·, porque assim evi· 
meritt~ e s~m valor, tem por o.lljectivo, 11lérn taria o diss11bor e de•gosto que sou obrigado 
da sat1sfa~ao de um comprom1sso de honm e 11 aguentar, escrevendo· lhe esta cat•ta. Não , · ' 
de justi~.à, o direito que assi,ste ao irnport11ntc entro na 11precinçiio da respons11bilidade de. 
estado de Goynz e a um povo digno e·!10spi· t.<tntos crimes, de tlinta carnificina, de tanto 
taleiro, de índole 111110SI1, pacifica, ordeim e sangue injustamente derramado.; a Deus per· 
trabalhadora, como soe serem todos os goy- tence recompens11r ao bom e punir no máo. · 
anos. Esta minha c11rt11, que, em minh11 conscien· 

cia, não fere, nem se refere a este ou aquelle, 
não e tambem um segredo, nem um lamento 
surdo ; é ella, pelo contrario, uma manifes· 1" 
tação publica da sincera dor que sinto pela .: 

.. 
infeliz sorte elos dignos boa vistenses, desse 
digno ptlVO que 0!'11 png11 Um tribUtO tãO . 

As lagrimas, neste momento, cahem-me dos 
ol11os no traçar-lhe estas linhas, porque, com 
. grande dor me recordo elo estudo nctu11! da 
outr'ora importante e florescente cidade da 
Bo11 Vista do Tocantins. Lambnto, meu bom 
amigo, e hei de lamentar a, triste sorte dos 
dignos boavistenses, desses amigos que, em 
grande parte, estão sendo h<'de pasto dos 
urubús, desse pobre povo que 1i.1ge sem rumo, 
sem motivo, sem crime, emfim, p11ra s11lv11r a 
vida, deixando em abandono o l11r, 11 1i1milia 
e os bens ! Só um coraç,ão enclureciclo pelo 
crime; só uma alma .iú. 11b11ndon11da de Deus, 
surd11 11os remorsos da consciencia, é c11p11z de 
insensivelmente contemplar aqueiies Jogare;;, 
llontemliabitados; cheios de vid11 e animaçiio, 
hoje, que desgraça ! desertos, tristes c, aqui e 
nlli cobertos de cncll1veres em putrefacção e 
insepultos ! .. Nem gosto de J'allnr ou de es
crever sobre a triste sorte da Boa Vist11, por
que n alm11 como que sente-se opprimida sob 
o peso da dor e dn tristez11. Sim, quem seria 
capaz de ser incliíferente 110s lamentos do um 
povo .que morre no desttmparo de um espirita 

pesado ú. injustiça. · . 
Desviei-me, meu bom amigo Leite, do· 

assumpto, que só er11 ngr•11decer-llle, como de · 
coraçiio agmdeç,o, 11s expressões de benevo
lencia que dispensou-me. O amigo sabe tíio · 
bem como eu, que, levados por um sentimento, '" 
por um11 p11ixão, por mais que laçamos pará, · ,, 
Jallando ou escrevendo, desviarmo-nos ilesse ·.· ·1 
sentimento, nunc11 podemos ; eiól, pois, a. , ··:~" 
razão -da minh11 digre:;siio. Creio que serei..· "·E; 
clesculpado.-Seu etc., Padre Carvilio Ltezo;" ,;t• 

'.'"'li~ ~<·•· '; y: , .. 

O. capit<io Auuuslo 'Netto Cal'I1Cito, 2° substi· ' 
tu/a da .fui: munici}lal deste te1·ma da Catalao, · 
cstr~da rle Goyaz, sc1·~imlo na impedimento 
rla cid·,dtla Dr. ,i"l;; de dwcita da comarca, 
na forma da lei etc. · 

conciliadm•, de um intermeclial'io que, tor- Faz s11ber aos que o presente e•litnl com o 
nando-se impttrcittlnnquelln s11ngrenta luct11, prazo de 30 dias virem que, correndo por este 
fosse o thermomctro cht paz o tl11 concordia juizo e c•u·torio do escrivão que este subscreve, 
entre alle 'I g• por dcnutis triste o espectact1lo uns 11utos de arbitramento tle bens immoveis 
que nós, como visinhos dl1 Botl Vista, presen- e ospecialisnç,iio pl1t'a inscripçiio de lrypotheca -. · 
ci111nos. Aqui, é tun pae extremoso que ch"m leg'l•l, em quo siío autores o cldndüo Themis' 
a deshonm da incauttl lllha que viu doslblhnt!a toclos Dias Protes dos Sttntos por si e como• 
peht violoncia 11 gl'innldtl do ~Ui\ innoconci•1; ~~·ocumdor bastante do ser111dor J\nto!lio do. 
ttlli, é 11 ospo~a honesto. quo Jamenttl 11 doseou- St!Vt\ Pttt•anhos o sm1 rnulllel' D. Bel1SI1!'UI. An· 
siclem~ão por que pnssou, " desac•t,to que tOI)i a~l:t Co~ttl Pnl'anhos l'?Jll'CScnttuulo toda 
so!l'rou ao pas~ttr• •1 nscollt• tlc~ollíl'oadn ; altllllil!•t o o D1:. M:t!IOOl Dl!LS Pmtcs dos San· 
houtem, l'oi n, cllgua cousol'to quo, cm·caLltl !lo tns o l"eos-,lusu Mal'llt da Silva AY!'OB, !'adro 
Jllltos,os viu ntt orplmndude porq ne succumbiu Ayres d1t Si! vu. JOMJtÜ!ll Ay !'e~ d11 Silva, João · 

" 

i 



_!58 ANNAES DO SENADO 

Ayres da. Silva, Carlos Antonio tlo Andrnde, intondencia municip:tl desta cidade, virem 
Joiio Felippe do Nascimento, Jostl Rodrigues nomear e approva.r louvados p:tra o (1l'bitra

. Ribeiro, Joiio Chrywstomo de Aguiar, I-ler- monto do valor da responsabilidade e avalia-
culano Di:1s Carneiro, .Justino Martins Cai·- ç•üo dos immovei~ designados na relnçüo junta. 

,! · 'tloso, Theotonio Ayres da Silva e suas mutile- catalüo, 18 de março de 1803.-0 3' sup-
;/' rcs, e, reconhecendo-~o não terem sitio encon- plente em "'xerciclo. Chl'i•tiano Victm· Rodl·i-
'! trndos os ditos reos o algumas dus mulheres 
'1 · de~tes,apezar dtts diligencias empregt~dn.s, por gucs · 
i~- acharem-se em Jogares incer·tos e niio sabidos; Relação-bens immoveis de Jose Maria tia 
~lP -· em audiencia de hoje lhe 1'oi dirigido o roque- Silva Ayres: uma casa situadn na praça da 
1' , rimeuto verbal que abaixo vae transcripto Republicn, e~quina da rua do Commercio,com 
,i por cópia, bem como a petição inicial, cujo quatro j:tnellas e quatro portas de frente e 
!i · . teor é o seg-uinte: - -Illm. Sr .. juiz munHpal tres janellns e tres portas de lado, com quin- · 
i · · ·em exercício neste termo.-Dizem Themist.o- tn.l murado--cas11 de smt residencia- cal-
ii .. : 'eles Dias Pra.tes dos Santos e o Sr·. senndot• culada no valor do 5:·000$000. 
!! , ' .... :· Antonio dn. Silva Paranhos c sua mulher D. Um(l, dita nn mesmn rua, com duas portas e 
j: · · Belis~rin. Antonia da Costa Pttt•anhos, re- duas ,jnnellns de t'r•ente-com o distico-Depo-
~ presentnndo tocla·su:t Ji1milia, D:•. ~lanoel si to de cer•vej:t nu.cion:tl-corn quintal murado 
;• ·Dias Prates do~ Santos, representarias pOl' seu na J'rente-calculada em 1:000$000. 
f:' . procurador, alxüxo :tssigna.do, tndos domicili- U d't · d' t ·t 1 1: arios nesta ciuade, que, tendo s.ido determi- ma t t\ pequena tmme 1:1 a, SI uac a na 

nado quaes os uutol'es dos crimes commdti- mesm:t rua,com uma port:t e duas jotnl'l!as
dos a Jô de dezembro do anno p11ssnrlo pela cn.!culad11 no valor de 700$000. 
sentença de pronuncht, in,ert(1 nos amos cri- Uma dita do lado opposto, coin tt•es janel
mes·qt~>:• passou em-julgado, conforme a cor- hs c duas portas del'!·cnte-quintal murado, 

f 
' I 

' 
] . ' .. 
I 
:. 

tidiio n. I e comopeln coJ•t dão n 2 se most1·n. ntt frente e na mesma rua-calculatltt em 
que no corpo de delici;o 11 q uo se procedeu, lbi 800$000. . 
avaliado o damno c:tusado cm 13u:00tl$, que- Umn dita situada n3, mesma rua-tlo mesmo 

. rem os supplicnntes Jilzer (1 especi:üis11~iioda lado-com duas por·tas e duas .ianellas de 
hypothecalegal dos bens immovcis de Heus· frente, quinb.l mm·aclo. est9. foi de Antonio 
o~ensores-;-Josli Mar i~ da Si! v~t AJ>t:es, Pecl~o Gon<,>alvcs do Sil vn.-c:1lcu!ada em I :500$000, 
Ayres da Stlva, .Joaquun Ayresd:1 Stl\•a, .Joao Uma dita situatl9. na mesma rua, e lado, 
Ayrcs d::t Silva, Carlos Antoni· • d" Atllh'1Hle, com quatro pol•tas e um:t jn.11ella na frente; 
João Felippe do Nascimento, Jose Roth·ig'tJOs com paiol coberto de tellta, Clll'ral cercado de 
Ribeiro, João Ohrysostomo tlc Aguiar. Hcr- madt'ira, quintal murado nn ft•ente-que foi 
cull1no Dias Carneir•o, .Justino ll'lartins Cat·- do Juaquim Leão, com uma posse no fundo, 
doso o Tl1eotonio Ayrcs tia Silva, constn:nte n:t m:trgem diroit::t do cot•rego-calculada em 
da relaç~ o inclusa, Jll\ r1 unl ac\Jn m-sc tle.>i- 2:000$000. . 
gnndos e estimados, que pela certid:io n. 3, Um~, tlit11 na, rua Quinze de Novembro, do 
estüo livres e desembargado.>, afim de que V. mesmo lado. pequena e velha,. com tinas .ia
S., nomc:\lldo peritos, aaprasimento cl:.~s par- nellas e uma porta na f'r,onte, com quinttLl 

·tos, se digne de nmndar pt·ocedcr 11 :w:~Ji,•iio, ceJ•cado r.le m:Lde ra, que JiJi de Ruftna Calaç11, 
asBim d11 rosponsahilidad<l dos supplieados calculadtt em 400.!000. 
como cstima~ü.o dos b·:ns qn~ ltfio <lu Jlc~tr cs- 'Cma dita na rmt da Alegt•ia, murada na 
11eeialmente hyputhecados c, julgado ttalo por frente, com um te- rena annexo, com duas 
sentença, mundo procedet• n. insel'ip~iio <la liy- poJ·tus e duas .i"-nellas na J'r·ente, que 1iJi de 
potheca legal nos termos tios :tl'l;igos 40 c se- 1·hrilt Luiza-calcularln rm G00$000 . 
.quintes tio decreto n. 370, tlr. 2 de mn.io de Um:t r! i ta no tlm lili rua ela Alegria, com 
1890.-P. o, V. S. so <lignc de tmtnt!Hl'fllle se quintnl mm·:1do na l't•etlt<~, com uma porttt e 
proceda, n11 forma requcrillu, SfJntlo est:t uma ,itlnt·llrt tle m11i.loirn. r-oliç:t-quo {bi de 
autonda como os mu.is docn!llenl:os. .lCJ•onymo Bor·ges, calculatla cm 300$000 . 
. Os supplic:tnl.csrlr>ixam t!tl rt•quct'Cl' peJ':\1\I.e Um pasto ccrcallu n. vrt'lo, cOI'C:t o muro, si-
o Dr. juiz tle tlit·eito pnr sct• parto oll'cndidrt. l;uado n:t marg"lll estJUrJ•da do cnrrego, di vi
E. R. J.-Catalãtl, 17 tle llltll'<;o tio 180:3.- tlintlo com a. ehacal'tt thl D Ignaci:tCavai
T/i.ewisloct,,s D:'lt< Pi'• t<!s dns SO>•I"N-Via-so o canti, calculado em 5008000. 
selJot!a Yl:l!'iJi\~eguinte:-N. 158-440 reis- · Ullll\ JlOôSU Il>J l'n!HIO da CHSt\ do ,Jose ltocll•i
p:tgou quu.trocento~ o quat•enüt_rtiis du sello, gtws Rilwiro, com come~·o til ·ctt~n., cngmdrt
em Jh.llltde eslmnptllut.-Ct1L:tlan,Ji:\ de mni'VO lll<·•nto Jeito, (•O!Jt•t•t.o tio telha, O!'Çt\!ht em 

-dtl 180:3.-0 fJSCL'i vi: o oncnt•t•egttdo, O, Li .. .rt. GUO$fl00. · 
-D~~Rpacho-A. Co111n rt~qlll'l',int.imJ~tHlo-~eltO Pnri;Ps do terras mt ft~zemltt <lo' Olhos de 
partt•S pat•tt n~t prlnteit'tLILIIllitmcin.th!stejuiw, Agmt, o Po,so du ll.Ol[IIO, n:~s marg<:Jn~ do rlo 
que ter1't, togar nn. qulntn,·Jbirn., na. t!lt~a tltt Pnrttunliyb11 or~nti11 cm 3:000$000. · 
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Um sitio e suas beml'eitorias a ·paJ•les de nhos, que foi do Alexa.ndre .Tose de Almeida, 
terras na fazenda da Forquilha, orçada. em orçad11 em 2:000$000, 
5:000$000. Um dittt na rua. Francisco Glicerio, que foi 

Um sitio com bemfeit.orias e ter·ras na. fu.· de sua sogra, orçada em I :500$000. ' . 
zenda das Paineiras, termo de Entre-Rios, Um moinho no fundo tlo Matadouro, á mar· 
orçado ·em 5:1100$000 gom esque1•da. do carrego Pira.petinga, or-

Um sitio com cam coberta de telha, com çada em 500$000. . · 
bemfeitol'ias e terras na. Jb.zenda de Santo Um pasto nas terras do Mandaguahy,cerca-
Antonio e pa1•tes de terra.s e beml'eitoria~ no do u. vallo orçado em 2.500$000. . . · 
Manda.gually, orçado em 5:000$000. Um si tio e terras com café na fazenda da 

Partes ti e torras na liJ.zentlu. du 13uraciio, or- Floresta, termo de Araguary orçada em 
çudas.om 300$000. . 6:000$000. . 

Partes de terras nas fazendas da Olaria.e Her"ulano Dias Carneiro: uma casa na rua 
Cataliio, orçttdus em 150$000. da Alegl'ia com uma porta e umn.janella·, or- •: :(; 

Pedro Ayres da Silva: umtt casn ntt praço. çarlo. em 300~000. . : . ,.,,. ;,~: 
da Republica, com uma porta e quatt•o ja.ne!- Uma tlita na mesma ru!l ao lado esquerdo,'-<:~;. 
la.s na i'rentA, e umn. m:d,; nnnexa cor.n duas com tl'cs portas e duns ,]anellas na frente, ' -· .. 
portas e um11 ,i~tnell~t na frente, muradas, com quintal murado, orçada em 1.000$000; · · 
quintal e um p1sto nos fm1tlos cercndo de Um:ttliti1 na mesmtt rua e lado. opposto; .~-· · 
madeira, orçada em G:000.$000. envidt•açada, com uma porta e quatro Ja.nel· -

Um sitio com casa de telha e bemfcitorias, lns nu. ft·ente, com quintal, orçada em --
pa.sto vall Hlo e terr~.s na fazenda da Olaria, 4:000$000. '.·:.: 
orço.do em 2:000$000. Uma dita reU1a, na me• ma rmt e lado, que .~ 

Joaquim Ay!'e; da Silva: uma cnsa na pmça foi de BaliJintt Gonçalves, orçada· em 400$000. 
ela Republica, com quint:'l murado na frente, Uma prtr·te .em 11m pasto nas terr·as do .pa· ·· 
com sete portas e duas janellas, orçada. em t1·imonlo em commum com o pasto de Antonio 
4:000$000. Gon\•alves da Silva, Ol'Çadtt em 400$000. 
um~t dita pequemL com umtL portn e duas João Felippe do Nas,·imento:- uma casa no 

junellas, mt l'lllt Quinze de NovemlJro, com largo da Ig-reja, com duns janellas e uma ~-~ 
quintal mnrlldo na frente, or~ada em port:t na frente, quintu.l murado, orçada em 
I :000$000. I :000$000. 

Theotonio Ayres da Silv:t: uma ca~a na Uma dita (de sua residencial no mesmo · .. ;; 
1'113. Francisco Glicerio, com tres portas e Iar~to dn Igreja, quintal murado,orçada em · · · ·'-;~ 
quatro janellas, com qnintu.l Jnurado na 2:000$0UO. . · ··--
irente, orçada em I :200$000. Unm ditn no mesmo largo, em terreno an· 

Uma meilL ng-ua 11:1 mesma rua, a1mext1 á nexo em construcção, orçada em 3:500$000. ·. · 
casa, com quintal murado, orçacla ern Urna clmcara com casa, engenhos de serra · 
200$000. e canna, t.lous pastos e terras nas fazendas do 

Uma passe ptn·a. editicar•,com o,teio8 fincados Catalão e Bmir.y, coin plantur;ões e cafezal; 
eavraclos, no i'uudo da mesma casa, orçada orçudtt em 12:000$000. . ·,. . 
Im 100$000. · Uma casa eom engenho de serra e terras · 

Joiio Ayres ela Silva: um sitio com beml'ei· na Jb.zenda da Pirapetingn, 2:000$000. 
torias e terms mt Jil.zenda elos Olhos de A:.;ua., Jose Rodrigues Ribeiro: uma casa na Praçn 
sendo cas:1 de telha, paiol e CUl'l'lLI, or,:aclo na da Republica, com quintal murado,. duas por
quantia de 8:000$000. · tas e tres janellas mt J'rcnte, esquina do becco, 

Quatro partes de terms nn 1\Lzenda d:t pos~o I :OOIJ$000. · · 
da Lagoa, orçmlas em 300$000. Uma dita, velha, t\. margem clireit:t do cor· 

Uma parte de tet'l'l1 na Posse ~o Roque, mt ·rego, na rua de Goyaz, orçada em 500$000. 
matta t.lo Parauahyba, Ol'Çatb. cm 50$000. Joilo Chryso~tomo de Ag-uiar: um sitio e · ··,. 

Uma parte na Posse do Cotovello .(mt1ttlt do bemJ'oitorias com pttrtes de terras de cultura 
P:l.l'anahyba.) orçada. em I 00$000. e campos na 1\Lzendtt deuominadt1 Senhor Bom 

Quartas partes na posse do Ouvidor, mar- .Jesus, conhecida por Rosas, orçuda o1n . :--~·. 
gem do PttramLhyb:t. orçadas cm 80.~000. 0:000:000. . " 

Cm•Ios Antonio do Anclt'tule: uma casJ. rm .Justino Mart,ins Cu.t•doso: umtt casa nesta .. ·:::: 
rua do Senador Ptu'<rnhos, esquintL da de ciciado, na l'Utl Fmnciscn Glicerio, ern Ji•ente . ·:i~ 
Goyaz, com qn~tro portas e dmt:; ,ianellas na ú. casa elo Clemente do Oliveim, quintal mu-
11-tmte e qut~tro portas o quatt•o .itLnellus n~ l'llclo, com duas jtLnellas e treR portus, or.;oada 
!rente da rua de Goyt~z, tendo um1t casu em l:000$000. 
velha anneXLt o um pnsb no fumlo elas' Cüpirt 1!0 termo tlo audioncht .. _ Autliencitt 
mesnms. ma.rgem tlireita do cot•t•eg-o, ot•ç:~cla I ciYilno Llht 10 .to 1tbl·il de 189:J. 
em 8:000$000. · · · · · A'a lU horas o no logat• do costumo, ahi 

Uma dita na lllellllllt rmt do Sona(ior Pam· presento o mm·Hlsslnw Sr. capltil.o Augusto 
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Netto Carneiro, 2" ·substituto do juiz muni- logareB não sn.bidos, para comparecerem 11a 
cipal deste termo,servindo no impedimento elo pr·imeiro nudiencia que se seguir, d11 'data . 
Exm.Sl',. Dr.juiz de direito da comarca.comigo da refaridtt publicação, na sala ela casa da 
escrivão abaixo nomeado, o porteiro Ruello., Intendencia Municipal rlesttt cidade, ás 10 
aberta a audiencia por este em alta voz e a horas d:1 manhã, afim de nomearem e appro- , 
toque de campainha, compareceu o cidadão vn.rem rwaliaelores ou peritos que avaliem o 
Themistocles Dias Pmtes dos Santo.;, pedindo valor dn. responsttbilidade do8 mesmos, bem 
a palavra que lhe 1\)i concedido, disse : Que, como dos immoveis já descriptos neste, para 
tendo requerido a especialisação e inscripção ficarem. especialmente hypothecndos afim de 
da hypotheca legal dos bens immoveis dos proceder-se á inscripção da hypotheca legal 
réos -José Maria da Silva Ayres, Pedro Ay- nos termos dos arts. 40 e segumtes do 
res da Silv:t, Joaquim Ayres da Silva, João decrAto 11. 370, de 2 de mu.io de 189;1, 
Ayres d11 Silva, Theotonio Ayres da Silva, Outrosim, ftcam igualmente citados para · 
Carlos Antonio de Andrade, João Felippe elo assistirem á acção compiltent6 de indemnisa
Nascimento, José Rodrigues Ribeiro, João ção do damno causado e prejuizos que tem de 
Chrysostomo de Aguiar, Hercnlano Dias Car- ser proposta em occasião opportuna, tudo sob 
neiro, e Justino Martins Cardoso, marcando pena de revelia. . · 
este juizo para a audiencia elo elia 23 de Dado e passado nesta cidade de Catalão, aos 
marco do corrente anno o arbitramento do va- lO de abril do 1893. · 
lor da responsabilidade dm mesmos e ava- E - 1 d L' · -
liação dos immoveis, acontece '1Ue lagumasdas u, 1°110 Gonça ves e 1ma, escrtv11o, que 
mulheres dos, dito> réos niío !'oram cítad:ts o esoriví.-Augusto Netto Carneiro, 
por se acharem em lugares incertos, e it· Public ,, l'órma de uma justificação, como 

. quelles em Jogares não sabidos nesta comarca tut!o abaixo segue: 
confor·me as certidõos dos officiaes de justiça Mil oitocentos. e noventa e tres.-Juizo Mu· 
e escr•i vão. ' . nicipal do ter• ruo da. cidade de ~ntre-Rios. 
· Pelo que por sua parte ii de seus cC11lstl- Justificação- Autuação de uma petição do 
tuintes requeria na fórma da Ordenação li- cidadão Carlos Antonio de Andrade e outros, 
vro 30, titulo )", §§ 8" e !)o, sejam citado~ os requerendo uma justificação contra o senador• 
ditos reos e mulheres que estão em lo- Antonio cltt Silva Paran!JOs, O escrivão Faria 
gares incertos por edital pttra todos os actos Barbo~a. 
e termos da especittlisnç,ão e inscrilJQão e fin· Autuaçiio · - Anno de nascimento de Nosso 
do o pt•aso legal, citadas as partes presentes, Senhor J~sus C h r isto de mil oitocentos e · 
proceda-se na Jorma de direito. noventa e tres, n.os vinte e oito dias do 

Requereu mais que ,junte-se aos autps os mez de j:1neiro do dito !ln no, nesta cidade de 
mandudos de notificação que ofierece e que Entre Rios, comarca do Rio Paranahyba, 
no meslllO edital a~ ditas partes sejam citadas estado de Goyaz, em meu cartorio, ahi au
para assistirem a accão competente ele indem- tuo uma JlOtiçiío do cidadão Carlos "Antenio 
nisaQão do clamno causado e prejuizo,quo tem de Andrade e outros, requerendo uma justi

. de ser proposttt na occasião oppor•tuna. tlcação contra o cidadão Antonio da Silva Pa-
Disse mais que deixou de requerer na ranhos, como adeantlól se vô ; do que fiz esta 

audiencia. marcada pari1 o dia 23 de março autuação. Eu, Julio Fil'mino Barbosa, escri
e nas subsequentes, por•que o juiz deixou de vão, o escrevi. 
da l-as por se aclmr d~ente, Segue o teor da petição: 

O q_ue sen~o ou v ido pe.lo moretismo juiz,. Distribuída ao primeiro officio. - Entre 
deferm na lot•mu requertcla, Ot'rleua~rlo que Rioo, vinte ·o oito de ,jt~.neiro de mil e oito
se passassem dons eclrtues de um só teor com centos o noventa e tres. O distribuidor Ara~~ o 
o p~aso d~ 30 dias, ~ontados depois dtt publi- Um inil reis- Araujo. · ' 
caç:to no ;Jortml offimal do estado, o outro·que . _ . . . . . . 
será. afllxado nest1t .cidade no lugar do ostylo. Ctdad110 JUIZ .. mumcJpal pr1metro s~IP· 

Nada mais havendo 11 tr•,, ta r-se mandou 0 plc.nte em exermcto. 
juiz encerrar i1tLUdiC'ncio., que 11ssignou neste. Dillam os 11baixo ~~ssig·nados, Carlos Antonio 
termo. de Andmc,lo, !Iet•culttno Dias Ct\rneiro,Joaquim 

Eu, João Gonr,,nlveti Lima·, escl'i vão, o escri- Ayro;ch\ Silva o Pedt•o Ayt•es ela Silva, nego
vi.-A. Nctto. -1'/u:nlistoctas Dias Pratas ciantes, residentes mt cidade de Catalão, 
Santos.-Em virtude dtls despachos exarn.dos que, a bem de seus direitos, requerem pc
mt petição inicial e em audiencia do hqje, rantc vós ,iustiflcn.r os seguintes iten.< :. 
mandei passar o prescnw edital r.o111 o pruso 1", que o senador Antonio da Silva Pn.
de 30 dius, quo soriio r!ontndos depoiK dt\ pu- ranll)lS, derrotltdo pelos supplic,mteG o seus 
hlictLI;iío dost.e peht Jblha olllchtl tio ostn.do; con•w:tnhoiro~ políticos nos ultimas pleitos 
pelo q u:tl cil.o o t•eq ueiro 11.u~ ditos ruos o as oleit<•~'ltes, hltvidos em Cl\l~1.lão, o quorondo 11 
suas mulheJ•es que *l nclião·uusentes o cm Jilt•ro c 11 Jbgo rehnbilittn-~e perante o go-
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verno, lançou mão dos ultimos recursos a seu rem como dantes dominar o povo, que· os 
alcance, isto é, chamar a attenção do governo desprestigia e abandona. _, · 
federal para uma questão toda, pessoal e Os supplicantes offerecem para ,testemu
tentar contra a existencia dos supplica.ntes, e nhas, que requerem sejam intimadas, os oida· 
de seus heroicos companheiros de lucta ; · dãos Jezuino Archanjo da. Costa, Luiz Antonio 

2', que o senador Paranhos, antes de' de ~meida, José Alvar~s Moreira Leão, An·· 
chamar a _?.~tenção do governo H;deral para tomo yaz da Costa Sobrmho1 Jose Corrêa de 
esta·questao, fez toda asortedepressüo contra Mesquita e Caetano José P1res. As testemu
seus adversarias politicas, aproveitando-se do nhas com_as qua~s pretend~m provat: o~ itens 
elemento olllcial accumullado em sua fa· supra nao é fac1l produzil-as em JUIZO ao 
milia; tempo da prova, e por isso pedem vos 

, digneis de ordenar a citação das mesmas teste, 
3 , _que o senador Paranhos, ql:le. e11,1 munhas, para jurarem no dia, hora e logar 

Catalao ? _povo em ~!lassa despres~1gm e a por vós marcado; p. justiça. Entre Rios, 
sua fam!l1a, pronunc~a-se. e J~an!f~sta-se vinte oito de janeiro de mil oito ceutOI! e no
francamen~e contra ~~ e sua fam1ha, to- venta e tres. Carlos Antonio de Andrade, Joa
mou o ver.,onhoso al':ttre de ~ha.mar para quim Ayres da Silva, Pedro Ayres da Silva. 
seus defensor~s 9s fam1gerados 1~d10s Affon- e H"rculano Dias carneiro. Ao começo da. 
sos eoutro~ cr•1mmosos, que publica e_ ii'an- petição estavam duas estampilhas inuti!isadas 
camen~e trequentam a casa do refer1do se- e sobre as mesmas 0 despacho seguinte : Das
nadar ' pacho, Autuada, intimem-se as testemunhas 

4°, que sendo baldada tõda pressão ompre- olferecidas para deporem hoje ás duas horas 
gada pelo senador Paranhos e til.milia contra da tar~e, no cartorio do primeiro ta'6ellião. · 
os supplicantes e o povo, entenderam de fazer Entre Rios, vinte oito de janeiro de mil oito 
de Catalão uma praça de guerra e apoia· centos e noventa tres. Mendes da Costa. Car
dos na burlesca força policial que ali acha· tidão-Certifico que em virtude do despacho 
va-se destacada, e firmados nas trincheiro.s exarado na petição retro fui nesta. cidade 
previamente feitas no sobrado, e nos muros aonde moram os cidadãos Jesuino Arcbanjo da . 
do mesmo, que serve de habitaçiio ao referido Costa, Luiz Antonio de Almeida, José Alves 
senador, no dia dezeseis de novembro proxi- Moreira Leão, Antonio Vaz da Costa Sobrinho. 
mo findo, reunida a família Paranhos e a José Corrêa de Mesquita e Caetano José Pires,, 
força policial, fizeram Jbgo em um grupo de e al!i os intimei em suas proprias pessoas -do 
populares, que passava inerme em frente i conteúdo do mesmo despacho; do que ficaram 
casa do senador ; sei entes e dou fé. Cidade de Entre Rios, vinte 

5•, que esl;e grupo de populares, reunindo- oito de janeiro de mil oito centos e noventa e 
se a outro, respondeu á descarga que partia tres. O escrivão, Julio Firmino de Fario. Bar· 
da casa do senador Paranhos, dando diversas bosa.-Assentada. Aos vinte e oito dias ·do 
descargas contra a mesma ca'sa, durando o mez de janeiro de mil oito centos e noventa e 
fogo de· parte a parte quasi uma hora ; tres nesta cidade de Entre Rios, em meu ca.r-

6', que obtendo os popu1t1res explendido torio, o.lli presente o primeiro supplente do 
triumpho sobre seus adversarias, não apro· juiz municipal em exercício, o cidadiio José 
veitaram-se da victoria ,· deixando-os inco- Mendes da Costa, commigo escrivão dll seu 

· lumes, provando por esse modo que apenas cargo abaixo nomeado, e tambem presentes 
delendiam-se do uma agressão ; os requerentes Carlos Antonio de Andrade, 

. ' 

7', que o senador Paranhos, depois da ver· Joaquim Ayres da Silva, Ped1•o Ayres da 
gonhosa derrota que sol!reu, retirou-se de Ca· Silva e Herculano Dias Carneiro; pelo dito 
talão com parte de sua fami!ia, m1trando dias juiz l'oran!inqueridas as testemunhas, como 
depois na mQsma cidar!e, acompanhado da abaixo segue; do que fiz este termo. Eu Julio 
força federal, que promette exe1•cer vingança Firmino de Faria Barbosa, escrivão, o escrevi. 
cont1•a seus adversarias ; Prima ira testemunha. Jesuino Archanjo 

8", que os lndios A1fonsos1 antes da entrada da Costa, de vinte annos de idade, sol-· · · 
do senador Paranhos em Catalão, convidaram teiro, lavrador e morador nesta cidade, · 
a diversas pessoas paro. irem com elles ao en· aos costumes disse nada. Testemunha jura
contra do relerido senador Paranhos ; da na forma da lei, e sendo inq uerida s"obre 

9', que depeis da chego.da do senador Pa- os itens da petição ele folhllS dullS a tres, 
ranhos à Cata!üo, este e sua família despa- que lhe foi lida ·e declarada, respondeu ao 
chou os índios A:ll'onsos em perseguiçuo dos primeiro item que sabe por ouvir dizer que 
supplicantes e seus companheiros de lucta ; a questão de Catalão tem. por bnse divergen-

w, que o movel da questão de Cataliío 8 o cias politicas entre os requerentes e o co· 
senador Paranhos e sua Jil.milia nuo querer ronel Pamnhos. Ao seg·undo, item respondeu 
se conformar com tts tlerrottts eleitorttes quo que nuo sabe. Ao terceiro item· respondeu 
ultimamente soffreram ern Catalão e quere- que os habitantes de Catalão, ó. excepção da 

$8:i.\.LIO · ~J.- V. U 
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familio, Po,mnhos, mo,ni:!'esto,m-se contro, o que so,be que o povo de Catalão, em massa, 
mesmo e suo, familio., que indo daquells ci- m,anifesta-se contra o coronel Paro,ohos, e sabe 
do,de po,raesta D. Mo,rio,nno, Co,ndida Lopes, por ouvir dizer gemlmente que este ·mo,ndou 
isto depóis do tiroteio que houve em Cato,Iiio, chamar os· indios paro. seus defensores. Ao 
·estando de pouzo em caso. de Manoel Dei- quarto item, respondeu que soube, por bocca 
fino,· por ahi passaram Antonio· Pamnllos do ccinego Luiz Antonio da 0osta,que achava
Junior, conjunctamente com os índios Afi'onr se hospedado em casa da seu pai Jeronymo 
sas (nove pessoas ao todo), vindo de Catamo, Vaz da Costa, quando seguia dest~ cidade para 
para os lados de S. Marcos. Ao quarto o Rio Verde, que achando-se em casa do se
item, respondeu que sabe por ouvir dizes- nadar Paranhos conjunctamente com João de 
primeiramente por Juvencio Domingues Fer· Siqueira Netto, promovendo os meios de evi· 
reira de Souzo,, que o fogo principiou da co,so, taro fogo e conseguir a. paz, e estando quasi 
ao coronel Paranhos, e depois pela voz por realisado seus intentos, surgiu Antonio Para
blica, e que na caso, do coronel Paranhas nhos Junior, oppondo-se á paz, disse que· si 
achava·S!l a forço, policial que o ajudava ne esta realisar-se elle suicidar-se-Ma e retiran
lucto,, Ao quinto item, respondeu que s11b· do-se precipitadainente,ouviu uma voz sahida 
que o grupo de populo,res, unindo-se a. ou-' da caso, do coronel Paranhos, dizendo diver
tros, deu descargas contra a. c11so. do coronel sas vezes fogo, e que sabe ·por ouvir dizer 
Pamnhos. AO sexto item, respondeu que que o. força policial achava-sena hora do fogo 
sabe que os populares obtiveram riumiJho, em casa do coronel Paranhos, eque.elle teste· 
sahindo o conego Luiz .Antonio da .Costa da munha indo a negocies em Catalão, teve de ver 
caso. do , coronel Paranhos .pedindo paz aos as trincheiras nos· muros do coronel Para· 
popul!tres,,sendo por.estes attendido o seu pe- nhos. . 
dido;. Ao setimo item l'espondeu que sàbe que Ao quinto item respondeu que sabe, por 
o coronel Par•anhos evadiu-se de Catalão com ouvir dizer igualmente, que o grupo de po· 
toda· sua família, entrando dias depois com pulares, reunindo-se a ou troa, respondeu 11 
a ibrça, federal. Ao oita:vo e nono itei!S espon· descarga, dando diver•sits . contra a caria do 
deu que não sabe. Ao decimo item res.Pondeu coronel Paranho3, . . . 
que .sabe. que o movei da questão e a dm•· Ao sexto item respondeu que, obtendo os 
rota eleitoral. que sofi'reu o coronel Para· populares triuinpho sobre seus adversarias, 
nllos, .e . seu desprestigio paro. com o povo não aproveitaram da victoria, attendendo. ao 
daquella cidade .. E nada mais sendo pergun':' pedido de paz do conego Luiz AntoRio da 
tado, deu o juiz,por concluído o presente de· Costa, que sahiu com ·uma bimdeira branca 
poimento, que, sendo. lido e.achandoconfbrme, logo após o fogo, não havendo morte alguma 
assigna com as testemunhas e requerentes; a lamentar. · 
do que fiz este termo. Eu Julio Firmino de Ao setimo item respondeu que sabe por ou
Far!IL Barbosa, escrivão, o escrevi. Mendes vir dizer que logo apóso fogo o coronel Pa
do. Costa, Jesuino Archanjo da Costa, Carlos ranhos evadiu· se de Catalão com toda sua 
Antonio de Andrade, Joaquim Ayres da Silva família, e11trando para a 1nesma cidade dias 
Herculano Dias Carneiro, Pedro Ayres da depois com a força federal. . . . 
Silva. Segunda testemunha. Antonio Váz da Ao. oitavo .item respondeu que não sabe. 
Costa Sobrinho, com 20· annos de idade, la- Ao nono •tem respondeu que sabe por boca 
.vrador, solteiro, moro.dor na fazenda da Po.· de Luiz Antonio de Almeida. 
rapetinga, deste termo, aos costumes disse Ao dechno item respondeu que sabe1 por si 
nada. Testemunha jurada na Jorma da lei, e por boca do conego Luiz Antonio da Costa, 
e semlo perguntada pelos interessados da pe- que o move! da questão de Catalão é o seila· 
tição de folltas, que ll1e foi lida e ~aclarada, dor Paranhos e iiLmilia não quererein se con
ao primeiro item, respondeu que sabe que o for•mar coin.a 'derrota eleitoral que ultima
senador Paranhos foi derrotado em Cataliio mente sofi'reram, · ll .que o referido·, cónego 
pelos requerentes e seus companheiros poli- dissera que o mais imprudente. de to"dós é 
cos nos ultimos pleitos eleitoraes alli lúwidos, o seu sobrinho Antonio Paranhos · Junior, 
e que tem lançado mão de todos. os 1•ecursos e sabe. mais que , esta fainilio. acha-se 
pam relmbilitar-se, e que. achando-se ein Ca· deszn:estigiada e,m Catctlao, E nada mais res
to.!ii'O. depois do tiroteio, hospedado em casa pomlendo nem lhe sendo perguntado, deu o 
de Jose Camillo, e em f1•ente ·ao sobmdo do jui~ ppr: co~rcluido o presente depoim6nt'o que, 
comnel Paranhos, soube que alli se, achavam sendo;lhe hdo o achando-o conforme, assigna 
uns indios, o tendo visto no sobrado. um in~ com . a testemunha e requerentes ; dQ que 
dividuo de côr roxa, suppoz ser um dello~~ dou ie.' E eu, Julio Firmino de Faria Barbosa, 
Ao segundo item que sn.be que o coronel P!l· escrivão, o escrevi.-Mendes da costa;,:_An; 
rn.nhos o fttmilitt aproveitou-se do elemento tonio.:Vaz Sobrinho . ..:..cal•los Antonio: de:An· 
officilll para tb.zer pressão contra seus adVO\'· drade.-Pedro Ayrcs' dtt Silva . ..:..Herculano 
sarios politicàs. Ao terceiro item, l'espcindê t,. Dias· Cirneil•o.-Jo:ir1Ú.im Ayres da Silvó..-
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(estava á margem dous mil ras).-Faria pcditlo de paz do conego Luiz Antonio da Ços· 
Barbosa~ Terceira testemunha. Luiz Antonio t11, que, ergnemlo uma bandeira branca,sahiu 
de Almeida, com trinta e novo annos de apressadiunente da casa do coronel Paranhos . 
idade, casado, vive de agencias, morador para a do capitão Pedro Ayres. Ao setimo 
nesta cidade, aos costumes disse lll\da. Teste- :tom, respondeu que depois do coronel Para· 
munha jurada na fórma da lei·, sentlo inqua· nhos sa1· batido pelo povo, evadi u-sa da cidade 
rida sobre .ao itens da petição do tolhas duas do Càtalao com toJa. a sua famUia, entran· 
a tres, que lhe foi lida e declarada, ao pri· do · ahi. depois acompanhado pela fol'ça 
moiro item, respondeu que sabe por ouvir tederal. Ao oitavo item respondeu que não 
dizer geralmente, tanto nesta cidade come sl!-be. Ao n~ilo, r.espondeu que sabe por ouvir 
na de Catalão, que o move! da questüo entre d1zer de Francelmo· que osenado1• Pa~anhos e 
o coronel Paranhos e os requerentes é a po- seo neto Antonio Pàranhos Junior despacha· 
lítica e que o COI'onel Paranhos mandou ram os índio~ em persegúiçüo ·dos requerenteil 
buscar para sua companhia ·os índio~ A1fon- e seus companheiros politicas, isto.aillrma por 
sos para perseguir ·os l'ec1uerentes e seus ter• ouvido dizer de Francelina de tal, chegado 
companheiros políticos. Disse mais que depois hontem em Catalão. Ao decimo respondeu 
do tiroteio havido em Catalão, indo elleteste- que sab3 que a origem de toja a questtio de 
munha có1n Jesuino Archanjo da Costa, desta Catu.lão é o desprestigio em que alli cahi~t a 
cidade para aquella, lmscil.r D. Mariannu. Can- familia Pm·anhos. 
elida Lopes e sua titmi!ia, chegando alli não E nada mais respondendo, nem lhe sendo 
a encontrou, e tendo nqticia que. ella tinha perguntado, deu o juiz por concluído o pre
se retirado para a Jazendo.· de Mttnoel Delfina, sente clepoimento, que sendo-lhe lido e achan.
para alli se dirigiram; e· no dia seguinte, ú. do conforme, assigna com a testemunha e os 
tardinha, quando se achavam soltando o carro requerentes, do. que dou fé. Eu Julio Firmí· 
que devia conduzil·a, viu p~ssar na por- no de Faria Barbosa, escrivão, o' escrevi.':"" 
teira ·do curral da mesma Jazendo. Anto· Mendes da Costa.-Luiz Antonio de Almeida. 
11io Paranhos Junior, o indio Joao .~(fon- - Carlos Antonio de Andmde. -Herculano 
so ( vulgo João Pereira), dous crioulos Dias Carneiro. -Joaquim Ayres da Silva.-
e mais cinco caboclos, todos armados, sen- Pedro . Ayr•es da Silva. (Estava á margem
do o primairo e segundo destes armados a dous n1ilréis -:Faria Barbosa.) Qúa1•tri. teste
carabina, isto pôde apreciar com attenção, por munha. José AI ves Moreira Leão,' com qua
ter o .. burro de · AntonJo Paranhos empacado renta e trez annos de idade,· casado, vive de 
na mesma porteira, vindo este grupo de Ca· agencias, morador nesta cidade, aos costumes 
talão e procuraram o rumo de São Marcos, disse nada. Testemunha jurada na forma d:~o 
e que esta questão é toda 1'essoat, não con· lei, e sendo inquerida sobre os itens da petWio 
stando que os requerentes e seus companheiros de Jolhas duas a tres, no primeiro respondeu 
hosti!isem o governo .. Ao segundo .item tes, quo sab3 que o senado1• Paranhos 1oi derro· 
pondeu que sabe por ouvir dizer geralmente· tado pelos requerentes e seus companheiros 
tanto nesta cidade como na de Catalão, quo políticos nos ultimas pleitos eleitoraes havi· 
o senador Paranhos aproveitou-se do elemen· dos em Catillão, e par11. consel'Vàr-se na sua 
to official acumulado em suu. famllia, para antiga posição do cl1eJepolitico, embóril. des
fazer pressão sobre seus adversarias políticos. prestigiadOJ.16lO povo; e não quer•endo perder-· 
Ao teroeiro item, respondeu que sabe por ou· o valor· p:rra com o governo chamando a 
vir dizer geralmente em Catalüo, que o po· attenção deste para uma questão a1fecta tão 
vo em massa so manifesta contra. o coronel sómento a si e a sua f:1milia,e sabe po1• ouvir 
Paranhos e sua fu.milia e que chamando os dizer gerttlmente que o senadol' Paranhos e 
índios A(fonsos e 6W1·os · cl'iminosos pam da· sua fu.lnilia tentam contra a existencia de seus 
fenderem a sua casa, com elles conviveu aber·. udversariospoliticos. Ao segundo itcm,respon· 
tamente. Ao qual'to item, respondeu que sa- deu que so.be que o coronel Paranhos apro
be por ot~vü· dizer_ geralmente liJ!l C!J:tu.lão e veitou-se .d.o elemento official nccul.!_llllado em 
por ter t1do occnsitLO de ver as trmchmras nos sua fam1lla para fazer pressao contra 
muros e no sobrado do coronel Paranhos, que seus adversarias politicas, procurando como 
o Logo partio da casa do coronel Pttranllos,on· pretexto, cousas mais comesinho.s. 'Ao ter· 
de se achava reunida sua Jamilia e a força ceiro l/em, responden que sabe que a maior 
polir.ial. Ao quinto e ao se.xto .i1ens, res· part~ do «povo do Cntalüo pronunciou-se e 
pondeu que s!lbe por ouvn· d1zer geral· mttmfe~tou-se 1rancnmente contm o senaror 
mente que o povo , em vista da ttgres· Paranhos e sua 1il.milia por causa do mito 
srio que sofi'reu, deu diversas desca1•g·as con- procedimento destes» o. que sabe por onvir 
tra. a casa do coronel Pamnho~. tlumndo o dizer q ne o senador Paru.n h os e sua Jil.milin 
Jogo de po.rto tt rmrto quusi Ulll!l hOI'i1, o ob· mttndou chtunm• « os indios A1lonsos e ou~ 
tendo o povo oxplendido triumpho sobro este, tros criminosos po.m defendei-os nesta 
não aproveitou-se da victoriu., attendendo tta questão e perseguir seus advel'Sarios politi-
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cos, e que estando elle testemunoa em Ca.ta· era como elle tinha lhe dito » pois que via 
Ião, em casa de Joaquim Felippe, campa· sempre a casa de seus adversurios sempre 

· nbeiro politico do coronel Paranhos, ahi che· frequentada, ao que o coronel respondeu que 
gou um dos indios e passaram mais tres rua aquellas pessoas eram capangas vindos de 
acima todos bem armados, este disse a 'outros lagares, e finalmente reconheceu que 
Joaquim Felippe que vinha a mandado de não era como tinha ditq o coronel Para· 
João Pereira buscar o dinheiro que tinha nhos, porque com a sabida -de seus ad· 
mandado procurar com os Ayres ; aquelle v~rsarios, a cidade ficou deserta ; disse mais 
respondeu que já tinha exigido, e estes se que o coronel Paranhos lhe dizia qu& 
oppuzeram a entregar a . quantia' exigida e aquella reunião era para pôr o juiz de direi· 
que elle Joaquim Felippe JÚ. tinha proposto to para fóra, convencendo-se elle mais tarde 

_ uma acommodação aoo· AY.res, deixando os do contrario. . 
dez contos exigidos por tresentos mil réis e Ao quinto, sexto e -setimo iteno, respondéu · 
que mesmo assim não tinha tido resposta, ao que sabe por ouvir dizer que o povo « re~e· 
que o indio disse a Joaquim Felippe que si os bendo a de;carga que partiu da casa do coro· 
Ayres não déssem o dinheiro, elle e seus nel Paranhos», quraudo o fogo, de parte a 
companheiros os atacariam, ao que confirmou parte, quasi uma hora, e obtendo o povo 
Joaquim Felippe, retirando-se o dito iudio. triumpho sobre seus· adversarias, não quiz 
Disse mais que ouviu da bocca do Dr. Ma· aproveitar-se da victoria, deixando-os ilicolu· 
noel Dias Prates dos Santos, juiz de direito mes, provando por este modo que apenas de· 
desta comarca, « que os Paranhos a principio fendiam-se de uma aggressão,retirando-se de
occultn,ram delle terem mandado chamar os pois do tiroteio da cidade o coronel Paranhos 
índios, e mais , tarde confe.ssaram para o e parte da familia, entrando dias ao depois 
mesmo Dr. que tinham tido conferencia corri para a mesma «acompanhado pela força fe
os índios em casa de. Joaquim Felippe, of- deral,, e que sabe por bocca de Augusto Netto, 
ferecendo a elles dinheiro para. se retira· «sobrinho do coronel Paranhos», e supplente 
rem, e sabe por ouvir aizer que de· do juiz municipal em exe1•cicio, que- haviam 
pois dessa conferencia os indios teem an· de «exercer vingança, não podendo perdoar 
dado em companhia dos Paranhos, achan· nem ao menos as crianças», 
do-se sempre dentro do Cat11lão a fa· Ao oitavo e nono itens, respondeu que sabe 
vor dos mesmos. Ao quarto item res;pondeu Por bocca de Francisco José da Rosa, homem 
que sabe que « a familia Paranhos (Isto por reconhecido como verdadeiro, e que achava
llocca do povo 11 do Dr. Prates) e aforçapo-' se na fazenda da Caxoeira, no termo de Cata· 
liclal reunida em casa do coronel Paranhos » Ião, tratando de seus negocias, ouviu dizer 
e protegidas pelas trincheiras préviamente na que os indios estavam convidando gente para 
mesma casa, « fizeram fogo em um grupo de irem ao encontro do senadO!' Paranhos, e sabe 
povo que passava em frente li. casado referido mais por ouvir dizer que os Paranhos despa· 
coronel », cujo povo lhe era diverso em poli· charam os indios em persiguiçiio dos re· 
tica. Sabe mais por bocca do Dr. Prates, «o que1·entes e seus companheiros pcliticos. 
qual se achava no interior da casa do coronel Ao decimo itens, respondeu que sab!l que o 
Paranhos conjuctamente com o coronel João movei da questão de Catalão é « o despresti· 
de SiqueiraNettr>» Paulino RibeirQ Guimarães gio em que cahiu a familia Paranhos». 
e conego Luiz Antonio da Costa, que alli se E nuda mais respondendo, nem lhe sendo 
achavam, promovendo os meios do evitar o perguntado, deu o juiz por concluído o pre· 
confiicto, quando ouviram a voz de Antonio sente depoimento, o qual, sendo-lhe lido o 
:paranhos Junior e do tenente Luiz .Pedro. achando conforme, assigna com a testemu· 
commandante da força policlal,«q ue gritavam nha e requerentes ; do que dou fé. 
fogo, depois do tiroteio acabado » o coronel Eu, Julio Firmino de Faria Barbosa· 
Siqueir.a, zangando-se com Antonio Paranhos, escl'ivão, o escrevi.- Mendes da Costa.-José 
este respondeu queestó. satisfeito, porque o que Alves Morei1·a Lpao.- Joaquim Ayres da Sil· 
queria era pôr os outros na lama,e que o mesmo va.- Pedro Ay1•es da Stlla.- Carlos Antonio 
doutor dissera que o tenente Luiz Pedro e de And1•ade( e Herculanio Dias Carneiro.-Es· 
Antonio Paranhos Junior el'am os unicos cul- tava a margem 2.$) Fa1•ia Ba1•bosa. - Assen· 
pados naquelle conflicto, e que, chegando em tada aos 30 dias do mez de janeiro de 1893 
Catalão, reconheceu que, desde » da côrte, nesta cidade de Entre Rios, estado de Ga
vinha illudido com o coronel Pttranhos e fa· yaz, em o meu cartorio, ahi presente o 
milia, pois que estes só tratavam de vingaças primeiro supr>lente do juiz municipal em 
contra seus adversarias, occultando tudo exercicio, cidadão José Mendes da Costa, com
de si e desprezando 5empre seus conselhos migo, escrivão de seu cargo, abaixo nome· 
prudentes; disse mais que em Cataliio tra· a!lo e tambempresentes os requerentes Carlos 
ta.va.·se de uma queBtilo pessoal e nuo politica, Antonio de Andrade, .Joaquim Ayres da Sil· 
e que, J.'a,llando ao col'Onel Paranhos, que não va, Pedro .A.yres da .Silva e Herculano Di!ls 
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Carneiro, pelo dito juiz foram inqueridas as prestigio que o senai{or Paranhos e sua famma 
testemunhas que abaixo segue, de que fiz solfrem por parte ao povo, e as derrotas elei· 
este termo. Eu, Julio Firmino de Faria Bar· tornes que ultimamente soll'reram. Disse mala 
bosa, escrivão, o escrevi.( Estava a margem que, achando-se nesta cidade em caea. do oo-
200 réis.)- Faria Ba:-bosa. Quinta testemu· ronel Francisco Vaz da Costa, conjunctamente 
nha. José Corrêia de Me•quita, com 40 annos com o Dr. Prates e Joao Camillo, neto do se
de idade, casado, otncial de carpinteiro, nador Paranhos, eu viu aquelle dizer a este que 
morador nesta cidade. aos costumes disse a fami!ia Paranhos tinha commettido um ab
nada testemunha jurada na forma da lei, surdo, nã.o podendo elle testemnnha apreciar 
sendo inquerida sobre os itenS' da petição o resto da conversaçao por ter-se retirado 
de fvlhas 2 e 3, do primeiro item- Res- incontinente. E nada mais respondendo nem. 
pondeu- que·sabe por ouvir dizer geralmente lhe sendo perguntado, deu o juiz por con·. 
que sendo o senador Paranhos derrotado cluido o presente depoimento, que, sendo lido 
pelos requerentes e seus companheiros poli- e achando conforme, assigna cem os reque-' 
ticos nos ultimos pleitos eleitoraes havidos em rentes e testemunhas; do que dou fé, Eu, 
Catalao, e querendo rehabilitar-se perante o Julio Firmino de Faria Barbosa, escrivão o 
governo, tratou de tentar. contra a existen· escrevi.-Mendes da Costa,-Jose 0Brr2a de 
cia dos requerentes e s'eus companheiros por Mesquita.-Carlos Antonio de Andrade.-Joa
liticos e chamão a attenção do governo para quim Ayres da Silva.-Pedro Ayres da Silva.
esta questão. Ao segundo item, responde Herculano Dirts Carneiro. (Estava á margem 
que salle por óuvir dizer geralmente que o 2$).-FariaBarbosa,-Sexta. testemunha, Cae-. 
senador Paranhos aproveitou do etemen tano José Pires, ·com 41 annos de idade, ca· 
to official acumulado em sua família sado, lavrador. residente neste termo, aos 
para fazer pressão sobre seus adver· costumes disse nada. Testemunh& jurada. · 
sarios políticos. Ao terceiro item, res- na fórma da lei, e sendo inquirida sobre 
pondeu que sabe que o senador Pa- os itens constantes da petição de folhas duas 
ranhos e sua familia acha-se des- a tres, respondeu que sobre os acontecimen. 
prestegiado em Catalao vendo o povo se tos sa.be, a origem da derrota do coronel Pa· 
manifestar francamente contra as mes- ran!Jos é seu desprestigio para com o povo, e 
mas, e sabe por ourl.r dizer. que os mes- que estando elle testemunha passeando nas 

. mos chamaram para seus dell'ensores os índios ·ruas de Catalão em dias de dezembro pro· 
All'onso e outros ci'iminosos. Ao quarto item, ximo findo, ás II horas da noute, em com
respondeu que sabe por ouvir dizer que o panhia de Pedro Honorio, encontrou-se e teve· 
senador Paranhos e família prepararam pré· conversações com o capitão Abdam lticardo 
viamente trincheiras e unidos com a força Paranhos, Antonio Páranhos e Paulino Gui· 
policial {i:e1•am fogo em um grupo de popu· marães. que estavam em companhia dos in· 
lares que passava em frente da casa do sena- dios All'onsos, e mand&ndo aq uelles buscar 
dor Paranhos, e isto sabe por ter ouvido da tres garrafãosinhos de cachaça em casa de 
bocca dos soldados do destacamento que alli Joaquim Felippe, para eates. .Qisse ma.is que 
se achava. Ao quinto item.- respondeu que estando com Felippe Estella·, este mostrou-lhe 
sabe por ouvir dizer geralmente que este duas balas di::endo que eram para o capltao 
grupo de populares reunindo-se a outros re- Carlos. E nada mais respondendo, deu o juiz 
spondeu a descarga que partiu da casa do por concluído este depoimento que sendo· 
senador Paranhos, dando diversas descargos 'lhe lido e achando confc rme, assigna com 
contrà a mesma casa, durando o 1bgo, de a testemunha e. os requerentes, e a. rogo 
parte a parte, quasi uma hora. Ao sexto item, da testemunha por ella não saber ler 
respondeu que sabe por ouvir dizer geral· nem escrever, assigna-se a seu rogo o ci· 
mente que, obtendo os populares triumpho dadão Luiz de Oliveira, do que dou fé, 
sobre seus acloa1·sal'ios, n<1o aproveitaram da Eu, Julio Firmino de Faria Barbosa. escrivão 
victoria, deixando todos incolumes, provando o escrivi. llfancles da Oosta,-Lui:: de Oliveira. 
por esse modo que· apenas se defendiam de ·-Pedro Ayres dR Silva.-Jaaquim Ayres da 
uma aggressão. Ao setimo item, respondeu Silva.-BerculanoDias Oarneiro.-Carlos An· 
que sabe por ouvir dizer geralmente que o tonio de Andrade, (Estava 'li. margem 2.$.)
senador Paranhos, depois do fogo, retirou-se Faria Ba1·hosa. Conclusão.-Aos 30 dias do 
da cidade com parte de sua fumilia., entrando mez de janeiro de 1893, nesta cidade de Entre 
dias ao àepois na mesma cidade acompanhado Rios, de um cartorio, faço estes autos conclu· 
da 1brca !ederal, promettendo exercer· vin· sos ao supplente do ,iuiz municipal em exer· 
gança sobre seus adversarios. Ao oitavo item., cicio, o cidadão José Mendes da Costa, do que 
respondeu que niLo sabe. Ao nono item, re- fiz este termo. Eu,.Julio Firmino de Faria l~ar· 
spondeu que niio sabe. Ao decimo item, re- bosa, escrivão, o escJ•evi. •conclusiío. (Esta vão 
spondeu que sabe por ouvir dizer geralmente a margem200 réis). Farict Bm·bosa.-Despacho: 
que o mov:el dn. questiio de Cataliio d o des- Sellados voltem .. Entre Rios, 31 de janeiro 

.-
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de 1893. · lJfcndos da Costa,-Dacta.- E logo 
no mesmo dia, mez e anno supra mencionaLlo 
em um cartorio me foram entreg11es estes 
autos pelo juiz, com: o despacho ~upra, do 
que fiz este•termo. Eu, Julio Firmino de F11· 
ria Barbosa, escrivão, o escrivi. (200 réis.)
Faria <Barbosa.-Guia.-Vae pagar o sello 
fixo de 17 folhas destes autos .-Entre Rios. 
31 de janeiro de 1893. O escrivão Julio Fir· 
mino de Faria ·Barbosa -Sello. 200 réis . 

E' o que continha e declarava em a referidO. 
justificação. 11 qual me foi ·apresentada para 
ser reproduzida em publica t'órma; e ao ori-· 
ginal em reparto em poder do apresentante, 
por ter fielmente copiado, e achar. conforme, 
nesta cidade de Entre Rios, ao primeiro dia 
do mez de março de mil oitocentos e noventa 
e tres. Eu, Manoel José de Abbadia, 2' tabel
Iião, a copiei e assigno em publico e raso de 
que uso. Enr testemunho de verdade.-Ma-
11oot Jo.<d de Abbadia.-N, 15-Rs. 3$600. 
Pagou ·de sello tres mil e seiscentos. Não ha · 
estampilha. Collectoria de Entre Rios, I de 
ma1~ço de 1893.-0 conector, Costa Pereira. 

44" s~srro em 3 de JDlbo de 1893 

Presidenoia do S1•, P1•udentQ de Jlfol·acs 
( vice-presir/ente) 

SUMM AH.IO-Chn.mndn-T..citurn. dn. nctn- EXtlRflmNTg 
- Pnrccor - ObRervncii.o dus Srs. Almcidn Dnrreto 
o Antnuio B:umn- PecHdo do l'it•, Cruz- Orum:o.J no 
nu- Votnt;11o clu pa.t•ecot• n. 77- 2o. cliseussiio dn. 
pt'•lpnsiQnu n. S- Dascut•sos tios Srs. A1•istidos Lobo 
o ,Juü.o Nei\'n.- gncet•rnmontn dn diRcussü.o o vo· 
t!l.QÜ.o- 2a i]iscnssii.o dn. .pt•upasif;i'rll n. 1H- D.S• 
cut•so dr.1 ~~·. !.utz Deli! no - ~nctn•rnnwnta o vo
tncüo - Votnçiio dn. pt•f! rws\r..üo n. ~l·i- 2l UisCussiio 
elo pt•njecto n. ·10- Discnr~:w o ~o~ubstitutivo da St•, 

.,\mol'iC:J J.oobo- Itcqnijrinumta dll Sr, Q, Docnyuva. 
- Yolnciio- A.flinmonto tln tli:-;cussão- Votn.cr~u do 
}li'Ojcctu n, 18 doi8U3, 

. Faria Barbosa_.-N, 9.-3$400 .-Pagou ~e 
sello 3$400. Nao ha estampilha. Collectorm 
de Entre Rios, 1 de fevereiro ele 1893. O col
lector, Costa Percira.~conclusão.-Ao I elia 
do niez de fêvereiro de 1893, nesta cidade de 
Entre Rios, elo meu cartorio, faço estes autos 
conclusos no supptente do juiz municipal em 
exercici8 do que tlz este termo. Eu Julio Fir
mino Faria Barbosa, escrivão, (escrivi. 200 
réis. )-Faria Bm·~osa. -Conclusos.-Sentença 
- Vistos estes autos etc.. .Jul~o por sen
tença provados O$ itens da. petição de fi~. 2. 
a 3 · para. que possam sentir os effeitos ju
rídicos.· Entregué-se esta aos req uerl!lntes sem 
que fif[ue traslados-custas pelos mesmos. 
Entre Rios, • I de fevereiro ·de I 893. - Josê 
Mendes ela Costa. Data-E logo no mesmo dia, 
m~z . e anno, rectro mencionados, nesta. ci
dade de . Entre Rios, em o meu cartorio me 
foram.entregues estes autos pelo snpplente do 
juiz municipal em exercício com a sentença 
I'ectro, Llo . que fiz este termo. Eu, Julio Fir
mino de Faria Barbosa, escrivão, o escrevi. . 
(200 réis).-Fa1·ia B"rbosa, Remessa-E logõ 
no mesmo dia, mez e anno supra mencionado, 
de meu cartorio faço remessa destes autos ao . Ao meio-dia comparecem 33 Srs. senadores, 

a saber: Prudente de Moraes, João Pedro, Gil 
Goulart, Antonio Baena, Francisco Machado, 
Souza Coelho, Jo11quim Sarmento, Manoel Ba
rata, cruz, Elyseu Martins, Catunda, Almeida 
Barreto, .João· Neiva, Joaquim Pernambuco, 
João Ba!'balho, Messias de Gusmão, Rosa Ju
niOI', Coelho e Campos, Manoel Victorino, Do
mingos Vicente, Q. Bocayuva, Braz Carneiro, 
Aristides Lobe, Saldanha Marinho, Joaquim 
Felicio, C. Ottoni, Americo Lobo, Rodrigues 
Alves, Paranhos, U. do Amaral, Santos An· 
drude, Itaulino Horn e Luiz Deltlno. 

· conta,dor deste juizo, do que fiz este termo. 
E eu, Julio Firmino de Faria Barbosa, es
crivão; o escrevi. Remettidos. 1200 réis),
Faria Ba1•bosa, Ao·juiz municipal Mendes< da 
Costa-Juramento a seis testemunhas a :300 
réis, 1$800 i inquirição das mesmas, 4$800 i 
estada duas, 20$ i sentenç:a, 2.<;;000. Som ma 
28$600. Ao escrivão Barbnsá, âutuaçiio, 500 
réis i certidão a 11~. 3 verso,. 12.$ i inquirição 
de seis testemunhas a 2$; 12::; ; termos, nove, 
a 200 réis, 1$800; guia do' sello, :300 réis ; 
sello dos autos, 3$400. Somma 3I!l;OOO.-AO 
contador e distribuidor, 2$000. Som'lna geral, 
60$600. Entt•e Rios, I de fevereiro de 1893. 
-:-0 contador, Arm(jo. Data.-E logo no mesmo 
dta; mez e t>nno supra mencionado, em o meu 
cartorio me fot·am 'entregues estes autos pelo 
contador com a conta supra, do que fiz este 
termo.· Eu, .Julio Firmino de Faria Bat'· 
bosu., escrivão, o escrevi. Entrega-Ao pri· 
melro dia . do mez de fevereiro de 1893, 
nesta cid.ade de Entre Rios, em meu cartorio 
faço entreglt dest~s autos aos. requerentes 
sem ficar traslado, do que ílz este tet•mo. E 
eu, Julio Firmino de Faria Barbosa, escrivão, 
o escrevi. Entregues 200 rs ,.,...Farict Bm·bosa, 

Abre-se a sessão. 
E' licla, posta em discussão e, nãe haveiulo 

recláma'ções, dit-so por approvada a acta d!1 
sossão <111 ter ior. . 

C0mparecem depois de aberta a aessão os 
Srs. Thonmz Cruz, Gomensoro,JoséBernardo, 
Amaro Ca.valcanti, Firmino. da Silveira,' Vir· 
gilio Damasio, La per•, Joaquim de Souza, Silva 
Canedo e .Toaquim Mm•tinho. ·': 

Deixam de com parecer com causa partici
Pltda os S!'s. Cunha Junior, Nina Hibeiro, 
coelh,• Rodt•igues, Theodoreto Souto, Oliveira 
Galvilo, Monteiro de Barros, E, 'Vandenltolk, 
Aquilino do Amaral, Generoso Mó.rques, . Pi~ 
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O aparte 4o nobre senador, qtie foi publi
cado no resumo do meu discurso, ·foi o se~ 
guinte (tê) : 

nheiro Machado e .Julio •Frota; e sem· ca.úsa 
participada ·os Srs. :João Cordeiro, · Gaspar 
Drummond, Ruy Barbosa,' Camp11s Salles, Pi· 
nheiroc Guedes, Esteves Jumor. e Ramiro 
Barcellos , · · · · · c O SR. BAENA -'-Então falta m&is alguma 

cousa : tem de attender aos revoltosos do Rio 
O SR. 1", SEcRETARIO dá conta do. seguinte Grande.:. 

EXPEDIENTE 

Officio do governador do estado do Mara
nhão, do.tado de 14 do mez findo, agradecendo 
a remessa dos exemplares dos Annaes 1lo Se
nado, do anno·proximo pãssado, bem como do 
llfanual do Sena,lor, e remettendo dous exem
plares da ConstituiçãeJpolitica daquelleestado. 
- Agradeça-se e archive-se. 

O SR. 2' SEcRETARio lê e fica sobre a mesa 
para. ser discutido na sessão seguinte, depois 
de impresso no Dia>·io do Co11[Jrasso, o se
p~te . . 

PARECER N, 01 - 1893 

Redacçlto 

· A differença1portanto, que existe entre este 
aparte e a rectificação, leva ·a a~reditar ou a 
poder_ dizer-se que !J,ftm do proJecto é a. :pa· .. 
cificnçao do pa1zt quando naquelln · oceat!lão 
não ·se tratava ·nesta questão; mas sim de 
amnistiar-se uma comarca de um estado.. · 

Quem ler este aparte do nobre senador, h& 
de suppor que costumo fazer alteração nos 
apartes com que me honrain Ol! meus illustrAs 
oollegas. . . 

Uhi SR. SENADOR dá um aparte. 
0 SR. AL~lEIDA BARRETO - V. Ex, SÓ póde 

fazer rectificações nos discursos que . proferir ; 
mas não pó de fazer rectificações em aiscursos 
que não llle pertencem. . 
. Coinjlll.reci á sessão de sãbbado e V. Ex. de· 
via ter-me fa.llado para ·que eu fizesse reparo · 
nesse aparte. Perdôe-me, mas V. Ex. foi pouco 
amavel p11.ra commigo. · . . . · 
· Eu, ir. presidente, decla.ró ao nobre senador 

e a todo o Senado, que só faço qualquér'alte· 
· O Congresso Nacion,o.l resolve: ração nos·apartes, quando vejo . que 1\Llta al· · 
Art. 1 ~ • ~· o governo autorisado a prGlro· guma palavra. pa~l!- complet~ o pensamento 

gar por ma1s dous annos o prazo concedido á daquelles que o d1!'1gem, mal!!_ nad~. Os m~~s · 
Companhia Colonisação Industrial de santa" discursos, 'Sr. presidente, estao aht em or1g1·: 
Ca.tharina, pa.ra a inaugura.çlio do engenho na.ss e o _Senado póde mandar ler, podendo por 
central na povoaçilo Palhoça, no estado de elles venftcar que nunca ftz a menor: altera.-
Santa da.tharina. • ção aos a.partes com que me honram •. 
· Art. 2.• .Revogam-se as disposições em con-

trario. . 
So.1a das commissões, 3 de julho de 1893.

Manoel Bamta.- Ame1•ico Lobo. 

O Sr. Almeida Barreto (pela 
ordem)- Pedi a palavra. para uma explico.
çi:io queju1go necesso.rio fazer. 
Lendo hcintem no Diario rlo Co>1gresso, na par

. te que publico. os trabalhos desta casa,deparei 
com uma rectificação de um apo.rte que deu 
ao discurso que fiz aqui, ·no dia. 30 do rnez 
passado,o meu illustre collego., digno senador 

. pelo Pará, o Sr .-Btlenn, cuja rectificação peço 
permissão para ler (lê): 

c No discurso pronuncio.do pelo Sr. seno.
dor Almeida. Barreto,sobre as occurrencia.'il de 
Co.taliio, na sessiio de 30 de junho, o aparte 
do. Sr .. Antonio Baeno. deve ser lido do modo 
seguinte: 
· c Si o ftm. do projecto é a po.cificaçiío do 
paiz, entilo fo.Ito. alguma. couso. ; isto ii, o.tteu· 
der aos revoltosos do Rio Gro.nde do Snl.» 

Para terminar,·devo accrescent~tr; Sr. pre· 
sidente, que até ao.l_llomento em que fallo não 
me foi entregue o.d1scu~so a, ,que me reftro.; 
quo.ndo me vier ás mãos, tomarei em consi· . · 
de ração, não só a rectificação de S. Ex., mas · 
mandarei publicar o seu' aparte, tal qual 
constar da nota tachygraphica. . . 

O Sr. Baenn.,- Sr. presidente, as.pa· 
lavras que aco.ba de proferir o nosso honrado 
collega, justificam bem o meu proceaimento, . 
visto que S. Ex:. b.caba de dizer-nos que· 
ainda não lhe foram remettidas as notás. ta.-' 
chygraphico.s do discurso que pronunciou,· e 
portanto,- ainda não está convencido de que 
no discurso, no. parte referente ao aparte que 
tiv'e a honra de -dai• o. s. Ex:., houve no ex· 
tracto · uma. omissão. , 

Quando S. Ex:, dizia. : <Como se apresenta 
um projecto pedindo amnistia para uma. :co .. 
marca de um estado e '(i) Senado, sabendo que 
nesse estado ho. uma. outra comarca· tambem 
revoltado., quer deixar de contemplai-o com· 
uma. medida. pa.citlco.dora ·que essG mesmo Se
nadojulgo.necessaria pa.ra pt~cificar o. outra 7» 
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O honrado senadOl' o.ccrescentou, lembro· 
me perfeitamente: «Senhores, 'dcvenios em
pregar todos os meios para pacificar o paiz •• • » 

0 SR. ALMEIDA. BARRETo-Apoiado, disse 
isto mesmo. ·, 

A coinmissão de. marinha e guerra, exami· 
no.ndo a proposta remettid;t . ao Senado pela 
Camo,ra dos Srs .. Deputad0s, referiu-se ás 
alterações feitas na proposta do governo pela 
Camara «e que constituem medidas de grande 
conveniencio, para o serviço navo,l». 

O SR. BAENA- Seguiu-se o meu aparte a 'Lendo a proposta da lei a que se refere o, 
« EYitao, (alta mais alguma cousa; tem de at: commissão , o orador ficou em duvida a res
tender d pacificaçao do Jtio Grande. » Vê·S· peito dessas novas medidas que foram addu· 
que, omittido o final do periodo, o meu o, parte zidas a, proposta do governo por parte da 
importava desconchavo all ideas. Camara dos Srs. Deputados. 
· Apresse!,me, portanto, a indicar a rectifica· Deseja, portanto, saber o juiso da eommis· 
ção, para evitar criticas não merecidas. são de mo,rinha e guerra do Senado, quaes 

O SR. AL!tEIDA BARll.ETO dá um aparte. foram. as Bovas medidas accreséentadas á 
o sn. BAENA-Mas v. Ex. já declarou que proposta do governo- sobre este projecto de 

ainda não recebeu as notas tachygraphicas; lei, everiflcal',paravotarconscienciosamente, 
quando as receber então verá que sem alte- qual " alcance destas medidas, que foram 
raro ~iscurso de V. Ex., o ~ue dertamente julga.das de grn;nc!_e importancia por pa.rte do. 

- ,. 1· ·t " 'fi · referida comm1ssao. 
nao me "ora ICJ o "az~r., . rec 1 que! 0 meu Vê o orador que esta proposta de decreto 
apa.rte, .c~m o mes~o dll'elt.o que V· Ex. tem le~.islativo no que toca ao pessoal das guarni· 
de .corr1g1r o seu d1sc~rso, · ções maritimas, orça este pessoal em 4.000 

O SR. ALMEIDA BARRETO dá um aparte. • homens mais ou menos, exceptuando 124 
O SR. ÍlAENA-isto é um resumo; v. Ex. homens da companhiD: de Matto Grosso. 

não póde.arguir-me desta falta. • . Parece-lhe .que, a semelhanç~ do or~· 
Tendo, pois,. justificado a rectificação do !llel,ltO das ,forças de terra, a marmha dev1a 

meu apart~, creio ter dado uma explicação mdJCar qual 0 pr~cesso pelo qual vae prover 
aatisfactoria ao nobre senador e cumpri!lo o desse elemento-pessoal-a nossa armada. 
meu dever. · Como se · sabe, a Constituição P.rohibiu 
· · . . . aquella. caçada de homens, que outrora se 

O SR. Cn~z-Sr. presidente, pedi a palavra chamava. recrutamento e o orador não vê 
para mandar á m~sa do Senado ~oc_!lmentos indicado processo algum na ·J?ropria.lei para 
que ~e fora!U envmdos pela Assoc1açao Com· Jlrovimento dessa neceasid'tlcle aliá3 indecli· 
merc1al da Cidade da Parnahyba, no estado na vel · ' 
do Piauhy, a.fim do que, juntando-se à repre- _ · . 
sentação que aquelia associação dirigiu ao Nao se comprehende _o prov1men~o desse. 
Senado V. Ex. se di"ne de remettel-os á res- pessoa.! !la armada senao por enga~amento, 

. pectiv~ commiasão. o !jUe é· sempre um processo difilcilimo para 
obtel-o. Nüo lia neste serviço seduções para o. 

O SR. PRESIDENTE_d'l~lara que os do.cumen· nG>sso povo, para os nossos patricios, que, 
. tos a :presentados serao .Juntos ~os p~pe1s a 'I '!I e além de serem pouco aífei~oactos aos· traba· 
s~ reterem, e com estes remett1dos a commiS· lhos da guerra, 0 são sobre tudo para ofl tra· 
~!lo de finanço.s para dar novo parecer. bailios da guerra marítima. . ,. 

ORDEM DO DIA Pm•ece-lhe, ainda, que o Ministerio da 
Marinha, formulando este tr·abalho de orga
nisação da respectiva repartição na parte a 
mais delicada e a mais importante, devia ter 
indicado ao Congresso os elementos de que 
dispõe para satisfaÇão desta grande e impe· 
riosa necessidade. 

,Annuncia-se a votação da conclusão do pa· 
recer n. 72, de 1893, opinando que se arch1ve 
a representação do Dr. Albino Gonçalves 
Meira de Vasconce!Ios. 

E' approvadtt a conclusãodoparecer,ficando 
pre,l'udicada a emenda oíferecida pelo Sr. 
Coe ho Rodrigues. 

Segne-se em 2" discussão, com o pareoer da 
commissão de marinha e guerra, o o.rt. I • da 
proposição da Camaro. dos Deputados, n. S,de 
1893, fixando a forço. naval paro. o exercicio 
de 18114. 

Em todo caso é provava! que a commissão · 
do Senado, mais habilitada do que o ora(lor · · 
nesta mataria, trate de semelhante assumpto. 

0 Si~. JOÃO NEIVA-V. Ex. têm muita lia· 
bilitaçilo; tem tanta quanto os membros da 
commissão. · • 

O Sa. A1usrron:s Lono-Em todo caso é de 
O Sr. Arh1tides Lobo r vem ape· presumir que a commissão disponha de ele· 

nas O. tribuna para pedir algumas explicações· mantos indispensaveispara tranquillisar o Se· 
lt. commissão que lavrou parecer sobre a lei nado, pelo menos a respeito da ma'teria que.se 
de forças navaes~J vao votar. 

I 

I 

I 
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' O Sr. João Nel'!a-Sr. presidente, 
acudo ao appello do honrado· senador pelo 
Rio de Janeiro e que deseja explicações sobre 
o parece~ da commi~são fixando as. forças de 
mar para o anno de ·1804. 
· Em aparte disse que S. Ex. ·era habilitado. 

De tb.cto, o honrado senador dedica-se ao es
tudo de' todas as matarias sujeitas ao parla
mento, e de longa data, como ,jornalista. 

Julgo-o com grande compe~encia para dis
cutir os aesumptos que se ligam á admi
nistração do paiz e· um· delles é com certeza a 

. organisação das forças quer de mar, quer de 
terra. · 

o honrado senador extranhou que auer na 
proposta do governo, quer no parecer da 
commisáão de marinha e guerra não se hou
vesse indicado um expediente pelo qual de
vessem ser preenchidos os quadros. 

Nem era preciso indicai-o, pois que a Con
stituição faz especial menção delle-o volun
tariado sem premio. 

Repetir na lei semelhante disposição, que 
de nenhum de nós é ignorada, ftira uma re
dundancia escusada. 

O honrado senador lendo a proposta de 
força, pondera que o governo p~dia::: .000 
aprendizes marinheiros e e destes aprendizes 
marinheiros, educados nas escolas mantidas 
pelo governo, ·que sabem os marinheiros po.ra 
encherem os quadros,em substituição daquel
les que teem completado o seu tempo ou talle· 
ci~. -
. · Este é o melhor recurso ou melhor systema 
que as forças de terra e mar podem udmittir 
para preencher os seus claros. . 

Não é um soldado bisonho que entra para o 
exercito e armada, é um moço nas condições 
de prestar ·os melhores serviços como um sol
dado velho. 

Como liabli o honrado s&nador, a marinha· 
dispõe hoje de machinas poderos~s, de navios 
cuj9 manejo e manobras exigem conhecimen
tos especlaes . · 

Antigamente só tínhamos navios de vela, 
as manobras eram feitas sobre na vi os· de 
vela e canhões de alma lisa. 

'Hoje temos !I.S torpedeiras de alto mar, cru
zadores e canlioneil•a.s ; tinhamos npparelhoa 
movidos a vapor ; hoje temos introduzido 
appaJ•elhos hydraulicos e a electridade. 
· Jó. vê o nobre senador, que um marinheiro 
bisonho não póde nem no menos passeat• em 
um navio de guerra, ·quanto mais conhecer-
lhe os apparelbos. ' 

Assim, não' era escusado dizer que as forças 
de mar se preencheriam pot• meio do volun
ta.riado sem pl'emio. 

Nem só. a Constituição, como as leis ordi
narias nos indica.m qual o fim das escolas ele 
apt•endizes marinheiros. 
, Os novos dados q1;1e o homado senudor de

s~~Ana 2.2- v. n 

seja colher, visto que da proposta do governo 
nada consta a respeito, resultam da equipara· 
ciío dos vencimentos, __ 

E' sabido .que na esquadra um official das . 
classes annexas.ganha muito mais do que um 
otllcia1 de marinha, cujo trabalho e muito 
arduo e de muito maior responsabilidade. 

0 SR. Q. BOCAYUVA- Apelado i isto é um 
absurdo. · • . 

0 SR. JOÃO NEIVA- Isto é um absurdo, 
Tenho notas que me foram fornecidas, pelas 

quaes se vê o desproposito entre os venci· 
mentos de um official de certa patente com 
um official de patente muito inferior. :!i1ão 
vamos longe, basta reflectir em que um I • te· 
nente.,· commando.nte de um navio, tem menor . 
vencimento do que um alreres pharmaceutico · 
empr~gado no mesmo navio. · 

0 SR. ALMEIDA BARRETO-:- Na gr(ttificação. 
0 SR. JOÃO NEIVA- Está claro; OS soldos 

são iguaes. . 
·.Vou mostrar a V. Ex. 

Um I• tenente da armada, official embar· 
cado, tem 158$000 de gratifica.ção, emquanto 
que unP official pharmaceutico tem 193$000. 

0 S!t. COELHO E CAMPOS- E por que deu-se 
mais ao pbarmaceutico 1 

O SR. Jo&o NEIVA -E' porque se dizia que · 
um medico e um pharmaceutico, antes de en~ · 
tr:1rem par:1 o quadro da marinha ou do ex
ercito, t.inh:1m gasto muito, estudando, 

E' preciso dar uma recompensa, e esta re- · 
compensa é, não só dar o galão, que para um 
oflicial de marinha conquistll.r leva muitas 
vezes, 5, I O e 20 annos trabalhando ; como 
dar-lhe maior gratificação 1 · ' 

0 SR. COELHO E CA~IPOS dá um aparte. 
O SR. JoÃo NEIVA-Os otnciaes de marinha 

Üabalham mais, evidentemente, e a sua re
sponsabilidade é mais ~ave do que aquella, 
em que incorrem os otnciaes pharmaceuticos. 

0 SR. MANOEL VICTORINO- Estas equipara· 
ções vão· muito longe. · . 

O SR. JoÃo NEIVA- Não estou me refe
rindo sinão ás medidas de que falia o parecer 
da commissiío. 

0 Stt. COELHO E CAMPOS- V, Ex. combinou 
com o que veiu da Camara 1 

O SR. JoÃo NEIVA- Perfeitamente; nada 
alterei. • 

0 SR, MANOEL VICTORINO dá. um aparte. 
O Sa. JoÃo NEIVA- Não· se trata disto; isto 

é da lei' do orçamonto. 
0 SR. MANOET, VIOTORINO- Votada a eqUi· 

)'laração, nós havemos de llcat• sujeitos ao 
que vier. · 
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O SR. JoÃo NEIVA-Ora, ha ainda a notàr 
que um commissario de 1" classe embarcado 
em navio de 1" classe, ganha mais 25$ 
do que um officio,t de patente correspondente. 

Isto não é justo. O official de Jazenda não 
é um medico, não gast.ou nenhum capital un
tes de entrar para o pessoal da armada. 

Ha outra. medida di,.na de ser ponclera(la. 
Essa a o engajamento do pessoal que já tenha 
sido excluido do serviço da a~·mada, ou que 
esteja nas capitanias dos portos,para servir na 
marinha, de preJerencia a engajar individuas 
sem o menor conhecimento ao mar, como se 
tem feito muitas vezes. 

No tempo do racrutamento,vinham as levas 
de recrutas e no quartel-general separa v a-se 
parte para a armada e parte para o exer
cito. 

A medida agora proposta é muito melhor ; 
ficamos assim providos de gente, que, pelo 
menos, conhece o elemonto do mar, com
quanto a commissão de marinlme guerra da 
Cama.ra dos Srs. Deputados fosse de opinião 
que se desse pr~ferencia aos individuas que 
tivessem pertencido ao corpo de mar~heiros 
nacionaes e obtido baixa. 

0 SR. ARISTIDES LOBO - Em todo caso O 
expediente não ser~e. porque depende da von-

. ta.de desses homens. ' 
O SR. JoÃo NEIVA-Mas a esses engajados 

dil,-se melhor :vencimento. V. Ex. ·não leu a 
disposição ? 

0 SR. ARISTIDDES LOBO - Sim, mas isso 
póde ser falho. 

O SR. JoÃo NEIVA- Isso é em pequeno nu
mero;· são marinheiros especiaes e que já se 
presuppõe que este,iam completamente edu
cados, quer no serviço de mar, quer no ser
viço das machinas. Este é o engajamento de 
que se trata aqui; são 500 marinheiros divi
didos em cabos de mru•inlleiros e mnrinhei
l'OS de 2" classe. 

São estas as medidas novas, e quanto ao 
augmento de pessottl, que pnreceu tLO nob1•e 
sen11dor existir, niio existe. Esses 500 ma
rinheiros eng;tjados forttm supprimidos do 
numero pedido na propost1t do govemo; o go
verno pediu 4.400 Pl'<tÇtts pitl'tt o corpo de 
marinheiros nacionaes; damos só 4.000 e as 
outras 400 subtmhidas paSSitlll pnm esttts que 
teem de ser novnmente engujadtts: O accres
cimo, portttnto, é simplesmente de 100 e não 
de 500. 

O Sr. senador particularmente fez-me a in
dicação de que pnrecht se concetlhtm premios 
cont1•a n Constitui\nio. Niio h a t1tl. Aqui 
f1tlla-se em I 00$, sendo ent1•egues 80$ ao ptti 
ou tutOl' do menor e 20.$ a quem o ttpre
senta. 

o SR. Q. BooAYUVA- Esses 20$ é que ver
dadeiramente n!io s!io nem momlisadores; 
nem justos. 

o SR, JoÃo NEIVA- E:C preciso fazer um11 
propaganda. O exel'Cito tem officiaes encal'· 
re"'ados de 11ng<1l'ÍI1l' voluntarios; e a mari
nl~a não os podendo. ter, dti. 20$ 0: q_uem. apre
~enta um m111•inhe1ro ntts cond1çoes, 1soo é, 
depois de inspeccion11do e julgado apto p11ra 
o serviço elo IDal'. 

Estes 20$ são d11dos como trabalho de uma 
propa"'andl1 especi11l, <leque o individuo é in
cumbido ; não constitue isso uma gratifica
ção. 

0 SR. MANOlllL VICTORINO-Trabalho de Cl1• 
techese,., 

0 SR, JOÃO NEIVA -'- M11S trabo,lho, de cujo 
resultado a marinha vem 11 aproveitar. 

0 SR. MANOllL VICTORINO-Sim, mas isso 
n!io parece muito momlisador. 

o SR. JoÃo NEIVA-Então não haverá meio 
de completar o quadro da m11rinh11. · 

Desej11va que os honrados sell!ldores, que 
impugn11m esta medid11, ·me indicassem uma 
outra capaz de concili11r o interesse publico 
com o individu11l. 

o SR. Q. BocAYUVA- Peço licença p11ra 
dizer que foi o elemento militar que ·prepon
derou nessa medid11 constitucion11l, não foi o 
elemento civil; votei contm. 

o SR. JoÃo NF.IVA- Tambem votei con
tra n11 Constituinte. 

Creio que nüo lla m11is nad11 a responder ao 
honrado sen11dor; mas, si occorre1' ainda 111-
guma duvidl1, estou prompto a dar us expli
cações necess11rias. 

E' o que tenho 11 dizer. 
Ninn·uem mais pedindo a palavl'lt, encer-

" ' -r11-se a dtscussao. 
Seguem-se successivamente em 2' discussão, 

a qual encerr11-se sem deb11te, os arts. 2•, 3• 
e as b11ses pl1l'a o engajamento de marinha
gem p11ra o serviço da armada. 

Silo successi vamente 11pprovados os arts. 1', 
2', 3• e as bases pam o engajamento da ma
rinhl1gem para o serviço da armada. 

A proposição é 11cloptad1t p11ra passar a 3• 
discussão. · 

Segue-se, ~m 2• d iscussüo, com o p11recer 
da commissão ele finan\•as, o 11rt. 1" da propo
siçüo da Camarl1 dos Deputados n. 114, de 
1892 Mttorisando o governo a alfandegar as 
mesàs de rendas de !tuJally e Laguna, no es
tado de Santa Catlmrina, da Antoninl1, no do 
Par11ná, e de Itapemirim, no do Espírito
Santo. 

O Sr. Luiz Delfino justificarti em 
breves reflexões os mo.tivos que militam 

I 
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pa.ro. que sejo.m o.lfandega.dos os portos de de busco.r no. relo.tiviclo.de dos factos novos 
Itn.jo.hy e Lo.guno., no estado de S11nto. Co.tho.- n.t•gumentos. Não ; quo.ndo sobe ti. tribuna.· 
rino.. não se lembra ·si não que é seno.dor do. União e 

A questão recluz-se o. um estudo geogrn.- que não lhe co.be o. ingrato. to.ret'11 de re}lre-· 
phico, do quo.l resultll a plllna. procedencio. do sento.r interesses mesquinhos de loco.lido.des, 
projecto. . mas, pura e simplesmente, os o.ltus encargos 

Ho.em todo o estado alludido uma. só alfan- inherentes ao seu· elevado mandato. Nem 
dego., ·situada. ·na ilha mesmo de Santa Catha- oonvém aos e~tados, que anceam par sua 
·rina 1 essa não basta its necessidades e 110 ttutonomia, despojarem·se desta para sacrift
desenvolvimento progressivo da importação co.rem o tempo e a actividade no. busca da 
daquellns paragens. As~m comprehendendo, o f<wores insignifico.ntes, que mais os.l1um\lha.m 
illustre governo.dor do estado de Santa Ca- do que enaltecem. · 
tharino., pois considera ainda revestido desse A questão ahi está posta claro. e termi
caracter o Sr. Laura Miiller, visto como lo i nante; O Senado que lhe applique a· justiça 
delle esbulhado pelo roubo e pela força, o1re- que costuma pr~sidlr ás suas sábio.s ctellbe
receu na Ca~ara a re,solução que se discute rações. 
e a qual é digna do mel~orapoio. . Ninguem mais pedindo o. palo.vro., encerra-

De Jeito, achando-se a aHanclega existente se a discussão. 
sepo.rada do continente pela posição geogra- Segue-se em 2" discussilo, a qual encerra-se 
phica de Santa Co.t.ho.rina, a que acima o.Jludiu, sein debate, o art. 2P da proposiçilo. · . 
desde que silo nel!a recebidos todos es pro- São succ .. ssivamenteapprovo.dos 03 arts. I• 
duetos importados, claro é que o.ugmento.m e 2• da proposição, e, sendo adoptada, passa ti. 
estes de valol' logo que começam a ser esp11- ga discu~silo com dispensa de iutersticio, visto 
lho.!los por toda a superflc\e do estado. O ter sido dada para ordem do dia, como ma
preço e o transporte !silo assim grandemente teria urgente, a requerimeato do Sr. senador 
onerados. A novo. creação, pois, viL'it obvia.r a Domingos Vicente. 
esse duplo inconveniente. Segue-se em 2·' discussão, com o parecer· 

O porto de ltajahy, a cuja mr~rgem floi•esce das commissões de finanças e de saude pu
vivido. a cidade do mesmo nome, tem as blica, estat\etica e colónisaçilo, e é sem de
·mo.is vastas e segurns proporções, bastando bate rejeitado o art. 1 • do. proposição do. Ca,:
assignalar que preside ti. sua Jiwmo.ção o rio maro. dos Deputados, n. 94, de 1892, autorl· 
Jto.jii.hy-Guassú, unlco que ataca a Serro. do sando o governo a garantir juros até 6 •y. 
Mar, sulco.ndo-o. formidavelmente o.ntes de sobre o co.pital de 10.000:000$, po.ra fundação 
ar rojo.r-se ao oceano. · de colonias nacionaes. 

Quanto a Laguna, ninguem hn. quedes- Fica prajudico.do o art. 2•. 
conheça a sua posição e capacitlo.de, bem como A proposiçilo vae ser devolvido. ú. Camo.ro. 
as relações que já nutre com o estrttn.l(eiro. dos Deputados, com a communicação do occor-

Colloco.da ao sul do estado, as margens de l'ido. · · 
uma lagôa, ella é perfeiLamente ab1•igo.da. Seg1Ie-se em 2' discussão, com o parecer ' 
Nem fallece alli espttço po.ra o manejo dos das commissõas reunidas de justiço. e legis
maiores barcos. A Laguna. reune-se ti. !agua de laç,ilo e de com mareio, industrio. e artes o 
Miritibo. e, posteriormente, a outras, que se a1•t. i• do projecto do Seno.do, n. 40, de 1892,' 
enco.minham na clirecção da lagôa dos Patos regulando as o. Vttrias· grossas e o. jurispru
até Porto Alegre, estendendu-se todas ao dencia dos capitães dos no.vios me1•cantes nos 
longo e mui proximo da costa, estando algu- portos dtt Republica, 
mas apenas separadas de vastos mares inter
nos por espaço intermedio.rio de uma. lagôa 
tii.o somente. 

O orador não ignora as razões plausiveis 
que subsistem para conrlemnar a multiplica
çiio de o.lfanclegas nos estados. Elias nlio devem, 
porém, antepot•-se como bo.neiras invenciveis 
ante as necessido.des publicas reconlleciclas, 
sobretudo quando não podem se1• custosas ns 
creações propostns, nem oneroso.s aos coti•es 
da União. 

Crê haver exposto quailto o sufficicnte po.ra 
demonstrttr o. utilitlade do projecto, que justi-

. Jlca nem só ns conclições geogro.phicas e o 
systema orograpllico de S·1.nta Ctttlmrina, 
como tambem o crescimento e protlucção 
crescente do estndo. Não co.rece, sem duvicla, 

O Sr. A.me••lco Lobo- S1•, pre
sidente, poucas palavras direi sobre o o.ssum
pto. 

Venho apresentar um requerimento para 
que V. Ex. o submett:tt a consideraçilo do Se
nado, de modo que se u~staque o art. 25 do 
pi•o,iecto, po.ra constituir p1•ojecto sepo.rado, 
.Já o illnstre mo.rechal Presidente da Repu
blico. deu interpretaçilo it disposição consto.nte 
desse artigo, mas incontesto. velmente é de di: 
rei to publico. e por isso acho .i usto que se o 
se pa1•e do 11roj e c to . 

Quant0 o.o projecto, V. Ex. se lembro.rtl. de 
qne o o.present.ei nos ultimos dio.s elo. sessão 
passatlo., tonclo em vista Jb.cilito.r a 1i\rmR. do 
processo que diz l'espeito á regularisação e 

'' . ' ,•: 
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rateio das avarias ; não havendo, porem a 
commiss~o dado naquelle tempo parecer sobre 
este_proJecto, que niio era original, (elle toi 
escr1pto por um dos illustres juizes desta ca· 
pi tal) e sendo o mesmo prcóecto urgente, com 
o tempo delibcarei fazer-lhe um substitutivo 
que vou tor a honra de submetter ao Se· 
nado. 
· O substitutivo modifica em alguma cousa 

as penas do projecto e tende a. satisfazer a. 
uma ~rande lacuna do fôro. Eu me explico 
Sr. presidente. 

!>.lei fra~eeza, creio que de 1866, revogou 
o JUizo arbitral, pelo qual se decidiam a~ li· 
quídações sociaes ; e, depois disso, a nossa lei 
acabou ~om o juizo arbitral necessario. 

Da.q_!ll resulta que varias acçõos do codigo 
que nao teem outra sahida siniio por um ar
b}t~amento e . que não deviam ser julgadas 
smao summarmmente, o são ordinariamente, 
com grande prejuízo. 

· O substitutivo contem uma disposiQão que 
torna a acção summaria extensiva aos casos 
de salvados, do abalroa.ções,.de locações de sel'· 
viços, assim como a liquidação das sociedades. 
Supponho que com isto concorro de álguma 
fórma para supp1•ir essa lacuna, que consta 
dos annaes d nosso foro. 
U~a qu.estão, poré~, é muito importante. 

Modi~quei aq~elle artigo do prqjecto que diz 
respeito propJ.•mm~nte it policia dos portos, isto 
é, aos act~s prattcados .Pelos navios que na 
nossa bahuJ: abalroam Impunemente, muit.as 
vezes consc~entemente, aos outros navios aqui 
surtos. 

Vemos que os conductores de bo11cls são 
processados por crime lle ferimentos ou Je 
morte mesmo, e sujeitos a indemuisaçüo. 

Ora, a navegação deve estar su,ieittt tambem 
a certas responsabilidades, porque pode mui· 
tas vezrls, em uma abalrpaç•ão funesta, dar lu· 
gar ao crime de morte. 

O SR. Q. BoC,\YUVA-Ji1 estit previsto no 
codigo. 

O SR. AMERiao Lono- No entanto, não ha. 
na lei medida algum11, que assegure a abri· 
go.ção de indemnisaçüas por estes damnos. 

Vi o Codigo Commercial, e po.rece·mo que 
nem os :proprios navios brazileiroil são sub· 
mettidos a arrestos nestes casos. Ora, o 
damno mais ou menos pode ser um delicto. 

Aqui deve haver um privilegio; e eu, por· 
tanto, morlifiquei o projecto om referencia a 
casos de abalroação. 

Chamo tambcm a attenção do Senado para 
outro ])Onto. 

O Codigo Penal diz que a rosponsabilid~tde 
criminusa se rot!lre tn,mbem aos navios os
tro.ugeiros surtos) nos portos. No meu substi· 
tutivo estendo esta olíri~ação não só aos na· 

vias estrangeiros surtos nos portos, como fóra, 
nas aguas t~rritoriaes. 

A quem deve caber a policia, senão à Re· 
publicn, isto é, a nossa Boberanía 1 

Por isso. afastei· me do Codigo Penal neste 
ponto. e chamo a attenção dos nobres sena· 
dores para ver se acham conveniente ou 
não esta extensão. Isto é a questão mais im· 
portante que tem o assumpto, por issB ·que 
se refere ás medidas de garantia toma.daa 
contra os navios, • 

Em um dos artigos estabeleço um para· 
grapho clemonstrando que as obrigaçõ2s de 
imposto de navegação se compr·ehendem entre 
os ~rivilogiados. 

Contém o substitutivo. mai9 outras dispo· 
siçõe. que a casa tollljtra na devida conside· 
ração. 

Oft'ereço, portanto, ao Senado este substitu· 
tivo e peço a V. Ex. que submetta o meu re· 
querímento a votação, afim de se fazer a se· 
paração do art. 25 do projecto. 

Vem á mesa o seguinte 

Substitutivo 

Art. 1.• A regulação e o rateio da avaria. 
grossa se farão a requerimento do capitão do· 
navio ou de qualquer interessado, si aquelle 
não iniciar a acção do prazo de trinta dias. 

Art. 2. • O autor juntara á petição inicial os 
documentos ,justificativos da acção e poderá. 
o1Ierecer desde logo o calculo da regulação e 
rateio, escripto sem emenda, ·entrelinha ou ·-
razura. . · 

Art. 3. • Si o juiz verificar da petição ini
cial e de seus documentos que a acção é im· 
procedente, assim o declararti. por sentença 
que será proferida no prazo de cinco dias. 

Art. 4.• O n.utor pedirá a citação dos inter· 
essados paro. na primeira audiencia. se louva.· 
rem ern arbitradores, e para virem assignar a. 
citação da contestação fixada pelo juiz, si clles 
não acceitarem o calculo extra-juçlicial per· 
mittido pelo art. 2•. 

Art. 5.• Havendo muitos co-reos não soli· 
darias, bastara a citação pessoal de dous, que 
o ,iuiz designn.r, tendo em o.ttenção o maior. 
grito do interesse que lhe assista; e todos os 
outros co-réos serão citados por edital, cujo 
breve prazo marcara o juiz. 

Art. 6." No caso de ausencia das partes, o 
,iuiz lhes poderá nomear outro curador além 
do que manda o art. 772 do Codigo Commer· 
cial. 

Po.ragrapho unico. O curador, cuja defesa 
prevalecer afinal, teril direito a que o juiz lhe 
r1rbitre um aug-men to de custas até o decuplo 
das singellas, com tanto que a somma .não ex· 
ceda de 1:000$000. 

I 

l 

I 
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Art. 7.• Findo o prazo da contestação, o 
juiz marcará uma citação probatoria que po
derá prorogar. 

Paragrapho unico. As citações para a con
testação, a prova e allegações finaes serão 
mais ou menos breves conforme a importancía 
e o valor da acção. · 

Art. 8.' Proceder-se-ha a arbitramento e á 
vistoria nos termos dos art~. 189, 205, 209 
e 215 do regulamento n. 737, de 25 de no· 
vembro de 1850, e nos termos de mais leis em 
vigor, com as seguintes modificações: 

§ 1.• O juiz fixará o numero de peritos 
que nunc~ excederá de tres e os nomeara nos 
casos ja previstos e nos de: 

a) urgencila, isto é, quando a demora da 
louvação feita pelas partes puder pr~udicar 
o exito da diligencia ; 

b) de divergencia ou de revelia dos inter
essados; 

c) de substituição dll perito, qualquer que 
ella seja. 

§ 2. •A ~uspeição ou recusação dos peritos 
se póde fundar na falta de idoneidade phy
sica, moral ou technica. 

§ 3.• O perito nomeado ou acceito pelas 
partes ainda póde ser recusado por mo ti v o 
até então ignorado, ou superveniente. 

§ 4. • 0s peritos poderão dar os laudos em 
separado quando pedirem e obtiverem prazo 
para .os laborarem. 

§ 5.• O juiz arbitrará os salarios dos peritos 
com prévia audiencia dos interessados. 

§ 6.• O arbitramento subscripto pela maio· 
ria dos peritos, estimando o ·valor liquido e 
certo ou dando base certa para a liquidação 
ela responsabilidade, constitue, antes de jul
gado, prova litteral da divida para autorisar 
a decretação do aresto. 

Art. 9. • Finda a citação probatoria, e ar
razoando as partes afinal, serão o autos con 
clusos ao juiz, cuja sentença deverá ser pl'Ofe
rida no prazo ele 30 dias, cabendo della appel
lação para o Tribunal Superior no effeito de-
volutivo. · 

Paragrapho unico. Da sentenç~ de que trata 
o art. 3° caberá appellaçãoem ambos os ell'ei
tos. 

Art. 10. O n~vio extrangeiro que tiver 
abalroado outro nas agu11.s territoriaes ou em 
um pox·to da Republica, poderá ser embargado 
ou detido :para segurança da obrigação de po.
gar os pre,)uizos e o damnõ da abalroação que 
se dê :Qo alto mar. . 

Paragrapho unico-Entende-se contrahida 
em utilidade do navio ou de sua carga, a 
obrigação de pagar os direitos de porto e os 
impostos de na vegaçüo, 

Art. 11. No caso do ll.rtigo antecedente, a 
primeira citação po.ra a causa deve se1• feita 
ao dono do navio e,na sua ausencia, ao capl
tito ou ao procurador be.sto.nte, nos termo~ do 

art. 113 do decreto n .. 848, de 11 de outubro 
de 1890. 

§ 1.• A nacionalidade extrangeiro. do navio 
fa,z presumir a ausencia do dono. _ 

§ 2.• O olfleial.de justiça na contra-fé que 
pMsar consignará, sob ~s penas da lei, além 
~o~requis~tos _ ordinarios da diligencia., a cer
t!dao da c1taçao, a hora em que a ti ver elfe
ctuado e o valOl' dqs seus emolumentos ou 
custas. • 

Art. 12. Siio summarias as acções de que 
tra~ o Codigo Commercial nos art. 245 e 348, 
739 e 750, marcando o juiz as dilações abre
viadas e procedendo-se em conformidade do 
art. 8' desta lei, quando ha.ja vistoria. ou ar
bitramento. · 

Art. 13. Emquanto não pagar as custas em 
que for condemnado,na tórma do art. 134 ou 
do art. 137 elo decreto n. 848. de 11 de 1890, o 
de 1890. o expeuiente será tido como revel 
para o fim de não ser; ouvido, nos termos pos-
teriores da causa. · 

Art. 14. Ha appellação ex-o!ficio, ainda. 
quando não interposta iixprt'SsamPnte, sem
pre que for condemnada a Fazenda Nacional 
ou a Fazenda Municipal do Districto Federal. 

Arte 15. A alçada dos juizes feder~es in
feriores, é simples meáida de sua juríidicção 
para o julgamento, do qual cabe appellação 
para os juizes immediatamente superiores. 
(C~nstituição, art. 59 1!). 

Art. 16. Quando a a.ppellação for inter
posta no Jogar onde estiver o Tribunal Supe
rior, a remessa dos autos se fará independen· 
temente de traslado, excepto si a appellação 
fôr recebida em um só e1feito, e a parte pre-
cisar da carta de sentença. . 

Paragrapho unico. No caso desse artigo · 
ftca reduzido a 30 dias o prazo de que trata 
o art. 340 do decreto n.848, de 11 de outubro 
de 1890, equiparada só para esse fim a cidade 
de Nitheroy ao Districto Federal. 

Art. 17. Ficam revogadas as disposições 
em contrario. 

Sala das sessões, 3 de julho de 1893.-Am~
l'ico Lobo. 

E' lido, apoiado e posto conjunctttmente em 
di!CUSSÍÍO. 

0. S l1.. AME RICO LOBO (peta ordem )-Sr. pre
sidente, tendo o Presidente da Republica in
terpretado llem a Constituição, retiro o rtt· 
querimento que ha pouco otrereci. 

O Sa. PRESIDENTE declara que não est.ando 
ainda apoiado, fica retirado o requerimento. 
Continua, portanto, tt discussüo do art. 1• 
com o substitutivo •. 

0 Sa. Q. BOCAYUVA. (peta oradm)-Sr. pre
sidente, n . rel~vanci!t do ~ssumpto de que 
trata. o JlrOJecto em d1scussuo, no qual acaba 
de ser oJl'ereoido um substitutivo pelo hon~ 

. ' 
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rado senador por Minas Gernes, parece acon-. 3• discussüo da proposição da Camal'a dos 
selhar o adiamento da discussão, pelo menos Deputados n. '114, ele 1892, autorisrindo o .go
até·.que se impl'ima esse substitutivo. verno1 a alfandegar as mesas de rendas de 

Nelle abrangeram-se todas as disposições do r~n.i:' ~::.· r T ~ :.;::.~.~. no estado de Santa Catha· 
primitivo pro,iecto; deveria, mesmo em rigor, 1'1!1~· ue Antonmalr~o tio P&raná, e de Itape· 
voltar á. commissão para emittir parecer. mmm, no do Espmto Santo • 

. 0 SR. SALDANHA MARINHO-Apoiado. Levanta-se a sessão ás 2 lj2 Jiora.s '·da 
. o sa. Q, BocAYUVA- Neste sentido vou tarde. 1 
mandará me~~~. um requerimento. . 
· Vem ã. mesa, é lido, apoiado, posto em d-is 
CU!são e sem debate approvado o seguinte 

. Requerimento 

Requeiro que o projecto n. 46 'e o substi-. 
tutivo que lhe· foi o:t:rerecidosejam de novo 
enviados ás com·missões competentes para so
bre ell11s emittirem o seu parecer. 

Sala das sessões, 3 de julho de 1893.-Q. 
Bocayuva. 

Volta o proj.ecto, com .o. substituti;:o 9ue 
lhe foi otrereCido as respectmLs comm1ssoes. 

Ser;ue-ae em 1' discussão, e é se~ de )late 
approvado e ~d~ptnclo 1 para passar a~·', mdo 
antes á. comJillssao de finanças, o proJecto. do 
Senado n. 18, de 1893, elevando a categoria 
de alfandega a mesa. de rendas geraes de Co,
ravellas, no estado da Bahia. 

Esn-otadas as matarias da ordem do dia, o 
Sr. presitlente designa para a da sessão se· 
guinte: 
· Discussão unica da rerlacção do projecto do 

Senado n. 54, de 1892; autorisando o governo 
a prorogar o prazo concedido .á. Companhia 
de Colonisação Industrial de Santa Cat.hat•ina 
para a inliugurlição do engenho central na 
povoaÇão Palhoça; 

Discussão unica do parecer n. 87, de 1893, 
da commissão. de firiancas, ,opinando que ~~ja 
indeferida a. petição em que o Dr. Franctsco 
Antonio de Almeida, lançador da Recebedoria 
da Capital, impetra · tlo Potler Legislativo 
melhoria de vencimentos para sua aposen
tação; 

2• discussão do projecto do Senado n. 19, 
de 1893, ·autorisamlo o governo n rescindir, 
desde jõ., os contractos existentes para a intra· 
duccão de immigrantes por ctLpitaciio-nddi· 
tivo destacado do parecer n. 71 de 1893 da 
commissão de finanças sobre a proposição 
n. 7" de 1893, para. constituir projecto die
tincto; 

3" discussão do projecto tlo Senado n .44, de 
1892, dispondo que os !llacltinistas navaes ~e 
I• 2" o 3·• classes do antJgoqundro, percebertto 
mais, como gratificaçuo, a di!l'erenr;a do soltlo 
que então lhas competia e o que actualmel\te 
.vencem; 

4511 seasao em 4 .de Jnlho de . 1893 

· P1•esidencia da S.r. Prudente de Moraes 
( vicc-presidente) 

SUMMARIO-Chnmnoln-Loiturn dn nctn-E.<Pr<DIR~Tll 
-Pn.a•ocaa•es- N omançü.o do um motnbro. pa.ra. a. com• 
mlssü.o du tlnnnona- On.DEM no DIA-Votn·cão da. ·ro· 
dncção do projecto n, 54 e do pnrecor n. 87 -2• dis· 
cussii.o do pt•ojucto n .. 10 ";"Discurso, J•oquorimento llo 
St•, A.IUorico' 1-Joi.Jo -Observações do Sr. Prcsideríte
Discursos dosSa·s. l\Ianool Victorino o AmoricrJ Lobo 
- Encorrn.mcnto dn' discussão u vatu.ciio -;- sn dis
cussü.o do p1•ojocto n. 1.·i- DISCIH'SO do Sr .. Joü.o Nehra. 
-Enccrrn.manto dn. discussão o votnciio- 3a diâcu!l
sü.o dn. 'proposiçii.u n. 11·1'- Dlsr.urso elos Srs. U. do 
Atlltl.l'f'l, Amn.a·o .Cnvnlcn.nti, L11iz- Delfina o Amn.ro C:~· 
vn\cn.nti -Encorrn.monto dn discussiio o votn.çiio. 

'' . .. ' ' 

Ao m:~io-dia comparecem os Srs. senadores, 
a saber: Prud~nte de Moraes, Joilo Pêdi'o, Gil 
Gaulart, Antonio Baena; Thomaz· Cruz, ·Fran
cisco Machado, .Souza' Coelho, Joaquim,Sar
mento, Catunda, João Cordeiro, José· Ber
nardo, Oliveira 'Gaivão, Amaro Cavalcimtr, 
Almeida Barreto, João Neiva; Firmino 'da Sil
veir~, Joaquim Pernambuco, João Barbalho, 
Manoel Victorino, Monteiro· de Barros, · Aris
tides Lobo, Saldanha Marinho, c: Ottoni,·Ame-. 
rico Lobo,. Rodrigues· Alves, Joaquim de 
Souza, Paranhos,· Pinlüliro Guedes, ·u. do 
Amo.ral, Mes~ias de . Gusmão, Rosa Junior e 
Coelho e Campos: ' 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão, e, não havendo 

reclamações, · dá-se por a).'lprovada a acta da 
sessão anterior. 

Comimrecem depoia de aberta a sessãe os 
Srs. Manoel.Barattt, Cunha Junior, · Gomen· 
soro, Cruz,· Virgilio Dttmasio. Domingos Vi
cente, Q, Bocayuva, Laper, Braz Carneit•o, 
Silva Canedo, Joaquim Murtinho, Santos An· 
drade, Raulino Horn e Luiz Delfina. • 

Deixam· uo compOJrecer com causa p~trtici· 
pada os Srs. Nimt Ribeiro, Coelho Rodri· 
gues, Elyseu Mortins, Theodoreto Souto; E 
Wandenkoll\, Aquilino do Amaral,, Gen.eroso 
Marques, Pinheiro Maclui.do e Jullo Frota; e 
sem causa par•ticipada os Srs Gasimr Drum
mond, Ruy Ba1•bosa, · Joaquim Felicio, Co.m-
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pos Salles, Esteves Junior e Ramiro Bar-
cellar. . · • 

0 SR. I 0 SECRETARIO dó. conta do seg~irite 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Quatro do 1 o secretario da Camara dos 

Deputados, ·datados de 3 do corrente, remet· 
tendo as seguiutes . · 

PROPOSIÇÕES 

N. 13 - 1893 

· O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.• E' o Presidente da Republica au.:. 

torisado a Elispendet· · pela·· repartição· do Mi· 
nisterio das Relações Exieriores, no exercício 
de 1894, com os serviços designados nas se· 
guintes verbas, a somnia de ••. · 1.815:992$000 

1 Secre~ia de. Estado; • moeda 
do pa1z ........ ;·. .. . .. .. .. ' 190:692$000 

2 Legações e consulados, ao 
cambio de 27 d, por 1~, in· 
clusive 66.000$ para alega- · · 
ção e consulados na China ... 1.115:300$000 

I,' • 

tidamente com sua filha D. Helena. Vieira da.. 
!Silva. ·' 

Art •. 2. 0, Revogam-se as disposições em 
contrariO. . · . · · · . ' . \ .. 

Camara dos Deputados, 3 de julho de 1893. 
-Arthu1• Casar. Rios,' vice,.presidente.-Anto· 
nio A.::ercdo, 1° seeretario,:-Domingos Rocha, . 
servindo de 4° secretario. - A' commissão de 
~nanças. 

N. 15- 1893 

· · O Congresso Nacional resolve : 
Art. I. o Fica o Poder Executivo autorisatlo 

a conceder a Manoel de Mello Mattos, escrivão 
do juiz seccional do .estado da Bahia, seis 
mezes de licença, em prorogação, aftm de 
tratar de sua saude em estado do Sul. · ~ · 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em 
contrario. . . . • . , 
· Camara dos Deputados, 3 de julho de 1893; 
-Arthur Casal' Rios, VJce·~residente.- Anto· 
nio A.::e~:e.do, 1~. secretan: .-:-Domingos Roc.lla, 
servindo de 2°. secretiiJ' o. -.As' commissões 
dejusttça c legislàção'ê de 'finanÇas. 

·' 

N. 16 1893 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. I. • Fica ·concedida a D. Thereza Fio· 

3 Empregado~ em disponibili
dade, moeda.do paiz ... · .... 

4 Ajudas. de custo,·. ao cambio 

rentina de Cantalice, irmã do capitão de · :tra· 
Go: ooo>!!ooo F · d "' gata ranc1sco Flaviano e Cantalice, morto 

de 27 d. por!$ ............ . 
5 Extraordinarias no exterior, 

ao cambio de 27 d. por '1$., 
6 Extraordinarias no interior. 

moeda do paiz ..... , .... ~ .. 
7 Commissões de limites, · ao 

no nauJ'ritgio do couraçado SolimiJes, uma. 
90:000$000 pensão mensal equivalente ao meio soldo da· 

· quella patente, segundo a tabella actual. .. 
.ao: 000$000 A~t. 2. o Revogam-se as disposições ·em con· 

O·OOOMQQ tra.rlO. . .. ' .· ' . . . . 
l ' '~"' · Camara dos Deputados, 3 de julho de 1893. 

1-Arthur Casar Rios, vice-presidente.- Anta· 
.. · -nio A:;e1·cdo, 2• s~cretario. -·Jostf Beuilaqua, 

cambio de 27 d.por 1$: sendo 
. 120:000$ destinados á com· 
. missii:o de limites com· a 
. . Goyana Franceza .. ; . ~ .. • • • . 290:000$000 

servindo de 2' secretario.-A's commíssões de 
marinha e guerra e de finanças . 
· · Dq Ministerio das ' Relações Exterlorés, 
datados de I do corrente mez, remettendo o. 
seguinte niensngem: , , , . · . . 

· Camara dos Deputados, 3 de julho de 1893. 
Al~!hur. Casar .. I/.ios, v~ce-presidente,,;...Antonio 
A:e1·cdo, 1 o secretario.-Domingos Rocha, ser· 
vindo de 4• secretario. - A' commíssii:o de fi
nanças. 

N. 14- 1893 

· Submetto ó. vossa approvação, na fdrma do 
art.jS § 12. da C~nstituiçü.o, as nomeações.dos 
Srs. Antomo Lu1z von Hoonholtz, (Barão ··pe 
TeJl'é) e Franchco'Regis de Oliveira como en· 
viados extraordino.rios e ministros plenipo· 

. • · .' tenciarios respectivamente. na Austria-Hun· 
O Congresso Nacional resolve: gria e na Italia. Esses diplomo.tas estão actual· 
4_rt. 1.' F.ica elevada ú. quantia dg 300$ me~te acreditad,os: o Pl~i~eiro jun;o a sua. 

mensaes a perisilo concedida por decreto de ma.,~stude o re1 ue !tal~ e o seoundo na 
22 d~ fevereiro· de' IS90;· do g~ver.ti.o proviso- Russta. . . 
rio, a D. Mâria Gertrudes d11 Motta Vieira :da · Capital Federal, I de julho de 1893' . ...;;, Flo· 
Silva (Viscoridessil Viéira da Silva.),' viuvti do. riem o Puo'xoto • . -A'· comrilissílo de constitui· 
estadista Vicconde ele Vieira ela Silvu, repar- çüo, podet•es e diplomacia. 
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Do Ministerio da Justiça o Negocias Interio· n.te asommn. de 30:000$ co!V o concurso pa
res, datn.uo de 3 do ~or1•ente mez. remettendo blico para o projecto de uma estatua á Ben
em nome do Sr. V!Ce-Presidente da Repu- jamin Constant, é de parecer que ella entre 
blica, para o fim indicado no art. 38 da Con- em discussilo e seja. adopta.tla. . 
atituição, ~ a.utogra.pho do decreto do Con- Sala dn.s commissões, 3 de.julho de· 1893.
gl'esso ~amon~l, cre::tn~o um externato do Bra· Carnciro -C B Ottoni · 
Gymna.s!O Nac10nal na c1dade. da ~o.mpanha, " . _ · · • · · 
no estatlo de Minas Gero.ea. - Inteirado. A comm1ssu.o de finança.s concorda com o 

Do Sr. João Felippe Pereira., datado de 3 do pa,recer tia de obras .Publicas. 
· corrente mez, commurticando qu_e. naqttelfa. Sala das commissões, 4 de julho de 1893.-

(l.atn. ~amou p~sse do cargo de m1,mstl'o das Rod?'i[Jttes Alves. -Monteiro de Barr•s. -Do
.relaçoes exteriores, P.a.ro. o qual fo1 UOJ!leado min[!OS ·Vicente.- Sa}danha Marinho.- Q. 
por decreto de30 de JUnho findo.-Intmrado·. Bocayuva.-.A.. Cavalcanti. 

·Do governador do e.stado do Rio Grande do · 
Sul, dat11do de 24 qo mez findo, agradecendo · N •. 93- 1893 
a remessa de .uma collecção dos Annaes do 
Senado e de um exemplar do Manual do Sena
dor: e bem assim remettendo dons exen1plar3s 
da constituição politica daquelle estatlo.-Ar· 
ch1 ve:~e e agradeça-se. 

Telegramma exvedido de Goyai em 2 do 
corrente mez, ass1m concebido: 

Cidadão 1' secreta.rio, ·senado - Rio. 
· A cãmara , deputados estado sessão hoje 

àpproveu seguinte requerimento : 
· Sabendo que ainda não foi concedida ~tmnis

tia aos implicados nos acontecimentos de 16 de 
dez~mbro do anno passa~o em_ Catalií.o, . cujo 
pi'OJecto passou em I" d1scussao no Senado ·e 
convencidos de que essa· medida restabelecerá. 
a paz e a tranquillidade em nosso município 
do estado, lançado um véo de esquecimento 
sobre as occurrencin.s que todos Ian:lentamos, 
requeremos que esta camara, interprentando 

· os sentimentos. de todos os goyanos-que que
rem n. paz e o socego publico de dirigir por 
telegro.mma ao Senado, no Rio de Jn.neiro, 
pedindo-lhes que com urgencia votem anmistia 
que depende de seu pronunciamento.- Va.7 
da Casta.- Vieira de, Castro. - Joaquim 
Ay1·es.- Leopoldo Jardim.- Josd de Campos
-Patllo Povoa. -Costa B1•andao. - Cm·los 
Leitrlo. - Monteiro de Ba1-ros. - Manoel 
Alves- Joaquim ·Fernandes, presidente. -
Souza Moracs, 1• secretario . ...-A. Cupertino, 
2" secretario.- Inteirado. . 

0 SR. 2° SECRETARIO 18 'e VãO a imdrimir 
p11ra entrm•em na ordem dos trabalhos os se-
guintes . . 

PA!l.EOERES 

N •. 92-1893 . . . 
A commissüo do, obras publicn.s o cm prezas 

privilegiatlas, a quem foi presente 11 propo
sição da Camara dos Deputados, n. O,de 1803, 
autoJ:i~o.udo o J?o(ler E:::~:ocutivo a disponder 

. 
A' commissão de obras publicas foi pre· 

sente a proposição da Gamara dos Srs. Depu
tados, n. 10, de 1893, autorisando a abertura 
de um concurso e ·estabelecendo p1•emio,. para 
um1_)rojecto de monumento· á memoria de 
Tiradentes. 

A commissão, attenílendo á grande. notorie· 
dade das considerações que recommendam a 
idéa do projecto, limita-se o. submettel-o · á 
sn.bedoria do Senado, cuja. approvação lhe 
parece merecida. 

Sala. das commissões, 3 de julho de 1893.
C. B. Ottoni.--.B?·a: Chrneiro. 

A commissão de finanças está de accordo 
com o. p11recer da de obras publicas. 
· Sala das commissões, 4 de julho de 1893.

Rod?•igues Alves .-Monteiro de Barros.:... A; 
Ch'IJalcanti,- Dominuos Vicente,- Saldanha 
Marinho. -Q. Bocayuva. 

N. 94-1893 

A proposição n. 11 deste · anno, adoptada 
pela Gamara dos Srs. Deputados, autorisa o 
Poder Executivo a pagar a D. Màrio. Carolina 
R heingan tz a quantia de 114:997$848, como 
indemnisação devida pelo valor da sua pro
priedade Cotonia S. Lourenço no Rio Gran
de do Sul, abrindo-se para isso o respectivo 
credito. . · 
. Dos documentos em que se basea a (!.Iludida 

autorisn.ção, se verifica que a importancia da 
indemnisação fàra fixada por juizo arbitral, 
com. o que'se conformou o Poder Executivo, e 
que este deixou de pagar ti indemnisada so· 
mente, á f11lta do respectivo cred.ito. E, pois, 
não sulJsistindo outrn.s razões em contrario 
a commissiio de finn.nças é de parecer que a 
proposição da Camara dos Srs. Deputados 
entre em discussão e seja adoptada. 

Sala das commissões, 3 tle julho de 1893. 
-.4.maro Cavatcanti, relator .-Saldanha Ma· 
rinho,-Dominuos Vicanto,-Roctl·iuues Alves. 
-Q. J]ocayuva. 

. .... _, 



I 
I 

'• ·, ' ·.'. • ·. :: .. \ .I . ~· . ··,. '•.\" f:' 

' 
SESSÃO EM 4 DE· JULHO DE 1893 177 

N. 95-1893 

A commissilo de . flno.nço.s do Seno.do, tendo 
exo.minndo o requerimento iln. Com])anhio. ln· 
terno.ciono.l Commorcio e Industria, om que 
solicita subvençãopo.ra si ou cornpanhio. que 
orgo.niso.r. pa1•a o serviço de no.vegnçilo entre 
o Bro.z1l e os Estados Unidos d11. Ame1•ica dó 
Norte, é de pllrecer que no.da 1111 11 atten1le1• 
em vista do. disposiçilo XX do orçamento vi· 
ge'nte de inclustria, vio.çli,rJ e obr1111 publicliS, 
concedido nos termos seguintes. 

«0 governo confiara a iniciativa pal'ticular 

·O Sr. Presidente nomeio. o Sr. 
João Bllrbo.lho po.ro. substituir, no. commissão 
de finn.nças, o Sr. Ro.miro Bllrcellos. 

ORDEM DO DIA 

Enlrll em discussão unico., c ó . sem debllte 
npprovada a redMção. elo p1•ojecto do Senaclo, 
n. 54, de 1892, o.utorísnndo o governo a pro· 
rogar o prazo concedido a Companhia. Coloni
~ação Indujtrin.l de .Santa Co.thllrinll plll'l1 a 
mauguraç,ttO do engenho central na povoação· 
Pa!lJOÇll. ·· · .. 

. ' 

o serviço de nllvegação subvencionllcln. cujos 
contractos findarem, a em caso na.!ltttm )J?rla
?'á innovar ct~ concessües de subvnnçüas pa?'ct as 
Unhas que nao prescemlil'Cnt delta, sem p1·ece, 
.der cmcurre11cia publica: · 

Sala das commissües, 4 de julho de 1893. 
-Mt1noel ViciOl'Í/10. -.4mal'D Cavalcanti.
Rorlr·ioue.< Alva.~. -11fonteil'D d~ Barros,
Salrlrmha 11farinho .-Q. Bocrtyu~a·. · 

S !g'Ue-se em discussüo unica, e é sem debate · 
approvudo,, a conclusão do. par·ecer n. 87, .de . 
18~3: dll co~missilo ~e _flno.nças, opino.ndo que . ·: ,, 
se.111 mdefer1da a p;tJç,oLO em CJ.Ue o Dr. Fro.n:.. 
cisco Antonio de Almeida, lançador da Rece; 
bedoria da Capital, impetl'l1 dn Poder Legis- .' 
lllti vo me\hol•ia. de vencimentos para suo. 
aposentação. 

· A commissijo de agricultlll'o. e commercio 
estã de accordo com o parecer mpra.-Mes
sias de Gttml<7o. -Josd Be1·~arll.n, 

N. 96- 1893 

Segue-se em 2" discussüo o projecto do 
Senado, n. 19, de 189:3, llutorisando o gover-. · 
no a rescindir, desde ,ia. os contrri.ctos ·existen- · 
tes .P11r!_t 11 intt•o9~cção .de immigrantes por. 
capJtaçao ; · addJtJ v o . desto.cado do pllrecer 
n. 71, de 1893, do. commissilo de finllnças so-

A commissão de fino.nçn.s do Senado, tendo bre 11. Pl'Oposiçilo n .. 7, de 1893, para. coristi- · 
examinado o req uerimcnto em que o porteiro tu ir projecto distincto. 
e cont,inuos do Conselho Suprellio Militar.pe-
dem que seus vencimentos B' jam equipara- O §r~ ~niiericoLobo-Sr. presi
das aos dos empregado3 de igual cathegorio. dent~ •. em primeit•o 1ogar vou dizer duas pn.- . 
da secret:Lrio.do guerra, é de parecer· que fi- vras o. ·V. Ex. e· a Me.m. Niio taxei de irre· 
que adittda a solur.ão do raferido ;:equerimen, gu!a.r• o procedimento de ninguem. v: Ex. 
tJ o.té que se orgnnise 11 nova institniçüo do explicou como o projecto na~ceu da 2" · dis-

. Supreino Tribunal Militar, e 1•espectivo. se- cusslio de outro, do qmtl se·dcstacou. '· ,. · 
creta.rio. de conformidade com o projecto de E', pois, um11o proposiçilo anomaliL, que não 
lei votado pelo congresso No.ciono.1. · seguiu os tramites ordinaríos do regimento; 

Saio. das se.<süos do Sena elo, 4 julho de Tive em vistll acccntuar a fa1tll de n.udiencia. · 
!893. -;l{rmoel Victorlno.- :1. C,tval-aanti .- da Commissão. que nilo a.tt·,·ibuo á Mesll. . . · 
Saldanha Mm·i11ho.- Montci1·o ele Bm·ros.- Algumas vezes tenho l.iclo desintelligencio. 

· Roclrilfues Alves. · com a Mesll no motlo de mte~p1•etar o regi
mento, mas tenho sido franco e sempre reco

N. 97- 1893 nheci om. V. Ex. um grande auxiliar nos 
debat,es destll casa. {flpoiarlo'.) · · 

A irre;mhtl'iilo.de, si existe, veiu do destiL-
A com missão tle finanças, tendo examino.do t tl d n· t · o requerimento em que Torqmtto Caetano camen ° 0 a ti IVO e nes os te;•mos dou pot• findo. n minha explicação. · · 

Simões, inspector o.posentai!o ela Thesom•o.t•üt . Quanto ao que disse o illustt•o seno.dor IJC!a 
de Fllzendo. do Espirito·Sllnto, pede que 11 sua B 1 · t- 1 b'1 t t n.bosentanão, concedicht por decreto ele 22 de a ua, qne uo lll 1 men o mos .rou seus pro-' l'untlos conhccirujlntos no estudo da mater·i11 
11 ril de 1890, sejo. considerado. com todos os em discusslio, cadll v:cz mo.is me cunvcnço d11 
vencimentos dn, to.bel!tt - J -, annexa ao necessidade de sero.m ouvirl11s a respeito as 
decreto n. 240 A, de 3 de março do dito anno c · - 1 tl 1 de 1890, ó de p11reeer que a este respeito soJ'tt ,ommisso~s·< e nttuçtts o c o lcg.islaçiio c justl,,ll. ( tlpowdns.) .. . .. · .... 
ouvido o.govcmo. · Não estou .pe1•suadido, s~, pt•c.;;idente, de 

Saio. dns commissücs, 4 dcjulha· de 1893.- que. niLohouvesse innovnçiio; mesmo do dis-
11(anor<t 1'iclol'inn.- A. O.walcrmti. - Salrln· cm'i\o de S. ElC .. so pódo inloril• o contr•nrin. 
nha Morinho.- Umh·iwt''" Al~1Js.- Jurio 11m·- .Scjnnios francos; uiio est.Lmos discutindo 
bttlho, - ])nm.intJos Viccnlo (voncido).- Mon· eomo partes, o portnnlo niio se escondam os 
tdro ele Bm·1·os. móios de defesa. 

6~:-i~\llO 23- \', II 

. ' .. 
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S. Ex. disso .que se votou umn. verb::t pn.ra 
innovn.çilo do contracto.· . · 

o SR. AMERICo Lona-Disse eu entilo que, 
si nilo ttcceitassemos o novo contraco, resusci· 

·o Slt. MA!XOET, VICTORINO- A Commissão 
nü.o tocou n~ste n.ssmnpto. Havia contrn.ctos 

. anteriOi'CS, que obrigamm n. votaçilo desta, 
ve1•bn.. 

O SR. AMERICO Lono- Houve, no dizer de 
S. gx., 'tlmtt dei i bera.(•~o assan tada. p~l'a se 

. refreur n. oml:t de immigl'l1ntcs-; houve aindtt 
: llagamonto consciente no novo credor que se 
subrogou nes contractos anteriores. Per
gunto agorn.: desde que so pagn. scientemente 
a divitlanova, nilo se reconhece n. innovar;ilo 'I 

0 SR. MANOET, VICTORI!XO.:_ V. Ex:. s~be que 
o concessionaria ora possuidor do contracto 
anterior .. 

O SR. AM!i:RJCO Lono-Ello nilo podia ser 
possuitlor sem conhecimento do Congresso, e 
os antigos contractantes nada petlia.m ti'aJlS· 
Jerir sem consentimento do governo. 

0 SR. MANOET, VICTORJNO- As transfercn· 
· ciu.s esta V\(m- lei tas de longa data. 

ú Su"' A~mRrco Lona-Si o novo conccssio· 
na.rio era scnho1• dos contractos anteriores e 
110r virtude !lo titulo innovttdo, e si, ap1•esen· 

· t~tnilo-se ao poder publico, este lhe 1ez o pn.· 
gamento .•. 

0 Slt · MANDE L VICTOR! NO - Pelas claUSU· 
ltts t\nteriores. 

O SR. AMERlco Lono-V. Ex:. disse no seu 
discurso que o ministt•o se tinha obl'igado n 
di minuil• a entrada n.nnuiLl de immigrn.ntcs a 
que se obrigara o. Companhia Metropolitana. 

O Su. MANOEr, YraromNo-Porquc o minis· 
tro sabia que nilo tinha competencia. 

Foi uma capitulacilo de ministJ•o. 
.. O ministro reconheceu perante o Senado 
quo nllo csttwtt autorisauo a fazer uma. inno· 
vaJ;ii.o. 

O Sit. AMmarco L0110-:Não estou tlantlo o 
meu voto dellnitivo ; quero mostl'ur que o. 
quo:,tüo nrto é tilo simples. 

O Sa. MANDEr, VlCToarNo--V. E..x. leu a 
dispoRiçüo rht lei 'I Si leu, Iuwia de notttr que 
cllo nilo poditt Jazer. 

· O SR. AMmmco Lono-Mtts, tendo solicitado 
do Congt·esso unm vcrb11 e o Cong·rcsso a 
tonel o duelo ... 

O Sn. MANO!lr, VJ01'0lt!NO -Elle 'nllo corr.unu· 
Jlicou ao Senntlo quo lmvia lbit.o o contracto ; 
ollo pctlüt n. verba }Jttl'tt csso serviço. 

O SR.AMllmco Lo11o-Os annacs estilo cl1eios 
da existetJCitt desse contraclo. 

O Sn. MANOJ~r, VrcTom:\'o- Ello n.pcnt\S no 
Semvlo levtLn tou u. q ue~tuo. 

turiamos os .antigos. . , 
O Sa. ·MANOllr; VICl'ORINO ..,.. Estes silo 

legaes. · 
O Stt. AMmmco Lono-Opm·ou-seuma trans· 

acçilo, quando nos cumpria examinar a ques
tiio e decidi•: si da'(amos verba para os.anti-
gos ou pn.t'<t o novo contracto. . · .. 

0 Stt. MANOET, VICTORINO , - Tanto que V,. 
Ex:. rô no voto em separn.do que manda-se 
rescindir os constractos existentes paro. reco· 
nhecer o contracto da Metropolitana. Nilo 
falla no 11lural. · 

o SR; AMmmco tono - Ho. umu disposiçilo 
no orçn.mento que mLtnda pagar um;t verbtt 
cujo credor era a Companhia Metropolitana,·· 
que tinhn. innovado o contracto. 

A innovaçilo pódo ser approvada tacito. ou 
expressamente. 

Em vista da o.nnuencia do nobre senador, 
terit o proj ccto de ir• ás comm issões ; mas nilo 
haverá temerido.de em se decretar previamen·: 
te a. rescisilo,sem conhecermos si que1• o quan·. 
tum provavel da imlemnistt~ão ~ 
. 0 SR. MANOllf, VICTOLUNO- Ninguem póde 
afllrmn.r ; prevê-se a hypothese. 

o SR. AMEnrco Lono -Nós nüo devemos 
legislar na duvido.. 

As commissües devem diz?r-nos si ha ou 
nüo iildemnisn.çilo, c nos esclarecer sobro suas 
bases. 

Si a nuçlio brazileira e parte, como ó que 
eUa se lm do lançar cegn.men te u uma de
mttncltt ~ Nilo ó passivei um. ttrbilramento 
prévio ; mas é preciso saber ao monos si, re· 
scindindo o contracto, lm de facto indemnisa· 
ções I 

0 SR,'MANOllL VICTORINO- Os tribunaes 
dirão. 

0 Sr... Q. BOCAYUVA- Si :houver, O Con· 
gresso dirit. · -· 

O Sit. AMERICo Lono - Sinto-me triste cm 
separar-me du opiniilo de VV. Exs.; mas não 
posso dar meu voto na duviua. Votar um::t 
rescisüo rlo contmcto, sem ~aber si hll ou niio 
indemnisa~•ilo, como se me diz om apartes, o, 
havem!o indomnisaçilo, sem saber presumpti· 
vamento a quanto cllu mónto.rá, não mo lllt· 
recc possivol. 

Ntt omprcitn.dtt pnga.so ao ompr•citciro tudo 
quanto cllc deixtt de ganhnr. 

Ha no contracto um numero llctm•minaLlo 
Lle immigt•ttntes a introduzir, o essa emproi· 
tlttltt ou commi~silo nllo e>tit nc!Limda. Mus si 
so J'oscitulo som Ntlpa do empreiteiro ou 
do comulissttrio, tem estu direito tt moia com· 
missão ou 11 commisslio inteit".t, "onlbi•mo·st; 
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decidir· si seu contráclo é de commissíio ou tle 
empreitada,: · · 
· O SR. SAT,DANHA. MARINllo- O Poder Judi· 

· cio.rio nos dirtt o que temo.> o. fltzcr. 
o SR·. MA.NOmL VIc·roruNO dit um ap:wtc. 

, 0 Sr:::. AMERICO LOBO- Ellg'O.llil.·SC V. Ex., 
nós nu.o pmlemo.~· entregar o governo aos 
azares de u mo. o.cçao .. , , , . 

0 Sn. SALDAN!lil MARINHO- Nilo acho llZlll' 
nenhum. ~o Poder Judicio.l'io temos campo 
vnsto pam mtontar o sustentar acções, . 

O. SR. AMrnRic~ Lona -:- lli~as existe a cspc· 
ct!ltiV<t de um~. mdemmsuçao, e po1: isso n:1o 
me acho halllhtado o. votar o proJecto sem 
que a c~nmis~ão dig~ · ep. primeiro Iogn.r si 
lm ou nao h o. mdcmmsaçao; e no. :1m rmati Vll 
a quanto elltt monto.. O anno p!ISS!Ido o. EO!ll; 
çfi.o 1bi clara o expressa., c nadtt se resolveu, 
~arque em umll Jlarte se dizia: o cotitrliCto 
e nullo; em outra se l'espondill: ren!lscc o 
contrllcto antigo; entretanto se votou uma 
lei sem remediar nem prewrr coum nenhuma. 
Foi uma verdlldeira imprudencia. . 

i\Ias, como 6 quo se diz que essa innOVliÇ•íio 
não estiL llpprovada ? . 

0 Slt, Q, BOCAYUV'\ diÍ. um a.p~wtc, 
O SR. AMERICo Lo no - Por issc · pedi fJUC 

o contmcto fosse ás commissücs, pam ser 
tmsla.dat!o nos seus pareceres. · Nem todos 
J'olheam os Amwos como V. Ex. 

0 Sil,. SALDANHA. l\'fARINIIO - Não vrjo 
outro moto de guiar-se bam aqui s'não lendo 
. tudo qtmnto se pu.sst~. 

O Stt. A~IERICO Lon0 - O illustro scm1t!O!' 
que tão bem conhece o assumpto pe!ns esta· 
tisticM, não vê, poróm, o reverso tl11 questão. 
Esporo, portanto, que o Sena<lo, attondomlo i1 
natureza do assumpto, a.pprovo o rcrJucri
mcnto qne formulei e que as illustt•cs com· 
missões osclareçtlln o estudem bem :t fJlJOStfio, 
que mo reco uma grantlo moil itar;ão. 

' Não· posso concordar do Jiirmll nenhuma 
com este S)'Stoma de ma.ndtw fazet• uma 
rescisão som ~o sabor si lm ou níio direito de 
in<lemnisaçüo; nem isl.o, Sr. presidente, e 
lcgn:l. 

Estaw.lo o poder publico lig:.tdo pot• obl'iga
çõos, não pótlo o Senlltlo dizer a.o govel'llo:
libertc•·So elo contracto! 

0 Sn, MANOI~r, V!OTOR!N0-0 Pm!cl' Lcgis· 
lati VO níio JlL<tlo 'I 

0 S!l, A~IllRICO LonJ-NÜO pudo sam SLÜJC!' 
si lm imlcmnisaçlío, o li sommtt a que elb 
monta .. 

0 S11. Q. BOCA YU\'A di1 Ulll IIJllll'tC, 

'Ü 81:. A~i1~mco Luuo-E' lH'Ociso prcoLIII' 
liOillC!ltlg'Olll ÍL !~i, 

0 SR. MANOET, V!OTOlllNO-Mt~S • .si convier 
aos interesses do Estado nüo continuar, nüo · 
pódo lll'opôr :t rcscislio 'I . . · ,. 

O 8n. · AMER'tco Lono-0 Estlldo tem contra· · 
ctatlo a introd ucçiio de um milhão ou mltis de .... : 
inun ig Pau tos ; nilo póde assim de repcn te, · ':. . 

Os Sns. MANOEr, VrcToRINO, Q. Boc.wuvA. 
E AIUSTJDgS LOBO dilo :tpartes. 

O SR. AMERJCO Lona-Estou apenas obje; · 
ctmulo que o Congresso votou verbll sciente e 
conscientemente. 

o'si:. MANomr, VicromNo-N:1o .\'ot.ou verlJ~ · 
ptl.t'tl este contracto; h11Vitt 10 contractos o.n· • 
te!'iores; su se votou pt11'a os [~ntigos. · , .-·~: 

O SR. AMr~IúC:J Lono....:Nilo comprehendo; 
não posso permiLtit' q uo depois do um con- ·::;;;:: 
tracto :tppt•ovadu se rescillll:t sem intlomni:- , . ' 
sações ti parte. 

,'' 
O SR. M<~Nolilf, VJCl'ORINo-V. Ex. uão leu 

os ttnnaeJ ; si nus votasiomos w:rbo. pu.m o·· 
cumprimento llo contr·acto, cnjtt innovuçüo se 
h!IVÍl~ leito, css:1 verb:1 não cllegarit1 para 
a medill:~ tltt qm1nti:1 que ó neces~aria pttra ' 
ns dcS11ozns lúitn.s . .Isso é claro. · f 

O Sr~. A)!Jlluco LoBo - O meu cot•ação estti 
do lado t!o V. Ex. ; tt razão ó que nrw o acom· 
p11nh11. · · 

sou representante llo paiz, o não do campa· , 
nhias. 

Mas cm totlo o caso, como representante do 
piliZ, direi f[UC O lllliZ deve 6Cl' leal C probo. 

0 Sit. LUir. DELF!NO dti Ulll a.parte. 
o Sn. AMEHICO Lona-Estou vendo .que .. 

pc•rco o meu tempo. 
Des<le qm umlt parte rescinde um contt•acto, 

cstit sujeito. ti indemnisaç~o e est!l pócle .. ser 
horrot'O>tt; o Thesouro csttl depauperado. (Ha. 
varios apal'lcs.) · . . . 

o que desejo ó que us com missões cscla.re-. 
~•!1111 o seguinte: si os contractos :cntigo3 ca- · .• 
dncnrn.m, c.depoi~ si li novu~ão foi a.prwovadl~ 
tucit<Lmcnte,pot• vit•tmlo da verba votada para. 
aquolle fim, porque i~to constit.no meio so· 
lcmne de appt•ova.<;iio. ( Oi'H:am-sa vm•ios 
apm•tcs.) · . 

~r. Jll'CSi<lcnto, de novo chamo l~ ntten~íio 
do Sen:1dn e das cnmmissGes p:~rn. o•ttt ques· 
t,-LO, que e dilllc\1, o ttLO dilllcU, CjUC o projecto· -~. 
l'Opl'l1::\Cllttt n. tlüSCPCllÇtl. do t01:Ju, lt immig•paçü:o~· ·. 
e o tle;a.b:lmen to cb todo esso tr<Llmlho secn· "-:.: 
lnr ... (Jfa ftJlMir!s,) · ' , :~:, 

Temo., dtl p:t.g"lll' :1 indomni~n.r;üo o não sn.·· 
bcmos do qunntõ! Est:~ ii 11 qucstüo. 

Tenho cuncluido. 
Vem áJMS:I o seguinte 

Raq ltt.:·l'iliii.JHlo 

ltcq nnil•o ,•,no o :ttlil:ivo;lo~l:ac:t.~lo do p:wccot' 
n, 71, de lllO:J,tltL eulnmis~i'Lo do llllllll\'tls, subt·o 
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a. proposiçiio n. 7 vil. is commiss•!es· de flna.e· 
ças e de ,justiça e legisla~iio, pnr.1 darem p:t_; 
recer, o fornecerem as bases da. indemnisnção 

Snla das sessões, 4 de julho de 1893.-
Am erico Lobo. · , 

E' lido, apoiado c posto em discussiío. 

. O Sll'. P•·e~;idenU;e-0 S:·. Americo 
Lobo, nas ponderações que acaba de filzer con
tra ·o projecto em discussão, achou il'regular 
que este projecto esteja em segunda discussiio, 

·visto como não ha.vii1 sielo ouvida sobre clle 
uma di1s com missões da ci1sa. 

0 SR. A~IlllUCO LOBO - Perdão, não achei 
irregular. 

O SR. PnE5IDENTE;_Si V. Ex. não achasse 
irregular niío fi1ria as observações que 1\Jz. 
Entretanto as observaç•1es do meu honrado 

_collcga não teem a menor procedencia. 
Este projecto er!\ uma emenda ofi'cJrecida 

pela minoria da com missão de finanças com
posta dos Srs. Manoel Victol'ino e Quintino 
Bocayuva, emendtt ofi'erecidi1 em 2' i.liscus~ão 
a um outro projecto e como tal considerava
se apoiada. em 2" tliscussi1o e seg·uindo os tri1· 
mi tcs rcspecti vos. 

A requerimento, porem, de um dos Srs. se
nadores, o Senad•J resolveu que esta emenda 
consti tuisse um projecto sepamdo. 

Comprohemle o Senado que a mesa proce· 
deria irregul;1l'mente si. fizess•~ voltnr it I" rlis· 
cussão uu1 projecto que jti tinha ~ofi'l'ido a 211 

discussão. Mo iJ que seria i:·rcg-uli1r. 
A mesa, não podia tomar a deliberação ex

pontnnea, de que sobre este projecto Jbsse 
ou vida um~t dns com missões dtt c:1sa. 

Pelo regimento elo Senado, os projecto; 
entram em I n discussão ; :1pprov:1do nesttt, 
por força de disposiçi:Lo regimental e dclibe
rnçiío dtt mestt vae 11 uma das commissües 
para du.r rmrecer; elcpois seguem-se os tra
mites da. 2' e 3' discussões. 

Mas csttt emenda convertieh em projecto 
csttt v:1 eJ!'ecti vamente, por delibernçi1o, não 
cli1 mcstt, m:ts do Senu1lo, cm 2' eli;:cussão. 

Devi:1, consQguintcme•nte, continuar na 2·• 
discussão, competindo ao Smmdo, por inicii1· 
tiva de qualquer ue seus membros, como 
acab:t de Jitzer o honrado son11dor, !em brm• a 
convcnicncia de sobre o t\ssmnpto do projecto 

.ser ouvilla uma ou mais commissües dtt cus11. 
Portanto, o rn·ocedimento ela mes11 esta in

teiramente correcto, do twcordo com o estylo 
seguido em relttçi:Lo tt cst.es nssumptos. assim 
como l\Orrccto serti. o procedimento i.lo Smmuo, 
si resolver que ni12' ou 3• discussão tlo pro· 
jecto st•ja olltt adittdtt pam sobro o ussttluplo 
'emiLtir llltt•eco- uma uu mttis com1nissücs dtt 
cn~a. 

Dad:1 esta explic:1ção, esta em discussão o 
requ~rimento do Sr. Americo Lobo, para que 
o projecto seja enviado its commissões de jus
tir;:1 e legislaçi:Lo e de fii1auç:1s. · 

O S1.·. Mano8l Vic1to••ino. :1inda 
que não se opponha ao requerimento proposto 
pelo Sr. Americo Lobo, lembrar-lhe-bn., toda
.~ia, que i1sexplicoçües solicit:1da.s por S. Ex. 
,Jit foram amplamente fornecidas desta tri· 
buna, e, dur:1nte o a.nno passado, largamente 
debatidas. 

Assim que o relator da com missão de obras 
publicas, o Sr. Ramiro B:1rcellos, elucidou 
Ci1balmente o assumpto, tendo sido, afinal, 
assentado pelo Senado que o contracto em 
q uestãll niio encon ti'a va na lei mo ti vos pM'a 
ser considerado valido pelo Congresso. N:1cio
nal, de sorte que não se preoccnpou e~te com 
a no.1•ução, mas continuou simplesmente 11 
constgnar vet·ba pam execuçiio dos contmctos 
cxisten tes . 

Partt demonstrttl·o cabalmente, b:1sta recor
d:1r um tr·echo do tlisctmo do Sr. Generoso 
Marques e uma exposição de motivos do re
lator d:1 commissão da Cttmam dos Deputa. 
elos, o nctmtl Sr. senador Rodrigues Alves. 

O omdor lê os r ·feridos to picos, dos quues 
rosulti1 que havia contractos, manifestamente 
caducos, quaes eram os de 3 annos, hwri1dos 
em 1~88, tendo a novação delles sido empre
hen(!tda em 1892, e ttinda que não ertt licito 
ao Poder E~cütivo dilatar prazos por 10 nn
nos, o que Importava em renovação de con
trtLctos, aggr:1vadtt pelo augmeuto de immi
gt•aJltcs 11 intruduzir, como um e outro· com
mettimento expressamente prohibido por 
preceito legisltttivo. 

Para. nwlhor comprehensi1o do assunipto, o 
orador repete quanto jit disse em uma das 
ses~~es P:"ssadtts. O Pede r Legislativo, sobre 
sollcttttr,•ao c promessa de um ex-min'istro de 
viação e obms publicas, continuou a votar 
umi1 verb:t purtt satisfazer os contractos exis
tentes, sem se conlbrm11r com a novaç•ilo e 
sutts c 1nsequencins, do sorte que as condições • 
que tot•mwam irt·ito>l e uullos essas contra
ctos pt·ovalccem, c nenhuma raziío subsiste 
pnrtt pretm·il·itR ·OU annullal-:1~. 

A novaç.i:Lo, pois, pútle ser, em Vil'tudó ela 
propritt lei, rescondidtt peli1 illen·alidnde ou 
incompotoncia tle umu cl11s p:1rtes ~ontl•actan. 
tes. Como, roróm, semellmnto questão deve 
ser ventil:tda nos tribunacs fotlernos, si :1l· 
guma indemnisaçiio houver :1 pagar, previu
se tal hypothese, som assonttw no quw1tttm 
dttquella., on mesmo nn. provavel procedencl!t 
de semelhttutet•cclamar;iío. A disclt~slio vet·~ou 
ttpona~, ncet•ctt da Jlb.<Sibilidadu tlu cuso. ' 

O Ol'tttlor· niio cansttrú. 11 attenção elo Senado 
~um,rope0t' que tt manutenção do serviço do 
unmtg t·tt~ao por cttbu~tt ú extremanwu te 
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perigoso e altamente prejudichtl do thesóuro sujeit1 não é tão simples quanto se vae af· 
publico. figurando, a que 11 sua mesma complexidade· 
· Ha muito que se lembrou ·no Congresso o justific::t a apresentaÇão do requerimento .em · . 
alvitre de serem distribuidn.s pelos est11dos as ·debato. · 
verbns dcstimuhts n. esse serviço.. Sento .. sc, realmente, constrangido ao sepa- · 

Nüo s::tbe si dará resultatlo um semelhante rar-so·do parecer de muitos de seus illustres 
expeditmtc; em todo caso o serviço da intro· collegas, mus não póde vot;tr n. rescisão de 
ducção de immigmntes deve ter seus flscaes um contracto sem saber si hn. ou não indemni· 
nn.turaes nos propries estados, que são nelle sn.ção n. pagn.r e n. quanto póde montar· esse 
directamente interessados. · prejuízo. 

A Uniüo deve apenn.s rlistribuir o serviço, Ninguem mais pedindo a palavra, encerra.· · 
fu.cilit111• meios para a introducção dos colo- se a discussão. 
nos, sem crear·lhe o menor obstaculo. Posto a votos,é approvaclo o requerimento; 

Foi para o intuito de estudar todos os gra- A discussão do projecto fica adindo,, indo 
ves incoavenientes elo serviço da immigmção, este ás commissões de justiça e legislação e·de 
continua. o ornclor, que se tt•actou da apresen· finanças. · .·. , , ' 
tar a emenda ao parecei• d11 com missão e quo Entm em 3• discussão o projecto do Senado 
o Senado resolveu c sep:tração de uma e n. 44, de 1892, dispondo que os machinistn.s 
outro. navaes de i". 2·' e 3• classes do antigo quadro 

Quanto ás informações accerca do caracter perceberão mn.is,como gratificação,a di.trerença 
·elo contracto, das condições que o invp.lirlam, do soldo que então lhes competia e o que· , 
dos compromissos contrnbiclos por sua illPgn.l actu11lmcnte venceni. 
innovação, das vantagem colhidas ainda com 
indemnisação possível, tudo isso ficou bem 
discutido nos recentes debates e nos do anno 
passado. 

O Sr. Americo Lobo começa ex
plicancln no Sr. presidente e ti mesn, as pala· 
vras que proferira no discurso antecedente. 
Não taxou de irregular• a proposição cm tlis· 
cussão. Tendo verificado que o prsjecto nas· 
cera de uma segundo. discussão, de que elle se 
destacou, encontrou extraordinu.ria a pro· 
posta, por lhe parecer que não seguira ella 
os tramites gernes do regimento. 

Tem tido, é verdarle, n!gumn.s desintelli· 
gencias com a mesa r•elativas ao modo de in· 
terpretar a lei que regula as discussões· do Se· 
nado, sem que, entretanto, hnjn. n.ttribuido 
áquellas intenções menos respeita veis ou dei· 
xado de procln.mn.r• a sua compctencia e e!~ 
ftcaz auxilio nn, organisação dos deiJn.t.cs e ol'i· 
entaçiio destes. · 

Quanto tis r•eflexões do illuslrndo senador 
da Bahia, que o prececleu nu. tt•ibuni1, o que 
tão habiliti1do se mostt·ou no exame da que
stão sujeito., sente-s·e compelliLlo 11 confess[l,r 11 
sua convicção gradualmente crescente, da ne· 
cessidade de serem ouvidas as commissües de 
finançtts, legislação e justiça sobt•e o as
sumpto. 

Sem embargo da proficionciu. do orador al· 
luclido, está cot•to de que houve novação nos 
contractos, que se discutem, quer so conside· 
ro a. existeneitt do um plttno no sentido do re· 
frear 11 ondn. de immigmntcs, quer so reflicttt 
sobre a oJrectividade de um p:~gamento con· 
cornente 1\ continuidade de um fttcto 1tn te· 
rior. . 

Toda vi<t, não esti1 emittinclo, por Ol'n,, voto 
ileflnitivo; dese,ia, apenas, lomhrn.r q uo o caso 

O Sr • ..João Neiva-Sr. presidente, 
signatat•io do projecto em discussão, no anno 
p11ssado defendi esta. idéa, com a maioria da 
commbsão de marinha e guerri1, e o honrado 
senador· pelo Maranhão, então relator: da 
mesma commissão, oppunha-se. tenazmente 
no projecto. Ellc está presente e eu da tri· · · 
bun11 o saudo pela. sua. volti1 para o Senado. 

Agora., porém, niio defendo mais o projecto, 
por julg·o.i·o prejudicn.do ;i, visto, dn. votação· 
de h ontem sobre a proposição que fixou a.· 
forç•n. no. vai pn.rn..l 894, onde se consignou um 
artigo autorisando o governo a rever a ta· 
b~lla dos vencimentos. equiparando n.s classes 
<tnnexus à dos· officittes. · 

OJ•a, des·.!e que o Senado, em 2" discussão, 
approvou essa disposição, parece-mo acertado, 
a menos q1~e não se queim rejeitar o projecto, . 
esperar pela 3" discussão di1 fixação de lbrças 
de mar,paru, melhor orientado, pronuncin.r-se 
o Senado. 

Creio, port11nto, que não hn. rn.zão de ser 
pu.rn. o prqjecto e que o Senado póde desde jó. 
rejeitai-o. E' o que tinha a dizer. 

Ninguem mais pmlindo a palavra., enc:er : 
ra-so a dbcussão. 

Posto a votos, é rejeitado o pro,iccto. 
Segue-se em 3 • tliscussüo a proposição da 

Camam tios Deputados n. 114, de 1892, ttuto
ris;mdo o governo n, alfandegar tts mesas d!'l · 
rendtts de Itajahy o Lag·unn., no estado de 
Sn.nta Catllarinn., de Antoni1111, no do Pamnú., ,; 
e de ltapemirim, no elo E.:;pirito Sttnto. 

O §r·. U. do .1-'i\.nuu·nl- St•, pre· 
sidento, vae o Senu.1lo votnr em 3" discussão · 
um projecto a respeito de cuja materia não 
tem o mínimo conhecimento. 
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. A conunissiío do que cu fttzin. pn.rte pediu 
in fbrmn.ç<ics ao PJJdr.r Executi vo.n.fi m de :;n.bor 
si a~ necc;:;i<lu.tle.; tlo set·~iç:o' publico cxig-in.m 
o :tlfttnd0ga.nmll:o das mc:;n.s do I'cnd:t>~ do 
Itujn.liy, Lagunn., Antonin11 e Itn.pemil·inL 

O Poder· Executi r o niío sa dignou .• ,de re
sponder, .iulgon desneccssario este luxo de 
informnçGe:;, talvez scgtlin<lo n. opinião de 
um honrado colleg:t,que, perguntando-:;c-lhe, 
durante lima discus>ão, por que motivo não 

· eram ouvitlos os ftmccionn.rios competentes 
relativn.mente a um assumpto n.nalogo 11 este, 
reSJlOll!lOU que 01'11 tlOSI)CCCSSO.rin. essa n.Udi· 
encin, porque ncontecin. m11itas vezes que 03 
rspeciali:;tas est.n.l'alll cm dcsaccortlo cntl'c si. 

E' prov:wcl·qnc os agenl.o:; do Pudet• Ex
ccuti v o, tambem por i:;so. ;;o dispe!WJ&:em de 

. llH1ntln.r dize!' ülgUIIHL COUSlt Olll roltt~ão lL 
este pro,i c o to . 

Snpponho qnn não ó mnit,rt nwlacin. repetir 
que o Senado v:w votar sobt•o ma teria tlo que 
não tem conhecimento :1lgu m. 

0 SR. A~!.\RO CAVM,CANl'I- Ao menos C O 
que Ine.snccede. 

O Stl. li. DO' AMAT:.I.r,- Ha n.lgunm,; infor
. mações reln.tivamente :í, import:tncin tlos ser
viços fisc:tcs de Jtnjahy, L:1guna, .>\.ntonina e 
Jtapemirfm ? 

O Stt. A:~uRo CAVALC.I.Nl'I- Niio lm. 
O Stt. U. DO AMA!tAI.- Algucm nest:1 cnsa 

sabe qual é :t ren<ltt dessas mesa~. qual é 11 
despcza, qual a rli:ITcrença de sm•viços depois 

. do. novo regi mcn ? 
O Stt. A:~uno 0AV•I.LCAN1'I-· Tnmbcm não. 
O Sn. U. no A:IIAtur.- PJ'o llll·on-sc ex

aminar qune, siio nctunlment.e as J'uncçües 
cle8tas mcs:ts de rcrHhts ? 

O Stt. A~IA!tO C.I.Y.I.T.C.I.Nl'I- Pc•J•g-untou-sc 
e não vciu l'e~post:L. . 

UM Stt. SEN.I.Don- Pc!'guntc-so rlo novo. 
0 Stt. U. no A)l.\ltAT.- TCe!ll·SO i<léas ex

actos <las ai,tl'ibui~iío;; delta.,;? Niio. 
Sr•. preBirlcnto, no n.ntig-o rcgimen ns me

SJS de ·rondas em reg·r:t tinham uttr ibuiçücs 
para 1!1!1\':U' c cobr:\1' os illl[Jostos que cm ou
tras localirladc:> e.>t:LV:tm a cn.t•go rhts J'ecelle· 
dot•ias o collectorins, c t,inlln111 lllt1is os rles
pachos do callotngcm. bto cm om t•cgt•a o 
q uo pertenci:\ its mesa:;clo I'Cil!la.s. 

Or11, dos~cs dous sct•viços, um hoje nii.o ó rlt\ 
União e do outt•o rcsl.tt!ll só monte vo::;tigios ; 11 
União niio tem mais ~~w ver com o c 'lllll\Ot'· 

·cio d0 cabott1grm c n UniiLO qu:t~i mui.> nndtt 
tom que \'<11' com a. p~t·cep<;~u de impo>i.OA nos 
estado:;; impo•to; qtto Cl':t.lll colmtdus pcl:ts 
·recehedorins o pelus cnlledorin.s. H> ,ju a:: 
1'uncr;tics cssunciacs t.lits me~tl~ uo r·endns tlos
npprtrecci'ttm, 

Entt•etanto, em outros tempo> estas facul
dade::; e!'am, :tjuizo do governo, augmentitdas 
ou l'estl'ingidas, confo!'me tlictavam as ncces· 
sldadcs. 

O govm•no podia, crem• o supprimit• mesas, 
augmentar ou diminuir as fc1culdudcs (\as 
mcsn.s de rcnda.s, communicando á ns~embléo. 
geral os seus netos. 

Do motlo cjuc dus mesn.s actunes nem totlns 
esliiq no mesmo pó ; ellas •ão clttssiftc:tdas ·de 
I•, de 2" e de 3·• ordem; lia mesas de rendas 
que podem fazer o servi~o de importnção di· 
recta ; lm outras que hoje estilo reduzidas a 
quasi nada fazer. 

Durante n. discus;;iío pronunciou-se o hon· 
l'lltlo senntlorpol' S1\nt:1 Ca_tharina, que Jbz 
um brilhnntissimo íliscurso. como. 6 o sen 
costumo, dnn!lo-nos infiJrmaçües preciosa.B ~o
bre a g·eogt•nphi:t do seu es &ndo, ospecialmen te 
sob1•e a orographin. Com a sua pnl:wrn colo· 
rida. nos descreveu as montanhas alterosas de. 
Sltllta Catlmrina, os cursos tlc ngua, as 'mas 
direcçües, 1ts lagtias que se succe!lem naqur.lle 
estn .. lo; e nos infiJrmou de que n. alfandegn. 
est.:1va situada em umn. ilha, cuj:1s dimensões 
declarou, do onde resultava que o commercio 
do interior e os consumidores eram muito 
onerados pelas diillculdndes de transporte. Isto 
foi um:1 infbrmn.ção geral. 

l\las que o honr:uto senador foi pt•ovavel
mente :tpanhado do surpresa pnt':ttt dis~us
siío, vê·se logo nas suns primeiras pahwms, 
qut~ndo cllc pediu que ao menos 1bssem con· 
ce<lidos pot·tos n.Uundcgados, isto é, menos do 
que aquillo que Já tcem algumas loottlid:tdes, 
nas quaos existem mesn.s do rcndl!s. 

Em relação no meu estado, devo dcclat•nr 
que nfio posso n.,qmdecel' a parte que .lhe 
querem dar deste presente, visto que Anto
nin:t não vae lucrar cousa alguma com o que 
chamam do modo um tanto vago. mesas ai· 
fim ele !)rrdr< s. 

Si nllhnd.,gar mesn.s de l'Cntlns é, como snp
pouho, dat··lhcs nmis · 1iwultln.tles do que 
aquelln.s que ot•tlin:tr·iamente lhes · compe-
tem... · 

0 Stt. AMA!\0 CAVALOANTI - E' despnclta· 
rem mais algumas t11bcllus de mercnt!o
Pins. 

0 Sn. U. DO AMARAI,- .. , si é pormittir 
e~tjcci:tlment.e o dc~p!tel!o de itnpor·ta•;iio, o 
commcrcio directo de importn~'iio, Antonina 
.i ti o tom; o nüo é isso do que clla precisll, ó de 
nm:t alfhndcga, que Jm de ter, visto quo o seu 
commct•cio se desenvolvo, visto que ell:t tem 
um bom pol'to, n.penns rxigindo alguns mo· 
llttn•n,mrllltll<. MuiB cetlo on mn.is t:tl'tle, .a, 
eitlrttlo do Antonina lm rio tw· mna alf•nrleg-11; 
lllLO ~C1'0i Ull )li'OVU.I'CillWIII!l quem O p· OJ!0-
111!11: c>cto cuiilutlo flctti'I'L a out,1•o que tenho. 
ll\1\iS n,utot•i<lado ( ru1o apoiar/os).,. 
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O Sn. AMAM CAVA.LCANTI- V. Ex. tem 
tod11. 

O':Sn. U. DO AM,~HA.I, - .. , pi1l'i1 l'itzer 011· 
vil• o reconhecer as necessiclades desse· es
tn,do. 

claraçlio, porém, de que o meu estado nad11 
lncr~ com isso que se que1• f11zer. Do que elle 
prectsa é de uma alfo.'ldC"I1 m1 cidttde de· An· 
tonina. o . 

No.da mais. 
Mas eu nlio potleria deixar de intervir 

nest11 discussão. Quando não fosse por ou- O !Sir. Ama1•o Cavnlcnntt
tms razões, por esta.: pam não se suppor q u~, St•. Pl'O$idente, preci~o da!' ao Senado 11 razão 
sendo tão exigente em relação a projectos d11 do meu voto. ' 
mesmo. no.tureza, cn.Iavn-me ag:orn., porque Como relator da commissão de fazendo, dei 
tinha sido incluído. uma localidade perten- po.recer, que foi benevolamente acceito por 
conte ao meu estado. Nii.o seria pot• isso: o sua .maiorio., no sentido de que, par•11 accei
meu eRtado nada lttcra com alfandcgamento tnr o alfandego,mento das mes11s de rendas, 
do. mesa de ren.das de Antonina. · ele que cogita o pt•oject.o, necessitaYamos ao 

Nada proponho em rolo.ção no projecto· menos de dmts inlbrmações: · 
nem o emendo, nem o impugno. · ' 1", saber si o desenvolvimento commct•cio.l, 

Quiz sómento óleixrLr claro isto: que vamos sobretudo do commercio externo dessas loca
voto.t' mesas allb.ndegadas sem termos ne- lidatles, tinhrL crescido ou havia razão para 
nhum conhecimento da materia. se acreditar que i11jit e ji augmentar por tal 

Era de prever. As novas alfundegas hão de .motlo que o meclJanismo d11s mesas de rendas 
prolillco.r: umas foram approvado.s, otltt•ases- ahi. existentes jit não corresponclesse ás ne
tão quo.si approvadas e divers11s ncho.m-se na cessulades desse commercio; -
for,ia. 2", qual a dospeza, a rencla e outras in-

Si não fosse o receio que tenho de po.ssar formaçúes que deviam servir de base :to nosso 
mais um11 vez por inconveniente, lembraria voto. Niio tivemos informaçúes o.lgumas até o 
um expediente que nos poupa v11 muito presente; mas como o pmso decort•ido ex ce
tempo. Seria em dous ou tres artigos Jhzer-se de~ áquelle dnrante o qn[ll pótlr. uma propo
uma lei dizendo; todas as acl.uttes alfttndegas siçao esttt~· retirndn elo debate, u. requeri- ' 
serão promovicltts it clo.sse immcdio.tamente menta do nosso collegoa peli) estado do Espil•ito 
superior; todas :os tilesn.s tle l'emhts serão t:tm- S11nto, lbidado para a ordc•m do ditt a matcrio. 
bem promovidas, passando o.s de pt•imcira ar- do mesmo projecto c hontom teve a votação 
dcm para alfandcgo.s, e as outras subindo do. do Senado. . • . • · 
3" ordem para 11 2' o tln 2' pam o. !"; além Sem estas mfot'ID:1çues pedt,l:t~ nuo estou 
disto, fica o Poder Executivo attlot•islldo 11 es- habilitado 11 reconhecer a necessidade e utili
tabelecer mesas ele rendas o portos alfande- dade de nenhum dos allitndcgn.mentos pedidos 
gados em todos os portos do Brazil, em todas e port1111to o meu voto será contrario a todos 
as enseadas, abras e calhe tas. (Riso,) elles. 

Assim, em um pniz ll9':0 e ele tão vaAtos O Sn. Lmz DEI,FJNo-Agrndeço a V. Ex. 
~ecurs9s como o nosso,. trw.mo~, como ten~os Nem no menos perg·untou ti rept•esentaçiio de 
1do ate agoro., n~ mms perfctta !Jarn:onm, Santa Catharina o que sabia a respeito das 
-o Poder Executtvo e o Poder Legt~lattvo-, mesas de Itajahy e Ln.,.una 
po.rn dar sahida its nossas immensas riquezas, , · · o • • ·• 
que ,já. nos estão caus11ndo os mesmos cuida- . O ~~-~A~IAI\? CAVAL,C\NTE-Accetto us1n· 
dos que cttusou, cm certo tempo, nos Estados l.~rm,t~ues t!n 1 ~present.tç.w de Santa Ctttha
Unidos, 11 grande· massa dtt moeda metttllica r ma. l ara .JustJ~lco.r o meu vot.o, poróm, quer~ 
recolhido. aos cor1·cs nacion11c.~. doct!m,entos c lltLO palavms, ctue tambem sm 

Mas nadtt proponho. pro1ern·. · 
Lembro sómentc que seria um processo 

simplificativo .. , 
O Sr.. · JoÃo CoRDEmo-E tomari11 pouco 

tempo. 
0 Stl. U, DO A MA H AL - , , • dispensa Vl1lll • 

so todas as inl'ot•maçücs, e veri11mos os 
nc.ssos cstauos muito Jtgrad8cidos a uós, n.s 
localidtttles s:itislbitus, um g·rnndo numet•o de 
i'uncc•ion:~rios pl'omovitlo~, o pol'ta li'ttnca o 
ttborlct a tctntas outras voc::wiie.>, quo nüo es
tão ~entlo aprovei r.n du.s. 

Polt1 nünlm pttde, Sr•. }ll'CSitlcntc, vou li
mitar-me a votar com a mttiorio,, com o. de-

O ttlin•. JLuiz Dclfino limiton·se 
no. sessüo antet'iOl' a detbnder 11 neccssidadL; 
ele serem alll1nclegttdas ns mesas de rendns 
dtts cid:tdcs de Itn,jahy e Lo.guna, deixnndo. 
de relbt•ii•-se i1~ outra~ pt1l'tt qno os ropresen
t[Lntes dos r~specti vos esttvlos dissessem em 
relação a ·e !las o q LIO ontemlossem. 

O honmtlo rop!'esenttwto do Parant't, como 
~e inlioro elo suas pttlavra", vot.art't uolo pro
jecto, n.c:omp11nhanclo 11 mttiot'ÍI1 do Senado, 
embora julguo tlomultt valor ptti':J, Antonilm 
o t1lfa.ntlcg-amonto, pot•quo elo quo aquelltt ci
Llatle preciso. é de Ullllt ttllitnclo;;a. Ot•a, si All• 

-' ··.· .. 

,.-· 
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tonina precisa de uma alfitntlega, como não 1800 e 1891; quizera um ponto de aroio, qual·. 
ha rle precisar de uma mes:t de rendas ai- quer que 1\•sse. 
limúegadl1 ~ 0 SR. L UI7. D!i:LFINO-Da Republica para C!Í 

Qllilnto its cidades do sou estado, nno p6dc nlio tem Jmvido rel!ltorios. . 
o orador U])t"esentttr dados ou ciih1s desde já, ' 
a,fim de prova,r ao Senado aquillo que avan~a, O Srr. AMAHOCAVALCANTI-Poisbem, pollia 
-:1 necessidade do nllimdcgnmento das mesas ser em rolnçiio ao anno de 1889, de que ja 
de Jtnjahy e Laguna, a, tirgencin pa,lpitante existe balanr;o. · 
desta medido. exigid:L p:·lo commcrcio. O Sr:.. LUJZ DElr,FJNO di um aparte. 

O estudo do Espírito Santo deve ter tam· 0 Sr:.. AMAr.o CAVA!.CANTI _A palavra do 
bem necessidade dll medida quanto ú. cidade ltomado senador vale muito mais pal'l1 mim, 
d~ It1fl:PCJ~erin~; o1

·' seus ~·eJl~cse~Jtan:e.:; pode· que j;i tinlttt fundada n. orientação do meu 
_rU:o. c tzct a? Senn.t o. qun.cs .suo as razues que voto na nf'cessid11de de tnes documentos niío 
m!IJtu.m a, lavor da Hlén. aJIJ. · ú' co .- ·' t ' 

Não \'C o or•tulor vantagem cm consultar· po ta. mo MO posso, uar o meu vo o sem 
se o Poder E.,ecutivo, cu,ias inlbrmaçõcs no cst~~ úo.cumentos, . : _ 
momento actual nuct11 adcuntar'·tm "O Se- E.te e o meu voto, ~ Senado resolvera co 
nado. " " mo c? tonel e r·. Devo 

1 
ate ~~~cr·escenttLr q u~ tam· 

Espera, pois, que n. cnsa mnnterti 0 seu ~em se pede ~ma 11ll,tndep,l para Mossar?~ qu~ 
voto cla2" discussão, approvando 0 ·pr<jecto e o por~o maiS co~.~erc~al. do meu eot,tdo, 
que veio da Cn.mara dos Dcpuüulos. mns dc~laro q~~· ~~ aqUt _t1 ver .~e defender 

Termina u or·adot· observnndo que 0 hon· UI~ pro,wcto P·~la ISSO, he~ ~~~ tr.Jzer os ~locu· 
rado ml'mbl'o dn com missão de ruzelllll1 que ~~entos quo pi ovem ~ ncce•sHind~ de Eolntnde· 
11caha de lhli[lr, nfio tendo meiiJs pam chrgar Millll.rnto daquell? pot :o! ou e~tao nu o o pe· 
deJinitivumcnte a l:<nçn.r 0 seu parecer, aban· d re_t e nem o c:etcnd?rei. ( Mwco bc>n .) 
clonou os lmnrildcs ·membros d11 repi·esenta- Nmguem mais pedmdo a paln.vm, cncerr11-
_çiío de S:<nta C:LI.harirm, quo não tecm J(•ros se n. discus~ão. 
de ilr~elligentes nem autoriclt\de, nHtS c1uc, A propos~~ão .é nppr~vada ~ 11dOJ?t!ldl1 para 
supcrwr a. todo mencsprcso, conserva·so ser submet~Idn. a snncçuo presHlenetal. . 
nes~c po3to, procut•am\o cumpi·ir o ~cu LlDver Esgot~dns as m~term~ dn or•den:t do dm, o 
e so o seu dovor tendo em mente. Sr. presidente dcstgm• pum a do cha5: 

O !!il·. .flun:u·o Cnvt~Bcnn1!n
Sr. pre"!:rlente, vejo.me ob!'igndo a dar uma 
fXJlllco.~ao ao hrllll'udo senadot• que acn.l.a de 
lu !lar, ~ .é. rgw a.s poucas pttln.vr·a8 que hn 
pouco dn•rgt ao Senado, CX}llic:wdo meu voto, 
r.1iío ~igniflcavtun npposiç:io ao ]H'Ojecto, nem 
as mesas de J·endHs tte f]ttn el!e tmt:t, c menos 
ainda desconsidemr!iio tt honmdt11'PJl!'I'Senta
,,ão rle Sn.ntn. Catlltlrin:t, a que p.i!•tlculnr· 
ment~ voto muito amiz:H!r·, considornr;ii.o e 
respetto, podendo disto dur t.estemunhu o 
pr·optio honmdo ~enarlor. 

O meu pat•ccer mesmo não concitou uo Se
mula lL negar o ~cu voto; em simplesmente t~ 
ccmscioncia que cm mim pesava, como relator 
da comlllis.siio, que !llC obriga v11 n. dizer qnc, 
com essas lllC.Jrmar;ues, nilo tJOsso dat• o meu 
voto. 

Até, em vc;i, de dcscon~itlaranão, tiJi mnti 1'0 
cont.rario o que mo levou tL is,ô, llarn, quo a 
reprosmit:tr;ão d~ StLnt:1 Cn.t.lrn.rinn, ·VC'ndo-mc 
dttl' um voto Clllltt•,IJ'io >ilcnr·iosameuttl, não 
co:npr(\ltondesse quo cu :·s;im ti1zit1 por dcs· 
consl!lcrn çiTo. 

O que rlosc\jav:L C>I'IL quo mo rl!sscssc ai· 
guem qual o valor· commercial tltt impot•ttt~ito 
c d:L oxpJrtaç,fi:o n~quollo~ poi·tos om tt•es on 
quatro annos, q llt4l o rendimento quo essas 
mesas do rondas deram ao Estado cm 1889, 

2" di>CLlssão da proposição da Camara dos 
Deputados, 11. 1~. de 1893, disdenSI1udo do 
concurso r s adJuntos do scrvi~o saniturio do 
exercito, quo tenham mais de 2 11nnos de 
serviç'" cJl'ectivo, prestado com zelo c l•rofici· 
encia, r·cduzintlo o numero de medicas ac~jun
tos e al)gmenlando os vencimentos de todos 
os adjuntos (medicas e pharmaceuticos):. 

1'r·ab1tll10s· de comm issúes. 

J.evan ta.so 11 sessão ás 2 !toras e 45 mi nu· 
tos Lln tarde. 

45• S5SBBO am 5 ue lulno ne 18~3 

P•·esidcncia tio Si'. Ptwlentc do Mo1•aes 
( oic.,l-)11"."-<i·lentc) 

:--:u:~I.\IAl{.[O- ClPIItPitltt- Lo!ttu•n rln nch- gXPI':
tm::-.·t•N- DhRol'\'nc.~~~,cl:-1 cln Xt•. pt't!Nldonto-OJtilt~:»l 110 
lt!.\-\'nl:u:t1o~ du pt'ilJIII~ir::1•-ll. 1~- .lJsu:•\':ll:.iot-:~ do 
~~·. tn•esldt•nt•J-f)J•do n U11 dh o. 

Ao mcio·clitL compui·ecem 32 SI'S. senaciorcs, 
n saber: Prudr·nto do Moraes, .João Pedro An· 
tonio Baonu, Tllomaz Cr·uz, Fmncisco 'Ma· 
clmdo, SouztL COl·lho, Joaquim Sar•monto, Ma· 
nocl Bl\rata, Cruz, Catundtt, Josó Bernardo, 
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Amnro Cnvalcanti, Almeidn Bn.rreto. João 
Neiva, Firmino dlt Silveim .. João Earbalho, 
Messias de Gusmão, Rosa .lunior, Coelho e 
Campos, Manoel Victorino, Domingos Vicente, 
Monteiro de l'larro~, Saldan!m Marinho, Joa
quim Felicio, C. Ottoni, Rodrigues Alves,Joa
quim de Souza, Silva Canedo, Paranhos, U. 
do Amaral, Santos Andrade e E•teves Junior. 

Abre-se n sessão. 
E' lidn, posttt em di::cussão, e, não !ln vendo 

reclamnr,oões, dil.-se por a.pprovnch1 a acta do 
sessão tiU 1 el'ior. 

Comparecem depois de aberta a sessão, os 
Srs. Gil Goular•t, Cunha Junior, .João Cor
deiro, .Joaquim Pernambuco, Aristides Lobo 
o Luiz Delllno. 

Deixam de comparecer, com causa partici
pada, os St•s. Nina Ribeiro, Gomensoro, coe
lho Rodrilmes, Elyseu Martins, Thcmloreto 
Souto, E. 'Vn.ndenkolk, Aquilino do Ama.r•al, 
Generoso Marques, Haulino Horn, Pinheiro 
J'viachado, Julio Frota e Braz Co.rneiro; o sem 
causa pnrt!ciparla os Srs. Oliveira Gnlviio, 
Gaspar .Drummond, Virg-i!io Damas i o, Ruy 
Bárbosa, Q. Boc.:tyuva, Lnp2r, AmericJ 
Lobo, Campos Ralles, Joaquim Murtinho, Pi
nheiro Guedes o Ramiro liarcellos. 

O Sn. I" SECHlll'AIUO dit. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Requerimento do Sr. senador Jose Bernardo 
de Medeir•os, pedindo dons mezes ele Jicen~ 
para regt•essnr no seu estado, visto aélmr·se 
pt•ofuntlamente eufer·m ... -A' commissão de 
constituição e poderes. 

Officio elo I' secretario dtt C;•lll!tr<t dos Depu
tado~. datado de 4 elo cot•rente, communican
do que Jbr•am por nquelln camnru, rejeitadas 
D.s emendas do Senado tto projecto da mesma 
c<tmnrn rJl;ttivo ti fundação do um:1 colonia 
correccional no proprio llllcionnl Fazenda ela 
Bot~ Vista. existente rHt Parnllyb~ do Sul. -
A' commissft.Q de leg-isla~·ão e jnsti~u.. 

O S 1:. 2" SECHET.Imo decltn•a que não lla 
pareceres. 

O @h•. Pl'('l!>lthl<e>n1:e-No. s~ssão tio 
anno ele 1891, o S0nndo discutindo, cm :l" di~
cussiio, um projecto sobre or·g-anisação dtt .Jus
tiçrt Fodet•al,. approvou nmrcqnerimcnt.o do 
Sr .. Jo:>ó Hygino, ptiru. que Jlcasse adiada .a 
discussiio elo prqjecto o JiJsso este envhtdo <'Oill 
tot!ns ns Olllondas então oJl'eJ•coitlas n. uma 
commissfio copocial pat·a Jbrmuhtr um projecto 
de cocligo drt Justil,'l1 [?edcml. 

EsJ;e requerimento foi rtpprovntlo 1111 sessão 
do 28 de outnbro do mesmo anno e Jbi no-

HgN,\IlO 24 - \', U 

--- --

meada essa commissão, que ficou compostà 
dos S!'s, .José Hygino, Campos Sallcs e Ubni; 
dino do Amarai. ' 

A com missão esta deslillcada ele dous mem
brr's, visto que dos tres nomeatlos só esta pre
sente no Senado o Sr. Ubaldino do Amaral." 
Para completar a com missão, na qual con· . 
ti nua a J'unccioqar o Sr. Ubn!dino do Amaral, 
nomeio os Srs. ·coelho e Campos o Amaro Ca
valcanti. · 

Consta-me que n commissão nomeada em 
1891 tem trabalhos ndeant.ados parn n organi
sução do codig-o completo da Justiça Federal. 

A commissão nomencla agora, aproveitando 
,~sses trabalhos c outros olrereciclos ao Sena
do, pódc completar o pr•ojecto elo codlgo da · 
Justiça Fetleml. · 

ORDEM DO DIA 

Seguem successiv.nmente em 2• discussão, 
com o pnr·ecer· das commissões de mar·inha e 
guerrtt e de .finanças, e são sem debate. 
i1Pprovndos os 11rts. 1", 2• o 3' ela proposição 
dtt Camarn elos Deputados n. 12, de 1893, dis
pensando de concur~o os adjuntos do serviço 
s<tni tario do exercito, que tenham mais de 
dous nnnos do serviço eJl'ect.ivo, pr·estndo com. 
zelo e prol!ssiencin, red uzintlo o numero de 
medicas adjuntos e D.ug-mentando os venci
mentos de todos o.:; adjuntos (medicos e phar
mnr(luticos). 

A pr:oposição é npprovncla e adoptada pa~a 
passa r ii. 3' discussão. 

O S1•. :.:.r-esidente tlrz que, na or
dem do din ,seguem-se-trabalhos do com mis
sões-c, na forma de regimento, dará a .Pa· 
]i1Vt'n :t qualquer dos Srs. senndôres que 
queira l'unclamentat• pr·ojectos, indicações ou 
requerimentos. . 

Niio havendo quem peça a palavrn., convida 
os Sr. senadores a occupar-se com traba
lhos de suas commis:::Oes e designa parn a or
dem do dia da sessão seg-uinte: 

:>a discussão ·da proposição da Camnrn. dos 
Deputados, n. 8, de 1893, fixando a força 
nnv~tl para o exElrcicio do 1894; · 

2·' di~cussão dn proposição da mesma ca
mara, n. 51, de 1892, autorisnndo o g-overno 
a t•emover o Arsenal de M111'inl!a dn. Bnhht e a 
construir uma mortona cm Mtttto Gt·o~sa ; 

Discussão uuicn elo.~ pareceres: 
N. 95, de 1893, das commissucs de 1lnaswns 

o ele ag-r•ict!ltum o commorcio, opinmlllo que 
nacltt h:t a ati,Pnder re!tttivnmonto no rcque
rime,lto em que tt Companhht Industrial, Com
mor."io e Industria ~olicita sul.Jvençlío para si 
ou compttnllio que ot•g-ttnisnr po.ra o serviço 

- -----
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de na vega,•í'io on tre o Bt•azil e os Estados 
. Unidos da Amerjca do Norte ; 
· N. 96, do 1893, da commissiio de tlnnnr;as· 
opinando que S(>ja adiada a solução do l'eq ue, 
.rimento em que o porteiro e contimw~ do 
Conselho do Supremo Tribunal pedem que 
seus vencimentos se,jam equiparados aos de 

· igual categoria da Secretariil. da Guerra ató 
,q~e se organiso a.nova instit~içí'io do mesm,o 
trtbunal e respectiva ~ecret!lrta, de confOI'ml· 
dade com a lei votada 11olo Congresso Na· 
cional; . 

c .N. 97, de 1893, da commissí'io de finanças, 
opinando que seja ouvido o governo sobro q 

• requerimento em que Fortunato Caetano SI
mões, inspector aposentado da Thesoumria de 
Fn.zenda do Espirita Santo, pede melhoria 
de sua apo8cntad01•Ia. 

, Levanta-se a sessão its 12 3 I'! horas da 
tsrde. 

47• sesJão. em 6 de inino ·de 1893 

Pl·csidcncia do Sr. Pi'ttdenta de Mo1·aes 
(vi ce-presidente) 

·SUl\lUARIO - Chomn.dn.- J.oilut•i'l dn neta- EXI'T~
nm~Tt~- Parcccl'cs- Du;cm·~u n itulicnr:itu tlo Sr, 
U.uy nnrbmm- DisCUI'S!J (]0 Sl'. AIIJnl'O CH\':Jicontl o 
votnçiio dn. indicnçüo- OnnH;\1 nn UI.\-- Vot:1t:üo rln. 
proposh;ão n. S- 2-~ <liscns;-;ão da JH•oposl!:ão n. O·i 

· - DiRCill'M o omcndn. do ::i1•. ,Jnü.o Noivn.- Di!-iCUI'SO 
· tlo :i-:1•. ::\lnnool Yictnrino- l~nCOI'l'rtmcnto tltt clls
cusNiio· o votnr..ITo- Votar.ão tlo:\ pn.l·cceros ns. H~ o 
03- Discussilo Ullicn. elo purrcc1' u. 1Ji-Di~Cill'!o\os 
dosSl'S, DunlingnN \'iconto o lHnn . .,c] Vic~ot•ino -- En
Co.Jr!•nmr.mto cln. discn..;fo!ÜO o \'otnf,!l~o. 

Ao meio-dia comp:wecem 35 Srs. "Renado
re~, a saber : Pnulent.e dP Mol'!les, .To~o Pe
dro, Gil Goulart. Souza Coelho .. Toaquim Sar
mento, Manoel Barata, Gomonsoro, Cruz, 
Elyscu Mttrtins,catund:1, Jose Bernardo, Ama
ro Cavo.lcunti, Almeida BarJ•eto, João Neivtt, 
Firmino da Silveim, Joaquim Pernambuco, 
.Toi\o Bnrbalho, Mcesias de Gnsmüo, Ro8a Ju
nior,"Coelho o Campos, Ruy Btt·rbosa, Mn.noel 
Victorino, Domingos Vicente,:Montciro de But•· 
ro,, Q. Bocayuvtt, Bt•az Carneiro, Aristides 
Lobo, Saldanlm Mal'inho, Jonqnlm Felicio, C. 
Ottoni, Ameriio Lobo, Rncli•i:.:ues Alvc;, Joa
quim de Souza, Pamnhos e Httulino Horn. 

A bJ•c-se u. sessão. 
· E' lidu., posttt em discus~ilo, e, nü.o ln~ .. I'OlHlo 
reclamar,•0es, dit-se por approvadtt a'acLa cht 

. DCSSÜO !lllti'I'iOr, 
Compai•r·ccm depois de n brrta a se~~ão o., 

Srs. Antuuio Bacuw, Nina Ribeiro, ,lrHio Cor
deiro, Gn.spal' Dl'l!lnmond, VirgiJio D:tuwsio, 

• I 

Laper, Joaquim Murtinho, u. do Amaral, 
Santos Andrade, Luiz Delflino e Silva Canedo • 

Deixam de comparecer·com causa partipada 
os Srs. Coelho RoJrigues, · Theodoreto Souto, 
E. Wandenkolk, Aquilino do Amaral, Gene
roso Marques, Esteves Junior, Pinheiro Ma· 
chado e Julio Frota; e sem causa participacla 
os Srs. Tlwmaz Cruz, Francisco .. Machado, 
Cunha Juniot•, O li v eira Gaivão, Campos Sal!P.s, 
Pinlwiro Guedes e Ramiro Barcellos. 

O SJt. I • SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

.Oillcios: 
bo Sr. sellJI.dor Theodot'eto Souto, datndo 

de 5 do corrente mez, commuoicando que 
deixa de comparecer ús sessües elo Senado· 
por s~ achar enlermo. - Inteirado: · · 

Do 1 • secretario da Camo.ra dos Deputados, 
datado de 4 do corrente mez, remettendo a 
seguinte 

rnorosrçXo N. 17 - DE 1893 

O Congresso Nacional resolve: 
Arti•·o unico. A reforma concedida por de

creto ele 14 'de abril ele 1891 ao capitiío ngg.re
n-ndo iL arma. elo infantaria, Antonio Gnlclmo 
Travaseos Alves, de conformidade com o ar
tigo 4• do decreto n. 103 A, de :30 de jaJ1eiro 
do anno anterior, deve ser considerada no 
posto do major com o respectivo soldo e a 
gratificação de tenente-coronel; revogadas 
as diSJlOSi~.ões em contrario. . 

Climnra dos Deputados, 4 de julho de 1893. 
- Jo<io Lope~r, presidente.-Antonio A.:cl·edo,. 
1" secret:1l'io. - Thomao De/fino, servmdo de 
2' secretario. - A's commissões reunidas de 
marinha e guerra e elo finanças. . 

- Requerimento de Amphilopl!io B~telh,o 
Freire ele Carva\lio, ministro do Supremo Trt· 
bunnl Fedem.!. pedindo um anno de licença, 
com orcledado, para trat11~ ll_!l sua sau.de omle 
lhe convier. - A's commtssues reumdns -de 
justiça e logislução e de finanças. ~"" 

O Sn. 2" SI!:CREl'AniO lê e vão a· imprimir 
para entrar na ordem dós trabalhos os se
guintes 

rARECERllS 

N. 98- 1893 

As commis~iíns de tinnnças o do ,iustiçn. ele
gislação, teudo exttlllillaLIO n proposição da 
Camtll'll dos Deputados, que autoris11 o Poder 

···. ·: 
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Executivo a conceder a Manoel de Me !lo Ml1t
tos, escrivão do juizo seccion11L, no estado da 
B11hia, seis mezes de licenç11, em prorogaçüo, 
11tlm de tmtar. de sua snude. ó do p11rece1' que 
a mesma proposição Eejl1 accei 1.11 pelo Sen11lio. 

Sala das com missões, o de julho de 1893,_; 
lllanoel Victorino, -Rodl'Í[JUC< Al1les.- Mon· 
tei1•o de Bor1•~s .- Saldcmhct Marinho,- .Toa o 
Bm•/Jalho.-GomellSOl'O.-J. L. Coelho e Cam· 
po•. 

N. 09-1893 

A commi$são de.justiça é lcgisln~ilo, á qua 
foi presente a emenda do Senado á proposiçüo 
n. 01, de 1802, da Camn.ra dos Deputados, re· 
lntiva á l'mula~ilu ele uma colou ia correccional 
no proprio nacionn.J-'"Fazenda da Boil Vista
existente no município da Paral1y.ba do Sul, 
do estn1lo do Rio de Janeiro, emenda a que 

. nquella camaro. não pôde.- d11r o seu consen
timento 'e que, conjunctamente com a pro-

. posição, foi devo!Yidrt ao Senado, 6 de pare·er 
que a·referidn. emenda seja l'Pjeitn.dn, maU· 
tendo-se deste modo a resolução da outra 
casa do Congresso Nacional. 
· Sala das commissões, 6 de julho ile !893.
Goinensm•o,-'"J. L. Coelho' e Campos.-R. 
Nina Ri/lail'O. 

N. 100-1893 

A commissão de justiça e legislação ex
aminou o projecto n. 17, deste anno, u.presen
tndo pelo Sr .. senador Amarico Lobo. 

' 
monto do Sr. senador Jose Bernardo de~e-
deiros, pedindo dous mezes do licença para 
tratar de sua saude por se acha!' esta altera.: 
da por sorios irncommodos, é de parecer qull'·: 
seja concedida a licença requerida. · . · · .. ;·1':· : 

Sala das commissões, 6 de julhà de'Úl93,':;;.': ;'· 
Q. BocrJyuva, relator .-A1•istides Lobo, · ·_; ·'·''.:>> 

' ' • · .. ~~::::.·. : . J 
N. I 02 - 1893 ·. · .~~~~·-i~ ;1i 

A commtssüo de finanças, tendÓ .e~IÚni:nàd;·.· -:.:: 
o requerimento de Antonio .d11 Silva Netto,. 
chefe da 2" secção da Directoria Geral de.Es•· · 
tatistica, solicitando nove mezes de licença 
com ordenado por· inteiro, visto ·se achar do· 
ente, o que prova com attesttição de faculta· · '·· 
tiYo idoneo, é do parecer que seja concedida.a· 
licença pedida c·am ordenado, submettendo u.·. 
appro vnção do Senauo a segu i.nte. 

PIWPOS!ÇÃO 

O Congresso Nacional decreta: ' · 
Art. I" São coneedidos a Antonio da Silva. 

Netto, chefe da· 2" secção da Directoria Geral 
de Estatística,. o· mezes de licença, com ar· 
denndo, para tra.tar de sua saude, onde lhe 
convier. . . · ,·, 

A!'t. 2•. Revogam-se a.s disposições em . · 
contrario. ~·:. ·.-. 

Sala das com missões o do· jul.ho de 1893' .. : .. 
-Jllanoel Victm·ino.- Q, .Bocay!tva.-,])a:..~. · 
mingas Vicente.- Montai1'0 ele Jtari'Os,-Ro~. 
clriguos llt ves.- Sal.clanha Jllm·inho, - . '.: ·. 

A com missão de estatística concorda co:>t. Ó' 
parecer dado pcltt com missão de 'finanças. · ., 

Sl1!a das cammissões G de julho de 1893.-
Joao COl·deil·o.-J. Joa2uim ele Souza. · i:. 

O projecto é perl'eitamente acceitnvel, pois 
que trata de modificar· a Jeg·islar;•iio vigente, 
quanto ao contraeto emphytetttico, pondo-se 
de accordo com os p1•incipio dn.jurisprudencia N. 103-1893 
moderna. . 

.. 
Si, porém, ó opportuna a discussão do.us- .A commissüo ue_justir;a.e legislação, a quem 

sumpto, qunndo jit se acha eln.borndo o pro- fvt presente o Jll'OJecto do Semulo sob n. 10 do 
jecto do codigo civil, conkactado pelo governo· anuo cot•r•mltP, que entende com a revisão i:l,os . 
com o Dr. Antonio Coelho Rodt•i•·ues, e do processos llndos po1• crimes militares ; · 
qual prav[lvelmente o Cong-re~so tomará co· Attemlendo tt que o referido projecto cura 
nhecimento mt Jlt'esente ou na p1•oxima de nmteri[l importttnte, qtml o motlo de revi· 
sessão, tlctt no Scmtdo resolver. silo dos processos findos, por crimes militares, 

Resolvid[l a preliminm· da opportunidndo, obedecendo desta at·te llO preceito constitucio· · 
póde o pl'Ojecto ser adoptado, salvo emend11s nal exttmdo no art. 81 da Constituiçilo Fede· 
que lho seJam otrerecid11s. mi, é de parecer : 

Sala das comátissões, o de de julho de 1803. Qt~e sej11 o,!nesmo projecto adoptado e con~. 
-J .. L. Coelho a Campos,- Gowansm·o.- vort1d0 cm lu. . · . · 
Nina Ri1Jni1•o, Sala dtts com missões, (l de j nlho de IS93. · 

-Gome/I.<OI'o.-J. L. ·Cwtlw c Ütmpos.-R. 

N. 101-1803 

A commissiTo de constituiçito, poderes e 
diplomacia, 'li quem tbi l'emcl;tido o requel'i· 
' . 

~Vinu Ribc:il'.'. 
A comm issito de marinl111 c g-uel'ril concord11 

com o pal't'CCl' snpprtt.- Rosrt J.tuiol'.- .AI· 
,;wida Bal'l'eto,- Joaquim Scti'manlo,- Jol!o 
Nei·va, 
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------~----------------------·~----------------~------·--------• 
N. 104-1893 

A commissiío de justiçl1 o legislação exami
nou o veto do prefeito do Districto Federal á 
resolução do conselho municipal relativa ó. 
1icenç11 pnra construcções na.~ ruas desta ci
dade até seus limites,cOJ\sidernmlo fl>ra destes 
limites as freguezias de Jacnrepnguá, lnhaú
ma, lrajá, C11mpo Grnnde,,Santa Cruz, Gua· 
ratiba, llh11 do Governador e Paquetlt 

Entende o prefeito que n resolução, fazendo 
.independet· de licença as construc~•ões nas fre· 
guezias exceptuadns: 

a) inv11de, limitando a nttribuição execu. 
tiva e como tal privntivn su11 ; 

b) niío consult:t as con veniencins dtt edifica· 
çiío, e o futuro di1 cidaele ne;.te particular. 

A commissão, considerando que a compe. 
tencia só póde existir por lei expressa, o que 
JlOlo(Lrt. 19 e seus paragrnphos da lei de 20 
de setembro de 1892, não lia tal attribuição 
do pt•efeito pnra conceder licen~as ; · 

Consid•Jrando CJ,Ue e~ta attriuuição e confc· 
rida no preJeito peht propri11 resoluçã.o vc-
taela ; · 

Considemndo que pelo art. 20 da referida 
lei o ~eto só póâe ser ]Josto quando a resolu
ção em desacordo com as le's e regulamentos 

. em vigor no Districto Federal; 
Considor·ando que nenhumn lei ou regula· 

mento prescreve o contrar·io do que so acha 
disposto em dita resoluçiio ; 

E' de pat·ecer que o veto ~rja rejeitado, 
Saia das commissGcs, 6 de julho 'r! e 1893 -

J.L.Coellto e Campo.<.-R. Nina Nibcii'D, 

A commissi:ío de constitui~•iío, pDllercs e di
plomttci;t concordn eom o p:trecet· supm.-
Q. 8ncayuva.-A1·istidcs Lo!Jo, 

O Sr•. Ruy lill;n·bosn- Sr. presi
dente, levanto-nte unic;tmente como um dos 
ultimas membro.> dcst11 casa (111io opoiudos), 
pot• ver qui!l nenhum delles pede a pal11vra, 
acerc11 ilos acontecimento> que occupnm neste 
momento tt attenção i•Ublica. 

Estamos em um;t dessns circumstnncias em 
que em um;t corpomçiio como e$ la não pódo 
havet• distincçi:ío ile maioria do governo ou de 
opposiçüo. 

Sob a doloros11 impressão dos ttcontecimen
tos que hontem intert•omperu.m os tmlltühos 
dn Gamam dos Srs. Deputados, twha-se, a 
meu ver. ompen!tadn cs;:encinlmento, uiio só tt 
solidariedndo das opiniões tJ ue tli videm aq uelltt 
casa, como a dignidade do Senado ju nct.:t
mente com tt dellit. Em totltt a ltistOl'ÍiL tio go. 
verno rep1•cscntativo entro nJs, creio, que 
nonhumn. circllmstancltt se npresl'ntou 11lndt\ 
com os camcteros mttis signit!cativos de um 
symptoma a!llictivo tlo que nquAI!e do que 
flcnba ele ser olüccto 11 Gamara dos Do1mtmlos. 

A liberdade d11 tribuna parlamentar acha-se 
profundamente almlada, Jerida em sua essen= 
ela pelas mt1nil'c>sta~'ões de que .llontem fot 
nlvo um digno membro dnquell11 casa. 

Não se pótle comprellender 11 dlstlncçuo entre 
manifesta~•ões particulaees e á pes~o11.ele um 
deputado, e mani test11çücs gm•aes a Gamara, 
a que clle pertence, qun.mlo esse deputado 
mereceu o des11grado dos manifestantes no 
exercício de um dever inherente ao seu man· 
dato. Nilo nos c11be a nós apreciar a conve
niencia dos termos pelos quiles o honrado re
presentante da nação pelo estailo d~ Minas 
incorreu no desgosto O: que se acl!a h gado o 
incidente !le lJOUtem, Ü JltCtO Clll Sl O de Um 
alcance que intei•essa a dig11idaele parlamentar 
(apoiado) ; perante r·1111·devem desapp11recer 
as tlistincçües de p11t'tidos. 

Si dcante de factos tão graves, de aconteci
mentos tão ttistes é licito ainela um movimento 
de congr11ttilnçiio, podemos congratular-nos 
com aquella camara pela digmdade de sna 11tti· 
tude dettnte da amenç~ irrogada ú sna digni
dade: podemos dizer que alli todos cumpriram 
nobremente o seu dever, desde o presidente 
da Gamara até ú. opposição; todos ~umpriram 
o ;cu dever na m:üs simples e na mais digna 
extensão da pnlavra. Adoptando em relação 
a esse incidente aoattitude mais moder11cla que 
el!e podia aconselhar, 11 Camarn dos Depu· 
t11dos adoptou um11 moção pelu. qual, lasti
mando o liwto, ilgno.rila o procedimento d11 
aclministra~ão public:t, o cor·r ctivo que pelas 
suns J'uncções ellc deve estar obrigttdo a 
oppor a desvios desta ordem. 

Devemos, Sr. presidente, esperar que o go
verno niío srj11 insensivel a faq_tos d~ alcance 
tão grave. Aindtt h a pouco, por um mciotente 
occori·itlo cm uma das instituições elo ensino' 
superior nesta c:tp! ttll, . vimo.s encer!'11dos os 
~ens cursos com pre.Juizo dos mtet•esses o dos 
direitos dos in nocen tos não envolvidos no movi
mento tle rel:elditt contra a ordem.e disciplina 
daquella cnstt : em, pot• nssi.m dizer, um 
lhe to interior, domestico, no regunentlaq uelle 
rstabelccimento. e essa Jhcto bastou pat•a 
provocar (ht parte do governo a attitude, 11 
meu ver, exnggernlia, mils em toelo o caso ca· 
trgorica c firme, i1 que aquell~ estabeleci
mento deveu por• muito tempo o encel'mniento 
elos seus cursos. Agora, Sr. presidente, as 
circumstnncias são incomptmwelmente mais· 
gr·n ves, mi\ is runcstas, de um alcttnce mais in
c:l.Jcula vel, niio pnrn. os i n tercsscs do ensino, 
r nas pm•a ·os interesses univcrsttes tio pniz: 
tr·attHo de nm ensitio do manilestaçõe~ contrn 
uma dns ettS<LS do Congresso em consequenci11 
dtt linguitgcm omprcgndtt por um tle seus 
mcml,ros, mt del(•ztt do intm·esscs tle seu~ con
stituintes. Niio e possivel acreditar que o g'O· 
verno seja mttis ft•io deante elos Jb.ctos que 
intercssttm tt 11utoridade do Poder Legishttivo 
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e anniquilam a liberdade da tribuna parla
mentar do que o foi em presença de cir·cum
.stancias de ordem relativamente inferior como 
aquella. . · 

Parece-me, portanto, Sr. presidente, que é 
de nosso _'dever nas circumstrmcias actuaes 
associarmo-nos ao voto· da Camara dos Sr·s. 
Deputados, declarando a solidariedade do Se
nado com aquella casa, cleante da ameaça de 
que foi victima. 

Neste sentido, enviarei ú. mesa uma indi
cação. ( Jluito bem ; muito bem.) 

Vem ú. mesa .a seguinte 

O Sanado, informado das.· circumstl1ncias 
que interromperam hontem os· trab;llhos da 
Cama••a dos Deputados, lastimando esse triste 
incidente, que devo encontrar no poder com· 
petcnte·a necessaria reparação, declara-se SO· 
lidaria com aquella casa do Congrasso na 
moção por ella .adoptada em pres ·nça desse 
deploravcl acontecimento, e espera as provl· 
dencias do governo.- Ruy Bm·bosa. 
' E' lidn, ~~opoiada c iJosta cm discussão. . 

O Sr. Am~ro Cav.ancan1;i-
· Sr. presidente, seria excuRado dizer ao Se
nado que o facto lamenta vel que hontem se 
deu com relação ao outro ramo do corpo Je
g-islati vo, não pedia, nem póde deixar de ter 
da minha parte .a mais solemne reprovação, 
e acredito mesmo que este é o ]Jenstl.mento de 
todos aquelles que, com o animo despreve
nido, acompanham acontecimentos de sGlme
lhante natureza, graves .sem duvida até me>
mo pelos indivíduos qne os praticaram. 

O SR. GIL OouLART- Principalmente por 
isto. 

0 SR. AMARO CAVALCANTI- E, sem O que· 
rerem, os illustres alumnos da Escola Militar, 
pretendendo talvez reproVl11' as palavras do 
deputado opposicionista que lhes notara de
feitos dtt educação escolar recebida, foram, 
hontem, dar-lhe a mais solemne contra-prova 
de que o mesmo nffirmava uma verdade. 

OIJedecer ó a lJasc <la euucação que elles 
recebem ; respeitar os poderes constituídos, 
defendei-os nl1 sua autonomia e nas suas im· 
munidacles, ó o seu primeiro ucver, é a sua 
primeira lição militar. ( 1lpoiaclas i muito 
bem.) 

Por consequcncht o fttcto, assim encarado, 
não pódo rlebmt' de t~r tido n reprcsalitt com· 
plettt, com que a Cmmwa dos Dc]mttl.dos se 
houve nosso acLo i nem tt1mpoueo dispens:t n 
nós outros, ptwto integrante do mesmo Potlor 
Leg-isla ti v o, d0 mani restat•mos nosst1. solich11'ic
clacle. (Apoi<~úos.) 

Neste ponto estou de accordo com a indi
cação ttpresentnda; elevo, porém, dizer ao 
Senado que, ante3 de· v h• para esta casa, sen-, 
ti-mê no dever de salJer, si, com e1feito, o 
Poder Executivo se mostrara ins~nsivel 
us11ndo da cxpres<üo do honrado coJleo-a pel~ · 
Baliia, em relação ao mesmo Jacto. " 

0 SR. Ruy BAR.DOSA-Não garanti.• 
O Sn, AMAHO · C,WAI.CANTI-Tive, porém, a 

so:tislação ·de sez• inlbt•mado, de maneira a 
mais categorica e compleüt, de ·que, desde 
hontcm, fornm dadas providencias enorgicas 
o convenientes a respeito, ordenando-se a pre
cisa syndican_cin, que o facto exigia, e que o 
governo officwu, a outl'a casl1 do Congt•esso, 
que a esta hora <leve esta1• inteirada de t1:1do, 
communicando-lhe que póde contar com o 
seu decidido apoio, para inteira garantia de 
suas irnmunidades, c que providencias, den- · 
tro das atlribuições do Poder Executivo, jit 
estavam duuas, c na altura das occurren
cias. · 

Infúrmnndo ao &enado desta circumstancia, 
tenho cumprido o meu dever. (Jlluito bem.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 
se a discussão. 
. Vota-se e e appt•ovada a indicação .. 

ORDEM DO DIA 

Entrl1 em 3·•. tliscussüo, e é sem debate ap-; 
provada c adoptada para ser submetticla á 
st1.ncção presidencial, n proposição da Camara 
dos Deputados n. 8, de 1893, fixando a força 
naval pam o exercício ue 1894. . 

Segue-se ~m 2" discussão, com o parecer e 
as emendas das commissües de marinha e 
guet'ra e de finan~as, o [trt. I• da proposição. 
dl1 Camara dos Deput~1d0s n. 61, de 1892, au
torisando o governo a remover o Arsenal de 
Mn.rinhl1 da B:thia e a construi!' uma mortona 
em Matto Grosso. 

O §r. João N'eiiva decl~ra que 
houve uma omissão ntt cópil1 do parecer da ' 
commissão de marinha e guert•a e cumpre 
corrigir. 

De 1eito, entendeu aquellu. não só at
tcnder ú. remoção do. arsenal de marinha da 
Bnllin, como recoútmendou a do ua Cl\pital 
Fccleral, sob identicas condições, isto é, sem 
gravamo de ordem nlguma pat•a os cofre> pu
hl~~. . 

Faz-se. ngot•a, preciso emendar o art. !• 
pat•a que fique consignado no projecto o 
ponsn.JIIento dtt com missão. 

E' l1ntigtt :t iduu. do remove~ o arsemtl de 
marinlm rio Rio de J1uteiro. · 

Tanto lJasta 'pal'!l justiilt'ltl' a meclida pro-· 
po~ta. · 
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Evidentemente, o Iocul em que clle se 
acho, c insufnciente, n sua posição, sob o ponto 
de vistn estrategico, :t peior passivei. N:t~ln 
e mais !hei! do que bomlml'llcal-o, iuutili
snl·O, consequen tomen te. 

Ora, é de primeii·a intuiçiTo que os nrscno.es, 
verdnlleiros hlbot•atorios de gncrrn c deposi
to.> de munições c petrechos não devem eseur 
no prompto nlco.nce do inimigo. Eis pot• que 
se o pretendeu mudar pnrn, um dos extremos 
nor•te d:t ilh:1 do Governn,dor, tendo sido l'C· 

- conltecido, posteriormente, que somellmntc 
remoção sntisllwia os intnitos ulmejttdos, n 
despeito du. obrigação, por vezes :1prescn tnd:t 
de 1llltn de ngua no Boctueirão, onde, afinal, 
vcriticou-se a oxi:Jtcncia tle cisternas ou po· 
ços com capocidude parn abastecet• o tl:l'· 
sena!. 
· Qnnnt.o á mortona ll<~l'U Matto Grosso, o 
orador pen8n que, no intuito de justifico r ·lhe 
1t edifict~ç:lío, bttst.tt simplesmente recordar ao 
Senado que ha alli um:t Jlotilha de guerrlt, 

, de que us. navios ,c:trecem de reparos, sem q III'! 
hnja. meios de occorrer " 1'emerlio s:tlutar, 
sendo prdciso enviar os nossos vasos do ,gtwr· 
ra a Montevideo ou Bnenos·Ayres, onde os 
cpncertos são, sem duvida, tres vezes mai~ 
custosos. . 

A mmlnnQa do nrscnttl de mttrinhtt d1L Ba· 
· hitt, ó, por seu lado, imlispcnsavel. 1Iilib.m 

em favor de tal providcncitt rnzões idcnticas 
its,it't ex11ostas quanto 11. Capital Federal. A 
rtuestão o sufficientementc conliecid:t o o orn
dor alJster-sc·lHl. do acct•esccnttw-llte novas 
considerações. TCt·mina, declat•nntlo q tw as 
SlHIS. emenda~ são oJ!'erccidas em nome da 
commissiio de que ó membro. · 

Vem :1 mes:t a seguii1to 

Emrmda 

. Art. !. 0 Em YCZ de - 11 lli'S01lal t/() ma
?'inlut r/a Bolti:< r/irf(t·.w- os arsmwe.i de mrll'i· 
nlta ela CaJli t<~l Íi\JdtJI'at c dtt }]a/tia. -Joijo 
Neiwt. 

g• lidn,, a[JOi:tdtt c posta conjuncbmento cm 
discu~são. 

O§;·. lillll:u~oeB Wficitorinto tom:t n 
pn.ln.Vl'lt parn. Jbt·necel' n.n Senado alg·umns 
inliJrmnçues rela ti v:ts :\, remo~ão tio nrscnn.I 
do IlliLrinlm rht llahin, e quo, segundo o s:'u 
parecei', nclm-so collocatlo em local estreito, 
porl'eitumento inso:•vivclno.; 1lnsnqnose tl·vo 
pt•opot'. Dahi a utilitlado da mmlttnçu, que, 
apt•ovcit •lllln ao ~ot•Vi<,:o pniJ!Ico, nem desl\dca 
o 'l'lle~otu•o~ Nacioual, nem o pn•jmlic:wol :to 
<lilntl-uctuttlo que se pPupuzm• no comnwl.ti
nwnlo tlc o pcrul·tt. 

Evidentemente, uccre,centtt o orador, o ar· 
s01ml de mttrinhl1 da Bahi;l est:'t sujeito a qual· 
ctuer ataque ou á mnis insignificnnte sorpreza. 

Facihncntc domilmvel pelo Judo do mar, 
inteit•;lJllen to accessi vel pelos Jlancos da mon· 
tn.nha, que o mn.rgea, não oJT~reco ellc condi· 
çücs passiveis do dclilstt. E', pois, um pi•nça do 
guerm imprest:LYel, o a cuja inefllcacia ac· 
cresce a impo>sibilitlnde de a.lnrgai' a sua 
área, Jogo que o exijam circumstnncias impe· 
ri03DS. 

Não póde subsistir tluvida. pois, de que ó 
urgente l1 mudançn proposta,, principalmente 
se attenlar o Senado p:1rtt a opportunidado o 
competencia do local indicado ·e appropriaclo 
nem só ás constl'Ucçúos da marinha de guel'L'a 
e reparos dos navio3 desta, como tnmbem aos 
d:t marinha met•cnnte. . 

Termimt, relem brando ao Senado que não 
proveiu tt proposir;ão de nenhum dos repre· 
sentantes dtt Baltin, c que só tom:ira a pala
vrtt para correspomler · ao appello do orador 
que o precedeu nu tl'ihunil. 
Nin~uem mttis pedindo a [lttlavm, encerra

se a discussão. 
Segue-se cm 2" discussão, n qual cncorm

se sem debate, o art. 2" dn lWtlposi~iio. 
Siio successimmeute approvnilos os arts. I" 

o 2" dn proposição e r s emendas 01l'erecidns 
pela~ commissões de mnrinha e gucrrn e de . 
11nr~nças e· pelo Sr. Joüo Neiva. 

Seg·uem-so cm discussão unica c são sem 
debete aJJfil'Ovudas as conclusões dos seguin· 
tes jlaJ'eCCl'CS: . 

N. 05 de 1893, das commissues de Jlnançns 
o de ogricultm•a c commercio, opinu.ndo que 
nada litt tt attendcr rcl:ttivttmente ao reque
rimento em que tt. Compttnhia lndustr·ia!. 
Commercio e Industria solicit.tt subvenção pura 
si ou compttnhia que organisnr para o sel'viço 
de n:wcgução cntt·c o Ht•azil c os Estudos Uni· 
dos tl:t Amarica do Norle ; 

N. Oü de IS9a, da commissão de finanças, O[Ji· 
nando que S(',jn adiada tt solu~iio do rcquet·i· 
monto em que o JIO!'leiro c contínuos do Con
selho Supremo Militn1• pedem que seus ven
ci mantos sojn.m equiparados aos do igu:tl cu.
tegOI'iit d11 Secrataril1 d:t Guerm, ttt~ que se 
org-nnise 11 novtt instituir,:ão do mesmo trílnt
nal e t•cspectivn secret:tl•ia, de conl'ormidalle 
com a lei votadtt pelo Congt'esso Nacional. 

Sc~ue-se cm lliscusslío un ictt o tmrecer, 
n. 07 de !803, utt commissito de lln:tnr;us, opi· 
nando que srj:t ouvido o goVCI'IIO sobl'C o 
rcqucPimonto cm que Torquato Citctttno Si· 
mõe.~. inspectm• aposentado d:t tlicsourtLI'itt tlc 
Jltzcntla do Espirita Santo, pcdo mclltot•ia de 
Slltt tt]lo~cntaçílo. · 

O §R·. ii)ouuin~orm~ '\liceutcr, 
Ntttla rlit•itt itcut•cn. <lo jmroeor l[LIO s,, <li.'.~ li te, 
~i nilo c~l.ivc;:'o obrig:ttlo n. tlur nraziio porquo 
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assignei vencido ... Tra.ti1·SC de tt}liJrOVUl' ou este pedido, niio d11rú. informação alguma-e o 
rejeitar· o parecer cl11 commbsão do ftnanç:1s Senado ficara privado de resolver sobro. o pc
sobre o requerimento cm que o inspector n.p·o- dido do l'uncciouario de que se tmta. 
sentado da The~ournl'itt de Fazcndtt do E~pi· Foi.csle o motivo por que assignei ven- . 
-ritq Santopelleque tt sua ttposent:uloria., con- ciclo no parecer da commissão r.le Hnanr;as, de· 
cedtd11 po1• decreto· de 22 de abt•il de 1890, que J\1ço parte. Ontt•a rnzão lltLO tive. E' 
sejtt com os venciment~~ mlLrcndo~ lltl. tabclla minlitl. opiniiio. portanto, que o Senado deve 
J, annextt ao . decreto n. 240 A d~ 3 do mtw~o rcsolvet· - sim ou nüo. Pedir inlbrmações ao 
do mesmo aiino. - . . . governo, q né:·or saber si o l'unccionario tem 

O distincto funccionm·io que requo1· estn. virttllles, si tem merito, como acaba de !em
graça pre.>tou muito bons serviços por espn· brt>~' o nobre senador pel<1. Bahia, penso que 
ç'o de 44 annos,durttnte os quaes deu 188 ihl· nada udeiultt•ril. pum o voto do Senado, porque 
tas em virtudo.·de licençtts c po1• motivo de o seu voto deve versar sobre isto-si o inspe· 
moi estia, de modo que liq uirlou-se pam a su:1 ctor de thesoura.ritt aposent11do tem direito 
apusent~doria o tempo de 41 anno.~, 10 rnezas ao que requer ou niio tem. · • 
e 16 d111S; · O SR. ivlANOmr, VrcToruNo-Direito não é, 

Como este funccionnrio, que tem uma villa tanto que v. Ex. diz que é uma questão de 
dedicada no serviço publico, tem visto que o graça. 
Congresso lm sido benevolo em conceder mo· 
!h ores vencimentos tl. outros, em iguaes c ir- O Stt. DoMrl'íGOs VICENTE-O melhoramento 
· cumstttncias, e com menos annos de ~ervi~o,e de uma aposentadoria 6 uma que.>tão ele .: 
menos importantes servicos, como concedeu a graça. · ' · · .:. 
Bernttrdo.José de castro e <t BeUarmino' Brasi· Inf'clizmente o Senado, como a Gamara dos 
liense Pessoa de Mello, socco1'l'eu-~c destes pre- Srs. Deput[tdo.;:, tem sitlo fb.cil em concedeJ• 
cedentes p[tra dirigir ao Senado u petição, da esses íb.vores. · · ·· -~· · 
rtmtl, tomando conhecimento, n commissiio U)I SJt. SENADOR-Não devemos acomp:i·" 
tlc flnttnças conclue por• pcllit• que sejn ouvido nlml·a. 
O governo, 0 SR. DOMINGOS VICENTE-E' preciso fechar· 

Om, parece-me qúc os documentos ·que 110· mos a porta de uma vez a esses favores,· o 
dem servir elo ba$C para negar ou conceder o pela minha p:wte estou disposto a não acom· 
ftwor pedido pelo distincto e probitloso !'une- panh:u· a maioria do Senado no voto i\1vo
cionario, meu tutveJ·Stll'ÍO politico no actual ravel que der neste.; assumptos o tambem a 
regimen!: no pas~ado, são bastantes, c o go· JlC''llt' 0 meu voto tt todos·os que estiverem 
verno llltO poderu. atlean~ar COUSl alguma. nestas circumstancias. (Jpoiados,) • 

Que nos rlirit o governo? Que o í'tmccio· Cumpre-me, por uma vez declarar desde 
nD-t•io tem 40 e tll.nto,; u.nnos de sel'viços o q ne ja que systemn.tic::unente votarei contra todas 
o.> prestou mnito bons, porque não pude dar :as petições n.pr·cGent:J.r.las neste sentido; e si 
outm attcsta~'ão. não Hzermos assim, sera um nunca acabar. 

O S '·f V r~.,, I · (Apoiados.) _ · · · 
tt. "ANOJilL ICTOHI~o - uue lar a. Esse cidadão foi aposent11tlo no domínio da 

res11eito do merecimento desses serviço.>. lei de 1890 e deu-se-lhe os vencimentos a que· .. , 
O SR. DomNaos VICENTE- O merecimento elletinha direitn, não lhe podendo aproveitar 

desses serviços ó conhecido de todos nós no mcllJot•es vencimentos concedidos . poste· 
estudo 1lo Espit•ito Santo. Não tenho o direito riormente. Or<t, temos visto que os venci· 
de exigir do Senado que ,iure nas minhas mentos teem siclo augmentados considera" 
palavms e que npprovc 11. pretenr:ão p:1rque velmente e estaríamos todos os· dias a· con· 
eu informo que o ftmccionut•io e distinctis· ceder melhoramentos de upo~entações ou me· 
simo o prestou muito bons serviços, tão bons, [hores vencimentos. . . 
que sendo o Visconde do Rio Branco, de sau- Penso que tenho explicado o meu voto e 
dosa memoria, seu tttlvm•srtt·io politico, o dis· promcl~to vottl.r contr·a esses iiworos. (Muito 
t:nguin com o habito da Rosa. b~m; muito /Jv.Jt.) 

Sou do opiniüo·que o Semtdo vote o pedido 
deste inspector de tho~om•aritt o.posentado ou 
o negue. Nito tenho iutor•csso quo lhe negue, 
nem ·tambom mo empenho pil.J'a que se lho dê 
o que p3do. Prctondo apenas evitat• que o 
governo, tão ntm•eJhdo cu mo anrltt, q no peln. 
sur1. preoccupa~ão nii.o Iom 8ltlo snlicito cm 
chw ontr•rts inlbrm11.r;ües mais itnporlantcs, vú. 

r veJ•·so voxrulo Jl<tl'tt Sllti~lit.zoJ• ao q 110 púdo 11 
COtlltllbsílo Llo !ltmll<}.tS nu pttrucet• que su 
lwho. cm discussão; t0ril tle nüo srttislitznt• 

O @11•. ]t;!l':moel Wictol•inlo-St•, · 
]Jresidcntc, o honrado sonadot• que acabtt do 
Jb.llar pronuncia-se sempre sobro tts questües 
cm que toma ptwte com tantrt inteireza, isen
Ç(I.O o indepondt~ncitt, que rorümonte tt sua pa· 
hwru.revostc·SO do nw.ior Ylllor o :w to r idade ; 
o ttiudrt rmtis pc•lo dospr•endimcnto com quo 
S. li:X, ~e CIIUllCilt IIIOSI!Ill Illt~ CjUO::Itties que 
putlol'illlll i n tcJ•essat' Illais Llirectrtrnen te noa 
homens o its cousas do Ren estl\llo. 
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O SR. DoMINGos VICENTE- E' bondade de Para 1ilzel' ,jua nos novos. vencimentos, esses 
' Y. Ex., que agradeço. . ft!nccioHnrios, quer este, quer outros que o 

· O Sr. MANOEL VICTOR! NO- A prova disto ~eem requerido, pedem dispensa da residencia, 
· estâ., quer nos pareceres nmittidos por s. Ex., 1sto é, entraram em lllll dia ou dous depois 

. quer em suas palavras, manilestttndo-se sem- da l'elbrma renlisnda e querem ficar no goso· 
· pre com o clesprendimento o mais louvavel e dos favores que a reforma creou. 

com a isençü.o a mais digna do oncnmin~. O SR. Do>rJNGOS VICENTE-V. Ex. está en"a· 
Por isso, venho dar uma explicação que nado neste ponto. . . . o 

me parece dever exp:,r. 
Tomei o alvitre de mandar ouvir o governo O SR.'MANOEL VICTORJNO-Não estou; V. Ex. 

sobre o requerimento. ntlm de que elle dG in· vae ver. 
formações ao Senado, p~rque na pobrestt de O SR. DomNaos Vrcm~TE.,...A aposentadoria 
documento~ annexos à. petiçlío, ha somente de que se t1:rtta lbi concedida sómente com o 
um certificado vassado pelo cttrtorario da o~·denatlo: o cidadão quer que lhe seja conce· 
thesouraria de fazenda, do qual consta o,penas .dllla t~tmbem rom a gratificação. _ 
o tempo do serviço elo funccionario e não 
se menciona as com missões que clln tives~e O S~;'t. lviANOE.L VICTORINO -·E!le iJUOl' que 
d~s.empenhr ·lo ; os cargos de maior responsa- lhe SeJa concedula a aposentadoritt de accordo 
b!lJd!lde, que demandassem e~tudos mn.is com n. tllbelltt nova. Foi aposentado por decreto 
serias, que elle tivesse exet•cido e que por- de 22 de abril. de 1890 e. a ·tabella nova que· 
ventura o torna.~sem m:1is susceptível ou mais elle quer que prevaleça.· e de 3 de tmu•ço do· 
merecedor de qna.lquer ia.vor dos poderes me:>mo n.nno; de sorte que da tabella nova 
publicas. . · · · par!l o decreto de n.p3sentnçlío decorre pouco 

. E' verdade que esses pedidos vão se rena- ma1~ de um mez, isto e, nlío decorre o tempo 
"vando, tte ·moela o,• nos vermos seriamente em- prec1so que de ordino,J•io determina a residen-
baracados.(apoiados) em attender a quantos cia no cargo, para dar direito a novos venci· 
venham pero,nte nós, achanlo-nos na depen- mentes. .. 
den~ia em que nos collo~arm~s desdo que o SR. DOMINGOS VICENTE-Nilo e isto que 
abr1rmos. um precedente, 1sto e, desde que, e!lc quer. 
ten~o attendido a uma reclamação, flcnrmos 
olll'lgados a fazer concessões i:;uaeo. O SR. MANOEr, VJÇTORINO-Elle quer que o 

Ot•a, as concessões tlesta. natureza feitas ate ordenado .de avosentodo seja de 4:000~ o não 
agora Coram, em grande numero almsi- de 3 :000$_. co.rno lhe lbi concedielo, ]Jor,CJue cm 
vas ; o Poder Legislativo foi nimiamente ge- 22 de abPtl vtgorava 11 tabella de venetmentos 
neroso, ultl'rtp1s~ou 0 quo havia mesmo do do decreto ele 3 ele marí:o, taoella em que os 
equidade em taes concessões... vencimentos lbrttm augmentndos. 

0 SI\, SALDANHA MARINHO-Apoiado. 0 SR. DOMINGOS VICENTE: - E!Ie não que~ 
O S M V 

nugmento. . · 
1\, l ANOEL ICTORINO , , . e este prece-

dente ()briga-nos a acompnnhar os nossos O SR. MANOEL VICTOli!XO -Vejamos. Ello 
antecessores nas deliberações tomadas neste Qtlet• que a aposentadoria seja me!Íwrada com 
.re~peito; isto quando a nossa situaçiio tlnan- o nugmento da gra~iftcnção, como permitte o 
ce1ra aggrava~se de dia a dia? Esse prercden- dect·eto elo 3 ele abt·Jl ; logo, quer que prova· 
te, porventurn, obrigtt-nos n, procedo!' do ines- leca llma ta baila nova, quo não e3tava em 
mo modo? Não: o honrado senador é o proprio vigor quando cllc J'oi ttposentndo. 
a reconlteccl-o com o m:tis admira vil! o o mais O SR. DOMINGos VICENTE -Quer a mesma 
Iouvavel dos critorios. S. Ex. foi o primeiro tab~lla, apenns percebendo mais a gratili
a ~onlessar que dev)amos recuar nesse cn1,:ao. 
cammhà e tomar uma resoluí:iio deflnltivn, 
cortando com esse abuso de runccionarios que O Sll.. MANOE:L VJCNmNo-Verifiquei isto. 
requerem tnes fuvores, prevalecendo·so de O SR. Do:.nNGOS V!CE:Nl'E- Ellc só tem di-
uma novn tabel!o. o pedindo serem isentos rcito ao ordenado c cntilo pcile o ordenuclo e 
claqu illo que chamamos . rcsidencia no co.rgo, 11 gratiflcaçiío. 
o na tabella para fu.zcr jus ao augmelito o Sn.. MANOEr, VtCTOIUm - Pela. to.-
de vcncimen tos. bella ,! ? · 

Desde que fizeram-se rclimnas, augmen-
tando os vencimentos em todas as rcp~trtiç•iícs O Sn · Do~m~oos VICE:o\TE- Por cs~a mesma 

· puhlicn.s. l\Xige-so pa.\'11. um individuo que que vigortwa fJllllndo Pile lbi aposontallo. 
rcquor nposcnl;nçii.o ou .iuiJiltt<,:iLo, quuntlo ~c O SJt. MANomr. \'JCTOit!NO- Nlío Im tltl, 
trata dessa ospecio de n.posontaçiio, um corto posso mttntlar lmsca.t• a lei pom mostl'nl' a ' 
tempo tlccorJ•ido depois da relbrma vot11do,. V. Ex. que ollo l'clllria-so á tnbella anti•>a 
Chama-se a isso residoncia no cargo. como 11ão vrovalecenilo. o ' 
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O Sa. GrL GoutA!LT - Esta tabella manila i.lesse funccionario e i.los serviços que tinha 
da1• somente o ordenado e elle pei.le a gratifi- prestado, pronuncie-se depois sobi•e o as
eação, a despeito ela tabella. sumpto 1 Acho melhor, e foi nesse. sentido 

O SR. MANOEr, VICTOtuNO _ Está y. Ex. que mandei ou vir ao governo. 

··~.:: 

·: ~ .... 

de accordo commigo. A tabella creou um Si houver, porem, rtemora nesta informa· · 
l'.tvor neva, que não existia no. anterior. çilo, porque e possível que o governo estejtl. . , 

atarefado, posto que a materitt seja de mero 
O SJt. Gn, GonLART - Estes favores são expediente, homado senador pelo Espírito· 

dados pelo Congresso. Santo tem o direito de reclamar que n. ques-
0 Sa. MANOEL VICTOHINO - Nilo compre- tão venha ele novo á discussilo indepon

·henilo V. Ex., vou mandar Luscar a lei e dente de informações. 
mostt·::~r. Ainda. hontem adoptamos uma reclamaçilo 

k tabel!a crcou J11vorcs novos, augmen- semelhante sobre o all11ndegamento de certas 
tando· vencimentos. . mesas de rendas. 

Ora, da data em que se renlisou n reforma, Si assim acontecer, si a demora se der,, o 
com augmento de ve11cimentos até á !lata do holll'ado senador requerer[t a mesa que, in· 
decreto da apo>eritadoria, nlio havia decorrido dependente das informações, n. cómmisslio 
um prazo que o habilitasse a entrat• no goso cmitta o seu parecer,e elln. não recusari dai-o · 
da novn. taliella. · · com os elementos que o projlrio peticionn.rio· 

o sa. DoMINGOS VICENTE _ Hn. eNgano da ministt•ou. Por enquanto, parece it commis· 
t d v E .são que o governo deve ser ouvido e que os -

par e e • x • serviços do funccionario sejam attestado pelas · 
O Sa. MANOEr, VICTOl!l)(O -E' possivol inlbrmo.~'ões que Jbram exigidas. ~ ';· 

que haja engano, lnns fui compulsar as leis e Nfsto scntitlo J'oi dado o· parecei'; som ha-
verifiquei. · ve•· l'l'úVcn,ão qontra o poi.lido. 

Entretanto, ainda quamlo se dê :1 hypothese 0 Sn. Do~ÜNaos VICENTE -:I' em fiz esm' 
que no momento não posso clcmonstrar. como · · E 

. Ee trata de uma graça; pois que não ha. di- inJuotlç:t a V· 'x. 
rei to liquido. e, si houvesse, elle nlio teria ne 
cessidade ele requerer, salvo si o Podet· 
Executivo nlio tivesse attendirlo a. esse direito 
tiJ•mado, diL•ei que para conceder 111vores desta 
ordem e mister que os J'unccionarios tenham 
por servi•;os exce1.cionaes adquirido essa es-

- pecialidade do u mn. grn.ça. 
0 Srt, DOMINGOS VICENTE - AgOl'll e que 

V. Ex. estti. na verdadeira questão. 
0 SR .. MANOEL. V!CrOHINO - Por conse

quencia, e !ndispensn.vel que sn.ibamos qun.es 
foram os serviços excepcionaes prestados 
por este flmccionnrio parn. que elle t0nha 
direito n uma graçn.. · 

Ora, n. simples n.llegnçüo. de 40 e tlintas an· 
nos de serviço não equivale a . umn. attestn.· 
çãó de merecimento p~ssoal. 

0 SR.Gl!, GOULART-E' deficiente a prova. 
0 Stt. MANOEL VIC'f'OHINO - E' deOcicnte a 

prova. Que ó que se desejtL ouvir do govm•no 'I 
Dese,ja-se ou vir do governo a ennumera~ão 
destes serviços espm,iaes. Ora, es&e alvitre Jbi 
tomado no n.nno pnssi1do P0l' n.lguns dos mem· 
bras da commi~siío de finunç~ts, qno o adopta
ram, creio com bo:1 inspiração. 

O !Lonmdo senador, o St•, Ruy 13nt•bos~t, pe
diu que se ouvisse uo governo n. respeito de 
uma petição dt1stn. ordem. A p~ti•;üo foi tw 
governo, rrue tL inlbrmon. 

Nijo é rasca vel ~uu o Senado cm u IIli L mn.
tet•i:t d~st:1 naturezll, depois de ouvir o 
chefe, que pódo dar inlbrmaQües ncercn. 
dos merecimentos ou qualidades cspccittes 

l::l::NAlJO 2ti - V t 11 

O Su• •. Ilt!ronte.iiro <le Dnra•os-
Sr. presidente, tendo acompanhado a maiorill ·"' 
da com missão de finn.nças e succedendo que o 
meu co!lega de representação, o Sr. Domingos 
Vicenle, n.ssignasse 'llencido o parecer, ou, que 
procuro est:1r scm111'e do accordo com a re
presentaçilo do meu estado, em bom o assum-' 
pto de que' se trata seja de somenos importan· 
cia, julgo de meu devrr explicnJ:" este J'11cto. 

Devo declarar, Sr. pr2sidentc, em abono do 
funccionario que pede o favor em questão ao 
Senado, que o meu ,iuizo a sou respeito e o 
melhor possível; reconhe~,o. que tem sido um 
r!os bons servidores gcraes no estado do Espi· 
rito S!lnto. Alli elle sempre gosou do melhor 
conceito, quPr como ftmccionario publico, 
quer com'o l10mem particu!aJ'. 

En tt·etanto. pelas raz•ies tão bem adduzidn.s 
pelo meu col!ega, senador pela 13ahitt o roltt
tor do parecer, julgando que é um dever dn.· 
commissiio de tlnttn~'as niio ir', com o espírito 
de cerla benovoloncia mui entendid:t, fl1vore
cendo todtts n.s pretençües do n.posentadorius, 
que consomem não pequena quantin. dos co
Ji•es fcderaes, entendi quo não devia oppor
me, mesmo porq uo se trat:1 vn de uma pesso:1 
do meu estttdo, a ouvir-se o governo a respei-
to dL~st:L Ltposcntudoritt,' o n dospezn com n. 
classe do pensionistas do E,;tudo tem sido tilo 
onero>tt '1110 ,hi. súbo ii. vorhn. do mn.is LlO 
7.000:000$000. 

0 Stt. Cowuw m CA~IPOS - Sete mil nove
contos o tautu~ contos, 

. -. 

.. 

. ' 
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0 Sll. MON'rEll\0 DE BARROS- E' esto. o. 
razi'Lo por r1ue niio assignei vencido o parecer, 
mostrando neste ponto umtl. Llivcrgencio. com 
o meu collogn. ; e si niío fosse o discurso que 
S. 1\x. pronunciou, julgar-mo· hio. dispensado 
de tomar mais este tempo ao Senado. (Nao 
apoiarlos ; muito bem,) 

Ninguem mais pedindo a pa.lo.vro., encerra
se a discussão. 

Vota-se, e ó apJn•ovndo. o. conclusão do pa
recer. 

· O Sr 2'. secrett1ol'io lôe vuc a imprimir para 
entrar na ordem dos tro.ba.lhos o seguinte 

PARECER N, 105-DE 1893 

As commisslíes reunidas de justiço. e legis· 
lação e de finanças tendo examinado o roque· 
rimento de Amphilophio Botelho Freire de 
Carvalho, ministro do Supremo Tribunal Fe
tlcro.l, solicitttntlo um anno de licença llam 
tratar-se, onde lhe convier, do. enfermidade 
de que se acha soJfrondo, como provo. com o.t-

. testação de distihcl;o 1\tcultativo, e de parecer 
que s~ja concedido. tt licença pedida com or
denado, como requer o peticiano.rio, c que 
seja submettido. n approvaçiío do Senado o. se· 
guinte · 

O Con~resso Nacional decrettt : 
Art, 1 ." E' conceilido o. Amphilopl1io Bote

lho Freire ele Carvalho, ministro do Sup1•emo 
Tribunal FedeJ•aJ, um anuo dC\ licença, com 
ordenado, para tratar de surt sautle, onde lhe 
convier. 

Art. 2.' Revogam-se as diS!lOSiçlíes em con
trario. 

Sala das com missões do Sen~do, Q de julho 
de 180:3-11Ianocl Victm·ino,-RodJ'i[Jttcs A.l· 
''C.~ .-JlfmHciJ•o de Bm•ros.- Domingo.~ Yi· 
c~nta. -.Toa a BaJ•ballto .-A. Gavalcrtnti .-Sal
danha Jl/al'in/w, -Q, lJOClt!JIIIW, -G llllli:IWII'O, 

-.T. L. CorJl/w c Otiii]WS. 

0 Sn, UOM!l:-óSOftO (pela ordcm)-Sl'. ]ll'CSi· 
tlonto, o Senado conhece CJ nem e o peticio
Wtl'io quo Vem illlpOtol'i11' OSSll !iCC!i~llt, 

. 
impressão do parecer em avulso, podendo tiio 
sómente vir impresso o parecer no Diario do 
ConfJI'esso, u.nm do que elle seja dado paro. o. 
ordem do dia.do. sessão soguinte. 

Consultado, o Senado consente no. dispensa 
pedida. 

Exgottadus as mo.terias tio. ordem do dia, o 
Sr. presidente designo. paro. a da · sessão se· 
guinte: 

2" discussão do projecto do Senado n. 22 
de 1893, concedentlo o. Ampl! ilopl!io Botellló 
Fr~ire do Carvalho, ministro do Supremo 
Tl'lbuno.l l~edcral, . um anno de licenç11 com 
ordenado, p~ra tratar de sua saude; 
· 2·' dita do. proposição da Camara dos Dcpu
to.tlos, n. 10 de 1893, autorisando a abertura 
de concurso e. estabelecendo premio para um 
projecto de monumento á memorio. de Tira-
dentes; · 

2" dito. do. proposição da Camam dos Depu
tados, n. 9 de 1893, autorlsando o Poder 
Executivo o. d~spender até 30:000$ com o 
concurso puulico pelo projecto de uma esta
tul111 Benjamim Constant; 

2• dito. da proposição da Co.maro. dos Depu-. 
tados, n. 11 de 1893, autoriso.ndo o Poder 
Ex~cutivo a pagar a D •. Mario. Carolina Rhein· 
gantz, a quantia de 11,1:997$848, corno in· 
demnisação devida pelo valor da sw1 p!•oprie
dade á Colonia S. Lom·enço. no Rio Grande do · 
Sul, abrindo-se pilora isso o r~spoctivo cre· 
dito. · · 

Levanta-se n sessão ás 2 horas e 40 minu· 
tos da tarde • 

4Bn s~ssão ~m 7 de Jnlho de 1893 

P1·esidencia do· Sr. l•rudente de · Jlol·aes 
Coice-presidente) 

SU~!:\!ARIO- Chnmncln- Lcitnl't\ dn. ncLn. ~ RXt»Jo: .. 
nwx·m·- ni~C111'R08 dos St•f!, r~lyscn i\In.rtins c Ho· 
cli'Í4'1lOS Ah'oK- nnnBM no !li.\- Votnc_•ü.o do pt•o .. 
juctu n, ~:!- ::,n cliNCtt:o~:-lü.u ela propof'ii,'[O n. 10- Ols· 
C!II'RO o I'C.!IJIIO/'IC1Wflto clll'~l', Cr!ll'Jifll' DI'IIIU1\IOOcl- nis
CIII'Hll~ clns ~1'1'\• AlllOI'lcn Lt1ho 1 C, O~toni, GnSJllll' 
Dt'llllltllond, CnLundn. o U. c lu Anmt•nl- Encora•nmonto 
<la d1scn~RtH1 o vutnçü.o tln 1'1.!1\llol'iuumto - Vutncüo 
dn fH'Il JHHiit:iin - !.t\ c1Iscu~t1t~o c rt propmdc;ii.cl 11, U
lliMCIII'SIJ8 duii S1•,.;, U. clu Aurnt•nl u llc•nt. Om•nuit•n
ltuqnctl'ill:dutu - I~ncui'L~nmoiÜ•l til~ diijrlii~N.~u o vot!l• 
~ti.u doi t'Of/IIOI'ltllUHtn- Yotar,!i'h c.l:L lli'Opnsh:iio n. 11 
- Ot·dmn { u dln do S. , 

Nós o vimos no Congr•es~o. fll'mo no tJ•alm· 
lho, sempre c0nstant.o na !neta do estudo o 
do tJ•almlho (apoiados): saiJomos, portanto, 
que ello niio pcdoritt lieon~rL som ter• c!recti- Ao meio-dia comrmrccem 35 Sr·s: ~enadores 
vu.mcnl.o (1, neccssidndo de tJ'JLtttr-se, tanto rt sabct• : Prudente do Mornos, . Joiio Pedro, 
nud~ rJtmnto ass0guro ao Sormllu que no seio Antonio Bueno., Thomnz Cruz, Frrtnciscn Ma· 
do nôs outros nmis do um sonador metlico tovo clm·lo, Souztt Coelho, .Joaquim Sttrmcnto,Nino. 
de oxttminal-o, !Uboit•o, Mnnocl Btu'Jlt.a, Gom0n~oro, Cruz, 

E' nJ•gnnto pois n conco~;;fio •lcsttt liccn•;tt. Jo:Jy,;ou Martin~. Crttnnda, .Joiío Cordeiro, José 
Porlnnto, vt·nho liCilir :t \', Ex disprma del:!crnttt•do, Oliveira Galviio, Amuro Cavai· 

.. 

,.{ 
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canti, 'Almeida Barreto, João Neiva, Firmino cartas de agricultores importantes 11 pergun
da Silveira1 Rosa Junior, Coelho e Campos, tltrcm interessados pela sorte desse pro-
Manoel Victorino, Domingos Vicente, Mon· ,iecto. ' 
tei;•o _de Bat•ros, Q. Bocayuva, Braz Cat•neirn, Tenho respondido que devemo;; anouar.dar 
ArJstJües Lobo, Saldanha Marinho, C. Ottoni, o parece!' da cornmissüo e consequente deli-
Americo Lobo, Rodrigues Alves, Paranhos, bemçiLo do Senado. _ 
U. do Amaral e Luiz Dclllno. Entretanto, hontem, recebi do estado de 

Abre-se a sessão. S. Paulo o ~etnlho de um ,jornal com uJUa 
. E' lida, posta em discussão,e, niio havendo repr~s~n.taçuo dos Ja_vrndorcs do import.ante 

reclanmções, dú-sc por appt•ovnda a neta da munwtplO 1le cn.mpmn.s, clntman·!o a mmlm 
sessrto anterior. atten~,fio para este assum11to c pedindo que 

Comparecem depois de aberta a se8süo os interviesse deante tia commissão, o que não 
St•s. Gi! Goulnrt, Gaspar Drummond, Virgílio faço, porque niio descreio da sua boa vontade, 
Damas10, Laper, Silva Caneclo e Pinheiro para que o projecto sobre engajamento ele 
Guedes. trabalhadores asiaticosentre quanto antes em 

Deixam de comparecer· com causa pa1·tici- discussão, como um daquelles que corres· 
.Pada os Srs. Cunha .Junim•,Coelho Rodrig-ues, pendem a uma das maiores, sinão a maior,· 
Theodot•eto Souto, E. 'W:tndenl;:olk, Joaquim necessidade do nosso paiz. (c1poiados.) -
Felicio, Aquilino do Amaral, Generoso Mar- Sem que dns minhas palavras a nobre 
ques, Raulino Horn, Esteves Juníor, Pinheiro commissão possa inferir a: menor censúra ao 
Machado e ,Julio Frota; e sem causa. partici- sen pt•oceclimento, clla.mo a sua attenção 
pada os Sra .. Joaquim Pernambuco, João Bar- para o assumpto, pn.ra que, pomlo em 11ratica 
balho, Messias de Gusmiio, Ruy Barbosa, cam- a sua melhor boa vontade, trttga quanto 
pos Sa!les, Joaquim de Souza, Joaquim Mut·· ~ntes ao S~nado o seu parecer sobre o JlrO·· 
tinha, Santos Andrade e Ramiro Barcellos. ,]ecto, pedmdo egualmente a sua attençiio 

O 
para us idéus emittidas pelos Jo,vrudores, dos 

SR. I' SECRETARIO diL cont~J. do seguinte mais importantes c em grande numero, do· 
municipio de Campinas, que reclamam provi-

EXPEDIENTE dencias a. respeito do mesmo nssumpto sugge· 
rindo ideas novas ·ao governo do estado,de , . 
S. Paulo. O t-Il cio.;;: · · 

Do SI'. I o secretario da Camara dos Depu
tados, datado de 6 do corrente, communi
~ando que aquella carnara approvou o pro· 
.1ecto do Senado que dispuc sobre títulos ao 
pot•tador o que opportunamente sorú subrnet
tido iL sancçrto presidencial.-Inteirado .. 

Do Ministerio do GUel'ra, datado de G do 
cor1·ente, devo! venclo, de ordem do Sr. Vi· 
ce-Presidente da Republictt, um dos auto~ra
plws da t•esoluçito do Congt•esso Nacional~ au
tot•isn.ndo o Poclel' Executivo a dispemler a 
quantia de 18.000:000$; ao cambie do 27 d. 
esterlinos, com a substituição tlo armnmento 
~o exercito c ~ompra de outros petmcllos bel· 
licos. -Arcluve·se o n.utogmplio c com muni
C[ Ue-se á ouka cam:wa. 

Dtt commi.~~ito ag-ri cola do Distpicto Federal, 
convidttndo o Semtdo a n.ssistir i1s ses8ões 
que pretende rcalism• em di:ll'erentes pontos dos 
suburbios desta capital.-Inteirado. 

O St~. 2• SECRETARIO declara que niio ha pa· 
receres. 

O SL·. Elylilen 1\l:u·tin.,.- Sr. 
presidente, llll um mez, llltüs ou menos, 11 
esta purte, ti vo a lionrn. do su bmettot• t't 
conshlora~ão do Senado um pt•ojocto so!Jro 
engajamento do tt•ttballtadores ltsiaticos, o do 
então para ct'1 tenho rccolJido de diversos 
municipios do estado do Hio do Jttneiro 

Sr. prcsidottte, aproveito_ a occasião para 
dizet• ao Senado e iL comrnissão que a iutro· 
ducção de traballmuores asiaticos vem cor· 
responder ús aspirações e osper·anças de toclos 
os nossos concidadãos interes5ados nesse facto 
e que constituem a classe mais import11nte do 
nosso paiz. Devo dizer que css:L ide11 de in
troducGiio de tt•abalhudores ttsiaticos vao so 
tornando tão generulísuda que ate vae a:ll'e· 
ct:tndo já a imrnigraçfio ituliumL, contra 11 
qual crescem do din a dia ns prcvcilçües. · 

No Estado que V. Ex., Sr. prcsitlcnte,· tão 
dignamente reprosent:t, as prevençucs jli. vão. 
~~tal ponto que, sc·g-undo sou informado. se 
pretende rcduzil-tL ú proporç~o de 15 "/,,no 
numero .dos inunigrn ntcs europeus. 

O assumpto é por demais importn.nte paro. 
que cu insisttt dcnnte da commissão, de cujtt 
bott vontade estou intcimmento trttnquillo. 

Nüo é para rt commis>ão q uc fttllo neste 
momento, mas sim como uma so,tisli.tçüo aos 
nossos concidadãos dos estudo~ do Rio de Jtt· 
neiro e S. Pttulo q uo teem n.ppellt\(lo para 
mim, aam de que, quanto em minluts forças 
couber, nüo me descuide deste assumpto. Es
poro qno tt commissií.o não vojtt nas minhas 
[mhtvms sinüo um incentivo pn.ra que ell:t 
coopero qun.n1;o pmlcr pttra 11 stttisfação da 
g·rnndo necessidade nuciomtl, quo o Jlrojccto 
sobre introtlnc•:ão do tt•:tbullHtdores chinezos 
pareco esl;nr dostimttlo n vil• prconchm•. 
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O S.-. Rodlrigue.;; Anves diz que· O S.-. _GasJil~l· <lc ~.-~unnmond. 
o projecto a. que'' nobre senador pelo Piauhy -Sr. prosJde~t.e, v1sa a prupos1çao, q_ue V.Ex. 

· S(l retere foi clfectivamente submcttido à~ acabo. de suJ6lti1_l' a debate, a erecçao da um 
commissões de colonisação c finanças lm cerca monumen~o a Tlrall~ntes, como o preJUl'SOl' 
cle15 dias. da Republica no Bt·n~Jl~ . 

A commissão de colonisação entregou ó. de Impugno a propostçao e tmpugno·a em 
finanças o seu parecer opinando para que o nome dos fac.tos. . -
projecto entrasse na ordem dos trabalhos. o SR. ELYStm MARTINS- Da historia. 

Com'o relator da commissão de finanças, o o SR. GASPAR DE DRUM~IOND - Não e meu 
ornclor sabia que tinha sido submcttida ó. intuito apettr o granrle vulto historico' do ele
consideraçiio do Senatlo um additivo aprcscn- vaclo pe•lestal o" de se acha collocado pelo 
tado ~e~o honrado senador pela Bahi~,ped_indo seu martyrologio e de onde o admira a grati
a_rescJ~ao do todos os contractos •le Ill1migr<t· dão do p >VO brazileiro. ( ,tpoiados,) 
çao, cessando o systema até entiw adoptado Quero apenas, que nessa homenagem, 
do auxilio por cabeça de immigro.nte, idea nesse tr:ibuto de g-loritts, que s~ lhe presta, 
que em mais ou menos suggel'ida pelo pro- nlio fique ao. mesmo tempo na. penumbr.1 da 
jecto do homado se~utllor pelo Piauhy ; e~tcn- hiotorin, um outro 11eróe tüo grande Oll maior 
deu por essa ra8ao que era convemente que elle ' 
agua,rdar o estudo da ma teria até que o Entre ns d:l.tas celebres, que fulguram como 
Senado deliberasse sobre o ndditivo do Sr. outt·as tnntas constellnções de gloria na his
senador Mttnoel Viclorino. toria de Pernr~mbuco, destaca-se a de 10 de 

A commissüo não apresentou o seu parecer. novembro de 1710, data, portanto, muito an-
, porque aguardava o pronunciamento do Se- terior á de 1789, isto e, ó. cànjuração mi

nado sobre aquelle additivo apresentado ao neira. 
credito .do Ministerio da Agricultura, ttfim ele o Sa. AMER!CO LoBo-A de Beckman é ainda 
ver qual :1 tendencia CJUe se queria dar ao anterior. 
serviço de immigração, em virtude das pon
derações lei tas pelo. honrado senador pela 
Bahia. · 

Como hontem viu que est11va sendo objecto 
de reparo a demora mt a[li'Osentação do pa· 
recer d11 commisslio de finanças, o oraclor 
apressou-se a J'undamenlal·o, sPbmetteu-o 11 
consideraçlio dos seus honrados comp11nheiros 
de commiosão, e espera que em pouco tempo 
será submettido ti. consideração do Senado. 

0 SH. ELIZEU lviAll'l'INS - Declat•ei que 
J'allavr~ apenas para eatisJação daquelles que 
teem insistido commigo a respeito. 

ORDEM DO DIA 

Entt•a em 2• discussão, e é sem uebltte ap 
provado, em escrutínio secreto, por 24 votos 
contro. lO, o pr•o,lecto do Senado n. 22, de 1893, 
conceuondo a Amphilophio Botelho Freire do 
Crll'valho, ministro do Supremo Tribunal Fe
deral, um nnno de licença, com ordenu.do, 
para trat11r ele stut saude. 

O projecto p:tss!l 11 3' disr.ussi'io, com dis· 
ponstt do intorsticio, visto ter sido consilloradl1 
urgente a s.tut materitt. 

Segue-se, em 2" discussão, com os paro
cores d11s commissiles ele obras publicas o de 
flrmn~as, o art. I" da Jll'OJlOSil:lio da Cnmara 
dos DcputrLdos n. 10. du 1803, nul;orisando a 
:thcrl,urtt do concLuso o estabelecendo pronüo 
prwn. um prqjecto tlo monumento it momoritt 
tlu 'l'il•atlcn tos. 

0 SR. GASPAR DE'DRUMMOND- Mas, Beck
ma.n, si não me falha fi memo1·ia, não atnr
mavn, positivamente a Ji:n•ma republicana ; 
queritt, apenas, a. consagração uu. liberdade 
politica; e religioso,. . 

Volvamos, porém, ao r~ssumpto principal. 
Nuquella ilpoca., a capitania do Pernu,mbuco 
achava-se governada ... 

0 Sa. AMEIUCO LOBO - E OS paulistas ti
nham tido antes a idóa ele independencia. 

0 SR. GASPAl< DE DtWl!MOND- Isto e outra 
questão. Não lta no Brazil moviil1~11to ele 
indepsndencia tão pronunciado· antor·ior ao 
que se operou em Pernambuco em 1054, na 
restauração daquella capitania,pela expuls[o 
dos hollandezes. 

Mas continuemos : em 1710 Perno.mbuco 
estttva sujeito no govor·no de Sel.Jastião de 
Castro CtÚd:1s, que opprimia os uaturaes da 
capitania, pretendendo arrastal·os ao regímen 
do governo despotico e tyran nico, que ado· 
ptáro.. . 

Aquelle governador não olho.va com bons 
olhos para 11 altivez e b1•ios dos pernambuca
nos, que elle considemvo. orgulhosos das tra
dições ele glorias, provindas da restauracão 
de Pernambuco. 

Realmente, nós pernambucanos, quo.ndo 
nindo. llojo rccordo.mo-nos do que, naque!la 
epoc11 do Bro.zil colonio.l, Pernambuco, entre
gue rts suas proprius forças- o heroismo de 
seus filhos,. abu.ndonndo d11 mctropole, então 
prcoccupatla nas luttts r.om a Hospanho., con· 
scg·uiu libertar·se do jugo hollauuez, expu!-
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sando do solo o elemento invasor, desvanece
mo-nos de ser descendentes de herc\es tão 
assignalados 1 

E, como não possuírem-se do mais justi
ficado orgulho aquelles que, pelo tempo, es· 
tavam mais proximos ainda, que nós, dos 
heróes da restauração pernam bucana 1 ! 
(Apoiados.) · 

0 Srt. ELYSEU MARTINS - A restauração 
contra o jugo hollandez foi uma desgraça ; 
m11s não ha duvida que Pernambuco liber
tou -se por suas milos: 

0 SR. GASPAR ilE DRUMMOND - Pois- bem ; 
de espírito assim odiento e pr·evenido, Sebas
tião de Castro Calda~. em vez de CQJ~ciliar, 
pelo contrario foment!lva a rivalidade, na 
época existente entre pernambncanos e mas· 
cates. 

E, assim conseguia de D. Jorro V que o Re· 
cife fosse elevado à categori:t de vill11, aspi
ração antiga dos mascates, à qual se oppunha 
a nobresa de Olinda. 

Debalde o senado da antiga capital de Per
nambuco reclrLmou contra o 1\J.cto. 

O tymnnico governador, cada vez mais 
cheio de odios, despre2ou as reclamações ; e, 

· pam punir a·aúdacia.dos que assim ~e pr·o· 
nunciavam, mandou alçar à noite o pelouri· 
nho, ordenar a prisrio dos reclamantes e eles. 
ignou o lugubre cortejo official, que deveria 
justiç<tl-os. 

Dahl resultou um movimento popular hostil 
ao governud• ,r, .tr;1vando-selucta cruent11, em 
que foi elle ferido. 

Então foi que Seb<tstiiio do Castro Cttlcltts 
ordenou vingttnças de toda-a ordem, conver
tendo-se o sólo pet'mLmbucano em theatro de 
scenas sanguinolentissimas, principalmente 
uas villas do interior, onde feriram-se com
bates entre os revoltosos e ns assalariados que 
sustentavam o gove1•no despotico e tyt•ttnnico! 

Felizmente 11 Lucttt tlm·ou pouco tempo. 
Em menos de um mez os revoltosos en

travam victoriosos no Recife, onde demoliram 
o pelourinho e fizomm cllm quo bem ctt~•o 03 
mascates pagassem-lhes n ousttd in, escapando 
apenas o.governador,qno nuquelle mesmo dia 
fugitt para a B<~hht. 

Reunindo-se, entlio, o senado de Olinda, jti, 
com o proposito de eleger novo govcll'lutdor, 
comp11receu Bernartlo Vieira de Mcllo, um 
dos chefes tlo movimento revolucionario e 
perante o seuntlo propl1Z que so ndoptttsoe i1 
a (ui'?Jut dtJ f/OllUI'iW ?'epublicww ad i11star dos 
1'one~ittll0s, pt•oposl:tt que afinal nlio foi ncccittt 
por tcmcra.t•ia e nudac:iosa,a juizo thL maioria, 
que deliborou e opinou pttra que o governo, 
na fórma dtt lei, fosse entüo entreg·uc ao bispo, 
como foi. Mas Bernartlo Vieira do. Me !lo, bem 

como outros companheiros, não se conformou 
com a decisão • do Senado. 

Mais tarde, quando rest!lurou-se a regencia 
do absolutismo, com a posse do novo govcr· 
nador . vindo da metropole, soava para Ber
nardo Vieira de Mello a hora de pagnr com o 
martyrologio o rasgo de patriotismo, que 
havia praticado, tentando libert!lr a capitania 
de Pernambuco do jugo colonial, nella im~ 
plantando o regimem republicano I · 

Mallograda a generosa tentativa, Bernardo 
Vieira de Mello e um filho foram recolhidos 
presos ti fortaleza do Br•um, de onde depois, 
com mais nove revolucionarios, eram remet-
tidos para Lisboa. · 

Alli foram. encarcerados nas prisões do Li~ 
mociro, onde o gmnda heróe pernambucano, 
torturado de martyrios,teve de expiar o enor· 
me crime em prol da H.epublica,ao lado de al
guns companheiros, que partilharam, de igual 
sorte, emquanto que os outr.os iam soJrrer a 
expiação nos degredos inhospitos da India I 

Accresce que, além dessas victimas immo· 
Iad;ts à Jiberdad~, avolumou-se mais o mas
sacre com o sacritlcio de mais setecentos e 
muitos outros representantes da nobreza per, 
nambucana, todos votadas aos mesmos súp• 
plicios! 

Tudo quanto acabo ele referii•, melhor se 
uclm exposto em uma exposição de factos 
historicos, que comprovam a prioridade de 
Pernambuco na independencia e libe1•dade 
nacional, opusculo historico devido iL penna. 
de um dos mais cmeritos · socios do Instituto ' 
Archeolog-ico e· Geogra.phico (\e Pernambuco. · 
o major José Domingos Codiceira. · -

Foi nas investigações historicas ([esse dis· 
tincto . pernambucano, tüo louvavelmente 
cioso das glo1•ias de Pernambuco, que colhi 
as notas acerca do movimento revolu~ionario 
alli operado em 1710. . 

JiL vô, pois, o Senado que muito antes da 
conjuração mineira. quasi um seculo de pre· 
cedencitt, Bcrnarclo Vieira de Mello propunha 
no Senado de Olinda 11 adopçã·o da li)rma de 
governo republicana. 

Nestas condições não 116de caber a Tiraden· 
tes o monumont,o que pt•etende-se . erigir-lhe 
como-o p1·ecw•soJ' da Republica no Brazil. 

Era meu intuito corrigir, por meio de uma 
emenda, n. proposição, eliminando della. 
nqucile qualificativo.,. 

0 Sn. COELHO CAMPOS dti. um aparte. 
0 SR. GASPAR IJE Drtm!MOND- , •• mas, 

iiCccit.ando o.alvitrc, a~ortt suggcritlo pot• um·· 
dos nosws. illustrcs c01logas, termino reque
rendo qur. a. proposiçilo volte i1 respectiva ... 
commissão, afim de reconsidcrnr o parecer, 
cm lace das provas historicas. (<lfttito bem.) 
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Vem it mesn,, é lido, a110iaclo e po~to om 
discussíio o seguinte 

Requeiro que volto n, proposi~íio il. commis
síio para rever a ma teria, tomando em con
sicleração as provas historicas apresentadas 
quanto ·11 precedencht da revoluçiio pe!'nam
bucana. 

Sa.Ia cli:ts sessücs,7 de ,;ulhode l893.-G(t.<2n1' 
Drummoml. 

O l§ih•. AllllCl'ico Lobo-Sr. presi
dente, si ha um do:.;ma gravado ll!t historin, 
deste paiz, ci sem duv-ida nenhuma aquelle 
que ve em Tirondentes a encarnação do povo 
que soífl'ia tod:t~ as tol'turas do metropole, e 
em cu,jai'l'onte quasi que se reilecte a imagem 
do Mes;ür~s. · 

Tiradentes é üm heroc, não só brasileiro, 
como universal : na sun. dedk:a~ão es
toica, elle celebrara duplas nupci11~ com 
a liberdade 11 com patPia. Era um ser 
quasi sobrelnunr~no. E' assim que elle ap
pttrece 111t historia, cnleiado ti. cortht quo o 

. lançou ti morte immortalmente lJclht; é assim 
que ellc na hora do supplicio beijou, tlizom, 
os pé; de seu carrasco, mais sublime tnlvcz 
nesta conjunctura do que o proprio Ch1•isto. 

~íio tem rt~züo de ser o requerimento tlc 
ndw.mento, pé! o qual o illustre represen
tr~nte de Pernn.mbuco como que se collocu r~o 
lrtdo de seus algozes (nr7o apoiados ·yeraes). 

0 SR, GASPAR Dllmi~IOND_:Eu não contesto 
rt ltistorin. 

O SR. Am:nrco Lono-Scnhorc>, elle foi cs
quartej~rlo e é um novo esctmtrtejamento que 
~e propoe ogorn ! 

Senhores, quo prctcnrlin. tt Cmnnm dos 
Srs. Deputados quMrlo votou estn pr(\jecto ? 

Sem duvirh nenhuma. que o heroe brnzilei
ro não tinlm o.clir<,ito rio sup!·emn.!Íit ~obre os 
outros h8l'ÓPs,pm•rtue neste tcl'l'eno torlos e!les 
s~o igmws. Til•atlantes t'ept·e~entrL c êompen
di11 o trn bulho 11nterior· ao contmrio niio se
ria possivel;t ttrlmim<;ITo tlrt historin, porque 
a nntureza nito diL snltos. Seril em honra elo 
episodio tlo Pernnm buco-:t ltJCttt rios Mttsctr
tes, quo S. Ex. acha impertinencia ou temeri
dade Jeva.ntar-so umn. estatmt a Tirudentes ? 

A mzão ó contt'ILJH'oduc·onte: pois uquellc 
povo que so purle libert!lr tia Hollantltt, so nií.o 
poditt trunbmn .libcrta:t• do Portugal, ello que 
tinlm o Rccif<•., a VC!llellrt dn Americtt? 

O S1t. GASI'AI\ Drm~rMoNn-V. Ex. cst.t'tttS· 
sim Jhzcnclo n npologir1 dC'llcs. 

O SR. :IMt~ltJOo Lono-V. Ex. disso que n 
proclunm•;üo rlrt Republica, cm Pcrnnrnl.luco, 

' 
fLil'a uma temcridt~tle, quando é certo que a 
Republica e americana e que podia ter siclo 
proclamr~da po1' Colombo, logo no desem brtrcar 
em S. Salvador. Si lm uma terra fadttdtt para 
a republica, e esta. 

U~I iSR. SENADOR-Muito boa republica. 
0 SR. AMERICO LoDo-Muito bOa; optima e 

si houvesse um sup3rlativo m!lis, delle me 
serviria. 

Mas, Tiradentes não póde se1• um homem 
destr~cado das gerações precedentes; no con· 
traria, níio passaria ele um ser monstruoso. 

Pel'gunto no representante-de Pernambuco 
~i acaso e ,justificavel.na historia,asupromacia 
t1. que S. gx, acrtbO: de referir-se em seu dis· 
curso? Niío. Senhores, no passado mais d~ um 
homem, mttis de uma victima tombou no 
itinerario dr~ lib~rclade. 

Lembro-me elo Mttmnhão, omle Bcchmo.n, 
foi o primeiro martyr da liberdade civil e re
ligiosa. 

0 SR. GASPAR DRUMliOND-Entüo dô-se n; 
primas ia a elle. 

O SR. AMERICO LoBo-Pergunto ao.Senado 
si qunndo, em S. Paulo, o povo sublevado of
f.;rP.ceu o poder a Amador Bueno, níio queiria 
então a democrt~cia americana1 

s. Pr~ulo póde competir, portanto, nesse 
cert11men. E Min!ls, Sr. presidente, tem mais 
Jactos historicos. 'l'irnclentes níio foi siniio o 
ultimo e mr~is sublimado elos precur.;;ores, 

Felippo dos Santos, que teve a coragem de 
arrostar e dominar o governador do· Villt~
Rica, o conde de Assumer supportou os maio
res snpplicios; foi r~taclo vivo a cauda de ca
vallos e art•astado pel11s ruas d11 cidat!o. Este 
facto e de 1720. Lembre-se V. Ex., Sr. pre
sitlente, que em Minas níio tinh11mos os ele
mentos do Recile. No districto diamantino flo
receu um homem como Fe!isbello Bmnt, a 
quem o Marquez'de Pombal confiscou os mi
lhúes e lançou ás masmol't'as de. Portugal, 
cnsantlo seu S\lpplicio os horrores do· terre
moto. 

O 1\tcto, Sr. pJ•esldent.e, dtt inconftclencia 
mineit•tt, que e a fonte do nosso direito pu
blico, nfio foi simplesmente uma uto'piit, mas 
umrt conspiração rea I em Minas Gerttes. 

E que era Minas Geraes entilo ? 'Minas 
Gomes pUde-se compara!' com a Callfornirt 
dos Estados Unidos, com a diífel'OUÇI1 que 
em Minas residia anata da civi!isa~tio por· 
tugueza. 

A cirlade de Vil!!t Rica el'a uma cidtlde im
]Jortr~nto o sumptuom e hoje !linda gur~rda 
l'esl.ig-ios drt gi·n.ndoztL tios nntigos tempos, cm 
que rrgopgittLVIL de om•o, e so viauur•eolada 
poht glo!•ilt tle seus poctr~s c de seusjuri~con
sulto.<, ronnimlo tlenti'o de sou recintr) enol'· 
me popult«;ito iutellig-entc,industriosrt o vil•il, 
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Pois bem ; esse grupn do littera.tos, esse 
~ggregado d~ industriaes, esse povo do heroes, 
rep1•esento.ndo todo o Brazil, tramou uma 
conspiração, em que, gJ•aças á traição, per
deram uns a Jamilia, todos a liberdade e um 
só teve o martyrio da forca. -

Não fbi, portanto, o interesse eg'oistico, 
nem as luctas pequenas, o que tez determi
nar aqul!l!la conspiração ; ella tbi inspirada 
por um pens~mento mais elevado, que nasceu 
da independencia da Amarica rlo Norte e que 
illuminava os cerebros de José Joaquim de 
Maia, Domingos Vida! Barbosa e Josó Alves 
Maciel. 

Ainda hoje existem no sul do Minns, em 
uma das Jazendas contlscadas aos incontl· 
dentes,mura!has cujo destino se liga ao plt<no 
da revolução, a qual, longe de ser ael'ea, to
mara raizes profundas e falhou po1• cfl'eito da 
denuncia. 

Si não fôra. o crime de· Joaquim Sil
verio, é muito provavel que a l~epublica 
Braz~leira não fosse agora açoitada pelas 
paixões do passado; ella talvez tivesse hoje 
o primeiro Jogar entre as republicas e seria
mos nós dignos e·mulos dos Estados Unidos do 
Norte, porque, população por popula~íio, n de 
lú. era igual ii ·do BJ•azil, e quanto -{t, riqueza 
d~ terreno, a nossrt era, como é, muito supe· 
rJOr. 

Veja-se que grande diifel'ença esta: é 
um povo mediterraneo que sonha com a liber
dade deste vasto prtiz e que, si o tivesse 
rea!isado, outros teriam si,lo nossos destinos, 
porquanto os inconfidentes tinham abolido a 
escravidão. 

Não era; portanto, um movimento limit:tdo, 
ou estreito; era um movimento nacional. 

0 SR. ARISTIDES Lona-Mas a !'evolução de 
1817, no Norte, era igual e foi melhor esbo
çada: lá cal! iram muitas cabeças e houve 
muitos martyres. 
· · O SR. AMERICO Lona-Mas não se póde ne· 
gar que D. João VI, vindo para. o Brazil im· 
pellido pelas baionetas de Bonaparte, deu al
guma autonomia ao Brazil, que de colonia 
ficou sendo a metropole. . 

·o SR. ARISTIDES Lona-Essa foi n desgraça 
do Erazil. · 

0 SR. AMER!CO Lona-Esta niio e a questiio; 
a questão e que o Bmzii era uma colon ia e 
foi metropole pela espada napoleonica. 

0 SR, ALMEIDA BARRETO da um aparte. 
·. O SR. A~IERICO Lono - Estes süo aconte
cimentos postel'iores, mas o pensamento na
cional, uquelle qu~ pnim na hist.oritt como a 
lenda do Cal vario, nüo se pótle nego.r quo seja 
a inconfldenci~< e o mart.yr tles~o pcns:unento 
Heria um louco, como o chttmar:1m,. si nüo re
presentasse o pensamento nacional, e si nüo 

nccumuln.sse, como todos os heroes, os traba
lhos de todos 03 seus antecedent:·s, do todos 
os seus compatriota~. 

Nlio quero dizer que a i[Jea fosse nova, por
que entendo que todo brazileiro devia ser 
republicano; .o para que houvesse aqui mo
narchia, era preciso, como em Alger, que cada 
cttsrt fosse marcada por tres esqueletos e ·ou- . 
tras tantas sentinellas de bayoneta calad:t, visto 
como nossos pampns, nossas·savanas e nossas 
OOL'cstas são outros t!lntos paços ela liber· 
dade. 

0 SR •. JOAKIM CATUNDA dá um o. parte. 
O SR. A~nmrco LoRo- v. Ex. diz o contra· 

rio 1 Onde estfto os ataques ú.liberdacle ? Será 
porque o 13xercito occup:J. alguns postos ci- · 
vis ? A minha opinião, já o disse, e que isso e 
bom, porque, havendo a guerra do Para
gtiay trt<zido uma dilatação ii funcçiio ou aos 
Ol•gãos militares ne;te paiz pacifico, nós clis- · 
~olvemos o excL•cito cC'llocando seus olTlciaes 
ll!IS posições civis, e o exercito nas posições 
civis tem sido muitas vezes guarda (\a liber· 
dade e fiador de !la. · 

0 SR. ALMEIDA BARRETO- Agora mesmo O 
Paraná dá p!•ova disso. . . 

(IIa outros apartes.) 
0 Stt. AMEIUCO LOBO- Senhores, o paiz é 

tão republicttno que o exercito fez a Repu· 
blico., quando por sua natureza elle e ceza· 
l'i'allO, 

O SR. JoArmr CATUNDA - E quem diz o 
coútrario? 

0 Srt. AL~IEIDA BARRETO -dit um aparte. 
O Sa. A~IEaiCo'Lono- Como diz V. Ex. 

Isso, quando VPjo aqui no Senado illnstres 
L'epreeentantes das clusoes armadas, que nos 
teem prestado relevantes serviços ? 

O SR. Lurz DELFINO- O. exercito fez aRe
publica? 

O SR. AMllmco Lona - O exercito promul
gou a Republica em nome da soberania na
cional, e nunca foi mais legitima semelhante 
proclamação, porque realmente a soberania 
nacional queria a Republica; o exercito c:tsou a 
sua vontade com a do povo, ·obedeceu tí. voz 
(lo povo; e quando o exercito quizer o contra
rio do que quizeL' o povo, estejam certos de 
que ns suas bayonetas serüo impotentes para 
contel·o. 

Por isso, digo a g·uerra do Paraguay trouxe 
uma dilatnçfLO militar nC'ste pt<iz tJ[ICiftco ; 
ho,ie o org-üo ou a J'uncc;ão milittlr nüo pót!e ex
istir com essa hypertrophia; em consequencia ' 
l'om.m th\das nos mlllt.twes Jlosiç.ücs civis. · 

PaPa que ltouves>o mil i t:trismo no paiz era 
JWeciso que honvesso g-uet'l'lt, e D~us nos livre 
do til!. 
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O Sn, Lurz DELFINO- E ós chefes militares O Sn. A~IERrco Lono-Anonymo sim, por· 
nfi.o encontru.ram logo tleante ele si chefes civis, que o povo niio tem nome o IJ raro aquelle a 
os republicanos 1. q nem a gloria cobro com os se.U$ raios. 

, O SR. A~m.nco Lono- Senhores, não tenho O SR. ARISTIDES Lono-Uma das cousas 
visto nos governos republicanos alguns erros, que a Ropublica precisa fazer ó restaurar a 
ó ve~c.lade, mas em todos elles patriotismo· c h istoritt. 
boa vontade:. O Stt, AM~RICO Lono-Como 'I 

Nós assistimos, por exemplo, a uma. grave 
crise,a eleição do primeiro Presidente da Repu· O SR. AmsTIDES Lono-V. Ex. sabe que o 
blica:que perturbação houve.nelln, pergunto proprio Tiradentes foi ca.lumniado no antigo 
eu 1 E ni'Lo hn vii1 a.mea~ns em torno do Con· reg'lllten · 
grosso? Quando o Cong·r•esso rc·surgiu depois O SJt. AMERICO Lono-A côrte portugueza 
de23. pergunto, quantas :1meaças nilo se Jlz~- foi muniflcente pttracom o delator de Tira.· 
ram? E rcaliZttt.•tun-se pot· ventut•tt? Nilo; antes dentes e tle seus com:panheil'os; resta rortnnto, 
a. sessiio lo i de flores, e o ~nesmo batalhi'Lo que ao Senado Brazileit•o pagttr esta di vida. sn.gra.· , 
dissolveu o Cong-resso, lhe fi)Z éontinencias no dn, rl~ct•etntHlo a repttra.ção , si não quizer 
dia do sua. instnllaçiio. · no.vcga:• ni1 e;tei:·a. dos regio3 decretos de 

O Stt. JOAKm CA1'UNDA- E ainda. e.>tU. fa- li94. 
zendo. 

O SR. Am::nco Lono- Logo, o exercito 
obedece à vontade nacional, e desde que lho 
queir•:1 desobedecer, nada. potlerá fi1zet·. 

Pot· isso eu tHzia, talvez de mm fôrma não 
cla.m e .talvez impe1•tinente, que o illustre 
senador por P~rwtmlmco propunha um novo 
esquartejamento do l!eroe e collocava-se a.o 
lado dos seus algozes. 

ALGUII'S SRs. SENADOREs-Oit ! 
0 SR. GASPAR DRDllMOND-V. Ex. luz-me 

injustiça; não foi este o meu pcnsamqn to. 
O SR. AMERrco Lono-Vou explicar o meu 

pcnsamen to, A prop:Jsi(•ilo póde ser rude na 
furnm, mas no fundo e esta: um devedor de 
mais de ·wo:oOO~ ao tlsco real, o ao cambio 
naquelle tempo, trahiu os inconfidentes; esse 
homem fJi pol'lloado rln suas divitln.s, teve 
tenr;a; e todas ns condecoraçlies ela. metro
poJe. 

TI:t, portttnto,' umtt ui viu a. do povo brttzi
leíro p:w:> com a.quelle quo. perdeu u. su:\ 
vida pela liberdade da patl'i:t; esta tlividi1 
1l'•rmi1 o contmst.c com o pr•oc:1dimonto da 
cCwto portug·ucz:t, cujos tlrcr·etos tle 4 c de 
13 1lo outubro e de 20 de dezembro de 179,1 
encllomm de honras e tia lloncflcios no deh\tOt' 
.lonl]Uim Silverio dos Reis, depois Monte• 
nl?gro. 

Pois bem; ao pat• desso Montenegro ó pro
ciso sm•g-it• um monte b1·rmco, e este monte 
lwcmco ser:'1, o pedestttl cm que ~c ergue1• a 
Gstn.t.ua pro,ioctndu .. 

Por isso, voto contJ•n o reqnol'imento do 
nobJ•o senadO!', tnnto 111nis quanto ello im
porttt um estudo quen Smmdo nfio púdo p;·o· 
ce1lOr agorn, pol'quc, como disse, lm muitos 
hcroos unonymos, quo morrl'ram nesses lc
vttntrtnwntos parciacs Ctlllt.m a met:·opole. 

O Srt. AlUSTJDES l.ono-Anonymos, não; 
nnonymus na Itistorilt imporiul. 

O Sr. a:::uu•is1Jano OUoni -
Somente por deferencia. ao nobre senador por 
Pernambuco e por ter sido eu o relator deste 
parecer, me .i ul;::o na. obrigação de fttzer algu
mas observi1çúes a respeito. do seu requeri
mento de adiamento, contra. o qu '1 peço li
cença pttra pt•onuncittr-me. 

Nüo poderia acompnnh·:J' o ·nobre senador 
no. pJ•cle:;ão Jlistorica. com que ornou o seu 
discurso : a. minlm memoria ele oJtogenario 
niío m'o pc!'ll1ittiriit, sem estudo previo·; mas 
o q no me parece rstrtbclecer a precedencia. de 
Tira dentes como principal precursor da Re· 
publica, n quem d.evomos render ltomeno.gem, 
não ó uma a.ntiguiclado de dttta. Reconhe· 
ço. qu3 Tiraclcn~es não foi o primr,iro Fepu· · 
bl!cnno do Braztl, e qu3 a Incontldcncta de 
Mtnas, de 1789, não ibi tamb3m a p:·imeira. 
aspiração democJ•atica .J11ttni!estadtt no paiz ; 
mas o que estu belece a preccdoncia é que ne· 
nhuma outra. manil'cstaçilo anterior teve o 
car·nctel' quu teve a !ncontlclencia. Mineira.; ne
nlmmtt apres1•ntouum tnl con,iuncto ele nota
bilidades (apoiar/os) e de illustl'nções-magis. 
traclos, publicista~, poetas distinctos, so.cer
Elntes notaveis, gener:1es ; nenhum11 outl'a 
apre~ontou este c:~r:lcter. , 

Entre estes illustres mineiros, havia muitos 
homens eminentes, que, com excepç1Lo de 
Tit•adentes, lbrnm mandados morrer . nrs 
11reiaes do. Al'l'ica, Entre estes homens, Tiradea· 
tes não se distinguitt como o mais illustraclo; 
cm'tnm nte, mas distinguiu-se como a.· prin· 
cipal victima, distinguiu-se pela SUJ1leo.ldacle 
pa1~;1 com os companhcit•o.>, pedindo ;~té 11:1 
ul~tma hot't\. lb:lso elle t\ unlca. victimn, 
Jbssc s;j o seu sttll''lle quo Slt"rasse tt ton-
tat,i vn, o o 

Potlcr-so-!JiO: citu.r como mtHtvres da incon
flclcncia não só Tirudon tes, mas o poeta Gon· 
zng~, o seü~ cornpanhoiros, principl1lmento o 
sab10 Clttutl!o Mnnoel tln Costtt, que se dissera. 
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suicida, mas cuja morte na prísiio foi um dos 
mysterios'tenebrosos dos carceres do dc~po .. 
tismo. 

Os homens da minha .idade são de ordinario 
deposi tu rios do muitas tradições; corno se 
sabe os venws esquecem facilmente os acon
tecimentos recentes, mas conservam vivas as 
impressões da ini\J.ncia. 

Posso por isso dar testemunho, que na ci
dade de Ouro P1•eto um certo 1•umor e tra· 
diçiio passou de um seculo a outro, accusanlio 
o assassinnto de Clnudio Manoel· da Costa, 
que ns autoridade~ do tempo uiziam suicida. 

Por largos annos pairaram duvidas sobre 
este facto historico. · 

Em certa época, porém, um membro do 
Instituto dissetel-o esclarecido, descobrinllO o 
auto de corpo de dolicto original, a que se 
procedeu na cadêa; onde se achou o oadaver 
do notu.vel inconfidente .. Passa~·a este por ser 
o publicista encarregado de organisar o es
tado· deml!lcratico, qlfo se projectava procltt-

mandando-se arrasar a casa do mnrtyr e 
salgar o terreno, pam que fosse·impossivel 
q ualqucr vegetnçiio. . . 

Foi só o governo provisorio da revolução 
flUO reccdeu a lndependencia, quem mnndou 
arrasar o ehamado monumento de inlamia e. 
entregar o terreno a quem de direito. ' 

Siio estas circumstancias que tornam a in· 
confidencia a mais notavel das manifestações· 
até l789,e entre os inconfidentes distaca-se Ti' 
radentes, pelo seu martyrio, pela sua lealda· 
de, pelas demonstrações que deu do mais fer
voroso ·patriotismo. · 

l•arecendo-me pois que as circumstancias 
expoRtas teem mais valor' do que a simples 
precedencia em data, julguei por iss0 ncer- .. 
tnda a escolha que fez o. Gamara. dos Srs.Depu
tados e ttll é o fundam~nto do parecer. que 
.se discute. · · 

Peço pois venia ao nobre senadlill' para· . _· 
votat· contra a sua proposta de addiamento. · ': -

mar. · O Sr. Gnst>a:· d.e Drummond 
Leu-se no instituto o auto de corpo de de- .-Volto ao assumpto em discussiio. Determi· 

li~to e disse-se que elle era a prova do suici· na·me ~tanto.n..nec~ssidttde ~e fazer uns re~ 
dw; mas a meu ver o documento prova o as· paro~ as constderaçoes adduztdas pe.los dous· -
sassinato, lembro-mo bem de seus termos : illustrcs representantes de Minas, especial- · 
disse que Cl!tudio Manoel.da Costa pretendeu mente o St•: Amarico Lobo, que não me com
asfixiar-se atando o uaraço a um cabide ou prehendcu bem ou a quem aliás expliiiJUCi·me 
!'eixo de porta, que não tinha altura sutrlci- mal. 
.c:lt~ p:tra o efi'eito, do motlo que os pés til· Oppondo-me á erecçiio de um monumento a 
canç:wam o chão, c que pttl'tt conseguir. asfl· Tiradcntes, como o precursor da Republica 
xiar-se ergueo o braço, e ompur·rando o !'eixo no Brazil, não podi:t ser meu intuito melin· 
ou cabide, conseguia esticttr a cordtt e assim drar a susceptibilidade mineiro. do illustre 
morreu. · collega, que tl\o injusto lbi commigo, dando· 

Mas, acct•escenta o auto, de corp:~ de de- me um Jogar entre os algozes do martyr da 
licto que. nesttt attitude, do bru.ço lev11n· Conjuração Mineira. .· 
t11do verticalmente, foi encont,rado o cada ver Si sou cioso das glot'i s do. est.ado de onde · 
horas depois da morte. . sou filho e que aqui represento, não se abriga 

Pttrece que o instituto deu por averiguado em meu espírito o sentimento· de inv~ja das 
o suicídio; mas a lll·ova addusitla é contrapi'O· glorias de qualquer outro estado da União, ' , · 
ducente. porqu a este respeito nenhum se avantaja a · : 

Pl'imeiratnente, si o pres • sr. achasse na Pernambuco, 
posiçil~ descript:t, querendo cnet'IJ,'iC • mente Não 'me opponho a que a Republica Brazi· 
morrer, nada mais simples do que encolher leit•a perpetue no bronze ou n.o marmore a 
as pem s e pendurar-se; mas si prefcn•isso, memot•ia do immortal martyr da independen- · 
o que ú invorosimil,Elt'g'U3l' o !Jr•tl.ç•o, partt dar citt de Minas, daquelle que t•mto so devotou . 
tensiio ao baraço, muito antes da rigidez ctt· á. idéa republicana e pela qual teve de a1l'ron· · 
daverica, antes. mesmo (lo. morte, perderia os tal' cruciantes supplicios. O que viso, o que 
sentidos, e o brttço.cttltiria por ell'eit9 da gra· desejo é que não se Jil.lsifique, niio se compro
vidade. metta, não se desvit·tue a historia, cuja vel·-

Sendo pois evidente o. mentit•a do corpo de elude devo ser sempre, imparcialmente, amr- '. 
dclicto, quanto n. posição em rtue lbi encon· mn.dn .. (Apoiwlos.) 
trado o callaver, claro li quo o document" E' por isso que combitto u iuéa da erccçiio 
Jbt~ou-se para esc:JUder o crime ].ll'nticudo em de um monumento a Tiradcntes, como o pre
nome d.o rei nosso senltot'. clll'sor, eutenda-se·me bem, da Republica no 

Voltando a Tiradontcs o que o st1grou como· B!'ll?.i!. 
o m!tis notavcl íbi o seu esquartejamonto,acto Si precursor é o que vem antes, como póde 
de brutal selvag-cl'ltt:-manlimulo col!oc tr os Tiradentes ser cm 1789 o precursor da Repu
membros cm diversos lagares, por onde elle blica no Bt•azil, si ,iti cm 1710. mais de meio 
tinha espalhado ussuas predicasdemocrttticas, seculo ant8s, Bernardo Vieira de Mello pro
sendo collocada !t cabeça em Om•o Preto, e clt1.mou nquelltl. idótt, propondo no senu.do de 

NJ~~A.IH> 2J- V • li 
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Olinda, apoz uma re·roluoão, de que sabia vi· gumentos t! pa?·i responder mo. is Sll.tislatoria· 
ctorioso, a adopçiio da J'ó1•mu. do governo re- meu to. ( Jltt apm·tas.) · 
publico.no em substituição do regímen tlc~po· Como quor que fosse, qualquel' que hou· 
tico, com que a metropole governava a capi· vesse sido a causa occasional,. Bernardo Viei
tania colonial de Pel'llamblico 1 ra de Mello levantou uma r·evoluçiio centro. 

Tiradentes pócle ser o precursor ela icléa o ~toverno de3potico do. epoco., conseguiu ex
republicana em Mino.s, no Bra.zil, porém já· pellir do sólo perno.mbuco.no o governador de 
mo. is sel-o-ho. cm face -da historia ! cntiio e sahiu vencedor da revolllçiio. Ab:J.n· 

. O Sa. A~mRICO Lono-Mo.s os precursores danado. como ficou a capit:J.nia, o heróe 
silo muitos; um representa. todos. pernambucano leYantou a idea da fundaçiio 

da Republic:J., idén. que niio foi acceita pela 
O Slt, GASPAR DE DRUMMOND-Ainda assim; maiori:J. por se lhe affigm•ar teme1•aria de 

si o monumento sert't levantado ao precur;or, m:J.is. Mas, Bern:J.rdo Vieir:J. de Mello niio 
qu:J.! o criterio historico paro. designai-o, sinão cedeu e por isso teve de ser preso com· outro3 
11 precedencia da do.ta 1! · · companheiros o .expiar nos carceres do 

·Mas, descance o Senado, que niio venho re • Limoai1·o o grande crime em pró! da liber
clamar uma estatu:J. para Bernardo Vieira de da ele ! 
Mcllo, para o grande heroe p3rnambuea.no, · Em que foi mais accentuado, portanto, o 
cujo vulto á esttt hora, deante das injustiças movimento republic:J.no mineiro de 17891 ! 
dos contemporanees, cresce ainda mais no • 
elevado pedestal da historia!- (Ha .di~a1·sos Accresce que, si na Conjuraçiio de Minas 
apartes.) . · envcrlver:J.m-se personagens principaes da 

Disse, ha pouco, na tribuna, .0 distincto re- épeca, o movimento pernambucano de 1710 
presentante de Minas, o venerando :St•. Chris· po.rtiu da nobreza. 
tiano Ottoni que ,justificava a erecção do mo- o sn.. E. MARTINS- E das primeiras clas-
numento não só· á accentuação do moYimento ses . 
mineiro, como a circumstitncia de haver sido 0 Sa. GASPAR DE DrtUMMOND- E, como 
Tiradentes, dentre o;. con,iut•ados,· precisa- muito bem lembra, 0 honrado senador, eram 
mente aquelle que mms sotrreu, sendo con- 1 · · 
demnado á pen:J. capitu.!, 110 esquarttljamento das p!'imeiras classes os l'OYO UClOnartos, ·que 
e á infumação posthuma ela memoria. mais tarde· expiaram no carcere e no exilio 

E, depois do ter feito a Yerdade histot•ic:J. as consequencias do moYimento, em que se 
sobre Claudio Manoel da Cost~, um dos con- haviam envolvido! 
jurados que, segundo o r!i>nnr· que 1lassou de Portanto, ou oeja pela accentunçiio do mo· 
wn secuto a outro, niio suicidou-se, mas foi vimento ou pe!:J. importancia das pessoas 
assassinado na prisão, accrescentou o illustre nelle envolvidas, niio sei como justificar-se a 
collegO: que na Inconlldencia de Minas, ha- erecção do monumento a Tiraclentes, na qua
viam tomn.do parte vultos notaYeis da !idade de precursor da Republica no Brazil ! 
época· Sei que ainda ·boje, no juizo dos histot•iado· 

Ot•a, pergunto eu, por ventura a Conju- res, a conjuração Mineira niio pMsa; de um 
raçiio Mineira J'oi movimento mais accen- echo da republica norte americana, brado que 
tuado em pró! da Republica, que o movi- veiu resoar num dos angulos elo Bra.zil colo
menta republicano operado em Pernambuco nial, conjurt;çt!o de poeta, em que tudo (oi 
om 1710? nul/o, maZ combinado, tudo ince1•to, Jlueril, 

Bernardo Vieira de Mello sahia victorioso atd, (ll<i di~orsos apartes,) ' · 
de uma revoluçiio contra n governatlor da E 0 monumento deyo set• erigido a Tira
capitania. QLte fez então? Submetteu noYa- dentes como 0 precursor, porque elle 1'oi o 
mente Pernambuco colonia.l o.o regímen des- · IT , 
potico da Metropole? ! Nilo; suggeriu uma ~ue mats so reu .... 
1ií1•ma de governo compatiYel com a lib~r- O SR. ARISTIDES Lona - V. Ex. esquece 
dade e estal'óruut foi a republicana! (fJa um 18171 
aparte.) 0 Slt· GASPAR DE Dttu~!~IOND - 1817, diz 

Sem duvicl~t, pl'Opoz no senado de Olinda, bem o illustre collega, e accrescento 1824, 
o. lO de novembro de 1710, quo se alloptrLsse duas datas de fundaçiio de republica em Per
a fót•ma de govel'llo republicano, a'l insta~· nambuco, movimentos accentuadissimos, om 
dos Venezianos. que tomamm parte politicas principaes da 

o SR. Q. BOCAYUYA di1 um apal'te. tipocn., mvolucionarios que tivero.m de pagar 
com os mais barbaras supplicios e peria capi-

0 Sit. GASPAR DE Ditu~niOND - Qne im- t11J 11 devotaçiío'á idén. J'epublicana! . 
portn.m ns mtttor:as, os intuitos da l'CYolnr;ITo Mas Timdentes, como o precursor, tem di- · 
vcnceclot·a1 ! Não quero en tr•ru• cm aprecia· rei to no monumento porque foi o que soll'reu 
çües de outm ordem, si não poderia pot• m•- maiot•cs martyrios 1 · 
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Que o se;ia! Mas, então está invertida, al
terada a significação dos termos ! Precursor 
não é o que vem antes, não ! Precursor é o 
quo so1fre mais ! . 

Pois liem ; elevem o monumento. Em face 
deU e, o estrangeiro que desconhecer a histo
ria da Republica no Brazil, ao ler o dístico de 
precu. sor com que a gratidão nacional vae 
galardoar a memoria do marty1• da Conjura
ção Mino ira, ficará sabendo,desvirtuadamente, 
um dos capitulas daquella historia. Mas, si 
de11nte do monumento estacionar ~uem não 
seja estranho ao movimento republicano nesta 
porçüo ela Americ:t do. Sul, um historiador 
como Theophilo Braga ou Pinheiro Chagas, 
que tanto teem-se occupado da historia brazi
Ieim, deante do monumento sentirti. <t cstupe
f~.tcçii.o de quem tem em face de si umlt men
tira de mm·more ou bronze ! ( Bti dioe1•sos 
apcwtes, ) . · 

NiLo leve ú. mal o Senado o conceito que 
acabo de expressar. 

Ott 1710 é época anterior, chronologica
mente, it 1789 ou Tiradentes ja.mais poderá 
ser o precursor da Republica no Brazil. . 

O SR. A~mmco Lon?-Pórem Becl~:man ~ 
0 SR.ELYSEÍJ MARTINS-QUe tem Beckman ~ 
O SR. AMERICO Lona-Foi precursor taro-

bem e antes de 1710. 
0 SR. ELYSllU MARTINS-Os ffiltl'anhenses 

que reivindiquem. 
O Sa. AMERICO Lona-Somos todos brll.zi

leiros. 
0 SR. GASPAR DE DRU~IMOND-Tanto me· 

· lhor, Si antes de Bernardo Vieira de Mello 
acha-se Beckmn,n, o que contestei à principio, 
entüo já nüo será somente Pernltmbuco a 

· protestar, mas tambem o Ma.r;lnhüo. 
Termino, S1•. prosiclcnte, accentua.ndo ain

da. uma -vez que niio me oppon!Jo á erecção 
do monumento a Tiraclentes, como immorta.I 
murtyr e um dos precursores tia Republica 
no Bt•azil. Opponho-me, apenas, a que esse 
monumento seja-lhe er•ecto como. o precursor 
daquella idea. 

Requerendo que o par•ecer volte á com
missüo para reconsiderai-o em face das pro
vas historicns, espero que o Senado acquiesça 
ao meu 1•equerimento, . 

Quero apenas que sobre o vulto do Tira
dentes seja projectttcla toda a luz dlt historia.. 
(<lfuilo bam.) 

.o S•·· .Jonkiln Ca1;undn -Sr. 
presidente, não sou hostil uo levantamento 
de est11tuus a quem quer• que Sf:\jn.. · 

Estou pel'lt!itltnwute convencido de que o 
bronze e o lllltrmore nua alteram lt hisloi•ilt, it 
qultl cumpre lilZCl' ,iu:>tiçlt ti quem de I.Iit•eito. 

O juizo dos contempvraneos muitas vezes .ob·.: 
scurece o juizo da posteridade; mas a critica 
fie I, perseverante, edificada da sciencia sempre 
coneLgue restabelecer a verdaíle historica •. 

Sei tambem que os Jlovos carecidos de glo
rias reaes precisam de dar testemunho ·no 
bronze ou no marmore de que.si as não tem, 
ao menos procuram obtel-as, rendendo home
nagem nos que a um certo nivel se elevam. 

Os povos, }Jorém, que teem glorias e1fectivas 
süo parcos no lenntamento de monumentos,·-' 

A Allemanha, por exemplo, nã~ ergueu es- • 
tatua a · Arminias ; a Franç11 na.o o fez em 
honra de Areovisto. A Suissa, e verdade, hon
rou a memorin. do lendario Guilherme TeH; 
entretanto, a c1•itica historica, exca.vando a· 
tt legenda., que envolvia a glorilt do heroe da 
Hei vecia, chegou o.o resultado mais triste e 
deplol'avel, isto é á. nüo existenci:.t de Gui· 
lherme Tell I 

0 St~. A~IARO CA. VALCANTI-Apoiado, 
0 Stt. JoMmi CATUNDA- Foi apenàs um· 

mytho, uma legenda, uma aspiração nacional 
que se concretísou em roJa de um nome e 
deu-lhe uma existencia, niio verdadeira, que 
não estava na realidade. , · 

Passando agot•a· ás cousas do meu pniz, 
direi que jó. ha estatuns em demasia; sou, 
porém, de parecer que se levantem mais, si 
por ventura cícladiios se destaquem por ser
viços relevantes do. nível commum, cha
mando, como grandes homens, a a ttenção ela 
ci vilisação moderna. Mas não levantemos 
bronzes, cuja origem e testemunho a nação
.lesconhece. 

0 SR. AMERICO Lona..:.. V. Ex. é muito·dee
crente. 

O Sn. JoAimi 'CATUNDA-Nüo sou descrente, 
sou realisto., gosto do. verdade, e fique V. Ex. 
certo de uma cousa: posso sacrificar tudo 
absolutamente, mas nüo sacrifico nunca a'--pro
bidnde dlt minha intelligeucia, 

Com relaç,ão ti. eslntult que ~e pretende !e' 
vantar, estou !Jem certo que as gerações fu
tm•as hüo de admirar a li•agiliclade das razões 
que a determinarem. Não procuro nem quero 
tilzer injustiça a Tiradentes. 

Sei perfeitamente, como todo o 3enndo sabe, 
n historia da inconf!dencia mineira; e, sem 
faltar uo respeito devido ti. seus martyres, · 
sem fultn1• ele modo algum ú. considera~iio ao. 
estado de Minas, que tem produzido muitos 
filhos dignos o que ainda ho,ie o1ferece es·. 
plendidos exemplos lt Republica (c:paiaclos), 
direi que Tiradentcs Jbi apenas portador de 
ordens elos verdadeiros collniJomtlores da idea. 
republicana. 

O Slt. A~mmco Lono-Quo foi Napoleüo.sinlío , 
pm•tallor de ordens do po1'0 ? Esta llistincçrro 
I) que 11üo ncct>ito, 
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O SR. JoArmrCATUNDA-0 i!lustrerepresen· 
tanteso,bo que 11 inconfldencia,como movimcr.to 
que deu lagar á execução de Tiradent~s. não 
:partiu da. inicintivn delle, partiu da. de ou· 
tro.s ; e C(>mo não desconhece o digno senudot• 
que me honra. com seus apo,rtes, Tiradentes 
filiou-se a asse movimento, ao qual prestou os 
serviços de que em ca.puz. 

O SR.AMERICO Lono-S.Paulo não l'oi o l'un· 
._dador do catholicismo, sem ter sido a pl'inci· 
· pio christão 1 · 

0 Sn. JOAKiM CATUNDA-T'radences logrou, 
porém, umn. fortuna .. Os gregos diziam qM 
erllm amados dos deuses os que mot·r·iam mo· 
ços. Podio, ützer llmtt varinn'e e dizer que 
é feliz o homem que perece opportunan:ente. 

Tiradentes teve o afortunado enF.ejo. Foi 
descoberto, preso c executndo, conforme a lc· 
gislaçiio do tempo ... 

O SR. AMERico Lona-Excepcional. 
0 SR. JoAKÍM CATUNDA- Era a do temro, ~ 

excepcional h!t de ser par!L o futuro tudo ou 
muito do qúe fazemos agora. 

A geração qt]e lhe foi contemporane!L não 
teve iUusão r. rrspeito do seu nome, como 
tém l1oje tt posteridade. A SlHL execuçüo ori· 

· ginou isto, porqu<l ás vezes, na historia, prin· 
cipalmente n!L histori!L politica, occorrem mui
tos incidentes, em os quaes cumpre fingir 
emoção realmente não sentida. 

O tempo seguiu o seu curso, os aconteci
mentos desdobrur!Lm·se e a memoria de Til·a· 
dentes viveu na obscuridade como um cri mi· 

.noso vulgar. 

. Por · occasiüo da retirad!L do prinr.ipe 
D. João VI, .todo mundv sabe quo·o movi
mento do R10 de .Janeiro, de S. Paulo, de 
Minas e de alguns estados do Norte era ma is 
ou menos animado !L respeito da indepen
dencia. 

Entendinm uns que se dcvi!L fhzer umtt re
public!t, entendiam outros que se devia Jazer 
um imperio. 

Porem o que é verdttde ó que as eircum
stancias historicns que teem liJr~tt poderosa, 

j]zcrnm com que o el~meuto americano quo 
naturalmente lev!Lva as sociedades politicas 
11ara a republic!L, fo3se vencido, stmlo de-

- terminada outra f'ormul!L de governo, a Jor
ma imperial. 

Passou-se ainda isto, sem se fallar absolu· 
tamente em Til•ttdentcs; passuu o primeil•o 
reinado; passou o pcriotlo regencial; começou 
entúo o segundo impc:l'io, e dl'pois do um 
certo tempo comeQttram·se ns excavuçlirs his· 
tol'icas. Veiu Timdentes outrn vez o Jll'in
cip!tlmente, senhores, depois quo so lrmbrou 
aqui, !L população ela Cttpit!tl Fedem!, de uma 
esttttua uo l'untludot• do imporia, o Sr. 
D. Pedl'O I; dtthi começou a tomar vulto a 

historio de Tiradentes, contraposto ítquella 
o monumento do intitulado proto-mnrtyr. 

Ma_s pede n verdade qtie se dig!L: Tirad~ntes 
sofl'reu o murtyrio, não resta duvida; porém 
n sua acção foi esteril e infecunda com relação 
ao movimento republicano do Bruzil. 

Foi esteril e infecunda., primeiro, porque o 
heroe não tinlm cupo.cidude·par!L tornar pro· 
ductiv!L um!L idé!t qualquer, pura plantai-a 
antes de morrer. 

A morte trouxe-lhe !L sagração, Não foi 
fecunda e procluctiva !Linda, porque olle ape· 
nas era iniciador sem comprehender bem a 
naturezl). da fórm!L politica que proclamav!L, 
porque !L sua educação não lhe dav!L umo. 
certa intuição par!L comprehentler !L nobre 
propaganda. Foi apenas um portuclordns or
dens dos outros, sem que lhe. faltasse !Lbne· 
gação e putrioti~mo. . 

Mas, si se Ji,IJ!Lr da procedenci!L dos movi~ 
mentos assim espasmocticos, sem propagação, 
sem sequencia do futuro, Maranhão-podia re· 
clnmar a preJerencia. . 

O SR, GoMENsono:.... A poiuclo. 
0 Sn. JOAKJ~[ CATUNDA - Pern!Lmbuco 

podia reclamar igualmente, como ncabou de· 
dizer o illustre represent!Lnte por aquelle 
estudo. 

E se si quizesse tratar de movimento m!Lis 
fecm1do, Per•nambuco nind!L e o Cearit que 
depois de proclamado e acceito o imp~rio, en
soparam o seu territorio com o sangue de 
seus m(Lrl.yres, não em nome ele uma repu
blic!L 'abstracta,, m:1s em nome de um!L repu
blic!L que procuramos ainda estrLbelecer entre 
nó~. Pot•t!tnto, si o valor das ídéas se mede 
pelos seus resultados, pela fecundrLção nos • 
espíritos, repito, n de Timdentes foi inteir!L' 
mente esteril. mesrro porque ello nãn foi o 
aulor tklln: 

0 SR. U. DO AMARAL - Ai ! dos vencidos 
que nunc!L teem razão. 

O Sn .. JoAKJM CATUNDA- Perdüo,os vencidos 
são mais veneedores do que os proprios vence
dmes (aroiados) o vou dizer ao nobre Sena
flor o vem :1 Jll'OllOsito responder a um ttparte 
que dei ao discurso do nobre senaLlor.,· .tradu
ctol' d11 Eo .. ••aetina (riso). Disse. S. Ex., 
acredito que levad!L po1• e;;pirito m'uito lou
vavel do patriotismo e é como po3so explicar, 
que Tirntlente s Joi maior do que Cln•isto. 

0 Srt. AMEIUCU LOBO clit um !tpa1•tc. 
o SH .. TOAJOM CAl'UNDA-Senhol•cs do mesmo 

modo q uo C!Jristo que morreu glu1•io~umcnte 
efeeunrlnmcnto pm•tt a eivilisnçiioeplll'a!L ltu· 
1)11\llidntle c 1bi sÓJll€nte tlepois da morte que 
smt doul.l'irm so propug-ou o foi evHng-elisacltt 
e st~ tol'nou commum o pilo espiritual ejue 
intl:t hqje so experimentu.; outros muitos 
martyres de idéns nilo tü.o eleva.d!ts, mlls núo 
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menos importantes tiveram o· mesmo sue
cesso e o resultado foi que de pois ela morte 
de seus defensores, estas idéas vierttm fecun
dar o seio da sociedade. 

O Sn, AntERICO Lona - Disse maior elo que 
Christo, pelo acto de sua temericl:11le, porque 
Tiradentes mt· occn,sião em que ht se1• exe 
cutado beijou as plantas de seu carrasco. 

O SR .. Jo.umr CATUNDA-lsto silo len(!a.s que 
se formam e que se t3cem em nome de quem 
as faz. 

O Sr{ AMEtuco. Lona (lá um aparte. 
'o Sn. Lurz DELFINO-A philosophio. civili-

sou o éfLtholicismo. · · 
0 SR. JOAKIM CATUNDA-Desejava mesmo, 

Sr. presidente, visto que estamos levantando 
estatuus,levantal-as à quem tem sobresah1dD 
neste movimento, 

UM S!t .. SENADOlt-Isto fica muito caJ:'O, 
O Sn. Jo.umr CATUNDA-Quanto ao Ceará 

pederia uma estatua para Pedro Mttroni,outro .. 
p11ra Tristão Gonçalve~. que não fomm porta
acres de ordens, mas eram espíritos cultiva-

.. dos, homens de ucçilo, políticos que sabiam 
o que quer-iam e o que faziam. (Apoiados; 
muito bem,) 

O SP. U. do Amaral declara que 
si entendesse o Senado recusar uma esta tua 
a Tirade~tes, elle conservar-se-Ma, provavel
mente, Silencioso .. 

Em seu conceito, o immortal alferes da 
·tropa paga nem care.ce de gloi•ias por decreto, 
nem de esta tuas, que a vaidade gradüa e 
enáltece, conlbrme o parecer movei da mul-
tidão desvairada. · 

Podem ser escavadas as chronicas empoei
radas dos cartorios; as ri validuúes mesqui
·nhas podem surgir· de um golpe; o bom Jm· 
mor e a llilaridede podem por seu lado, 
rerJasccr-se na nomeada e litma llo lleroe da 
Incontldencia, o nome imperterrito de Tim· 
dentes brilhará' como ttstro solitario, como o 
filho do povo, que surgiu da obscuridade 
para rebrilllar ao Aolcsplen•lido de uma repu
tação q ua·si sem ri Vttl. 

As multidões não silo menos ingrat11s do 
que os príncipes, nem os Congr•essos siío os 
mais·capazes de administ1•ar justiça, constt· 
grnndo a historia.E' licito, por•ventura, a. um 
prurido tardio de economitt bastarda desprezrtr 
a gloria, esquecer o renome dos que hon
mrnm tt patritt, consagrar mesmo o de no1•o :1, 
sentença de inlltmia, que ferin Timdentcs; mlls 
ó de certo impossível desconhecer a concre· 
tisação drt nobrcsa, da elcvar,•ilo, tio mrtrtyrio, 
porque isso importarht cm Yiolt•r tt mc•smtt 
historia, o tal ct•imo não passa sem imme
diato o prompto col'l'ccti v o. 

. . 
Onde tem o Brazll, continua o orador, pa- .~~ 

ginas :nais vividas e brilhantes do que nesse-. -, 
m 1vimento memornvel em que estiveram re- · .. 
presentadas todas as classes sociaes, todas âs · :·' 
USJ'liraçües, as grar~clcs .idéas, que ainda ho.ie 
se busca debalde crtstahsar 1 .• ; Tudo se póde ·. 
repetir ; a morte de Tiradentes, porém . é a 
sua gloritlcação. ' 

Nilo, nilo alevantem a estatua, si qúizerem 
tanto, . porque afinal, a humanidade nãci. é 
sinão uma cadeia interminavel de aconteci· 
mentos, de acçües e reacçües. Quanto ao re
querim: nto, cump;•e impugnai-o. Pró ou . · 
contra, eis a resoluç•ilo do problema. O reque- . 
rimento deve.f[l ar f\)ra de combate. 

Encerra-se sem mais debate a discussãÓ do 
requer·imento. . · 

.Vota-se c e rejeitado o requerimento. 
Continútt a discussão interrompida do art I• 

da proposição. .. 
Ninguem mais pedindo a palavra, encer!'a· 

se n. discussiio. . . . 
Entmm successi vamente em 2' discussão; 

encenando-se 'esta sem: debate, os urts. 2•, 3' 
4" e ultimo da proposição. · ·· 

Votam-se e silo a.pprovn.tlos os artigos da 
proposição, e,sentlo esta em seguida adoptada, 
passa-se u 3' discussão. . · 

segue·so em 2 1 discussão,· com o parecer. das T. " 

commissões do obras publicas e de finanças, a 
proposição ela Camar''' dos Deputados, n. 9, ... 
de 1893, autorisando o Poder Executivo a 
dispender até 30:000$, com o concurso pu
blico pelo projecto de uma estatua a Benja· . 
min Constant. · 

. O Sr .. U. do Amn1•al.- Sr. pre-. 
sidente, nem vou pr·opriament~ impugnar, 
nem sustentar o parece1• que está em dis
cussão ; vou sómente pedir ás com missões a 
sua attenção para materia que tem bastante 
relação com esta de. que se trata. Si tivesse 
de impugnar alguma cou8a no projecto, seria 
o § 2", assim concebido (lê): . 

« § 2" O j ury que houver de decidir sobre 
a. escolha do pt·ojecto do monumento será 
composto lle um representante ele cada uma. 
elas casas llo Congresso Nacional, de um mem· 
bro da Escola Nacional de Bclltts Artes, esco
lhido p2lo gOI'er•no da União, de um artisto. 
bruzileiro, pintor ou csculptor, alheio a esso. 
escola indicado pela mesa da Camara, e de 
um adepto reconhecido da doutrina tt que se 
filiava Ben,iumin Constant. » 

Si. me fosse permittido, consideraria este · 
jury, antes de tudo, incompetente para julgar 
lle uma obra de arte. Nilo mo parece que o 
mttis acel'tatlo sejtt 11 mesa dtt Cntnarro indicar 
um dopütado e ri tlo Smmdo indit!tU' um se,.. 
nadar, os quaos provrwolmento niío teem do· 
dicado tt smt ttctívillade a estudos artísticos; 
o llopois, não sei bom como se lm de haver o 

. ' 
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.- . 
·executor desta lei pnl'!l. desi:;:nar o ultimo 

' _elos- membros do jury, que deve ser- um 
arleptu ?'econhccido dct do~t/i'Ína a que se (itirtva 
Bm1}amin Oonstant. Essa. doutrina não sei 
bem si e simplesmente uma doutrina philo-

- sopllica, ou politica e religiostt, ou tudo ao 
mesmo tampo, aqui pa1•eco indicado um adepto 
do positivismo. Ora, lla positivistas de di· 
versos matizes : orthocloxos e heterodoxos ; 
entre estos lla di versas gradações ainda, e nii,o 
sei bem si em uma lei sabida do Congros~o 
republicano se poderia incumbir o governo 
de fazer intervir a representação de uma 
religião qualquer. (ilJloiados.) 

Não entro nisto sinão muito accidental· 
mente; ha; porem, outra mn.terilt que me pa· 
reco merecet• ponderação. Niio e novo o plano 
dG se -levantar uma estatua a Benjamin 
Constant. O governo provisorio fez alguma 
cousa a este respeito e os governos que se 
teem succedido tambem não -o teem deixado 
inteiramente no esquecimento. Assim é que 
consta. olTicialmente o seguinte:- Em 14 de 
março do -1891 ibi expedido pelo Ministerio do 
Interior este aviso: 

«31 secção-i1inisterio elos Nrgocios do In
terior-Rio de Janeiro, 14 de março de 1891. 

- Tendo o governo provisorio, em vista das 
manii'estaçües feitas pelo Congresso Nacional, 
resolvido, por decreto n. 1320, de 24 de jtt· 
neiro ultimo, mandttr erigir, na praç.a da 
Republica, a estn.tua do eminente cidadão 
Benjamin Constant Botel!lo de Mttgal!tães, e, 
no cemiterio onde foi elle inhumado, um mau
soléo, em que se recolherão suas preciosas 
cinzas, deliberei incumbir-vos de organisar e 
remetter a este ministet•io modelos para tae~ 
monumentos com a inclicação da respectiva 
despez11. 

Espero, portanto, da vossa reconhecida 
aptidão o perfeito desempenho do tão honrosa 
incumbencia.- Jo<7o Bm•batlto Uch!Ja Caval
canti. -sr: Rodo\pho Bernllrdc!li. » 

Em \1 de fevercil•o de 1802, foi expediilo 
este outro aviso: 

« 3' sccção-Ministorio dns Negocias do ln· 
tet•ior- Rio de .Tanciro, 11 do l'cveroiro do 
1892. 

Tendo o g-overno, em cumprimento do di~
posto no art. 2'. n. III, d11 lei n. 2Q, do 30 do 
do7.cmbJ•o ult.imo, de aprescnttlr mt sessão le
gislativa do corrente nnno.o orçamento das 
despezns necessn.rias pm•a execuçi'io do decreto 

-n. 1:320, de 24 do jn.neiro de 1891, que in
fJtituiu honras o homemtgens l1 mcmoritt do 
g-o:1oral do briglltln Benjamin Const11nt Bo
tel!lo de M11gnlhães, rogo-vos me l'Cmctttlis, 
com tt possi vel brcvidtülo, os modelos da es
ta tua do mesmo cidailiio e elo mausoleo quo 
tem ele ser erig-ido no ce11liter ia em que Jbi 

elle inllumado, bem assim. o orçamento de 
taes monumentos, de cujos trabalhos fostes 
incumbido em aviso de 14 de mttrço do n.nno 
passado.- &mando Lobo.- Sr. Rololpho 
Bernardelli. » 

No relataria do Ministet•io do Interior, 
apresentndo em abril de 1892, a pags. 132 
e 133, lê-se: . 

« Homenagens '' -mflmoJ•ia do cirlad<1D Ben· 
}amin Constant- O decr•eto n. 1.320, de 24 de 
janeiro do 1891, instituiu hom•as e home
nagens á memorin do eminente cidadão gene· 
ral de brigada Benjamin Constant Botelho de 
Magalhães, consistindo aq uellas manifesta-
ções de reconhecimentos patrioticos: ~ 

·1" Em erigit•-se na praça da Republica a 
estatua daquelle cidadão ; . 

2' Passi1r-se _a denominar.- Instituto Ben· -
jamin Constant - o Instituto dos Meninos 
Cégos desta capital; 

3' Cunhar-se uma medalha commemora
tiv-a dos releva,ntes serviç:.s p!'estados pelo 
mesmo cirladiio, afim de ser distribuída aos 
membros do Congt•esso Nacional, do Poder Ex
ecutivo, da alta mugistratura e a todos os es
tnbelecimentos publicas de instrucÇlio elo ex
ercito e da ar•mada, bem como nos membros 
destas duns grandes classes ; 

'1' Erigir-se no cem i teria onde foi inhu
mado o mesmo cidadão um mn.usoléo, em que 
se recolherão suas preciosas cinzas. Para ex
ecuç.U:o dos arts. 1", 3•• e 4" esto ministerio 
tomou as segnintos proviilcncius: 

Por aviso de 14 de março do mesmo anuo 
foram encarregados o cidadão· Rodolpho Ber
nardelli de orgnnisar• e remetter á secretaria 
modelos para a esta tua e mausoleo, com a in· 
dicnçiio rht r•cspectiva despeza; e o director 
da Casa-da Moeda de igual trn.balhoL'elativa
mente á medalha commemorativa. _ 

Quanto ao segundo artigo, foram expedidas 
as necessarias ordens pelo Ministerio (\a Iti· 
strucção Publica, Correioa o Telegraphos. 

Determinando alei n. 20, ele 30 de dezembr•o 
do 1891, no art. 2' n . III q uc o Poder Ex
ecutivo apresentaria na sessão legislativa de 
1892 o orçamento das dGspczas necessarias 
p:tra execução do cittulo decreto de, 24 do .ia· 
neiro do 1891, Ibt•am reiteradas ns provillen
cias constnntes dos citados aviso3. solicitando· 
se t:tmbem, por outros de 11 de fevereiro ul
timo, dos Ministet•ios dtt Guerra. e da Mal'inhtt 
inibr•maçiio sobt•e o numero de medalhas pro
ciso par:t tt distrihuiçiio detcrminadtt no ilito 
art. 3'. » 

No relataria do ~JiJdstot•io da Justiçn, de 
1803, lô-so: 

,~EWCCIIll<70 do dCCi'f!IV n. 1320.-Tendo pUS• 
sttdo em primeira discussão o projecto n. 171 
A, do 1802 rol:tl;ivttmente ti. oxecttQão do de
creto u. 1320, polo ~ u11l o governo pt•ovisot•io 
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interpret'llndo os votos do Congresso Consti- ar~istas estrangeiros provavelmente' haviam
tituinte, manifestados . em sessão de 24 de ja- de chamar a isto chauoinismo, protecção dada 
neiro de 1891, instituíra honras '-' homena· a um compatriota nosso. · . 
gens a memoria do eminente cidarliío general · Supponho que tudo isto deve ser• consiÜe· , 
Ben,iamin Constant Bo~ellio do Magalhães, ·rado, antes de proseguirmos nestà mo.teria, 
coube-me o ensejo de communicar ao presi- antes de fazermos lei este projecto. - . 
dente daquella camara, em aviso de 6 de ou- Supponho ctue ja estamo~ em condições 
~ubro ultimo, quaes haviam sido as medidas de dispensar estrangeiros para isto, e que 
atá então adoptadas sobre o assmnpto. bem JlOt~emos ir nos tbrnecendo da prata de 

Mas, por não estarem concluídos os tra-. casa . . (Apoiados.) . , , 
balhos a que se refere o aviso de 14 de março Não.nos falta material, temos excellentos 
do mesmo anuo de 1891, incumbidos aos di- mar•mores, de diver•sas côres, etc. Não nos 
rectoresdaAcadamiaNacionaldasBollaJAl'lcs Ja!tam artistas, porque a Escol11 de BailaS· · 
e da Casa da Moeda, quanto a~s mon,!lmentos Artes est~ produzil)rlO Jructos admira veis. . . 
e a· medalha commemoratrva, nao pôde Mas nao quero rr tuo longe que aconselhe 
ainda o governo dar• cumprimento ao disposto a exclusão dos possíveis concurrentes estran
no art. 2• n. 3 da lei n. 26, de 30 de de- geiros. . . 
zembro do dito anno, submettendo ao Con- . Si as commissões entenderem, talvez não . 
gresso Nacional o orçamento das clespezas seja desacertado ouvir o governo sobre as 
respectivas.» . relações ja estabelecidas com o director da 

Desta leitura, um pouco 'longa, vê o Sena- Escola de Bellas·Artes, relativamente a.este 
do que o dh•ector da Escola ele Bellas Artes, o assumpto, para . depois deliberar-mos com 
Sr. Roclolpllo Beruardelli, foi encarregado de conhecimento .de causa. , · ·. 
fazer planos, modelos e orçamentos 11ara a 
estatua de Benjamin Constant. O Sr. Brnz Carneh•o -Sr. pre· 

Sou inlbl'mado, e posso até em partE: attes- sidente, a commissão não tinha conhecimento·
tar da visu, que elle começou a dedic~.t:·se a . d~ que informou o nobre s~pador, o Sr. Ubal· · 
este t1•abalho, tendo alguns modelos Jeitos, e dmo Llo Amaral, de haver Jll o governo encar· 
pi•oseguia, quando teve tle seguir pari!- o es· regado um artista notavel, o Sr. Bernar- · 
tr•angeiro, cm commissão do propr•1o go- delli, da execução do projecto e orçamento 
verno. ela esta tua. 

De modo que parece lrave1•, si niio um con- Portanto, parece-me que o Senado deve 
tracto, pelo menos um cerio compromisso adiar a discussão desse projecto, pedindo in· 
para com um artista. na.cionnl, digno de toda.s formações ao governo a respeito, para depois, 
as attcn~'ões. (Apoiados.) ·perfeitamente orientado com as informações 

Não é só o tacto mater:al da possível in- que vierem, 11ode1' julgar da sua utilidade ou 
demnisação a que tenha direito, desde que não. · 
começou a fazel' o tra.balllo, em parte .i:i. rea- Nesse sentido, requeiro que se adie a dis· · . 
li$ado i não. ó só este lado que penso digno de cussiio do projecto, pedindo-se informações ao · 
consideração. governo. · 

Estabelecido o jury qu~ quer a lei, n~tu~ Vem it mesu., é lido, apnio.do, posto em tlis· 
ralmento tod~ o mundo dll'l\. q~te para 1~tzel cussüo e sem debate approvudo o ~e"'uinte 
parte deli e nuo ha .pessoa mms competent~ o 
elo que o Sr. Bemardelli, que é som duvida· 
o nosso primeiro esculptOl' e o primeiro d11 Raqucl'imant:J 
America. (apoiados), que ó mesmo um nome 
bastante conhecido e estimnclo na Europa, 
onde se tem distinguido. 

Mas em que posição viria a ficttr c~lloc:ulo 
o dil•ector da nossa escola, quo fot enc:~.r· 
regado elo trubnJho, si tive>se de fazer 1mrte 
do jury? 

Não podet•iit concm•rer ·nrtturalmente i 
e 1 si concol'resse, niio poderia. ser ,itúz 
e nos faltaria tnlvez o mais competente dos 
.iuizcs para aquilatar do trabttlhos dessa 
ordem. 

Qualqum• decbão quo fosse dndu, sendo 
ello um dos concurt•entes, e, pr•incipalmente, 
em lucta com artistas estmngeiros, poderia 
pnt•ocer suspeittt. Acccito um monumento 
ou o plano elaborado por um brazilclro, o.~ 

Roqueiro que fique auinda a discussão da 
pr•ovusiçüo n. 9, ele 1893, pedindo-se inJb1•mn· · 
~ões ao governo sobre 11 incumbencia dadtt ao 
t·trtisttt RodolJlho Bern11rdelli de Jazer os mo
delos da estatua e mausoléo e os respectivos 
or~amontos .- . 

Saln. das sessões, 7 dejulhe> de 1803.-BI;aJ 
Cwn uil'D, . · . 

Fico. adiada a discussão dttp!•oposição. · 
Se~ue-se em segundo. discussiio, com o ,pa. 

l'ecor da commissão ele finanças, e é sem dei 
bato ttpprovndtt om escrutínio secr•eto, por 
25 vo~os contrtt 10, tt Jll'Oilosição tlu Cnmara 
dos Doputailos, n. li, do 11:!93, lttüorisando o 
Poder Execu~ivo a pugut'l1 D. Ma1•ia Carol'na 
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, .,: lÍlieing~ntz~ a qum).tia de I 14:997$848, como· mingas Vicen~e, Q. Bocay!lva,Aristides ~obo, 
'"• indemnisaçao dcv1da ]leio valor de sua pro· Saldanha Marmho, AmerJCo Lobo, RodrJgues 
>. • ·. priedade «Colonia S. Lourenço» no Rio Grn.n- A!l·cs, Joaquim do Squza,Silvtt Canedo, Para-

de do sul, abrin<lo-se para isso o respectivo nhos, Raulino Horn· e Luiz Delfina. · 
credito. Abre-se a sessão. 

A proposição ó adoptada para ]mssar iL 3·• E' lidtt, post11 em discussão e, não havendo 
discussão. reclamação, d;i-se pül' approvada a acta da 

Esgotadas as ma terias da ordem do dia, o sessão a!lterior. 
Sr. presidente designa para a ordem do dia compa·tecem depois de aberta a sessão os 
da sessão seguinte: Srs. Manoel Barata, Cunha Junior, Cruz, 

3• discussão do projecto do Senado, n. 22, Joaquim Pernambuco, Laper, Braz Carneiro, 
de 1893 concedendo a Amphilophio Botelho Joaquim Felicio, c. Ottoni eU. do Amara~. 
Freire de Carvalho, ministro do Supremo Tri · Deixam de comparecer com causa partl
bunal Federal, um anno de licença, com arde· cipa!lo. os Srs. Coelho Rodrigues, Elyseu 
nado; para trat:u de sua saude; Martins, Theodoreto Sou to, Monteiro de Bar· 

2" discussão da proposiçúo .da Gamara dos ros, E. ·wandenltolk, Aquilino do Amaral, 
Deputados, n. 15, de 1893, autori~ando o Po· Generoso Marq\les, Esteves Junior, Pinhei~·o 
der l'xecutivo a conceder a Manoel de Mello M;telJado e Julio !•'rota ;· e sem mwsa partJ
Mattos, escrivão do juiz seccional no estado cipada os srs. João Barbalho, Gaspar Drum
da Bahia, seis mezes de licen~.'t, em proroga- mond, coelho e C11mpos. Virgilio Dam11sio, · 
ção,aftm de ~ratar de. sua sande ; Ruy. Barbosa, Campos Salles, Joaquim Mur~ 

2" discussttO do proJecto do Senac!o, n. 21' de tinha, Pinheiro Guedes, Santos Andrade e 
1B93 concedenclo a Antonio da S1lva Netto, Ramiro Barcellns. . · · 
~hef~· da 2" secçúo da Directoria Gero.! de Es-
tatistic:J., nove ~ezes de licença para tratar O SJt. I" SECRETARIO dá conta elo seguinte 
de sua sande; . 

EXPEDIENTE Discussão unica das emendas elo Senado à 
proposição da. Gamara dos Deputados, n. 91, 
de 1892, que foram rejeitadas por aquella ca- Officios : 
mara. 

2" discussão do projecto do Senado, n. 16,. ~c 
I 893 que marca os casos e modo da re:v1sao 
dos 1;roces6os de crimes militaJ'C8. 

49" s~ssrro em 8 de ionl!o da 1893 

Ptesi·.lcncia do 81•. P1•ttdcnta rla Mames 
(oicc-presi•l ente) 

Cinco do 1' secretario da Gamara dos Dãpu
t.ados, de. 6 elo corrente moz, remettenclo as 
&eguintes proposições : 

N. - 1893-0 Congresso Nacional re· 
sol v e : 

Al't. J.n Fica o Podal' Executivo autorisaclo 
a conceder a Josó Alves ele Carvalho, chefe de 
secç,ão da contabilidade da Casn. de Correcção 
da Capital Federal, um anuo de licença, sem 
vencimentos, afim de .tratar de suá: sande. 

Art. 2." Ficam revogadas as disposições. cm 
cont1•ario. · · 

SU:\UJAR.I) - Chn:nr.dn-;- T~eitlH't'L (h nctn.- Exrl~· C d D t d Q d · ]] d ]893 
umNT" _ p,11·oee•·os- D•seu .. so u r•:oJoct''" do S1•. amara os epu a os, e JU 10 e • 
·.Amat•ico Lohn -Ottmot no m.\- 3n dt~cnsst~o do pt•o. -JorJ.o Lopc.-;, presidente.-. AntonCo .A:credo;, 
jectn n, 22~DI~Cill't\dS <ln~ St·~· ,lllii.O X,eiva, Mnn~ol }0 secreto.rio~-Thoma.: Deljlno, servindo ~de 
Victat•ino, Go:Jtnmwt•o. o Preslllon_t.n- 1-.nco:-t•nm·:n!o .., t · A' · - 1 · t' 1 

'dn. !liKCUR~ilo- Vntac.~]\.fl- Vnt:u;.uo eh pl'VJ'lllHtr:t~l\ -:..." S':ICt·e·n.rJO,- COJnnussu.o (e Jl~S IÇI1 o e-
n i:l o !ln pt·njccLn n. 21-I>Iscus~iin dn. muoncl:1. 1\ gislução. · 
11;. 011osioilo u \li-· OL~wt•vnçüos dn St•, Pt•usi!louto-

1893 
O · • L 

Votuc'iiô- Discussõo ,J,. projocto n. !ii -lliscnl'"'" N. - '- Congresso NaC!Oil11 re-
doR S~s. Amot•ico J..olw, .loii.o Ncivn o Amo rico Loba- solve : 
Eu\~iHln- Encort•nmonLo dn cli~au:;sito - Chn:nnd:l-
At\iniUOiltO <ln vot11çiio -l'lll'oco•·· Art. 1.° Fic1t o Pocler Executivo autorisado 

Ao meio-ditt comparecem 32 Sr·s. senado
res, 11, saber: PJ•udçnto de Moracs,João Pedro, 
Gil Goulart, Antomo Baena, Tltomaz nr~z, 
FraJJcisco Machado, .souz(l Coelho, JoaLJUtm 
Sarmento, Ninn Ri,bon•o, Gomensoro,9atuncln., 
João Cordeiro, Josu Be!'llltrclo, Oltvetl'a Gal
vila Amaro Ca Vtllennti., AlmeiLitt !111.rrcto, 
Joã~ Neiva, Firmino da Silveit•tL, Mcs.<ius elo 
Gu~mão, Rosa Juniol', Manoel Victorino, Do-

a mandar contar para jubilaç[io do ex-profes
sor de e~g·l'ima do. .Escola Naval', Josó Diogo 
Osorio elo Oliveira, o tempo em que serviu 
nns llleiras do exer•cito dtt Rop!lblictt· ató no 
posto do tenente, em que !bi relbrma[]O. 

Ptwagraplw tmico. Conccdidn n. ,iubilaç•ií.o, 
peJ•de o dito pt•olessor• o fiirril;o ao soldo de 
8UU J•ulbt•mtt, visl;o como tot'i'L do percG1ber os 
vencimentos elo professor aposentado, pelos 
qU[ICS dtiSejtt Optar, 

I 
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Art. 2.' Revogam-se as disposições em con· 
t1•ario. · · . 

Camara dos Deputados, 6 de julho de I893. 
-Jor1o Lopes, presidente,-Antania .A:eredo, 
I' seo!•etario.-TI,ama: Delfina, servindo de 
2" secretario.-A's commissões reunidas de 
marinha e guerr.~ e de finanças. 

N. I893-0 Congresso Nacional· decreta : 
Art. 1. o Fica concedida <t vi.uva do desem

bargador Josó Manoel de Freitas uma pensão 
de 3: 600~000 . · · · 

Art. 2. o Esta pensão será di vi di da entre a 
viuva D. Thereza Carolina dc1 Silva Freitas e 

devidamente sanccionado, um dos autogra- ,O ; 
phos dilo resolução do Congresso Nacional quo ;c*!í< 
autorisa o governo a conceder ao engenheira .. .-;.;;,:,.' 
Augusto T~i:xeira Coimbra um anno de li-' · :lJ 
cença, com o respectivo ordenl\do.-Archive-.'·~'t 
se o aut.ographo o communique-se ít outra '";.::; 
Camara. '.\ 

O Sa. 2° SEcRETÁRIO 18 e viio a ·imprimir f; 
para entrai• na ordem dos trabalhos os se-· · · 
guintes .. : 

PARECERES 

suas filhas D. Anna Julieta de Freitas, D N, 106-1833 " 
Rosa Amelia de Freitas e D. Thereza Josphin . :J 
de Freitas Sl1, aquellas solteiras e esta viuva · · · 
"do Dr. Jost\ Teixeil'ft de 811, sendo a metade F?i presente 11 com missão de colonisação o ·:::·,1 
p111•a a vi uva e a metade partt as filhas, em pro,)ecto n • 12 do corrente anno, em parte re~· ,.· ·,:;; 
partes ig-uaes. gulamentar da lei n. 97 de 5 de outubro de · ;:'; 

Art. 3, 0 Revogam-se as disposições em con· 1892 que permitte livre entrada no territorio . Cl 
trario. da. Repnbli?a de immigrantes de nacionalidade . ·>..i 

Camara dos Deputados, 6 de julho de 1893. cluneza e Japoneza, validos e aptos para tra· <::;;: 
J, 

7 
L ·d t l . A bailio da qualquer industria. · . . .·! 

- O< 0 opes, presl en e. - J nton.o ·::e· .J!:stabelec~:o.mesmo projecto que a acqui~ .·· .;: 
rcclo, I 0 secretario. - Thomfl: Dct(lno, ser· szçuo e engaJamento de trabalhadores a,n-ricO·' · ':• 
vindo de 2' secretario. - A' commissão de 1 · c"· ti as pertença exclusivamente :1 iniciatiYa dos c.; 
. nanças. agricultores naCionaes, por intermedío de · ''~ 

N. 1893- O Congresso Nacional dect•etu. : agentes ou emissarios de sua escolha e con·. :•;;; 
Art. I.• Fica revertida a D. HerunJina fian~a,correndo asdespezasporconta dosmes· ~<J 

Maria Ferreira Cava!canti, tlllttt do major do mos, e devendo os cmissarios ser ouvidos pelo · :: 
exercito Pedro A.fl'onso Ferreira, 0 meio soldo agente consular da Republica qua.ndo cÕn· c,g 

tr•actat• o t:r-ilnsrJorte,. atlm (]e que este se ef.· · · · ~~. e pensão que então percebia sua mãe, vi uva - -.. 
daquelle official, D. Virgínia Zenandes ~'er~ fectue nas melhores condições quanto ít ali· • -~· 
reira. ' menta~ão e hygiene dos immigrantesa bordo. .. ·.~ 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposições bEnt1•e al~umas PI'escripç•ües de detalhes ·::::.{ 
em contrario. so re o enga:Jamento dos traballtadoJ•es e cir· ,,,. 

cumstancias necessarins para a concessão da .''ii 
· Camara dos Deputndos, 6 de J'ulho ele 1893. p•ssn"' dos t d · · · 1 · , ... ~ .,em J.lOI' os· os 1mperws c unez e . · ·:~~.·.·· 
-Jollo Lopes, presidente.- Antonio A;crerlo, jaiJ ne os da. R bl' · b b 

.lo secreta!•io. - Thoma:: Delfina, servindo ele u _z a epu toa, em como so re a _';.:;·• 
.2• secret•rJ·o.- A's co.mzni'ssu-"S reun'idus de creaçat, o dedagencias dconsularos nas cidades .. •.:,,.; 

~ • mar1 tmas nque!les ous imperios, acceiltua· 
mtwinha e guerra e ele ~nançns. se o objectivo principal do projecto que verfl :·~ 

N. I893-0 congresso Nacional decreta. : a ser-pôr a ct~rgo da União as seguintes des· . /~ 
Art. I.• ·Fica o Podar Executivo auto1•isado pezas: . . ·' 

para conceder ·a. D. Joanna Octaviana ela a) transporte marítimo e nas vias ferreas <i 
Rocha, viuva de Antonio Jost\ da Rocha,!• te- da R~public~ atl in•tm· do que se pratica Qm ... :\:; 
nente honor~trio da armada, ex-lente da Es- rela~uo aos 1m migrantes europeus; .... , 

·cola de Marinha, e unica irmã do capitão. de b) alimen tuçiio dos engajados durante tres · · ;·.?:; 
fragata João Carlos de Souza .Jacques, o 1i10n· dias nos portos de embarque e (lesembarque,· ;:.,? 
te pio deixado por esta seu irmão, habilitan- podendo o governo dar-lltes tambem agasalho .' .. ;~ 
do-se na fórma diL lei. nos pOl'tos brazileiros onde h ou ver accommo· . ,. 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposiçües em dttEçües destinadas aos immigJ•antes europeus. ::-.::.-1~.· .contrario. · • em seu art. 3" dispõe o pr•ojecto:-que 
Camara dos Deputados, f:l de J'ulho de 1893, da ;-orba. votada annualmento para o serviço ;';' 

da immigra~ilo, metatle sérí~ ·destinada li in; .·.· •. ".,·.· ... ~.: 
-Joao Lopes, presidente. -Antonio ... t:ercdo, trodtJCçiio ele trnbnlhadores usiaticos enga- . : .. 
I• secretario·- Tho,ta• Delfina, servindo de J'udos pura tt lt!l't•ictJltum de conlbrmidnde com ·. ''~ 
2" secreto.rio.- A's com missões de marinha e .. 
guerra e elo finanças. SLHLS prescripçiles. .:' 

A cotnulisslio examinou :t matot•ia do pro· 
Do Ministerio dn. lndnsLt'ia, Viaç:ií.o o Obras jecl.o conjLwctamonte com os 1'unttu.m011tos do 

Publicas, datado de Q do corrente, tlevolventlo, umtt peti~üo do representantes do, ltwom'!t o 
' SR:-1'.\UO 27- V. n 

·.•·. 

·' 
i 
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do commerc~o, em que pedem sejam concedi
dos aos imm1grantes asiaticos os mesmos JiL· 
v ores que se dii.o aos europeus. . 

A tal respeito tern a commissii.o a consi
derar: · 

'' que a lei de 5 de outubro de 1802 fez ces· 
so.1• pr inci pn-lnien te no interesse da la voui'a 
a interdic~ii.o que havia contra· immigrantes 
asiaticos ; 

que sendo este o grande dcs:r!oratmn e 
acreditando-se, ao ~uo se dizitt, IJnstn,I' para 

· .que a inicit~1;iva dos ltt Vl'adores auxiliados re· 
specti vnmen te pelos estados se ·rnanit'es tnsse e 
desenvolvesse cfficazmente na ucquisição rios 
trabalhadores q uo lhes slío tão necessarios, 
não cogitou-se então naquella lei, nem espe· 
cialmente na do orç•amento, de auxili0 pecu· 
niario em f;wor dtt immigração de nsiaticos, 
s11lvo despczas com agentes diplomaticos; 

que apoz grande agitaçii.o que seguiu-se, 
ensaios, calculos e planos múltiplos que os 

.jornaesteem noticit1do eu,nalysado, para o en· 
·- · .gnJatnento e trallS!JOrte de .trabn.lhadores asia· 

.. ticos. a·iniciati va dos lavradores sem auxi· 
lio, que conste, ~os estados que o podem con· 

.· · .·.cedel.' :pelo maxuno e immediato interesse 
·.que lhes advem, tem sido esteril e apparece 
. JJOje quMl desanimada, contra a expectativa 
•geral; 
. ·que os representantes dal~t v oura e commer· 
cio, em smt IJem detluzida petição ao Senado, 

, . .em busca de rmxilio, depois de' affirmarem 
. ter sido aquella l~i de 5 de outubro considerada 
por· todas. as classe~ protluctoras como a obra 
a mais fecunda da actividade do Senatlo, tra
çam um quaclro verdtuleiro elugubre das an
gustias e ruínas dos hWl'.l dores, das privações 
e ~oll'l'imenl·.~s tle lotlos em geralllela carestia 

- e ele melo pt·e·~o dos vh·eres ; 
q uc, em tlío tl•isto conjocturtt, concluem 

aquelles mesmos representantes pedindo ao 
Semtdo que não deixe a lavour·a n.lmndonarla 
a seus unieos recursos, impondo-lho o pesa· 
dissimo onus tla immigrnção cltinez~t dcsclc a 
pt'Ollagandll. até tt entmda do trabalhador 
emnossn.:; propriell;tdcs (textuam), quando ao 
immigrante europeu Jiwihtam-se todos os 
meios de transporte, e é elle amptwado e pro· 
tegido contt•a todas as asperezas no encetar a 
sua. vidtt cm pa.iz estrangeiro. 

·. Pelo projecto, como se acaba de ver, ti cnl'"O 
dos ttgJ•icultores fica titosúmente tt dospcza coln 
seus agentes; encarregaclos tla acquisição o 
eng-njamento dos tt•aballulllores, com o direito 
elo flscalisur o contracto do transpm•te dos 
mesmos trabalhadores. · 

'l'otlits ns demais dospezns do JlC.~atlissimo 
OIIUS t!tt i lllllli;.:mçfLo cliiliOZit 'tlOVO!'ii.O COl'l'Ol' 
por conttt do Tlwsoui'O Fedem!, poltt motatle 
da voriJtL destinadtt n.nnualmente ao serviço 
ele intt•utluc~·iiu de im!nigl't!.!JLos. 

A commissuo de colonisnção, certa de que a · 
lei de 5 de outubro de 1892, que proveu seria
mente sobre a necessidade actual e urgentissi· 
mtt da agricultura e industria, nüo deve fica1• 
nulla em seus importantíssimos e:lfeitos, mor
mente em relação á lavoura,que seria iniqui
dade nlío soccorrer, agonisante, como estil,nos 
diversos estados a que não tem aproveitado a 
irnmigração do europeus ; que com a maior 
presteza se deve ren!isar aintroducçii.o de tra· 
balbarlores agrícolas, conjurando-se todas as 
clifficultlades e Jacilitando ·a por todos os meios; . 
que,além de tudo isto,a utilidade do projecto de 
que sa t1•ata ja esta reconl!Pciua pelo Seriado, 
approvndo, como foi, em I" discussão ;. que o 
uxilio pecuniario procurado póde set• conce

dido eficazmente, si não com a extensão do 
projecto para: remover o pesndi~simo onus da" 
immigraçüo sem o concurso dos estados, no 
menos, pal'l1 attenuat•, com certa limitaçlío e 
possível conciliação de interesses, dentro do 
respectivo credito annual, sem augmento de 
despeza. e sem prejuízo da immigraçlío, como 
meio de povoamento ; por todas estas razões 
é de paracor: . 

Que o projecto dev~ se1• approvado, salvo 
emendns que suggerir a sabedoria do Senado 
nas discussües por que tem de .passar . 

Eala das commissões,2l de ,junho de 1893·.-
J. Joaquim de Sou:;a.-Joao Um·dei1·o.-Lapor, 
com restricçues. . 

O p1'o.iecto n. 12, do corrente nnno, provi
denciando sob1•e a entrada de trabalhadores 
asiaticcs no territorio da Republica, deve se1• 
encarado debaixo de dous pontos de. vista : 

a natureza e fórma dos auxilias dispensa
dos aos ngricultores nacionaes pam facilitar· 
a acquisiçlío,engnjamento e collocação desses 
tralmlhndores ; . . 

os recursos indicados como necessarios pa1•a 
a presta~•ito de taes auxilias. · 

A lei n. 07 do 5 de outubro do 1892 levan
tou a interdic~ii.o para a entl'Utla de imriiigran· 
tes do nacionalidade chineza e japoneza·con
sagratl11 no decreto n. 528 de 28 de ,junho de 
IS!JO,q uo regula.risou o serviço da introducçii.o 
e lucalisaçiio de immigmntes na ll~publica. 

s~mlo, portanto, permittida nctualrnenté a 
entrada desses immigrantes no paiz, par'ece á 
commissüo rle finanças que é licito uo gover
no, dentro das forças das verbas do orçamen· 
to, auxiliar a sua intt•oducoilo,: como tem fei· 
to com os immigrantes de procedencia eu-
ropóa. · 

O pt•Qjccto, poróm, no intuito, sem duvida, 
tlc litd li tal' tt intl'oducçito desses tt·almlhttdo· 
I'C8 C de COI'l'O:i]lDlltlOl' UO$ l'CC[!LIIlOS C OXigen· 
c ias dtl J•opt•e>!Jntantes d1t l!wout•n e commer
cio, que muito conllam na emcacitt desse• 

( 
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agentes de trabalho, modifica o que se acha ·Si o Congresso acceitar o pensamento. do ·~:~i 
estabelecido sobre o assumpte, e estabelece,: projecto, explicito no art. 2" de correi' por . 'i 

que o .en~o,jamento seja feito dentre as po-. conta ·da União o transporte dos immigrantes ,. ·' 
pulações agrícolas e os contractos por prazó asiaticos, o que é curial e que na lei do or-: , ;,. 
nilo menor de cinco annos ; · çamento so consigne o credito riecessario para ·:.1 

que o trans.porte dos trabalhadores seja fei- .essa despeza; · · .. ........ " 
to por conta da União e por intermedio de ·O serviço,tle que trata o [Jr~ecto, não será ,:~;; 
agentes consulares da Republica, que con- prejudicatlo pOl' esperar a decretuçlio de fun· ··''· 
tracta1•ão o serviço com quem melhores van- dos na lei do orçamento, como póde parecer• á .. 
tagens o1ferecer. primeira vista, por quanto: 

Não acredita a commissão que as innova- 1", ain~a que prevalecesse a disposição do. 
ções propostas sejam bastante efficazes para art. 3-. acima relllrido, não poderia a ver•ba 
fucilitar a introducção de trabalhadores asia- destinada ao serviçodaimmig-raçiio ser appli· 
ticos no paiz, por(juanto não sabe que garaq,- cada á introducção de trabalhadores asinticos 
tias podem ter os contractos a que se relere o no corr•ente exercicio,porque a dita verba está 

· . art. 2•, lettra a, para a sua fiel execução em. esgotada, tendo sido mesmo recentemente re- · ., .. 
vista do decreto n. 213 de 22 ele Jllvereiro de forçada com um credito supplementar com: ·o ,; ' 
1890 e niio comprehende mesmo que o serviço fim explicito de attender a compromissos de; · ~'(1 
de transporte [JOssa ~er regulai' e opportuna- ri vados elos contractos; . . ;;. ti, 
mente contractado pelos agentes consulares . 2·', o projecto fica sempre (art. 4') ·· clepen- ·~, :;1 
SE!,m a. exi~tencia de comp~nhias de navega- dente, para a sua. execução, .do tr·atado que ,,.· :.,~ 
çuo orgamsadas e que dtsponham das em- fot' celebrado em vtrtmle da let n. 97 de 5 de · '. '·." 
barcaçües necessarias para fazer o tal·ser-· outubro ele 1892, o que não se ·rara natural-,i · .. :-.J; 
viço. mente antes de estar votada. a lei de meios. ~ :~ 
. o projecto crea, além disso,encargso muito São ~stas as cot:~si~ern.ções que o project~ · . ':bt. 
serias pnm os agentes consulares que teem suggerm á commtssa.o <!_e finanças. ·. · ... , .;; c.:::•: 
de se ·collocar na dependencia de repartições Esperava a commtssao .. o. pronunctamento,. ·:, .. ;.'•. 
extranhus no Mioi~terio do Exterior, a que do accordo .sobr~ o adt!rt.rvo · apresenta{l.o ·'-;,,·:;r;. 
pertencem 0 que nua parece ren·ulat•, guando se ~tscu~m up credtto supP.Ieme~t!!-r .,.-·l'<<O 
: ' _ "' a verba de rmmtgraçao e referente a.resctsao .. ··\"'i' 

. . Com ~elaçao aos enca~gos crendo~ p~lo pro- de cotltracto;; sobre entmdô.i.s de immigrantes; . ::~.~ 
Jecto, nao htt~e~do serv2ço de nave.,açao ;t>:t!a pat'tt dar parecer sobre o projecto. ora sub-· ·, •::~~ 
os portos asmtrc9s! nao ·tem a co~'!ltssao mettlclo ao seu exame. Estando aqtielle ruldi··, :::·.,i}~ 
elementos para ll.J,mza~- das responsttbtlldades tlvo sujeito ao estudo de c,ommis~lies e demo•· :·-.;::~ 
9.ue :podem caber a Unuto pelo transporte dos rando-se, portanto, a mamfestaç<LO do accordo . ·.::~ 
rmJmgran~~- P.arece·ll)e, porém, que qu~l- sobre a sua materia, é a com missão de pa.re· · :::lJ,.: 
quer . auxrllo· dtspens~,.o para .esse fi~ na,o cer que seja dado para a ordem dos· trabalhos ·,<~~ 
deve tr ulém dos que suo concedtdos aos unmr- 0 projecto n. 12; a discussão esclarecer!i .. as •:::;~ 
grantes el!ropeus. duvidas su"n·cridas. . · .· :c.·:, 
. Para .ev~tar as desp,ezas de. que trato. o pro- competindo, entretanto, a commissiio de· }i 
JCCLO, dtspoe o art. 3 o segumte: flnanças,pelo. natureza de suas funcçües, pro- · 

· «Da verba votada o.nnualmente para o ser·· nunciar-se sobre os encargo~ que adviriLo ao ':·' 
viço da immigração, metade será destinada a T!Jesouro com a acceita~ão:do pro,iecto,é ainda /.·;J 
sntroducção de trabalhadores asiaticos, enga- de pat•ecer que, si for acceito pelo Congresso· , : 
jados nos termos da lei.» o plano indicado: · · · 

A commissiio está persuadida do que tal a) os auxilias para a introducçilo de trttba-
. disposição não pllcle su~sistir•, cm vista mes- lhadores asiaticos niio devem ir além dus · c 
mo da naturezo. da lei orço.menta!'ht c que concedidos aos lmmigrantes europe1:1s.; ·· ~. 
deve ser votudu annualmente por forç11 de b) niio eleve ser approvndo o art. 3o,aguar· '<'iEn 
preceito constitucional. Quando fosse licito dando-se a lei do orçamento para 11 decreta- · ~i 
ao legislador-por leis especia"s-cl:u· destino çiio dos fundos neccssnrios. . ·.': .. · •... :.· .. •.· ... ~.·~~.: .... ', •. ·;.~:.· .... ·::. porinanen_!;e 11 yerbas vuriavei.s ~o. orça- S11la dtts commissües, em 7 de julho de 18133. , 
m~nt?, nao ,fical'!a o Congresso i111Hbi~lo d.c -Rodriqttc< Alvo.<.- A. Cavalcal'lti.- ;lfanoct 
n~der d~ me!o.s rovogt\1' semelha~tes dtspost· Victotin'o,-Salr.lwlha Mm•inho .-Q .BocaiJuua, ·. ." 
çues.Ollli!_Uttltsal-as com 11 91'ca9ao ~e .noV!\S com restricçües.- Jllontci1·o ele BatJ•os, com ";:?:'. 
COlllSlgtmçue~; offique tot•nat:at' .ds1

1
n.uo lllU,tt

1
l, réstricçües.·- Domingos Vicente. . .. ~~,~; 

pe o mesmo me caz o precet o . a e1 cspecm . . , '··•· 
Elrectivnmente, si orçanclo a receita e Jlxan- ·~·,.. · 

do 11 despezu, pôclo o Congresso fttzer a tlisti•i- N. 107-1803 '.i:': 
buir;ão ele ver·bas sem limitaçií.o de qur.tlquot• ., 
Mtmeztt, de que valeriio os pr·eccitos das O projecto n. 18 tlo Sen1tdo manda elevar ít ··é 
leis cspcciaes ~ ctttogoritt do allitnucgu u. mesa de rendas ., 

.. 
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gemos de Caravellas, no estado da Bahia,· 
ficando o Poder Executivo autorisado o. abrir 
o credito necessario para fazer as respectivas 
despezas. . • 

Os illustres sign!1t!1.rios do prnjecto não o 
11Pl'esentaram, nem a commisstio de fin!1nças 
poude ainda obter, de outt·o Jnoclo, informação 
officin.l ou documento comprobatorio da ne
cessidade da creação da aHlmrlcga proposta, e 
.Por isso é de parecer que a mo. teria seja. adia
da ató que o Senado obtenha as inlbrmações 

si,como diz a legenda imperial, beijou el!e na 
hora suprema os pés de seu car1•asco, nessa 
hypothese sofi'reria confronto favoravel com 
quem lavara, mas não beijara os pés de seus 
amados discípulos. 

de que cn1·ece, 

Embora VCJanos horisontes du, sciencia al- · 
fures desconhecidos, e sinfu a progressão in· 
definida dos1 conhecimentos Jnunanos,confesso
me christão adistricto as crenças do passado, 
sem o que não seria representante do Estado 
de Minas, povo que ama estremecidamente o 
evangelho : na !tom final,quando a agonitt me 

~ encher de escuridão,desejosentira meu lado, 
Saltt ~tts sess~es, 8 de jul~10 Ae 1893.- 11ara receber niinlm alma ou o meu derradeiro 

A•~•aro Cf.valcant•.-Jll~noel V•ctm·•no.- Do- sopro, a figum do louro sonhador de Naze· 
n.ungos 1wente,-Rodng~e.• Alves.- Q. Bo- reth; o autor do sermão da montanha. , 
cayuva ·- Saldanha Jl1cmn7w, Assim, me tenho deiendido da asserção pol' 

O S1·. AmerEco Lobo- Sr. presi
dente, em uma das sessões p:tssu.das me refclri 
a aJgumn.s reuniões populare; de Minas. Hon
tem,JlOr um telegramma, tive scienci11 de que 
na ctdttde de Juiz de Fóru, que representa alli 
a metropo~~ ~a inclu~trin. e cltt riqueza, houve 
duas .reunwes populares, omle 1bi acclu.mado 
o Senado. Federal, pelo grande acto t!e .i mtiça 
que prn.ticou, votantlo as alf11mlegas de Juiz 
de Fóra c i:lo S. Paulo. 

St•, . presidente, aquclla população nctiva 
e pn.trwticn. me incumbiu elo um mn.nclu.to, 
qual o d.-, testemunhar a est11 casa seus votos 
d~ ~terno .~gro.decímento pela decretação da. 
su.bm meutda .. Tenho assim me desempenhado 
deata missão part\ com os meus illust.res coi
legas que I'twoneal'am c0m seus votos, com 
as suas sympathi11s e com as suas p11l:wras tt 
passagem de uma. lei tão salut:>r e necessl1-
rin. ; e iillicito-me com V. Ex. e com 
todos os nossos ccllegas, St•. presidente. 
por·que a Republímt tLbre uma nova óra. 

Elia não se restl'inge a zona do litoral; 
clla caminha pn.rn. o occidente e n.li niio pene
tra. como o .iudeo ermnto, eSJln.lhu.ndo em torno 
de si lllttles e desn.stres, porclm com tL semen
teirtt do bem e do pl'o"'resso. 

Sr. presidente, n.pez'fLt• d1:1 nova, !1 idéa cle 
cluus ttlfttndel(l1s tcrl'estres venceu !1 rotin11, 
A'l'açu.s á s11becloritt dcsttt caso. que q ucr a fe
d~mção b;·n.sileil'tt relil-(iosamente descnvol
'Vldtt, t!1nto 11a espltera politictt como na es
pltern economica; a Republic11 demonstrou 
assim praticamente que c~tú. na !1ltum do pre
sente e que it semelltanmt dalttnçn. de Achilles 
curn.rti. todos os mttles, ttinda os que elln. tLcnso 
tenha produzido. 

Agora, Sr. presidente, voureclam!1r contt'!1 
uma reli:lrenci!1 Jeitanci meudiscurso de hon
tom e que vem de.•llgurttd!1 no diario da castt 
e em algumas .Jillltus. 

Eu niln disse, Sr. prcsitlante, cm ttlJsnluto, 
que 'l'it•aclentes 1\>i mais sublime qurJ Cltrisl;o ; 
ttpcnas ucccntuei a su:t humillhttle, pot·qunntr) 

demais atrevida que se me imputou, e ja que 
essa asserção tornou fóros de pu b!icidade, de
claro que, ainda na hypothese da lenda impe· 
riai, Tim.dentes osculou os pés d~ carmsco 
para os tornar dignos de calca.l' seus hombros, 
ou antes, naquelle transe e!le 1•eprcsensava a 
Amer.ica pugando o beijo quG Colombo lhe im· • 
primíu no instante do desembarque, preito 
rendido a Europa pelo novo coatinente em 
paga de tanto morticinio,cle tanta desolação e 
de tamanha tyrania implantada pela ambi~ão 
de C01•tez e de Pisarro! · 

Dito isto, Sr. presidente, vou justificar 
dons breves projectos que hoje apresento á 
casa, já honrados pelo numero legal de as~i
gnaturas. 

O primeiro projecto, Sr. presidente, é a 
consequencia cht lei aqui votada como conse
quencia do ar é. 10 da t'onstituição. 

O art. 10, como sabemos todos, veda que os 
estados e a União tributem reciprocamente 
suas rendas c seus bens. 

Pois bom, S>r. preoidente, o município esta 
tão conjugttdo ao estado, como à nnnel a Sa- · 
turno, e nestes termos como niio lhe hn. de ser 
igual?-

St•. pt•esidentc, do plgamanto de dit•eitos ·de 
importação süo isentos, além ele ontt•os, to
dos os obj_ec.tos de riso proprio dos embaixa
dores, mmtstt•os c consules estmngeiros ; os 
impot•tados pttl'a uso elos navios cle' guer1'n. de 
nações amig-as e do suas tripolaçües, que clle
gn.rem em nu. v i os lllel'Cn.n tes ; os instrumen
tos de agt·icultnrn. ou de quu.lquer arte libe
ra.! ou mecttnic!1 ou lll!1is objectos d() uso de 
colonos e n.rtistas ; os livros elos litteratos · 
os objectos necessarios p!1ra o exercício dá 
~uaesquer ar to ou profissões: os objectos per
tencentes US companbitLS lyriCI1S, dramn.tiCU.S 
ou eq.nestre~ ; os medicamentos, fazendas e 
os olJ,Iectos unpol'taclos pelas mestts · mlmi
nistrativas dos est!1belocimentos d~ c!1ridade, 
pa1·a s,>u uso; cmflm, tudo quanto diz re
spe_i to ao sarvi•;o pu~lico e intcrnacionn.l,escapo. 
t\0 llllpOsto tLL!tUtlllli!'O, 
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· Entt•etanto, pela Comoliclaçc7o das Leis das 
Al(andegas e das Jlle:;as da Re11das,ha só mente 
uma is~nção a favor do Estallo, quando a 
respectiva administração import:t directa
mente os objectos de que Jm mister. · . 

Pergunto si o Estado póde continuar de
bt~.ixo desta disposição, ou si todos os serviços 
do Estado são ou não si'io isentos ele tribu
. tos federaes 'I 

Por isto, meu pt•ojecto não faz mais de que 
reproduzir e estender a disposição do at•t. 
456 § 24 da Consolidaçao das Leis das Al(an· 
rlegas a das Jl{esns de Renda.•. 

Mas, ao lado do Estado,. está, como dizia, o 
seu brilhante annel, o município. 

Já na Constituição de 24 de fevereiro, se 
estabeleceu previamente que cn.da localidade, 
isto é; cada familin. brazileirn. ti v esse um go
verno municipal. A mesma constituição im
perial não JUra omissa, ordenando que se 
constituissen os municipios. 

Logo, o municipio é o elo principal da ca
deia. lt:1t'moniosa, da Fedcraçií.o; o municipio 
tem iguaes direitos que o. Estado que se pren
de á União. São poderes conjunt,os e triplicas 
o municipio, o Estado e a Uniiio. 

Nestes termos, como ~e c:tnça cjuotidi:tna
melllte o Congresso com isenc;lícs parciaes 
consignadas a serviços municip:tes 1 

Pois a luz, o ar e a hygiene não são por· 
ventura necessn.rios para. as nossas. popula
ções~ Todo o município tem direito aos ele
mentos essenciaes para a sutt existencia e o 
bom desempenho de suas funcç<ões; vejo que 
na illustre Camam dos Srs, Dcputádos ainda 
agora se propoem isenções a fil.vot' de certos 
e determinados municípios, e não compre
ltendo semelhante acumulo de trabalho legis
lativo, que se estenda aos mumcipios. 

O Srt. GIL GoULA!tT - Desta maneira, da
riamos tambem penslíes a todas as viuvas e 
filhos de 1'unccionarios publico~. 

0 SR. AMER!CO LOBO -· V. Ex. compara a 
posição de um municipio com a de uma 
vi uva~ O município é a primeira autoridade 
soberana. 

O SR. GIL GoULAitT - Por iss® podemos 
sangrat• os cofres da União 1 

0 SR. AMER!CO Lono- V. Ex. llÜO sabe que 
os immigrantcs, que as comptlnhias Jyricas, 
dramaticas e equestres niio pagam .nada 1 
V. Ex. quer condemnar o municipio ao eculeo 
da mis.erin e o quer colloc~r em pln.no inJe
rior a uma companhia drnmatica, equestre 
ou Iyrlca 1 · 

Sr. presidente, sem municipio niio h11 fe· 
derncão e se os município> não seguirPm os 
exemplos tla boa raziio, si não se organisat•em 
niio ltavet•á liberdarle. 

0 SR. ARIS1'1DES LOBO dá um aparte, 

0 SR. AMERICO Lono- Sem duvida que o 
município e .a ermida, como o estado é a ma· · 
triz da t'regu• zia e a União a cathedral. E o 
que entende V. Ex: por fi'eguezia ~ Freguezia 
é a terra oncle ouvtmos o sino tocar pela pri
meira vez chamanrlo·nos á igreja, onde ha a 
vicl:t e onde ha a mOJ,te. Sem o campanario 
não ha p;ttria ; a patria não é sinão a n.mpli
ficll.ção mais sublime elo município. Quem não 
ama o município, não ama o paiz ; sem o -"' 
amor elo berço e da ermida, ornada de flores, . · 
não subsiste o patriotismo. . . . ·. ' 

E hqjc, quando os escriptores dizem que o,. . 
amor da terra desappareca · substituído pelo: 
amor do homem, e preciso avigorar aquelle: :- • 
primeiro na pia baptismn.l; segundo na gran-' 
de patria· 

Ao serviço pablico do município, portanto, 
não sll pódc negar isenção llc impostos adua; . 
neiros: neg·anào-se ao município um direito · ...... ·(: 
constitucional tão claro como este, vamos , '·'· 
ipso Jaclo, ipso,i<we dissolver a federação. ' 

Que federação é esta., onde . ella existe se 
de 1hct•• nü.o existe no interiot• 1 Então é uma 
i Ilusão, é viS'lO enganadora de ven(L! prophe"· · 
tisa de cartas. 

Onde ella existe , onde funcciona, se no 
Senado Jederal, não é conhecida? 

Outro projecto, Sr, presidente, se refere á 
instrucção secundaria e contém materia con
sti tucíonal, porque diz o art. 66, que não se 
póde negar aos documentos dos Estados in· 
teira Hi publica. 

Logo os documentos dos Estados teem valor 
dentro c fora dos Estados pela lettra da Con-
stituição. , · 

Nós vimos no regimen imperial a instt•uc-
ção public:~ concentrada em seu foco . princi- · 
pai ; viamós que institutos de ensino eram 
dirigidos pelos ministros com sacrillcio da in· 
strucção; porque a instrucção concentracltt 
não existe senão para um pequeno numero •. 

· .• 
;_;_ 

Hoje não podemos consentir n'um serviço · 
de inst.rucção orgunisado por esta lürma; elle · ' '' 
não deve est11r concentrado nesta capital. 

E' preciso dissiminar á instrucção, assim, 
como o sol dissimina os seus ra.ios, pm• toda á 
supcrflcie tlcste paiz. 

Esse dir·eito dos Estados, segundo a Consti
tu iç<ão norte americana e segundo a 1~ossa, é 

.. i 

'. 

.. 
. :.'·· 
. ,•' perfeito. · 

A Uniãq não póde negar aos documentos . .., 
dn.> Est:>clos todo o vo.!or, sob penll de fe1•h• · · · 
disposição cet•ta o positivá. ~· -,~ 

O governo provisorio, na posse de uma 
forç:t centt•a!isn.dora, ·decretou o futuro es
t:~belocimento dll gymnasiGJs nos estados e se 
reconheceu o unico competenta pttrtt reconhe
cei-os. 

O pro,iecto llá aos cs~ados o direito do croar 
e reoonlteccr g-ymnasLOs, contanto que se 
mOllelom pelo gymnasio nacional, que fórma. 

·.' 
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o typo ; sondo os seus ex:tmes valido~ em 
todo o territorie da Repu blicu.. . 

Este ó o projecto que submotto ti conside; 
ração da. casa, esperando que a Camat•a lhe 
dê o destino que lhe parecer mais conveni· 
ente, certo de que elle representa simples 
desdolJramento du. Constitui~'ão. 

O Sena.do que acceitou meu primeiro pro· 
,jacto architcctado sobre o art. 10 d11 Consti
tuição impedindo aos est11dos tribtJt11r as ren· 

·das e as apolices federaes c ns de outro es
tado, nilo pótte sem duvida. alguma, negar a 
este o seu apoio. Vae-se assim , pouco a 
pouco, firmando o cdificio da feder:tção, e 
se satisfazem os interesses do momento ou as 
necessidades pulJiicas. 

Tenho concluido. 
. Veem à mesa os seguintes 

PROJECTOS. 

N. 23-1893 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1." São' isentos de direitos de consu· 

·mo ns mercndot'Ílts e quaesqucr objectos im· 
portados pn.ra o serviço ;los estados, do Dls
tricto Fede!'al e dos munipicios drL União, ou 
directamente por conta da ndministraçí:io, ou 
indirectamente por alguma pessoa ou campa· 
nhia, naciomll ou estrangeira, em virtude de 
contracto celebrado com administração. 

Art. 2." Qualquer declaração falsa feita 
pura o fim de obter indevida isenção de direito 
de consumo para todos ou alguns objectos ou 
mercu.dorias sujeita a seus autores ás penas 
fiscaes, o ás tio al't. 205 do Codil(o Pen11l, sen
do competente para impot' nqnellas a alfan
dega "nde a i.lecln.ração tiver sido procluzida, 
e para Jbrmal' culptt o juizo do mesmo Jogar. 

Art. 3." Revog:tm-se as disposições em con· 
traria. • 

Sala (las sessões, 8ll.e julho da l893.-Amo-
1"ico Lobo.-Messias d~ Uusmão.-J. Catwula. 
-Saldanha Jllarinlw.-Pm·ar1hos. 

N. 2<1- 1893 

O Congresso Nacional ([ecrcta : 
Art. 1.• A approvàção t.!o exame de madu

reza ou o titulo de bacharel em sciencins e 
lettras dados pelas instituiçücs de ensino 
secundaria qtw se Ol'g'llnisarem nos estudos 
fedet•ado<, em confot•midatle do regul:un~.nlo 
approv:ulo pelo decreto n. 1194 de 28 de tle
zembt•o de 1892, c aue lbr~m croadas oure
conheci(hts pelo governo estn.clLmJ, habilita a 
pesso11 approvuthl ou diplomada ti. matricula 

nas instituiçúes do ensino superior da Repu
blica. 

Paragrapho unico. Emquanto se não tornar 
eJfecti va a exigencia constante do a1•t. 430 do 
decreto n. 12:!2 F de 2 de janeiro do 1891, o 
govemo do estado ·e competente pura. m:mdar 
proceder aos exames de prep11ratorios indis
pensavcis nas inRtituições que clle cl'ear ou 
reconhecer, ,,assim tambem para fiscalisal-os, 
produzindo as approvações nelles obtidas todos 
seus elfeitos, dentro e Jllra do estado. · 

Art. 2." RovtJgam-se as disposições em 
contrario · 

S:tla das sessões~ 8 de julho de 1893.
Amel"ico Lobo,-Domingos Vicente.-llfe.<sias 
ele Gusniao,-Saldanha Marinho.- Pamnhos, 

Estando apoiados pelo nnmero de nsBignntu
ras, vão a imprimir,para entrnr·na Ol'llom dos 
trabalhos. 

ORDEM DO DIA 

Entra em 311 discussilo o projecto do Senado, 
n. 22 de 1893, concedendo a Amphilophio Bo
telho Jlroire de Carvalho, mini-tro do Supre
mo Tribunal Federo,!, um nnno do licença, 
com ordenado, pura tratar de sua saude. 

O St• .• Joii.oNeiva -Sr. presidente, 
pelo decreto de ll ele· outubro de 1890, os 
memb1•os do Supremo Tribunal Federal teem 
o direito de requerer licença do respectivo 
presidente, não excedendo nquella ·o prazo de 
quatro mezes. 

A pro rogação da licença, sim, depende do 
Congresso. 

Pergunto, pois, ti. honrada commissilo si 
esse prazo de qu:üro mezes jiL foi esgotado ou 
si o illustt·e signatario da petição não recor
reu ao presidente do Supremo 'Tribunal Fe
deral. 

Pelo nrt. 152 do ·regimento desse tt•ibunal 
vejo que, depois de esg-otados esses prazos, o 
membro do Supremo Tribun:tl rec1ueret•ú. então 
no Congt•esso Nacional, si precisar, uma pro· 
rogação ou uma innovaçílo de licença. 

Mas entre papeis que V. Ex. se dignou·re
metter-me sómante encontro o attestado do 
medico, que 1ói apresentado no dia 5 deste 
Jnez. 

O requeFimento do peticionaria ó elo mesmo 
dia; o parece!' da com missão é do ditt (l ; a 
za cliscussüo teve lagar no din 7 o a 3' hoje, 8. 

Vejo que se tr:tta de tun caso muito ur
gente. Entretanto devo pondemr no Senado· 
que o attestndo que vem nnnexo no requeri· 
menta diz que o peticimmrlo solli•e de syno 
vi te rheumtLtismaJ, mo los tia tle q uo ta miJem 
soll't•o, mas, em conseq uencitt da q Lml,nüo estou 
impedido de andar e de compttrttlhar com os 

• 
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meus honrados collegas dos trabalhos das ses· lei para a obtenção de licen~a pedida ao pre-
sões tio Senado, Accresca que o peticionaria sidente do tribunal. ' 
voiu aqui ao Senado, onde muitos dos honra· Esses J'unccionarios do Supremo Tribunal 
dos senadores o viram andar. . . · Federal, depois de 20 annos de eJI'ecti v o ser-

O SR. MANomr.. VICTORINO- qoxeando.· viço, teem pt•cro:::i:ttivas do que não <>asam os 
otit!·os cidadãos brazilciros ; toem aposenta-

O SR. JoÃo NmvA ~Mas o facto de reque· dorm com todos os vencimentos sem a invali-. 
rer-~e no dia 5, 11.presentar-se o parecer no dez, como marca a constituição, · 
dia 6, dar-se o projecto para 2• discussão no 
tUa 7 e par:t 3" no dia 8, fazia suppor que O Stt. Go~m~~SOI\.O dà um aparte . 
tratavn'"se de uma molestii1 excessivamente O Sn •. JoÃo NEIVA- v. Ex. veja o artigo 
grave. . que citei e tnmbem o art. 32. 

Comprehende-se esse açodamento no Senado Aposentadoria aos 10 annos com a quinta 
quando se trata de um caso. excepcional, e parte de seu·s vencimentoS', e aos 20 annos . 
tendo-se esg(ttu.do"'fodos os recursos, todos os com todos os vencimentos, sem c:J.ustt justi
meios de que o.peticionario podia hlnÇttl' mão ficnda, 
para restabelecer-se, recursos e meios que T • 
veem indicados no decreto de 11 de outubro eem essn.s prerogativns que nenhum cida-
de 1'890. dão brazileiro tem e mais ainda a de obter 

Parece-me que não" é isto muito rcguln.r, licenças de um .anno em quatro dias. 
principalmente quando o senado n1\o tenlta. Acho que cotn estas regalias e um tribunal 
assim procedido com outros cm peiores con· que deve set• desejado por totlos nós. 
dições do que o llonratlo signatario d0 reque- Tenho concluído, 
rimento. 

Diz o art. 35 do decreto que creou o Supre· 
mo Tribunal: . O Sr,l\-lanoel Vieto1•ino-O hon· 

rado senadelt' que acaba de occupar-se com 

. ' 

« O presidente do Supremo Tribunal conce· 
derti licen~a aos membros do mesmo tribunnl, 
juizes e procuradores de secção, não de vendo 
esta exceder o prazo de quatro mezes, com ou 
sem ordenado. » 

o assumpto, Sr, presid~nle, nilo tem ab.solu..: 
tamente raziio nas censuras que fez e que não ' 
envolvem só mente .. , .< 

0 SLt. GOli!lNSoao- Nlio exclue isto a in· 
tet'venção do Congresso. 

O SR, JoÃo NEIVA-Mas o attestado' medico 
diz que elle precisa retirar-se para fóra d:t 
capital, porque a sua enfermidade e curavel 
em um longo prazo, que não determina e 
estou habituado a ver nas inspecçües milita· 
res do exercit.o precisar-se o prazo, dizendo-se 
que o tratamento poderú. ser feito mediante 
5 dias, 30, 2 mezes, 3, etc, Aqui só se diz
um longo tratamento fórtt da ca.pittt!. , , 

Realmente a commissão, que tem' entre 
seus membros um illustl'e e respeitavel me· 
dico, lente de uma de nossas faculdades c lu· 
zeiro nas discussões do Senado, deve sn.!Jer 
perfeitamente si uma synovite precisa de um 
ttnno p:1ra tratar-se. 

0 Stt. MANDEI, VICTORI:'I'O-Htl synovites que 
exigem dezenas de nnnos. 

O Sa. JoÃo NEIVA-Mas é preciso saher si a 
molestia do requerente estú. nestas con-
tli~:ües, · 

0 Srt, MANO!lf, VICTOI\INO - E ató tt syno· 
vite da anchylose e incuravel. 

O Sn. JoÃo NlliVA...:.E si não fot•em datlo.s as 
explicações que ,instifiquem a conces>ão dessn. 
IicBnça, por p:trte da ltonradtt commissiio, vo· 
to.rei contra, por ser o prnzo longo e não te· 
~'cm sido esgotados os recm'sos thcultados peltt 

0 StL JOÃO Nll!VA-Si V. Ex. tiver razão, 
darei o meu voto a ü1 vot' do parecer. 

0 Stt. MANO EL VICTORINO .• , O pedido de Ji •. 
cença; envolvem tambem a tn[lrclla que tem 
seguitlo os trabalhos do Senado nestn. mat~ria · 
a discussão. 

O Sr.. JoÃO' NEIVA-Não c:J.nsarei a marcha 
da discussão : apenas disse que a sua rapidez 
indicava a gravidade da molestia. · 

O Sn. GollllNSOtlD - Pedi dispensa de· 
inter•sticio e creie que tive o voto ele S. Ex. · 

0 Srt. MANOJilL VICTO ll!N0-0 1t isto rico deste 
requerimento jl\ foi i'eito: ttpezar de envol· 
v ido nas apreciar:ües iuj ustus elo nobre se· . 
nadot•, 

E' ve!'dnde que o requerimento veiu no 
din 5 e que no dia 6 o parecer foi emittido ; 
que se pediu dispensa de interstício e dispen· 
sa de publicnr;ilo em ttvulso ; que se requereu 
Ul'gencitt para entrat' li proposição 11lt o!'dem 
do dia, Jogo que fosse publicado no Dim•io 
o(ficial o pat'ecer em ctucstão ctue esta ur· 
geucia foi vencida de accurtlo com o regi
mento ; e conscguintemete quo se obsetwou 
escrupulosamente a pmtica regimental, que 
niiu Jbi nesse caso esquecida, nllo houve 
atropello algum e ~i houvesse S. Ex. teria 
rechtmnclo. · 

O Stt, JoÃo Nll!YA-Nii,r, tli~sc qno tivesse 
Juwitlo, 
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0 SR. MANOEL VIOTOR!NO- Si O regimento 
. tivesse sido iufringiilo,certamente que o llon
l'ado scnadot• terio. protestado e essa infro.cção 
niio terio. encontmdo do. pa.rte do presidcnl.<l 
do. casa, que nestas quc3tües p1•ocede com o. 
maio: correcção e auster·id~t~le (apoiar/os)', a 
o.cceitação para urn11. urgencta que não fussc 
permittida. Nenhuma das disposições regi-

- mentaes fbi iul'ringidn. o pois não ha nenhum 
motivo de censura pela rapi•lez com que se 
tem tratado do assumpto. 

Entretanto esta rapidez cstti. per feitamente 
, . justificada peltt natureza da molcstia. Não é 

questfio de graddade; é de natur,•za. Ha mo· 
1esti11.s gue podem reclamat• um tratamento 
urgente\ sem serem muitíssimo gro.ves. 

E qualquer que seja a molestia., nós nfio tc-
mos quo considemr a sua gPavidade cm rela· 
ção it licençll. t1. conceder; o que nós temos de 
considern.r é a necessidt1.de de habilitar o !'une· 
cionario a reassumir. suas f'uncçücs normal-
mente. . 
. Qualquer que seja ::t gravidade de uma mo-

lestia, desde que elltt constitua um impetli
mento no exercício das f'uncçücs a que o cm
·J.lregado ou l'unccionario se entraga, nós ao 
que devemo;; attendcr é ti. existoncia desse 

- impedimento e votar as licenças pedidas, 
quando elltts. estejam de accordo com a lei. 

Nilo se trata, pois, da grrwidade da moles
tia; trata-se dacircumstancia especial em que 
se achava o ennwmo, que nece~stta de gr·ande 
tratarnen'o. Elle veiu a esta casa, é verdade, 
mas vciu coxeando, dificilmente caminlmndu, 
corno v~~am os nobres somulorcs, que tiveram 
a occosmo de cncont11r-se com elle. (Apoiados.) 
~ste o hst~~ulo ;í. su~ march, obstacu lo que 
ttve occasmo rle VCJ'lllcar como medico, tende 
a aggmvar-so, c rettlmente estas synovites, 
com· o caracter que assumiu aquella de que 
soJrre o peticionaria, vão prngressivamente 
augrnentando e dificultando de tal modo a 
marclw., que afinai impedem que o individuo 

. entregue-se ao t!'lliJalho dtt locomoção. 
O hornado senador conhece alu·uma cousa 

de>stt enfermidade e sttbe que o. p~·imeira das 
indicações para o seu tratamento é o repouso 
absoluto. 

Logo, n(,s não tinhamos que ver em rela
ção ao cidndão que !'CC[ uercu eRta licenna si
niLn que elle soJft•e de Utlla enlilrmidadê que 
o obriga a ontt·pgar·sc a repouso absoluto, 
corno é neces:<ar•JO em rnolestins desta ordem. 

Quanto ;í. circums1~tncia da maior ou me
no!' g·t·t~vido.de cllt Rynovite, é ·muito natuml 
que V. Ex. niio conho<}tt o. classificação das 
cliverstts c'pccies dessn enfermidade. . 

Hn. n.tó urna. que se conhece seb o. donumi· 
n~tçilo de tumor· lmtnco, que ó a synovite dtt 
1tnchyloso o que inutilisa o individuo o.pMe 
t;l•azer-lhe so!l'l'imcnto muito mo.is gro.ve, a 

supmnçiio, as tlstulo.s, e que póde exigir 
um~t oper;tçíi.o importante. · 

Mas o. molestia em si não e tü.o innocente, 
nem tão pouco gro. ve, como S. Ex. fez crer 
ao senado; a moles tio. tem toda a importan
cia, e para o peticionaria ella envolvia· o. im· 
possibilidade de entregar-se ás suas funcções 
hnbitunes. 

O SR. JoÃo' NEIVA- Pot• espaço de um 
anno~ 

O Sn. MANOEL VICTORINo-Desde que o. pri· 
meira condição a preencher em o repouso, nós 
não poderíamos concorrer para que esso. in
dicaçfio thet•apeutica fosse observada sem 
CGllceder a licença que o requerente pede. 

Mas tliz S Ex. : Será necessario um o.nno 1 
Póde ser até. mais. 

O SR. JoXo NmvA-Póde ser mais, sem du
vida, 

0 SR. MANOEL VICTORINO - 0 tratamento 
desta molestia ás vezes prolonga-se e prolon
ga-se muito. Acabei de dizer que lm uma 
IÔl'llla de synovite, que póde inutilisar o in· 
divicluo, acarretando depois a impossibilidade 
de mover n perno., ou a anchylose, que é o. 
consequencia, póde acarretar-lhe a estado. 
no leito por muito; mezes e·até o.nnos. 
. OS:;. JoÃo NEiVA- Sim, senhor, tal seja a 

natureza ~~a o.nchylose. 
O Stt. MA:'>IDEr. VICTORIND- Conse~nente

mento nós nfio podemos de o.ntemüo prever o 
tempo que serit necessario ao funccionat•io 
para elle se tratar convenientemente. 

Ello pede a licença de um o.nno. Ora, o. li· 
cença. de um anno era justttmente aquello. 
que dependia. de approvttção do Poder Legis· 
lativo. O tribunal niio lhe podio..dar licença 
por esse tempo, não ó assim ~ 

0 SJt, JoÃO NEIVA clá um aparte. 
0 Sit. MANOEL VIOTORINO-V. Ex. 'citou t1 

lei. Elle precisava de um período longo paro. 
se tratar no proprio est·1do, como seu medico 
disse ; precisando de;se periodo l<Dngo, elle 
recorreu ao nnico ·poder que lhe póde con
cetler e o unico poder competente,do qual elle 
pocleria obter umo. licenço. por prazo . tfio 
longo. 

Não vejo ela leitura da loi que o funcciona
rio estejo. inhibido, no ca~o de precisar de 
umalicençlt long·a, de ir ao corpo legislo.tivo 
sem ter es.:;otn.do a licençtt que póde ser con
cedido. pelo tribunal. 

O S!t .. ToÃo NEIVA dil. um aparto. 
O Stt. MANOEL Vroromxo-Não lm to.l inob

servancia dos preceitos da lei. Si, do. consulto. 
do seu medico, elle tivesse dept•ehcndido que 
lhe bastariam clous ou tres mczes, torio. recor
rido ao tribunal, niío viria pedir o.o corpo le· 

I 
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gislativo estii. Úcençp.; isto e claro, seria uma 
superfluidade ou inutilidade, de que elle não 
lançaria mão; mas, desde que o seu medico 
não lhe garante o tratamento nesse período 
e pelo contrario duvida que se re;t!ise dentro 
do mesmo período, elle <tppella para umu. 
licença maior, que só poderia SE'r concedidtt 
pelo Poder Legislativo. . . 

Não diz alei que o funccionarlo seja obri· 
gado a esgotar primeiro a licença do tribunal. 
(ilpoiado•.) 

0 SR. JoÃO NEIVA-E' da'praxe. 
O SR. MANOEL VIc:roruNo-Perdoe-me; não 

está na praxe. 
0 SR. ~OÃO NEIVA dá um aparte. 
0 SR. MANOEL VICTOPJNO -Ora., si para 

qualquer pedido de licença nós, pelo menos 
ate agom, nílo temos adoptado esse procedi· 
mento inquisitoriu.!. •. 

O SR. JoÃo NEIVA-Rigoroso, digtt; mas in· 
quisitorial, não. 

0 Srt. MANOEL VICTO!UNO- ... inquisitO· 
rial. .. 

0 SR. JOÃO NEIVA-Não, senhor. . 
0 SR. MANOEL VICTORINO- Si ha funccio

mrios, que aliás não devem ter para o 
Senado ... e verdade que a lei e igual para 
todos .. . 

0 SR.JOÃO NEIVA-Ali ! ahi e que eu queria 
que V. Ex:. chegasse. . . 

0 SR.MANOEL VICTO:!INO-.,. sim, mas que 
não devem ter para o Senado a circumstancia 
especial, que sem duvida nenhuma deve e 

· póde ser tomada em consider;~ção por todos 
nós, de se tratar de um ex:-collega nosso, de 
um homem que cooperou de modo relevante, 
de modo salientissimo para a elaboração das 
nossas leis, para essa obra importante· da 
nossa organis~ção l0gislativa. (Apoiados.) · 

O Stt. JoÃo NEIVA -Não contesto a illus· 
·~ração delle ; não se trata disso. 

0 S!t. MANOEL VICTO!\INO - Trata-se disso. 
Si os serviços que um homem presta ao seu 
paiz não servem nestas pequenas occasiões, 
em que elle reclama meia d uzia de mezes ou 

· um anno de licença para .se tratar;si esta con· 
sideração, si este seu passo.do e osto. tradição, 
que o recommenda como um homem nota vcl 
ao paiz, nito o apresentarem idoneam(lnte 
em uma situaçüo comn esta; si lhe for appli· 
cado este systema inquisitorial e se ex:igir 
que venha p:.tra aqui o 1'unccionario pttr•a se 
verificar si a sua synovito é ou nüo desta ou 
daq uella g·ra v idade, si elle precisa de tres ou 
sei$ mezes para se tratar ; si esta· circum
stancia niío pesar no espírito de todos nós, 
entü:o comprehende V. Ex. que niíosei o que 

H"N.IDO ~8 - V, 11 

poderá no espírito dos legisladores influir de 
modo a attendendo aos serviços especiaes de 
:um .funccionario desta ordem, á sua posição, . 
ó. necessidade que o tribunal tem de suas -
luzes, de sua collabora~ü:o, porque a nossa 
Republica niío tem tiío grnnde abundancia ·de 
l10mens nota. veis que esteja a menosprezar 
este ou aquelle (apoi,.dos) ; si esta circum
stancia nito deve 11esar em nosso espirito, 
então V. Ex. me a11onte quaes são os elemen· 
tos pelos quaes nós outros, legisladores, nos 
devemos guiar na facilidade maior ou menor· 
com que concedemos estes pequenos favores.· 

0 Srt, JOÃO NEIVA dti um aparte. 
0 SR. MANOEL VICTORINO- Não houve· aço~ 

damento, e quando houvesse, a apreciação de
V. Ex., envolvendo uma censura á.casa, im· 
portn.ria para nós em uma situação que só 
poderia ser explicada pelo modo por que me 
externei ha pouco, dizendo-lhe que não se 
tratava aqui de um ·funccionario que seja 
desconhecido por qualquet' de nós c cuja pa- · 
lavra possa ser posta em duvidn acerca da · 
necessidade ou de:;ne essidade de tres ou seis 
mezes de Iicenç:t. (Apoiados.) · · 

0 SR. U. DO AMARAL- A palavra do. Sr. 
Amphilopllio vaie mais do que qualquer attes-
tado (Apoia~los.) ·· 

0 SR. MANOEL VICTO!UNO -Consequente
mente julgo destituída de fundamento a cen
sura lei ta por V; Ex. ao Senarlo pelo seu 
açodamento. . • .. 

O Stt JoÃo NEIVA- Nlío fiz censura ao Se-
nado. -

0 Srt. MANOEL VICTOlUNO- ... ,e não des· 
~ubro no requerimento e nos documentos que 
o acompanham nenlmm motivo pam que S
Ex. encontrasse na lei esta licença, como ella 
estti contida na proposiÇão. Não houve. impro
cadencia nesse requerimento dirigido ao Se· 
nado; não ha incompetencia nossa em dar a 
licenç•t antes do tribunal ter esgotado aquella 
que poderia dar; e por isso, quer sob o 
ponto de vista da lei, quer sob o ponto de 
vist11 elo merecimento do peticionaria e da 
maior ou meno1• presteza com que 11ndumos 
na concessão dtt licença, nada ha absoluta· 
mente de censuravel. E.esse processo inqui
sitorial, a que V. Ex. quer sujeitar os altos 
ft!nccionarios do paiz quando requeir11m qual· 
quer licença, nem será acc:.ito por elles, nem 
poderti ser norma adoptada pelo corpo Jegis; 
!11tivo. 

O Srt. Jo:io NEIVA- Permitta V. Ex. que 
niío deixo ficar consign11da sem reparo a 
l,)alavra-inquisitorial. Quero que as cousas 
sigam por melhor caminho; quero que o 
~~ottestado medico precise o tempo e. mais 
nada, 

.. 
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O §r. Gomcnl.ó\OI'o-St•. presidente, 
levanto a censul'!l Jeita pelo wbre scnat!or 
pe!1t Pat•ahyl.a, si censm•tt exi~te. 

O Sn .• JoÃo NEIVA-Niio censurei; peço nté 
n retimtltt do que disse, si nisso se enxorgar 
censura. 

0 SR. GOMENSORO - Vou lovantal·!l, por
tanto, declarando a V. Ex. que pel!l phrnso 
da lei não vejo que ns com missões de J ustiçl1 
e de fazenda deixassem de cumprir essn dis· 
posiç,ão legal do artigo citatlo pelo nobre se· 
nadar e que deixo de ler por estar no conhe· 
cimento do Senado. 

· . Diz esse artigo, em summa, que o tribumü 
'porler1t conced~r Jicen~a por q untro mezes, e 
findo esse prazo, só podern depois de umanno 
ser renovada a licença. 
·Segue-se, port11nto, que 11 phl'Use da lei é 

verdndeil•a-conceder•á; e usou pcrlilitn.mente 
do seu direito o runccionario quando, não 
indo ao tribunal pedir-lhe ~stalicença, quando 
veiu pela necessidade estabelecida p~las cir
cumstancias especittes da saurle declinadas 
pelo nobre senador que a.caba de preceder-me, 
e pelo attestado explicando a gravidade dtt 
moles tia d.J mesmo !'unccional'io,quando veiu, 
digo,· pedir. uo' Corpo Legisla ti v o umn,licença 
que <1 excedente de quatl'o mezes. 

Não vejo, portanto, esstt obrig-ação !Ir
varada em: pratica trazida pelo nobre se
nador pela Pnrahyb:l, 

O Sn . .ToXo NEIVA-Esta pratico. lião ó do 
regulamento 1 

O SR. Go~mNsono-Não ~ do regulamento, 
V. Ex. ntí1.> me mostra. 

O nobt•e' senador pela Pnrn.hyba disse que 
era costume, era pr11tic11 usar desses meios, 
isto ó. ir ao tr·ihunal, depois podia ir ao g'O· 
vel'no e então ahi pedir uma licença.maior. 
E' exacto, anteriormente se 1nzi:.t assim o hoje 
ainda se póde f•tzet• do mesmo modo. Mtls, 
aquelle Jhcto a que S. Ex. Íl'I'Og-ou umn. c<ln· 
s~r11 c rrue ~n teu de que se tl1\ hoje nest11 ctt~a. 
pode sct• ovrt1tdo, porque antel"iormcute o que 
se Jhzitt 1 Petlia-~e uma Jicenç,tt ate tres ruczes 
no pl'esidente, que lt concetlitt e rruando Cl'a 
do :~eis mezes peditt-se uo ministro resrJectivo 
quP 1t da vn .. 

Depois de esgotatlo este tempo, do nove 
mozes e tnll'ez mnis, porque póde-se conc<lder 
n. licença com u met1tlle do ordenado e póde:se 
dtu• atli o caso de se a couccller pot• mais 
do um anuo, cntiio li que so vinha pedir ao 
l!Ol'po lcgislat.i vo um(!, licen~·a maior. 

Ma~. pCl'g"Unto ao nobr·o senador que co
:nlloee o l'unccionario: Pode clle espernr qun 
;!Indo o pr•uzo do um tUHIO uso dcs1e nudo 
para petl11' novalicen~·a '! C1·uio que mlo po· 
derit ·li1Z(•l·o ; nem t1tmpnuco S. Ex. ptllle usse
gurn.r o que n.cu!Jou de nlllrnuw. 

Portanto, Sr. presidente, perante a lei, li1i.
0 

vejo motivo para que a commis3ão incidisse 
em censura dantlo tt licença de um anuo ao· 
J'unccion11rio do que se trattt. 

Croio terdemonstmdo a improcedencia desta. 
censura, si censum houve à commissiio .. 

O <tue si11to é que houvesse de solfrer pela 
primeira vez o rrgor de S. Ex. um modo de 
ver tií.o severo ne~tn. apr•eciação 1eita à com
missão da qual faço parte. 

o §r. Pre!iiSdente-0 honrado sena
dor pela P!lrahyba fazendo impugnar;üo no 
projecto, cu.it• discussão acab11 do encenar
~e, estra.nhou o açoJamento com que 0 Sc
n'ttdo esttt Vtt tr11,tando o a>sumpto, de modo 
tal que em dous dias ficu.ri:~. aqui resolvida !I 
licen..,lt pedida pelo S!'. Amphilophio Botelho 
Freire 1le Carvalho, ministro do Supremo Tri· 
bunal Fedem!. 

A estranheza do honrado Senador absola· 
tamente não tem raziío de ser. 

s. Ex. conhecetlor como . é do regimento do 
Senudo, sabe que o projecto em questão tem 
c!l.minhado do perfeito accordo com as pre
scri p1;ões regimentacs. 

Darei uma riovtt inlbrmação à S. Ex. e 
pela qual verá quo a. mttrcha do assumpto 
Jbi aiada mais rapida do que suppõe: o re
querimento é tlntado de 5 e 0 pat•ecer é datado 
do 6. 

Informo tiO honrado Senadot' que este re
querimento embortt datado de 5, só che
gou ao aconl!ecimento do Senado no dia 
6 e conseguintemente foi 11p,'esentado no 
dia 6 e nesse mesmo dia teve parecer 
e Jbi datlo para ordem do dia de 7 do corrente 
tudo isto de perfeito accordo com o regimento 
da cnsa. 

No di11 5, ao terminat• a sessão do Senado, 
ttpresentou-so aqui o Sr. Amphilophio, co
xando, como ,iá inlbi'mou o .r•elator da com: 
mis~fto e muito impl'CSsionado coma molestia 
de que está soJTremlo. 

0 IJOIU'ado relatO L' da COlUtUiSSãO de fazenda 
do Senatlo, tendo-o examinado, considerou 
que o seu estado requeritt prompto trat1t· 
menta e mandou que elle se collocasse em 
inteiro estado de quietação, reprovando que 
elle andasse. 

O S1·. Dr. Amphilopltio dirig-indo-se a. mim, 
pediu-me que npresentasse o seu requel'i
mcllto no dia segninte. O requerimento ficou 
em minhas mãos e na sessüo do dia 6 foi 
apresentado e remettido 1'1 commissiio do fi
nanças e de justiçtt, 

O rehttor que, partt caso.> analogos, ó o 
honrado senatlor pela B11hia, que discútiu o 
n.ssum pto, tundo examinado a enlimnidatle do 
D1•, AmphilolJiiio, consitlet•ou U1•gente a con
cessiio d1t licenç1t e lavrou immeditttttmento o 
seu parecer. Do modo que tto terminar n. 

• 
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sessão, veiu elle á meso, assignndo pelos mem
bros da com missão de. flnanço,s e justiço. do 
Senado. 

Terminada a leiturtt, o honrado senador 
pelo Maranhão que reconhecia a urgencia., 
requereu não só dispensa de impressão do 
parecer, como urgencilt partt sua discussão. 

.A dispensa de impressão estit .consignada 
textualmentQ om um dos artigos do novo re
gimento ; a urgcncia o está tambem. E os 

·seus e1l'eitos são os seguintes : pnrn o projecto 
que tem duns discussões, como uctueUes que 
são propostos por commisõães de c iStt,o elfeito 
da urgencia consiste na immediata segunda 
discussão e na dispensa elo entersticio para a 
terceira. 

Tues ~ão as prescripçües regimentues e estas 
foram observadas. 

Apresentado naquelle dia. o parecer e vo
tada a urgencia sem reclamnç~o. a obrigação 
da mesa era o1ferecel-o á discussilo no dia 7. 

Approvndo no dia 7, como f'oi hontem, e 
muito regular que tenlm entrada em 3" dis
cussão no dia 8 ; e, si o Senado persistir em 
manter a urgencitt que votou, hoje deve ap
provar a redacção daquell<inrojecto para ser 
remettido ú. Gamara dos :lirs. Deputados. O 
honrado senador pela Parallyba, ao envez de 
extranlmr o procedimento elo Senaclo ..• 

O Stt. JoAo NErvli.- Não est1·ttnhei. 
0 Stt. PRESIDENTE . , .conllecedor como e elo 

regimento, devia antes fazer elogios ao Se 
nado por ·esttw cumprindo flelmento o regi
mento. (Apoiados. J1fuilo bem.) 

Ninguem mais pedindo a pala vm encerra-
se a discussão. · 

Procede-se iL votação e são reco! !lidas 30 es
p!Jeras, sendo :12 brancas e 4 pretas. 

A proposição é approvado. 110r 32 votos 
contra 4, o sendo adoptada vae ser J'emetticla 
it Camara dos Deputados, indo antes ti com· 
missão de redncçiío. · 

Segue-se em 2' discussão, com o parecer da 
commissües de justiça e legi~lacão o ele fi. 
nanças, e e sem debate approvnda emcscru
tinio secreto, por 33 votos contra 5, 11 Pl'OPO· 
sição da Gamara dos Deputados n: 15, de 
1893, auctorisando o Poder Executivo a con
ceder a Manocl Me !lo Mttttos, cscri vil o do 
juiz seccional no estado da Btthio.. seis mezcs 
do liçença, em prorogaçuo, ttllm de tratar de 
sua sande. 

A proposição e ndoptnda para passar lt 
· 3" discus~ão. 

.:iegue-se,em 2" discussão, com o pltrecer 
d[Ls commissüe~ de esttttistica e ele llnanços, e 
e sem debate ttllJll'Ovudtt em PSc1•utinin sccrrcto 
por s.J votos COJJtra 5, o pro,jecto do Senudo n. 21 
cltl 1H93, conccclondo a Antonio da Sill'lt Notto, 
chefe dtt 2" secção ela Directoritt Gora! 1lo ]]:s-

tatistica, nove mezes ele .licença para tratar 
ele sua saude. ' 

O pt•rJecto é adoptac\o pal'llllaSSar ú, 3" di~
cussão. 

O !!!11'. Pll•e,.,idcnt:c- s~gue-so em 
cli,cussiío a emendtt do Senuclo á proposi~ão 
da Camara elos Deputado~. n. 91 de 1892, re
lativa a fnndnç,ão ele uma colonia correcional 
no proprio nacional Fazenda da Bon· Visto. na 
Pamhybo. do Sul. · · 

Esta emendo. elo Senado é suppressiva do 
art. 9 do. proposi~ão dtt Cumal'O. dos deputados 
que uutoriso. a creac,ão ele colonias corre
cionaes. · 

O artigo 9 contem o. seguinte disr.osi~ão : . · 
« Os estado.; poderão fundar a sua custa co'-

lonius correcionaes agrícolas, na conformi-
dade das disposições desta lei, · conenclo so' 
mente a rlespeza por conta d;~. União, quando 
nus leis a11ntms si. votur verba especial para 
ellas. » 

O Senado pol' uma emenda supprimiu este 
urtigo, a· Gamara dos Dept:t[l,clos manteve o 
al'tigo; r(\jeitou a emendo. do Senado ; esta 
volt:t uo Senado, que tem ele deliberar, rcjei, 
tando ou mantendo-a., mas a sustentação da 
emenda dependerá du dous terços de votos; 
na 1órmo. d:t Gonstituiçilo e do regimento. 

A commissiio de justiç:1 e legislação no seu 
parecer conclue que o Rcnado deve rejeitar a 
emenda, mantendo-se di:sse modo a resolução 
dtt outra Camara. · . · 

Não havendo quem peça a ptlltwra encer· 
rado. a discus>iio. · 

Pt'ocede-se a vot;tção. 
E' a emenda rejeitada por is,;o que não 

obteve .as 2/3 dos votos presentes. 
A proposição vae se!' enviada a sanc~ão 

pt•esiclenciaL 
Segue-se em 2" cliscussiio, com o parece1• da 

comm issi'íes de !egisla~ão e j usti~a e ele ma- · 

' 

rinlm e guerm, o art. I", elo projecto elo Se- •:-: 
nado, n. W elo !893, que murca os casos e .. , •.';!.· 
modo da revisüu dos processos tlr,dos de cri- · . · 
mos ·militares. .} ' .. f 

O §r. Alllllcu•.ico iLoho - Sr. pre- -
sidente, como nota dis>onnnte na opinião [Lte · 
nqui em•tti?.uda, vou avenhtr umn. questão 
pt'óvia, e pnm ella cliillllo a attenção dos 
meus i Ilustres collcgas r. a de V. Ex., que 
promulgou a ·constitl}içüo. de 24 do lllv~reiro, 
certo de quo todos mto quereriio dttl' tt Con
stituição umtt interpt•ctaçilo illegnl,illegitima, 
arbitrar i o, ·violenta e revolucionaria. 

Sr. presi1Iontr, qunnclo eu em mo~o. repre
sentei um districl:o de Minus Gerncs, na Ga
mam dos Srs. DL•puhtdos, n11 lrgislatura do 
111[17. 

Nella Jlgurou umn. mnscula intelligcncin elo 
Murun!Jiio, que hqje não faz purto do Con-

.~: ·~,. 

"' 
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gresso, mas da qu!ll nasceu o. P.rincipio 1 Portanto ó um· engano manifesto suppor-se 
nov:o:. humano, mms que braz!le1ro, da ~uc ~ principio constitucional como manto 
rev1sao dos processos. Era nlagrima de pie· JUtlmto, envolva a todo o mun'do. 
dado que a Repuulica .derramava. sobre os A pena disciplinar do exerCite e da marinha 
condemnados .pela injustiç~t dos tl'ibunacs · nunca pódo esta1• dependente do Supremo Tl'i· 
era a revisão á semellmnça. daquella CJUO sÓ bunal Federal. 
fa.riÍ, segundo diz a escriptura, nos vales de Ora, o Co.digo Criminal antigo no a.rt. 308 
~osaphat, mas onde não 11a.via a. tt•ombeta exclue de SJ todos os delictos militares que 
mvo~ndo os mo~tos, sinão o ai de compaixão diz serão punidos conforme o seu processo es· 
que vmha. dar v1da a.os cada veres feitos 1Jela pecial, e o novo Codigo· Peno! no seu art. 6' 

. justiçt imperfeit;t do imperio. to.mbem os exclue, dizendo (iô): • 
Mas, Sr. preoidente, essn iclóa luminosa «Este codigo não comprehende: 

que se enrnisou e crystalisou-se em noss11 Ie~ 
gislação, e quefnz hom•n á Repllblica, 11·con- a) os crimes de responsabilidade do Presi· 
stituição de 24 de fevereiro a abraçou nrden- dente da. R:opublica. i · 
temente e colloco1:1 entr.e ns suas disposições b) os cr1mes 1mramente ·militares, como 
geraes essa bandemt 111a1,,r que a da miseri- taes declarados nus leis respectivas· · 
co~d.ia., .Porgue é a ba;ndeira. da. justiça, ·a da c) ~s. crimes não especificados nehe, contra. 
retvmdtcaçao da prob1dadr, ela reputação e a poltcJa e economia a.dministrativa. dosEs· 
da liberdade, d11 vid11 emtlm dos nossos conci· taclo>, os qmtes serão punidos de conformidade 
dadãos. com 11s leis peculiares de cada um. » 

Até onde, })Orém, se estende, sr presi· . No~sos c!ous. cotligos j!Í fizeram, pois, a. dis· 
dente, . essa promess11 constituci?nal1 será t:ncçno de crunes militares : nem são poli· 
aos cr1mes communs ou aos cruoos e~pe- tJC?S• ne~n commnns; são crimes especiaes,de 
ciaes 1 . . CUJO cnsl.tgo depende 11 existencia nacional 

Vejo no projecto apresentado com às me- que devem ser punidos promptamente. ' 
lhores intenções a rtlini1 da Republica, ou . Pócl~-se dizer que a toga é superior ou 
do.s. seus poder~~ .porqu~, s.i dos processos 1~uula. espada; mas. o Supremo Tribunal Mi
mil! tares h a J•evJsao. constituciOnal t;tmbeni lttar tem tambem .Juiz w•ttdo · quttndo se 
ha dos impeochl)lents do Senado, po~quanto 0 votou n Constituição, se c~eou 'tambem um 
Sena~ o é tambem um tJ•!lmnnl pa,•tt ,iulg·ar 0 tribunal militar para. julgar em 2' instancia. 
Pfestdente da Repubhca e os seus mi· desses delictos, e esse tribunal é a.nnulla.do 
mstros. pelo projecto, porque, como eu disse, ha. ver· 

E perg'!nto: esses julgamentos, cu,jn.s for· dadeira contrndicção no projecto, que se 
mula.s estão compend1ach<s em duas leis pro· prende ::LOs moldes do decreto n. 848. Suppo
mulgadas em janeiro tle 1892 0 que conteem nhamos um crime de desel•ção, um cri mo da. 
penas severas, quaes a perda do emprcn·o e a entrega. da bandeira e da praça um crime 
inca.pttciducle de exercer outros, a.cas~ teem semelhante aquelle que commetteu o mare· 
revisão?, Não, S1•. presidente, impossível chal Basaine.; ó possível que cm um caso des· 
não ha. nenhuma jurisdição superior á d~ tes u. justiça cidl impeça u. defesa. dA pri.tria ~ 
Senado. .Jamais. O militar póde set• injustamente ·con· 
. E como se fará a. revisão pro11osta1 o pro- demnado e fusilado, mas o seu dever e morrer 
Jecto declara que prevaleríio as regras do ainda que injustamente, porque a. lei suprema 
decreto n. 848 de II de outubro de I890. Pois da. salvação publici1 assim o exi"e. 
bem; o que vemos nesse decreto?, E' quo as Ta.! ó a difflculdatle com que lÍ!cta o illustre 
a.utoridudcs constitucionttes serão obedientes autor do pr.üecto que dá ao governo o poder 
a.o Supremo Tribunal na di!igencilt ordenada. de suspender uma oxecuçfi,o e o de ma.ndar 
para. o descobrimento e da verdade e de l'nzilal' immetliatl}mente, posto que longo do 
novos factos. ' thetttt•o eL•s acontecimentos ! 

E', porta.nto, um11 nova. alcn.da. que se su- Ha, portanto, verthuleira incompa.tibilidade 
perpõ~ !Ís al~ndus existentês. E ainda per· entre 9 processo commum o o processo mili
gunto ao Senado: ó possível que uma scn- ~11r; sao cousns que nií.o s~ podem eneontt•ar 
tcnça contlemnn.torin. elo Scmtclo sejtt revista .1unttts. Appello parn o coc\igo rlo meu illustre 
po~· t~ll~ tribunnl1 Niio, jitm11is, ou' ontiio não colleg;t de representação, o Sr. Folicío dos 
extstma Senado. S;ln~oa. 

Os mesmos crimes contr11 os r.strulos, que 0 DIZ o u.rt. 59 (lil): 
Codigo Pena.! !lO art. 6" exclui\, ossos crim~s « Havendo opposicão entre n disposição 
contra a. pohcm dos estttdos que ficam no ttrbt· geral dtt lei e u disposi~1ão sobro caso parti
trio delles punil•, permanecem ninc!rt aJl'e· cul!Lr, prevalece est11 como . excepção da-
ctos f1 ravisi(o 'I Ainda respondo que nlio, quella.» · . 
porque o mesmo decreto quo mencionei os Além disto, na generalidade dos casos todas 
exclue. llô leis ponaea soJrrem limitação. Por isso 
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• 
chamo a attenção do Senado para o art. 11· Como disse, é um ponto de vista novo no 

debate este e talvez sejo. eu o unico a. vel~o. 
Mas estou certo que, si o Senado .observar bem 
em que o.bysmo r·olnrit·não só elle que re
presenta um pOder publico como aindo. tudo 
qun.n~o nos cerca, porque pela Constituição o 
exerctto e a mariniL• sãe m,stiuições perma· 
nentes, si o Senado emfim o.ttentar em 
todos os perigos desso. in telligencia erronea, 
con~emna1•á essa interpretação que não tem 
raza!l de ser porq~e ê _o. interpretação que 
mut1la toda a orgamsaçao social. 

da Constituição. 
Como pôde existir o especial fôro, com toda 

a sua .i urisdicção privativa, cm frente da re
vizão do Supremo Tribunal Federal i 

Pergunto : onde está termin:~da a acção do 
processo num caso militar 1 . 

Vou ler, Sr. presidente, o art. 77 da Con
stituição (lé): 

« Os militares de terra o mar terão fôro 
especial nos delictos militares. 

§ 1. • Este toro compor-se-ho. de rim Su
premo Tribuno.! Militar, cujos membros serão 
vitalícios, e dos conselhos necessarios para a 
formacão da culpa ojulgamentQ dos crimes. 

§ 2. • A organisação e attribuições do Su
P\emo Tribunal Militar serão reguladas por 

·le1. » 
Logo si i classe militar tem um fõro espe

cial, este fóro não se confunde com os dos ile· 
lictos communs. O que se quer na revisão 
dos processos de crimes militares~ Qu~or-so a 
manifestação do. verdadtl em bem da proprio. 
liberdade. · 

Mas, aquelles · que juram bandeira, que 
trazem nas suas mãos a defesa do. patritt ; 
estes, a bem de todos sa~rificam;se e expoem
se não só á bala dos inimigos como aos cas· 
tigos dos seus superiores. 

Logo, si !la um tribunal especial p:tro. estes 
crimes, si clles niío se confundem com os cri
mes communs. si l'omento. ano.rchia no exer-

. cito umo. decisão que depende uo benephtcito 
civil Gl si não se comprehendem dous supre 
mos tribuno.es choc:tndo-se, sou .do. theoria 
dnquelles, que, como o ministro do. guerm 
entenclem que se não deve remetter ao Su· 
premo Tribunal o processo do Sr. capitão 
Crispim de Mello, não sob fundamento da 
falt:~ ela lo i, mas por interpretação legitima 
do. Constituição. . 

Lembro este -p:wallelo: e Prcsi ~t\nte do. 
Republica, por virtude ele condemnação percle 
o cargo; é uma oapitis rlimiuutio mao;ima. 
Logo, ou as sentença.s milit.al'es não elevem 
ser revistas, ou sel-o-liiio por tribunacs mi· 
lito.res. . 

O pt•qjccto ainda fallo. em perda de con
decorações quo est1i0 :tbolidas. Diminue, é 
verdade os casos de revista ; mo.s o seu ii· 
lustl•e o.utO!', po.gundo o tributo do erro 
commum, notou q11e o principio ó anarchico 
e subvereivo da ortlcm, e, portanto, dtt liber
bade porque sem ordem niio ho. libcrdo.de. 

Onde fica a clisciplino. militnt•1 Então as 
leis marciues são verdncleirus figuras de po.· 
pelão ou de follio.1 Ora, não quero no.· 
quelle tribunal juizes revestidos do uma tog:t 
tüo ·infantil e irrisorio.. Não; que1•o vel' o 
juiz ,iulgttndo conlormo a ~ua conscioncia, do 
accoruo com o. sobertLnio. dtt lei, g:trnntindo o. 
defeso. nacional o r. disciplina. 

o Sa. Jolo NEIVA da um o.parte •. 
O Sa. Amruco Lono-Opponho á afflrmacão 

d.e Y .. Ex. a minha negativo. fundada nora· 
c!OC}lllO que hontem 117. intuito.mente sobre o 
proJecto de lei, Só peço ao Senado que medite 
sohre o assumpto, bo.stante grave, e que não 
commetto. .erros inutilisando o serviço militar 
e com elle a disciplino.. 
. C~nfesso que por falta de o.ttenção po.rti· 

?IPCl ~o erro cornmum; sendo civil, não quiz· 
mv~d1r por pensamento a csphera militar. . 

V1 por parte do ·nou.re FJenadot· pelo. Po.ra
hybll. que S. Ex. fez restricçiio nos casos 
da revisão e sob esto. illuminação, meu es
pirita, que não é inimigo da verdade, reco·· 
nheceu que esto.v:~mos em erro profundo e 
que ao contrario do que fo.zio.mos devíamos 
harmonizar o texto da lei, 

Sr. presidente, eu que acato o Supremo 
Tribuno.! Federal, acho que elle não tinha 
l'nziio no conflicta suscitado. 

Esto~l a.o ~ado do ministro do. guerro. não 
por p;·mcJpLO de camo.rudo.gcm mas pelo re
conhecimento do direito. 

Nestes termos tendo aventado o. .minha 
objec.;,úo, nü.o olfenclo o. Constituição, que é 
um dogma que o.travessa todos os espíritos e 
Llomino. todas cousciencias. 

Qt)ando, porem, .n Con~titui~ão preciso. ser 
explicado. e entendida, nos devemos ser cau- . 
telosos ~ur:~ não cahirmos em o.lgum dispa· 
ro.te de onde provenha o descredito della. 

Não, eu que sou a filha de vossas resolu
ções, eu que sou 11 Minerva tle vossos cere.: 
bras, clirú. ella, nua quero de nenhuma fórma 
inutilliur a Jurisdicção militar e com ella. 
toda a disciplina, todo. a ordem e toda a 
liberdade. {.ilfuito bem,) 

O Sr. João Neiva entro. nesta 
discussiio bem a contragosto· piso. em terreno 
que lhe e ]lOUCO conhecido. Entretanto, eleve 
ao Senado esclarecimentos, porque foi o o.utor 
do projecto que se discute. 

O llonl'lldo setmu01· por Minas ne"OU · a 
necessidade dtt revi~iio dos processos, porque 
o ttrt. 77 da Constituiç11o dava ao exercito e 
tt armada um Jüro esrJecial, creando o su
pt•omo 'rriiJuno.l, ao qual cumpl'e resolver, 
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em ultima instancia, todas as questões que 
lhe fossem alfectas, quer de a<.lmiuistl'ação, 
quer crimino.es. . 

Ora, o orador lemb!'a ao hOill'ado collega 
o art. 81 da Constitui~ão, em virtude do qmtl 
teve a honra de apresentar ao Senado o pro
Jecto em diseussi'io. 

Si eJrectivrunente o art. 77 crêa o Ji)ro 
especial pllrn os cl'imes militares, vem depois 
.o a1•t. 81, que diz o seguinte, no§ 3·•: 

«As disposições do presente nrtigo são 
extensivas nos processos milita1·es.» 

Ora ns disposiçues do presente artigo sfio 
estas: 

«Os pl'ocessns findos, em mn.tet•ia crime, 
poderão ser revistos, a qnnlquer tempo, em 
beneficio dos condemmtclos, pelo Supremo Tl'i· 
bunal Feclet·nl, pam reformo.t• ou contlt·mar o. 
sentença.» 

Isto ó ou nilo ó por demtí.is claro? mando. 
ou nü.o mandtt o art. 81 que a rcvisiio dos 
processos milito.re.~ corra. pelo Supremo TrilJU· 
nal Fedel'al ? 

Orador queria que o homado scnnclor por 
Minas dissesse si t\. vistn. do'§ 3' do al't. 81 
nfio mouif!ca o seu jnizo! Accresce que S.Ex. 
ci atlvogado o deYe'Sltbet· que, si o tl'ilnmal 
superior militn.l' condr.mna, esse mesmo 
triuun;tl não póde rever a smt sentença, por
que sempre lHL ·de conllrmnr o Geu primeiro 
n.resto. 

No feiro commum ou civil estas questües 
são sempre clecididas por um tribu11al cs· 
tranho. 

O orador m um topico rlo relatol'io do ~li· 
nisterio do Guerm, lll'•lo qual so vê qne o 
proprio governo, o pl'oprio ministro, o proprio 
Supremo Tribunal i\lilital' acceitum a rorisão 
leitn pelo Supremo Tribunal Fedcrt~l, em 
obetliencitt ao art. 81 d11 Cúllstituiç,;io. 

Nci mesmo rclntorio, it pn~. O, ve·se uma 
cousa que deve envergonhar aos republicanos 
- uma condemnaçüo n. galés perpotuus, 
quando n. Constituição Fú estabo]Qco n pena 
nmxima dett•inta annos de prisão. Da :tctadtt 

. ~essfiu do Supremo Tl'ibmml 1Iilital' con~t.a 11 
corrigcndtt deste ~t·t·o (porque Jbi um ot•ro do 
amamwu"e), mas um totlo o ca,<o ó llo ltl· 
mentat' que isto estr,itt no rela.torio. 

Em o nosso exercito, que ci do üesoito mil 
homens, exisl;em quinhentos condemnados a 
prisões temporarirL~. novo a gales e Yinto o 
tres expulsos dn.s Jlleit•tts: isto pl'OYn. que tine· 
cessn.rio um codigo militat•. 

Quanto ti. pena do morte em tempo de 
guerra, diz o honrado senadot• que e!l11 os· 
cttp.'t t\. mnrcltttdo totlns ns outt•as, popque tom 
de set• cump;•ith~ immcdiatamento. Pot• i:;so li 
pi·eciso que, om todo' os casos, o govel'!l" do· 
termino que o gonornl cltele commuuiquo o 
fuctoo su~pondn a execução tttll quo o govomo 

resnl va como antigamente que ninguem era 
en forcndo sem !ta ver o reCUl'SO de petição de 
graça. • 

S. E·x., porém, tem raziío em um ponto: a 
revisilo por qualrjuer motivo, como qu~r o 
decreto de 1890, soria anarchia dos quartcis, 
O orador no seu projecto limitou os casos ás 
sentcnç;ts de cinco n.nnos paro. cima e o projecto 
absolutnmente nilo traz como consequencia a 
amwchia. , . 

Disse mais o illustre collega que a lei do 
Conselho Supremo Militar nilo reconhecia a 
competencia elo SupremQ Tribunal Federal 
par;t rever os processo~ de que se trata. Ora, 
o orador disse, quando rtpaesentou o projecto, 
que aguurclavu, a pn.ssa.gcm do. lei que reorga
nisa o Supremo Tribmml Militar, para oíl'e· 
recel·o, e foi o que f~z rettlmente. 

Finalmente, S. Ex notou que· no art. 3•, 
lettra C f~t!la-se em penas de distinc~ão , com 
perdtt elo ]JOsto, hom•as militares o conde· 
corações. 

Realmente a palavrn condecorações foi mal 
applicadn., mas o oro.dor explico. dizendo ter 
copiado n. pen11 do codigo d;L armada, de 1891, 
posteriOT' mesmo t\. Constituiçilo. · 

Acceitttrt\. emenda o. suppressivtt da pnlnvra 
concleco>·açõcs. Copiou as penalidades do CO· 
tligo elo. armadn., porque tratava-se de duas 
classes muito semelhantes. 

Acredita o orador ter respondido. as obser
vaçücs do seu honrado collega. (Jliuito bem ; 
muitu botH.) 

0 Sr .. AlillCl"ico Lobo-Sr. pre
sidente, sinto que o Senado estt\. fatigado 
depois de ter ouvirlo o brilho.nto discurso do 
nobre senador pelo. Parnhyba. 

Reconheço que n:t vel'dtvle nilo dei muita 
attençilo no§ 3' do art~ 81 da Constituiçü.o; 
e, como disso meu illustre collega , con
fesso essa falta. 

Mas, o que S. Ex. ponderou nü.o modillca 
em cousa. algumo. o que eu o.vancei, porque 
mostrei, como os artigos da p1•oposição n in
Cilrnpf!tibilidacle das suas disposições • 

De fiwto nii.o conlic('o nlt•gislnçilo militar o seu 
proce<s0, e ppesumi que nü.o houvesse revista 
ptua ~llttr'jlquct• t1·ibnnaes om tampo de guerra 
e l•m tempo de pnz. 

UM SR. SJcNAoon. continú11 o. revisão. 
O Stt. Amauco Lona-E' outr•tt qmstilo. 
O Sn. .. JoÃo NmrvA- Est11 lei vem !h•mar o 

prinr.ipio <ht revisão no tempo ele pnz e no 
tempo de guerl'a. Antigamente nii.o l111via re
visão ; .ttsentençtt era definitiva, só havia o 
poder moderttdor. 

O Stt. AMn:tnco Lono- O illústro sonacl,,r 
nccontuuu que o ]'J'u,il'ctl> ollüracitlo pelo tligono 
ropro~cutunte do Rio Grande do Norte tinhlt 
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contradiccões e disposições cont1•a a disciplina 
mas em ;~.parte decln.rou q ne a Constituiç•iio 
determinava a revisilo. Onde está, porém, a 
disciplina do oxercito e da armada, desde que 
·o primeiro cidadiio póde SL!Spender tt · acção 
do Tribunal Militar"! · 

O SR. JoÃo NmvA-Especificam-se os casos. 
0 Stt. AMERICO Lona-Não ftL!lO já ela par•te, 

que usa do seu direito, recorrendo; o que 
observo e qualquer cidadiio p[,de vir impellil' 
a accil.o dos tribunucs mil i tu.res ! 

0 SR. GOMENSORO-Não apoiado. 
O SIC. JoÃo NEIVA-Não para reyer senten

ças passadas em julgado. Não se pertuba a 
ac~'ão dos tribunaes. . 

E' uma combinação .... 
0 SR. AMJ;JRICoLono-Bem.,., 
O SR. JoÃo NEIVA-Por isso é que peço a 

suspensilo no meu projecto. 
O SR. 4~mmco Lona-V. Ex. pede a sus

pensão aarbitrio do governo, isto é, colloca 
uma medida tiío excepcional t1 arbitrio do go
verno. 

0 Slt, Q, BOOAYUVA-Perdão O unico tribu· 
nrtl politico reconhecido pela Constituição e o 
Senado. 

O Stt. AME RICO Lona-Longe está o tempo 
em que se julgava Luiz XVI por pl'Ocessopo-
litico. · 

Pois, cidadiíos rcpublicn.nos, lm pena maior 
do que cssadec:~dencia do poder publico? 

N<1o hil pena maior; 1\lz perder o emprego e 
tira a capacidade do cidadilo para exercer 
outro · . 

Como ,iá disse, acho que está cm contt•adi· 
çiio o§ 3' do urt. 81 com o art. 77 da Con· · 
stitui1•iio. Como se conciliitm estas duas clis· 
posições antagoncas? Como a Constituição ct•ea 
um trib:mal e.;pecin.! c o annulltt? 

Eu desejtwa flUe ó illustre senadO!' pelo 
Maranhão me dissesse co;no póde harmoni· 
sar isso. 

Ajurisdicçilo especial do tribunal militar é 
um p1•i vilegio que se ~tnnull<> com esso. re· 
visilo do civil, porque esta revisiT.o nilo.con· 
siste sômente em rever a pBn(\, consiste tttm· 
bem cm renovar o proce;so, em esto.belecer 
outras pecas, o cm mtLntlar ató como se mànda. 
a inl'et·ior. . · 

O SR. JoÃo NEIVA-Não, senhor; é uma re· 
quisi~ão de igu:ll par11igual, 

O SR. AMER!CO Lona-Bom, mn.s. ontle está 
O SR. GOMENsor.o-Mas o recurso ó neces· a supel'iorida,dl• hiemrchictt sinão nartuene 

sario:V. Ex. está confundindo. qtteJulgtt afinal? 

Uma de duas: ou e util o recurso e neste 
caso de,·e constar da lei pam não ter o go
'verno esse al'bitrio; ou ó pr~jllllicial o nüo 
deve existir. 

(lia outros a]Jm·tés,) Si um julgamento de 2• instancia astti 
O SR. AMEmco Lono-Niío conf'undo; estou submettido á reVi$1iO do tl'ibunal civil, de 

dizendo que a suspensão da exccuçilo dapen<t quem e a superiorido.de sinilo do civil? 
capital é twbitraria, ·logo não é neccss11ria. 

A cousa é muito clara. O Sn. JoÃo NEIVA. clá um aparte. 
Supponha-se flncla a acção clrt justiça mi· O SR. AntERJCo Lono- O Supremo Trilm-

Jitar; segundo o decreto n. 848 de I I de ou- na! niio julgava nos casos de revisão, rnan· 
· tuuro si o tribunal revisor mandar proceder• dtLVtt rcvor ; mas aqui torna-se um mandato· 
a cleligencias por outro milit11r ? impor·ativo . 

. Haverá ou nüo um limite para a acção Htt um tribunal a que se rogn.,o que nilo Pó· 
do tribunal competente? Inegavelmente suo de negar M novas providencias :logo não suo 
d~tas jurisdições que se choettm, e este con- rogatorias simples. 
flicto quer attenuar como um para-queda o Quem em substancia vae reformal' o jul· 
projecto do honrado senador peJa Parahyba .. ganwnto definitivo do tribunal especial si· 
Esta e quo é t1 verdade. não outro triiJLtnal civil ? o e:;te tribunn.l 

Agora outra consc(jnencia, a qun.l S. Ex .. nilo u hio!'arcllico pol:t Constituiciio '/ 
nilo respondeu ; o processo do Senado, o pro- o Stt .. loÃo NmvA - N<1o, sonhar·; esta 
cesso de c~ntravençiio, os processos contr:t a histot•i:t dtt Jderttrchil1 scr•ia IJem cle~fenida 
policia e a achninbtração dos estados llcam ou na Constituiçiio ; não aprcsent11ram emen-
nilo ficam sujeitas ti. t•ovisilo ? dus ; ella Heou como estiL. · 

Pude-se dizrr que· o julgamento do Senado 
não seja detlnitivo, que ha outras pon11s '/ O Sn. A~IERICO Lono- Sr. presidente, o 
Mas clle cm substancia o deJinitii'O, ti um § 3' elo art. SI nem S3 pódo d1zor constitu· 
ampaachmant, pot•quo faz o empregado per- cionnl, ]JOl' quo nil.o Jhz p11rte da organi~IJ.Cilo 
der o emprego e o incap:tcitl1 parn. outro. dos poderes ; ó um 1Jarag1•apho. que esttt.em 

contradicç•lio com outro ttrtJgo espeCial, 
O Stt. Q. BocAYJJVA- Mas o exclusivt~ at- 0 77 • 

tJ•iiJui~ão du J,t•iiJunal politico. Sigo, po<•hntl.o, · no caso do contt•tulicçíl.o 1.1 

o Sn. AMgmco LoBo-.t!: o tl'iiJunal militttt' t·egt'i.L t•speoial. 
Jtão ó puliLico '/Em certa parlo o politicL• , Agom vt\ia V. Ex. o porigu que h11 na lil'O· 
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·jactada revisão : não se distingue o estado 
de guerra do estado de paz. 

A disciplina do exercito fica á mercê de 
_qualquer do povo, isto é, dos inimigos do 
exercito e i\ o paiz. 

.· 

. 

;. Ora, acho que é um perip·o entr·ar qual
quer do povo na diseiplina do exercito, re-

' : · · vivendo _ processos, direito que se dá in
~distinctamente a _todos, e sem nenhuma cau-

Irid•! proceder-se á votação ·Veritlca·se não 
haver mais no recinto numero legal; pelo que 
Jaz-se a chnmada dos _Srs. senadores que com
pareceram á sessão ( 41) e deixam de respon
det• I'J:Í Srs. : Gil Goulart, Thomaz Cruz,. Sou-· 
za Coelho, Joaquim Sarmento, Cunha Junior, 
Catunrla, José BerJlardo, Oliveira . Gaivão, 
AmaJ•o Cavalcanti, Rosa Junior, Laper, Bro.z 
Carneiro, Saldanha Marinho, Rodr•igues AI· 
ves, U. (!O Amarn.l e Raulino Horn (16). 

• .... 

.. ~· ... 

tela. -
: 0 SR. JOÃO NEIVA. d<\ um aparte .. 

0 SR. AMERICO LoBo.- Não temos lei, por 
que b. lei é cont1•adictoria. 

Ja consegui alguma cousa, porque o hón
rado autor do projecto já contessa que a 
revisão é anarchica e subversiva. Para che· 
garmos, portanto,á melhor clelib:·ração, cum
pre que a discussão deste projecto se suspenda. 
E' preciso pensarmos a respeito•, porque não 
podemos nunca admittir adesorganisação nas 
íbrças armadas do paiz. · 

S. Ex;fallava no Sul, e eu respondi que 
,tambem com o íneu voto e pensamento havia 
acompanhado a esteira brilhante qne atnaz 
de si deixavam tts nossas forças ar•madas. Era 

0 SR. 3° SECRETA!UO clec!ara que OS Srs. 
Gil Goulart, Thomaz Cruz e Saldanha Mari
nho, participaram á mesa que se retiravam 
por incommodados. . 

. A votação do projecto fica adiad[!. por falta 
de numero legal. · 

o SR. 3• SECRETARIO lê e fica sobra a mesa 
para ser• discutido na ~essiio seguinte depois 
de impr•esso no Diario elo Congresso o se
guinte 

PARECER N. 108 - 1893 ' 

Rerlacç!lo do p1·ojecto do Senado n. 22 de 
1893, que concede a Amphilop'tio Botelho 
Frci1·c de Curvalho, 'minisi1'0 do S1epremo 
Tribunal Fede1·al, um anno ele licença, com 
Ol'dcnado pm·a t1·atar de sua saude onde lhe 
c., n-vie1· 

· realmente lim facto extmordinario : toda a 
nação estremecia com a nar·raçiio da passa
·gem de Humaytá, d(l. batalha de Riachuelo e 
da de 24 de maio ; todo~ desembarcamos com 
o general Osorio no solo paraguayo, porque 
nenhum brazileiro deixou de seguir, si não O Congresso Nacional resolve : 
pessoalmente, ao menos com toda a sua alma Art. 1,0 E' concedido a Amphilophio Bote-
e com todo o seu cora~.iío a marcha gloriosa lho Freire de Carvalho, ministro do Supremo 
do exercito vingador dos brios da patria. Tribunal Federal, um: anno de licença, com 
(Muito bem.) · ordenado, para tratar de sua saude, onde lhe 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra- convier.. . . _ 
se a ·discussão. Art; 2.• Revogam-se as dtsposJçoes em con- . 

Entra em 2" discussão, a qual encerra-se ·traria. 
sem debate, o art. ~"· _ . Sala das commissões, 8 de julho de 1893 • 
. Segue-se em 2·' drscussato, o art. 3•. - Americo Lobo.- Manoet Barata,· 

. Veem á mesa, s!io lida~. apoiadas e postas . d _ : · 
conjunctamente em tliscussiio as seguintes Es.tando exgottuda. a or em . do dta Gl Sr: 

· prestdente declara que, no dra '10, havera 
sessão secreta para o Senado tomar conheci· 
· mcnto da nomeação tle ministros para o cor

.·. po t!iplomatico e que, si houver tempo, ltave
Ao àrt. 3• (lettl'aa) accrescentam-se il~·/ino: r<t sessão publica, cuja or•dem do dia será: 

e tambem para o caso de ser ella executada . Discussão unica da redacção do projecto do 

Emendas 

· para rehabilitar a memoria do condemnado, Senado n. 22 de· 1893, concedendo um anuo 
·.Ao mesmo art. (lettra c) supprime-se as !111.· de licenç~, com ordenado, a .A!nphilophio. Bo
lavras : e condecorações. telho Frerre de Carvalho, nmustro do Trrbu-
. Saia d~s sessões, 8 de julho de 1893. _ ll~~ ~~g~l~~.' para trat11.r do .sua saude onde 
Joao Ne11!a. ' 

Nina:uem· pedindo 11 pal[IVl'o., oncerr!l-se a Votação em 2• discussi'io do pr•ojecto do 
- Senado u. 10 de 1893, marcando os casos e 

discussüo. modo da revisüo dos processos Hntlos de cri-
Entram snccessiv11.monte em 2·' discussão, ules militares; . 

a qual eucer•ra-se sem debato o~ ~trt~. ,J-• a Discussão unica do parccur n. 101 do 1803 
8° e ultimo do projecto. da commissiio de constitniçiio o pocler•es opi-
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nando pela concessão da lic~nça pedida pelo 
Sr. senador José Benna1•do; . 

Dita. do parecer n; ·104 de 1893 da com
missão de justiça; e leglslnçiio opinando pela 
re,jeiçiío do veto do prefeito do Districto Fede
r.al, 11: resoluç~o do ~onselho municipal, rela
tiva a concessao de hcen"-s para construções 
nas l'Uas desta cidade até seus limites. 

3' discnssiío do projecto do Senado n. 17 
de 1893, dispondo ::obre o aforamento per
petuo. · · 

. Levanta-se a sessiío tis 3 1/4 horas da tarde. 

. 
50n sessio em LO de. iulho de 1893 

Prcsidencia do Sr. Pnede11te de llforaes 
(vicc-presidcntc) 

SU)I:\IARIO- Chnmncln. - J~oitlu'n dn nct:t- Bxl~t~
nn:NTR-Pnroccr-OnuJnr uo OlA-Vtlt•wii.o dn. rerl:t
cr.ttn dn projoctt1 n . .22-Yntnçii.o do p1.'ojocto n, 111-
VotnQÜ.rl cl o projrwto n. 101-Encor .'nmon tn r ln rlis
C11.''-'iito do pn.ror:or n, i0l-C6runndtl-Adiamonto da 
votnçfi.-l, 

A's 2 3/4 horas da tarde,. depois da sessiío' 
comparacem •41 Srs. sen~dores, a ·saber: 
Prudente de Moraes, .Joiío Pedro, Gil Gou· 
lart, Antonio Baena, Francisco . Machado, 
Souza Coelho, Joaquim Sarmento, Nina Ri
bei.ro, Cunha Junior, Gomensoro, Cruz; Ely
seu Martins, Catuuda, José Bernardo, O li· 
veira G;~lviío, Amaro Oavalcanti, Almeida 
Barreto, João Neiva, Firmino da Silveira; 
Joiío Barbalho, Messias ele Gusmão, Rosa Ju
nior, Coelho e . Campos, Virgílio Damasio, 
Manoel Victorino, Domingos Vicente, Q. 
Bocayuva, Laper, Rraz Carneiro, Aristides 
Lobo, Salclan!m Marinho, Joaquim Felicio, 

. Christlano Ottoni, Amarico Lobo, Rodrigues 
Alves, ,Joaquim de Souza, Silva Canedo, Para
nhos, U. do Amttral, Raulino Horn e Esteves 
Junlor. 

0 SR, I 0 SEORETARIO dti 
. ·r ;;r. 

conta do seguinte ·, · -~~ 
' .·:-~~~ 

EXPEDIENTE ' . ~.'-· . ...;. 

'"~-.. :t~' 
·_.~; .. 

Officios: · · · :. ':~ • ' ..... ,. , .... f..~··· 
.Do !• secretario da Gamara dos :Depútados,\·:'':''~· 

datado de 8 do corrente remettendo a se-- : ~ .•}.!(; 
guinte . , .. . .-,. ·. -~;: . . f::.~·~;;':Jf 

PROPOSJç,toN. 23 de. !893. -~· ':,: >"·':~·~ 
O Congreso Nacional dec1•eta:. 

;:·-. ., .. :. 
. ... ' 

A1•t. 1.• Fica o governo autorisado a des- .. 
apl'Opl'iar o predio em que i'uncciona a Secre-'· · 
taria de Estado das Relações Exteriores, ou :i': 
outro que mais convenha, n.brindo para isto ..... 
o .credito necessario ate ú. quantia de · ;;'. 
250:000$, incluída nesta verba a despeza com t,;~~ 
os repttros que forem neMssarios. ,, 

A1•t. 2.• Revogam·se as disposições em· , .) 
contrario. · ·<·· 

. ; ~-~; 
Camara dos Deputados, 8 de julho de 18911. ~.1: 

- Joao Lopes, presidente. - .-l.ntonio: A:ci:e- . . · ,;:ár 
do, !•. secretario. - Domi11_qos Rocha, 4• se~ . ".:•'i'· 
cretario. - A' comrnissiío de finanças. · . ·' .: r:.:i' 

' ....... ~~ 
Do Ministerio ela lndustt•itt, Viai;!üo '.'e · ~:-:~>:c 

Obras Publicas. datado de 8 do corrente, de- .,. 
volvendo, devidamente sanccionado, um dos 
autograpllos elo Congresso Nacional, autori-
sando o governo a applicar ao pagamento de 
passagens de immigrimtes o credito consi- . 
gnac\o pelo orÇnmento vigente ú. gara,lti:ót de .. ,~ 
juro> a em prezas que se obt•iguem a ftmdar ~·-·.: 
colonias, abrindo para ttquelle· fim um ére- .· 
rlito supplementar de 1.82~:833$635ti verba · :.; ;·_~_:2 
-Tcr1·as Publicas e Colomsac,iío . .- Arcllive- .. , , . 
se o autographo e communique-se á outra · :~::;: 
camatA. · •,"':' 

ReCJ.UOI'imento ele Antonio Galdino Tra- . , ~ 
vassos Alves, major graduado reformaclo do·· 
exercito ·em serviço, pedindo que seja ,junta 
aos pttpeis em q~e pecl~ melhoria de . relbrma 
a sua Je do offimo.- .Junte-se. 

O SR. 2• SEcrtETAIUO lê o vaa a imprimir, 
para eu trm· ntt ordem dos trabalhos, o se, . 
guinte 

PAHEOER N. 109- 1893 

'· . ' 

··~-·-
•'-:'' 

: .. . S~;t 
\ .. ( ... 

Deixam de comparecer com causa p!Wtlc~· 
pacla os srs. Thoma.z cruz, Coelho Rodrigues, 
Theodo1·eto Souto, Monttdro de Bnrros. E. Ascommi~si;ícs de finanço.s e de justiça o 
Wandcnkolk, Aquilino do Amaral, Generoso de legislaçiío, tendo oxnminatlo o requeri· 
Marques, Pinheiro Machado o Julio Frota; e mento dil Heraclytles tle MiPanda Machat!o; · 
sem caustt partiCÍJlltua os Srs. Joiío Cordeiro, inspector dtt 5' secçíto da t:J• circumscripçil.o 
Joaquim Po,•namlmco, Gnspat• Dt•umoncl, H.uy policittl. urlmmt, do Districto Federal, pe
Barhosa, Cllmpos S;tllcs, .Joaquim ~lurtinho. dinclo um ltllno elo licença. com vencimentos, 
Pinlleil•o Guedes, Santos Andrade, Luiz Der: pam tmtnr do sua stmdo, o consitlerttndo 
Jlno, H.ltmil•o Ba!'collos e Manocl Barata. quo os inspcotoros seccionnes, crettdos 'peltt 

1m:o~.wo .20 - \'. u 

', . I' 

f 
·-~ 

I I 
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.'lei 11, 713 de }(\ ue agosto de 189!, não pO· 
dem ter licenç:1 por um <tnrio, com ou sem 
vencimentos, porque niío são empr~gados pu· 
blicos e sim meros agentes auxiliares dtts 
n.utoridadcs policiaes, demissiveis ad mtl!tm, 
siío ele parecer que sojn. intlelbrida a preten· 
çiío do peticibmtrio. 
· S:tla das sessões, 8 'de,julho do 1893.- 1llit· 
noat Yicto1·ino.- Rod1·iguas Atca.<.- Q, Boca· 
!fltVtt.- ])oillingo.~ Vicente. - Goman•oro,
Nina Riue:'ro.- 11. Ca"alcanti • ..:.. Salda11ha 
Marinlto.- Joao Bm·ualho. 

0 SR. PHESIDENl'E...;. Niio ha mais expe· 
diente. 

ORDE~I DO DIA 

Entt•a em discussiío · unicrt, e é sem debate 
approvada a rerlncção do pr~jecto do Se· 
nado n. 22, de !893. concedendo um nnno 
de licenQtl, com ordenado; a Ampllilophio 
Botellw Freire tle Cu r valho, minjstro elo Sll• 
premo '!'ri.bmml l)'etleml, partt tratar de sua 
sttude,onde lhe con vier•. . . 

E' annunciada a votação da 2' discussão do 
projecto do Sen:tdo, n. 113, tle 1893, mat•c:111do 
os.cttsos e motlo da rcvisiio dos processos fin· 
dos de Cl'imes militn.res. 

Siío successi v:unente :tp)lrovailos os n.rts. I" 
a il" e bet.n assim as emendas oJ!'erccidas pelo 
~r·. João Neiva. 

Silo successivamente approvados os arts. '1'' 
a 8" e~ ultimo do projecto. 

0 pr•ojecto é adoptado p11ra passar it 3" dis· 
cussfio, indo antes á com missão de marinha ·e 
guevr;a para redigil-o de accordo com o ven· 
cido. . 

8egue·sr. em discussão unic=a, e ó s~m do· 
IJtüe appt•ovutlit ri. conclusiLo do parecer u, 101, 
·tle 1893, da commissiío de constituição e po
deres, opinu.ndo pcln. concessiio do; licença 
]ledirht pelo SP. senador .Tosó Htll'nrwdo. 

Scguc.so cm discu~slío unicu., n. qun.l cn
cet•ra·so sem delmte, o pn.I'Ocer n. 10•1, ele 
!Sll:l,. da com missão do 'jusciçu o legislaçào, 
opin:tndo pclit rejeição do veto do preliJito do 
Dist.ricto Fedc!'al á resoluçiio do conselho 
municipal, relntiva it conco~silo de licença 
p!LJ'a. construcções na.s t•tms t!csta citlarlc ató 
seus limites. 

Indo-se procetler á 1•oto.çiio, yet•ificn·so uiío 
ho.ver. mais· mt casa numero legal, pelo que 

· íilz·so a chamada dos St•s. senadores quo com· 
parccemm it sessão ('II) ê deixtun tle respon· 
dor os Srs. Cuulm Junior•, C:ttnnda, Josó Bor· 
n;trtlo, OliveirtL Gttlviío, Almeitln H;wreto, 
llios~ius tio Gusmão, Vit•f(iliu Da11msio, CJ, Ho· 
cn.ynva, Silvrt Cttncdo o I'uraullos (lO). 

O S!t. 3~ SECRETARIO communica que 'os 
Srs. Almeida Barreto, Virgilio Dttmasio e Josó 
lilernardo participttram á mesa que se re-
tirat•am por incommodados. · . 

A votação fica adiada por falta de ·numero 
legal. 

•· 
·o Sa·. l:.••cl!lidt~nte diz que, achan· 

do-se no recinto numero inferi01; 11 um ter•ço 
de Sro. seno.tlores, vae, na fúrma do 1•egi~ 
mento, levanto.r n. sessão e designa Jll1!'a n. 
ordem do d!a da sessão se'g1:1inte: 

Votação, em discussiío unica, do parecer 
n. 104, de 1893, da com missão de justiça e 
legislaçiío, opinando pela rejeição do veto do 
prefeito do Districto Federal á resolução do 
conselho municipal, rel11ti vo. á concessão de 
licenças para construcções nas ruas deRta ci· 
dade até seus limites;· 

311 discussão da proposiçiio ela Camat•a dos 
Deputados, n. 10; de 1893, autorisa.ndo a aber
tura. do concurso e estabelecendo premio, para 
um projecto de monumento á memoria de 
Tiraclentes ; 

3·• discussiio da prop9sição da Camara dos 
Deputados, n. 15, de !893,autot•isando. o Poder 
Executivo a conceder a Manoel de Mello 
Mattos, escriviio do jtliz seccional uo esto.do 
da Ballia, seis mezes clelicença, em pr•orogação, 
afim de tratar elo sua so.udc ; 

3• cliscnssiío do projoctó do Scnaclo; n. 21, 
de 1893, concedendo a Antonio do. Silva Netto, 
chefe da 2" secção da Directorii1 Geral de Es~ · 
tatistico., nove mezes de licen~·a para tratar de 
sua saucle ; · 

3• discussão d.a proposição da mesma cama
rn., n. 61, de 1892, autorisando o governo a 
remover o J1.I'senal de M:tl'inha da Bahitt e a 
construir uma mortona e~ Matto Grosso; 

Discussão unica do parecer, n, 107, de 1893, .. 
da commissilo de finanças, op1nando que se 
adie a materia do pt•ojecto do .. Senrttlo, ·11. IS 
tlo 1893, que eleva it categoria de rtllltmleg:t 
a mesa. th r<mdas gerae:; om Cttravollas, est:t· 
do da Btthia, atti que o Senado. obtenhl1 o.s tn
lbl'IIUIÇÜOS de que cat•ece; 

2" di;:cussilo do projecto elo Semndo, n. 17, de 
1893, dispondo sobre o afommento perpetuo. 

Le1•anta-so n. t;es;;ito ús 3 1/2 .. horas dtt 
tarde. 
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5ln s~JS[O em 11 de Julho de 1893 

P1•asidcncia do St·. Pruclentc de JlforcTCs 
(v ice-p1· esiclantc) 

STJjfMA RIO- Chnlnn.,Jn-T.,oltut•n rl:Í nct:t -gXP110JC!'iTI~ 
-Onm~~~ no IJJA- Adinrnont_o 1ln. votnr;iin d(• pru•Jcor 
u. lO\ o dns prtlDONioiJus nt~. iO o l:J- Votnoi~o du 
pn.rocat• n. 1U·i o rins pt•oposit;ijt~s,ns. 10 o i5- Vo
Ll~Ciio 1lo pa•o,jrlcto n, 21-'3R tliscus~üit~ (Jn lll'opasi
'·\ltn n. 01 -t•:monrln- Disaut•8o o omcndn. Uo Sa•, C. 
Ot~oni- DlscnrNos ÜoR Sa•s, Gn.spnt• DI'UtnlJIOnd, ,Joiio 
.N'o[vu,. A!~nocl Victorino o C. Ottonl-thtiJ .. umcntln..:.. 
Encat'J'nmanto·'l!n discussão- Chnmnrln- DcclnrnQiio 
du St•. so socratn.l'in-Adinmento dn votnçü.o -Discus .. 
si1.o unlc1t Uo p:U'cCilr n. iOi- Obsot•vncõc~f !lo Sr. 
A.mei'ÍCE Lobo o do Sr. presidenta- .-\dinmonto dn 
rllscusStLo. · ' 

Ao meio dia compal'ecem 31 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moraes, João Pedro, 
Antonio Baena, F!'llncisco Machado, Souza 

· · Coelho, Joaquim Sat•mento, Nina Ribeiro, 
Cunha Junior·, Cruz, Elyseu Martins, Catunda. 
Amaro Cavalcanti, João Neiva, Firmino da 
Silveira, .Junquim Pernambuco, Gaspar Dt•um
mond, Messias de Gusmão, Coelho e. Campos, 
Manoel Victorino, D.)mingos Vicente, Mon
teit•o de· Barros, Braz Co.rneiro, Aristides. 
,Lobo, ·Saldanha Marinho, Joaquim Felicio, 
c. Ottoni, Amarico Lobo, Joaquim de Souza, 
Silva Ci1nedo, Ptwanhos e Ra u!i:'l~ Horn, 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posto. em (!iscussiLo, e, niio havendo 

reclamações, dá-se por approvada a acta da 
sessão an tcrior. · 

Compal'ecem ·aepois de aberLa a ~o,:são os 
Srs. Gil Goulart1 Thomaz Cl'UZ, João cordeiro, 
.Virgilio D:Lmasio, L11per, Pinheiro Guedes, 
U. do Am!1ral, l~steves .Junior c Luiz Delllno. 

Deixàm de comparecer com causa partici
pada os Srs. Manoel Barata, Gomensoro, 
Coelho Rodrigues,, Theodorcto Souto, José 
Bemardo, Almeida Barreto, E. vVandcnkoll>., 
Aquilino do Amàral, Generoso Marques, Pi
nheiro Ma.chado e Julio .Frota ; e sem cttttsa 
participada, os Ses. Oliveira Galvão, .João 
Bnrballlo, Rosa .hmior. Ruy Rt~bo3a, Q. Bo· 
cayuvu,, Cn.mpo~ Salles,. Rodt•.tgues Alves, 
.loi1(jttim Mm•tinho, Santos Anrh•tttlc c R1ttniro 
Bal'cel!os. 

O SR. 1" SECHETAnro dit conta do seguinte 

EXPEDfENTE 

0/J!cios : 
· · Do I' sect•eto.rio tla Camara tios Deputuclos, 
do.tado de 10 do corrente moz, communic~tndo 
an.dopçilo o rcme~SI\ it sanc~:ão pt•e,-.i(lcncio.l, 

· do projecto do Senado, substitutivo do do.
quellt\ camat·o., cretu1llo ttllttndegn.s nfl cn.pit11l 
tlo csta.,]o tio S. PILUlo o ci•lmlo tlu .I ui:~ tlo 
Fl>rn., no tle Minas Got•ttes.""" Inteit'lttl<D. 

·' 
\ 

Outro do mesmo St•, I" 'sect•etttrio e.· de .. · · 
igual. data, communicando que toi enviado á · · 
srtncçiío pre~icl~ncial o ,projecto daq uella ca
mara que dJspoe sobro tttulo8 ao portador.- · 
Inteim.do. · · 

- Do Ministet•io da Inclustria, Viação e 
Obras Publlcas, cl:ttado da 10 do corrente mez; 
rcmettendo em nome do Sr. Vice-Presidente 
da Republica os esclarecimentos requisitados; 
pelo Seno.4o sobre a prctençiio da Compo.nhia 
Iudustriill de Construcçües Hydt•aulicas, re
lativa á isenção de direitos de consumo para 
o ma teria! C[ ue importar• com destino ás obras 
do canal da Lngm1o. D. Porto Ale~'re.-A 
quem fez a requisidi.o,. devolvendo depois á 
secret:1l'ia (lo Senado. · · 

-Do ~entro Operaria elo estado da Bo.hia, 
commumcando a sun installação por delibera· 
ção das classes a,rtistica, operaria e proleta
ria, dnquelle estado, com o fim de represen· 
tal-as, ot•ganisal-as e unificai-as mediante 
uma lei que obedeca aos planos do manifesto 
que junta.-Inteirado .. 

' ' . 
O SR. 2• SEcm:rAmo declat•a que não ha 

pareceres . · 
O Sr:. Plt~SIDENTE-Não lw.· mais · e_xpedi· 

ente. 

ORDEM DO DIA 

E' ancluncio.do. :t votar;ão do "po.recet• n. 10,1, 
tlc 1803, ela commissão de justiço. o Iegisla
çiio,opillando pela rejei<;UO do ·veto tiO Jll'CJ~,ito 
do Districto Federal, t1 resolução do Conselho · 
Municipal, r·elativa ti. concessão ae licenças, 
para com:trucçües nas ruas desta cidade ate . 
·seus lin1ites, e véril!cando-se que ate e sta · 
hora teern comparecido n.pcnu~ ::11 Srs. sena
dores, .continutt aclind11 a votação. 

...... 
' ..• 

.·.· 
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Seguem-scem3' discussiio,a qual encerra-se 

sem debate, adiando-se ·tt votnQão por falta de 
numet•o Ieg-ttl, as proposiçüos du Camara dos 
Deputados, n. IO,de 1893, autorisamlo a abel'-' 
tum do concut·so· o cstaiJcleccnclo premio 
par•t um pro,iccl;o de mo nu monto it memoria 
de Tirtttlcntcs, c n. 15,de 1893, autor·isando o 
Pode!' Executivo a concctlet· rt 'Mo.nocl de 
Mcllo Mattos, escriviio dó juiz seccional no 
estado tia Bttltia, seis mczcs de liccnçtl.; em 
pt•oroguc;-iio, 11fim elo tl'n.to.l' do su•t sttndc. 

.. •'..... 

Vol'iflcando-so tt oxistoncilt do numel'O lc
;al procodc·~c li. vota~iio ttdiud1t. 

E' appl'ovada a conclusilo do ptwecm• n. 104, 
de 1803, drt commissiio dejusti~:a o Jegislnç:ilo. 
opinando poln t•e,joiç:ão tlo veto elo prefeito elo 
Distl'ido Federal ti. resoluçilo do Conselho 
Mu11icip1tl, roltttiva t\. concessão de licenças 
JliLl'iL COUSLL'IICI}U~S UILS l'UUS do:;ta citlttt!C tttó 
sous H mi te~. 

.. '.:. 

. ... ·~; 

,. 
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A resoluçilo a que se re.ere o parecer vae tadtt e,,ta cluvida, foi ouvido o governo. Este 
ser devolvida ao prefeito do' Districto Fe- ttconselhou que se faça a mudanç11 mediante 
der11,, . conc:m•enci11 public11, cedendo o~ terrenos dos 

Siio• successi \"11m ente n.pprnvatla cm 3' nctmtcs u.rsenaes ; mas não disse umtt pala· 
discussão e, sendo adoptadus,vilo ser· enviurhts VJ'll pat•a cxpilcaçiio do milagre que com toda 
à sancçlío do ·Sr. Presidente da nepulJ!icu. li razão tinha embamçudo as duus commis
as proposir;ões n. lO, tio 1803, autor•isa.ntlo a · 8lícs. O novo par·ecer diz que dcsllppareceu 
ttbcrtura do concurso e estttbt~lecendo premio esse milagre, porque os t••rrenos oll'erecidos 
]Jaru, um prqjecto de monumento t\, f!lemoria em troca dos novos arsenaes teem um grande 
de Tiradentes,o n. 15, de 1893, autor·tsanclo o valor• ; mas declaro ingenua.mente, não sei 
Poder• Executivo a concedcru.Mitnool deMello o que quer dizer um grando valor; ·tudo 
Mnttos, escrivão rlo juiz seccion:tl no c.;tatlo neste mundo é refnctivo; para um pobre· é 
da Bahia, sei.q mezes 'de licenr,,a, em proroga- grande quantilt a de 100:000$; para os que 
ção, afim ele tratar de sua saucle. venderam concess(íes ultimamente o: tres e 

E' approvaclo em 3" discussão, e sendo quatro mil contos, IUO:OOO$ e uma ridi-
adoptado, vno ser enviado t1 Gamara dos Srs. cular·ia. . 
Deputados. indo antes à commisslío de re- Que quet' ·dizer um grande valor 1. Quer 
dar;ilo,o projecto elo Scmaclo,n. 21 ,'de l893,con- dizer que vamos votar sem ter a mais pe
cedendo 11Antonio da Silva Netto, chefe dtt qucna idétt do valor da propriedade que 
2" sec,;,fio da Dir·cc:toria Ger•ttl de Esttttisticu., vamos :dienar·, nem com a mais grosseira. 
nove mezes de licen~a para iratttt' de sua approximação. · . . · 
saude. O ot·çamento clirt1 quanto valem as obras a 

Segue-se em 3·' digcusslío, com 11~ emendas executar, mas }Jarece que nem o local está 
approvadas em \~·.a proposiQão d:t C<tmara ainda escolhido. . 
dos Deputttclos, n. 61, de 1802, a.utorisanclo o Ntt capital sei que ha estudos sér•ios o pa
governo.tt remover o Ai':;emtl r.le i\Iu.rinh:J. dtt t•ece ultimamente muito recommendada uma 
Baltia e <L construir unm rnortona cm Matto ilha do ·nosso porto, proxima a do Gover
Gros~o. nndot•; mas par•ece que 11ã0 ha.decis[o do 

Vem á m!)za, ci lida, a.pprovado. e posta con- poder com)letento designando este local. 
junctu.mente em tliscussiio a seguinte N:t Bahi:t ignoro .. , 

Em anda 

Ao nrt. 1 o :10crescente se : 

0 SR. MANOEL VICTOlliNO ~á um aparte. 
0 SR, CIIRISTIANO 0TTONI-Entlío ·está no 

mesmo caso desta capital. 
0 SR. MANOEL VICTORINO dá um aparte, 

E bem u.ssim tt t•cmovct· paro. logn.r mais 
conveniente o Ar~enal tio Mttrinlm de Per
nambuco. 

0 SR. CIIRISTI.\NO 0TTONI-Mas o que o!l'e
rece este projecto aos empreiteiros chamados 
à hasta publica? Troca dos terrenos e bem

S. R. - Ga.<Jl'"' D1:ummoml. - Joaquim J'eitor•ias nelltts existentes pelos novos nr-
Pe1'1Wm1Jttco. senaes. · 

Diz-se-hil que estas duvidas sobre o que vo.le o s~·. ra::::nu·i<"ltãano Otltoni - St•. o ter'l'ChO o!l'et•ecido e 11 propriednde projecta
presidente, tenho duvidtt sobre e~te prqjecto, rla tlesappat•ecem e'm pre~en9a da hasta pu
pelo motlo como est;i, redigirlo. Ouvi com tt bliea.; m:\s nem sei. lenclo o projecto, so- · 
mttiDt' ttt,Jon\'iio os oradorQs que o uerentlot•am lJre que verot\ o. hasta publico., a licitaçuo; 
nnscgun<1ndiscnsslio; notei quo um do;; illns-. nuo ó ponto bem escilwecido. 
tre., membro;; dtt commissão do fina.nças a~- Alem disso tenho outro.s duvitlas. 
Kignou o scg;undo 11:uecor· com rcstl'ieçiles o O twsemtl de marinha desttt capital está 
não po<liu 11 paltwr•tt pam explicar os seus collocndo entro o hw~o do. Prainh:t e o embrtr· 
motivos. que chttmaL!o elos Minei1·os, contíguo ÍL AHi1n-

E' possível, talvo?. pt•ovtwel quG, ~i ouvisse d'·gtt; do lado dtt Pt•ainha ó só separado do 
o nolire senad1ll', tt lucidez com q ne de ordi- l:wgo por um muro o do outro lado unico.· 
nario cx]l<ie elle as suas idé11s, tivesse con- mente o emlJtwque dos Mineil'Os o separa d11 
corrido pnra cli~sipar as minlms duvirltts. All\tntleg;a; esti1 qtmsi contíguo. 

O projecto vindo dn C:tm:tt•n, lbi por• Ot•:t, o fisco dn cttpihl sente grand.cs no· 
tlt1tt~ vc'ze.; olJjecto do estudo d~ts duas ce,sichtdcs tle melltorttr seus meios do acçlío 
commi~siíos t·om1ir1as. A itlóa. princip:Ll do em bem tlo commercio marítimo, que cstú. 
prilllCÍl'O Jlitt'eCot' l'CSUIIlC·Se ilCSttL lJl'OpJSÍ·. rms~ll!1itll1011tC SOl'VÍlÍU:. nl\0 COllVÍl'lL 11l1110Xttl' , 
clío : A commiss:io ignoru. por• quo mibgre a, Allallllegtt a ;'t.roa., tocltt ou ptwte, de onde ~e 
KO h:L tln rttzm• a. mudanQn. tio.; <lous a.rse- vao tit•m• o aJ•sen:Ll 'I JiL l'orttm ouvidos sobro 
naes 10en1 di,;pcmlio tlu '1'\w~om·o. Lcvan- esL:L::t ncccssidudc~ os t'OJH'csont~tntcs tlo Jl~co 'I 
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A informação qúe temos da governo é que 
convem o. mudança do arsenal ; niio faz a me· 
nor referencia iLs relações que este projecto 
póde ter com as necessidades do fisco. 

Portanto; tenho duviú:os.de que seja conve
niente oiTerec0r o arsenn.l de marinho. desta 
cn.pitnl, todo elle, embora n. clausula de esta
belecer trnpiches alfandegadas. 

Trapiches nl!hndegndos de propriedade par
ticular não são a mesmtt cousa que a princi-
pal acção do fisco. 
· Nilo creio, p_ois, que se possa resolver essas 
questões sem ouvir os representantes do 
fisco. . : 

Mais ninda. Cbllocado como está e como jiL 
expuz o arsenal de marinha, surge uma outr:L 
questão, de nenhum modo resolvido.. 

Simples duvida: não será possível que,ntra
vez do arsenal, seja prnticavel um melhora
mento, ha. tantos annos reclamado, de nina 
larga communicnção entre o bairro do. Saude 
e o centro ii o. capitál ~ 

E' um bairro immenso, muito populoso, po
voado por innumem veis trapiches e q ne com
munica-se com o centro da capital por uma 
viella d1;1 seis a sete metros de largura, que 
causo. todos os dias gravíssimos embaraços 

· á circulação da cidade. Não se tem podido re· 
solver, nem por um tunnel, nell\ por alargn.
mento de ruas; es5e prob!Pma. Não scriL con
veniente examinat' si será possi vel resolvei-o, 
atra vez do tet•rcno de onde salte o arsenal de 
mn.rinha ~ 

Não julgo rasoavel que se aliene esse Ier
reno sení:ío com o. clausula de ceder só n.quella 
parte que ·O governo, ouvidos os representan· 
tes do fisco, não julgar util nnnexo.r a alfan· 
clega. Isto pelo menos, ,iiL ni\o me referindo á 
communicttção de que Ji1llei, 

Quanto ao arsenal de n.arinh>< do. Bahia, 
tenho duvida semelhante. 

Não conheço os lagares ; m:ts noto que ,i:'t se 
mnndtt re~ervar umtt pn.rte da· iLrctt ptwn a ttl· 
fandega. . 

0 SR. MANOEL V!01'01liNO-AS o.utoridades 
fiscacs reclamaram esta parte que o projecto 
manda ceder. 

O Stt. CmusTIANO·Ü'l''!'ONJ-Neste caso .•. 
O Sit. MA.Nol!lr, Vrc'!'ORIN0-0 inspector da 

alfandega pette esta parte. 
0 SR. CURISTIANO Ü'I'TONI-Estn. illfOL'lllO.~•ão 

não consta dos documentos q no so nclmm nu
nexos á proposição e reJll'in·me aos que en
contt•ci. 
·o SJt, MANOJ!lf, VIOl'OltiNO-Reflri·me,qunn

do fttllei a esse podido de parte do terrcno,de 
ll!l.rte da doctt, 

O Sn. CnmsTuNo OTl'ONr-Mns nindn assim 
a nlfllntlegtt pede uma pt~rte, a que existe 

entt•e a mesina alf~tndcga actual c uma parte 
da doca. · 

Or·a parece·me qua isto é independente do. 
mudança do arsenal. . . 

0 Sit, MANOEL VICTOIUNO-E'. 
. 0 Sit. CIIR.IS1'INNO 0TTONI-Por consoquen· 

c ia, ó uma especie de oonflicto entre as neces
sidndes 'de dons serviços publicas, ambos im· 
portantes o nnt.umlmente a alfandega conto. 
com a opposição do arsenal e pOI' esta razão· 
pedo o menos que púde pedir. Mas visto que o 
arsenal se mudtt, não é justo que s~j<t ouvida· 
a o.Uhmlega que talvez precise do maior área~ 

0 SR.. MANOEL VJCTORINO dá um ttparte. · 
0 SR. CURISTIANO 0TTONI- Porque não . 

tttmbem algum terreno da arsenal, <tlém da 
dóca ~ 

0 SH. MANOET, VIOTOIUNO- Mas não Se 
obt•igtt os concessiono.rios a construirem tra· 
piches? 

0 SR, CURISTIANO 01'TONI-Não conheço O 
tm•reno de que se trata sinüo por• um esboçs 
de pl••ntn., que encontrei lllt mesa, com ao ·· 
outros documentos. 

O espaço do. :tH'~ndf'gtt é acttnlmdissimo e 
parece que o ttugmento ní:ío se deve limitar. 
á rlo~n.: é raso:wol dn.r·Se·lhe o que se julgar 
ser de interesso d:1 ali'ttndega. 
. Pensa mais, que o abjecto de licitação não 
estiL bem definido, . • . 

O Stt. ~tiNOEL ViCTOmNo-Estti, 
0 SR CIIHIS'riANO 0I"l'ONI. .. quando· se Of· 

Jilrece troca, ó c. ·mo se costum;t dizer. vulgar-
mente, ellas por ellas ~ · 

0 Stt. MANOEL VICTORIN0-0 projecto diz 
que o concorrente, a !13m elos novos terrenos, 
das novas construcções, oiTeracertt uma in-
demnisa~o. · 

O SR. C:nttiS'I'IANO O'l''l'ONI - Creio que isso 
nílo est.:i. bem explicito, e a lícitaçi'Lo deve teL' 
mais ellraztt po.nt que oJTere,•tt garantias de 
de boa execução, e de não ser lesadtt a União 
sem que ost.ejttm bom clnms n.s condiçües, ni'Lo · 
se muUiplicarão os concurrentes e só um ou 
ontt•o esperto ttpp:1recerú., poclendo dttt' resul-, 
.tndo prejudicial uos interesses publicas. 

Não sei quanto valem os terrenos que se 
vão olfereeer; não sei quanto vale o novo ar
senal ; não sei q unnto vnlem os apparelhos do 
actual ; não sei si elles podem ser removiclos 
paJ•o. o novo arsen!ll sem ontr~ dospezn sinüo 
o. de sua transl'erencia o a do seu assenta
mento .. 

O arsenal de marinha dtt Bnhia pôdé possuir 
importantes c.ppnrelltos e mnchinas, por q uo 
tem produzido bOILS construcr;ües; foi dos seus 
estaleiros que sahiu a unica n!Lo de linha que 
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teve o. nosso.m11rinhn. quo.ndo consto.v1t princi· A licitação verso.rá sobre· o v11lor em que 

. pn.Imonte de navios de vel<t. fôr estimado por cada concurrente o terreno 
. Portanto deve ter grandes appttrelhos, cedido, e ttquttntht qno oJTereccr po.ro. indem-

grn.nlles machinismos, cuja m ntlança, não ni;n~'ão do.s Jospezo.s feit.o.s com os cstllllos o 
custo. sinão o trabalho de removei-os e as· acquisição do terreno, computo que serit de· 
sentai-os no novo local.. Mas, quanto vale clo.rnclo no edita.!. · 
tudo isto? Não se so.bc. Supponhamos, só paro. Sala das sessúcs, 11 do julho de 1893, _ c. 
formular um algarismo, que estas novns obras B, Ottoni. . 
custam com i1 acquisição do terreno 5.000:000$; 
mas, si a propriedade que se cede valer O St·. Gnsp;:u• Drunuunon{lpecliu 
20.000:000$ ou lO.OOO:OOu$? Si o. interesse a pnJavra po.ra justificar uma emenda ao pro· 
publico não estiver devid<tmente acnutelndo;. jecto em cliscussão, e que tem por intuito 

. podem sedar mt~itos abusos e fuzel'·se pre· J\tzer extensiva no Arsenal de Marinha de 
sente de uma fortuna a algum cmprezario Pernambuco n transferencia pr·opo:;ta pttrn as 
feliz e quasi de mão .beijaua. nrsenaes do marinho. do Rio de Janeiro c da 

O Sn. MANOEL VicroniNo- v. Ex. está Bahia. 
fazendo apreciações muito vagas; não conhece São identicos os motivos que justificam a 
bein o ussumpto, permitta,me que o diga. resolução e 11 emenda, si não quasi identieos. 

O arsenal ele Pernambuco está situado em 
O S;,1, CArusrrANO OTToNr-Pa.rece·me que n local perfeitamente desabl'igndo, e tnnto bnsta 

acquisição do terreno deve ser feita pcloEs- para determinar-lhe 11 inservibilillade~ De 
-tndo, embora seja depois indemnisado. Os sorte que~ manifesto. 11 utilidade da emenda; 

. estudos devem lambem ser Jeitos á. ci1sta do jti. consagrada 1101• innumcras rectnmaçiies e 
· Estndo. até em estudos de.mnis alta importancia, e 

O SH. JoÃo NEIVA-Está. no projecto. entro estes um11 monographia sobre o melhor 
O SR. CumsriANO OTTONr-Mas a licitação togar pa.ra ser editlca.do o arsenal. . 

deve vor;;a1· sobre a avuliaçlío do~ terrenos, Limitantlo·se a esto.s simples observação~. o 
dil.S .bemfeitot·ias c dos nutchinismos que sn or:11lor tm•mim1 dedaramto que RiiQ é ·seu in- . 

· • cedem 0 solJre a avaliação das obt•ns, sobt·c tento impugpar tts asserções do Sr. Christio.no 
a indemni:3<tçilo das despems que 0 Estudo ti· Ottoni, mas tii:o sómente rcsguarlia.t• os direi· 
ver feito. Perece qne, adoptatlus essas idéus, tos do estudo que representa, 
se melhor·at·ú. o proJecto que otrereccrit 1nnis 
garantias. 

· Por este motivo mandarei it mesa um acl· 
ditivo, pedindo para cllo a attcnçiio sobre

. tudo do nobt•e senador que o.~sig·nuu o pare· 
cet• com rostricção o que infelizmente hoje 
não est<i na castt. (LJ.) 

· Vem ú; mesa, ó lida, <tpolada c posta COil· 
.i tmctttmente em discussão a seguinte 

EMENDA 

1Jisposiçüas aclr.lili oas para SC1'om cotlov,u/as 
onde conDic1· 

_ Precederá it hasttt publica <L escolha pelo 
governo do loco.l pa.ro. onde duve ser mudndo 
cada um dos arsennPs. 

Por conta cltt União se Jitrit a acquisição 
pelos meios Iegacs da. itraa. necc>saria e igUil.l· 

• mente os estudos e plo.nos li~Jlnitivos du.s 
obras 11 construir. · 

Dos cBtttbelecimcntos nctuncs sómente será. 
cedida a p:~.rte que o gove1·no, c'ousulcttndo as 
necessidades tlu tlsco, niío ,julg- 1 I' util ,, nne:mt• 
ás respecti vns alfiuulegu ~. 

A IPLSLa publica se aut•irá, com expo~içii.o 
dos planos que o ompt·ezat•io mi.u l.erit n clir~ito 
de itltet•at•, com espec1flctt<;üe; das construc~'ue:s 
que garantam tt clllco.z flscalisn.~,ão. 

O St·. João Neiva-Sr. presidente, 
o ltonmdo senador por Pernnmbuco acnba de 
justificar tL emenda que apresentou sobre a 
transl'erencitt do arsen11t de marinha, do.seu 
estado vara. um ponto mais conveniente,'. · 

Mtts, s. Ex. nilo nos disse si essQ. transf'eroncia 
se deverá fll.zer nus mesmas condiçúes indi· 
c11das pelo projecto, isto' é, sem onus algum 
po.m o Thesoll!'o Publico. · 

Eis o que conviria desde jtt assentar. 
0 SR. GASPAR Dnu~t~!OND-Acceito nas 

mesmns condições do projecto, bem como as 
cons!derações do JlObre senadot• [JOr Minas 
que visam acautelar o. licitação publicO. com 
as mesmas go.rantins e do mesmo modo. 

0 SR .. Jo,i.o NEIVA-Si. ti nas condi~1Ões do 
proJecto, acceito tL emendtt' do nobre senttdor, 
comquanto tenlm do pomlerm• que o relu.torio 
do ministro da marinho. deste 'anuo pede a 
extincção do arsenal cm quc~tão . 

0 SR. G,\$PAR DLWM~toNo-Vc~a V. Ex. 
que injustiçn. 

O SR. JoXo NmrvA-Conío fundamento desta 
opiniiio, ttllego.·se que · nilo · Jm um pontu os· 
trategico pu.ra colloco.r o arsenal de Pernnm· 
buco. · 

0 Srt. GASPAR DRUW!OND-Ha uma. lllO· 
nogrttphio. n. respeito ; lia ponto estratogico. 
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. O Sa. JoÃo NRIVA-0 :wsenal deve estar dessa natureza sem que se tenha uma iLrea 
collocaclo de modo que possa servir de base de para ver si ella satisfaz ás. condições ex
opero.~:ões ;\, esqunclm ; e em Pernn:mbuco me 1gido.s. Comprar primeimmcnto um terreno 
parece que não lw. uma posição no littoral pu.m depois ir esboçttr um pi'Ojecto o ver si esse 
que satisfaça semelhantes condições. terreno, si essa área se presta :'t edificação 

0 Sa. GAS!'AR DRUMMOND-Ha mais ele que se tem em Vista,. ÜtZCTHIQ·Se 03 estudos 
uma. pura se saber que construcçüo comporta esse. 

terreno, is~o é que não me parece mais ra-
0 SR. .ToÃo NEIVA-Si colloc1tl-o em uma · 1 

'1 é t ClOna • , 
1 ha inconvenien e, porque uma ilha no Entretanto, como o meu illustrado collega 
oceano póele facilmente ser bombardeada e ó mais entendido nessa materitt do que eu, 
sitiada, o arsenal em tal cttso não póde abaixo a cabeça, Sinto porém estar em di ver-
prestar• os serviço3 que lhe são destinados. gencia com s. Ex. 

Mas, nas' condições em que V. Ex. apre- Diz S. Ex. que era preciso ainda apr•ovei- · 

·.to .. '._ 

' . ;:.. 
' ·•' 

'< ·.,, 
'J .. , 

.,, .-:. ~ 
. ' . < 

sentou a sua emenda, 'sem ·haver dispendio ta i· certos apparelhos que $0 achavam no Ar.· 
algam para o Thesouro, não lhe opporei o sena! de Guerra da Ca.pi\al Federal. Esses' 
meu voto. apparelho~ não. teem de ser ap~oveitae!os; ,, 

Quanto ás observações do nobre senador são removidos Simplesmente. A mdemmsa- · . , 
por Minas, direi que a emenda de s. Ex. não çii.v é, simplesmente, porque h a grandes dis-
1i1z m. ais do que adiar 0 11arecer da commis- pendios nas novas construcções. 

Ora, o que tem Arsenal de M11rinha da são e est11belecer as condições que eu tinha Capital FederaU. 
reservado' ao governo para a hasta publica. 0 illustre Penador conhece perfeitamente 
. Pareceu-me que isto não passava de um de- que tem apemi.s galpões e um unico édificio 

· talhe em que o Congt·esso não deveria inter- elo lttdo do caes dos Mineiros. _ 
vir, porque não ha governo de paiz algum 
que não deixe de ter patriotismo para zelar O SR. 'c. OrTONI dá um aparte. 
os interesses da nação. o Stt. Nr.IvA- Mns es!:e presta.-se simples-

Escusei-me muito de proposHo de discrimi- mente parrL 0 arsenal; qualquer• pessoa que 
nar uma 11oruma as condições para a hasta tome conta tlttquelle terreno, no intuito de 
publica. estabelecer armazo.n~ allhmleg!Ldos, ·tem ue-

Quanto ao milagre a que o illustre senador cessu.riamente de destruil-o. -
referiu•se no começo . do seu discurso, diroi como é que se h a de restringir esse terreno 
simplesmente que S. Ex. acabou de concordar na entrega au proponente 'I 
com elle e talvez com mais alguma coustt. A alli1Iidega tem necessidade de ter•reno ~ 
O milagre consistia em obter a remoção dos t 
arsenaes de marinha do Rin e 1h Ballia sem O Sn. C, O'!To:-.-r dá um a par e. 
onus algum para o Thesouro, e cedendo os o SIL NEIVA ~ Ahi c que está o milagre. 
teí•rellos nelles edificados com restt'icção v. Ex. Jaz com que u. União tenha Presen
cio arsenal dtt Ca.pital, situado na Illta elns temente recursos para satislitzer essas trans-
Cobras. · fJr'encias ... 

S. Ex. foi mais adiante, estabeleceu como o Sn; c. O'!TONI dú. um aparte. 
conclição par:.t a r•omo~ã.o que se desse à alfn.n· O g,,, ".· 'ErV.·' -A necessieiade da alfu.nde.,"'a dega o tGrreno de que ella necessitasse. Fallou · " • 
numa via publica; mas não estttbeleceu uma ·não é a!'gumento; clla tem ~s seus trapiches 
condição primordial ; simplesmente queria ondo dcpósita as mercadorias. 
defender os inter•esses elo fisco e abrgur essas Agora mesmo V. Ex. vê que o Senado 
repartições. · acttba ele votar a creação de uma nllh.ndeg!L 

Mas, pct•gtmto cu, nilo lmvcrít m11ior miJa- em Jniz do Fora; assim como se crea tambom 
gr•e em 1•eduzir a urea desse terreno para dar uma11lfandega em S. Paulo •• 
ao proponente ·.alguma parte do littoral ~ Essas alliuulegas vindo tit•ar tr•abalho a 

O Stt. C. 0TTONI dá um apa!'te. escota, esta nü0 precisará de ahtrgttr a sua 
O SR. NEIVA - Si milagre lia na proposta iu•ea · · · • 

!la commissão de marinha e guet'l'tt, maior o Sn. c. 0T1'0NI dá um ap:trte. 
milagre encermm os adtlitivos de S. Ex. quo 0 SR. Ni~IVA _ Nn. Balda, 0 honmdo se-
reduzem a ilrea de tet•t•eno para o arsenal eht nado!' pelu. Btthilt J;eve 0 cuidado de, conl'e
Ci:i.pital Fedeml. rimcin.ndo commigo, cumo met:nb1:o dtt com-

Mnis ainda, S. Ex. nos fallou em que 6 missão de 11131,1nlm 0 guet'l'tt, rmllca1• o tel'
lli'eciso comprar pt•imch•o o terreno _p.tra tlc· l'Qno de qtw 0 llsco [H'ecistwtt. 
pois se proceder ao,; estudos necessat'IOS. 

Om, não comprehendo como sG posstt pro- V. Ex. diz. que mt Bttllia não havia es-
ceder a estudos partt um estauelecimcnto tutlos. 

..-. 

.... ,. 



·.' I -

. 
r : . 
. 

I 
I,: 

i -

. ~· ·: 

·232 ANNAES DO SENADO . 

Eu poditt responder neste ponto tt V. Ex. ; umtt proJJOSJçao n pprovada pela Camara dos 
mtts reservo pttra o meu illustre collegtt esse Deputttdos, e importa tambem .em uma lei 

·encarg-o, visto como S. Ex.·me disse quede- qHe vao ficar inulil entre as muitas que já 
. sejava falllw. tlgurtttn na nossa legislação. E' o que se va'>l 

Em totlo caso sempre dil•ei que havia es- dtll', porque .S. Ex. diz : « W preciso que por 
tu dos. • conttt dtt União se faça pelos meios legaes a 

Em 1882 procedeu-se a elles e pessoa com- acquisição da area necessaria. . • . 
patente foi encarregada delles e apresentou· o sa. cnarsrrANO OrroNr- Nada mais sim-

V. Ex., Sr. presidente, me permittirá que pies. 
eu leia ·aqui um topico sobre o arsenal da 
capital. (Lê). . 0 Srt.MANOEL VIOTORINO-.,. e igualmente 

E por onde se verifica que, além de outros estu~los e planos definitivos da obra a con- . 
estados, lm nquelles a que esti1 procedendo strmr. » · ~ · . 
essa nova commissão. só falta o sonda"em Os estudos estao fe1tos. Quanto aos planos, 
·dos terrenos. o ·isto depende da approvaçã? d~ re'!loção. Com. 

As condições geQ\ogicns das ilhas da bahia prehende o Senado q~e ~~ nllo vao apl?rovar 
do Rio de Janeiro ;,iio mais ou menos conhe- plano~ sem. a autor1saçao para reahsar a 
cicias e a poucos estudos será praciso pro- translerencm. 
ceder. Mas a d0sa propriação por meios legaes 

Vê, portanto, V. Ex. que nós com essa dis: que vantagem tem 1 
posiçiío niío tratamos mais do que de. cuidar Em 11rimeiro logar,si o honrado sanador co
dos interesses e necessidades <lo. marinha, nhecesse qual é a de>apropriação pa.m a remo-

Tenho cànclúido. ' ~.iio q ne se vae 1\tzer, nlio julgava necessa
ria esta desapropriação pelos meios legaes, 
porque o proprio executot• ou a companhi~. 
concessionaria encontra a maior facilidade 
em realisar a transferencia. De sorte que 
nü.o é da desapropriação que Jlóde provir 
quo.l~uer lesão pttra os interesses t\u. Uniüo; 
absolutamente não ha nada disto; o valor dos 
terrenos para onde se vae transferir o arse
nal é~·elattvammlte muito diminuto. 

O St•. 1Unnoel Vic1:o••ino- O 
honrado semtdor representante por Minus 
que se occupou do assumpto fez consillera
çlies um pouco vagas no sentido de acautelar 
os interesses da marinha; mas estas st\as con· 
siderações .seriam applicaveis inuistincta
mente a qualquer pt•ojecto de lei que tiv!]sse 
por fim cecler bens ela Uniiío e revelht apenas 
da pat•te de S. Ex. a Jhlta de in {ormoções c 
esclarecimentos acerca do assumpto. 

. O honmtlo senuclor niío conhece absoluta· 
mente o assumpto em relação a Btthia, c por 
isso, tendo c'm vista acn.utehtr o~ interesses 
dn União, é que propoz as modificações de que 
me occupurei. 

Os estudos já estão feitos. Si nuo foram 
. rerllisados, é porque não se trtttlwn, de reali

snr a mndançn., nüo h a via autorisação pttra 
tanto. 
·A 'lscolha do foc11l, por um tralmlho muito 

consciencioso, está indicada; n[o póde ha\'er 
mais divergenci:t acerctl da opinião rehttiva 
ú preferencitt desta ou dn.quella localidade, 
destle que so encontl'ou a melhor do que tli~
põo a Baliitt parti o fim proposto. 

Quanto ti. escolha elo loc!ll, pois, si S. Ex. 
. tivesse consultado os tro.lJttlhos t•elativos, nuo 
traria ess:t duvida no conhecimento do Se· 

•nado. 
O Sa. Cnms-crANO OrTONI - A emon,la niío 

coútmria isso. 

O Sa. Cmusrr,\NO 0TTONI dli; um a. parte. 
0 SR. MANOEL VICTOR!NO- Perdoe-me; 

mas Pt\ra que obr•igo.r o Estadu a proceder a. 
esse tmbalho prévio da desapropriação, .. o 
que serí1 muitissimo (demorado- e demanda 
de au torisu~ão do Congresso pura que se realise 
a compra do terreno,qunndo tudo isto exigiria 
um periotlo tão longo para se levar a. e1l'eito 
a remoção~ . 

0 Srt. CUIUSTIANO 0'!'TONI da outro a.parte. 
0 Sa. MANOEL Vrcr!'OIUNO-Mas V. Ex. com

prehendeque o emprezario não precisa,de uma 
lei· que o tlntorise a. dispO!' do dinl1eiro para a 
acquisiçüo dos terrenos, seria necessario de
pois de avttliados os terrenos, depois do cal
culo.da n. despeza a J'ealisar, que o Poder Exe
cutivo viesse pedir ao Poder Legislativo crie--
dito pam fazer css11 acquisição. · 

E que vantagem lla em uma acquisição 
previlt ~ . 

Que <i que púde haver tle pt•ejuizo para 
a União, si ess11 aquisiçiío li:lt• feita pelo con. 

·O Sn. MANomr, VIC1'0JUNO -·sim ; :1 emendil cessionnrio c niío pelo Estado~ 
tem por IIm ac:mtclnt• o~ interessas 1\a União, Niio descubro razão nenhuma .especial 
mas acaütelal-os de um modo tiio meticuloso, quo leve 1t preferir que lt União soja que fuça 
tão cheio de diJllculdudes e embttl'tll;os, que acquisiçüo. 
importa n:1 nuo t·ealistt\'ito diRto que o Senado Quul ó tt V1tnt1tgem1 para que1 pura que ella 
votari1 depois de uma cUscussilo, dupois do • entre na licitllção com ·o valor· do terreno 

' ,• . 
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.. comprado.1 Mo.s este vulor póde ser c~tlculallO mos esta 1hcul~de, entiio ni'ío temo~ absolu-
previamente sem haver acquisição pcn• parte ta.m~nte. necess1dade d~ vo~ .. ar esta Je1 : é uma " 
do governo ; avalia-se o terreno e este valor le1 mut1l e a remoçao nao se far!L por ella, . ~-:~ 
entra na licitação sem que a aquisição se faça . far-~e-ha _POr outra qualql.!er,. . · • ·•· ···· 
previamente por parte da União, E Pl'CC!SO fixarmos o dn•mto, ma1s ou me- . ·. · ·· .•. :; 

Ser!L para ltmitar o diL•eito da desapropria· nos dizendo : ·:: 
ção ~ Tambem não descubro absolutamente _o terreno que até ago1•a pede11_1 as reparti" ·i·/ 
vantagem, porque o direito da desil.propria· 9o~s fiscncs o o gue pos~a se1• ced1do sempre· 
ção está limitado' pela concessão dtt remoção: JUIZO da execuçao da le1. 
o terreno que for necessario de accordo com o SR. CnRISTIANO OTTONI- Ahi é que nós 
o~ P!anos .i sobre es~e terreno. é. que o con· divergimos; acho que só se deve ceder o que 
cessw~a~JO da ,!'emoçao tera o d1reJto da des11.· se puder, sem prejuízo da alfandega. • 

... '.-. 

proprmçao _e nao o poderá ~evar alem. 0 Sn. MANOEL VxoTORINO _ Mas, por ora, 
· O SR. JoAO' NmrvA- Apomdo. esm prej uizo d11 alfandega, cede-se o terreno · · · · " 
O SR. MANOEL VrcTonrNo - Tudo depen· que. pó de tornar exert ui ve.l O: ~ei, porque o , ·· .. 

de, pois, dos planos que fo1·em appt•ovades. dre.JUIZ~ da alfandega ser1a nao ceder essa. .. ::; 
Não desc-qoro, por consequencta, vantngem parte nao recla~ada. : .. :.·~.:.':.:.',· 

nenhuma nessa acquisiçlío prévia; só a de de· E as reclamaçues. futuras~. . .. 
morttr e demorar indefin'damente a execli- Desde que se de1xe na le1 essa faculdade,- . :'·; 
ção da remoção. E' apenas uma condiçlio me- os inspectores da alfandega .podem r~clf!mar .:". 
ticulosa, que püe em embaraços a execução todo ~ t~rreno e de ~J.ECordo com a.le1 nao se· . •.·. 
de 11m melhoramento importantíssimo. podara lazer 11 remoçao; porque dtz o nobre · · 

Quanto ás outras disposiçüe~. jit ellns es'tão senador. (Z:.d):. • • .. . . · • 
con~ignadas no proJecto. Podem-se tornar Esta part~ Jtt esttt determmada, .111 está mdL· 
mais.claras com este additi v o; (Lq.) cadn. no p:oJccto ; ~as. o h~nrado ~enador quer 

., ... 
:; i" 

Ora, o inspector da alfandega já indicou que substttuaessamdLCaç~o prec1saparaum11 
em relatorio ao governo· a parte desses tet•· luculd3;de lata •. que pod~ra to~nar completa-
renas que é necessaria ó. mesma repartição; no mente mexeqmvel, mutll a !e1. . . ) 
relataria do Ministerio da Fazenda e.;tá 11 O Sa. CmusTIANO OTTONI dá um aparte. · ·;:; 
i11dicaçlio: elle petle ·o terreno interceptado 0 S M v , _E t. c - • ' 
entre a allandega e a doca do aracnal, para Jt, _ANOEL ICT?IUNO n ao .nao vo · · 
ahi collocnr maclunas temos a let, sem que 1~so tlgue averiguado; ·.;. 

· mas desde que a questao esta estuda.da, desde. . .. · ~.} 
_O SR. Cn~IS'fiANO 0TrONI- Mns a. emend11. que a repartiçiio llscal da Bailia, pelo menos, 

n';\o contra;1a 1sso. Com 11 em :nela? governo pede ttpenas esta n~sga, que se lhe póde dar 
pode até nao ttnnexaL' nada, s1 ass1m enten· sem prejuizo da execução da transferencia ou , . · 
der... d11 remoção, creio que não ha necessidade dtf ') 

O SR. MANOEL VICTORINO- Mas póde an- passar umo. medida com essa lattitude. Mas, , .'i, 
nexar tudo. como foi o prop1•io governo· que pediu essa 

remoção, es.tou certo de que, ainda quando 
O SR· CnRISTIANO OTTONI-Ou tudo, cert!l.- consignada esttt disposi~ão, que o hont•ado se, 

me11te, si lhe convier. nadar quer que se insira, nem por isso ficará 
O Sa. MANOEL VICTO:tiNo-Ah! Si a anne- pr~judicada a remoção ; entretr.tnto acho que 

xação tio tudo se der, entiio p:wa que estamos ê umtt disposiçiio inutil, desde que se conheça 
votttmlo autorisnÇ<1o pttra umtt remooão que aquillo que o fisco precisa. 
nii.o se pode realisar? · · Diz mais o additivo, (L8,) . 

Esta hypothese não púde ser Jlguradtt, por· Isto já est{L no projecto. (Continua a ler.) 
que, si a tlgm•at•mos, este pt•ojecto de lei ó A disposição do [li'OJecto aimlo. é muito mai~ 
inutil, e uma cousa vã. acautelatoria dos interesses da Uniiío: 

O'Sn. CURISTIANO 0TTONI dti, um aparte. 0 SR. CURIST!,~NO 01'TONI d{L um 11parte. · 
0 SR. MANOEL·VrCTORINO-Essa mutlunça 0 Sa.. MANOEL V!CTOR!NO-A hasta publica 

então serti. resolvida por umo. lei qae nüo se haverá com a disposição dos planos, que o 
esta. emprezario nüo torá o direito de altm•at. 

Esta trata da. remoção sem o nus pnra os Pelo projecto de lei quem executa' ns obras 
cofres da Unii'ío; a não se realisar tt remoção ó o governo; pelo additivo e o concessionaria 
por este processo, ella não se rcalisar,\ por e só pLille alterar o plano do uma obra quem 
esta. lei; será praciso voto,r outra. o que tiver do executnl-n. 
concluo ó que, si nús dermos ao govêrno Aqtii ncautelttni·se muito mais os interes-, 
margem para fietw c0m tocla a tÍ.I'ett occupada, ses da União. porque a oxecuçiio dns obras se 
e as repartições f!scttes sempre podem a.mpht- fim\. pelo governo: quem tom de entrar com 
monte estas cousas; dostle que nós concodur- o valor das obras é o concessiol'\ario ; mas 
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quem· ns faz e o governo, porque este presu- sencio.l, pot•quo niío se póde confinr a um 
me-se que seja muito mais competr.ntL, para particular u. const!'ucçií.o do offlcinas e ou

. conhecere flscn.Jisn.r n. execuc;iío de obrn.s destlt trns clepenclencin~ de um nrsenn.!, que ttindn. 

. import1tncia. . com Jlscttli~açilo severa não terão uma exe-
. Di;: oadditil•o.(Lê.) . . cu~,\o solida e com ns garantias indispensa-

Ot•a, comprelienclo o honrndo senndor, qu~' veis, como ncontece ou presume-se que deve 
niio posso ncceit:J.r isto,nem convem nos inter- acontecer, senclo eBsa construcciío feitn pelo. 
esses da União que o vn.lor, sobre que versa· govet•no. . 
a licitação, sejtt estimado pelos concurrcntes; · Dtthi,a conveniencin demodifico.r o additivo 
naturalmente o.> conccs~ionarios hão do esti· no sentido de dt:tr por base da licitação o va
mn,r de accorclo com os seus interesses e isto lor do terreno e das bem reitorias que se ~em 
prejl.WicarU. aos interesses cltt Uniiío. de ceder e o elo tet•reno e das obras para onde 

o sr:. CI!RISTIANO OTTONI d:i um aparte. se tom ele trans1eri!' o arsenal. . 
' · . Tratando 11 q uestao por· outr•o lado, creto 

. o. Srt. MANOEL VIOromNo-Mas é uma lla.se poder rtssevera.r ao Senado que esta proposta 
, Jalltvel. _ . . niío estit ligada, ou niío me consta que o es-

V. Ex.,que se mostra tao cmrladoso rlosm- teja por ot•a tt nenhum individuo ou em-
te~esses d~. Uniüo, adopb1 um alv.itre que ó ~ p: eza. ' , 
pe10r posstvel, porque o .concessJonm·Io clara. O honrado ex-ministro da marinha Jbi 
o v.a!or mniOl' pos~ivel, poclerti mesmo man· quem lembrou o alvitre quem o SU"'"eriu á 
communar·se com O)ltr·os pret?nclentes, e por Camttrtt elos Deputados e da.hi veiu o "projecto 
um tal processo mmto con.hectdo burl;u• com· por inlctativa, portanto, dn outra casa. . 
pletamente :1 concurt•encm; ba.starit que se Aqui, o meu honrarlo collega da ParahylJa 
entendn. com ·os out1;os e obtenha a ret1rada entendeu que devia acceitar• a proposiçiío, 
de quu.!quet• proposta em que o valor venha moclificanrlo·a e e~tendenclo·a ao Arsenal 1le 
arbitmdo d~_moclo rmtis 1\woravel aos inter- MMinha da Capital Federal; por uma emen· 
esses da Unmo. . . _ . da, que aliirs acho razoavel, foi extensiva a 
. Deve·~e proceder a uma avaltaçi.IO por meLO vrovi!lencm 110 A1·~enul ele Marinha ele Per-
ele ttrbi~ros. · nambuco. 

(Jla· alguns opà1'tes.) 0 SR. Jo.ií.o NEIVA- Poi lembranc;a· tam· 
Avaliação, sem tlu·richt, está no projecto; bem elo honrauo ex-ministro ela marinha, que 

desde que se tenlm de ftr:~er a concurrencht, convidado peht commissiío ela marinha e 
hU. ele entrar o valor cln,s obras que se tem ele guarra., declarou que achava conveniente a 
execut!tr e o valor do que se tem de ceder, l'emoQiío do Arsenal do Marinha ela Capital 
sem o que não pude l1aver base. - Federal. 

Acho que o Poder Executivo não e formado O SR. MANOT~L Vrc·roRINO- A extincção 
ele homens cleshonestos, incompetentes e não tlo.> tl.l'St\naes ele mtwinha elo norte foi sugge
preciso. que em um11 lei se cspeci ~cpw tnclo o rir!: L otür'or:t por di versos miuistr·o> da mar·i· 
que htt a lhzcr; si levamos est:t ft~ltrL d" con- · nha, m1ts todos do sul, parecendo que pt•ocu' 
ftanoa no Pode.t• Executivo at1'1 ti. execn~iío de mvarn fazer sempre a politica do sul e não a 
uma lei ~m materi:L ele contructo,~ue clepe:·:de politica do nol'te. 
principalmente de!le, d:tmos tn•ov:L ele uma 
descon fl:tnçll inq nisitol'inl tle 111ito o1feit,o. Mllo~ nó:;, que não estamos fazendo politica 

Ent.r·eta.nto, si v. Ex. quizer, p:'11le-so mo- do norte nem do sul, nem elo norte contra o 
dillcar, m:Ls não ele accordo com 0 adrlitivo. ~ul, nem elo sul contra o norte, nós que te-

O nobre senatlot• stLbe que o tcPreno cediilo moi de estudar ~ómente o que é em bem ela 
tem multo valor, mas o que se v1te adquirir União, veritlcttmo:; que estas instituiÇõos po
pat·a o novo arsemü tem muito pouco : 0 quo dom set• muito ·proveitosas, desde que te· 
vao est:tbelecer a compensação da diJ!'erençtt nham expansüo indispcns~J.vel o s<ttislaç:tm as 
que h:t ent1·e os dous terrenos, ó 0 que se necessidades po.m que lbram croadas, niío as 
tom de editlctLl'. do nor·te, nem~J.s do sul, mtLs lts da Uniiío in-

Pot' isso rt lieitaQiiO não tel'ir por bn.se o teira. 
valor dos turt•eno,, pot•que ú :t mais de,;igual E' pot• isso que entctulemos que esses at'· 
passivei ; terú. nilo só o volot• elos tAr•t•enus e senae~ d·wem ser removidos, porque, si con
das bentl'eitorias, mas o dos nuvo,; edillcios. tinuat·em onde o,;tüo o como cstüo, não pre· 
. o SR. c·ars'I'RIANO OTro:-.1 d~t um a]lltL'te. stn.m parlt natla; mas niio pt•estam ,iustamen-

te pot•q uo estilo mal collocnclos. . · O Sr •. MANomr, Vrc·rmuNo- A licitrrç;io ver· 
Sitl'lt ~obro o vu.lot' um que lb1• c;;tunado. pOL' 
cacltt CL>ncnrrt.•ntn u tert•eno cmlitlo. (U). 

A indonwL{a1;fi:o p:ll'11 o,; tet'. e no.; iJ o mitli
mo, a indemni,;u,ç~o ptu•a 11,; obms ó que ó e.;. 

O S1t. A. BAE:'IA - Cltegar11m a chama!· 
o.; l'ttlli'iuu. 'do J'ert•os vellios. · 

0 Stt, MANOEf, ,V!CTOU!NO;_Queremos, pois, 
mantor esses arsenaos,porque temos verificado 
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que elles poLlem prestar ainda ·muitos' ser
viços. · 

E' preci\\o attendcr a cssM nccessidndcs no
vn.~; c desde .que os recursos dtt Uniiio niio são 
bastantes pttrn Sl1tisl'uzel-as, · rtproveitc-se n 
iniciativa i nrli vitiual, acautelando-se os inter
esses do Tl1csouro e sou o primeiro tt pedir• 
que essas cautelas sejo,m .valiosíssimas. Mas 
não creemos pcas, não ct•eemos em bil.mços, 
que não existem em pi·ojecto do lei rtlgum, 

. ·PJI'que em lei algumtt se cllagn ·em mttteria 
de comliçües delicitaçãó a essas minucias r.tue 
vão collocar o executivo· em Ulll!J. t1ependenci11 
aindaniLo vist11, convel'tendo·o cm um instru
mento passivo, que não tem respons:tbilidadc, 
que não inspirn confiançtt. 

Actwtelemos os . interesses do Thosom·o ; 
m11s· não insiramos ntt lei uma disposição que 
é manifestamente protelatori11, que creia 
peias ~embaraços c que niin mell:or·a. · essas 
ctttJt'ehts ; niio in~ir11mos na lei esses adtlitivos 
que absolutamente não sttlVItguarrlam taes 
interesses. 

O Srt. CnRrsTIANO OTTONI dá um a1?al'to. 
. 0 SR .. MANOET, VICTOIIINO-V. Ex. não diz 

isto. A sua. emr.nda diz que a rwaliação .ver
sará sobre o valor com que for e;timaclo por 
cad11 concurrente o terrenocedi(lo. Logo V. Ex. 
não so refere no valor dessas obras a con
struir; c; isto sh;n, errt o quo devia ser tam-
bem considerado. · 

o Sn. ClllUSTIANO OTTONr-Pódc ficar mais 
·claro. 

0 Srt. MANOEL VIC1'01\INO-A b~.sc da lici· 
tação rl este conjuncto. O tr:n•reno por si não rl 
o unico que tem vttlor; tel-o·lm pelas oditlca
çues que nelle se fizerem. 

Log0, a, licitação não tom n11dtt com a 
acquisição, Jl~Ha pttrn. ofllcinas, etc. E pude· 
se, depois de adquirido o terreno, reconhecer 
q uo elle não se pr·eottL ás novns insta!laçues. 

No terreno pttrtt oridc se vae fttzer a remo
çüo não h11 eLlilicar;iio nenliumtt; alli vão se 
const1•uir edificios, propt•ios Jlt.tl'\t installaç~o 
de offici1ms e de grandes maclumsmos; e, pots 
o meio livre de Jicitttção nfio JlULle se!' esse 
lembrado pelo nollt•e setmdor; devo ser o 
conjuncto: de um 'lado, terreno o cditlcaçücs 
o do outro terNno e obt•tts n. ren.!isar, e q ne 
depenrlem dos planos que Jbr•em upprovados. 

E,;tá consttgmdo no ]lrojecto que. littverá 
concurrencia puullCit temia por base os Qr~l1.· 
merrtos e planos. Assim. oJfut•ece-sc uma J,nse 
pim indcmnisaçüo das tlespoza; Jeitus com os 
C>tullos. 

UM S!t. sENADOR-Orçamentos e ucqui8i~'iio 
de tet•renos. 

O SR. CnRISl'IANO O·noNr-Pódo-se pôr mnis 
clareza, · 

0 SR.· MANOEJ, V!CTORINO-V, I:x. precisa 
pôr nmis clareza em todo o addit[vo. Mas o·. 
que está nello ó o que t~nho dit.o; no pro· 
jccto se determina. q uo a remoçiio dos ·arsa· ·.~ ·· 
naes sómente se otrectuará, 'lepois de csco· · ··. 
lhido pelo governo o conveniente 10!)111 p11ra .. '
c11da um delles e medi11nte concurenda pu· 
blicu, temlo por b;t~e os orçamentos e planos .. 
das novas construcções, inclusive officina, de
pendencins c cas11s de morad11 para o pessoal 
que, pelo t•egulamento deve habitar no es
tn.bolecimento ou em surts immecliações. 

Lqgo, os est.udos c 0s pln.nos sertío executa.· · 
dos pdó governo, Lle sorte que a. i nela quando 
elles não sej11m mais 11proveitaveis, nüo lia 
motivo pam que. se confie sua execução ao 
concessionaria. 

Não descubro vttntagein itenlmm;t tle inter
esse ptwa o Thesouro nessa modificação pro· 
posta pelo additi v o Llo honrado senador; em hy: 
pothese alguma o acho acceit11vel, porque me 
parece que niLn precedeu á sw1 confecção o 
conhecimento exacto d1L quest!Lci. 

·- ' 

O SR. Cnms-rrANO Ol'TONI dú.outt•o aparte; 
O Stt. MANOE:r; VrCTom:-ro-Eis aqui o tt(!di· • 

tivo do honrado senador. (La). . 
Ora, ,iii. li a disposifJãO do projecto, a emenda. 

mandando accrescentm• ao tnt.. I" este pa· 
ragr•ttplto: · · 

«A !'emoção dos ttrsenaes somente se. etre
ctuarádepois de e~;~olhido pelo governo o con, 
veniente locttl, etc.» · 
· gste 'ttdditivo cstii contido no pro,jecto. 

O llonmdo senadot• quet• que se nd:.. 
C[tlirtt tL icrc11 primeira.mente. Para qne isto~
S. Ex. não conhece a questão. Est;t área não 
v11le nadtt rel1ttivame.nt.e, siio tet•r•enos de 
engenhos e fazendas, terrenos mo.rginaes q\te · 
pouco valem, que os tiio em geral ab;mclonndos · 
e que nem se presttLlll ao planto dtt canna. 

0 SR. CUR!Sl'!ArO:O. ÜT'l'ONI'- 0 governo OS . 
compm· p11m t!upois os Yonder. 

0 SR. MANOEf, VICl'ORI:'\0- A emenda, l!iS· 
pomlo sobro a licitu•;,iio encerra 11tó uma con
tradiçiLo. O govorno compra a ttt'Ott, a ba~e 
dtt licit.nc;ão ó o v:tlOI' c!o terreno, valor• ttl'bt· 
tt•ttdo pelo' concessionaria: pois a U.rea, que é 
do governo, peltt a~'q u isiç·ií:o prevh1, póde ser-· 
vir rio ll;tse it licitoQão, l'OCebendo qualquer 
VtLIOr do oonClll'l'ellte? 

0 Sn. CUI:JS'f!ANO 01'TONI-Perr1ão; li licita
çiio vel'8tll'á sobre o 'ttlor ~lo t~rreno. 

O Sil, ~lA:-IOEr, VwroRINO- P.;lo V!llor? 
Falta i~to aqui. V. Ex. ~tclttt que o valor pótle 
~m· out1o qno nfi.o o da acquisi~iLo? 

O Stt. Cmu:>l'IAND 0'l'1\1NI dit outro apar•te. 
0 Sit. MANogr, V!CTtJH!NO -A SUIL emenda 

diz que 11 licitnçiío YeJ•sarit soi.Jre o valor do 



I ' 

r 

.\ - .. 

·I•' 

236 ANNAES DO SENADO 

terreno que for estimado por cada concur- O SR. CnmsTIANO O·rToNr-Ahi nito ; dis-
rent.e... corda de V. Ex. 
· O Sa. CmusrrANo OTTONI - Pelo governo. 

. 0 Sa, MANOEf, VICTOR!NO - Falt!l tambem 
isto; aqui se diz: p:11' cada concm•rente e este 
valor pódc ser outro que não o da acqnisiçilo. 

o SR. MANDEI, V!CTOR!NO-:\!ns qmtl o. van-
tagem da acquisiçüo próvin? . . .. 

O Stt. Cmus1'IANO 0TTONI - Explicarei. 
0 St\. MANOEL ,ViCTOll!NO - Foram estas 

consideraçúes que julguei Jllzer ao additivo 
do horiru.do senador. 

O.Stt. CnmsrrANO, OTTONI -Perdão; !la um 
equivoco ou um qw Jll'O quo entre nós ... 
. 0 Sa. MANOEL VICTOHINO-V. Ex. diz que 

cada concurrente ao terreno dará o valor 
pelo qual e póUe roce ber. • • · 
· O SR. CuniSTIANO OTT·>Nr-Talvez nilo sejn. 
boa a redacção. , • 
' 0 SR, MANOEL VICTOIUNO-.,, (Lê.) Nilo. 
póde haver maior confusilo ; com o es 
tudo e acquisição dos terrenos não podem ser 
os terrenos concedidos pelo governo. 

O Sa. CmusTrANO OTTON! dá um aparte. 
0 Sa, MANOEL VICTOIUNO --, Não entendo 

esta contro.rlu.nça. 
V. Ex. querendo melhorar o projecto dif· 

ftcultou-o. (Le.) · ' 
O SR. CnRlSTIANO 0T1'0NI,-..Computado pelo 

governo. . 
0 Sa MANOEr, VICTOR!NO-Ha uma confu-

são perleita. · . 
o Stt. ClllUSTIANO OTTONI- Pois bem, eu 

retoco. 
, 0SR, M,\l'WEL VICTOI\INO-Mas perdoe~me · 
V. Ex:. quer. retocar umru disposiçilo que est~ 
clara no pro.]ecto ? 

Diz o projecto. ( Le ) 
4 ex:ecuçilo sei•á feita pelo gover•no ; logo 

esta tudo acautelado. Para que este jon-o élu 
valor do terreno 1 H11 outr-a confusão que o 
a~ditivo do nobro senadot• trnz e que nilo pre
vme cousa alguma. 

Não descubro vantagem nenhuma · pelo 
contrario, .iii mostr·ei que nito hu. vantnn-em 
nu. .acquisiGãO pt•évin, porque depende da ~'tU· 
tor1sa_ção do Poder Legisltttivo, pn.t'lt que iilça 
effectiVtt e que se venha perlii· ao parlamento 
um credito par:1 isto e que dilllcultn. o plano 
sem vantagem nlguma, porque já tive O"ca
si.ito do dizer que o valor dos tei·renos é ini
nuno, ao menos na Baltia, Lon·o ll acquisiçilo 
previu. uito adeu.nta cousa nlgunta. 

Acho que elle vem complicar o projecto e 
difficultar a sutt execu~ão ... 

O Srt. JoÃo NmrvA...:Dimcultar, nito; vem 
annu!lnr a concessilo. 

0 Sa.MANOEL VICTORINO-,,, porque O pro· 
,iecto como foi redigido está mais que cl11ro. 
Dá ao Poder Executivo a responsabilidade 
d11 concurrencia que, deve-se presumir, se 
fará nas melhores !!Ontliçues e se completará 
com as precauções que a :tdministraçilo su
perior ao paiz ordinariamente costuma. tomar 
em casos tão impor·tantes. 

O Sr. Cbt•istiano OU.oni ' 
Sr. presidente,' sobre dous unicos pontos julgo 
neccssario explicar o additivo que mandei á 
r •• esa. · · 

Em um destes pontos divirjo radicalmente 
do nobre senador que acabou de lltllar, e é 
aquelle que diz respeito Íl acquisiçilo prévia 
dos tm·renos. pelo governo t sobre o outro 
reconheço que não ha muita clareza na 
ult.ima pa1•te do adllitivo que rel'ere-seillicitu.
ção, e nilo duvido procumr um meio de tor-
nar claro o seu pensamento. . · 

Pl'imeiramente, quanto ao terreno. Oco
nhecimento do tet•t•eno, a demarcação de toda. 
1t Íll'ea necessaria pam o twsenal, são cousas 
indispen~:weis para Oii e~tudos. . 

Estes estudos compreliemlem os orçamentos 
das obràs e estes m·çamentos dependem ne
ces~ariamente do conllecimen to do lócal em 
que catla um dos edillcios tem de ser collo
ctttlfl .e em q uo c11da _machina tem de sé r 
nsscntada. 

En\ cada nm destes logal'es,- a formução 
geologica tio terrono influe muito uo ()rça
mento. 

Foram estas as coosirloraçiícs que entendi 
. dever fazer, e V. Ex:. deve estar convencitlo 

de que precisa ndditar n!gum1t coustt ao seu 
.ndditivo. · 

Tal terreno oll'erece, pot· exemplo, um fundo 
tle Poclw. que nilo pr•ecisn de alicei•ces; e póde 
haver otltl'O em que ttS l'undttçües sejam ca
ríssimas. 

0 Stt, MANOEL VLTORlNO -Mas O terreno 
estti estudatlo. 

O Stt. CntnsrrANo 01'TONI - Portnnto,. !ta 
terl'enos que 1\tzem elevar. o custo do or~1a, 
menta e 1111 outros quo nilo. O Sa, CuRIS1'IANO 0TI'ONI - Sim soahm• ; 

· tem muita. razuo. 
0 Srt, MA~OEr, V!C1'0!t~N9 - Mo.smo ~[U11tlto 

a esta qucsttto de acqmstCJilO prévta, nao des
cubro vantagem nenllum11. 

Pttm que o planó seja completo e (;stu
t!atlo ó ncccssario, como condi~ão lmjlrcscen
~livel, nilo lbt•mar um projecto vú.gmnento, 
1sto ó,som relaçilo '!Om o ,terrcno,como depois 



•' ' .• ''. ' 

SESSÃO EM 11 DE JULHO DE. 1893 ~37 

ir procurar o local em que cal1a oura,cadn 
editlcio e cada machina devem ~er assentados. 

.O te,I'reno, portanto, deve ser demarcallo, 
conhecido antes dos estudados. 

Podem mesmo haver despezas preliminares 
de nivelamento e outras. 

Demaid os emprezarios, quando vão des
apropriar terrenos, muito ti.l.cilmente alm
sam do direito de apropriação, alargando a 
are11 p11ra, no excesso, fazer especulações par
ticulares. 

0 SI~, MANOEL VICTORir~O - Para estes 
abusos temos a lei. 

O Srt. CnmsTIANO OTTONI - Allega-se que o 
terreno escolhido tem muito.pouco valor. 

Si o partitmlar póde comprai-o por quatro 
Vintens, o governo compra tambem por qua
tro vintens. 

0 SR· MANOEL VICTORINO - De ordinario 
compra mais caro. 

O ~R- ClllUSTIANO ÜTTONI :._Que inconve
niente ha em que o governo compre o tel're
no e procme estudai-o, com relação it locaJi. 
dade em que Mo de ser collocadas as obmo? 

Pon!Ja tudo isso nas plantas que devem 
acomp11nhar o estudo e serit. um adeanttl
mento que facilitará a empreitadn. e a adju
dicação das· obras e evít11 os 11bU$OS de des
n propriação. 

Não insistirei mais · neste assum pto. Mas 
não reconheço que o nobre senad0r tenha 
opposto objecção séria 11 esta acquisição pré
Vi11 dos terrllnos pelo governo. 

Quanto, ]JOrém, ti. ultima parte do additivo, 
o periodo que refere-se á licitação, eu não 
~omprellenrlia o quedizil1 o illustre senador, 
por causa de um qui-p•·o-quo em que el11bora
vamos, tal vez pel11 mi rellncção que dei. 

Eu dizia que a licit"ção versar·ia sobre o 
Val0t' da propl'iedade pelo governo posta em 
ltust11 pu b1ic11 ; os cm pt•eiteir os dirhtm por 
quanto o recebem. 

Redigi, porém, a minha emendn. de modo 
que o nobre senador suppoz que essas pala
vras tinham. applicação ao novo a!'senal, 
quando não estava em minha inten~•ão refe· 
ri!•-me a ello. 

o Sn. MANOEL VrcTOitiNo- V. Ex. se refe~ 
riu neste artigo a11mbos. 

o SR. Cumsl'IANO 0'rl'ONI-Não contesto ; 
simplesmente digo que houve este equivoco 
entre nós. Eu me reftJriu ti. cessão daquillo 
qt\e o governo o1l'orece no empresurio. 

O nobt'e senador respondeu, julg11ndo que 
eu rne t•eJerht ..• 

0 Slt. MANOEJ, V!O'l'On!NO- Realmente 
V. Ex. so rolbriu no tttltlitivo tt ttmbos. 

O SJt. Clll:IS'J'I,\NO 0'1'1'01\J - !lias ponhamos 
1lo ptwto tudo isto. A licitnçilo tlov1:1 ter cm 

/ 

vistl1' o valor despenditlo pelo governo com a 
acq u isição do terreno e estudos,e o orçamento 
dos tmbalhos, e de outro lado o v11!or de 
propriedade cedida11elo governo. E·sera pre-. 
ferida u. proposta mais vantajosa para o The·. 
souro. 

0 Sn. MANOEL VIOTORJNO-Mas COJUO não é 
isso que v. Ex. diz no seu substitutivo ... 

·. 

O SR; cm,ISTIANO OTTONI-Bem; jti, reco- · 
nheci que a redacção do atlditivo não está 
cl11ra: dar-lhe-hei outra que t11lvez satisfaça· . .'·:·.· 
ao nobre senallor. . . 

.;• .. 

Vou fazer 11 nom r.:dacção e mandai-a. ó. 
mesa. · · · 

Vem it. mesa, é lida., apoiO:fJa e posta. con-
j unct11mente em discussão a. seguinte . 

SUD·E~!ENDA 

... 
Disposições adúilivas para serem coltocadas 

onde conviei' · • 

Precederá a ha.stà. publica., 11lém da. escolha 
do local para a mulll1nçtt, ó. acquisição por 
cont11 do Estado de arca. necessaria ás con
strucções, e os estudos definitivos e orçamento 
das obras.· . 

Dos estabelecimentos actuaes sómente será. 
pedida 11 p'arto que o governo, consultando as 
necessidades do fisco, niio julgar u til anne· 
xa.r its respectivas alfandegas. ' 

A h11sta publica se abrirá com exposição 
dos planos, que o empt•ezl1rio não terá direito 
de alterar e com ospecitlcação de construcção 
que gat•antam l-lllcaz Jlscalisnçiio. . 

A licitação terá em vista: . " . 
De um !:Ldo,u despeza feita com a ncquisicãô 

do terreno e estudos; c o valor d11 proprie- · . 
dalle cedid11 pelo Estado, va.lor determinado 
previamente pelo meio que ao governo pare-. • 
ce1• melhor. . 

De outro I:Ldo, o .OL·çamento dos trab11lhos e 
construcçõcs por adjudicttção. 

No balanço dest11s sommas será preferido o 
concurrente que olrerecer no Thesouro maio· 
res vau tugens . 

Sala dus sessões, ll de julho ele 1893.-C.~ B, 
Olloni. 

O S~·. Amcih•co Lobo nota que a. 
respeito tio 11ssumpto o projecto primitivo só 
so relere ti Btthil1. A remoção do Arsenal da 
Bahia parece neces;;aria,iJorcjunnto so demons·: 
trou a.qui que até a. pedradas podia elle ser 
tomatlo. (Jtlltnto n Pernnmlmco, o ministro em 
SOU reltltOf'iO propunha 11 Sl\11 extinc~'ão j e a 
respeito Llo Arsetull do Rio de Janeiro e quo a 
questão p11rcco s~r m11is séria, porquanto não · 
so sabe s1 u ilha tom tam111llm extensão que 
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'comporto a população 1le oparnrjos que serve 
no n.r.,enal. Esttt idétt foi lembrudn pelo illns· 
tre senador pL!la Parahyb:t, que iHdicou a ilha 
do Boqueiríio. 

· .. · O orador .i trlga muito util a idón. propost11 
pelo seu honrado collegtt do ropre:;entttçilo,. 
part\ que, por parte do governo, haja pl'évi 1. 

ncquisição do terreno necessario, pttra onde se 
deve mudar o o.r..;cnal. Acha razilo na, rmenda 
do seu collega, por um pl'incipio de direito que 
é gar;~ntir a concurrPncia. No pr•ojecto não se 
fnlla .express:tmente no direito de des11pr·o· 
priação por pttrte dos conccisional'ios quanto 
ao terreno da mudança e nilo ~e pótle suppor 
que clle tonlm p!'eviamente e,~e terreno! E' 
uma lacuna do projecto, que devia sct• mais 
claro a respeito das desttpropriaçüe~. 

Outro ponto : propõe-se 110 lll'Ojccto a cou~tt 
mais impet•J'cita e tosctt, que o a troca ou a 
pet•mtlttt, cedendo .o governo o terreno e os 
edificios do Yelho ar.,enal ao conccssionttrio, 
que se obrigará 11 dar o terreno o as obras do 
novo arsenal. Ma~. qual é o preço? Nilo existe 

- o e Ol'ador. nüo cornprehendc contl'ncto sem 
preço, e JJtenos a tr,Jcn q uc deve sct• eguttl. 
. Ertt melhor· que lionvcsse um orçamento, 
uma avnlta,,üo do que o g'OI'crno tem de cr.der 
e do que tem ele receiJer. · 
· · O orador senta-se, desqjando que o illustl'e 
senador peltt Httilia esclareça os pontos aos 
q mws ttCttbl1 de referir-se. 

0 !!!'is•, ~ll:;Ul()~n 'WM4~'t~>r1iRUO
Vulto ;\. tt-ibuna pttt'tt rcspon<lot• as nproci<t· 
f}ÕCs feitas pelo dous hom·ados Retmclort~.> JlOt' 
Mintts, quer o IJUe 'ttpresentou o atldil.ivo, 
quer o que com montou o prqjccto c o adLli· 
tJvo. 

Fiz uma reJ',•J•encin. a concessão rle cstt•tulas 
de J'Cl'i'O, porque me p.'l,J'cceu opport.uno lem-

couso. nenhuma ao que o projecto ll!lvia deli
ne:tdo em tt•aços geraes. 

O ]ll'njecto e· o adrliti v o flzcmm depender a 
rcmoçlio do :wsennl de ilel'tas condições, o o. 
primeira lbi a r.oncurrencia publica. 

Ol'a, o Senado comprehende que a co1]cur
rencia tem as suas bases ; mas não pódc 
marcar os limites das vantagens de um ou 
de .outro concurrente. Part\ o Estado, as Vttn· 
tagens que ndvenlmm d11 translercncia estão 
principalmente no melhoramento que se rea· 
lisa na rcmoç•ilo do at•senal. 

Todos os ministros reclamam is lo, que não 
se pUde rcLt!ls:w nt.ó hoje, porque a União 
não tem recursos para ut:na ob<'n desta ordem: 
de,;de que se p:iSStt r.•ulisat• sem onus piLl':t a 
União, tem-se conseguido a principtLl das 
vantagens; ns outras sii.o secundiLrias. E' 
uma qucstiio ele serviço publico que se me· 
lhor<t c a smt realistlção· sem onu::t constitue :1 
base geralacceita.vel pat•a o Potler Legisli1tivo 
do üwto da tran~íbrencio.. · 

Querem os IJOnmdos ;;enadores a ]ltlri1r mais 
nlgun~ lucros para a Uniii.o? Articulem-se 
clausula' ptwa esse tlm; a primeira é t\ con· 
Cllrl'CilCiU. . 

·comprehende-sc que, desde que a concur
rencia é a base da concessão, quem tiver de 
Llisput!l.r nstt\ conc•os>ão lm de om~reccr. além 
da t.roctt, mnis alguma cousa para ter prele
rencitt, o neste jogo ,llr'<da httYer ttté quem 
oJTer·eQa M Estado, além dos no'.'os terrenos c 
eüificios, uma it!Llemnisaçii.o em din!Jcit•o. NtL 
conctlt't'cncitt se U]JUrarão estas maiores VlLn· 
tu.gens:q ue tt União possa colher ; mas o que 
:<c rlispens<t, o mínimo das vantagens, ó o 
maximo par:t 'todos nós, é melhomr o ser· 
viço, .ó tt troc:L dos terrenos c dos edificio;; 
actmtes para ter tudo cm ediflcios novos c cni 
loctLI (•onv<Jniente. Por isso tochts ess!l.s minu. 
elas me )lttrecem ex~tgget·adas, destle quP. se tlit 
unm autorisaç:to ao l'oder Legislativo parn 
estabeleecr como base desta concessão n. con-

' . 
• brar tt excepçii.o abet•ta: de um<t praxe i1d· 

opt:ad:t pelo honrado senador q lll1nto a uma 
conce~sii.o scmclhttntc. S Ex. consiilcrn. no· 
ccssnl'itt ·~ licita1;ão com r.odas cstns minuclcn
qias, ogbs uugas, ost;rs acel'él:-iCimos mGticu
losos; m:tz isto é nnm cxcopr;i'í.o ,j,) pvoecdi· 
monto ato a.gwa seguido pot• S. Ex, pois nii.o 
lm muito tempo disct!l;iu aqui a. concês,ii.o 
do utnu. at!l;ot·istu;:'(o ao governo par.t contm· 
tJLl' uma eslt·uda de fcrt•o com nmtt emprc~t\ 
dotormiuatln, som havct• licittt\•ilo tlo ordem 
nlgnma. 

currancia publica. · 
AcrJlrisiç:lo Jll'Úvia. tlc tcrt•cnnJ não ntlittnta 

cou~a nonhnmtt., nii.o mclhom aLsólutamente 
as consid:·ll'il.f;.Gos que o.~ nobt•cs scn:vlorcs 11· 
~oram; s~.o filigranas tle cngcuhciro'.parajus
t.ifietw ossos estudos de t.ct•rcnos. umtt Stlppos· 
ht mzilo pam ess~t acquiskii.o pt•évio .. 

·, 

Em quost;io do pt'lllong·atMtrto; mas nito 
lmvia. licitaçüo provin. , nem esta pt'<txo mo
rali$at1om Jbi e~tnbelccitht com .lf[UO!le rigot• 

• q uc o hom•ttt!o govot•n:ttlot• reclama pttt'tt o 
. nrsemL!Lla Bahitt. 

Por isso 11~. Jt ]lOlltliH'<I~.~.o quLml.o u, ooto 
modo de ,j Ulg'lll' m:sa jll'II.XO COlWOl'liNlLO lL 
obm.~ publicas cm geral. · 

As modilicaçücs leittLs nlio acct•czct•rltam 

Mn.s os terrenos, polo menos os dtt minlm 
t;crra, peltL su:.~, nn.wt·c~Lt nlio prestttm partt 
inst:tllaçií.o tlc mnchinas" etlgoulios 1lc pt•o. 
pricdttdes :Lgt·ic Jlas o o digno CllpitiLO·tBuento. 
encarregatlo tle Ji.tzet• esses estudos ·descre· 
vou ate tt natm•eztt geologica dos tet•renos e 
H.•z suas considomr;ües a respeito, como pro-
lls~iotml q uo ertt. · 

Ot•tt, J\tzct· tlepun ler O:J estudos dtt ttcquisi
,;~.o prevht tlu3 LOJ't't~nos, t'l num t!cscobori.Lt tlo 
nolJt'd t·~·pl'c8md·.anLo do ~rinns. Pttt'tt cl1ogar 
a e.;tc t'J.~Ulttttlo, tum Bttbct• 6(• o.s tet'J'Ouos 
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pcestam-se a inst;tlla.çlio que se pretende, S. 
Ex. entende que 6 preciso primeiro J'azet• 
acquisiçiio del!es, depois do que ó que si lia 
de verificar si ~úo de naturezo. V11!Cttnicl1, si 
siLo de alluvião e pot' consequencia ~i oJrere· 
cem condições de solidez para os J'undttmen· 
tos de qualquer· ediflcaçiio. O honmi.lo sena· 
dor ent~:~nde que sem o. 11cquisiçüo não ó pos· 
eivel conhecer tt natureza. de um ter•reno. 

Or11, será ex:tcto isto 1 Acho que nii0, 
que adQuirir um terreno para depois conhe
cer de sul\ nàtureza, e comprar nabos em 
suecos, porque depois de compri1tlo é que se 
v11i verificar si elle presta. 

Não 11cho que S. Ex. se Jmjll inspit'l1do na 
pratico.. . 

o SR. cnmsTIANo OTTONI- Sfío ideas sue· 
cessivas. 

0 SR. l\!ANOE:L VICTORINO - Mas O UlliCO 
argumento francamente, produzido foi eRte ·: 
que ero. preciso adquirir os te1•renos par11 
conhece'' si as novns fund11çõe8 encontmvam 
seus pontos de solidez pt•edsos para tls no· 
vns intl1llllr,•ües-de m11chiniRmos. 

.Acho que a preliminar deve ser proceder: 
se a estas averig·u11çõ 's, a cst11s investigo,çõcs 
pa.m depois adquirir-se o terreno, porque 
p'óde-se Jogo vcrif!. ar si o.s fund11ções serão 
011 não solidas. 

O SR. AMmmco Lona-v. Ex. não L'espon
deu iÍ. segunda parte do argumento a acqui-

. sição 110r pn.rte do 'governo generalisa a con· 
currencitt; porque- o pro)Jonente pótlo tomar 
contll do terreno, desao que ht\ia o direito de 
deso.propriação C?nccdido po;•lei. 

0 SR. MANO!lL VICTOTUNO- Concedido, 
niio. 

O SI~. A~IEtuco Lona-Isto entilo não estú 
muito claro, porque do pr<•jecto constll 11 con-
cessão desse dil•eito. · 

O'SR. MANOEL VIC'I'OltlNO-POl' isto Ó que 
nos nilo o f!XI11110S. ·Acho inconveniente e.>SI1 
dcsapropriar;ão feit,t pelo I~stttdci, quo vni 
crear pl1l'll os c·oncm•t•oJÜO> um onus que so 
II! o poderi1 Lltw, por·q uc V. Ex. sa!Jc, como o 
Semtllo, que quem compm veiot' sempre u o 
g-overno, e comprar previLtmeni.e p::trll i mpt'•t' 
ao concul'l'CUte 11111 vulor superior i1q uello 
quo elle poílet•io. dttl'. . . · 

O Srt. AMEnwo Lona-Isto pt•ovn. do mais. 
Si o governo compl'll por mais, tamuem m1s 
.dcmpropl'iações póde compr11r por mais. 

0 SR, . MANQgL V!Ol'OltiNO- 0 partículnr 
pódo comprM' em muito melhores V11~lb-
go::s: · 

O Sit. A)mi:ICLl Lono-Dcstllll'Opl'ittn'lo? 
0 Stt. MANam r, VJC'l'OJHNu-Pertlüc·lllO, V. 

Ex. snbe que mts desitproprittções ptLra o go-

~:: .. }~: 
verno, até os PL'OJlriOB arbitras clelie não lhe · },~; 
siío Jit_yom.ve}si nós temos exemplos disto. na ·:~i~ 
questao Rhemg~tntz. . · .. ,. 

Ate o:J prop1•ios arLitros decidem contra ·o · .·; .. ~· 
govet·no. Nas questões particul;lres não ·ha · :.;.;t,~ 
arbitt•o que decida coiltt•a pa1•ticulares. : .• 

Entc-mlo, portanto, que .a licitaQiio por qual-' ··~.·· 
puer modo deve ser dmxada ao Poder EX· . ;··~~ 
ecuti vo, ficando elle com a escolha elos meios; . 2};' 
Estabelece!' as condições ela hasta publica em .~:';; 
~1m projecto, é. uma novidade. · ·.: 

0 SJt. VIRGU~IO DAMASIO~E' constituirem- .. ~.: 
se os legisladore:J em administradores. r:-·· 

L·:-~. 

O Stt. MANOE:r, VICTORINO-EstabcleceL' mi· ;. ·' 
" ~ r nucias, que süo outras tantas provas de des- .,,., 

contln.nças no governo, não acho. que esteja ,-:·f. 
isto natesphe

1
ro. elo Pt ocletr Legislo.tivo,bJ;ll~rdqude · · .>.\.· 

em mo. erm ' e con .rac os o. responsa 1 1 a e -
inteira; e completo. e do Poder Executivo. · · ·:?: 

Niío ·,levemos dizer que a licitu~ão versará ':·;;-; 
sobre isto, aq uillo e o.quillo outro i elevemos .:':i· 
dizer que a licitação versa1•á solJre aquillo .: . .4 
d~l111~overno ententler quo deve ser object,~; ··>~f 

O govet·no póde entender que os. m11chinis- · ::;;; 
mos o.ntigos, n.v11li11dos, nilo são"a.bsoluttt- ·.;:t 
mente aprovcit11vcis, que nilo lhe·convém .... "'' 
nnd;l conservai-o> i e ha rle 1ilzeL' entrar na~- · · >jt.; 
licitnção esses m11chini~mos,quc nenlnlm ser; . .-:~: 
viço poderii,o presto.d Si elle for obrigado a. ~ '.-'2 
cumpt•ir· tt lei, com os nd<litivos. que Jbi'111ll · :.;'• 
apresentados, ver•-se-!111 fcll'çado a licitn.r de : ]: 
accortlo com a disposição ta.xa.t.iva do honrado 
senador. · 

E' vcrdn.do que S. Ex. jú. julgou necessa
rio modillcar essa disposição, de tal ordem 
ertt elltt . 

Primeira.men te fez entl•11r os etlillcios, do-. 
].lOis fez entrai' os macl\inismos, e, conlbrme 
i111n0~ lembmndo,- S. Ex. ia fazendo outt·ns 
modi llcações. · 

O SI~. CumsTIANo OTTONI-Como estti. redi· 
gido, comprchende-so isso. · 

O SR. MANn~r. VICTOmNo-V. Ex. nflo 
lh!la.v11 elll maeltinismos, c compl'Citendc que; 
si o contt•nctt~ntc q nizcr assentar os velhos . 
machini,;mos, trunspodnl-os pnrll o arsenlll 
novo, flcarti. dcsoneratlo ·tle umtt grande eles· 
peza. 

Ot'll, essas minucins silo pei11s que vo.mos 
crellt' !\0 PoLler Execulii'O, quo não poLleriL 
pot• exemplo lhzet• acquisiçtLo Llo terreno sem 
o credito necessario votttLlo pelo PoLlcr Legis· 
lativo. 

O Sa. Aumiuco Lo no -E !lo tcrú. ttutorisa
çlio illimitada. 

0 Slt, MA:-IOlCIJ VICTOltlNO-Fictl tllltOl'iStlllO; 
lllliS uiio lm abort,111'tl tlc ct•od I to. 

o Su. AMmmco Lou0-Esti1 implicittl. 

... ·~··· ,, 
.• · .. :c·.,. 

. ' .... ~ 

: ·'· .. -~ 

-·.'' 

' .. 



. ' .. ~. ;·. 

'' 

' ' 

ANNAES DO S,ENADO 

.... :·-. 
:.o· Sa. · MANOEL VrCTOJUNo-Niio está im- :wsenaL São predios velhos, em um dos quues 

- ,;r,··- plicita. . . . . estilinstalludo o correio. . 
;;·, ~ ·. · .Em materia de credito, é preciso uma dis- - Esta dcsapropria~ão é indispensavel ;. está 

' :•.:: ·· posiç[o expressa, autorisando-o a crear a autorisada .ou será autorisadu na, execução 
_ ,,, · ilepeza. _ _ do projecto;pnrque estes trapiches não podem 
; -,~: · o sa. JoXo NEIVA.-Apoiado. ser construidos sem ·esta desapropria:çiio que 

tem por fim alargar uma rua estreita 'em 
· ,. ; · O S!t. MANDE L Vw1·oRINO '7'" Es.;es estu- frente ao elevador, - , 

-·. dos e esses planos serão executados pelo go- 0 SR. AMERico1 Lono-Aqu1· ,oun-~B•J1-1·n 2 •. 
.. -.,\ verno; é o que diz o projecto; para que mais w w w 

condições e clausula~ para licitação~ A e:'C- O SR. MANOEL VICTORINO-Na Bahia, _ 
ecuçiio desses pht110S é indispensavel, porque o Stt.AMERICO LoBo-E aqui1 
não comprehenilo que se realise um plano no 
ar, principalmente em materia de con- O SR. MANOEL VrcroRrNo-Aqui é a mesma 
strucção. cousa, 

O dir0ito de desapropriação ha de ficar li 
Ora, executar construcções é fazer obra e mitado áquillo em que o governo ente11der 

· .: '·- · não ~ei como se pode 1\tzer consh•ucções que ha utilidade de accordo com os planos ap-
" .:··;·.·. sem.estudos, sém organisar pianos. provados. · 

. 
' i .. • .... 

.· : Eis aqui como tudo se concilia pêrfeita- Estes estudos ja foram feitos minuciosa-
, , mente. !Dente, fazem o~jecto de uma monographia 

.... ;• · - O honrado senador por Minas fez uma re- 1m portante sobre o assumpto. 
~.-·_;.:;.:~ iel'encia ao direito de desapropriação e a dis- Sinto que os nobres senudol'es não a ti
.. , .·•. pensa de imposto de importação para todo o vemos lido, si o tivessem Jeito verificariam 

.... _,._ material destinado :1 construcção dos novos_ tudo isto que muito grosseiramente pósso 
-.;. .. " estabelecimentos,, com a obrigação de con- expor ao Senado. ( .1.Vlio apoiados, ) 
-::< struir nas áreas- cedidas trapiahes 11lfancle- Mos o que posso assegurar é que estas peias, 

:.._. gados e communicnçüe> francas c fuceis por estes embaraços, talvez sejam [Jicta.dos pelo 
,,_.,_. aterros e viaductos com os centros commer- escrupulo que ha em acautela!' os interesses 

;_r'·: 
··; 

ciaes. 
Acha. o nobt•e senador que esse direito de 

desapropriação, como est;i, concedido, vae 
deixar ao arbítrio do concessionaria uma fa
cul~ade perigosa. 

Acho que, quando se concede um direito de 
desapropriação a ess[ls emprezns, é clal'Ó que 
o criterio do legislador ha de comprehemler 
que tal (!irei to 1lca limitado its necessidades ela 

da União. 
O St~. Â.MERICo LoBo - De minha parte 

tenho escrupulo qu11nto ao preço incalculavel 
dos terrenos cedidos e mesmo pela incerteza do 
preço, porque, si, o empresario fizet• máo ne-
gocio, attribue a uma lesão; · 

·~:: , . ·· execução da oura dei accordo com os planos 
-~ _ · approvados. · 

0 Slt. MANOEL VICTOlUNO- Como 'l governo 
póde·avaliar das vantagem ile qualquer pro
posta sem este estudo previo ~ 

0 SR; AMERICO LOBO dá um aparte. 
' ' 

.,_., 

"' ·--

·• 

O SR. AMERrco LoBo-Pela resolução parece 
que o contractll.Jlte tertí. o direito de des
apropriar junto do u.rsonal, e isto não póde 
SOl', 

0 SR. MANOEL VIC1'0RINO-Quando se con
cede o direito de desapropriação, ello fica li· 
mitado, repito, á obro que se vao reulisar, do 
accordo com o plano approvado. Si tudo isto 
depende de approvaçüo do governo, o· direito 
de desapropriação h a do ficar limitado a esttt 
autorisação. 

O SR. A~!llRico Lono-Esta desaproprinçllo 
é para os terrr.nos novos'? 

0 Slt. MANOilL VICTOlUNO - V, Ex. tem 
uma base e esta serà para cada arsenal o 
ca.lcul0 da totalid11de de desp~zas que o con-
ccssioimrio tem de rcalisar. · 

.Jú. é uma base arbitraria para o valor des· 
tes terrenos ; mas será a base mínima porque 
o menos <'0111 que cada concessionaaio tem de 
entrar a o valo1• dos terrenos e edificações · 
novas. 

Mas, além destas vantagens,sem o que não 
póde haver concurrencia, ha de haver outra 
para se estabelece!' ~ preferencia, 

E' preciso que cada concurrente ofl.'ereça 
além de:=:ses terrenos e edificnçõe~. mais al
guma cousa pttra que a prt-ferenci!i se esta· 
belleçtt. . 

Htt uma base commum a todas as propostas, 
que é a cessiío g-rtttuita dos edtncios actuaes 
em ti-oca de novos tet·renos o novas construc-

0 SR. lviANOEr, VICTOIUNO-Si V. Ex. se ti- çues. 
v_esse dndo ao trabalho de ver o plano, acha- Conseguintemente pelo terreno actual o 
r11t esta desapropriação neccssaria para o. odiflcio actual, cada' concurrento lm de ofl.'e-

0 SR. MANOE!, VICTORINo-E' para estes 
terrenos onde tem de ser collocado o n·ovo 
··arsen~tl. 

0 SR. A~IERlCO LOBO tliL um n.pilrto. 
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recer no mini mo o valor dos novos terrenos prietarios ·de terrenos, que podem ser concur; -. 
e das novas construcç1les, rentes, o1ferecendo vantagens maiores que o 

Si nós realis11rmos a tr•ansferencia do ar· governo, no entr•etanto que; desapropriados 
sena! fal-o-hemos sem que o. Estado gaste estes terrenos, elles não poderão o1ferecer 
um só réal; entret11nto o anno passado pa· vantagens desde que o terreno niio é pro· 
receu á commissiio que só· poderia levu.l·a prio. 
a ell.'t~ito 'por um milagre incomprehensivel. o SR. AlilllRICO Lono-Não apoiado. 

Si se levar a e1feito este milngr4l, niio se o Sn. Mú;omL VICTORINO-Oh ! os actuaes terá. conseguido muito 1 · · - · -
Não insisto neste assumpto mesmo porque proprietaries que não sei quem sno; mns 

ó preciso que 0 Senado saiba que não ligo figuro esta hypothese: quem for proprietario 
pessoalmente interasse ncnhul!l a esta pra· de um terreno onde queira installar uma em· 
tenção, mesma quanto a mudança do arsenal 1lreza. não· p6do otrerecer maiores vantagens · 
da marinlia da C'<1pital. do que aquelle que não o for. , 

Si ella não se fizer por qualquer destes E desde que o governo se constitue propria· 
tario, esta vantagem não desapparece 1 

meios, far-re-ha por outros. ..Conseguintemente que vantagem ha 1 A de 
O SR. A~rEauéo LoBo- Elia à ur1;ente 1 conhecer a n~ttureza do terreno 1 Não. A de 
o Sa. MANOEL VrcromNo -E' urgente por· collocar a esphera da concorrencia, tambem 

que,ou a translilrencia se faz, ou,caso contra· não. . · 
rio, o arseno.Lserli. abandonado. Concorrencia nüo existe, porque o direito 

de des<tpropríação previne tudo. · ·. 
Oabantlono, niio creio que a representação São estas as razões que me levaram a im .. 

da Bahia consinta que se fuça e para. pugnar a Iembr•ança ou suggestão do honrado 
a transferencia teremos nisto a col!igação senador por Minas, por isso que e uma · idea 
de interesses de outros estudos que nos au- que v.em embaraçar ele um modo sério a rea· 
xiliarão neste em11enho. · lisação sem melhorar as condições do pro· 

Ha este tlilemma; ou o governo acceita a jecto. 
transferencht sem onus algum para. o. The· o SR. A~rEnzco Lono-0 projecto é uma 
soU!'o, melhorando a situação do actual iLrse· troca, e por conseguinte fica sem e1feito. 
nal, ou dispüe·se a ter uma instituição inutíl 
onerosa aos corres publicas. Ora, entre um e O SR. MANOEL VrcroRINO-Niio é uma troca, 
outro alvitre, creio que a União não tem f']ue desde que se estnbelece a concurrenci:t pu·· 
h,esitar, porque. não tendo sacrítlcios, obtem a blica não ó uma troca. 
t:.•ttnsferencia. Creio que por um projecto,que Si fosse uma simples troca não poderia ha
seril apresentado, deve ter a concarrencia que ver· concul'rencia; o. goyerno trocaria com 
devemos admitr.ir como base da concessão e, quem acceitasse as condições impostas. Desde 
portanto, não devemos ter receio de que alla que, porém, se exige a concurrencia publica, 
se faça com ~rejn!zo. para tt Ul}iíio m9s~o o goyerno não pàde dar, por uma simples 
po!'que ella Ja esta salva e o umco pr~JUIZO troca. . . 
que ella póde ter é fazer :t transferencia sem Niio insisto neste assumpto. Acho entre· 
onus· algum. tanto que os additivos são exigencias, que 

o SR. AliiEl&ICO LoBo dil um aparte. não teem cabimento neste caso. Isto süo ciau· 
suJas do ·contracto, cla1Jsulas que entram nas 

O SR. M,INOEL VICTORINo- A acquisiçiio minucias da concessão a fazer. 
prévia foi fundnda por esta razão. O Senado Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 
ouviu que era necessario adquirir o ter•reno se a discussão. . 
para conhecer da sua natureza geologica, qas · Indo·~e proceder ti votnçfio, verifica-se niío 
suas condiçGes,pnr:1 v~r si se pres~ava ou nüo haver na cas:t mttis numero legal, velo que 
pnra fund:tçito do officmas e o m:tJs. procede-se á. cllamnd:t dos Srs. senadores que 

Alleguei aquillo que me pareceu comm~m comp:trecemm O. sessão (40) e deixam da' 
ao cri ter• ia mai~ vulgar; e ninguem atlqmre res}Jonder os Srs. Cruz, Elyseu Martiits, 
terreno sem canh~cel-o. Amaro Cavalcanti, Messitts ue Gusmão, Coe- · 

Adquh•ir pnra conllecel·o depois e ver si 1110 e campos, Dornin~os Viconto, Braz Car· 
elle presta ao fim a que pretende destinai-o, nciro,. Aristides Louo, Saldanlia Marinho, 
ó uma. prr~xe nov1t, ó uma inversão daquillo Joaquim Felicio, Joaquim do Souza, Pinheiro 
que occorro a todos os espíritos. Gueúes c U, do Am:tra.l ( 13). 

O SR .. A~mmco LoBo-O t~rreno possr~iclo. o t>R. 3" SECttETARIO communic<t que os 
próvinmcnt.e pelo E,tado nuo alarga mtu, a Srs. EI,Ystni Martins. Domingos Vicente, S:tl
concurrcncitt? tlo.nlm Mm·inlio c Piuheiro Gum!as Jlttt•tici· 

o Sl~. M,INOEr. YlCTO!UNO- N1lo nlnrga.; p;tram it mes<t que se retirnvampOl' íncom· 
diJ11culta a cuncurrencia para os actuaes Pl'O· modados. 

tWNADO a!- VoU 
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. A votaçilo fica a.tliada por faltt de numero 
· ·.legaL · 

Segue-se em discussilo unica o parecer 
. n. 107. de 1803, da commissilo de finttn.;as, 

opinamlo que se adie tt mu.teria do projeeto 
do Senad<>, n 18, de 189:3, que eleva. á cate· 
gorüt de alli.tndegtt a mesa r! e l'endas ge!'aes 
em I' ara vellas, cotado da Ba h ia., até flUO o 
Senado obtenha as informações de que ca-
rece. · 

3" discussilo da proposiçilo da Camara dos 
Deputudoil, n. II, de IH93, autorisandoo Po
der Exectitivo a pagar a D. Maria Carolin11 
Rheingantz, a quantil1 de 114:!J97$848, como 
imlemniz11çlio devitla · pc·lo valor da sua pro
priedurle « t :olonia S. Lom•enço» no Rio Gran
de tio Sul, abriudo-se para isso o respectivo 
credito; , 

Continu11çilo ela 3• discussilo da proposiçilo 
da mesma Camara n. 98, de JR92, !'eorgani· 
sando o serviço do Correio Federal; · . 

2; discussão do projecto do Senado n, 12, 
de 1892, reg11!11mlo o engajamento de traba· 
lh11dores 11siaticos. · 

O l!it•. /funeri<·o Lobo-Sr presi
tlente, a questilo me parece ter alguma im· 
porttLncia por ser de primeira ordem o porto 
de Caravellas, e por outras considerações. 
Pretendia impugnar o parecer, mas veio Levanta-se a sessilo ás 3 1/•1 horas d11 
a cas11 inteiramente abs,ndonadl1, de sot•te que tarde. 
seria ftdlar como que no deserto, salvo 'si 
contasse que al;,;-uns dos meus colleg;1s ausen-
tes me pudessem ottvir. 

0 SR. PRESIDENTE.- Aindtt !111 1111 CRSI1 
27 sen11dores; Dela ch11mada acaba de verifi· 
ca1•-se. 

Substitutivo apresent11do na sessão ·de 3 . 
de julho e que se reproduz por ter sido 
publicado com alguns erros. 

O SR. AMERICO Lona- Mas agora nil0 vejo 
onde c aclmm. , 

o S.rt. PRESIDENTE- Estando reduzitlo a Art. 1.• A regulaçilo e o rateio da avaria 
13 o tumet·o de senadores, que se acham no grossl1·se farão tt requerimento do capitão do 
recinto, vou adiar tt discussão do parecer.e navio ou de qu11tquet· interessado, si aquelle 
encerrar 11 sessü:o. . n~o inici11r a11cção do prazo de t.rinta dias. 

Ainda. um11 vez sou forçado·a lembra1• aos Art. 2.• O autor junt11!'á tt petiçilo inicial os 
meus collegas do Senado, que a sessilo vae documentos ,iustillca.tivos da ncçilo c poderá 
ser cncerrnda 3/4 de hora ant•~s de pl•een- o!ferecer desde Jogo o calculo d11 regulação e 
eh ido o tempo mat·c11do 1:elo nosso regimento. rateio, escripto, sem emenda, entrelinh11 ou 

A' sessilo de hoje concorret·am •Hi senat.l.o- razur11. . • 
res, mtts do meio pttra o fim jit esse numero Art. 3. • Si o juiz verificar d11 petição ini
estavttreduzido à metade ou 11 menos, e ac- ela! e de seus documentos que 11 ac~ão é im
tuatmente estamos Jll'esentes 13. Por esta pr·ocedenk, as~im o Jecl11r11!'t1 por sentença, 
Jbt•tntt nii:o cumprimos 0 nosso dever, nem que ser·á prof~ridtt no prazo de cinco dias. 
observamos o nos'o regimento Art. 4." O autor pedirti a citaçilo tios inter-

ess11t1os p11ra na prtmeira 11udiencia se louva
O SR. J. SARMENTO- Estou presente. rem em arbitradores, e pat•a verem 11ssignar 
O Stt. PnESlDE1'11'E- A presenr,,a estú. ve- 11 tlilaçiio da contcstaçilo fix11da pelo ,iuiz, si. 

rificudtt peht dmmada. que se Jez; ·mas a ella elles não a•·ceit<trem o calculo extra-judicial 
. respondern.m 27 senatlnres e immediat11mente permtttido ,.elo 11rt. 2•. • · -. 

t.lepois llct1rnos rt•duzitlos a 13. Art. 5.• H11vendo muitos co·réos nilo soli-
~:m seguida cle>igna partt a ordem elo di11 darigs, basturt1 a citação pessottl de dous, que 

da sessilo seguinte: o .Juiz de"iguat•, tendo em ~ttençtlo o maior 
Vott1~ilo em 3 • tliscussilo da pt•oposição t111 gráo do intet'03Se que lltes asstst.a; e tortos os 

Cam11r11 dos Deput11tlo~ n. 61, de 1892, outros co-réos serão citados por editas, cu,io 
autm•isantlo o p;oym·no a remover o Arsenal Lrevo pt·azo marcltl't1 o juiz. 
tte Mat·in lm ela Bulua c :1 construit• um11 A1·t. 6." No CMO de o.usencia das partes, o 
mor·tona cm >rat,to Grosso ; juiz lhes podel'tl nomel1t' outro cumdor, além 

Continuaç;lo da discussflo unica tio parecer do que manda o art. 772 do Codigo Commer-
n 107 de 1803, tla commi;siio de tlnan~ns, ciat. • 
opinando que se atlie n llltltet•itt do projecto Paragrapho unico. O curador, cu,ja defestt 
du Sonrtdo n. JS, de 1803, que elevtt tt catego- prevalr.eerafinal, tet•á direito a qne o juiz lhe 
l'itt de alfu.nd<'g'!l a me~tt de t••·ntlas gem.es em ur•bitre um augmento de custas até o tlecuplo 
Cam vellas, estaüo tht. Bttltitt, ato IJ ue o :i;e- das singollus, com tanto que a som ma nilo ex
ntulo obtenlttL tts intorutttções de que cat'c"u; ceda de I: UOU$0UO · 

2" discu8SÜO do pt•ojecto elo Senado n. 17, Art. 7. • Findo o prazo <l11 contestação, o 
de ISUB, tllslJOntlo sobro o aforamento per· ,juiz murcat•t1 uma. dila~iío probatOl'il1,quc po-
petuo; dcril prorogu.r. 
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Paragrapbo unico. As rlilaçiíes para u. con· 
testaçuo, a provà e aJJeg-11~ões tinaes serão 
maiM ou monos b1·eves,conforme a impoJ•tancia 
e o vnJor da. acção. 

Art. 8.0 Prncetler·se·ha a arbitra.mentc'l e á 
vistoria nos t.ermos dos vrts. 189-205-209 

Art. II. No ca.s'' do artigo antecedentA, a 
primeira cita~uo para a cau'a deve ser feita 
ao dono do na vi o e. na sua ausencia, ao capi· 
tiio ou ao procurador ba~tante, nos termos do 
art. 113 do decreto n. 848, de J I de outubJ o 
de 1890. · 

o 215 do reg-ulamento n. 737, de 25 de no- § J.o A nacionalidade estrangeira do navio 
vembro de 1850, e nos t.ermos de mais leis em faz presumir a au.encia do dono. · . 
vigor, com as seguintes modificações : 

§ 1.0 O juiz fixara o numero de peritos, 
que nunca excederá de tres e os nomeará nos 
casos já previstos e nos de: 
. a) urgencia, isto e, quando a demora da 

louvação feita pelas partes puder prejudicar 
o exi to da diligencia; 

b) de divergencia ou de revelia dos inter-
eosados ; •. . • 

c) ele substituição de perito, qualquer que 

§ 2.' O oficial de justiça na. contra-fé que 
passar consignará, sub a~ penas. da lei, alêm 
do~ requisir.os ordina1·io~ da di!i~·encia., a cer
tidão da citaçiin, a h"ra em que a tivc·r e!Te
ct.uado e o valôr dos seus emolumentos ou 
custas. 

Art. 12. São summarias as acções de que 
trn.ta o Codigo Commercial nos arts.24Fi e 348, 
7~9 e 750, marcando o juiz as dilaçõe~ abre
vtadas e procedendo-se em conformidade do 
art. so desr.a lei, quando lutja vistoria ou ar· 
bitramento. . · ella seja. . • 

§ 2,0 A suspeição ou recusação rios peritos Art. 13. Emquanto não pagar as custas em 
se póde fundar na falta de idoneidade phy· que for co:Jdemnado, na. fórma do art. 134 ou 
sica, moral ou technica. . do art. 137 do decreto n 848 de 11 de 1890, 

o ~x .. ipiente será tido como rever para o fim 
§ 3.• O perito nomeado ou -acceito pelas do não ser ouvido, nos termos posteri"res da. 

. partes ainda póde ser recus11do por motivo causa. · 
até então ignorado, ou superveniente. Art. 14. Ha appellaçiío ex-o !fiei o, ainda· 
· § 4. o Os peritos poderão dat• os .laudos em quando não interpost.a expressamente, srm
separado quando pedirem e obtiverem prazo pre que for coudemnada 11 F11zenda Nacional 
para os laborarem. ou 11 Fazenda Municipu,J do Districto Federal. 

§ 5. o O juiz arbitraJ•i os salarios dos peritos, Art. 15. A alçada dos ,juizes federaes in·. 
~m previr~ a.udiencia dos interessados. feriores é simples medid11 de sua juri~dic~iio 

§ 6. 0 O arbitramento subscripto pela m·1 io- para o julgamanto, do qual co.be appellaçiio 
ria rios peritos, estimando o valor liquido e para os .i uizes immediatamente superiores·. 
certo ou dando base certo. para a liquitl11ção ( Constituição, art. 59. II). 
da responsabilidade, constitue, antes de ,i ui- Art. 16. Quando a appellaçfío for inter· 
gado. prova.littoral da di viela para autorisar posta no logar onde estiver o Tribunul Supe
a decretn.ção do aresto. rior, a remess11 dos autos se farti. independen-

Art. 9." Finda a dilaçfío probatoria, e. ar- temente rle trasladl!l, exc'epto si a appellaçúo 
mzoan(lO as partes afinal, serito os autos con· for recel!ida em um só e!Teito, e a parte pre
clusos ao juiz, cu,ia sentença dever:í. set• profe. cisar d11 carta de sentença.· 
rid:t no prn.zo de 30 dias, r'abendo del111 appel- raragrap!Jo unico. No caso desse artigo, 
lação para o T!'ibunal Supel'ior no ell'eito de- fimt reduzido a 30 dias .o prazo da que trata 
volutivo. · o ar•t. 340 do decreto·n. 848 de 11 de outubro 

Paragrapllo unico. Da sentença de que trat11 de 1890, equiparada ~ó para esse 11m a cidade 
o art. 3'' cabe1•i a~pellação em ambos os ell'eí· ((e Ní&heroy ao Districto Federal. 
tos. Art. 17. Revog11m·se as disposições em con-

At•t. 10. O navio estrangeiro que tiver trario. 
abal!•ondo outro nns rtguils territoriues ou em. ~ . 
um pnrto da Repub!ic1t, podo rã ser embargado . Sala das scssoes, 3 de JUlho de 1893. -Ame· 
ou del.ido :Pttr•n srguranQa da obrigaQÜO de 12a· l'oco Lobo. 
gar os prejnizos c " damno da abalroaçao, 
assim tam!Jem o "avio br•azileiro, ainda que 
a abalron.çílo se dô no alto mu.r. 

Pu.rng!'Ullho unico. Entendo-se contrahida 
em utllidttcle do navio ou de sua carga, r, 
obrig!lçii.o de p"n.!.!;u.r os direitos de porto e os 
impostos de na vegaçüo. 
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52a sessao em 12 de iulho de 1893 

Presidencia do S1·. Pmr.lente de ]l{oJ•aes 
(uice·presir.lcnte) 

SU~!MA.11.10-Chn.mnd~.-l.;cltnrn dn. nctn.-EXt'I~DJP.NTI~ 
-Discurso ilo Sr. Dumin~os Vicento=-Requcrimon~o~ 
Votn.':.Ü.o- Onnrt~1 no lHA - Votnç:~o dn proposrçu.o 
n. 01- Rctit·ncln dij umn amcndn. do Sr. C. Ottoni
Contimmcii.o dn. d\scnssü.o do pn.recot• n. iOi,- .m~
cursos dos St·s. Amoricn I~olJn, ,\, Cn.vnlcn.ntt, Vrrgt· 
lia Dnmnsio, 'Mnnool Yictorino- gnccrr·n.mcnto cb 
discu•Riio- Votnçüu- 2a discu~Hão do pt•ojecto n. 1.7 
-Discursos dos Srs. J\mnrico lo~ o h o o Coalho o Cnm .. 

. pos- ltcqueri111CDLo - Encorrh.mento d~~ discnl'l~ii.o
. Votaçii.o- Adlnmonto dn. diRcn!ilsÜ.o- Sa rliscust:mo dn 

proyosição n. ii- Encort·a.mento dn discussii.n- Vn~ 
taçu.o - Contlnunçito tln 3o. diRcusRÜ.o ela propoRiçü.n 
n. 4S rlo18i?2- Discur~o do Sr, Amnro Cnvalcnnti
Snbsti~utivo -Requerimento-· Votnçiin-Discurso do 
Sr. Gil Goulnrt- A.dtnmonto da discnssãn. 

Ao .me:o-dia comparecem 34 Srs. sanadores, 
a saber : Prudente de Moraes, João Pedro, 
Gil Goulart, Antonio Baena, Thomaz Cruz, 
Souza Coelho, Joaqnim Sarmento, Manoel Ba· 
rat~ .• Cunlut Junior, Cruz, Cntunda, Oliveira 
Gaivão, Amrtro Ca.valcanti, João Neiva, Fir· 
mino da Silveira, Joaquim Pernambuco, João 
Barbalho, Gaspar Drummoncl,Messias de Gus
mão, Rosa Junior, Coelho e Campos, Manoel 
Vietorino, Domingos Vicente, Monteir·o de 
Barros, Aristides Lobo, Saldanha Marinho, 
Joaquim Felicio, C. Ottoni, Amarico Lobo, 
Joaquim de Souza, Silva Canodo, Paranhos,U. 
do Amaral e L uiz Ddfino. 

Abre-se a sessão. 
E' lidtt, posta em discussão, e, não havendo 

reclamações, da-se ,pot• approvada a acttt da 
sesão anterior. 

Comparecem depois tle aberta a sessão os 
St•s. Ft·ancisco Maclmdo, Nini'l Ribeiro, Go· 
mensoro, .João Cordeiro, ·Theodoreto Souto, 
José Bm·nardo, Virgtlio Damasio, Q. Bocllyn
va, La per, Braz Carneiro, Rodrigues Alves, 
Joa!]uim Mnrtinho, Generoso Marques e Ely· 
seu Martins. 

Deixllm do comparecer com cousa partici· 
pada os Srs. Coelho R<idri:::ues. Almcirltt Bar· 
reto, E. \Vandenkolk,Pinlteiro Guedes, Aqui· 
lino do Am:1l'al, Pinheiro i\Iachado, Rttulino 
Horn e Julio Ft·ota;e semcaus:L p:tt•ticipadtL os 
Srs. Ruy BtLrbosa,C11mpos S111los, Santos An
drade, Esteves Junior o Ramiro Btwccllos. 

0 SR. 1° SECRETARIO dtL conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do I o secretario dli Gamara dos Doputallos, 

1lat:t1\o de li do cot•rente moz, communican
do qtto loi t•cmettillo ao Sr. Vice-Pm,;idente 
dtt Republictt, ttlltn de ser sanccion!lllo, o lle· 

creto que reorganisa o Supremo Tribuno.! Mi· 
litar. - Inteirado. 

-Do governil.dor do e~to.do de Goyo.z, da· 
tndo de :!O do mez proximo findo, agradecen· 
do a reme,,sa dos 1lnnaes rio S e~~wl o e ele um 
exemplar do Manw•l do Senador ; e bem as;
sim remettendo dous exempl11res da Constt· 
tuição e umo. collecçüo das leis organicas 
daquelle esto.do. - Arcllive-se e agro.de· 
ça-se. 

-Representaçlio dos negociantes fornece· 
dores das colonins do Valle do Rio lguo.ssú, 
estado do Po.mna, expondo o. difilcil contin· 
gencia em que se acham, devi' la á falto. de 
pagamento dos fornecimentos que fizeram o.os 
colonos das referidM colonias desde maio a 
dezembro do exercício passado e solicitando 
a intervenção do Congresso, afim de que sejo. 
decretada a respectiva verba: - A' commis
süo de finanças. 

O SR. 2° SECRETARIO lê e flca sobre o. mesa, 
para ser discutido no. sessão seguinte, depois 
de impresso no Dia;·io do Cong1·esso, o se· 
guinte · 

PARECER N. 110 - 1893 

Redacç<io 

O CoBgresso Nacional re.~olve : 
Art. J.o Silo concedidos a Antonio da Silva 

Netto, chefe da 2 • secção da Directoria Gera:! 
rle Estati:;tica, nove mezes de licença, com or· 
denado. paro. tratar de sua· saúde onde lhe 
convier. 

'Art. 2.• Revogam-se as disposicões em con· 
traria. 

Sala das commissees, 12fte julho de 1893.
Jlfan<•al Bm·ata. - Ame1·ico Lobo. 

. 
O S•·· Dorniin::;o.- Viiccn~e-0 

Dia1·io Uf{icial de hontem publicou o decreto 
pelo qüai o governo dtt União dcclu.ra calluco 
o privilegio, gamntitt addicionol e mais favo· 
res que conceueu :i. Companhitt Viar;uo Ferrea 
Sapncahy, cession:Lr·itt uos cidalliios Eduardo 
M. Limoen•o e Jose l\Ioreirn. BariJosa. 

Desto assnmpto tive occasi:io de occnpar· 
me em uma dns sessões pttssadas, chamando 
para elle o. attenção do honmdo ministro da 
viação, indmtria e obras publicas, que mo 
parece não Jol surdo a minha reclamação ba
seadll na justiça e na defesa dos lei;ittmos in· 
teresses do estado que represento, o 11 quem, 
pc•ln solicitude qno desem·ol v eu o pela justiç•o. 
teita., tenho a stttislilçüo de tributar os meus 
louvot·es, não só 0111 meu nome, como em 
nome tlo cstttdo rlo Espirito Santo, que se .vô 
llcscmbttrn.~·[lt\o elo um ob.>tttculo que polli!l 
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concorrer pn.rn. a não realisnçiio ou pelo me..; Outra emenda additiva da commrssao de 
nos pn,rn, dificultar n, ren,lisaçiio dtt via-!'er· marinJm Gl guerra, reln,tiva as condições em 

· ren,; se do v e e:fl'ectuar n, remoção dos arsenaes. 
O Senado tem sido benevolo,-indulgente em Um n,dditivo t:losSrs. Dl'ummond e .Joaquim 

conceder <t di verSO$ collc1gn,s <t publicn,~iio de Pernambuco, estendendo essa medidl1•!10 Ar· 
clocument"s que niío interessam ao ser·viço sena! de. Pernambuco, e, finalmente, uma 
publico; e niío lia muitos cJin,s, n, requeri- emenda; additivo do Sr. Ottoni, estabelecendo 
monto do honmclo senador pelo Piauhy, actu- as formalidades que devem ser observadas por 
n,lmente ausente, concedeu até pet•missão pam occn,siiio da remoçiío dos arsenaes. · 
que fo,;se publicado no Dim·io r./ o Conyresso a Na fórma do regimento, a votação vae co-
constituição do estado de Pernambuco. meçar p·<las emendas. · 

Nesta occasião me parece que não sou muito Procede-se a votação e são successivamente , 
exigente solieitn,ndo do Senado permissão para approvad11s 11s emendas que ja o haviam sido· 
que sej11 publicaria no mesmo dio.rio a resolu- em 2" discussão, e bem assim as des Srs. Gas· 
ção pela qual o digno presidente do estado do par Drummond e Joaquim Pernambuco aõ, 
Espirita Santo declarou cacluco ocoritracto 11rt. I" e as dos Sr. C. Ottoni, additivas. á 
que a mesma companhia tiÍlh11 J'eito com o proposição e que foram ofl'erecidas em 3" dis· 
estado· e tambem o officio que antececlen a cussão. 
essa resolução, isto é, o officio em que o pre- A proposição fica sobre a mesa afim das 
sidente basea a sua resoluç,ão, a.presentad11 emendas o:fl'crecidas e approvadas em 3• 
por ordem elo mesmo pl'esidente prlo ·muito· di~cussüo 'jil:tssarem por nova discussã.o na 
distincto e probidoso engenheiro lgnacio de sessão seguinte. · · • 
Oliveirl1, cidadão 111\reio à politica loc11l e um Segue-se ém discus~ão unicl1 o p11recer 
dos omamentos ela, classe de engenharia. n. 107, de 1893, dtt commi~sfio ele finanças, 

E>tes documentos não são destituidos de in· opin11ndo que so adie 11 ma teria do projecto· 
teresse ; si a comp11nhi11 quiserreclamar qun J. elo Senado, n. ,lS,de 1803, que eleva ti. Cl1tego
quer indemnisação, si qulzer mesmo taxar de ria de ltlllLndega a mesa de rendas geraes em 
injusto, precipit11do ou illegal, o tteto do hon- C11r11 vell11s, estado da Bahia, até que o Senado · 
rado mimstro d11 agricultura podem elles ser- obtenl111 as informações de que c11rece. · · 
vir de justificativa a esse·acto de S. Ex. 

~·iado, pois,n11 benevl!llencil1 do Senado, ouso 
solicitar delle a publica(;ão d11 resoluç-d.o do 
presidente do estado do Espirita Santo e do 
oficio a elle ~irigiuo pelo êngenheiro de que 
acabo de f11llar. 

M11udo à mesa esses documentos, e o Senado 
attendera ou não ao meu pedido. 

Consultado, " Senado consente na publica
ção. 

ORDEM DO DIA. 

E' annunciada a votação em 3" cliscussão da 
propo~lçií.o da C11mar11 dos Dcput.11dos, n. 61, 
de 1892, autorisanclo o governo 11 remover o 
arsen11l ue marinh11 dtt· Btthi11 e a construir 
uma mortona em Matto Grosso. 

O Sa. ParnsiDENTE-0 Sr. Ottoni requereu 
hontem a retimdtt da prlmeim emenda ofl'e· 
recida a esta proposiçiio, visto havel·ll. substi· 
tuido por unm outra. 

Os senhores q tte ttpprovam o requet•imento 
para ser retimda a emendtt queiram levan· 
t11r-se. · 

Foi approvado. 
A esta pl'oposição tbram o:fl'ereuidas di ver· 

sns emendas: uma do Sr. Neiva 110 art. 1", 
concebido. nos scg·u in t0s ter mos ( tJ): 

« Em vez de-O Arsen11l de Mal'inlm da 
B'allia-diga-~e-Os Arscnaes do Marinh11 da 
Capital Fecler11l e du, Bahia, 

O S•·· A•nerico Lobo diz que o 
CGmgresso N11cion11l, pela lei n. 91, de 12 de 
j11neire ue 1892, alfttndegou os portos de An· 
grn, dos Reis e Gargaln\. . 

Não sabe si essa lei passou pelo meie dolo
roso a que a illustro commissão de finanças 
desqj11lev11r o projecto que se discute. 

Rel'ere que; ha bem pouco tempo, alfande· 
garam-se quatro mes11s de rendas: ltujahy, 
L11~llnl1, Antonina e Itapemirim. 

O Senado foi testemunha do tempo que dor
miu tt idú11 do alf.mdegamento desses pot•tos, 
a espera ue intbrmaçües do governo; e afinal· 
resolveu clispensar ess11 audicncia, por moti-
vos que o orador passa u. expôr. . 

,l collSi(üraç<io das leis das "lfandegas e me
S<ts lle l'Mlias tol'na o governo competente 
para marcar os pontos por onde deve ser .feita. 
a impur-tação. . . 

Allim dessa compctencia, a Consolidaçao 
não só eslttbelece excepções p11ra os c11sos 
de Jbt•ça m11ior, como, por exemplo, a fome, 
peste, guerra e bloqueio, como ttt!nbem cles
ignl1 os pontos para esse commercro. 

Pedindo, portanto, o projecto em discussiio, 
que se autorise o governo tt a!llLndeg11r uma 
meS[I de remhts, entende o orador que essa 
autorisaçiio não depende de informações do 
governo, quando cllo pude ou não usat• 
de lia. 

Allh•mn, que, antes de ttp,resentttr ao Senttdo 
o seu 11rojecto, ouviu o governo, e e Sr. mi· 

. ' 
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. nistro d11 fazenda, por meio de um empregado 
de confiança, d•·clarou·lhe que não ~avia o 
menor inconveniente nessa apre~entaça.o, por· 
que afinal ficava a seu arbitrw usar da auto· 
rbação'. . 

Acha, pnr conseguinte, que o Senado, flr· 
mando-se no pl'ecedente da lei de 12 de ja· 
neiro, deve approvar este pr•qjecto. 

O orador, proseguindo, lembra ao Senado 
que o porto de Car·avellas chamou ~ernl?ro 
sobre si a attenção do governo e da smencm. 
Dist!l. da Bahia 345 miihas e nlio ha porto 
alf;mdegarlo de per~neio, de s~rte que o ~orn· 

, mercio de na vegaçao paro. a!L1 solft•e o JU~o 
da distancia, não só da Ba.hia corno ·<lo R1o 
de'Janeiro,alérn do inconveniente dos polypos 
que preparam os coraes dos Abrolhos, que 
cre•cem e determinam naufragios, sem haver 
ftscttlisação possível pam os que se salvam. 
Esta consideração, portanto, basta para cha· 
mar sobre o po1•to de Cara.vellas a attenção 
do Senado e do governo. 

Depois de muitas outras considerações, o 
·orador diz que não apresentaria o ~eu pro· 
jecto, si aidéa nlio fos:>e acompanhada pela 
opinião do seu ii lustre colle~'l1, o Sr. senador 

· Vir·gilio Darna.sio. O Sr. senador Ruy Bar· 
bosa, a quem o o1•adt>I' fallou a resp~ito, pa· 
receu acceital,a, pelo seu silencio. 

Além disso, o presidente de Minas já offi
ciou ao Sr. ministro da Jazenda, pedindo a 
creaçiío de urnu. a!Landega em Caravellas para 
satis!azer ao cornrne1•cio daquelltt regiüo, cuja 
população calcula-se em mais de SOO mil 
almas. · 

Termina pedindo ao Senado que approve o 
sea pr•ojecto, votando contra o par·ecer ela 
illustre commi~são, que ntlllll pagou um tri· 
buto ao ~tatu quo; não quiz p~ns:1r, niío qa iz 
ver que a sessão co!'re o seu termo, que em 
.Pouco tempo a ordem do tlia serti. composta 
sómente dos orçn.mer1tos, das leis de meios, e 
que niío se podcriL fazer mais do que isto que 
a Constitui~:ii.o manda. . 

Aproveite-se, pm•tanto, um instante e dê·se 
ao paiz a consciencia de que o Senado sabe 
zelar as l'iquezns naturaes do paiz. 

tem igua.l direito a que eu lhe renda a mesma 
homenagem. (Ri~ o.) 

0 SR. LUIZ DELFINO-Obrigado. 
0 Sf{, Al\I,\L\0 CAVALCANTI -Sr. presidente, 

tratemos da questão terra a terra. 
0 Sa. AMELUCO LoBo-Apoiado. Tenho aqui 

um ,jornal, que,remer.to a V. Ex., bem como 
um oficio do presidente de Minas. 

0 SR. A~C\LW C,\VALCANTI-Caravel!as e 
um bom. porto, qnasi nos limites da Bahia 
com Minas Ger•aes. Tem a sua mesa de ren<las, 
que quasi nada ainda rende para os cofres da 
União ... 

0 Sa. MANOEfo VICTORINO-Isso e que n~o é 
exaceo; quem· infot•mou a V. Ex. informou 
mui to mal Das· mesanle rendas e a que mais 
rende na Bahia. · 
• O SR. AM.\RO .CAVALCANTr-Vou ·chegar 
lá .. , por 'falta de prouuc~'ão dils terras c·r· 
cumvisinhas. 

0 SR. MANOE!, VICTORINO-Não !Ja tal; isSO 
e um desconhecimento completo do que e Ca· 
ravellas: a· pr·odri~ção de café é enorme nns 
suas visinhanças. 

0 Sllt. A~IARO CAVALCANTI-Será tn.lvez no 
futuro um dos porte~s de maior importação e 
exportação do paiz .. , · 

0 SR. MANOEL VICTORINO-Ji:' O maior nu· 
cleo da produc~ão do café na Bahia. . . 

0 SR. AMARO CAVALCANTI, .. pCJl.•que pil.ra Cll· 
ravellas fatalmente se devem dirigir vias de 
communicação terrest1•es que atr!IVessarão 
!'egiões, as quaes, depois de cultivadas. hiio 
de lhe tr·azer grande abundancia de pro<! netos 
e em troca com certL~Za receberá as mercado
rias, que virii.o de alem mar, mas actualmente 
e o ponto de partida da Estrada de Ferro da 
Bahia e Minas, ernpreza de grande futuro, 
porem em pessirnas condições, até mesmo 
porque nlio tendo podido attin~ir ai nila ao des· 
onvolvirnento necessar10, ate aqui só tem 
atravessu.do terrenos·esterei~. incultos e des· 
occupados. 

O SR. A~rEtuco Lono-Não lm tal; esta a 12 
leguas de Theophilo Ottoni. 

O 81•. Amaro Cn.valcanti..:..sr. 
d t 1. 1 ·t r1 O Sa. AMAI\0 CAVALCANTr-Theoplülo Ot· 

presi en e, a mguagern a evan a 11 e, corno toni é urna cidade central que póde ttw grande 
sempre, poetica do meL! honrado collega por• 
Mimts Gerne~. me eOn\·enceu mrtis urna vez desenvolvimento, póde Sttr de grande futuro, 
de que os assnmptos u,riclos das finanças do mas u.ctualrn~nte aimla e nmito pouca cousa 
paiz não são os melhor p1·ocm•mlos pelos que como ciJu.de. 
conversam com as musas e com as deusas na O SR. AMELUco Lo no dó. um apa1•te. 
sublimitlade dtt poesia. O Srt. AMAM CA.Vo\r,cANl'I-Mas voltemos 

O SR. Lurz DmLFINo-Pclo contraJ•io, isso ó ao ponto da questão 
apentts uma superior•iLlatle do homem. Pode ser que eu estejtt enganado, mo.s de· 

O Srt. AMAHO CA.VALO.INTI-E' exacto. O clai'O 11 V., Ex. S1•. presidente, que não se 
meu llonratlo collega por Su.nt11 Catllarina 1 trD.t~t de uma mes11 de rendas de gi'Lincle irn-
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portancia. Vou dizer ao Senado a razão por no dia seguinte fui verificar as cifras que 
que assim penso. pmle colher; e achei ~ue Ita,ial!y rende .J:500$ · 
. Folheei os ~ocumentos que podíamos ter, na melho1• hypotl!ese e La~una 2:000$000. ' 
Jsto é, o pl'OJecto de orçamento preparado 
para o anno passado, e onde figuram ditfe· O SR. Lun DmLFINÓ dá. um aparte. . 
rentes mestts de rendas com o seu pessoal, O SR. AMARO CAVALCANTI- Estas cifros 
com a sua despezn, com a sua receita, e ' a- foram Clllhidas de documAntos officiaes, feitos 
ravellas nem sequer é hi mencionada. Para o 11nno passado no ThrJsouro. 
ser cor·recto, consultei particularmente ao Om, em materia desta ordem, c co1·po Ie· 
Thesouro: !'ui ú. reparti~ão de rendas e disse: gislativo deve Pl'oceder sem ter itlformações e 
ha um projecto que pede que .Caravellas seja dados SPguros? 
elevada, não a mesa ele rendas, mas a uma Par' ·ce-me que desta manrira, si nilo é 
a.lfl1~dega;- é uma creaçilo importante, que procede~ sem o devido criterio, é proceder 
trara encargos ú. União, e estes encargos s~m ruzao para at!lrmal' o asserto. Portanto, 
devem ser compensados pela receita dessa ,e1s os 1110ti vos do parece!' da com missão,. . 
mesa de rendas; quero que me deem a cifra Si o Senado entender que bastam as n.ile"a· 
da receita do ultimo anno, que fôr conheeidtt, çries do meu honrado collega em relll.cã~ a 
No Thesouro se me respondeu que era im· Caravellas ou qualquer outro ponto, a com· 
possível fornec~rem-me taes dados, porque os misiio não sejulg-a·por i~so otfendidtl, si ó pos
rendimentos dessas mesas de rendaR, por sua sivel usar deste termo, tratando-se do. cum· 
pouca impot·tancia, ainda veem englobados primento do no;so devor. · 
com os da Thesouraria de Fazenda ou da Al· Estit explicada a razão e continúo a votar 
fandega da proprin. Bahin. contra, até qne ine provem o conti·ario. 

O SR. MANOE:L VICTORINO -Si v. Ex. qui· A;gor.~. purém, nilo. se trata ~isto, trata-se 
zer obter informações minuciosas a respeito stmple~mentl' de adtar a votaçuo. , 
desses assumptos dus altas repartições do DepOIS, qualq~r do~. colleg'!LS podera obter 
paiz ficará inteiramente privado de dar 0 do Senado nova d1scus~uo do assumpto. . 
seu ]uizo sobre qualquer ~tssumpto. O SR. VrRGILIO DAMAsro dá um aparte. 
, 0 SR. AMARO 0.\.VALCANTI -Nilo contesto; 0 SR. A~IARO CAVALCANTI- 0 adiamento 
estou explicando o Jlrocedimento do relator não é indefinido, como parece suppor .o nobre 
da commissão. collega; e até obter as inlbrmaçí'ies.que nos 

Nessas condições, para que o Senado IJÍÍ.O possam habilitar a deliberar sobre o assum· 
désse um voto por mera presumpçii.o, como pto. . 
outro dia deu a respeito de outras mesas d;l Este é o meu voto. Si não satisfaz o Se· 

·rendas, e, laborei o parecer propondo que nado, e com tudo dado com a mellH>r boa von· 
ftca~se a mataria adiada :tté que íbssem co· tade de acertar. 
lhidas as in1brmações de que a commissii.o 

.. carece. O Sr•. Vh•gilio Dnmnsio - Sr. 
presidente, na dullla qualidade de signatario 

O SR. MANOEL VrcromNo- Eu o acompa· do pro,1ecto em discussão e representante do 
nhei nesse sentido, porque estou certo de que estarlo da Bahia. não posso deixttr de tomo.r 
as inlbrmações hão de desmentir es~a pre- pa•·te no clel,ale, e t11nto mn.is quanto as ra
sumpção. z•ies adduziclns pelo nolire senador pelo- Rio 

O Stt. AM,\RO CAv ALCANTI - Nilo ha pra Gt•rtnde do Norte, que acttbtt de impugnar o 
sumpçü.o; estou exponrlo o meu procedi- projcctq, e que ri signatar•io do respecl.ivo pa· 
menta. . • recet', nilo levaram a con viação ao meu espi· 

O Stt. MANOEL VrcromNo- Presumpçilo da rito, e, quer· mn pa.recer, que tantbemniio a 
repartição; ella não conh"ce nada, .levaram ao espirita do Senado. 

0 SR. AMARO CAV,ILCANl'l - Nada, sim, e 0 Sa.' AME:r.ICO LOBO - Vamos para Pariz, 
o que conhece ti contra. é a cançüo. · 

Nem a commi.ssão 1\lz opposiçilo ao projecto O Stt VmGILIO .DA~rAsro - Sr. presidente, 
nem ao menos por pa.rterlo SPU relator, que o n\litnclrgamcnto, de que se trattt; de Cara· 
elaborou o pn.recm•, houve esse intuito. O vellns, não é Ulllll idóanova, nascidtt hontem, 
int.uito Jbi demorar. ate q 1e ele outras funtes em relnçüo u qualquer localitlade obscura e 
ou do proprio Th~souro, qun declarou-me que dt•soonhecidn. . 
precisava receber rdntla lO bnlanço:~ par'llo A cirlnde tle Cttt•:wella.s e rcconhecidn.monte 
pode~• e'tudal-os e ver·iflcar tt rencla, se pos· a se~undn. rio estado d11 l31thin., entre ns c ida· 
s11m collter as inlbrmações. . riC$ tPIU'itimas que mnr•goe:trn a c11~ta, d•!sde o 

Aiml:t htt poucos tliLI' ouvimos o.ffit•rnar a po1•til tl•l S. Sttlva•lot• ate o l'io Mtwm•y, 
neceRcidacle cltt crençüo de duas :llfant!Pgas no Esttl oxtcnRuo de 100 Ir·p;otts, como o Senntlo 
futuroso estado deSanta Ctttharin,<t.Entretunto, conheco perfeit:tmente, obriga o porto elo Ca· 
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ra vellas, que está a pouco maior dist[lncia 
· tamhem do ll.io de ,J[Ineiro, a uma despeza 
inutil e com doftciencia mesmo de renrla p[lra 
a União, c despeza não pequena, porque todos 
sabem que Cara velltl-S é o porto de sabida na
tural de todo o norte de ~nuns ... 

O SR. A~IERICO Lono-Apoindó. 
O SR. VIRGILIO DAMASIO •.. e de grande 

parte das comarcas do sul e . oeste d>t Bahia. 
Ho.]e, o commercio importador quase destina 

ao norte de Minas, naturalmente irá por Ca
ra vellas, mas por intormedio do Rio de Ja
neiro ou da Bahia, isto é, terá de pagar !rate 
até a Bahia e ahi soffrer as baldeações preci
sas, tomar um vapor da companhia do Lloyd, 
por exemplo, e ir novamente até Cara
vellas. 

O Senado sabe bem que, augmentando a 
despeza de intermediario, o.ugmenta o custo, 
augmentarão, portanto, as difll.culdatles do 

·consumo. 
Entretanto que com isso, de modo algum 

ganha a União; porquanto não se me conven
cerá jamais de que a fiscalisação não se póde 

. elfectunrcm Caravellas como se faz na Bahia, 
ou no !Uo de Janeiro. 

O SR. AMERICO Lono-Até é urria necessi
dade porque a costa ~ enorme. 

O SR. VIRCl!LlO DAMASlO - Umo. vez re
conhecida a idoneidade e competencio. dos 
empregados das alfandegas, quer estejam na 
13ahin, quer esto.iam em Caravellas, com mui
to m11i;; !iteilidade se exerccrti. a vigilancia ne· 
cessaria nesta ultima com uma allu.ndega me
nor e de movimento nienos avultado do que 
em uma alfandega que mal dti. vasão ao set·· 
vico crcscentAmente accumulado, como suc
cede no Rio de .Janeit•o e Baltia. •. 

Por. outro lado, é para presumir que menos 
fa.ceis sejam a.s tentativas c rerlucções para o 
contraba.nclo de parte do commercio, Jogo que 
menos custoso· e !tl'duo 1lu1 seja o tt•ansport,e 
das mercadorias e menos vexames. lho sejam 
antepostos, o que, certo, acontecera depois da 
creação dtt. alfandega de Cara vcllas, evitadas, 
desttt arte, totlas as demortts e dcspezas con
sistentes em vir tto Rio de J11neiro out\. Bttltia 
para voltttr a Carrwellas. 

Portanto. Sr. presidente, é incontestava! 
por esse lado que ha vttntagem no estttbeleci
mento de roparti~.fio Jlscal mesmo em Cara
vell!LS. 

Mas, si esta, quanto ú impot•tn.ção, se n.cha 
compt•ovadn, para a cxportltçii.o nindo. inttis é 
incontesttwel; pois htt gru.nde cxporta~:iio de 
Caravcllas por intermodio, quer da Bahilt, 
quer do !tio de ,Jnncit•o. 

A exportação rltl todo o norte de Minas e do 
sul da B~thin ti pelo porto tle Camvelln~-ex-. 
portaçi\o do cal'ó, cerettes, de gados, etc. 

0 Sn., AMERIOO LOBO da Um a parte . 
O Sn.. VmorLio DAuÀsro - Diz-nos o hon

ra~lo senador pelo ruo Grande do Norte que a 
estl'ada de fol'ro que converge p<1l'tL Cn.ravel
las está quasi paralysada. E' verdade. Em 
primeiro,logar isto e devido a ter e!ltt.parti
cipado do abalo que se deu em nossas finanças 
como todas as outras. 

Assim e qua'em umas pa.ra!ysou-se o movi
mento, em outras diminuiu apenas, mas in
contestavelmente, apezar dessa crise pt:lUCO 
lisongeira., a em preza vae-se desenvolvendo e, 
com certeza, desde que o commercio. de im
portação directa. augmentar em importancia 
eoril. a creaçiio da allitndega em Cara vellas, a. 
influencia de um tal facto acarretará inevita
velmente curso f11. vora vel à em prezo. da estra
da. de ferro que se dirige ti. Philadelphia e está 
proxima. de Theophilo Octoni. 

A importancia da alfandega alludida está 
consignada não só no officio, a que lm pouco 
referiu-se o nobre senador por Mina.s, expe
dido pelo governador de Minas ao ministro 
das finanças da União, como até na mensagem 
que tenho aqni, do digno governador de Mi
nas, corroborada. por li.lgumas pttla vras do re: 
latorio apreReutado ao me.smogovernador por 
seu secretario dos negocias da agricultura, 
commercio e obras publicas e do qual a con
clusão é peremptoria em favor do commetti· 
manto que o projecto r·ecommenda. 

No relatorio, que e do Dr .• Morctzson, secre· 
tario da 'agricultura em Minas, lê-se toda a 
argumentação em que assenta aquella con- '. 
clusão; e o Dr. A!fonso Penna lamenta que 
tenha cabido o norte de Minas em profundo 
Jethargo, devido á dilllculdade de transporte 
e de communicação com os mercndos de ex-' 
portaçiio. 

Lerei um pequeno trecho relativo ao as
sumpto em discussão. (Lá.) 

Vê portanto o Senado que e uma questão 
vital para os dons ostades. 

O de Minas está fechado para o oceano; 
seu co.minho ntLtuml para a impor•tação e ex
por! açiio é o que vae desembocar em Cara-
vcllas. · 

Fallou ha pouco meu honrado · collega. 110 
porto de Sa.nta Cruz ; h a de ser incontesta. vel
mente um dos por·tos principaes no estado da 
Bahitt, talvez o que competirá um dia com a 
pt•opria hahitt de Todos os Santos, bahia Ca
bralia; mas, por· ora, não ha communicuçiio 
ent.re estes portos. de sorte que só de futuro 
potlcremos tratar do porto de Sant~t Cruz, 
sendo tmtural que jti. então niio SPja de mais 
uma. reparti~:iio llscul nesse ponto; mas o que 
ó do u t•g·encia, o que VlUl su.tisliJ.zm• ás neces
sidades inadiavels, reconhecido por homens de 
tanto criterio corno é o actual administrador 
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de Minas, é o alfandegamento do porto de Ca· proporcionar a obtenção da 'maior som ma de' 
ravellas. ' dados que seja possível colher no sentido de · 
· Deixo de appellar para o sentimento de dar a ú. proposiçiio todas as rnzríes de acceita· 
igun,ldade que deve predominar em nós e, ção, quer pelo lado da utilidade publica, quer 
obedecendo ao qual, cumpro que niio nos des. pela Justificação elo nosso procedimento no 
viemos do proceclimento geralmente mantido, senado, não procurando inspirar-me em sen· 
toda vez que senadores de um estudo exllibem timentos de bairrismo ou no desejo de satis· 
argumentos efficazes em favor ele uma neces- l'ltzer prefenções eleitoraes ou interesses de 
sidilde local, deaccordo como que sepas~a no candidaturas locaes. 
senado da America. do Norte, onde em casos Deveria talvez abster-me de largas consi· 
taes nüo h a maioria nem minoria e consul· de rações por me parecerem ellas baldadas. 
tam-se simplesmente os mais competentes. Ainda hontem o Senado poude observar 

Mas sinto que nem e necessario appellar que por mais que se esbofe o orador para 
para. essa collerencia; o Senndo acaba de vêr Justillcnr um requerimento, uma pretenção 
demonstrado nas palavras clu illustro presi- ou uma propoHição nesta casa, ou para refu· 
dente de Minas que é intuitiva, como elle · tar emendas abstrusns, que se procuram in· 
mesmo assegura, a necessidade do alfandega- troduzir em um pro,jecto, o tempo é perdido 
mento rl" Caravellas. . muitas vezes, dP. sorte que o esJbrço torna-se 

Comprellendo perfeitamente os escrupulos inteiramente inutil. 
do nobr•e senador pelo Rio Grande do Norte : Mas, devo justificar o meu procedimento, 
comprehendo, por outro lado, o estttdo ti e igno- porqun,nto preciso não só convencer o Senado 
rancia em quase acha o Thesouro a·tal respei- de que· sou Jltvor•avel ao altà.ndegamento do 
to. já que e regra geral que ns nossas reparti· porte de Cat•twellas, mórmente depois· ·das 
ções publicas são os menos habilitados para fbr· medidas da mesma natureza . votaclas ate 
necet• informações s0guras; si sobrevier• a al· agora., como para mostrar que, si os documen· 
~ruem o infl)rtunio de recorrer it ellas, esse não tos pedidos puder'em ser apresentados ao Se· 
encontrará senão pallidos resumos, que nada nttdo, provarão a inanidade das informações 
esclarecem. que as nossas repartições publicas hão presta· 
. E, de tal facto nenhuma' lição e mais pro- do, a naturezlt cl0s esclarecimentos que a alta. 

" veitosa do que a que offereceu o discurso elo administração do paiz proporciona e com que 
honr~tdo senador pelo Rio Grande do Norte, subsiditt os trabalhos legislativos do · Con-
e qu~ acaba de confessar-nos que, havendo grasso. · 
buscado afanosamente coAhecer lt renda dtt Realmente andamos aqui completamente. 
repartição fiscai de Caravellas, no louvavel alheios :1 tudo quanto é informação, a tudo 
intuito de tbrmular o seu po.recer sobre :t quanto e esclo.recimento. 
questão sujeita, respondera· li lO o Thesouro o Stt. SALE>A:'IILI. :MARINHO-:-Apoiado. 
que al'juella nilo tem ~ido jamais descriminad~, o·sr·.· ''iANo~LVICTOI\INO. - ... sendo verdade 
mas sempr·e englobada ntt renda do respectJ- • " ~ 
vo estado ! que se nos poderia appliear perleit~tmente 

E' bem de vêr que d:Llli se nito pó ele exllau· aq nelle verso, quo se retere aos que em tudo 
rir argumento contra a proposta. o que, sim, mettem o nariz e nada entendem das cousas 
prova em favor delta é o movimento m:triti- elo seu paiz. . . 
mo do porto de Camvellas, ponto obJectivo Realmente, informaçües sobre aquillo que . 
de quatro ou cinco linhas de v:tpores, pr•oce- se pass;t fór·a da Capital l~ederal, nós não 
dentes (la B:thia e Rio de Janeiro. temos; :ts noss:ts rep:wtkues não as minis· 

A' vista disto cr·eio que 0 Senado niio se tr:tm ; ellas teem para liquidar centenas e 
negará a acomp:tnhar os dons estados. Buhia centenas de exdrcicios de collectol'ias e mesas 
e Minas, que representamos, nestajustlssima de rendas. . · 
aspiração. Tive occusiito de o veriftcat• quando era· 

Por ernquo.nto li o que direi, e, si preciso aclministr•ador do meu estado. Requisitei da 
~- 1 · 1 c llo"'a que pre respectiva repartiçüo uma resenha do 
t~~d~:pgon~t';{st~:.;e~uns 0 

o s · numero de exercicios 'las collectorias e mesas 
de rendas que havia a Jiquid:tr. 

o St•, 1\lnnoel Victorino _ St•. Creio que o mesmo se dá ent relação a 
'd 1 d · t'fl outr•os estados. Mas, no estado que represento 

Pt'!JSidente, tenho necessJ ac e e .• lt)S L car a Rimht niio· !bi possível liquidar contas e 
mm !La assigMtm•a no pttrecm• emJtttdo acerca exercícios, que silo de longa. data. De maneira 
do prajecto ([e lei, pelo qmtl se pr•otonde al· que niio se póde, sem estn.~ int'or•JIUtQúes, Jb.zer 
fandegar a mestt de rendas, ou 0 ·porto de um trabalho serio e ellas não po(!em ser 
Cnr•tt vellas. 

A mzão capitnl d1t minha assignatura con- prestadtts. 
siste no proposito do confir·mrtr meu procedi· O Slt. Q. BocAYUVA- Não serti pot• falta da 
menta uniforme nesta casa, buscanclo sempre. empr•egados. 

tll~N,\110 3,2-v, ti 
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·' · 0 SR. MANOEL VtOTO!!INO- Por isso, não 0 SR. MANOEL VIOTOIUNO- ... e desde que OS 
·admira que os relatorios tragam apenas a representantes dos estados invocam esses sen· 

· repetição monoton11 e sediç• de informações timentos, trazendo sempre a tel11 1.111 discussão 
oue siio SPmpre as mesmo,s. semelhantes realida1les reciprocas, eu experi· 
• O Senado talvez tenha observado, com mentava acanhamento em deixar d•• subs~re· 
admiração ingenua, que em vez de encontrar ver o parecel', receia.ndo ~u~ sepude~sé des~ 
nos rela.torios a.s inl'o1;mações e os esclareci· cobrir no meu testemunho uma suNpeiçilo, 
mentos de que mais carecemos, acerca do .que não desejo que paire .iámais sobre 11 mi· 
que e mais essencial em materia de adminis· nha palavra tleante áo Senado. Assim, entendi 
tração, depara, entretanto, com uma esta· que, si quizessem, fossem as informac,,,ies soli· 
tistica. minuciosa do numero de cavallos da citadas. F"i uma delicadeza tla minh~< parte e 
raça A ou B, 'mo)s ou menos, de puro san- o meu procedimento anterior não podia dei' 
gue ou de meio sangue, que foram introduzi~ xar de ser sustentado no parecer. 
dos no pa1z. Mas,· que a.> informações que deram ao hon· 

Isto traz um relatorio como cousa de alta raC:o senador são completamente inexactas, 
importancia, ao passo que não se encontram Hão tenho a miníma duvidn. 
nelle eschtreci men tos os mais rudimen-
t o Sn. AMAnÓ CAVALCANTI-São as que se aes. 

E a prova de que não se 11odem encontrar encontmm no or~amento. 
em nossas repartições os d>~dos de que o Sn. MANOEL VIOTORINo-Qtie orçamento? 
carecemos, estó. no facto que o honrado 0 Sn. A~IARO CAVALCANTI...:. No orçamento 
senador asseverou da tribuna., dizendo que a vigente. que foi appromdo 0 anno Jlassado. 
mesa de rendas de Cara vellas era de somenos importancia. Ahi se encontra Valença em primeiro Iogat•, 

Não hU: tal. De todas as mesas de., rendas o administr-ador com 2:400$, e o de Caravel· 
da Bahia, é a de maior t•enda, porque não las com 2:100$. Logo, esta rende menoil. 
ha em todo o norte, exceptuando os portos O Sn. M,~NOEL VICTORINO- Em que ·se 
das capitaes, .porto nenhum que seja servido funda este calculo'?. 
por tão numerosa linha de navegação, que o SR. VIRGILIO DMIASIO -Qual a base 
tenha tão grande movimento e um com· deste orçamento 1 
mareio t.ão consideravAl, quer com o porto do 0 SR. AMARO CAVALCANTI _A base deve 
~~~r~gr~ll~~~~: quer com 0 da Balda que é ter sido õ rendimento d11S mesas de rendas. 

A exportação de café por actuelle porto é O Sn. MANOEL VIOTORINO - V. Ex. sabe 
consideravel e foi aquelle o ponto iniciu.l da que esta base naturalmente foi a .do resul· 
cultura do café no Brazil. . · tado conhecido ha muito tempo, porque, 

O Senado srtbe ou conhece o que foi a colo· quanto ao de ho,je, e elle ignol'ado. Natm•al· 
nia Leopoldina, uma das mais antigas do mente ti•i calculudasobre a do ultimotl'iennio 
pai·G~ Foi alli que se ensaiou a culturtt do conhecido e posso asseverar que não ha in· 
café no not•te do l:lrazil, creio mesmo que em !'armação sobre o Lriennio anterior, porque 
torlo o Brazil, cultura metliodi<:a, feita por essas averiguações ainda nãe estilo feitas. 
colonos suissos, que vieram introduzir conhe· O qu·• po>so tam bem asseverar ao Senado é 
cimentos agl'icolas en~t·o nós. que 11 mesa de Caravella;; tem uma renda 

A colonia Leopoldimt fico, muito perto de gramlu e é inteiramente inexacto que seja in· 
Caravellas. Foi c.htlli que vulgar·isou-~;e n cul· feriar a de Valença. 
tura do ettfé no mr•u esta1lo e dn h i para todo O SR, AMARO CAVALOAN1'I - Fi'lllO elo que 
o prtiz. Por aq nelle porto se thz uma lttr·ga sei . 

. expor•tação cl~ café ; e e;ses liabitos c.le civili· o Sll, MANOEL vrc1·omNo -Valença tem 
sação europeia, introduzidos em gr1tnde pll.rte decaltido; e é um porto muito proximo da 
do tel'!'itorio. ct·earrtm necessidades de eon- cu.pital, cuja. importancia tem diminuido 
sumo, que $ão largttmente Slttisleitas, quer muito relativamente, emquo.nto que Cara~ 
rela Ca[Jital do meu estado, quer llelu. Capi· vell:ts tom-se cJesenvolviuo comideravel~ 
al Federal. mento1 depo•s que a estl'adtt de ferro augmen· 
Taes dados poderiam sei' minis~t'ntlos si as tou o commorcio directo; porque hoje est11s 

repartições cnm]~Ptentes os sonbessc.•m ct~lhm•. linhas não toCitlll m11is com oscaltts, tocam 
Mrts. eu nilo quor·ilt qno o prti'L'Ce!' cmit.ir.Jo directamente.· . 
sobre est11 proposi,•ii.o viesse simplesmente a Valenc;11· não tem absolutrtmente commet•· 
fé elo meu testemunlto e da minlm infot'llln.· cio c11m 0 Rio de .htnc>it•o, Valtlll,~tt só tem 
çi1o, que pollel'ÍIL s:•r suspeittL, cc;mo roprt:~ cumnH'rcio com a capitrtl, emqnantu que Ctt· 
sontante do estiLdo que sou··· mvcllns tom largo cornmercio com a capital 

O SR. SALDANHA J\IARrNuo-Ni1o apoiado. do meu csto.do e com a Ca11ital Federal. 
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Não tendo eu na occasião dados precisos qne 
pudesse apre~entar ao Senado, subscrevi o 
parecer e telegrn pheí prtra o meu estado pe
dindo as inlbt•mações necessarias, que serão 
apresentadas ao Senado em occasião oppor
tuna. 
_ O que posw asseverar ó que o porto de Ca

ravellas não ó o que S. Ex. suppüe nem o 
que dizem as repartições federaos, que co
nhecem tanto do meu estado com eu conheço 
da China e do Japão. · _ 

Elles conhecem tanto do que se passa lá, 
como nós sabemos d.1 que se passa em Mar
rocos. -

Estes dados são imperfeitos e incompletos, 
r•eprod)lzem calculos onteriores porque nem 
se deram ao ·trabalho de reconhece!' a dilfe· 
rença progressiva, fazendo, a respeito, um 
estudo comparativo. Esee trabalho não póde 
servir de base ao nosso estudo e eis a razão 
por que assignei o pat•.,cer·, nPm considerando 
a medida sem alcance. Julgo,- ao contrario, 
de todo o alc11nce, .quer para o estado da 
Bahia, quer para o estado de Minas Geraes. 

Como não depende do nosso voto ne.n do 
juizo que as repartições laçam, o porto de Ca
ravellas é um porto que est:'L destinado a ser 
o. emporio commet•cial de grande parte do sul 
do nosso estado, que ha de Sf•r tiio podet•ose>, 
tão fertil e tão grande como os gt•atules es
tados do sul do paiz, porque é a zollll mais rica 
de todo o norte e de todo o territorio brazi· 
leiro, pot•que é cortado de innumeros rios e 
olferece, nas suas riquezas geologicas e uns 
suas condiç•ões de u herdade, ·vantagens supe
riot·es itquellas que tii.o brilhantemente expoz 
em outro dia o honrado senndor pelo Par:t, 
quando tt·ouxe o prospecto francez feito por 
um de seus r<'prrsentantes. 

O ~ui da Bahia está destinado a ser um dos 
pontos mais ricos do paiz. Corta• lo de innume
ros rios,· com terreno uberrimo, susceptível 
de lar·ga e fecunda col'oni~açii.o e prestando-se 
á polycultura, o que não se dti. em outros es
tados, condemnados a viver de um ou ont.ro 
producto, não serão pú1' certo as informaçues 
mínistrarlas ao Senailo pot·empreg:1llosde uma 
repartição, sem dados estati~ticos sobre cousa 
alguma, nem o testemunho do honrado repre
sentante !la pouco ouvido da tribuna do Se· 
n:~do, que podem servir de base ao nosso es-
tudo. . 

O porto de Caravellas estti. destinado 11 ser 
o omporio commcrcin.l. qnet· pam o norte de 
Mi uns quer pat•a o snl (~u meu estado. 

Nilo sô tt estt•a(\n. existente, corno aqnrllu 
f!'I.Ie tt ussembléa legislativu. do estndo do Mi
nas ncnba de decretnr, o que it•ti. de Ouro Pt•oto 
a Caravel!ns, e· conseguintemente at.t•avessl1t'tt 
uma zona extensissinut e lertilisslm11, deter
mimH·am a neces~idttde impresci.nrlivel dn es
·tabelecer tuna al!il.ndega ou mna repartição 

co.paz de melhor servir aos' intl!resses fiscaes 
na cidade de Car11vel!as. . . 
· Nós temos um ottti'O porto a que alludiu o 
honrado sena<lor ha pouco, e <L que tam- · 
bem me referi, e que a nós baltianos convi
nhi1 ·ul!hndogar,' porque permanecer·ia com 
relações commerci11es apenas limit11cla~ á nos
sa ca J1 i tal. 

Pugnando , entretanto , pelo alfandegll.
mento de CaraYellas, ·não somos inspirados 
pelo espirita de bairrismo; si o for:Lmos,o nos
so interesse aconsellmria, antes, não deslocar 
o commercio da capital do nosso estado. 

Mas, . preferimos attender ao desenvolvi
mento local· e prospm•o daquella zona que 
não póde ficar subordina• la ao bairrismo. · 

N<"ill potlemos contrapor o intere.lse de um 
estado ao de ou t.ro. 

Desde 11 ue somos subordinadr s nestes tra
balhn~ de legislação ao espirita acanhado da 
centmlisaçii.o, que ainda nos domina, é mis- · 
ter que appellemos para a ignorancia reco
nhecida das i•ejmrtições e pnro~ a imperfeição 
sempre proclamada dos dados est11ti~ticos. . 

A verdade é uma: as inibrma~bes são defi
cientes. 

Não existe sobre o assumpto um trab11llto . 
serio Dos documentos off!ciM;; só é licito 
exham'ir um11 evidencia tristíssima: a bu
reaucracia bl'll.zileira à penas pó de produzir pa· 
peis estPreis, que só tmduzem a ignorancia 
tLdrninistt·ativa. . . 

Assim, e preciso, é indispensavel aguar<lar 
informações uteis para decidir u. questão pro-
posta. · 

Ninguem mais pedindo a paln.vra, encerra
se a discuss:io. 

Vota-se, e é approvada a conclmão do pa-. 
recer. 

Segue-se, em 2" discussão, com o parecer 
das com missões de ,justiça e legislu.çii;o, o pro
.iecto rio Senado n. 17 de 1893, dispondo sobl'e 
a!bramento perpetuo. • 

o Sr. Atnea·ico Lobo-Sr. pre
sidente, o projecto em discussão tem contra si 
a opinião da ill ustr•e commissiio ... 

o Slt. CoELHO E C,urros-Nüo tem contra si 
n opposição da commissiio. 

0 SR. AMERICO LoDO.,, sobr.e O tempo. 
0 SR. COELHO J,: CA.Ml;Os-A commissii.o 

111Jf'Osentou 11 preliminar do t.empo. 
O SR. A~IERrco Lona-A votttçüo d1l . ha 

pouco uiJJ(hL wio revelar que nós quat•emos 
sem pt•e o dia de amanhã; q no.ndo ptL1'11 os itl· 
glezcs, o tempo é moe,la, Jl11l'tt o bruzileil:o 
o !I c so espordiç-n. 

Sabemos que n•\s, ropresent:tntr.s tio povo, 
temo~ um lllit.ndrtto limil.llllo, qu~ estamós 
nqui occupttndo pussageiramento cstus posi· 

;. 
' .~· 

. '' 
... 

. 

. _-.: 

.... ~ 

: ·' 
' '. 

. .':' 



. ' . 

I 
I 

I 
L 

252 ANNAES DO SENADO 

ções, e sempre se n.prcsentn este argumento 
cruel para toda idéa, que é de esperar, e 
marcnr pnssos ; e ma.rcar pn~sos sobre os 

· degráos ue uma escada, niio daquclla por onde 
· Jacob viu subir e dcscet• os anjos, maS' dtt es
cada da amargura, do desgosto e do des· 
animo. · 

Ou o projecto contem uma materia util e 
deve ser discutido immediatamente, indepen
deJte de todos os codigos, de todas as leis, 
tal como foi apoiado e p:1ssou em I" discussiio, 
ou niio presta e deve 5er atil•ttdo partt um 
canto. . . · 

A commissão diz : Estou concorde no pen· 
sarnento do projecto, mas hn. umu. proposição 
futum, um l?rojecto do Sr. Coelho Rodrigues 
e por isso ate então 'descancemos. 

Sou feliz por ver neste instante a com
missão a meu lu.do, .. 

0 SR. COELHO E CAMPOS-QU!tnto à idéit em 
. si. 

0 .SR. AMERICO LOBO., , mas,. pergunt'o: O 
projecto do Sr. Coelho Rodrigues se distancia 
de outro projecto do meu illustre collega, re
pl•esentante de Minas Gemes, sobre o u.s · 
sumpto de que este e um transumpto 1 

0. SR. COELHO .E CAMPO~ - A differença ê 
accidental, não é c~tpital. 

0 SR. AMERICO LOBO-Não e capital.: é a 
mesm11 cousa, ambos pedem, um a consoli· 
dação do dcnninio directo no util, outro o res· 
gate ; é a mesma ceusa, Onde está a diffe· 
rança 1 Não v_ejo nenhuma. · 

O projecto do Sr. Coelho Rodrigues tem,sim 
uma desclassificação, porque, quando o outro 
codigo falln no emphyteusis perpetuo, como 
deve ser, elle ·trata tio empliyteu:;is por 20 
ou 30 ::tnnos. · 

A unica ditrerenç~t que existe é que no pro
jecto do Sr. Coe!l10 Rodrigues se dá. o com
misso quando o terreno occupado não 6 bene· 
ftciado pelo empllyt~uta. Mas, si todn: ::t le
gislaç•iio morlermt condemntt a emphyteuseis, 
como um vestígio da idndo módia, do feudtt· 
lismo, havemos de consentir em que se Jltça 
o emphyteusis perpetuo 'I 1m vemos de tleixttt' 
ti. leg·islação este rasto elo p:tss:ttlo 'I 

Não, Sr. presidente; não cunvtim 11 sepa· 
ração do domínio. A separação do domin io 
em tlous mmos póde set· o l'ructo dit torre 
feudal, pOde ser a mo.ldittt arvot•c espinhosa 
que se debr•uçttvtt sobre aquelles c~tlabouços 
de outl"ora. 

0 SR. COELHO E CAMPOS dá Ulll aparte. 
O SR. AMEmco Lono-Bcm; mas, o breve 

tem dons termos: o que e breve hoje, não ó 
breve ::tmanllã. 

Apt•esontci oste projecto cm seguitltt it t.lis· 
cussão de um ·~ato do i !lustro cx-pt•eleito d11 
Capitall<etieml, il. cujos serviç•os rondo preito. . . 

Mas não pude deixar de me resentir do modo 
como elle se referiu ti. propriedatle ; o no dia 
seguinte, como brazileiro e amu.nte da ordem 
e th~ paz, apresentei o pro,jecto. . 

E o fructo de umtt votação do Senndo, e, 
como tal, não pótlo ser repudio.do pelo mesmo 
Senado. 
Ma~, si V. Ex. diz, como membr·o da com

mi~são,que u materia deste projecto está in·. 
clmd11 nt~ do Sr. Coell1o Rodrignes, por que · 
motivo pol-o de lado? · . 

o· SR. COELHO E CAllPOS-SãCl dous projectos 
parallelos. 

O SR. A~mRxco Lono-0 projecto tem um só 
artigo. O 2" manda -revogar as disposi~ões em 
contrario. Portanto, si este projecto pa:;sar, 
póde ser intercalado no cotligo futuro. 

Isto e um processo racional e não tem 
inconveniente nenhum. 

Si a rnuterin. ti urgente e util, como diz a 
commissiio, discutamos e votemos o projecto, 
que vem cor·responder ás necessidades de 
momento, applacar odios e paixões e ·firmar 
a paz entre nos. · · 

0 SR. MA:-!OEL VICTORINO -0 codigo, não O 
teremos nem em cinco annos. · 

O Stt. Cot~LHO E CAMPes - Elle estó. pro-
ximo. · 

0 SR. MANO EL VIOTOR!NO - V, E~, acha 
que cstó.· proximo 1 Não me parece. 

0 Stt: AMERICO LOBO - 0 cocligO, depen· 
dento do exttme da commissilo, não póde es· 
torvar este projecto ; e, depois, como disse, 
proponho só um artigo. · 

Nós seremos tão incompetentr.s que não 
possamos estabelecer um preceito anterior 
quu.ndo este precelto não dest011 do. que 
estti. lti. ? 

O que se póde dizer é que o projecto ó uma 
1111 teci pu.ção du. appt·ovação do codigo. Quanto 
á. retlac<,lito, ninguem Jàz questão tlella, pot•· 
que u idéa ti sompr•e tt mesma. 

Por o"ta razilo, direi que o · argumento é 
contraproducente. 

Sr. presiclente, sabe-se que no Brazil· o 
cmplryteusis é uma excepção : c sabe-se infe· 
lizmcuto que a existencia do em phyteusis se
cull1t' em alguns pontos da citlade tem d~tdo 
origem ::t gr•andes q ue~tões, a grandes !netas 
em que se dobtttem interesse~ oppostos, Al· 
guns querem applicar a empllyteusis uma 
pena quo não existo, desde que ti vemos 11 J?ri· 
moim Constit.uição de 25: o commisso, ainda 
depois tle paga tt pensão. · 

Estlt ordcnttçiio, a supponho cm desuso nJ;) 
Bl'ltzil tlopois tht lei demom•utica que recebe· 
mo" em 25 ; e em desuso, polit propritl legis
lat;ão portugnoz:t. 

O Jiyro 'l" titulo 5" d~ts ordenações foi re· 
vogado pelo alv11rá de 4 de setembro do 1810. 
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Teixeira de Freit~s. que com muita pacien· 
cia e saberlor·ia devastou o que havia, <le 

· antiquado na floresb do nosso direito, nfto 
tirou as ultimas consequencias. 

Sr. presidente, basta lembrar que ó á Re· 
publicn. que se deve a constituição da familia 
brazileira, pot que antes dn. Republica n. mu
lher co,sada não esta.vo, sob o poder marital. 
E por que ráziio 1 

Niio havia diuposição escripta. 
O commentadot• Lobfto dizia que ern. o cos

tume; mas o costume não era lei. Httvio., por 
consequencia, um cabos legislativo ; e á Re· 
publica coube n. constituiçfio da família, isto 
é-a organisaçüo do peder marito,l. 
A~sim tambem ha este ctthos, esto, contra· 

dicçftú e nfto posso perceber como seja a 
propriedade tru.nslerida na compra e venda 
a credito, e entretanto haja. commisso para o 
emphyteuta, depois de recebido pelo senhorio 
o preço · da pemão em atrazo. Esta pena. 
absoluta, antinomica, que paira. como 
amc~:.ça sobre. o proprietnrio,justa ou injusta, 
quanto a mim niio é mais questão, porque 
caducou. . 

E' preciso, porém, que o dechuemos, clara 
e lealmente, por mei<J do projecto que 
offereçc, .que, como disse, foi concebido nos 
moldes do codigo do meu amigo, o Sr. Fe-
licio dos Santos. . 

Não posso estender-me mais sobre o pro
,iecto. Voto conti-a a questão prévia. Peço ao 
honrado senador por Sergipe que medite um 
instante. · 

Si a idéa convém, não póde ser arredada ; 
isto é um mito systema, irrisorio ate. 

0 SR. CoEr,llo E CAMPOS-Não podemos legis· 
lar antecipadamente. 

O SR. AMEnrco Lono-Quamlo nasceram os 
codigos mt Europa 1 

Quantos seculos passaram es~cs povos sem 
COlligo ? 

Pergunto si a GJ'ii-Br•etanhu, esse paiz 
de liberdade, tom cocligo 'I 

Por que ni1o nos havemos do ab1•il• a re· 
speit,o deste as;umpto, que ó grave, qm1 diz 
respeito iL propriecl11dé, qtmndo tt nossllo Con
stituição nssignttlli1o essil mcsmtt propriedade 
como base de liberdade e de segm•ançil ? 

A outros que não a mim compete 1·ecebcr 
o projecto e bafejai-o com os seus votos e 
su11s luzes. Tenho minha opiniilo, que niio 
.; sinílo o 11r•esto de um lwmem que lô um 
pouco e tir11 11s conseq uencias. 
• O Senado niio póde Jlcar inerte. Eu est11va 
fór11 da capitn.l du. Rcjmblica e ouvi os pl'O· 

· testos constantes que por tthi se Jhzi:un, a 
duvida q11e se htnçavn. sobre o. propt•ied:ulo. 

O S~;~nnclo l'ccusou o veto do prel\lito, por
que directamente atacava esso. propriedo.de; 

como é que ha de agora crusar os braços 1 
(lia Wll apa1·te.) 

O codigo comprehende a mesma disposição · 
não se trata de um principio que se prenda a 
grandes relações de direito, mo.s de uma 
excepção que nílo existe em todos· os codigos 
da America, no Urugun.y, no Chile, na Re.:. 
publica Argentina, no Equador,,. 

0 SJt. COELHO E CAMPOS - A cemmissão 
não se oppõe á. idea em si; a questão é de 
opportunidade. 

O SR. AMERICO Lono -Mas a opportuni
dade onde est,a 1 

Si a idé11 é justa, tem direito de penetrar · 
nns leis ; si é injusta, então se declare tal. 
Não podemos consentir que a propriedade 
immovel, adquiridtt com tanto custo, fique 
vacillttnte, p(lr que isso a destruirá. 
· 0 SR. GIL GOULAUT - Por este projecto a 
propriedade 1mmovel desappareéo ; opera-se 
qu(lj)i uma exploração do proprietario. 

0 SR. AMERICO LOBO- Supponho estar no 
Scmherl?·in; · isto não póde ser si não judaísmo 1 
(1·isadas) verdadeiro judaísmo da proprie
dade! 

Estou ater1·ado I o terreno foge debaixo de 
meus pils ! parece que estou devorado por 
um abysmo ! . 

O honrado senador que deu o aparte está 
fo.zenclo a caricatura do projecto e uma cari
catura nelast:J. : contra isto protesto ; pois, si . 
é em nome da pr•opriedacle que apresentei o 
pro,iecto, como diz S. Ex. que a propriedade 
desapparece 1 

0 SR.. COELHO E CAMPOS - Tem razão 
nessa parte. • 

O SR. Ammrco Lono - O illustre senador 
do Espírito Santo sonha com aforamentos per- . 
petno~ vinculando as gemçües 1 · · 

Niio entendo : cl'eio que S. Ex: não é in· 
spirado pelo Espil'ito SatJto. 

u~r Stt. sE:o~Anon-Apezar do ser represen-
tante llelle! (Riso.) . 

O S1t. AMERICO Lono- Em que se combate 
a proprietLule 'I O· emphyteusis refere-se . a 
senhorio particular ou publico. 

Quanto ao particular, quasique niio existe; 
onde cst:i. esse senhor perpetuo do globo ~ 
onde esse direito 1 Em Minn.s niio existe o 
emphyteusis, que aliás não se póde dividir ; 
morto o homem, a igualdade é a lei. O em
phyteusis é contl'adictorio, ó anti-democra
tico. g onde osti1 o emphyteusis publico ? 
Já. n lei de 1850 dizia que ó publico ou muni· . 
cipn.l aquillo que ó tlostinatlo a clominio pu-
blieo ou municipal. ·' 

As occupações primttrias, as usurpaçõos 
mesm!l.s foram legitimaclas pelas leis; as ses-
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mo,rins co,hidas em çommisso foram revali
dadas. 

0 SR, Q, BOCAYUVA- Gl'aVissimo·erro, na 
minha opinião. . 

O Sit'. A~IERICO Lono-Como ? Fói uma pro· 
vic.lencia legisla,tivo, util. Tod:t occ11p:tçilo, 
toda. posse foi legitimada. peln. grande lei 
de 1850. E estes preceitos seriam contra a 
Pl'Opried::ult:l'l . 

O SR. Q BoOAYUVA-Os grandes posseiros 
opprimindo os pequenos, que afinai represen
to,m o trabalho geral : esta foi a synthese da 
lei . 

O Sn. A~mmco Lono- A synthese foi a lo
gitimnçüo dos títulos. Perg·unto : qual é 
mais digno de louvor-. o q e recorria a El
Rei par·a llw pedir conc~:~ssues de terra, ou o 
t'JUC tomava. ljOSSf'? ( lla Wlt aparte,) 

Esses presentes feitos pela met'ropole e essas 
occupações, depois gn.rantidos pelas leis, não 
são contr:trios a felicidade publica; ao con
trario, si não fossem essas doações e po~ses, 
não teria sido povoado o Brazil, porque o 
terreno estava cheio·de mataria e de selva
gens. (H a ttm. qpm·tc.) 

Com o preto e com o indígena, não teria
mos povoado o Brazil, sinão houvcssemos tido 
as doações e. posses. 

O qtw digo e que a lei sanccionou para sem
pre a occupaçiio primaria .. Partt ct•ettr a pro
priedade privada no Brazil, roi preciso ga

. ran ti r os posseiros e os ses melros. 
Emprazo o nobre senador pelo Espírito 

Santo a pron1r co.mo este pro,jecto ataca 
a proprieda.,le, quando, ao contrario, é a pedra 
angular della. 

O illustrc se•1ador Coelho Rodriges e outros 
teriam tot.!o~ errado seu nl vo; e em Yez de 
termos cnnstit.uido a propriedade, a terilt
mos anniquilla.do. A :tffir·ma~iío etiio vaga, ttlo 
abstracta. que realmente eu niio snnhava tel-tt 
no caminho cht discussão de>te Jli'O.iecto. 

Prove S. Ex. ist.o, que eu retirarei a minha 
assignntura. e minhn pal;wrn em favor do 
projecto; tiio ~ravo ó n. asser~ão! 

Diz o illn~tre senador pelo 1\spirito San-
1,o que o pt•ojecto anniquilltt a propriedade. 

Si se t1-at11 do canu• pet·gunt,o: quo re
sp&ito tom a propriedade quo se reali~:t por 
meio do um peqnono reconhecimento de 
fórma ? Si ou pos:;uo um terreno de I O leguns 
em quailt'tt que Jlóde ser apt•oveitado e si o 
ceucedo •·ri cle1'1lHm, wl J'ICI'{JCiuum, si o novo 
dono o passa a sua geraçito, o est11 a 
outra, J'ecelJcnllo ou em tt•oca jaboticabas 
ou palmitos, symholi~am c:;tcs prOL!u'ctos a 
prova do IIICU direito? .lá se vô que isto não 
póde ~e r' ser i o. 

Si o mesmo individuo toma do alug-uel um 
tot•rcno po1• dons vintena JlOl' u.nno, esses 
dons vintons symbolisam a propriedade? 

!V~as, senhores, não e dis~o que se trata. o 
pl'OJe.cto pr~w.le-se ao al vara portugnez; não 
h<L le1s braztlen•as. O alvará }JOrtuguez é que 
m:trca o valor dos .bens su,ieit.os a emphy· 
te use. E' o a! vara de 23 de feveceir'o 
~!Til. . 

O SR. Q. BoaAYUVA- O valor devia s.~r o 
beneficin.mento do· sólo, que sem trabalho 
nada produz e o Estado nada ganha, , 

0 SR. AMEIHCO LOBO- V, Ex. está de ac
cot•do cotu migo. 

O SR: Q. BocAruvA- O Estado é que devia 
ser o unico ernphyteuta. 

O . sr:-. An~E~Iao Lono- o fim do emphy
tc~;~sJ~ e valor1s~r os terrenos; ó o que diz 
Te1xe1ra de F.reltas, ó o que dizem as nossas 
leis. 

Si os contractos se rec.luzcm a um menor 
numero de annos para o senhorio, o direito 
deste decresce na razão directa da insignifi
cancia cl•1 prazo. O al var·á marcava o prazo 
para a iademnisar:ão do senhorio ou o paga-
menti, tle 20 pensões. · 

Eis ahi do que. se tr•atn. Nestes termos, 
espern que o Senado não deixe· a questão so
ciat a~·raria., ou urbana, no meio de um abys
mo, sem sulnção, esperando o, organisação e a 
discussii.o do Codigo C i vil. H:t q ue.;tües que 
niio s~ podem espa<;ar; ~iío · aq uellas q'ue re
presentam a verdatle e a j ustiç11 e que v cem 
e.'tabalecer como quA umarco-iris de espe
rança, testamento .de paz, firmado entre 
os poderes pu blicos e as partes que se de
glttdia.m. (Muito bem.) 

O S1•, Coelho e Ca1npos·- Sr. 
presidente, na qualidade de rel11tor do pa
re,·cr sobre o pro,ecto em discus~ão, preciso 
contmpor ás considet~.ções adduzidas pelo 
nobre a.uctot· doprojecto, os fundamentos que 
teve a com missão para i ntimat• ao Senado o 
adiamnn to dc,st:t dis~us;ão. · 

E' uma prPliminar apresentada, c que não 
pre,iurlica a ma teria qne contem o projecto. 

Eis, em prova do quQ allego; o que diz o 
parecer. (Li!.) · 

.la vê o Senado qué nrr.o se oppüe a commis· 
são à doutr·ina sust,,ntada de modific:tr o 
nos,;o rUrei to actual, f[ uan to aos contmctos 
emJ>hytenticos. Pelo contt·m•io, acha a. idca 
perl'eitumente acceitu vel, salvo emendas que 
possam SCI' 11Jll'esenta,las, que a melhorem, 
pelo menos no que tliz r~spoito ·aos cmphy· 
to uses ja consti tuidos. 

O que, poróm, ]Jondera n. commis~iío e 
deixou ao Senado rMol w•r o si. o.~trtnd•> jti 
confc,cciormdo o projecto do Cotligo Civil, con
tractmlo pelo governo com o Dt•. Antonio ' 
Coelhl) Rodl'ig-ue~. e que trata o.mplamcnto 
da mataria do proJecto, não seria illoppor-

• 
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tuna esta discussão agora,_ nas ves'Paras, por 
assim dizer, da approvnção do Cod1go Civil. 

O projecto que se <liscute pouco di !fere do 
projecto do cod' go 110 ponto especitü eln 
questão. 

Fo~se o projecto actual modificado pela 
ac!•eit.ação de uma ou outra disposição 
do pl'O,Iecto do co<lign, ott vice-versa, chega
ria mos a ter dous projectos.paralellos sobre a 
materia, para se1•em approvadas como lei, 
quasi ao mrsmo tempo. 

Com e1feito, quando este projecto passe 
agora no Senado, não é provavet que se con
vert:J. em lei na pre,;cnte sessão legislativa, por 
Isso que a Camara dos Deputados, onerada de 
importa11tes nssumptos a resolver, talvez não 
lhe sobre tempo pQ.ra occupar-se desta ma~ 
teria. 
- Orá, com todo fundamento e de esperar 
que na sessã" do anuo vindouro o Congresso 
tome conhecimento do Codigo Civil. 

Será tQ.mbem qua.nda o actual projecto terá 
andamento na outra Camara. • 

Que se . adianta, pois, com esta discussão 
agora 1 -

tivas, de tantos elementos reunido~, se pro· 
crastine uma necessido.de, ha tanto tempo sen· 
tida e rec!JLmadn., ao 11onto. de ser já. uma as· 
piraGiio nacionu.l, e venha-se anilo ter ainda· 
desta vez o Codigo Civil !:<to não é possível. 
Brtsta ponrlera.r que, $alvo algumas leis espe· 
ciaes, o nosso direito civil se rege ainda pelas· 
ordenaçõc•.s de Felippe II de Hesp;tnha. 

Acho, portanto; que póde ser adiado o pro· 
jecto em discussão, sem in~onveniente; pelo 
menos até que •eja acc~ito, ou não, o Codigo 
Civil contractado, e cujo projecto foi já apre· 
sentado ao geveruo. ·• 
. Neste sentido a commis~ão envia á mesa 

um requerimento, de conformidade com o _que 
indicou em seu parecer, isto é, para o adia
mento da. discussão de approvaçiio ou não do 
projecto do cod' go. 
. E' o que tenho a 1lizer. O Senado resol· 
verá como_ julgar acertado. 

Vem á mesa e é lida a seguinte 

Emenda 

Ou ficaria de lado este projecto para só dis- Que seja adiada a discussão da materia até 
cutir·se o Codigo Civil, 0 que parece naturrtl, que seja approvado ou re,ieitado o projecto do 
ou quando ambos os PI'C\iectos tos:;em tomado~ Codigo C i vil. _ Coelho e Cumpos. _ Nina 
em consi·leJ•aç,iio, afinal prevaleceria o pro- ·Ribeiro.-Gomensoro, 
,jecto do Codigo Civil, emendado nesta parte 
ou l)ão; porque é uma lei principal, que 
absorv,·ria :t mataria de que se tra.ta, que, O Sr. Presidente- A meu ver o 
neste ponto de ·vista, é puramente .acces- que o nobre. senador acaba de proR.ôr é um 
seria. verdadeir~> requerimenro dt1 adiamento e,por· 
. Para que, pm•tnnto,- rJ t)•abalho escuAado tanto,e post" em tliscussiio indep,.ndentemrnte
de uma discus.<ão que niio adianta de de apoinrnento, por partir da commissão que 
modo algum quanto 11 materio. que se pre- deu parecer, e com interrupção da mataria 
tende converter• em lei 1 - pt•inci pal. · 

Ha uma hypothe em que }Joderin. proceder Po~ta em discus.>íi.c, é sem debate approvada 
a objcc~ão do nobre senador· pór Minas. a emenda. 

Esta hypothese seria si o projecto do Cedi- · Fiea adiada a discussão do projecto. 
go CiYil, penden~e. de uma cornmissiio no- Segue-se em 3• di;;cussiio,eesemdebate ap
meada pelo governo p:1ra estudai-o c dnr pi·ovada, em escrutínio secr·eto, por 28 votos, 
[Jarecer, afinal não Jbsse npprovado.ou accei- contra ,;eis, e, sendo o.tloptada,vae ser ,.nviada 
to pelo govet•no. á srtn,:çiio pr~Aidencial, a pmpor'rüo da Ca- _ 

Mas ossa hypothese, pQlo que me parece, mara 1Jos Deputadc n 11, l\u !8!i3, autori-
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a impJ•ovavel. Digo improvavel pelrt reco- sando o• Podet• Executivo a pagar á 'D, 
nhecida competencirt do disr.incto juriscon- Mr11'itt Carolina H.heingantz, a quantia de 
sul to a quem foi commettido o trabalho ou a 114 :9\Ji$848, como indemnisação devid'a pelo 
confecção do codig<l. valor de sua PI'opriedade ~colonia de S. Lou· 

Demais, não por juizo mnu, pois não pude renço» no Itiu Grande elo ::iul, abt•i!Jdo-~e para 
ainda apreciar o pr:ojento do codigo detida· isso o respectivo cr·edito. . . _· 
mente, a de modo 11 emittir um juizo fun- Continua em 3 · discus;ão com ns emendas· 
dado; mns a.juizo de pessoas cowpetentes, o oJfcrecidas a propos!Giio·da Cttmara. dos De· ', . 
trab:tlho do 11os~o illustrudo collega Dr. Coe- putados, n Dtl, de 1892, reorganlsando o ser-
lho Roch·igues é notnvnl e digno do seu auctor viço do Correio Federal. 
e do pa.iz; é um trn.bltlho excellento. 

E quando JU.llms se notem, póde a commis
silo indical·as o provel·ns; pólio o Congt•rsso 
fazt>I' os retoques necessarios c afinal teremos 
o nosso codigo civil. · 

Nrio é posslvcl quo, depois de tantas tenta-

O S•·· Pa•e!!~ldente- A' proposiçilo 
LIO: Cu.maro. dos Srs. Deputar!os, reorg•tnisando 
o ser•viço do or•reio Fcd.l'ttl, foram o1ferecidas 
ditl'erentes emenda~ pela commissiio do Senndo 
em sou parecer, e por diver8os SrsA. senadores .,_ 
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no correr da 2' discussão, estando essas emen-. 
das publicadas em um avulso. . 

· Posteriormente, jt1 na presente sessão, a 
requerimento do Sr. Amaro Cavalcanti, in
terrompeu-so a discussão, para que voltasse 
a proposição á commissão, afim de dar pa
recer. 

A cemmissão deu o parecer, o1ferecendo 
como substitutivo o projecto elaborado pela 
Repartição Cectral dos Correios. · . 

De modo que o que esta actualmente em 
discussão e. não só a proposição respectiva da 
Camara, como as emendas da commissão. as 
emendas o1ferecidas pelos Srs. senadores e o 
substitutivo apresentado em nome da com
missão de finanças. · 

Tem a palavra o Sr. Amaro Cavalcanti. 

O SI·. Am:u•o Cavalcant:i · niio 
vem fazer um discurso longo e reflec~ido sobre 
a mataria assaz complexa do serviço dos Cor
reios d<t Republica. E' matet•ia que exige 
competencia e estudos especines, que é o pri
meiro a. confessar ao Senado que não tem. 
. 0 SR~ JOÃO, BARBALHO- E' modestia dl\ 

.V. Ex •. 

certo · ponto ·attenuava essas faculdades 
amplas do Poder Executivo. . 
. Esta razão, que. até ce'rto ponto attenuava 

essa lhculdade ampla do Poder Executivo para 
dispor, or·ganisar e dirigir os serviços publi
cas como· bem lhe p:trecesse,. jil.. níio póde 
subsistir no regímen a~tual, oride a regula
mentação d'os serviços 6 cousa inteiramente 
limitada c diversa. · · .. 

Assim, pois, voltando o projecto da Camara 
dos Srs. Deputados U. cQmmissão de tlnanças, 
onde serviu de relator e coincidentemente 
sendo olrerecido um trabalho pelo actual di
rector dos correios, como elaborado por pes
soas de' reconhecida· competencia de sua repar- · 
.tição, entendeu que devia adopt~tl;.o.por isto .. 
mesmo. . · . 

E verdade seja dita, esse trabalho, quaes- · 
quer que sejam·os defeitos, lacunas, senões 
que elle contenha e que o orador não contesta, 
está organisado com methodo, é comprehen
sivo de todos .os serviços postaes, e si pécca, 
seril. talvez pelas minudencias em que entra. 

Mas, a commissão adoptando-o ·deixau-se 
levar sobretudo pelo pensamento que acaba 
de externar, isto ó, termos talvez pela pri
meira vez uma lei regulamentar sobre um dns 

O SR. AnrARo CAVALCANTI-Não; é a ver- mais importantes ramos do serviço publico. 
dade, diz o orador. . . Sabe o Senado que a ma teria complexa que 

Cumpre-lhe todavia o dever de submetter constitue o que se chama serviço postal' nos 
á consideração e ao voto do Senado varias seus pontos capitaes deve ·Ser sobretudo re
observações acerca do assumpto, não só pam gida e regulamentada pelo Poder Legislativo. 
justificAr o requerimento que apresentou na Assim é que, ~em entrar em promenores, a 
discussão anterior, afim de volta1• a materia materüt deste servico comprehende. (Lê.) 
á commissão de finanças de que faz parte, E assim, outras materia.s que não podem 

. mas ainda porque tem necessidade de d-izer· a seu ver ficar exclusivamente dependentes 
·ao Senado a razão porque, como relator desta da acção do Poder. Executivo, como até aqui . 
. commissão, acceitou o trabalho elaborado por tem sido relativamente a esse ramo de ser-

uma r:ommissão especial de distinctos empre- viço. · 
gados da repartiqão do Correio desta Capital. Eis a rar.ão primeira po~ que ndOlJ!ou ou,na 

Tmtan<lo-se destes ramos geraes de nosso phrase chistosa de um orgão da imprensa, 
servi~o publico, a praxe parlttmentar até por que perfilhatt o projecto de lei r~gulamen
agora seguida não lhe parece e já não lhe t •1' dos Correios, elaborado por uma commis
parecia antes a melhor, nem a mais garan- são de empregados distinctos. 
tidora dos seus bons resultados. Não o pertllhou sem uma razão forte e 

O Poder Legisltttivo, não desempeuhando-se plausível; fel-o porque este é o seu modo de 
bem, a seu ver, da sua obrig-ação de fazer as encarar a verdadeira organisação elos princi-' 
leis necess:trias para a execução do~ princi- paes ramo do nc.sso serviço, 
paes serviços publicas, adoptou como norma Ht~, porém, entre nós o systema· inveterado 
uma autorisação gerttl ao Poder Executivo, de evitar-se o gl'ande trabttlllo legislativo em 
e a este ficava :1 attribuição dupla, não só de tudo. Talvez seja esta uma das cau~as prin
regulamentar, mas de legislar ao mesmo cipaes por que com t<tnta ti1Cilidade se diio nu-
tempo. • torisações a outros podot'es. 

Esta foi a pratica adopt~da no regimen Entt•etanto, que se faz 1 Vae-se ao inver-
imperial. so; dil-so uma autorisaçiio, e com esta auto-

Mas, si ate então podia-se, sem gravo cen- ris:tçilo rnvolve-se elreitus que niio podem 
sura, acceitar semelhante modl!l ele proceder, absolut11mente deixar de competit• á e,;phera 
porque dizem que entro nós vigot•ou o rc- leg-islativa. Quasi sempre vem consag-rad11 a 
gimon pnr·lamontttr e neste caso via-se no seg·uinte disposir;ão: Sará submer;tldn, it ap
pes~oal quo compunlm o Poder ExecuLivo jl pr·ovar;IT.o do Con;;r·esso, ou ii <tssomblóalegis
simples commissão do pl'oprio Poder Legis- l11tiva como uutr'or(l. se dizia. 
ltttivo ou tJ.o parlamento, esta a razão que ate A experiencia, poróm, nos tem mostrado 
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que esta approvaçíio p0sterior é na· pratico. vez de um regulamentó elabomdo pelo Poder 
pummente .umu. burla. Diz e repete, porém Executivo, mas uma lei completa o ·sem os 
ao Senado: a· commissilo declara em seu po.~ senües.que out1·os lhe notam. 
~~cer que adqptara. o trabalho.que lhe foi su· Entretanto, vem dechtrar ao Senado que foi 
Jeito 110r mot1vos que vne ler. ·(LJ;) vencido nesse.seli modo de vet•. 

Esta conclusão do parecer significa o se· JU. expoz· as ra?ües por que adoptou o pro· · 
g1linte: A coml)liS~il? acceitou como legitimo, Jecto e vgm di7.er ag;oru. as razões por qwl niío 
como bom o prmmp1o de legislar a ·respeito pólle sustentai-o tal qual o adoptou. Ponde
do ramo rle'serviço do correio, de modo que, rações de toda ordem do ministro a quem ostit 
convertido em lei o projecto, 1use desde lO"O subordinado esse serviço, do chele do. repar· 
posto·~m execuÇão mediante. apenas as {fi. tição,· o mesmo que o!Tereceu o trabalho it 
s~r~cçoes que, para dado~ cnsos c pnrticula· commissiío, lle di1fere~1tes membros desttt e · 

. rlSSJmos, fossem necessarws. · dn outra cnsn, flzernm ver que, urgente e in· 
Este system>t niío é novo. Pn1·a o nosso re- dispensnvel como era :~ !'eformu, não poderia 

gimen lhe parece necessario, e elle é sobre~ pnssar nest11 c na outra. Camara, si conti
maneira adoptnda ·por dons povos de maior nrmsse a discus3iío sobre o substi tu ti v o ttdop· 
espírito pratico.' Na ingtnterra. principal- tado peln commissiío,e que o serviço precisava 
mente e nos est>tdos da Norte·Americn. . ser 'qu11nto antes reorgttnisttdo, ·a !legando 

E' verdade que lU.legisla-,se sobre esta ma- como rnziío primeira e sem duvidn a.ttendivel 
teria de um modo di!Terente: as commissües que a ropnrticü.o com n organisaçü.o anterior . 
permanentes 1i1zem o trabulho, e umn vez nü.o sat.isfttZ aos accoL•dns internacionaes que 
adoptado pelos competentes _que r.ónstitueni posteriormente foram feitos ; alem de muitos 
essas commissões os corpos deliberativos, isto outros serviços simplesmente exigidos pelo 
é, a Camara e o Senado, .ii nlio se assustnm desenvolvimento interno dtt me$ma· reparti· 
deante· de um grande numero de a.L'tigos, por- çiío, nli.o pôde, sob 11entL de ser o publico 
quenão viío exnminal-os de um a um nem muito mnl servido, eontimml' n ser regulado·· 
discutir. n sua utilidade ou ttpplicabilidade; pelas normas estr·eitns por que tem sido feito 
reservam-se o. direito de o!Terecer poucas até no presente. . 
emendas; e em regr11, acceitam o trnbalho Assim, si por um lado nchnvn todn a con· 
competentemente feito como. bom e digno de veniencia em que, em vez de simples autori· 
ser approvallo. snção do Poder Executivo pu.ra regular o ser· 

Entre nós porém, que não temos estas com- viço dos correios, se tlze~se uma lei regula· 
missões ·constantemente trabttlllando pnru. ·mentar bem debatidtt nesta e nn. outra casa, 
determinar ser•viços, acceitr~mos tmbnlhos por .outro lado, n neces>id11de de ]Jrompto. 
feitos por miíos de terceiros muitas vozes reor:;:anisação levou o orador• a acceitnr nlvi· 
competentes, mas que. nlio fi1zern pnrte do tre di verso, sendo como ó nesta mttteria urn 
Congresso. vencido. · . . 

·Nilo estU. ainda nos nossos hu.bitos dnr · o Acceitn,nçlo p,ois o que n outPos pnreci11 me-
nosso voto na fé da alheü1 competencin; quJ· lhor, conveiLr em qne o meio de 1i1cilitar esta 
remos esmerilhar tudo, entender de tudo, e discussiío pnra chegnr com tnnttt brevidade 
ntlnal, ou na :la f>tzemos. ou entiío, si fazemos, ao fim que se nlmeja, seril1 dar autorisaçiío, 
damos u.utorisaçilo n quem o façn como e níio por um sú artigo, corno se costuma ge
quan·do lhe convier. rnlmente dnr, mas acompanhada de nlg:umus 

Está cxplic<do o pensnmento da commissiío; bases, q~re ao menos servissem de garantia it 
aind11 mais accrescentarti: n. ttdopt;ão do pre- raorganisnção que se tem de·fltzer. Siío estes 
sento trabalho, longo, minu•Jioso como elle poucos artigos que vao submetter ti conside
é, não significa que u. com missão desconheç11 L'ar;ão do Seno.clo, oJferecendo-os como êmenda 
os de!Tõitos ou senües que clle tives;e, ao substitutivn da lei regulamentar que a com
contrl1rio ninlln viu nisto uma grande vnn· missiío lnwia npr•esentado. 

· tagem. Pede Jicen~•u. no Senado Jlttl'a lei-os e depois 
Sendo um tr•abalho completo como ó em fi1r:'t aind11 a!gum:1s coúsideL•açües. (Lê.) 

todas a.s portes, abriu ensejo parn que 11>t im· Nestas bltse.l, deve infornllLr tto Senttdo, lm 
prensfl fusse elle Cl'iticndo, oxttmimtdo, debnti· ltlgumns alternçúos da lei vigente. 
do por aquelles IJUO tnmbom teom competoncia, Primeiramente cm·tas-bilhata.<. Ató aqui pa· 
q uu.es as l:tclLnns que deviam ser preenchida~, grwam 80 róis e tinham o peso do !O grnmmns, 
quaes os eL•ros que devitLm SOL' emondndos, informmn-l!w os compotent.~s da rep:wti~ão 
quttes os inconveniente:; que clcvittm SOL' eli- dos Cort•oios quo si nugmenf;n.rnm de lill'lnato, 
min1tdos. embOI'll pn.ssorn tlc 80 :t 100 I'ÚiR, ci muito pro· 

A imp1·ensn tem-se occupado com a m:tto- '':tvel que vcnhallliL ~rr umn.llorL tbutn do rc·
rilt; n :,;i o SentLtlo e :t c ... mnr•tt putles<oln r:~.. ucii;:L, pnrquu n pniJiíco. JlD•l<'illlo lll:tlll!:w 
zel-o do mesmo mut!n, pmlul'i:tmo~ cheg:w u. dimt• m:Lis e1n tlílllon~ilo m:~iot• tlo pa.pl![, não 
ter. num lei rog'lllttmentcLL' dos CoL'l'eio.<, em lill'i~ 11 qucstii.o tliminuttt de 20 róis ptLI'tt ali· 
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optar um systemn. que dispensn. papel o invo-~ crescenta1~do ao palavra,s-ou por out1·os indi-
lucro e vae se introduzindo e com muita virltws. , · 
acceit:tçüo do pTilblico. Dá esta informa~ão Dita razão ao Senado. Si o beneficio ó feito 
110 Congresso e o Congresso a pesa1•:í. para ver aos ,iornaes porque se suppüe que os mesmos 
si com eil:eito vale a e!ev:1.çü.o da taxa no. pos- Ieva111 o conhecimento ele factos publicas ou 
sibilidade .desse n.ugmento rle serviç.o que melhor educação ao seio das populações, si 
trnrit augmento de receito .. Deve :tccrcs>en· esti1 ó i1 r:1züo de .ser, neste caso .não tem 
tar• que cm geral no. le~·islação de outros po· objecçli.o a oppot•. 1\Ias pátio ser um par
vos a t:tx:1. da cm·tc~·bithete é equipn.rada :1 ticuli1r que remet,to. o ,iornal e comprehencle
t[l,xa dns outrn.sc:trtns. se quo elle vae produzir o mesmo eireito que 

E por tratltr clest:t especie, devo lembrn.r ao se tom em vistlt; entrcto.nto, tem de pagar 
Senado que fbi por um o. viso üo poder exec11- um porte duplo ou triplo ditquelleq ue pn.gam 
tivo que ~o :tugmentou o porto dilS C).rtas- os mesmos .iormtcs quo.ndo expedidos pelos 
bilhetes, o que quer·dizer• que se começou'' editores. (Apoiados.) 
cobmr mllior to.x:1 publica por um simples O favor não tmz beneficias ás emprezas, 
aviso. que elevam o preço. elas assignaturas nlt me-

O s 1:. Q. BOCAYUVA-Este n.buso nfío e 0 did:t do encarecimento d:;t materilt_ prima e 
uni"o · · dos empregados e o nsstgnante nao lucrlt 

• · . <tbsolutamente com 1t diminuição do porte, 
O St:. AMAI:O C.\ VAT.C.\NTI -Os mannscl'l· nem ella llproveita á emprezlt editora. Por 

pto~ qnc pa~·tw:tm o porte total, passltm · n. consequencia, nilo lm em resultado um favor 
pn.gar.t.rcs q.mrtos d.este porte, parll sm·cm Jeito a emprezll nem a quem recebe o ol1jecto 
expechdos pelo Cot·reto. ou o jornal. Quo.nto llO v:1lor moral que a 

O or~tdor acha inconveniente esto. medido. e reclucçU:o em si tem, nü.o hll motivo pam se 
irrcgnlo.r. Pl1rece-llte que o pol'te deve-se p:t· atten~e.r it qualidllcle . do remettente, porque 
gay int.eg~almente até pllra seguranr:ll dare- ll r~ziLO da reme.ssa e 11. mesma, e, portanto, 
ce.lttt; c SI cm. todos os pitizes os manuscriptos al~t deve itprovettar o. ambos. . 
Jltzcm partA ~lo monopolio, com muito umis ~~ o S~!laclo entender qt!e _deve' reduztr 
razilo entre nos, em que não Jàzem pllrte do o. cmco rets, . n~tda 011porá smao o seu voto •. 
monopolio. Si o serv1ço que presta o Correio 1~ilS em quo.lguer hypothese, pcmsa que .é.in- · 
na remessa, como emprez11 industri:Ll de dtspensavel tmpor a mesmo. taxa de remessa. 
trtuJspOl'te, exige pagamento integral, css:t quet' its empreza.s, quet• aos particulo.res. . 
p~quena ta.xo., !lue nüo clit geande rend11, não o ·s~~- JoÃo NmrvA- Não resta a menor' 
pudo ser reduztda. duvida 

.Tornaes, revistas e outl•its publicaçu8s. A · . , . . · 
emenda mandll cobrar 10 reis por 100 "'rllm- O ~tt. AM,~no CAYAT.CAN'rr- 8, ser obrl-
mas tle jornaes. "' gato_rw.o reg1~tro clos.vlll~s postaes. . • 

c01!vem q be 0 s~nado sai bit 0 que lm a este " ~-ao. 1:t~ pll1't~ dale~.tsla~ao a?tual, es~o. ~brt
respett.o. Teve m111s ele umo. suggestiio pal'a .,aç,to, m,ls, e!l,t tem St(lo ,~dop\.tcla c n~n.,uem 
recluzil• esta tllxa 11, 5 réis por 100 g-rammtv< e rematte um vt~le post11l, tsto e, um. titulo de. 
n:i.o pou~e att~nder, ao menos pOI' si; 0 Se- v::lor, sem r~g:lstral-o, s~?t•et~ld?,~L ,o Co.r_
na.d~ deltbcrnra como lhe pa.recel' mell~or•, rmo, con~o mmtas vez?s)~tz, pJe,a.I.,umas dtl· 

Nao poude o.ttender e vae cl:1r as razoes ·ao ficu\tlade,,clue_: C\11 l'elM,·t~o _ao de.t!~O elo .v::tle,. 
senado.· quet• em relaçtLO <t l'epo.rttçao expedttora. 

A media do porte hoje tle 100 gramimts ele Portanto; 11 vant~t:.;em do regristro est:i. re-
.iortml regula entre nús de 100 :1 180 róis; de conhecidtt .. Não se trato. de um acto simples
modo que 11 emprestl. Jii1ganr\o 10 reis ainda mente c!'e::tdo pehtlei, que niio esteja,.o.dmit
cleixtt ti. repo.rti~oü.o. oxpe1.litora ess:t gr:tnde tido na pmtica e pL'oporcionn. a certeza de que 
differcnça, nunca, menos ele 100 róis, pJ.l'll o valo posto.! vae tto seu llc~tino. e remove 
que cltda grttmmo. de jot•nttl chegue uo seu tlifllculdades quer quanto a est:1 pitrto do ser-. 
destino, ~:tlvo aqui no~ subtu·bios; mas para viço, qum· pemnte" l'O]ln.rtic;ão. expeditora, 
aquelles que recebem .iOL'il[l,es por cstLll'etus tL dttnclo mllior· tmnqnili(l:tde a quem expede, 
ClLVtdlo ou a pó, :1 méclitt é sempre cstn.. dcsdo que so tt•:ttlt llo valor. 

E' vertlacle que se allega a respeito rlesstt Htt Umll outrn. m:1tol'itt que por .n.ssim cli-
especic de cort•espomlencill, desses oldectos zm·, constituo o. novidade do projecto: ó tt.qUCl 
rcmetti<los pelo correio, outr-as razões que con(ttl das tabellas de ttugmonto de venci
nü.o a.s ele inter••SôO Ilnm1cciro ou 0C0110mico, mentos, e rttle submctte :'t consitlcrtlçl\o. elo 
que tem r•elttt;üo com a recoit:1 puiJ!ictt. ~on:ttlo. Ellas J'or11m .. rg:tnis:icltis n:t .propria. 

~lns :to nt•a!lor p:1rcco que ji1 nilo ó pomo t•cpartiçfío do ~Hnistorio da lntlustritt, tt0 
le l':w :1 ~ou dcsti no pot• 1011 a. 180 r~ is r1 mtl jlel'tcnco esto r· a. mo de servic:o,e ti v eram 
n.quillo pelo quo ·so l'ccel1o III t•éis. Fl'z uma :t nequiesccncitt elo re'pectivo clil'ec~tot• e do 
peq neua ai tcl'l\r;iiu mt Jcgi ~I tu; ti •.l ::wtmd, a c- lll i n istt•o. 

I 
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Este tem a convicção de que, quer os em
pregados do Correio quer os da s,m propria 
secretaria, niio poelem actualmente prover 
decentemente a sua subsistencia sem que se 
lhes dii um augmento do vencimentos de 
cerca de 20 •f, mais ou menos em relação aos 
que hoJe percebem. 

Estes poucos artigos que constituem as 
emendas que o!l'ereço ao Senado foram elabo
rados neste pensamento: para que sobre 
clles corra a discussão ampla e franca, pttra 
que sobre elles os honrados collegas, tanto os 
que assignamm, como os que não assigna.ram, 
aprescnten~ emendas, de modo c1ue possamos 
tm··uma ler ou pelo menos umn reforma dos 
Correios ti:ío completa qu11nto possi vel e tií.o 
gnr11ntidor11 quanto tambem as cir•cmnstan
cias exigem de umn. bo:t reforma. 

Os nrtigos o:ll'el'ecidos podem ser• revog11dos, 
n.ltemdos, supp1ement11dos e complemcnt11dos. 
:Este é o deso,io que leva o orador a oJI'erecer 
a presente emenda substitutiva. P®r conse· 
quencin., ni:ío o anima outro pensamento, e 
outm idàtt, sini:ío n ele melhor acertar em bem 
do mesmo serviço. 

Remettendo à mesa, portu.nto, o seu substi· 
tutivo, r•equer a.ind11 que se consulte à casa, 
si o mesmo lbr• julgado objecto de delibera· 
çilo, como pensá que sera, pois que vae :Lssi· 
gnndo pelo numero. elo sen11dores que o regi· 
mento oxige p11ra o apoiamento, si consente 
que de preferencill sobre ellc corr:L 11 discus· 
sil0. (JllHito bem; mttito bem.) 

Vem á mesa o seguinte substitutivo a pro· 
posição d11 Camal'a dos Deput11dos, n. GS, de 
!892: . 

O Congresso Nacional rlect·etll: 
Art. !.' O Poder Executivo é autot·istvlo :L 

reorganis11r o serviço dos correios d11 Repu· 
blica, expedindo, pam esse fim, o necess:trio 
reguli1Jllento, de conlbrmidade com as bases 
seguintes: 

!". constituir a. Directoria Gcr11!, como re· 
lJartiçti.o central cncarrcgadll dtt inspecçilo e 
JtscaJisaçilo de toclo o serviço n:t Republica 
do estudo e resoluçti.o dos trallal!tos postaes, 
da rcspectivn corrcspondencia.; 

2", ser· m•eada um11 ndministraç,fío propt•ht 
pn.m o serviço postal tlo Districto Fedcrttl, a 
qual tambem ücarlt. incumbicltl do mesmo ser· 
viço no cstndo do Rio do .J;l!leiro ; 

3", attender· :1 todos es onc:lrg% c set•viços 
ct•catlos pel11ultima couvouçií.o postal e accor· 
dos int.erm1cionaes ; 

4", limitttr a f'r:tnquin, de modo rigoroso e 
efflcnz, :i cot•rospondencitt olllcial, expt'elida c 
rccobidtt entre si. pelas u.utol'itltulcs c l'un~
eionarios dtt União o dos estttrlos. os nutos·Cl't· 
mcB, om que lbr• pttrt~ tt .iu,ti(•ll, e 9" 
:tu tos de r'CC!Lll'SO.S !'CUlflLÜÜOS crmt ti doc!tW<tl,'ilU 
dtJ sercn1 o~ tt•o.~ pc.~son.:=::: JIIÍI.:iC'l':t'·ei·;, o lwm 

assim os papeis relo.tivos no· a.lisbmonto e 
processos eloitoraes; os exemplares do Dim·io 
Official dtt Uniilo, rcmettidos aos assigno.ntes 
e n.utoridaclcs; as publicuçües impressns por 
conta. ou ordem do governo federal; os 11Vi· 
sos, maços ou pacotes, relativos ao serviço 
postal ou telcgru.pllíco, que 11os empregados 
ou a p11rticulares remetterem os respccti vos 
chefes o os remettidos pelos ministros. e chefes 
tle ropa.rtiçües iederaes ou estaciones; 

5"', serem as taxas das correspoml~ncias, 
dentro dos limites cl11 Ropublictl: 

a) carttts 100 róis por 15 grammns ou ft·ac-
ção do 15 granums; · . 

/,) cartus-billrete 100 réis c11du; um•t, equi
paradr,s à c11rttt ordinuria pam tollos os elfei
tos, e augmenta.do o seu i'CJrmato, e o peso 
pu.ra. 15 grnmm:ts ; . 
. c) bill!etes postn.es, '10 réis os simples o 
80 reis os com resposta paga ; 

d) manuscriptos, 100 r·éis por 50 grammas 
ou fracções dc~se peso ; 

e) impressos 20 réis por 50 grnmmas ou 
Ji•ucçüe; dessa peso ; 

/) jorn:tes, revist.its o outras puulicações pe
riodicas, impressos no Bt•azil, 10 reis, por 100 
gr'tl'!lmns ou J'racç:ües lle 100 gru.mmas, sejam 
expedidas pelos editores ou por outros in
divíduos. 

6•, estabelece!' penas pam a repressão do 
contrabando J.lOstal, e disciplinares contr11 os 
cm pregados, ficl1lldO nesta parte o regula.· . 
menta dependente de approvo.çlío-do Congresso 
Naciom1l ; . .. 

7", serem ct•eadas eluns sub-aelministmçüas, 
nmtt na. cida.cle de Diamantin11 e outra em 
Ubcr:•btt, no estado de Minas Geraes, dando· 
se-lhes a orgmlisação du.s administrações de 
4" cla~sc; 

8", serem crca.rlas, nas administrações e sub
nd minbtru.çü~Js llos estados e nns agencias 
po_;t:lcs, cttixas economicas postaes, as qu11es 
J'unccionnrilo, depois ele rcgulamentadns pelo 
Miuisterio rla Fazencla ; 

9", ser obt•igal.orio o registro dos val!cs pos· 
tacs. 

Art. 2." São mantidtiS nos empregados do 
cot•reio ns vant:1gens pecuniarias, de quo 
actualmente gosa.m com relnr;ilo ao acrviç•o 
postlll, o bom assim as que se referem ao 
modo, comlioiíos ou iil.vores, com rJ ue potlom 
ser n.posentllrlos em virtullo c1•1s lois. 

.;:1 1." Nus nomcuç.f',es a lilzcr com ti presento 
rolht•m:L serão r•cspeittttlos os tlircitos n.llrjni
rillos :t nccessu polos acl;lltws empregados. 

§ 2 " As rr.prtrtiçues postaes r la Un iü.o tcrilo 
o p0ssmtl const:1nte d:ts tabellas mmoxas do 
ns. l ti 22, e os vencimentos nestns mnrcnllos. 

Art. :i." Consitlot•rt .. so !(\'l'isitt,,flo subsidit1· 
ria. tlos r.orr•ciO$ : 

lu, as leis o rr•.!.ntln.mento~ p\l,,btc~ antncio~ 
J'{l::l, nu. pal'I:C, tHiO úX.J.Il'l1 ~.:sn.lll01ltc PCIVílg'HtlO~;' 
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2", as disposições da ultima convenção 
postal e uccordos internacionaes, e os seus 
re.gulmne~tos no q~e for app!icavel ao respe
cttvo serv1ço do patz. 

Art. 4 • Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Carteiros de 111 classe o..· ....... . 
Ditos de 2" classe a ........... . 
Ditos ruraes a .. ·. , , .. , .. , ..... . 
Continuas, diaria...... 3$500 
Concluctores, diario. de 

1$ a·............... 5$000 
Collectorcs, diario...... 3$500 
Carimbadora~. diaria... 3$500. 
Serventes, dio.ria... • . . . . 3$500 
Estafeta, diaría.s diversas. 

2:200!'000 
2:000,000 
2:200.;000 

S.tla. das sessues, 12 de ,julho de t8!13 .
A. Cavalcanti. -<Domingo.< Vicente. -Saldanha 
1'.tm•inho. -Jllanoe~ Victo1·ino. -Gil Goulo1·t.
J. L. Coelho e Campos.-J. Pedro tle Oti
veim dalviio. -Molllei1.'0 de Bm:1·os .• 

N. 3- ADMINISTR;\t;ÃO DE' S. PAUL() 

. TABELLAS A QUE SE REFERE O ART. 2', § 2• 1 d · · t d a m1ms ra or .............. .. 
1 contador ... ..... , ............ . 
1 thesoureiro ................. . N, l-DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS 

1 diractoJ' ger.tl. , . , ......... . 
§ i." Sub·directorias : 

I sub-director .......... , .... .. 
3 14111 o1ficiaes ... ;, ... ~ ........ . 
3 ~os ditos a ................ , .. 
3 .306 ditos a. ; . , ............. , . 
Amanuenses a .............. .' .. 
Praticantes a ................ . 
Contínuos, diaria...... 3$'500 
Serventes, diar:ia. . . • . • 3$500 

§ 2." Contadoria : 
1 contador geral ............. .. 
1 ajudante. do. contador ...... .'. 
2· 1.0~ officiaes~ a. . ....... ,' .•••• , .•• 
2~ 2u 11• ditos. u. • •••.• , .•.•.• _. , ...... . 
2 3(111 ditos a. . . . . . . . . . ...... . 
Amanuenses.n ................ . 

Voncimanto 
a.nnn:ü 

I5:000$000 

I2:000$000 
6:ooo:;;ooo 
4:800,1000 
3:600.000 
2:600 ·ooo 
2:ooo$ooo 

3 chefes de secção a .......... . 
5 1 '" otficiaes a .............. .. 
5 2A 11 ditos a .................. . 
53" ditos :t .................. . 
3 fieis do t!1esoureiro a ....... .. 
1 porteiro ..................... . 
I <Ljudante de porteiro ......... . 
A manuenses a ................ . 
Praticantes a ......... , ....... . 
Carteiros de I 11 classe a ........ . 
Ditos de 211 dita a ............. . 
Ditos ruraes a ................. . 
. Colltinuos, diaria. .... . ..... 3$000 

10•:000.~00 Con~uctoces. díaria de 
7:200:000 I:;i a ...... :···:·· ....... 5$000· 
6·:000 ooo Collecteres •. dtar1a .... , • 3$000. 

9:600., 00 . 
7:200 00 
6:300 000 
6:000 000 
4:8ou. ·ooo 
3:800.'000 
3:000$000 
3:0• 0$000 
3:000~000 
2:400::;000 
2:400~00 
2:000.'000 
2:000.'000 
1:800$000 
2:000$000 

Praticantes a .................. . 
. Continuo, ~lia!• ia...... ~~00 
Servente, dmr1a.. .. . .. 3J;io00 

4.:800.·ooo, Carimbador~s, diaria... 3$000 
3:000!'000 Serv~ntes d!ar!a .. :.... . 2.$500 
2:600.,'000 Estafetas, !llartas d1versas. 
2:000."000 Paragrapho unico. Além do pessoal acima 

fixado, haverá. exclusivamente para o serviço 

§ 3. 11 Thesouraria e <tlmoxarifudo: 
1 thesoureiro o.lmoxarife....... 8:200$000 
1 fiel ................. , . .. .. .. 3:600.$000 
Continuas, diario.,..... 3$500 
Serventes, diaria... . . . 3$500 

§ 4 .. ' : . 
1 porte iro ..•• , ... , • . . . • . . . . . • 4:200$000 

N, 2- ADMIN!STitAÇÃO DO DIS1'1UC1'0 L'EDERAL 
E ES1'ADO DO RIO DE ,JANEIRO 

1 administr11dor .............. . 
1 n,jmhtnte do ttdministr·ador .. 
I contn.dor ..... •............... 
1 thesoureiro ................ .. 
5 chefes de secr;ílo tt .....•.....• 
17 1"" otficiaes a~ ........... .. 
22. 2~'~5 ditos n. •.. .- .•.. ." •.•.••..• 
35 3~'~ 11 ditos a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 fieis de thesoureiro a ........ . 
1 llorteiro . ................... . 
2 ujud11ntcs do porteiro n .... :. 
Amn.n ncnses 11 ................ . 
Praticante~ 11 . ••••••.•• , • , .... . 

12:000SOLIO 
9:600$000 
9:1300$000 
8:2008000 
7: 20. 11~000 
6:0:10$000 
4:800$000 
3:600~000 
3:600$.000 
4:200$000 
3: 000.~000 
2:6\10$000 
2:000*000 

do correio ambulante mais um l" .ofllciul, dous 
2"" e cinco 3". 

N. 4 - ADMINISTRAÇÃO DE ~UNAS GERAES 

I administrador ............... . 
I contudo r .................. , . 
1 thesoureiro . ................ . 
2 eh eles ele secção a ......... .. 
4 I"' olflcíaes a .............. . 
4 2"' otficiaes a ............. ; .. 
4 3'' olllcíaes a ............... . 
3 fieis do thesoureiro a ....... . 
1 porteiro. . . ...... , ... , . . . . . , 
Amn.nuenses a .•....•.. , .... , .• 
Praticantes 11 ................. . 
Carteiros de 1" classe a ........ . 
Ditos de 2" clo.sse tt., ......... .. 
Ditos l'UU.CS a ,. .. , ...... ,. .. .. 
Contínuos, dittria... . . . . 3$000 
Conductores, de I$ a. .. 5$000 

Collectores, diarht... . :J$000 
Gttl'imhudores, diarht 3$000 
Serventes. cliaria..... 3$000 
Esto.Jotas, !liarias tli voraas:' 

8 : 400~7'000 
6:000,"000 
5:000.;000 
4:800$000 
4:200$000 
::::600$000 
3 : ooo~··ooo 
3:000.'000 
::l:OOOSOOO 
2:000~000 
1:800~000 
1:800~000 
1:6009000 
1:8oo;;;ooo 
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Paragrapho unico. Alóm do pessoal acima 
. fixado, h a veró. exclusivamente pal'a o serviço 
do correio ambulante mais um I o official, um 
segundo c tres terceiros. 

N. 5-ADM!N!STRAÇÃO DE S, PEDRO DO SUL 

I administrador., •...•........ 
1 contador ............ , ....... , 
1 thesoureiro ................. . 
2 chefes de secção n ..... , .... .. 
4 primeiros otllciaes a •.. , , .. , .. 
4 segundos ditos a ............ . 
4 terceiros ditos a.; ...... , ... . 
3 fieis elo thesou reiro a ........ . 
1 porteiro.. .. .. .. . .. .. . . .. .. . 

Amanuenses a .............. . 
Praticantes a ..............•. 
Carteiros de I • classe a... .. . 
Ditos de segunda a ... , , ..... . 
Ditos ruraes ........•.......• 
r.ontinuos, diaria.. . 3$000 
Conductores, 1$ a ... , 5$000 
Collectores, diaria.. ... 3$000 
Carimbadores, dita.. . 3$000 
Serventes, dita.,.... 2$500 
Estafetas, dial'ias diversas. 

8:,100$000 
6:00011:000 
5:0oo$ooo 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3 : 000,1'000 
3:ooo. ·ooo 
3:000,,000 
2:000$000 
1:800$000 
l :800$000 
1:600$000 
1:800$000 

N. 6-ADMINISTRAÇÃO DE PERNA~IBUCO 

I administrador .............. .. 
I contador ................... .. 
I thesoureiro ................. . 
2 chefes de secção ............ .. 
4 primeiros o!llciaes ..•...•.•... 
4 segundos ditos ........ ; .... .. 
4 te1•ceiros ditos ..... , ......... . 
3 fieis do thesoureiro .......... . 
I porteiro .................... . 

Amanuenses .. .............. . 
Praticantes ................ . 
Carteiros de 111 classe ........• 
Ditos de segunda.... .. .... .. 
Ditos rurues ................ . 
Contínuos, diaria .... , 3$000 
Conductores, dita 1$ a 5SODO 
Conectores, dita... . . . 3$000 
Ci\rimbadores, di tu... 3SOOD 
Se1•ventes, dita...... 3$000 
Estaletns-[Jiarias di vers:ts. 

8:400.~000 
6:000~000 
5:000::;000 
4:800$000 
4:200$000 
3:500$000 
3.000~000 
3:000$000 
.3:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
1:800$000 
I :600$000 
1:800$000 

N, 7 - AD~!!NISTRAQÃO DA DA !liA 

I administrador ..........••... 
1 coutader ................... . 
1 thesoureiro ... , ............. . 
2 chefes de secção o. .......... . 
4 1 n" officin.es a. • ••••••••.•..••• 
4 2°11 ditos 11 ••••• , •••• •••••••• • 
4 301' ditos t~, ••••.••••.•••••.•• 

8:400$000 
(\:000$000 
5:000$000 
4:800$000 

. 4:200$000 
3:600$000 

. 3:000$000 

3 fieis do tllesoureiro ......... .. 
1 llOrteiro ........... , ....... . 
AtnanuenSes a . ............... . 
Praticantes a ................. . 
c~.rteiros de I" classe a ••.••..• 
Ditos de 2" classe a •........... 
Ditos ruraes a .. ............. . 
Contínuos, diaria • . . . . 3$000 
Conductores, diaria 1$ a 5$000 
Collectores, cliaria..... 3~000 
Carimbadores, diaria. . 3,,"000 
Ser·ventes, diaritt...... 3.,·ooo 
Estafetas, diarias di versas. 

3:000$000 
3:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
I :800$000 
1:600$000 
1:800$000 

N. 8-ADMIN!STRAÇÃO DO PARA' 

I administrado!' ............. . 
I contador ................... . 
I thesoureiro ................ . 
2 chefe~ de secção o. .......... .. 
4 I"' officio.es o. ............... . 
4 2n 11 dites a .................. . 
4 3° 11 ditos a .. ................ . 
3 fieis do thesoureiro a ....... . 
1 porteiro . ................... . 
Atnanuenses a ........ · ....... ,. 
Praticantes de I" classe a •.•...• 
Ditos de 2" classe a ........... . 
Ditos ruraes a .............. .. 
Contínuos, diario.... .. . 3$000 
Conductores, d.ia~ia3$ a 5~000 
Collectores, dmr1a·..... 3:;;000 
Carimbadores, diaria.. 3$000 
Serventes, diaria.... • . 3$000 
Estafetas, tliarias di versas. 

8:400$000 
6:000$000 
5:000$000 
4: 80·0!''000 
4:200 ·ooo 
3:600. ·ooo 
3:000SOOO 
3:000:1:000 
3:ooo$ooo 
2:000$000 
1 : 80o~·ooo. 
1:600.'000 
I :800.;000 

N. 9-ADMINISTRAÇÃO DO P,\RANA' 

I n.dministro.dor .............. . 
1 contador . .................. . 
1 thesoureiro . ................ . 
2 r os officiaes ..... ............ . 
3 2°11 ditos .................... . 
1 fiel do tllesoureiro .......... . 
1 porteiro .... ................ . 
Anutnuenses .... ............ · .. . 
Pru.ticn.ntes ........... , ... ·, ... . 
carteiros 0 O 0 O O O O I 1 O O 0 0 O O O O O t 0 0 O 

Ditos rurnes ................ : .. 
Contínuos, clio.ria...... 3$000 
concluctores, diarias di· 

versus. 
Collectores, diari11 ...•. 
Cttrimbadores, dittl'ias. 
So1•ventes, dinrius •. , •• 
Estafetas, diarias divor· 

sas . 

3$000 
3$000 
:l$000 

6: OOOMOO 
4:200~000 
3:400.'000 
3:000$000 
2:400$000 
2:000$000 
2:000$000 
I :800~000 
I : 60().~000 
1:600~000 
l:OOO;pOI)O 
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N • .10-AmfiNJSTltAÇÃO.· DO AMAZONAS 

1 admiúistraclor .......... , , . , • 
1 contador ........ , .......... . 
I thesoureil•o ........ , ........ . 
2 p1•imeiros oillciaes .... , . , ... . 
3 segunclos di tos .............. . 
1 fiel do tllesoureiro ........... . 
I porteiro .................... , . 
Amn,nuenses ..... ............. . 
Pratic[\ntes ................... . 
Cartei l'OS • •.••••.•••.••••••••.• 
Ditos ruraes .................. . 
Contínuos, dittria. . . . . . 3;';000 
Conductores, diarins di- · 

versas. 
Collectores, di:1r ias ..... 
C[trimbaclores, di [Irias •. 
Serventes, diarias ..... . 
EBtafetas, diarias di ver· 

sas. 

3$000 
3$000 
3$000 

6:000$000 
4:2005000 
3:400$000 
3:000$000 
2:400:li000 
2:000~000 
2:000:-;000 
2:000$000 
I:SOOSOOO 
1:800~000 
1:800$000 

·. N. li - AD~IINJS'l'lUÇÃO DO CEARA 

I administrador ............. .. 
·I contador .................... . 
I thesoureiro.,. , .............. . 
2 primeiros oillciaes ......•.... 
2 seg-undos llitos ............. . 
I fiel do ti tesoureiro ........... . 
I porteiro ................... .. 
Amanuense ................... . 
Pr:1ticantcs ................... . 
C11rtei ros ..................... . 

· Ditos ruraes, ................. . 
Cuntinuos, diari:1s..... 3$000 
Conrlnctores, diarias di· · 

versas. 
. Collectores, diurio... . . . . . 3SOOO 
· Cal'irnbltdorcs, diarilt... 3$000 
Serventes, dial'ia.. . . ... 3$000 
Esttti'eto.s, tlittl'itts diversas. 

CI:OOO$QOO 
4:200$000 
3:400$000 
3:000$000 
2: ,JOG:'-;000 
2:000$000 
2:000$000 

· I :SOOSOOO 
1:000$000 
1:000$000 

. 1:600$000 

N, 12- AD~!JNISTRAVÃO DO MARANHÃO 

1 aürn inistrutlor .............. . 
1 conta.dor . .................. . 
1 thesOUl'C:~"iro ...•.•..•.•..••••• 
2 l 11 K officines a. : ............. . 
3 2°·" I li tos a.. . . . . . ' . o .• o •• o • o o. 

1 fiel do thcsoureiro .......... . 
I porto iro ................... .. 
Aman uen~es 11 ................ . 
Pr:tticttn tes i1 • ••••.••••••..•.•• 
Cttrtnit•os a . .................. . 
Ditos J•uraes n. ..•••••• , ••...••• 
Continuos, ditt!'itt...... 3$000 
Comluctot·cs, tliurius tlivorsus. 

6:000$000 
4:200::3000 
3:400~000 
3:000$000 
2:,100$000 
2:000$000 
2:0110S000 
I:S00$000 
I :GOOS;OOO 
I:000$0011 
I:G00$000 

Collectores, diaria. . . . • · 3$000 
Carimbadores, cliaria. . . 3$000 
Serventes, dhtl'ia. . . . . . 3$000 
Estafetas, clittrias diversas. · 

N, "Ül-ADM!NJSTRAÇÃO DAS ALAGÓAS 

I o.dministrador .............. . 
1 contador . .................. . 
I thesom•eiro ................. . 
1 I' oillcio.l .... , .............. . 
3 2°K clitos . .... ·.· .............. . 
1 fiel do tllcsourciro ...••..•... 
l porteiro; .................. .. 
Amanucnsos ........ , ......•... 
Pratico.ntes ................... . 
Carteiros . .................... . 
Ditos rurn.es .. ................ . 
Continuas, diario.... . . . 2$500 
Conductores, dittrias diver~as. 
Collectores, dia ria..... 2$500 
Carimbttdores, dio.ria... 2$500 
Serventes, diaria. .. .. . 2$500 
Esütl'etas,' dio.rins lliversas. · 

5:000$000 
3:400$000 
2:400.$000 
2:40~000 
2:000*000 
I:000$000 
I:ooo$ooo 
l:ooo$ooo 
I :<~oo$ooo 
1:400f!;OOO 
1 :4oo$ooo 

N. 14- AmiJNISTRA.ÇÃO DE SAN1'A CATJIA.RINA 

1 administratlor .............. . 
I contador• ................... . 
I thesoureiro ................ .. 
I I" oficial .................. .. 
:3 2" ditàs .................... • 
I fiel thesoureiro ............ .. 
I porteiro ................... .. 
Amanuenses :1 ............... . 
Prn.tic::Lntes a ... ....... , ...... . 
Carteiros o. ................... . 
Ditos l'lll'aes :1 ................ . 
Contínuos, diari:t...... 2$500 
Condnctores, lli:J.rias diversas. 
Collectores, tlio.ria..... 2$500 
C:J.rimbudores, diario.... 2$500 
Sm•ventes, diaria. . . • . . 2$500 
Estafetas, ditwi:1s diversas. 

?:000~000 
3:400$000 
2: ,100:SOOO 
2:400$000 
2:.000$000 
·1-:600$000 
-l:GOOS;OOO 
l:000$000 
I':400$000 
l :400$000 
I :.400$0!10 
', .. '':'; 

N. 15- AD~llNISTrt.\ÇIÃO DO ESPJRITO SANTO 

I n.dministratlor ............. .. 
I contador .................. .. 
I tllesonreiro ................. . 
1 1°0filcin.l ...•................ 
a 2° 11 ditos U.o O o o O O O O o O O O I o o o o O O 

I 1lel thetiom•eh•o ............... , 
1 porteiro .. .... , .................. . 
Amittlnensos a .. ................ . 
I)ra.tjcn.ntes a ............... , .... . 
Üt111 tOii'OS IL I •••• I • I. I •• •••••••• o •• 

Ditos rnra.es a,. .................... . 
Continuas diltriu.... .... 28õ00 

5:000$000 
3 : ,100$000 
2:400$000 
2:400$0110 
2:000$000 
1:0008000 
I:G00$000 
I :000~000 
l :,J00$000 
I :400,1:;000 
I :400$1JOO 
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Conductores, chariasdiversas. 
Collectores, diaria........ 2$500 
Carimbadores, diaria.... 2$500 
Serv~nte, cl!ar!a .... ,,.. • . 2$500 
Estaletas, dJar1as diversas. 

N, I6 _: AD~UNISTRAÇÃ.O DE GOYAZ 

I administrador ................ . 
I contador ............................. . 

·1 thesoureiro ....... ~ ................. . 
1 offlcin.l ......... . : ...............•...... 
I porteiro .............................. . 
Ãmanuenses n .... .................... . 
.Prn.ticttntes a ........................ .. 
Carteiros a ............................ . 
.Ditos ru11aes a ......................... . 
Continuo, cliaria........... 2$000 
Coductores, diarias diversas. 
Coll~ctores, clin:rit~.. ...... 2~000 
Car1mbttclor, dmrta...... 2$000 
Servente, diaria.......... 2:íi000 
Estafetas, diar•in.s diversas. " 

4:000$000 
3:000$000 
2:000$000 
I :800$000 
I: !300$000 
I :600~000 
1:400SQOO 
I :400$000 
I:400$000 

N. I7- ADMINISTRAÇÃO DA PARAIIYBA 

I administrador ..................... . 
1 contador ............................. . 
1 thesoureiro ... ...................... . 
1 officia1 .. .............................. . 
I porteiro .............. : .............. . 
·Amanuenses a, ................... , ••• 
·Pratico..ntes a ......................... . 
Carteiros· a ..... , ...................... . 
Ditos ruraes a ... , ... , .... , .. , ..... . 
Continuo, cliarht .... , .. ,.. 2$000 
Conductores, diarias diversas. 
Collectores, dial'ia........ 2$000 
Carimbador, diaria...... 2$000 
Servente, diaria..... ...... 2$000 
Estafetas, diarias diversas. 

4:000$000 
3:000$000 
2:000,000 . 
I:S00$000 
1 :ooo$ooo 
I :600~000 
I :400:íi000 
I:400SOOO 
1:400:';000 ., 

N. 18 - AD~riNISTRAÇÃO DO RIO GltANDE DO 
NORTE . 

I administrador.· ..................... . 
I contador ............................. . 
I thesoureiro .......... ............... . 
1 ofllcia1 ......... ....................... . 
I llorteiro ...... ........................ . 
Amanuenses tt .............. : ......... . 
Prftticantes a ......................... . 
Carteiros a ......... ................... . 
Ditos ruraes I'L ........................ . 
Continuo, tliaria.......... 2$000 
Conductores, dittritts diversas. 
Collector, diari:t ........... • 2$000 
Carimbador, diluiu........ ~$000 
~ervonte, cliaria............ 2$000 
lMafotas, diari[IS di versus , 

4:000$000 
3:000$000 
2:0008000 
I :800$000 
1:000:';000 
l:000$000 
I:400sooo 
I·4oo:!;ooo 
1:400*000 

N. I9 - AD~IlNISTitAQÃO DE SERGIPE 

1 administrador ..................... . 
1 contador .... ................ . 
I thesoureiro ............ , . .' .. . 
1 ofncial ............. ......... . 
1 porteiro .................... . 
. Amanuenses, a ............ .. 

Praticantes, u ....•.....•.... 
Cttrteiros, a .. ..... · ......... . 
Ditos rm•aes, a ......... ,, .. . 

·Continuo, diaria..... 2$000 
Conductores; cliarias di versas. 
Collector, diaria..... 2$000 
Cat•imbador, dio.ria... 2.~000 
Servente, diaria.. . . . 2$000 
Estafetas, cliarias di versas: · 

4:000MOO 
3:000$000 
2:ooo$ooo 
I :800~00 
1:600$000 
1:!300Si000 
1:4oo$ooo 
I:400$000 
1:400$000 

N. 20-.AD~UNIS'rRAÇÃO DE ~lATl'O GROSSO 

I administrador .............. .. 
1 contador . .......... , ......... . 
I thesoureiro •.. , ............ .. 
1 oíilciol . ..................... . 
1 porteiro . ................... . 

Amanuenses, a ........•....• 
Praticantes, u,, .............. .' 
C11rteiros, a ...... , ........ .. 

4:000$000 
3:000$000 
2:000$000 
I:S00$000 
I:600$000 
I:600$000 
I :400$000 
I :400.~000 
I:400$000 

.. 
'' 

' 
.·• 

í ·; 

' . c 
J 

·~ Ditos r•uraes, a .•........•... 
Continuo, diaria. . . . . 2.$000 
Conclue tores, cliarias diversas. 
Col~ector, diat:ia.,.... ~7000 
Ci1rJmbador, dmrm... ~'ilOOO 
Servente; dia ria.. .. . 2$000 
Esta!ettts, diarias divera11s. I

. 
. .·•. : 

' .: ~ 
. : 

r), 21-AD~UN!STRAÇÃO DO PIA UIIY 

I administraclor .......... , ... .. 
I contttdor ..................... . 
I thesoureiro ................. . 
I otitcial. .................... .. 
1 porteiro . ................... . 
· Amo.nuonscs, a ...... ........ . 
Praticantes, o.. . . . . . • . • . •... 
Cn,rteiros, a .. ............... . 
Di tns ru raes, o. ........ , .... . 
Continuo, clittria.. . . . . 2.$000 
Conductore.,, tliarias di versas. 
Collector, cliaria...... 2$000 
Cal'imbttdor, diaritt... 2~000 
Servente, diaria. . . . . 2:;;000 
Estafetas, diaritts cU versas .. 

4:000MOO 
3 : 000~000 ; ,,. 
2: 000$000 ·.·'.í. 
I:SOO~OOO 
I : üOO~OOO .-'·'' 
I :G00$000 : 
1:400$000 
I:400$000 
I :400$000 . 

N. ~2-STJB•AmiiNISTJUÇÃO DE MINAS GERAE:S 

I s ub-atiministmtlOl', ......... .. 

' .. 

I contador . ................. • .. . 
4:000$000 
3:ooo$noo 
2:000$000 

I , ,. 

1 thesouroiro . ................ . ~ 
r:, I 
I ,, 
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1 oficial ...................... . 
1 portei to, .................... . 

Amnnuenses, a ............. .. 
Praticantes, n .. , •..••....... 
Carteiros, a ................ .. 
Ditos rm•nes, a ............. .. 
Continuo, diaria .. ,.. 2.~000 
Cnncluctores, tlinrhts diversns. 
Collector, cliaJ·ia .. ,... 28000 
Carimbador, tliarilt... 2.-:;ooo 
Servente, t!inria... .... ;?$000 
Estaretas, dhwin clivel'Sas. 
Confbl'mC.-ilmm·o CaJJalccmli. 

1:800$000 
J:(i00$000 
I :G00$000 
I :400$000 
I :•100$000 
I :400$000 

palmente, pnrn. 11 orgnnisação de um serviço 
importante cumo sem duvida 6o serviço pos. 
tal, scrvi<;•o flue, tendo nclquirido uma perlili-· 
çfí,o relativa om todos os outros paizes, temos 
visto fJUe, em relnr;ão ao nosso,ac!Ja.so muito 
longo tlnquillo que,i1i. poderia ter attingido, 
atkntlenclo a que sob certos pontos de vista 
a nossa repartiç.ão postal ati.\ se 'acha impe
didn. ele preencher seus fins e de satisfnzer 
a exigcnchts ela maior importancia,exigencias 
que o publico tem direito de lazer porque iil, 
são aclmitticlos em paizes de muito menor 
populnç~o tio que o nosso. 

Portnnto, por este I1tdo ,iulgo que teremos 
motivo de npplaudir as emendas om offereci· 

O Sr. !Presiidente- O Sr. Amaro dns, especialmente emr1tw.nto nito temos 
Cavn.Icanti aettba de offerecer it considera<;•ão tempo de eRtudal·ao deticlumente, pondo-as 
dtt Senado algun111..; emendtts à proposíç~.o em cotlli·onto com o projecto vindo dn Cnmura 
vinda cJn, Camam dos Srs. Deput1ttlos e roque· que agora flcn submettido it nosso. ap!'eciuçllo, 
reu que Jossem tom~ulas pnra lmse d:t dis· sendo necessario, portanto, comp11rni·O, o que 
cussüo. · sem duvicht requer estudo mais minucioso.: 

A base dn discussão não póclc deixar de ser 0 Srt. A~r;-:no CwM,c.um-Sem duvido.. 
"' proposic;iio da Camara dos Srs. Depnt:u.Jos. 

Entretanto supponl10 interpt•etar bem o O Srt. Gn, GOULART-Parece-me indispen-
pensamcnto do honrndo senadot• dizendo que snvclque vejamos as emendas impressas par:t 
o que o!lo pretende <·m seu requet·imento e cotejal-1ts e nssim formarmos juizo exncto 
que as emendas ora offerPcitlas Jlquem sul>- sobre n materin. 
stituindo as que otrcreccrn nnterior·mentc. 'l'ochwin algumas observnçües vou expencler. 

o Srt. A~rARO CAYALCAN1'r-Perit1ito.mente ., nprovcitnndo n opporLunidade,sem prejudicar 
exames postor•tores. e O lllOU ponsn.mento. 

o Srt. PRESIDENTE-Sendo as,im. vou con- Notei que,. quer no projecto vindo da C11-
s 1 mnt'lt, quer nu emenda que nos foi oJI'erecida 

sultat· o emtc o sobre o requet•imento llo JlOL' Jla!'le da Directoria dos t:'orreios, orare
nohre scnat!or. 

O; senhor·cs que appt•ovam que as emendas ti!'ada, quer fino.! monte, nas palavras do hon. 
hqJ' 0 . oJfereci<las suhstitunm as Cjue lbt·u.m · rado senarlor pelo ruo Gmnde do ·Norte, tra

tnnr.lo-se do ser·viço dos Correios se usn fre
oJ!ilrecidas unt01·iormente pelo Sr. Amnro Ca- quentemento dn Ilalo.vra monopolio em fnvor 
vttlcanti q ueíram levu.ntnt'·se. 

E' approvado o r·equerimento. d11 União. 
O SR. AM.mo 0AVALCAN1'I-E' lingun:;rem 

universal. O §~·; Giin Gouhu·tt -Sr. presidente, 
dei-me :10 tr:tbal11o de ler com ul.~llma atten- O Srt. Gu, Gour,ART-Não sei si estn'pl\lavra. 
ção u. enroud:t substitntiva, n.o Jll'D.iccto vindo e adequada em uma lei tão importttnte como 

· da Canmm ti respeito da materin flUe se clis· esta. 
cu te. 0 SR, Q. BOCAYUVA-Ni'io é, mns devia 

Si lJem ~ue elltt fosso bastante extensa, no·. sei-o. 
tei diversos incunvenicntas, alguns em tios- 0 Sn .. Gu, GouL.\RT-Em face dn nosso. con-
11ccôrdo com as t!isposiç•fíes lcgae.< e, pareee·me 
o.té, com a Constituiç~o. un~ tltntos outros me stituiçfto dovitt set• : nisto e"Stou de t\ccordo e 

llarccm•tun pt·cjmliciacs il con vcniencilt pu· declttro até ao meu honrado collega que, 
qun.ndo so di:Jcutiu 11 c.,n,títuiçi:ío,nesta parte 

bli~:~~·tretanto, tive 0 pt•:tzm• de ver que este Jtcltoi·tuo ao htdo dn.quelles que quizernm ga. 
subst,itui,ii'O tbi retirntlo :n tntmn; do ~orte rnntlr it União este m,n1opo!io. 

- ' 1 · 1 1 Mas, 11 tlospcito disto lo,r;am haboows, e o que jit nao pm e ~01'1'!1' r o .mso p;wn 11 !lMSit " 
díscussi'io.Neste cas" Otrei tt!gum:t~ obsm•vnç•Gcs que nos cumpre agom, pnrece-me, " nos 

~n ilot•d inarmos ti. lo l,do fôrmtt que tudo C[ unnto 
11 Jll'· :po~ito elas emo!11lns OJ'u, ollbt•(•citlns pelo llzormos este.·J'n, dentro do trrreno constitu
nosso illustrc collega semttlur velo Rio Gmn-de do Ntwto. cionnl, o nenhuma tlis]losit;ão legal parcç•11 

como vimos. orn gernl as emenrlns hqjo destoar dtt constituiçilo, jit tfto lll11l vist11 por 
oJ!'m·ccirln.s cons u l tnm COJWcn i aPeias pu blicl\s ; tllguns · • 
est1i.odeaccordocom :tquillo fJUe p11rocejusto O Sn. u. DO AMAl~AL-E' um termo consn-
ou :;E~tt pttJ.'I1 os interesse~ do fisco ou pt•iJJCi· grudo. 
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0 SR. GIL GoUI,ART-E, si bem que V, Ex. 
me digo. que o termo é consagrado co!Jlo umtL 
prLlu.vra techníca, todavia nós Cjlle legislu.inos 
t!ovomos encarar as palu.vrus pelo seu sentido 
jurídico e não podemos o.cceitar· sem rep;tro a 
palo.vra-monopot:o para o co.so, pot·que o 
monopolio e o direito exclusivo que tem al
guem ou 11lguma corporação do fazer· ou, de\· 
xar de ti1zer nJguma cous '· 

Entreto.nto, vemos que no art. 70 du. 
ConstitUí('ão se diz que e da competencia ex
clusiva da União decretar impostos sobre os 
correios e telegt•aphos federaes. 

0 SR. AMA?lO CAVALOANTI- A Constítuíoão 
está. errada, porque diz alli exclusiva, quando 
adíantQ dá. a mesma competencía u.os esta-
do.s. . . 

segue-se que em todo o tcrrítorío, em totla a 
soberania, em todo .o ponto tio paíz, por onde 
se estende a União, póde existir um servi~o 
concurrente. 

E' possível tambem que os estados, em vez 
de crearem um serví~o de correio pa.rallelo 
com o out.ro, exerr;um esta faculdade cotJsti
tucional da seguinte maneira : creando um 
imp0sto addicíonai sobre 11 propria. correspon· 
dencio. que transi)ar !lentro do seu terri-
torío. · 

0 SR. A~IARO CAVALOANTI- E' perig·oso ; 
V. Ex. não ensine isso aos estatlos. 

O SR. Grr, Gour,ART-Nüo estou concitando 
nem aconse!lmndo nado. ; acabo mesmo de 
declarar que na Constituinte votei contra. 
essa faculdade dutla aos estados ... 

0 SR. GIL GoULART - Por esta tlisposinão 
vê-se que o monopolío existe; mas encÔn- O SR. AMARO CAVALOANTI-Eu o sei. 
tramas mais adeante, nl'l § 1' do art. 9'>, o O SR.· GIL GouLART ... mas estímar•:o.que 
s~guinte: so Jl rmasse agora, nesto. occasião opportuna., 

« To.mbcm compete nos estatlos decreta1·em uma . especie do interpretação dos textos 
contt'ibuições concernente~ aos seus telegra- constituc10naes, ou fosse tiru.utlo a palavra 
phos e correios.» monopolio para que mo.is tu.rtle possa :t substi· 

Ora, parece que esto.s duas disposições süo tutiva. ser mais consoant(l com o procedimento 
antagonicas... que os estado~ possam ter, ou fosse desde já. 
. . . uetermino.ndo o. íí\rma por que os estados 

O S~ .. A~_!ARO CAVALO~NTI-Competencl:1 tle podem crea1• tributos sobr·~ servíç'o dos cor-
dons; JU. nu.o e monopolw. rei os. . 

_0 SR: GIL Gour,AttT:. · C neste CU.SO, Si ' 0 SR. AMARO CAVALOANTI- Será bom um 
nuo ex~ste o antartom,;mo, o que devemos u.rtirro nesse sentitlo. 
presumu• é que, nuo cer!enrlo os estados à " . . _ 
União, nem a União aos esta1los, desapp:wece O SR. Gu, GOULATtT-Est:t ll,lll1llll. ObJecçu.o 
o monopolio, porque subsiste a íucuhlade da parece-m!.\ que ~evc. ser !1-ttentltda, tratnndo; 
União e tios estatlos tributarem sobre materia se l!o legtsln.r tao J?!llllClOSam~nte, como esta 
ue corceios. · proJectado :t respetto de corretos. 

E' possível que o.lguma interpretaç,ão de- O SR. AMARO CAVALOANTI-Sim, :t oppor-
clare que este tl'ibuto não ó p1·opriamente o tunídade é esta. 
tributo r!(l sello, do transporte da correspon· ·O SR. GrL Gour,ART-í'ratando-se do re· 
dencia de· um para outro ponto, que é uma gistl'O dos va.les post~tes, o honratlo senador, 
outrn taxa di:ll'emntc. lii<ts, <Linda assim, me a meu ver, justilicou lJlcnamente a medida 
parece quo seria tambem occa~iã•1 usada t!n uuoptada de exigit•-se o registro obrigatorio 
ou modificarmos :.t pn.hwro. llWI1DJWlin, ou in- para os mesmos \'ales. · 
cluirmos nas emendas, á lei que se t!iscute, 
alguma ulsposição que liurmonise estes dous O SR. 1biAI\O CAVALOANTI- E' garo.ntia 
textos constitucionaes, que expliquem po1• que para a propria população· 
lorma é que os estados podem tamlJem tlecre- O SR·. GIL Gour,\RT- Com etl'eito incon-
to.r sobro os ~arreios, scientemente muitos indivíduos remettem 

Por varias fí:lt•mas· podem os estadçs consi- :mm mas polo cot•reío, esquecendo-se de que,. 
det•ar a questão. Por exemplo : parlem creo.t• por meio tio registt·o,tcem um modo Jitcil não 
mesmo um ser•viço seu de correios den- só de garantir~m melhor 11 rcstituiç,ão de seu 
tro dos limites do estado, que l'unccíono pu- dinheit·o, como de n.uxilil1l'em 11s reprn.tições 
rallelamenté com o set•víço do correio da pulllic11s nu punição tios responsa veis pelos 
União. desvios; ·e simplemente por este esqnecimento 
Ne~te cnso tem oH nós <lentt•o do tert•itoPio de que so t!t\. princip:tmonte pOI' p~.1•to da classe 

Ctllla estado dutts n.utoridades tributando so- mu.is ignorante, não só se desmoro._liza fre· 
bre a. mesma mate riu., dous serviços pttralle- q uentCJmen te ost, ' scrviç'o do corr•eio em re· 
los, c, sendo assim, não pódc existir mono- ltt<;ilo <'t entroga de quantias, como se levan· 
polia_ tam reclama•,'líes mais on menos pt•ocedcntes, 

Ora, si um estado pódc fhzcr isto e, não ha pm· parte dos pttrtícultwcs contra o mito tles· 
tcrrltor•io paru. a Uniiio, por J'i:ra dos cstu;los, empenho do mesmlil servir;o. 

SG~,\UO 34 - V • li 
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No entretanto que, es.to.belecendo o. to.xo. o Sr. P:t•esidente designo. paro. o. 
obrigo.torio., o. maior parte dos indivíduos, ordem do diu. 13 : 
sinão todos pagarão esta ditrercnço. de im· Discussão unica da redacção do projecto do 
posto sem talvez o perceberem, mas evitando- Senado, n. 21, de 1893, concedendo o. Antonio 
se gravíssimos ,inconvenientes que resulta· do. Silva Netto, chefe do. 2' secção da Dire
riam do. ado peão do projecto sem esto. provi-. ctorio. G.ero.l de Esto.tistica, nove mezes de· li· 
dencia. cença paro. tmto.r de sua sande . 
. Basto. apenas pam l'eJ!arar no inconveniente Nova discussão das ~mandas. o1ferecido.s e 

disto .o.ttender para o seguinte: Há. cartas de approvadas, em 3 • discussão, á proposiçii:o da. 
portes simple1 e cartas de registro. Entre- Camaru. dos Deputados, n. 131, de 1892, auto
tanto, o expedidor ou aquelle que receber as risando o governo a remover o Arsenal do 
rn~tlas, póde facilmente ~ubstituir uma carta Marinh:t da Bahia e a construir uma mortona 
por outra, e não ha meio de provar si desnp- ~m Matto Grosso. 
pareceu essa carta., ao passo que na carta. 3" discussão íla proposição. da Camara dos 
registrada, ,por meio de recibo, verifica-se Deputados, n. 12, de 1893, dispensando !le 
facilmente, si não o responsavol pelo ex· cencm•so· os adjuntos do serviço sanitario do 
travio pelo menos a estação onde elle se deu. exercito, que tenham mais de dous annos de 

o SR. AMARO· CAVALCA:>;TI dá um aparte. e1fectivo serviço, prestados com zelo .e pro· 
flciencia, reduzindo o numero de medicos 

O SR. ·GIL GouL.\RT- Justifica-se plena- adjuntos e augmentando os vencimentos de 
mente a adopção dessa medid11 além de outras toclos os adjuntos (medicos e pharmnccu-
pelus rnzoes muito v'a!ios11s que o meu hon- ticos). : 
ra~o co!lega apresentou. Discussão unica do parecer n. 109, de 1893, 
· Com reláç~o á taxa marcada para os im- do. com missão de finanças e de justiça e 

pressos transitarem 'pelo correio, acho que legislação, opinando pelo indeferimento ela 
t · t b 1 'd · t · · t petição cm que Heraclydes de Mirancla Ma· o que es a es a e ect o no pro,)ec o e JUS o, e chado, inspector da 5" secção da 13" circum-

não se: póde razoavelmente pretender mttia, scriiJção IJOlicial urlJana do Districto Federal., 
porque ao passo que se reduzem as tttxas que 
os impressos ora pagan1. partt a metade do seu pede um anno de licença, com venct· 
valor, se eleva o peso em relttçüo ao mesmo mentos. · 
pagamento muito alem daquelle que o.té hoje 2" discussão do projecto do Senaclo, n. 12, 
tem sido adoptado. de 1893, regu111ndo o engaj11'mento de ·craba-

lb11dores asiaticos. · 
. São duas vantagens paro. o contribuiRte 
que correspondem a 75 °/u do valor da taxa · Levanta-se a sessão ás 4 horas da ,tarde. 
actual. · · 

. Si porventura se estabelecer um favo1•ainda 
maio!', isso importaró. quasi o. annullação 
completa do que existe. E não vejo ro.zão mes
mo para que os jornnes sejam mais favore
cidos, uma vez que representão verdadeiro.s 
industrias que pagam po1• este facto o seu 
imposto indirecto, utilis:~ondo-se ele um serviço 
q':le lhes é imprescindível para poderem 
VIVer, 

Com mais razão ainda, não vejo motivo para 
que os particulares que 1•emettem impressos 
paguem mai~ do que a imprensa, porque tt 
razão que se diL em liwor dt~ impt•ensa é de 
por meio elos impressos esp1Llhar• a civilis11çií.o, 
a instrucção, o conhecimento dos negocias 
publicas e a di vulgaçií.o de todos os r•amos ele 
conhecimentos humanos. 

Si ess11 raziio é procedente em favor da im· 
prensa, tambem procede para o po.l'ticular que 
remotte por sua proprilt conta os i mpre:ssos. 

Poderio. fazer outras considemções, mas a 
hora estU. muito adi~tntadtt e o assumpto I'O· 
quer ml1is maduro exame. 

A discussão. flca adiadl\ pelt~ Itera. 

44" seJs!o em 13 de JulhO de 1893 
Presidencia do Sr. Pruàente de Moraes 

( vice-pre,ida~te ) 

SUMM.\H.IO - Chnmndn. - JJoHut•n da. nctn. - EXt1 1~
DlBWrB - Pnrocoros- Omm:tt no m,\ .-:Yotrwiil) dn. 
t•odncçiin do pt•ojucto n. :21 - J)iscussÜ.il•drlH úlll.ontlna 
:t tH•npostr,üi.o n. 01 - lliHcnrsot~ dilH Srs. !\I:Lnoul v, .. 
ctot'inn, ü. Ottnni, Manou! Victat•ino, ,To:1o Nuivn._u 
lto:-m .. Tunior - gncot'riLmotüo da di:.;cu~siio o vutl\~~:w 
- Votaçiio dn.JU'oposlçiin n. i~ o do,.pn.t'OCIH' n, 100 
- 2-~ diHcussii.o elo projucto 11, 12 ·- DIKcurso do St•, 
Mnntuiro do lht•roH -Substitutivo -:Discnrsm; d.oH 
SrK. Mnnaol Victot•iuo e Lu.}lur - t'!.ditLlliau~o du. dts .. 
Clt.isii.o - Pu.t•acur, ' · · 

Ao meio-dia comparecem 34 Srs. ·senadores, 
a sabor: Prudente ele Moraes, .Toão Peilro, 
Gil Goujart, Antonio Bttena, Thomaz Cruz, 
Francisco Mt1clmuo, Souza Coelho,· Jou.quim 
Stlrmcnto, Manoel Bt~mta, Catuncla, Joü:o COl'· 
deiro, .Tose Bormmlo, Oliveira Gulvão. Amaro 
Cavtllcttnti, Joiío Noivtl, l~irmino da Silveira, 
JO(Iquim Pernambuco, Gaspar Drummond, 

• 
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Rosa Junior, Vü•gilio Damasio, Manoel Victo
rino, Domingos Vicente, Mont<liro de ·l'larros, 
Braz Carneiro, Aristides Lobo, Sa!danlw. M11· 
rinho, C. Ottoni, Rodrigues Alves, Joaquim 
de Souza, U. do Amaral, · Genereso Mar
ques, Raulino Horn, Esteves Junior e Luiz 
Delfina. 

Abre-se a sessão. 
E' 'lida, posta em discussão e, não lm vendo 

reclamações, dli.-se pór approvada a acta di1 
sessão anterior. 

Comparecem depois de aberta a sessiio os 
Srs. Nina Ribeiro, CJ•uz, João Barballlo, Q. 
Bocayuva, L11per, Amei'ico Lobo, Paranhos e 
Pinheiro Guedes. · 

.. Deixam de comparecer com causa parti
cipada 03 Srs. Cunha Junior, Gomensoro, 
Coelho Rodrigues, Elyseu Martins,· Theodo
reto Souto·, Almeida Bart•eto, E. Wanden
koll~:, Joaquim Felicio, Silva C11nedo, Aq uUino 
do Amo.ral, Pinheiro Machado e Julio Frota; 
e sem causa participada os Srs. Messias de 
Gusmão, Ruy Barbosa, Co.mpos Sttllcs, Jo11-

. quim Murtinho, Santos Anclracle, Ramiro 
Barcellos e Coelho e Campos. 

O Sa. I • SECRE1'ARIO dú. conta do seguinte 
• 

EXPEDIENTE 

Telegmmma, expedido do. palacio de Porto 
Alegre, em 12 do corrente mez, assim conce
bido. 

1' sect•etario-Senado-Rio. 
Peço Senado se digne de conceder-mo licença 

para que possa exercer qualquer commissão 
militar neste estado, caso s~ja urgente e ne· 
cessaria bem defesa Republic11.-Senadot' Julio 
Frota.-A's commissões df.l nuwinha e guerra 
e de constituição e poderes. • 

Ofilcios: 
Do Ministerio da Justiça e Negocias Inte· 

riores, d11tado de 7 do corrente mez, devol
vendo um dos uutogmphos dtt resoluçlio do 
Congresso Nacional, creando um externato 
ou gymnnsio nacional, na cidade da Campa· 
nlla, estudo do Minas Gemes, que foi promul· 
g11do de conforminade com o art. 38 da Con· 
stituiçlio c publicado no D:ar!o Officiat.
Arclüve-se o autograpllo c communique-se 
it outm camaJ•a. 

Do secretario do senado do estado Minas 
Gemes, datado de 10 do col'!'ento mez congr<t· 
tulando-se com o Senndo Feclerttl, e agrade· 
cendo a este louvando-lho o voto proferido 
nos projectos que estabeleceram tttmt alfan· 
dega na. cidade do Juiz de !?óra e um gym· 
nasio nacional, na dtt Campanhll. do dito 
estàdq.-Archi v c-se e agradeça-se. 

Do govern:c~dor do estado do Amazonas, da· 
tado do 23 do mcz proximo findo, agrttdecendo 

· tt remesstt dll collccçüo dos Jnnav~ do Senado 

e de um exemplal' do Manual do ~enatlor; e 
bem assim remettendo dous exemplares da 
constituiçlio politica daquelle estado.-Archi· 
ve-se e agradeça-se. . 

Do governador do estado do Piauhy, datado 
de 9 do mez proximo findo, remettendo um 
exempla1• da mensagem que apresentou ó. 
camara legislativa daquelle estado, por occa
sião da installação de sua sessão ordinal'ia do 
cot•rente anno.-Inteir'ado. · 

Requerimento do general de divisão refor
mndo Franldin do Rego Ca vnlcanti de Albu
querque de B11rros, pedindo, na qualidade de 
tutor de sua sobrinha D. Maria Sobastiana. 
C11 valcanti Pereira da Silva, que sejam trans
ferida pura est11 as quotas que deixaram de 
receber seus irmãos Rogerio Cavalcanti Pe
reir:t da Silva e Possidonio Ctwalcanti Pereira 
da Si! va, por terem attingido a maioridade, 
ou então a concessão de uma pensão ú. sua 
tutellada, em attençlío aos serviços prestados 
por seu f111lecido pae, o major de engenheiros 
Francisco .Pereira da Silva,.;..;.A's commissões 
de marinha e guerra e de fin11n~'as. 

O Sn.. 2' SmcnErAmo- lil e vão a. imprimir 
pltrl1 entrarem na ordelil dos trabalhos os se
guintes 

PAl~ECErtES 

N. 111-1893 

As commissões reunidas de constituição e 
poderes, e de justiça e legislaçtio, a. quem fo- . 
ram remettidos o projecto n. 49, de 1892, 
fixando prazo para a.s eleições íederaes e dan- · 
do outms providencias, e a.s emendas que a 
a. esse projecto foram apt•esentadas em 311 dis
cussão, afim de que sobre ella.s interpuzessem 
parecer, opina.m: 

Que as·omendas são em geralacceitaveis 
porque melhoram e completam o pro,iecto, 
ll!1vendo, entret11nto, e.ntro a.lgumasldellns e 
elle, ou entre ellas propt•i:1s, evidentes repe
tições· 

Qud, acho.ndo-se taes repetições incluidas no 
texto das mot!iflcações propostas de sorte a 
nüo ser facil destacai-as, níío póde a commis
missão apontai-as afim de que sejam r•ejei
tadas· 

Qud, sentindo-se assim embllrnçudll, prefere. 
colher das emendas o que convem f'unllir no 
projecto, e neste sentido formular o seguinte 
substitutivo, que submette ti. apreciaçtio do Se
nndo: 

P1•o,jecto n. 20-:1898 

O Congresso No.cional decreta: 
Art. 1 ,o Para oxccnQ[o do § :3" do art. J7·da 

ConstituiÇ'iio Federal fictt mllrcmlo aos gover-

.. 

I .. 
'I ; i 
1 

l 
' 

,) 
i 
I 

' I 
Jl 

1 /j 
~· 
>I 

1! 
I 
I 



268 ANNAES DO SENADO 

nos dos estados o prttzo mttximo de 90 ditts dn. 
dtttl1 d11 communiroção 1'eit11 pel11 mestt dtt re
spectiv:.t c11mnt•a, s11l vo o c11so de guerra ou 
c11l11midade publico,, ou si. entre n vngn e u. 
eleição ordinnrin pttr:t :1 leg·ishttum seguinte 
não meclei11r in tervallo maior de cinco 
mezes. 

Paragrapho unico. Si, decorr•ido o pmzo 
indicado, nli:o se houver pr•ocedido ti eleição 
paro, preenchimento d!l. vaga, o presidente da 
respectiva camara fixarti. o dia em que elln se 
realisc, communicnndo-o à ,junta eleitoral dtt 
capital do resp~ctivo estado ( art; 26 da lei 
n. 35 ele 26 de janeiro de 1892), e esta tran8· 
mittirti. a comm unicaç•iio, em circular, aos 
governos municipaes, os quaes. promovel'ão a 
eleiçiio no dia designado, de conformidade 
com a lei eleitoral vigente. 

Art. 2. • Incorrerá na pena de suspensão do 
emprego por nove a 18 mezes o presidente ou 
governador do estado que deixllr de cumprir 
o disposta no art. I •. 

A penn será ~e suspensão dos direitos poli ti· 
cos por·tres a seis annos, nlérn das mais em 
que incorrer, . si obst:Lr de qualquer fórma o 
presidente du governador do estaria :i. eleição 
marcado. pelo presidente ela C11mara, na 
fórma do p:wagrapho unico do mesmo artigo. 

Pa1'11gr11pho unico. Compete ao procmador 
geral d11 Republica denuncittr e ao Supremo 
TribunalJbrmor a culpa e ju!g~Lr nos crimes 
previstos neste artigo, observttntlo-se, quanto 
ao pr•ocesso a lei em vigor• partt os crimes, 
funccionaes de fUro especial. 

O presidente da Cttmar.;. d;m't conhecimento 
. do fttcto com documentos que ti ver ao pro
curador geral da ·Republica p"m os devidos 
etreitos. 

Art. 3.• O membro da junta eleitoral ou 
do governo municipal que deixar de cumprir 
o disposto na ultima p11rte do paragrapho 
unico do :ut. !• incorrerit na pena do art. 48 
da lei n. 35,de 26 de jttneiro de 1892. 

A formaçilo dtt culpa c o julgamento do 
crime nestes casos competem aos juizes scc
cionaes, qualquer que seja o logar do tlelicto, 
tratando-se dos membl'os elos governos muni
cipaes, e ao Supremo Tribunal Federal quando 
forem os da,iunt11 eleitoral. 

Ar·t. 4. o Revog11m-se as disposiçües em 
contrario. 

Sala das commissõcs elo Senado, 12 de Julho 
do 1893. Q, Bocayuoa, re!tLtor.-Nina. RiiJCi>·o. 
-A1'i•tii)as Lobo.-Gomcnsol'o.-F. Jllachwlo. 

N. 112-1883 

A' commissli:o do obras publicas e em prezas 
privilegiadas forttm presentes as informações 
que o governo prestou, cm drtta do 19 o 30 

dejunhoproximo findo, sobre o projecto apre
sentado por I•'. de Dunclter, para construcçlio, 
uso e goso de uma cstmda de ferro entre esta 
capital c Entre Rios, cntronconrlo-se na linha 
central e passando por Pctr•opolis. · 

Esstts inlbrmaçües, umas íiworaveis e ou
tras contrarias ao projecto, procedem: da rli
rectorii1'da Estr•ado. de Ferro Centrnl. Inspe
ctoria Geral de Est.rad11s de Ferro, Directoria 
Geral e secções de v iução. · 

O secretario de Estaclo d11 industria, viação 
e obras publicas igualmente se pronunciou :i. 
res11eíto. 

A commissão, depois de ex11minar detida
mente os diversos pareceres, ouviu o propo
nente,que lhe prestou informações sobre a li
nha o estaçiio no bairro d:.:. Pr11inlli1, d11 qual 
apresentou planta e perfil. 

Parece iL commisslio ser conveniente, para 
que Jlquem mais precisas e claras as condi· 
çlies da concessão, que o Senado ado11te o se
guinte substitutivo :i. proposição da. Camn.ra 
dos Deputados n. 101 de 1892. 

Projecto n. 27-1.893 

' 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Governo 11utorisado a con

troat~w com F. de Duncker•,oucomi1companhia 
por e!le organisada, a concessão.~em gamntia 
do .i uros de umalin lHt J'errea de bftol:t de 1111 ,60 
que, partinclo dtL Capital Federal, viL entron
car-se cm Entre Rios com a Estradn de Ferro 
Central do Brazi!, passando por Petropolis. 

Art. 2." No contmcto para esse fim lavra
do pelo Poder Executivo tlcarão expressas as 
s"guin tes condições: 

n) concorrer â companhin. com 30 "/o da 
renda brnt11, pam os cofres d<t União, prove
nientes do tm.!ego do pas::;ageiros c mercado
rias que tr11nsitarem por Entre Rios, estaçüo 
tia Central, e que o governo so obriga a ce
tlor :'t compn.nhi:L, a qmtl cobrariL os fretes pe
las actnaes to.riJ\i.s da Central applicat!as na 
cxtensiio ''i11 Barril. do Pira!Jy; 

ú) rcversiio gr•tttuitu., sem direito a indem
nisaçüo ou compensação de especie alguma, 
de toda a cstmcl:L de Jorro, estaç,ões, depen
doncitts, material fixo e rocl:tnte c de tmcç,iio, 
em pcl'liáto ustuclo t!e conservação, no fim tio 
pr•azo di1 concessiio, quo serit de 40 annos, 
contados d~t data da inauguração ·d1t linha. 

e) direito de dcso.propriar;ão 1!0 .Estuclo, me
diante o pn.g·amento em ttpolices eh divida 
publica. nn.cional, cttlculaclo o preç'o do resgate 
pelo rendi rnenl:o liq nido médio annual do ul
timo quinq ucnnio; 

tl} obrigtt\•iio do ttprescnttLr os estudd\1 defi
nitivos ele toda 11 linha cm lO mezes, contllo· 
dos 1lu dtttllo elo contracto, o do concluil·a den· 

• 
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tro do prazo de dons annos,contndos do dia em 
que forem approvados os estudos pelo gover
no, su,jeitt~ndo-se o conee,$iona.rio ou a. com
panhit\. ú. multa de 5:000$ mensae·; por mez 
de excesso dos prazos acima c i ta dos; 

c) serão concedidos lavores iguaes aos 
que teem sido concedidos a. outr.1s companhills 
de estradas de ferro, menos a garantill de 
juros ou outro qualquer auxilio pecuniario, 
que não poderão ser solicitt~dos. 

Sa.Ja das commissües, 13 de julho de 1893. 
-Bra::: Camciro.-J. L, de Souoa Coo/ho.-
0. B. Ottoni (vencido). 

N. 113-1893 

A commissão de finanças examinou com a 
devida attenção a proposição i.la Gamara dos· 
Srs. Deputados pela qual se autorisa o governo 
a desapropriat· o predio ontre funcciona a 
Secretaria de Estado do Ministerio das Rela
ções Exteriores ou outra que mais con venll<t, 
abrindo para isso o credito de 250:1)00$, in 
cluida nesta verba. a despeza. com os reparos 
do mesmo predio. 

A commissão de fi11anças sente não poder 
concordar com o pensttmento da Gamara, dos 
Deputados expressado nessa. proposição. 

A idea de autorisar o governo a desapro
priar o predio onde 1'uncciona a referida se
cret<tria ou outro que mais convenha não pa
rece á com missão que S(•ja acceitavel. 

A desapt•opriação constiGuo uma restricção 
occcasional e excepcional ao direito de pro
priedade; c sü é leg·itima cm casos muito es
peciaes e por motivo bem fundado no inte
resse publico, que ti substancial sómente tt ex
pressão do bem geral da societladc. 

Não se póde, pensa a commíssão, comprc
!tender neste principio a necessidade do ad
quh•it· um predio p:wa o funccionamento ile 
uma repartição puiJJicll, cuja mttm•ezll não 
torna obrigatoria a sull permanencia no logt~r 
ou no predio onde actualmente 1'uncciona. 

Abstrahindo, porém, dessa consi(Jero.ção ou
tras se offerecem ao espirita dtt commissão. 
Estando decretada pelo nosso esttttuto con
stitucional!\ muuança. da capito,l da Republi· 
Cll, niio parece pnulent() onerar o Thesouro 
Nacional com a despczll oxigitla pcht acq uisi
ção do muis um proprio mteiona.l que, dentro 
do algum tempo, terit do sct• abtt!ildomulo, o 
esta observação adquiro mais 1brçtt rccordn.n
do-so que tt secrctarüt do Ministet·io das Ro· 
laçaes Exteriores funcciona no predio para 
esse fim ttt·rentlado !ta mais do um qut~rto do 
scculo. 

N:io Jll1l'Cco, pot•tttnto, opp >rtuna o muito 
menos urgente a acquisiçfLo do rolcrido prc-

dio que continúa. at•retldado ao governo por 
accordo reciproco entre o seu proprietario c o 
tnesmo governo. 

Accresce que, peln.s inCorma.ções colhidas 
peltL commiss:lo, pMc esta n.fllrmar que no. 
q uantitt dos 250:000$, não oobe absolutamente 
aquella que irremessi velmente será exigida 
pelos reparos no euitlcio, já bastante damnitl.· 
cado pelo tempo e pelo uso e muito menos 
aquella .que cttda dia se torna mais indispen
save1 para atteuder á decoração e ao mobi
lia1'io dessll secretaria., que se acham etrecti-
vamentc no mais dcplorave1 estado. . 

Incluindo-se estas som mas, o credito se ele· 
varia fbt•çosamente itcerca de 400: 000$000. 

Por estes motivos julga. a commissão, e este 
ti o seu parecct•, q ~tc ·a referi !la p t·ouosiçüo 
não merece o as,;entimento do Sena(LO.-

.SuJa (ins com missões, 13 tle ,julho de 1893.
Q. Bocayuva, relator.-Joao Barúalho.-Roclri
f}t.tes Al~as.- Jlianoal Victot·ino.- Jlionteiro 
de Ban·os, 

O mesma· St•. 2° secretario lê e é posto em 
discussão e sem debate approvado o requeri
mento constante do seguinte 

P.\RECER N, 114-1893 

A commissão de finanças, ú. qual foi pre
sente o projecto n. 19, do corrente anno, 
acerca de introducção de immi"rantes; 

Considerando que esse projecto tende a unia. 
radicalrelbrma ·no serviço da immigtação, e 

Gonsiueranclo que entende eÜe tambem com 
o dit•cito, resultante de contracto, dos que se. 
encarregaram desse serviço ; 

E' d'e pttrccer que a respeito do referido 
projecto sejtt ouvido o governo, 

Salas das commissües, 12 de julho ele 1893. 
-Jor7o Bw·bolho .-A., Cavalcanti, -Saldanha 
Jliarinlw.- Rodt·iguo.< .UDes.-: Jllontcit•o ela 
Bcm·os. -Domingos l'icento. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussüo unica e ti sem debate 
approvatla a redttcção do projecto de Senado, 
n. 21, de 1893, concedendo a Antonio da Silvll 
Netto, chefe da 2" secção da Directoria Geral 
do Estatística, nove mezes de licençll para 
tratar de smt sautlc. 

Entram em discussão as emendas offcrecidas 
e appt•ovadas em 3• discussão, da proposiçilo 
dtt Cttm<tm dos Dcptlttttlos, n .. 01, de 1802, 
n.utorisllndo o governo a remover o Arsenal 
do Mttrinlm d1t B:tltitt c a constt•uir uma mor
ttJna em Matto G t•osso. 

. ,!. 
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. O Sr. Manoe:a Victorino
Sr presidente, peço desculpas ao Senado de 
voltar n.inda uma vez a tratar deste assum· 
pto. Mas cumpre·me assign::tlar ::t inconve
niencia da passagem destas emendas. Si ellas 
vingarem, isto equivale a rejeição do pro· 
jecto. 

Estou certo do que o honrado senador que 
n.s apresentou cstt1 convencido disto. 

O Su. CmusrrANO 01'1'0:'\I-Protesto. 
0 SR. MANOEL VrCTORINO -Mas V. Ex. 

votou contra o projecto e tem o pensamento 
fot•maclo contra elle. 

O St~. CrmrsrrANO OTTONI-Exp!icarei. 
0 Stt. MANOET, VICTORINO- Não podendo 

estrttngulal·O (esta phrase e Official), atirou 
este lenço de Sttturno que o amettça de morte. 

0 .SR. CIIR!S'J'IANO 01'1'0NI- Protesto contra 
esta interpretaçlio de V. Ex. 

0 SR. MANOET, VICTOWNO-Mas eu jit tive 
occasião de di%er n.o Senado· que tt pêa creada 
pela acquisição prévht do terreno, não tem 
JUstificação plau ~i vol, 

O honrado senador, reler indo-se tW n.ssum
pto, parti justiflcttt' . esta emenda, disse o se
guinte: que em indispensavel que o governo 
conhecesse a natureza do terreno; si era de 
natureza ignea ou se tinlm qualquer contex
tura geologica ; cm summa., que et•a. necessa
rio conhecer si o terreno podia receber as 
1'Llndi1ções ou os alicerces indispensaveis ao 
arsenal.· . 

Isto está no seu discurso ; ·não accrescento 
cousa. alguma. (le): 

« PI'imeiramente, quanto ao terreno. O co
nl1ecimento do terreno; a 'demn.rcn.,·ãndc toda 
a arca· necessaria pttm o arsenal são cousas 
iilclispenstt veis pttra os estudos. 

Estes estudos comprehcndcm os orçttmr.ntos 
das obras e estes orçamentos dependem ne
eessariamente do conhecimento do local em 
quo cn.da um elos edificios tem de ser collo· 
e11dO e em que cada ma.cltüm tem de ser 
assentucln. 

Em cada um destes logures, a formaç!['ío 
geologica do terreno influe muito no orça
Jnento. 

Tal tcr1•eno olfcrece, por exemplo, um fundo 
<le rocha que niLo precisa de alicm•ce; e pticle 
luwer oLltl'O terreno que não esteja nas mes
rnas condiçües. » 

O SR. CnmsTIANO OrroNI à ti um aparte. 
0 SR. MANOET, VICTOJt!NO-Mns ,ó. a raz~o 

do conhecimento elo terreno. Est;t ÍOL a razao 
sciciltiftctt (]Ue V. Ex. d~u para. ftmclmnentar 
[l, s1Itt cmontltt, Disse entttO qu0.tsso era um_u. 
i lmov;tçii.o cui·iosa, desronheculn nessas leis 
:t'oL'IILIIladagpor Iu!~ •~curctt do assumpto8 ~e
n1el11autes. 

Ora, o governo comprar terrenos para ve
rificar da sua natureza, dtts suas condições 
goologicas ; reconhecer si ó susceptivcl de 
acceitar ou n;io qualquer insta.Uação ·; · com· 
prar n.ntcs para verificar depois, · é um ·pro-
cesso novo. · 

Até agortt qpttlqucr comprador de terreno 
tinha o direito ile verificar si o mesmo ter· 
rena et•a susceptível para a em prezo. dese,jada · 
ou para o objectivo cm que tinha cm 'vista. 

Adquiriado-o, todo o pt•oprietu.rio cede ou 
fru.nqueia a qualquer individuo que quer 
comprar terrenos, para estes estudos. 

Mas, o Estado; niío ; ia proceder ele moela 
diverso. · · 

Compravn; o terreHo, verificava s i servia 
ou ni'io e, depois de verificaclo, o applicavn. ao 
fim destinado ou deixava de applical-o. 

0 SR. CIIRISTIANO ÜTTONI- Vou d11r uma 
prova de que me faz uma apreciação injusta 
neste sentido. Vou mttndar uma emendtt e. 
deixo que o emprezario compre o terreno. 

0 SR. MANOEf, VICTOit!NO-Ma.s, a acquisi
ção prévin. do terreno e uma pêa que nnnulla 
completamente a lei. Si aqui 11: votamos. e 23i 
me animei a SIIstcntar este proJecto, fot t;~o 
sómente peltt cit•cumstn.ncia clelle. não cu~tar 
ttbsolutamente um retLl ao erarJO publico, 
paro. se realisar uma. obm, a primeira que se 
pede para o m~u estado de>cle que o. Sena~o 
republica~o existe, porq~w, rele-v~ c!Jzer·, nu.o 
temos pediClo para tt Balna um so melhora
mento. 

Si não custa vtt ao Thesotu•o 11111 só real, 
pugnei por eU~ pelo facto ele nito ser peno,so 
na situaç,ü.o ct•Jticn. que atravessamos e, alem 
disto, porque stttisfuzin., a uma questão de brio 
e de tlignidade para nos. 

Não ht1 nndtt que incommode mttis do que 
passar por. pa~as~t~ do Th.~souro P?blico, 
tenllo uma mstttutç•uo sem utLLrdade; sun,por 
que si o arsenal hade continuar• sem prestar 
serviços, forçosamente deve desttppttrecer. 
Mas, si quizermos trasnformttl·O, tornando-o 
uma. instituição util, devo pugnttr por olle, 
afim de que não continuemos . o. ?er. :pesaclos 
aos cofre~ fetlcraes com uma J11Strtmçu0 que 
não SlL tisfi1Z 11 ~cus II ns. · ·· · , · 

Assim ttlcançamos este duplo objectivo: tran
sformrt-se uma instituição e realisa-se esta. 
translbrmttçii:o sem nenlnun onus para o Thc· 
som·o. 

Desde que obeiga-se o Thcsom•o a co!nprm· 
próviamento o terreno onde se tem ele lll8tal· 
Ittr o arsenal, este sttet•ificio poder-se-lla dar 
ou, pelo nwnos.se dn.rú por algum ternpo.P,Ol'· 
quu u ncccssurio que se vote a verba prec!~'~• 
que seja discutida, o rtno demot'Itt•iL,a r·ot~listt· 
çüo da mudn.nç:t do ILl'o0nal o tol'ilnm no, Situo.· 
~ÜO t~clUill iiõOXequivel. 

o Sa. Clll\lS1'L\~o OrTONI ll:'L um np:nto. 

t 
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0 Stt. MANO E!, VICTORINO·_:Este é O maior 
obstaculo. 

nlguns macllinismos de alta iinportancia que . 
IIi. existem, a acquisição ele novos que não- .·. 
possam satisfazer tambem como esses pelo 
conhecimento que os nossos operarios jó.. teem .. 

Agora é t~Ll'de, não se p6Ue apresentar 
emendas na 4" discussão, . 

Mas. esta pila fica iuutilisando completa. 
mente a lei. 

Elia. 3f: tornará inexequível, inviavel. o 
Estado nu.o tem recursos para li1zer acqui~i· 
ÇttO de terrenos e sl isto é em rela~·ão ao A r
sena! tla Ilalüa., não é muito tambem em re. 
laçiio. ao Arsenal do Rio de ,Jttneit•o.Sorú. tu r lo 
por•que S.Ex. Ru.be que esta acquisiçfto de ter: 
renos pM·a nova·installaçilo vae custar mi
lhares de contos; estou certo ele que nl1o se 
poderá Jitzer por menos. 

Mas si, os concessionarios, aquelles a quem 
se vae fttzer a ccseão elos terrenos, se encarre
garem disto, pa.t·n. que sobret'i1rt'e"'ar o The· 
souro com uma somma tão impQI'tante e tl1o 
avult~trla ~ 

Acho. pois, que o SeJ:ado, si realmente de· 
se.ia que a lei seja um11. cousa ntil, exequível, 
applic~tvel, não deve acompanhar o honrado 
senador. 

As suas disposi~líes, incluidas na emenda 
.iá 1oram previstas pela emenda eht commis: 
são.· A concurrenoia publica lá est.i. estrtbele· 

· cida. 
Si a· com missão não entra no de.talhe desta 

concurrenoin, não define as bases sob .as 
quaes a licitttção se farti.; si não mitra minu
ciosamente neste :~ssumpto, e porque este 
corre e sempre correu pelo Poder Execu-
tivo. . 

Nunca aqui elaboramos uma lei em que se 
descesse a tant.1. minudencitt. Si tal cous:J. fi. 
zesscmos. como as emendtts do honrado sena· 
dor o indicam, seria, além de um obstaculo, 
uma prova de desconfiança pttra o Poder Ex
ecutivo; que é o rcsponsavel pelos contractos 
que realisar.. . . . . . 

Tolherin a acção d.csse poder, porque como 
cu .iii. tlisse aoSenado, ha disposi~•ões que não 
foram previstas e qno seria iuclispcnsn.vel in· 
cluil.,-as no contracto, sob pemt' üe ncautc!ttr 
menos a discussão que a emenrla acautela. 

Si ni'>s não discutirmos, :por exemplo, o 
valor dos m:whini.~mos e outros obj@ctos de 
vu.lor q no podem existir c existem neste ar· 
sena!, não temos uma base certa para a lici· 

to.çiío. 
. O honrado senador contemplou· o que ~ · Dê. 

um lauo dcspezus leitas, [lcquisiQüo de terra· 
nos e estudos, o v:t!Ol' da pt·oprietlaclo cedida 
pelo Estndo o o valor elo ter1•cno. · 
· O Sn. CnmsTI.\NO 01'TONI dit un1 u.pa1•tc. 

0 Stt. MANOET, VICTOLUNO-V. Ex. S11bo qno 
csttt anr.stiio ::Lindl\ so nMe ·roso!l·or do um 
modo quo o concl'ssiomtt•io ttccuito ou EBtado 
niío llq uo prc\i tulic;ulo. · 

U Est11tlo pótlo preJt>ril• 11. consot•I'U~·iítJ tlt! 

delles. ; ·. 
O Srt. CrusTIANO 0TTGNI dá um aparte. 
0 SR. MANOEL VICTORINO- Mns, si V, Ex. 

diz que o valor total é que há de servir de 
base de.licitaçíío ~ o governo eliz: lia machi- · 
nismos aqui que niio cedo porque, não posso 
aelquirir novos siniio· clispendendo o duplo ou 
o triplo do valor destes •. 
. São machinismos bem conhecidos pelos ope· 

rarios, jó. mu.nuscados frequentemente por 
elles e que, portanto, não devem ser abando· 
naclos. 

Quero dizer com isto que nós, deter• 
minando assim com estn precisiio o que entra 
e o que sttllc, e que deve servil· de base ti. li
citaç[to, cerceamos :t acção do Podet• Execu
tivo, o que niio ú d:t nossa competencia. 

Por isso acho que estas emenutt são mi· · 
nuciosídades excessivas c elispensaveis e que· 
o contracto ntp)ett trar•á onus 110 Thesour·o; 
porque, qual o a lntso ela operação que se· 
quer l'Calisttl' ~ · 

E' que ella nüo custa ró. um c,r intem ao 
eml'io l)U blico. · 

Em um contracto como este, em que nüo 
a1•riscamos um l'ettl do Thesouro, entrarem 
nessa minuciosidatle de l)l'etenções escrupu· 
los tílo excessivos, me parece pouco justifi· 
cavel. 

Eis a mzão pel<i qmtl peço ao Senaclo a 
re,jeir;ão elest;ts .emendtts, 110rque a ttJlJll'OVa· 
ção deltas equiva.te à rejeição elo J1l'Ojecto. 

O §~·. C!nrh;tüano Ottoni-Sr. 
pt•esielenteil com grll.nde constrangimento que 
cumpro o elcvet• em que me collocou a appro· · 
vaq[o do meu additivo, de responder ao· 
nobt•e senador; ó com grande constrangi· 
manto que o contrat•io, e direi mesmo com · 
!.(rancle receio <le não ace1•tar, cor que estou 
htthituado, desue que tenho a honra de ser 
collega. do nobre ~~~~~dor, a ~dmirnr a 110a 
proflcienci;t, a suo. dialectica, a elevação de 
vistas com que discute, tendo sempre em 
mira o maximo interesse publico, 

Tenl1o tanb convicção de que e este o pn.
pel do nobre seno.dor, que mais de uma vez, 
tratttndo de materius em que sott pouco ·ver· 
sudo, cm que o meu espit·ito hesita, fiuctua: · 
não sabendo que voto deva dar, mais ele uma 
vez llCh;muo-me neste est11do de indecisão, 
tenho feito tlo nobt•o senador, como se diz nos 
b:tstidores do po.t•Ju.mento, minlta bttlisa .•. 

O Srt. i.\IANOmL Vrc·ro!UNo - J\Iuito obri
~ado. 

O St~. CtiltiS'ri,\NO 0'l"rONl ... lovantamlo·me 
qu:mdo o nobt•o .~tlllttllot• se le\'ttntlt, tttl é n. 
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confiança que me tenho habituado a depositar 
em sua intelligencia .e no modo conspícuo e 
consciencioso porque S .. Ex. desempenha o 
elevado papel de sen·adol'. 

'o SR. MANOEL VICTORINo-Muito agrade· 
cido. , ,. 

·O Sa..CnsrRTIANO OTToNr-Entrotanto, ha um 
ponto em que absolutamente,não pos~o chegar 
a accordo com o nob1·e senà.dor e e aquelle 
a. que S.' Ex. se referiu no final .do· seu 
discurso. O que mais me preocccupou não é 
a acquisiciío previa do terreno para o novo 
arsenal, idéa. aliás que continuo. a .iul· 
ga.r conveniente. Parece-me .. que · feito o 
exame geral da escolha do terreno, da sua 
localidade, que principalmente· se refere ap 
fundo da. agua oroxima e as condições ostra; 
tegicas; feito és te exame, o governo pro· 
cedera com muito mais acerto ; estará 
muito mais seguro de obter bom resultado, 

.compt•ando o terreno, llemarcando·o pa.ra den· 
tro desta demaj'caçiio ·apontar exactamente o 

. logar ·em qtie . cada apparelho deve ser as· 
sente; elÍl :que cada estaleiro deve ser esta
belecido, e em que Jut de se!' construido cuda 
ediflcio, fot:mando ele tudo isto uma planta 

·que deve ser presente aos empreiteiros. 
Parecia-me não haver difficuldade algum11 

neste trabalho, principalmente poPque como o 
nobre senador informou ao Senado, o terreno 
que se tem em vista, quasi· nada v:tle e, poc 
consequencia a sua acquisiçiio é fal:lilima. 

E' per est;1.s razües que aventei a idéa 
desta acquisiçiio prévia. Mas não a considero 
tão . substancial, como o nobre senador .i ulga, 
e repito o que ha pouco disse em aparte, 
que . si fosse admissivel uma emontla ... 

0 SR. MANOEL VICTORINo-Para nós isto é 
uma questão capital. , 
. O S1~. CnRISTIANO ÜTTONI ... suprimindo esta 
parte, deixando a com pro. do terreno a C(lrgo 
do emprezario preferido, eu concordaria. 

. 0 S!t. MANOEL VICTO!UNO dú. um, aparte. 
0 Sit. CIIRIS'r!ANO 0TTONI-Mas, O principal 

é uma clivergencia J•adical entre nós dons que 
me obriga a sustentar o ·additivo; refiro-me 
ao: modo de executar a empreitada. O pro· 
jecto dizia que os estudos e pl1mos sm•r7o ex
ecutados pelo governo. Quando 1i1!lei c propuz 
meu additivo, tinha entendido as palavras
estudo; e planos, como ella~ soam-estudos 
e levantamento de plitnos, e de nen!mm modo 
construcçiio das obms; mas a respost11 que 
me deu o nobre sonado1• eschtreceu-me IUO$
tranclo·me quo t1 inten~ito drtquolltts pal•tvr•ts 
é a construcqiio 1101' agentes elo governo, en
tranllo o emprezario com o dinheiro pnr~t os 
pag-amentos. Ora ó este systomrt elo emprei· 
ttula, iltea nuva, não pmtica, que julgo com· 

pletamento inadniis~ivel e que qua.si com 
certeza prejudical'tt os caíres publicas. 
· V.otaclo o additivo que e:ltá em discussão a 
empreitada será como são ele ordiaa.rio ·as em-
preitadas . . .· 
. Ser:\. objecto da licitação o valor dos 

ob,jectoa que o governo entrega ao emprei
teiro : terrenos, machinas, erlificios para de· 
molir, etc., e mais o custo do terreno e dos 
estudos e por outro lado . o tlos tralJalho& e 
obras a que'se obrigar, isto é, o novo arseaal 
prompto a funcciona~·. · 

Não podem deixat• .de correr por conta ·do 
empreiteiro preferido. todos os trabalhos . e 
canstrucções, e não somente o forne!imento 
do dinheiro. . 
· Esta idéa me parece absolutamente innd- · · 

missivel. · . . . 
. Pergunto: que acÇão tem o capitalista parti

cular, que entra com o dinheiro, que accão 
tem para fiscalisar, as obras 1 O govet·no, como 
se costuma dizer, serra de cima, quando con· 
trata; e;tabe!ece as condições ele fiscalisnciio 
necessarias; o seu fisca.l tem toda acção sobre 
o~ empreiteiros, a·cçiio definida no contrato ; . 
o fiscal acompan ba as constl'ucções desde o 
mais fnndo aliceroe, vê que qualid~tdo de ma-. 
teriaes se empregam; deve examinar tudo. 

o preço dos materiaes e dos sil.larios varia 
tolios os dias: esta circumstancia impede 
umn. empreitado. seri:t e só se podem fazer M 
obras por aliministração; mas. em nenhum 
caso é admissivel a construcçiio pelo agente· 
~o govet·no, o fornecimento· de dinheiro· por 
um particular; twnhum capitalista serio ac
ceitaria tal obrig<tção. 

0 SR.. MANORL VICTORINO dá. um aparte •. . . ' 

o sa.. CmtrSTIANO OTTGNI- As palavras. 
-executar estudos e planes- niio · .queriam. 
dize1· construir as obras, como V .. Ex. ex· 
plicou~ · :. , 

0 SR.. MANOEL VICTORINO deu OUtrd aparte, .. 
O SR, Cinusrr.~NO 0TTONI-:-Eis ahi 11 dilfe· · 

rença profundtt: é isso que eu acho, permítta· 
me a expressüo, um absurdo; a tal nenhum 
capitalista serio se susjeibra.,:<Bet outto 
apa1'ta.) , · 

Si a rellacção pótle,pôr bem claro q)le .a em
preitaeltt ha de ser tt. moda das emprettadas 
ordinarias; que quem receber o arsenal ve
lho, lia 1le entreg11r o arsenal novo, com
pleto, fazendo clle tudo mediante um con
tracto .... 

0 SR. MANOEL VICTOR.INO diL um aparte •. 
(Ila outras apartes,) . 

0 SR., CI!RIST!ANO OrroNr-Si Crthir O. meu 
addit,ivo Cl etl tivot•tlo interpt·etat• a lei, .e 
como ê uso nestes casos, sCI consulta o olCimcnto 
histol'ico, quo ó :t tliscusslio no Congresso 
voriio no disclll'so do nobre seuadot• que o 
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empreteiro apenas entra com o dinheit·o-o o o proprio em prezar lo, :o individuo que tomou 
governo contracta a construcç1i.o como ·e a. si a execução da. obra, sem onus !Jat•a o 
com ·quem quizer; mas não'posso convii• em Thesouro. Si o excesso no. orçamento feito . 
medida.seinelúante. . .tiver de ser pago pelo Thesouro, teremos· 

o ·sR. MANOEI, VICTo:uNo...;.Mas agora ó 11110 n.hi um onus para b Tbesouro. Mas ti justa-. 
E r t I' - · · mente o fim que queremos Tisar o. de 'evitar · 

V. x. sere era a es a exp waçao que mct- isto, do modo qlie a Uniiio·não tenha de .en· 
dentemente dei; (H a ·outrõs apor te ,s) . trar· com um t•eal ... Queremos· que se realise 

Sinto contrariar ó nobre senador, mas não 
Poss. o retirar o. que .Propuz nem votar contra um coPt.racto. garantidor, foi to do mel110r 

dd·t· modo, como entender o governo, que fica me·· 
o a. 1 lVO. · · · · Ihor garantida a sua execução. · · · 

O Sa. MANOEL VICTORINo-Peço a palavra sendo elle feitó pelo governo,estipular·se·ha 
para uma pequena explicação. · · . · no contracto que o concessionaria ou empre· 

zario tenha a precis.a idoneidade para encar·· 
O Sr. Manoel Victorino -Sr. regar-se da construcção, sem !lar lagar • a· 

presidente, o honrado senador levantit uma es$aS modificações que em geral apparecem · 
questão inteiramente nova, que não póde ser-· em obras contractadas pelo governo. Si. isto 
·vir·lhe. Hontem, incidentemente,me ret~ri a assim. succetler, elle naturalmente confiara 
seguinte emenda apresentadtt pela commissão no concessionaria, desde que este tenha a 
de marinha e guerra: os estudos e os planos idoneidade precisa para realisar a ·ob1•a; e. a 
serão executados pelo governo. differença entre o orçamento feito e as des.; 

Ora, pe1•suadia-me de que a execução que pezas realisadas ha t\e ser paga por esse ·em-·, 
melhor garantia_ o fim que visa vamos era prezario, por quem se tiver el'!carregado da.
aquella qne seria melhor feitn pelo governo... execução i:ln obra ; e assim se tera a transfe- . · 
· osa. cuarsri,~NO orroNI-Justo. rencia do arsenal sem onus. p11ra o Thesouro·,· 

que é justamente o que pretendemos canse: · 
0 Su. MANOEL VICTO!UNO ~ •.• do que pelo guir, ' · 

empreiteiro ou concessiónario. Foi neste sen· Para isto, pm•ém, é que os estud~s d~ve~ 
tido· que respondi a S. ·Ex.· e esta resposttt ser feitos pelo governo, porque ass1m mspL· 
minha deu logar a uma tlivergencia profLmda, rariio m11is confiança do que entregues a 
a que S. Ex. alludiu no seu cliscurs~ de outrem. . . · . 
J1oje. · · · Mas esta circumstancia não esta na emendà 

Ora, não sei si foi o pensamento cltt cem~ da commissüo de marinha e guerra, nem na 
missão aquelle que externei mt occasião, mas emenda do honrado senador. . 
o que e certo é' que me·parece melhor que os .A commissão diz vagamente: estes estudos 
estudos sejam feitos pelo governo, porque se- e plttnos serão executados pelo governo. O 
rão mais garantidores assim do que confia· governo é quo conhecera da necessidade da 

·dos ao concessionario ; ainda que a ftscalisa· execução dos planos e estudos, sômente na 
ção do cont1•actante seja severa, certamente sua accepção commum, e quanto its obras, 
não podera ella rivalisar com a do governo, pt•opriamente, isto ficara a cargo do contra· 
seja a obr;t feita por empreitada, ou por ael· ctante, como se pratica em casos desta or-
ministração. dem. 

Diz s. Ex. que não havera concessionaria A emenda do nobre senador tanibem não 
que se sujeite a isto, que se obrigue tt seme· trata do assumpto. O que ella. diz acerca da · 
lhante cousa. execução e o seguinte (L8.) • · 

o SR. CuaiSTIANO OTTONI-Parece. Mas, as alterações aos planos poderão ser 
O·SR, MANOlilL V!CTOHINO-'Não sei por que. 
O SR. CUR.ISTIANO 0TTONI-Quem dit o cli

nheiro'? 
0 SR. MANOEL VICTORINO-Attcnda o nobre 

senador .. , 
0 SR •. CIIRISTIANO 01'TONI;_Si, na. execução 

das obras, os erçamentos forem excedidos~ 
0 SR. MANOET, VIC1'0RINO- Os orçnmentos 

tanto podem ser exce(lit\es, Mttt a obro. pelo 
governo, como pelo concessionaria. 

Si elles forem oxcerlidos, oxc•cutu.nllo o Olll· 
prezaria as obras, não ó elle quem p:tga! 
Neccssarin.mente. Si houver dill'cronl,'lt nos 
orçamentos, quom Jm do entrn.r com ellu.! E' 

r:m~AUO 35 - \' • li 

feitas depois do começar a execução ; e1 não 
convém que o sejam antes da execução? · 

A modttlcaçiio de um plano .não se póde dar 
só ntt execução ; pótle ser estl1belccida antes 
da execução; pócle-se ~~ssenta1• nas alteraÇões 
.mteriormente ti. execuçiío. . 

Ntt occasiüo de ser lavrado o contt•acto, ·se
riam presentes ao emgrczm•io os Jllanos, que. 
elle poderia tnodillcu.r ou dizer: mto me con
lbrmo com isto, opponho ·me .a esta ou aq~ella 
parte ; o, n.presentada a.mochficaçao, .acceLta e 
approvoda, lltr-se-llitt a obra no sentido accor· 
dado. . 

o honrado senn.dor, que é engenheiro, sabe 
que altol'ltçúes cm planos não se Jb.zom so
mente·ntt 0xecução dtt olJl'lt, que podem. se~ 
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feitas, antes de tentar-se' a execução; e ate e A emenda do :honrado senador,· pois, con·-
muito melhor, é de muito mais criterio, de fundindo um · e. outro processo, não faz mais . 
muito mais experiencia, que nesta~ materias do que perturbar todo o mecanismo suggerido 
alterem-se· os planos antes de executai-os, pela commissão·de marinha e guerra!no ad· 
para que, feita a alteração, a obra se realise ditivo acima .alludido. 
desempedidamente. · · Dir-se-hià. que o honrado senador por 

Creio mesmo que em regra ou geralmente Minas crea difficuldades á viabilidade do 
as modificações precedem á execução. · projecto, pretendendo que elle não vingue. 

Mas, isto não está no emenda do Robre se- Nem outra conclusão é licito exhaurir de 
nadar. plano proposto por s. Ex., que,. ora restringe 

O que se acha nella contido, como· já disse, a área. dos arsena.es propostos, mais tarde a. 
só poderá conseguir impossibilitar a execução alu.rga, lembra ruas entre a montanha e o 
da obra que se pretende realisar. terreno, objecto de escambo proposto no pro-

Os additivos, como foram redigidos, só con· jecto quanto á cidade do Rio de Janeiro, 
seguem um fim: a lei não .poderá ser execu- finalmente; como se não bastaram tamanhos 
tada, principalmente com a acquisição pré- obstaculos, crea a necessidade de largas con-
via dos terrenos~ • · cessões territoriaes á alfandega desta. ca.pital! 

O Senado comprehende que o governo não Valera melhor dizer .com o maximo laco-
póde estar adquirindo o ter1•eno A, que não nismo que o projecto não aproveita. 
pouerá servir pa.ra o fim que ·Ge visa e depois Entretanto, elle óll'erece 0 meio unico de 
adquirir o terreno B, fazendo despezas ·que, d' d' 
natul'almente, darão a esta lei uma feição di· crear arsenaes capazes sem ISJ?en 10 para os 
versá daquélla que queremos dar, isto é, cofres publicas.· Como a tJomm1ssão de mari-

nha e guerra uo anuo passado, . a deste anno, 
consiguir um grande melhoramento sem dis- seguindo 0 seu exemplo, considerou .enge: 
pendia para os cofres da União, porque. na nhoso 0 meio proposto e explanou 0 modo 
realidade; desde que a União ficar sujeita a porque se realisaria a transfl!l'encia alludida 
esses onus, desapparecerá o fim a que o pro- sem. onus para 0 Thesouro. · 
jecto se propoz. . 

H á d d - E' para . estranhar, em consequencia, que 
aver necessi a e, si um terreno nao ser- se falle ainda aqui em mactlinismos deixailos 

vir, de abandonar o capital emprega~o e é 1 
comprar uru novo, isto até que a disposição no arsenal ao empreiteiro. Pois não c aro 
d ddi . t' • ta . e t' que, operada a transferencia do a.rsenal, ~om 
o a tivo SeJa sa lS•ei • lsto • a e encon- elle irão todos os mecanismos .aproveita veiS 1 · trar-se terrenos que sirvam para o fim dese-

jado, que é promover a installação dos novos O SR. CnRiriANO OTTONI dá um àparte. 
arsenaes. · O SR, JoÃo NEIVA- Tanto é assim que o 

Repito : os aduitivos, sendo votados ou nobre senador pela Bahia disse que apezar tie 
acceitos, equivalem á rejeição da lei, que é velhas, essas machinas deviam ser aprovei·· 
inteiramente inviavel com essas p8as, crea- tadas, porque os operal'ios estão acostumados 
da.s pelas emendas do nobre senador. a operar com ellas. . . · 

Em resnmo considero um descalabro a ap
provação do additivo: o p1·ojecto.será perdido 
e com elle a pren tendida mudança dos arse
senaes de marinha sem onus para os cofres 
publicas. 

O Sr . .Joiio-l'Welva- Sr. presidente, 
já expendi o pensamento da commissão de 
marinha e guerra na 2" discussão deste pro
jecto. 

O honrado senador por Minas Geraes le
vanta agora nova questão ; · accudo, pois, 
outra vez em nome da mesma commissão para 
o fim de tornai' mais explicito o seu pare
cer. 

Versa a divergencia do honrado senador 
sobre saber si da redacção do additivo da 
commissão de marinha e guena, resulta que 
as ob1•as por executar· nos novos arsenu.es 
serão feitas pelo governo, mas pagas pelo con
cessionaria. 

Não ha tal ; seria um tal processo innova
ção original em mataria de concurrcncia pu
blica. 

Planos e estudos que pouem ser execu tltdos 
em um gabinete constituem cousa essencial
mente di1ferente de execução de obras. 

O Sr. Rolila .Junlor, ·como mem
bro da com missão de marinha e guerra, julga 
que lhe é dever. imperioso manifestar-se na 
discussão travada sobre a mudança dos arse
naes de marinha da Bahia PerRambuco e 
Rio de Janeiro. Sem embargo de ·haverem 
sustentado o parecer emittido os honrados se· 
nadares pela Bahia e Parahyba do Norte, o 
orador persiste em affirmar que os additivos 
do Sr. Christiano Ottoni não constituem, si· 
não embaraços li. passa.gem do projecto, sa
crificando, assim, uma ldóa util o creadora 
de serviços proveitosos, sem dispendios do 
Thesouro Publico. Confia que o Senado re
solveró. em bom do serviço publico, rejei
tando additivos inuteis e perniciosos. 
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N~nguel_!l mais pédindo a palavra, encerra:. classe dos lavradores possa rearmante obte~ ~ . 
se discussao, . . trabalho do chim, gue é mais vantajoso, mais 
. E' approvada a emenda dos Srs. Joaquim barato ~ mais pyoductivo que o do europeo, · 

.Pernamlluco e Gaspar Drummond, e rejeitada O proJecto nuo. marca a despeza, nem a 
a. do Sr. Christiano Ottoni. · quanto morit1111 respQnsabilidade da União,. 
· A proposição .assim emendada, é approvada tornando-se necessario fixar a importancia 

em. 3" discussão e, sendo adoptada, vae ser do auxilio. · · 
devolvida á Camara dos Deputados, indo antes Ainda outra cousa: o j?rojecto determina. 
~ commissão . de redacção, para redigir as que os trabalhadores seJam agenciados por 
emendas. prepostos dos agricultores, directamente na 
. Segue-se em 3" discussão, e é sem debate China. 
·approvada e adoptada para ser submettida á · Ora, isto significa que só os Javradqres 
sancção presidencial, a proposição da Camara mais ricos dos ·estados onde houver maior · 
dos Deputados, n. 12, de 1893, dispensando iniciativa poderão ter a felicidade de~ por 
de concurso os adjuntos do serviço sanitario meio de associações ou mesmo indiviatial· • 
do exer~ito, que tenham mais de dous annos. mente, mandar buscar esses trabalhadores; ... 
de serv1ço eifectivo, prestados com zelo e pro· ao passo que os estados onde a lavoUl'a ainda · 
ficiencia, reduzindo o numero de medicas· não está adiantada não obterão esses favores, 
adJuntos e augmentando os vencimentos de tanto mais que o transporte do· chim será··· 
todos os adjuntos (medicos e pharmaceuticos). muito caso. E' sabido que a immigração.eu' · 

.Segue-se em discussão unica e é sem debate ropéa tem aproveitado unicamente a alguns ' 
approvada a conclusão do parecer n. 109, ele estados do sul. ': 
l81:l3; da commissão de finanças e de justiç:1 o . Quer-se negar á União a competencia para · 
legislação, opinando pelo indeferimento da fazer esse serviço, quando ella e clara. e posi-
petição em que Hera.clydes de Miranda Ma- tiva. . .· . : ·. .. 
chado, inspector da 5• secção da 13" circum- O orador não admitte que fique só a cargo· 
scripção policial urbana do Districto Federai, dos estados o auxilio para a immigração. O.· 
pede um anno de licença com vencimentos fucto das terras devoluta~ pertencerem aos 
. para tratar de.sua saude, estados não implica a incompetimcia. da União , 

·Segue-se em 2" discussão, com o parecer para povoai-as, dando auxilias. Tem-se reco· 
das commissiie~ de colonis11ção' e de finanças _nhecido que a introducção· do proprio ele~ 
o art. 1• do projecto do Se:;ado, n. 12, de mento europêo, que vem em melhores con· 
.1893, reA'Ulando o engajamento .de trabalado· dições,· carece de protecção official; porque 
res asiaticos. não hade tel·a tambem o elemento asiatlco; 

cujo transporte é mais difficil1 Essa. é a es~ 
O 8r. Monteiro de Dnrroil pecie de trabalhadores que mais facilmente 

como membro cJa commissão de finanças as· debellarit a crise da nossa lavoura ; e, sendo 
signou com restricções o parecer relativo no assim, o auxilio é imprescindivel, mas ·limi- . 
prejecto em discussão, e pensa que na publi· tado, definido com clareza. . ' · 
cnção c:Iesse p(Lrecer não appareceu o seu no· Neste sentido à que apresenta o seu substi· 
me, nem o do seu i Ilustre collega o Sr. Do- tutivo, mesmo para evitar a queda do pro- · 
mingas Vicente. . ~ jecto, que se daria graças ae. modo porque · 

Tendo, pois, assignado com restrJCçues e estó. formulado e attendendo-se á nossa iná 
sendo o iniciador da lei de 8 de outubro de situação financeira. 
1892 relativa á introducção de cllins, vae Tem assim fundamentado o seu voto e a. 
dize~ o que pensa sobre o projecto. Não quer sua opinião. (Muito bem.) . 
combater auxilias que se conced(tm aos lavra· Vem á mesa, ó lido, apoiado e posto con• 
dores para obterem :um n~m~ro da tr~balha- junctam~nte em discussão o seguinte . 
dores, que o orador JUlga md1spensavms paEa 
a manutenção da lavoura. Entretanto, nao 
pócle estar de accordo com a fórma dada ao 
projecto e com o pensamento nelle conti~~· de 
íítzer-se exclusivamel\.te á custa da Unmo a 
introducção de trabalhadores asiaticos. 
. Quem etuizet·· obter esses trabal11~~ores, 
lembrando-se da difficuldade com etue !ot per· 
mittida tal immigrnção, niio deve ex!g-ir g-ran· 
dessacrificiosdo Tlleaouro. Neste senttdo e q uo 
o orndor,iulga dever o projecto sm· modiflcad~. 
Parece-lho conveniente ttpt•osonttu• um substt· 
.tutivo e oíferecel-o como meio do coadjvar o 
pensamento da commissão, o.flm do quo a 

SUBSTITUTIVO N, 28 - 1893 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.• Ó Poder Executivo fica autoJ•izo.ilo 

a despender annualmente, solicitando do 
Congresso Nacional a consignação do credito 
necessario. no orçamento do Ministerio· da 
Industria, a quo,ntiu de 5,000:000$ para sub· 
vencionm• uma ou mais emprezas· especial· 
mente oncarreg·adas do agoncilw o transport!tl' 
bons trabalhadores de nacionalidade eh ineza 
o japonezn, escolhidos, de conformidade .· cmn 
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a lei n: 97 de 5 de outubro de 1892, de pre- ' O Sr. ~lanoel Vlctorlno tomou 
· · ferencia entre os agricultores, destinados ao a palavra, como signatario do projecto, na 

·,: .,. mesmo na razão de 90 •;. ao trabalho agri· ausencia do seu autor, porque causar-lhe·hia 
cola no Brazil. · · · pezar o encerramento da discussão sem ~ue 

§ 1. • Os. referidos trabalhadores não deve- este assumpto fosse mais longamente debatido 
rão. ter mais de 40 annos. de idade, nem me- pelo Senaao. 
nos de 15, serão do sexo masculino na pro- Trata-se de .pór em pratica uma medida 
por_ção de 70 •;. no mínimo, todos validos e adoptada pelo Congresso no anno passado - a 
sujeitos -á inspecção ft..'!Cal ao embarcarem na introducção de Immigrantes chinezes. . 
China e no Japão, afim de serem recusados Não e sob o ponto de vista do povoamento . 
quando não estiverem nas condições estipu- nem da colonisação.que se trata de assimilar 
'!adas. ou de trazer para o paiz o elemento .chinez : 

:: · · § 2.• As emprezas subvencionadas 'serão precisamos do traoalhador por emquanto, 
obrigadas : desde que não e possível obter o colono sinão .. 

, .. 
·-:'- N 1 t t d. . t b por muito tempo. 

. . a ranspor ar por .Preço mo ICO es a e- 0 chim é para a lavoura do norte uma 
1e~1do pelo P!Jder Executivo, os trabalhadores questão de vida porque não tem 0 direito de 

. · chmezes e Japonezes que expontaneamente ' · 
:;_ ' · quizerem vir para· o Brazil, assim como os escolha. . . . . . . 

" '. 

a"encindosdirectamente por lavradores asso- . Podem os plulosophos hygiemsta~, Ideo~o 
· !' - · · d t · t gistas, perderem-se no mundo de d1vagaçoes 
CUJ:COPS ~ ou m, ~~ riaes, seus prepos os, a e de concéitos lyricos ou sentimentaes acerca 
CUJ?. cargo ficam o pagu.mento das res- dtt necessidade que . temos de aperfeiçoar a. 
pec,1vas passagens. . nossa raça, de avigorar o nosso physico. · 

N. 2 A .multas e outras conrlições, que Para isto, po1•em, seria preciso termos o 
.o Poder Executivo fica · autoris~do a estab~- direito de escol!Ier para o paiz aquillo que 

·.· lecer para. favorecer _o commerc10 do B~azi! fosse mais perfeito e melhor das raças cauca
com a Chma. e o Japao, e para garantir a settnas e africanas. · 
execução dos contractos e boa qualidade dos Isto é impossi vel pi1r~t o norte do paiz e 
trabalhadores. mesmo impossível para umi1 -parte do sul, 

Art. 2.• De accordo com as convenções e emqui1nto estiver deante do legislador i1 que-
"tri1tados que celebrar com a Chinâ e o stão gravíssima do sali1l'io. _ 
Japão, o Poder Executivo formulará as bases E esta questão não vem ser precipitada ou 
pari1 a concessão da subvenção, a qui11 se aggravada pelo chim. · 
1ará medio.nte concurrencia publica de em· O nosso operaria não so1l're com a sua vinda; 
prezarias nacionaes ou estrangeiros, ficando ninguem se illude a respeito. · · 
d d " t b 1 'd Pelo menos no norte, onde o trabalha-

as e Ji1 es a e ecJ 0 que : dor contenta-se com um si1lario inferiar 
N. 1, o prazo do contracto não excederá aquelle que se vae pagar ao chinez; conten

á cinco annos, podendo, entretanto, ter pre· tam-se com tão pouco os trabalhadores do 
fereucia para a sua renovação a em preza que norte, exceptuando Amazonas e P111•á, que 
tiver bem cumprido o seu dever i · . lhes basta 0 producto de dous ou tres dias de 

N. 2, o numero total de tt•abalhadores, trabalho para plsaarem 0 resto. da semana 
que deverá ser introduzido annualmente, em em descanço, resentindo-se disto o ag1•icultor 
virtude de todos os contractos autorisados gue vê i1 li1voura abandonado Elles tra· 
por esta lei, não será inferior a 50.000; lialham tres dias e 0 producto deste trabalho 

•' N. 3, os trabalhadores asiaticos, introdu- chega para pLtssarem sete ou oito dias a !b.· 
zidos por em prezas subvencionadas, poderão rinha, feijão e caclmça. Passam mezes e 

t ' 
r 
\ 

! 

ser contractados por lavradores ou industriaes annos nesta vida. · . · 
de qualquer dos estados da União-; A concurrencia não virá , se estabelecer, 

N. 4, os trabalhadores asiaticos set•ão t•e- portanto, uma vez que 0 chim não venhn. ga· 
cabidos gratuitamente nas hospedarln.s de nhar menos ·do que elles ganham. 
immigrantes e terão passagem nas estradas Depois de 1888 n.chamo-nos em uma posi· 
de ferro da União, do mesmo modo que os ção difficilima de que ainda não podomos 
immigrantes europeus. sn.hir, porque a lei aurea e humanitn.ria de 

Art. 3. • O Poder Executivo expedirá os 13 de maio, tirou os braços empregn.dos na 
re"'ulamentos e instrucções que 1brem neces- lavour11 • E, si em alguns dos estados. a la· 
sarios á boa execução desta e da lei n. 97 de voura conseguiu revi ver' no norte elln. ainda 
5 de outubro de 1892 · continun. no mesmo cstadG> de abatimento. 

· Art. 4.• Ficam revogadas as disposições em A cr•ise CJ•enda pela aurei1 lei não teve ainda 
contrario. correctivo. Os governos que se succederam, 

s. lt...:.Sala dns sessões, 13 de julho de 1803. com mostras de auxiliar a ln.vourn., adopta· 
- Jlfontoiro de Bal'I'Os .-Domingos Vi conto. ram as medidas as mais alJsurclas e ineffi· 
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cazes: são conhecidos os taes auxilios á 
lavoura, que não foram exgottados porque ·o 
primeiro ministro da f<~zenda da Republica 
supprimiu-os. Gastou-se com tudo c6l'ca de 

· 45 mil contos inutilmente. 

esstt prevenção ha de desapparecer no futuro,· 
na pratica, quando todos virem tra.nsformada.s ·. 
vastíssimas regiões em grandes celeiros. E' o 
que se quer : que se desenvolva a. la. voura., a. 
nossa riqueza. ma.ior. Multipliquemos o tra.- · 
balho e nesse esforço, não ha hereges ou apes
tatas, não ha. âiil'erenças de raças. Para a. reli
gião do trabalho todos süo fieis- o brazileiro, 
o italiano e o proprio chim. ( Muito bem; 
muito bem.) 

O orador historiO: toda a questão dos au
xilias á lavoura, criticando os diversos actos 
dos governos a respeito, absolutamente in· 
fructireros. Eis a razão :(IOrque surge agova 
a necessidade imprescindtvel de proporcionar 
braços á lavoura, com o auxilio dos poderes 
publicos, uma vez que não se póde pres- d' 
cindir delle. E, para que 0 auxilio da União O Sr, Lapér esperava que no tscurso 
seja' efficaz, é preciso que seJa. dfstri,lmido tan: do. nobre orador pelo estado da Bahia se oppu-
to para 0 norte como para 0 sul e e necessa- zessem outros oradoras. Vendo, porem,· que· 
rio eindispensavel que entre 0 concurso dos ninguem pede a palavra para discutir o as
interessados na l'ea!idade dessa distribui~ão, sumpto, vem ao debate justificar o seu voto . , 

t· ~ com restricções no parecer da commissão de 
isto é, a inicia tva. particular. odras publicas. · _ . . : ·_ , 
· Emqua.nto nós tivermos uma civilisaçflo Não acceita. in totum nenhum dos proJectos 
propriamente nomada, como tinha o elemen· apresentados, nem do Sr. Elyzeo Martins, , 
to antigo col@nial; toda. essa tendencia. re- nem o substitutivo do Sr. Monteiro de Barros •. 
gressiva á pa.tria, essa tendericia. inevitavel Mas quanto ao que diz respeito ao inter
para o berço, não podemos deixar de a.ppella.r· esse de seu estado, entende que a. imnligra· 
para. outros recursos de que podemos lançar cão chineza é a uuica qu~ lh~ oll'e:ece .vanta
milo.-Da colonisação propriamente européa só gens incontest1weis. A tmmtgraçao européa 
temos alguns nucleos no sul; o norte não pó- não trará os resultados esperados; não vira 
de contal' com ella. de forma. a.Iguma attender ás necessidades e 

E' preciso dar aos estados o a.uxilio de que aos reclamos da lavoura. · .. 
ca.recem para. debellar a. crise tht l::tvoura. o nobre senador pelo Espirito-Sa.nto, ao que 
Pois bem, que receio lia pa.ra.-negar a impor· lhe parece, renunciou as idéas que susten· · 
tancia do elemento constituid® pela· immigra· ta.va o anno passado relativa.mente a.o as- · . 
çiio · chineza, que é muito menos prejudicial sumpto: 0 seu substitutiv~ restringiu d~mais · , 
do que o elemento europeu, sob o ponto de a.s proporções da concessao em beneficio da. 
vista politico? . immigraçiio a.siatica que devia. merecer pelo 

O .a.uxilio da Uniiio dá-lhe o dil•eito de fis· menos uma. verba cor1•espondente á metade 
ca.lisação, que não deixará de tornar eil'icaz o da q ~e se dispende com a. immigração euro- .. 
mesmo auxilio: e, quando os estados e os ropéa. . 
agricultores concorrerem, a fiscalisacão delles Depois de outras considerações, termina. na 
tornar-se-ha ta.mbem eil'ectiva. O transpor· persuação ele haver cumprido o seu deve1• re
te do chim li muito mais custoso do que o do cla.mando a concessüo de um favor a. que os 
eu1•opeu e oa.uxilio é necessario,quer, como se estados teem direito incontestavel e conven
propõe no projecto, quer como esttí. con· cido de que o Senado não lhes negará UI_Ila 
tido no substitutivo. medida de equidade, cuja justiça está m~ 

A immigração chineza será o recurso unico teirado. · · 
de que podemos la.nçar mão para. vencer a A discussão fica adia.da pela hora.~ 
tra.nsição entre o braço escravo e o elemento (J SR. 2, SECRETARIO lê e fica sobre o. mesa., 
ma.is.pacitlco da. civilisação a.me~icana, . . ~ara. ser discutido na sessão seguinte, depois o que não devemos fazer é mtroduztr m· D · 1 d " u nte · 
clistinctamente homens que não podem ser e impresso no 'ar 0 0 vollgresso 0 seg 1 · 

aproveitados e que custam muito dinheiro aõ PARECER N. 115 _ 1893 governo e que ficam a. vagar pela.s ruas. 
Não tenha.mos medo do chim. Elle nito póde 

fa.Zer-nos mal, porque seria preciso que a$ 
raças fracas intluissem sobre ns mais perfeitas. 
O cbim não se immiscuirá na. nossa. politica, 
como os italianos ,iú. o estão fazendo ; só virão 
como meros auxiliares ou tra.balhadores, do· 
ceie, inoffensivos. · Elles teem grande expe
riencia em materio. de agricultura, de jardi· 
na"em de llt•enagom, ele esgoto, de escoa
monto' de terrenos, etc. o chim possue uma 
civilisaono admiravel, e o orador acredita que 

Re1acç/Zo das emendas do Senado ti proposiç/Zo 
ela Oamara dos Deputados, n. 61, de1.892; 
qv-e attlOI'isa o governo a 1·omovol' o arsonat 
do marinha da Bahia o a mandai' construi!' 
uma moi'IO!Ia em Malta Grosso 

Ao at•t, 1" : em vez de-o arsena.l de mari- · 
nha da Babia.-diga.-se : os Arsenaes de Mari· 
nha da Citpita.l Federal, da Bahia e de Per· . 
nambuco. 
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Accrescentem-sc ; 
. § I . • A remoção dos arsenaes sómcnto se 
e!fcctu;crá depois de escolhido pelo governo o 
conveniente local para. cada um delles, e 
mediante concurrencia publica, tendo por 
base os orçamentos e planos das novas con
strucções, inclusive officinas, dependeneias, 
casas de morada pam o pessoal, que pelo re
gulamento deve habitar no estabelecimento 
ou suas immediaçües. Esses estudos e planos 
serão organisados pelo governo. 

§ 2. • A União cederá os terrenos onde estes 
actualmente os arsenaes com todos os predios 
e ·bemfeitorias nelles existentes, sal v o: 

a) quanto ao Rio de Janeiro, os diques e 
dependencias do mesmo arsenal estabelecidos 
.na Illm das Cobras ; 

b) quanto á Bahia, o terreno que fica então 
a allandega e a doca do arsenal e a parte desta 
que fôr necessn,ria ao serviço i.la referida a!

, 1'andega . 
.§ 3." A URiii.o concede dispensa dos impostos 

de importaçiio para todo o material destinado 
á construcção dos novos estabclecim6Jltos ; 
.direitos de desapropriaçfto, com obrigação de 
construír nas arcas cedidas trapicbes alfan
degados e communicaçües francas e Jaceis 
por aterros ou viaductos, com os centros com
merciaes. 

S:1la das commissões, 13 de julho de 1893. 
Manoel Bal·ata.-A.mcl'ico Lobo. 

Em seguida o Sr. presidente designa pam a 
ordem do dia 15 : 

!Discussão da redacção das emendas do Se
nado ó. proposiçii.o da Gamara dos Depnta,los 
n. 61 de 1892, autorisando a remoção do Ar
senal de Marinha da Bahia; 

.1 11 discusoão dos projectos do Seno.do ; n. 23 
de 18D3,isentando de direitos os mercadot•ias e 
objectos importados po.ra o serviço dos estados, 
Districto Federal c municipios, n. 24 de 1993, 
sobre exttmes nas instituições i.le ensino secun
daria fundados pelos estados; 

Continuação da 2" discussão do projecto 
n. 1~ de 1893; regulando o engajamento de 
trabalhadores asiat,icos. 

Levanta-se 11 sesoão ;'\s 4l!oras o 10 minutos 
da tarde, 

Publicaçilo ieita em virtude de delibe
raçilo do Senado na sess!to de 12 de julho 
de 1893. 

SECRI!lTA!UA GERAr, 

Resohrçao n, 33 

O presii.lente do estado, tendo l'lm visin, o 
parecer• do Dr•. ongenhoiro-cheli:l i.las cstradtts 

de f01•ro do estu.do, que será publicado com 
esta resolu~·ão: 

Considcmndo que a Companhia de Viação· 
Ferreo. de Sapucalty, cessionaria do contracto 
para construcção, uso e goso da E~trada do 
Ferro da Victoria ·ao Rio Pardo, obrigou-se 
pela clausula 2" do seu contracto innovado a 
3 de fJetembro do ttnno passado a, no prazo de 
seis mezes, 11taca.r a constr·ncçii.o do trecho da 
Victoria a Mathilde com efficiencia necessaria 
para estar dentro de um anno todo o Jeito em 
preparação, e em dous annos concluída a con
trucçüo ; 

Considerando que pela clausula 3' o juizo 
sobro o cumprimento dessa obrigação ficou 
dependcntlo do· exame do trabalho feito e dn. 
consideração do tempo necessario para con
cluil-o, tomando-se por base a a.ctividai.le e di
ligencia empregadas nos mezes decorrirlos, de 
modo a verificar si com eslbrço igual poderia 
a companhia dar a estra(la em tralego no 
novo prazo concedido ; 

Considerando, de accor(lO como o parecer 
fiscal, que a compttnltia, por occasião do. in-' 
novação, tinhajilleitos 12 kilometros, apenas 
as ligações, o que, no espaço dos seis· mezes 
decorridos,apenas adeantou um ll:ilometro aos 
seus trabalhos, não obstante ser essa secção 
do trecho a mais facil do todas, de onde se 
conclue que só em 50 annos chegarin, tt em
preza ó. conclusii.o do trecho, eJIIpregando es
forço igual ; 

Considerando que o novo prazo foi prCiro: 
~:ação de proro~:açiio de outros, pois que pelo 
contracto de 3 do setembro de 1888 já os con
cessiomtrios pl'imitivos se haviam obrigado n 
construir cm quatro annos toda o. estrada 
ate o Rio Pardo,com cerca de 230 kilometi'os, 
e ao expirar o tempo marcado só tinham 12 
ldlometros muito mal acabados de leito 
prompto, do que resultou o referido contracto 
de 3 de setembro, que reduziu .a sua obriga
çíí.o iJ. con~trucção immediata' dos 80 ldlome
tros primeiros que comprchendcu e trecho 
ate Mathilde ; 

Consider(lndo que data de 1882 ii. primitiva 
concessão da Estradtt de Fet•ro da Victoril1 no 
Rio Pardo, e que em um longo decennio de 
vida, de boléo em boléo, os concessionarios 
não taem feito siniio abusar das condescen· · 
dencias do poder publico, c solicitar pror'oga· 
ções sobre prorogaçõcs, com sacriJlcio dos in..o 
teresses do estado, cujtt grandczn, depende 
muito da rett!isa~'iio desse emprehcndimento ; 

Considerando que esse conj uncto de !actos, 
além do outr•os que seria excusado referir 
aqui, provttm sobejamente que a compnnhia 
niio tom elementos pttro. dtu• execução tto seu 
contracto, e trata apenas de simuln,r conti· 
nuidade de oslbrws pn,ra conservar a con
cessii.o, 1\tzendo do 1'utur·o do cstmlo umu prcz11 
da sua má-sorte ; 
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Considerando finalmente que pela clau
~ula :30" do ~obredito contracto de 3 de se
tembro foi expressamente estipulada a clau
sula de caducidade para o caso de não ser o 
trabalho da estrada atacado pela forma pre
scriptl1 na clausula 2•; 

Resolve declarar em caducidade a concessão 
em cujo goso estava a Companhia de Viação 
Fenea Sapucahy para a construcção dr. Es
trada de Ferro da Victoria ao Rio Pardo, no 

· territorio do estado, ficando ipso (acto extin· 
ctos todos os privilegies baseados na referida 
concessão, a. qual tlcou subordinado pela clau
sul11 31 • o contracto da companhia com o Go
verno Federal. 

Palacio do governo uo estado do Espírito 
Santo, 14 de ma~ço de 1893.-Jose de Jl!ollo 
Carvalho Moni: i<'l'oiro. . 

O terceiro trecho,que termina em Mathi!de, 
sem ter a importancia do segundo, é, não ob
stante, mais ditilcil que o primeiro; podendo-
se dizer que neste, isto ó, no primeiro estão . 
concentrados todos os elementos que torna
riam a construcção da linha muito 1\Lcil, si os -
obst11culos n11tur11es não se amentoassem 
bruscament.e depois do kilometro 20. . ' 

Si eu tivesse a vista os estudos e orçamen· 
tos do projecto, claramente tornaria patentes · 
as difilculdades relativas dos tres trechos ; 
mas se as avaliará dizendo eu que, si o· pri•. 
meiro póde ser constrnido em oito mezes, o 
segundo só o sera em .20 e o terceiro 
em 14. . 

Desta exposição ligeira. facil é concluir a 
maneira pela qu11!: deveria a companhia orga·. 
nisat• o serviço e atacar os trabalhos, . . _ 

Conhecendo, cerno devia conhecer, a impor·· 
tancia Elas obras que tinha de executar, cum
pria-lhe, lego que in11.ugurou a construcção, 
preoccu par-se ser.iainente com a remoção dos 

· embaraços concentrados nos trechos mais dif.:. · 
Victoritt, fo de março de 1893-Cumprindo ficeis, desenvolvendo a maxima actividade,· 

o que determinou-me V. Ex. examinei os t' d · · - d 1 · "" trabalhos da construcção dn Estrada de Ferro azen ° acqmsJçuo e pessoa operarw su,.,- · ciente, que naquella epoca era ti1cil de encon· · 
dil. Victoria a Mathilde, de que é concessio- trar, empregando, emfim, todos os esforços 
naria a Companhia Viação Ferrea Sapucahy · para que fosse atacado o serviço nos Jogares 
· . A via ferre;t referida, pelas ditncu!dades ·em que sua marcha serà mais demorada •. 
que o seu . traçado apresenta, póde ser divi- Deveria encetar em diversos pontos a loca
dida em tres trechos bem distinctos: O pri· ção ua linha e, immediatamente, a constru
meiro, que tem o seu ponto inicial a bahja da cção nos trechos que fossem ficando locados, 
Victoria e seu limite,em Vianna (kilometro para que em pouco tempo toda a linha fosse . 
20), é de facil execução: ter•reno livre de atacada. · 
mattas expessas, pois a linha só atravessa O trecho até Vianna, cu,ia locação seria ra· 
campos e capoeiras finas ; facilidade de trans- pida, urgia que ibsse atacado com o maximo . 
porte de madeiras e de transito ao longo do esforço emquanto ella procurasse diminuir as 
serviço i pastagens para animaes; pequeno ditnculdades dos seguintes e os locasse defini·· 
cubo de materiaes a excavar por metro cor- tivamente. · 
rente; obras de arte sem importancia e pouco Assim, em pouco tempo os trabalhos apre
numei·osns, dus quaes as inais custosas siio tt sentariam um andamento satisfu.ctorio capaz 
pontfl sobre o' rio Marinho e a sobre o Ita- de justificar a prorogaçii.o de prazo que mais 
quary, eis os característicos deste trecho. tarde pediu. 
. No segundo, que podemos· limitttr no k~lo- Longe 'disso, a companhia, conserv'lU•se· · 
metro 45, estão concentmdas todas as dJtii· sempre na mais censurava! indiiferença pelos 

· culdadeil·que enca1•ecem tt linha e a tornam tmbalhos que contractara, parecendo não co
de demorada execução. Logo em Vianna, o nhecer a importancia dos mesmos, ou ter como 
solo inconsistente do val!e de Santo Agostinho certa a satisfacção de successivos pedidos de 
11presenta mas fundações partt os encontros prorogação de prazo que ja tinha em vista 
do, ponte que alli se ha de construir. Em se- 1i1zt>r. 
guida,tt linha desenvolve-se por terrenos cadtt Assim é, que tendo ella inaugurado ostra· . 
vez mais accidentados e pedregosos, onde balhos em fevereiro de 1891. só tinha em an
grande é o movimento de terras pur metro damento a construcção deis 12 primeiros ltilo
corrente, numerosas e impor·tantes siio as metros eontados da Victoria, e só locados 40 
obras de arte, avultadlt e a ·porcentagem de kilometros quando expirou o prazo i não nos 
pedreira e pedra solta, expessas siío as m1tt· tlevendo esquecer que pelo contracto era obri· 
tlis, diillceis são os caminhos de serviço a ftt· gada a construir a linha até Rio Pardo, com· 
zer-se e rttras as past1tgens pttrtl ttnimttes. o desenvolvimento de 230 ltilometros appro
E' neste trecho que se ttchllm os tunneis, os xim11damente, - rnzão aind~~o qulil aecresce 
viaductos. impo!'tantes e os numerosos mut•os par·a dizermos que a sua boa vontade deveria 
de sustentação, alem de obras Cl.rt'entes manilestn.r·se em esforços empregados p11ra 
ctuoas. levar a eifeito rapidamente pelo menos a con· 
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strucção do trecho garantido pelos dons go- · Goulnrt, Souza. Coelho, Joaquim Sarmento, 
vernos. Manocl Barata, Cunha Junior, Cruz, Elyseu 
· O novo contracto foi, pois, consequencia 1br- Martins, Catunda, José Bernardo, Oliveira 

-çatla imposta pelo andamento que tiveram os Gaivão, Amaro cavalcanti, Almeida Barreto, 
trabalhos até então. Firmino da Silveira, João Barbalho, Rosa 

Poisbem, as obrigar;ões acceitus pela com- Junior, Coelho e Cttmpos, Manoel Victorino, 
pnnhia nesse termo não a fizeram dar outra Domingos Vicente, Monteiro de Barros, Arlsti
direcçiio aos trabalhos nem desenvolver maior eles Lobo, Saldanh:t Marinho, Joaquim Felicio, 
actividade. c. IJttoni, · Rodrigues Alves, Joaquim de 

No entanto, facillhe seria dar aos trabalhos Souza,Gilva Canedo, Paranhos, U. do Amaral, 
um o,ndamento tal quo tr?uxesse tt ~onvicçiio Generoso Marques e Esteves Junior. 
de que em um 11nno cstar1a toda a lmha ata- Abre-se a sessão. 
cada até Ma.thilde. . TI' lida. posta em. discussão e,.não havendo 
. Bastaria. para isso, por exemplo, atacar em· reclamações, da-se por approvada a acta da. 

diversos ponto., todo o trecho até Via.nna, in- sessiio anterior. 
clusive as duas pontes; encetar a construcç:ão comparecem depois de ·aberta a sessão 

-no valle do Jucú, no do bra1<o do sul c no do os S1•s. Thomaz Cruz, Nina Ribeiro, Gomen
rio. Fundo, onde ha linha. locada, c terminar soro, João Cordeiro, Joilo ·Neiva, Joaq)lim 
a locação até Mathilde. Pernambuco, Gaspn,r Drummond, Virgilio 

Ao em vez disso, a construcção esttí cm. a.n- Damusio,Laper, Hl'az Carneiro, Amarico· Loto, 
damento até o J;.ilometro 1:3, f,ltundo atnda Raulino Horn e LuizDelfino . 

. para a c:mclusão deste pequeno numero de Deixam de comparecer com causa partici-
kil~metros quasi todas, as obra..s do a!te c pada. os Srs. Antonio Baena, Francisco 
abertura de alguns cortes e Jormaçao de Machado, Coelho Rodt•igues, Theodoreto Soutp, 
atel'l'OS. . . E. Wanelenkolk, A~ui!ino d.J Amaral, Pi-· 

Ahi trabullmvam, quando percorr1 o serv1ço, nheiro Machado e .Julio Frota ; e sem causa 
cinco turmas de cavadores de terras. ptLrticipadtt o> St•s. Messias de Gusmão, Ruy 

Cavouqueiros e pedreiros não encontrei Barbosa, Q. Bocayuva, CamposSa.lles, Joaquim 
um só. Murtin!JO, Pinheiro Guedes, Santos Andrade e 

Mesmo no trecho facil, muito falta para que Ril-miro Barcellos. 
fiquem· concluidos os tra.balhos ; nos trechos 0 SR. 1 o SECCRETAi.uo diL conta do se
di!I1ceis tuelo esttí por ser feito, inclusive o 
eotaqueamcnto e ni velamcnto elo eixo da linha guinb 
quo não estão feitos em 40 kilomatros. 

Nilo é preciso, ir mais longe: a conclusão a 
tirar-se do exposto é forc.ada e on n, tiro ga
rantindo :1 v. Ex. que a companhia niio c um

. prili a clausula I I do contracto celebrado a :3 
·de setembro e não cumprira a i", 

Saude e fraternidade. 
·Ao Exm. St•, Dr. Jose ele Mollo Carvalho 

Moniz Freire, muito digno p:·csidente de:lte 
Estado.-lg11acio Fmncisco de Oli·oci1·"· 

w· sessn~ em 15 ne lulh~ ae 1BH3 
Prusidencia do 81•, P·nulvnte de Moracs 

(oice-p1·esídcnte) 

SUM~lAI{JO-Chnnu\dn-I .. oitnt•n !ln nctn-EXPRml~:-iTl~ 
- Pnt•ocnr - Roclnmnr;ii.o do 81•, ,\mnt•o Cnvnlcnn~i 
- HoRpu:it:t !.lo St•, p!'O!"idoulo - 0HUJ~!>l 110 )li,\-
Dlscussitn tln. t•oUacr,liiu Uns r~monllns :t \Jt'opos!t:ii.n 
n. l.lJ do ·JSil2 - Vutnr,do oru tu dlsclls!'l:'i.o r o tu•njuc~o 
no ~·1

1 

riu 1t!U:1 - Uoutinntu:ü.o ela ~1\ cliscnssün do pt•o .. 
joctn' u. 1.2- Discut•sos dos ~I'H, g!ysuu 1\Itu·tius, C.:n .. 
'tuntln o ~root·.ÜI'O do Bnl't'n~- Hot/IHJt'iuwntu- En
cr~t•t•auwntn d:t dil'lcnsst!o - ChnttliH :\ -Cnntirntn1::i.o 
dn d!scns~ii.o do }ll'fljccto ':""" D!HC!III'NO do H1•. U, do 
Alllllt'n1- AdinluoULoJ durllNCIISlmo, 

Ao meio·dia compttrccem 32 Sr;;, senadores, 
a S[lbcr: Prudente dcMol'U.es, Joüo Pedro, Gil 

EXPEDIENTE 

Officio do 1\linititerio da Justiça e Negocias 
Interiore.>, datado de 15 do corrente, devol
vendo, · Htl;,nccionado, um dos . autograph<!s . 
da resoluçao do Congresso Nac10nal,. autorl
sando o governo a. fundar umn. colonia cor
reccional no proprio nacional -Fazenda da 
Boa Visttt- existente na Parahyba do Sul, 
ou onde melho1· lhe parecer, e du.ndo outt•as 
provhlenclas • ...:.Archive·SC o autographo e 
communique-se a outr[l camara. . 

0 SR, 2" SECRETARIO. Jô e ~·ao a imprimir 
para entrar na. ordem do.i trabalho.> o se
guinte 

PARECER 

N. 116- DE: 1803 

A commissiio de finanç[IS, it qual fbi pre
sente o requerimento dos fornecedores das 
colonia~ do valle do Rio Igu[ISSÚ, estndo do 
Pamna, rccla.mmulo pttgamcnto ele suas con
t[ls e pedindo que scjtt pttra isso decretada 
viJI'Im e:oll'!lm·dimwirt, ú de parecer que os l'C· 
querentes se devem dirigir uo Poder ExecLl-



I •• 

-

I, 

I 
• 

SESSÃO EM 15 DE .TULl!O DE 1893 2Sfi'. 

tivo, CJUe requisitará a verb ner.esmria, si ft}J' 
co.so disso, não havendo portanto que defe
rir o requerimento apresentado ao Senado. 

Rio, 13 de julho ele 1893.-Joao Barbatho.
Rod,·i!Jttes. Atves.-Q. Bocayuva-ltfanoel Via· 
torino, -ltfontciao do Barros.-Saldanh' JI{Cl· 
rinlw .-11. ·cavalcami,-Dmningos Vicenta. 

0 Sn.. PRESIDENTE-Não ha mais expedi· 
ente. , · 
··O Sa. AliURoC.wALCANTI-Peço'a palavra. 

0 SR. PRESIDENTE- Tem a palavra O St•. 
Amaro Cavalcanti. · · 

·, O Sr. Elyllleit Mnrtlns sente niío 
ter estado presente li. ultima reuniiío do 
Senado em a qual foi iniciado o debate sobre 
o p1•ojecto que apresentou para engajamento 
de trabalhadores asiaticos. Felizmente, porem, 
para a idéa que advoga e que representa o 
sentimento geral do paiz e do. classe agricolo., · 
teve a suo. proposição defensores conspícuos, 
quaes os senadores do. Bailio.. e Rio deJo.neiro, 
os Ê'L'S. Manoel Victorino e Laper. · 

Si não fez falta o orador, lastima todavia 
que lhe não h ou ve3se sido licito ouvir a 
palaV!'a autorisada do Sr. Monteiro do Barros 
quando apresentou um substitutivo ao pro-

O Sr. A1nnro Cnvnlcnnti lem- jecto em discussã9. Nem siquer deu o jornal 
bm no Sr. presidente que em dio.s da sessão o!Tlcial um resumo do discurso, nem o repro~ . 
passada requereu de S. Ex. provirencias em duziro.m. cabalmente outros orgãos da im· 
ordem a não sere~ publicados seus discursos -prensa. Assim .• ater-se-ha em suo. resposta á.. 
antes de prévia correc~ão. E' forçado a re- argumentação que deduz-se naturalmente do 

. novar ago1•a esse pedido em preRença da in· substitutivo ulludido. Não cogitou, propria
. fiel reproducção de alguma de suas o.ssei"ções mente, da immigrução nem do povoamento 
proferidas na. ultima sessão, quanto li. reJ'or· do solo, que reputa materia somenos ante o 
ma da legislação postal. Taes dislates lhe fo- problema da !alta; 'cada dia crescente, de 
t•am attribuidos, que, sem emba1·go de não bt•aços para a lavoura. O que constitue a· sua 
pretender irr·ogar censura nos encarregados preoccupação e o que se traduz no projecto 
do ser.viço tnchygrapltico do Senado, ou à em discussão é a multiplicação ou acquisição 
redacção dos debates deste, sente a necessi· de elementos de trabalho, ao emvez. do gue 
dade de reiterar aquelle pedido, si fór a sua resulto. da lettra e. pensamento do substLtu· 
satisfução compatível com o regimento. tivo, em que se-trata d(lo introducção de chi·· 

ú SR. PREsiDENTE- A reclo.macão do nobre nezes! factor dispensavel_ pa:a a !avoura. . 
Senador será tomada em· consideração pela Do.qm decorre que é mu1 ma1s prat1co o seu . 
mesa. modo de ver sobre o assumpto. 

ORDEM DO DIA 

·Entra em discussüo unica e iJ sem deb11te 
npprovada a t•oducção das emendas do Senado 
á,proposição da Camaro. dos Deputados, n. Gl, 
de 1892, autorisando a !'emoção do Arsenal de 
Marinha da Bahia. 
. Segue-se em I" discussão, e é sem. debate 

approvndo e adoptado para pnssar á segunda, 
indo antes li. commissão de finanças, o pro
jecto do Senado, n. 23, de 1802, isentando de 
direitos as mercadorias e ob,jectos importado& 
par11 o serviço dos estttdos, Districto Federal 
e municípios. · 

Segue-se em I• discussão, e é sem debate 
approvado e adoptado para passar á segunda, 
indo antes li. commissão de instrucç•ão publica, 
o projecto· do Senado, n. 2,1, de 1893, sobre 
exames nas inotituições de ensino secundaria 
fundadas .Pelos estados. 

Contintia em 2• discussão. com os pareceae~ 
das commissões de colonisnção e de finanç•as 

. e com o substituto olrerecido, o art. I" do 
projecto do Senado, n. 12, do 1803, regult~ndo 
o engaJamento de traballmdores asiaticos, 

ts~E'tAOO 33 - V, U 

E' ainda para reparar, observa. o orador, 
que o honrado autor do substitutivo, por suas 
ponderações e conclusões, preconise o con· 
demnado systemo. de immigração mantida 
por companhias privilegiadas, e que a expe
riencia ,ió. proscreveu rigorosamente. O pro
jecto, entretanto, não attendendo á immigro.· 
ção ou povoamento, mas insistindo pura e 
simplesmente na acquisição do trabalhador 
valido, cuja co.pacidade só é ·julgada pelo 
l1vradur ttdquirente, produz consequencia 
intnitivamente salutar e de economia para os· 
cofres publicos. 

Em resumo, termina o ora(lor, a diil'erença 
entre o seu p11recer e a do substitutivo é 
radiéa!, parecendo entretanto que a vantagem 
pratica está de seu lado. 

De feito, o substitutivo arma li. immigraçãoi · 
o projecto nüo pede mais do que o trabalhador 
ag·ricola ; o primeiro cogita de um terço, ao 
menos, ela introducção do elemento feminino ; 
o outro não requer mais do que braços vali
dos para o. lavoura. Evidentemente, o ultimG 
é o mais util ; e seria de bom conselho para 
os pPopagl1ndistns· da colonisaçüo chineza nü0· 
abandonar a oppo1•tunidnde de um projecto 
viavel em troc11 do sonhos ou miragens que 
difllcilmento podom ser apprehensiveis. 
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O Sr .• Jonldm Cat;unda- Sr. imposto por cabeça que entrasse em Java; el· 

presidente, voto contra o projecto apresim-· les continuaram a ir; augmentou o imposto; 
tado pelo illustr•e orador que acaba de sen- ainda GOntinuamm a procurar aquella re
tar·se e contra o sub .• titutlvo, otrerecido hon· giiio. 
tem t1 consideração da casa. o sa. ELYSEU MARTINs-Quem JM1gava 0 

O SR. Er.rsEu MARTINS- Contra o substi- imposto~ 
tutivo tambem 1 O Stt. CATUNDA-Quem pagava ~ 
'0 Sa. CATUNDA- Contra. 0 Sa. ELYSEU MARTINS-Era O proprietarlo • 
'0 SR .. ELIS!lU MARTINS- Isso é radical. 0 SH. CATUNDA-Em todo O caso era O 
O SR. CATUNDA -Exactamente. chim. · . 

· Pa1•ece·me, Sr. presidente, que não nos está · Tanto nas colonias inglezas como nos.Esta
bem irmos aproveitar ou procurarmos a pro. dos Unidos o elemento cbinez foi inteiramente 
v:eitar o refugo de todas as 1m migrações, a condemnado. ·. 
população que se tem procurado expellir de O Srt. ELYSEU MA!l.TINS-Não está assim in-
t~do o solo civilis~do o que a inexperiencia, teiramente condemnado; ainda lá existe. 
a falta do conhectn~e~to exact,o _d_e su_as apti~ o SR. CATUNDA.-• .. pelas popuiações, con· 
does, ~e suas condtçoes de clV!hsaçao e de ·demnado pela civi!iaaçiio pela moralidade e 
moralidade tinham chamado ao trabalho. pela lei ' 

Como todos sabem, o chinez foi introlluzido ' · 
n·o.. Amarico. do Norte po.ro. operar no Estado O Sa. Lurz DELFINo-Aqu!llo e uma ostra : 

·do. Californi<>,,_quasi que t1 forço. de marrões ago.rra-se. . 
accesos, nos portOi; da China. o SR. CATUNDA-Sr. presidente, todo o 

Ao }Jrincípio, como sabo o Senado, o scilo mundo conhe~e o chinez .. Por qtie ~a vemos de 
daC[uelle estado foi exclusivamente expio· suppor que e um povo desconbec1d,0 qu~ só . 
ro.do pnro. extro.0ção do ouro. o.goro. se o. presenta nos umbraes da lustor1a1 

Os chinezes treuxero.m vantagens, porque .o SR. ELYsmu MA.R!INS-:: V. Ex. si Úves~e 
se prestaram aos troabalbos da lavouro.. v1sto e estudo.do o chmez n11o o condemnar1a 

0 SR. ELYS!lU MARTINS-E 'tro.nsformo.ro.m assim. 
os panto.nos da Californio. em região fertilis- o SR. CATUNDA-Tenho-o visto demais •. 
sima. . 0 SR; ELYSEU -MARTINS-V. Ex:. tem visto 

.; - O SR. CATUNDA-,E transfbrmo.ram os pan- o indo·chino. que para o.qui l'eiu · ho. muitos 
k. ta.nos do. Co.Jifornio..em terrenos fertilissimos, annos. 
!: , Fica satisfeito o colleg-a ~ o Stt.CATUNDA--E' uma raço. inteiramente 
~. · Não ho.· muitos o.nnos porém que os incon- ditrerente das ro.ço.s européas. 
' -. venientes de uma tal iro migração e de uma 
!< tal população se começo.ram o. mo.nifesto.r, e O Sk. ELYSEU MARTINs-Pela superiorida· 

1
··:' .. 
! 

;.· 

' 

as.desordens da população contm esse ele· de mento.t e moraL 
niílnto teem sido constantes e ininterrom- O Sa. CATUNDA.- V. Ex. ~stiL dirigindo 
pidas. umo. ironia o.o chinez, ou faz um conceitb 

o Sil. ELYSEU MAa1·rNs-V. Ex. est<i Íb.!- tristíssimo do. raço., a que pertence. 
lo.ndo contro. a historia. O SR. ELYdEU MARTINS- Faço o conceito 

O Stt. CATUNDA-Conheco p3rfeitttmente o 
relato rio de q u~ V. E:J.:. Jez menção. 

que merece. 
0 SR. CATUNDA-E'. uma raça inteiramente 

ditreronte do. europea e cuja civllisação nos 
é diamett•ulmente oppesta; A China e um 
mundo aparte. 

o Sa. Er.Ys!lu MARTINs-Exacto.meutê; isso 
·o Stt.AIUSTIDES Lona-Feito pelos especulo.· niio quet· dizer• que seja umo. raça inferior. 

dores. O SR. CATV NDA .-... A sua moro.! é int&ira-

0. SR. ELYSEU MARTINS-Pois então; está 
1\J.llande contra o relato1'io que é uma prova 
ein favor da immigraçüo chineza da mais o.lto. 
monta. 

. 0 SR. ELYS!lU MA!t1'Il'i'S-Estli enganado. 
:O Sa. CA1'UNDA-Nns colonias ing-lezo.s da 

Oceanio. se deu o mesmo facto ; o chinez foi 
solicitado po.ra o tru lmlho dellns. 
, Começou-se lt sentir desde logo o inconve· 
niente da introducçilo de tu.! tmbttlhadol;, de 
tttl inunigrnnte. A lnglaterrl' deixou de soli
citai-os; elles continuaram a il·. DApois creou 

mente rlifl'erento da do mundo occldenta!. 
0 SR. 'Er.YSEU MARTINS-Niio é. 
0 SR. CA1'UNDA-Siio g·ostos. Ao chlm fu.lto. 

o bom senso morai na apreciação dos factos: 
13 lttrazadissimo sob o ponto de vista. 

Por exemplo: todo o mm~ do, no fo.cto cri· 
minoso, !b.z tt distincçiio entre o elemento ma· 
teria! e o elemento internacional, responso.-
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vcl do agente. O 'chim, porém, não póde per-
ceber Isto: o facto é o 1\Lcto. · · 

O individuo que, por exemplo, mata outro. 
escondendo-se por detraz de uma arvore, é 
equipat•ado ao que,. 110 exercicio da profissão 
li'clta da caça; onde ella · é pei'mittida, mata 
casualmente o que passa na occasião 'em q ué 
dispara o tiro. . . . 
·o SR .. ELISEU·.MARTINS- Onde V. Ex. leu 

iãto 1 

. Pois, ·si nos Estados Unidos., para onde vão 
voluntariamente em quantidade, não pode-' 
ram concorrer com essa pragh que nos vem· 
do Ot•iimte, como havemos de crer que aqui 
possam os ·europeus · supportar a concur- · 
rencia 1 .· · · 

Demais o chinez, lião sei. .• creio·- que per•· 
tence no genero humano, porém não ':pertence 
a mesma especie a que pertenée ·o nobre . se.-· 
nador, . · . · . 

O SR. ELYSEU MAaTrNs-Coin certez!i. não> 0 Sn. CATUNDA - Na historia j e convido 
v. Ex. a lel•a, si porventura a. não conhece. ' o Sn. JOAiaN ..JATUNDA...;..O chinez é uina. as-
Ainda mais, ó um dos canos... pecie de.ser apartenil.flimlliahul"'a.ila; sujei·' 

' ' ' 

O SR, ELisreu MARTINS.- O codigo chinez é ta-se á tudo, com tanto que .s!i.tlsfaça. a sua.· 
de uma sabedoria imcomparavel. . pura anfmalidade: que vem fazer a nqui 1 Tra.-

0 SR. CATUNDA .- v. Ex. ainda ·não viu 0 zer o salario barato, consumindo muito pouco,-. 
código. um .dos motivos de conflictos con'- o que deixara mais generos para os nacionaes,. 
stantes com a Inglaterra e esta falta. Em e matar. o braço do tr.tbalhador naclonal'o · 

· d · (Ba um aparte,)· . 
certos mares a China as cerrações são con· · Pois chegamos a estado, de não encontrar-
stantes. Em consequencia disso, os abalroa- mos trabalhadores 1 · 
mantos entre navios sã.o frequentes naquellas 
paragens; · · , 0 Si:t. ELYSEU MARTINS-Mas esse é o facto,: 

(fróaam~se algtms apÇtl'tos.) Um navio inglez encontra um junco chinez 
e. mette·o a pique .. O chim não se importa . O SR .. Jo .. xmr CATUNDA- A ra·ça é fraca, e .. 
com· isso; não attende O. circumstancias da imbelle: satisfaçam-lhe animalidade e ella · 
occasião e não se importa mesmo com atte; se sujeitaJ;'á a tudo. . 
nuantes. E' . como si ibsse proposital o si· . O resultado é este! emancipamos o braço 
nistro·. · aii'icarto; havemos de ter a escravidão ama· 

O SR. ELYsreu MARTINS da um aparte. relia, o braço mongolico. · 
O Sn. CATUNDA-Sr. presidente, varías·pre· O sa, EiYsEu MAR11Ns-lstó é lima preoc-· 

vençüe~ tenho contra o chinez pela historia ctipação que não está n!i. altura do espírito: 
que tenho lldo, pelos conhecimentos que te·. de V •. Ex. . 
nho colhido daquelle paiz; ·pela· sua morali· o -~R. JoAKi~! CA'I'UNDA - Tenho tambe'm 
dade inteiramente diversa· rla nosso:,- tão di· minhas preocuupações; e o meu modo de ver. 
versa que o illustre senador.·. Acho que o elemento :chinez não póde ser 

O SR. Et.YSEu: MAitTINS -.Ê' milito .di- excluído por uma disposição legislativa'; pa· 
vet•sa.. · · · rece-me porém que ser'á um erro grave faci

litar-lhe meios tle vir estnnciar-se nó solo da O Sa. CATUNDA- ... propõe que sejam con· é te d 1 · - ·· 1 
tractados por tres a cinco annos os ti.·abaiha- Republica; a mor a co omsaçuo europe a, 
dores; ao passo que para nenhuma outra é a retirada forçada do elemento nacional do.· 
raça se procura impor uma tal mecliua, que trabalho. (fia w.l~ ·aparto:) . 
seria inexequivel. i A que estamos reduzidos- que o ehinez · 

o SR. ELYSEU MARTINs da um apàrte. vem educar os nossos lavradores 1 · · . 
0 SR, CATUNDA-E' porque V. EX. conhece : 0 Sa, ELYSEU·MARTINS da ilm aparte •. 

a. moralidade uo chinez. Si. porventura se O SR. JoAimi CATUNDA-Deus me livre de 
f11vorecerdesto modo a acquisição de taes trn- ter uma tal civilisação. Acho portanto, que 
balhadores e consequentemente a immigraçilo nos devemos acautellar contra a perspectiva 
ele chineze>, aqui, (lnde o elemento europeu de facilidades que nos podem trazer o chinez, 
encontra difficuldades maiores do que encon- porque o t•esultado real ha de ser o ar•repen
traria nos Estados Unidos, aqui, para onde os dimento pelas consequencias do erro de um 
tli1ferentes rstados que emigram como a tal f11 YOl' feito à raça: amarella. 
Allemanho., como a França (pouco, poréin), 
como a lnglatet•ra, tratam de cohibir os seus O St•. 1\lout;eiro de Dnrros re· 
subditos a vir para o Bmzil em consequencin. spondera aos illustres senadores. que ataca. 
da insalubridade do clima e tambem cm con- ram o substitutivo, lamentando, todavia, 
sequencia da o,uscncia de garantias,. tere- acllar-so em desaccordo com o illustre autor 
mos, ipso facto, exclMiclo a immigração eu- do projecto, aimh que níio v~a esse senão 
ropeo.. · apparente, pois que um e outro não buscam 
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outro expediente· a não ser o de auxiliar a Annunciada a .votacão, veritlea-se não hà· 
lavoura decadente do paiz. · ver numero. para deliberar e procede· se á 

· · chamada dos Srs. senadores que compare· 
· O pensamento do substitutivo não é, evi· ceram ó. sessão (46) e deixam de responder os 

dentemente, crear companhias subvenciona· " d o Rib o M 1 B 
'dos e menos adquirir immigrantes, sujeitos a Srs. Jo .. o Pe ro, Nm<~. mro, anoe a· 
· cotaçã~ por éabeça; antes

1 
é, conferir ao go· rata, Gomensoro,:\ Cruz, José Berna.rdo, Oli· 

verno a faculdade de estabelecer 0 systema veira Gaivão, Ama.ro Cavalcantl, Almeida 
ma.is conveniente e ca.paz de repor um tal Barreto,· Gaapa.r · Drummosd, Rosa Junior, 
servi~>o na altura das exlgencias urgentes do. Coelho ~·Campos, Virgilio- Damasio, · Manoel 

" Victorino, Domingos Vicente, La.per, Salda~ 
paiz e da. sua primeira industria. nha Marinho, c. ottonl, · Amarico Lobo, Joa· 

Não desconhece o orador que, subsistindo quim de Souza, Generoso Marques·. e Raulino 
uma tlscalisação elllcaz, é· ainda adoptavel o Horn. (22) , 
systema.condemnando pelo projecto e _pelo sub· 0 SR. 2• slllCRETAR!O· informa que os Srs. 
stitutivo. Niío faz, porém, cabedal de seme· João Pedro, Nina Ribeiro, José Bernardo, Al· · 
lhante argumento. · · · meida Barreto, Manoel Victorino e Domingos 

O que, sim, lhe pa.rece capital é o emprego Vicente, participaram ó. mesa que· se retira
de uma .subvt~ncão certa e determinada ás vam por incommodados. 
empresas, que se encarregarem por· si ou Niío havendo numero para votar, fiCa. pre· 
seãs agenteS de· trazerem .os lndispensaveis· judicado o requerimento do Sr. Monteiro de 
trabalhadores asiaticos para o. Brazil, porque Barros. , · . . · . 

. nem todos o.s lavradores, especialmente, os continua a discussão interrompida. 
dos estados mais pobres, poderão obter a for· 
macão de .li.ssoclaçlies, capazes de mandar 
.agentes seus á· China afim de procurar os tra
.balhadores de que necessitam, como alias, 
requer o .substit.utivo, que impugna. 

o Sr. Ubaldl~o do Amaral 
combateu o projecto, pronunciando um dis· 
curso. 

··Em tal conjuctura, olferecerá um requeri· o'sr. Pre&ldente declara que, es· 
mento no sentido de voltarem ás commissões tando adiantada a hora e reduzido a menos 
respectivas o projecto e o·substitutiyo afim de de um terÇo o numero srs. senadores, vae 
se }JOnderar sobre a conveniencia de um e adiar, como adiou, a discussão do projecto, e 

·outro, de modo que não seja prejudicado a. designa para ordem do dia da sessão s.e· 
. idéa 'principal. . o . · guinte: . . . · . 
V~m á mesa o seguinte · Continuação da 3·• discussão ·dO projecto 

· do o Senado, n. 49 de 1892, marcando prazo 

Requerimento 
, aos governadores para o preenchimento de 

· vagas ao Congresso Nacional ; · 
continuação dar.2• discussão da ... propoaição 

da. Camara ·doe Deputados, n ~ · 9t! de 1892, 
reorganisando ososerviços do correio ; 

Continuacão da 2" discussão do projecto do 
Senado no 12 de 1893, regulando o en!:Diia· 
manto de trabalhadores asiaticos. 

Requeiro que o projecto n. 12 e seu substi· 
tutivo voltein ás commissõ.es pa1•a darem seu 
parecer sobre ambos. · · 

Sala das sessões, 15 de julho de 18~3.
- Monteiro de Burros. 

E' lido, apoiado e posto em discussão, ft. 
. can~o esta encerrada sem debate. · 

Levanta-se a sessão ás 3 I /2 horas da. 
tarde. 

l'll[ DO SEGUNDO VOLU~IE 


